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Expediente Nº 3546 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0018013-71.1994.403.6100 (94.0018013-6) - JOSE MOACIR FRANCISCO X IRINEU DA COSTA RIBEIRO FILHO 

X SUELI APARECIDA BUZZO DAMASCENO X THEREZINHA HAYASHI SUZUKI X VALDEMIR PEDRO DE 

GIACOMO X VALDIR JOSE DE GIACOMO X WALNEI BENEDITO PIMENTEL X WILSON TERKATSU KITO 

X YOSHIAKI UCHIDA X JOAO MARCOS VITORINO DA SILVA(Proc. LEOCLECIA BARBARA MAXIMIANO 

E Proc. WALNEI BENEDITO PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP047559 - CELSO 

GONCALVES PINHEIRO) 

Fls. 710/713: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da 

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0014903-30.1995.403.6100 (95.0014903-6) - JOSE IRINEU MATIAZO X JOAO BATISTA DE SOUZA X JOSE 

BALDASSARWEE JUNIOR X JULIETA STELLA X JOSE ROBERTO BOIN X JOSE VILAIRTON FEITOSA 

VILAR X JOAO BATISTA DE OLIVEIRA X JOSE ALVES DA SILVA X JAIR ALVARENGA FILHO X 
JOAQUIM SEBASTIAO COSTA DE MELO MATOS(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) 

Fls. 692/693: Defiro o prazo de 30 (trinta) dias, como requerido pela Caixa Econômica Federal. Após, voltem os autos 

conclusos. Int. 

 

0054069-64.1998.403.6100 (98.0054069-5) - MIRIAM MARQUES DE ARAUJO(SP151528 - MARIA JOSE 

MARQUES DE ARAUJO E SP098510 - VLAMIR SERGIO D EMILIO LANDUCCI) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fls. 163/164: Peticiona a parte autora, requerendo a liberação dos valores depositados na conta fundiária do FGTS. 

Indefiro, uma vez que valores depositados na conta vinculada podem ser sacados diretamente em uma agencia da Caixa 

Econômica Federal, ocorrendo quaisquer das hióteses previstas no artigo 20 da Lei nº 8.036/90. Sem prejuízo, aguarde-

se o julgamento do Agravo de Instrumento interposto pela ré. Int. 

 

0048893-70.1999.403.6100 (1999.61.00.048893-5) - ANGELINA DE CAIRES BARBOSA X ANSELMO EDUARDO 

SANTOS SILVA X ANGELO TIBERIO X ANTONIO AGUSTINHO DOS SANTOS X ANTONIO ALVES 

MONTEIRO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 
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Fls. 414/427: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da 

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0059660-70.1999.403.6100 (1999.61.00.059660-4) - JOAO SOOS X MARCOS JOSE MARCELINO X JOSE 

PEDROSO DOS SANTOS X MARIA DE FATIMA NUNES PEREIRA X OLDAQUE PEDRO DA SILVA X 

GILBERTO DA SILVA SANTOS X IZAIAS SILVEIRA(SP106480 - DONIZETH APARECIDO BRAVO E 

SP177513 - ROSANGELA MARQUES DA ROCHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - 

CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fls. 265/266: Recebo a petição como início da fase de execução. Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo legal, a 

obrigação a que foi condenada. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0012744-41.2000.403.6100 (2000.61.00.012744-0) - ANTONIO ERNESTO DA SILVA X DILSON SILVEIRA DE 

PAULA X JOSE ANTONIO FARIAS FELIPE X JOSE NIVALDO COELHO FILHO X MARIA AGUIAR(SP130874 

- TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS 

ALBERTO MINAYA SEVERINO) 

Fls. 269/290: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da 

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 
0035710-95.2000.403.6100 (2000.61.00.035710-9) - NOEMIA SOUZA ALVES X JOAO ARAUJO DOS SANTOS X 

LIALDINO FREIRE DA COSTA X ASSIL KRAIDE X ISRAEL LOURENCO BESERRA X AGUIMAR DA SILVA 

X JOAO DE FIGUEIREDO BASTOS X MARINALVA NEVES BONFIM X PAULO PEREIRA DOS 

SANTOS(SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - 

NELSON LUIZ PINTO) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, 

sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0044142-06.2000.403.6100 (2000.61.00.044142-0) - DULCE DOS SANTOS X DULCELINA APARECIDA DAS 

NEVES SANTOS X DULCIDIO DIRCEU DA SILVA X DURCILEIA PIRES DE ARAUJO AGUIAR X DURVAL 

BIU DOS SANTOS(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO E SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, 

sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0008833-84.2001.403.6100 (2001.61.00.008833-4) - JOSE RIBAMAR FERREIRA DOS ANJOS(SP188974 - 

GRAZIELLA REGINA BARCALA PEIXOTO) X JOSE ROBERTO AUGUSTO X JOSE ROBERTO VAZ DE LIMA 
X JOSE ROCHA SOBRINHO(SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP077742 - MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) 

Fls. 158/162: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e alegações da 

parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

0031256-91.2008.403.6100 (2008.61.00.031256-3) - SIDNEY PANKRATZ(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fl. 202: Recebo a petição como início da fase de execução. Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo legal, a 

obrigação a que foi condenada. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0016285-67.2009.403.6100 (2009.61.00.016285-5) - CLEUSA BENEDITA CAMARGO PRADO(SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Fls. 270/271: Recebo a petição como início da fase de execução. Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo legal, a 

obrigação a que foi condenada. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

0008841-12.2011.403.6100 - RICARDO TAKASHI OGASAWARA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte contrária acerca da contestação no prazo legal. Sem prejuízo, ciência a parte autora da petição e 

documentos juntados pela ré. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0056828-35.1997.403.6100 (97.0056828-8) - JOSE BARBOSA DA SILVA(SP093952 - ARNALDO LUIZ DELFINO 

E SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP009493 - CLAUDIO BOCCATO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X JOSE BARBOSA 

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 232/233: Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da petição e documento 

juntados pela parte autora. Após, voltem os autos conclusos. Int. 
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0012498-16.1998.403.6100 (98.0012498-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 

- RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP094946 - NILCE CARREGA E SP135372 - 

MAURY IZIDORO) X AJAJ S/A INDUSTRIAS METALOQUIMICAS(Proc. ADVOGADO NAO CONSTITUIDO) 

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X AJAJ S/A INDUSTRIAS METALOQUIMICAS 

Fl. 158: Defiro o pedido de suspensão da execução. Arquivem-se os autos no arquivo sobrestado. Int. 

 

0028937-53.2008.403.6100 (2008.61.00.028937-1) - KIYONO TAKAHASHI YOKOTA(SP137655 - RICARDO 

JOSE PEREIRA E SP155310 - LUCIMARA APARECIDA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X KIYONO TAKAHASHI YOKOTA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, no prazo sucessivo de 05 (cinco) dias, acerca dos cálculos elaborados pelo contador do Juízo, 

sendo o primeiro prazo destinado à parte autora, e o posterior à ré. Após, voltem os autos conclusos. Int.  

 

Expediente Nº 3547 
 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0064582-54.2000.403.0399 (2000.03.99.064582-2) - AIDEE MONTEIRO X AURELIANA DE OLIVEIRA 
MURILLO SANCHEZ X DENISE JOAQUIM ANASTACIO X ISOLINA DELELLIS X IZAURA YUKIKO IMOTO 

PASSEROTTI(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS LERENA E SP174922 - ORLANDO FARACCO 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 172 - EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA) 

X AIDEE MONTEIRO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X AURELIANA DE OLIVEIRA 

MURILLO SANCHEZ X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X DENISE JOAQUIM 

ANASTACIO X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X ISOLINA DELELLIS X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X IZAURA YUKIKO IMOTO PASSEROTTI X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Inicialmente, remeta-se o feito ao SEDI para alteração do assunto, devendo constar: Reajuste de 28,86% Lei nº 8.622/93 

e Lei nº 8.627/93 - Reajuste de Vencimentos - Servidor Publico Civil - Administrativo, código 01.11.03.04. Após, tendo 

em vista as petições de fls. 318/319 e 320/321, intimem-se as autoras para que se manifestem acerca de sua atual 

lotação, indicando qual órgão deve ser intimado para os fins do art. 100, 9º, da Constituição Federal. Prazo: Dez (10) 

dias. Int. 

2ª VARA CÍVEL 

 

Drª ROSANA FERRI VIDOR - Juíza Federal 

Belª Ana Cristina de Castro Paiva - Diretora de Secretaria.** 
 

Expediente Nº 3077 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0034787-88.2008.403.6100 (2008.61.00.034787-5) - HIRTYS FERREIRA BOTELHO X CLORIS APARECIDA 

BOTELHO SARASOLA X CLOVIS GOMES BOTELHO X PAULO GOMES BOTELHO JUNIOR(SP181477 - 

MARISTELA CANATA BOURACHED) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) X HIRTYS FERREIRA BOTELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLORIS 

APARECIDA BOTELHO SARASOLA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CLOVIS GOMES BOTELHO 
X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO GOMES BOTELHO JUNIOR X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

DECISÃOTrata-se de impugnação ao cumprimento da sentença, apresentada pela Caixa Econômica Federal, sob 

alegação de que os exeqüentes incluiram indevidamente os juros contratuais com os juros moratórios. Os exeqüentes 

apresentaram seus cálculos de liquidação, fls. 169/172 e 182/267, no montante de R$ 1.487,618,60 centavos), 

atualizados para Abril/2010.Às fls. 174/179, garantido o juízo parcialmente, vez que a decisão de fls.173 determinou o 

pagamento apenas do prinicipal, a Ré impugnou o cumprimento da sentença, alegando como correto o valor de R$ 

927,70 (novecentos e vinte e sete reais e setenta centavos).Os autos foram remetidos a Contadoria Judicial para dirimir 

a controvérsia, esta apresentou os seguintes esclarecimentos: com base nos documentos acostados aos autos, 

verificamos que a CEF efetuou o corte de três zeros sobre o saldo da conta poupança em jan/89, sendo que o montante 

informado pelo extrato de fls. 97 já estava na moeda vigente à época. Tal fato foi constatado após a requisição da 

Contadoria às fls. 269 e a apresentação dos extratos de fls. 277/282. Apresentou cálculos no montante de R$ 

1.519.957,20 (um milhão, quinhentos e dezenove mil, novecentos e cinqüenta e sete reais e vinte centavos). Os cálculos 

apresentados pelos exeqüentes não guardam similitude com os cálculos do Contador Judicial, também não foram 

demonstrados eventuais erros materiais no referido cálculo por parte da Contadoria , assim, eles não substituem os 

cálculos apresentados pela parte exequente, sob pena de afronta aos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 
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Dessa forma, acolho os valores apontados pelos exeqüentes no montante de R$ 1.487.618,60 (Um milhão, quatrocentos 

e oitenta e sete mil, seiscentos e dezoito reais e sessenta centavos), atualizado para Abril/2010. Diante disso, improcede 

a impugnação apresentada pela executada. Providencie a Caixa Econômica Federal o pagamento da diferença 

consistente em R$ 202.106,85 (duzentos e dois mil, cento e seis reais e oitenta e cinco centavos), atualizado em 

Abril/2010, no prazo de 15 (quinze) dias. Neste caso, o descumprimento da executada acarreta-lhe a multa de 10% 

sobre a diferença, que deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos do art. 475-J, do Código de 

Processo Civil. Intimem-se. 

3ª VARA CÍVEL 

*PA 1,0 Drª. ANA LUCIA JORDÃO PEZARINI  

MMª. Juíza Federal Titular 
Belª. CILENE SOARES  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 2709 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0039151-21.1999.403.6100 (1999.61.00.039151-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0049805-04.1998.403.6100 (98.0049805-2)) ACELINO MULLER(Proc. FERNANDO CABECAS BARBOSA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084994 - MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Reconsidero o despacho de fls. 274.Tendo em vista a existência de depósitos judiciais pendentes de levantamento, 

manifestem-se as partes, requerendo o que de direito.Oportunamente, façam-me os autos conclusos.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003043-66.1994.403.6100 (94.0003043-6) - FRANCISCO DE SOUZA NITAO X IRONIDES GOMES DOS 

SANTOS X IVANETE FIGUEIREDO DA SILVA SCARCCHETTI X JOAO BALBINO DE VASCONCELOS X 

JOSE DE SOUZA RUAS X LEONILDO RODRIGUES GATO X LUIZ CARLOS DOS SANTOS X MITSUO 

KOYAMA X OSMUNDO DE JESUS SOUZA X URBANO HONORATO DA COSTA(SP058350 - ROMEU 
TERTULIANO E SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO E SP068322 - RICARDO 

BERTELLI PEREIRA E SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - 

ELIZABETH CLINI DIANA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL 

LATORRE) 

Fls.509/521- Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações 

Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0003231-59.1994.403.6100 (94.0003231-5) - ORGANIZACAO HOTELEIRA FONTE COLINA VERDE 

LTDA(SP008290 - WALDEMAR THOMAZINE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 207 - ANA CRISTINA BARRETO DE 

CASTRO) 

Fls.125/127- Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações 

Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 
 

0021477-69.1995.403.6100 (95.0021477-6) - SERGIO CAVANA MOSCA(SP095609 - SANDRA REGINA 

SCHIAVINATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X 

BANCO BAMERINDUS S/A(Proc. MAURO RUSSO) 

Chamo o feito à ordem.Reconsidero a decisão de fls. 468, uma vez que é incabível a interposição de apelação em face 

de decisão interlocutória.Outrossim, não há como se aplicar o princípio da fungibilidade recursal, tendo em vista que o 

recurso foi interposto fora do prazo do agravo.Assim sendo, manifeste-se o autor acerca dos créditos complementares 

efetuados pela CEF, conforme documentos apresentados às fls. 462/464.Oportunamente, façam-me os autos 

conclusos.Int. 

 

0025511-87.1995.403.6100 (95.0025511-1) - NELSON SIQUEIRA X MARINA FERNANDA GRADILONE 

SIQUEIRA(SP079184 - ORLANDO MELLO E SP013312 - NELSON SIQUEIRA) X BANCO CENTRAL DO 

BRASIL(Proc. 365 - MARTA CESARIO PETERS) 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, 

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 188/190, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo 

475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos 
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para ulteriores deliberações. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, 

Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0035643-09.1995.403.6100 (95.0035643-0) - MARIA CELIA ARRUDA LEITE(SP114189 - RONNI FRATTI E Proc. 

DANIEL JOSE RIBAS BRANCO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO PAULO(Proc. 363 - GILBERTO 

LOSCILHA) 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, 

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 377/379, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo 

475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos 

para ulteriores deliberações. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, 

Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0061337-77.1995.403.6100 (95.0061337-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000214-

15.1994.403.6100 (94.0000214-9)) CELIA MARIA MARTINS DA SILVA X CELIO CESAR SILVA X CINTIA 

MARIA MACHADO SOARES X CLAUDEMIR CERVERA X CLAUDIO MANZIONE X DIVINO SEBASTIAO 

BELTRAMI X EDGAR MACARI X EDUARDO ANTONIO MORENO X ELIR ERIEL DE ALICE X EMILIA 
TOME RODRIGUES FERREIRA(SP027956 - SEBASTIAO SILVEIRA DUTRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 493 - NILTON RAFAEL LATORRE) 

Cumpra a CEF a obrigação de fazer, a teor do disposto no art. 461 do CPC.Oportunamente, abra-se vista à União 

Federal.Int. 

 

1101057-34.1995.403.6100 (95.1101057-3) - ANTONIO DONIZETE CHIQUETTO X DENISE FARIA CHIQUETTO 

X SANTO BASTELLI X ALCIDES MARTINS X LAIZ CARDOSO MARTINS(SP093875 - LAURO 

AUGUSTONELLI E SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044804 - 

ORLINDA LUCIA SCHMIDT) X BANCO DO BRASIL S/A(SP260833 - THIAGO OLIVEIRA RIELI E SP147878 - 

MILTON TOMIO YAMASHITA) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA 

MARIA ROSA HISPAGNOL) X BANCO BRADESCO S/A(SP141146 - MARIA CLAUDIA FREGONI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP069746 - ROSALVO PEREIRA DE SOUZA) X BANCO ECONOMICO 

S/A(SP110892 - MARCELO SCATOLINI DE S. SIQUEIRA) 

Fls. 589/601 - Promove a parte autora o cumprimento de sentença em face dos réus.Todavia, verifico que não há 

condenação a ser executada pelos autores, pois foi extinto o processo com relação ao réu BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN, sem resolução de mérito (art. 267, VI, do CPC - ilegitimidade passiva); e com relação aos demais 
réus o pleito foi julgado improcedente. Vejamos:Apesar de ter havido r. sentença de procedência com relação aos réus 

BANCO ITAÚ S/A, BANCO DO BRASIL S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, BANCO ECONÔMICO 

S/A e BANCO BRADESCO S/A, condenando-os a pagar a diferença verificada entre o IPC e o BTNF no mês de março 

de 1990 (fls. 327/333), foram acolhidos os embargos declaratórios opostos pelo BANCO BRADESCO S/A, para julgar 

improcedente o pedido com relação a ele, invertendo-se o ônus da sucumbência (fls. 402), e, posteriormente, em sede de 

apelação, o Eg. TRF da 3ª Região reconheceu ex officio a carência da ação, por falta de interesse de agir, em relação à 

conta nº 3.716.627-8, agência 0215-1, do BANCO BRADESCO S/A (única trazida aos autos com extrato de março de 

1990), extinguindo-se o feito sem resolução de mérito (art. 267, VI, do CPC) e, quanto aos demais réus, reformou a r. 

sentença monocrática para julgar improcedente o índice de correção monetária pleiteado nesta demanda (fls. 524/540). 

No tocante ao BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, desde a r. sentença de 1ª instância, foi declarada a sua 

ilegitimidade para a causa (fls. 327/333), sendo mantido o entendimento pelo Eg. TRF da 3ª Região (fls. 524/540). Os 

embargos de declaração opostos pelo BANCO ITAÚ S/A foram rejeitados (fls. 550/556). Trânsito em julgado 

certificado em 20/10/2008 (fls. 559). Intimados os réus da petição da parte autora requerendo o pagamento de valores 

(fl. 602), somente a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF se manifestou. Colacionou aos autos extratos de conta 

poupança em nome do autor Alcides Martins e Outro (fls. 605/609). E apresentou impugnação ao cumprimento de 

sentença, argumentando nada ser devido à parte autora (fls. 610/613). Acostou guia de depósito judicial (fl. 616).A 

impugnação foi recebida no efeito suspensivo, nos termos do art. 475-M do CPC (fl. 621).A parte autora protocolou 
petições (fls. 620 e 623/631). Requereu a expedição, a seu favor, de alvará de levantamento do depósito judicial 

efetuado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e bloqueio de valores em relação aos demais réus, que 

deixaram de apresentar impugnação.É de se ressaltar que a inexistência de impugnação dos demais réus, não lhes causa 

qualquer prejuízo, pois, como já visto anteriormente, nada há de ser cumprido por eles. Sem condenação nos autos, não 

há que se falar em fase de cumprimento de sentença. A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ainda juntou aos 

autos extrato de conta poupança localizada em nome do autor Alcides Martins e Outro, da qual se extrai que foram 

creditados juros em março/90 no índice de 85,2416% (fls. 605/609), tal como pleiteado nesta demanda (fl. 14). Assim 

sendo, acolho a impugnação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, para declarar que nada deve à parte autora. E 

isso se estende a todos os outros réus, BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (por ilegitimidade de parte passiva), 

BANCO BRADESCO S/A (por falta de interesse de agir com relação a ele), e BANCO ITAÚ S/A, BANCO DO 

BRASIL S/A, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, BANCO ECONÔMICO S/A (por improcedência do pedido) - 
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cf. v. acórdão de fls. 524/540, transitado em julgado (fls. 559). Decorrido o prazo recursal, determino a expedição de 

ofício à CEF, autorizando-a a se reapropriar do saldo relativo ao depósito judicial de fl. 616, devidamente 

atualizado.Nada mais sendo requerido pelas partes, remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição.Int. 

 

0010901-46.1997.403.6100 (97.0010901-1) - JOSE DE CAMARGO(Proc. MARCELO ACUNA COELHO E 

SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA 

GISELA SOARES ARANHA) 

Providencie o autor a apresentação de cópia legível de sua carteira de trabalho, conforme requerido pelo BANCO 

SANTANDER S/A às fls. 146.Int. 

 

0023280-19.1997.403.6100 (97.0023280-8) - CARLOS ROBERTO GILI X CELESTE GALLI MARCHESI X CESAR 

APARECIDO SILVERIO X CESARIO MARIANO LOPES X CLAUDIA MAZARIN(SP083548 - JOSE LUIZ PIRES 

DE CAMARGO E SP115728 - AGEU DE HOLANDA ALVES DE BRITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E 

SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) 

Fls.341/345 - Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações 
Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0030450-42.1997.403.6100 (97.0030450-7) - CAMIL ALIMENTOS S/A X ADVOCACIA FERREIRA 

NETO(SP067564 - FRANCISCO FERREIRA NETO E SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E SP058702 

- CLAUDIO PIZZOLITO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 770 - ADRIANA KEHDI) 

Providencie a autora as cópias necessárias à instrução da contrafé (sentença, acórdãos, certidão de trânsito em julgado e 

memória de cálculo).Cumprida a determinação supra, cite-se a União Federal, nos termos do artigo 730 do Código de 

Processo Civil.Int. 

 

0046481-40.1997.403.6100 (97.0046481-4) - JOSE PEDRO DE MENEZES DOS SANTOS X LUCIANO 

FERNANDES SANTOS(SP123735 - MARCIA REGINA DE SOUZA) X WALTER KOZZO(SP191919 - NAJARA 

ARANHA DO AMARAL) X JULIO CESAR SERVILHA(SP123735 - MARCIA REGINA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(Proc. ANITA THOMAZINI SOARES) 

Cumpra a CEF a obrigação de fazer, a teor do disposto no art. 461 do CPC.Int. 

 

0013032-57.1998.403.6100 (98.0013032-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044939-

84.1997.403.6100 (97.0044939-4)) SOEDRAL SOCIEDADE ELETRICA HIDRAULICA LTDA(SP067057 - ELISEU 
DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. ANELY MARQUEZANI PEREIRA) 

Fls. 299/300: Manifeste-se a autora. Apresente, também, nova cópia do pagamento da 12ª parcela, vez que a acostada à 

fl. 285 está ilegível. P. I. 

 

0029009-55.1999.403.6100 (1999.61.00.029009-6) - MIKROPAR IND/ E COM/ LTDA(Proc. ANTONIO LUIZ 

CALMON TEIXEIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP129551 - DANIELLE ROMEIRO PINTO HEIFFIG E 

SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X BANFORT - BANCO FORTALEZA S/A(SP154719 - 

FERNANDO PEDROSO BARROS E SP169047 - MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS E SP169292 - 

NEWTON CARLOS CALABREZ DE FREITAS) 

Fls. 449/450:Providencie o credor BANFORT - BANCO FORTALEZA S/A o recolhimento da taxa judiciária e da 

diligência do Oficial de Justiça, devidas à Justiça Estadual.Cumprida a determinação supra, expeça-se carta precatória à 

Comarca de Embu-Guaçu para penhora e avaliação de bens da devedora.Outrossim, intime-se o BACEN do despacho 

de fls. 443.Int. 

 

0049162-12.1999.403.6100 (1999.61.00.049162-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0045613-91.1999.403.6100 (1999.61.00.045613-2)) LUIS HENRIQUE GOMES DA FONSECA X MARISA MEIRE 

DA FONSECA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(Proc. MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA) 

Reconsidero o despacho de fls. 470, parágrafo 2º.Tendo em vista a existência de depósitos judiciais pendentes de 

levantamento, manifestem-se as partes requerendo o que de direito.Oportunamente, façam-me os autos conclusos.Int. 

 

0005202-64.2003.403.6100 (2003.61.00.005202-6) - EUNICE FISCHMAN X FERNANDO EDUARDO DE 

FREITAS X FRANCISCO SERGIO GONCALVES FERREIRA X JACOB AUGUSTO DA SILVA X JOAO 

EDUARDO BINOTTI DE CASTRO X JOAO FERREIRA MENDES X JOAO NUNES SANTOS FRANCISCO X 

JOSE PEDRO FURQUIM DE ALMEIDA X KENJI NAKAOKA X KIMIE MIYASAKA(SP112490 - ENIVALDO 

DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) 

Fls.324/331 - Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 
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conclusos CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações 

Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0019189-70.2003.403.6100 (2003.61.00.019189-0) - EDUARDO JUNIO GOMES BARBOSA(SP141245 - SHIRLEY 

MARGARETH DE ALMEIDA ADORNO) X TRIHEX CONSTRUTORA LTDA(SP060927 - ABELARDO 

CAMPOY DIAZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E 

SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Fls.543/547 - Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações 

Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0035194-70.2003.403.6100 (2003.61.00.035194-7) - VICTOR CARLOS GONCALVES CRIALES X JEFFERSON 

MONTEIRO DA SILVA PRACA(SP182587 - CARLOS MANUEL ALCOBIA MENDES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO) 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, 

conforme requerido pela parte ré na petição de fls. 252/254, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo 
475-J do Código de Processo Civil. Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos 

para ulteriores deliberações. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 

deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, 

Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0019098-43.2004.403.6100 (2004.61.00.019098-1) - BANCO ITAU S/A(SP158843 - JOSÉ ROBERTO DE 

OLIVEIRA JUNIOR E SP108489 - ALBERTO CARNEIRO MARQUES E SP155845 - REGINALDO BALÃO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - GABRIEL AUGUSTO GODOY) X WALLACE ANTONIO 

MIZIARA(SP215810 - RAFAEL PRADO GUIMARÃES) X MARIA TERESA CELA MIZIARA(SP215810 - 

RAFAEL PRADO GUIMARÃES) 

Intime-se a parte ré, na pessoa de seu advogado, para que efetue o pagamento do montante da condenação, conforme 

requerido pela parte autora na petição de fls. 422/424, no prazo de quinze dias, nos termos do disposto no artigo 475-J 

do Código de Processo Civil.Comprovado o pagamento ou decorrido o prazo legal, voltem os autos conclusos para 

ulteriores deliberações. 

 

0011298-27.2005.403.6100 (2005.61.00.011298-6) - IPIRANGA ASFALTOS S/A(SP088601 - ANGELA BEATRIZ 

PAES DE BARROS DI FRANCO) X INSS/FAZENDA(Proc. ADRIANA KEHDI) 
Tendo em vista a manifestação de fls. 426, nomeio para a realização da perícia o engenheiro de segurança do trabalho 

ANTONIO CARLOS VENDRAME, inscrito no CREA sob o nº 183.462/D.Dê-se ciência às partes da nomeação e abra-

se vista ao sr. perito para que apresente estimativa de honorários periciais.Oportunamente, façam-me os autos 

conclusos.Int. 

 

0020578-22.2005.403.6100 (2005.61.00.020578-2) - CONDOMINIO CONJUNTO JARDIM NOVA 

EUROPA(SP095991 - ADRIANO OLIVEIRA VERZONI E SP162801 - MARCELO FERREIRA VILAR DOS 

SANTOS) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Fls. 528/538:Tendo em vista o caráter infringente dos embargos de declaração, dê-se vista à EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS para manifestação.Oportunamente, façam-me os autos conclusos para decisão.Int. 

 

0900529-32.2005.403.6100 (2005.61.00.900529-7) - ANTONIO CABRAL BEZERRA(SP009441A - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE 

MELO) 

Fls. 184 - Ciência às partes.Após, tornem os autos conclusos.Int. 

 

0000102-26.2006.403.6100 (2006.61.00.000102-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE 
HAMAMURA) X SALVADOR CICCO(SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, bem como sobre a proposta de honorários periciais definitivos.Int. 

 

0009193-43.2006.403.6100 (2006.61.00.009193-8) - PAULO ROBERTO SILVA X ADHEMAR CARVALHO 

VICENTINI(SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172265 - 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES) 

Fls. 199/252 - Manifeste-se a parte autora. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria 

nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 

177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0010682-18.2006.403.6100 (2006.61.00.010682-6) - GERSON VACCARI X LUCIANE LILIAN 
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RAIMUNDO(SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE 

AZEVEDO BERE) 

Ciência às partes do desarquivamento dos autos.Manifestem-se, especificamente, acerca dos depósitos judiciais, 

requerendo o que de direito.Após, façam-me os autos conclusos.Int. 

 

0020750-90.2007.403.6100 (2007.61.00.020750-7) - CONDOMINIO EDIFICIO PALAZZO CAPRINI(SP146316 - 

CLAUDIO MOLINA E SP201628 - STELA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X GERALDO SARDINHA DE JESUS X SUZANE ANDREIS 

Providencie a CEF a complementação do depósito de fls. 165, tendo em vista o valor homologado, qual seja R$ 

31.839,20 (trinta e um mil, oitocentos e trinta e nove reais e vinte centavos), atualizado até julho/2009.Int. 

 

0000991-09.2008.403.6100 (2008.61.00.000991-0) - PETROBRAS TRANSPORTE S/A-TRANSPETRO(SP175513 - 

MAURICIO MARQUES DOMINGUES E SP130053 - PAULO AFFONSO CIARI DE ALMEIDA FILHO) X 

CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES 

GUIMARÃES) 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial.Int. 

 
0004849-48.2008.403.6100 (2008.61.00.004849-5) - DE LA RUE CASH SYSTEMS LTDA(SP169035 - JULIANA 

CORREA E SP169034 - JOEL FERREIRA VAZ FILHO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 721 - CLAUDIA SANTELLI 

MESTIERI SANTINI) 

Não obstante a concordância manifestada às fls. 166 verso, a citação da União Federal nos termos do art. 730 do CPC é 

obrigatória para fins de expedição de requisição de pagamento.Assim sendo, providencie a autora as cópias necessárias 

à instrução da contrafé (sentença, certidão de trânsito em julgado e memória de cálculo).Cumprida a determinação 

supra, cite-se, nos termos do artigo 730 do CPC. Na omissão, ao arquivo, sobrestados os autos.Int. 

 

0005731-10.2008.403.6100 (2008.61.00.005731-9) - ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS DA FUNDACENTRO-

AFF(SP084152 - JOAO CARLOS RODRIGUES DOS SANTOS) X FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO 

DE SEG E MED DO TRABALHO X UNIMED SUDESTE PAULISTA(SP236118 - MARIA ESTHER KUNTZ 

GALVÃO DE BARROS) X FEDERACAO DAS UNIMEDS DO ESTADO DE SAO PAULO - UNIMED 

FESP(SP236118 - MARIA ESTHER KUNTZ GALVÃO DE BARROS) 

Chamo o feito à ordem.Esclareça o subscritor da petição de fls. 607/608 o pedido formulado em nome do INSS, tendo 

em vista que a referida autarquia não integra a lide.Outrossim, dê-se ciência do trânsito em julgado da sentença às co-

rés UNIMED SUDESTE PAULISTA e FEDERAÇÃO DAS UNIMEDS DO ESTADO DE SÃO PAULO, a fim de que 

requeiram o que de direito.Oportunamente, façam-me os autos conclusos.Int. 
 

0025347-68.2008.403.6100 (2008.61.00.025347-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X IDA MARIA DE CAMARGO - ME 

Manifeste-se a parte autora acerca da certidão negativa de fls. 142, requerendo o que de direito em termos de 

prosseguimento do feito.Int. 

 

0000061-33.2008.403.6183 (2008.61.83.000061-6) - LUCINDO APARECIDO BALANDA(SP239617 - KRISTINY 

AUGUSTO RIZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 81/89:Rejeito os embargos de declaração, uma vez que não há omissão ou obscuridade na decisão de fls. 80, pois, 

no momento em que proferida, não havia prova do desaparecimento dos requisitos essenciais à concessão do 

benefício.Todavia, tendo em vista os documentos apresentados pela credora, que comprovam a alteração da situação 

econômica do autor, reconsidero o despacho de fls. 80, e determino sua intimação, nos termos do artigo 475-J do 

Código de Processo Civil, para que efetue, voluntariamente, por meio de guia DARF, sob o código da receita 2864, o 

pagamento da quantia indicada pela União Federal às fls. 75/79, devendo tal pagamento ser comprovado perante este 

Juízo.Na omissão, façam-me os autos conclusos para ulteriores deliberações.Int. 

 
0006686-07.2009.403.6100 (2009.61.00.006686-6) - CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA CHACARA 

FLORA(SP077349 - SUELI RAMOS DE LIMA E SP133135 - MONICA GIANNANTONIO E SP133745 - MAGDA 

GIANNANTONIO BARRETO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

Em face da inexistência de deferimento do efeito suspensivo pleiteado, em sede de Agravo de Instrumento (fls. 126/138 

e 140/141), cumpra-se integralmente à r. decisão de fls. 122/123, remetendo-se os autos à Justiça Estadual.P. I. 

 

0018269-86.2009.403.6100 (2009.61.00.018269-6) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FONTE AZUL LTDA - EPP(SP040564 - CLITO FORNACIARI 

JUNIOR) 

Tendo em vista a concordância manifestada pelo sr. Perito quanto ao valor arbitrado a título de honorários periciais, 

qual seja R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), providencie a parte ré o pagamento, mediante guia de depósito à 
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ordem do Juízo.Após, à perícia.Int.  

 

0018437-88.2009.403.6100 (2009.61.00.018437-1) - SILAS ALMEIDA DA SILVA(SP127918 - MARIA CECILIA 

JORGE BRANCO E SP263520 - SANDRA ORTIZ DE ABREU) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA 

MORALES PIATO GARBELINI) X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Tendo em consideração o tempo decorrido desde a última manifestação do autor, providencie a Secretaria nova 

intimação para que informe se já se submeteu à cirurgia para implante do estimulador de nervo vago.Int. 

 

0008842-31.2010.403.6100 - NEUSA DE OLIVEIRA PINHEIRO RIBEIRO(SP271967 - MARIA DA GLORIA 

TAVARES DE GOIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO) 

Dê-se ciência à autora do trânsito em julgado da r. sentença de fls. 79/82, a fim de que requeira o que de 

direito.Oportunamente, façam-me os autos conclusos.Int. 

 

0010729-50.2010.403.6100 - LUZIA TENG CHIH(SP174404 - EDUARDO TADEU GONÇALES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP221365 - EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Abra-se vista à ré, pelo prazo de 10 (dez) dias, para apresentação das alegações finais.Após, façam-me os autos 
conclusos para sentença.Int. 

 

0016809-30.2010.403.6100 - CONDOMINIO MUNDO NOVO(SP071601 - MARIA DE PAULA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 116/118 - Manifeste-se a parte autora. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria 

nº 33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 

177/2010, Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0020196-53.2010.403.6100 - JOSE ANDRADE FERNANDES(SP207387 - ARLINDO RACHID MIRAGAIA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Fls. 86/88:Manifeste-se o autor.Após, façam-me os autos conclusos.Int. 

 

0021419-41.2010.403.6100 - VALDECIR SANTANA DE LIMA - ESPOLIO X CINTIA SANTANA DE LIMA 

COSTA X HOZANA SANTANA DE LIMA(SP172911 - JOSÉ AIRTON REIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Tendo em vista que a cópia da minuta do contrato nº25.0907.185.0003791-95, pelo qual pactuada a abertura de crédito 

para o financiamento estudantil de WILLIAN DA ANUNCIAÇÃO DE JESUS não foi juntada aos autos de maneira 
completa(fls.44/50), traga a CEF cópia integral do referido contrato, no prazo de 10 diasApós, tornem conclusos para a 

apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0010651-56.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO LEIXOES(SP085855 - DANILO BARBOSA QUADROS E 

SP217380 - REGINA CÉLIA CARDOSO QUADROS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Fls. 91/93 - Manifeste-se a parte autora. CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 

33/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, 

Publicações Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0004723-90.2011.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I - 3 ETAPA(SP125394 - ROBERTO 

MASSAO YAMAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos etc. Trata-se de ação sumária de cobrança de encargos condominiais em atraso, que tramitou perante a 1ª Vara 

Cível do Foro Regional IV - Lapa, julgada procedente aos 26 de março de 2001, para condenar os réus RICARDO 

VERONEZI NETO e IOLE VERONEZI ao pagamento: a) das despesas de condomínio caracterizadas na inicial, mais 

as que se vencerem no curso da ação, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de mora de 1% (um por cento) ao 
mês e multa moratória de 20% (vinte por cento), a partir do vencimento de cada prestação; b) das custas e despesas 

processuais corrigidas monetariamente desde o desembolso, bem como da verba honorária fixada em 10% (dez por 

cento) do valor da condenação. O autor requereu a execução do julgado, apresentando demonstrativo de débito no valor 

de R$ 1.726,12 (fls. 62/63). O mandado de citação e penhora foi expedido, e resultou na penhora do imóvel objeto da 

ação, conforme auto de penhora de fls. 117. O condomínio-autor noticiou às fls. 185 a arrematação do imóvel por parte 

da CEF, apresentando os documentos comprobatórios às fls. 191/192. Comprovado o registro da arrematação do imóvel 

(fls. 239/242), o MM. Juiz de Direito determinou a inclusão da CEF no pólo passivo da demanda, declarou sua 

incompetência absoluta e ordenou a remessa dos autos a esta Justiça Federal, nos termos da r. decisão de fls. 244. É o 

relatório. Decido. A MMª Juíza Federal da 3ª Vara Cível, Drª Maria Lúcia Lencastre Ursaia, nos autos do Processo nº 

2009.61.00.006686-6, assim fundamentou: (...) Ainda que se entenda possível a cobrança em face da EMGEA de 

encargos condominiais de período anterior à arrematação do imóvel, em face de sua natureza propter rem, certo é que 
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nestes autos a ação de cobrança tramitou em face dos antigos proprietários e já foi julgada. Portanto não é possível em 

plena fase de execução a pretendida substituição, eis que o que está sendo executado é o título judicial obtido contra os 

devedores, e não mais as parcelas objeto da ação de cobrança. Acresce relevar que o título judicial exeqüendo foi obtido 

à revelia dos réus que não contestaram o feito, sendo patentemente prejudicial à ora requerida, mormente porque inclui 

condenação em honorários advocatícios, manifestamente indevidos por essa empresa pública federal no caso em exame. 

Também o fato de ter arrematado o imóvel penhorado, em face da hipoteca anteriormente constituída, não torna a 

EMGEA sucessora processual dos executados. Cabe ao Autor, portanto, com base na natureza propter rem do débito, 

intentar ação de cobrança em face da adquirente, submetida ao Juízo competente, onde lhes sejam garantidos o 

contraditório e ampla defesa. Assim sendo, reconsidero o despacho de fls. 111/111 verso e excluo da lide a EMGEA-

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS, em face de sua manifesta ilegitimidade passiva para integrar o pólo passivo desta 

execução e, ausente qualquer das hipóteses do artigo 109 da Constituição Federal, determino o retorno dos autos à 

Justiça Estadual. Int. Compartilho do entendimento expendido e, por conseguinte, excluo da lide a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, em face de sua manifesta ilegitimidade para integrar o pólo passivo desta ação, em 

fase de cumprimento de sentença, e, ausente qualquer das hipóteses previstas no artigo 109 da Constituição Federal, 

determino o retorno dos autos à Justiça Estadual, rogando ao MM. Juiz de Direito que, caso não seja este o seu 

entendimento, reencaminhe os autos para que seja suscitado o competente conflito negativo de competência. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0011360-91.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004618-36.1999.403.6100 

(1999.61.00.004618-5)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1378 - FRANCISCO JOAO GOMES E Proc. 297 - ANELY 

MARCHEZANI PEREIRA) X MAISON LANART IND/ E COM/ DE MODAS LTDA(SP104953 - RENATO 

ALEXANDRE BORGHI E SP084118 - PAUL CESAR KASTEN) 

Fls.22/25 - Manifestem-se as partes sobre os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Após, venham os autos 

conclusos CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 5º da Portaria nº 33/2010 deste Juízo 

(disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 27/09/2010, Ed. 177/2010, Publicações 

Judiciais II) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra. 

 

0007877-19.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007107-22.1994.403.6100 

(94.0007107-8)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 228 - JURANDIR FREIRE DE 

CARVALHO E Proc. RENATO DE SOUSA RESENDE) X ADILSON LUIS PALOMINO - ADULTO 

INCAPAZ(Proc. 1418 - ADELSON PAIVA SERRA) 

Remetam-se os autos ao SEDI para retificação da autuação, devendo constar como embargante o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e como embargado ADILSON LUIS PALOMINO - ADULTO 

INCAPAZ.Manifeste-se o embargado no prazo legal.Oportunamente, façam-me os autos conclusos para sentença.Int. 

 
0009382-45.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0059333-96.1997.403.6100 

(97.0059333-9)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 2005 - RENATA SAVINO 

KELMER) X APARECIDA DE LOURDES FERREIRA DA CRUZ X MARIA APARECIDA LEITE GOMES X 

MARIA APARECIDA PIMENTEL NAGAE X REGINA LUCIA CARMONA DE SOUZA X RUTH KAZUKO 

SAWADA(SP073544 - VICENTE EDUARDO GOMEZ ROIG E SP112030 - DONATO ANTONIO DE FARIAS) 

Dê-se vista aos embargados para impugnação, no prazo legal.Int. 

4ª VARA CÍVEL 

 

DRA. MÔNICA AUTRAN MACHADO NOBRE  
JUÍZA FEDERAL TITULAR 

BEL. OSVALDO JOÃO CHÉCHIO 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 5915 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006441-64.2007.403.6100 (2007.61.00.006441-1) - DURATEX S/A X DURATEX S/A - FILIAL 1 X DURATEX 

S/A - FILIAL 2 X DURATEX S/A - FILIAL 3(SP070321 - ANTONIO MASSINELLI E SP123988 - NELSON DE 

AZEVEDO E SP207602 - RICARDO JOSÉ VERDILE) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE 

SAO PAULO - IPEM/SP(SP086902 - JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO) X INMETRO INSTITUTO NAC 

DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL (SP145410 - HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO) 

Vistos.Chamo o feito à ordem.Trata-se de ação declaratória de inexistência de relação jurídica ajuizada por DURATEX 

S.A. inicialmente contra o IPEM - Instituto de Pesos e Medidas do Estado de São Paulo perante a Justiça 

Estadual.Requer seja declarada a inexistência de relação jurídica entre as partes no que concerne à fiscalização dos 

instrumentos metrológicos internos da autora. De acordo com seu entendimento, as leis e regulamentos de metrologia 
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legal não se aplicam às balanças que utiliza, requerendo sejam afastadas quaisquer fiscalizações e, consequentemente, 

as autuações perpetradas pelo réu nas balanças (fábrica e expedição) de uso interno da autora.O pedido de tutela foi 

indeferido (fls. 112 e v.º) tendo a parte autora interposto recurso de agravo. Foi negado provimento ao recurso (fls. 293 

e 391/323).Posteriormente, com fulcro no artigo 462 do Código de Processo Civil a autora manifestou-se por diversas 

vezes comunicando a ocorrência de novas fiscalizações feitas pelo IPEM - Instituto de Pesos e Medidas do Estado de 

São Paulo e requerendo autorização para depósito dos valores referentes às multas, com a suspensão da exigibilidade 

dos débitos (fls. 356/370 e 411/421). O pedido de depósito dos valores das multas em Juízo foi deferido a fl. 422, com a 

conseqüente suspensão da exigibilidade dos débitos na medida em que comprovados nos autos. Em 22.04.2010 a autora 

requereu a juntada de depósito judicial referente à multa aplicada referente ao auto de infração 145865 (fls. 536/537 e 

541/554).Em vista de nova cobrança pela aferição de balanças de uso interno, a autora requereu a juntada da guia de 

depósito judicial do valor controverso (fls. 556/557).Às fls. 563/564 a autora especificou os depósitos realizados no 

feito e as fls. 573/585comunica que nos dias 23.09.2010 e 24.09.2010 o IPEM - Instituto de Pesos e Medidas do Estado 

de São Paulo realizou nova fiscalização, requereu a juntada dos depósitos de fls. 573/585.Em 27.04.2011 recebeu a 

autora notificação de decisão final do processo administrativo 9.147 (auto de infração 1529379) do IPEM-SP (fls. 

599/609).O INMETRO - Instituto Nacional de Pesos e Medidas, através da Advocacia Geral da União, manifestou-se às 

fls. 614 e v.º.Manifestação da autora comunicando nova fiscalização em seus estabelecimentos (fls. 615/623).Pois 

bem.Com razão o INMETRO - Instituto Nacional de Pesos e Medidas. Não há nos autos qualquer determinação para 

que as rés se abstenham de fiscalizar os estabelecimentos da autora.Além disso, cabe à autora na petição inicial 
delimitar a lide, compondo a causa de pedir e os fatos ocorridos que lesaram ou ameaçam o direito de que o autor 

afirma ser titular.Ou seja, o pedido deve ser certo e determinado à luz do preceito contido no caput do artigo 286 do 

Código de Processo Civil. Dessa forma, não pode o autor pretender demandar fatos ocorridos após o ajuizamento da 

ação.Assim, os fatos ocorridos após 30.03.2007 - data do ajuizamento - não são objeto desta ação e devem, se o caso, 

ser discutidos em ação autônoma, não guardando qualquer relação de dependência com os fatos discutidos nesta 

ação.Dessa forma, desentranhem-se dos autos as guias de depósito referentes aos fatos ocorridos após o ajuizamento 

desta ação, ou seja, 30.03.2007, intimando-se o autor a retirá-los em secretaria, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, vista 

ao Perito Judicial (fl. 555) para início dos trabalhos.Int. 

 

Expediente Nº 5916 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008569-91.2006.403.6100 (2006.61.00.008569-0) - RICARDO PASCARELLI DE GOUVEIA(SP102217 - 

CLAUDIO LUIZ ESTEVES) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Intime-se o impetrante a retirar o alvará de levantamento expedido nos autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 15/06/2011).Após, oficie-se à Caixa Econômica Federal para converter o saldo remanescente em 
renda da União Federal (código 2808).Int. 

 

0024446-03.2008.403.6100 (2008.61.00.024446-6) - REGINALDO GONCALVES DE SOUZA(SP200225 - LEILA 

FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Intime-se o impetrante a retirar o alvará de levantamento expedido no autos com prazo de validade de 60 (sessenta) 

dias. (Expedido em 15/06/2011).Cumprido, remetam os autos ao arquivo findo.Int. 

5ª VARA CÍVEL 

 
DR. PAULO SÉRGIO DOMINGUES  

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA  

MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO  

BEL. EDUARDO RABELO CUSTÓDIO 

DIRETOR DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 7282 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0005924-11.1997.403.6100 (97.0005924-3) - OESP GRAFICA S/A(SP115762 - RENATO TADEU RONDINA 

MANDALITI E SP017663 - ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS) X INSS/FAZENDA(Proc. 296 - 

AFFONSO APPARECIDO MORAES E Proc. 722 - MARCIA RIBEIRO PASELLO DOMINGOS) 

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER RETIRADO(S), 

SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 
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MANDADO DE SEGURANCA 
0034532-72.2004.403.6100 (2004.61.00.034532-0) - MAGALI APARECIDA BETARELLI(SP129220 - FREDERICO 

ALESSANDRO HIGINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER RETIRADO(S), 

SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0032469-35.2008.403.6100 (2008.61.00.032469-3) - MARIA ADBA JORGE(SP116685 - ROSANA MARIA 

NOVAES F SOBRADO E SP216065 - LUCIA HELENA LESSI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X MARIA ADBA JORGE X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER RETIRADO(S), 

SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

ACOES DIVERSAS 
0654942-06.1984.403.6100 (00.0654942-0) - FERNANDO MORALES(SP093335 - ARMANDO TADEU VENTOLA 

E SP087709 - VIVALDO TADEU CAMARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 
FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

INFORMAÇÃO: O(S) ALVARÁ(S) DE LEVANTAMENTO DEFERIDO(S) JÁ PODE(M) SER RETIRADO(S), 

SOB PENA DE EXPIRAÇÃO DO PRAZO DE VALIDADE (60 DIAS CONTADOS DA DATA DA EXPEDIÇÃO). 

 

Expediente Nº 7283 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024828-59.2009.403.6100 (2009.61.00.024828-2) - EDIVALDINA ALVES DAS NEVES(SP275566 - ROGERIO 

ALEXANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES) X CURY CONSTRUTORA E INCORPORADORA 

S/A(SP066324 - MARIO SERGIO TOGNOLLO) X PRINCIPAL ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS 

LTDA(SP110819 - CARLA MALUF ELIAS) 

Ante a impossibilidade de realização da audiência para a data designada, redesigno a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 24 de agosto de 2011, às 15 horas e 30 minutos, a ser realizada na Sala de Audiências deste Juízo. 

 

Expediente Nº 7284 
 

DESAPROPRIACAO 
0571276-44.1983.403.6100 (00.0571276-9) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP026548 - EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO E SP041336 - OLGA MARIA DO VAL E Proc. 

P/UNIAO (ASSISTENTE - FLS. 87): AGU) X VALDOMIRO JOSE CARVALHO FILHO X CELIA VIEIRA DE 

CARVALHO(SP116131 - DAVE GESZYCHTER E SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) 

Vistos, etc.Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Expropriante ao argumento que a sentença incorreu em 

erro material.Os embargos foram interpostos tempestivamente.Ao contrário do alegado pelo Expropriante, a sentença 

não está eivada de inexatidão material ou com erro de cálculo, motivo pelo qual se impõe reconhecer que o recurso por 

ela manejado possui efeito exclusivamente infringente.Ademais, verifico que o artigo 27, 1º do Decreto nº 3.365/41 

somente passou a possuir a redação que a Expropriante pretende ver aplicada a partir de edição da Medida Provisória nº 

2.183-56/2001 de forma que essa limitação não pode ser aplicada ao presente processo, vez que distribuído em 

1983.Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, posto que tempestivos, para no mérito negar-lhes 

acolhimento.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

MONITORIA 
0025316-53.2005.403.6100 (2005.61.00.025316-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP226336 - ANA 

CAROLINA NOGUEIRA SALIBA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP221365 - 
EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) X SERGIO SANTOS DA SILVA 

Recebo os embargos de fls. 222/229, visto que tempestivos, ficando, por conseguinte, suspensa a eficácia do mandado 

inicial, nos termos do artigo 1.102c do Código de Processo Civil.Manifeste-se a autora sobre os embargos à monitória, 

no prazo de quinze dias.Findo o prazo, com ou sem impugnação, voltem os autos conclusos.Anote-se que o feito deverá 

ser processado com observância das prerrogativas legais da Defensoria Pública da União.Int. 

 

0003115-96.2007.403.6100 (2007.61.00.003115-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X SUPRINT TECNOLOGIA 

INF LTDA X NEUZA GOMES FONSECA LASAS X BALIS LASAS FILHO(SP092137 - MARIA VERONICA 

PINTO RIBEIRO B NOGUEIRA) 

Fls. 195/196 - Defiro.Proceda a Secretaria à busca do endereço de NEUZA GOMES FONSECA LASAS por meio 
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eletrônico, utilizando o Sistema de Informações Eleitorais - SIEL. Resultando a busca em endereço diverso daqueles já 

diligenciados, expeça-se novo mandado.Do contrário, intime-se a parte autora a requerer o que entender de direito em 

termos de prosseguimento, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0001654-55.2008.403.6100 (2008.61.00.001654-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X FERNANDA DA SILVA 

COELHO X JANDIRA APPARECIDA GUIMARAES DIAS - ESPOLIO 

1 - Fls. 118/124 - Dê-se ciência, para conhecimento, à Caixa Econômica Federal - CEF. 2 - Dê a parte autora andamento 

ao feito, cumprindo o determinado nos itens II e III do despacho de fl. 109, no prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

0003260-50.2010.403.6100 (2010.61.00.003260-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X RENATA SILVA FARAH 

Fls. 98/99 - Indefiro, tendo em vista tratar-se de diligência que compete à própria parte.Destarte, requeira a parte autora 

o que entender de direito para prosseguimento da ação, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

0006275-90.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

VALNEI RODRIGUES DE PAULO 

Em face da certidão de fls. 32, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 
DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0006276-75.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X VALERIA ANCELMO 

Em face da certidão de fls. 29, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0006281-97.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X OZIAS SANTOS PEREIRA 

Em face da certidão de fls. 27, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0002957-70.2009.403.6100 (2009.61.00.002957-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0059491-54.1997.403.6100 (97.0059491-2)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 753 - 

EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA) X ANA LUCIA BERMUNCIO X BELARMINA DA CONCEICAO 

VENANCIO X CLAUDECI APARECIDA GUZELLA ORSATI X LILIAN DE OLIVEIRA SANTOS(SP174922 - 

ORLANDO FARACCO NETO) X SANDRA REGINA FERREIRA(SP115149 - ENRIQUE JAVIER MISAILIDIS 

LERENA E SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA) 

I - Fls. 86/88 - Tendo em vista o conteúdo da sentença de fls. 62/63 e 73/73 (verso), cujo trânsito em julgado está 

certificado à fl. 76, acolho o cálculo de fl. 88 e fixo o valor de R$ 8.277,79 (oito mil, duzentos e setenta e sete reais e 

setenta e nove centavos), atualizado até maio de 2011, para a expedição do ofício requisitório desses autos.II - Tendo 

em vista a superveniência da Resolução nº 122, de 28.10.2010, do E. Conselho da Justiça Federal, manifeste-se a parte 

embargada, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o seu interesse na expedição de ofício requisitório, fornecendo, em caso 

positivo, o nome e o CPF de seu procurador, que deverá constar no requisitório a ser expedido, nos termos da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, bem como a data de nascimento do patrono e se é portador de alguma doença grave, em 

observância ao artigo 7º, inciso XIII da mesma Resolução.III - Cumpridas as determinações supra, concedo ao INSS o 

prazo de 30 (trinta) dias para que informe, discriminadamente, a existência de débitos e respectivos códigos de receita 
que preencham as condições do parágrafo nono do artigo 100 da Constituição Federal, sob pena de perda do direito de 

abatimento, nos termos do artigo 11 da Resolução n.º 122.IV - Não havendo débitos a compensar, expeça-se ofício 

requisitório, procedendo a Secretaria à intimação das partes do teor da requisição e, após, ao protocolo eletrônico do 

requisitório no Tribunal Regional Federal da 3ª Região.V - Em seguida, traslade-se cópia do requisitório para os autos 

principais (AO nº 0059491-54.1997.403.6100), e sobrestem-se os autos em arquivo, aguardando o pagamento.Int. 

 

0005040-88.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020657-93.2008.403.6100 

(2008.61.00.020657-0)) JULIO CESAR MASTRANDEA(Proc. 2441 - LUTIANA VALADARES FERNANDES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE 

LIMA) 

Fls. 12/127: Recebo como aditamento a inicial. Recebo os presentes embargos para discussão, visto que são tempestivos 
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e estão adequadamente instruídos. Dê-se vista dos autos à parte exequente para impugnação, em 15 (quinze) dias, e 

voltem conclusos a seguir.Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0016665-56.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002519-10.2010.403.6100 

(2010.61.00.002519-2)) CELSO FERNANDES DA ROCHA(SP136624 - MARCELO IZZO CORIA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Com base nos artigos 1.046 e seguintes, do Código de Processo Civil, Celso Fernandes da Rocha, opõe embargos de 

terceiro à execução promovida pela CEF nos autos da Execução nº 0002519-10.2010.403.6100 (Contrato de 

Financiamento nº 21.1370.606.0000050-38).Aduz no mérito, ser proprietário da veículo automotor (marca 

Toyota/Hilux SW4 DLX, ano 1993, modelo 1994, cor azul, placa LAA 6223) desde 22.09.2008. Todavia, a CEF teria 

imposto gravame ao veículo, em decorrência e alienação realizada em 10.09.2009, quando já pertencia ao Embargante, 

que não é parte do contrato supracitado.Pleiteia o cancelamento da alienação registrada pela CEF junto ao DETRAN, 

bem como a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Com a inicial, apresentou procuração e documentos de fls. 

06/14.Em despacho de fl. 16 foi determinado que o Embargante juntasse cópias dos documentos principais da execução 

e juntasse aos autos declaração de pobreza, o que restou cumprido às fls. 18/80.Posteriormente, em despacho de fl. 80 

foi determinado que o Embargante atribuísse valor à causa, o que foi realizado à fl. 82.Em despacho de fl. 83 foram 

recebidos os embargos e deferidos os benefícios da Justiça Gratuita, sendo determinada a citação.Citada, a CEF deixou 
de apresentar contestação (certidão de fl. 89).É o relatório. Decido.Compulsando os autos verifico que a via processual 

eleita pelo Embargante apresenta-se inadequada à tutela pretendida, na medida em que os embargos de terceiro em caso 

de turbação ou esbulho na posse de seus bens por ato de apreensão judicial (artigo 1.046 do CPC) ou ainda nas 

hipóteses insertas no artigo 1.047 do CPC, in verbis:Art. 1.047. Admitem-se ainda embargos de terceiro:I - para a 

defesa da posse, quando, nas ações de divisão ou de demarcação, for o imóvel sujeito a atos materiais, preparatórios ou 

definitivos, da partilha ou da fixação de rumos;II - para o credor com garantia real obstar alienação judicial do objeto da 

hipoteca, penhor ou anticrese.Todavia, da análise da questão posta aos autos e dos documentos apresentados, é possível 

verificar que a constrição a que foi submetido o veículo do Embargante não tem origem em ato judicial de apreensão ou 

alienação que tenha sido proferido nos autos da Execução nº 0002519-10.2010.403.6100, em trâmite perante este 

Juízo.Conforme se observa do documento de fl. 14 a restrição imposta em face do bem que o Embargante pretende ver 

liberado é de origem financeira, sendo efetuada em 10.09.2009, data anterior à distribuição da ação de execução.Dessa 

forma, é possível concluir pela impropriedade do manejo dos embargos de terceiro, vez que se mostraria mais 

apropriado ao Embargante ter proposto ação ordinária em face da CEF, visando o desbloqueio do bem, eis que, como 

acima demonstrado a restrição ao bem não possui origem em ato determinado por este Juízo, motivo pelo qual estamos 

diante de verdadeira carência de ação, por ausência de interesse processual, em razão da inadequação da via eleita.Neste 

passo, acrescento que o interesse processual se apresenta como uma das condições da ação, nos termos do artigo 3º do 

Código de Processo Civil, sendo que, conforme a doutrina, este ... se consubstancia na necessidade de o autor vir a juízo 
e na utilidade que o provimento jurisdicional poderá lhe proporcionar (itálicos no original).Com efeito, levando em 

conta que o interesse processual se traduz no binômio necessidade/utilidade (incluindo-se neste a adequação), 

representando a necessidade de buscar a medida almejada em juízo e a utilidade do provimento jurisdicional por via 

adequada, resta patente sua ausência nos vertentes autos, haja vista que o Embargante pretende valer-se destes 

embargos de terceiro com o fito de obter a desoneração de seu bem, o que é vedado pelo ordenamento jurídico pátrio.O 

Embargante é, portanto, carecedora de ação, por ausência de interesse processual, diante da inadequação da via 

escolhida.Assim, em sendo o interesse processual um dos elementos constitutivos das condições da ação, consoante 

disposição expressa inserta no artigo 3º do Código de Processo Civil, diante de sua ausência há carência, o que leva 

inexoravelmente à extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Saliento que tendo em vista o fato de as condições da ação representarem questões de ordem pública, as 

mesmas podem e devem ser reconhecidas a qualquer tempo, por qualquer juízo, instância ou tribunal, a requerimento da 

parte ou de ofício, não estando sujeitas à preclusão, consoante preconizam os artigos 267, 3º e 301, X, e 4º, ambos do 

Código de Processo Civil, in verbis:Art. 267. (...) 3º. O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de 

jurisdição, enquanto não proferida a sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a 

não alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de retardamento. 

(grifei)Art. 301. Compete-lhe, porém, antes de discutir o mérito, alegar:X - carência de ação. 4º. Com exceção do 

compromisso arbitral, o juiz conhecerá de ofício da matéria enumerada neste artigo. (grifei)Acerca do assunto, assim 
manifestam-se renomados processualistas brasileiros:As matérias enumeradas no CPC 301 devem ser analisadas ex 

officio pelo juiz, não estão sujeitas à preclusão e podem ser examinadas a qualquer tempo e grau ordinário de jurisdição 

(CPC 267, 3º) Nesses termos, diante da inobservância de uma das condições da ação, qual seja, o interesse processual, a 

extinção do processo sem julgamento do mérito é medida que se impõe, nos termos do artigo 267, VI, do Código de 

Processo Civil.Diante do exposto, julgo extinta a relação processual, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do CPC.Sem condenação em honorários, tendo em vista a ausência de apresentação de defesa pela 

Embargada.Custas ex lege.P.R.I. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0030593-84.2004.403.6100 (2004.61.00.030593-0) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA E SP234635 - 
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EDUARDO PONTIERI) X EXPRESSO KATRACA LTDA X NIVES OGGI DE OLIVIERA X CRESCENCIO 

PINHEIRO DE CASTRO FILHO 

Vistos, etc.Trata-se de execução de título extrajudicial, ajuizada em 31/10/2002 na Justiça Estadual, pelo Banco Royal 

de Investimento S/A em face de Expresso Katraca Ltda., Nives Oggi de Oliveira e de Crescêncio Pinheiro de Castro 

Filho, para a cobrança de dívida proveniente de Contrato de Abertura de Crédito Fixo FINAME/BNDES Nº 

100/03945/01-1, no valor de R$ 103.992,90, atualizada até outubro de 2002.Determinada a citação dos executados, as 

diligências realizadas restaram negativas (fls. 34 e 39/40).Às fls. 78/85, o Banco Nacional de Desenvolvimento 

Econômico e Social - BNDES noticia que o banco exeqüente teve a sua liquidação extrajudicial decretada, razão pela 

qual, sub-rogando-se nos créditos, assumiria o pólo ativo da ação.À fl. 102 foi declarada a incompetência do Juízo 

Estadual e determinada a remessa dos autos à Justiça Federal.Os autos foram redistribuídos para essa 5ª Vara Federal 

Cível em 05/11/2004 e, à fl. 115, foi determinada a citação dos devedores.Diligenciados 05 (cinco) endereços 

diferentes, os executados não foram localizados (fls. 117 verso, 118 verso, 141 e 143).Nos termos das decisões de fls. 

160, 165 e 174 foram arrestados valores constantes de aplicações financeiras de titularidade dos executados (guias de 

depósito judicial de fls. 175, 176 e 185) e, em seguida, efetuada a citação dos executados por edital (fls. 196/200, 

207/208), sem que tenha havido o pagamento do débito ou apresentada defesa.Nos termos do artigo 9º, inciso II do 

CPC, foi solicitado à DPU que designasse defensor para atuar como curador especial dos executados (fl. 210), o que foi 

cumprido, com oposição dos Embargos à Execução nº 0000909-70.2011.403.6100 (fl. 212).Sobreveio, a petição de 

219/285, onde a exeqüente junta farta documentação alegando a ocorrência de indevida ocultação do devedor solidário 
Crescêncio Pinheiro de Castro Filho, e pleiteia: a) a quebra do sigilo da declaração de bens deste co-executado junto à 

Receita Federal; b) a intimação da empresa All Brazil Soluções em Transportes Ltda. para prestar informações relativas 

à atuação do executado em seus quadros; c) a expedição de mandado de penhora de bens da empresa devedora em novo 

endereço; e d) a utilização do Sistema RENAJUD para consulta e penhora de veículos de titularidade dos executados. 

DECIDO.Assiste parcial razão à exeqüente.Com efeito, verifico que, em que pese os executados não terem sido 

encontrados na Rua Nazareth Rezek Farah nº 68, em duas oportunidades distintas, com a informação de serem 

desconhecidos pelos atuais ocupantes do imóvel (fls. 40, 117 verso e 118 verso), em verdade a empresa lá instalada - 

All Brazil Soluções em Transportes Ltda. - tem objetivo social bem semelhante ao da empresa ora executada e pertence 

ao grupo familiar dos executados pessoas físicas.De modo que, diante dos documentos que foram trazidos aos autos às 

fls. 219/285, é possível constatar a tentativa dos executados de subtraírem-se a presente ação executiva, bem como 

antever certo liame entre a empresa executada e a que está instalada no antigo endereço comercial dos executados 

pessoas físicas.Apenas não é possível afirmar, categoricamente, que o co-executado Crescêncio Pinheiro de Castro 

Filho seja o presidente da empresa All Brasil, tendo em vista que os documentos de fls. 228/230 e 231/234 fazem 

menção ao sócio Crescêncio Pinheiro de Castro, pessoa diversa do aqui executado, com número de RG e CPF também 

distintos.Mas, no documento de fl. 249, ele aparece como o representante legal daquela empresa.Assim, tendo em vista 

as informações e documentos apresentados, bem como levando em conta que a presente ação se arrasta desde 2002, sem 

que os executados tivessem sido se quer localizados para receber a citação inicial, tendo sido realizada a citação por 
edital, defiro em parte os pedidos formulados e DETERMINO: 1) A utilização do Sistema de Restrição Judicial 

denominado RENAJUD para o fim de obter informações sobre a existência de veículos automotores em nome dos 

executados e de registrar a restrição judicial de transferência de eventuais veículos encontrados, em âmbito 

nacional.Registrada a restrição, proceda-se à penhora e avaliação dos veículos localizados, bem como a intimação dos 

executados para eventual impugnação, na forma da lei, expedindo-se mandado/carta precatória.2) A solicitação de 

informações sobre os três executados à Receita Federal do Brasil, por meio eletrônico, mediante utilização do Sistema 

INFOJUD.Ressalto que referidas informações, somente serão juntadas aos autos se houver bens declarados.Com a 

juntada das informações, o processo passará a tramitar, desde então, em segredo de justiça, devendo a Secretaria 

providenciar as devidas anotações, inclusive no sistema informatizado de movimentação processual.Cumpra-se.Intime-

se e, oportunamente, abra-se vista à Defensoria Pública da União para ciência de todo o processado. 

 

0002391-63.2005.403.6100 (2005.61.00.002391-6) - BULOVA CORPORATION(SP093863 - HELIO FABBRI 

JUNIOR E SP135623 - LELIO DENICOLI SCHMIDT) X ACCURATE DO BRASIL COM/ REPRES. IMP/ E EXP/ 

LTDA(SP117524 - MARCUS VINICIUS DE PAULA SOUZA E SP114197 - ANA CRISTINA OLIVEIRA DE 

ALMEIDA) 

Ante o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos dos Embargos à Execução nº 0004367-71.2006.403.6100 

(cópias trasladadas às fls. 2009/2021), requeira a exequente o que entender de direito para prosseguimento da execução, 
no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0016171-36.2006.403.6100 (2006.61.00.016171-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X ROSANGELA APARECIDA VEDUATTO 

X SUELI APARECIDA DEL NETO(SP256645 - DALVA DE FATIMA PEREIRA) 

I - Fls. 151/152 - Regularize a exequente a sua reprsentação processual, no prazo de 05 (cinco) dias. II - Fls. 156/162 - 

Dê-se ciência, para conhecimento, à Caixa Econômica Federal - CEF. III - Fls. 136/143 - Trata-se de processo no qual 

foi realizado bloqueio de ativos financeiros da parte executada, por meio do sistema BACEN JUD, a pedido da parte 

exequente. A parte executada manifestou-se nos autos, requerendo, em síntese, o reconhecimento da impenhorabilidade 

absoluta do dinheiro bloqueado, sob o argumento de que o bem se enquadra na hipótese prevista no artigo 649, inciso 

IV do Código de Processo Civil. Ocorre que não comprovou que a quantia depositada na conta bloqueada é proveniente 
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de recursos liberados do FGTS - bem não sujeito à execução por ser equiparado aos salários, tendo em vista que não 

atendeu à determinação contida no despacho de fl. 146, de trazer aos autos os extratos da conta bancária em que teve 

valores bloqueados, a fim de que fosse constatado que não houve depósitos de natureza diversa, no mês em que ocorreu 

a constrição.Em face do exposto, rejeito a Impugnação à Penhora, representada pela guia de fl. 145. Destarte, requeira a 

exequente o que entender de direito para prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0019197-71.2008.403.6100 (2008.61.00.019197-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X APOLIX COML/ LTDA X RODRIGO BELLINI 

GENARO X MARISA BELLINI 

Dê-se ciência à exequente de todo o processado, a partir do despacho de fl. 191, para que requeira o que entender de 

direito para prosseguimento da ação, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Findo o prazo fixado sem 

manifestação, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0021374-08.2008.403.6100 (2008.61.00.021374-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) X SONIA MARIA ALVES 

BARROS 

Em face da certidão de fls. 107, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 
Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0021891-13.2008.403.6100 (2008.61.00.021891-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP096298 - TADAMITSU NUKUI) X JOAO EVANGELISTA DE SOUZA 

Defiro a diligência requerida na petição de fls. 113, determinando, porém, a expedição de uma nova carta precatória 

para a Comarca de Mairiporã/SP.Após, em face da necessidade de recolhimento de custas e diligências para 

cumprimento de cartas precatórias pela Justiça Estadual, providencie a exequente a retirada da deprecata expedida, 

mediante recibo nos autos, e comprove a respectiva distribuição perante o juízo deprecado.Int.  

 

0008567-19.2009.403.6100 (2009.61.00.008567-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SMART TELECOM COM/ DE 

EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO LTDA X SUELI SUEMI SACUNO X EDUARDO TOSHINOBU 

SACUNO 

Em face da certidão de fls. 189, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 
17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0019363-69.2009.403.6100 (2009.61.00.019363-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X NEIDE DA SILVEIRA GOMES DE SOUZA - 

ESPOLIO 

Certidão de fl. 53 (verso) - Dê a exequente andamento ao feito, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do 

processo.Vencido o prazo ora fixado sem a providência determinada, expeça-se mandado para os fins previstos no 

artigo 267, inciso III e parágrafo primeiro, do Código de Processo Civil.Int. 

 

0017336-79.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP076153 - ELISABETE PARISOTTO) X SELMA VIGNOTTO MARTINS 

Em face da certidão de fls. 41, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0031684-60.1977.403.6100 (00.0031684-9) - ELEKTRO - ELETRECIDADE E SERVICOS S/A(SP164322A - 

ANDRÉ DE ALMEIDA RODRIGUES) X WILSON DE SIMONE X WILSON DE SIMONE X ELEKTRO - 

ELETRECIDADE E SERVICOS S/A 

Fls. 313/320 - Aguarde-se, no arquivo, o julgamento do Agravo de Instrumento nº 2011.03.00.009737-4.Int. 

 

0675746-58.1985.403.6100 (00.0675746-4) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E 

SP090393 - JACK IZUMI OKADA E SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA E Proc. P/UNIAO (ASSISTENTE): A. 

G. U.) X IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA(SP035904 - ASDRUBAL SPINA 

FERTONANI E SP061502 - CESAR JORGE OLIVEIRA E SP040125 - ARMANDO GENARO E SP065674 - JOAO 

LUIZ QUIM) X IMOBILIARIA E CONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA X BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

Tendo em vista a retirada pela parte interessada da Carta de Adjudicação, aguarde-se em Secretaria, pelo prazo de 30 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 17/426 

(trinta) dias.Após, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, como processo findo.Cumpra-se. 

 

0752549-48.1986.403.6100 (00.0752549-4) - UNITED STATES LINES (AGENCIA MARITIMA) S/A(SP015588 - 

NAYDA PIRES LIMA BOULHOSA E SP174954 - ADRIANO NERIS DE ARAÚJO E SP099957 - PATRICIA 

PIRES BOULHOSA) X UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X UNITED STATES LINES (AGENCIA 

MARITIMA) S/A 

Vistos etc.Trata-se de ação consignatória em fase de cumprimento de sentença.Após a vinda dos autos do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a União Federal, requereu às fls. 205 a conversão em renda do depósito 

de fls. 34 e, em relação aos honorários advocatícios, requereu a desistência de sua cobrança, tendo em vista o parágrafo 

2.º, art. 20, da Lei n.º 10.522/2002. Fls. 253 - Efetivada a conversão em renda (fls. 223/224), a União Federal, em 

manifestação de fls. 243/250, informou que o depósito convertido em renda havia sido suficiente para liquidar o débito 

da ação.Posto isso, recebo a manifestação de fls. 205, item 3, da União Federal como desistência da execução da verba 

honorária e a HOMOLOGO, nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil.Publique-se. Registre-se. Intime-

se.Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0017351-10.1994.403.6100 (94.0017351-2) - LOOK VIDEO PRODUTORA E DISTRIBUIDORA LTDA X UNIAO 

FEDERAL(Proc. P. F. N.) X UNIAO FEDERAL X LOOK VIDEO PRODUTORA E DISTRIBUIDORA LTDA 

Em face da certidão de fls. 157, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 
DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0027074-04.2004.403.6100 (2004.61.00.027074-5) - CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I(SP125394 - 

ROBERTO MASSAO YAMAMOTO) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP087469 - RUI 

GUIMARAES VIANNA) X CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP197056 - DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA) 

Trata-se de Ação de Cobrança de cotas condominiais, ora em fase de cumprimento de sentença, ajuizada pelo 

CONDOMÍNIO EDIFÍCIO JOÃO PAULO I em face da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA, e que diz 

respeito à unidade nº 51, do bloco 24.A sentença, proferida às fls. 160/164, julgou procedente o pedido, para condenar a 

EMGEA ao pagamento dos valores relativos à obrigação condominial do período de janeiro de 2000 a agosto de 2004, 

da parcela 2/2 de acordo que teve vencimento em 21/01/2000, nos termos da planilha juntada com a inicial, além das 

taxas condominiais vencidas no curso do processo, as quais seriam apuradas em liquidação de sentença, com correção 

monetária a partir do ajuizamento da ação, multa de 20% para débitos anteriores a janeiro de 2003 e de 2% para os 

débitos posteriores a essa data, além de juros de mora de 1% ao mês, a contar de cada vencimento.Determinou, ainda, a 

condenação da requerida no pagamento das custas, despesas processuais e honorários de advogado arbitrados em 10% 
sobre o valor da condenação.Após o trânsito em julgado (fl. 182), o autor juntou memória de cálculo e requereu a 

intimação da ré para pagamento do montante da condenação (fls. 170/177), no importe de R$ R$ 61.858,07, atualizado 

até janeiro de 2008, o que foi deferido à fl. 183.Intimada, a ré efetuou, em 27/05/2008, depósito de R$ 63.205,69 (fl. 

190), e apresentou impugnação aos cálculos, alegando excesso de execução (fls. 191/197).Decisão, proferida às fls. 

233/234, acolheu parcialmente a impugnação apresentada, tão somente quanto aos honorários advocatícios da fase de 

conhecimento, que haviam sido fixados em 10% mas o condomínio-autor estava cobrando 20%, e determinou que o 

exeqüente retificasse os cálculos apresentados, trazendo novo demonstrativo do débito atualizado até maio de 

2008.Apresentados os novos cálculos, às fls. 236/239, em montante de R$ 60.212,29 (maio de 2008), foram esses 

acolhidos, pela decisão de fls. 248, e determinado o levantamento de 95,26% do depósito de fls. 190 em favor da parte 

autora e a apropriação pela ré dos restantes 4,74%.Alvarás liquidados juntados às fls. 282/284. Sobreveio, às 275/281, 

pedido de prosseguimento da execução formulado pelo condomínio-autor, pelo saldo R$ 18.929,02 

(outubro/2010).Intimada a executada a manifestar-se sobre tal pedido (fls. 285 e 286), a mesma quedou-se inerte (fls. 

288).É O RELATÓRIO DO ESSENCIAL.DECIDO.Não assiste razão ao exeqüente.Com efeito, iniciada a fase de 

cumprimento da sentença com a petição de fls. 170/177, os valores apresentados como devidos importavam em R$ 

61.858,07 (janeiro de 2008), e incluíam parcelas do condomínio vencidas até agosto/2007.Após a apresentação de 

impugnação aos cálculos por parte da EMGEA, que foi parcialmente acolhida pela decisão de fls. 233/234, houve 

determinação para que a parte autora retificasse os cálculos de fls. 175/177, para adequar os honorários advocatícios 
arbitrados na fase de conhecimento, e atualizasse os valores devidos até maio de 2008, data em que havia sido realizado 

o depósito judicial de R$ 63.205,69 nos autos (fls. 190).Assim, em abril de 2009, o condomínio autor apresentou nova 

planilha de cálculos de fls. 236/239, apontando como devido o valor de R$ 60.212,29 (válido para maio de 2008), razão 

pela qual foi deferido o levantamento de 95,26% do depósito em favor do condomínio autor e de 4,74% em favor da 

executada, decisão cumprida nos termos dos documentos de fls. 282/284. De modo que nada resta a ser executado nos 

autos.Se o condomínio-autor apresentou em janeiro de 2008, planilha em que constava parcelas em aberto somente até 

agosto de 2007 e, posteriormente, em janeiro de 2009, quando adequou seus cálculos à decisão proferida na 

Impugnação ao Cumprimento da Sentença, apresentou nova planilha (fls. 236/239) indicando parcelas em aberto 

somente até agosto de 2007, não há como pretender incluir outras parcelas agora, sob pena de eternizar-se a 

execução.Pelo exposto, indefiro o pedido de prosseguimento da execução.Intimem-se, as partes, e decorrido o prazo 

para recurso, tornem os autos conclusos para prolação de sentença de extinção da execução.  
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0029422-58.2005.403.6100 (2005.61.00.029422-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X NATHAN CUKIERKORN X SUELI 

BAUMWOHL CUKIERKORN(SP216132 - ANDRÉ LUIZ MASSAD MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NATHAN CUKIERKORN X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELI BAUMWOHL 

CUKIERKORN 

Em face da certidão de fls. 182/183, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ 

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao 

artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0028608-75.2007.403.6100 (2007.61.00.028608-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X DROGARIA ITU LTDA - EPP X THAIS 

VIEIRA MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DROGARIA ITU LTDA - EPP X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X THAIS VIEIRA MARTINS 

Fls. 110/111 - Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a exequente haver realizado diligências no sentido 

de localizar bens suscetíveis de penhora - e seus resultados -, a fim de justificar a intervenção do Juízo. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0015888-71.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E 

SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA ZWICKER) X RODRIGO GUSTAVO SOARES DOS SANTOS 

Fl. 41 - Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 20/23, mediante a sua substituição por cópias, que deverão 

ser fornecidas pela parte Autora, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, ou no silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, 

por tratar-se de processo findo.Int. 

 

0022860-57.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X SILMARA PINHEIRO DA SILVA 

Fl. 37 - Defiro o desentranhamento dos documentos de fls. 11/13, mediante a sua substituição por cópias, que deverão 

ser fornecidas pela parte Autora, no prazo de 05 (cinco) dias.Após, ou no silêncio, encaminhem-se os autos ao arquivo, 

por tratar-se de processo findo.Int. 

 

Expediente Nº 7285 
 

MONITORIA 
0018448-54.2008.403.6100 (2008.61.00.018448-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 
HELENA COELHO E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X SHEILA ALVES PEREIRA(SP214173 - SILVIO 

SAMPAIO SALES) X ANTONIO HENRIQUE DE ALMEIDA FERRAZ 

I - Fls. 89/95 - Dê-se ciência, para conhecimento, à Caixa Econômica Federal- CEF. II - Fls. 76/77 e 84/85 - Concedo o 

prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra o despacho de fl. 67, trazendo aos autos documentos que 

comprovem quem é o inventariante dos bens deixados pelo espólio de Antonio Henrique de Almeida Ferraz, bem como 

informando se o processo ainda está em andamento. Int. 

 

0026604-94.2009.403.6100 (2009.61.00.026604-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X EDILSON DE JESUS LONGUINHO 

Fls. 49/61: Infere-se do exame da carta precatória que a mesma foi devolvida pelo juízo deprecado sem cumprimento 

em razão da falta de recolhimento das custas e diligêncais devidas.Destarte, requeira a parte autora o que entender de 

direito em termos de prosseguimento do feito, no prazo de cinco dias. 

 

0011697-80.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS) X ANAILTON DE SOUZA LOPIS 

Dê-se ciência a parte autora de todo o processado, a partir de fls. 64, a fim de que requeira o que entender de direito em 

termos de prosseguimento, no prazo de dez dias. 
 

0014137-49.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO E 

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS) X ROSANA VALERIA DA SILVA SOARES(SP264051 - SOLANGE 

CANTINHO DE OLIVEIRA) 

À luz dos elementos apresentados nesses autos, nos termos do artigo 125, inciso IV do Código de Processo Civil, 

considero ser oportuna a realização de Audiência de Conciliação.Diante disso, designo audiência para o dia 20 de julho 

de 2011, às 15 horas e 30 minutos, a ser realizada na Sala de Audiências deste Juízo.Intimem-se as partes. 

 

0017772-38.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X OLIVEIRA FARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - ME(SP207776 - VICENTE DE CAMILLIS 

NETO) 
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Fls. 118/119 - Providencie a parte Autora, no prazo de 10 (dez) dias.Após, encaminhem-se os autos ao arquivo, por 

tratar-se de processo findo.Int. 

 

0021365-75.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X CRISTIANO NUNES DOS SANTOS 

Em face da certidão de fls. 46, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0025272-58.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ROSANGELA APARECIDA TEIXEIRA 

Configurada a hipótese prevista na segunda parte do artigo 1.102c do Código de Processo Civil (inexistência de 

pagamento ou embargos no prazo legal), constituiu-se, de pleno direito, o título executivo judicial que autoriza a 

execução da dívida na forma do disposto nos artigos 475-J e seguintes do CPC, acrescidos pela Lei 11.232, de 22 de 

dezembro de 2005.Destarte, manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento da presente ação monitória, no prazo 

de 10 (dez) dias. Se requerer a expedição de mandado de penhora e avaliação, deverá instruir o pedido com 

demonstrativo do débito atualizado, acrescido das custas e dos honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado da dívida. Apresentado o pedido, acompanhado das cópias necessárias à instrução do 

mandado, voltem os autos conclusos.Não havendo manifestação no prazo fixado, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0003737-39.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E 

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X MARIANA COM/ DE CEREAIS LTDA -ME X DENISE PERES 

BAPTISTA DA SILVA X ROBERTO CARLOS DA SILVA(SP224730 - FABIO PERES BAPTISTA) 

Recebo os embargos de fls. 161/385, visto que tempestivos, ficando, por conseguinte, suspensa a eficácia do mandado 

inicial, nos termos do artigo 1.102c do Código de Processo Civil.O pedido de assistência judiciária será apreciado após 

a apresentação de declaração de pobreza subscrita pelo próprio necessitado e sob as penas da lei.Manifeste-se a autora 

sobre os embargos à monitória, no prazo de quinze dias.Findo o prazo, com ou sem impugnação, voltem os autos 

conclusos.Int. 

 

0004489-11.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X OLAVO CESAR CASTILHO 

Configurada a hipótese prevista na segunda parte do artigo 1.102c do Código de Processo Civil (inexistência de 

pagamento ou embargos no prazo legal), constituiu-se, de pleno direito, o título executivo judicial que autoriza a 

execução da dívida na forma do disposto nos artigos 475-J e seguintes do CPC, acrescidos pela Lei 11.232, de 22 de 
dezembro de 2005.Destarte, manifeste-se a parte autora quanto ao prosseguimento da presente ação monitória, no prazo 

de 10 (dez) dias. Se requerer a expedição de mandado de penhora e avaliação, deverá instruir o pedido com 

demonstrativo do débito atualizado, acrescido das custas e dos honorários advocatícios, que ora fixo em 10% (dez por 

cento) sobre o valor atualizado da dívida. Apresentado o pedido, acompanhado das cópias necessárias à instrução do 

mandado, voltem os autos conclusos.Não havendo manifestação no prazo fixado, remetam-se os autos ao arquivo. Int. 

 

0005195-91.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ANDRESSA REGINA ROMAO DE ASSIS 

Em face da certidão de fls. 31, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0006075-83.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ANA MARIA RODRIGUES FRANQUEIRA 

Em face da certidão de fls. 30, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 
Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0006239-48.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

UBIRAJARA JACY DANTAS JUNIOR 

Em face da certidão de fls. 31, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
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0016661-19.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025018-56.2008.403.6100 

(2008.61.00.025018-1)) TOPICONYL COM/ DE ADESIVOS DE VINIL LTDA X CELSO SHOZO OKI X LILIAN 

RUMI SATOMI OKI(SP183005 - ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA E SP259833 - JANAINA SILVA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO E 

SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP235460 - 

RENATO VIDAL DE LIMA) 

Aos 02 dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, na cidade de São Paulo, no Fórum Pedro Lessa, na Avenida 

Paulista nº 1682, onde se encontrava o MM. Juiz Federal PAULO SÉRGIO DOMINGUES, comigo Analista Judiciário, 

adiante assinado, às 16 h e 00 min, determinou o MM. Juiz que se declarasse aberta a audiência designada nos autos 

acima mencionados, tendo como Embargantes TOPICONYL COMÉRCIO DE ADESIVOS DE VINIL LTDA., CELSO 

SHOZO OKI e LILIAN RUMI SATOMI OKI, e como Embargada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. Apregoadas as 

partes, compareceu apenas o preposto da Embargada, Sr(a). Fabio Pergher Pinto (RG nº 23.470.567-X - SSP/SP), 

acompanhado de seu patrono, Dr(a). Tadamitsu Nukui (OAB/SP nº 96.298). Abertos os trabalhos, foi pleiteado pela 

Embargada a juntada de carta de preposição, sendo o pedido deferido. Após, foi constatada a impossibilidade de 

realização de conciliação, em face de ausência dos Embargantes, embora tenha havido uma tolerância de uma hora de 

atraso. A seguir, o MM. Juiz Federal passou a proferir a seguinte decisão: Intimem-se os Embargantes para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias, esclareçam a sua ausência à presente audiência. Saem, os presentes, cientes da presente decisão. 

Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo, que lido e achado conforme vai devidamente assinado. 
 

0024319-94.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016921-96.2010.403.6100) 

FABIO AUGUSTO DE BRITO AVILA(SP150822 - HAROLDO VENTURA BARAUNA JUNIOR E SP292577 - 

DIOGO CALMON BRAGA MENDONCA E SP211264 - MAURO SCHEER LUIS) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2153 

- ANDREA VISCONTI PENTEADO CASTRO) 

Aos 02 dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, na cidade de São Paulo, no Fórum Pedro Lessa, na Avenida 

Paulista nº 1682, onde se encontrava o MM. Juiz Federal PAULO SÉRGIO DOMINGUES, comigo Analista Judiciário, 

adiante assinado, às 17 h e 45 min, determinou o MM. Juiz que se declarasse aberta a audiência designada nos autos 

acima mencionados, tendo como Embargante FÁBIO AUGUSTO DE BRITO AVILA, e como Embargada a UNIÃO 

FEDERAL. Apregoadas as partes, compareceu apenas a Advogada da União, Dr(a) Adriana Aghinoni Fantin (Matrícula 

SIAPE nº 1557338). Abertos os trabalhos, foi pleiteado pela Embargada a juntada de petição contendo proposta de 

conciliação, sendo o pedido deferido. Após, foi constatada a impossibilidade de realização de conciliação, em face de 

ausência do Embargante, embora tenha havido uma tolerância de quarenta e cinco minutos de atraso. A seguir, o MM. 

Juiz Federal passou a proferir a seguinte decisão: Intime-se o Embargante para que, no prazo de 5 (cinco) dias, esclareça 

a sua ausência à presente audiência, bem como se manifeste acerca da proposta de conciliação apresentada neste ato 

pela União. Saem, os presentes, cientes da presente decisão. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo, que 

lido e achado conforme vai devidamente assinado. 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0033745-68.1989.403.6100 (89.0033745-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI ROBERTO 

MENDONÇA E SP172416 - ELIANE HAMAMURA E SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO) X 

FRANCISCO LUIS RODRIGUES X DJALMA DE LUCA - ESPOLIO(SP166165 - ELISABETE LIRA QUELHAS 

MONTAÑO) 

Requeira a exequente o que entender de direito quanto ao prosseguimento da execução, tendo em vista que não foi 

atribuído efeito suspensivo aos embargos interpostos. Prazo: 10 (dez) dias.No silêncio, aguarde-se, no arquivo, o 

julgamento dos Embargos 0003789-35.2011.403.6100.Int. 

 

0025482-51.2006.403.6100 (2006.61.00.025482-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X UNION FILTER IND/ E 

COM/ LTDA X HENRIQUE NISENBAUM X CLARICE SCHNEIDER NISENBAUM 

Em face da certidão de fls. 160, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  
 

0013814-15.2008.403.6100 (2008.61.00.013814-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X EUROMAD COM/ DE 

MATERIAL DE CONSTRUCAO LTDA X OSVALDO ALVES RIBEIRO DE SOUZA JUNIOR X SERGIO 

MONTEIRO LOPES 

Fl. 93 - Indefiro, pois, ao contrário do alegado, nos termos do despacho de fl. 80, do mandado de citação de fl. 81 e da 

certidão da Oficial de Justiça de fl. 82, SÉRGIO MONTEIRO LOPES já foi citado.Destarte, requeira a exequente o que 

entender de direito para prosseguimento da execução, no prazo de 05 (cinco) dias.Int. 

 

0019567-50.2008.403.6100 (2008.61.00.019567-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X ENERGIASUL DISTRIBUIDORA LTDA X 
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KARLA HEIDAN ALVES 

Fls. 184/185 - Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a exequente haver realizado diligências no sentido 

de localizar bens suscetíveis de penhora - e seus resultados -, a fim de justificar a intervenção do Juízo. Int. 

 

0020657-93.2008.403.6100 (2008.61.00.020657-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X CENTRO AUDITIVO SAO CAMILO LTDA ME 

X JULIO CESAR MASTRANDEA X MONICA RABELO MASTRANDEA 

Requeira a exequente o que entender de direito quanto ao prosseguimento da execução, tendo em vista que não foi 

atribuído efeito suspensivo aos embargos interpostos. No silêncio, aguarde-se, no arquivo, o julgamento dos Embargos 

nº 0005040-88.2011.403.6100.Int. 

 

0005487-47.2009.403.6100 (2009.61.00.005487-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X YEZZO DO BRASIL COMPONENTES 

AUTOMOTIVOS LTDA X MARCELO GONCALVES MAGALHAES X EVANILDO DANTAS BARRETO SILVA 

Em face da certidão de fls. 264,266 e 269, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ 

FEDERAL DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao 

artigo 6º da Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 

19/02/2010, fls. 17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  
 

0012648-11.2009.403.6100 (2009.61.00.012648-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X LEONCIO DA SILVA 

Em face da certidão de fls. 66, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

0007027-96.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X REINALDO APARECIDO PEREIRA ME X REINALDO APARECIDO 

PEREIRA 

Em face da certidão de fls. 101, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

 

PRESTACAO DE CONTAS - EXIGIDAS 
0000999-15.2010.403.6100 (2010.61.00.000999-0) - KLUMAQ MAQUINAS E SERVICOS LTDA(SP200488 - 

ODAIR DE MORAES JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS E SP195005 - EMANUELA LIA NOVAES E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) 

Aos 02 dias do mês de junho do ano de dois mil e onze, na cidade de São Paulo, no Fórum Pedro Lessa, na Avenida 

Paulista nº 1682, onde se encontrava o MM. Juiz Federal PAULO SÉRGIO DOMINGUES, comigo Analista Judiciário, 

adiante assinado, às 17 h e 15 min, determinou o MM. Juiz que se declarasse aberta a audiência designada nos autos 

acima mencionados, tendo como Autora KLUMAQ MÁQUINAS E SERVIÇOS LTDA., e como Ré CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL. Apregoadas as partes, compareceu apenas o preposto da Ré, Sr(a). William Jorge Nogueira 

Barbosa (RG nº 192.473-62 - SSP/SP), acompanhado de seu patrono, Dr(a). Tadamitsu Nukui (OAB/SP nº 96.298). 

Abertos os trabalhos, foi pleiteado pela Ré a juntada de carta de preposição, sendo o pedido deferido. Após, foi 

constatada a impossibilidade de realização de conciliação, em face de ausência da Autora, embora tenha havido uma 

tolerância de quarenta e cinco minutos de atraso. A seguir, o MM. Juiz Federal passou a proferir a seguinte decisão: 

Intime-se a Autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, esclareça a sua ausência à presente audiência. Saem, os 

presentes, cientes da presente decisão. Nada mais havendo, foi encerrado o presente termo, que lido e achado conforme 

vai devidamente assinado. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0669378-33.1985.403.6100 (00.0669378-4) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E 

SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA) X MITSUI SUMITOMO SEGUROS S.A.(SP009453 - JOSE OSWALDO DE 

PAULA SANTOS E SP128598 - DJULIAN CAVARZERE DOS SANTOS E SP133973B - DANILO MACHADO 

PERILLO E SP201803 - GIULIANO MARCONE SOUZA DA SILVA) X MITSUI SUMITOMO SEGUROS S.A. X 

BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

Fl. 288 - Defiro o pedido de dilação de prazo requerido pela parte expropriada (30 dias).Int. 

 

0903483-18.1986.403.6100 (00.0903483-8) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E 

SP057545 - ANUNCIA MARUYAMA E Proc. P/UNIAO FEDERAL (ASSISTENTE-FL.430) E Proc. 827 - LENA 

BARCESSAT LEWINSKI) X A C ACOS CENTRIFUGADOS LTDA(SP061693 - MARCOS MIRANDA E 

SP077754 - EDNA MARA DA SILVA MIRANDA E Proc. 3o. INTERESSADO (EX-ADV DA RE): E SP067916B - 
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GERALDO CESAR DE SOUZA) X A C ACOS CENTRIFUGADOS LTDA X BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

Fl. 757 - Defiro a dilação de prazo requerida pela parte expropriada (30 dias).Int. 

 

0906575-04.1986.403.6100 (00.0906575-0) - BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E 

SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X JOSE ROBERTO PEREIRA BERSANE(SP012883 - EDUARDO HAMILTON 

SPROVIERI MARTINI) X JOSE ROBERTO PEREIRA BERSANE X BANDEIRANTE ENERGIA S/A 

Tendo em vista a retirada pela parte interessada da Carta de Adjudicação, aguarde-se em Secretaria, pelo prazo de 30 

(trinta) dias.Após, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, como processo findo.Cumpra-se. 

 

0059178-25.1999.403.6100 (1999.61.00.059178-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X ROSEMILDA MARIA BEZERRA(SP071099 - MARIA DA PENHA PEREIRA LADEIRA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X ROSEMILDA MARIA BEZERRA 

Intime-se a parte autora para informar se o acordo foi integralmente cumprido.Após, voltem os autos conclusos para 

ulteriores deliberações. 

 

0011441-79.2006.403.6100 (2006.61.00.011441-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP181286 - LUCIANA FREITAS LOPES) X LIGIA TRINDADE FRANCO X CARLOS 
EDUARDO DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LIGIA TRINDADE FRANCO 

Fls. 117 - Defiro.Expeça-se ofício autorizando a CEF a apropriar-se dos valores representados pela Guia de Depósito 

Judicial de fls. 108.Após, requeira a exequente, no prazo de 05 (cinco) dias, o que entender de direito para 

prosseguimento da execução.Int. 

 

0020656-79.2006.403.6100 (2006.61.00.020656-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X LUBISLEIA PEREIRA SANTOS MARX X VALDI BIGODEIRO DOS SANTOS(SP212287 

- LUBISLÉIA PEREIRA SANTOS MARX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUBISLEIA PEREIRA 

SANTOS MARX X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X VALDI BIGODEIRO DOS SANTOS(SP235460 - 

RENATO VIDAL DE LIMA) 

Chamo o feito à ordem.I - À vista da certidão de fl. 207, não conheço da Impugnação à Penhora de fls. 170/178.II - 

Ciência aos executados da juntada de nova planilha de débito apresentada pela exequente, às fls. 193/201.III - À vista 

do depósito judicial de fl. 206, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a CEF cumpra o determinado na audiência 

de 07/04/2011, retirando os nomes da executada e de seus fiadores dos órgãos de proteção ao crédito, sob pena de 

aplicação de multa diária de R$ 500,00 (quinhentos reais). IV - À luz dos elementos apresentados nesses autos, nos 

termos do artigo 125, inciso IV do Código de Processo Civil, considero ser oportuna a realização de nova Audiência de 

Conciliação.Diante disso, designo audiência para o dia 25 de agosto de 2011, às 14 horas e 30 minutos, a ser realizada 
na Sala de Audiências deste Juízo.Por ocasião da Audiência, a exequente deverá trazer aos autos proposta de acordo 

levando em conta o título executivo judicial ora em fase de execução, bem como os valores já depositados nestes autos, 

conforme guias de fls. 151/155 e 206.Intimem-se as partes. 

 

0011133-38.2009.403.6100 (2009.61.00.011133-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA 

PRATES BIZARRO) X MARTA REGINA GOMES GONCALVES X JOSE CARLOS GOMES X ANA PAULA 

PRIMON ANDERSON GOMES(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARTA REGINA GOMES GONCALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE 

CARLOS GOMES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANA PAULA PRIMON ANDERSON GOMES 

I - Fls. 99/100 - Dê-se ciência, para conhecimento, à Caixa Econômica Federal - CEF. II - Em face do trânsito em 

julgado da sentença de fls. 75/77 (verso), providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, memória discriminada e 

atualizada do valor da dívida, nos termos do artigo 475-B do Código de Processo Civil, bem como requeira a intimação 

dos réus para cumprimento da sentença, nos termos do 3º do artigo 1.102-C também do CPC, com nova redação dada 

pela Lei 11.232, de 22.12.2005. O cálculo, no que pertine à atualização monetária, deverá observar os parâmetros 

fixados no r. julgado e, subsidiariamente, os critérios estabelecidos na Resolução nº 134/2010, do Egrégio Conselho da 

Justiça Federal.Silente a parte autora, remetam-se os autos ao arquivo.Int.  
 

0021065-50.2009.403.6100 (2009.61.00.021065-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

X JOSE MILTON PEREIRA DA SILVA(SP198244 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE E SP231590 - FERNANDO 

PADOVANI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE MILTON PEREIRA DA SILVA 

Primeiramente, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a exequente haver realizado diligências no sentido de localizar 

bens suscetíveis de arresto/penhora - e seus resultados -, a fim de justificar a intervenção do Juízo, uma vez que a mera 

alegação, desacompanhada de qualquer elemento comprobatório, não autoriza o deferimento da pretensão.Int. 

 

0014508-13.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP063811 - DALVA MARIA DOS SANTOS) X ROSEMEIRE PIRES DE OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA 
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FEDERAL - CEF X ROSEMEIRE PIRES DE OLIVEIRA 

Em face da certidão de fls. 45, manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento do feito. Int. JUIZ FEDERAL 

DA QUINTA VARA CÍVEL DE SÃO PAULO/SP CERTIDÃO Certifico e dou fé que em cumprimento ao artigo 6º da 

Portaria nº 06/2010 deste Juízo (disponibilizada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 19/02/2010, fls. 

17/22) procedi ao lançamento do ato ordinatório supra.  

6ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES 

MM. Juiz Federal Titular  

DRA. TANIA LIKA TAKEUCHI 
MM. Juíz Federal Substituta 

Bel. ELISA THOMIOKA  

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 3051 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008106-53.2010.403.6119 - EXPEDITO PAULO DE ARAUJO(SP023487 - DOMINGOS DE TORRE) X 

SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 904 - KAORU OGATA) 

Vistos.Folhas 283: É certo que a União Federal, por meio da Advocacia-Geral da União será intimada de todos os atos 

processuais realizados neste feito, em respeito absoluto ao disposto no inciso II do artigo 7º da Lei 12.016/09. Dê-se 

ciência à União Federal (AGU), pelo prazo de 5 (cinco) dias.Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal e voltem 

os autos conclusos.  

 

0004784-48.2011.403.6100 - DROGAL FARMACEUTICA LTDA(SP131015 - ANDRE FERREIRA ZOCCOLI) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE 

APARECIDA DELATORRE) 
Vistos.Folhas 200/203: Dê-se ciência à parte impetrante pelo prazo de 5 (cinco) dias.Int. 

 

0006736-62.2011.403.6100 - PEDREIRA SARGON LTDA(SP282473 - ALEKSANDRO PEREIRA DOS SANTOS) 

X PRESIDENTE RELATOR DA 1 JARI DA 6 SUPERINT DA POL ROD FED DE SAO PAULO(Proc. 904 - 

KAORU OGATA) 

Vistos. Cuida-se de Mandado de Segurança impetrado contra ato do Sr. Presidente da 1ª JARI da 6ª Superintendência 

da Polícia Rodoviária Federal de São Paulo, conforme informações apresentadas às fls. 90/97 localizado no município 

de Guarulhos, Estado de São Paulo, logo sob a jurisdição da 19ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, de 

responsabilidade da d. Justiça Federal de Guarulhos, nos termos do Provimento 129/96, do Conselho da Justiça Federal 

da 3ª Região. O Mandado de Segurança deve ser julgado no Juízo da sede da autoridade impetrada, aplicando-se a regra 

básica do art. 94 do Código de Processo Civil.Confira-se a orientação jurisprudencial:Tratando-se de mandado de 

segurança, a determinação da competência fixa-se pela autoridade que praticou ou vai praticar o ato, objeto da 

impetração. (STJ - 1ª Seção, CC 1.850-MT, Rel. Min. Geraldo Sobral, j. 23.04.91, v.u. DJU 3.6.91, pág. 7.403, 2ª col., 

em. ).(Citações in Código de Processo Civil e Legislação Processual em vigor de THEOTONIO NEGRÃO, 25ª edição, 

Malheiros Editores, pág. 1.101, nota 47 do art. 1º).O mesmo entendimento é sustentado por Hely Lopes Meirelles, in 

Mandado de Segurança e Ação Popular, Ed. RT, 10a. ed., pg. 41: Para a fixação do juízo competente em mandado de 

segurança, não interessa a natureza do ato impugnado; o que importa é a sede da autoridade coatora e a sua categoria 
funcional, reconhecida nas normas de organização judiciária pertinentes.Na lição da festejada professora Lucia Valle 

Figueiredo (in Mandado de Segurança, Malheiros, 1a. edição, p.70):O problema que se coloca é o seguinte: o juiz de 

primeira instância, se houver indicação correta da autoridade coatora, deve extinguir liminarmente o feito? Entendemos 

que não deveria fazê-lo, mas, sim, encaminhar o mandado de segurança ao juiz competente.Destarte, declaro a 

incompetência funcional absoluta deste foro para processar e julgar o presente feito e determino a sua redistribuição a 

uma das Varas Federais de Guarulhos.Dê-se baixa da conclusão.Encaminhem-se os autos à SEDI para as devidas baixas 

na distribuição e, posterior remessa à Subseção competente.I.C. 

 

0007389-64.2011.403.6100 - SAO PAULO TRANSPORTE S/A(SP180579 - IVY ANTUNES SIQUEIRA) X 

DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Recebo os embargos de declaração estritamente em razão de sua tempestividade, haja vista que, em seu mérito, são 

manifestamente descabidos, motivo pelo qual são rejeitados.Foi relatado de forma expressa, na decisão de fls. 85/86, 

que a impetrante pretende obter certidão positiva com efeitos de negativa de débitos precipuamente com base na 

inexistência de débitos previdenciários inadimplidos, aliás sequer inclusos em parcelamento previsto na Lei nº 

11.941/09.Como já dito expressamente no decisum, em sede de mandado de segurança se exige direito líquido e certo 
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para obtenção do direito pleiteado, que assim deve estar corroborado por meio de prova inequívoca do alegado, o que 

inocorre. Também como já dito expressamente na decisão, demonstrada a existência de débitos em aberto por meio de 

relatórios fiscais, inexistindo prova que demonstre que estes se encontram quitados ou suspensos, prevalece a presunção 

de validade dos atos das autoridades tributárias, que gozam de fé pública. O mesmo decorre do disposto no artigo 3º da 

Lei nTendo a petição de fls. 93/94 conteúdo meramente infringente e desprovido de respaldo probatório, mantenho a 

decisão por seus próprios fundamentos.Prossiga-se.I.C. 

 

0009672-60.2011.403.6100 - DANILO BASSAN JUNIOR(SP200757 - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios 

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e da Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte impetrante, 

no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL:a.1) a atribuição do valor da causa 

compatível ao benefício econômico pretendido, nos termos da legislação em vigor, independentemente da apreciação do 

pedido de Justiça Gratuita; a.2) colacionando as cópias da petição de emenda do feito, bem como de eventuais 

documentos novos apresentados para instrução das contrafés.b) Decorrido o prazo supra, com ou sem manifestação da 

parte impetrante, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. Prazo de carga: 5 (cinco) dias nos termos do artigo 195 do 

Código de Processo Civil.  

 
0009857-98.2011.403.6100 - SANTACONSTANCIA TECELAGEM LTDA.(SP135824 - MAURICIO CESAR 

PUSCHEL E SP144479 - LUIS CARLOS PASCUAL) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos. a) Em análise preliminar, observo que o feito deverá ser regularizado, a fim de obedecer aos critérios 

estabelecidos pela Lei nº 12.016/2009 e da Sistemática Processual Civil atual. Portanto, providencie a parte impetrante, 

no prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL:a.1) a atribuição do valor da causa 

compatível ao benefício econômico pretendido, recolhendo as custas, nos termos da legislação em vigor; a.2) o 

fornecimento de uma contrafé, destinada a instruir o ofício ao ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica 

interessada, conforme disposto no artigo 7º, inciso II da Lei nº 12.016/2009; a.3) o correto recolhimento das custas 

judiciais (GRU), devidas nas Agências da Caixa Econômica Federal, sob os códigos: Unidade Gestora (UG) - 090017, 

Gestão - 0001 - Tesouro Nacional, Código de Recolhimento - 18740-2 - Custas Judiciais - 1ª Instância, em 

cumprimento ao disposto no artigo 2º da Lei nº 9.289/1996; a.4) colacionando as cópias da petição de emenda do feito, 

bem como de eventuais documentos novos apresentados para instrução das contrafés.b) Decorrido o prazo supra, com 

ou sem manifestação da parte impetrante, tornem os autos conclusos. Int. Cumpra-se. Prazo de carga: 5 (cinco) dias nos 

termos do artigo 195 do Código de Processo Civil.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0047858-22.1992.403.6100 (92.0047858-1) - DHL DO BRASIL AUXILIAR DE TRANSPORTES LTDA(SP064654 - 

PEDRO ANDRE DONATI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1511 - CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) 

Vistos.Folhas 137/138: Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias à parte autora para cumprimento da r. 

determinação de folhas 130.Após a manifestação ou no silêncio, voltem os autos conclusos.Int. Cumpra-se. 

 

Expediente Nº 3214 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0744625-20.1985.403.6100 (00.0744625-0) - MASAHARU TOKURA X ATSUKO TOKURA(SP010806 - EUGENIO 

DE CAMARGO LEITE E SP056994 - ADHEMAR BORDINI DO AMARAL) X UNIAO FEDERAL(Proc. 904 - 

KAORU OGATA) 

Vistos, Compulsando os autos verfico que a minuta de fls. 319 (ofício requisitório 20080000930) ainda nao foi 

encaminhada para processamento ao TRF da 03ª Região, por sistema on line.Em que pese a concordância da Advocacia 

Geral da União às fls. 327, esta ocorreu antes das alterações introduzidas pela Resolução nº 200, de 18 de maio de 2009 

e Resolução nº 230, de 15 de junho de 2010 ambas do E.TRF da 03ª Região, as modificações introduzidas pela Emenda 

Constitucional nº 62, de 09 de dezembro de 2009, a edição da Orientação Normativa CJF nº 04, de 08 de julho de 2010 

e os termos da Resolução nº 55, de 14 de maio de 2009 do Conselho da Justiça Federal, todas referentes a expedição e 
processamento das requisições de pagamento de pequeno valor e precatórios.Assim, tratando-se de PRECATÓRIO de 

natureza alimentícia, informe o autor MASAHARU TOKURA a data de nascimento, e em caso, de portador de doença 

grave e já comprovado nos autos, deverá ser anotado no corpo da requisição.Ainda, considerando os termos do 

parágrafos 09 e 10 do art. 100 da Constituição Federal, dê-se vista ao devedor. Na hipótese de indicação dos valores a 

serem compensados, dê-se vista ao credor.Considerando a proximidade da data final para inclusão no orçamento, 

conforme previsto no parágrafo 1º do art. 100 da Constituição Federal, determino a disponibilização da presente decisão 

no Diário Eletrônico com urgência, bem como, a intimação por mandado da Advocacia Geral da União, anotando-se o 

prazo de 05 (cinco) dias para manifestação.Int. Cumpra-se. 

 

0012542-59.2003.403.6100 (2003.61.00.012542-0) - BRASILFLEX IND/ E COM/ LTDA(SP093082 - LUIS 

ANTONIO DE CAMARGO E SP191448 - MILENE CANOVA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
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ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA E 

SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) 

Acolho o pedido formulado pela parte autora às fls.275, para determinar o parcelamento dos honorários periciais 

definitivos em 04(quatro) parcelas mensais, no valor de R$ 1.462,50(mil reais, quatrocentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos) cada, devendo a segunda ser depositada 10(dez) dias após a publicação deste despacho e as demais 

nos trinta dias subsequentes.Cumprida a determinação supra, retornem os autos para posteriores deliberações. I.  

 

0028726-90.2003.403.6100 (2003.61.00.028726-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027606-12.2003.403.6100 (2003.61.00.027606-8)) EMPRESA PAULISTA DE ONIBUS LTDA X EMPRESA 

AUTO ONIBUS ZEFIR LTDA X TRANSPORTES COLETIVO PAULISTANO LTDA X CONSORCIO TROLEBUS 

ARICANDUVA X TRANSPORTES URBANOS NOVA PAULISTA LTDA(SP172838A - EDISON FREITAS DE 

SIQUEIRA) X INSS/FAZENDA(SP195104 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA E SP104357 - WAGNER MONTIN) 

Verifico que a parte autora postula a concessão de novo prazo. No caso em exame, saliento que transcorridos mais de 

quatro meses desde o despacho disponibilizado em 28/10/2010, que concedeu o prazo inicial, a parte não foi capaz de 

cumprir seu papel para o desenrolar do feito. Inclusive, na última petição, a parte sequer evidencia razões práticas 

ensejadoras da nova requisição de prazo. Revejo meu posicionamento anterior quanto ao ponto, para verificar que a 

concessão de assistência judiciária não importará em isenção para a parte quanto à parcela última devida a título de 

honorários periciais, conforme o seguinte julgado: Processo EDcl nos EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg nos EDcl no 
AgRg no REsp 765878 / PREMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0113720-3 

Relator(a) Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA (1128) Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 

18/05/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 07/06/2010 Ementa DIREITO ADMINISTRATIVO PROCESSO CIVIL. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

NOS EMBARGOS DEDECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

AGRAVOREGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. 

REQUERIMENTO NO CURSO DA AÇÃO. PETIÇÃO AVULSA. NECESSIDADE. EFEITOS RETROATIVOS. 

IMPOSSIBILIDADE. MULTA POR RECURSO PROTELATÓRIO. RECOLHIMENTO. AUSÊNCIA. EMBARGOS 

NÃO CONHECIDOS. 1. Apesar de o pedido de assistência judiciária gratuita poder ser feito a qualquer tempo, quando 

a ação está em curso, deve ele serformulado em petição avulsa, a qual será processada em apenso aosautos principais, 

constituindo erro grosseiro a não observânciadessa formalidade, nos termos do art. 6º da Lei 1.060/50. Precedentes do 

STJ. 2. A concessão do benefício da assistência judiciária gratuita não tem efeitos retroativos, mormente quando 

formulado com o objetivo de afastar pagamento de multa processual imposta ao requerente. 3. Ausente o recolhimento 

da multa imposta em virtude da oposiçãodos embargos manifestamente protelatórios, inviável o conhecimentodo novo 

recurso, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. 4. Embargos de declaração não conhecidos. Verifico que o 
pedido de assistência judiciária foi veiculado em peça protocolizada em 13/09/2010, após a edição do despacho de fls. 

452 que determinou o recolhimento dos honorários faltantes ao senhor perito judicial. Posto isto, fica indeferido o 

pedido de assistência judiciária, devendo a parte proceder ao recolhimento de R$ 7.000,00 (sete mil reais) sob o título 

de honorários periciais. Após, dê-se vista à União Federal para que se manifeste quanto ao laudo pelo prazo de dez dias. 

Oportunamente, tornem os autos ao senhor perito, para que preste os esclarecimentos pertinentes às dúvidas suscitadas 

pela parte autora (fls. 429/435), e as eventuais da União Federal. Na sequência, expeça-se alvará em benefício do senhor 

perito quanto aos honorários periciais. Por derradeiro, tornem os autos conclusos para a prolação de sentença. I. C. 

DESPACHO DE FLS. 472: Fls. 471: Expeça-se alvará de levantamento quanto aos créditos do senhor perito já 

depositados nos autos. No mais, prossiga-se nos termos do despacho de 469/470. I. C.  

 

0011569-36.2005.403.6100 (2005.61.00.011569-0) - VINICIUS OLIVEIRA LOPES CARAMURU(SP189976 - 

CLÁUDIA PÍCCOLI ALVES NUNES E SP169828 - LUCIANA FIGUEIRA DA SILVA E SP232435 - TATIANA 

BARRETO RIBAS MARTINS E SP055377 - LAURO EMERSON RIBAS MARTINS) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(Proc. TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO) 

Chamo o feito à ordem. Objetiva o autor, em síntese, a revisão de cláusulas do contrato de abertura de crédito para 

financiamento estudantil - FIES, por serem obscuras e abusivas. Às fls. 159/160, foi deferida a realização de prova 

pericial contábil, com nomeação de expert, a requerimento do autor. Melhor analisando o feito, verifico que a 
documentação carreada aos autos é suficiente ao convencimento do juízo, à medida que a matéria discutida nestes autos 

é eminentemente de direito, isto é, o autor objetiva a modificação e a decretação de nulidade de cláusulas contratuais, 

especialmente, no que tange à capitalização de juros e aplicação da tabela price. Desnecessária, portanto, a produção de 

provas, já que, para apurar as supostas ilegalidades apontadas pelo autor, basta a interpretação das cláusulas 

contratuais.Por conseguinte, revogo o despacho de fl. 159/160. Comunique-se o perito judicial.Fl.221: nada a apreciar 

quanto ao pleito para concessão das benesses da justiça gratuita, posto que já houve decisão este respeito 

(fl.128).Oportunamente, tornem conclusos para prolação de sentença.Int.Cumpra-se. 

 

0028560-87.2005.403.6100 (2005.61.00.028560-1) - WALTER LUIZ AFONSO PENA X MARIA DA GLORIA 

PEREIRA BASTOS(SP189284 - LEONARDO HORVATH MENDES E SP189333 - RENATO DELLA COLETA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI E SP096962 - MARIA 
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FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X CAIXA SEGUROS(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E 

SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X RETROSOLO EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES 

LTDA(SP105819 - FRANCO FERRARI) 

Fl. 537: cumpra o autor integralmente o r.despacho de fl. 536, indicando a secretaria responsável pela 

aprovação/arquivamento das plantas, a fim de permitir o correto envio da carta precatória para a comarca de Mauá. 

Prazo de 10 (dez) dias.I.C. 

 

Expediente Nº 3348 
 

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 
0008585-40.2009.403.6100 (2009.61.00.008585-0) - SEGREDO DE JUSTICA(Proc. 1120 - SONIA MARIA 

CURVELLO E Proc. 1049 - ROSE SANTA ROSA) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE 

JUSTICA(SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES E SP244191 - MARCIO JOSE DE OLIVEIRA E SP225072 

- RENATO DOS SANTOS GOMEZ) X SEGREDO DE JUSTICA X SEGREDO DE JUSTICA(MT008927 - VALBER 

DA SILVA MELO) 

SEGREDO DE JUSTIÇA 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012663-14.2008.403.6100 (2008.61.00.012663-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0446557-24.1982.403.6100 (00.0446557-1)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1591 - CID ROBERTO DE ALMEIDA 

SANCHES E Proc. 759 - REGINA ROSA YAMAMOTO) X SEBASTIAO RIBEIRO I X ARTHUR SALLES 

JUNIOR X ASTOLFO DE OLIVEIRA BISPO X CARLOS REIS DA SILVA X ODIR LOPES GARRIDO X 

GETULIO PEREIRA DE SOUZA X PAULO CANDIDO CAMILO - ESPOLIO X ALMIRO MENDES DE 

CARVALHO X PEDRO PRIOLO(SP008205 - WALFRIDO DE SOUSA FREITAS E SP109901 - JOAO CARLOS 

DE SOUSA FREITAS) 

Fls. 313/319; fls. 320/322: aguarde-se o trânsito em julgado da r. decisão proferida nos autos do agravo de instrumento 

0018042-29.2010.403.0000.Int. Cumpra-se. 

7ª VARA CÍVEL 

 

DRA. DIANA BRUNSTEIN  

Juíza Federal Titular  

Bel. VERIDIANA TOLEDO DE AGUIAR  

Diretora de Secretaria  
 

Expediente Nº 5239 
 

MONITORIA 
0035301-80.2004.403.6100 (2004.61.00.035301-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO) X ROSANGELA APARECIDA MACHADO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito para o 

prosseguimento da execução.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0019223-40.2006.403.6100 (2006.61.00.019223-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 
FERREIRA DA SILVA E SP172416 - ELIANE HAMAMURA) X JOSE COLTRO JUNIOR X MARCIA FRANCO 

PONTES BORGES COLTRO(SP079091 - MAIRA MILITO GOES E SP163220 - CRISTIANO ISAO BABA) 

Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha apresentada às 

fls. 188/191, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0020642-95.2006.403.6100 (2006.61.00.020642-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP107753 - JOAO 

CARLOS GONCALVES DE FREITAS E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO) X OLAVO BERTONI FILHO X SONIA MARIA CAPARROZ(SP211304 - LEANDRO GIANNASI 

SEVERINO FERREIRA E SP225381 - ALBERTO NERI DUARTE JUNIOR) 

Fls. 159/185 - O pedido formulado restou afastado por este Juízo, a fls. 133.Em nada mais sendo requerido, em termos 

de prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as 

cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0033510-71.2007.403.6100 (2007.61.00.033510-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP067217 - LUIZ FERNANDO 
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MAIA) X JOSE DO EGITO CRONEMBERGER FILHO - ME X JOSE DO EGITO CRONEMBERGER FILHO 

Tendo em conta a informação supra, expeça-se Carta Precatória à Seção Judiciária do Piauí-PI, para que os réus JOSÉ 

DO EGITO CRONEMBERGER FILHO - ME e JOSÉ DO EGITO CRONEMBERGER FILHO sejam citados, no 

endereço acima indicado. Quanto aos demais pedidos formulados pela Caixa Econômica Federal, a fls. 64/65, torno-os 

prejudicados.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

0006928-63.2009.403.6100 (2009.61.00.006928-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X RENATO ANTONIO PINTO X ROBERTO 

ANTONIO PINTO X DORANI ANTONIO PINTO(SP093535 - MILTON HIDEO WADA) 

Fl. 311: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, conforme requerido.Todavia, decorrido o prazo sem manifestação, remetam-

se os autos ao arquivo (baixa-findo).Intime-se. 

 

0011320-46.2009.403.6100 (2009.61.00.011320-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X STC STUDIO E COMPOSICAO GRAFICOS 

LTDA X VIVIAN DE CASSIA MENDES VIANA(Proc. 2420 - ANA LUISA ZAGO DE MORAES) 

Através dos presentes embargos a ação monitória proposta pela CEF, pretendem os embargantes seja reconhecida a 

nulidade da cumulação da comissão de permanência com outros encargos, bem como do cálculo da comissão de 

permanência de forma composta, a cobrança da tarifa de contratação, as tarifas de serviços bancários e a cobrança de 
despesas processuais e honorários advocatícios.Sustenta, ainda, a necessidade de realização de prova pericial e pugna 

pela inversão do ônus da prova, a teor do artigo 6, VIII, do CDC.Requer os benefícios da intimação pessoal e da 

contagem em dobro dos prazos processuais.A CEF apresentou impugnação a fls. 153/163, pugnando pela 

improcedência dos embargos e procedência da monitória.Vieram os autos à conclusão.É o relatório. Fundamento e 

decido.Indefiro o pedido de realização de prova pericial, uma vez que não há matéria de fato a ser dirimida na presente 

ação. Vale citar a decisão proferida pelo E. TFR da 3ª Região, conforme ementa que segue:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - AÇÃO MONITÓRIA - CRITÉRIOS UTILIZADOS PARA APURAÇÃO DO DÉBITO - 

MATÉRIA EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO- PROVA PERICIAL - DESNECESSIDADE - ARTIGO 130 DO 

CPC - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO IMPROVIDO.1. Resta prejudicado o agravo 

regimental, onde se discute os efeitos em que o recurso foi recebido, em face do julgamento do agravo de instrumento.2. 

Se a Magistrada de Primeiro Grau entendeu desnecessária a prova não cabe ao Tribunal impor a sua realização.(art. 130 

do CPC). 3. As questões relativas à taxa de juros, anatocismo e aplicabilidade da comissão de permanência constituem 

matéria de direito, não dependendo de realização de perícia contábil.4. Tratando a controvérsia de matéria 

exclusivamente de direito, descabe a realização de prova pericial.5.Agravo improvido.(TRIBUNAL - TERCEIRA 

REGIÃO Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 244908 Processo: 200503000695447 UF: SP Órgão 

Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 17/04/2006 Documento: TRF300104183 Fonte DJU DATA:25/07/2006 

PÁGINA: 269 Relator(a) JUIZA RAMZA TARTUCE)Quanto ao mérito, os presentes embargos são 
improcedentes.Ressalte-se que não basta a alegação genérica de que o contrato ofende as regras do Código de Defesa do 

Consumidor, devendo a parte indicar pormenorizadamente quais as cláusulas que entende abusivas, bem como os 

percentuais indevidos cobrados pela instituição financeira, o que não se verifica nos embargos apresentados, de forma 

que não merecem prosperar as alegações a respeito do tema.Nesse sentido, é o entendimento do E. Superior Tribunal de 

Justiça:(Processo AC 200361110012217 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 970862 Relator(a) JUIZ JOHONSOM DI 

SALVO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador PRIMEIRA TURMA Fonte DJU DATA:26/02/2008 PÁGINA: 1049) 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM 

CONTA CORRENTE CELEBRADO COM A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PRODUÇÃO DE PROVA 

PERICIAL - PRECLUSÃO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - JUROS - LEGALIDADE DA COBRANÇA - 

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS AVALISTAS. 1. Preliminar de cerceamento de defesa por ausência de 

perícia rejeitada. 2. O Contrato de abertura de crédito em conta-corrente, acompanhado do respectivo demonstrativo do 

débito fornecem elementos suficientes para o ajuizamento da ação monitória, afastando-se inclusive, a necessidade de 

prova pericial, posto que as matérias controvertidas são de direito, perfeitamente delineadas na lei e no contrato. No 

entanto, mesmo instada a se manifestar sobre a produção da prova pericial, a apelante deixou precluir o direito. 3. Não 

se pode considerar o contrato nulo ou ilegal, já que a estipulação unilateral das cláusulas, está prevista pelo art. 54 do 

Código de Defesa do Consumidor. Apenas haverá lesão ao contratante caso existam cláusulas que gerem desequilíbrio 

abusivo na relação contratual. 4. O réu tem o ônus de apontar, com precisão, quais são os encargos lançados e porque os 
considera indevidos, não bastando meras alegações genéricas. 5. É pacífico o entendimento nos tribunais superiores, no 

sentido de que em regra, aos contratos bancários não se aplica a limitação dos juros em 12% ao ano, estabelecida pelo 

Decreto nº 22.626/33, no entanto, é vedada a capitalização mensal de juros nos contratos de financiamento, mediante 

abertura de credito rotativo em conta-corrente, ainda que expressamente convencionada, nos termos do previsto na 

Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal; sendo a capitalização dos juros somente admitida em casos específicos, 

previstos na legislação sobre cédulas de crédito rural, comercial e industrial (Súmula 93 do STJ). 6. Não restou 

demonstrada nos autos a cobrança da Comissão de Permanência cumulada com correção monetária, e nem mesmo a 

capitalização mensal dos juros, não havendo que se falar em violação às Súmulas nº 30 do Superior Tribunal Justiça e nº 

596 do Supremo Tribunal Federal. 7. Os avalistas respondem solidariamente pelo débito, conforme determina a 

Cláusula do contrato, vinculando-se a obrigação, nos termos da Súmula nº 26 do Superior Tribunal de Justiça. 8. 

Matéria preliminar rejeitada; apelo a que se nega provimento.Quanto à cobrança da comissão de permanência, 
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modificando parcialmente o entendimento adotado pelo Juízo, a fim de adequação à Jurisprudência do E. TRF da 3ª 

Região e do C. Superior Tribunal de Justiça, constata-se a impossibilidade de cobrança cumulada com qualquer outro 

índice, seja a título de correção monetária, juros remuneratórios, ou encargos decorrentes da mora, tais como juros e 

multa moratórios.Cabe asseverar que sua cobrança foi autorizada pela Resolução 1.129, de 15 de maio de 1986, do 

Banco Central do Brasil.Assim, é facultado aos bancos cobrar de seus devedores por dia de atraso no pagamento ou na 

liquidação de seus débitos a comissão de permanência, que será calculada às mesmas taxas pactuadas no contrato 

original ou à taxa de mercado do dia do pagamento. Segundo o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 

consolidado na Súmula 30, segundo a qual A comissão de permanência e a correção monetária são 

inacumuláveis.Ainda de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, em observância aos enunciados 

das Súmulas 294 e 296 daquele Tribunal, também não pode haver cumulação de comissão de permanência com juros 

remuneratórios, juros moratórios ou multa moratória, conforme segue:(Processo AGRESP 200800918745 AGRESP - 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 1052866 Relator(a) VASCO DELLA GIUSTINA 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) Sigla do órgão STJ Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte 

DJE DATA:03/12/2010)AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO 

REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. REPRESENTAÇÃO 

PROCESSUAL. IRREGULARIDADE NÃO CONFIGURADA. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE 

ABUSIVIDADE. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. ADMISSIBILIDADE. MP 1.963-17/2000. COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA. LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. 1. Não incidem as Súmulas 05 e 07 do STJ e 282 
do STF quando discutir-se apenas matéria de direito, devidamente prequestionada, ainda que implicitamente. 2. Quanto 

à nulidade do substabelecimento, este Superior Tribunal a considera descabida ao argumento de estar vencido o 

instrumento procuratório do advogado substabelecente, mormente porque já decidiu que a cláusula ad judicia é 

preservada mesmo que o mandato esteja vencido (EREsp 789.978/DF, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 

CORTE ESPECIAL, DJe 30.11.2009). Afastamento da Súmula 115 do STJ. 3. Esta Corte Superior consagrou o 

entendimento de que a vedação ao substabelecimento não invalida a transmissão de poderes, mas apenas torna o 

substabelecente responsável pelos atos praticados pelo substabelecido. 4. Quanto aos juros remuneratórios, as 

instituições financeiras não se sujeitam aos limites impostos pela Lei de Usura (Decreto 22.626/1933), em consonância 

com a Súmula 596/STF, sendo inaplicáveis, também, os arts. 406 e 591 do CC/2002. Além disso, a simples estipulação 

dos juros compensatórios em patamar superior a 12% ao ano não indica abusividade. Para tanto, é necessário estar 

efetivamente comprovado nos autos a exorbitância das taxas cobradas em relação à taxa média do mercado específica 

para a operação efetuada, oportunidade na qual a revisão judicial é permitida, pois demonstrados o desequilíbrio 

contratual do consumidor e a obtenção de lucros excessivos pela instituição financeira. 5. Consoante jurisprudência 

pacífica do Superior Tribunal de Justiça, é possível a cobrança da capitalização mensal de juros, desde que pactuada, 

nos contratos bancários celebrados após a edição da Medida Provisória nº 1.963-17, de 30 de março de 2000 (MP n. 

2.170-36/2001). 6. A cláusula contratual que prevê a cobrança da comissão de permanência não é potestativa, devendo 

ser calculada pela taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, de acordo com a espécie da operação, 
limitada à taxa do contrato, sendo admitida, apenas, no período de inadimplência, desde que não cumulada com os 

encargos da normalidade (juros remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros de mora e 

multa contratual). Inteligência das Súmulas 30, 294 e 296 do STJ. 7. Agravo regimental a que se nega provimento. 

Nesse sentido também já se manifestou o E. TRF da 3ª Região:(Processo AC 200361000283516 AC - APELAÇÃO 

CÍVEL - 1044981 Relator(a) JUIZA CECILIA MELLO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA 

Fonte DJF3 CJ1 DATA:12/05/2011 PÁGINA: 252) PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. 

DECISÃO TERMINATIVA. I - A Comissão de Permanência prevista na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do 

Brasil, compreende três parcelas: os juros remuneratórios, à taxa média de mercado e limitada àquela avençada no 

contrato bancário; os juros moratórios e a multa contratual, ou seja, os encargos decorrentes do inadimplemento do 

devedor. Logo, é vedada a cumulação da comissão de permanência com os aludidos encargos moratórios, além de 

outras taxas, como a taxa de rentabilidade, uma vez que configuraria um verdadeiro bis in idem. II - Quanto à 

capitalização mensal de juros, resta assente na jurisprudência o entendimento de que é lícita apenas nos contratos 

firmados posteriormente à entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, atualmente reeditada sob o n. 2.170-36/2001, e 

desde que prevista contratualmente. III - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar 

decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do 

desacolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau. IV - A 

recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se à mera reiteração 
do quanto afirmado anteriormente. Busca, na verdade, reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os 

fundamentos da decisão. V - Agravo improvido. No entanto, não lograram os embargantes demonstrar desatendimento 

a essa determinação. Ressalte-se que, nos termos do demonstrativo de cálculo de fls. 39/41, que acompanhou a inicial 

da ação, a instituição financeira aplicou tão somente a comissão de permanência como forma de atualização da 

dívida.Também não há como determinar a exclusão da taxa de contratação, posto que pactuada livremente pelas partes, 

conforme prevê a cláusula quinta, tendo sido, inclusive, não tendo a parte embargante comprovado o efetivo caráter 

abusivo a autorizar sua anulação pelo Juízo. Acerca do tema, segue decisão do E. Superior Tribunal de 

Justiça:(Processo AGRESP 200801159610 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 

1061477 Relator(a) JOÃO OTÁVIO DE NORONHA Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA TURMA Fonte 

DJE DATA:01/07/2010)AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO 

REVISIONAL. DISPOSIÇÕES ANALISADAS DE OFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
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TAXAS. ABERTURA DE CRÉDITO. EMISSÃO DE CARNÊ. DESEQUILÍBRIO CONTRATUAL. INEXISTENTE. 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LICITUDE DA COBRANÇA. CUMULAÇÃO VEDADA. SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA. 1. Não cabe ao Tribunal de origem revisar de ofício cláusulas contratuais tidas por abusivas em face do 

Código de Defesa do Consumidor. 2. A alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em mútuo bancário e a 

vedação à cobrança das taxas denominadas TAC e TEC dependem da demonstração cabal de sua abusividade em 

relação à taxa média do mercado e da comprovação do desequilíbrio contratual. 3. É admitida a cobrança da comissão 

de permanência durante o período de inadimplemento contratual, calculada pela taxa média de mercado apurada pelo 

Bacen, limitada à taxa do contrato, não podendo ser cumulada com a correção monetária, com os juros remuneratórios e 

moratórios, nem com a multa contratual. 4. Agravo regimental desprovido. Quanto à alegada cobrança das tarifas de 

serviços bancários em desacordo com a Resolução BACEN 3.518/07, também não prosperam as alegações dos 

embargantes, uma vez que não resta comprovada a cobrança em desacordo com referida norma. Ao contrário do 

alegado pelas partes, a resolução não padronizou quais tarifas podem ser cobradas, mas tão somente vedou a cobrança 

relativamente a determinados serviços essenciais às pessoas físicas, conforme segue:Art. 1º A cobrança de tarifas pela 

prestação de serviços por parte das instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 

Central do Brasil deve estar prevista no contrato firmado entre a instituição e o cliente ou ter sido o respectivo serviço 

previamente autorizado ou solicitado pelo cliente ou pelo usuário. Parágrafo único. Para efeito desta resolução: I - 

considera-se cliente a pessoa que possui vínculo negocial não esporádico com a instituição, decorrente de contrato de 

depósitos, de operação de crédito ou de arrendamento mercantil, de prestação de serviços ou de aplicação financeira; II 
- os serviços prestados a pessoas físicas são classificados como essenciais, prioritários, especiais e diferenciados; III - 

não se caracteriza como tarifa o ressarcimento de despesas decorrentes de prestação de serviços por terceiros, podendo 

seu valor ser cobrado desde que devidamente explicitado no contrato de operação de crédito ou de arrendamento 

mercantil. Art. 2º É vedada às instituições de que trata o art. 1º a cobrança de tarifas pela prestação de serviços 

bancários essenciais a pessoas físicas, assim considerados aqueles relativos a: I - conta corrente de depósitos à vista: a) 

fornecimento de cartão com função débito; b) fornecimento de dez folhas de cheques por mês, desde que o correntista 

reúna os requisitos necessários à utilização de cheques, de acordo com a regulamentação em vigor e as condições 

pactuadas; c) fornecimento de segunda via do cartão referido na alínea a, exceto nos casos de pedidos de reposição 

formulados pelo correntista decorrentes de perda, roubo, danificação e outros motivos não imputáveis à instituição 

emitente; d) realização de até quatro saques, por mês, em guichê de caixa, inclusive por meio de cheque ou de cheque 

avulso, ou em terminal de auto-atendimento; e) fornecimento de até dois extratos contendo a movimentação do mês por 

meio de terminal de auto-atendimento; f) realização de consultas mediante utilização da internet; g) realização de duas 

transferências de recursos entre contas na própria instituição, por mês, em guichê de caixa, em terminal de auto-

atendimento e/ou pela internet; h) compensação de cheques; i) fornecimento do extrato de que trata o art. 12; (...) Com 

relação aos honorários advocatícios e despesas processuais de até 20% (vinte por cento), não se verifica nenhuma 

abusividade a justificar a sua exclusão, uma vez que decorrem do Código de Processo Civil em caso de sucumbência 

em demanda Judicial.Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS opostos, e procedente a ação 
monitória, devendo a presente demanda prosseguir na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo X, conforme o 

disposto no 3 do Artigo 1.102-C do Código de Processo Civil.Condeno os embargantes ao pagamento dos honorários 

advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 1.000,00 (um mil reais), com base no 4 do Artigo 20 do Código de 

Processo Civil.P.R.I. 

 

0009588-93.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA) X GYRLEI HUMBERTO COSTA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da devolução da carta precatória, com certidão 

negativa.No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0013570-18.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X SERGIO SOUZA DA SILVA(SP143083 - JOSE ANTONIO CHIARADIA 

PEREIRA E SP260287 - APARECIDA DE FATIMA OLIVEIRA BASTOS) 

DESPACHO DE FL. 112:À vista da informação supra, advirto a Secretaria para que fatos como estes não mais 

ocorram.Desse modo, proceda a Secretaria à atualização, no sistema processual, dos advogados da exequente, 

republicando-se, por conseguinte, as determinações de fls. 101/102 e 107.Intime-se.DESPACHO DE FLS. 
101/102:Considerando que os fatos narrados nos embargos monitórios, apesar de não terem sido devidamente 

impugnados pela Caixa Econômica Federal, dependem de comprovação, converto o julgamento em diligência, para nos 

termos do artigo 130 do Código de Processo Civil, determinar elaboração de perícia grafotécnica na documentação 

constante dos autos da ação, por ser indispensável para o julgamento da lide, a fim de comprovar a autenticidade da 

assinatura aposta no contrato de financiamento.Para tal mister nomeio o Sr. José Gonzalez Olmos Júnior, CPF n 

095.062.038-65, devidamente cadastrado no Programa de Assistência Judiciária Gratuita, registrado no Conselho 

Regional de Bibliotecnologia de São Paulo sob o n 11768, com endereço na Rua Cirene de Oliveira Laet, nº 657, Vila 

Nilo, São Paulo/SP, Fone: 3464-4332, e-mail: gonzalez@peritagemcriminal.com.br.Arbitro os honorários periciais em 

R$ 500,00 (quinhentos reais), a serem custeados pela parte autora, que deverá proceder ao depósito judicial de referida 

quantia no prazo de 05 (cinco) diasFaculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no 

prazo de 05 (cinco) dias. Registro que os assistentes técnicos apresentarão seus pareceres no prazo comum de 05 (cinco) 
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dias, após a entrega do laudo.Decorrido o prazo para apresentação dos quesitos, intime-se o Sr. Perito desta nomeação, 

bem como para que providencie a retirada dos autos e para apresentação do laudo em cartório, no prazo de 30 (trinta) 

dias. Intime-se.DESPACHO DE FL. 107:Fls. 103/104: Defiro. Anote-se.Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

Gratuita, formulado pelo réu, ora embargante, Sérgio Souza da Silva. Anote-se.Recolha a Caixa Econômica Federal, no 

prazo de 05 (cinco) dias, o valor dos honorários periciais.Indefiro os quesitos apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, eis que impertinentes.Uma vez recolhido o valor dos honorários periciais, intime-se o Perito Judicial nomeado 

a fls. 101/102, para elaboração de Laudo. Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

0016159-80.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP271941 - IONE 

MENDES GUIMARÃES) X LOTPLAY ASSESSORIA EM INFORMATICA LTDA(SP177571 - RONALDO 

HERNANDES SILVA) 

Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha apresentada às 

fls. 182, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0018209-79.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E SP160277 - CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA) X LANE DE SOUZA ALVES COSTA 
Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da diligência negativa do senhor Oficial de 

Justiça.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), até ulterior provocação da parte interessada.Intime-

se. 

 

0018237-47.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) X OBEDE CARDOSO DE MENEZES FILHO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito para o 

prosseguimento da execução.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0022914-23.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X MARLUCE DA SILVA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de 

Justiça.No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se. 

 

0023032-96.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE E SP160416 - RICARDO RICARDES E SP067217 - LUIZ 
FERNANDO MAIA) X GENIVALDO BARBOSA DA SILVA 

Fls. 59/61 - A pesquisa realizada pela Secretaria deste Juízo, via WEB SERVICE, constatou a existência de outro 

endereço do executado (fls. 44), cuja diligência restou negativa.No tocante ao pedido de consulta no sistema BACEN 

JUD, indefiro-o, por ora, porquanto a intervenção judicial para localização da pessoa e dos bens do réu é providência 

cabível somente após a comprovação, pela parte autora, de haver esgotado as diligências ao seu encargo, comprovando, 

inclusive, buscas junto aos Cartórios de Registro de Imóveis, Órgãos de Proteção ao Crédito, Instituições Financeiras, 

DETRAN, etc. o que não restou demonstrado nos autos.Em nada mais sendo requerido, em termos de prosseguimento 

do feito, venham os autos conclusos, para prolação de sentença de extinção do feito.Intime-se. 

 

0023256-34.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X WERNER BRETTHAUER 

Tendo em conta a informação supra, desentranhem-se os mandados de fls. 54/57, aditando-o com o endereço acima 

indicado. Quanto aos demais pedidos formulados pela Caixa Econômica Federal, a fls. 60/61, torno-os 

prejudicados.Cumpra-se, intimando-se, ao final. 

 

0024411-72.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X LOURIVAL FREIRE DA COSTA 
Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha apresentada às 

fls. 41/44, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada 

multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475, J do Código de Processo Civil.Intime-se. 

 

0024416-94.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X CARLOS MAIA SANTOS JUNIOR 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito para o 

prosseguimento da execução.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0024815-26.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 
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X ROSEMEIRE RODRIGUES FERREIRA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, requerendo o que entender de direito para o 

prosseguimento da execução.No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0000163-08.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ROSELI MERCURIO RODRIGUEZ(SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL) X ROSELI MERCURIO 

RODRIGUEZ(SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 

- SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Vistos, etc.Através dos presentes embargos à ação monitória proposta pela CEF, pretende a embargante a extinção do 

processo sem julgamento do mérito, em virtude da carência de ação pela falta de interesse de agir, uma vez que a 

instituição financeira, a todo o momento, considerou o contrato como dívida líquida, certa e exigível, conforme previsto 

nas cláusulas 13 e 16 do contrato, o que não permite a propositura da ação monitória, devendo a instituição financeira 

ingressar com a competente ação executiva.Apresentada reconvenção pela embargante a fls. 37/43, em que pretende a 

condenação da CEF a excluir a aplicação da Tabela Price, para determinar a cobrança de juros simples e não 

capitalizados, mediante compensação das parcelas pagas, vencidas e vincendas, calculadas incorretamente, bem como a 

condenação da reconvinda ao pagamento de indenização a título de danos morais, tendo em vista a incerteza e falta de 

liquidez do título protestado. Pugna pela concessão da Assistência Judiciária Gratuita.A CEF apresentou contestação à 
reconvenção (fls. 71/94), pugnando pela total improcedência do pedido formulado, por entender não haver qualquer 

ilegalidade praticada, nem qualquer ato que pudesse ensejar o dano moral alegado.Em impugnação, a CEF requer a total 

improcedência dos embargos monitórios, sustentando que o contrato que instrui a petição inicial é prova apta a embasar 

a ação monitória.Vieram os autos á conclusão.É o relatório. Fundamento e decido.Considerando a apresentação de 

reconvenção pelos embargantes, passo a apreciar os pedidos separadamente.- EMBARGOS MONITÓRIOSAfasto a 

alegação de carência de ação.Trata-se de contrato de abertura de crédito à pessoa física, para financiamento de materiais 

de construção - CONSTRUCARD, firmado entre as partes em 22 de maio de 2009, acompanhado de nota promissória 

pro solvendo, no valor de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais).Em que pesem as alegações de inadequação 

da via processual, deve-se observar que a matéria é objeto das Súmulas n 247 e 258 do C. Superior Tribunal de Justiça, 

que admite a propositura de ação monitória para a cobrança de débito objeto de contrato de abertura de crédito 

vinculado a nota promissória, conforme segue:Súmula 247: O contrato de abertura de crédito em conta-corrente, 

acompanhado do demonstrativo de débito, constitui documento hábil para o ajuizamento da ação monitóriaSúmula 258: 

A nota promissória vinculada a contrato de abertura de crédito não goza de autonomia em razão da iliquidez do título 

que a originou Assim, por se tratar de ação proposta segundo o entendimento jurisprudencial pacificado, não há que se 

falar em inadequação. Nesse sentido, segue a decisão do E. TRF da 3ª Região:(Processo AC 200061000394672 AC - 

APELAÇÃO CÍVEL - 798928 Relator(a) JUIZA MONICA NOBRE Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TURMA 

SUPLEMENTAR DA PRIMEIRA SEÇÃO Fonte DJF3 CJ1 DATA:22/12/2009 PÁGINA: 183)PROCESSUAL CIVIL. 
CONTRATOS BANCÁRIOS DE ABERTURA DE CRÉDITO E NOTA PROMISSÓRIA EM GARANTIA. 

AUSÊNCIA DE TÍTULO EXECUTIVO. AÇÃO MONITÓRIA. VIA INADEQUADA. 1. Por não possuírem liquidez 

imediata, os contratos bancários de abertura de crédito estão desprovidos de executoriedade, como aliás deixou patente 

o E. STJ na Súmula 233. 2. A nota promissória utilizada como meio de garantia em contratos de abertura de crédito 

possui caráter acessório, não gozando de autonomia. Nesse sentido o STJ editou a Súmula 258. 3. Assim sendo, como 

no caso dos autos, a nota promissória está vinculada ao negócio jurídico subjacente (contrato bancário de abertura de 

crédito), ela segue a mesma sorte da obrigação principal. Não havendo liquidez nesta última, evidentemente, o título de 

crédito que lhe serve de garantia passa a ressentir do mesmo defeito. 4. Logo, a via utilizada pela CEF mostra-se 

adequada para a cobrança dos valores objeto do contrato de crédito, posto que não possuindo título executivo, não há 

como ajuizar diretamente a execução. 5. Apelação a que se dá provimento. Sentença anulada. Ainda que se considere o 

contrato em questão como título executivo extrajudicial, a propositura da ação monitória em lugar da ação de execução 

não tem o condão de ensejar a extinção do processo sem julgamento do mérito, pois não há nenhum prejuízo ao 

devedor. Nesse sentido, a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça:(Processo RESP 200101910358 RESP 

- RECURSO ESPECIAL - 394695 Relator(a) BARROS MONTEIRO Sigla do órgão STJ Órgão julgador QUARTA 

TURMA Fonte DJ DATA:04/04/2005 PG:00314) AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO PARTICULAR DE 

CONSOLIDAÇÃO, CONFISSÃO E RENEGOCIAÇÃO DE DÍVIDA E NOTA PROMISSÓRIA ALUSIVA AO 

DÉBITO CONSOLIDADO. TÍTULOS EXECUTIVOS. INTERESSE DE AGIR. - O credor que tem em mãos título 
executivo pode dispensar o processo de execução e escolher a ação monitória (REsp n. 435.319-PR). Recurso especial 

conhecido e provido. - RECONVENÇÃOO pedido formulado em sede de reconvenção não merece prosperar.A 

primeira alegação formulada pela reconvinte diz respeito à cobrança de juros sobre juros no montante do débito, 

tecnicamente designado anatocismo.O Decreto 22.626, de 7.4.1933 proíbe a cobrança de juros sobre juros, sendo que 

tal proibição não compreende a acumulação de juros vencidos aos saldos líquidos em conta corrente ano a ano.Aliás, 

nestes termos foi editada a Súmula 121 do STF. É vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente 

convencionada.Com a entrada em vigor da Lei 4.595, de 31.12.1964 (recepcionada pela Constituição Federal de 1988 

como lei complementar do Sistema Financeiro Nacional), o Supremo Tribunal Federal consolidou o seguinte 

entendimento na Súmula 596, de 15.12.1976:As disposições do Decreto 22.626 de 1966 não se aplicam às taxas de 

juros e aos outros encargos cobrados nas operações realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o 

sistema financeiro nacional.A Súmula 596 deve ser interpretada restritivamente, entendendo-se que não se aplica às 
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instituições públicas ou privadas do sistema financeiro nacional apenas a limitação prevista no artigo 1.º do Decreto 

22.626/1933.Contudo, em relação aos contratos posteriores a agosto de 2001 o 5.º da Medida Provisória 2.170-36, de 

23.8.2001,determinou que nas operações realizadas pelas instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional é 

admissível a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano.Assim, na data da celebração do contrato objeto 

deste feito a prática do anatocismo em prazo inferior a um ano estava permitida.De qualquer sorte não logrou a parte 

demonstrar se esta foi adotada.Improcede, outrossim, a alegação de capitalização de juros pela simples utilização da 

Tabela Price como método de amortização da dívida, conforme reiteradas decisões de nossos Tribunais. Ademais, a 

reconvinte também não logrou comprovar de plano a efetiva ocorrência dos juros sobre juros. Vale trazer à colação a 

decisão proferida pela Segunda Turma do E. Tribunal Regional Federal da Terceira Região:(Processo AC 

200661000134275 AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1482074 Relator(a) JUIZ COTRIM GUIMARÃES Sigla do órgão 

TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:10/02/2011 PÁGINA: 123)AGRAVO LEGAL - 

AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL - EMPRÉSTIMO BANCÁRIO - CONTRATO DE ADESÃO - APLICAÇÃO 

DA TABELA PRICE - POSSIBILIDADE - TAXA DE JUROS SUPERIORES A 12% AO ANO - 

ADMISSIBILIDADE - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. I -Inobstante o contrato firmado entre as partes ser 

de adesão, inexiste dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, o que afasta, por si só, a alegação de 

desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados. II - A utilização da Tabela Price como 

técnica de amortização não implica em capitalização de juros (anatocismo) uma vez que a sua adoção recai, apenas, 

sobre o saldo devedor, não sendo demonstrada abusividade na sua utilização. Tal sistema pressupõe o pagamento do 
valor financiado/emprestado em prestações periódicas, iguais e sucessivas, constituídas por duas parcelas: amortização 

e juros, a serem deduzidas mensalmente, por ocasião do pagamento. Assim, não há previsão para a incidência de juros 

sobre juros, o que só ocorre quando verificada a ocorrência de amortização negativa, o que não é o caso dos autos. III -

No tocante à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, há entendimento pacífico proferido pelo E. Supremo 

Tribunal Federal no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema 

Financeiro Nacional, não se aplica o Decreto n.º 22.626/33 (Lei de Usura), conforme corroborado pelo disposto na 

Súmula 596 do STF. IV - Os autores, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinham ciência das 

taxas cobradas pela instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que 

tratava o 3º do artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 

29.05.2003, mas sim às determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. Ademais, nos termos da Súmula 

nº 648 do Supremo Tribunal Federal: A norma do 3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda 

constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de 

lei complementar., tendo o E. Pretório editado, recentemente, a Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os 

termos da Súmula nº 648 acima transcrita, motivo pelo qual há de se afastar qualquer discussão acerca da limitação 

constitucional dos juros remuneratórios. V - Não há que se falar em cobrança de juros extorsivos por parte da ré, ao 

passo que não restou comprovada nos autos a existência de cobrança de juros em limites superiores ao pactuado. VI - 

Agravo legal improvido. Quanto ao dano moral alegado, também sem razão a reconvinte, uma vez que não restou 
demonstrada nos autos a prática de ato ilícito por parte da instituição financeira a justificar o pedido formulado. Caso o 

devedor não tenha honrado suas obrigações contratuais, pode o credor levar a protesto a nota promissória, ainda que 

vinculada a contrato bancário, uma vez que se trata de mero ato que formaliza sua inadimplência, conforme 

segue:(Processo AI 201003000354809 AI - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 424680 Relator(a) JUIZA RENATA 

LOTUFO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJF3 CJ1 DATA:17/02/2011 PÁGINA: 

235)AGRAVO LEGAL. CONTRATO BANCÁRIO. NOTA PROMISSÓRIA. PROTESTO EXTRAJUDICIAL. 

POSSIBILIDADE. RECURSO IMPROVIDO. I - Não está em jogo a executividade da nota promissória, e sim, a 

possibilidade de protesto do título em foro extrajudicial, em razão de inadimplemento do autor. Exatamente por conta 

disso e, ainda, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 9.492/97, que dispõe que o protesto é o ato formal e solene pelo qual se 

prova a inadimplência e o descumprimento de obrigação originada em títulos e outros documentos de dívida, é que o 

protesto da nota promissória é legítimo, até porque o inadimplemento é confessado pelo autor. Precedente da Colenda 2ª 

Turma desta Egrégia Corte: Agravo nº 2003.03.00.041799-2, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, j. 

04/03/08, v.u., DJU 14/03/08, pág. 375. II - Agravo improvido. Em face do exposto:1 - JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO FORMULADO EM RECONVENÇÃO, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com base no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.2 - JULGO IMPROCEDENTES OS EMBARGOS opostos, e 

procedente a ação monitória, devendo a presente demanda prosseguir na forma prevista no Livro I, Título VIII, Capítulo 

X, conforme o disposto no 3 do Artigo 1.102c do Código de Processo Civil.Condeno a embargante ao pagamento das 
custas processuais em reembolso e dos honorários advocatícios em favor da CEF, ora arbitrados em R$ 1.000,00 (um 

mil reais), na forma do 4 do Artigo 20 do Código de Processo Civil.P.R.I. 

 

0004534-15.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ELIANA XAVIER RUAS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de 

Justiça.No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se. 

 

0006055-92.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X ANDRE LUIZ DA SILVA CAMPOS 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência do Sr. Oficial de Justiça, dando por 
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negativa a citação do réu.No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0006230-86.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ANDERSON FIGUEIREDO MUNIZ 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de 

Justiça.No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se. 

 

0006231-71.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X ANTONIO DO NASCIMENTO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 dias, acerca da diligência do Sr. Oficial de Justiça, dando por 

negativa a citação do réu.No silêncio, venham os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0006315-72.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X RICARDO JORGE 

Manifeste-se a CEF acerca do teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça.No silêncio, venham os autos conclusos para 

deliberação.Intime-se. 

 

0006618-86.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 
SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X EDSON MOURA DA SILVA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de 

Justiça.No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se. 

 

0006676-89.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X CARLA LUCIANA COSTA GERAB 

Fls. 44: Defiro, pelo prazo requerido.No silêncio, voltem os autos conclusos para deliberação.Intime-se. 

 

0008193-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X MARCIO LOURENCO DA SILVA 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da diligência negativa do Sr. Oficial de 

Justiça.No silêncio, venham os autos conclusos para prolação de sentença de extinção.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0027880-05.2005.403.6100 (2005.61.00.027880-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP178378 - LUIS 

FERNANDO CORDEIRO BARRETO E SP226336 - ANA CAROLINA NOGUEIRA SALIBA) X LENI MARIA 

FISCHLER SPORQUES(Proc. 2092 - CRISTINA GONCALVES NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL - CEF X LENI MARIA FISCHLER SPORQUES 

Fls. 477 - Mantenho a decisão proferida a fls. 473, por seus próprios fundamentos, eis que a pesquisa realizada, perante 

o DETRAN/SP, a fls. 462/463, não constatou a existência de qualquer veículo, em nome da ré.Em nada mais sendo 

requerido, no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), consoante anteriormente 

determinado.Intime-se. 

 

0026242-97.2006.403.6100 (2006.61.00.026242-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X ANA PAULA FERREIRA X 

ADALBERTO DELFINO FERREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADALBERTO DELFINO 

FERREIRA 

Recebo os Embargos Monitórios opostos pela parte ré, processando-se o feito pelo rito ordinário.À Caixa Econômica 

Federal, para apresentação de impugnação, no prazo de 15 (quinze) dias.Intime-se. 

 

0006908-09.2008.403.6100 (2008.61.00.006908-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X MARCIA REGINA FERREIRA JANELO(SP090079 - MONICA ALVES PICCHI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCIA REGINA FERREIRA JANELO(SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA) 
Promova a parte ré o pagamento do montante devido à Caixa Econômica Federal, nos termos da planilha apresentada às 

fls. 225/229, desconsiderando o valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), referentes aos honorários advocatícios, no prazo 

de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, será cobrada multa de 10% (dez 

por cento) pelo inadimplemento, nos termos do artigo 475-J do Código de Processo Civil. Intime-se. 

 

0015962-96.2008.403.6100 (2008.61.00.015962-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO 

VIDAL DE LIMA) X JRL NEGOCIACAO SERVICOS E COM/LTDA-EPP X RENATO DE LIMA ARAUJO X 

MARIA DAS GRACAS DE LIMA ARAUJO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JRL NEGOCIACAO 

SERVICOS E COM/LTDA-EPP X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JRL NEGOCIACAO SERVICOS E 

COM/LTDA-EPP(SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) 

Fls. 286 - A providência requerida foi objeto de deliberação deste Juízo, a fls. 198/199.Em nada mais sendo requerido, 
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no prazo de 10 (dez) dias, remetam-se os autos ao arquivo (baixa-findo), observadas as cautelas de estilo.Intime-se. 

 

0008485-51.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP195148 - KAREN 

NYFFENEGGER OLIVEIRA SANTOS E SP135372 - MAURY IZIDORO) X POMBALENSE INFORMATICA 

LTDA ME(SP261893 - DOUGLAS TELES DOS SANTOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS X POMBALENSE INFORMATICA LTDA ME 

Fls. 215/218: Providencie o autor planilha de débito atualizada, deduzindo-se o valor do alvará levantado, no prazo de 

10 (dez) dias.Após, expeça-se mandado e penhora e avalição de tantos bens quantos necessários para a satisfação do 

crédito.Silente, cumpra-se o último tópico da decisão de fls. 214.Intime-se. 

 

0016190-03.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X PAULO SERGIO APARECIDO CAPUANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO SERGIO 

APARECIDO CAPUANO 

Fls. 64: Defiro. Assim sendo, expeça-se mandado de penhora e avaliação de tantos bens quantos bastem para a 

satisfação do crédito.Defiro o prazo de 30 (trinta) dias para juntada aos autos de planilha atualizada do débito.Cumpra-

se, intimando-se, ao final. 

 

Expediente Nº 5253 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0054611-41.2010.403.6301 - NEIDE MOREIRA FREIRE(SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) X 

UNIAO FEDERAL X ESTADO DE SAO PAULO X MUNICIPIO DE SAO PAULO 

Chamo o feito à ordem.Inicialmente, em que pese o teor da decisão de fls. 34/39, entendo que este Juízo é 

absolutamente incompetente para processar e julgar a presente demanda, uma vez que nos casos de litisconsórcio 

passivo necessário entre União, Estado e Município, em ações de fornecimento de medicamento, com valor inferior a 

60 (sessenta) salários mínimos, tem o JEF competência absoluta, conforme entendimento pacificado pelo E. Superior 

Tribunal de Justiça:(Processo AGRESP 201002152219 AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 

ESPECIAL - 1222345 Relator(a) HAMILTON CARVALHIDO Sigla do órgão STJ Órgão julgador PRIMEIRA 

TURMA Fonte DJE DATA:18/02/2011)AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 

ADMINISTRATIVO. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO. ARTIGO 6º, INCISO I, DA LEI Nº 10.259/2001. 

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 282/STF. COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL. PRECEDENTES. 1. O artigo 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/2001, apontado como violado no recurso 

especial, não se constituiu em objeto de decisão pelo Tribunal a quo, nem embargos declaratórios foram opostos, 

ressentindo-se, consequentemente, do indispensável prequestionamento, cuja ausência inviabiliza o conhecimento da 

insurgência especial, a teor do que dispõe o enunciado nº 282 da Súmula do Supremo Tribunal Federal. 2. Esta Corte 
Superior de Justiça firmou entendimento de que os Juizados Especiais Federais possuem competência para o julgamento 

das ações de fornecimento de medicamentos em que haja litisconsórcio passivo necessário entre a União, o Estado e o 

Município, cujo valor da causa não exceda sessenta salários mínimos, sendo desinfluente o grau de complexidade da 

demanda ou o fato de ser necessária a realização de perícia técnica (REsp nº 1.205.956/SC, Relator Ministro Castro 

Meira, Segunda Turma, in DJe 1º/12/2010 e CC nº 107.369/SC, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, in DJe 

19/11/2009). 3. Agravo regimental improvido. (Processo RESP 201001402289 RESP - RECURSO ESPECIAL - 

1205956 Relator(a) CASTRO MEIRA Sigla do órgão STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE 

DATA:01/12/2010)PROCESSO CIVIL. FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS. UNIÃO, ESTADO E 

MUNICÍPIO COMO LITISCONSORTES PASSIVOS. PRINCÍPIO FEDERATIVO E DA ESPECIALIDADE. 

VALOR DA CAUSA INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. 1. Trata-se de ação 

para fornecimento de medicamentos ajuizada em face da União Federal, Estado de Santa Catarina e Município de 

Criciúma/SC. No apelo nobre, a municipalidade insurge-se contra a fixação da competência no âmbito do Juizado 

Especial Federal. 2. A competência do Juizado Especial Federal não se altera pelo fato de o Estado e o Município 

figurarem como litisconsortes passivos da União Federal. Prevalece, na espécie, o princípio federativo (que dá 

supremacia à posição da União em face de outras entidades) e o da especialidade (que confere preferência ao juízo 

especial sobre o comum). Precedentes. 3. Se o valor da ação ordinária é inferior ao limite de sessenta salários mínimos 

previstos no artigo 3º da Lei 10.259/2001, aliado à circunstância de a demanda não se encontrar no rol das exceções a 
essa regra, deve ser reconhecida a competência absoluta do Juizado Especial Federal, sendo desinfluente o grau de 

complexidade da demanda ou o fato de ser necessária a realização de perícia técnica. 4. Recurso especial não provido. 

Dessa forma, suscito o competente conflito negativo de competência, com esteio no Artigo 108, inciso I, alínea e, da 

Constituição Federal.A fim de evitar maiores prejuízos à parte autora, que tem situação de saúde delicada e já aguardou 

por muito tempo desde a distribuição da ação, datada de 07 de dezembro de 2010, com base no poder geral de cautela, 

passo a apreciar a questão do descumprimento da decisão que concedeu a tutela antecipada.A presente demanda foi 

proposta em face da União Federal, do Estado de São Paulo e do Município de São Paulo. No entanto, a decisão de fls. 

47/56 atribuiu apenas à União Federal a responsabilidade pelo fornecimento do medicamento citado na petição inicial, 

não obstante se tratar de obrigação solidária de todos os entes federados, na forma do disposto no Artigo 196 da 

Constituição Federal, que emprega a expressão Estado em sentido genérico, abrangendo as três esferas de poder, 

Federal, Estadual e Municipal.Assim, medida de rigor a retificação da decisão proferida, para o fim de obrigar todos os 
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réus a fornecerem os medicamentos em favor da autora.Descabidas as alegações formuladas pela União Federal a fls. 

133/141, uma vez que a situação de saúde da autora narrada na petição inicial é grave, com perda de grande parte da 

visão, e o fornecimento dos remédios não pode ser condicionado à realização de licitação, eis que se trata de situação 

urgente, em que deve haver dispensa do certame, conforme hipótese prevista no artigo 24, inciso IV da Lei n 

8.666/93.Muito embora tenha a União Federal ingressado com recurso de Agravo de Instrumento, não há nos autos 

notícia da concessão de eventual efeito suspensivo, de forma que a decisão proferida deve ser cumprida, 

independentemente da realização da prova pericial pleiteada, que será oportunamente apreciada pelo Juízo.Resta 

injustificada, portanto, a recusa em cumprir a decisão proferida em 03 de maio de 2011, que determinou o fornecimento 

imediato dos medicamentos requeridos pela autora, que devem ser entregues à parte.Em face do exposto, retifico a 

decisão de fls. 47/56, tão somente para o fim de determinar à União Federal, ao Estado de São Paulo e ao Município de 

São Paulo o fornecimento dos medicamentos de forma solidária.Intimem-se os réus para que comprovem o 

cumprimento da decisão de fls. 47/56, no prazo de 05 (cinco) dias.Diante do conflito de competência suscitado, 

determino seja oficiado ao Excelentíssimo Desembargador Federal Presidente do E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, instruindo o ofício com cópias da inicial desta ação, da contestação, das decisões proferidas a fls. 28/29, 34/39 e 

47/56, e desta decisão.Int. 

 

Expediente Nº 5254 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0018324-91.1996.403.6100 (96.0018324-4) - ERICA BROMBERG - ESPOLIO ( MARTIN GEORGE ENNO 

RUDOLF CLARUS THEIMAR BROMBERG)(SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Nada a considerar no tocante ao postulado pela União Federal, tendo em vista que a petição de fls. 295/304 não tem o 

condão de obstar o prosseguimento da execução, uma vez que decorreu o prazo para a oposição de Embargos à 

Execução, nos termos da certidão de fls. 305. Assim, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos elaborados 

pela Exeqüente a fls. 281. Após, intime-se a União Federal nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição 

Federal e artigo 12 da Resolução 55 CJF/STJ, de 14 de maio de 2009. Decorrido o prazo sem impugnação, transmita-se 

a referida ordem de pagamento. Intime-se a parte autora desta determinação e, após, cumpra-se.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0717352-56.1991.403.6100 (91.0717352-0) - MIRAFIORI DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA(SP077866 - 

PAULO PELLEGRINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1505 - DANIELA CARVALHO DE ANDRADE) X MIRAFIORI 

DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Reconsidero o terceiro tópico do despacho de fls. 294, no que se refere à data da atualização do débito, tendo em vista o 

disposto no art. 11, parágrafo 2º da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010.Intime-se a União Federal para que 
atenda à determinação contida no referido dispositivo, no prazo de 5(cinco) dias. Cumprida a determinação supra, 

intime-se a parte autora e, após, expeça-se o ofício requisitório, observando-se o valor indicado pela União Federal para 

a compensação.  

 

Expediente Nº 5255 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009956-25.1998.403.6100 (98.0009956-5) - TEREZA GIORGETO X PEDRO DOS SANTOS X ELIS PAES X EDIO 

MOSCARDI X MANOEL TEODORO X ANTONIO CARLOS STRAMANDINOLI X ELPIDIO RODRIGUES DE 

OLIVEIRA X ADEMIR RUBIO COLOMA X RAFAEL ALVES DE OLIVEIRA X SEBASTIAO SOUZA PEREIRA 

X MARCIA APARECIDA MIGUEL(SP150441A - ANTONIO PEREIRA ALBINO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Fls. 333/342: Anote-se a interposição do Agravo de Instrumento n. 0015410-93.2011.403.0000.Tendo em vista a 

certidão de fls. 343, aguarde-se eventual notícia de efeito suspensivo concedido nos autos do Agravo de Instrumento 

interposto pelo co-autor Rafael Alves de Oliveira.Publique-se as decisões de fls. 320/321 e 330.DECISÃO DE FLS. 

330: Publique-se a decisão de fls. 320/321.Não conheço do Recurso de Apelação interposto pela parte autora a fls. 

323/328, eis que intempestivo, tendo em vista que a contagem do prazo recursal teve início em 11 de março de 2011 
(fls. 313), data na qual a parte autora, representada pela Defensoria Pública da União, foi cientificada da decisão 

exarada a fls. 307. Ademais, a petição de fls. 314 protocolada em 21.03.2011 não tem o condão de interromper ou 

suspender a contagem do prazo, o qual teve seu término em 12.04.2011, nos termos das prerrogativas estabelecidas pela 

Lei Complementar n. 80/94 para a Defensoria Pública da União.Após, remetam-se os autos ao arquivo, observadas as 

formalidades legais.Intime-se a Defensoria Pública da União desta decisão, publique-se e, após, cumpra-se.DECISÃO 

de FLS. 320/321: Vistos, etc. Trata-se de embargos de declaração pelos quais a embargante insurge-se contra a decisão 

proferida a fls. 315. Alega a embargante que há contradição na referida decisão. Os embargos foram opostos 

tempestivamente. É O RELATÓRIO. DECIDO. Os presentes embargos de declaração devem ser rejeitados, eis que não 

constato obscuridade, omissão ou contradição na decisão ora embargada. Saliento que como já se decidiu: Os embargos 

de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante com a decisão embargada (Emb. Decl. em 

AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). Deste modo, a irresignação do 
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embargante contra a decisão proferida, deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios. 

Diante do exposto, conheço dos presentes embargos, porque tempestivos, e os REJEITO, no mérito, restando mantida a 

decisão prolatada a fls. 315, reportando-me aos fundamentos ora declinados. Intime-se a Defensoria Pública da União 

da presente decisão.  

 

0023041-10.2000.403.6100 (2000.61.00.023041-9) - PROJETO PARTICIPACOES E COM/ S/A(SP075717 - OSCAR 

EDUARDO GOUVEIA GIOIELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL) 

Diante do informado pela União Federal a fls. 278/279, promova a parte autora o recolhimento do montante devido à 

União Federal a título de honorários advocatícios, em guia DARF, código da receita n. 2864, nos termos da planilha 

apresentada a fls. 275, no prazo de 15 (quinze) dias, estando ciente de que, não tendo sido recolhida a quantia fixada, 

será cobrada multa de 10% (dez por cento) pelo inadimplemento, nos termos do art. 475, j do Código de Processo Civil, 

devendo comprovar o recolhimento nos autos. Intime-se.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0009023-95.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033571-83.1994.403.6100 

(94.0033571-7)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1297 - CRISTINA FOLCHI FRANCA) X LINEINVEST 

PARTICIPACOES LTDA X ITAU SEGUROS S/A(SP103364 - FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO E SP040955 

- LUCIANO DA SILVA AMARO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) 
1. Apensem-se aos autos principais, processo nº. 0033571-83.1994.403.6100.2. Recebo os embargos e suspendo a 

execução. Intime-se a parte embargada para impugná-los, no prazo de 15 (quinze) dias. 

8ª VARA CÍVEL 

 

DR. CLÉCIO BRASCHI  

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BEL. JOSÉ ELIAS CAVALCANTE 

DIRETOR DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 5931 
 

DESAPROPRIACAO 
0067742-67.1974.403.6100 (00.0067742-6) - UNIAO FEDERAL(Proc. 2309 - MARCOS CESAR BOTELHO) X 

PORTO SANTA MARIA S/A(SP072780 - TITO DE OLIVEIRA HESKETH E SP075835 - EDUARDO CARVALHO 

TESS FILHO) 

Em conformidade com o artigo 216 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01.12.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento dos autos, 

para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

0143929-43.1979.403.6100 (00.0143929-4) - COMPANHIA DE TRANSMISSAO DE ENERGIA ELETRICA 

PAULISTA - CTEEP(SP088098 - FLAVIO LUIZ YARSHELL E SP088084 - CARLOS ROBERTO FORNES 

MATEUCCI) X YOLANDA MARIA FAY - ESPOLIO X HELOISA MARIA DO AMARAL(SP019224 - 

EDMUNDO AYROSA DE PAULA ASSIS) X LUIZ ESTANISLAU DO AMARAL FILHO - ESPOLIO(SP054207 - 

HEITOR ESTANISLAU DO AMARAL) X MARCOS ESTANISLAU DO AMARAL(SP012344 - MARCOS 

ESTANISLAU DO AMARAL E SP155054 - FERNANDO GEMIGNANI DE PAULA ASSIS) X MARIA DA 

CONCEICAO MUNIZ DO AMARAL - ESPOLIO X VIVIANE SOUQUIERES GRISANTI DO AMARAL(SP012344 
- MARCOS ESTANISLAU DO AMARAL E SP054207 - HEITOR ESTANISLAU DO AMARAL) 

Em conformidade com o artigo 216 do Provimento CORE nº 64, de 28 de abril de 2005, disponibilizado no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região de 01.12.2009, fica a parte interessada ciente do desarquivamento dos autos, 

para requerer o quê de direito, no prazo de 5 (cinco) dias.Em nada sendo requerido, os autos retornarão ao arquivo. 

 

OPCAO DE NACIONALIDADE 
0016574-63.2010.403.6100 - LUIS HENRIQUE DE MEDEIROS MISIARA(SP067973 - ANTONIO CANDIDO DE 

FRANCA RIBEIRO E SP295897 - LOUISE DINALLI GIACOBBI) X NAO CONSTA 

Fl. 40. Solicite-se, por meio de correio eletrônico, ao Senhor Oficial do Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais 

e de Interdições e Tutelas do Primeiro Subdistrito da Sé, nesta Capital, informações sobre o integral cumprimento de 

mandado de fl. 34.Publique-se.  

 

RECLAMACAO TRABALHISTA 
0658856-78.1984.403.6100 (00.0658856-5) - FERNANDO ANTONIO MONTEIRO DE BARROS(SP129955 - JOSE 

CARLOS DAUMAS SANTOS E Proc. PLINIO VIEIRA PINHEIRO) X UNIAO FEDERAL(SP084121 - REGINA 

ROSA YAMAMOTO E Proc. 904 - KAORU OGATA) 
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1. Fls. 1.591 e 1.594: transmito o precatório n.º 2011.0000161 (fl. 1.588) ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região.2. 

Confirmado o recebimento do ofício pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, aguarde-se no arquivo notícia sobre 

o pagamento do precatório.Publique-se. Intime-se a União (Advocacia Geral da União). 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0067704-89.1973.403.6100 (00.0067704-3) - DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA ELETRICA(SP194551 - 

JUSTINE ESMERALDA RULLI E SP277777 - EMANUEL FONSECA LIMA E SP301799B - PAULO BRAGA 

NEDER) X JOSE DE ALENCAR DE SOUZA VIANNA(SP129073 - MAURO CUNHA AZEVEDO NETO) X 

MIGUEL VIANA DE SOUZA X VILMA ZANZOTTI NOGUEIRA DE SOUZA X BRENO SOUZA VIANNA X 

INES LESSA VIANNA X BRENDA VIANNA PRADO X MARCO ELISIO PRADO X BRUNO SOUZA VIANNA 

X MIDORY SAKAMOTO VIANNA X BRAULIO SOUZA VIANNA(SP129073 - MAURO CUNHA AZEVEDO 

NETO E SP008597 - RUY DE MELO) X JOSE DE ALENCAR DE SOUZA VIANNA X DEPARTAMENTO DE 

AGUAS E ENERGIA ELETRICA X MIGUEL VIANA DE SOUZA X DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA 

ELETRICA X VILMA ZANZOTTI NOGUEIRA DE SOUZA X DEPARTAMENTO DE AGUAS E ENERGIA 

ELETRICA 

Dê-se ciência às partes da decisão do Tribunal Regional Federal da Terceira Região sobre a impugnação apresentada 

pelo Departamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE (fl. 835), com prazo comum de 5 dias.Publique-se. 

 
0067951-94.1978.403.6100 (00.0067951-8) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT(SP254972 - MARCIA APARECIDA ROSSANEZI E Proc. 1066 - RAQUEL BOLTES 

CECATTO E SP186501 - ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR) X ARMANDO CAPUANO - ESPOLIO X 

RICARDO COSTA CAPUANO X RUTH COSTA CAPUANO X ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR X 

SILVIA CAPUANO DE BRITO BANDEIRA(SP150345 - FERNANDA VIEIRA CAPUANO E SP097653 - LEONI 

FERRAROLI E SP192724 - CINARA MENDES PEREIRA) X RICARDO COSTA CAPUANO X 

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X RUTH COSTA 

CAPUANO X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT X 

ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR X DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - DNIT X SILVIA CAPUANO DE BRITO BANDEIRA X DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

1. Ante a comprovação dos pagamentos dos ofícios requisitórios de pequeno valor expedidos em benefício dos 

exequentes Ricardo Costa Capuano (fl. 898), Roberto Costa Capuano Júnior (fl. 900), Sílvia Capuano de Brito Bandeira 

(fl. 922) e Ruth Costa Capuano (fl. 931), declaro satisfeita a obrigação e extinta a execução, nos termos do artigo 794, I 

do Código de Processo Civil.2. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI, para exclusão da União e 

inclusão, na qualidade jurídica de sucessor dela, do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT, 

representado pela Procuradoria Regional Federal da 3ª Região.3. Fls. 958/959: defiro o requerimento do DNIT de 
expedição de carta de adjudicação em seu nome. Para tanto deverá ser aditada a carta de adjudicação já expedida em 

nome da União.4. Intime-se a União (Advocacia Geral da União) para devolver, em 10 dias, a carta de adjudicação 

expedida à fl. 792 e retirada em 18.9.2007 (fl. 793-verso), a fim de ser aditada, para exclusão da União como 

beneficiária da adjudicação e inclusão do DNIT.5. Ante a extinção da execução proposta pelos expropriados e a 

necessidade de expedição de nova carta de adjudicação, desta vez em benefício do DNIT, restabeleça a Secretaria as 

polaridades ativa a passiva, a fim de que conste como expropriante o DNIT.Publique-se. Intime-se a União (Advocacia 

Geral da União) e o Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT (Procuradoria Regional Federal da 

3ª Região). 

 

0225930-51.1980.403.6100 (00.0225930-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1077 - ARLENE SANTANA ARAUJO E 

Proc. 909 - MARCELO ELIAS SANCHES E SP151543 - MARCIO NORONHA MARQUES DE SOUZA E 

SP019191 - JOSE CARLOS DE MELLO DIAS) X WILSON ALVARES BONADIO(SP019191 - JOSE CARLOS DE 

MELLO DIAS E SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS) X WILSON ALVARES BONADIO X UNIAO 

FEDERAL 

1. Fl. 684: indique o exequente os números do RG e do CPF do advogado destinatário do alvará de levantamento, no 

prazo de 10 (dez) dias. Publique-se. Intime-se a União (Advocacia Geral da União). 

 
0235551-72.1980.403.6100 (00.0235551-5) - ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO 

PAULO S/A(SP023647 - EDUARDO RIBEIRO DE AMORIM) X GENEZIO ALVES DE GOIS X APARECIDA 

MENDES ALVES DE GOIS(SP112570 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X GENEZIO ALVES DE GOIS X 

ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A X APARECIDA MENDES ALVES 

DE GOIS X ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

Arquivem-se os autos (baixa-findo) 

 

Expediente Nº 5943 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0711589-74.1991.403.6100 (91.0711589-0) - FUNDICAO BUNI LTDA(SP028587 - JOAO LUIZ AGUION E 
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SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

Arquivem-se os autos, em cumprimento ao item 3 da decisão de fl. 200.Publique-se. Intime-se. 

 

0714067-55.1991.403.6100 (91.0714067-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0675249-

34.1991.403.6100 (91.0675249-7)) CONSTRUTORA NOROESTE LTDA(SP123622 - HELENA DOMINGUEZ 

GONZALEZ E RS022136 - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) 

Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0024752-31.1992.403.6100 (92.0024752-0) - JORGE TAQUEDA - ESPOLIO X JORGE TAKEDA JUNIOR X 

EDGARD ROBERTO TAQUEDA X NEIDA TAQUEDA X SEBASTIANA CAROLINA DA SILVA X LUIZ 

MATHEUS ALPIOVEZZA NETO X MARCOS ESTEVES X SILVIO DOMINGOS DA SILVA X RICHARD 

MASCARA(SP044291 - MIRIAM SOARES DE LIMA E SP171379 - JAIR VIEIRA LEAL) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS ABRAHAM) 

1. Defiro a habilitação de Jorge Taqueda Junior. 2. Remetam-se os autos ao Setor de Distribuição - SEDI para alteração 

do pólo ativo, fazendo constar também JORGE TAQUEDA JUNIOR, CPF n.º 510.111.668-87, como sucessor de Jorge 

Taqueda.3. Expeça-se em benefício de Jorge Taqueda Junior alvará de levantamento do valor remanescente depositado 

em benefício de Jorque Taqueda (fl. 304), equivalente a 1/3 do total. Fica a parte intimada de que o alvará está 
disponível na Secretaria deste juízo.Publique-se. Intime-se. 

 

0045312-18.1997.403.6100 (97.0045312-0) - ANTONIO VALENTIN GIACOMITTI X AYLZA NILSEN 

FERLANTE PIEDEMONTE DE LIMA X BENEDITO DA CONCEICAO X BENEDITO PEREIRA SANTOS FILHO 

X DOLORES MARIA RAMOS DE FARIA X EDSON ALMEIDA PINTO(Proc. MARCELO A THEODORO E 

SP072484 - MARILISE BERALDES SILVA COSTA E SP109322 - SEBASTIAO VALTER BACETO) X 

INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(SP053356 - JOSE 

AUGUSTO PADUA DE ARAUJO JR) 

Arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. 

 

0057144-77.1999.403.6100 (1999.61.00.057144-9) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP194347 - ANDRÉ FIGUEREDO SAULLO) X VEPLAN 

ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(RJ093673 - RENATA COELHO CHIAVEGATTO BARRADAS E 

RJ047337 - FERNANDO PEREZ GARRIDO ) 

Aguarde-se no arquivo (baixa-findo). 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0668694-11.1985.403.6100 (00.0668694-0) - ABRAHAO JACOB(RJ121926 - JOSE VASCONCELOS SANTOS 

JUNIOR) X ALBINO MIRANDA X ALFREDO MARTINS X ALFREDO MARTINS JUNIOR X ANTONINO 

CAMMAROTA X ANTONIO GIAQUINTO X ANTONIO MARMO DE OLIVEIRA X ARMANDINA ALVES X 

CAMMAROTA INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA X FRANCISCO BATISTA DE CARVALHO X 

IMOBILIARIA TUDO PARA TODOS LTDA X JAIRO SABIONI X JOAQUIM MARTINS X JOSE GERALDO 

EUZEBIO X LAERCI BIANCONI X LAERCI BIANCONI X LAURA BIANCONI FRISCO X LISBOA IND/ DE 

PANIFICACAO LTDA X MARIA DA SILVA CARVALHO X MARIA DOLORES VIEIRA DOS SANTOS X 

MARIA INES JACOB CAMPOS X NATIVIDADE DA COSTA X PAULINO MARTOS FILHO X PAULO JACOB 

X A PNEUASA LTDA X SERGIO JACOB X TRANSSUCAR TRANSPORTES LTDA X VALDIVINO BATISTA 

DE CARVALHO X JOSE FERREIRA DA SILVA JUNIOR X JAYR ALUIZIO DA SILVA X MARCOS LACAVA 

FERREIRA X SIGLA S/A IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA X WALTER CANTARIN X HELENA 

RUPEREZ JACOB(SP263334 - ANTONIO LACERDA DA ROCHA JUNIOR E SP050688 - MIRIAM JACOB) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE 

MOREIRA) X TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP X ABRAHAO JACOB X UNIAO 

FEDERAL 

1. Fls. 1122/1124: cumpra-se a decisão do juízo da 1.ª Vara de Execuções Fiscais de São Paulo, que nos autos da carta 

precatória n.º 0050077-23.2010.403.6182 decretou a penhora no rosto destes autos, no valor de R$ 4.928,86, para 
dezembro de 2010, sobre os créditos de titularidade do exequente ABRAHÃO JACOB.2. Adote a Secretaria as 

seguintes providências:i) registre a penhora na capa dos autos discriminando o nome do exequente Abrahão Jacob, que 

teve seu crédito penhorado, o número da folha dos autos em que constituída a penhora, a data desta e o valor penhorado; 

ii) insira nos autos planilha contendo todas essas informações, além dos dados do juízo que determinou a penhora, o 

número dos autos, a qualidade do crédito (execução fiscal), o valor do crédito penhorado e a data para a qual foi 

atualizado, o valor total de crédito de que é titular o exequente Abrahão Jacob, os dados do ofício requisitório de 

pequeno valor - RPV já expedido em benefício daquele exequente, seu respectivo valor e o montante depositado nos 

autos para pagamento do RPV, com as folhas dos autos em que se contem a guia de depósito. 3. Comunique-se àquele 

juízo sobre o cumprimento da ordem de penhora.4. Oficie-se ao Juízo de Direito do Serviço Anexo das Fazendas da 

Comarca de Atibaia - SP, a fim de que forneça os dados necessários para transferência, para os autos da execução fiscal 

n.º 048.01.2007.009168-7 (ordem n.º 1169/07), do depósito de fl. 1023, bem como o valor atualizado a ser 
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transferido.5. Fiz no sistema de acompanhamento processual consulta, cujo resultado determino seja juntado aos autos, 

que demonstra a ausência de apreciação do pedido formulado pela União nos autos da execução fiscal n.º 0040923-

20.2006.403.6182 (fl. 735), de penhora do crédito da exequente Cammarota Incorporadora e Construtora Ltda. 6. Fiz no 

sistema de acompanhamento processual consulta, cujo resultado determino seja juntado aos autos, que demonstra não 

ter sido apreciado o pedido formulado pela União nos autos da execução fiscal n.º 0043937-17.2003.403.6182 (fl. 739), 

de penhora do crédito da exequente A Pneuasa Ltda, em razão da comunicação de parcelamento do débito. 7. 

Manifeste-se a União, no prazo de 10 (dez) dias, sobre se tem interesse na manutenção da suspensão do levantamento 

dos depósitos realizados em benefício das exequentes Cammarota Incorporadora e Construtora Ltda (fl. 1029) e A 

Pneuasa Ltda (fl. 1043).8. Dê-se ciência às partes das comunicações de pagamento de fls. 1127/1129.9. Declaro 

satisfeita a obrigação e julgo extinta a execução, em relação ao crédito dos exequentes Valdivino Batista de Carvalho, 

Paulo Jacob e José Ferreira da Silva Junior. Publique-se. Intime-se.  

 

0669043-14.1985.403.6100 (00.0669043-2) - CONFAB INDL/ S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 1690 - FRANCISCO DE PAULA VICENTE DE AZEVEDO) X CONFAB INDL/ S/A X 

UNIAO FEDERAL 

1. Fl. 21.529: declaro prejudicado o pedido de reconsideração da decisão de fls. 21516/21518. O Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região já negou seguimento ao recurso de agravo de instrumento interposto pela autora (fls. 

21.570/21.574).2. Solicite a Secretaria, por meio de correio eletrônico, informações acerca do cumprimento do ofício 
expedido ao Juízo da Comarca de Pindamonhangaba/SP (item 3 de fls. 21.516/21..518), enviado em 14.12.2010 (fls. 

21.520 e 21.522/21.523.Publique-se. Intime-se. 

 

0758320-41.1985.403.6100 (00.0758320-6) - MECANICA PESADA S/A(SP022207 - CELSO BOTELHO DE 

MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 163 - MARGARETH ALVES DE OLIVEIRA E Proc. 164 - MARIA 

CECILIA LEITE MOREIRA) X MECANICA PESADA S/A X UNIAO FEDERAL 

1. Fl. 300: a correspondência entre o nome da parte constante da autuação e o cadastrado no Cadastro Nacional das 

Pessoas Jurídicas - CNPJ é requisito indispensável à transmissão do precatório. Sem esse requisito o precatório é 

cancelado pelo Tribunal Regional Federal da Terceira Região.2. Fiz no sítio na internet da Receita Federal do Brasil 

consulta, cujo resultado determino seja juntado aos autos, que comprova não corresponder a denominação social da 

exequente no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ à descrita nos autos.3. Regularize a exequente a 

denominação social, no prazo de 10 (dez) dias. Se a denominação social correta for a descrita nestes autos, deverá 

promover sua retificação na Receita Federal do Brasil. Se a correta for a cadastrada na Receita Federal do Brasil, a 

exequente deverá comprovar tal fato nos autos, mediante a apresentação de cópia da alteração contratual, a fim de que 

sua denominação social seja retificada na autuação.4. Sem prejuízo, intime-se expressamente a União, nos termos do 

artigo 100, 9.º e 10, da Constituição do Brasil, do artigo 6.º, cabeça e 1.º, da Resolução 115/2010, do Presidente do 

Conselho Nacional de Justiça, e do artigo 11 da Resolução 122/2010, do Conselho da Justiça Federal, para que informe, 
no prazo de 30 (trinta) dias, sobre a existência de créditos seus passíveis de compensação, discriminando-os 

expressamente por meio de petição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados. Publique-se. 

Intime-se.  

 

0707357-19.1991.403.6100 (91.0707357-7) - OCTAVIO AUGUSTO SPERANZINI X JOAO 

SPERANZINI(SP065973 - EVADREN ANTONIO FLAIBAM) X UNIAO FEDERAL(Proc. 818 - MARCUS 

ABRAHAM) X OCTAVIO AUGUSTO SPERANZINI X UNIAO FEDERAL X JOAO SPERANZINI X UNIAO 

FEDERAL 

1. Altere a Secretaria a classe processual destes autos, nos moldes do artigo 16, caput e parágrafo único, da Resolução 

441/2005, do Conselho da Justiça Federal, para Execução Contra a Fazenda Pública.2. Determino à Secretaria que adite 

o ofício requisitório de pequeno valor - RPV n.º 20110000075 de fl. 363 para retificar o valor correto do crédito do 

autor João Speranzini, nos termos da decisão de fls. 353/354. Constou do ofício a quantia de R$ 3.038,61, mas o valor a 

ser requisitado deve ser de R$ 3.068,31.3. Ficam as partes intimadas do aditamento desse ofício requisitório 

(20110000075), com prazo sucessivo de 10 (dez) dias.4. Sem prejuízo, considerando que os exequentes não foram 

intimados dos ofícios requisitórios de fls. 363/364, fica o exequente Octavio Augusto Speranzini, beneficiário do ofício 

requisitório de pequeno valor - RPV n.º 20110000076 de fl. 364, intimado da expedição deste, no mesmo prazo do item 

3 acima.Publique-se. Intime-se. 

9ª VARA CÍVEL 

 

DR. CIRO BRANDANI FONSECA 

Juiz Federal Titular 

DRª LIN PEI JENG  

Juíza Federal Substituta 
 

Expediente Nº 10462 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0037726-17.2003.403.6100 (2003.61.00.037726-2) - CENTRO AVANCADO DE UROLOGIA S/S LTDA(SP206981 - 

OMAR TANUS DE ARAÚJO MALUF) X UNIAO FEDERAL 

Publiquem-se os despachos de fls. 316 e 392.Em face do detalhamento de ordem judicial de bloqueio de valores 

junttado às fls. 404/404vº, fica a devedora intimada acerca da penhora efetuada.Decorrido o prazo sem impugnação, 

tornem-me os autos conclusos.Int. DESPACHO DE FLS. 316: Vistos em inspeção.Fls. 308/309: Prejudicado o pedido 

da parte autora, tendo em vista a manifestação da União, às fls. 312/315.A Lei n. 11.382, de 6 de dezembro de 2006, 

publicada em 7 de dezembro de 2006, alterou o CPC quando incluiu os depósitos e aplicações em instituições 

financeiras como bens preferenciais na ordem de penhora como se fossem dinheiro em espécie (artigo 655, I) e admitiu 

que a constrição se realizasse por meio eletrônico (artigo 655-A). O bloqueio (até o limite do débito) de ativos 

financeiros pelo Bacenjud, regulamentado pela referida lei, no que se refere ao atendimento da ordem preferencial de 

penhora nas execuções (CPC, art. 655, I), prescinde da exaustão das diligências para localização de outros bens 

penhoráveis que não dinheiro. Desta forma, para que o Juízo determine a penhora por meio do sistema BACENJUD, 

basta que o executado, citado ou intimado, não tenha efetuado o pagamento da dívida ou garantido a execução. Nesse 

sentido: STJ, RESP 1100228, Relatora Eliana Calmon, data da decisão 17/03/2009, DJE data 27/05/2009; TRF 3ª 

Região, AI nº 354496, Primeira Turma, Relator Márcio Mesquita, data da decisão 14/04/2009, DJF3 data: 27/04/2009, 

página 132. Assim, defiro a penhora on-line conforme requerido. Providencie-se o bloqueio de ativos financeiros do 
devedor até o limite da dívida exequenda. Na eventualidade de bloqueio de valores superiores ao necessário, proceda-se 

ao seu imediato desbloqueio. Bloqueado o valor necessário à garantia de execução, proceda-se à sua transferência para a 

Caixa Econômica Federal, agência 0265, em conta a ser aberta à disposição deste Juízo. Após, intime-se o 

devedor/executado acerca da penhora efetuada.Na impossibilidade de serem bloqueados valores, por insuficiência de 

saldo ou inexistência de contas bancárias, dê-se vista à parte credora e após, arquivem-se os autos. Int. DESPACHO DE 

FLS. 392: Fls. 334/390 e 391: Remetam-se os autos ao SEDI para a retificação do polo ativo, devendo constar 

CENTRO AVANÇADO DE UROLOGIA S/S LTDA.Apresente a União Federal a memória atualizada do seu 

crédito.Após, cumpra-se o despacho de fls. 316.Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0016097-50.2004.403.6100 (2004.61.00.016097-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052088-10.1992.403.6100 (92.0052088-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. ELTON LEMES MENEGHESSO) X 

EMPRESA EDIFICADORA BRASIL LTDA(SP034270 - LUIZ ROBERTO DE ANDRADE NOVAES) 

O requerimento de fls. 169/171 deverá ser dirigido aos autos da Ação Ordinária nº 92.0052088-0, uma vez que o ofício 

precatório será lá expedido.Arquivem-se os autos.Int. 

 

Expediente Nº 10463 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0035113-10.1992.403.6100 (92.0035113-1) - CITROM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP012762 - 

EDUARDO DOMINGOS BOTTALLO E SP051631 - SIDNEI TURCZYN) X UNIAO FEDERAL(Proc. 185 - 

MARCO AURELIO MARIN) 

Fls. 212/213: Manifeste-se a parte autora, comprovando nos autos a alteração de sua denominação social.Tendo em 

vista a indicação de mais de um patrono (fls. 210 e 211), esclareça a parte autora em nome de qual deles deve ser 

expedido o ofício requisitório para o pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciaisInt. 

10ª VARA CÍVEL 

 

DRA. LEILA PAIVA MORRISON 

Juíza Federal 

DR. DANILO ALMASI VIEIRA SANTOS 

Juiz Federal Substituto 

MARCOS ANTÔNIO GIANNINI 

Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 6851 
 

ACAO CIVIL PUBLICA 
0016526-41.2009.403.6100 (2009.61.00.016526-1) - DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO(Proc. 1211 - JOAO 

PAULO DE CAMPOS DORINI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 676 - LUCILA MORALES PIATO GARBELINI) 

I. RelatórioDEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO propôs a presente Ação Civil Pública, com pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando provimento jurisdicional que determine à Ré, por 

meio do Departamento de Polícia Federal, que disponibilize outras formas, além do prévio agendamento pela Internet, 
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para a entrega de requerimentos de residência provisória de estrangeiros, na forma da Lei nº 11.961, de 02.07.2009. 

Além disso, requer que a Ré se abstenha de exigir que a entrega de tais requerimentos seja realizada apenas pelos 

próprios interessados, autorizando-se que os seus representantes legais também assim procedam, abstendo-se ainda de 

exigir procuração dos defensores públicos que estiverem prestando assistência jurídica. Por fim, requer a fixação da 

multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por pedido que não seja aceito em razão das indevidas restrições impostas pelo 

Departamento de Polícia Federal. Assevera em favor de seu pleito que as exigências de prévio agendamento pela 

Internet e do comparecimento pessoal do requerente afrontam ao princípio da legalidade, posto que não há norma neste 

sentido. Sustenta ainda que as mencionadas exigências inviabilizam o exercício do direito de regularização dos 

imigrantes, posto que, na maioria das vezes, os estrangeiros não têm acesso à rede mundial de computadores por serem 

pessoas humildes e desconhecedoras da língua portuguesa.Por fim, aduz que o pedido de residência provisória previsto 

no artigo 1º da Lei nº 11.961, de 02.07.2009, não é ato personalíssimo, que dependa da presença do interessado.Com a 

inicial vieram documentos (fls. 08/23).A análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada para após a oitiva do 

representante judicial da UNIÃO, na forma do artigo 2º da Lei federal nº 8.437, de 1992 (fl. 26).Intimada, a UNIÃO se 

pronunciou, preliminarmente, sobre o pedido de antecipação de tutela (fls. 33/35), trazendo aos autos ofício oriundo da 

Delegacia da Polícia Federal, no qual foi defendida a forma de atendimento exclusivamente pela Internet.Foi aberta 

vista dos autos ao Ministério Público Federal, que pugnou por nova vista após a decisão acerca da tutela de urgência (fl. 

38).O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi indeferido pela r. decisão de fls. 45/48, contra a qual foi interposto 

pela Autora recurso de agravo de instrumento (fls. 59/65), que teve negado o efeito suspensivo ativo (fls. 
121/125).Aberta nova vista dos autos ao Ministério Público Federal (fl. 57).Citada, a União Federal apresentou 

contestação acompanhada de documentos (fls. 66/93), alegando, preliminarmente, a ilegitimidade ativa da Defensoria 

Pública da União e a inadequação da via eleita. No mérito, requereu a improcedência da ação, defendendo a eficiência 

do procedimento de agendamento prévio implantado pelo Departamento de Polícia Federal e a inexistência de interesse 

da União em inviabilizar o exercício do direito de regularização do estrangeiro.Em seguida, a Ré apresentou novos 

documentos (fls. 95/98).A réplica veio a fls. 104/112.Instada, a Autora requereu a produção da prova pericial (fl. 116). 

A Ré, por sua vez, informou que não tem provas a produzir (fls. 119/120).Foi aberta vista ao Ministério Público 

Federal, que requereu o prosseguimento da fase instrutória com a análise do pedido de prova pericial formulado pela 

Autora (fl. 127).Foi proferida decisão a fl. 130 por meio da qual não foi acolhido o pedido de prova pericial.Por fim, 

sobreveio a notícia de que o agravo de instrumento interposto pela Autora, em face à r. decisão que indeferiu a 

antecipação da tutela, foi julgado prejudicado (fls. 136/137).Esse é o resumo do essencial, DECIDO.II. 

FundamentaçãoTrata-se de ação civil pública por meio da qual a Defensoria Pública da União está a questionar a 

exigência de prévio agendamento pela Internet para a entrega de requerimentos de residência provisória de estrangeiros, 

bem como do seu comparecimento no ato da entrega.II.a. PreliminaresEstão presentes os pressupostos processuais e não 

se aproveitam as alegações de inépcia da inicial devida à impossibilidade jurídica do pedido e ilegitimidade ativa.Há 

que ser afastada a preliminar de impossibilidade jurídica do pedido, eis que a alegação de não ser aceitável o manejo de 

ação civil pública para a discussão relativa a atos concretos de administração, com fulcro na norma do artigo 1º, 
parágrafo único, da Lei de Ação Civil Pública, diz respeito ao mérito da lide, não existindo proibição expressa na lei 

que impeça a propositura da ação.Segundo Egas Dirceu Moniz de Aragão sendo a ação o direito público subjetivo de 

obter a prestação jurisdicional, o essencial é que o ordenamento jurídico não contenha uma proibição para seu exercício; 

(...). Não havendo veto há possibilidade jurídica. No que tange à legitimidade ativa da Defensoria Pública da União para 

propor a presente ação, há respaldo na norma expressa do artigo 5º da Lei nº 7.347, de 24.07.1985, que rege a Ação 

Civil Pública.A Lei Complementar nº 80, de 12 de janeiro de 1994, que organiza a Defensoria Pública da União, 

recebeu alterações pela Lei Complementar nº 132, de 07.10.2009, no sentido de legitimar esse Órgão constitucional a 

atuar em prol dos necessitados de forma integral e gratuita, nos seguintes termos:Art. 1º A Defensoria Pública é 

instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expressão e instrumento do 

regime democrático, fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, em todos os 

graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, assim 

considerados na forma do inciso LXXIV do art. 5º da Constituição Federal. Atento ao caráter honorável da função, o 

legislador complementar legitimou a Defensoria Pública a defender todos e quaisquer interesses e direitos individuais 

de pessoas hipossuficientes, conforme dispõe a nova redação do artigo 4º, inciso VII, da Lei Complementar nº 80, de 

12.01.1994, verbis:Art. 4º São funções institucionais da Defensoria Pública, dentre outras: (...)VII - promover ação civil 

pública e todas as espécies de ações capazes de propiciar a adequada tutela dos direitos difusos, coletivos ou individuais 

homogêneos quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas hipossuficientes; (Redação dada pela 
Lei Complementar nº 132, de 2009).Vê-se, portanto, que a Lei Complementar nº 80, de 12.01.94, e suas alterações 

incluídas pela Lei Complementar nº 132, de 2009, têm caráter especial que se sobrepõe à generalidade da lei ordinária. 

A força vinculante de norma especial, passou a indicar que a ação civil pública poderá ser amplamente manejada pela 

Defensoria Pública da União quando o resultado da demanda puder beneficiar grupo de pessoas 

hipossuficientes.Superadas, assim, as preliminares, pois estão presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e 

regular do processo bem como as condições da ação, é preciso passar à análise do mérito.O pedido insere-se na hipótese 

do artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil razão pela qual é imperioso passar ao julgamento antecipado da 

lide.II.b. MéritoO cerne da questão trazida aos autos diz respeito ao pedido de revisão da sistemática aplicada pela 

União, por meio das Delegacias da Polícia Federal, para a concretização dos comandos da Lei nº 11.961, de 02.07.2009, 

que dispõe sobre o requerimento de residência provisória no País pelos estrangeiros em situação migratória irregular.O 

procedimento utilizado pelas Delegacias da Polícia Federal foi considerado burocrático, abusivo e ilegal, bem como 
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contrário aos propósitos da política pública estabelecida pelos Poderes Legislativo e Executivo para a inserção dos 

imigrantes pois a Polícia Federal estabeleceu que os atendimentos seriam realizados mediante o agendamento prévio 

pela Internet, o que estaria a dificultar o acesso dos estrangeiros.Entretanto, não obstante o sempre louvável zelo da 

Defensoria Pública da União na defesa daqueles que dela necessitam, o fato é que no presente caso verifica-se tão-

somente uma discordância a respeito do modus operandi relacionado ao cumprimento dos termos da Lei nº 11.961, de 

02.07.2009.Inicialmente é certo que o Ministério da Justiça delegou ao Departamento da Polícia Federal o serviço de 

atendimento aos estrangeiros, até porque é por meio desse Órgão que já são processados os todos os assuntos a eles 

relacionados quanto ao ingresso no território nacional, de modo que não há reparos a fazer quanto à delegação na forma 

da Portaria nº 2.231/2009.Veja-se, nesse sentido, a manifestação do Egrégio Tribunal Regional Federal da 2ª Região, 

nos termos do voto do Eminente Desembargador Federal MARCELO PEREIRA, cuja ementa foi assim redigida, 

verbis:ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL. ESTRANGEIRO IRREGULAR. ANISTIA. LEI 11.961/2009. 

RESIDÊNCIA PROVISÓRIA. ENTRADA NO TERRITÓRIO NACIONAL ATÉ 1º DE SETEMBRO DE 2009. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. I - A residência provisória, benefício concedido aos estrangeiros que tendo 

ingressado no território nacional até 1º de fevereiro de 2009, nele permaneça em situação irregular, depende do 

preenchimento de requisitos previstos no artigo 4º da Lei nº 11.961/2009, entre eles o comprovante de entrada no Brasil 

ou qualquer outro documento que permita à Administração atestar o ingresso até o prazo estipulado. II - A atribuição 

para decidir sobre os pedidos de autorização de residência provisória é do Departamento de Polícia Federal, nos termos 

da Portaria nº 2.231/2009, instrumento através do qual o Ministério da Justiça delegou tal atribuição. III - Agravo retido 
não conhecido. Remessa necessária e apelação providas.(APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 491630, decisão à 

unanimidade em 03.11.2010, E-DJF2R - Data::19/11/2010 - Página::296)Na verdade, conforme se pode apreender de 

todo o processado, a Polícia Federal de São Paulo também buscou, em última análise, acolher os pedidos dos 

estrangeiros da melhor forma possível, propiciando meios de acesso em massa, uma vez que previamente já dispunha de 

elementos que indicavam um grande número de pedidos que estariam a demandar atendimento.Vejamos.A Lei nº 

11.961, de 02.07.2009, assegura a todos aqueles em situação migratória irregular, que tenham ingressado no território 

nacional até 1º de fevereiro de 2009, a possibilidade de pedido de residência provisória, cujo direito deverá ser exercido 

nos termos da norma do artigo 4º da referida lei que dispõe, verbis:Art. 4o O requerimento de residência provisória 

deverá ser dirigido ao Ministério da Justiça até 180 (cento e oitenta) dias após a publicação desta Lei, obedecendo ao 

disposto em regulamento, e deverá ser instruído com: I - comprovante original do pagamento da taxa de expedição de 

Carteira de Identidade de Estrangeiro - CIE, em valor correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do fixado para 

expedição de 1a (primeira) via de Carteira de Identidade de Estrangeiro Permanente; II - comprovante original do 

pagamento da taxa de registro; III - declaração, sob as penas da lei, de que não responde a processo criminal ou foi 

condenado criminalmente, no Brasil e no exterior; IV - comprovante de entrada no Brasil ou qualquer outro documento 

que permita à Administração atestar o ingresso do estrangeiro no território nacional até o prazo previsto no art. 1o desta 

Lei; e V - demais documentos previstos em regulamento.O regulamento mencionado no caput do artigo 4º, foi editado 

por meio do Decreto nº 6.893, de 02.07.2009, que estabeleceu em seu artigo 1º a necessidade de comparecimento 
pessoal do estrangeiro a uma unidade do departamento da Polícia federal, nos seguintes termos:Art. 1o O estrangeiro 

em situação irregular, que pretenda obter concessão de residência provisória no País, deverá comparecer, pessoalmente, 

até cento e oitenta dias após a publicação da Lei no 11.961, de 2 de julho de 2009, a uma unidade do Departamento de 

Polícia Federal onde preencherá o requerimento de registro provisório e instruirá seu pedido com:I - comprovante 

original do pagamento:a) da taxa de expedição de Carteira de Identidade de Estrangeiro - CIE, no valor de R$ 31,05 

(trinta e um reais e cinco centavos); eb) da taxa de registro, no valor de R$ 64,58 (sessenta e quatro reais e cinqüenta e 

oito centavos);II - declaração, sob as penas da Lei, de que não responde a processo criminal ou foi condenado 

criminalmente, no Brasil e no exterior;III - comprovante de entrada no Brasil ou qualquer outro documento válido que 

permita à Administração atestar o ingresso do estrangeiro no território nacional até 1o de fevereiro de 2009;IV - um dos 

documentos a seguir especificados:a) cópia autenticada do passaporte ou documento de viagem equivalente;b) certidão 

expedida no Brasil pela representação diplomática ou consular do país de que o estrangeiro seja nacional, atestando a 

sua qualificação e nacionalidade; ouc) qualquer outro documento de identificação válido, que permita à Administração 

identificar o estrangeiro e conferir os seus dados de qualificação; eV - duas fotos coloridas recentes, tamanho 3x4. 1o 

Para os devidos efeitos legais, o nome e a nacionalidade do estrangeiro serão os constantes do passaporte ou do 

documento de viagem equivalente. 2o A filiação que não constar dos documentos previstos no inciso IV deverá ser 

atestada pela representação diplomática do país de nacionalidade do estrangeiro ou por meio da respectiva certidão de 

nascimento, devidamente legalizada pela representação brasileira no exterior e traduzida por tradutor públicoDestaque-
se que sob o aspecto da observância ao princípio da legalidade não há reparos a fazer.É que a lei determinou a 

obediência ao regulamento, o qual, por sua vez, indicou a relação de documentos necessários para que o estrangeiro 

regularize a sua situação, sim, porque, não basta requerer a residência provisória, o objetivo último de todos é a 

obtenção da carteira de identidade, a chamada CIE - Cédula de Identidade de Estrangeiro.Registre-se que o Poder 

Executivo editou o regulamento exercendo o seu poder regulamentar nos estritos limites da lei, é dizer, não se pode 

considerar que a indicação para comparecimento pessoalmente em uma Delegacia da Polícia Federal tenha desbordado 

da norma legal.É que cabe ao Poder Executivo a atribuição privativa e primária de editar normas para o cumprimento da 

lei, as quais envolvem o próprio exercício da função administrativa que, por sua vez, submete-se aos princípios 

constitucionais esculpidos no caput do artigo 37 da Constituição da República, quais sejam: a legalidade, a 

impessoalidade, a eficiência.Por essa razão, o agendamento pela Internet se afigura comprometido com as diretrizes da 

administração eficaz, que busca prestar o melhor serviço público. Ora, cabe aqui recordar o que ocorreu no atendimento 
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do Juizado Especial Federal de São Paulo, por ocasião da aproximação do prazo decadencial para a revisão de 

benefícios previdenciários. O Instituto Nacional do Seguro Social não logrou atender todos os pedidos, por essa razão 

foram recebidas em um único dia (05.11.2003) mais de 8.000 (oito mil) pessoas, desencadeando providências de toda a 

ordem para a manutenção do atendimento digno, especialmente relacionadas à logística da fila, que demandou o uso de 

alto-falantes, prorrogação do horário de atendimento, disponibilidade do auditório para acomodação, repressão a abusos 

de atravessadores, demandando o auxílio da Guarda Civil Metropolitana e da Polícia Militar, que fechou o acesso de 

veículos no local.Esse é apenas um exemplo, vivido por esta magistrada à frente do JEF-SP há oito anos atrás, para que 

se possa concluir que a opção da Polícia Federal de São Paulo é de todo elogiável.Outro ponto de especial importância é 

a apresentação pessoal do estrangeiro. Esse requisito decorre da impossibilidade de regularização da situação daquele 

que se encontra respondendo a processo criminal ou tenha sido condenado criminalmente ou, ainda, que tenha sido 

expulso, ofereça indícios de periculosidade ou indesejabilidade, tudo na forma dos artigos 4º, inciso III, e 9º da Lei nº 

11.961, de 02.07.2009, verbis: Art. 4o (...)III - declaração, sob as penas da lei, de que não responde a processo criminal 

ou foi condenado criminalmente, no Brasil e no exterior; 

................................................................................................................Art. 9o O disposto nesta Lei não se aplica ao 

estrangeiro expulso ou àquele que, na forma da lei, ofereça indícios de periculosidade ou indesejabilidade. Desse modo 

é indispensável o comparecimento pessoal para a coleta dos dados biométricos, como a identificação 

datiloscópica.Acrescente-se que o Departamento da Polícia Federal disponibilizou em seu sítio eletrônico na Internet 

um questionário para melhor orientar os estrangeiros, contando com o apoio da Secretaria de Participação e Parceria do 
Município de São Paulo, bem como do Consulado da Bolívia.Além disso, chegou a montar uma estrutura de apoio para 

atendimento em outro prédio no Centro de São Paulo para garantir a eficiência do serviço.Veja a lição de Claus Offe 

sobre a administração eficiente:A eficiência não é aqui definida pelo respeito às regras e sim pela realização de funções 

e pela tentativa de provocar efeitos. Sob o ponto de vista do ordenamento de suas tarefas concretas, a administração 

precisa organizar de forma variável seus próprios inputs e premissas. Ela é eficiente na medida em que faz com êxito. 

(...)Isto também vale para as normas jurídicas. Instituições públicas como o Bundeskriminalamt (polícia federal), a 

administração comunal das grandes cidades, a administração do trabalho e outras, impõe literalmente às corporações do 

estado central parlamentar uma interpretação de seus problemas, segundo a qual a realização de suas tarefas torna 

necessária a ampliação e a reforma do seu espaço legal de ação. (...)Enfim, a administração não pode confiar em que as 

informações e os conhecimentos específicos de que dispõe seus membros sejam adequados para resolver tarefas que lhe 

cabem. Pó isso torna-se necessário recorrer ... a sistemas de informação ou a criá-los dentro da própria administração 

(destaque no original, negritamos)O ensinamento cai como luva pois é possível apreender de toda a problemática 

trazida a Juízo que, de fato, nem a lei nem o regulamento estabeleceram o atendimento previamente agendado pela 

Internet. A providência é fruto do trabalho do Departamento da Polícia Federal que, para dar cumprimento a sua tarefa, 

utilizou-se da Internet, ferramenta notoriamente conhecida, para fazer valer o atendimento segundo as máximas da 

impessoalidade, pois é certo que o acesso eletrônico à agenda de atendimento é realizado de maneira equânime.E, além 

disso, ainda que se admita alguma falha ou lentidão no sistema, muitas vezes desencadeadas pelo grande número de 
acesso, o que dizer se esses acessos fossem transformados numa fila real, com pessoas, inclusive idosos e criança, 

aguardando atendimento?Em síntese, são irrepreensíveis tanto o agendamento pela Internet como a exigência do 

comparecimento pessoal dos estrangeiros.III. DispositivoPosto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial. Deixo de 

fixar a condenação em custas e honorários advocatícios em face da previsão do artigo 18 da Lei nº 7.347 de 24.05.1985, 

com redação da Lei nº 8.078, de 11.09.1990.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0020172-59.2009.403.6100 (2009.61.00.020172-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL(Proc. 951 - JEFFERSON 

APARECIDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL-INPI(Proc. 1072 - MELISSA 

AOYAMA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 2240 - MARCIO OTAVIO LUCAS PADULA) X ASSOCIACAO 

BRASILEIRA DOS AGENTES DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL(SP021709 - ANA MARIA GOFFI FLAQUER 

SCARTEZZINI) 

A ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS AGENTES DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - ABAPI opôs embargos de 

declaração a fls. 1156/1162 em face da decisão saneadora de fls. 1149/1153v, alegando que teria ocorrido obscuridade e 

contradição quanto à fixação dos pontos controvertidos e, ainda, erro com relação à indicação da requisição de 

provas.Aduz a ABAPI, em síntese, que com relação à fixação do busílis da questão não seria correto afirmar que a 

estaria a pender solução a respeito do direito dos cidadãos ao livre exercício de manifestação perante o INPI, pois o 

Decreto-lei nº 8.933, de 1946, não o proíbe.Acrescenta que a cizânia também não pode ser delineada em função da 
averiguação do livre exercício da profissão de agente da propriedade industrial, pois por meio da ação colima-se o 

contrário.Aduz, outrossim, que não há mais nada a discutir a respeito do vigor do Decreto-lei nº 8.933, de 1946, posto 

que o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região já teria se manifestado sobre o assunto, de modo que esse ponto 

não é mais controvertido.Por fim, chama a atenção para indicação de erro material, que teria constado da 

publicação.Relatei. DECIDO. Os embargos de declaração devem ser conhecidos, posto que tempestivos e cabíveis 

contra qualquer decisão judicial, conforme precedentes do Colendo Superior Tribunal de Justiça, observada a norma do 

artigo 535 do Código de Processo Civil.Desde logo, determino a republicação da decisão saneadora de fls. 1149/1153v, 

para que seja corrigido erro material, com relação à indicação equivocada dos termos indicados pela Embargante.No 

que tange ao pedido de declaração da decisão para que sejam afastados os vícios de obscuridade e contradição, não há, 

no momento, possibilidade de acolhimento.Os pontos trazidos pela Associação, ora Embargante, são, em última análise, 

as bases de sua defesa, apresentada por meio da contestação, bem como perante o Colendo Tribunal Regional Federal 
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da 3ª Região, em sede de agravo de instrumento contra a decisão por meio da qual foi concedida a medida liminar, de 

forma que não se afigura possível antecipar o momento processual de enfrentá-los, que se dará tão-somente por ocasião 

da ampla cognição judicial a ser desenvolvida para a prolação da sentença.Posto isso, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela Embargante, tão-somente para determinar a republicação da decisão de fls. 1149/1153v, de 

forma a afastar o erro material apontado.Apresente o Ministério Público Federal a contraminuta do agravo retido 

apresentado pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI a fls. 1106/1162.Intimem-se. DECISÃO DE FLS. 

1149/1153: Trata-se de ação civil pública, com pedido de concessão de medida liminar, promovida pelo MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL em face do INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI e da UNIÃO, 

objetivando, em apertada síntese, a concessão de ordem judicial que assegure a proteção do livre exercício profissional 

dos cidadão para atuação perante o Instituto, ora Réu, independentemente da necessidade de registro na condição de 

agente de propriedade industrial.Afirma o Ministério Público Federal que a exigência de da chamada habilitação 

especial está a malferir o direito ao livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão nos termos do artigo 5º, 

inciso XIII, da Constituição da República, desde que atendidas as especificações que a lei. Entretanto o ordenamento 

jurídico nacional estaria a padecer de ausência de norma legal sobre o assunto, pois a Constituição de 1988 não teria 

recepcionado aquelas anteriores à sua promulgação.Foram apresentados com a inicial os documentos de fls. 

08/193.Instadas as partes a apresentar manifestação no prazo de 72 horas, conforme o 2º da Lei nº 8.437/92 (fl. 366), o 

INPI trouxe documentos de fls. 204/265 e impugnou o pedido de outorga da tutela de urgência almejada.A União 

Federal, por seu turno, manifestou-se a fls. 266/283, arguindo, em preliminar, a ilegitimidade ativa do Ministério 
Público Federal pelo que defendeu a ausência de requisitos para a concessão da antecipação da tutela jurisdicional.Foi 

deferido o ingresso da Associação Brasileira dos Agentes da Propriedade Industrial - ABAPI no feito na qualidade de 

assistente dos co-réus (fls. 284/479). Concedida vista ao Parquet Federal para esclarecer o pedido veiculado na inicial 

(fl. 483), este se pronunciou nos autos (fls. 485/486). Igualmente, houve manifestação pelos co-réus (fls. 489/501 e 

503/507) e pela Associação Brasileira dos Agentes da Propriedade Industrial - ABAPI (fls. 533/568). A União 

contestou por meio da petição de fls. 510/525, aduzindo, preliminarmente, a ilegitimidade ativa do MPF, bem como 

sustentou a inépcia da petição inicial e a carência de ação, pela inadequação da via eleita e impossibilidade jurídica do 

pedido. No mérito, pugnou pela improcedência do pedido formulado pela autora.O INPI, por sua vez, contestou 

trazendo documentos a fls. 569/608, afirmando, em preliminar, a inadequação da via eleita e a ilegitimidade ativa do 

MPF. No mérito, sustentou basicamente a necessidade de profissional devidamente habilitado para atuar em pleitos 

administrativos correlatos ao registro de propriedade industrial. Por fim, requereu o indeferimento da antecipação de 

tutela jurisdicional.A medida liminar requerida foi concedida pela decisão de fls. 610/613v, que instou o Autor a 

apresentar réplica e os Réus as provas que pretendem produzir.Foram interpostos embargos de declaração pelo INPI 

(fls. 623/625) e pela ABAPI (fl. 628/630) os quais foram apreciados pela decisão de fls. 631/632, que inclusive 

determinou a citação oficial da ABAPI para apresentar a sua contestação.A União, por meio da petição de fl. 644/644v 

pediu o julgamento antecipado da lide.A ABAPI, a UNIÃO e o INPI interpuseram recurso de agravo de instrumento em 

face da decisão concessiva da liminar a fls. 646/663, 665/675 e 676/716, respectivamente.A ABAPI contestou o feito a 
fls. 726/820 rebatendo todos os argumentos da inicial e pedindo a improcedência do pedido.O Ministério Público 

Federal apresentou a réplica de fls. 824/829.O Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região manifestou em sede de 

cognição sumária nos agravos de instrumentos interpostos, não tendo conferido o efeito suspensivo, conforme as r. 

decisões cujas cópias vieram a fls. 834/838, 840/844 e 846/850.A ABAPI requereu a produção de prova oral, por meio 

da oitiva de testemunhas, e prova documental.O INPI trouxe aos autos cópia da Resolução INPI nº 256, de 17.09.2010, 

por meio da qual viabilizou o acesso a terceiros para a prática de atos perante aquele Instituto, em cumprimento à 

medida liminar concedida (fls. 858/860).A fls. 861/911 o INPI traz notícias de práticas irregulares perante o Instituto, 

por meio da juntada de cópia de documentos e, ainda, pede a concessão de prazo para a juntada de novos 

documentos.Pela decisão de fls. 912 foi determinada a abertura de vista dos autos ao Ministério Público Federal para as 

providências que entender cabíveis, bem como indeferido o pedido de prorrogação de prazo ao INPI.Não obstante, a fls. 

915/1090 o INPI traz novas notícias de irregularidades praticadas por agentes não cadastrados e inabilitados.O 

Ministério Público Federal manifestou-se a fls. 1104/1104v sobre os documentos trazidos pelo INPI destacando que não 

guardam relação com a lide e, além disso, noticiam práticas irregulares perante o Instituto ocorridas antes da propositura 

da ação, algumas delas em 2005. Não obstante, anota o Parquet Federal que foram extraídas cópias e remetidas ao 

Núcleo Criminal da Procuradoria da República em São Paulo. Por fim, pediu o desentranhamento dos documentos de 

fls. 916/1090 pois, além de terem sido juntados após a decisão de fl. 912, também não têm relação com o presente feitos 

e cuidam de fatos ocorridos em 2003.O INPI interpôs agravo retido de fls. 1106/1112 em face da decisão de fl. 912.A 
Associação Brasileira da Propriedade Intelectual - ABPI veio a fls. 1113/1141 pedir seu ingresso no feito na qualidade 

de amicus curiae Relatei.Passo a SANEAR o feito.Inicialmente, há que se indeferir o pedido da ASSOCIAÇÃO 

BRASILEIRA DA PROPRIEDADE INTELECTUAL - ABPI para ingressar no feito na qualidade de amicus curiaeDe 

fato, o assunto foi trazido a este juízo de forma plena, é dizer, o Ministério Público Federal expôs as suas razões na 

inicial e os Réus, INPI e União, trouxeram elementos importantes para a configuração da abrangência da lide. Além 

disso, o ingresso no feito da Associação Brasileira dos Agentes da Propriedade Industrial - ABAPI, na qualidade de 

assistente dos Réus, também está a garantir maior amplitude à discussão posta em juízo por sua representatividade, bem 

como pelo teor dos pontos defendidos a favor da improcedência do pedido inicial.Além disso, este Juízo há que zelar 

pela efetiva celeridade processual, posto que configura direito fundamental previsto na Constituição da República a 

partir da Emenda Constitucional nº 45, de 2004.É importante assinalar, também, que o artigo 5º, parágrafo 2º, da Lei nº 

7.347, de 24.07.1985, Lei da Ação Civil Pública, está a prever a faculdade de qualquer associação habilitar-se no feito 
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como litisconsorte de qualquer das partes, conforme mencionado pela própria ABPI.Ora, considerando que a 

Associação pretendente ao ingresso como amicus curiae não é de se deferir o pedido.Nesse sentido pronunciou-se a 

Primeira Turma Especializada do Colendo Tribunal Regional Federal da 2ª Região, conforme a ementa que ora 

transcrevemos, da lavra do Eminente Desembargador Federal MARCELLO FERREIRA DE SOUZA GRANADO, 

verbis: PROPRIEDADE INDUSTRIAL. PATENTE TIPO PIPELINE. VALIDADE PELO PRAZO 

REMANESCENTE DA PROTEÇÃO CONTADO DO PRIMEIRO PEDIDO DE DEPÓSITO NO EXTERIOR. 

INTERPRETAÇÃO DAS REGRAS CONTIDAS NOS ARTS. 40 E 230, DA LEI Nº 9.279/96. PRORROGAÇÃO DO 

PRAZO DE VALIDADE DA PATENTE ESTRANGEIRA. INGRESSO DA ABIFINA NA QUALIDADE DE 

AMICUS CURIAE. IMPOSSIBILIDADE. I - (...)V - Nos processos em que se discutem questões com relevância fática 

a respeito de pretensões resistidas entre partes, somente devem ser admitidas as figuras tradicionais de intervenção de 

terceiros previstas no Código de Processo Civil. VI - O ingresso de amici curiae em feitos normais privilegia o poder 

econômico, torna o processo individualmente mais custoso, dificulta o acesso real à Justiça e sobrevaloriza as questões 

jurídicas em detrimento da análise dos fatos. VII - Como argumento pragmático, a médio prazo, a aceitação desse tipo 

de intervenção tende a inviabilizar o sistema judiciário normal, com o ingresso de dezenas ou centenas de amici curiae 

nos feitos que, sem embargo, devem observar a determinação constitucional que garante o direito individual à duração 

razoável do processo (art. 5o, LXXVIII). VIII - Agiu bem o legislador em não prever autorização à entidade associativa 

ou a instituto jurídico para representar o interesse de seus associados como amicus curiae (art. 5o, XXI, da Constituição 

da República) nos processos da jurisdição ordinária e, como não sofre lesão com interesse juridicamente delineado, não 
se lhe deve permitir acesso ao Judiciário nessa condição (art. 5o, XXXV, da Constituição). IX - Remessa Necessária e 

Recursos providos para julgar improcedente o pedido e excluir a ABIFINA da lide. (destacamos)(APELAÇÃO CIVEL 

- 432063, decisão à unanimidade, em 10.03.2009, publ. e-DJU DATA:22.04.2009 PAGINA:122)De outra parte, em 

relação ao pedido de reconsideração da decisão de fl. 912, deduzido por força da interposição do recurso de agravo 

retido, reconsidero-a, na parte que diz respeito à concessão de prazo para a juntada de novos documentos.Dessa forma, 

recebo os documentos de fls. 916/1090 de modo que não acolho o pedido do Autor para que sejam desentranhados com 

o objetivo de assegurar a ampla defesa e o contraditório.Preliminares aduzidas pelos RéusAs preliminares aduzidas não 

merecem acolhida.A alegação de inexistência de pressuposto processual decorrente inépcia da petição inicial não se 

aproveita uma vez que foram articulados todos os pontos necessários à perfeita compreensão do pedido, tanto assim que 

foi possível aos Réus contestarem o feito.Além disso, não há reparos a fazer na inicial pois que está de acordo com as 

normas dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil.É de se rechaçar também a alegação de inadequação da via 

eleita, pois é inquestionável que, como se trata de proteção ao livre exercício de profissão, a matéria está amparada pelo 

previsto no artigo 1º da Lei da Ação Civil Pública.Além disso, não é de aplicar o parágrafo 1º do artigo 1º da Lei nº 

7.347, de 24.07.1985, a Lei de Ação Civil Pública, que dispõe que: Não será cabível a ação civil pública para veicular 

pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS ou 

outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados.Ora, não se 

apresenta a hipótese legal uma vez que não se cuida, no caso, de proteção de interesse de beneficiários individualmente 
determinados. No que diz respeito às condições da ação, não pode ser acolhida a preliminar de ilegitimidade ativa do 

Ministério Público Federal, primeiro porque o artigo 129, inciso III, da Constituição da República é expresso ao incluir 

dentre as funções do Parquet, verbis:Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:III - promover o 

inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 

interesses difusos e coletivos; (destaquei)Por sua vez, a Lei Complementar nº 75, de 1993, que regulamenta a carreira 

dos membros do Ministério Público Federal, incluiu no artigo 6º, inciso VII, dentre as atribuições conferidas à 

Instituição, verbis:(Art. 6º Compete ao Ministério Público da União:)(...)VII - promover o inquérito civil e a ação civil 

pública para:a) a proteção dos direitos constitucionais;b) a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente, 

dos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;c) a proteção dos interesses individuais 

indisponíveis, difusos e coletivos, relativos às comunidades indígenas, à família, à criança, ao adolescente, ao idoso, às 

minorias étnicas e ao consumidor;d) outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e 

coletivos; (destacamos)Verifica-se, assim, a presença dos pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo 

bem como as condições da ação.Fixação dos pontos controvertidosInicialmente, verifica-se na análise da petição inicial 

que a presente demanda diz respeito ao pedido de provimento judicial que assegure aos cidadãos o livre acesso ao 

exercício de seus direitos perante o INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL - INPI.Para tanto, 

há que se avaliar se a exigência de qualificação como agente da propriedade industrial e o requisito da habilitação 

especial requeridas pelo Instituto vai de encontro à Constituição da República de 1988 e, além disso, se o ordenamento 
jurídico nacional possui normatização à respeito do exercício do ofício de agente da propriedade industrial.Há que se 

aferir, ainda, se as regras invocadas pelos Rés, especialmente, o Decreto-lei nº 8.933, de 1946, a Portaria nº 32, de 1998, 

e as Resoluções nºs 194/08, 195/08, 196/08 e demais regramentos expedidos pelo Instituto seriam suficiente para impor 

limitações à atuação dos cidadãos perante o INPI.Esses são, em síntese, os pedidos deduzidos na inicial que demandam 

a manifestação deste juízo.ProvasÉ de rigor considerar que os pontos controvertidos acima expostos, decorrentes das 

questões tratadas na presente demanda, estão circunscritos apenas a aspectos jurídicos, de modo que a prova oral 

requerida pelo Assistente Litisconsorcial dos Réus (ABAPI) revela-se impertinente, razão pela qual indefiro a sua 

produção.Além disso, não houve justificativa acerca da real necessidade da oitiva de testemunhas, bem como porque os 

documentos carreados aos autos não carecem de outros esclarecimentos da parte das autoridades que os 

produziram.Destaque-se que, quanto à juntada de documentos novos, serão admitidos aqueles destinados a fazer prova 

de fatos ocorridos depois dos articulados, ou para contrapô-los aos que foram produzidos nos autos, consoante dicção 
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do artigo 397 do Código de Processo Civil.Abra-se nova vista ao Ministério Público Federal para que se manifeste, se 

entender necessário, sobre os documentos de fls. 916/1090.Na sequência, venham os autos conclusos para a prolação da 

sentença.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0041513-64.1997.403.6100 (97.0041513-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0036718-

15.1997.403.6100 (97.0036718-5)) TRATAMENTOS TERMICOS MARWAL LTDA(Proc. MARCELO HENRIQUE 

DA COSTA E Proc. PAULO DE TARSO SASS) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(Proc. SONIA MARIA MORANDI MOREIRA DE SOUZ) X CRQ - CONSELHO 

REGIONAL DE QUIMICA - IV REGIAO - SAO PAULO, MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL(Proc. 

EDMILSON JOSE DA SILVA) 

S E N T E N Ç AI. Relatório Trata-se de demanda, sob o rito ordinário, movida por TRATAMENTOS TÉRMICOS 

MARWAL LTDA., em face do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREAA/SP e do CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO, 

objetivando provimento jurisdicional que declare a existência de relação jurídica entre a Autora e o CONSELHO 

REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO, bem como a inexistência de relação jurídica entre a Autora e o 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CREAA/SP.A inicial foi instruída com documentos (fls. 16/201).Devidamente citado, o CREAA/SP ofertou 
contestação, acompanhada de documentos (fls. 209/266). Não arguindo preliminares, adentrou no mérito afirmando 

que, com base na Lei nº 5.194/66, a Autora deve manter engenheiro químico como responsável técnico, com o 

consequente registro perante o próprio CREAA/SP.Ademais, defende que a parte Autora está sujeita à fiscalização do 

Conselho-réu, nos termos da referida lei, inclusive trazendo no seu estatuto social o exercício de atividades que estariam 

abrangidas pelas atividades exercidas por profissionais de engenharia química. De seu turno, o CRQ contestou o feito 

(fls. 268/284), alegando, preliminarmente, a carência da ação, pela falta de interesse processual da Autora. No mérito, 

defendeu a obrigatoriedade de a Autora manter registro tão-somente perante o CRQ, por força da Lei nº 6.839/80, 

estando desobrigada a manter duplo registro.Réplica às fls. 286/292.Instadas a especificarem provas (fl. 293), a parte 

Autora (fl. 294) e o CREAA/SP (fls. 296/297) requereram a produção de prova pericial. Por sua vez, o CRQ informou 

não ter interesse em novas provas (fl. 299).Em seguida, foi proferida decisão saneadora acolhendo a preliminar de 

ilegitimidade passiva do CRQ, sendo determinada sua exclusão do pólo passivo. Destarte, foi fixado como ponto 

controvertido a natureza preponderante das atividades da empresa autora (fl. 301).Ato contínuo, foi interposto pela 

Autora agravo de instrumento contra a decisão saneadora (fls. 303/309).O presente feito foi sobrestado, até o 

julgamento do agravo interposto (fl. 317).O Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento ao 

recurso, determinando a manutenção do CRQ como ré da presente demanda (fl. 319/320).Reconsiderado o despacho de 

fl. 317 , foi deferida a produção de prova pericial, sendo nomeado Perito Engenheiro Químico, bem como fixado seus 

honorários (fl. 321).Intimadas as partes, o CRQ formulou quesitos e indicou assistente técnico (fls. 324/326). De seu 
turno, o CREAA/SP não se manifestou (fl. 332) e a Autora requereu a nomeação de Perito bacharel químico ou com 

dupla habilitação (fls. 329), com a concordância do CRQ (fls. 334/335) e manifestação contrária do CREAA/SP (fls. 

339/340).A substituição do Perito nomeado restou indeferida, posto que o mesmo possui registro perante ambos os 

Conselhos réus (fl. 341).A parte Autora ofereceu seus quesitos (fl. 342).Em decorrência de agravo legal em agravo de 

instrumento interposto pela Autora, o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região encaminhou pedido de informações 

(fls. 344/345). Posteriormente o agravo legal restou prejudicado (fls. 398/399).Expedido ofício prestando as requisitadas 

informações, foi verificado que os presentes autos foram indevidamente remetidos ao arquivo (fls. 347/350), sendo 

dado prosseguimento ao mesmo (fl. 346).Houve a nomeação de novo Perito (fl. 346), o qual apresentou sua estimativa 

de honorários (fls. 354/365).A Autora requereu nova substituição do Perito nomeado (fl. 367), pedido que foi indeferido 

às fls. 377.O CREAA/SP indicou assistente técnico e apresentou quesitos (fls. 368/369).Houve o arbitramento dos 

honorários à fl. 372, bem como foram indeferidos os quesitos apresentados pela Autora, às fls. 342, e pelo CREAA/SP, 

às fls. 368/369, posto que intempestivos (fl. 377).Em face da referida decisão (fl. 377), a Autora interpôs agravo de 

instrumento (fls. 380/387) o qual restou provido para deferir os quesitos juntados à fl. 342 (fls. 393/395).O laudo 

pericial veio às fls. 405/454.Em seguida, as partes se manifestaram sobre o laudo (Autora - fl. 458, CREAA/SP - fls. 

459/467 e CRQ - fls. 469/474).O Senhor Perito prestou esclarecimentos (fls. 475/478). Após, as partes se manifestaram 

(Autora - fls. 490/491, CREAA/SP - fls. 486/489, e CRQ - fls. 492/493).É o relatório.DECIDO.II. FundamentaçãoNão 

há preliminares a serem apreciadas, de tal modo que analiso diretamente o mérito, reconhecendo a presença dos 
pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República).Cinge-se a controvérsia em torno de qual Conselho-réu possui relação jurídica com a Autora 

para que a mesma mantenha registro, bem como profissional responsável técnico inscrito junto aos seus 

quadros.Deveras, o artigo 5º, inciso XIII, da Constituição da República assegura aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no país, dentre outros direitos, o livre exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, in verbis:Art. 5º. 

Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 

residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 

seguintes:(...)XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais 

que a lei estabelecer. (grifei)O referido artigo traz norma de eficácia contida, assim, remete complementação da sua 

eficácia à lei, permitindo a atividade restritiva do legislador. Portanto, devem ser observados os critérios estabelecidos 
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em lei para o exercício de qualquer forma de trabalho, ofício ou profissão.Observo que a Lei nº 2.800, de 1956, criou e 

regulamentou os Conselhos Federal e Regionais de Química, bem como dispõe sobre o exercício da profissão de 

químico estabelecendo, dentro outras, as seguintes atividades:Art 20. Além dos profissionais relacionados no decreto-lei 

n.º 5.452, de 1 de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho - são também profissionais da química os 

bacharéis em química e os técnicos químicos. (...) 2º Aos técnicos químicos, diplomados pelos Cursos Técnicos de 

Química Industrial, oficiais ou oficializados, após registro de seus diplomas nos Conselhos Regionais de Química, fica 

assegurada a competência para: a) análises químicas aplicadas à indústria; b) aplicação de processos de tecnologia 

química na fabricação de produtos, subprodutos e derivados, observada a especialização do respectivo diploma; c) 

responsabilidade técnica, em virtude de necessidades locais e a critérios do Conselho Regional de Química da 

jurisdição, de fábrica de pequena capacidade que se enquadre dentro da respectiva competência e especialização. 3º O 

Conselho Federal de Química poderá ampliar o limite de competência conferida nos parágrafos precedentes, conforme 

o currículo escolar ou mediante prova de conhecimento complementar de tecnologia ou especialização, prestado em 

escola oficial. (grafei) Outrossim, verifico que o artigo 1º da Lei federal nº 6.839, de 1980, dispõe que é a atividade 

básica da empresa que define a competência do conselho de fiscalização (grifei).Posteriormente, a Resolução 

Normativa nº 122, de 1990, identificou as empresas cuja atividade básica está na área da química:Art. 1º - É obrigatório 

o registro em Conselho Regional de Química, além daquelas listadas no Art. 2º da RN nº 105 de 17.09.87, das empresas 

e suas filiais que tenham atividades relacionadas à área da Química listadas a seguir:(...)11 INDÚSTRIA 

METALÚRGICA(...)11.8 Tratamento Térmico e Químico de Metais e Serviços de Galvanotécnica11.81 Tratamento 
térmico e químico de metais (têmpera, recozimento, cementação)Com base nas provas presentes nos autos, constato que 

a Autora é pessoa jurídica que exerce atividade de tratamento térmico de metais em geral. (fl. 18).A empresa Autora 

trouxe aos autos Certificado de Registro perante o Conselho Regional de Química da 4ª Região (fl. 71), bem como 

Relatórios de Vistoria (fls. 74/76, 124/126, 135/138, 145/148, 157, 163/167, 177/181, 191/195), e Certificados de 

Anotação de Responsabilidade Técnica (fls. 114, 122, 132, 174, 200), todos emitidos pelo próprio CRQ.Verifico que o 

referido Certificado, de fls. 71, foi expedido nos termos da Lei nº 2.800, de 1956, pelo Conselho Regional de Química 

da 4ª Região, permitindo a atuação da parte Autora nas atividades constantes no Objetivo Social, desde que sob 

supervisão técnica de profissional inscrito em seus quadros.Nesse mesmo passo, destaco trecho dos esclarecimentos 

prestados pelo Perito judicial (fl. 476), verbis:QUESITO Nº 01 - O CRQ IV é órgão competente para fiscalizar a 

atividade básica da autora?RESPOSTA: SIM - O CRQ IV é Órgão competente para fiscalizar a atividade básica da 

Empresa Autora.JUSTIFICATIVAS:A Competência do CRQ IV de fiscalizar as atividades da Área Química é atribuída 

pela Lei Federal nº 2.800 de 1956.A Atividade de Tratamentos Térmicos é uma Atividade Industrial da Área 

Química.Em decorrência, o registro deve ser levado a efeito no órgão de fiscalização correspondente à atividade 

preponderante da empresa. Não há, portanto, obrigatoriedade de duplo registro. Neste sentido já decidiu o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA. 

CARACTERIZAÇÃO DA ATIVIDADE. EMPRESA DE LATICÍNIOS.1. Os laticínios, embora, utilizem-se de 

produtos químicos no processo de industrialização de suas mercadorias, não se trata de sua atividade preponderante. A 
atividade básica desenvolvida pela empresa é que determina a que conselho profissional deve ela se vincular. Em se 

tratando de laticínios a principal ocupação não é de química nem há prestação a terceiros de serviços dessa natureza.2. 

Recurso especial provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 589715 - Rel. Castro Meira - j. 25/05/2004 - in DJ de 

27/09/2004, p. 334)A documentação carreada aos autos demonstra a sua inscrição perante o Conselho Regional de 

Química da 4ª Região (fl. 71). Logo, é desnecessário o registro junto ao CREAA/SP.III. DispositivoPosto isso, julgo 

PROCEDENTE o pedido para declarar a existência de relação jurídica que impõe o registro da Autora perante o 

CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO, bem como mantenha como responsável técnico profissional 

com registro em seus quadros. Outrossim, declaro a desnecessidade de registro perante o CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREAA/SP, o qual deverá 

abster-se de aplicar penalidades e de efetuar cobrança de quaisquer espécies, especialmente, anuidades e multas, pelo 

que anulo todas as pendências pecuniárias aplicadas pelo CREAA-SP à Autora.Por conseguinte, declaro a resolução do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Condeno o Corréu CONSELHO REGIONAL 

DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREAA/SP ao pagamento 

de honorários advocatícios que arbitro em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa, cujo montante deverá ser 

corrigido monetariamente desde o ajuizamento da presente demanda (artigo 1º, parágrafo 2º, da Lei nº 

6.899/1981).Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 
0005758-79.2001.403.6183 (2001.61.83.005758-9) - JOSE BARTOLOMEU DE SOUSA LIMA(SP167442 - 

TATIANA DE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO 

POZZUTO POPPI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Recebo a apelação do INSS em seus efeitos devolutivo e suspensivo.Vista à parte contrária para resposta.Após, subam 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int. 

 

0008028-24.2007.403.6100 (2007.61.00.008028-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005828-44.2007.403.6100 (2007.61.00.005828-9)) AVACY DISTRIBUIDORA E COM/ DE CALCADOS 

LTDA(SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - 

VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X MATEUS ROCHA 

CAMPOS(SP177797 - LUÍS FLÁVIO AUGUSTO LEAL) X MATEUS ROCHA CAMPOS ME(SP177797 - LUÍS 
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FLÁVIO AUGUSTO LEAL) 

S E N T E N Ç AI. RelatórioAVACY DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE CALÇADOS LTDA., devidamente 

qualificada na inicial, propôs a presente ação sob o procedimento ordinário, em face da CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF, de MATEUS ROCHA CAMPOS e de MATEUS ROCHA CAMPOS - ME, visando à declaração da 

nulidade das seguintes duplicatas: 1) DM 1044, no valor de R$ 3.108,00 e 2) DMI 1044, no valor de R$ 432,00, ambas 

emitidas em 22.01.2007; 3) DMI 1044, no valor de R$ 432,00, emitida em 29.01.2007; e 4) DM 1044, no valor de 

1.800,00, emitida em 01.02.2007, bem como à condenação dos Réus ao pagamento de indenização.Sustenta o Autor que 

efetuou pedido de compra de mercadorias com a empresa Indústria de Calçados Josefine, nome-fantasia do corréu 

MATEUS ROCHA CAMPOS - ME, no valor total de R$ 4.908,00. Todavia, alega que as mercadorias foram entregues 

após o prazo estipulado e em total desacordo com o pedido, motivo pelo qual foram recusadas. Por isso, sustenta a 

inexigibilidade dos aludidos títulos de crédito.Em seguida, foram encaminhados ao Autor boletos bancários e, após, 

intimações do 5º e 10º Tabeliães de Protesto da Capital.Diante de tal situação, foi proposta Medida Cautelar para 

sustação dos referidos protestos, autuada sob nº 2007.61.00.005828-9, em trâmite perante esta Vara Federal.Naquela 

demanda, foi deferido pedido liminar para suspender os protestos discutidos, mediante o depósito de caução (fls. 41/42 

daqueles autos).Com a inicial vieram os documentos de fls. 16/43.Determinada a emenda a inicial (fl. 46), sobreveio 

petição do Autor (fls. 48/51).Citada (fl. 58), a Caixa Econômica Federal - CEF apresentou contestação (fls. 61/80), 

argüindo, preliminarmente, a sua ilegitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda. No mérito, informou 

que não agiu em nome próprio, pois a atividade de cobrança bancária é meramente administrativa. Acrescentou ainda 
que o autor não comprovou nenhuma situação prejudicial que pudesse justificar a indenização por danos morais. 

Requereu, assim, a improcedência dos pedidos.Réplica pelo Autor (fls. 106/111).Diante da tentativa frustrada de citação 

real (fls. 88 e 96), foi requerida a citação por edital (fls. 112/113), a qual restou indeferida (fl. 114).Requerida a 

expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal (fl. 116), o endereço por este órgão fornecido foi o mesmo da 

citação que restou infrutífera (fl. 126).Deferida a citação por edital dos corréus MATEUS ROCHA CAMPOS e 

MATEUS ROCHA CAMPOS - ME, nos termos do artigo 231, inciso II, do CPC (fl. 131). Todavia, não houve 

apresentação de contestação pelos mesmos (fl. 146).Em seguida, foi decretada a revelia dos referidos corréus (fl. 

147).Após, foi nomeado advogado dativo, na qualidade de curador especial (fl. 153), o qual contestou o feito arguindo, 

preliminarmente, a nulidade da citação e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 159/162).Determinada 

nova pesquisa de endereço dos corréus MATEUS ROCHA CAMPOS e MATEUS ROCHA CAMPOS - ME, por meio 

do sistema informatizado INFOJUD (fl. 163), a mesma restou infrutífera (fls. 164/164 verso).Manifestação pela Autora 

(fls. 166/167).Instadas as partes a especificarem provas (fl.147), o Autor e a co-ré CEF (fl. 148/149) requereram o 

julgamento antecipado da lide. De seu turno, o curador especial dos corréus MATEUS ROCHA CAMPOS e MATEUS 

ROCHA CAMPOS - ME requereu a produção de prova testemunhal (fl. 162).Houve manifestação da Autora (fls. 

166/167).Este é o resumo do essencial.DECIDO.II. FundamentaçãoInicialmente, a preliminar aventada de nulidade da 

citação por edital não merece acolhida, posto que frustrada tentativa de citação pessoal (fls. 88 e 96), bem como 

esgotadas as diligências para localização dos corréus MATEUS ROCHA CAMPOS e MATEUS ROCHA CAMPOS - 
ME (fls. 126/126 verso, e 164/164 verso).Destarte, verifico estarem presentes os pressupostos de desenvolvimento 

válido e regular do processo bem como as condições da ação, razão porque é mister examinar o MÉRITO.O Autor 

pleiteia a declaração de nulidade das duplicatas indevidamente emitidas em seu nome, bem como o recebimento de 

indenização por danos morais.Da validade dos protestosA duplicata apresenta-se como um título de crédito de natureza 

causal, ou seja, subordinado à existência de compra e venda mercantil ou à prestação de serviços. Sustenta o Autor que 

não realizou nenhum negócio jurídico com os corréus MATEUS ROCHA CAMPOS e MATEUS ROCHA CAMPOS - 

ME, que ensejasse a emissão das duplicatas em questão.Em sua defesa, a Caixa Econômica Federal - CEF alegou que 

não agiu em nome próprio, mas apenas como mandatária da Cedente MATEUS ROCHA CAMPOS - ME.Por outro 

lado, em razão da decretação de revelia dos corréus MATEUS ROCHA CAMPOS e MATEUS ROCHA CAMPOS - 

ME, na forma prevista no artigo 319 do Código de Processo Civil (CPC), os fatos narrados na petição inicial gozam de 

presunção de veracidade. No entanto, esta presunção é relativa, pois deve estar amparada na verossimilhança dos fatos 

tornados incontroversos pelos efeitos da revelia.Nesse contexto, para comprovar a inexistência de negócio jurídico que 

ensejasse a emissão das duplicadas descritas na inicial, a empresa Autora juntou aos autos cópia do pedido de 

mercadorias (fl. 24), boletos de cobrança emitidos pela CEF (fls. 25/27), nota fiscal emitida (fl. 29), correspondências 

recebidas pela CEF, solicitando a baixa das duplicatas emitidas (fls. 30/31), bem como intimações dos Tabelionatos de 

Protesto (32/34).Destarte, a par da documentação carreada aos autos pelas partes, não restou provada a realização de 

negócio jurídico entre o Autor e a corré MATEUS ROCHA CAMPOS - ME, que ensejasse a emissão das duplicatas em 
questão.Outrossim, ausente o aceite do sacado (fl. 80), faz-se necessária a comprovação da realização do negócio 

jurídico, mediante documento que ateste a efetiva entrega das mercadorias ou a prestação dos serviços ou, ainda, a 

recusa da parte em recebê-las.Desta forma, não subsistem os protestos levados a efeito pela Caixa Econômica Federal, 

referentes às duplicadas emitidas pela empresa MATEUS ROCHA CAMPOS - ME em face do Autor, em razão da não 

vinculação a uma dívida real.Da condenação por danos moraisDe outra parte, pede-se a condenação ao pagamento de 

danos morais.A questão insere-se no instituto da responsabilidade civil extracontratual de natureza subjetiva, prevista 

nos artigos 186 e 187 do Código Civil, acima transcritos, e a sua caracterização depende da presença de três elementos: 

ação, nexo e dano causal, além do dolo ou culpa.No que diz respeito à ação, está restou demonstrada pelos elementos 

probatórios trazidos com a inicial, posto que efetivamente ocorreu o protesto dos títulos, mesmo que posteriormente 

tenha havido a suspensão dos mesmos. Quanto ao dano, a sua caracterização depende da identificação da existência 

objetiva de sentimentos como dor, tristeza, humilhação, sofrimento ou outro mal que pudesse interferir na vida do 
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Autor.De fato, o protesto indevido realizado em nome do Autor lhe causou sentimento de humilhação, posto que o 

privou de realizar diversos atos da sua vida civil.Igualmente se faz presente o nexo de causalidade, na medida em que o 

sentimento de humilhação é decorrência do protesto indevido.Observo que a CEF recebeu as duplicatas objeto do 

presente feito como garantia de contratos de crédito firmados com a corré MATEUS ROCHA CAMPOS - ME (fls. 

73/80).No entanto, não tomou as devidas precauções para verificar a validade dos negócios jurídicos que deram origem 

aos títulos recebidos, o que fez surgir a sua responsabilidade ao pagamento de indenização por danos morais.Esse é o 

entendimento adotado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante indicam as ementas dos seguintes 

julgados:AGRAVO REGIMENTAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. 

PROTESTO INDEVIDO DE DUPLICATA. DANO MORAL INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. LEGITIMIDADE. 

QUANTUM INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. I - É 

inadmissível o Recurso Especial quanto à questões que não foram apreciadas pelo Tribunal de origem. II - O 

entendimento firmado pelo Tribunal a quo no sentido de que o protesto indevido de duplicata realizado por instituição 

financeira pois, ao encaminhar a protesto título endossado, assume o risco sobre eventuais danos que possam ser 

causados ao sacado pois, ao encaminhar a protesto título endossado, está em sintonia com a jurisprudência deste 

Superior Tribunal de Justiça. Aplicável, portanto, à espécie, o óbice da Súmula 83 desta Corte. III - É possível a 

intervenção desta Corte para reduzir ou aumentar o valor indenizatório por dano moral apenas nos casos em que o 

quantum arbitrado pelo Acórdão recorrido se mostrar irrisório ou exorbitante, situação que não se faz presente no caso 

em tela. IV - A agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se mantém 
por seus próprios fundamentos. Agravo Regimental improvido.(AgRg no Ag - 1124087; Terceira Turma; Relator 

Ministro SIDNEI BENETI; decisão 23/06/2009; DJe de 26/06/2009, destacamos)AGRAVO REGIMENTAL. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. PROTESTO. DUPLICATA DESPROVIDA 

DE CAUSA. ENDOSSO. RESPONSABILIDADE. VALOR. RAZOABILIDADE. 1. O Banco, portador do título, é 

responsável pela reparação de danos causados ao sacado pelo protesto de duplicata não aceita ou emitida sem 

vinculação à uma dívida real. 2. A boa-fé da instituição financeira não afasta a sua responsabilidade, porque, ao levar o 

título a protesto sem as devidas cautelas, assume o risco sobre eventual prejuízo acarretado a terceiros, alheios à relação 

entre endossante e endossatário. 3. Consoante entendimento pacificado nesta Corte, o valor da indenização por dano 

moral somente pode ser alterado na instância especial quando se mostrar ínfimo ou exagerado, o que não ocorre no caso 

vertente. 4. Agravo regimental desprovido.(AgRg no Ag - 777258; Quarta Turma; Relator Ministro MASSAMI 

UYEDA; decisão 16/04/2009; DJe de 08/06/2009, destacamos)No mesmo sentido, já se manifestou a Colenda Turma 

Suplementar da Primeira Seção do Egrégio Tribunal Regional da 3ª Região, conforme decisão do Juiz Federal 

Convocado João Consolim, verbis: RESPONSABILIDADE CIVIL. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. 

ARTIGO 515, 1.º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REJEITADA. DUPLICATA. PROTESTO INDEVIDO. 

RESPONSABILIDADE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. 1. A sentença proferida em primeiro grau, embora 

não dispondo expressamente acerca da preliminar levantada, não a acolheu, conclusão essa extraída da análise da 

fundamentação contida no julgado. Aplicação do artigo 515, 1.º, do Código de Processo Civil. Preliminar de 
ilegitimidade passiva rejeitada. 2. O protesto indevido de duplicata enseja a responsabilidade do banco que a recebe, 

sem cuidar das cautelas necessárias para averiguação do aceite pelo sacado. 3. Preliminar rejeitada. Apelação não 

provida.(APELAÇÃO CIVEL - 235716; Turma Suplementar da 1ª Seção; decisão 19/11/2008; DJF3 de 03/12/2008; 

p.2433, destacamos)Quanto ao valor da indenizaçãoÉ indiscutível o direito à inviolabilidade da honra na forma do 

artigo 5º, inciso X, da Constituição da República. Trata-se de questão inserida no instituto da responsabilidade civil 

extracontratual de natureza subjetiva, prevista no artigo 186 do Código Civil, cuja caracterização depende da presença 

de três elementos, a saber: ação, nexo e dano causal. No caso dos autos, impende assentar que a Instituição financeira ré 

deu causa ao protesto posto que descurou dos cuidados mínimos necessários, provocando o dano.Além disso, não 

existem nos autos elementos que demonstrem a exclusão da responsabilidade.Por sua vez, a quantificação do valor da 

indenização pelos danos morais há que ser fixada por arbitramento, em quantia suficiente para compensar o abalo, 

recompondo o agravo sofrido pelo Autor e também para inibir o agente da prática de novos atos.O valor segundo a 

jurisprudência pacificada não pode ser desproporcional, a ponto de gerar enriquecimento exagerado do lesado, uma vez 

que a finalidade é apenas compensar financeiramente o dano moral provocado, observadas as máximas da razoabilidade 

e proporcionalidade.Assim, afigura-se razoável a fixação do valor dos danos morais em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais)Nesse sentido, já se pronunciou o Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, conforme decisão da Egrégia 

Terceira Turma, nos termos do v. acórdão da lavra da Insigne Desembargadora Federal CECÍLIA MARCONDES, 

verbis:INDENIZATÓRIA. DANO MORAL. CPF EMITIDO EM DUPLICIDADE. RESPONSABILIDADE CIVIL 
DO ESTADO. DENUNCIAÇÃO DA LIDE. HONORÁRIOS. 1. (...)6. Evidenciado o nexo de causalidade entre a 

conduta da ré e o dano suportado pelo requerente, o que justifica o pleito indenizatório. 7. Pacífica a jurisprudência do 

E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a inscrição indevida em cadastros de proteção ao crédito, por si só, já 

é apta a justificar o pedido de ressarcimento a título de dano extrapatrimonial, em razão da presunção do abalo moral 

sofrido. 8. O arbitramento do valor indenizatório deve obedecer aos critérios da razoabilidade e da proporcionalidade, 

de modo que a indenização cumpra a sua função punitiva e pedagógica, compensando o sofrimento do indivíduo, sem, 

contudo permitir o seu enriquecimento sem causa. 9. Analisadas as peculiaridades que envolveram a negativação do 

nome do autor, entendo razoável seja a indenização por danos morais fixada no valor de R$ 10.000,00, consoante 

estabelecido na sentença. 10. O reconhecimento do nexo de causalidade entre a conduta da ré e o dano causado ao autor, 

leva ao reconhecimento, ainda que implícito, de que inexiste qualquer relação entre o Sr. Manoel de Moura Leal e o 

CPF do autor, razão pela qual sucumbiu este de parte mínima do pedido, devendo ser mantida a condenação em 
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honorários fixada na sentença. 11. Apelação da União, recurso adesivo e agravo retido a que se nega 

provimento.(APELAÇÃO CÍVEL - 1184616, decisão à unanimidade, em 25/03/2010, publ. DJF3 CJ1 

DATA:06/04/2010 PÁGINA: 241)Anote-se, ainda, a manifestação da Egrégia Terceira Turma do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça fixou o valor da indenização por danos morais em R$ 10.000,00, o qual se afigura suficiente para 

compensar financeiramente o dano moral provocado, in verbis:RECURSO ESPECIAL. TÍTULOS DE CRÉDITO. 

DUPLICATAS SEM CAUSA. PROTESTO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. REDUÇÃO. 1. O contrato de 

factoring convencional é aquele que encerra a seguinte operação: a empresa-cliente transfere, mediante uma venda cujo 

pagamento dá-se à vista, para a empresa especializada em fomento mercantil, os créditos derivados do exercício da sua 

atividade empresarial na relação comercial com a sua própria clientela - os sacados, que são os devedores na transação 

mercantil. 2. Nada obstante os títulos vendidos serem endossados à compradora, não há por que falar em direito de 

regresso contra o cedente em razão do seguinte: (a) a transferência do título é definitiva, uma vez que feita sob o lastro 

da compra e venda de bem imobiliário, exonerando-se o endossante/cedente de responder pela satisfação do crédito; e 

(b) o risco assumido pelo faturizador é inerente à atividade por ele desenvolvida, ressalvada a hipótese de ajustes 

diversos no contrato firmado entres as partes. 3. Na indenização por dano moral por indevido protesto de título, mostra-

se adequado o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Precedentes 4. Recurso especial conhecido em parte e 

provido.(RECURSO ESPECIAL - 992421; Terceira Turma; Relator Ministro Humberto Gomes de Barros; decisão 

21/08/2008; DJE de 12/12/2008, destacamos)O valor em questão deverá ser atualizado monetariamente desde a data 

desta sentença pelos índices constantes do Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela 
Resolução nº 134, de 2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal.III. DispositivoPosto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido do Autor e extingo o feito com resolução de mérito, com fulcro na norma do inciso I, do artigo 

269, do Código de Processo Civil, para declarar a nulidade dos protestos seguinte duplicatas: 1) DM 1044, no valor de 

R$ 3.108,00 e 2) DMI 1044, no valor de R$ 432,00, emitidas em 22.01.2007; 3) DMI 1044, no valor de R$ 432,00, 

emitida em 29.01.2007; e 4) DM 1044, no valor de 1.800,00, emitida em 01.02.2007, emitidas por MATEUS ROCHA 

CAMPOS - ME.Condeno, ainda, a corré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento de indenização por danos 

morais que fixo em R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizado monetariamente a partir da data desta sentença pelos 

índices constantes do Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal aprovado pela Resolução nº 134, de 

2010, do Egrégio Conselho da Justiça Federal. Custas na forma da lei.Sucumbência recíproca.Traslade-se cópia da 

presente sentença para os autos da Medida Cautelar registrados sob número 2007.61.00.005828-9, dos quais estes autos 

devem ser desapensados.Após o trânsito em julgado, oficie-se ao 5º Tabelião de Protesto de Letras e Títulos e ao 10º 

Tabelião de Protesto de Letras e Títulos, ambos de São Paulo, para que procedam ao cancelamento dos protestos 

sustados por força de liminar concedida nos autos da Medida Cautelar nº 2007.61.00.005828-9.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se.  

 

0002266-90.2008.403.6100 (2008.61.00.002266-4) - PAULO PAULISTA NOVO(SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER E SP249553 - RENATO SEITENFUS) X UNIAO FEDERAL 
S E N T E N Ç AI. RelatórioPAULO PAULISTA NOVO, qualificado na inicial, propôs em face da UNIÃO a presente 

ação sob procedimento ordinário, objetivando seja declarada, ex tunc, a isenção do Imposto sobre a Renda incidente 

sobre os proventos de aposentadoria, a partir da constatação de alienação mental. Pede, também, a repetição do indébito 

tributário desde a data da constatação da enfermidade, em 16.08.1989, até o efetivo reconhecimento da isenção, em 

14.03.2007, acrescidos de juros de mora e correção monetária, na forma dos artigos 161, parágrafo 1º, e 167 do Código 

Tributário Nacional.Argumentar o Autor, em breve síntese, que sofre de transtornos mentais que foram comprovados a 

partir de 16.08.1989, que, entretanto, permaneceu exercendo as suas atividades no trabalho.Acrescenta que obteve a sua 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço e idade a partir de 05.02.1991, porém o real motivo do afastamento do 

trabalho seria a sua moléstia mental, tanto assim que a aposentadoria foi convertida para invalidez, em 

27.04.2007.Esclarece que mesmo embora portador de doença mental crônica os seus proventos foram submetidos ao 

desconto do Imposto de Renda na fonte.Com a inicial vieram os documentos de fls. 13/241.A União, citada, contestou o 

feito (fls. 261/274) aduzindo, preliminarmente, a ausência de interesse de agir sob o argumento de que o Autor ou sua 

curadora não pleitearam a isenção perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a ausência de documentos 

essenciais à propositura da ação e, ainda, a prescrição qüinqüenal. No mérito, afirmou que a isenção pleiteada é de se 

aplicar somente nos casos de doenças graves.Em réplica (fls. 281/288) o Autor pugnou pelo afastamento das 

preliminares e reiterou o pedido feito inicialmente.Instadas as partes a manifestarem-se sobre a produção de provas, 

ambas pediram o julgamento antecipado da lide.Tendo em vista a interdição do Autor, foi aberta vista dos autos ao 
Ministério Público Federal que apresentou manifestação pugnando pelo afastamento da preliminar de ausência de 

interesse de agir aduzida pela União e, no mérito, pelo acolhimento parcial do pedido.Esta é a síntese do 

necessário.DECIDO.II. FundamentaçãoTrata-se de ação sob rito ordinário por meio da qual o Requerente pretende 

obter provimento jurisdicional que lhe assegure seja declarada a inexistência de relação jurídica tributária quanto ao 

Imposto de Renda incidente sobre os proventos em razão da isenção prevista no artigo 6º da Lei nº 7.713, de 

22.12.1988, bem como lhe garanta a repetição do indébitos dos valores retidos na fonte.As preliminares aduzidas não 

merecem acolhida.A alegação relativa à ausência de pressuposto processual objetivo ao argumento de que a inicial não 

foi acompanhada pelos documentos imprescindíveis à propositura da ação não prospera na sua integralidade, pois que, 

de fato, o Autor carreou aos autos os laudos médicos que demonstram a moléstia da qual foi acometido.Não obstante, 

há que se decidir o presente feito com base apenas nas provas documentais trazidas na inicial, especialmente no que se 

refere aos períodos que merecem acolhimento.De outra parte, não há que se falar em ausência de interesse de agir pois o 
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artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República assegura o acesso ao serviço judicial, sem necessidade de prova 

de que houve, previamente, a provocação da esfera administrativa. Assim, estão presentes os pressupostos processuais e 

as condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo 

legal, do contraditório e da ampla defesa, previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão 

por que é mister examinar o mérito.No que se refere à preliminar de mérito, qual seja, a alegação de prescrição, também 

não há que ser acolhida.Isso, porque o Imposto de renda - pessoa Física está sujeito ao lançamento por homologação, é 

dizer, o prazo prescricional qüinqüenal escoa-se depois de passados os cinco anos previstos no parágrafo 4º do artigo 

150 do Código Tributário Nacional para a constituição do crédito tributário, ou seja, a prescrição somente se aperfeiçoa 

com a ultimação de dez anos. Esse entendimento foi pacificado pela jurisprudência, conforme se pode aferir dos 

seguintes julgados:PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONTRIBUIÇÃO 

PREVIDENCIÁRIA. ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. LEIS 7.787/89 (ART. 3º, I) E 8.212/91 

(ART. 22, I). INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITES PERCENTUAIS. LEIS Nº 9.032/95 E 

9.129/95. INAPLICAÇÃO. COMPENSAÇÃO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. JUROS MORATÓRIOS. TAXA 

SELIC.1. Versando a lide tributo sujeito a lançamento por homologação, a prescrição da ação de 

repetição/compensação de valores indevidamente recolhidos deve obedecer o lapso prescricional de 5 (cinco) anos 

contados do término do prazo para aquela atividade vinculada, a qual, sendo tácita, também se opera num qüinqüênio.2. 

O E. STJ reafirmou a cognominada tese dos 5 (cinco) mais 5 (cinco) para a definição do termo a quo do prazo 

prescricional, nas causas in foco, pela sua Primeira Seção no julgamento do ERESP nº 435.835/SC, restando irrelevante 
para o estabelecimento do termo inicial da prescrição da ação de repetição e/ou compensação, a eventual declaração de 

inconstitucionalidade do tributo pelo E. STF.3. Conseqüentemente, o prazo prescricional para a repetição ou 

compensação dos tributos sujeitos a lançamento por homologação começa a fluir decorridos 5 (cinco) anos, contados a 

partir da ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais um qüinqüênio computado desde o termo final do prazo 

atribuído ao Fisco para verificar o quantum devido a título de tributo.4. Declarada a inconstitucionalidade da 

contribuição previdenciária a cargo da empresa sobre os pagamentos a administradores, autônomos e empregados 

avulsos, os valores a esse título recolhidos anteriormente à edição das Leis 9.032/95 e 9.129/95, ao serem compensados, 

não estão sujeitos às limitações percentuais por elas impostas, em face do princípio constitucional do direito adquirido. 

Precedentes jurisprudenciais desta Corte.(...). - grifei. (STJ - 1ª Turma - AGRESP nº 730810/SP - Relator Min. Luiz 

Fux - data do julgamento: 07/06/2005, DJ de 27/06/2005, pág. 290)CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PRÓ-

LABORE. ARTIGO 3ª, I, DA LEI 7.787/89, E ARTIGO 22, I, DA LEI Nº 8.212/91. INCONSTITUCIONALIDADE. 

COMPENSAÇÃO. LIMITES. LEIS 9.032/95 E 9.129/95. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA 

SELIC.1. Foram declaradas inconstitucionais as expressões avulsos, autônomos e administradores, contidas nos artigo 

3º, I, da Lei 7787/89 pelo C. Supremo Tribunal Federal e Resolução nº 14 do Senado Federal, bem como os vocábulos 

empresários e autônomos contidos no artigo 22, I da Lei nº 8212/91 (ADIN 1102-2/DF).2. Devida a compensação dos 

recolhimentos das contribuições efetuadas indevidamente, desde que o crédito seja liquido e certo e que a compensação 

seja efetuada entre contribuições da mesma espécie, segundo o disposto no artigo 66 da Lei nº 8.383/91.3. A 
contribuição previdenciária para a título de pró-labore, incidente sobre os pagamentos efetuados a autônomos e 

administradores instituída pelas Leis n ºs 7.787/89 e 8.212/91 está sujeita ao lançamento por homologação. E, nestes 

casos, o C. Superior Tribunal de Justiça reiteradamente tem decidido que o prazo prescricional para obter a restituição 

e/ou compensação da contribuição recolhida indevidamente é de cinco (05) anos a contar da homologação expressa ou 

tácita. Desse modo, a autarquia tem o prazo de cinco (05) anos para constituir crédito, a contar da data do fato gerador. 

A partir daí o contribuinte terá cinco (05) anos para pleitear a restituição ou compensar o débito indevidamente 

recolhido. Portanto, os primeiros cinco anos marcam o prazo decadencial para o fisco (CTN, art. 150, 4º), seguido do 

qüinqüênio prescricional, para o contribuinte.(...). - grifei(TRF da 3ª Região - 2ª Turma - AMS nº 237393/SP - Relatora 

Des. Federal Marisa Santos - data do julgamento: 24/09/2002, DJ de 26/11/2004, pág. 258)Afasto a aplicação do artigo 

3º da Lei Complementar nº 118/2005 no presente caso, porquanto tal norma não possui caráter meramente 

interpretativo, uma vez que inovou no plano normativo. Assim, sua eficácia deve ser prospectiva, atingindo somente os 

fatos ocorridos a partir da sua vigência.A Corte Especial do Colendo Superior Tribunal de Justiça, ao julgar a Argüição 

de Inconstitucionalidade nº 644.736/PE, declarou a incompatibilidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o 

disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, 

segunda parte, da referida Lei Complementar, conforme se verifica da seguinte ementa:CONSTITUCIONAL. 

TRIBUTÁRIO. LEI INTERPRETATIVA. PRAZO DE PRESCRIÇÃO PARA A REPETIÇÃO DE INDÉBITO, NOS 

TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. LC 118/2005: NATUREZA MODIFICATIVA 
(E NÃO SIMPLESMENTE INTERPRETATIVA) DO SEU ARTIGO 3º. INCONSTITUCIONALIDADE DO SEU 

ART. 4º, NA PARTE QUE DETERMINA A APLICAÇÃO RETROATIVA.1. Sobre o tema relacionado com a 

prescrição da ação de repetição de indébito tributário, a jurisprudência do STJ (1ª Seção) é no sentido de que, em se 

tratando de tributo sujeito a lançamento por homologação, o prazo de cinco anos, previsto no art. 168 do CTN, tem 

início, não na data do recolhimento do tributo indevido, e sim na data da homologação - expressa ou tácita - do 

lançamento. Segundo entende o Tribunal, para que o crédito se considere extinto, não basta o pagamento: é 

indispensável a homologação do lançamento, hipótese de extinção albergada pelo art. 156, VII, do CTN. Assim, 

somente a partir dessa homologação é que teria início o prazo previsto no art. 168, I. E, não havendo homologação 

expressa, o prazo para a repetição do indébito acaba sendo, na verdade, de dez anos a contar do fato gerador.2. Esse 

entendimento, embora não tenha a adesão uniforme da doutrina e nem de todos os juízes, é o que legitimamente define 

o conteúdo e o sentido das normas que disciplinam a matéria, já que se trata do entendimento emanado do órgão do 
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Poder Judiciário que tem a atribuição constitucional de interpretá-las. 3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de 

interpretar esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo 

Judiciário. Ainda que defensável a interpretação dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois 

retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ, 

intérprete e guardião da legislação federal.4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não 

simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre situações 

que venham a ocorrer a partir da sua vigência.5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que determina a aplicação 

retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio constitucional da autonomia e 

independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada 

(CF, art. 5º, XXXVI).6. Argüição de inconstitucionalidade acolhida. (grafei)(STJ - Corte Especial - AIERESP nº 

644.736/PE - Relator Ministro Teori Albino Zavascki - j. em 06/06/2007 - in DJ de 27/08/2007, pág. 170)Portanto, 

considerando que o autor requereu a restituição dos valores indevidamente recolhidos nos 10 (dez) anos anteriores à 

propositura da ação, não há que se falar em ocorrência da prescrição.No mérito, o texto do artigo 43, incisos I e II, do 

Código Tributário Nacional, estabelece, com autoridade de lei complementar em atenção ao artigo 146, inciso III, da 

Constituição, o conteúdo da hipótese de incidência do Imposto sobre a Renda, que a lei ordinária federal deverá 

observar, verbis:Art. 43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza, tem 

como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:I - da renda, assim entendido o produto do 

capital, do trabalho ou da combinação de ambos;II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos 
patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.A exigência do imposto submete-se, portanto, à definição legal da 

hipótese de incidência tributária que, elaborada pelo legislador ordinário a partir dos contornos fixados pelo Código 

Tributário Nacional, traduz a medida exata da subsunção tributária.É necessário para a solução da questão destes autos a 

interpretação da norma disposta pelo enunciado do artigo 6º, inciso XIV, da Lei no 7.713, de 22.12.88, que concede 

isenção do Imposto sobre a Renda com relação aos rendimentos recebidos por pessoas físicas, quando:Art. 6º - (...) XIV 

- os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos portadores de 

moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, cegueira, hanseníase, 

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 

grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 

síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a doença tenha 

sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; (Redação dada pela Lei nº 11.052, de 2004)O Autor aduz que a 

moléstia de que foi acometido iniciou-se anteriormente à aposentadoria e que agravou-se.Verifica-se dos laudos 

médicos não suportam a extensão do pedido deduzido na inicial quanto ao período que se requer a aplicação da isenção, 

uma vez que os laudos médicos datam de 2006 e 2007, conforme os documentos de fl. 18, Atestado Médico de 

31.01.2006, embora indique que o Autor está em tratamento desde 16.08.1989; fls. 21/22 - Laudo de Exame Médico 

Pericial do Servidor de 14.03.2007; fls. 26/27 Laudo de Exame de Sanidade Mental de 21.09.2006, realizado para 

instrução da ação de interdição que tramitou na 2ª Vara do espírito Santo do Pinhal; fl. 41, Relatório Médico de 
12.02.2007.De fato, são somente esses os documentos que, trazidos aos autos com a inicial, buscam provar que o Autor 

possui a patologia desde 16 de agosto de 1989.Entretanto, o Autor não logrou demonstrar cabalmente o seu direito, até 

porque silenciou por ocasião da instrução probatória, que demandaria, no mínimo, uma perícia indireta em prontuário 

médicos anteriores.O poder de tributar da União é, na verdade, um direito de tributar posto que foi juridicizado e 

submete-se ao princípio da legalidade formal e material, de modo a garantir aos cidadãos a concretização da segurança 

jurídica necessária para a realização de seus propósitos, bem como na tentativa de evitar ou, de preferência, suprimir a 

incerteza do direito, no mais das vezes prejudicial ao desenvolvimento de qualquer tipo de atividade.O princípio da 

legalidade tributária, previsto no artigo 150, inciso I, da Constituição federal, deve ser observado em suas diversas 

feições, como ensina Gerd Willi Rothmann. A legalidade genérica, a legalidade tributária, a legalidade da 

administração, cujo exercício das funções está absolutamente subordinada à lei e à Constituição e, por último, a 

tipicidade, ou seja, a previsão legal de todos os aspectos da hipótese de incidência tributária.A isenção prevista no artigo 

6º, inciso XIV, da Lei no 7.713, de 22.12.88, é expressa. Não obstante, o contribuinte, há que demonstrar que se amolda 

à situação isentiva, de outra forma, as autoridades fiscais não podem deixar de exigir o tributo em tese.Destaque-se, 

ainda, que o próprio Instituto Nacional do Serviço Social -INSS ao converter o benefício recebido pelo Autor para 

aposentadoria por invalidez integral reconheceu, naquela ocasião, em 14.03.2007, o seu direito à isenção do Imposto de 

Renda, conforme documentos de fls. 24/25.Assim, considerando-se, conforme assinala o Ministério Público Federal, a 

existência de ação de interdição na 2ª Vara da Comarca de Espírito Santo do Pinhal por meio da qual foi declarada a 
patologia, há que se reconhecer que os efeitos da sentença retroagem à dada de propositura daquela ação, de modo que 

podem ser aproveitados, inclusive, para fins de se considerar a existência da doença do Autor de modo a estender a 

isenção até aquela data, a qual deverá ser comprovada por meio de certidão de objeto e pé a ser extraída dos autos que 

tramitaram naquele Egrégio Juízo Estadual, por ocasião da execução.De outra parte, é necessária e justa a atualização 

monetária dos valores recolhidos indevidamente, desde a data do recolhimento, com o fim de não perder seu real valor 

monetário, de acordo com a Súmula 162 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme os critérios estabelecidos 

pelo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 

do Conselho da Justiça Federal.Além disso, estabelece a norma do parágrafo 4º, do artigo 39, da Lei no 9.250, de 1996, 

dispõe, verbis:Art. 39 - (...) 4º - A partir de 1º de janeiro de 1996, a compensação ou restituição será acrescida de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir da data do pagamento indevido ou a maior até o mês anterior ao da 
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compensação ou restituição e de 1% relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.Nesse sentido, a partir de 1º de 

janeiro de 1996 deverá ser aplicada tão-somente a taxa SELIC, a qual é composta por juros e correção monetária, não 

devendo, portanto, ser cumulada com qualquer outro índice de atualização. Neste sentido vem decidindo reiteradamente 

o Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme se infere da ementa do seguinte julgado: PROCESSUAL CIVIL E 

TRIBUTÁRIO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. PRÓ-LABORE. TRABALHADORES 

AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. COMPENSAÇÃO. TRIBUTOS DE DIFERENTES ESPÉCIES. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. SELIC.1. Analisadas de forma adequada todas as questões e fatos jurídicos pelo acórdão 

recorrido. Inexistência de violação ao artigo 535 do CPC.2. Nas hipóteses de compensação tributária, é inaplicável o 

direito superveniente à propositura da ação, em face dos pressupostos próprios estabelecidos em cada diploma legal 

para sua consecução. A apreciação desse ponto pelo Poder Judiciário deve se ater aos termos postos na exordial. 

Precedente: EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJU de 07.06.04.3. Nos casos de compensação ou 

restituição, os índices de correção monetária aplicáveis são: desde o recolhimento indevido, o IPC, de outubro a 

dezembro/89 e de março/90 a janeiro/91; o INPC, de fevereiro a dezembro/91 e a UFIR, a partir de janeiro/92 a 

dezembro/95.4. Na repetição de indébito ou na compensação, incide a taxa Selic a partir do recolhimento indevido ou, 

se este for anterior à Lei 9.250/95, a partir de 1º.01.96.5. Vale registrar que a Selic é composta de taxa de juros e 

correção monetária, não podendo ser cumulada, a partir de sua incidência, com qualquer outro índice de atualização.6. 

Recurso especial do INSS provido. Recurso especial da contribuinte provido em parte. (destaquei)(STJ - RESP 857.414 

- 2ª Turma - Relator Min. Castro Meira - j. em 19/09/2006, in DJ de 28/09/2006, pág. 248)Outrossim, afasto a aplicação 
concomitante do artigo 167, do Código Tributário Nacional, porquanto os juros de mora estão englobados na taxa 

SELIC e o trânsito em julgado é posterior à 1º/01/1996. Nesse sentido, já decidiu a 1ª Seção do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, consoante ementa que segue:TRIBUTÁRIO. RESTITUIÇÃO DE TRIBUTOS, POR REPETIÇÃO 

EM PECÚNIA OU POR COMPENSAÇÃO. JUROS. TERMO INICIAL: TRÂNSITO EM JULGADO DA 

SENTENÇA OU PAGAMENTO INDEVIDO. IRRELEVÂNCIA DA CAUSA DO INDÉBITO. INCIDÊNCIA DA 

TAXA SELIC. 1. A 1ª Seção firmou entendimento no sentido de que, na restituição de tributos, seja por repetição em 

pecúnia, seja por compensação, (a) são devidos juros de mora a partir do trânsito em julgado, nos termos do art. 167, 

parágrafo único, do CTN e da Súmula 188/STJ, sendo que (b) os juros de 1% ao mês incidem apenas sobre os valores 

reconhecidos em sentenças cujo trânsito em julgado ocorreu em data anterior a 1º.01.1996, porque, a partir de então, 

passou a ser aplicável apenas a taxa SELIC, instituída pela Lei 9.250/95, desde cada recolhimento indevido. 2. É 

irrelevante, na determinação do regime aplicável à compensação ou repetição de indébito tributário, a causa jurídica do 

indébito. Também se considera indébito tributário o valor recolhido a título de tributo declarado inconstitucional. 

Também nesse caso a respectiva repetição ou compensação fica submetida, para todos os efeitos, à disciplina própria da 

restituição do indébito tributário.3. O acolhimento da tese de que a declaração de inconstitucionalidade altera a natureza 

do indébito - que não mais seria indébito tributário, e sim indébito comum -, o que afastaria o regime de juros 

moratórios previsto no CTN (termo a quo do trânsito em julgado), conduziria, necessariamente, por uma questão de 

coerência, também à conclusão de que não se lhe aplicaria o regime do CTN para outros efeitos, como o do prazo 
prescricional (no caso dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, deixaria de ser de cinco mais cinco anos, 

como reconhece a Seção, passando a ser qüinqüenal, nos termos da norma geral aplicável às dívidas da Fazenda, o art. 

1º do Decreto 20.910/32). O próprio direito a compensação estaria comprometido pela tese, já que somente se 

reconhece como compensáveis com parcelas de natureza tributária os valores referentes a indébitos tributários, e não 

outros, de natureza comum. 4. Embargos de divergência providos.(STJ - EAG 502.768/BA - 1ª Seção - Relator Min. 

Teori Albino Zavascki - j. em 13/12/2004, in DJ de 14/02/2005, pág. 143)Pelo exposto, merece o Autor ter assegurado 

em parte o direito de reaver os valores pagos indevidamente a título de Imposto sobre a Renda incidente sobre as verbas 

indenizatórias recebidas por ocasião da rescisão de seu contrato de trabalho.III. DispositivoPosto isso, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para assegurar ao Autor o direito de não se submeter ao pagamento do 

Imposto sobre a Renda incidente sobe os seus proventos de aposentadoria por invalidez, na forma do artigo 6º, inciso 

XIV, da Lei no 7.713, de 22.12.88, desde a data do ingresso da ação de interdição na 2ª Vara da Justiça Estadual da 

Comarca de Espírito Santo do Pinhal, a ser demonstrada por meio de certidão extraída dos autos, por ocasião da 

execução do presente julgado.Reconheço também o seu direito de obter a restituição dos valores pagos indevidamente a 

esse título, conforme documentos carreados aos autos, no período compreendido entre a data do ingresso com a ação de 

interdição na 2ª Vara da Comarca de Espírito Santo do Pinhal e 13.03.2007, pelo que condeno a União a devolvê-los 

acrescidos de correção monetária de acordo com os índices estabelecidos pelo Manual de Orientação de Procedimentos 

para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, sendo que a 
partir de 1º de janeiro de 1996 deverá ser aplicada tão-somente a taxa SELIC.Julgo o Autor carecedor à ação, por 

ausência de provas, com relação aos demais períodos.Custas na forma da lei.Condeno a Ré em honorários advocatícios 

que arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Sentença sujeita à reexame necessário, consoante o 

artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil.Decorrido o prazo para recursos voluntários, remetam-se os autos ao 

Colendo Tribunal Regional Federal da 3a Região.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0003264-58.2008.403.6100 (2008.61.00.003264-5) - TECNICA INDL/ OSWALDO FILIZOLA LTDA(SP220992 - 

ANDRÉ BACHMAN E SP039331 - MARIA HELENA LEONATO DE LIMA) X INMETRO INSTITUTO NAC DE 

METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL  

I. RelatórioTÉCNICA INDUSTRIAL OSWALDO FILIZOLA LTDA., devidamente qualificada na inicial, propôs a 

presente demanda, sob o procedimento ordinário, com pedido de tutela antecipada, em face do INSTITUTO 
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NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - INMETRO objetivando a 

anulação do débito fiscal referente a autuação nº 1488993, sob a alegação de ter contrariado o disposto nos artigos 1º e 

5º a Lei nº 9.933/99, item 9.6 do RTM, aprovado pela Portaria nº 236/94 do próprio INMETRO. Pleiteia autorização 

para proceder ao depósito judicial, a fim de suspender a exigibilidade do débito.Informou a Autora, sociedade industrial 

que produz aparelhos e equipamentos de medida, teste e controle, instrumentos não-eletrônicos e utensílios para o uso 

médico, cirúrgico, odontológico e de laboratório que, em meados de outubro de 2006 sofreu autuação de agentes da 

Superintendência do Inmetro no Estado de Goiás, por supostamente ter contrariado o disposto nos artigos 1º e 5º da Lei 

nº 9.933/99, item 9.6 do RTM, aprovado pela Portaria nº 236//94 do próprio Inmetro.Afirmou que procedeu à 

impugnação administrativa do Auto de Infração nº 1488993, advogando pela inaplicabilidade da Portaria Inmetro nº 

236/94 a instrumentos de medição de força, também denominados dinamômetros.Narrou que em 04 de abril de 2007 

recebeu a notificação acerca da decisão exarada pelo Superintendente que homologou o Auto de Infração, aplicando a 

multa punitiva no valor de R$1.594,08, nos termos do artigo 8º, inciso II da Lei nº 9.933/99. Neste passo, informou a 

Autora ter interposto recurso administrativo, ao qual foi negado provimento.Sustentou a Autora, em suma, que a 

Portaria em questão trata especificamente dos instrumentos de pesagem, para facilidade de uso e exatidão das medidas 

de massa, para prevenção contra a fraude e influências a que possam estar sujeitos.A inicial veio instruída com os 

documentos de fls. 25/56.Em face do pedido de depósito judicial do valor controverso, por meio do despacho da petição 

inicial foi determinada a aplicação do artigo 205 do Provimento nº 64/2005, da Colenda Corregedoria-Regional da 

Justiça Federal da 3ª Região (fl. 60). Em seguida, a autora requereu a juntada da guia de depósito judicial do valor 
discutido nos presentes autos (fls. 63/64).Após, foi deferida a antecipação de tutela postulada pela autora, para 

determinar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário consubstanciado no auto de infração nº 1488993 (fls. 

65/66).Citado, o Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO, apresentou sua 

contestação, acompanhada de documentos, pugnando pela improcedência da presente demanda (fls. 90/146).Réplica 

pela autora (fls. 150/161).Posteriormente, a parte autora protocolizou petição, informando o descumprimento da decisão 

que deferiu os efeitos da tutela antecipada (fls. 164/168).Ato contínuo, foi determinada a intimação da parte ré, a fim de 

que procedesse ao cancelamento da cobrança e da inscrição na dívida ativa do débito em questão (fl. 169). Instadas as 

partes a especificarem as provas que eventualmente pretendessem produzir (fl. 162), a parte autora requereu a produção 

de prova documental e pericial (fl. 174). A parte ré, por sua vez, quedou-se inerte, consoante certidão exarada à fl. 

182.Em seguida, este Juízo Federal proferiu decisão indeferindo a produção das provas requeridas (fl. 186).Este é o 

relatório.DECIDO.II. FundamentaçãoTrata-se de ação sob procedimento ordinário por intermédio do qual a Autora 

busca provimento judicial no sentido de que seja anulada a multa aplicada relativa ao Auto de Infração nº 14889933 

expedido pelo INMETRO.Estão presentes os pressupostos processuais e as condições para o exercício do direito de 

ação, com a observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, 

previstas no artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição da República, razão por que é mister examinar o mérito.A 

demanda proposta restringe-se tão-somente a questões de direito, aplicando-se, por conseguinte, a norma do artigo 330, 

inciso I, do Código de Processo Civil, que impõe o julgamento antecipado da lide.O Auto de Infração objeto da presente 
demanda foi lavrado nos seguintes termos: Por verificar que: o fabricante acima comercializou 02 (dois) dinamômetros 

marca Crown/Filizola digital para ponte rolante com capacidade nominal de 5000kgf e divisão de 2kgf, série nº 1174 e 

1178, sem verificação inicial, conforme nota fiscal em anexo, contrariando o disposto artigo 1º e 5º da Lei 9933/99: 

item 9.6 do R.T.M., aprovado pela Port. INMETRO nº 236/94. (fl. 32).Na mesma data, foi também lavrado o Termo de 

Ocorrência nº 337217, do qual consta a informação de que os agentes fiscais encontraram em pleno funcionamento no 

modo de pesagem em Kg (quilogramas), o dinamômetro marca Crown/Filizola e que, ainda, o instrumento estava sendo 

usado para pesagem de ferro e aço. (fl. 100).Inicialmente, friso que a Lei federal nº 9.933 de 20 de dezembro de 1999 

que dispôs sobre as competências do CONMETRO e do INMETRO e instituiu a Taxa de Serviços Metrológicos, assim 

prescreveu em seus artigos 1º e 5º acerca do cumprimento dos regulamentos técnicos e administrativos expedidos pelo 

CONMETRO e INMETRO, in verbis: Art. 1º Todos os bens comercializados no Brasil, insumos, produtos finais e 

serviços, sujeitos a regulamentação técnica, devem estar em conformidade com os regulamentos técnicos pertinentes em 

vigor.(...)Art. 5º As pessoas naturais e as pessoas jurídicas, nacionais e estrangeiras, que atuem no mercado para 

fabricar, importar, processar, montar, acondicionar ou comercializar bens, mercadorias e produtos e prestar serviços 

ficam obrigadas à observância e ao cumprimento dos deveres instituídos por esta Lei e pelos atos normativos e 

regulamentos técnicos e administrativos expedidos pelo Conmetro e pelo Inmetro.O artigo 7º do mencionado diploma 

legal tipificou a conduta a ser considerada infração à Lei nº9.933/99, in verbis: Art. 7º Constituir-se-á em infração a esta 

Lei, ao seu regulamento e aos atos normativos baixados pelo Conmetro e pelo Inmetro a ação ou omissão contrária a 
qualquer dos deveres jurídicos instituídos por essas normas nos campos da Metrologia Legal e da Certificação 

Compulsória da Conformidade de produtos, de processos e de serviços.Parágrafo único. Será considerada infratora das 

normas legais mencionados no caput deste artigo a pessoa natural ou a pessoa jurídica, nacional ou estrangeira, que, no 

exercício das atividades previstas no art. 5º, deixar de cumprir os deveres jurídicos pertinentes a que estava 

obrigada.Pois bem, o pleito da Autora não pode ser acolhido, posto que é de rigor a submissão dos dinamômetros ao 

teor da Portaria/INMETRO nº 236/94, de 22.12.1991 (fl. 46).De fato, a Autora buscou demonstrar que teria ocorrido 

equívoco na lavratura do Auto de Infração nº 1455993 (fl. 32), de modo a impor-se a sua anulação. Todavia, não se 

sustentam os seus argumentos.A questão cinge-se à submissão dos dinamômetros ao regramento da Portaria/INMETRO 

nº 236/94, de 22.12.1994.Segundo a Autora, esse diploma normativo não deve ser aplicado aos dinamômetros, posto 

que são instrumentos que medem força, enquanto que a Portaria esta a disciplinar instrumentos para a medição de 

massa.Na verdade, os dinamômetros são conhecidos também como balanças e, nesse sentido, medem a massa, 
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conforme se pode exemplificar com a antiga balança dos peixeiros para medir peixe e as balanças que medem o peso 

dos jornais vendidos para reciclagem.Ora, não é necessária perícia técnica para se concluir que tantos os dinamômetros 

quanto as balanças podem medir massa e, nessa qualidade devem ser submetidos aos regramentos para medição de 

massa.Além disso, a Autora não tece considerações sobre o uso do dinamômetro, por ocasião da autuação.Na verdade, 

limita-se a afirmar que a Portaria/INMETRO nº 236, de 22 de dezembro de 1994 não se aplica, genericamente, aos 

dinamômetros. Pois bem, assim dispõe a Portaria INMETRO nº 236 de 22 de dezembro de 1994, in 

verbis:Considerando a necessidade de atualizar a legislação relativa aos instrumentos de pesagem, para proteção do 

consumidor, para facilidade de uso e exatidão das medições de massa, para prevenção contra a fraude e influências a 

que esses instrumentos estão sujeitos,Considerando a Recomendação Internacional R 76-1 (92) da Organização 

Internacional de Metrologia Legal da qual o Brasil é País-Membro, resolve:Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico 

Metrológico, que com esta baixa, estabelecendo as condições que deverão ser observadas na fabricação, instalação e 

utilização de instrumentos de pesagem não automáticos, que se inclui como:Anexo I: Regulamento Técnico 

Metrológico,Anexo II.A: Procedimentos de Ensaio,Anexo II.B: Ensaios adicionais para instrumentos eletrônicos,Anexo 

III: TerminologiaArt. 2º Ficam as instruções expedidas pelo antigo Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio 

(MTIC) através das Portarias MTIC nº 63, de 17.11.44, MTIC nº 48, de 13.05.46 e MTIC nº 187, de 22.10.46, sobre 

medição de massas, substituídas pelo Regulamento neste ato aprovado, naquilo que for concernente a instrumentos de 

pesagem não automáticos.Art. 3º Revogar as Portarias INPM nº 02, de 25.01.68, INMETRO nº 261, de 29.11.89, 

INMETRO nº 11, de 25.01.94 e demais disposições em contrário.Art. 4º Os instrumentos de pesagem não automáticos, 
cujos modelos foram aprovados anteriormente a vigência desta portaria e que continuam sendo produzidos, terão um 

prazo até 31 de dezembro de 1997 para atenderem aos ensaios definidos para a verificação inicial (item 9.4) e terão um 

prazo até 31 de dezembro de 2002 para se adaptarem às demais exigências estabelecidas no Regulamento ora 

aprovado.Parágrafo Único: Os instrumentos de pesagem não automáticos cujos modelos desenvolvidos anteriormente a 

vigência da Resolução CONMETRO nº 01/82, substituída pelaResolução CONMETRO nº 11/88, não foram 

submetidos a aprovação e que continuam sendo produzidos, terão os mesmos prazos estabelecidos neste artigo.Art. 5º 

Os instrumentos de pesagem não automáticos em uso, que cumprem com as regulamentações técnicas metrológicas, 

vigentes anteriormente a esta portaria, terão um prazo até 31 de dezembro de 2002 para se adaptarem as exigências 

estabelecidas pelo Regulamento ora aprovado.Parágrafo Único: Os instrumentos referidos neste artigo devem satisfazer, 

no período transitório de 01 de janeiro de 1998 a 31 de dezembro de 2002, o dobro dos erros máximos permitidos nas 

verificações subseqüentes, constantes do Regulamento ora aprovado.Art. 6º A presente portaria entrará em vigor na data 

de sua publicação. (negritei)A parte Ré trouxe em sua contestação a seguinte informação da Diretoria de Metrologia do 

INMETRO, in verbis:Os dinamômetros medem a força (unidade de medida Newton) que é uma grandeza relacionada a 

massa. A Portaria INMETRO nº 236/1994 se aplica aos dinamômetros pois também são considerados instrumentos de 

pesagem não automáticos, se eles estiverem sendo empregados para uma ou mais finalidades de emprego especificadas 

no subitem 1.2.1 - Campo de aplicação do RTM, devendo, neste caso, o dinamômetro ter seu modelo aprovado pelo 

INMETRO e ser submetido à verificação (inicial, periódica e após reparo).(Nota: as balanças eletrônicas, em geral, 
possuem célula de carga e são na verdade dinamômetros mas tem sua indicação em massa (g ou kg); se essas balanças 

forem deslocadas para outros locais distantes vão medir errado pois a força, diferentemente da massa, é função da 

aceleração da gravidade que varia de local para local). (fl. 103)Pelo exposto, não há como ser acolhido o pedido 

inicial.Tendo em vista o depósito judicial do valor controvertido, no sentido de suspender a exigibilidade do crédito, 

mantenho suspensa a exigibilidade até que a questão seja apreciada pelo Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região.III. DispositivoPosto isso, julgo improcedente o pedido da Autora e extingo o feito com resolução de mérito, 

com fulcro na norma do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.Considerando a existência do depósito 

judicial do valor controverso, mantenho a suspensão da exigibilidade do crédito, afastando a sua cobrança até a 

manifestação do Colendo Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Custas na forma da lei.Condeno a autora em 

honorários advocatícios à razão de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.Sem prejuízo, cumpra a Secretaria o 

determinado à fl. 66 in fine, remetendo os autos ao SEDI para correção na autuação do polo ativo, devendo constar: 

Técnica Industrial Oswaldo Filizola Ltda.Após, o trânsito em julgado, se for o caso, expeça-se alvará de levantamento 

em favor da parte ré, relativamente ao depósito efetuado nos autos (fl. 64). Publique-se. Registre-se. Intime-se.  

 

0017453-41.2008.403.6100 (2008.61.00.017453-1) - INDIANA SEGUROS S/A(SP080840 - RAPHAEL FLEURY 

FERRAZ DE SAMPAIO NETO) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇA Vistos, etc. I - RelatórioTrata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, proposta por 
INDIANA SEGUROS S/A em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a declaração de inexistência de relação jurídica 

quanto ao débito decorrente do processo administrativo nº 16327-000.460/2001-84, no valor de R$ 1.780.176,61, válido 

para pagamento até 18/06/2008. Requer, ainda, a compensação do mencionado valor, indevidamente recolhido, com 

outros tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, monetariamente corrigidos e 

acrescidos de juros de mora.Afirmou a impetrante que é pessoa jurídica do ramo de seguros e está sujeita ao 

recolhimento da contribuição social sobre o lucro (CSL) pela mesma alíquota aplicada às instituições financeiras, a qual 

é superior a das demais empresas.Aduziu que a exigência da CSL à alíquota de 30%, fixada pela Emenda 

Constitucional nº 10/1996, no período de janeiro a junho de 1996 ofende o principio da segurança jurídica, da não-

surpresa, da anterioridade nonagesimal, da capacidade contributiva e da isonomia. A petição inicial foi instruída com 

documentos (fls. 22/27). Citada, a ré contestou o feito (fls. 168/178), defendendo que a Emenda Constitucional nº 

10/1996 somente prorrogou a alíquota já fixada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 01/1994, não havendo que se 
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falar em violação aos princípios da anterioridade e da irretroatividade. A autora apresentou réplica (fls. 181/189). 

Instadas as partes a especificarem a produção de eventuais outras provas (fl. 190), ambas as dispensaram (fls. 191 e 

193). É o relatório. Passo a decidir.II - Fundamentação Não havendo preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, 

reconhecendo a presença dos pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a 

observância das garantias constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos 

LIV e LV, da Constituição da República). A questão a ser resolvida refere-se à majoração da alíquota da contribuição 

social sobre o lucro (CSL) promovida pela Emenda Constitucional nº 10/1996. Com efeito, dispõe o artigo 195, inciso I, 

da Constituição da República:Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e 

indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o 

faturamento e o lucro;. A Lei federal no 7.689/1988, com arrimo no dispositivo supramencionado, instituiu a 

contribuição social sobre o lucro (CSL), trazendo em seu bojo alíquotas diferenciadas para as instituições financeiras: 

Art. 3º A alíquota da contribuição é de oito por cento. Parágrafo único. No exercício de 1989, as instituições referidas 

no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.426, de 7 de abril de 1988, pagarão a contribuição à alíquota de doze por cento. (grifei) 

Após, o único do artigo 2º da Lei federal nº 7.856/1989 veiculou nova alteração da referida alíquota: Art. 2º A partir do 

exercício financeiro de 1990, correspondente ao período-base de 1989, a alíquota da contribuição social de que se trata 

o artigo 3º da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, passará a ser de dez por cento.Parágrafo único. No exercício 

financeiro de 1990, as instituição referidas no art. 1º do Decreto-Lei nº 2.426, de 7 de abril de 1988, pagarão a 
contribuição à alíquota de quatorze por cento. (grifei) Mais uma majoração de alíquota foi estabelecida pela Lei federal 

nº 8.114/1990: Art. 11. A partir do exercício financeiro de 1991, as instituições referidas no art. 1 do Decreto-Lei n 

2.426, de 7 de abril de 1988, pagarão a contribuição prevista no art. 3 da Lei n 7.689, de 15 de dezembro de 1988, à 

alíquota de quinze por cento. (grifei) Em seguida, o artigo 23 da Lei federal nº 8.212/1991 modificou, mais uma vez, a 

alíquota da contribuição social sobre o lucro: Art. 23. As contribuições a cargo da empresa provenientes do faturamento 

e do lucro, destinadas à Seguridade Social, além do disposto no art. 22, são calculadas mediante a aplicação das 

seguintes alíquotas:(...)II - 10% (dez por cento) sobre o lucro líquido do período-base, antes da provisão para o Imposto 

de Renda, ajustado na forma do art. 2º da Lei nº 8.034, de 12 de abril de 1990. 1º No caso das instituições citadas no 1º 

do art. 22 desta Lei, a alíquota da contribuição prevista no inciso II é de 15% (quinze por cento). (grifei) O mesmo 

ocorreu com a majoração introduzida pela Lei Complementar nº 70/1991: Art. 11. Fica elevada em oito pontos 

percentuais a alíquota referida no 1 do art. 23 da Lei n 8.212, de 24 de julho de 1991, relativa à contribuição social 

sobre o lucro das instituições a que se refere o 1 do art. 22 da mesma lei, mantidas as demais normas da Lei n 7.689, de 

15 de dezembro de 1988, com as alterações posteriormente introduzidas.Parágrafo único. As pessoas jurídicas sujeitas 

ao disposto neste artigo ficam excluídas do pagamento da contribuição social sobre o faturamento, instituída pelo art. 1 

desta lei complementar. (grifei) Paralelamente, a Emenda Constitucional de Revisão nº 01, de 01º/03/1994, por meio de 

seu artigo 1º, acrescentou os artigos 71 e 72 ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, nos seguintes 

termos:Art. 71. Fica instituído, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, o Fundo Social de Emergência, com o 
objetivo de saneamento financeiro da Fazenda Pública Federal e de estabilização econômica, cujos recursos serão 

aplicados no custeio das ações dos sistemas de saúde e educação, benefícios previdenciários e auxílios assistenciais de 

prestação continuada, inclusive liquidação de passivo previdenciário, e outros programas de relevante interesse 

econômico e social.Parágrafo único. Ao Fundo criado por este artigo não se aplica, no exercício financeiro de 1994, o 

disposto na parte final do inciso II do 9.º do art. 165 da Constituição.Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência: I 

- o produto da arrecadação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza incidente na fonte sobre 

pagamentos efetuados, a qualquer título, pela União, inclusive suas autarquias e fundações; II - a parcela do produto da 

arrecadação do imposto sobre propriedade territorial rural, do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza e 

do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários, decorrente das 

alterações produzidas pela Medida Provisória n.º 419 e pelas Leis n.ºs 8.847, 8.849 e 8.848, todas de 28 de janeiro de 

1994, estendendo-se a vigência da última delas até 31 de dezembro de 1995; III - a parcela do produto da arrecadação 

resultante da elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o 1.º do art. 22 

da Lei n.º 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, passa a ser de trinta por 

cento, mantidas as demais normas da Lei n.º 7.689, de 15 de dezembro de 1988; IV - vinte por cento do produto da 

arrecadação de todos os impostos e contribuições da União, excetuado o previsto nos incisos I, II e III; V - a parcela do 

produto da arrecadação da contribuição de que trata a Lei Complementar n.º 7, de 7 de setembro de 1970, devida pelas 

pessoas jurídicas a que se refere o inciso III deste artigo, a qual será calculada, nos exercícios financeiros de 1994 e 
1995, mediante a aplicação da alíquota de setenta e cinco centésimos por cento sobre a receita bruta operacional, como 

definida na legislação do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza; VI - outras receitas previstas em lei 

específica. 1.º As alíquotas e a base de cálculo previstas nos incisos III e V aplicar-se-ão a partir do primeiro dia do mês 

seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação desta Emenda. 2.º As parcelas de que tratam os incisos I, II, III e V 

serão previamente deduzidas da base de cálculo de qualquer vinculação ou participação constitucional ou legal, não se 

lhes aplicando o disposto nos arts. 158, II, 159, 212 e 239 da Constituição. 3.º A parcela de que trata o inciso IV será 

previamente deduzida da base de cálculo das vinculações ou participações constitucionais previstas nos arts. 153, 5.º, 

157, II, 158, II, 212 e 239 da Constituição. 4.º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos recursos previstos no 

art. 159 da Constituição. 5.º A parcela dos recursos provenientes do imposto sobre propriedade territorial rural e do 

imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza, destinada ao Fundo Social de Emergência, nos termos do inciso 

II deste artigo, não poderá exceder: I - no caso do imposto sobre propriedade territorial rural, a oitenta e seis inteiros e 
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dois décimos por cento do total do produto da sua arrecadação; II - no caso do imposto sobre renda e proventos de 

qualquer natureza, a cinco inteiros e seis décimos por cento do total do produto da sua arrecadação. 

(grafei)Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 10/1996 alterou a redação dos referidos dispositivos 

constitucionais, in verbis:Art. 2º O art. 72 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com a 

seguinte redação: Art. 72. Integram o Fundo Social de Emergência: (...)III - a parcela do produto da arrecadação 

resultante da elevação da alíquota da contribuição social sobre o lucro dos contribuintes a que se refere o 1º do art. 22 

da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, a qual, nos exercícios financeiros de 1994 e 1995, bem assim no período de 1º 

de janeiro de 1996 a 30 de junho de 1997, passa a ser de trinta por cento, sujeita a alteração por lei ordinária, mantidas 

as demais normas da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988;(grifei)Verifico que a referida EC nº 10/1996 

simplesmente prorrogou o Fundo Social de Emergência, mantendo a alíquota de 30% sobre a contribuição social sobre 

o lucro líquido devida pelas instituições financeiras, tal como havia sido determinado pela ECR nº 01/1994.Portanto, 

não houve violação do princípio da anterioridade nonagesimal, posto que a mesma já foi observada quando da edição da 

Emenda Constitucional de Revisão nº 01/1994 ( 1º do artigo 72 do ADCT). Importa enfatizar que o princípio da 

anterioridade protege o contribuinte da tributação repentina e inesperada, capaz de comprometer a sua segurança 

jurídica, principalmente em relação ao seu patrimônio, que é afetado com a exigência da exação em questão (CSL). 

Oportuna, a propósito, a preleção de Roque Antonio Carrazza:De fato, o princípio de anterioridade veicula a idéia de 

que deve ser suprimida a tributação de surpresa (que afronta a segurança jurídica dos contribuintes). Ele não permite 

que, da noite para o dia, alguém seja colhido por uma nova exigência fiscal. É ele, ainda, que exige que o contribuinte 
se depare com regras tributárias claras, estáveis e seguras. E, mais do que isso: que tenha o conhecimento antecipado 

dos tributos que lhe serão exigidos ao longo do exercício financeiro, justamente para que possa planejar sua vida 

econômica.(in Curso de Direito Constitucional Tributário, 19ª edição, Malheiros Editores, pág. 174) Conforme pontuei, 

a alíquota de 30% da CSL, que foi difundida pela Emenda Constitucional nº 10/1996, simplesmente reproduziu norma 

de igual teor, que já havia sido instituída pela precedente Emenda Constitucional de Revisão nº 01/1994. Logo, não 

houve inovação que tenha gerado surpresa ao contribuinte. Também não constato violação do princípio da igualdade em 

referência à alíquota majorada para as instituições financeiras e equiparadas, posto que a lei tem destinatárias 

específicas: as instituições financeiras e sociedades correlatas. Portanto, foi outorgado um tratamento desigual a tais 

pessoas jurídicas em comparação com as demais, em razão do maior poderio econômico, confirmando, assim, o 

princípio da igualdade, que está insculpido no artigo 150, inciso II, da Constituição Federal, in verbis:Art. 150. Sem 

prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios:(...)II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação equivalente, proibida 

qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da denominação 

jurídica dos rendimentos, títulos ou direito; Além disso, o sistema tributário brasileiro adotou o princípio da capacidade 

contributiva, conferindo a possibilidade de maior carga tributária a quem tem maior possibilidade de contribuir ao 

Fisco. No que se refere à Seguridade Social, tal princípio vem impresso no artigo 194, único, inciso V, da Carga Magna, 

que prevê:Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos 
seguintes objetivos:(...)V - eqüidade na forma de participação no custeio;Transcrevo, a propósito, a preleção de José 

Afonso da Silva a respeito dos princípios da igualdade e da capacidade contributiva:Aparentemente, as duas regras se 

chocam. Uma veda tratamento desigual; outra o autoriza. Mas em verdade ambas se conjugam na tentativa de 

concretizar a justiça tributária. A graduação, segundo a capacidade econômica e personalização do imposto, permite 

agrupar os contribuintes em classes, possibilitando tratamento tributário diversificado por classes sociais, e, dentro de 

cada uma, que constituem situações equivalentes, atua o princípio da igualdade. (grifei)(in Curso de direito 

constitucional positivo, Malheiros Editores, 20ª edição, pág. 221) A mesma linha de pensamento é compartilhada por 

Hugo de Brito Machado, in verbis:A igualdade consiste, no caso, na proporcionalidade da incidência da capacidade 

contributiva, em função da utilidade marginal da riqueza. (in Curso de Direito Tributário, 26a edição, Malheiros 

Editores, pág. 58)Outrossim, o 9º do artigo 195 da Carta Política de 1988 prevê a diferenciação de alíquotas e bases de 

cálculo em razão da atividade econômica para as contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social, tal como a 

CSL.Ressalto que as instituições financeiras e assemelhadas auferem lucros superiores a outros setores econômicos, o 

que justifica que arquem com parcela maior das contribuições sociais, fazendo valer, desta forma, os princípios 

constitucionais supracitados. Neste sentido, já se pronunciou o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante 

ementa que segue:CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSL). EMENDA CONSTITUCIONAL 10/96. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. ALÍQUOTA DIFERENCIADA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO 
DA IGUALDADE. PRINCÍPIO DA JUSTIÇA DISTRIBUTIVA. IGUALDADE EM SENTIDO MATERIAL. 

REALIDADE ECONÔMICO-SOCIAL QUE JUSTIFICA TRATAMENTO DIFERENCIADO EM RELAÇÃO ÀS 

DEMAIS EMPRESAS. OBSERVÂNCIA DO ANTERIORIDADE NONAGESIMAL PELO 1º DO ART. 72 DO 

ADCT. 1. Controvérsia acerca da alíquota a ser observada pelas instituições financeiras na apuração da Contribuição 

Social Sobre o Lucro (CSL), conforme estabelecido pela Emenda Constitucional n. 10, de 04 de março de 1996 

(publicada no DO de 07 de março do mesmo ano),. 2. No que se refere ao invocado principio da isonomia, há que se ter 

em mente o milenar conceito aristotélico de justiça distributiva, segundo o qual devem ser tratados desigualmente 

aqueles que estão em situações diferentes, em contraposição ao conceito de justiça comutativa. 3. Em matéria tributária, 

é intuitivo que as pessoas podem receber tratamento diferenciado, fundamentalmente com base na sua capacidade 

contributiva. 4. A tributação deve observar a realidade econômico-social, de modo a encontrar justificativas para o 

tratamento diferenciado entre contribuintes. 5. As instituições financeiras, mormente no Brasil, têm uma realidade 
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bastante diferente das demais empresas, justificando tratamento tributário diferenciado. Citam-se como exemplos sua 

alta lucratividade e a diminuição da oferta de empregos, em razão da substancial informatização dos seus serviços. 6. 

Destaca-se, ainda, o fato de que as instituições financeiras estavam isentas da COFINS pelo art. 11, parágrafo único, da 

Lei Complementar 70/91. 7. A Emenda Constitucional 10/96 respeitou o princípio da anterioridade nonagesimal (CF, 

art. 195, 6º), uma vez que o 1º do art. 72 do ADCT dispõe que as alíquotas previstas nos seus incisos III e IV somente 

passariam a produzir efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte aos noventa dias posteriores à promulgação da 

Emenda.8. Improvido o apelo da impetrante. 9. Remessa oficial, tida por interposta, provida.(TRF da 3ª Região - 3ª 

Turma - AMS nº 184914 - Relator Juiz Federal Conv. Rubens Calixto - j. em 08/08/2007 - in DJU de 29/08/2007. pág. 

240/241) Destarte, não padece de qualquer eiva de inconstitucionalidade a alíquota da CSL determinada pela Emenda 

Constitucional nº 10/1996 para as instituições financeiras ou equiparadas, restando prejudicado o pedido de 

compensação.III - DispositivoAnte o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na petição inicial, 

reconhecendo a validade da cobrança da contribuição social sobre o lucro (CSL) com a alíquota fixada pela Emenda 

Constitucional nº 10/1996, objeto do processo administrativo nº 16327-000.460/2001-84.Por conseguinte, declaro a 

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei. Condeno a 

autora ao pagamento de honorários de advogado em favor da ré, que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos 

do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta 

sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981).Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 
0023037-89.2008.403.6100 (2008.61.00.023037-6) - HADCO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X 

HADCO IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA - FILIAL(SP174784 - RAPHAEL GARÓFALO SILVEIRA E 

SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE BAPTISTA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOCuidam-se de Embargos de Declaração opostos pela Autora (fls. 839/842) em face 

da sentença proferida nos autos, objetivando ver sanada omissão e obscuridade.Relatei. DECIDO.Conheço dos 

embargos pois que tempestivos.Todavia, não verifico a apontada omissão, eis que a correção pretendida tem por 

conseqüência a atribuição de caráter infringente aos Embargos, razão por que o pleito deverá ser objeto do recurso 

adequado, a saber, a apelação.Ademais, o juiz não tem o dever de enfrentar todos os argumentos expostos pelas partes 

para motivar suas decisões. Neste sentido, já se pronunciou a 6ª Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, conforme ementa que segue:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - AUSENTES - 

PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de 

declaração.2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-lhes, 

indevidamente, efeitos infringentes.3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.4- Embargos de 

declaração rejeitados.(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - REOMS nº 178446/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 

11/01/2006 - in DJU de 17/02/2006, pág. 486 - destacamos)O mesmo entendimento foi adotado pela 2ª Turma do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica do seguinte julgado:PROCESSO CIVIL - RECURSO 
ESPECIAL - ALEGAÇÃO RESTRITA À AFRONTA AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

NÃO-DEMONSTRADA AS EIVAS QUE CARACTERIZAM A VIOLAÇÃO DO DISPOSITIVO ELEITO COMO 

VIOLADO.- A pretensão recursal deduzida pela Fazenda Nacional centra-se, exclusivamente, na suposta afronta ao 

artigo 535 do Diploma Processual Civil.- No caso particular dos autos, prevalece o entendimento jurisprudencial 

segundo o qual não ocorre omissão quando o acórdão deixa de responder exaustivamente a todos os argumentos 

invocados pela parte, certo que a falha deve ser aferida em função do pedido, e não das razões invocadas pelo litigante. 

Não há confundir ponto do litígio com argumento trazido à colação pela parte, principalmente quando, para a solução 

da lide, bastou o exame de aspectos fáticos, dispensando o exame da tese, por mais sedutora que possa parecer. Se o 

acórdão contém suficiente fundamento para justificar a conclusão adotada, na análise do ponto do litígio, então objeto 

da pretensão recursal, não cabe falar em omissão, posto que a decisão está completa, ainda que diversos os motivos 

acolhidos seja em primeira, seja em segunda instância. Os embargos declaratórios devem referir-se a ponto omisso ou 

obscuro da decisão e não a fatos e argumentos mencionados pelas partes (Embargos 229.270, de 24.5.77, 1º TAC - SP, 

Rel. Juiz Márcio Bonilha, Dos Embargos de Declaração, Sônia Márcia Hase de Almeida Baptista, Ed. Revista dos 

Tribunais, 2ª ed.).- Recurso especial improvido.(STJ - 2ª Turma - RESP nº 422541/RJ - Relator Min. Franciulli Netto - 

j. 09/11/2004 - in DJ de 11/04/2005, pág. 220 - destacamos)Não obstante, quanto ao alcance do termo natureza, a 

sentença deve ser reformada, muito embora os pedidos formulados devem ser claros a fim de não gerar dúvidas quanto 

a sua extensão.Por essa razão, há que se assegurar à Autora, ora Embargante, a compensação dos valores indevidamente 
recolhidos com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos 

termos do artigo 74 da Lei nº 9.430, de 1996.Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela Autora, e, 

no mérito, acolho-os em parte para alterar o segundo parágrafo do dispositivo da sentença embargada (fls. 829/837), 

como segue:Reconheço, ainda, o direito de a Autora compensar, após o trânsito em julgado (artigo 170-A do CTN), os 

valores indevidamente recolhidos nos referidos períodos, com outros tributos e contribuições administrados pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil, os quais deverão ser atualizados com base exclusiva na Taxa Referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, desde as datas dos respectivos recolhimentos. Permanecem 

inalteradas todas as demais disposições da sentença embargada.Retifique-se no livro de registro de sentenças.Publique-

se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0008076-12.2009.403.6100 (2009.61.00.008076-0) - JOSE LUCIANO FILHO X MARILENE RODRIGUES 
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LUCIANO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP261981 - ALESSANDRO ALVES CARVALHO E 

SP254684 - TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP102121 - LUIS FELIPE 

GEORGES E SP146987 - ELAINE CRISTINA BARBOSA GEORGES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP075284 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) X 

UNIAO FEDERAL 

Recebo a apelação do Banco Nossa Caixa S/A em seus efeitos suspensivo e devolutivo.Vista à(s) parte(s) contrária(s) 

para resposta.Após, subam os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região, observadas as formalidades 

legais.Int. 

 

0009881-97.2009.403.6100 (2009.61.00.009881-8) - BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A(SP023254 - ABRAO 

LOWENTHAL E SP114908 - PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO) X UNIAO FEDERAL 

SENTENÇAVistos, etc. I - RelatórioTrata-se de demanda de conhecimento, sob o rito ordinário, com pedido de 

antecipação de tutela, ajuizada por BANCO INDUSTRIAL DO BRASIL S/A em face da UNIÃO FEDERAL, 

objetivando provimento jurisdicional que anule o lançamento fiscal relativo à Contribuição Provisória sobre 

Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF, no período 

compreendido entre 12/01/2000 e 25/10/2000, que é objeto do processo administrativo nº 16327.000462/2005-05, em 

trâmite na Delegacia Especial das Instituições Financeiras (DEINF) da Secretaria da Receita Federal de São Paulo. 

Aduziu a autora que incorporou a empresa Industrial do Brasil Arrendamento Mercantil S/A, a qual desenvolvia 
operações de arrendamento mercantil (leasing) e aplicações de certificado de depósito inter-financeiro (CDI). Narrou a 

autora que a empresa incorporada impetrou mandado de segurança, autuado sob o nº 1999.61.00.027213-6 e distribuído 

à 16ª Vara Federal Cível de São Paulo, objetivando o reconhecimento do direito líquido e certo à incidência de alíquota 

zero em relação à CPMF. Todavia, o processo foi extinto, sem resolução do mérito. Na seqüencia, a mesma empresa 

incorporada impetrou outro mandado de segurança, autuado sob o nº 2000.61.00.042629-6 e distribuído à 14ª Vara 

Federal Cível de São Paulo, no qual o respectivo Juízo reconheceu o direito da aplicação da alíquota zero nas operações 

de arrendamento mercantil. Posteriormente, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu provimento parcial a recurso 

de apelação interposto pela União Federal, para afastar o caráter retroativo da ordem concedida na sentença. Alegou a 

autora que, em 17/03/2005, foi lavrado auto de infração relativo ao não recolhimento da CPMF pela empresa 

incorporada entre 12/01/2000 e 15/10/2003, que originou o referido processo administrativo nº 16327.000462/2005-05. 

Sustentou, porém, que a CPMF é indevida, porquanto as atividades desempenhadas pela empresa incorporada 

equiparavam-se às das instituições financeiras e, por isso, deveria incidir a alíquota zero estabelecida no artigo 8º, 

incisos III e IV, da Lei federal nº 9.311/1996. Ponderou a autora que a sua pretensão atém-se ao período de 12/01/2000 

a 25/10/2000, que não foi atingido pela ordem concedida no mandado de segurança nº 2000.61.00.042629-6. A petição 

inicial foi instruída com documentos (fls. 22/258). A autora noticiou a realização de depósito judicial (fls. 263/264). 

Diante disto, foi determinado que esclarecesse se pretendia a concessão de antecipação de tutela (fl. 270), tendo 

sobrevindo petição neste sentido (fls. 274/275). Diante do depósito integral do montante discutido, este Juízo Federal 
declarou a suspensão da exigibilidade do crédito fiscal correlato. Na mesma decisão, afastou as prevenções apontadas 

em termo elaborado pelo Setor de Distribuição - SEDI (fls. 314/315). Citada, a União Federal apresentou contestação 

(fls. 321/334), suscitando, preliminarmente, a ausência de documentos indispensáveis á propositura da demanda. Como 

prejudicial de mérito, alegou a ocorrência de prescrição. No mérito, defendeu a inaplicabilidade da alíquota zero da 

CPMF para empresas de arrendamento mercantil, pugnado pela improcedência do pedido articulado na petição inicial. 

A autora manifestou-se em réplica (fls. 337/344). Instadas as partes a especificarem a produção de eventuais outras 

provas (fl. 345), a autora quedou-se inerte (fl. 346) e a ré as dispensou (fl. 348). É o relatório. Passo a decidir.II - 

FundamentaçãoQuanto à preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da demanda Rejeito a 

preliminar suscitada pela União Federal em contestação, pois a petição inicial foi instruída com os documentos 

essenciais ao conhecimento da pretensão deduzida pela parte autora, tanto que propiciaram a elaboração de defesa 

quanto ao mérito. Ademais, não há necessidade de a parte autora juntar cópia integral dos autos do respectivo processo 

administrativo, na medida em que estão em poder dos servidores públicos da Secretaria da Receita Federal, que têm o 

dever de prestar informações aos representantes judiciais da União Federal para subsidiar a elaboração de peça 

defensiva. Outrossim, o depósito integral noticiado nos autos (fl. 271) dispensa a apresentação de documentos relativos 

aos recolhimentos que deveriam ter sido efetuados, na forma descrita no auto de infração impugnado. Quanto à 

prejudicial de mérito Afasto também a alegação de ocorrência de prescrição, posto que a parte autora formulou pedido 

para anular o lançamento fiscal levado a efeito na esfera administrativa em 17/03/2005 (fl. 214), sendo certo que a 
presente demanda foi ajuizada em 27/04/2009, quando ainda não havia ultrapassado o prazo qüinqüenal. Quanto ao 

mérito Não havendo outras preliminares a serem apreciadas, analiso o mérito, reconhecendo a presença dos 

pressupostos processuais e das condições para o exercício do direito de ação, com a observância das garantias 

constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, incisos LIV e LV, da 

Constituição da República).Cinge-se a controvérsia acerca da anulação de parte do débito fiscal que é objeto do 

processo administrativo nº 16327.000462/2005-05, em trâmite na Delegacia Especial das Instituições Financeiras 

(DEINF) da Secretaria da Receita Federal de São Paulo. Inicialmente, constato que a autora colacionou aos autos prova 

de que incorporou a empresa Industrial do Brasil Arrendamento Mercantil S/A (fls. 58/60), razão pela qual está 

legitimada a postular a anulação de lançamento fiscal efetuado em nome desta, na forma do artigo 133 do Código 

Tributário Nacional (CTN).Assente tal premissa, observo que a parte autora pretende o reconhecimento da aplicação de 

alíquota zero sobre a CPMF, em decorrência das atividades desempenhadas pela empresa incorporada.Deveras, a CPMF 
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foi instituída pela Lei federal nº 9.311/1996, consoante dispôs o seu artigo 1º, in verbis:Art. 1º. É instituída a 

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 

Financeira - CPMF. Parágrafo único Considera-se movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de 

natureza financeira qualquer operação liquidada ou lançamento realizado pelas entidades referidas no art. 2, que 

representem circulação escritural ou física de moeda, e de que resulte ou não transferência da titularidade dos mesmos 

valores, créditos e direitos. Outrossim, prescreveram os incisos III e IV do artigo 8º do mencionado Diploma Legal:Art. 

8º. A alíquota fica reduzida a zero:(...)III - nos lançamentos em contas correntes de depósito das sociedades corretoras 

de títulos, valores mobiliários e câmbio, das sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários, das sociedades de 

investimento e fundos de investimento constituídos nos termos dos arts. 49 e 50 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, 

das sociedades corretoras de mercadorias e dos serviços de liquidação, compensação e custódia vinculados às bolsas de 

valores, de mercadorias e de futuros, e das instituições financeiras não referidas no inciso IV do art. 2, bem como das 

cooperativas de crédito, desde que os respectivos valores sejam movimentados em contas correntes de depósito 

especialmente abertas e exclusivamente utilizadas para as operações a que se refere o 3 deste artigo;IV - nos 

lançamentos efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com carteira comercial e caixas econômicas, relativos 

às operações a que se refere o 3 deste artigo;(...) 3º. O disposto nos incisos III e IV deste artigo restringe-se a operações 

relacionadas em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre as que constituam o objeto social das referidas 

entidades.Com arrimo no supracitado 3º foi expedida, pelo Ministro de Estado da Fazenda, a Portaria nº 06, de 10 de 

janeiro de 1997, que fixou, em seu artigo 3º, as operações e atividades sujeitas à alíquota zero:Art. 3º. O disposto nos 
incisos III e IV do art. 8º da Lei nº 9.311, de 1996, se aplica, exclusivamente, aos lançamentos referentes às seguintes 

operações e atividades, em conformidade com o previsto no 3º do mesmo artigo:I - captação de recursos, inclusive no 

mercado interfinanceiro e do exterior, com ou sem emissão de títulos;II - empréstimo e financiamento, inclusive 

desconto, e adiantamentos sobre contratos de câmbio de exportação;III - transferência de recursos interbancários;IV - 

cessão e aquisição de direitos creditórios;V - repasse de recursos de instituições oficiais e repasses interfinanceiros;VI - 

repasse de empréstimos obtidos no exterior,VII - prestação de serviços de arrecadação de tributos, serviços de 

pagamentos e recebimentos diversos e outros serviços típicos de instituições financeiras;VIII - atividades relacionadas 

com o Serviço de Compensação de Cheques e outros Papéis;IX - subscrição, compra e venda de títulos e valores 

mobiliários para revenda ou investimento de caráter não permanente, observado que, no caso de operações tendo por 

objeto ações ou contratos a elas referenciados, o disposto neste artigo restringe-se ao mercado primário e ao mercado 

secundário de bolsa de valores ou de entidade a ela assemelhada;X - intermediação e distribuição de títulos e valores 

mobiliários;XI - compra e venda de certificados, títulos e valores mobiliários por conta de terceiros;XII - custódia de 

títulos e valores mobiliários; XIII - recebimentos e pagamentos de resgates, juros e outros proventos de títulos de 

crédito e aplicações financeiras;XIV - recebimentos e pagamento de resgates, juros e outros proventos de valores 

mobiliários de emissão de terceiros;XV - operações de câmbio;XVI - operações de conta margem e de empréstimo de 

ações;XVII - realização de operações compromissadas;XVIII - compra, venda e mútuo de ouro ativo financeiro;XIX - 

aplicações em depósitos interfinanceiros;XX - operações, por conta de terceiros e por conta própria, realizadas em 
bolsas de valores, de mercadorias, de futuros, em entidades a elas assemelhadas, e no mercado de balcão;XXI - 

operações das sociedades e fundos de investimento mantidos por investidores residentes ou não no País;XXII - 

operações das carteiras de títulos e valores mobiliários mantidas por investidores não residentes no País;XXIII - 

prestação de serviços de loteria federal, estadual, esportiva e de números, pelas caixas econômicas;XXIV - prestação de 

serviços com correspondentes no exterior e no País;XXV - prestação de fiança, aval e outras garantias;XXVI - 

operações de arrendamento mercantil, na qualidade de arrendador;XXVII - cobrança de títulos;XXVIII - prestação de 

serviços de liquidação, compensação e custódia vinculados às bolsas de valores, de mercadorias e de futuros;XXIX - 

contribuições ao Fundo Garantidor de Crédito e operações de sua carteira.Deveras, a empresa incorporada pela parte 

autora dedicava-se primordialmente a realizar operações de arrendamento mercantil (leasing). Com efeito, as empresas 

de arrendamento mercantil foram equiparadas, pela jurisprudência, às instituições financeiras, porquanto também têm 

atuação de cunho financeiro. Por conseguinte, incide a alíquota zero da CPMF, na forma do disposto no artigo 8º, inciso 

III, da Lei federal nº 9.331/1996. Mesmo porque o artigo 3º, inciso XXVI, da Portaria nº 244, de 24/08/2004, do 

Ministro de Estado da Fazenda, assim dispôs expressamente:Art. 3º. O disposto nos incisos III e IV do art. 8º da Lei nº 

9.311, de 1996, aplica-se, exclusivamente, aos lançamentos referentes às seguintes operações e atividades:(...)XXVI - 

operações de arrendamento mercantil, na qualidade de arrendador; O fato de o referido ato infralegal ter sido editado 

posteriormente ao período de lançamento que a parte autora pretende a anulação, não implica no afastamento da 

alíquota zero da CPMF nas operações de arrendamento mercantil, simplesmente porque o seu caráter é 
exemplificativo.Neste sentido, já decidiu o Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante informam os seguintes 

julgados:TRIBUTÁRIO - EMPRESAS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL - EQUIPARAÇÃO A INSTITUIÇÕES 

FINANCEIRAS - INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA ZERO DE CPMF - ART. 8º, INCISO III, DA LEI N. 9.311/96.1. Na 

hipótese em exame, as empresas de arrendamento mercantil financeiro são equiparadas a instituições financeiras. 

Aplica-se, conseqüentemente, alíquota zero da Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de 

Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira, CPMF, na forma do disposto no art. 8º, inciso III, da Lei n. 

9.331/96.2. O artigo 3º, inciso XXVI, da Portaria n. 134, de junho de 1999, do Ministro de Estado da Fazenda, não faz 

distinção no tocante às operações realizadas pela empresa de arrendamento mercantil; não sendo, portanto, cabível a 

interpretação de que a redução da alíquota zero somente se aplica às operações financeiras.3. A jurisprudência desta 

Corte já se pronunciou no sentido da incidência da alíquota zero de CPMF em arrendamento mercantil 

independentemente de se tratar de operações financeiras. (REsp 411586/PR; Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 
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16.11.2006)Recurso especial provido. (grafei)(STJ - 1ª Seção - RESP nº 826075/SP - Relator Min. Teori Albino 

Zavascki - j. em 14/02/2007 - in DJ de 11/06/2007, pág. 259)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRESAS 

DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. EQUIPARAÇÃO A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA DE 

ALÍQUOTA ZERO DE CPMF. MEDIDA CAUTELAR. PRESENÇA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A 

CONCESSÃO.I - As empresas de arrendamento mercantil fazem jus à incidência da CPMF à alíquota-zero sobre a 

movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira em decorrência das operações de 

arrendamento mercantil, previstas nas Portarias MF n.º 227/2002 e 244/2004, independentemente de se tratarem de 

operações financeiras. (REsp n.º 826.075/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Rel. p/ Acórdão Min. Humberto 

Martins, Primeira Seção, DJU de 11/06/2007; REsp n.º 850.612/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJU de 

18/09/2007; e REsp n.º 411.586/PR, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, DJU de 16/11/2006).II - 

Havendo a conjugação dos pressupostos necessários para a concessão da medida cautelar tem-se de rigor a sua 

procedência.III - Medida cautelar procedente. (grafei)(STJ - 1ª Turma - MC nº 14220/SP - Relator Min. Franciso Falcão 

- j. em 12/08/2008 - in DJE de 27/08/2008)TRIBUTÁRIO. EMPRESAS DE ARRENDAMENTO MERCANTIL. 

EQUIPARAÇÃO A INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. INCIDÊNCIA DE ALÍQUOTA ZERO DE CPMF. ART. 8º, 

INCISO III, DA LEI 9.311/96. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO NO RESP 826.075/SP.1. A Primeira Seção, 

no julgamento do REsp 826.075/SP, pacificou o entendimento de que as empresas de arrendamento mercantil estão 

equiparadas às instituições financeiras, tanto no respeito ao tratamento financeiro, quanto ao tributário.2. Também 

pacificado que, em relação a essas empresas, a aplicação da alíquota zero da CPMF, na forma do disposto no art. 8º, 
inciso III, da Lei 9.331/96, se estende às demais operações por elas realizadas para a consecução do seu objeto social 

(arrendamento mercantil), desde que previstas no ato do Ministro da Fazenda (Portaria nº 134, de 11 de junho de 1999). 

(REsp 900.527/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 20.05.2008, DJe 

10.06.2008)3. Recurso especial não-provido. (grafei)(STJ - 2ª Turma - RESP nº 1066897/RJ - Relator Min. Mauro 

Campbell Marques - j. em 09/09/2008 - in DJE de 17/10/2008) No mesmo rumo decidiu o Tribunal Regional Federal da 

3ª Região:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO EM 

MANDADO DE SEGURANÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE E EM CONFRONTO 

COM JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E DESTA 6ª TURMA. 

CONTRIBUIÇÃO PROVISÓRIA SOBRE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA - CPMF. EMPRESAS DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL. EQUIPARAÇÃO ÀS INTITUIÇÕES FINACEIRAS. INCIDÊNCIA DE 

ALÍQUOTA ZERO. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA. I - Consoante o caput e 1º-A, do art. 557, do 

Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, na hipótese de manifesta 

inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal 

Superior a negar seguimento ou dar provimento ao recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. II - Cingindo-

se a discussão ao direito à incidência de alíquota zero da CPMF (art. 8º, incisos III e IV, da Lei n. 9.311/96), em razão 

das empresas de arrendamento mercantil serem equiparadas às instituições financeiras, configurado está o caráter 
preventivo da impetração do writ, porquanto revela-se como a ação própria para discutir a ameaça de lesão a direito, em 

razão da exigência de tributo que o contribuinte considera indevido. III - A equiparação das empresas de arrendamento 

mercantil às instituições financeiras, para o fim de que àquelas seja reconhecida a incidência de alíquota zero da 

Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira - CPMF, nos termos do previsto no art. 8º, incisos III e IV, da 

Lei n. 9.311/96, é questão pacífica em nossos tribunais. IV - Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma. 

V - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a multa de 

1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, 2, do Código de Processo Civil. VI - Agravo legal 

improvido e multa fixada. (grafei)(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - AMS nº 310645 - Relatora Des. Federal Regina Costa 

- j. em 17/06/2010 - in DJF3 CJ1 de 06/07/2010, pág. 746)TRIBUTÁRIO. CPMF. EMPRESAS DE 

ARRENDAMENTO MERCANTIL. EQUIPARAÇÃO ÀS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PORTARIA N 244/2004 

DO MINISTÉRIO DA FAZENDA. 1. A CPMF foi instituída pela Lei 9.311, de 24.10.96, que em seu artigo 8º, inciso 

III, assegurou alíquota zero às instituições financeiras que realizam operações de arrendamento mercantil. 2. A Portaria 

nº 227/2002, do Ministério da Fazenda, reconheceu que às operações de arrendamento mercantil praticadas pelas 

instituições financeiras na qualidade de arrendadoras deve ser aplicado o dispositivo legal supra citado.3. Nos termos do 

art. 7º da Lei n º 6.099/1974, que versa sobre o regime tributário das empresas de arrendamento mercantil, o leasing 

caracteriza-se como uma operação financeira e as empresas de arrendamento mercantil são, em conseqüência, 

equiparadas às instituições financeiras. A elas se aplica, no que couber, as disposições da Lei nº 4.595/1964 e legislação 
posterior relativa ao Sistema Financeiro Nacional. 4. O art. 3º, XXVI da Portaria n 244, de 24/8/2004 do Ministério da 

Fazenda inseriu o arrendamento mercantil entre as transações que dão ensejo à incidência de alíquota zero sobre os 

lançamentos efetuados em conta corrente, cumprindo os requisitos do art. 8º, 3º da Lei nº 9.311/1996.(TRF da 3ª Região 

- 6ª Turma - AMS nº 244288 - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 11/02/2010 - in DJF3 CJ1 de 12/04/2010, pág. 

217) Em decorrência, reconheço que o lançamento fiscal efetivado deve ser anulado, porque a alíquota zero incidia nas 

operações de arrendamento mercantil efetivadas pela empresa incorporada pela parte autora.III - Dispositivo Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial, para anular o lançamento fiscal relativo à 

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza 

Financeira - CPMF, no período compreendido entre 12/01/2000 e 25/10/2000, objeto do processo administrativo nº 

16327.000462/2005-05, em trâmite na Delegacia Especial das Instituições Financeiras (DEINF) da Secretaria da 

Receita Federal de São Paulo. Por conseguinte, confirmo a suspensão de exigibilidade do crédito fiscal correlato (fls. 
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314/315) e declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Condeno a 

União Federal ao reembolso das custas processuais, bem como o pagamento de honorários advocatícios em favor da 

autora, que arbitro em R$ 3.000,00 (três mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo 

montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 

6.899/1981). Sentença sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475, inciso I, do Código de Processo Civil, 

motivo pelo qual os autos deverão ser remetidos ao Tribunal Regional Federal da 3ª Região, independentemente de 

eventual recurso voluntário. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0021438-18.2008.403.6100 (2008.61.00.021438-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0053121-30.1995.403.6100 (95.0053121-6)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1103 - CRISTIANE SAYURI OSHIMA) X 

SEBASTIAO HUMBERTO CID X EGIDIO JOSE GARO X LUIZ CLOVIS DE OLIVEIRA X MARCOS DE 

OLIVEIRA X NELSON RODRIGUES X ROSELYS KOGA X SOLANGE CARVALHO NOGUEIRA X TANIA 

MARIA BAROSSI(SP071334 - ERICSON CRIVELLI) 

SENTENÇA Vistos, etc.I - RelatórioTrata-se de embargos à execução opostos pela UNIÃO FEDERAL em face de 

SEBASTIÃO HUMBERTO CID, EGIDIO JOSE GARO, LUIZ CLOVIS DE OLIVEIRA, MARCOS DE OLIVEIRA, 

NELSON RODRIGUES, ROSELYS KOGA, SOLANGE CARVALHO NOGUEIRA e TANIA MARIA MAROSSI, 

objetivando a redução parcial do valor apresentado pelos embargados para a satisfação do título executivo judicial 
formado nos autos da ação ordinária autuada sob o nº 95.0053121-6. Alegou a embargante, em suma, que os cálculos de 

liquidação apresentados pelos embargados contêm excesso, posto que em desconformidade com o julgado. Sustentou, 

ainda, que os co-embargados Nelson Rodrigues e Tania Maria Marossi não possuem valores a serem restituídos, posto 

que os mesmos já foram compensados por ocasião da entrega da declaração de ajuste do imposto de renda.Houve 

emenda da petição inicial (fl. 55).Intimados a se manifestarem, os embargados refutaram as alegações da embargante 

(fls. 59/61).Encaminhados os autos à Seção de Cálculos e Liquidações, sobreveio informação acerca da necessidade da 

juntada das declarações de ajuste anual dos embargados referentes ao ano calendário 1995, exercício 1996 (fl. 64).Neste 

passo, as partes se manifestaram sobre a informação prestada pelo auxiliar do Juízo (fls. 68/69, 71 e 76/77).Remetidos 

novamente os autos à Contadoria Judicial, esta apresentou os cálculos (fls. 79/85), com os quais os embargados 

concordaram (fl. 91), tendo a embargante manifestado sua discordância (fls. 93/98).Ante a discordância da União, os 

autos retornaram à Contadoria, que elaborou novos cálculos (fls. 102/113), com os quais as partes concordaram (fls. 117 

e 119/125).É o relatório. Passo a decidir.II - FundamentaçãoO pedido comporta julgamento antecipado, na forma do 

artigo 330, inciso I, do Código de Processo Civil, porquanto a questão de mérito não depende da produção de outras 

provas para ser resolvida. Com efeito, a discussão travada na presente ação gira em torno dos limites objetivos da coisa 

julgada.Verifico que as partes concordaram com os cálculos apresentados pela Seção de Cálculos e Liquidações. No 

entanto, tais cálculos contemplaram o co-autor Marcelo Carneiro Viana, que teve sua desistência homologada à fl. 116 

dos autos principais. Assim, somente neste ponto específico os cálculos da Contadoria Judicial estão 
incorretos.Outrossim, analisando o comparativo de fl. 103, verifico que os cálculos elaborados pelo Contador do Juízo 

são menores que os cálculos colacionados pela União Federal juntamente com a petição inicial. Ademais, a exclusão do 

mencionado co-autor faria com que o valor diminuísse ainda mais.Como é cediço, o juiz deve se limitar ao pedido 

formulado na petição inicial, sob pena de incorrer em julgamento ultra petita (artigo 460 do Código de Processo Civil). 

Assim sendo, em que pese a concordância das partes com os cálculos da Seção de Cálculos e Liquidações, verifico que 

estes são menores que os por ela acostados à petição inicial dos presentes embargos, ultrapassando os limites do pedido 

articulado na petição inicial da presente demanda.Destarte, reconheço o excesso de execução apontado pela embargante, 

acolhendo os seus cálculos, motivo pelo qual determino a redução aos estritos limites da coisa julgada.III - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTES os embargos à execução opostos pela União Federal, para determinar o 

prosseguimento da execução pelo valor indicado nos cálculos de liquidação acostados à petição inicial (fl. 05), ou seja, 

em R$ 36.557,80 (trinta e seis mil e quinhentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos), atualizados até agosto de 

2006. Por conseguinte, declaro a resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Condeno os embargados ao pagamento de honorários de advogado em favor da embargante, que arbitro em R$ 1.000,00 

(um mil reais), nos termos do artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido 

monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 1º, da Lei federal nº 6.899/1981). Após o trânsito em julgado 

desta sentença, traslade-se cópia ao processo principal, arquivando-se os presentes.Sem prejuízo, remetam-se os autos 

ao Setor de Distribuição (SEDI), para a retificação do nome da última co-embargada, devendo constar Tania Maria 
Marossi, em conformidade com o documento acostado à fl. 88 dos autos principais.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0021928-74.2007.403.6100 (2007.61.00.021928-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027929-51.2002.403.6100 (2002.61.00.027929-6)) MAURICIO ADERMO ALVES X EDGAHIR PEREIRA 

VILLELA ALVES(SP243873 - CLAUDIO ROCHA DE ARAUJO) X MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1615 - ISABEL CRISTINA GROBA VIEIRA E Proc. 1341 - MARLON ALBERTO WEICHERT E 

Proc. ANDRE DE CARVALHO RAMOS) X KROONNA CONSTRUCAO E COM/ LTDA X PAULO THEOTONIO 

COSTA X MARISA NITTOLO COSTA(SP056407 - MARISA NITTOLO COSTA) X MANOEL TOMAZ 

COSTA(MS006267 - ISMAEL MEDEIROS) X ACIDONEO FERREIRA DA SILVA(SP121281 - DEBORAH 
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MULLER) X ISMAEL MEDEIROS(MS006267 - ISMAEL MEDEIROS) X BANCO BAMERINDUS DO BRASIL 

S/A - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP061298 - JOSE MARIA TREPAT CASES) X BASTEC 

TECNOLOGIA E SERVICO LTDA - EM LIQUIDACAO EXTRAJUDICIAL(SP061298 - JOSE MARIA TREPAT 

CASES) 

Fl. 357: Desentranhe-se a petição de fls. 330/355, considerando a sua intempestividade. Recebo a apelação da parte 

autora nos seus efeitos devolutivo e suspensivo. Vista às partes contrárias para contra-razões. Após, subam os autos ao 

E. TRF da 3ª Região, observadas as formalidades pertinentes. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009574-12.2010.403.6100 - VETROEX IND/ E COM/ DE VIDROS DE SEGURANCA LTDA - ME(SP252749 - 

ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA BANDEIRANTE ENERGIA S/A(SP021585 - 

BRAZ PESCE RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA) X DIRETOR GERAL DA AGENCIA NACIONAL DE 

ENERGIA ELETRICA - ANEEL(Proc. 1325 - ARAKEN OLIVEIRA DA SILVA) X BANDEIRANTE ENERGIA 

S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOCuidam-se de Embargos de Declaração opostos pela Impetrante (fls. 696/700) em 

face da sentença proferida nos autos, objetivando ver sanadas omissões.Relatei.DECIDO.Conheço dos embargos pois 

que tempestivos.Todavia, nego provimento ao recurso, visto não existirem as apontadas omissões, eis que as correções 

pretendidas tem por conseqüência a atribuição de caráter infringente aos Embargos, razão por que o pleito deverá ser 
objeto do recurso adequado, a saber, a apelação.Ademais, o juiz não tem o dever de enfrentar todos os argumentos 

expostos pelas partes para motivar suas decisões. Neste sentido, já se pronunciou a 6ª Turma do Egrégio Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, conforme ementa que segue:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - VÍCIOS - 

AUSENTES - PREQUESTIONAMENTO.1 - Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os 

embargos de declaração.2 - Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração, atribuindo-se-

lhes, indevidamente, efeitos infringentes.3 - Não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos 

alegados, mas sim que a decisão esteja devida e suficientemente fundamentada, como no caso.4- Embargos de 

declaração rejeitados.(TRF da 3ª Região - 6ª Turma - REOMS nº 178446/SP - Relator Des. Federal Mairan Maia - j. em 

11/01/2006 - in DJU de 17/02/2006, pág. 486 - destacamos)O mesmo entendimento foi adotado pela 2ª Turma do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça, consoante se verifica do seguinte julgado:PROCESSO CIVIL - RECURSO 

ESPECIAL - ALEGAÇÃO RESTRITA À AFRONTA AO ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

NÃO-DEMONSTRADA AS EIVAS QUE CARACTERIZAM A VIOLAÇÃO DO DISPOSITIVO ELEITO COMO 

VIOLADO.- A pretensão recursal deduzida pela Fazenda Nacional centra-se, exclusivamente, na suposta afronta ao 

artigo 535 do Diploma Processual Civil.- No caso particular dos autos, prevalece o entendimento jurisprudencial 

segundo o qual não ocorre omissão quando o acórdão deixa de responder exaustivamente a todos os argumentos 

invocados pela parte, certo que a falha deve ser aferida em função do pedido, e não das razões invocadas pelo litigante. 

Não há confundir ponto do litígio com argumento trazido à colação pela parte, principalmente quando, para a solução 
da lide, bastou o exame de aspectos fáticos, dispensando o exame da tese, por mais sedutora que possa parecer. Se o 

acórdão contém suficiente fundamento para justificar a conclusão adotada, na análise do ponto do litígio, então objeto 

da pretensão recursal, não cabe falar em omissão, posto que a decisão está completa, ainda que diversos os motivos 

acolhidos seja em primeira, seja em segunda instância. Os embargos declaratórios devem referir-se a ponto omisso ou 

obscuro da decisão e não a fatos e argumentos mencionados pelas partes (Embargos 229.270, de 24.5.77, 1º TAC - SP, 

Rel. Juiz Márcio Bonilha, Dos Embargos de Declaração, Sônia Márcia Hase de Almeida Baptista, Ed. Revista dos 

Tribunais, 2ª ed.).- Recurso especial improvido.(STJ - 2ª Turma - RESP nº 422541/RJ - Relator Min. Franciulli Netto - 

j. 09/11/2004 - in DJ de 11/04/2005, pág. 220 - destacamos)Pelo exposto, conheço dos embargos de declaração opostos 

pela Impetrante, porém, no mérito, rejeito-os, mantendo a sentença inalterada.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0036718-15.1997.403.6100 (97.0036718-5) - TRATAMENTOS TERMICOS MARWAL LTDA(SP127322 - 

MARCELO HENRIQUE DA COSTA E SP124390 - PAULO DE TARSO SASS) X CONSELHO REGIONAL DE 

ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP043176 - SONIA MARIA MORANDI M DE 

SOUZA E SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CRQ - CONSELHO REGIONAL DE 

QUIMICA - IV REGIAO - SAO PAULO/MATO GROSSO E MATO GROSSO DO SUL(SP120154 - EDMILSON 

JOSE DA SILVA) 
S E N T E N Ç AI. Relatório Trata-se de ação cautelar inominada, com pedido de liminar, proposta por 

TRATAMENTOS TÉRMICOS MARWAL LTDA., em face do CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREAA/SP e do CONSELHO REGIONAL DE 

QUÍMICA DA 4ª REGIÃO, objetivando provimento jurisdicional para reconhecer o direito da Requerente a 

permanecer inscrita perante o CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 4ª REGIÃO, submetendo-se apenas aos 

seus regulamentos, bem como sejam suspensos a exigência de registro perante o CREAA/SP, a contratação de 

profissional inscrito em seus quadros para atuar como responsável técnico e a imposição de penalidade.A inicial foi 

instruída com documentos (fls. 18/197).O pedido liminar foi concedido (fl. 198).Devidamente citados, o CRQ contestou 

o feito (fls. 206/213), alegando, preliminarmente, a carência da ação, pela falta de interesse processual da Requerente. 

No mérito, defendeu a obrigatoriedade da empresa Requerente manter registro tão-somente perante o CRQ, por força da 

Lei nº 6.839/80, estando desobrigada a manter duplo registro.Por sua vez, o CREAA/SP ofertou contestação, 
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acompanhada de documentos (fls. 215/258). Não arguindo preliminares, adentrou no mérito afirmando que, com base 

na Lei nº 5.194/66, a Requerente deve manter engenheiro químico como responsável técnico, com o consequente 

registro perante o próprio CREAA/SP.Réplica às fls. 271/279.Sobreveio determinação para que fosse aguardado o 

trâmite da ação principal, autuada sob o nº 0041513-64.1997.403.6100 (fl. 282).É o relatório.DECIDO.II. 

FundamentaçãoO pedido é procedente.A ação cautelar tem objeto restrito a dois requisitos, a saber, o fumus boni iuris e 

o periculum in mora, como ensina a lição do Professor Vicente Greco Filho, verbis:Há divergência quanto à 

qualificação desses pressupostos como requisitos concernentes ao interesse processual (condição da ação) ou 

concernentes ao mérito. Entendemos, porém, que são requisitos ou pressupostos de procedência do pedido ou da 

pretensão cautelar e, portanto, concernentes ao mérito cautelar. Se um deles não estiver presente, a pretensão de 

proteção será improcedente. No presente caso, é certo que a discussão travada na ação principal sobre a declaração 

referente a qual dos Conselhos requeridos possui relação jurídica que obrigue a Requerente a manter registro, bem 

como profissional inscrito perante seus quadros para exercer a função de responsável técnico, está a caracterizar o 

requisito do fumus boni iuris.O periculum in mora manifesta-se na necessidade de obtenção do serviço judicial capaz de 

acautelar o direito da empresa Requerente, a qual depende do provimento jurisdicional emergencial para afastar o risco 

das penalidades impostas pelo CREAA/SP.Assim, verifica-se a plausibilidade do direito discutido na ação principal 

bem como o perigo de dano de difícil reparação razão por que há de ser concedida a medida cautelar pleiteada.III. 

DispositivoPosto isso, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, pelo que concedo a Medida Cautelar para 

assegurar que a Requerente não seja submetida à necessidade de inscrição e registro perante o CONSELHO 
REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREAA/SP, 

bem como suspender as penalidades impostas.Mantenho a medida liminar deferida até o trânsito em julgado da ação 

principal e extingo o presente feito, neste grau de jurisdição, com julgamento de mérito nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil.Condeno o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E 

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREAA/SP ao pagamento das custas processuais e de honorários de 

advogado em favor da Requerente, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do artigo 20, parágrafo 4º, do 

Código de Processo Civil, cujo montante deverá ser corrigido monetariamente a partir da data desta sentença (artigo 1º, 

parágrafo 1º, da Lei federal nº 6.899/1981), por força do princípio da causalidade. Após o trânsito em julgado, traslade-

se cópia aos autos do processo principal, arquivando-se os presentes. 

 

0005828-44.2007.403.6100 (2007.61.00.005828-9) - AVACY DISTRIBUIDORA E COM/ DE CALCADOS 

LTDA(SP088122 - SONIA MARIA CHAIB JORGE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP174460 - 

VALDIR BENEDITO RODRIGUES E SP197093 - IVO ROBERTO COSTA DA SILVA) X MATEUS ROCHA 

CAMPOS X MATEUS ROCHA CAMPOS ME 

S E N T E N Ç AI - RelatórioTrata-se de ação cautelar inominada, com pedido, liminar, objetivando a sustação de 

protesto das seguintes duplicatas mercantis: 1) DM 1044, no valor de R$ 3.108,00 e 2) DMI 1044, no valor de R$ 

432,00, emitidas em 22.01.2007; e 3) DMI 1044, no valor de R$ 432,00, emitida em 29.01.2007.Alegou a Requerente, 
em síntese, que efetuou pedido de compra de mercadorias com a empresa Indústria de Calçados Josefine, nome-fantasia 

do corréu MATEUS ROCHA CAMPOS - ME, no valor total de R$ 4.908,00. Todavia, alega que as mercadorias foram 

entregues após o prazo estipulado e em total desacordo com o pedido, motivo pelo qual foram recusadas. Por isso, 

sustenta a inexigibilidade dos aludidos títulos de crédito.A petição inicial foi instruída com documentos (fls. 

12/32).Instado a emendar a petição inicial (fl. 37), sobreveio petição do Requerente comprometendo-se a regularizar o 

feito no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, requerendo a apreciação do pedido de liminar (fl. 39).O pedido de liminar 

foi deferido, mediante o depósito de caução (fls. 41/42).Em seguida, o Requerente protestou pela citação dos 

correqueridos MATEUS ROCHA CAMPOS e MATEUS ROCHA CAMPOS- ME pelo correio (fls. 54/57).Ato 

contínuo, o Requerente emendou a inicial e prestou a determinada caução (fls. 68/77).Citada, a Caixa Econômica 

Federal - CEF apresentou contestação com documentos (fls.89/104) pugnando, no mérito, pela não configuração do 

periculum in mora e a inexistência do fumus boni juris.Réplica às fls. 110/113.Instadas a especificarem outras provas 

que pretendessem produzir (fl. 114), a CEF requereu o julgamento antecipado da lide (fls. 116/120).Diante da 

informação prestada nos autos da ação ordinária principal de nº 2007.61.00.008228-3 de que os correqueridos 

MATEUS ROCHA CAMPOS e MATEUS ROCHA CAMPOS- ME não foram localizados (fl. 122), os mesmos foram 

citados por edital (fls. 134/137), todavia, não ofereceram contestação (fl. 138).Decretada a revelia dos referidos 

correqueridos (fl. 139), foi nomeado advogado dativo, na qualidade de curador especial (fl. 147), o qual contestou o 

feito arguindo, preliminarmente, a nulidade da citação e, no mérito, pugnou pela improcedência do pedido (fls. 
151/154).Determinada nova pesquisa de endereço dos correqueridos MATEUS ROCHA CAMPOS e MATEUS 

ROCHA CAMPOS - ME, por meio do sistema informatizado INFOJUD (fl. 157), a mesma restou infrutífera (fls. 

158/158 verso).Instadas as partes a especificarem provas (fl. 139), o Requerente (fl. 142) e a co-ré CEF (fls. 140/141) 

requereram o julgamento antecipado da lide. De seu turno, o curador especial dos corréus MATEUS ROCHA 

CAMPOS e MATEUS ROCHA CAMPOS - ME requereu o depoimento pessoal do representante legal da empresa 

Requerente (fl. 154).Relatei.DECIDO.II - FundamentaçãoDe início, a preliminar aventada de nulidade da citação por 

edital não merece acolhida, posto que frustrada tentativa de citação pessoal (fl. 122), bem como esgotadas as diligências 

para localização dos corréus MATEUS ROCHA CAMPOS e MATEUS ROCHA CAMPOS - ME (fls. 158/158 

verso).Destarte, verifico estarem presentes os pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo bem como 

as condições da ação, razão porque é mister examinar o MÉRITO.O Requerente pleiteia a sustação do protesto das 

duplicatas em questão.O pedido de liminar em sede cautelar deve restringir-se tão-somente a salvaguardar a 
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possibilidade de discussão do pedido em ação sob procedimento ordinário.Nesse sentido, observo que nos autos 

distribuídos sob o nº 2007.61.00.008028-3 houve prolação de sentença, com resolução de mérito.Destarte, dispõe o 

artigo 808, inciso III do Código de Processo Civil:Art. 808. Cessa a eficácia da medida cautelar:(...)III - se o juiz 

declarar extinto o processo principal, com ou sem julgamento do mérito.No caso em tela, não há perigo de ser 

inviabilizada a via ordinária, a qual estará sempre à disposição da Requerente.Ademais, com o cumprimento da liminar, 

não há mais motivos para o prosseguimento da demanda.Considerando que o processo cautelar tem por finalidade 

garantir a utilidade e a eficácia de futura prestação jurisdicional de conhecimento ou de execução, não há de se cogitar a 

efetivação deste objetivo se, no processo principal, houve julgamento com resolução de mérito.Assim, extinto o 

processo principal e dada à natureza instrumental da medida cautelar, não mais persiste motivo a justificar seu 

prosseguimento.III - DispositivoAnte o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO PROCESSO, sem resolução do mérito, nos 

termos dos artigos 267, inciso VI, combinado com o artigo 808, inciso III, ambos do Código de Processo Civil.Deixo de 

fixar honorários advocatícios, uma vez que já foram determinados nos autos principais.Sem prejuízo, expeça-se alvará 

de levantamento dos valores depositados pelo Requerente, a título de caução (fls. 76/77).Após o trânsito em julgado, 

traslade-se cópia aos autos do processo principal, desapensando-se e arquivando-se os presentes.Publique-se. Registre-

se. Intime-se.  

 

0008283-40.2011.403.6100 - BHI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.(SP120807 - JULIO MARIA DE 

OLIVEIRA E SP163223 - DANIEL LACASA MAYA E SP281816 - GABRIEL GOUVEIA SPADA) X UNIAO 
FEDERAL 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOCuidam-se de Embargos de Declaração opostos pela Requerente (fls. 98/134) em 

face da sentença proferida nos autos, objetivando ver sanada omissão e erro de premissa existentes na referida 

sentença.Relatei. DECIDO.Conheço dos embargos, pois que tempestivos.Todavia, nego provimento ao recurso, visto 

não existir a apontada omissão, eis que a correção pretendida tem por conseqüência a atribuição de caráter infringente 

aos Embargos, razão por que o pleito deverá ser objeto do recurso adequado, a saber, a apelação.Quanto ao erro de 

premissa, verifico que, de fato, na presente ação cautelar não há pedido de liminar, o que não altera o posicionamento 

deste Juízo, no sentido de que a providência final postulada pela Requerente pode ser deduzida na ação principal.Pelo 

exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela Requerente, porém, no mérito, rejeito-os, mantendo a 

sentença inalterada.Outrossim, defiro o pedido de transferência dos depósitos de fls. 71/96 para os autos da ação 

principal. No entanto, deverá ser aguardada a distribuição daquela demanda para a efetivação da transferência. 

Oportunamente, oficie-se à Caixa Econômica Federal.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 6859 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000627-24.1977.403.6100 (00.0000627-0) - MUNICIPIO DE SAO MANUEL - SP X PREFEITURA MUNICIPAL 
DE APARECIDA DOESTE X PREFEITURA MUNICIPAL DE SEVERINIA X PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTA ALBERTINA X PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBINEIA X PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PEDRANOPOLIS X PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPUA X PREFEITURA MUNICIPAL DE NIPOA X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZIVEL X PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDONCA X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JALES X PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIACU X PREFEITURA 

MUNICIPAL DE BOTUCATU X PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIOPOLIS X PREFEITURA MUNICIPAL 

DE PEREIRAS X PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIUBA X PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 

X MUNICIPIO DE BOFETE X PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA X PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LAVINIA X PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDOPOLIS X PREFEITURA MUNICIPAL DE MURITINGA 

DO SUL X PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSAO X PREFEITURA MUNICIPAL DE RUBIACIA X 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTAOZINHO X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE VALINHOS(SP201690 - 

ELAINE CRISTINA DORETTO E SP039782 - MARIA CECILIA BREDA CLEMENCIO DE CAMARGO E 

SP068734 - WILLIAM ROBERTO GRAPELLA E SP235015 - JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA FONSECA JUNIOR 

E SP069119 - JOSE VIEIRA E SP045513 - YNACIO AKIRA HIRATA E SP026114 - NIRCLES MONTICELLI 

BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA(SP182052 - 

MOACIR AKIRA NILSSON) 

Em face da certidão de fls. 987/988, providencie o advogado YNACIO AKIRA HIRATA, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
devolução da via original, bem como das cópias assinadas, do alvará de levantamento nº 135/2011, posto já ter se 

esgotado o seu prazo de validade. Int. 

12ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUÍZA FEDERAL TITULAR 

DRA. ELIZABETH LEÃO 

Diretora de Secretaria Viviane C. F. Fiorini Barbosa  

Viviane C. F. Fiorini Barbosa 
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Expediente Nº 2240 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0029620-18.1993.403.6100 (93.0029620-5) - RIVALE REPRESENTACOES LTDA(SP097477 - LAIS PONTES 

OLIVEIRA PRADO PORTO ALEGRE E SP010067 - HENRIQUE JACKSON) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0017759-98.1994.403.6100 (94.0017759-3) - RHODIA BRASIL LTDA(SP206728 - FLÁVIA BARUZZI ARRUDA E 

SP174348 - MARINA BUSIN FERNANDES E SP115479 - FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA 

GARCIA E SP045310 - PAULO AKIYO YASSUI) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 
partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0045110-12.1995.403.6100 (95.0045110-7) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO 

PAULO(SP020829 - JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA E SP169024 - GABRIELA NOGUEIRA ZANI 

GIUZIO) X GERENTE REGIONAL DE ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS/SP(SP125844 - JOAO 

CARLOS VALALA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0008842-51.1998.403.6100 (98.0008842-3) - UNIBANCO CIA/ HIPOTECARIA(SP113343 - CELECINO CALIXTO 

DOS REIS E SP188304 - FERNANDA BASSO NABUCO E SP139790 - JOSE MARCELO PREVITALLI 

NASCIMENTO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - OESTE(SP150922 - TELMA DE 

MELO SILVA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 
que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0029653-32.1998.403.6100 (98.0029653-0) - ALFREDO FANTINI IND/ E COM/ LTDA(SP022809 - JAYME 

ARCOVERDE DE A CAVALCANTI FILHO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 

446 - NAIARA PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0043631-42.1999.403.6100 (1999.61.00.043631-5) - SUCDEN DO BRASIL COM/ EXP/ E IMP/ LTDA(SP134345 - 

ROGERIO DE MIRANDA TUBINO E SP271514 - CLAUDIO CARFARO DOS SANTOS E SP113590 - DOMICIO 

DOS SANTOS NETO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 446 - NAIARA 

PELLIZZARO DE LORENZI CANCELLIER) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 
que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0016924-66.2001.403.6100 (2001.61.00.016924-3) - CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO 

BANCO DO BRASIL S/A - CASSI(SP102382 - PAULO VOSGRAU ROLIM E SP126070 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FIORI DE TELLA) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO(SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI E SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI 

BARRETTO) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 
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partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0007258-07.2002.403.6100 (2002.61.00.007258-6) - UGO FAGGIANI(SP066578 - ELISEU EUFEMIA FUNES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0009946-05.2003.403.6100 (2003.61.00.009946-8) - JAIME ELIAS DE ALMEIDA X MARIA CANDIDA DE 

SOUZA FERREIRA MACHADO(SP031348 - LUIZ GOUVEA LOPES JARDIM E SP079795 - ALICE SILVA KER 

E SP135705 - LAERCIO COSTA LOPES JARDIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-

SP(Proc. 900 - LINBERCIO CORADINI) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  
 

0034041-02.2003.403.6100 (2003.61.00.034041-0) - FENAN ENGENHARIA LTDA(SP041830 - WALDEMAR 

CURY MALULY JUNIOR E SP150336 - ANA CLAUDIA FERREIRA QUEIROZ) X CHEFE DO SERVICO DE 

ARRECADACAO E FISCALIZACAO DO INSS(Proc. 711 - FABIO RUBEM DAVID MUZEL) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0038215-54.2003.403.6100 (2003.61.00.038215-4) - ACOS VILLARES S/A(SP118006 - SOPHIA CORREA 

JORDAO E SP134169 - MARISA APARECIDA DA SILVA E SP112579 - MARCIO BELLOCCHI E Proc. SIMONE 

RODIGHEIRO BORBA E SP087672 - DEISE MARTINS DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  
 

0001892-45.2006.403.6100 (2006.61.00.001892-5) - THAIS INGRID DE ARAUJO(SP199075 - OSVALDO CRUZ 

DOS SANTOS) X DIRETOR DA UNIBAN - UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO(SP234226 - 

CEZAR AUGUSTO SANCHEZ E SP151841 - DECIO LENCIONI MACHADO) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0007797-31.2006.403.6100 (2006.61.00.007797-8) - GERSON CORDIOLI(SP214872 - PAULO MACIEL RAGIO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(SP150922 - 

TELMA DE MELO SILVA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 
0027449-34.2006.403.6100 (2006.61.00.027449-8) - DJALMA ROBERTO DOS SANTOS X LUIS CARLOS MATOS 

DA CRUZ X SUELI MARIA BONDIOLLI X JAMAL ABDUL LATIF HARATI X NATALINO RODRIGUES 

JUNIOR(SP200225 - LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0005889-02.2007.403.6100 (2007.61.00.005889-7) - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 

SAO CARLOS(SP196344 - PAULO ROGERIO FERREIRA SANTOS) X INSPETOR CHEFE DA INSPETORIA DA 
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RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0029773-60.2007.403.6100 (2007.61.00.029773-9) - DELCIO FERREIRA DOS SANTOS(SP043022 - ADALBERTO 

ROSSETTO E SP222046 - RENATO PRICOLI MARQUES DOURADO E SP245744 - MARCELLA RICCILUCA 

MATIELLO FELIX) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0029389-63.2008.403.6100 (2008.61.00.029389-1) - GLOBOMED COML/ LTDA(SP094175 - CLAUDIO 

VERSOLATO E SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) X DELEGADO REGIONAL DO 

TRABALHO EM SAO PAULO(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP183306 - AUGUSTO MANOEL DELASCIO SALGUEIRO) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0033786-68.2008.403.6100 (2008.61.00.033786-9) - APOLLO LAVANDERIA E COM/ LTDA EPP(SP119757 - 

MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES E SP213821 - WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0021468-19.2009.403.6100 (2009.61.00.021468-5) - ROSANA MARIKO YAMADA MIZUSHIMA X CRISTIANE 

FONSECA BATISTA X ALEXANDRE MARTINS X MARILIA DE MORAES ARRAZ VALENSUELA X 

CLAUDIA APARECIDA LEIVA(SP211508 - MARCIO KURIBAYASHI ZENKE) X GERENTE EXECUTIVO DO 
INSS EM SP - CENTRO(SP059241 - CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0025503-22.2009.403.6100 (2009.61.00.025503-1) - ACOS VIC LTDA(SP092752 - FERNANDO COELHO ATIHE) 

X PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP(SP150922 - TELMA DE MELO 

SILVA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

0015289-35.2010.403.6100 - CELSO LAZARO KHATCHIKIAN X MARIA CORDEIRO ALVES 

KHATCHIKIAN(SP203277 - LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO 
PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO(SP178317 - SUELY CLINIO DA SILVA CORREIA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, certifico 

que lancei o ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região .Ciência às 

partes do retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo 

legal. No silêncio, arquivem-se. Intime-se.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0082931-12.1998.403.0000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029620-18.1993.403.6100 

(93.0029620-5)) RIVALE REPRESENTACOES LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO - SUL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, lancei o 
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ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às partes do 

retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo legal. No 

silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

 

0004299-93.2003.403.0000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029620-18.1993.403.6100 

(93.0029620-5)) RIVALE REPRESENTACOES LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO 

FEDERAL(SP150922 - TELMA DE MELO SILVA) 

Certifico que, no uso das atribuições e dos poderes que me foram conferidos por força da Portaria nº 13/2008, lancei o 

ato ordinatório abaixo para publicação no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região: Ciência às partes do 

retorno dos autos. Tendo em vista o teor do v. acórdão, requeira(m) a(s) parte(s) o que de direito, no prazo legal. No 

silêncio, arquivem-se. Intime-se. 

13ª VARA CÍVEL 

 

Dr.WILSON ZAUHY FILHO 

MM.JUIZ FEDERAL 

DIRETORA DE SECRETARIA 

CARLA MARIA BOSI FERRAZ 
 

Expediente Nº 4116 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0759036-68.1985.403.6100 (00.0759036-9) - LUIS FRANCISCO SPINA LEITE X RAPHAEL CADORNA 

CALABRIA TAMCREDI(SP024530 - JOSE GERALDO VELLOCE E SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE 

AZEVEDO E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO) X BANCO DO BRASIL S/A(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE 

AZEVEDO E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) 

Ao SEDI para que conste a sucessão da Caixa Econômica do Estado de São Paulo pelo Banco do Brasil.Dê-se ciência à 
parte autora da baixa dos autos a este Juízo, para que requeira o que de direito. No silêncio, arquivem-se.Int.  

 

0041176-51.1992.403.6100 (92.0041176-2) - OFFICIO TECNOLOGIA EM VIGILANCIA ELETRONICA 

LTDA(SP040421 - JOSE FIRMO FERRAZ FILHO E SP043543 - ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN 

E SP159295 - EDUARDO ELIAS DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 153 - LUIZ FERNANDO HOFLING) 

Fls. 539: anote-se a penhora no rosto dos autos, dando-se vista às partes.Oficie-se, ainda, o juízo da execução dando-lhe 

ciência dos valores já pagos e das penhoras efetivadas anteriormente.Após, publique-se o despacho de fls. 531, 

aguardando-se o cumprimento dos ofícios expedidos em secretaria.I.DESPACHO DE FLS. 531:Considerando a nova 

comunicação de pagamento no valor de R$ 126.339,18 (fls. 530), oficie-se o juízo da 52ª Vara do Trabalho (processo n. 

00656200505202003) para que o mesmo informe o valor do montante penhorado atualizado. Após, com a resposta 

oficie-se a CEF para transferência. Oficie-se, ainda, o juízo da 81ª Vara do Trabalho para que informe o valor 

atualizado que está sob constrição judicial, bem como sobre a possibilidade de transferência deste valor. Informe, ainda, 

nos ofícios expedidos sobre a necessidade de indicação da conta destinatária dos valores.Após, dê-se ciência às partes. 

 

0028900-75.1998.403.6100 (98.0028900-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0023264-

31.1998.403.6100 (98.0023264-8)) COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO 

ESTADO DE SAO PAULO LTDA - COPERSUCAR(SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. 574 - BEATRIZ BASSO) X AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO - ANP(Proc. LEONARDO 

CARDOSO FEROLLA DA SILVA) 

Embora a autora noticie que efetivou o depósito para pagamento da sucumbência de outro processo vinculado a estes 

autos, o fez no valor exato executado pela ANP (fls. 817), restando, desse modo, satisfeita a obrigação em relação a 

corré ANP.Proceda, desse modo, a conversão em renda da ANP do valor depositado às fls. 825.Com relação ao valor 

devido à União Federal, tenho que deve prosseguir o cumprimento da sentença, intimando-se a devedora-autora para 

que no prazo de 15 (quinze) dias pague a quantia indicada às fls. 822, sob pena do montante ser acrescido de multa no 

percentual de 10% (dez por cento), nos termos dos arts. 475-B e 475-J do CPC.I. 

 

0004652-69.2003.403.6100 (2003.61.00.004652-0) - TARCISO ALBERTO BARBIERI X ANNA HILDA FERREIRA 

BARBIERI(SP146873 - AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) X 

CAIXA SEGURADORA S/A(SP022292 - RENATO TUFI SALIM E SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS) X 

TARCISO ALBERTO BARBIERI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANNA HILDA FERREIRA 

BARBIERI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

FLS. 846: Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias.Decorridos, tornem conclusos.Int. 
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0033463-97.2007.403.6100 (2007.61.00.033463-3) - JORGE TEIXEIRA X MARIA CRISTINA ALVES TEIXEIRA 

DA CAMARA X MARIA CECILIA ALVES TEIXEIRA DE SOUZA X MARIA ILZA ALVES TEIXEIRA X 

MARIA APARECIDA ALVES TEIXEIRA X MARIA DAS DORES ALVES TEIXEIRA(SP148108 - ILIAS 

NANTES E SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116795 

- JULIA LOPES PEREIRA) X UNIAO FEDERAL X CAIXA SEGURADORA S/A(SP138597 - ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS E SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) X SUL AMERICA CIA/ NACIONAL DE 

SEGUROS(SP100628 - RUBENS LEAL SANTOS) 

Designo a audiência para o dia 02 de agosto de 2011, às 14 horas, nos termos do artigo 331 do Código de Processo 

Civil, ocasião em que, não sendo possível a conciliação, serão fixados os pontos controvertidos da demanda e decididas 

as questões processuais pendentes, bem como serão determinadas as provas a serem produzidas, se de interesse das 

partes e do Juízo, sem prejuízo de designação de audiência de instrução e julgamento, se o caso.Intimem-se as partes, 

pessoalmente.Publique-se. 

 

0009005-74.2011.403.6100 - CONSTRUTORA E INCORPORADORA PAULISTA EMPREENDIMENTOS E 

PARTICIPACOES LTDA(SP206796 - ILTON CARMONA DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL 

VISTOS.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada por CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA PAULISTA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA. contra a UNIÃO FEDERAL 
objetivando a suspensão dos pagamentos de foros e laudêmios vincendos referente ao imóvel cadastrado na SPU sob o 

RIP nº 6213.0006393-94 até o julgamento final da demanda ou, alternativamente, autorização para depósito dos valores 

exigidos a título de laudêmio e foro pela União, suspendendo-se a exigibilidade das referidas quantias.Relata, em 

síntese, que a área em que se localiza o imóvel discutido nos autos há muito não é considerada pelas Cortes nacionais 

como de propriedade da União. Traça o quadro histórico da área em que está localizado o imóvel (Sítio Tamboré) desde 

a doação de uma sesmaria pela rainha D. Maria I até os dias atuais e defende que os argumentos lançados pela União 

para justificar o domínio direto sobre a área (terras confiscadas por Jesuítas e terras devolutas abandonadas por índios) 

são inverídicos. Colaciona julgados que teriam anulado o regime de enfiteuse de propriedade localizadas na mesma área 

e reconhecido o domínio direto sobre eles. Argumenta que tem que recolher anualmente à União (SPU) o valor de R$ 

801,62, que também exige o pagamento de R$ 6.680,21 no caso de transferência do imóvel.A inicial foi instruída com 

os documentos de fls. 25/52.Intimada a adequar o valor atribuído à causa ao proveito econômico pretendido (fl. 56), a 

autora peticionou às fls. 57/59.É o relatório. Decido.Em pedido alternativo a autora requer autorização para proceder ao 

depósito dos valores exigidos a título de laudêmio e foro pela União, de molde a suspender a exigibilidade dos referidos 

débitos.Nos termos do artigo 151, II do CTN o depósito do montante integral constituiu uma das causas de suspensão da 

exigibilidade do débito. Trata-se de direito subjetivo do contribuinte que, tencionando instalar discussão sobre a 

legalidade da exigência, possui a faculdade de depositar judicialmente os débitos vincendos até decisão final de mérito 

que, assim, têm a exigibilidade suspensa enquanto perdurar a discussão. Corroborando o entendimento deste Juízo, 
trago à colação a decisão prolatada nos autos do Agravo de Instrumento nº 93.01.08417-1, exarada pelo Juiz Fernando 

Gonçalves, do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, in verbis: TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. 

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. DEPÓSITO. CABIMENTO. AUTOS 

PRINCIPAIS. MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL.1.O depósito integral do valor em discussão para suspensão da 

exigibilidade de crédito tributário é uma faculdade do contribuinte, alcançável administrativamente ou na própria ação 

ordinária ou no mandado de segurança ou, ainda, na medida cautelar incidental.2.Agravo provido.(DJ 27.05.1993, p. 

20117)Com efeito, a suspensão da exigibilidade não decorre da decisão que autoriza o depósito do tributo questionado, 

mas sim do próprio ato do depósito, exatamente como prevê o artigo 151, II, do Código Tributário Nacional. Por tal 

razão, não se afigura necessária autorização judicial para que o contribuinte proceda ao depósito judicial do débito que 

pretende discutir.No caso dos autos, sendo efetuado o depósito pela autora deve ser intimada a ré para que verifique se 

de fato o montante depositado corresponde à integralidade do débito, sendo que, em caso positivo, deverá alterar o 

respectivo status em seus sistemas para que passe a figurar com a exigibilidade suspensa.Cite-se.Intimem-se.São Paulo, 

14 de junho de 2011. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0018452-23.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015478-59.2001.403.0399 

(2001.03.99.015478-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 2015 - FLAVIA OLIVA ZAMBONI) X MARIA CRISTINA 
ALVES DE SOUZA X MARIA CRISTINA GUZZARDI DA SILVA X MARIA GRACINDA DOS SANTOS M 

RODRIGUES X MARIA LUCIA CAVALCANTE DEJAVITE X MARIA LUCIA PASCOALINO DE MELO 

LEMOS(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI) 

Fls. 112 e ss: Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham conclusos.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0760012-36.1989.403.6100 (00.0760012-7) - RAPHAEL CADORNA CALABRIA TAMCREDI(SP024530 - JOSE 

GERALDO VELLOCE) X BANCO DO BRASIL S/A(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP180737 - 

RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) 

Ao SEDI para alteração do pólo passivo para constar o Banco do Brasil como sucessor da Caixa Econômica do Estado 

de São Paulo.Dê-se ciência às partes da baixa dos autos a este Juízo.Após, tornem conclusos para sentença. Int. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0760010-66.1989.403.6100 (00.0760010-0) - BANCO DO BRASIL S/A(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE 

AZEVEDO E SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) X RAPHAEL CADORNA CALABRIA 

TANCREDI(SP024530 - JOSE GERALDO VELLOCE) 

Remessa Interna a(o) DISTRIBUICAO (SEDI) para ANOTACAO 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0759039-23.1985.403.6100 (00.0759039-3) - LELIS PRIORI CELEBRONI(SP024530 - JOSE GERALDO 

VELLOCE) X BANCO DO BRASIL S/A(SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO E SP180737 - RENATO 

OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO) 

Ao SEDI para inclusão do Banco do Brasil como sucessor da Caixa Econômica do Estado de São Paulo.Dê-se ciência 

às partes da baixa dos autos a este Juízo.Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

14ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL TITULAR*PA 1,0 DR. JOSÉ CARLOS FRANCISCO  
 

Expediente Nº 6156 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0040777-90.1990.403.6100 (90.0040777-0) - CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL 

S/A(SP026750 - LEO KRAKOWIAK E SP020309 - HAMILTON DIAS DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM GUARULHOS-SP(Proc. 1179 - ALESSANDRO S NOGUEIRA) 

Vistos em inspeção.Ciência ao requerente do desarquivamento dos autos.Defiro o prazo de cinco dias para que o 

patrono da parte autora compareça em Secretaria para a retirada da certidão de objeto e pé expedida.Sem manifestação, 

remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 
0734612-49.1991.403.6100 (91.0734612-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0725649-

52.1991.403.6100 (91.0725649-3)) C B COM/ E PARTICIPACOES LTDA(SP041728 - THAIS HELENA DE 

QUEIROZ NOVITA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA-SP 

Dê-se ciência a impetrante da conversão em renda.Int. 

 

0743052-34.1991.403.6100 (91.0743052-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0699795-

56.1991.403.6100 (91.0699795-3)) COMERCIAL ARAGUAIA S/A(SP037583 - NELSON PRIMO) X DELEGADO 

DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

Tendo em vista a improcedência do pedido e o requerido pela impetrante às fls. 143 reiterado às fls. 144, defiro a 

conversão em renda da União Federal dos valores depositados em juízo às fls. 14 e 127.Int. 

 

0056944-17.1992.403.6100 (92.0056944-7) - CARREFOUR ADMINISTRADORA DE CARTOES DE CREDITO S/C 

LTDA(SP013208 - NANCY ROSA POLICELLI) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-

CHEFIA SEC 8 REG-EM OSASCO-SP 

Considerando os documentos juntados pela Fazenda Nacional às fls. 322/358, manifeste-se o impetrante no prazo de 

10(dez) dias, sobre os valores a converter e ou levantar.Int. 

 
0054513-63.1999.403.6100 (1999.61.00.054513-0) - TECELAGEM LADY LTDA(SP052694 - JOSE ROBERTO 

MARCONDES E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

0007758-39.2003.403.6100 (2003.61.00.007758-8) - COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E 

ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - COPERSUCAR X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE 

CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 1 X COOPERATIVA DE 

PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 2 X 

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - 

FILIAL 3 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO 

PAULO LTDA - FILIAL 4 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO 

DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 5 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO 

ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 6 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E 

ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 7 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, 
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ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 8 X COOPERATIVA DE PRODUTORES 

DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 9 X COOPERATIVA DE 

PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 10 X 

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - 

FILIAL 11 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO 

PAULO LTDA - FILIAL 12 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO 

ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 13 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E 

ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 14 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, 

ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 15 X COOPERATIVA DE PRODUTORES 

DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 16 X COOPERATIVA DE 

PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 17 X 

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - 

FILIAL 18 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO 

PAULO LTDA - FILIAL 19 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO 

ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 20 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E 

ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 21 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, 

ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 22 X COOPERATIVA DE PRODUTORES 

DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 23 X COOPERATIVA DE 
PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 24 X 

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - 

FILIAL 25 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO 

PAULO LTDA - FILIAL 26 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO 

ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 27 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E 

ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 28 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, 

ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 29 X COOPERATIVA DE PRODUTORES 

DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 30 X COOPERATIVA DE 

PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 31 X 

COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - 

FILIAL 32 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO 

PAULO LTDA - FILIAL 33 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E ALCOOL DO 

ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 34 X COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA, ACUCAR E 

ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO LTDA - FILIAL 35(SP117622 - MARIO LUIZ OLIVEIRA DA COSTA) X 

SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG FISCAL EM SAO PAULO - SP X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 
CAMPINAS-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM LIMEIRA-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MARILIA-SP X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM PIRACICABA-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO 

JOSE DO RIO PRETO-SP X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SOROCABA-SP 

Informe a impetrante se ocorreu a consolidação do parcelamento de que trata a Lei nº 11941/09. Em caso positivo 

apresente planilha com os valores a serem levantados e ou convertidos em renda.No silêncio, ao arquivo.Int. 

 

0031532-98.2003.403.6100 (2003.61.00.031532-3) - ROQUE DUARTE DA CONCEICAO X VANIRA TIAGO DE 

SANTANA(SP188500 - JOZINEIDE RODRIGUES DE SOUZA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE 

ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. PROCURADOR F.N.) 

Ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o quê de direito no prazo de 10 dias.No silêncio, ao 

arquivo.Int. 

 

0022060-05.2005.403.6100 (2005.61.00.022060-6) - ADPM - ASSOCIACAO DESPORTIVA DA POLICIA 

MILITAR DO ESTADO DE SAO PAULO(SP152921 - PAULO ROBERTO BRUNETTI) X CHEFE 

CONTENCIOSO ADM DELEGA RECEITA PREVIDENCIARIA SAO PAULO - CENTRO(SP152921 - PAULO 
ROBERTO BRUNETTI E SP115416 - MARIA ANGELICA DE LIRA RODRIGUES) 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por ADPM - Associação Desportiva da Polícia Militar do 

Estado de São Paulo contra ato do Chefe do Contencioso Administrativo da Delegado da Receita Federal do Brasil - 

Previdenciário de São Paulo, visando afastar a exigência prescrita na legislação previdenciária que condiciona o 

recebimento de recurso administrativo ao depósito prévio correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal 

definida na decisão recorrida.Após o indeferimento do pedido liminar (fls. 256/261), sobreveio sentença denegando a 

ordem requerida (fls. 326/330), que por sua vez restou reformada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região ao dar 

provimento à apelação da parte impetrante (fls. 417/418), decisão esta transitada em julgado (fls. 425).Com o retorno 

dos autos ao Juízo de origem a parte impetrante requereu a expedição de ofício à Procuradoria Geral da Fazenda 

Nacional determinando o cancelamento das inscrições em dívida ativa (NFLDs n. 35.714.693-0 e 35.714.692-1), bem 

como o recebimento dos respectivos recursos administrativos, encaminhando-os ao Conselho Administrativo de 
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Recursos Fiscais sem a exigência do depósito prévio.Instada a se manifestar, a autoridade impetrada informa às fls. 

564/569 que os recursos interpostos nos autos administrativos deixaram de ser conhecidos pela Administração por 

terem sido apresentados intempestivamente.Assiste razão à autoridade impetrada.Com efeito, a garantia ao devido 

processo legal tanto no plano judicial quanto no administrativo contempla o recurso à instância superior (vale dizer, o 

duplo grau de jurisdição ou defesa administrativa), tanto que o art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal assegura aos 

litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral o contraditório e ampla defesa, com os meios 

e recursos a ela inerentes.Dessa garantia decorre a previsão contida no artigo 126 da lei nº. 8.213/1991, com redação 

dada pela lei nº. 9.528/1997, assim como o estabelecido no artigo 305, 1º, do Regulamento da Previdência Social, 

aprovado pelo Decreto nº. 3.048/1999.Atento a essas diretrizes, o Ministério da Previdência Social editou a Portaria nº. 

520 de 19.05.2004, que disciplinou os processos administrativos decorrentes de Notificação Fiscal de Lançamento de 

Débito e Auto de Infração. Dispõe assim o referido ato normativo:Art. 23. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro 

Social caberá recurso voluntário, com efeito suspensivo, dirigido ao Conselho de Recursos da Previdência Social. 1º É 

de trinta dias o prazo para interposição do recurso ou oferecimento de contra-razões, contados, respectivamente, da 

ciência da decisão ou da entrada do processo no órgão responsável pelo julgamento.(...) Art. 24. Em se tratando de 

Notificação Fiscal de Lançamento de Débito ou Auto de Infração lavrado contra pessoa jurídica de direito privado ou 

sócio desta, deverá o recurso, sob pena de deserção, ser instruído com prova de depósito correspondente a trinta por 

cento da exigência fiscal definida na decisão.Parágrafo único. No caso de solidariedade o depósito efetuado por um dos 

co-obrigados aproveita aos demais.Art. 25. O recurso voluntário interposto será apreciado, inicialmente, pela autoridade 
julgadora do Instituto Nacional do Seguro Social que deverá reformar total ou parcialmente a decisão, quando cabível. 

1º No caso da reforma resultar decisão totalmente favorável ao recorrente, a autoridade julgadora, após homologação do 

recurso de ofício da nova decisão, cientificará o sujeito passivo, deixando de encaminhar o processo ao Conselho de 

Recursos da Previdência Social. 2º Quando a reforma da decisão for parcialmente favorável ao recorrente, a autoridade 

julgadora, após a homologação do recurso de ofício da nova decisão, reabrirá novo prazo para recurso.Art. 26. Não será 

encaminhado ao Conselho de Recursos da Previdência Social o recurso intempestivo ou desprovido de depósito para a 

garantia de instância, dando-se ciência do fato ao sujeito passivo e no caso do 2º do Art. 23.Art. 27. A revisão da 

decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social, será proposta pela autoridade competente indicada no 

Regimento do Instituto Nacional do Seguro Social.Art. 28. O sujeito passivo será cientificado da decisão do Conselho 

de Recursos da Previdência Social, e intimado, se for o caso, a cumpri-la, no prazo de trinta dias, contados da ciência da 

intimação.Parágrafo único. Não cumprida a exigência no prazo mencionado no caput, o processo será encaminhado à 

Procuradoria para inscrição em Dívida Ativa.Art. 29. Decorrido o prazo recursal sem que o contribuinte tenha exercido 

o seu direito, será o mesmo cientificado do trânsito em julgado administrativo e intimado a regularizar sua situação no 

prazo de trinta dias, contados da ciência da intimação.Parágrafo único. Esgotados os meios de cobrança amigável, o 

processo será encaminhado à Procuradoria para inscrição em Dívida Ativa.(...) Art. 34. Os prazos para impugnação ou 

recurso não serão prorrogados. 1º Os prazos serão contínuos e começam a correr a partir da data da cientificação válida, 

excluindo-se da contagem o dia do começo e incluindo-se o do vencimento. 2º Os prazos só se iniciam ou vencem em 
dia de expediente normal no órgão em que tramita o processo ou deva ser praticado o ato. 3º Considera-se prorrogado o 

prazo até o primeiro dia útil seguinte se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 

antes do horário normal.No caso dos autos observo que de acordo com as informações fornecidas pela Secretaria da 

Receita Previdenciária, a parte impetrante foi cientificada das decisões proferidas nos autos administrativos relativos 

aos DEBCADs nos. 35.714.693-0 e 35.714.692-1 em 30/08/2005, mediante correspondências cujos avisos de 

recebimento foram juntados às fls. 218 e 227 dos respectivos autos, fato este merecedor da credibilidade deste Juízo 

ante à presunção de veracidade e de legalidade dos atos administrativos e à ausência de impugnação pela parte 

contrária.Com isso, a fluência do prazo de 30 dias para interposição de recurso pelo contribuinte, consoante disposição 

contida no Portaria MPS nº. 520 de 19.05.2004, teve início em 31/08/2005, encerrando-se, portanto, em 29/09/2005, ao 

passo que os recursos foram protocolizados apenas em 30/09/2005, conforme se observa das cópias juntadas às fls. 469 

e 482. Assim, embora a parte impetrante tenha obtido por meio da presente ação o direito de ter seu recurso 

administrativo recebido e processado sem a exigência do depósito prévio exigido por força dos artigos 306 do 

Regulamento da Previdência Social (Decreto nº. 3.048/1999), é certo que para o exercício desse direito pela parte 

impetrante, o recurso em questão deveria ter sido apresentado em tempo hábil, o que não ocorreu. Tratando-se, a 

tempestividade, de pressuposto indispensável à admissibilidade do recurso, e tendo a parte impetrante deixado de 

observá-la, acertada a conduta da autoridade administrativa que, agindo em estrito cumprimento da legislação de 

regência (ato vinculado), não conheceu do recurso.Sobre o tema, note-se o que restou decidido pelo E.TRF da 1ª Região 
na AMS 199901000371650, Quarta Turma, DJ de 04/08/2000, p. 230, Rel. Juíza Convocada Selene Maria de Almeida, 

v.u.: PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. FALTA DE 

INTERESSE DE AGIR. IMPETRAÇÃO DE SEGURANÇA PARA RECEBIMENTO DE RECURSO 

ADMINISTRATIVO. PRAZO DO RECURSO ADMINISTRATIVO FINDO. 1. O objeto do mandado de segurança é 

permitir o conhecimento do recurso administrativo independentemente de depósito prévio. 2. Passado o prazo para 

interpor o recurso administrativo, o impetrante não mais interesse de agir, pois o recurso administrativo não seria 

conhecido por intempestivo. 3. Apelação improvida.No mesmo sentido a decisão proferida pelo E.TRF da 3ª Região na 

AMS 252406, Segunda Turma, DJU de 25/04/2008, p. 667, Rel. Juiz Henrique Herkenhoff, v.u.: DEPÓSITO PRÉVIO. 

30%. RECURSO ADMINISTRATIVO. PRAZO. INTEMPESTIVIDADE. INTERESSE PROCESSUAL. 1. 

Considerando que a data da intimação da decisão administrativa ocorreu em 16 de outubro de 2002 e a data do 

protocolo das razões do recurso administrativo é 04 de novembro de 2002, o mesmo é intempestivo. 2. 
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Independentemente do posicionamento da autarquia acerca da necessidade do depósito prévio, a autora carece de 

interesse processual tendo em vista a ausência ou intempestividade do recurso administrativo. 3. Apelo improvido.Em 

face do exposto, e considerando que a ineficácia do provimento jurisdicional obtido deu-se exclusivamente em 

decorrência da desídia da parte impetrante ao não atentar para a tempestividade do recurso oferecido na via 

administrativa, questão esta estranha ao escopo da presente ação, INDEFIRO o pedido formulado às fls. 550/511 e 

reiterado às fls. 572/575.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0006916-20.2007.403.6100 (2007.61.00.006916-0) - LILIAN GRACE HARDER(SP211472 - EDUARDO 

TOSHIHIKO OCHIAI) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO 

PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o quê de direito no prazo de 10 dias.No silêncio, ao 

arquivo.Int. 

 

0008397-18.2007.403.6100 (2007.61.00.008397-1) - CARLOS ROBERTO FACCINA(SP093727 - CARLOS 

ROBERTO CASTIGLIONE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Vistos, etc.Trata-se de mandado de segurança impetrado por Carlos Roberto Faccina em face do Delegado da Receita 

Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo, buscando ordem para afastar a incidência de imposto de 
renda de pessoa física exigido na fonte sobre a verba denominada gratificação rescisão, paga por ocasião da rescisão do 

contrato de trabalho sem justa causa.Com o deferimento da medida liminar (fls. 34/36) foi realizado depósito judicial no 

montante de R$ 145.712,60 (fls. 165/166), correspondente à integralidade do tributo exigido sobre a verba 

mencionada.Às fls. 59/66 sobreveio sentença denegando a ordem requerida e julgando improcedente o pedido 

formulado.Posteriormente, o E. TRF da 3ª Região reformou a sentença para dar provimento à apelação por entender 

tratar-se a gratificação rescisão de verba de natureza indenizatória (fls. 107). Após a interposição de recurso especial 

pela União (Fazenda Nacional) a parte impetrante renunciou ao direito sobre o qual se funda a ação, requerendo a 

extinção do processo com resolução de mérito a fim de beneficiar-se das reduções previstas no artigo 1º, 3º, inciso I, da 

lei nº. 11.941/2009 e Portaria Conjunta PGFN/RFB nº. 6, de 22.07.2009 (fls. 146/149), pedido este homologado às fls. 

122/154.Com o retorno dos autos ao Juízo de origem a parte impetrante pugna pelo levantamento de parte do valor 

depositado, correspondente à redução de 45% dos juros de mora previstos no artigo 1º, 3º, inciso I, da lei nº. 

11.941/2009, com a conversão em renda em favor da União Federal do percentual remanescente conforme planilha 

acostada às fls. 209.Não assiste razão à impetrante.A questão refere-se, no fundo, à natureza do valor depositado. Se a 

tempo, isto é, até o vencimento do tributo, não houve o pagamento de juros de mora e nem de multa, mas somente do 

principal devido; se feito extemporaneamente, o depósito do montante principal veio acompanhado de juros de mora e 

multa, sem o que não se cogita a suspensão da exigibilidade do crédito. Se o contribuinte fez o depósito dentro do 

prazo, portanto depositou o valor então devido, no dia de seu vencimento, não efetuou o pagamento de acessórios, como 
os juros de mora e a multa, assim não há o que devolver, não há valor a ser reduzido. Daí porque a Portaria Conjunta 

10/2009 da SRF e da PGFN esclarecem, no artigo 32, 1º, a previsão do artigo 10, da Lei 11.941, quanto ao caput 

tornando-o mais claro, sem inovações jurídicas, mas sim possibilitando sua incidência, já que se os valores não foram 

depositados inicialmente, não há o que ser reduzido. Também esclarece a Portaria, quanto ao mesmo artigo legal, em 

seu parágrafo único, ao referir-se à consolidação para então se ter o saldo devedor. Deixando certo nesta passagem que, 

somente se falaria em redução de valores após a consolidação de que trata a lei, o que não é o caso do depósito. Repise-

se, se o valor de juros de mora não foi depositado, não há o que se reduzir, vindo a Portaria simplesmente esclarecer a 

possibilidade fática da incidência da lei. O que a Lei prevê são percentuais de redução a incidirem sobre valores 

efetivamente depositados, se o valor não foi depositado, não há o que reduzir. Imaginar-se de outra forma, seria 

privilegiar o contribuinte que não efetuou o pagamento do valor ora requerido, portanto, seria enriquecê-lo sem causa, e 

às custas de valores públicos, o que não se coaduna com o ordenamento jurídico. Não se trata de qualquer violação ao 

direito de isonomia, posto que a situação do inadimplente é diferente da situação do contribuinte que depositou os 

valores judicial ou administrativamente, já que o inadimplente terá o pagamento dos acessórios, e aquele que depositou 

em dia os valores, justamente não pagará estes acessórios. No caso dos autos, a ex-empregadora, atuando na condição 

responsável tributária por substituição, somente deixou de recolher aos cofres públicos o montante correspondente ao 

imposto de renda sobre a verba paga por ocasião da rescisão do contrato de trabalho no prazo prescrito em lei, para 

atender à determinação deste Juízo, depositando o valor em questão em conta vinculada ao presente feito para que, ao 
final fosse dada a destinação devida. Não há que se falar, portanto em multa ou juros de mora.Não se pode perder de 

vista que aderir ao parcelamento é ato voluntário da parte, realizando-o se assim o desejar, daí porque configura 

transação. Deste modo, não cabe ao contribuinte, aderir ao parcelamento e posteriormente ingressar na Justiça a fim de 

excluir esta ou aquela clausula que lhe seja desfavorável, posto que o instituto implica uma série de normas que 

incidirão em conjunto, tendo o interessado conhecimento prévio de todas elas e no que implicam. Ante ao exposto, 

indefiro o pedido de fls. 198/208 e determino a conversão em renda da União da integralidade do depósito efetuado às 

fls. 166.Com a comprovação da conversão em renda da União, dê-se nova vista dos autos à Fazenda 

Nacional.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0008690-85.2007.403.6100 (2007.61.00.008690-0) - CLEBER PEREIRA DE MORAIS(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 
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SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o quê de direito no prazo de 10 dias.No silêncio, ao 

arquivo.Int. 

 

0008890-92.2007.403.6100 (2007.61.00.008890-7) - CONSULVIX ENGENHARIA S/A(SP173229 - LAURINDO 

LEITE JUNIOR E SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM 

TABOAO DA SERRA-SP 

Requer a parte impetrante às fls. 325/327 que a Secretaria da Receita Federal seja intimada para que, em prazo razoável 

a ser fixado por este Juízo, conclua o procedimento de análise do pedido de compensação, trazendo aos autos o 

resultado final de sua análise.Observo que o presente mandado de segurança foi impetrado com o objetivo de compelir 

autoridade coatora a analisar petição protocolizada em 25/04/2007 nos autos do PA 13807.005531/2005-78, e na 

hipótese de os mesmos comprovarem a regularidade da operação objetivando a utilização de créditos de terceiros 

(decorrentes de valores acumulados de prejuízos fiscais de IRPJ e bases de cálculo negativas de CSLL) para 

compensação de multas e juros incluídos no REFIS, ser cancelado o despacho decisório que indeferiu o pedido de 

compensação, tudo em razão da ausência de intimação da impetrante do ato que determinou a apresentação de 

documentos adicionais.Instada a se manifestar acerca do cumprimento da decisão judicial transitada em julgado que 

garantiu o direito à nova análise do pleito na via administrativa, a autoridade impetrada informa ter reapreciado a 

questão à luz dos documentos fornecidos pela impetrante, concluindo, em decisão proferida em 25/03/2011, pela 
anulação do despacho de 26/01/2007 e pelo deferimento do pedido de utilização de créditos de terceiros para fins de 

compensação com débitos relativos a multas e juros moratórios da empresa cessionária no âmbito do REFIS.Atendidas 

integralmente as providências decorrentes da decisão emanada nos presentes autos (o que no presente caso ocorreu em 

25/03/2011, conforme informações de fls. 318/323), a conclusão do procedimento administrativo deverá seguir seu 

curso ordinário, sob pena violação do princípio da isonomia, privilegiando-se a impetrante em prejuízo dos demais 

contribuintes que se encontram na mesma situação mas aguardam, por prazo razoável, a analise administrativa de seus 

pedidos.Eventual constatação de demora na conclusão do procedimento em questão caracterizaria novo ato coator, 

ensejando o manejo dos meios processuais próprios no momento oportuno.Assim, indefiro o pedido de fls. 

325/327.Arquivem-se os autos observadas as formalidades legais.Int. 

 

0034567-27.2007.403.6100 (2007.61.00.034567-9) - MAR & SIL CURSOS DE IDIOMAS LTDA(SP227735 - 

VANESSA RAIMONDI E SP242454 - VINICIUS ETTORE RAIMONDI ZANOLLI) X DELEGADO DA RECEITA 

FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o quê de direito no prazo de 10 dias.No silêncio, ao 

arquivo.Int. 

 

0018430-33.2008.403.6100 (2008.61.00.018430-5) - LUIZ CARLOS RODRIGUES DE CARVALHO(SP144326 - 
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO) X DELEGADO DA 

REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o quê de direito no prazo de 10 dias.No silêncio, ao 

arquivo.Int. 

 

0023403-31.2008.403.6100 (2008.61.00.023403-5) - CAMERA PRESS LETTERA EDITORA LTDA(SP183005 - 

ALEX FABIANO OLIVEIRA DA SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO 

TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos.Requeiram o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, arquivem-

se.Intimem-se. 

 

0020467-96.2009.403.6100 (2009.61.00.020467-9) - ANDREA DI FRANCESCO(SP102217 - CLAUDIO LUIZ 

ESTEVES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência às partes do retorno dos autos para que requeiram o quê de direito no prazo de 10 dias.No silêncio, ao 

arquivo.Int. 

 

0021265-23.2010.403.6100 - FARMALISE ITAQUERA DROGARIA E PERFUMARIA LTDA-EPP(SP162589 - 
EDSON BALDOINO JUNIOR E SP223777 - KATALINS CESAR DE OLIVEIRA E SP131602 - EMERSON 

TADAO ASATO) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP295339 - AMILTON DA SILVA TEIXEIRA) 

Recebo o apelo recursal, posto que tempestivo, em seu regular efeito devolutivo.Intime-se o apelado para resposta, no 

prazo de 15 (quinze) dias.Após, com ou sem contrarrazões, remetam-se os autos ao órgão ministerial e, oportunamente, 

encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Intime-se. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0033122-71.2007.403.6100 (2007.61.00.033122-0) - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO E SP210937 

- LILIAN CARLA FÉLIX THONHOM) X OSVALDO CRISTIANO FELIPE FILHO X MARTA BERNADETE 
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FELIPE 

Intime-se a parte autora para comparecer nesta Secretaria para retirar os presentes autos independentemente de traslado, 

nos termos do artigo 872 do CPC.Int. 

15ª VARA CÍVEL 

 

MM. JUIZ FEDERAL 

DR. MARCELO MESQUITA SARAIVA *** 
 

Expediente Nº 1339 
 

CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 
0074321-98.1992.403.6100 (92.0074321-8) - VALDAIR DE SOUZA LAITER X MARYNES CURY 

LAITER(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CIA/ REAL DE CREDITO IMOBILIARIO(SP118942 - 

LUIS PAULO SERPA) 

Cumpra-se a parte final da sentença de fls. 329 expedindo-se o competente alvará de levantamento dos depósitos 

efetuados nos autos em favor da parte autora. Desconsidere-se a petição de fls. 490 por estar subscrita por advogado que 

não mais atua no feito. Após a publicação deste, cumpra-se. Oportunamente, arquivem-se. Int. 

 

DEPOSITO 
0028032-48.2008.403.6100 (2008.61.00.028032-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025399-64.2008.403.6100 (2008.61.00.025399-6)) WAGNER DOS SANTOS(SP229590 - ROBSON APARECIDO 

RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA) 

Comprove a parte autora ter realizado algum depósito judicial vinculado ao presente feito. No silêncio, arquivem-se. 

Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0521395-98.1983.403.6100 (00.0521395-9) - RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA(RJ112310 - 

LUIZ GUSTAVO ANTONIO SILVA BICHARA) X FAZENDA NACIONAL 

Sobreste-se no arquivo aguardando decisão final a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2010.03.00.024520-6. Int. 

 

0016309-33.1988.403.6100 (88.0016309-2) - PLANO EDITORIAL LTDA(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY 

JUNIOR E SP161993 - CAROLINA RODRIGUES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO 

MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Defiro a dilação do prazo para manifestação da parte autora por mais 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação 

no arquivo. Int. 

 

0022531-80.1989.403.6100 (89.0022531-6) - LUIZ SOARES LEANDRO X MARCELO JOSE CHUEIRI X 

GILBERTO DE HOLANDA VASCONCELOS FILHO(SP066901 - JOSUE DE OLIVEIRA RIOS E SP113345 - 

DULCE SOARES PONTES LIMA E SP198282 - PAULO FERREIRA PACINI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 780 

- ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Defiro a remessa dos autos à SUDI para retificação do nome do autor Marcelo Jose Chueiri. Após, expeça-se novo 

ofício requisitório em relação a ele e aguarde-se o pagamento no arquivo. Ressalto que deixo de intimar a União Federal 
da presente decisão uma vez que o artigo 13 da Resolução n.º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal, dispensa o regime de compensação nos valores requisitados à ordem de Requisição de Pequeno Valor. Int. 

 

0720481-69.1991.403.6100 (91.0720481-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0702853-

67.1991.403.6100 (91.0702853-9)) L & M COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA X VILLA REAL 

VEICULOS E MAQUINAS LTDA(SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Vistos.Manifeste-se a parte autora sobre o requerido pela União Federal às fls. 282/283.No silêncio, dê-se vista à União 

Federal para requerer o que de direito.No silêncio de ambas as partes, aguarde-se manifestação em arquivo.Intime(m)-

se. 

 

0730078-62.1991.403.6100 (91.0730078-6) - SUPERMECADO SAO JUDAS DE LINS LTDA X NAGIB ELIAS 

SALIM X TRANSPORTADORA RODOVIARIA COCENZA LTDA(SP076570 - SIDINEI MAZETI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 11 - HISAKO YOSHIDA) 

Considerando que o artigo 13 da Resolução n.º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dispensa 

o regime de compensação nos valores requisitados à ordem de Requisição de Pequeno Valor, deixo de dar vista à União 
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Federal.Expeça-se o ofício requisitório em relação ao principal nos termos da Resolução n.º 122 de 28 de outubro de 

2010 do Conselho da Justiça Federal, de acordo com a conta de fls. 203/211.Após, remetam-se os autos ao contador 

para que elabore conta relativa aos honorários sucumbenciais de acordo com o decidido no v. acórdão.Int. 

 

0732934-96.1991.403.6100 (91.0732934-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0715750-

30.1991.403.6100 (91.0715750-9)) METALCOR - TINTAS E VERNIZES METALGRAFICOS LTDA(SP091848 - 

SUELI FRANCO PEREIRA DA SILVA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) 

Ciência às partes quanto à penhora efetuada no rosto dos autos. Oficie-se ao r. Juízo da 3ª Vara Federal em Guarulhos 

comunicando a efetivação da penhora bem como informando o valor disponível, conforme guia de fls. 156. Int. 

 

0008571-18.1993.403.6100 (93.0008571-9) - MARIA ELEONORA DAMICO X MOACYR GAUDIO X MARCOS 

SZUTER X MARIA ANGELICA DE MELLO HOMEM X MARIA APARECIDA LANZNASTER CAMBRAIA 

GIRALDES X MARIA APARECIDA LIUTKEVICIUS VENDRELL X MARIA APARECIDA MIRALLES X 

MARIA APARECIDA SENE DORFLER X MARIA APARECIDA MELHADO DA SILVA SEIXAS(SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI E SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO E SP065315 - MARIO DE 

SOUZA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP079340 - CARLOS ALBERTO MINAYA 

SEVERINO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) 

Deixo de receber a petição de fls. 516/519 como embargos de declaração eis que incabíveis contra simples decisão 
interlocutória. Apenas para que não se alegue cerceamento, passo a analizar suas razões. Reconsidero a decisão de fls. 

512, uma vez que a execução dos valores sacados indevidamente pode ser realizada nestes autos, e concedo o prazo de 

mais 15 (quinze) dias para que o Dr. Crispim Felicissimo Neto devolva o valor apontado pela Caixa Econômica 

Federal, ou seja, R$15.008,92 (em novembro/2009), sob pena de multa de 10% do valor do débito, bem como da 

utilização do sistema BACEN-JUD. Int. 

 

0029466-97.1993.403.6100 (93.0029466-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017884-

03.1993.403.6100 (93.0017884-9)) NASSIM MIGUEL CARAM X NATALINA YUKIE HIRATA IKARIMOTO X 

NATALINO DA CUNHA VASCONCELOS X NATANAEL ALVES DE LIMA X NEI SOBRAL CAETANO DA 

SILVA X NELSON APPARECIDO PERLATTO X NELSON BADARO GALVAO X NELSON BRUNELLI 

JUNIOR X NELSON DIPPONG X NELSON JOSE DE LIMA(SP020012 - KLEBER AMANCIO COSTA E 

RJ018617 - BERNARDINO J Q CATTONY E SP045274 - LUIZ DE MORAES VICTOR E SP159409 - EDENILSON 

APARECIDO SOLIMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO 

FEDERAL 

Ciência à parte autora quanto as diferenças creditadas nas contas vinculadas dos autores Nassim Miguel Caram e 

Natalina Yukie Hirata Ikarimoto. Após, retornem os autos à contadoria para manifestação quanto às considerações da 

Caixa Econômica Federal relativas ao autor Nelson Aparecido Perlatto. Int. 
 

0029559-60.1993.403.6100 (93.0029559-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017884-

03.1993.403.6100 (93.0017884-9)) JOAO BATISTA LAPA X JOAO BATISTA ROSA NETO X JOAO CARLOS 

ANTUNES X JOAO CARLOS FARIA COSTA X JOAO CARLOS MACK(SP158287 - DILSON ZANINI E 

RJ018617 - BERNARDINO J Q CATTONY E SP045274 - LUIZ DE MORAES VICTOR E SP028183 - MARIO 

AMARAL VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) 

Manifeste-se a parte autora quanto aos extratos de fls. 458/464. Nada sendo requerido, registre-se para sentença de 

extinção da execução. Int. 

 

0029565-67.1993.403.6100 (93.0029565-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017884-

03.1993.403.6100 (93.0017884-9)) JOSAFA DA SILVA BELO X JOSE ADALBERTO RODRIGUES GONCALVES 

X JOSE ADECIO FLORENCIO DE LIMA X JOSE ADEILDO PEREIRA DOS SANTOS X JOSE ADELIO DE 

REZENDE FILHO X JOSE AGOSTINHO DE JESUS X JOSE DE ALADIM DOS SANTOS X JOSE ALFREDO 

OTERO VIDIGAL PONTES X JOSE ANGELO BERTOLACINI X JOSE ANTONIO CAMARGO(SP028183 - 

MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR E SP020012A - KLEBER AMANCIO COSTA E SP045274 - LUIZ DE 

MORAES VICTOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO 
FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) 

Diante do valor irrisório entre o valor depositado pela ré e dos cálculos elaborados pelo contador, acolho os extratos 

apresentados pela Caixa Econômica Federal. Decorrido o prazo para eventuais recursos, registre-se para sentença de 

extinção da execução. Int. 

 

0057790-29.1995.403.6100 (95.0057790-9) - ATTILIA FELIPELLI BIZZETTO X JACY MONTENEGRO X MARIO 

JORGE MASCHIETTO X MYLTES TOMAZINI MASCHIETTO X GRAZIA PANZI(SP008290 - WALDEMAR 

THOMAZINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087127B - CRISTINA GONZALEZ FERREIRA 

PINHEIRO) 

Fls. 227/228: A alegação de que algumas contas não podem ser incluídas nos cálculos por possuir data de aniversário na 

segunda quinzena não foi matéria da impugnação de fls. 192/193, restando preclusa. Por estar de acordo com o julgado, 
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acolho a conta do contador de fls. 206/209 e concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que a Caixa EconÔmica Federal 

providencie o depósito do valor remanescente, sob pena de execução forçada. Decorrido o prazo recursal, expeça-se o 

alvará de levantamento relativo aos depósitos de fls. 134 e 194 em favor da parte autora. Int. 

 

0900987-98.1995.403.6100 (95.0900987-3) - GUSTAVO BORDIGNON X TEREZA PANZARINI BORDIGNON X 

LAURINDO OSWALDO BERTELINI X ELZA GHIRALDI BERTELINI X ORLANDO CUANI X MARIA 

ZANETTINI CUANI X DOMINGOS ANTONIO LANDUCCI X ODAIR CINTO X ARACI BOAVENTURA CINTO 

X GERALDO MARCON(SP060099 - DOMINGOS CEZAROTI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL EM SAO 

PAULO(Proc. 366 - FRANCISCO CARLOS SERRANO) 

Defiro a dilação do prazo para manifestação da parte autora por mais 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se provocação 

no arquivo. Int. 

 

0023465-57.1997.403.6100 (97.0023465-7) - GILBERTO XAVIER DE ALMEIDA X ANA MARIA ZANATA 

XAVIER DE ALMEIDA(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP087903 - GILBERTO AUGUSTO DE FARIAS E SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Diante da concordância da Caixa Econômica Federal, defiro a expedição de alvará de levantamento relativo aos 

depósitos efetuados nos autos em favor da parte autora. Para tanto, regularize o Dr. Carlos Alberto de Santana sua 

representação processual. Após, cumpra-se e, oportunamente, arquivem-se os autos. Int. 
 

0003920-64.1998.403.6100 (98.0003920-1) - ADEMIR RODRIGUES DA SILVA X ADENIR BARBOSA 

FERREIRA X EXPEDITO VALERIO CARLOTA X JOAO APARECIDO DO AMARAL JUNIOR X JOAQUINA 

BERNARDO DA LUZ X MAGALI REIS X SEBASTIAO JOSE DA SILVA(SP074878 - PAULO CESAR ALFERES 

ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Vistos.Manifeste-se a parte exequente sobre a petição de fls. 203/221, sob pena de preclusão.Nada sendo requerido no 

prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intime(m)-se. 

 

0048399-42.1999.403.0399 (1999.03.99.048399-4) - AGNALDO PITANGUEIRA LIMA X ANTONIO BOTEGA X 

FRANCISCO ALVES DE SOUZA X GERALDO ONOFRE DE SOUSA LEME X JACIRA BARBOZA DA SILVA 

X MARIA INES PAES X MARIA DA PAZ DEODATO PEREIRA X MARIA ZILDA MORENO X MARILEIDE 

DEODATO DA SILVA X NERCIO LENHATTI(SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095834 - SHEILA PERRICONE) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA 

ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Apresente a Caixa Econômica Federal os extratos relativos à autora Jacira Barbosa da Silva no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de multa pecuniária. Após, remetam-se os autos ao contador para conferência, bem como para 
manifestação quanto às considerações de fls. 652/654. Int. 

 

0000329-60.1999.403.6100 (1999.61.00.000329-0) - RONALDO ANTONIO ARTEAGA FERNANDEZ(SP051240 - 

CARMENCITA VAZ DOMINGUES E SP036211 - ROBERTO GUASTAFERRO E SP023843 - DARWIN 

ANTONIO DOMINGUES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

Tendo em vista a informação supra, apresentem as partes cópia da petição extraviada, no prazo de 15 dias.No silêncio, 

voltem-me conclusos.Int.(((I N F O R M A Ç Ã OCom a devida vênia informo a Vossa Excelência que, no sistema 

processual on line, consta uma petição protocolizada em 24/02/2011, sob nº 2011040007868-001/2011, que não foi 

juntada aos autos e está extraviada.))) 

 

0008309-58.1999.403.6100 (1999.61.00.008309-1) - MINEKO MIYASHIRO(SP053722 - JOSE XAVIER 

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - SANDRA ROSA BUSTELLI) 

Intime-se a Caixa Econômica Federal, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de 

sentença nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$1.450,25 no 

prazo de quinze dias, sob as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.No mesmo prazo, manifeste-se a parte autora 

quanto ao requerimento de fls. 452/453.Int. 

 
0059330-73.1999.403.6100 (1999.61.00.059330-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA 

AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP149167 - ERICA SILVESTRI E SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE 

AZEVEDO E SP147843 - PATRICIA LANZONI DA SILVA) X AEROSAT SERVICOS AUXILIARES DE 

TRANSPORTES AEREOS LTDA 

Manifeste-se a exequente quanto à certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 308 no prazo de 05 (cinco) dias. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0026718-79.2000.403.0399 (2000.03.99.026718-9) - MARIA MARGARIDA TEIXEIRA BARRETO X ANTONIO 

LUIZ FEITOSA X ROSALINA DE LIMA SOARES X GERALDO ALVES DIONISIO X GERALDO GUEFFE X 

AMARO SOUZA ARRUDA X DOMICIO VIEIRA DE LIMA X VANIA FELFELE X EDINALDO RODRIGUES 

DE BARROS(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - 
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ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) 

Defiro a devolução do prazo para manifestação da Caixa Econômica Federal, uma vez que os autos estavam em carga 

com a parte autora. Manifeste-se, ainda, quanto ao requerimento de fls. 452. Int. 

 

0035467-54.2000.403.6100 (2000.61.00.035467-4) - SANTO PINHEIRO DE OLIVEIRA X SEBASTIAO 

CELESTINO X SEBASTIAO DAURELIO X SEBASTIAO RIBEIRO(SP091358 - NELSON PADOVANI E 

SP044545 - JOSE ASSIS MOURAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR) 

Manifeste-se a parte autora quanto aos documentos juntados pela Caixa Econômica Federal no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de preclusão. Int. 

 

0043822-53.2000.403.6100 (2000.61.00.043822-5) - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS SAO MIGUEL 

PAULISTA(SP153025B - FLAVIO ALBERTO GONCALVES GALVAO E SP075993 - VALDETE APARECIDA 

MARINHEIRO) X INSS/FAZENDA(SP106666 - WANIA MARIA ALVES DE BRITO) 

A expedição do ofício precatório será realizada apenas no momento oportuno, devendo a parte autora cumprir a parte 

final da decisão de fls. 439 e fornecer todas as cópias necessárias à expedição do mandado. Após, cite-se a União 

Federal nos termos do artigo 730 do Código de Processo Civil. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 
0008971-51.2001.403.6100 (2001.61.00.008971-5) - SONIA REGINA SILVA(SP097365 - APARECIDO INACIO E 

SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) 

Defiro a dilação do prazo para manifestação da parte autora por mais 15 (quinze) dias. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

0017154-11.2001.403.6100 (2001.61.00.017154-7) - MARIO NELSON ZANDOMENIGHI X IARA MARCIA 

ZANDOMENIGHI(SP124067 - JORGE TADEU GOMES JARDIM E Proc. LUIZ FERNANDO MARCONDES 

ALBUQUERQUE) X BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A - FINASA(SP053449 - DOMICIO PACHECO E 

SILVA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA) 

Sobreste-se no arquivo até decisão final a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0029172-

16.2010.403.0000. Int. 

 

0003493-28.2002.403.6100 (2002.61.00.003493-7) - JOSE ROBERTO AMORIM COUTINHO X CLAUDIA 

APARECIDA SILVEIRA COUTINHO(SP188866A - SEBASTIÃO MORAES DA CUNHA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Intimem-se os autores, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença nos termos 

do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento da quantia de R$93,47 no prazo de quinze dias, sob 
as penas do art. 475-J do Mesmo Diploma legal.Defiro a expedição de alvará de levantamento dos valores depositados 

nos autos em favor da Caixa Econômica Federal.Após a publicação deste, cumpra-se.Int. 

 

0029707-56.2002.403.6100 (2002.61.00.029707-9) - HELIO HARUO INADA(SP098716 - TOMAS ALEXANDRE 

DA CUNHA BINOTTI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) 

Vistos.O r. acórdão do e. TRF da 3ª Região reconheceu a prescrição da pretensão de repetição dos recolhimentos 

efetuados anteriormente a 19/12/1997. Desse modo, em atendimento ao princípio da celeridade e da utilidade da 

prestação jurisdicional, nada a deferir quanto ao pedido da parte autora às fls. 86/87, pois relativo ao período de 1989 a 

1995.Nada mais sendo requerido no prazo de 10 dias, aguarde-se manifestação em arquivo.Intime(m)-se. 

 

0017970-22.2003.403.6100 (2003.61.00.017970-1) - JOAO BIAZOTO FILHO(SP055226 - DEJAIR PASSERINE DA 

SILVA E SP127128 - VERIDIANA GINELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ 

CARLOS FERREIRA DE MELO) 

Aguarde-se no arquivo, sobrestado, decisão final a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 

2009.03.00.038221-9. Int. 

 

0030384-52.2003.403.6100 (2003.61.00.030384-9) - WILSON ROBERTO TAKACS(SP077048 - ELIANE IZILDA 
FERNANDES VIEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) 

Sobreste-se o feito no arquivo até decisão final a ser proferida nos autos do Agravo de Instrumento nº 0029343-

70.2010.403.0000. Int. 

 

0033652-17.2003.403.6100 (2003.61.00.033652-1) - ACUSTICA ENGENHARIA S/C LTDA(SP147065 - RICARDO 

HACHAM) X UNIAO FEDERAL 

Mantenho a decisão de fls. 354, já que a autora não fez prova do pedido eletrônico de adesão ao parcelamento previsto 

na Lei nº 11.941/2009. Int. 

 

0021211-67.2004.403.6100 (2004.61.00.021211-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
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TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP099608 - MARA 

TEREZINHA DE MACEDO) X SMK IND/ E COM/ LTDA 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

0008686-19.2005.403.6100 (2005.61.00.008686-0) - ELVARISTO TEIXEIRA DO AMARAL(SP013567 - 

FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença 

referente aos honorários de sucumbência, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento 

da quantia de R$ 3.221,75 no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas do art. 475-J do CPC.Intime(m)-se. 

 

0004518-03.2007.403.6100 (2007.61.00.004518-0) - JORGE VALENTE X NICE BERALDO(SP167704 - ANA 

CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA) X BANCO NOSSA CAIXA S/A(SP075810 - ALEXANDRE LUIZ 

OLIVEIRA DE TOLEDO E SP026825 - CASSIO MARTINS CAMARGO PENTEADO JUNIOR) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X UNIAO 

FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros à parte autora. 

Int. 
 

0014235-39.2007.403.6100 (2007.61.00.014235-5) - MASSAO OSHIRO - ESPOLIO X EDNA YAMAMURA 

OSHIRO X FERNANDA YAMAMURA OSHIRO X RODRIGO YAMAMURA OSHIRO X ELMES RAVELLI X 

IVANI SILVA ABREU RAVELLI X FRANCISCO ESCUDERO FILHO X ANA MARIA BELLINI ESCUDERO X 

LUIS GONZAGA JUNQUEIRA JUNIOR X MARCOS DANIEL DINIZ GARCIA X MARIA APARECIDA 

MURARI X MARISA ALVES NOGUEIRA X RONALDO VELLO LOUREIRO X YUKISHIGUE MORI 

TAKAHASHI X WAGNER DE SALES MESQUITA X ZEFERINO DONADELLI(SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 277: Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Int. (CONTESTACAO) 

 

0019268-10.2007.403.6100 (2007.61.00.019268-1) - ALEXANDRA DEMIROV X ANA BALEK X AURELIO 

CONFORTO X VINICIUS AUGUSTO X CARMEN MARTINS MARTINEZ X IRACEMA FESTA X JOAO 

MENOCCI FILHO X JOSE PISATURO X MONICA NOGUEIRA PISATURO X JOAO RAPHAEL GRASSI X ANA 

KARINA DE SOUZA NOGUEIRA GRASSI X LUIZ MARANGON X DOMINGAS GRANDINETTI MARANGON 

X LUIZA DA ASCENCAO FERNANDES DE MATTOS X MARCIA FERNANDES DE MATTOS X NANCY 

ALBERTO X NIVALDO BALLAMINUT X SUELI DE CARVALHO X UBIRAJARA LEONE(SP198155 - DEYSE 

OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL 
NAKAD JUNIOR) 

Diante da concordância expressa das partes, acolho a conta da contadoria de fls. 294/300, concedendo à Caixa 

Econômica Federal o prazo de 10 (dez) dias para complementação do valor remanescente, sob pena de execução 

forçada. Decorrido o prazo recursal, expeça-se alvará de levantamento relativo ao depósito de fls. 285 em favor da parte 

autora. Int. 

 

0020354-79.2008.403.6100 (2008.61.00.020354-3) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X VISIOLENS EXPRESS PRODUTOS OPTICOS 

LTDA(SP140465 - LUIS FERNANDO CATALDO) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime(m)-se. 

 

0031265-53.2008.403.6100 (2008.61.00.031265-4) - LUIZ ANTONIO RIBEIRO(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP095234 - ANA CLAUDIA SCHMIDT) 

Vistos.Manifeste-se a parte exequente sobre a petição de fls. 193/197, sob pena de preclusão.Nada sendo requerido no 

prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intime(m)-se. 

 

0033069-56.2008.403.6100 (2008.61.00.033069-3) - ANGELA ESMERALDA FERNADES FALAVINHA X 
FABIANA DE ARAUJO CORACCIOLO X ANA CRISTINA DE MEDEIROS SOUZA X IOLANDA MONTEIRO 

LUCIANO(SP053740 - HELIO FERNANDES E SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto aos requerimentos de fls. 161/168. Após, voltem-me conclusos. Int. 

 

0036903-67.2008.403.6100 (2008.61.00.036903-2) - PAULO ALBANO DE JESUS SIMOES MELO(SP129023 - 

CLAUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Fls. 43: Manifeste(m)-se o(s) autor(es). Int. (CONTESTACAO) 

 

0010889-19.2008.403.6109 (2008.61.09.010889-9) - ROSANGELA APARECIDA DELLOSSO PENTEADO X 
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NOELIA MILEO DELLOSSO X MARIA TERESA DELLOSSO(SP100031 - MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS 

JARDIM) X BANCO CENTRAL DO BRASIL 

Verifico a inexistência de prevenção com os autos listados no Termo de Prevenção às fls. 76, tendo em vista que os 

índices pleiteados são diversos destes autos, conforme se verifica às fls. 79/89. Ciência às partes da redistribuição dos 

autos. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação. Intimem-se. 

 

0003549-17.2009.403.6100 (2009.61.00.003549-3) - JOSE ARLY DE FREITAS X MARIA IRIDAN MOURAO DE 

FREITAS(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X CAIXA 

SEGUROS S/A(SP150692 - CRISTINO RODRIGUES BARBOSA) 

Concedo o prazo de mais 05 (cinco) dias para que a parte autora se manifeste quanto ao requerimento de extinção da 

ação, sob pena de preclusão. Int. 

 

0008170-57.2009.403.6100 (2009.61.00.008170-3) - GERALDO CAVALCANTE SILVA(SP137688 - ANDREA 

VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP277746B - FERNANDA 

MAGNUS SALVAGNI E SP018992 - ARMANDO RIBEIRO GONCALVES JUNIOR) 

Deixo de conhecer como embargos de declaração o pedido formulado às fls.203/205, pois são inadmissíveis de simples 

decisão interlocutória. Confira-se, a respeito, os seguintes julgados: RT 548/109 e JTA 87/58. No entanto, para que não 
remanesçam dúvidas, verifico que a decisão embargada abrangeu e abordou todas as questões levantadas na exordial 

não havendo omissão ou obscuridade a serem saneadas, conforme prevê o art. 535, inciso I e II do C.P.C. Intime(m)-se. 

Prossiga-se. 

 

0013358-31.2009.403.6100 (2009.61.00.013358-2) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP092598A - PAULO HUGO SCHERER E SP046531 - JOSE EDUARDO 

AMOROSINO) X MARCELO LUIZ FERREIRA(SP146287 - SANDRA DE PAULA DURAO) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

0013927-32.2009.403.6100 (2009.61.00.013927-4) - MARIA JOSE DA SILVA X MARIA BARTINE X MANOEL 

DE ALMEIDA(SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Defiro a dilação do prazo para cumprimento do despacho de fls. 169 por mais 15 (quinze) dias. Int. 

 

0022615-80.2009.403.6100 (2009.61.00.022615-8) - CICERO DE ASSIS BEZERRA CAVALCANTE(SP143368 - 

JOSE BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP195005 - EMANUELA LIA 

NOVAES) 
Manifestem-se as partes quanto ao laudo pericial no prazo sucessivo de 10 (dez) dias, sendo os primeiros à parte autora. 

Int. 

 

0024110-62.2009.403.6100 (2009.61.00.024110-0) - IPANEMA TEXTIL COML/ LTDA - ME(RJ130363 - ANDRE 

FURTADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO(SP211388 - 

MARIANA MAIA DE TOLEDO PIZA) 

Vistos.Converto o julgamento em diligência para determinar a autora que se manifeste acerca da petição de fls. 

159/166.Após, voltem-me imediatamente conclusos para apreciação do pedido de reconsideração.I. 

 

0024913-45.2009.403.6100 (2009.61.00.024913-4) - JOAO GILBERTO BARTOLI(SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos.Manifeste-se a parte exequente sobre a petição de fls. 87/90, sob pena de preclusão.Nada sendo requerido no 

prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intime(m)-se. 

 

0003434-59.2010.403.6100 (2010.61.00.003434-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X SOLUTION 
CELL COM/ E PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 

Manifeste-se a parte autora quanto à certidão do Sr. Oficial de Justiça no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0005061-98.2010.403.6100 - CLAUDIO MARTINS DA SILVA(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

0006823-52.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0015967-60.2004.403.6100 

(2004.61.00.015967-6)) JOSE ROBERTO BRETAS(SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245526 - RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO) 
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Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

0007600-37.2010.403.6100 - MARIA DE LOURDES MOREIRA(SP160186 - JOSE ALEXANDRE AMARAL 

CARNEIRO E SP153774 - ELIZEU SOARES DE CAMARGO NETO) X UNIAO FEDERAL 

Trata-se de demanda na qual a autora pretende que seja declarado nulo o Procedimento Administrativo Disciplinar nº. 

10880.001245/2006-43, o qual foi instaurado para apurar infrações administrativas atribuídas a ela, por supostamente 

estar eivado de vícios insanáveis.Nessa linha, aponta que haveria suspensão da Comissão Julgadora por ter pré-julgado 

os procedimentos antes da autora ter oferecido sua defesa. Aponta ainda que teria havido cerceamento de defesa, porque 

não lhe foi franqueado acesso aos Procedimentos Administrativos Disciplinares de outros servidores que teriam sido 

responsabilizados pelos mesmos fatos.Em resposta, a ré tenta demonstrar as razões da improcedência da presente ação, 

uma vez que a pretensão se afiguraria totalmente inadequada, tal como proposta, e carecedora de fundamento, no que 

tange ao seu conteúdo.É o relatório. Decido.No caso dos autos, vê-se que foi instaurado o Procedimento Administrativo 

nº. 10880.001245/2006-43 com o objetivo de apurar infrações funcionais atribuídas à autora consistente em permitir, no 

uso do cargo de Auditor Fiscal da RFB, o ingresso de mercadorias estrangeiras de forma irregular através da Alfândega 

do Aeroporto Internacional de Cumbica em diversas oportunidades.Isso porque a Polícia Federal na operação 

denominada OVER BOX constatou que diversos servidores públicos integravam uma organização criminosa com o 

objeto de inserir mercadorias no território nacional sem recolher os tributos pertinentes. Entre os servidores 

investigados, se encontrava a autora, de modo que após o Escritório da Corregedoria da Receita Federal ser comunicado 
deste fato, foi instaurado o PAD acima referido para apurar a pertinência das acusações.Afirma a ré, que no curso deste 

procedimento administrativo, a autora, representada por seu causídico, praticou todos os atos de defesa que entendera 

necessário da ampla defesa e do contraditório.No entanto, importa atentar, em princípio, para a ocorrência do 

cerceamento de defesa face ao indeferimento da vinda da conclusão dos PADs relativos aos Auditores Fiscais da 

Receita Federal do Brasil, Marcio Chedid Guerra, Marcio Knupfer e Maria Aparecida Rosa, mencionados como 

quadrilheiros juntamente com a autora, nas denúncias do Ministério Público Federal.Deveras, a autora postulou perante 

a Comissão de Inquérito cópia das portarias inaugurais, relatórios, pareceres e conclusão final dos processos instaurados 

em face daqueles servidores, sendo indeferido pela apontada Comissão com o seguinte fundamento: O PAD instaurado 

pelo ESCOR08 relativo ao AFRFB Márcio Chadid Guerra, foi conduzido, além de outro servidor, por dois integrantes 

da presente Comissão de Inquérito (Arnaldo e Clayton) enquanto o PAD instaurado em face ao AFRFB Márcio Knupfer 

foi conduzido pelos mesmos três integrantes da presente Comissão de Inquérito; daí porque podem informar que 

aqueles PAD não se confundem com o presente Inquérito Disciplinar, posto que, embora os fatos, em princípio, possam 

ser assemelhados no contexto que ficou conhecido como OPERAÇÃO OVERBOX, contêm elementos de convicção 

totalmente diversos, provas individualizadas concernentes apenas aos servidores relacionados àqueles PAD, nos quais a 

AFRFB Maria de Lourdes não constou como acusada. (grifei)Ora, como é bem de ver, a própria Comissão de Inquérito 

reconheceu tratarem-se de fatos assemelhados no contexto, embora possam ter elementos de convicção diversos. 

Cuidando-se de fatos assemelhados imputados ao mesmo grupo de servidores não poderia a Comissão de Inquérito 
vedar o acesso da autora aos demais processos administrativos, ainda mais quando todos foram denunciados 

criminalmente pelos mesmos fatos, inclusive por formação de quadrilha. Se é bem verdade que a instância 

administrativa não se confunde com a penal, por certo que a busca da verdade real, típica desta última, haverá de 

repercutir naquela. Não se olvide que a responsabilidade administrativa não se distancia da responsabilidade penal, 

sendo que as respectivas apurações não podem desmerecer o princípio da indivisibilidade.Assim, não poderia a 

Comissão de Inquérito vedar o acesso da autora aos demais processos administrativos quando cuidaram de apurar a 

responsabilidade administrativa de outros servidores por fatos assemelhados.E mesmo que assim não fosse, não poderia 

a mesma Comissão de Inquérito indeferir o acesso aos tais procedimentos mediante a singela informação de que os 

PAD não se confundem com o inquérito disciplinar da autora porque conteriam elementos de convicção totalmente 

diversos . O primado constitucional da ampla defesa não comporta mitigação, de modo que aquele acesso deveria ser 

franqueado ao menos para que a autora pudesse verificar, de modo efetivo, que os apontados elementos de convicção 

realmente seriam outros. Por sua vez, a autora aponta que a Comissão Processante, fls. 1579 ou fls. 1500 do PAD, teria 

manifestado seu convencimento antes do oferecimento da defesa e que esse fato teria tornado a defesa desnecessária, já 

que a havia indicado como culpada. Nesse particular, reconheço assistir razão, por ora, a ré quando argumenta que o 

impugnado termo de indiciamento (fls. 1569/1579) delimita os atos imputados à autora e faz um juízo preliminar quanto 

à ilegalidade deles, nada mais sendo que uma análise prévia da viabilidade de ser instaurado efetivamente o PAD, longe 

de ser juízo de condenação.No entanto, importa admitir que o reconhecimento da conduta inconstitucional da Comissão 
de Inquérito, ainda que a um exame perfunctório da questão, possibilita a antecipação parcial da tutela. Assim, 

DEFIRO, EM PARTE, A TUTELA ANTECIPADA para anular o Processo Administrativo Disciplinar nº 

10880.001245/2006-43, a partir da deliberação realizada aos 18 (dezoito) dias do mês de junho do ano de 2009, e 

determinar à Comissão de Inquérito que possibilite à autora ter acesso aos processos administrativos disciplinares 

instaurados em face dos servidores Sr. Márcio Chadid Guerra, Sr. Márcio Knupfer e Sra. Maria Apareceida 

Rosa.Ressalvo que, após a realização de tal providência, nada obsta que o processo administrativo disciplinar prossiga 

em todos os seus regulares termos. Intimem-se.  

 

0009695-40.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP235213 - SONIA REGINA GARCIA FIGUEIREDO) X SIMEG MATERIAIS ELETRICOS 

LTDA(SP038783 - JOAO JAIME RAMOS) 
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Trata-se de Ação Renovatória de Contrato de Locação, c.c. Revisional de Aluguel firmado entre a Empresa Brasileira 

de Correios e Telégrafos e Simeg Materiais Elétricos Ltda. Narra a autora que mesmo teve seu término em 01/11/2010, 

pelo que seria imperiosa a fixação de valor de aluguel provisório.A esse respeito, observa-se que o pedido de fixação de 

um valor provisório para o aluguel justifica-se, uma vez que os valores previstos contratualmente encontram-se muito 

acima dos valores realmente devidos a título de aluguel, quando se tem conta os valores praticados no mercado 

imobiliário, já apontados no Laudo Pericial apresentado nos autos (fls.43/83), evidenciando-se a necessidade de serem 

os mesmos revistos em função do interesse público, de forma a evitar lesão ao erário, tal como bem propugnou a 

autora.Deveras, a manutenção dos valores questionados durante o transcorrer da presente ação evidentemente prejudica 

o erário, em afronta aos princípios e interesses da Administração Pública, vez que não há garantias de que os valores 

pagos a maior durante o trâmite judicial da presente serão devidamente restituídos à ECT.Em contrapartida, o locador, 

ora réu, não suportará, em princípio, nenhum prejuízo com a fixação do valor do aluguel provisório nos termos 

pleiteados pela ECT, vez que nos termos do artigo 73, da Lei nº. 8.245/91, o pagamento de quaisquer diferenças 

existentes durante o decorrer da ação, descontados os aluguéis provisórios satisfeitos, dar-se-á com a devida correção 

financeira.Por tudo isso, impõe-se deferir o pedido de fixação de aluguel provisório, eis que restaram atendidos os 

requisitos da antecipação da tutela, previstos no artigo 273, caput e inciso I, do Código de Processo Civil.Diante do 

exposto, defiro a fixação do aluguel provisório no valor de R$ 4.463,40 (quatro mil, quatrocentos e sessenta e três reais 

e quarenta centavos), tendo em vista o término do contrato de locação e a necessidade de inclusão de tal despesa na 

dotação orçamentária para liberação do pagamento de tal despesa, já que se trata de empresa pública federal.Intime(m)-
se.Oportunamente, voltem-me conclusos. 

 

0010005-46.2010.403.6100 - PEMA ENGENHARIA LTDA(SP134925 - ROSIMARA MARIANO DE OLIVEIRA) X 

RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

Deverá a parte autora emendar a petição inicial e indicar pessoa jurídica de direito público para figurar no pólo passivo 

do feito no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

0010376-10.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO) X TECNYT ELETRONICA LTDA 

Diante da certidão do Sr. Oficial de Justiça, concedo o prazo de mais 10 (dez) dias para que a parte autora promova a 

citação do réu sob pena de extinção do feito. Int. 

 

0011094-07.2010.403.6100 - NEIDE MARLI SIQUEIRA LOLLI X ANA ELISA SIQUEIRA LOLLI X LUIS 

GUSTAVO SIQUEIRA LOLLI X LUIS FERNANDO SIQUEIRA LOLLI(SP133287 - FRANKSNEI GERALDO 

FREITAS) X UNIAO FEDERAL 

Converto o julgamento em diligência. Em que pese o documento de fls. 76 ter sido assinado por médico do Hospital das 

Clínicas da Faculdade de Medicina de São Paulo, é certo que tal documento, por si só, não comprova que o Sr. Lauro 
Augusto Graça Lolli tenha sido diagnosticado com neoplasia maligna em 06/12/2004, razão pela qual os autores 

deverão comprovar tal fato, através de documento idôneo. Além disso, devem os autores comprovar que são os únicos 

herdeiros do Sr. Lauro Augusto Graça Lolli. Intimem-se.  

 

0013987-68.2010.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP271941 - IONE 

MENDES GUIMARÃES) X MATHIAS E RODRIGUES SERVICOS LTDA(RJ133550 - RODRIGO PAPAZIAN 

PINHO) 

Especifiquem as partes se têm provas a produzir, especificando-as e justificando-as. No silêncio, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0014833-85.2010.403.6100 - VERA DE FATIMA MARINHO MORBELLI X SUELI SILENE FIGUEIRA(SP160377 

- CARLOS ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP117065 - ILSANDRA DOS 

SANTOS LIMA) 

Defiro a inclusão da União Federal como assistente simples, devendo ser intimada de todos os atos 

processuais.Especifiquem as partes se têm provas a produzir, especificando-as e justificando-as. Int. 

 

0014875-37.2010.403.6100 - MARCIA DE FATIMA PEREIRA FERREIRA X PEDRO LUIZ FERREIRA(SP128580 
- ADAO CAETANO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EMGEA - EMPRESA GESTORA 

DE ATIVOS 

Não verifico relação de litispendência com o processo nº 1999.61.00.029129-5. Recebo o requerimento de fls. 76 como 

emenda à petição inicial e determino a remessa dos autos à SUDI para inclusão do litisconsorte necessário Pedro Luiz 

Ferreira. Após, citem-se. Int. 

 

0014926-48.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0014925-63.2010.403.6100) 

EVANDRO MAGNUS FARIA DIAS(SP288619 - EVANDRO MAGNUS FARIA DIAS) X GARDEN 

ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA(SP044785 - CLAUDIO MANOEL ALVES E SP252192 - 

ROSANGELA BENEDITA GAZDOVICH) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS 

UMBERTO SERUFO E SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO) 
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Fls. 242: Manifeste-se o autor. Int. (C O N T E S T A Ç Ã O) 

 

0017987-14.2010.403.6100 - ALPHAVILLE LONDRINA LTDA(SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos.Digam as partes se porventura têm provas a produzir, indicando-as e justificando-as.Para tanto, fixo o prazo de 

10(dez) dias.Intimem-se.  

 

0018402-94.2010.403.6100 - CIA/ DE SEGUROS GRALHA AZUL(SP256543 - MARCOS HAILTON GOMES DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL 

Defiro a realização de perícia técnica, nomeando como perito do juízo o Senhor Cláudio Roberto Aparecido Chechio. 

Faculto às partes a apresentação de quesitos e indicação de Assistentes Técnicos, no prazo de 5 (cinco) dias.Após 

intime-se o Sr. Perito para que estime seus honorários.Int. 

 

0020359-33.2010.403.6100 - MORRO VERMELHO TAXI AEREO LTDA(SP076681 - TANIA MARIA DO 

AMARAL DINKHUYSEN) X EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP209296 - MARCELO FIGUEROA FATTINGER) 

Vistos.Converto o julgamento em diligência.Manifestem-se as partes, no prazo comum de 10 (dez) dias, acerca das 

provas que pretendem produzir, justificando pormenorizadamente a pertinência e a necessidade de sua produção, sob 
pena de indeferimento.No silêncio, retornem os autos conclusos para sentença.Intime(m)-se. 

 

0022802-54.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0020275-32.2010.403.6100) 

ALCATEL-LUCENT BRASIL S/A(SP173362 - MARCO ANTÔNIO GOMES BEHRNDT E SP076649 - RAQUEL 

CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP144994 - MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA E SP116343 - 

DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS) X UNIAO FEDERAL 

Especifiquem as partes se têm provas a produzir, especificando-as e justificando-as. No silêncio, venham os autos 

conclusos para sentença.Int. 

 

0000508-71.2011.403.6100 - DIMAS MARTINS GUEDES X LIZETE FAUSTINO GUEDES(SP207004 - ELOZA 

CHRISTINA DA ROCHA SPOSITO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO 

FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Mantenho a decisão de fls. 94/95 por seus próprios e jurídicos fundamentos. Intime-se a parte autora pessoalmente para 

que regularize sua representação processual, uma vez que houve renúncia da antiga patrona, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob pena de extinção do feito. Int. 

 

0000915-77.2011.403.6100 - APARECIDO GUATURA(SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

FLS. 45.: J. MANIFESTE(M)-SE O(S) AUTOR(ES). INTIME(M)-SE. 

 

0002613-21.2011.403.6100 - RITA VERSATI X PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - 

SECCAO SAO PAULO-SP X PRESIDENTE DA COMISSAO DE ESTAGIO E EXAME ORDEM OAB SEC DE 

SAO PAULO. 

Não pode advogar em causa própria bacharel em direito sem inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil por ser ato 

privativo de advogado, conforme previsto no artigo 4º da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado). Assim, concedo o 

prazo de 10 (dez) dias para regularização, sob pena de indeferimento da petição inicial. Int. 

 

0006165-91.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0025260-78.2009.403.6100 

(2009.61.00.025260-1)) SELMA GRACE DE OLIVEIRA MESSIAS(SP113600 - MANOEL SANTANA PAULO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Proceda a secretaria o apensamento aos autos nº 0025260-78.2009.403.6100. Junte o autor procuração, documentos que 

comprovam o requerido na inicial, cópias para instruir o mandado citatório, bem como providencie o recolhimento das 

custas processuais, nos termos da Resolução nº 411/2010 do e. TRF - 3ª Região. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial (art. 284 do CPC). Int. 
 

0006700-20.2011.403.6100 - PAULO ROBERTO MONTEIRO GONCALVES DE MORAES(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em Ação Ordinária proposta por PAULO ROBERTO 

MONTEIRO GONÇALVES DE MORAES, devidamente qualificado na inicial, contra a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF objetivando sustar os efeitos da execução extrajudicial do imóvel mencionado na inicial, declarando a 

nulidade da execução extrajudicial promovida pela ré.Aduz que adquiriu em 23 de julho de 1997 o imóvel localizado na 

Rua dos Andradas, 795, Cruzeiro, São Paulo, financiado em 240 parcelas mensais e sucessivas, que sempre pagou as 

respectivas prestações, só deixando de fazê-lo após passar por algumas dificuldades financeiras. Prossegue, 

propugnando pela inconstitucionalidade do Decreto-lei nº. 70/66 e que a ré não teria observado as regras previstas em 
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seu texto.Alega, por fim, que a atualização dos valores das prestações e do saldo devedor relativos ao financiamento 

imobiliário (SFH) obtido perante a Caixa Econômica Federal - CEF desrespeita o pactuado, eis que os índices aplicados 

resultam da aplicação indevida da Tabela Price. A análise do pedido de antecipação de tutela foi postergada para após a 

vinda da contestação.A CEF devidamente citada apresentou contestação às fls. 57/96, argüindo, preliminarmente, 

ilegitimidade passiva da CEF, ilegitimidade passiva da Emgea, a ocorrência de carência da ação e prescrição, 

requerendo, ao final, a improcedência da ação.Com a inicial vieram os documentos (fls.26/49).É o relatório.Decido.De 

um exame do que consta dos autos, não há como se verificar a plausibilidade do direto invocado, eis que reconheço a 

compatibilidade da execução extrajudicial prevista no DL 70/66 com os princípios constitucionais da inafastabilidade 

da jurisdição, do contraditório e da ampla defesa, tal como foi decido pelo egrégio SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

por ocasião do julgamento do RE 223.075/DF: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de 

prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente 

fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos 

meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido. (Rel. Min. Ilmar Galvão, Primeira Turma, DJ 06.11.98, p. 

22). E, por fim, se faz imperioso constatar ser incabível, em princípio, qualquer discussão acerca das cláusulas do 

contrato de mútuo em referência diante do fato do imóvel ter sido adjudicado pela CEF em 29 de novembro de 2006, 

conforme precedente jurisprudencial abaixo transcrito:PROCESSO CIVIL EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CONCLUÍDA. IMÓVEL ADJUDICADO PELA CEF. CARÊNCIA DE AÇÃO DA PARTE AUTORA. 
OCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. AÇÃO INTEMPESTIVA. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA DE 1º GRAU.1. PROCEDIDA A ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL PELA CEF E, DE CONSEGUINTE, 

FINDA A EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL, EXSURGE EVIDENTE A IMPOSSIBILIDADE DE SE DISCUTIR AS 

CLÁUSULAS DO CONTRATO DE MÚTUO EM REFERÊNCIA.2. A AÇÃO REVISIONAL DO MÚTUO FOI 

MANIFESTAMENTE INTEMPESTIVA, PORQUE OS MUTUÁRIOS SOMENTE PROCURARAM O ABRIGO DO 

JUDICIÁRIO APÓS O CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL TER SIDO EXECUTADO.3. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. (Tribunal - 5ª Região, AC - 210590, Processo 200005000145612, UF: AL, Primeira Turma, DJ 

15/10/2002, pág.897, Relator Desembargador Federal Frederico Pinto de Azevedo).Assim, INDEFIRO O PEDIDO DE 

ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.Intime(m)-se.Prossiga-se. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0003729-67.2008.403.6100 (2008.61.00.003729-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004758-75.1996.403.6100 (96.0004758-8)) UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) X TECA 

GAZ COML/ LTDA(SP050671 - EDWAL CASONI DE PAULA FERNANDES E SP098844 - EDWAL CASONI DE 

PAULA FERNANDES JUNIOR) 

Vistos.Nada a deferir quanto ao pedido de fls. 29/30, devendo a parte exequente requerer o que de direito nos termos do 

artigo 730 do CPC, apresentando o valor do que entende devido, bem como as cópias necessárias para a citação.Com o 
cumprimento, cite-se. No silêncio, aguarde-se manifestação em arquivo.Intime(m)-se. 

 

0020016-08.2008.403.6100 (2008.61.00.020016-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0040949-80.2000.403.6100 (2000.61.00.040949-3)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1497 - ALEX RIBEIRO BERNARDO) 

X HENRIQUE MARQUES DA SILVA(SP158074 - FABIO FERNANDES) 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o embargante e depois para o embargado. Int. 

 

0005953-70.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0028346-96.2005.403.6100 

(2005.61.00.028346-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 1232 - JOSE PAULO DA SILVA SANTOS) X DISTRIBUIDORA 

DE ALIMENTOS FRANCISCO IKEDA LTDA X COML/ IKEDA LTDA(SP113694 - RICARDO LACAZ 

MARTINS) 

Apensem-se, certificando-se nos autos principais. Após, vista ao embargado para manifestação. Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA EM SENTENCA 
0034737-48.1997.403.6100 (97.0034737-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0080389-

64.1992.403.6100 (92.0080389-0)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 164 - MARIA CECILIA LEITE MOREIRA) X 
VERA LUCIA EVANGELISTA X GILMAR MURO X EDINEIA DE FATIMA BARRILE X WAGNER VERONEZI 

X WALDIR UCCI X LUIZ ROBERTO DE AZEVEDO X MARCELO SOARES DE ALMEIDA X SERGIO 

HAMAZAKI X MARIA TEREZA DE SOUZA X TOMOHIRO IWAI(SP047736 - LEONOR AIRES BRANCO) 

Vistos.Nada a deferir quanto ao pedido da União Federal relativo à compensação, considerando que o artigo 13 da 

Resolução n.º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dispensa o regime de compensação nos 

valores requisitados à ordem de Requisição de Pequeno Valor.Nada mais sendo requerido, expeça-se o ofício 

requisitório nos termos da Resolução n.º 122 de 28 de outubro de 2010 do Conselho da Justiça Federal, de acordo com a 

conta de fls. 96/98, conforme decidido nos embargos à execução.Intime(m)-se. Cumpra-se. 

 

0022172-47.2000.403.6100 (2000.61.00.022172-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0093129-54.1992.403.6100 (92.0093129-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 186 - ADRIANA ZANDONADE) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 86/426 

FAZENDA MARIMONTE LTDA(SP010984 - TAKASHI TUCHIYA E SP009760 - ANTONIO NOJIRI) 

Manifeste-se a embargada quanto ao requerimento de fls. 196/197. Após, voltem-me conclusos. Int. 

 

0016036-97.2001.403.6100 (2001.61.00.016036-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0097891-50.1991.403.6100 (91.0097891-4)) UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE 

QUEIROZ) X SETEPLA TECNOMETAL ENGENHARIA S/A X SANAMAR S/A X GENEBRA IMOVEIS 

LTDA(SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA) 

Defiro a dilação do prazo para manifestação da embargada por mais 15 (quinze) dias. Após, abra-se vista à União 

Federal. Int. 

 

0020902-46.2004.403.6100 (2004.61.00.020902-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0748982-43.1985.403.6100 (00.0748982-0)) UNIAO FEDERAL(Proc. 733 - ANA MARIA VELOSO GUIMARAES) 

X BUCKA SPIERO COM/ IND/ E IMP/ LTDA(SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES) 

Forneça a parte embargada as cópias necessárias à expedição do mandado requerido. Após, cite-se a União Federal nos 

termos do artigo 730 do Código de Processo Civil em relação aos honorários sucumbenciais arbitrados no presente 

feito. Traslade-se cópia do aqui decidido aos autos principais e, oportunamente, arquivem-se. Int. 

 

0022637-17.2004.403.6100 (2004.61.00.022637-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0003363-09.2000.403.6100 (2000.61.00.003363-8)) INSS/FAZENDA(Proc. PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X 

ADVOCACIA KRAKOWIAK S/C(SP028080 - MOACYR MESQUITA CAVALCANTE) 

Aguarde-se o trânsito em julgado. Após, traslade-se cópia do aqui decidido nos autos principais e arquivem-se. Int. 

 

IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 
0019629-22.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0017872-90.2010.403.6100) 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X MARILENE 

MANNO(SP160377 - CARLOS ALBERTO DE SANTANA E SP146472 - ODIN CAFFEO DE ALMEIDA) 

Esclareça a impugnante a divergência entre o valor mencionado na petição inicial da presente impugnação e aquele 

efetivamente atribuído na ação cautelar em apenso. Após, voltem-me conclusos. Intimem-se.  

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0023748-26.2010.403.6100 - AMADEU ROBERTO GARRIDO DE PAULA(SP040152 - AMADEU ROBERTO 

GARRIDO DE PAULA E SP138648 - EMERSON DOUGLAS E XAVIER DOS SANTOS) X MARIA FERNANDA 

RAMOS COELHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CAIXA PARTICIPACOES S/A - CAIXAPAR X 

UNIAO FEDERAL X MARCIO PERCIVAL ALVES PINTO X MURILO FRANCISCO BARELLA X RUTE 

PORTUGAL DOS SANTOS X MARCELO TERRAZAS X IVAN DOMINGUES DAS NEVES X JOSE ROBERTO 
DE OLIVEIRA MARTINS X BANCO PANAMERICANO S/A X SILVIO SANTOS PARTICIPACOES S/A 

Manifeste-se o requerente quanto à alegação da União Federal de fls. 67/68, bem como quanto à certidão do Sr. Oficial 

de Justiça de fls. 80, sob pena de extinção do feito. Int. (Fls. 91: Diante do teor da certidão do Sr. Oficial de Justiça de 

fls. 89, expeça-se mandado para intimação do requerido Banco Panamericano S/A no endereço indicado. Cumpra-se.) 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0014049-79.2008.403.6100 (2008.61.00.014049-1) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) X BENEDITO SOUZA PINTO NETO 

Defiro a entrega dos autos, devendo a requerente comparecer em Secretaria para efetivação da providência. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0005434-32.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO) 

X JOSEMAR DIAS DA ROCHA X MARIA MARTA VIANA PINHEIRO(SP246231 - ANNIBAL DE LEMOS 

COUTO JUNIOR) 

Compareça a requerente em Secretaria para entrega dos autos. No silêncio, arquivem-se. Int. 

 

0017032-80.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS) X SILVIO BRITO DE ALMEIDA 

Defiro a entrega dos autos, devendo a requerente comparecer em Secretaria para efetivação da providência. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0046733-58.1988.403.6100 (88.0046733-4) - BUNGE FERTILIZANTES S/A X TATUAPE S/A INDL/ E COML/ 

EXPORTADORA X TINTAS CORAL S/A X SERRANA S/A DE MINERACAO X SANTISTA S/A - INDL E 

COML EXPORTADORA X SANTISTA TRADING S/A X BRASITAL S/A PARA A IND/ E O COM/ X 

SYNTECHROM - IND. NACIONAL DE PIGMENTOS E DERIVADOS S.A. X QUIMICHROM COM/ DE 

PRODUTOS QUIMICOS LTDA X DISBRA S/A DISTRIBUIDORA BRASILEIRA DE PRODUTOS(SP106409 - 

ELOI PEDRO RIBAS MARTINS E SP155224 - ROBERTO TEIXEIRA DE AGUIAR E SP106409 - ELOI PEDRO 
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RIBAS MARTINS E SP078203 - PAULO DE TARSO RAMOS RIBEIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - 

SOLENI SONIA TOZZE) 

Vistos.Aguarde-se a decisão final do Agravo de Instrumento interposto (n.º 0005563-04.2010.403.0000).Int. Cumpra-

se. 

 

0012038-53.2003.403.6100 (2003.61.00.012038-0) - CLAYTON ANTONIO(SP163288 - MÁRCIA REGINA 

GIORDANO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal quanto ao ofício de fls. 220/221. Nada sendo requerido, arquivem-se os autos. 

Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0661781-47.1984.403.6100 (00.0661781-6) - KODAK BRASILEIRA COM/ IND/ LTDA(SP019060 - FRANCISCO 

ROBERTO SOUZA CALDERARO E SP071345 - DOMINGOS NOVELLI VAZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

243 - SOLENI SONIA TOZZE) X KODAK BRASILEIRA COM/ IND/ LTDA X FAZENDA NACIONAL 

Manifeste-se a parte autora quanto ao requerimento de abatimento de valores, bem como indique o patrono em nome do 

qual será expedido o ofício precatório relativo aos honorários sucumbenciais. Int. 

 
0765135-20.1986.403.6100 (00.0765135-0) - INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS REFRATARIOS S/A - 

IBAR(SP030658 - RUFINO ARMANDO PEREIRA PASSOS E SP025839 - WLADIMIR CASSANI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE ARTIGOS 

REFRATARIOS S/A - IBAR X UNIAO FEDERAL 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido. Após, voltem-me conclusos. Int. 

 

0907141-50.1986.403.6100 (00.0907141-5) - JARAGUA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA(SP022207 - 

CELSO BOTELHO DE MORAES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) 

X JARAGUA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA X UNIAO FEDERAL 

Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60 (sessenta) dias, conforme requerido pela União Federal. Int. 

 

0027621-69.1989.403.6100 (89.0027621-2) - FCI BRASIL LTDA X TECELAGEM SATURNIA S/A(SP131524 - 

FABIO ROSAS) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP024859 - JOSE OSORIO LOURENCAO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 734 - GUIOMARI GARSON DACOSTA GARCIA) X FCI BRASIL LTDA X UNIAO FEDERAL X 

TECELAGEM SATURNIA S/A X UNIAO FEDERAL 

Deixo de conhecer como embargos de declaração o pedido formulado às fls. 634/639, pois são inadmissíveis de simples 

decisão interlocutória Porém, apenas para que não se alegue cerceamento, passo a analisar as alegações do embargante. 
Apesar dos relavantes argumentos, não há como negar que a procuração inicial outorgou poderes individualmente aos 

causídicos, vale dizer, foram contratados como advogados, e não como membros da sociedade, sendo impossível incluí-

la na presente fase processual. Assim, mantenho integralmente a decisão de fls. 611. Int. 

 

0043040-32.1989.403.6100 (89.0043040-8) - ERICSSON TELECOMUNICACOES S/A X ALDO TADEU 

BERNARDI X ANTONIO MORENO FERNANDEZ X BENGT JOSE GONDIM WESTERSTAHL X CARLOS 

ALBERTO DI GIAIMO X CARLOS NORIO INOKAWA X CARMEN LUCIA CORREA DA SILVA FERRARI X 

CLAUDIO DO MARCO CANTARINO X DEBORA GONCALVES DE CARVALHO X EDUARDO LERNER X 

ELIELSON FURTADO DE LIMA X FATIMA MARIA QUEIROGA RAIMONDI X FERNANDO ARAGAO DA 

SILVA COSTA X HELIO MATHIAS X IZIDORO PASCHOALINO X JORGE ALVES DOS SANTOS X JOSE 

AUGUSTO CALANDRINO X JOSE CARLOS JACOMETTO X JOSE D AVILA PESSOA X JOSE FERRAZ DA 

COSTA FILHO X JOSE ROBERTO RAMOS X JULIANO BENATTI X JULIO KATSUMI KUSHIYAMA X LUIZ 

ANTONIO MINOTELLI X MARTA REGINA MUZETE DE PAULA X MAURILIO PEREIRA FILHO X MIGUEL 

CHOCAIRA NETO X MILTON CARLUCCI X NELSON SAMPY X OMAR MOSCA X PEDRO FONSECA 

BENTO X SAINT CLAIR NEGRAO DO ROSARIO X SIRLEI TEREZINHA CAMBRUZZI X VICENTE SANTINI 

ROS X YASUSHI ARITA X ZOROASTRO GUSTAVO BISI(SP163223 - DANIEL LACASA MAYA E SP050385 - 

JOSE MAURICIO MACHADO E SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA E SP185242 - GRAZIELE PEREIRA) 
X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X ERICSSON 

TELECOMUNICACOES S/A X UNIAO FEDERAL X ALDO TADEU BERNARDI X UNIAO FEDERAL 

Diante do determinado nos autos do Agravo de Instrumento nº 2010.03.00.032557-3, restou superada a questão relativa 

ao termo de revogação geral de poderes. Porém, indefiro, por ora, a expedição de ofício precatório em nome do Dr. 

Daniel Lacasa Maya em virtude do disposto no artigo 26 da Lei nº 8.906/94 (Estatuto do Advogado), concedendo o 

prazo de 15 (quinze) dias para intervenção daquele que lhe conferiu o substabelecimento de fls. 842. No silêncio, 

aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0673404-64.1991.403.6100 (91.0673404-9) - HELENO DE MEIROZ GRILLO(SP174540 - GISLEIDE SILVA 

FIGUEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA ALBERTINI DE QUEIROZ) X HELENO DE MEIROZ 

GRILLO X UNIAO FEDERAL 
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Defiro a dilação do prazo para cumprimento do despacho de fls. 293 por mais 10 (dez) dias. No silêncio, aguarde-se 

provocação no arquivo. Int. 

 

0681328-29.1991.403.6100 (91.0681328-3) - RAMIRO FROZONI X EDIMAR DE SOUZA DIAS(SP023468 - JOSE 

CARLOS CORREA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X RAMIRO FROZONI X UNIAO 

FEDERAL X EDIMAR DE SOUZA DIAS X UNIAO FEDERAL 

Concedo a dilação do prazo para cumprimento do despacho de fls. 160 por mais 15 (quinze) dias. Int. 

 

0740056-63.1991.403.6100 (91.0740056-0) - ANTONIO SIMOES X ALCINDO LEME X DORIVAL PERUCHI X 

EUNICE THIRION DOS SANTOS BOTECHIA X ISAIAS BARRETO X JOAO BATISTA BOTTEON X 

LOURENCO BAPTISTELLA X LUIZ BREVE X LUIZ FRANCISCO HENRIQUE X OSVALDO DA 

SILVA(SP086640B - ANTONIO CARLOS BRUGNARO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 780 - ESTEFANIA 

ALBERTINI DE QUEIROZ) X ANTONIO SIMOES X UNIAO FEDERAL X ALCINDO LEME X UNIAO 

FEDERAL X DORIVAL PERUCHI X UNIAO FEDERAL X EUNICE THIRION DOS SANTOS BOTECHIA X 

UNIAO FEDERAL X ISAIAS BARRETO X UNIAO FEDERAL X JOAO BATISTA BOTTEON X UNIAO 

FEDERAL X LOURENCO BAPTISTELLA X UNIAO FEDERAL X LUIZ BREVE X UNIAO FEDERAL X LUIZ 

FRANCISCO HENRIQUE X UNIAO FEDERAL X OSVALDO DA SILVA X UNIAO FEDERAL 

Expeçam-se os ofícios requisitórios de acordo com a conta trasladada às fls. 284/289. Após, aguarde-se o pagamento no 
arquivo. Int. 

 

0011503-13.1992.403.6100 (92.0011503-9) - MONTEX MONTAGEM INDL/ LTDA(SP048852 - RICARDO 

GOMES LOURENCO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X MONTEX MONTAGEM 

INDL/ LTDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Nada a deferir quanto ao pedido da União Federal relativo à compensação, considerando que o artigo 13 da 

Resolução n.º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, dispensa o regime de compensação nos 

valores requisitados à ordem de Requisição de Pequeno Valor.Nada mais sendo requerido, cumpra-se o despacho de fls. 

290.Int. Cumpra-se. 

 

0037609-12.1992.403.6100 (92.0037609-6) - NINA GONCALVES DA SILVA RIBEIRO(SP019449 - WILSON LUIS 

DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL(Proc. 243 - SOLENI SONIA TOZZE) X NINA GONCALVES DA SILVA 

RIBEIRO X UNIAO FEDERAL 

VISTOS. No caso em testilha, houve oposição de embargos pela Fazenda Pública, incidindo juros de mora até a 

elaboração de novo cálculo (fls. 119/122), uma vez que houve procedência total. Contudo, entre a elaboração de novo 

cálculo e a expedição do precatório, não há incidência de juros de mora. Aliás, é preciso ter em mente que a única 

diferença entre os pagamentos pela Fazenda Pública e os Executados particulares se refere ao procedimento do 
precatório, em razão da necessidade de dotação orçamentária. Nas execuções contra os particulares, o entendimento do 

Poder Judiciário é no sentido de que os juros de mora são devidos até o efetivo pagamento, não havendo motivo 

razoável para se entender diversamente em relação às execuções contra a Fazenda Pública, exceto em relação ao 

período que medeia entre a requisição do pagamento e o pagamento no ano subsequente. Portanto, até a data do último 

cálculo de liquidação os juros de mora são devidos. Entre a elaboração do cálculo e sua homologação e a expedição do 

precatório ou requisitório de pequeno valor, contudo, não há falar-se em juros de mora, uma vez que este período 

constitui o iter próprio das execuções contra a Fazenda Pública. No mesmo sentido, confira-se o seguinte julgado do 

Superior Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DÉBITO 

JUDICIAL. JUROS DE MORA. PERÍODO ENTRE O ÚLTIMO CÁLCULO E A EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO. 

DESCABIMENTO. DECISÃO MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO 

DESPROVIDO.1. Esta Corte Superior firmou compreensão, no tocante aos débitos judiciais, no sentido de serem 

inaplicáveis juros de mora no período entre o último cálculo de liquidação e a expedição do precatório. 2. Inexistindo 

qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão mantida por seus 

próprios fundamentos. 3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1.164.062/PR, Rel. Ministra Laurita Vaz, 

Quinta Turma, DJe 12/04/2010, grifos do subscritor). Por conseguinte, conclui-se que os juros de mora são incidentes 

desde o início da execução até a data do ultimo cálculo, exatamente nos termos dos cálculos elaborados às fls. 119/122, 

não havendo que se falar na incidência de juros de mora entre a data do ultimo cálculo e a expedição do ofício 
requisitório.Diante do exposto, dou por cumprida a obrigação e determino a remessa dos autos ao arquivo. Intimem-se. 

 

0064689-48.1992.403.6100 (92.0064689-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0046838-

93.1992.403.6100 (92.0046838-1)) MARINHO DEL SANTO X MEHDE MEIDAO SLAIMAN KANSO X NELSON 

LOUREIRO X NORBERTO DOS ANJOS X RENATO PAIATO FILHO X REYNALDO DOS ANJOS SOBRINHO 

X SOLANGE DA COSTA GUERRA X SUELY VITUREIRA X TERUKO HIGUTI X VERA LUCIA DOS 

ANJOS(SP019449 - WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X UNIAO FEDERAL X MEHDE MEIDAO SLAIMAN 

KANSO X UNIAO FEDERAL X NELSON LOUREIRO X UNIAO FEDERAL X RENATO PAIATO FILHO X 

UNIAO FEDERAL X SOLANGE DA COSTA GUERRA X UNIAO FEDERAL X SUELY VITUREIRA X UNIAO 

FEDERAL X VERA LUCIA DOS ANJOS X UNIAO FEDERAL 

Expeçam-se os ofícios requisitórios de acordo com a conta trasladada às fls. 279/293. Após, aguarde-se o pagamento no 
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arquivo. Int. 

 

0079595-30.1999.403.0399 (1999.03.99.079595-5) - VICARI INDUSTRIA E COMERCIO DE MADEIRAS 

LTDA(SP029684 - SALATIEL SARAIVA BARBOSA E SP130324 - EDUARDO SARAIVA BARBOSA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA) X VICARI INDUSTRIA E COMERCIO DE 

MADEIRAS LTDA X INSS/FAZENDA 

Ciência às partes quanto à penhora efetuada no rosto dos autos. Oficie-se ao r. Juízo da 8ª Vara das Execuções Fiscais 

em São Paulo informando a efetivação da penhora, bem como do valor disponibilizado pelo E. TRF da 3ª Região às fls. 

243. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005055-87.1993.403.6100 (93.0005055-9) - ERY KASSIA NAGASAWA X EDINEIA CAVAZANI X EVANDRO 

LUIZ MARQUES DOS SANTOS X ELISA MASACO SAGA X ELSA MEGUMI HIGASHIJIMA CHIBA X ELCIO 

JAQUES CARDOSO X ELISABETE PEREIRA DAMIANI X ELTON RAMALHO DOS SANTOS X EMILIA 

EMIKO MONIWA KOMURO X ENEIDA MOTA DA SILVA(SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN E SP048519 - MATILDE DUARTE GONCALVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - 

SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X ERY KASSIA NAGASAWA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
- CEF X EDINEIA CAVAZANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X EVANDRO LUIZ MARQUES DOS 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ENEIDA MOTA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0006391-58.1995.403.6100 (95.0006391-3) - SERGIO LUIZ PINTO MOREIRA X SEBASTIAO MARTINS PINHO 

X SILVIA PEDREIRA DA SILVA X SUELI RIBEIRO X SANDRA E MARCHIORI X SUELI SUECO KAMIDA 

HIGASHINO X SILVANA PATRICIA DIAS DE CAMPOS CARVALHO X SUELY CARLOS ESPERANCA CRUZ 

X SUELI DAHER SAAD CALIL X SAMUEL PEREIRA DA SILVA(SP102755 - FLAVIO SANTANNA XAVIER E 

SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - 

SILVIO TRAVAGLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI MENDES) X SERGIO LUIZ PINTO 

MOREIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SEBASTIAO MARTINS PINHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIA PEDREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SUELI RIBEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA E MARCHIORI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X SUELI SUECO KAMIDA HIGASHINO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SILVANA PATRICIA DIAS DE CAMPOS CARVALHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELY 
CARLOS ESPERANCA CRUZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELI DAHER SAAD CALIL X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SAMUEL PEREIRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Manifeste-se a parte autora quanto aos documentos de fls. 670/674. Defiro a devolução do prazo para manifestação da 

parte autora quanto ao despacho de fls. 656. Quanto ao requerimento de expedição de alvará de levantamento, aguarde-

se o decurso do prazo para eventuais recursos quanto ao mencionado despacho. Int. 

 

0011402-68.1995.403.6100 (95.0011402-0) - NEWTON GUILHERME DA SILVA KRAUSE X NORMALI 

TEREZINHA PIUCCO X NICIO MANOEL FRANCA X NELLY MARIA REBELO HERNANDES LOPES X 

NEIDE SETIUKO GANICO MARIYA X NORMA SUELY SECOLO DO REGO X NILSON SGOBBI X NORIVAL 

TACIO X NIOMA TEREZINHA VENTURELLI BLOES X NAIR MARTINS DA COSTA CASTRO(SP115729 - 

CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP140613 - DANIEL ALVES 

FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - ANTONIO LEVI 

MENDES) X NEWTON GUILHERME DA SILVA KRAUSE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

NORMALI TEREZINHA PIUCCO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NICIO MANOEL FRANCA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELLY MARIA REBELO HERNANDES LOPES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEIDE SETIUKO GANICO MARIYA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF X NORMA SUELY SECOLO DO REGO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NILSON SGOBBI X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NORIVAL TACIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NAIR 

MARTINS DA COSTA CASTRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X DANIEL ALVES FERREIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAULO ROBERTO ESTEVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Apresente a parte autora os cálculos do valor que entende ainda devido de forma pormenorizada, sob pena de preclusão. 

No silêncio, registre-se para sentença de extinção da execução. Int. 

 

0013171-43.1997.403.6100 (97.0013171-8) - AUGUSTO BARACIOLI DONINI X DINIZ MARQUES X LUIZ DOS 

SANTOS DIAS X ORLANDO BARBOSA X PASQUAL VILARUBIA ALVAREZ X WALDEMAR 

AVERSA(SP026051B - VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X CAIXA 
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ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 294 - 

MARCELINO ALVES DA SILVA) X AUGUSTO BARACIOLI DONINI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X DINIZ MARQUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIZ DOS SANTOS DIAS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X ORLANDO BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

PASQUAL VILARUBIA ALVAREZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X WALDEMAR AVERSA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Oficie-se, novamente, o UNIBANCO, nos termos da decisão de fls. 495, apresentando os documentos e 

informações prestados pela parte às fls. 510/514, em resposta ao ofício de fls. 499/504.No que tange ao co-exequente 

PASQUAL VILAURBIA ALVAREZ, defiro o prazo de 10 dias para o mesmo se manifestar sob o cumprimento da 

obrigação, conforme requerido às fls. 481/482, sob pena de preclusão.Nada a deferir, por ora, sobre a liquidação por 

arbitramento, tendo em vista ainda ser a presente execução uma obrigação de fazer nos termos do artigo 632 do 

CPC.Intime(m)-se. Cumpra-se.  

 

0035464-07.1997.403.6100 (97.0035464-4) - ADALBERTO LINTZ X HELENA RODRIGUES DA SILVA X JOSE 

ROBERTO GENEROSO DA SILVA X MARIA IRANY MONTEIRO X ORLANDO FRIAS FERRARI(SP099442 - 

CARLOS CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) X ADALBERTO LINTZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HELENA RODRIGUES 

DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE ROBERTO GENEROSO DA SILVA X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA IRANY MONTEIRO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

ORLANDO FRIAS FERRARI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a autora Maria Irani Monteiro quanto aos documentos de fls. 182/187. No silêncio, registre-se para 

sentença de extinção da execução e homologação da adesão. Int. 

 

0005421-19.1999.403.6100 (1999.61.00.005421-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001420-88.1999.403.6100 (1999.61.00.001420-2)) BARDELLA S/A INDUSTRIAS MECANICAS(SP019328 - 

ALFREDO CAMARGO PENTEADO NETO) X INSS/FAZENDA X INSS/FAZENDA X BARDELLA S/A 

INDUSTRIAS MECANICAS 

Vistos.Manifeste-se a parte executada sobre o requerido pela União Federal às fls. 157-verso.No silêncio, dê-se vista à 

União Federal para requerer o que de direito.Intime(m)-se. 

 

0047876-96.1999.403.6100 (1999.61.00.047876-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0000095-93.1990.403.6100 (90.0000095-5)) VULCABRAS S/A(SP145916 - ANDRE LUIZ DE LIMA DAIBES E 

SP167198 - GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP095563 - JOAO BATISTA VIEIRA) X VULCABRAS S/A X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a dilação do prazo para apresentação de todos os extratos pela Caixa Econômica Federal por mais 15 (quinze) 
dias. Indefiro, por ora, a expedição de alvará de levantamento relativo aos honorários sucumbenciais em favor do Dr. 

Flávio Ribeiro do Amaral Gurgel, diante do disposto no artigo 26 da Lei nº 8.906/94. Manifeste-se a parte autora quanto 

aos documentos de fls. 619/679. Int. 

 

0018457-28.2000.403.0399 (2000.03.99.018457-0) - SAURO JOSE LIZARELLI X SILVESTRE FABBRI X SERGIO 

RUBENS MAIA RAMOS X SELMA APARECIDA MADUREIRA X SAMUEL REIS X SHEILA SANCHES VITAL 

X SANDRA REGINA SIMOES X SHIROSATO TANOUE X SOLANGE DE CAMARGO MURBACH X SILVIA 

MISAE KINJO DIAS(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR) X UNIAO FEDERAL(Proc. 793 - 

ANTONIO LEVI MENDES) X SAURO JOSE LIZARELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SILVESTRE FABBRI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SAMUEL REIS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X SHEILA SANCHES VITAL X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANDRA REGINA 

SIMOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SILVIA MISAE KINJO DIAS X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X SERGIO RUBENS MAIA RAMOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 
0034228-15.2000.403.6100 (2000.61.00.034228-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0030518-84.2000.403.6100 (2000.61.00.030518-3)) IND/ DE MAQUINAS HYPPOLITO LTDA(SP083603 - 

OSVALDO SANTOS FILHO E SP041830 - WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 

877 - DEBORA SOTTO) X INSS/FAZENDA X IND/ DE MAQUINAS HYPPOLITO LTDA 

Vistos.Considerando-se a realização da 80ª Hasta Pública Unificada da Justiça Federal de São Paulo, nas dependências 

do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, fica designado o dia 12/07/2011, às 11:00 horas, para a 

primeira praça, observando-se todas as condições definidas em Edital, a ser expedido oportunamente pela Comissão de 

Hastas Públicas Unificadas.Restando infrutífera a praça acima, fica, desde logo, designado o dia 26/07/2011, às 11:00 

horas, para realização da praça subseqüente.Intime(m)-se o(s) executado(s) e demais interessados, nos termos do artigo 

687, parágrafo 5º e do artigo 698, ambos do Código de Processo Civil.Intime(m)-se. Cumpra-se. 
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0057143-55.2001.403.0399 (2001.03.99.057143-0) - CREUSA MARIA DE VIVEIROS PEREIRA X ELIAS 

OLIVEIRA X FRANCISCO SILVA DOS SANTOS X JOSUE BEZERRA DA SILVA X NEUSA DORA DA SILVA 

SEBASTIAO X SEVERINO ALVES DE LIMA X SONIA MARQUES DE OLIVEIRA(SP074878 - PAULO CESAR 

ALFERES ROMERO E SP073348 - PAULO CESAR DA SILVA CLARO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP060275 - NELSON LUIZ PINTO) X CREUSA MARIA DE VIVEIROS PEREIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X ELIAS OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X FRANCISCO SILVA DOS 

SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSUE BEZERRA DA SILVA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NEUSA DORA DA SILVA SEBASTIAO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SEVERINO ALVES DE LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SONIA MARQUES DE OLIVEIRA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Dê-se ciência à parte autora quanto ao documento de fls. 430 e, após, registre-se para sentença. Int. 

 

0003262-98.2002.403.6100 (2002.61.00.003262-0) - JORGE NAMBU X HENRIQUE DIAS LYRA JUNIOR X 

SHUGORO NAKAMOTO X SAMUEL POMPILIO BASTOS X ANTONIO AUGUSTO CORREA LIMA X 

ADAILTON ANTONIO SILVA DE MENEZES X LUIS EDUARDO GUIMARAES DE ARAUJO X NEIDE 

DUARTE CESAR LANDI X CECILIA MAZZUCHELLI X ARIOVALDO CAPOSSI(SP112490 - ENIVALDO DA 

GAMA FERREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) X JORGE NAMBU X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X HENRIQUE DIAS LYRA JUNIOR X 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SHUGORO NAKAMOTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

SAMUEL POMPILIO BASTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ANTONIO AUGUSTO CORREA 

LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADAILTON ANTONIO SILVA DE MENEZES X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUIS EDUARDO GUIMARAES DE ARAUJO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X NEIDE DUARTE CESAR LANDI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CECILIA 

MAZZUCHELLI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARIOVALDO CAPOSSI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Vistos.Manifeste-se a parte exequente sobre a petição de fls. 260/283, sob pena de preclusão. Nada sendo requerido no 

prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intime(m)-se. 

 

0023677-05.2002.403.6100 (2002.61.00.023677-7) - CONDOMINIO EDIFICIO VERONA(SP036505 - JOSE MARIA 

SCOBAR NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP028445 - ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS 

JUNIOR) X CONDOMINIO EDIFICIO VERONA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Requeira a parte interessada o que de direito. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intimem-se. 

 

0023897-03.2002.403.6100 (2002.61.00.023897-0) - FLAVIO DE ANDRADE MULLER X GILKA EVA 

RODRIGUES DOS SANTOS X CIRO CHAMORRO X MARCELLO DE CASTRO LIMA X MOEMA BELO 
JORGE X NELCI ALVES PINTO X SIDIMEDE BATISTA DOS SANTOS X SILVIA REGINA SIMOES X TANIA 

MARIA BELO JORGE MIRANDA(SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR E SP110089E - 

SIDNEY BATISTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS 

FERREIRA DE MELO) X FLAVIO DE ANDRADE MULLER X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

GILKA EVA RODRIGUES DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CIRO CHAMORRO X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCELLO DE CASTRO LIMA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X MOEMA BELO JORGE X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NELCI ALVES PINTO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SIDIMEDE BATISTA DOS SANTOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X SILVIA REGINA SIMOES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X TANIA MARIA BELO JORGE 

MIRANDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Defiro a devolução do prazo para manifestação da parte exequente, uma vez que os autos estavam em carga com a 

executada, a contar da publicação deste. Int. 

 

0032021-04.2004.403.6100 (2004.61.00.032021-9) - LUIZ PEREIRA NETTO(SP191385A - ERALDO LACERDA 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057005 - MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI) X LUIZ 

PEREIRA NETTO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Nada a deferir quanto ao pedido de fls. 135/143, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença de extinção da 
execução de fls. 127/128, conforme certidão de fls. 129-verso.Após o decurso de prazo da publicação, remetam-se os 

autos ao arquivo, obedecidas as regularidades formais.Intime(m)-se. 

 

0029813-13.2005.403.6100 (2005.61.00.029813-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X JOAQUIM IGNACIO - ESPOLIO X ANITA RANGEL IGNACIO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAQUIM IGNACIO - ESPOLIO 

Esclareça a Caixa Econômica Federal seu requerimento de citação por edital, uma vez que a presente execução deve 

seguir o rito previsto no artigo 475-A e seguintes do Código de Processo Civil, sendo que a jurisprudência mencionada 

diz respeito a ação de execução fiscal. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0024511-66.2006.403.6100 (2006.61.00.024511-5) - MARIO DEL CISTIA(SP093648 - REINALDO FRANCISCO 
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JULIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN OU) X MARIO DEL CISTIA X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0015458-90.2008.403.6100 (2008.61.00.015458-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012700-41.2008.403.6100 (2008.61.00.012700-0)) NOVELIS DO BRASIL LTDA(SP120807 - JULIO MARIA DE 

OLIVEIRA E SP163223 - DANIEL LACASA MAYA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X UNIAO FEDERAL X NOVELIS DO BRASIL LTDA 

Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, para ciência do requerimento de liquidação de sentença 

referente aos honorários de sucumbência, nos termos do parágrafo 1º do art. 475-A do CPC, bem como para pagamento 

da quantia de R$ 5.000,00 no prazo de 15 (quinze) dias, nos moldes requeridos pela União Federal às fls. 548-verso, sob 

as penas do art. 475-J do CPC.Intime(m)-se.  

 

0019494-78.2008.403.6100 (2008.61.00.019494-3) - MARILI BAJERI(SP275927 - NIVEA MARTINS DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARILI BAJERI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF 

Vistos.Manifeste-se a parte exequente sobre a petição de fls. 196/199, sob pena de preclusão.Nada sendo requerido no 
prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos conclusos para sentença de extinção da execução.Intime(m)-se. 

 

0025749-52.2008.403.6100 (2008.61.00.025749-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0015475-63.2007.403.6100 (2007.61.00.015475-8)) MARIA HELENA RODRIGUES(SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS 

CANOLA) X MARIA HELENA RODRIGUES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0028773-88.2008.403.6100 (2008.61.00.028773-8) - MODESTO FORTUNA FILHO(SP208866 - LEO ROBERT 

PADILHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X 

MODESTO FORTUNA FILHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0029026-76.2008.403.6100 (2008.61.00.029026-9) - ANTONIO CASSADOR SOBRINHO X SANTA PIEDADE 

ROCHITI CASSADOR(SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI E SP195402 - MARCUS VINICIUS 
BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ 

MACEDO E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X ANTONIO CASSADOR SOBRINHO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SANTA PIEDADE ROCHITI CASSADOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0032402-70.2008.403.6100 (2008.61.00.032402-4) - LUIZ CAPUZZO(SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 

- DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X LUIZ CAPUZZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 

primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

 

0001585-86.2009.403.6100 (2009.61.00.001585-8) - MARLI SERACHIANI(SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - 

DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X MARLI SERACHIANI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifestem-se as partes, sucessivamente, acerca dos cálculos da Contadoria, no prazo de 20 (vinte) dias, sendo os 10 
primeiros para o autor e depois para o réu. Int. 

16ª VARA CÍVEL 

 

DRA. TÂNIA REGINA MARANGONI ZAUHY 

JUÍZA FEDERAL TITULAR - 16ª. Vara Cível Federal 

.PA 1,0  

Em virtude da Portaria n.º 03/2011 disponibilizada no DOE em 04/05/2011, que designou dia 13 a 17/06/2011 

para INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA, os prazos estarão suspensos no período de 13/06 até 17/06/2011.  
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Expediente Nº 10902 
 

MONITORIA 
0022302-27.2006.403.6100 (2006.61.00.022302-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X FABIANA BARBARA 

CANTALOGO DURAN X FLAVIO CANTALOGO X ARLENE DE OLIVEIRA CANTALOGO(SP157131 - 

ORLANDO GUARIZI JUNIOR) 

Vistos em inspeção. Proceda-se à transferência dos valores bloqueados às fls. 268/271, aguardando-se em Secretaria a 

vinda das guias de depósito. Com a juntada, expeça-se alvará de levantamento em favor da CEF, intimando-a a retirá-lo 

e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, requeira a CEF o que de direito, no prazo de 10 

(dez) dias. Silente, aguarde-se manifestação no arquivo. Int. 

 

0027630-35.2006.403.6100 (2006.61.00.027630-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160277 - CARLOS 

EDUARDO PIMENTA DE BONIS E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X BARCACA 

RESTAURANTE LTDA - EPP X MILTON SERGIO CONCA X JACKELINE DE SOUZA CONCA(RJ098558 - 

FRANCISCO JOSE MADRUGA DE MEDEIROS JUNIOR) 

Vistos em Inspeção. A fim de que seja regularmente distribuída no Juízo Deprecado, intime-se a CEF para que retire a 
Carta Precatória expedida, no prazo de 10 (dez) dias. Após, comprove sua distribuição no Juízo Requerido. Int. 

 

0005299-20.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

MARIA ISABEL CARVALHO ROCHA 

Vistos em Inspeção. A fim de que seja regularmente distribuída no Juízo Deprecado, intime-se a CEF para que retire a 

Carta Precatória expedida, no prazo de 10 (dez) dias. Após, comprove sua distribuição no Juízo Requerido. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0002012-74.1995.403.6100 (95.0002012-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0021683-

20.1994.403.6100 (94.0021683-1)) ENESA ENGENHARIA S/A(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E 

SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 350 - NEIDE MENEZES COIMBRA E Proc. 515 - RICARDO DE CASTRO NASCIMENTO) 

Considerando a incorporação da empresa-autora pela ENESA ENGENHARIA S/A remetam-se os autos ao SEDI para 

alteração do polo ativo. Após, defiro a vista conforme requerido às fls.153/154. Em nada sendo requerido, arquivem-se 

os autos, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0082239-10.2007.403.6301 - CAMILA LUCARELLI GRANIERI(SP263731 - APARECIDO LUIZ CARLOS 
CREMONEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS 

SAKUGAWA) 

Vistos em inspeção. Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora à sentença de fls. 100/103 alegando a 

existência de omissão, na parte dispositiva, quanto à incidência de juros remuneratórios sobre a diferença de correção 

monetária.Com razão a autora, razão pela qual ACOLHO os embargos de declaração e DECLARO a sentença de fls. 

100/103 para fazer constar o seguinte em seu dispositivo: III - Diante de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado para condenar a ré CEF ao pagamento da diferença encontrada entre os índices aplicados a menor nas 

contas poupança relacionadas na inicial com os índices ditados pelo IPC/IBGE de junho/87 e janeiro/89, nos 

percentuais de 26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, capitalizados, 

desde a data do expurgo.No mais, mantenho a sentença como proferida.P.R.I. 

 

0084199-98.2007.403.6301 - LAERTE ANTONIO PIVA(SP140218 - CLIFT RUSSO ESPERANDIO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Vistos em inspeção. Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora à sentença de fls. 123/126 alegando a 

existência de omissão, na parte dispositiva, quanto à incidência de juros remuneratórios e correção monetária sobre a 

diferença de correção monetária.Com razão o autor, razão pela qual ACOLHO os embargos de declaração e DECLARO 

a sentença de fls. 123/126 para fazer constar o seguinte em seu dispositivo: III - Diante de todo o exposto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado para condenar a ré CEF ao pagamento da diferença encontrada entre os índices 

aplicados a menor nas contas poupança relacionadas na inicial com os índices ditados pelo IPC/IBGE de junho/87 e 

janeiro/89, nos percentuais de 26,06% e 42,72%, respectivamente, acrescida de juros remuneratórios de 0,5% ao mês, 

capitalizados, desde a data do expurgo.Correção monetária nos termos do Manual de Procedimentos para Cálculos da 

Justiça Federal.No mais, mantenho a sentença como proferida.P.R.I. 

 

0027308-44.2008.403.6100 (2008.61.00.027308-9) - CELSO KRACIK ROSA X MARIA EUSA MUNIZ 

ROSA(SP113817 - RENATO GOMES STERMAN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP230827 - HELENA YUMY HASHIZUME) X TRANSCONTINENTAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA(SP137399A - RODRIGO ETIENNE ROMEU RIBEIRO E 

SP131725 - PATRICIA MARIA DA SILVA OLIVEIRA) 
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Vistos, em inspeção.Trata-se de Embargos de Declaração em que a parte autora, ora embargante, alega a existência de 

obscuridade na sentença de fls. 174/176, modificada pelos embargos de declaração acolhidos às fls. 183/184-verso, vez 

que não foi determinado à Caixa Econômica Federal o cancelamento da hipoteca averbada na matrícula do imóvel dos 

autores.DECIDO.Assiste razão à Embargante. De fato, este Juízo, conforme fundamentação exposta na sentença 

embargada e respectivo dispositivo, condenou a Caixa Econômica Federal a proceder a liberação da hipoteca e caução 

averbadas na matrícula do imóvel. Todavia, quando do acolhimento dos embargos declaratórios opostos pela 

Transcontinental Empreendimentos Imobiliários Ltda., às fls. 183/184-verso, não houve referência à baixa na hipoteca, 

como havia sido determinado na sentença de fls. 174/176. Desse modo, ACOLHO os presentes embargos declaratórios 

e DECLARO a sentença de fls. 174/176, alterada pelos embargos declaratórios de fls. 183/184-verso, para fazer constar 

do dispositivo, o seguinte : Isto posto, julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO em relação à 

TRANSCONTINENTAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., com fundamento no artigo 267, VI, do 

Código de Processo Civil e PROCEDENTE O PEDIDO formulado por Celso Kracik Rosa e Maria Eusa Muniz Rosa 

para declarar a quitação da dívida referente ao contrato de financiamento imobiliário celebrado pelos autores com o Sul 

Brasileiro SP Crédito Imobiliário S/A, sucedido pela Transcontinental Empreendimentos Imobiliários Ltda., com a 

conseqüente determinação para que a Caixa Econômica Federal proceda à liberação da hipoteca (R2 - 110.553) e 

caução (Av. 3 - 110.553) averbadas na matrícula do imóvel dos autores.Condeno a Caixa Econômica Federal ao 

pagamento das custas processuais e honorários advocatícios em favor dos autores, estes fixados em 10% do valor da 

causa, nos termos do 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Condeno os autores ao pagamento de honorários 
advocatícios em favor da Transcontinental Empreendimentos Imobiliários Ltda., ora fixados em R$ 600,00 (seiscentos 

reais), com fundamento no artigo 20, 4º, do Código de Processo Civil.... No mais, mantenho a r. sentença de fls. 

174/176, tal como proferida. P.R.I. 

 

0016304-73.2009.403.6100 (2009.61.00.016304-5) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1557 - LUIZ FABRICIO 

THAUMATURGO VERGUEIRO) X ALEXANDRE LIMA GOMES(RJ090639 - THANIA REGINA GOMES 

RIBEIRO) 

Vistos, em inspeção.I - Trata-se de ação ordinária proposta pela UNIÃO FEDERAL em face de ALEXANDRE LIMA 

GOMES, visando o ressarcimento aos cofres públicos do valor de R$ 147.827,85 (cento e quarenta e sete mil, 

oitocentos e vinte e sete reais e oitenta e cinco centavos).Esclarece a Autora que o réu, ex-oficial do Exército Brasileiro, 

concluiu o Curso de Formação de Oficiais Engenheiros Militares em 23/11/2005 e em 24/11/2005 foi nomeado 

Primeiro Tenente Engenheiro Militar da Aeronáutica. Em 18/03/2008 o réu formulou pedido de demissão de seu cargo, 

em virtude da perspectiva de contratação para emprego público civil de Analista de Marketing, da empresa Telesp S/A. 

Inconformado com a decisão que indeferiu sua dispensa do serviço ativo, sem o ressarcimento determinado pela Lei, o 

Requerido ajuizou em face da União a Ação Ordinária nº 2008.51.01.004423-9, distribuída à 26ª Vara Federal da Seção 

Judiciária do Rio de Janeiro, na qual obteve provimento liminar aos 14/05/2008, deferindo seu afastamento da função 

militar, sem o pagamento das verbas devidas. No julgamento do mérito da ação, foi confirmada a tutela antecipada 
anteriormente deferida, para assegurar o desligamento do militar, sem prejuízo de reconhecer em favor do Ente Federal 

o direito de ver-se ressarcido pelas vias judiciais. Da sentença foi interposto recurso de apelação pela União. Assim, em 

razão de sua demissão a pedido ter sido efetivada antes dos 5 (cinco) anos do oficialato, eis que o requerido permaneceu 

no cargo por menos de três anos, a Administração Militar procedeu ao cálculo do valor que a Força despendeu com a 

formação do Oficial, dentro do processo administrativo com tal finalidade, sendo este o objeto da ação, já que o réu, 

mesmo provocado, não fez o pagamento espontaneamente.Junto com a inicial, a União Federal apresenta documentos 

de fls. 14/72.Citado, o réu apresentou contestação às fls. 80/113 sustentando: 1) a ilegalidade da cobrança dos quatro 

primeiro anos do IME cursados no NPOR( anos de 2001, 2202, 2003 e 2004) por violação ao Princípio da Hierarquia- 

art. 142, CF/88; 2) ilegalidade da cobrança dos 4 primeiros anos do IME cursados no NPOR ( anos de 2001, 2002, 2003 

e 2004)- por violação ao direito à igualdade- art. 5, caput, CF/88- o desigual tratamento entre o reservista convocado e o 

reservista não convocado para o serviço ativo; 3) da falta de razoabilidade da indenização cobrada pela União ( art. 5º, 

LV, CF/88); 4) inconstitucionalidade da cobrança do Ensino Público 9 art. 206, IV da CF/88); 5) Da proporcionalidade 

em relação ao período que o réu permaneceu no exército brasileiro como oficial; 6) nulidade das planilhas de custo 

apresentadas pelo Instituto Militar de Engenharia e 7) falta de comprovação do valor da indenização e da inclusão de 

valores que não se adequam ao conceito de despesas com a preparação e formação. Em caso de procedência do pedido 

formulado, requer seja reduzida a indenização pretendida no percentual de 20/60 do valor apurado.. Foram juntados, 

com a defesa, os documentos de fls. Apresentada réplica às fls. 157/162.É o relatório do essencial.DECIDO.II - A 
legislação aplicável à hipótese vertente, assim dispõe:Lei nº 6.880/80 - Estatuto dos Militares:Art. 115. A demissão das 

Forças Armadas, aplicada exclusivamente aos oficiais, se efetua:I - a pedido; eII - ex officio.Art. 116. A demissão a 

pedido será concedida mediante requerimento do interessado:I - sem indenização aos cofres públicos, quando contar 

mais de 5 (cinco) anos de oficialato, ressalvado o disposto no 1º deste artigo; eII - com indenização das despesas feitas 

pela União, com sua preparação e formação, quando contar menos de 5 (cinco) anos de oficialato. 1º - A demissão a 

pedido só será concedida mediante a indenização de todas as despesas correspondentes, acrescidas, se for o caso, das 

previstas no item II, quando o oficial tiver realizado qualquer curso ou estágio, no país ou no exterior, e não tenham 

decorrido os seguintes prazos:a) 2 (dois) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 2 (dois) meses e 

inferior a 6 (seis) meses;b) 3 (três) anos, para curso ou estágio de duração igual ou superior a 6 (seis) meses e igual ou 

inferior a 18 (dezoito) meses:c) 5 (cinco) anos, para curso ou estágio de duração superior a 18 (dezoito) meses. 2º O 

cálculo das indenizações a que se referem o item II e o parágrafo anterior será efetuado pelos respectivos Ministérios. 
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(destaquei)Art. 117. O oficial da ativa que passar a exercer cargo ou emprego público permanente, estranho à sua 

carreira, será imediatamente demitido ex officio e transferido para a reserva não remunerada, onde ingressará com o 

posto que possuía na ativa e com as obrigações estabelecidas na legislação do serviço militar, obedecidos os preceitos 

do art. 116 no que se refere às indenizações. Pois bem. O réu, conforme se infere dos documentos carreados aos autos é 

ex-oficial do Exército Brasileiro, tendo concluído o Curso de Formação de Oficiais Engenheiros Militares em 

23/11/2005 e em 24/11/2005 nomeado Primeiro Tenente Engenheiro Militar. Em 18/03/2008 formulou pedido de 

demissão de seu cargo, em virtude da perspectiva de contratação para emprego público civil de Analista de Marketing, 

da empresa Telesp, tendo sido demitido a pedido ( por determinação judicial), conforme documentos juntados ás 

fls.29/56. O réu, portanto, não concluiu o prazo mínimo de 5 (cinco) anos exigido para o desligamento do serviço 

militar, devendo, nos termos da norma supra mencionada, ressarcir os cofres da União Federal, repondo as despesas 

pecuniárias havidas com a sua formação e preparação.Os cursos militares não constituem o ensino fundamental, não 

sendo obrigação do Estado garantir aos cidadãos tal formação. O curso de formação de oficiais é mantido com recursos 

públicos e segundo finalidade pública específica, voltada para o atendimento das Forças Armadas, que o mantém e 

patrocina. Assim, não socorre ao réu a assertiva de que infringida norma constitucional garantidora do ensino gratuito. 

Ademais, se o Estado investe na formação do militar, é medida de eqüidade que deste se exija um tempo mínimo de 

prestação de serviços e permanência no serviço ativo militar, a fim de garantir ao Estado o retorno com o investimento 

proporcionado.A esse respeito, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, analisando a regra do art. 117 do Estatuto dos 

Militares, com as alterações promovidas pela Lei nº 9.297/96, não vislumbrou qualquer ofensa à Constituição da 
República, conforme se extrai do julgamento da Medida Cautelar na ADI nº 1626/DF, in verbis:EMENTA: I. Ação 

direta de inconstitucionalidade: partidos políticos: legitimação ativa que não depende do requisito da pertinência 

temática: precedentes. II. Militar: demissão ex-officio por investidura em cargo ou emprego público permanente 

estranho à carreira. Indenização das despesas com a formação e preparação do oficial, sem que hajam transcorridos, até 

a demissão e transferência para a reserva, os prazos estabelecidos em lei (art. 117 do Estatuto dos Militares, conforme 

redação dada pela Lei 9.297); argüição de inconstitucionalidade à qual não se reconhece a plausibilidade bastante a 

justificar a suspensão liminar da norma. (ADIn 1626-1/MC, Tribunal Pleno, Rel. Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, 

DJ 26/09/97)Por oportuno, confiram-se, também, as seguintes ementas:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL. MILITAR. DESLIGAMENTO A PEDIDO. INDENIZAÇÃO DEVIDA AO ESTADO. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 115 E 116 DA LEI N. 6.880/80. NÃO OCORRÊNCIA. CÁLCULO PROPORCIONAL DO 

VALOR DA INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE.Cuida-se, na origem, de ação de cobrança movida pela União contra 

ex-militar, objetivando a condenação do réu ao pagamento do valor de R$ 43.607,07 (quarenta e três mil, seiscentos e 

sete reais e sete centavos), decorrentes da participação no Curso Especial de Artilharia de Costa e Antiaérea, no período 

compreendido entre 10 de março a 7 de novembro de 2003, custeado pelo Exército Brasileiro.Não há falar em violação 

dos arts. 115 e 116 da Lei n 6.880/80, tendo em vista que tais dispositivos não possuem qualquer natureza sancionatória 

ou punitiva, mas, tão somente, dispõem acerca da forma pela qual se processa a demissão dos quadros da Força Aérea 

Brasileira.Para que não se configure enriquecimento sem causa da União, a indenização devida, em virtude do que 
dispõe o art. 116, 1º, inciso II, alínea b, deve ter como parâmetro tanto o valor despendido pelo Poder Público como a 

contra-prestação efetuada pelo ex-militar quando ainda em serviço, em observância aos princípios constitucionais da 

proporcionalidade e da isonomia.No caso dos autos, a Corte local decidiu que o valor a ser ressarcido deve ser calculado 

com base no período restante do prazo mínimo de cinco anos. Isso porque à época da demissão do serviço ativo já havia 

transcorrido 19 meses e 22 dias do término do curso, já tendo o Réu cumprido mais da metade da totalidade de sua 

obrigação, ou seja, 592 dias dentre ao 1.080 dias exigidos. Dessa forma, deve o réu indenizar os 488 dias de carência 

não cumprida, no importe de R$ 19.703,90, valor esse atualizado até março de 2005. Nesse sentido: REsp 1016576/RJ, 

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 27/8/2009.Recurso especial não provido. (STJ - 

REsp201001089190 - Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES- publ. DJE de 10/02/2011)AGRAVO LEGAL. 

APELAÇÃO. JULGAMENTO MONOCRÁTICO: POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO 

DE PROCESSO CIVIL. MILITAR. CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DE OFICIAIS. DEMISSÃO EX OFFICIO. 

INDENIZAÇÃO PELO NÃO CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE SERVIÇO OBRIGATÓRIO. LEI 9.297/96. LEI 

6.880/80, ARTIGOS 116, INCISO II E 117. INDENIZAÇÃO. RESSARCIMENTO À UNIÃO. VALOR DA 

INDENIZAÇÃO. PROPORCIONALIDADE.A teor do artigo 557 do Código de Processo Civil, que hoje vigora com a 

redação dada pela Lei nº 9.756/98, o Relator, por expressa autorização legal, poderá subtrair do Colegiado a apreciação 

do recurso quando manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com 

jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou dos Tribunais Superiores, sem que isso signifique privação da ampla 
defesa.A Lei nº 6.880/80, em seu artigo 116, inciso II, parágrafo 1º, alínea b, estabelece o dever de indenizar imposto ao 

militar que freqüentou e concluiu algum curso ou estágio, no país ou exterior, com duração igual ou superior a 6 (seis) 

meses e igual ou inferior a 18 (dezoito) meses, às expensas da União Federal, usufruindo das benesses da formação 

militar, quando desligar-se das fileiras da instituição em que prestava serviço ativo em menos de 3 (três) anos a partir da 

data de conclusão do curso.No caso concreto, o réu freqüentou Curso de Aperfeiçoamento de Oficiais no período de 

13/02/2003 a 28/11/2003. Em julho/2005, contudo, foi nomeado e investido em cargo público e permanente, o que 

ensejou sua demissão ex officio, sem a observância do prazo mínimo legal estipulado.A demissão antecipada sem a 

observância do referido prazo mínimo legal estipulado frustra os objetivos da Administração, a qual investe na 

preparação, formação e qualificação do militar para ter, em suas fileiras, um profissional altamente capacitado, 

esperando um retorno quanto às despesas efetuadas.O valor da indenização deve ser proporcional, devendo ser 

considerado o valor despendido pela União Federal com a realização do curso descrito, descontado o equivalente ao 
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período em que o réu permaneceu no serviço após o término do curso.Agravo legal improvido. (TRF3 - 

AC200660000014875 - Relator Juiz COTRIM GUIMARÃES - publ. DJF3 CJ1 10/02/2011 - pág. 123)Assentado o 

dever do réu proceder ao ressarcimento, cabe fixar o valor da indenização.Em homenagem ao princípio da razoabilidade 

e da isonomia, mostra-se exigível que o ressarcimento ao Erário Público seja proporcional ao tempo de permanência do 

ex-militar na atividade castrense, já que a obrigação legal de indenizar não possui natureza sancionatória, mas, tão 

somente, de reposição dos valores despendidos pela Administração com a preparação e formação do Oficial. Assim, o 

ressarcimento deve pautar-se pela diferença entre aquilo que foi gasto pela União Federal e a contraprestação do ex-

militar, a fim de se evitar o enriquecimento sem causa do órgão público. .Desta forma, tendo restado comprovado que o 

réu não cumpriu todo o tempo a que estava obrigado por lei, ou seja, cinco anos de prestação de serviço militar após ter 

sido nomeado Primeiro Tenente Intendente, é cabível a indenização proporcional das despesas realizadas pela União 

Federal com sua formação.III - Isto posto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na 

inicial para condenar o réu ao ressarcimento aos cofres da autora do valor correspondente às despesas 

comprovadamente feitas por esta, apenas com a preparação e formação acadêmica daquele, descontados os valores 

equivalentes ao período em que o réu permaneceu no serviço após a conclusão do curso, nos moldes do inciso II, do 

artigo 116 da Lei 6.880/1980, nos termos da fundamentação que faz parte integrante deste dispositivo. O valor da 

indenização será apurado em regular liquidação de sentença.Condeno o réu, outrossim, ao pagamento de honorários 

advocatícios em favor da União Federal, ora fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação.Juros de mora de 

1% (um por cento) ao mês a partir da citação e correção monetária nos moldes do Manual de Orientação de 
Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Provimento nº 64/2005).Sentença sujeita ao reexame 

necessário.P.R.I. 

 

0012714-67.2009.403.6301 - LIDIA GRACA PEREIRA(SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

VISTOS, em inspeção. I - Trata-se de ação pelo rito ordinário na qual pretende a autora o pagamento das diferenças 

decorrentes da correção do saldo existente na conta poupança de sua titularidade pelo índice relativo ao IPC do mês de 

janeiro/89.Declinada a competência do Juizado Especial Federal para o processamento e julgamento do feito, foram os 

autos redistribuídos a esta 16ª Vara Federal (fls. 31). A ré contestou alegando preliminares e, no mérito, sustentou que a 

correção monetária das contas poupança se deu em obediência à lei e, por isso, requer a improcedência da ação. Não 

houve réplica. Este, em síntese, o relatório. DECIDO, antecipadamente, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.II - Considerando que os prazos de suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se 

refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência dos Planos Collor I e II, determinados no RE 

591797 pelo Relator Ministro Dias Toffoli e no Agravo de Instrumento nº 754.745 pelo Relator Ministro Gilmar 

Mendes, já se esgotaram e que inexiste tal determinação direcionada às ações em que se discute a diferença de correção 

monetária dos Planos Bresser e Verão, não há, neste momento, impedimento ao julgamento deste feito. O valor 

atribuído à causa é superior ao limite de alçada do Juizado Especial Federal.Foram apresentados com a inicial os 
documentos indispensáveis à propositura da ação, consistente nos extratos bancários comprobatórios da existência de 

conta-poupança no período em que é reclamada a correção monetária.A alegada falta de interesse de agir confunde-se 

com o mérito e com ele será analisada.Rejeito, outrossim, a ocorrência da prescrição qüinqüenal quanto aos juros 

contratuais ou remuneratórios, nos termos da orientação jurisprudencial consolidada no SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA, representada pela seguinte ementa:CIVIL - CONTRATO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO 

VERÃO - JUROS REMUNERATÓRIOS - PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - JUROS DE MORA - TERMO INICIAL - 

CITAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO.1 - A teor da jurisprudência desta Corte, os juros remuneratórios de conta 

de poupança, incidentes mensalmente e capitalizados, agregam-se ao capital, assim como a correção monetária, 

perdendo, pois, a natureza de acessórios, fazendo concluir, em conseqüência, que a prescrição não é a de cinco anos, 

prevista no artigo 178, 10, III, do Código Civil de 1916 (cinco anos), mas a vintenária. (REsp 707.151/SP, Rel. Min. 

FERNANDO GONÇALVES, DJ de 01/08/2005)2 - Os juros de mora, nas ações em que são pleiteadas diferença de 

rendimentos em caderneta de poupança, são contados desde a citação.3 - Recurso não conhecido. (RESP 774612, 

publicado no DJ de 29/05/2006, página 262, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI)Procede, todavia, a alegada 

ocorrência de prescrição.A caderneta de poupança, em se tratando de contrato celebrado entre poupador e instituição 

financeira, reveste-se de cunho pessoal. Com o advento do novo Código Civil - Lei 10.406/2002, o prazo prescricional 

para propositura das ações pessoais foi reduzido de 20 (vinte) para 10 (dez) anos.Todavia, o disposto no artigo 2028 das 

Disposições Finais e Transitórias do Código Civil em vigor (Lei nº 10.406/2002) determinou que serão os da lei anterior 
os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido pela Lei revogada.Considerando que de janeiro de 1989 (data do expurgo inflacionário 

requerido nesta ação) até janeiro de 2003 (data da entrada em vigor do Novo Código Civil) transcorreram quatorze 

anos, correspondendo tal período a mais da metade do prazo prescricional estabelecido no Código Civil de 1916, aplica-

se ao caso em tela a prescrição vintenária. Outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 1. A ação de 

cobrança de diferença de correção monetária de saldo de caderneta de poupança prescreve em vinte anos. (...) Recurso 

especial conhecido, em parte, e provido. (RESP 200203/SP, DJ de 05/05/2003, p.00299, Relator Min. BARROS 

MONTEIRO).A violação do direito dos poupadores à diferença de correção monetária pretendida nesta ação, surgiu 

com o advento da Medida Provisória n.º 32 de 15/01/89 convertida na Lei n.º 7.730 de 31/01/89, que determinou no 

artigo 17, inciso I, que os saldos das cadernetas de poupança, no mês de fevereiro/89, seriam atualizados com base no 

rendimento acumulado da LFT - Letra Financeira do Tesouro Nacional, verificado no mês de janeiro/89, deduzido o 
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percentual fixo de 0,5 (meio por cento).Tomando-se, pois, como termo a quo a data da entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 32 - 15 de janeiro de 1989 tenho de resta prescrita a pretensão formulada na inicial, na medida em que até 

a data do ajuizamento da ação, ocorrido em 08 de fevereiro de 2009, se passaram mais de vinte anos.III - Isto posto 

julgo EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso IV do 

Código de Processo Civil. Custas ex lege. Condeno autora pagar honorários advocatícios em favor da CEF, fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, cuja execução ficará suspensa nos termos do artigo 11 da Lei 

1060/50. P.R.I. 

 

0004488-60.2010.403.6100 - AGOSTINHA FERREIRA RODRIGUES(SP081301 - MARCIA FERREIRA 

SCHLEIER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

I - Trata-se de ação pelo rito ordinário na qual pretende a autora o pagamento das diferenças decorrentes da correção do 

saldo existente na suas contas poupanças pelo índice relativo ao IPC dos meses de , março/90, abril/90 , maio/90 e 

junho/90. A ré ofereceu a contestação de fls. 37/54 argüindo preliminares de incompetência absoluta do Juízo, ausência 

de documentos essenciais à propositura da ação, de falta de interesse de agir, de ilegitimidade passiva quanto à segunda 

quinzena de março/90 e meses seguintes, de prescrição dos juros contratuais e dos Planos Bresser e Verão. No mérito, 

sustenta que os procedimentos para a aplicação da correção monetária na conta poupança do autor são legítimos porque 

foram embasados nas normas legais vigentes a cada época. Requer a improcedência do pedido.Réplica às fls. 61/84.A 

CEF apresentou extratos e justificativas às fls. 89/95, 114/121, 130/132.Às fls. 101/108 foram apresentados extratos 
pela parte autora.Às fls. 142/154 a autora, inconformada com a decisão de fls. 135/ 135v, interpôs agravo na forma 

retida. Este, em síntese, o relatório. DECIDO, antecipadamente, nos termos do artigo 330, inciso I do Código de 

Processo Civil.II - Considerando que os prazos de suspensão de qualquer julgamento de mérito nos processos que se 

refiram à correção monetária de cadernetas de poupança em decorrência dos Planos Collor I e II, determinados no RE 

591797 pelo Relator Ministro Dias Toffoli e no Agravo de Instrumento nº 754.745 pelo Relator Ministro Gilmar 

Mendes, já se esgotaram e que inexiste tal determinação direcionada às ações em que se discute a diferença de correção 

monetária dos Planos Bresser e Verão, não há, neste momento, impedimento ao julgamento deste feito.O valor atribuído 

à causa (fl.23) é superior ao limite de alçada do Juizado Especial Federal, não havendo que se falar em incompetência 

desta Justiça Federal.Assiste parcial razão à CEF quando alega a ausência de documentos indispensáveis à propositura 

da ação.A autora instruiu a inicial com documentos indicativos da existência da Conta nº 0243.00025063-9 no período 

em que é reclamada a correção monetária (fls. 104/107), mas com relação às Contas nº 0243.00025623-8, 

0243.00023680-6 e 0243.00026867-7 não há elementos nos autos que permitam tal constatação. Os extratos não foram 

localizados e tampouco a ficha de abertura e encerramento das mesmas. Embora a Instituição Financeira tenha o dever 

de guardar os registros de movimentação da conta poupança pelo prazo de vinte anos, tendo em vista ser este o prazo 

prescricional para o ajuizamento de ações visando o recebimento de diferenças de correção monetária, cabe à parte 

autora demonstrar por qualquer meio, como por exemplo a declaração de imposto de renda, a existência da conta 

poupança no período em que é reclamada a correção monetária.Intimada a tal mister, a autora manifestou-se às fls. 
136/138 dizendo que há mais de um ano vem tentando obter tais extratos junto à CEF.Conforme decidiu o Superior 

Tribunal de Justiça não são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação dos expurgos inflacionários os 

extratos das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no período vindicado, sob pena de 

infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de 

apurar-se o quantum debeatur. (REsp 644.346, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJ de 29/11/2004, p. 305) - 

destaquei.Assim, ausente a prova da existência das contas 00025623-8, 00023680-6 e 00026867-7 no período em que é 

reclamada a correção monetária, deve ser acolhida a preliminar arguida pela CEF.Considerando-se que o pedido de 

correção monetária correspondente ao mês de março de 1990 cinge-se aos valores não bloqueados, entendo que a CEF 

está legitimada a responder por ele. Nesse sentido, a jurisprudência do SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. PRESSUPOSTOS. IMPERTINENCIA DE TEMA 

AGITADO NO RECURSO ESPECIAL COM A MATERIA TRATADA NOS PRESENTES AUTOS. CADERNETA 

DE POUPANÇA. VALORES NÃO BLOQUEADOS PELA LEI 8.024/1990. CORREÇÃO MONETARIA. 

LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITARIA. RECURSO NÃO CONHECIDO.A 

instituição financeira depositária responde por eventuais diferenças de correção monetária incidentes sobre depósitos de 

poupança que não foram bloqueados pela Lei 8.024/1990, ou seja, dentro do limite de CZ$ 50.000,00, vez que 

permaneceram sobre a esfera de disponibilidade dos bancos depositários.- Não há como se conhecer de alegações 

lançadas pelo recorrente que não guardam qualquer pertinência com os temas versados nos presentes autos.- Recurso 
especial não conhecido. (RESP 118440 / SP, Relator Ministro CESAR ASFOR ROCHA, Pub. DJ de 25.08.1997 p. 

39382) Deixo de apreciar a alegada prescrição do Plano Bresser bem e Verão por não serem eles objeto do pedido 

.Rejeito, outrossim, a ocorrência da prescrição qüinqüenal quanto aos juros contratuais ou remuneratórios, nos termos 

da orientação jurisprudencial consolidada no SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, segundo a qual na vigência do 

Código Civil de 1916, a correção monetária e os juros remuneratórios regem-se pela prescrição vintenária. Precedentes: 

AGA 1164216, Relator Desembargador Convocado do TJ/RS VASCO DELLA GIUSTINA, DJE 26/08/2010 e AGA 

1013431, Relator Ministro RAUL ARAÚJO FILHO, DJE 18/06/2010.No mérito. A correção monetária das cadernetas 

de poupança sujeitava-se aos termos do Decreto-lei n.º 2.284/86, assim disposto:Art. 5º Serão aferidas pelo índice de 

Preços ao Consumidor - IPC as oscilações de nível geral de preços em cruzados, incumbida dos cálculos a Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística e observada a mesma metodologia do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor. Art. 6º A Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional - ORTN, de que trata a Lei nº 4.357, de 16 de julho 
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de 1964, passa a denominar-se Obrigação do Tesouro Nacional - OTN, e a emitida a partir de 3 de março de 1986 terá o 

valor de Cz$106,40 (cento e seis cruzados e quarenta centavos), inalterado até 1º de março de 1987. Parágrafo único. 

Em 1º de março de 1987, proceder-se-á a reajuste, para maior ou para menor, no valor da OTN em percentual igual à 

variação do IPC, no período correspondente aos doze meses imediatamente anteriores. Os reajustes subseqüentes 

observarão periodicidade a ser fixada pelo Conselho Monetário Nacional(...)Art. 12. Os saldos das cadernetas de 

poupança, bem como os do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço e do Fundo de Participação PIS/PASEP, serão, a 

partir de 1º de março de 1986, reajustados pelo IPC instituído no artigo 5º deste decreto-lei, sob critérios a serem 

fixados pelo Conselho Monetário Nacional. Com o advento da Medida Provisória n.º 32 de 15/01/89 convertida na Lei 

n.º 7.730 de 31/01/89, extinguiu-se a OTN determinando-se a utilização da Letra Financeira do Tesouro - LFT, como 

novo fator de atualização monetária das cadernetas de poupança. Novamente, quando da edição da Medida Provisória nº 

168, de 15 de março de 1990, convertida na Lei n.º 8.024/90, instituiu-se outra regra de correção para as cadernetas de 

poupança, substituindo-se o IPC pela variação do BTN., mantendo-se, contudo, o BTN congelado nos meses de abril e 

maio de 1990, nos termos do artigo 11, parágrafo único, da Medida Provisória.O Supremo Tribunal Federal, no 

julgamento do RE 206.048-8/RS firmou o entendimento de que essa mudança de critérios ficou restrita à parte 

indisponível, não atingindo o saldo liberado, assim como os depósitos posteriores e as cadernetas abertas após a 

vigência da mencionada MP, o que importa na eficácia do inciso III do artigo 17 da Lei 7.730/89. Confira-se, a seguir, a 

ementa do mencionado Acórdão:Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. 

Incidência de Plano Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi 
mantido na conta de poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente 

de NCz$ 50.000,00 - constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de 

agosto de 1991 e atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. 

Recurso não conhecido. (Relator Min. MARCO AURÉLIO, Rel. Min. NELSON JOBIM, Publicação: DJ DATA-19-10-

2001 PP-00049 EMENT VOL-02048-03 PP-00533)Sendo assim, os ativos não bloqueados das contas poupança, 

durante o chamado Plano Collor, deverão ser corrigidos pelo IPC, com a aplicação dos respectivos expurgos 

inflacionários. Nesse sentido, a decisão proferida pelo Colendo STJ:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PEDIDO DE SUSPENSÃO DO JULGAMENTO DO FEITO PARA AGUARDAR DECISÃO 

FINAL EM RECUSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. INDEFERIMENTO. CADERNETA DE 

POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA. CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. PLANOS 

BRESSER, VERÃO E COLLOR. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA. IMPROVIMENTO. I - A suspensão prevista 

na lei de recursos repetitivos, somente se aplica aos Recursos Especiais que estejam em processamento nos Tribunais de 

Justiça ou nos Tribunais Regionais Federais. II - A instituição financeira é parte legítima ad causam para responder pela 

diferença do índice de correção monetária dos depósitos em caderneta de poupança decorrente da instituição do Plano 

Collor, na medida em que o Acórdão recorrido consignou que a ação versa cruzados não bloqueados. III - Nos termos 

da jurisprudência pacífica desta Corte são devidos, na correção de caderneta de poupança, o IPC de junho de 1987 (26, 

06%) e o IPC de janeiro de 1989 (42,72%). IV - Nos meses de março, abril e maio de 1990 e no de fevereiro de 1991, o 
IPC é o índice adequado para a atualização monetária dos débitos judiciais decorrentes de diferenças de correção em 

saldo de poupança. V - O agravante não trouxe nenhum argumento capaz de modificar a conclusão do julgado, a qual se 

mantém por seus próprios fundamentos. VI - Agravo Regimental improvido. (AGA 1261231, Relator Ministro SIDNEI 

BENETI, DJE de 17/09/2010)Os percentuais já consolidados pela jurisprudência e que constam do Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal são os seguintes: março/90- 84,32%, abril/90 - 44,80% e 

maio/90 - 7,87%. Quanto ao mês de junho/90 não houve medição do expurgo inflacionário alegado, pelo que, quanto a 

esta parte, o pedido deve ser indeferido. III - Isto posto julgo EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI do CPC em relação às contas nºs 00025623-8, 00023680-6 e 

00026867-7 e PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar a ré CEF ao pagamento da 

diferença encontrada entre os índices aplicados a menor na conta poupança nº 00025063-9 com os índices ditados pelo 

IPC/IBGE março/90, abril/90 e maio/90 acrescidas de juros remuneratórios e correção monetária nos termos do Manual 

de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal a partir de cada expurgo. Juros moratórios devidos à proporção de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Custas ex lege. Tendo em vista que a autora sucumbiu na maior parte do 

pedido, condeno-a ao pagamento de honorários advocatícios em favor da CEF, fixados em 10% (dez) por cento sobre o 

valor da condenação, cuja execução ficará suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. P.R.I. 

 

0014189-45.2010.403.6100 - KARINA PAES E DOCES LTDA(SP297170 - ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA 
DOS ANJOS) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA FEOLA 

LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO FEDERAL 

I - Trata-se de ação pelo rito ordinário em que a parte autora requer a aplicação de correção monetária sobre os valores 

recolhidos a título de empréstimo compulsório, desde a data dos pagamentos das faturas até o resgate ou conversão em 

ações, acrescidos de juros remuneratórios de 6% ao ano até a entrega destes, descontando-se os valores já pagos pela 

ELETROBRÁS e de juros moratórios de 6% ao ano, desde a citação.Alega a autora, em síntese, que metodologia 

utilizada para a correção monetária dos recolhimentos desnatura o empréstimo compulsório, pois impede a restituição 

integral. Insurgem-se, ainda, contra o índice utilizado (UP) e requerem a aplicação dos índices oficiais de 

inflação.Emenda à inicial às fls. 60/67 e 70/76.Recolhimento de custas adicionais às fls. 78/79.Citada, a União Federal 

ofereceu a contestação de fls. 86/93, arguindo preliminar de ausência de documentos indispensáveis à propositura da 

ação e prescrição. No mérito, argumentou com a legalidade da correção monetária aplicada.A ELETROBRÁS 
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contestou o feito (fls. 109/170) alegando em preliminares a ausência de documentos essenciais à propositura da ação e a 

ilegitimidade ativa. No mérito, sustenta a ocorrência de prescrição e que obedeceu a legislação específica quanto à 

correção monetária e os juros a serem utilizados. Aduz que o pleito da autora fere o princípio da legalidade.Réplica às 

fls. 173/222. Este, em síntese, o relatório. D E C I D O antecipadamente, nos termos do artigo 330, I, do Código de 

Processo civil.II - A inicial não pode ser considerada inepta, pois não se encontram presentes os pressupostos do 

parágrafo único do artigo 295 do CPC. Tanto é assim que os réus ofereceram defesas, refutando as alegações da autora, 

não lhes causando nenhum tipo de prejuízo.A autora comprovou sua condição de contribuinte do empréstimo 

compulsório instituído pela Lei nº 4.156/62 e, em favor da ELETROBRÁS, pois está devidamente identificada nos 

autos pelo número do CICE (Código de Identificação do Contribuinte do Empréstimo Compulsório), não sendo 

necessários, neste momento processual, os documentos comprobatórios de todos os recolhimentos efetuados. No mérito, 

a razão está com a parte autora. A forma de devolução do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica 

foi exaustivamente debatida nos Tribunais Pátrios ao longo dos anos.Em agosto de 2009, por ocasião do julgamento dos 

Recursos Especiais nºs 1.003.955/RS e 1.028.592/RS, destacados como recursos representativos da controvérsia para 

efeito do artigo 543-C do CPC, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça sedimentou o seguinte entendimento 

sobre a matéria:TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA 

ELÉTRICA - DECRETO-LEI 1.512/76 E LEGISLAÇÃO CORRELATA - RECURSO ESPECIAL: JUÍZO DE 

ADMISSIBILIDADE - INTERVENÇÃO DE TERCEIRO NA QUALIDADE DE AMICUS CURIAE - 

PRESCRIÇÃO: PRAZO E TERMO A QUO - CORREÇÃO MONETÁRIA - JUROS REMUNERATÓRIOS - JUROS 
MORATÓRIOS - TAXA SELIC. I. AMICUS CURIAE: As pessoas jurídicas contribuintes do empréstimo 

compulsório, por não contarem com a necessária representatividade e por possuírem interesse subjetivo no resultado do 

julgamento, não podem ser admitidas como amicus curiae. II. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE: Não se conhece de 

recurso especial: a) quando ausente o interesse de recorrer; b) interposto antes de esgotada a instância ordinária (Súmula 

207/STJ); c) para reconhecimento de ofensa a dispositivo constitucional; e d) quando não atendido o requisito do 

prequestionamento (Súmula 282/STJ). III. JUÍZO DE MÉRITO DOS RECURSOS 1. EMPRÉSTIMO 

COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA 

AÇÃO: 1.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa 

disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-se critério mais objetivo, o qual depende de diversos fatores 

nem sempre diretamente ligados ao desempenho da empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás 

reconhecida pela CVM. 1.2 Sistemática de conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, 

independentemente da anuência dos credores.2. CORREÇÃO MONETÁRIA SOBRE O PRINCIPAL: 2.1 Os valores 

compulsoriamente recolhidos devem ser devolvidos com correção monetária plena (integral), não havendo motivo para 

a supressão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1 dia do ano subseqüente, que deve 

obedecer à regra do art. 7, 1, da Lei 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no art. 3 da mesma lei. 2.2 Devem 

ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, conforme pacificado na jurisprudência do STJ, o que não importa em 

ofensa ao art. 3 da Lei 4.357/64. 2.3 Entretanto, descabida a incidência de correção monetária em relação ao período 
compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão e a data da assembléia de homologação. 3. CORREÇÃO 

MONETÁRIA SOBRE JUROS REMUNERATÓRIOS: Devida, em tese, a atualização monetária sobre juros 

remuneratórios em razão da ilegalidade do pagamento em julho de cada ano, sem incidência de atualização entre a data 

da constituição do crédito em 31/12 do ano anterior e o efetivo pagamento, observada a prescrição qüinqüenal. 

Entendimento não aplicado no caso concreto por ausência de pedido da parte autora. Acórdão reformado no ponto em 

que determinou a incidência dos juros de 6% ao ano a partir do recolhimento do tributo, desvirtuando a sistemática legal 

(art. 2, caput e 2, do Decreto-lei 1.512/76 e do art. 3 da Lei 7.181/83). 4. JUROS REMUNERATÓRIOS SOBRE A 

DIFERENÇA DA CORREÇÃO MONETÁRIA: São devidos juros remuneratórios de 6% ao ano (art. 2 do Decreto-lei 

1.512/76) sobre a diferença de correção monetária (incluindo-se os expurgos inflacionários) incidente sobre o principal 

(apurada da data do recolhimento até 31/12 do mesmo ano). Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em 

dinheiro ou na forma de participação acionária (ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual 

ocorreu em relação ao principal, nos termos do Decreto-lei 1.512/76. 5. PRESCRIÇÃO: 5.1 É de cinco anos o prazo 

prescricional para cobrança de diferenças de correção monetária e juros remuneratórios sobre os valores recolhidos a 

título de empréstimo compulsório à ELETROBRÁS. 5.2 TERMO A QUO DA PRESCRIÇÃO: o termo inicial da 

prescrição surge com o nascimento da pretensão (actio nata), assim considerada a possibilidade do seu exercício em 

juízo. Conta-se, pois, o prazo prescricional a partir da ocorrência da lesão, sendo irrelevante seu conhecimento pelo 

titular do direito. Assim: a) quanto à pretensão da incidência de correção monetária sobre os juros remuneratórios de 
que trata o art. 2 do Decreto-lei 1.512/76 (item 3), a lesão ao direito do consumidor ocorreu, efetivamente, em julho de 

cada ano vencido, no momento em que a ELETROBRÁS realizou o pagamento da respectiva parcela, mediante 

compensação dos valores nas contas de energia elétrica; b) quanto à pretensão de correção monetária incidente sobre o 

principal (item 2), e dos juros remuneratórios dela decorrentes (item 4), a lesão ao direito do consumidor somente 

ocorreu no momento da restituição do empréstimo em valor a menor. Considerando que essa restituição se deu em 

forma de conversão dos créditos em ações da companhia, a prescrição teve início na data em que a Assembléia-Geral 

Extraordinária homologou a conversão a saber: a) 20/04/1988 - com a 72ª AGE - 1ª conversão; b) 26/04/1990 - com a 

82ª AGE - 2ª conversão; e c) 30/06/2005 - com a 143ª AGE - 3ª conversão. 6. DÉBITO OBJETO DA CONDENAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA: 6.1 CORREÇÃO MONETÁRIA: Os valores objeto da condenação 

judicial ficam sujeitos a correção monetária, a contar da data em que deveriam ter sido pagos: a) quanto à condenação 

referente às diferenças de correção monetária paga a menor sobre empréstimo compulsório, e os juros remuneratórios 
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dela decorrentes (itens 2 e 4 supra), o débito judicial deve ser corrigido a partir da data da correspondente assembléia-

geral de homologação da conversão em ações; b) quanto à diferença de juros remuneratórios (item 4 supra), o débito 

judicial deve ser corrigido a partir do mês de julho do ano em que os juros deveriam ter sido pagos. 6.2 ÍNDICES: 

observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ, cabível o cômputo dos seguintes 

expurgos inflacionários em substituição aos índices oficiais já aplicados: 14,36% (fevereiro/86), 26,06% (junho/87), 

42,72% (janeiro/89), 10, 14% (fevereiro/89), 84,32% (março/90), 44,80% (abril/90), 7,87% (maio/90), 9,55% 

(junho/90), 12,92% (julho/90), 12,03% (agosto/90), 12,76% (setembro/90), 14,20% (outubro/90), 15,58% 

(novembro/90), 18, 30% (dezembro/90), 19,91% (janeiro/91), 21,87% (fevereiro/91) e 11, 79% (março/91). 

Manutenção do acórdão à míngua de recurso da parte interessada. 6.3 JUROS MORATÓRIOS: Sobre os valores 

apurados em liquidação de sentença devem incidir, até o efetivo pagamento, correção monetária e juros moratórios a 

partir da citação: a) de 6% ao ano, até 11/01/2003 (quando entrou em vigor o novo Código Civil) - arts. 1.062 e 1.063 

do CC/1916; b) a partir da vigência do CC/2002, deve incidir a taxa que estiver em vigor para a mora do pagamento de 

impostos devidos à Fazenda Nacional. Segundo a jurisprudência desta Corte, o índice a que se refere o dispositivo é a 

taxa SELIC. 7. NÃO CUMULAÇÃO DA TAXA SELIC: Considerando que a taxa SELIC, em sua essência, já 

compreende juros de mora e atualização monetária, a partir de sua incidência não há cumulação desse índice com juros 

de mora. Não aplicação de juros moratórios na hipótese dos autos, em atenção ao princípio da non reformatio in pejus. 

8. EM RESUMO: Nas ações em torno do empréstimo compulsório da Eletrobrás de que trata o DL 1.512/76, fica 

reconhecido o direito às seguintes parcelas, observando-se que o prazo situa-se em torno de três questões, basicamente: 
a) diferença de correção monetária sobre o principal e os juros remuneratórios dela decorrentes (itens 2 e 4); b) correção 

monetária sobre os juros remuneratórios (item 3); c) sobre o valor assim apurado, incidem os encargos próprios dos 

débitos judiciais (correção monetária desde a data do vencimento - item 6.1 e 6.2 e juros de mora desde a data da 

citação - item 6.3). 9. CONCLUSÃO Recursos especiais da Fazenda Nacional não conhecidos. Recurso especial da 

ELETROBRÁS conhecido em parte e parcialmente provido. Recurso de fls. 416/435 da parte autora não conhecido. 

Recurso de fls. 607/623 da parte autora conhecido, mas não provido. (RESP 1003955, Relatora Ministra ELIANA 

CALMON, DJE de 27/11/2009, RSTJ VOL.:00217 PG:00461) - destaquei.Considerando o prazo prescricional 

quinquenal e a data da última assembléia de conversão em ações, ocorrida em 28/04/2005 (créditos escriturados de 

1988 a 1993) e homologada em 30/06/2005 (143ª AGE), a que estão restritos os créditos pretendidos pela, fica afastada 

a ocorrência de prescrição, ante ao ajuizamento da ação em 29/06/2010. A prescrição dos juros remuneratórios 

incidentes sobre a diferença de correção resta igualmente afastada, eis que a obrigação acessória prescreve juntamente 

com a principal.Assim, na esteira do decidido pela Colenda Corte nos itens 2 e 4, a correção monetária sobre o principal 

deve ocorrer de forma plena (integral), incluindo o período decorrido entre a data do recolhimento do emprestimo 

compulsório e o 1 dia do ano subseqüente, que deve obedecer à regra do art. 7, parágrafo 1, da Lei 4.357/64 e, a partir 

daí, o critério anual previsto no art. 3 da mesma lei. Devem ser computados, ainda, os expurgos inflacionários, sendo 

descabida a incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à 

conversão e a data da assembléia de homologação. O reflexo de juros remuneratórios de 6% ao ano sobre essa diferença 
de correção monetária é devido nos termos do artigo 2 do Decreto-lei 1.512/76.Sobre o valor da condenação incidem 

juros Selic, a partir da citação, inacumuláveis com qualquer outro índice, dada a sua natureza híbrida. III - Isto posto 

PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial para CONDENAR as rés a aplicarem a correção monetária medida 

pelos índices oficiais de inflação constantes do Manual de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, acrescidos 

dos índices expurgados nos períodos de fevereiro de 1986 (14,36%), junho/87 (26,06%), janeiro/89 (42,72%), 

fevereiro89 (10,14%), março/90 (84,32%), abril/90 (44,80%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%), 

agosto/90 (12,03%), setembro/90 (12,76%), outubro/90 (14,20%), novembro/90 (15,58%), dezembro/90 (18, 30%), 

janeiro/91 (19,91%), fevereiro/91 (21,87%) e março/91 (11, 79%), sobre os valores recolhidos pelos autores a título de 

empréstimo compulsório de energia, desde a data dos pagamentos das faturas até a homologação da conversão em 

ações, em 30/06/2005, acrescidos de juros remuneratórios de 6% ao ano sobre as diferenças, descontando-se os valores 

já pagos pela ELETROBRÁS, nos termos da fundamentação, que fica fazendo parte integrante deste dispositivo. Por 

conseguinte, deverá a ré ELETROBRÁS efetuar a retificação dos valores dos créditos da autora em seus registros de 

controle do empréstimo compulsório e contábil.Juros Selic a partir da citação.Condeno as rés ao pagamento de 

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.Custas ex lege.Sentença sujeita ao 

duplo grau de jurisdição. Oportunamente, subam os autos ao E. TRF da 3ª Região.P.R.I. 

 

0014234-49.2010.403.6100 - AR INDL/ EQUIPAMENTOS AERODINAMICOS LTDA(SP286118 - EMERSON DE 
OLIVEIRA FONTES E SP262275 - NIVEA AGUERA SALE E SP259831 - IGOR JEFFERSON LIMA CLEMENTE 

E SP260268 - VANEY IORI) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP011187 - PAULO 

BARBOSA DE CAMPOS NETO E SP117630 - SILVIA FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP015806 - 

CARLOS LENCIONI) X UNIAO FEDERAL 

I - Trata-se de ação pelo rito ordinário em que a parte autora requer a aplicação de correção monetária sobre os valores 

recolhidos a título de empréstimo compulsório, desde a data dos pagamentos das faturas até o resgate ou conversão em 

ações, acrescidos de juros remuneratórios de 6% ao ano até a entrega destes, descontando-se os valores já pagos pela 

ELETROBRÁS e de juros moratórios de 6% ao ano, desde a citação.Alega a autora, em síntese, que metodologia 

utilizada para a correção monetária dos recolhimentos desnatura o empréstimo compulsório, pois impede a restituição 

integral. Insurge-se, ainda, contra o índice utilizado (UP) e requer a aplicação dos índices oficiais de inflação.Emenda à 

inicial às fls. 46/50 e 53/58.Citada, a União Federal ofereceu a contestação de fls. 65/101, arguindo preliminar de 
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ilegitimidade passiva ad causam, de ausência de documentos indispensáveis à propositura da ação, de decadência e 

prescrição. No mérito, argumentou com a legalidade da correção monetária aplicada.A ELETROBRÁS contestou o 

feito (fls. 125/512) alegando em preliminares a inépcia da inicial, ausência de documentos essenciais à propositura da 

ação e ilegitimidade ativa. No mérito, sustenta a ocorrência de prescrição e que obedeceu a legislação específica quanto 

à correção monetária e os juros a serem utilizados. Aduz que o pleito da autora fere o princípio da legalidade.Réplica às 

fls. 518/526.Convertido o julgamento em diligência para que a parte autora informasse o Código de Identificação do 

Contribuinte do Empréstimo Compulsório (CICE), sobreveio a petição de fls. 529 pela qual a autora formulou pedido 

de desistência da ação.Instadas as rés a se manifestarem, a Eletrobrás e a União Federal condicionaram a desistência à 

renúncia ao direito em que se funda a ação (fls. 531 e 532-verso).Manifestação da autora às fls. 535. Este, em síntese, o 

relatório. D E C I D O antecipadamente, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo civil.II - Nos termos do 

artigo 267, 4º, a desistência após decorrido o prazo para a resposta somente pode ser homologada com a anuência da 

parte contrária.Entretanto, na esteira da corrente majoritária de nossos Tribunais, a oposição ao pedido de desistência 

deve ser fundamentada e justificada.No tocante à imposição ao desistente, que renuncie ao direito em que se funda a 

ação, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que tal conduta decorre do artigo 3º da Lei 

9.469/97. Confira-se, a propósito, a seguinte ementa:PROCESSO CIVIL. PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO. 

DEFERIMENTO. HOMOLOGAÇÃO. DISCORDÂNCIA DO RÉU. CONDICIONAMENTO DO ART. 3º DA LEI 

9469/97. MOTIVAÇÃO SUFICIENTE. NULIDADE. NÃO-OCORRÊNCIA. INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA. 

ART. 267, 4º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 1. O autor não pode desistir da ação sem o consentimento do réu, 
nos termos do art. 267, 4º, do CPC. 2. A regra impositiva decorre da bilaterialidade formada no processo, assistindo 

igualmente ao réu o direito de solucionar o conflito. Todavia, a oposição à desistência da ação deverá ser fundamentada, 

sob pena de configurar abuso de direito. Precedentes: (REsp 976861/SP, DJ 19.10.2007; REsp 241780/PR, DJ 

03.04.2000; REsp 115642/SP, DJ 13.10.1997.) 3. In casu, a União condicionou a concordância ao pedido de desistência 

formulado pelo autor à renúncia expressa deste sobre o direito em que se funda a ação. 4. A Lei 9.469/97, em seu art. 3º 

dispõe que: As autoridades indicadas no caput do artigo 1º poderão concordar com o pedido de desistência da ação, nas 

causas de quaisquer valores, desde que o autor renuncie expressamente ao direito em que se funda a ação. 5. Deveras, 

referida norma deve ser interpretada de forma sistemática com o art. 267, 4º do Código de Processo Civil, 

considerando-se como condição suficiente à recusa ao pedido de desistência formulado pelo autor, por parte da 

Administração, a exigência à renúncia expressa a direito sobre o qual se funda a ação. PRECEDENTES: REsp Nº 

651.721 - RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki; DJ de 28/9/2006; RESP 460.748/DF, 2ª T., Min. João 

Otávio de Noronha, DJ de 03.08.2006. 6. Recurso especial provido. (REsp 1174137, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE 

de 26/04/2010)Assim, ante a recusa das rés, rejeito o pedido de desistência formulado pela autora. Todavia, merecem 

ser acolhidas as preliminares de inépcia da inicial por ausência de documentos indispensáveis a propositura da ação e de 

ilegitimidade ativa, dado que embora tenha sido intimada para tanto, a autora não comprovou sua condição de 

contribuinte do empréstimo compulsório instituído pela Lei nº 4.156/62 e, em favor da ELETROBRÁS, deixando 

transcorrer in albis o prazo para apresentação do número de identificação do CICE (Código de Identificação do 
Contribuinte do Empréstimo Compulsório).III - Isto posto julgo EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, incisos IV e VI do Código de Processo Civil e condeno a autora ao pagamento de 

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa.Oportunamente, arquivem-se 

os autos.P.R.I. 

 

0023169-78.2010.403.6100 - MINEO SHIGUEMATSU(SP301461 - MAIRA SANCHEZ DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) 

Vistos, em inspeção. I - Trata-se de ação pelo rito ordinário em que pretende o autor a correção monetária do saldo 

existente na conta fundiária da qual é titular pelos índices relativos aos meses de janeiro/89(16,65%) e 

abril/90(44,80%), bem como o pagamento das diferenças decorrentes dessas correções. Fundamenta na manipulação 

dos índices de correção monetária pelo Governo Federal, ocasionando sensível diminuição no patrimônio dos 

trabalhadores. Foi concedido o benefício da assistência judiciária gratuita (fls. 47). A ré contestou alegando 

preliminares. No mérito, sustentou que a correção das contas do FGTS somente poderia ser efetuada pelos índices 

estabelecidos pela legislação específica.Às fls. 100/ 103 a ré juntou aos autos documentos que demonstram a realização 

dos depósitos e respectivos saques na conta vinculada do autor, alegando que houve adesão aos termos da LC 

110/01.Réplica às fls. 105/ 114.Instado a se manifestar a respeito do despacho de fl. 116, o autor declarou seu interesse 

no prosseguimento do feito .Às fls. 126/128 a ré juntou cópia do termo de adesão à LC 110/01 firmado pelo autor. Este, 
em síntese, o relatório. D E C I D O II - Por versar o presente sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao 

julgamento antecipado da lide, nos termos do artigo 330, I, do Código de Processo Civil.A questão da homologação da 

adesão do autor aos termos da Lei Complementar 110/2001 como causa extintiva de seu direito à diferença de correção 

monetária ora pleiteada, confunde-se com o mérito e com ele será analisada.No mérito, não assiste razão ao autor.O 

Termo de Adesão de que trata a LC 110/2001 teve a finalidade de prevenir ou terminar os litígios acerca da correção 

monetária das contas do FGTS pelos índices expurgados nos meses de janeiro/89 e abril/90. Para aderi-lo, era 

necessária a assinatura do titular ou do dependente do falecido titular da conta fundiária, em sinal de concordância com 

as suas condições. Na hipótese dos autos, a CEF juntou os extratos de fls. 100/103 e126/127 que comprovam a adesão 

efetuada, bem como a realização dos depósitos da diferença da correção monetária na conta fundiária do autor e os 

respectivos saques.As cláusulas do Termo de Transação e Adesão do Trabalhador às condições de crédito suplementar 

do FGTS são expressas quanto à forma de pagamento, à redução e aos prazos, fazendo sempre remissão às disposições 
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da Lei Complementar 110/2001 que lhe serve de embasamento, contendo, inclusive, cláusula de renúncia irretratável a 

pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária referentes à conta vinculada, relativamente aos períodos de 

junho de 1987 a fevereiro de 1991. A validade do Termo de Adesão firmado nos moldes da LC 110/2001, inclusive, já 

foi reconhecida pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme se verifica da seguinte ementa :PROCESSUAL 

CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FGTS - TERMO DE ADESÃO - LC 110/2001 - VALIDADE E EFICÁCIA - 

SÚMULA VINCULANTE Nº 01/STF - PRECEDENTES.1. Há muito a jurisprudência desta Corte tem reconhecido a 

validade e a eficácia do Termo de Adesão firmado nos termos da Lei Complementar 110/2001, dado o caráter especial 

da citada norma em relação às disposições dos Códigos Civil e de Processo Civil.2. Em perfeita sintonia com esse 

entendimento, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, em razão da qual deve prevalecer, até 

prova em contrário, a vontade livre e consciente manifestada pela parte no referido Termo de Adesão.3. Recurso 

especial provido.(REsp 998189/MG - Relatora Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma, DJ 18/09/2008)Também nesse 

sentido os seguintes julgados : REsp 990418-RS (RT 871/203), 1ª Turma, Relatora Ministra DENISE ARRUDA, DJ 

17/12/07, pág. 156; REsp 967963-PR, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 27/09/07, pág. 

256; REsp 953695-RS, 2ª Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 21/11/2007, pág. 332; REsp 963577-SP, 2ª 

Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 25/10/07, pág. 162.Na Sessão Plenária realizada em 30/05/2007, e 

em consonância com a jurisprudência do STJ, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL aprovou a Súmula Vinculante nº 

01, assim redigida : Súmula Vinculante nº 01/STF : Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão 

que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo 
de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001. No caso em tela, a adesão efetuada pelo autor aos termos da 

LC 110/2001, como expressão de sua livre manifestação de vontade, implica na submissão às cláusulas 

preestabelecidas, de modo que tendo o aderente aceitado as disposições, não poderá agora fugir ao respectivo 

cumprimento. Esta passa a gerar obrigações para ambas as partes, que devem honrar com o compromisso assumido, em 

respeito ao princípio do pacta sunt servanda. Assim, comprovada a adesão do autor ao acordo nos moldes da LC 

110/2001, é de rigor a extinção do feito sem exame do mérito, por falta de interesse processual.Considerando que o 

Plenário do Excelso Supremo Tribunal Federal julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736-1, que 

questionava a constitucionalidade do artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 2.164-40, 

impõe-se a condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20 do Código 

de Processo Civil. III - Diante de todo o exposto JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil . Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de 

honorários em favor da ré, ora fixados em 10% ( dez por cento) do valor atribuído à causa, cuja execução ficará 

suspensa nos termos do artigo 12 da Lei 1060/50. P.R.I. 

 

0002556-03.2011.403.6100 - PATRICIA RAIMUNDO RIBEIRO(SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 
Vistos em inspeção. I - Trata-se de ação pelo rito ordinário em que pretende a autora a aplicação dos juros progressivos 

na forma prevista na Lei 5.107/66 e a correção monetária do saldo existente na conta fundiária da qual é titular pelos 

índices relativos aos meses de janeiro/89(16,65%) e abril/90(44,80%), bem como o pagamento das diferenças 

decorrentes dessas correções. Fundamenta na manipulação dos índices de correção monetária pelo Governo Federal, 

ocasionando sensível diminuição no patrimônio dos trabalhadores. Foi concedido o benefício da assistência judiciária 

gratuita (fls. 32). A ré contestou alegando preliminares. No mérito, sustentou que a correção das contas do FGTS 

somente poderia ser efetuada pelos índices estabelecidos pela legislação específica.Às fls. 53/57 a ré juntou aos autos 

documentos que demonstram a adesão aos termos da LC 110/01 efetuada pelo autor por meio eletrônico (internet), bem 

como a realização dos depósitos e respectivos saques na conta vinculada do autor.Instado a se manifestar a autora diz 

não se lembrar de ter firmado o acordo alegado às fls 53 /57 pela CEF. Este, em síntese, o relatório. D E C I D O II - 

Por versar o presente sobre matéria exclusivamente de direito, passo ao julgamento antecipado da lide, nos termos do 

artigo 330, I, do Código de Processo Civil.A questão da homologação da adesão do autor aos termos da Lei 

Complementar 110/2001 como causa extintiva de seu direito à diferença de correção monetária ora pleiteada, confunde-

se com o mérito e com ele será analisada.No mérito, não assiste razão ao autor.O Termo de Adesão de que trata a LC 

110/2001 teve a finalidade de prevenir ou terminar os litígios acerca da correção monetária das contas do FGTS pelos 

índices expurgados nos meses de janeiro/89 e abril/90. Para aderi-lo, era necessária a assinatura do titular ou do 

dependente do falecido titular da conta fundiária, em sinal de concordância com as suas condições. A possibilidade de 
adesão por meio eletrônico foi regulamentada pelo Decreto nº 3.913, de 11 de setembro de 2001, em seu artigo 3º, 1º, 

nos seguintes termos : Art. 3º. A adesão às condições de resgate dos complementos de atualização monetária, 

estabelecidas na Lei Complementar nº 110, de 2001, deverá ser manifestada em Termo de Adesão próprio, nos moldes 

dos formulários aprovados em portaria conjunta da Advocacia-Geral da União e do Ministério do Trabalho e Emprego. 

1º Mantido o conteúdo constante dos formulários do Termo de Adesão, as adesões poderão ser manifestadas por meios 

magnéticos ou eletrônicos, inclusive mediante teleprocessamento, na forma estabelecida em ato do Agente Operador do 

FGTS. Na hipótese dos autos, a CEF juntou os extratos de fls. 54/57 que comprovam a adesão efetuada pela via 

eletrônica (internet), bem como a realização dos depósitos da diferença da correção monetária na conta fundiária do 

autor e os respectivos saques.As cláusulas do Termo de Transação e Adesão do Trabalhador às condições de crédito 

suplementar do FGTS são expressas quanto à forma de pagamento, à redução e aos prazos, fazendo sempre remissão às 

disposições da Lei Complementar 110/2001 que lhe serve de embasamento, contendo, inclusive, cláusula de renúncia 
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irretratável a pleitos de quaisquer outros ajustes de atualização monetária referentes à conta vinculada, relativamente 

aos períodos de junho de 1987 a fevereiro de 1991. A validade do Termo de Adesão firmado nos moldes da LC 

110/2001, inclusive, já foi reconhecida pelo SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, conforme se verifica da seguinte 

ementa :PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - FGTS - TERMO DE ADESÃO - LC 110/2001 - 

VALIDADE E EFICÁCIA - SÚMULA VINCULANTE Nº 01/STF - PRECEDENTES.1. Há muito a jurisprudência 

desta Corte tem reconhecido a validade e a eficácia do Termo de Adesão firmado nos termos da Lei Complementar 

110/2001, dado o caráter especial da citada norma em relação às disposições dos Códigos Civil e de Processo Civil.2. 

Em perfeita sintonia com esse entendimento, o Supremo Tribunal Federal editou a Súmula Vinculante nº 01, em razão 

da qual deve prevalecer, até prova em contrário, a vontade livre e consciente manifestada pela parte no referido Termo 

de Adesão.3. Recurso especial provido.(REsp 998189/MG - Relatora Ministra ELIANA CALMON, 2ª Turma, DJ 

18/09/2008)Também nesse sentido os seguintes julgados : REsp 990418-RS (RT 871/203), 1ª Turma, Relatora Ministra 

DENISE ARRUDA, DJ 17/12/07, pág. 156; REsp 967963-PR, 2ª Turma, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, DJ 27/09/07, pág. 256; REsp 953695-RS, 2ª Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, DJ 21/11/2007, 

pág. 332; REsp 963577-SP, 2ª Turma, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, DJ 25/10/07, pág. 162.Na Sessão 

Plenária realizada em 30/05/2007, e em consonância com a jurisprudência do STJ, o SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL aprovou a Súmula Vinculante nº 01, assim redigida : Súmula Vinculante nº 01/STF : Ofende a garantia 

constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto, desconsidera a 

validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001. No caso em 
tela, a adesão efetuada pelo autor aos termos da LC 110/2001, como expressão de sua livre manifestação de vontade, 

ainda que por meio eletrônico, implica na submissão às cláusulas preestabelecidas, de modo que tendo o aderente 

aceitado as disposições, não poderá agora fugir ao respectivo cumprimento. Esta passa a gerar obrigações para ambas as 

partes, que devem honrar com o compromisso assumido, em respeito ao princípio do pacta sunt servanda.A validade da 

adesão realizada por meio eletrônico têm sido reconhecida pelos Tribunais Regionais Federais, conforme se verifica das 

ementas que se seguem :FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COMPLEMENTAR 110/01. TERMO DE 

ADESÃO. NÃO APRESENTAÇÃO. REALIZAÇÃO DE SAQUES DAS PARCELAS CREDITADAS. PRESUNÇÃO 

DO ACORDO. RECURSO IMPROVIDO.1. Tendo o autor efetuado saque das parcelas creditadas com base na LC 

110/2001, impõe-se presumir que ele aderiu ao acordo nela previsto, não sendo imprescindível a apresentação do termo 

de adesão assinado, mesmo porque o Decreto nº 3.913/01 possibilita a adesão por meio eletrônico ou magnético.2. A 

observação constante do documento de fl. 118 sobre o eventual cancelamento do acordo não merece ser admitida, tendo 

em vista que indica a mesma data da adesão, além de ter havido posterior saque do valor depositado nos termos da LC 

110/2001.3. Apelação improvida.(TRF-1ª Região, AC - Apelação Cível - 200338000539379 - 5ª Turma - DJ 

11/11/2005, pág. 6, Relator Juiz Federal MARCELO ALBERNAZ (conv.)PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À 

EXECUÇÃO. FGTS. LEI COMPLEMENTAR 110/2001. DECRETO Nº 3.913/2001. ADESÃO POR MEIO 

ELETRÔNICO COMPROVADA. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal aprovou 

a Súmula vinculante número 1, que trata da matéria ora ventilada, qual seja, validade de acordo para recebimento de 
recursos do FGTS, que foi aprovada por unanimidade, impedindo que a Caixa Econômica Federal seja obrigada, 

judicialmente, a pagar correções relativas a planos econômicos sobre o FGTS (janeiro de 1989 e abril de 1990) nos 

casos em que a empresa pública já tenha feito acordo prévio com o fundista.2. Com efeito, ao realizar o acordo previsto 

na LC 110/2001 (regulamentada pelo Dec. 3.913/2001, que possibilitou a adesão via eletrônica através do 1º do artigo 

3º), a parte autora deu plena quitação e reconheceu satisfeitos os seus direitos, renunciando de forma irretratável aos 

índices relativos a planos econômicos sobre o FGTS (Precedentes desta Corte).3. Diante da comprovação da adesão da 

autora, nos termos da Lei Complementar 110/2001, a apelação deve ser provida para a extinção da execução.4. Apelo 

provido. . ( TRF-2ª Região, AC - Apelação Cível 374677 - Rel. Des. Fed. JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA, 6ª Turma 

Especializada, DJ 12/01/2009, pág. 134).EMBARGOS INFRINGENTES. DIREITO PROCESSUAL CIVIL E 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO DE ADESÃO. 

INTERNET. LC Nº 110/2001. TRANSAÇÃO. VALIDADE.Reconhecida, na forma da jurisprudência do colendo STF, 

do egrégio STJ e desta Seção, a validade do termo de adesão firmado por meio da internet por titular de contas 

vinculadas ao FGTS na forma da LC nº 110/2001 para o recebimento extrajudicial das diferenças relacionadas à 

correção monetária omitida por ocasião dos expurgos inflacionários, o qual, na qualidade de transação legalmente 

autorizada, tem o condão de obstar o prosseguimento da ação de execução a teor do contido no inciso VI do artigo 475-

L do CPC.(EINF - Embargos Infringentes - Proc. 200470000350511/PR - 2ª Seção, Rel. MARGA INGE BARTH 

TESSLER, DJ 24/09/2008). Assim, comprovada a adesão do autor ao acordo nos moldes da LC 110/2001, é de rigor a 
extinção do feito sem exame do mérito, por falta de interesse processual.Considerando que o Plenário do Excelso 

Supremo Tribunal Feder julgou procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2736-1, que questionava a 

constitucionalidade do artigo 29-C da Lei 8.039/90, com a redação que lhe foi dada pela MP 2.164-40, impõe-se a 

condenação da parte vencida ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 20 do Código de Processo 

Civil. III - Diante de todo o exposto JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento 

no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil (interesse processual). Custas ex lege.Condeno o autor ao pagamento de 

honorários advocatícios em favor da ré, ora fixados em 10% ( dez por cento) do valor atribuído à causa, cuja execução 

ficará suspensa, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária gratuita. P.R.I. 

 

0007533-38.2011.403.6100 - P & P PARTICIPACOES LTDA(RS050569 - LEONARDO CORREA FERNANDES) X 

UNIAO FEDERAL 
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Vistos, etc. Para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela, entendo imprescindível a vinda da 

contestação da ré. Cite-se. INt. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0049199-83.1992.403.6100 (92.0049199-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 

- JOSE ROBERTO PADILHA) X NICOLAU RISTON X MARIA ORTEGA RISTON(SP261241 - ROBERTO 

AZEVEDO ANDRADE JÚNIOR) X SANDRA ORTEGA RISTON(SP054713 - JOSE LUIZ PISAPIA RAMOS) 

A partir das cópias juntadas às fls. 154/163 pode-se depreender que a alteração do pólo passivo nos presentes autos deu-

se em razão de pedido formulado pelo próprio patrono do espólio de NICOLAU RISTON nos autos dos Embargos à 

Execução nº 0079328-71.1992.403.6100 (fls. 154). No mais, os documentos juntados às fls. 156 e 160/162 trazem 

divergência quanto à pessoa da inventariante do espólio-executado, não sendo possível determinar se para tal atribuição 

foi nomeada a viúva MARIA ORTEGA RISTON ou a filha do de cujus Sra. SANDRA ORTEGA RISTON, razão pela 

qual foram incluídas no pólo da presente ação ambas as herdeiras, já que estas respondem pelo débito em questão até o 

limite da herança partilhada. Note-se que, mesmo tendo sido intimada pessoalmente para carrear aos autos cópia do 

formal de partilha referente ao citado inventário, com o objetivo de esclarecer a quantia recebida pelas herdeiras a título 

de herança, a viúva MARIA ORTEGA RISTON quedou-se inerte, conforme se verifica da certidão de fls. 151. Por tais 

razões, proceda-se à transferência dos valores bloqueados às fls. 132, aguardando-se em Secretaria a juntada das guias 

de depósito. Sem prejuízo, intime-se, por Oficial de Justiça, as representantes do espólio acerca da presente 
determinação, bem como do bloqueio realizado, nos endereços indicados às fls. 126. Decorrido o prazo para 

manifestação, tornem conclusos para apreciação do pedido de levantamento formulado pela ECT às fls. 152v. Transfira-

se, expeça-se e int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0003986-87.2011.403.6100 - DILSON FREITAS DE JESUS(SP234455 - JOÃO CARLOS VICENTE DA SILVA) X 

REITOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - UNINOVE(SP243310 - RICARDO MARQUES 

RISSATO E SP174525 - FABIO ANTUNES MERCKI) 

I - Trata-se de MANDADO DE SEGURANÇA com pedido de liminar, impetrado por estudante do curso de direito, 

objetivando a realização de matrícula para o 8º Semestre do curso de Direito do Centro Universitário Nove de Julho- 

UNINOVE , o que lhe está sendo negado. Sustenta o impetrante, em síntese, que em razão da sua inadimplência, foi 

impedido de realizar sua rematrícula para o corrente ano.Instado a se manifestar a respeito da razão da recusa de sua 

rematrícula, se decorrente do inadimplemento das mensalidades ou excesso de matérias a serem cursadas em 

dependência , o impetrante sustentou pela existência de óbices nos dois sentidos, segundo alegação da autoridade 

impetrada. Nas informações, sustenta a autoridade não existir ilegalidade ou abusividade em seu ato. Aduz que a 

impetrante não possui os requisitos acadêmicos necessários à realização da matrícula, posto que encontra-se em 

dependência em duas matérias e que a Resolução nº 039/2007 da Universidade veda a matrícula com a existência de 
dependências. Outrossim, alega que o impetrante encontra-se inadimplente com a universidade desde dezembro de 

2010.Liminar indeferida às fls. 115/115v.O MPF opinou pela denegação da segurança.Este, em síntese, o relatório.D E 

C I D O.II - A renovação da matrícula condicionada à quitação das parcelas em atraso é medida de coação e não se 

compadece com o compromisso com a educação que as Instituições Privadas de Ensino tanto apregoam. Contudo , não 

se mostra ilegal ou abusivo o ato da autoridade que restringe a matrícula de alunos com matérias a cursar em regime de 

dependência. Da análise dos documentos juntados aos autos pela impetrante, verifica-se que a vedação à rematrícula de 

aluno com período anterior pendente de aprovação, o chamado regime de dependência , é ato de gestão administrativa 

da universidade.As universidades particulares possuem autonomia didático- científica, administrativa e financeira, nos 

termos do que dispõe o artigo 207 da Constituição Federal, podendo, desse modo, expedir atos de gestão para adoção de 

critérios de aprovação e reprovação, transferência de períodos, avaliação de desempenho, etc.Assim, não se mostra 

ilegal ou abusivo o ato da autoridade que restringiu a matrícula do aluno com matérias a cursar em regime de 

dependência, pelo que é de rigor a denegação da segurança.III - Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial e , consequentemente, DENEGO A SEGURANÇA.Sem honorários advocatícios, porque 

incabíveis no Mandado de Segurança.Custas ex lege.P. R. I. Oficie-se. 

 

0008464-41.2011.403.6100 - ADORO S/A(SP127352 - MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA E SP165562 - 

FLAVIO SILVA BELCHIOR E SP246752 - MARCELO DOS SANTOS SCALAMBRINI) X DELEGADO DA 
RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO X PROCURADOR REGIONAL 

DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP 

Vistos, etc. I - Conforme se depreende das informações prestadas pelas autoridades impetradas, os débitos de 

responsabilidade da Secretaria da Receita Federal do Brasil nºs 39.509.409-7 e 39.509.410-0 já foram incluídos no 

parcelamento ordinário da Lei nº 10.522/02 (fl. 189), estando, portanto, com a exigibilidade suspensão nos termos do 

inciso VI, do CTN. Em relação ao débito de responsabilidade da Procuradoria da Fazenda Nacional nº 39.019.403-4, em 

decorrência de seu valor e por estar inscrito em Dívida Ativa da União, foi obrigatória a apresentação de garantia. 

Contudo, o bem imóvel apresentado não foi suficiente para a garantia do débito, conforme informou a autoridade 

impetrada às fls. 129, razão pela qual não há que se falar em deferimento automático da inclusão no parcelamento. O 1º 

do art. 12, da Lei nº 10.522/2002 estabelece o seguinte: Art. 12. O pedido de parcelamento deferido constitui confissão 

de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, podendo a exatidão dos valores 
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parcelados ser objeto de verificação. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009) 1º. Cumpridas as condições estabelecidas 

no art. 11 desta Lei, o parcelamento será: (incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)I - Consolidado na data do pedido, e; 

(incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)II - considerado automaticamente deferido quando decorrido o prazo de 90 

(noventa) dias, contado da data do pedido de parcelamento sem que a Fazenda Nacional tenha se pronunciado. (incluído 

pela Lei nº 11.941, de 2009). O mencionado artigo 11 da mencionada Lei, dispõe que: Art. 11. O parcelamento terá sua 

formalização condicionada ao prévio pagamento da primeira prestação, conforme o montante do débito e o prazo 

solicitado, observado o disposto no 1º do art. 13 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 1º. Observados 

os limites e as condições estabelecidos em Portaria do Ministro de Estado da Fazenda, em se tratando de débitos 

inscritos em Dívida Ativa da União, a concessão do parcelamento fica condicionada à apresentação, pelo devedor, de 

garantia real ou fidejussória, inclusive fiança bancária, idônea e suficiente para o pagamento do débito, exceto quando 

se tratar de microempresas e empresas de pequeno porte optantes pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - Simples, de que trata a Lei nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996.III - Isto posto, INDEFIRO o pedido de liminar. Int. Oficie-se para ciência e para que as 

autoridades se manifestem conclusivamente acerca da inclusão no parcelamento em questão dos débitos previdenciários 

das competências de novembro, dezembro e 13º salário de 2010. 

 

0009430-04.2011.403.6100 - VELEDA WIEDTHAUPER(SP254408 - ROSANGELA PEREIRA) X UNIAO 

FEDERAL X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 
Vistos, etc. Aceito a conclusão.I - Trata-se de Mandado de Segurança com pedido liminar, pelo qual pretende a 

impetrante a análise e conclusão do processo administrativo onde requereu a averbação de transferência do imóvel cujo 

RIP é 7047.0002351-50. Afirma que protocolou o pedido em abril de 2011, mas até a presente data não obteve qualquer 

resposta da autoridade impetrada. Relata que precisa ter regularizada a situação do imóvel para dar continuidade à 

negociação de compra e venda do mesmo. DECIDO.II - O direito à obtenção de certidões e informações em repartições 

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal está garantido na Constituição 

Federal (artigo 5º, XXXIV, b.), daí porque reconheço a relevância do fundamento do pedido formulado na inicial.A 

impetrante comprovou por meio dos documentos de fls. 13/15, 16/19vº20/25 e 22/24, a propriedade do imóvel e o 

ingresso de requerimento junto à Gerência Regional do Patrimônio da União visando à transferência do domínio útil, 

até então sem manifestação conclusiva por parte da autoridade impetrada.A demora na análise do requerimento da 

impetrante não se justifica, já que passados mais de 60 dias desde o primeiro protocolo. No entanto, ciente das 

dificuldades enfrentadas pela Secretaria de Patrimônio da União, diante do acúmulo de requerimentos de diversas 

naturezas, não há como deferir o pedido liminar da maneira como formulado, devendo ser concedido prazo razoável 

para a referida análise.III - Por tais razões, DEFIRO PARCIALMENTE a liminar, para determinar que a autoridade 

impetrada analise de maneira conclusiva no prazo de 60 (sessenta) dias o requerimento efetuado pela impetrante, 

registrado sob o nº 04977.004054/2011-29, informando todas as providências faltantes, se houver. Intime-se 

pessoalmente o representante judicial legal, bem como a União Federal para os fins do art. 7º, II, da Lei nº 
12.016/2009.Oficie-se a autoridade impetrada para cumprimento e informações. Após, ao MPF e, com o parecer, 

voltem conclusos para sentença.Int. 

 

0009640-55.2011.403.6100 - ASSOCIACAO BENEFICENTE SANTA FE(SP094160 - REINALDO BASTOS 

PEDRO) X PRESIDENTE CONSELHO CURADOR FUNDO DE GARANTIA TEMPO DE SERVICO FGTS 

Para apreciação do pedido de liminar, entendo imprescindível a vinda das informações da autoridade impetrada. 

Notifique-se com urgência. Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003797-95.2000.403.6100 (2000.61.00.003797-8) - WHIRLPOOL S.A(SP026972 - MARIA LUIZA DE FRANCO 

AGUDO E SP023468 - JOSE CARLOS CORREA E SP131402 - IZILDO NATALINO CASAROTO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. LUIS F F MARTINS FERREIRA E Proc. MARIA ISABEL G B COSTA E Proc. MARIA DA 

GRACA S E GONZALEZ E Proc. 878 - LETICIA DEA BANKS FERREIRA LOPES) X INSS/FAZENDA X 

WHIRLPOOL S.A 

Fls.364/365: Transfira-se o valor bloqueado às fls. 359/362.Após, com a juntada da guia de depósito de transferência, 

expeça-se Ofício de Conversão em renda em favor da União Federal.Convertido, dê-se vista à União Federal.Após, 

arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 
 

0021102-53.2004.403.6100 (2004.61.00.021102-9) - IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA(SP169288 - LUIZ 

ROGÉRIO SAWAYA BATISTA) X HUMBERTO ISHY X JOAO GALILEU LOBO(SP146235 - ROGERIO 

AUGUSTO CAPELO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 557 - FABRICIO DE SOUZA COSTA) X UNIAO FEDERAL X IND/ METALURGICA 

FONTAMAC LTDA X UNIAO FEDERAL X HUMBERTO ISHY X UNIAO FEDERAL X JOAO GALILEU LOBO 

VISTOS EM INSPEÇÃO.Fls.630/638 - Não há qualquer omissão, contradição ou obscuridade na decisão de 

fls.601/602, razão pela qual REJEITO os presentes embargos de declaração.Defiro, entretanto, a expedição de mandado 

de livre penhora no novo endereço indicado pela empresa ante a discordância da União Federal em relação ao bem 

indicado.Expeça-se.Int. 
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0002219-53.2007.403.6100 (2007.61.00.002219-2) - WIRETEC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X ROBERTO JOSE 

DIAFERIA(SP141539 - FABIO LIMA CLASEN DE MOURA E SP040775 - LAURO CLASEN DE MOURA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP219114 - 

ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES E SP245429 - ELIANA HISSAE MIURA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X WIRETEC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

Vistos em inspeção. Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-

Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente e executado, de acordo com o 

comunicado 039/2006-NUAJ. 1,10 Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-

A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido às fls. 143,no prazo de 

15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do 

Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  

 

0001437-75.2009.403.6100 (2009.61.00.001437-4) - MAX EBERHARDT UTILIDADES DOMESTICAS 

LTDA(SP271048 - LUCAS SAMPAIO SANTOS E SP271082 - RICARDO ARVANITI MARTINS) X UNIAO 

FEDERAL X UNIAO FEDERAL X MAX EBERHARDT UTILIDADES DOMESTICAS LTDA 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-

Execução/Cumprimento de Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente-União Federal e executado-parte 

autora, de acordo com o comunicado 039/2006-NUAJ. Intime-se o autor-executado, na pessoa de seu advogado nos 
termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido às 

fls.188/191, no prazo de 15(quinze) dias, pena de incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do 

disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique 

bens passíveis de penhora. Int.  

 

0006802-42.2011.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO TREVISO(SP203721 - PRISCILLA APARECIDA FAVARO 

E SP125986 - PAULO MARCOS MORA E SP166953 - MARLENE DE CARVALHO FÁVARO) X ROBERTO 

ALVES SANCHEZ X IRACI MATIAS CARDOSO SANCHEZ X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS) X CONDOMINIO EDIFICIO TREVISO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Preliminarmente, proceda a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de 

Sentença, acrescentando os tipos de parte exeqüente-parte autora e executado-réu, de acordo com o comunicado 

039/2006-NUAJ. Intime-se a CEF, na pessoa de seu advogado nos termos do artigo 475-A, parágrafo 1º, a efetuar o 

recolhimento do valor da verba honorária, conforme requerido às fls.506/510, no prazo de 15(quinze) dias, pena de 

incidência da multa de 10% do valor da condenação, a teor do disposto no artigo 475-J, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo, dê-se vista ao Exeqüente para que indique bens passíveis de penhora. Int.  

 

Expediente Nº 10906 
 

DESAPROPRIACAO 
0057244-38.1976.403.6100 (00.0057244-6) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM - 

DNER(Proc. 606 - ROSANA MONTELEONE E Proc. JOAQUIM ALENCAR FILHO) X M. S. FREITAS & CIA. 

LTDA(SP016760 - IVAN ENDO E SP024646 - ELVIRA CECILIA SCHMIED) 

Vistos em Inspeção.Fls.508/512: Dê-se ciência às partes.Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, 

aguarde-se provocação das partes no arquivo.Int. 

 

MONITORIA 
0002876-53.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO E SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X REINALDO CALIXTO BARBOSA 

FILHO(SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) 

Vistos em inspeção. Apresente a CEF planilha atualizada e discriminada do débito, com os acréscimos nele inseridos, 

no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0006902-94.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 
SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X JUCINEIDE DO NASCIMENTO DA SILVA ROCHA 

Tendo em vista o noticiado pela CEF às fls. 43/51, JULGO, por sentença, EXTINTA a presente ação, com julgamento 

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil. Arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0418968-91.1981.403.6100 (00.0418968-0) - ITAPURA S/A REPRESENTACOES(SP011197 - ALAN SELBY ALEX 

KEATING FORTUNATO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - 

IAPAS(Proc. 1918 - MARCOS LISANDRO PUCHEVITCH) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. JULGO EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença a teor do disposto no 

artigo 794 inciso I c/c 795 do Código de Processo Civil.Intime-se a União Federal para que indique o código de receita 
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para conversão em renda do depósito de fls.74. Convertido, dê-se nova vista à União Federal.Após, arquivem-se os 

autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0019948-20.1992.403.6100 (92.0019948-8) - IND/ E COM/ DE COLCHOES MARAJO LTDA(SP028587 - JOAO 

LUIZ AGUION E SP187289 - ALEXANDRE LUIZ AGUION) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1370 - HERMES ARRAIS ALENCAR) 

Vistos em Inspeção. Fls.211: Aguarde-se em Secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o trânsito em julgado do agravo 

de instrumento nº. 2010.03.00.031619-5.Int. 

 

0901672-56.2005.403.6100 (2005.61.00.901672-6) - WILSON DA CRUZ BRITO(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA 

SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP124581 - CACILDA LOPES DOS SANTOS E 

SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Vistos em Inspeção.Fls.161/163: Aguarde-se em Secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias, eventual designação de 

audiência de tentativa de conciliação pelo setor competente.Int. 

 

0058427-36.2007.403.6301 - ODILON TIACCI DE SOUZA MELLO(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Vistos em Inspeção.Fls.121/122: Manifeste-se a CEF.Int. 
 

0010036-37.2008.403.6100 (2008.61.00.010036-5) - SERGIO BARBOSA DOS SANTOS(SP233205 - MONICA 

NOGUEIRA DE SOUZA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP041822 - JOSE 

ROBERTO PADILHA) 

Vistos em Inspeção. Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. 

 

0020229-14.2008.403.6100 (2008.61.00.020229-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON 

PIETROSKI E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X PROBANK S/A(SP215954 - CARLOS EDUARDO 

PALINKAS NEVES E SP208726 - ADRIANA FONSECA) 

Vistos em Inspeção.Fls.534/544: Dê-se vista à CEF.Após, aguarde-se nos termos do despacho de fls. 523.Int. 

 

0019906-72.2009.403.6100 (2009.61.00.019906-4) - PAULIMAR CONFECCOES LTDA(SP060670 - PAULO DE 

TARSO ANDRADE BASTOS E SP207577 - PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS FILHO) X INSTITUTO DE 

PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP080141 - ROBERTO FRANCO DO AMARAL 

TORMIN) 

Vistos em Inspeção.JULGO EXTINTA a presente execução para cumprimento de sentença a teor do disposto no art. 
794 inciso I, c/c 795 do Código de Processo Civil.Expeça-se alvará de levantamento em favor do IPEM no valor de R$ 

252,00 (depósito de fls.252), intimando-se a parte a retirá-lo e dar-lhe o devido encaminhamento, no prazo de 05 (cinco) 

dias.Liquidado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. Após, expeça-se. 

 

0015000-05.2010.403.6100 - ELIANA DE PAULA HELBOK X ELIZETE DE PAULA HELBOK X ALAN 

MARTTOS HELBOK X SARA CRISTEL MARTTOS HELBOK(SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO 

LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em Inspeção. Recebo o recurso de apelação interposto pelaRÉ-CEF, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, 

caput, primeira parte, do CPC). Vista à PARTE AUTORA para contra-razões, no prazo legal. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0022681-26.2010.403.6100 - CRISTINA RODRIGUES GOMES(SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA 

JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção. Recebo o recurso de apelação interposto pela PARTE AUTORA, em seus regulares efeitos 

jurídicos (art. 520, caput, primeira parte, do CPC). Vista à RÉ-CEF para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 
 

0001771-41.2011.403.6100 - JOAO BOSCO MOREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(SP148386 - ELAINE GOMES DA 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em Inspeção. Recebo o recurso de apelação interposto pelaRÉ-CEF, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, 

caput, primeira parte, do CPC). Vista à PARTE AUTORA para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 

 

0007884-11.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP053556 - MARIA CONCEICAO DE MACEDO) X FUNDACAO PADRE ANCHIETA - CENTRO 

PAULISTA DE RADIO E TV EDUCATIVAS X INTERATIVA EXPRESS LTDA - ME 
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Vistos em Inspeção.Fls.104/106: Ciência às partes.Após, aguarde-se a vinda das contestações.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0021120-31.2010.403.0000 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006827-17.1995.403.6100 

(95.0006827-3)) ARTUR ABRAO(SP181240 - UBIRATAN COSTODIO E SP282458 - REGIS ALEXANDRE 

FARIA DA COSTA) X MARILENE BATISTA FERREIRA ABRAO(SP228884 - JOSE GERALDO DE ALMEIDA 

MARQUES) X ANTONIO FIORAVANTE GOBETTI X IARA APARECIDA DOS SANTOS BARRETO GOBETTI 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221562 - ANA 

PAULA TIERNO DOS SANTOS E SP181297 - ADRIANA RODRIGUES JÚLIO) X EMGEA - EMPRESA 

GESTORA DE ATIVOS 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls.159/220: Ciência aos embargados. Após, conclusos. Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0015541-09.2008.403.6100 (2008.61.00.015541-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO) X JOTADE COM/ E 

SERVICOS LTDA X DIRCE DANGELO CARNEIRO GIRALDES X MARIA INES GIRALDES BOAVENTURA X 

JOSE MARIA CARNEIRO GIRALDES 

Vistos em inspeção. Ante o lapso de tempo decorrido, informe a CEF acerca do andamento da Carta Precatória nº 
22/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0018529-66.2009.403.6100 (2009.61.00.018529-6) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI 

FERREIRA DA SILVA E SP183223 - RICARDO POLLASTRINI) X JORGE MARCELINO TEIXEIRA FILHO 

Vistos em inspeção. Preliminarmente, regularize o Dr. Ricardo Pollastrini sua petição de fls. 128, subscrevendo-a. 

Após, tornem conclusos. Int. 

 

0002095-31.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X COMERCIAL PETIT BEBE LTDA X SOLANGE MARQUES SANTANA X MARC ANTONIO 

LAHOUD X VANDERCI DA SILVA NONATO 

Vistos em inspeção. Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0025257-89.2010.403.6100 - COMPANHIA DE PARTICIPACOES NOSSA SENHORA DA CONCEICAO X 

EDIVALDO LUIS FFRANCISCHINELLI(SP100060 - ANTONIO AUGUSTO DE SOUZA COELHO) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 1574 - 

VIVIANE CASTANHO DE GOUVEIA LIMA) 
Vistos em Inspeção. FLS. 120/132 - Recebo o recurso de apelação interposto pela Impetrante, em seu efeito meramente 

devolutivo (art. 14 da Lei nº 12.016/2009, cc. art.520, inciso VII do C.P.C.). Vista ao Impetrado, para contrarrazões, no 

prazo legal. Após, ao Ministério Público Federal, e remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, 

com as cautelas legais. Int.  

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0004895-32.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X JANILSON DOS SANTOS 

Vistos em inspeção. Fls. 32/33: Manifeste-se a CEF. Int. 

 

0007215-55.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X THAIS DE PAULA VIEIRA 

Vistos em inspeção. Intime-se a requerente a retirar os autos, procedendo-se a entrega em livro próprio, dando-se a 

respectiva baixa. Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0002269-40.2011.403.6100 - REGINALDO MORAES DE CAMPOS X MARIA ELIZANGELA DA FONSECA 
CAMPOS(SP242633 - MARCIO BERNARDES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072208 - MARIA 

LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA) 

Vistos em inspeção. Dê a parte autora integral cumprimento à determinação de fls. 139, informando se houve a 

propositura da ação principal, no prazo de 10 (dez) dias. Silente, venham conclusos para sentença de extinção. Int. 

 

0004385-19.2011.403.6100 - NARCISO EVANGELISTA BARROS(SP077310 - GEORGE WASHINGTON GOMES 

TEIXEIRA) X ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO-UNINOVE 

Vistos em inspeção. Aguarde-se por 60 (sessenta) dias decisão do E. STJ acerca do Conflito de Competência nº 

2011/0070355-1. Após, conclusos. 

 

0007222-47.2011.403.6100 - STS FERRAMENTARIA LTDA - ME(SP052126 - THEREZA CHRISTINA 
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COCCAPIELLER DE CASTILHO CARACIK) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP206673 - EDISON 

BALDI JUNIOR) X ECO COMERCIO DE MAQUINAS LTDA 

Aguarde-se por 60 (sessenta) dias o cumprimento da Carta Precatória nº 51/2011 distribuída perante a Comarca de 

Mairiporã/SP. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0003703-26.1995.403.6100 (95.0003703-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007562-

84.1994.403.6100 (94.0007562-6)) ANTONIO CARLOS PERONI X MARIA EUNICE ROMEIRO DA SILVA 

PERONI X JOSE RODOLFO DE SOUZA NETO(SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO E Proc. ANTONIA 

LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X ANTONIO CARLOS PERONI X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA EUNICE ROMEIRO DA SILVA PERONI X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JOSE RODOLFO DE SOUZA NETO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls.515: Defiro o prazo suplementar de 10(dez) dias. Após, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais. Int. 

 

0043159-75.1998.403.6100 (98.0043159-4) - ARIOMAR LEITE DE MEDEIROS(SP095826 - MONICA PETRELLA 

CANTO) X ADRIANA BOATTINI(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES LEITE) X COOPERATIVA HABITACIONAL DE CAMPO 

LIMPO(SP027255 - SYLVIA BUENO DE ARRUDA) X ARIOMAR LEITE DE MEDEIROS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls.463: Manifeste-se a CEF. Int. 

 

0031662-15.2008.403.6100 (2008.61.00.031662-3) - ANTONIO OSMAR FONTANA(SP244289 - ANDREA NUNES 

CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA E SP077742 

- MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO) X ANTONIO OSMAR FONTANA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da Contadoria Judicial (fls.206/210), no prazo 

sucessivo de 10(dez) dias, iniciando pelo autor. Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0006973-96.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP152055 - IVO CAPELLO JUNIOR) X BARION COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA(SP262847 

- ROGERIO BARION) 

Vistos em inspeção. Fls. 236/238: Manifeste-se a INFRAERO. Int. 
 

Expediente Nº 10907 
 

MONITORIA 
0023876-51.2007.403.6100 (2007.61.00.023876-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X WANDERLEY HONORIO(SP078135 - ALMIR 

DE ALMEIDA CARVALHO) 

Vistos em inspeção. Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se 

manifestação no arquivo. Int. 

 

0005197-61.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X APARECIDA MARIA DE SOUZA 

Vistos em inspeção. Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se 

manifestação no arquivo. Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0048184-41.1976.403.6100 (00.0048184-0) - FAUSTO CAMILO(SP008205 - WALFRIDO DE SOUSA FREITAS E 
SP109903 - JULIO CESAR SPRANGER E SP109901 - JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 293 - MARCIA M CORSETTI GUIMARAES) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Aguarde-se, sobrestado, no arquivo o andamento do Agravo de Instrumento nº 0036786-

58.1999.403.0000. 

 

0636529-42.1984.403.6100 (00.0636529-9) - TECHINT S/A(SP097003 - ANTONIO FERNANDO MELLO 

MARCONDES E SP002535 - LUIZ ADOLPHO NARDY E SP007315 - RENATO DARCY DE ALMEIDA E 

SP130603 - MARCOS MINICHILLO DE ARAUJO) X INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E 

ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 225 - HELOISA HERNANDEZ DERZI) X TECHINT S/A X INSTITUTO DE 

ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

Vistos em Inspeção.Aguarde-se em Secretaria, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o trânsito em julgado do agravo de 
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instrumento nº. 0030007-04.2010.403.0000.Int. 

 

0662659-35.1985.403.6100 (00.0662659-9) - DAREX PRODUTOS QUIMICOS E PLASTICOS LTDA(SP039325 - 

LUIZ VICENTE DE CARVALHO E SP273119 - GABRIEL NEDER DE DONATO) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP026929 - PAULO KIYOKAZU HANASHIRO) X UNIAO FEDERAL(Proc. 1219 - MARCELLA 

ZICCARDI VIEIRA) 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Aguarde-se pelo prazo suplementar de 30(trinta) dias. Int. 

 

0018287-73.2010.403.6100 - ARLETE MARQUES DOS SANTOS(SP234180 - ANSELMO ARANTES) X UNIAO 

FEDERAL 

Vistos em Inspeção.Fls.386: Defiro o prazo de 20 (vinte) dias, conforme requerido pela autora.Int. 

 

0020938-78.2010.403.6100 - CLAUDIO DE ALMEIDA(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos em Inspeção. Recebo o recurso de apelação interposto pelaRÉ-CEF, em seus regulares efeitos jurídicos (art. 520, 

caput, primeira parte, do CPC). Vista à PARTE AUTORA para contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos ao 

E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas legais. Int. 
 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0001070-85.2008.403.6100 (2008.61.00.001070-4) - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO SOCIAL - BNDES(SP136989 - NELSON ALEXANDRE PALONI) X CARDOSO MARQUES IND/ E 

COM/ DE TUBOS DE PVC LTDA X EDMUNDO CARDOSO MARQUES X ANDRE LUIS CARDOSO MARQUES 

Vistos em inspeção. Ante o lapso de tempo decorrido, informe a exequente acerca do cumprimento da Carta Precatória 

nº 35/2011, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

0008452-95.2009.403.6100 (2009.61.00.008452-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

TRANSCAP TRANSPORTADORA DE CARGAS PAULISTA LTDA X REGIS AUGUSTO BORGES X ENI 

HELENA BORGES 

Vistos em inspeção. Defiro o prazo suplementar de 10 (dez) dias, conforme requerido pela CEF. Silente, aguarde-se 

manifestação no arquivo. Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0015852-15.1999.403.6100 (1999.61.00.015852-2) - ZOOMP CONFECCOES LTDA(SP072400 - JOSE PAULO DE 
CASTRO EMSENHUBER) X DELEGADO DA DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL-CHEFIA SEC 8 REG-EM 

OSASCO-SP(Proc. 179 - SERGIO MURILLO ZALONA LATORRACA E Proc. 1218 - LEONARDO HENRIQUE 

BORGES ORTEGA) 

Vistos em Inspeção Aceito a conclusão. Fls. 469/485 - Dê-se vista à União Federal - PFN. Fls. 459/467 e Fls. 469/485 - 

A princípio e considerando a informação contida no Ofício DRF/BRE/SECAT n.º 485/2011/DND, a situação fiscal do 

impetrante e eventuais débitos pendentes é estranha a estes autos, devendo a Fazenda Nacional, se o caso, providenciar 

as diligências necessárias para a cobrança do débito apurado pela Receita Federal junto ao Juízo das Execuções Fiscais. 

Cumpra-se o despacho de fls. 450. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0007990-56.2000.403.6100 (2000.61.00.007990-0) - FLAVIO DOS SANTOS DA SILVA X GILBERTO DA SILVA 

MACHADO X CREUZA MARIA DA SILVA MACHADO(SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119738 - NELSON PIETROSKI E SP068985 - MARIA GISELA 

SOARES ARANHA) 

Publique-se o despacho de fls.154, cujo teor segue: Ciência às partes da descida dos autos do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região.Em nada mais sendo requerido, no prazo de 05 (cinco) dias, aguarde-se eventual provocação no 

arquivo, com as cautelas legais.Int.. 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0022868-59.1995.403.6100 (95.0022868-8) - JOSE CARLOS BARBOSA X JOSE CARLOS TODA X JOSE 

CARLOS GONCALVES BELA X JOSE CARLOS AGUIAR(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X JOSE 

CARLOS MARQUES(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X JOSE CLAUDIO LUVIZOTTO X JOSE DA COSTA 

NETO X JOSE CARLOS DA SILVA X JOSE DONIZETE AMORIM(SP070290 - PAULO ROBERTO TOCCI 

KLEIN E SP201832 - REGIANE SERRACINI) X JOSE EDSON THEOPHILO(SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) 

X JOSE EDUARDO DE ASSIS LEFEVRE(SP054195 - MARIA BETANIA RODRIGUES B ROCHA DE BARROS) 

X JOSE EDUARDO REGINATTO X SIMONE TEREZINHA RODRIGUES PEREIRA X SIMONI DE ALMEIDA 

PINOTTI(SP086788 - JOSE AFONSO GONCALVES E SP131161 - ADRIANA LARUCCIA) X UNIAO 

FEDERAL(SP165148 - HELOISA HELENA ALFONSI DE QUEIROZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
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CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

X JOSE CARLOS BARBOSA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VISTOS EM INSPEÇÃO. Fls.1286/1287: Ciência aos autores. Outrossim, digam os credores, no prazo de 10(dez) dias, 

se dão por satisfeita a presente execução.Int. 

 

0009092-81.1999.403.0399 (1999.03.99.009092-3) - ANDRE MAXIMO DA SILVA X BERNARDO PEREZ 

PACHECO X DJALMA DA SILVA X EDUARDO BATISTA DE CARVALHO X LUIZ LORDI X MOACIR SORIA 

X ORDALINO FELIPE CORREA X OSWALDO MARQUEZE X RAIMUNDO INOCENCIO DE CARVALHO X 

SYLVIA SIDNEY ROCHA(SP026051B - VENICIO LAIRA E SP027244 - SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI E SP140613 - DANIEL ALVES FERREIRA E SP062754 - PAULO ROBERTO ESTEVES E 

SP146819 - ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA E SP207650 - ROGERIO AUGUSTO DA SILVA) X ANDRE 

MAXIMO DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em Inspeção.Fls.1206/1207: Manifeste-se a parte autora.Prazo: 10 (dez) dias.Int. 

 

0012832-79.2000.403.6100 (2000.61.00.012832-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0007990-56.2000.403.6100 (2000.61.00.007990-0)) FLAVIO DOS SANTOS DA SILVA X GILBERTO DA SILVA 

MACHADO X CREUZA MARIA DA SILVA MACHADO(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO 
E SP129781 - ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP068985 - 

MARIA GISELA SOARES ARANHA E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X FLAVIO DOS SANTOS DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

X GILBERTO DA SILVA MACHADO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CREUZA MARIA DA SILVA 

MACHADO 

Fls.530/544: Considerando tratar-se de verba alimentícia procedi o desbloqueio em relação aos valores de Creusa Maria 

da Silva Campos Machado (fls.521). Em nada mais sendo requerido pela CEF, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais. Int. 

17ª VARA CÍVEL 

 

DR. JOSE MARCOS LUNARDELLI 

JUIZ FEDERAL 

SUZANA ZADRA 

DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 8020 
 

DESAPROPRIACAO 
0067850-28.1976.403.6100 (00.0067850-3) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1077 - ARLENE SANTANA ARAUJO E 

Proc. 158 - HITOMI NISHIOKA YANO E Proc. 1637 - ANTONIO FILIPE PADILHA DE OLIVEIRA E SP120602 - 

JOAQUIM ALENCAR FILHO E Proc. 653 - PAULO DE TARSO FREITAS) X ROBERTO DIAS LEAL(SP033610 - 

FRANCISCO BICUDO DE MELLO OLIVEIRA) 

Indefiro o pedido de requisição dos extratos mensais da conta judicial vinculada a este feito, pois, conforme consta da 

própria petição, o réu tem conhecimento da quantia e a data em que foi realizado o depósito nos autos, sendo possível, 

com estas informações, efetuar a correção dos valores para a data em que houve o levantamento.Nada sendo requerido, 

no prazo de cinco dias, remetam-se os autos ao arquivo.Intime-se 
 

MONITORIA 
0029937-25.2007.403.6100 (2007.61.00.029937-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X RITA DE CASSIA DOS SANTOS TEIXEIRA X MARCIA REGINA DE SOUZA 

JANUARIO 

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fl. 157, no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de arquivamento dos autos. Intime-se. 

 

0014138-34.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP119411B - MARIO SERGIO TOGNOLO) 

X FERNANDO CICERO DA SILVA 

Vistos, etc.Cuida a espécie ação monitória movida pela Caixa Econômica Federal - CEF em face de Fernando Cícero da 

Silva, objetivando o pagamento de R$ 8.306,36 (oito mil, trezentos e seis reais e trinta e seis centavos), valor referente 

ao Contrato Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Aquisição de Material de 

Construção e Outros Pactos (CONSTRUCARD) n 25.0600.160.0000154-09.Com a inicial vieram documentos.A Juíza 

Federal Substituta oficiante neste Vara determinou a citação do réu nos termos do artigo 1102, do Código de Processo 

Civil.Devidamente citado, o réu não quitou a dívida e nem apresentou embargos.É a síntese do necessário. 
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Decido.Diante do silêncio do réu, julgo procedente o pedido para, com base no artigo 1102-C e parágrafos do Código 

de Processo Civil, converter o mandado inicial em mandado executivo para pagamento da importância de R$ 8.306,36 

(oito mil, trezentos e seis reais e trinta e seis centavos), atualizada para 11 de junho de 2010. Condeno o réu ao 

pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% (dez por cento) do valor dado à causa, bem como reembolso 

de custas.Transitada esta em julgado, intime-se a autora para que apresente a memória discriminada e atualizada do 

valor a ser executado, a fim de dar início ao cumprimento da sentença.P.R.I.  

 

0023047-65.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X VALMIR COSTA NETO 

Diante da certidão negativa de fls. 42, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento. Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. I.  

 

0004529-90.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X FLAVIO MATOS CAVALHEIRO 

Diante da certidão negativa de fls. 34, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento. Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. I.  

 

0004572-27.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 
RAULINO RIBEIRO FILHO 

Diante da certidão negativa de fls. 33, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento. Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. I.  

 

0005341-35.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ANDERSON DE SOUZA RODRIGUES 

Diante da certidão negativa de fls. 32, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento. Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. I.  

 

0006145-03.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

JOSE DA SILVA 

Diante da certidão negativa de fls. 31, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento. Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. I.  

 

0006394-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

ANA ALICE OLIVEIRA LIMA 

Diante da certidão negativa de fls. 31, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento. Nada 
sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. I.  

 

0006885-58.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ANDRE SANTOS SILVA 

Diante da certidão negativa de fls. 32, manifeste-se a autora, em 05 (cinco) dias, em termos de prosseguimento. Nada 

sendo requerido, remetam-se os autos sobrestados ao arquivo. I.  

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0010211-60.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X 

METALURGICA CONFLEX IND/ E COM/ LTDA X CARLOS ROBERTO CHILOTTI 

Fl. 67: Anote-se. Manifeste-se a Caixa Econômica Federal sobre as certidões do Sr. Oficial de Justiça de fls. 57/58 e 

60/64, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de arquivamento. Intime-se. 

 

0011510-72.2010.403.6100 - BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL - 

BNDES(SP051099 - ARNALDO CORDEIRO P DE M MONTENEGRO E SP191390A - ADRIANA DINIZ DE 

VASCONCELLOS GUERRA) X APYON TECHNOLOGY S/A X JOAO LUIS CUMERLATO X ANA CLAUDIA 

MEDEIROS CUMERLATO X ANDRE LUIZ COSTA DE OLIVEIRA X GABRIELA ZAGO DE OLIVEIRA X 
ALEXANDRE BARD VILLEROY X JULIANE SANGUINETTI LUCCA VILLEROY 

Consulte-se o endereço dos executados cadastrado no banco de dados da Receita Federal, através do sistema 

WebServise. Após, citem-se os executados nos endereços resultantes da pesquisa. Intime-se. 

 

0024920-03.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X FENIX COM/ DE PECAS PARA MOTOS LTDA - ME X DARLON APARECIDO CRUZ MARQUES 

Manifeste-se a exequente sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça de fls. 62, no prazo de 10 (dez) dias. Em face da 

informação de fls. 64/65, depreque-se a citação do executado Darlon Aparecido Cruz Marques ao Juízo Estadual da 

Comarca de Taboão da Serra. Oportunamente, remetam-se os autos ao SEDI para regularização da autuação, tendo em 

vista que a executada Fenix Comércio de Peças para Motos Ltda - ME encontra-se cadastrada no pólo ativo do feito. 

Intime-se. 
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0007664-13.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X EDNA MORELLI 

Cite-se o executado para pagar o débito reclamado na inicial, no prazo de 3 (três) dias, ou indicar bens passíveis de 

penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito da exeqüente, nos 

termos requeridos e de conformidade com o disposto nos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, com 

observância do artigo 172, parágrafo 2º, do CPC. Nos termos do artigo 652-A do CPC e parágrafo único, fixo os 

honorários de advogado em 10 (dez) por cento sobre o valor da causa, reduzida pela metade, no caso de integral 

pagamento no prazo de três dias. I. 

 

0008351-87.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X CUSTODIO PEREIRA CASALINHO X LUCINDA PEREIRA DA COSTA CASALINHO 

Afasto a hipótese de prevenção com os autos relacionados às fls. 29/30 por tratar-se de objetos distintos.Cite-se o 

executado para pagar o débito reclamado na inicial, no prazo de 3 (três) dias, ou indicar bens passíveis de penhora, sob 

pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito da exeqüente, nos termos requeridos 

e de conformidade com o disposto nos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, com observância do artigo 

172, parágrafo 2º, do CPC. Nos termos do artigo 652-A do CPC e parágrafo único, fixo os honorários de advogado em 

10 (dez) por cento sobre o valor da causa, reduzida pela metade, no caso de integral pagamento no prazo de três dias. I. 
 

0008916-51.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES 

BIZARRO) X ADRIANO SILVA REIS 

Cite-se o executado para pagar o débito reclamado na inicial, no prazo de 3 (três) dias, ou indicar bens passíveis de 

penhora, sob pena de serem penhorados tantos bens quantos bastem para a satisfação do crédito da exeqüente, nos 

termos requeridos e de conformidade com o disposto nos artigos 652 e seguintes do Código de Processo Civil, com 

observância do artigo 172, parágrafo 2º, do CPC. Nos termos do artigo 652-A do CPC e parágrafo único, fixo os 

honorários de advogado em 10 (dez) por cento sobre o valor da causa, reduzida pela metade, no caso de integral 

pagamento no prazo de três dias. I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0026698-76.2008.403.6100 (2008.61.00.026698-0) - AGRICOLA JANDELLE LTDA(PR034855 - JULIANO RISSI) 

X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Considerando que a ação foi ajuizada em 30 de outubro de 2008 e a alteração contratual juntada é datada de janeiro de 

2008, e diante da possibilidade de mudança de endereço, providencie a impetrante, no prazo de 10 (dez) dias, as 

alterações de endereço da matriz devidamente registradas na Junta Comercial durante esse período (janeiro de 2008 a 

outubro de 2008) para fins de análise de fixação de competência da presente ação. Outrossim, cumpra a impetrante o 
determinado no item I, a, do despacho de fl. 111. I.  

 

0029419-98.2008.403.6100 (2008.61.00.029419-6) - PECUARIA SERRAMAR LTDA(SP076149 - EDGARD DE 

ASSUMPCAO FILHO E SP152679 - CLOVIS HENRIQUE DE MOURA E SP228799 - VINICIUS SCIARRA DOS 

SANTOS) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Recebo a apelação da parte impetrante no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I. 

 

0019230-90.2010.403.6100 - JOSE ROBERTO MUNIZ DE SOUZA(SP217007 - EDILAINE CRISTINA DE 

OLIVEIRA) X COORDENADOR GERAL SEG DESEMPREGO ABONO SALARIAL MINIST TRABALHO 

EMPREG 

Visto etc.Cuida a espécie de Mandado de Segurança objetivando o pagamento de seguro desemprego.Nos moldes do 

art. 201, inciso III, da Constituição da República e da legislação infraconstitucional, o benefício tem natureza 

previdenciária.Em abono deste pensar, vale mencionar a orientação firmada pelo Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região (proc. nº 2006.03.00.029935-2; Conflito de Competência nº 8954/SP; Relatora: Desembargadora Federal Ramza 

Tartuce; Relator p/ o Acórdão: Desembargador Federal Peixoto Junior, j. 08/11/2007, DJU de 18/02/2008, p. 

540):EmentaCONFLITO DE COMPETÊNCIA. SEGURO-DESEMPREGO. NATUREZA. JURÍDICA.- Hipótese de 
conflito de competência suscitado em autos de agravo de instrumento interposto contra decisão pela qual em autos de 

mandado de segurança foi indeferido pedido de liminar versando matéria de benefício de seguro-desemprego. Benefício 

que possui natureza previdenciária. Inteligência do artigo 201, III da Constituição Federal e legislação 

infraconstitucional.- Conflito de competência procedente.No bojo do mencionado acórdão, cumpre destacar trecho do 

voto proferido pelo eminente Desembargador Federal Peixoto Júnior:A meu juízo assevera a Constituição Federal 

vigente a natureza previdenciária do seguro-desemprego, acompanhando os estatutos constitucionais anteriores, destarte 

impondo-se a interpretação do instituto regulado pela legislação ordinária em consonância com a carta magna.Anoto 

que o disposto no artigo 9º, 1º, da Lei 8.213/91, no sentido da exclusão do seguro-desemprego do regime geral da 

previdência social, não justifica o argumento de ausência de caráter previdenciário do benefício, porquanto tivesse 

natureza diversa não se faria necessário a expressa previsão de afastamento do regime geral de previdência social, 

também contrapondo-se àquela exegese o disposto nos artigos 1º e 124, parágrafo único, da mesma lei, verbis:Art. 1º. A 
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Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos seus beneficiários meios indispensáveis de 

manutenção, por motivo de incapacidade, desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos 

familiares e prisão ou morte daqueles de quem dependiam economicamente.Art. 124. Salvo no caso de direito 

adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social: (...)Parágrafo único. 

É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação continuada da 

Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente. (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995).Consigno, 

ainda, que à evidência a natureza jurídica dos benefícios não é moldada de acordo com o órgão gestor, vale dizer o mero 

fato de competir ao Ministério do Trabalho a administração do seguro-desemprego não subtrai a natureza previdenciária 

do benefício, a respeito inferindo o Desembargador Federal suscitante (fls. 64/65):Não nos deve causar espécie o fato de 

esse benefício não ser gerido pelos órgãos da própria Previdência Social, mas sim pelo Ministério do Trabalho. A 

gestão, no caso, não desnatura a sua natureza jurídica, mas revela apenas opção do legislador, plenamente justificável 

pelo fato de que é o Ministério do Trabalho que tem em seus cadastros osdados necessários à verificação do 

preenchimento das condições à fruição do benefício.E por essa razão é que o seguro- desemprego não consta arrolado 

no parágrafo 1º do art. 9º da Lei nº 8.213/91. O benefício não integra o regime geral da Previdência, mas tem regime 

próprio quanto à sua administração, fiscalização e condições de fruição.O assunto também já foi debatido pela doutrina, 

concluindo o renomado jurista Sérgio Pinto Martins:O seguro-desemprego não é um salário, pois quem paga não é o 

empregador, além do que o contrato de trabalho já terminou quando começa o pagamento do citado auxílio. Trata-se, 

portanto, de um benefício previdenciário e não de uma prestação de assistência social, pois o inciso IV do art. 201 da 
Constituição esclarece que o citado pagamento ficará por conta da Previdência Social. (grifo nosso) (Direito da 

Seguridade Social, Atlas, 22 ed., p. 465).Destarte, afigura-se-me competente a E. 3ª Seção para o exame dos feitos 

relativos ao benefício do seguro-desemprego, consoante o disposto no artigo 10, 3º, do Regimento Interno[2].Diante do 

exposto, julgo procedente o conflito de competência, nos termos supra.É o voto.PEIXOTO 

JUNIORDESEMBARGADOR FEDERALPelo exposto, reconheço a incompetência deste Juízo e determino a remessa 

dos autos a uma das Varas Previdenciárias desta Justiça Federal, observando-se as formalidades pertinentes, dando-se 

baixa na distribuição.I. 

 

0002532-72.2011.403.6100 - BRUNO TADEU PEREIRA DA SILVA(SP112180 - NERI RODRIGUES DOS PASSOS 

FILHO) X PRESIDENTE DA COMISSAO DE SELECAO E INSCRICAO DA OAB-SECAO SAO PAULO 

Vistos, etc. Bruno Tadeu Pereira da Silva impetrou Mandado de Segurança, com pedido de liminar, contra ato coator 

praticado pelo senhor Presidente da Comissão de Seleção e Inscrição da OAB - Seção São Paulo, objetivando a 

imediata inscrição do impetrante no quadro dos advogados da Ordem dos Advogados do Brasil, impedindo a ocorrência 

de ato ilegal e abusivo, consistente no indeferimento da inscrição. Alega o impetrante que teve instaurado contra si 

procedimento administrativo que visa à apuração de sua idoneidade moral, pressuposto essencial à inscrição no quadro 

da OAB. Isto porque responde a processo criminal por ter supostamente praticado o crime previsto no artigo 129 do 

Código Penal Brasileiro. Aduziu que foi aprovado no exame da Ordem em 2009, efetuando a sua inscrição no final do 
mês de dezembro do mesmo ano. Meses se passaram, até que o impetrante foi informado da recusa de sua 

inscrição.Alega prescrição referente ao processo criminal.Ressaltou que há violação dos Princípios da Celeridade, da 

Presunção da Inocência e o do Livre Exercício da Profissão.Reportou-se à jurisprudência pertinente ao tema. Com a 

inicial trouxe os documentos. O pedido de medida liminar foi indeferido. A OAB, aduz em preliminar, que há a 

carência de ação, alegando que cumpriu com o seu dever, não praticando nenhum ato contrário ao mesmo. O impetrante 

nada trouxe e nada mostrou que pudesse ser categorizado como direito líquido e certo, comprovável de plano ou 

demonstrável por documento inequívoco. Analisando o mérito, a autoridade impetrada expõe que ainda que o 

impetrante não tenha sido condenado criminalmente por decisão judicial transitada em julgado, é de se asseverar que 

enquanto o mesmo não demonstrar cabalmente que as acusações contra ele formuladas são insubsistentes, o 

preenchimento do requisito de idoneidade moral restará prejudicado. O MPF manifestou-se, alegando que não 

vislumbra no presente feito a existência de interesse público a justificar sua manifestação quanto ao mérito da lide. É o 

Relatório.Decido.Primeiramente, afasto a preliminar arguida pela Autoridade Impetrada, uma vez que o impetrante 

aguarda a inércia da impetrada em decidir acerca da questão na seara administrativa. Portanto, comprovado o seu direito 

líquido e certo a fim de possibilitar o exercício da profissão em questão.A Constituição Federal, em seu artigo 5, inciso 

LVII, dispõe que ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória. No caso 

presente, não consta dos autos condenação transitada em julgado em face do impetrante. Neste caso não pode ser 

discutida a idoneidade moral do impetrante, em razão da prevalência do princípio da presunção da inocência, motivo 
pelo qual, não há que se admitir a negativa de inscrição nos quadros da OAB.Ademais, o impetrante tem a liberdade de 

exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer. O 

impetrante comprova que atendeu as qualificações profissionais que a lei estabelece, tendo em vista a sua aprovação no 

exame de ordem.Vale mencionar o recente julgado acerca deste assunto. Vejamos:DIREITO CONSTITUCIONAL. 

DIREITO ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA OAB/SP INDEFERIDA. LEI Nº 

8.906/1994. PROCESSO CRIMINAL EM ANDAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA PRESUNÇÃO DE 

INOCÊNCIA. EXERCÍCIO DE PROFISSÃO. EXPEDIÇÃO DE CARTEIRA PROFISSIONAL. 1. Os autos dão conta 

de que o impetrante teve o seu pedido de inscrição nos quadros da OAB/SP indeferido em razão de ter sido suscitado 

incidente para demonstrar a sua inidoneidade moral, pela própria Comissão de Seleção e Inscrição do órgão de classe, 

por encontrar-se respondendo a processo criminal, com denúncia já oferecida pelo Ministério Público do Estado de São 

Paulo. Isso porque, o art. 8º, inciso VI, da Lei nº. 8.906, de 04 de julho de 1994, exige o cumprimento do requisito de 
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idoneidade moral para a inscrição. 2. Em que pese o apelado de fato responder a processo penal por homicídio, o feito 

encontra-se ainda em fase de instrução, não tendo, pois, o condão de obstar o livre exercício de profissão, em face do 

princípio da presunção de inocência, que se consubstancia no direito de não ser declarado culpado senão após o trânsito 

em julgado da decisão condenatória, nos termos da cláusula inscrita no artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal 

de 1988. 3. Ainda que responda o impetrante a processo criminal, isso não impede a sua inscrição nos quadros da 

OAB/SP, para os fins de exercício da profissão de advogado, pois, o artigo 8º, 4º, da Lei nº. 8.906/94, dispõe que não 

atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado por crime infamante, salvo reabilitação 

judicial e, como visto, ainda não houve condenação criminal do ora apelado na referida ação penal, prevalecendo, 

assim, o princípio da presunção de inocência, que somente poderá ser afastado após sentença penal condenatória 

transitada em julgado. 4. Precedentes do Supremo Tribunal Federal e de outros tribunais. 5. Em suma, ao indeferir o 

pedido de inscrição que lhe foi apresentado, a autoridade impetrada violou direito líquido e certo do impetrante de obter 

o registro junto ao órgão de classe para viabilizar o exercício da profissão de advogado. 6. Apelação e remessa oficial a 

que se nega provimento. (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AMS - 318588, Processo n 2008.61.00.024207-0/SP, DJU 

29/07/2010, DJF3 CJ1 DATA:09/08/2010 PÁGINA: 332, Relator Juiz convocado Dr. Valdeci dos Santos). Assim, a 

idoneidade moral do impetrante não poderá ser suscitada apenas com base em processo criminal não transitado em 

julgado.Julgo, de conseguinte, procedente o pedido, concedendo a segurança, e determino que a autoridade impetrada 

inscreve imediatamente o impetrante nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, desde que o único óbice seja o 

objeto destes autos. Declaro extinto o processo, neste grau de jurisdição, com resolução de mérito, nos moldes do art. 
269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao reexame necessário. Custas processuais na forma da lei. 

Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos do art. 25 da Lei 12.016/2009. Após o trânsito em julgado, 

remetam-se os autos ao arquivo com baixa na distribuição. P.R.I.O. 

 

0004254-44.2011.403.6100 - TORO CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Vistos, etc.Toro Construtora e Incorporadora LTDA impetra o presente Mandado de Segurança, com pleito de medida 

liminar, contra ato do Superintendente Regional do Serviço do Patrimônio da União em São Paulo, objetivando a 

conclusão do pedido de transferência e inscrição da impetrante como foreira responsável pelo imóvel descrito na 

exordial.Quanto aos fatos, a impetrante registra que se tornou legítima proprietária do domínio útil do imóvel 

mencionado na impetração, conforme demonstra a matrícula perante o Cartório de Registro de Imóveis.O pedido de 

inscrição foi protocolado junto ao Serviço do Patrimônio da União em 15 de fevereiro de 2011, mas não foi concluído 

até a data do ajuizamento deste feito.A impetrante foi intimada para regularizar a representação processual, dando 

cumprimento à determinação judicial.Em relação ao Direito, a Autora sustenta que a transferência do domínio útil é ato 

privativo da autoridade impetrada, sendo a Lei n 9.784/99, ao disciplinar o processo administrativo no âmbito federal 

estabelece prazos para o atendimento de requerimentos e conclusão do respectivo procedimento.Os autos vieram 

conclusos para decisão em 2 de junho de 2011.É a síntese do necessário.Passo a decidir.A impetrante faz prova 
documental acerca dos fatos descritos na peça inaugural.Estando presentes os pressupostos processuais e as condições 

da ação, passo a analisar os requisitos da medida liminar.Quanto à relevância do fundamento invocado, a impetrante faz 

jus à inscrição do domínio útil do imóvel junto ao órgão do impetrado, a fim de desfrutar de todas as prerrogativas 

pertinentes ao domínio útil, quais sejam: o uso, o gozo, a fruição e, especialmente, a disposição do imóvel regularmente 

registrado no competente cartório de imóveis.Em relação ao perigo na demora, é evidente que a inércia do impetrado 

traz prejuízos à impetrante, especialmente diante de expressa determinação legal para que haja conclusão do processo 

administrativo.Isto posto, CONCEDO A MEDIDA LIMINAR para que o impetrado conclua o pedido de transferência e 

inscrição da impetrante como foreira responsável pelo imóvel sob o n 04977.002149/2011-16 (RIP: 6213.0102948-

37).Oficie-se ao impetrado, para que preste as informações que entender cabíveis, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias, dando-lhe ciência da presente decisão.Dê-se ciência nos termos do art. 7º, II, da Lei nº 12.016/2009.Em seguida, 

abra-se vista ao Ministério Público Federal para manifestação, no prazo legal.Decorrido o prazo acima, venham 

conclusos para prolação de sentença.Registre-se, conforme disposto na Resolução n.º 442/2005/CJF. I. 

 

0007332-46.2011.403.6100 - CIDADEBRASIL LTDA(SP237914 - SORAYA LIA ESPERIDIÃO DE ARAUJO E 

SP122620 - SOLANGE PLACONA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

Vistos etc. CIDADEBRASIL LTDA. impetra o presente Mandado de Segurança contra ato do Delegado da Delegacia 

da Receita Federal de São Paulo/SP - DERAT, com pleito de medida liminar, objetivando que a Autoridade Impetrada 
seja compelida a receber os manifestos de inconformidade apresentados nos processos administrativos n 

10166.010299/2010-51, 10166.011340/2010-15 e 10166.009599/2010-98, em seus efeitos devolutivo e suspensivo. Foi 

determinado a regularização da representação processual, a adequação do valor atribuído à causa, em consonância ao 

benefício econômico pleiteado, bem como a comprovação do recolhimento das custas judiciais, sob pena de 

cancelamento da distribuição. Devidamente intimado, a impetrante quedou-se inerte. É a síntese do necessário. Decido. 

O valor atribuído à causa deve refletir o proveito econômico perseguido pelo demandante, sendo que, devidamente 

intimado para sanar tal vício, complementar as custas judiciais e regularizar a representação processual, não o fez.Pelo 

exposto, determino o cancelamento da distribuição deste feito, conforme disposto no artigo 257 do Código de Processo 

Civil. I. 

 

0007683-19.2011.403.6100 - RAUL SANTOS DE MATTOS ALMEIDA X ELISABETH MELO DE MATTOS 
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ALMEIDA(SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO E SP305135 - DEBORA PEREIRA MORETO) X 

GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Recebo petição de fl. 76 como aditamento à inicial. Remetam-se os autos ao SEDI para retificar o nome do impetrante 

para Raul Santoro de Mattos Almeida. Providencie os impetrantes, no prazo de 10 (dez) dias, sua regularização 

processual, tendo em vista que a procuração outorgada à fl. 13 não confere poderes específicos para propor ações 

judiciais. No mesmo prazo, manifestem-se os impetrantes sobre as informações de fls. 83/93. I. 

 

0009261-17.2011.403.6100 - ANTONIO NIZIO DIMAS DOS SANTOS(SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA) 

X GERENTE EXECUTIVO UNIDADE ATENDIMENTO SECRET PREVIDENC VL MARIANA - SP 

Visto etc.Cuida a espécie de Mandado de Segurança objetivando o pagamento de auxílio-doença previdenciário.É 

cediço que a competência em matéria de benefícios previdenciários, de acordo com o provimento nº 186 de 28/10/1999 

do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região é exclusiva das Varas Federais Previdenciárias na Capital, criadas 

pela Lei nº 9.788/99.Pelo exposto, reconheço a incompetência deste Juízo e determino a remessa dos autos a uma das 

Varas Previdenciárias desta Justiça Federal, observando-se as formalidades pertinentes, dando-se baixa na 

distribuição.I. 

 

0000042-84.2011.403.6130 - JOSE LUIZ PANZERI X LOURDES MINATI PANZERI(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 
Tendo em vista as informações de fls. 46/47, manifestem-se os impetrantes, no prazo de 10 (dez) dias, se ainda têm 

interesse no prosseguimento do feito.Decorrido o prazo, venham conclusos.I. 

 

0000003-25.2011.403.6183 - MARIA HELENA CORREA(AC001202 - CARLOS ROBERTO CORREA) X 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO 

Indefiro o pedido de Justiça Gratuita, pois a impetrante não comprova documentalmente a condição de hipossuficiente. 

Conforme o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50, considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. No prazo de 10 (dez) dias providencie a impetrante o recolhimento das custas judiciais nos 

termos do art. 2º da Lei 9.289/96 e da Resolução nº 411, de 21/12/2010, do Tribunal Regional Federal da Terceira 

Região, sob pena de cancelamento da distribuição. I. 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0012169-81.2010.403.6100 - SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO ESTADO DE SAO 

PAULO - SIEEESP(SP113400 - JOSIANE SIQUEIRA MENDES E DF013398 - VALERIO ALVARENGA 

MONTEIRO DE CASTRO E DF023016 - HENRIQUE DE MELLO FRANCO) X DELEGADO DA REC FEDERAL 

DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 
BRASIL DE FISCALIZACAO EM SAO PAULO SP 

Recebo a apelação da parte impetrante no efeito devolutivo. Vista ao apelado para resposta. Após, subam os autos ao E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região. I. 

 

PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 
0008998-19.2010.403.6100 - EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA 

SILVA) X GENILDA TAVARES DE LIMA 

Visto que a intimação se deu por hora certa, expeça-se carta para ciência da requerida.Após, intime-se a CEF para 

retirada definitiva dos autos.Int 

 

Expediente Nº 8027 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0036738-06.1997.403.6100 (97.0036738-0) - TOYAMA ELETRONICA LTDA X IRINEU EVANGELISTA DE 

CARVALHO X MAMORU TAMAI(SP044850 - GERALDO MARIM VIDEIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO E SP099950 - JOSE PAULO NEVES) 

1 - Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.2 - Requeiram o que de direito no prazo de cinco dias.3 - No 
silêncio, ao arquivo.4 - Intimem-se. 

 

0020298-22.2003.403.6100 (2003.61.00.020298-0) - MAURICIO GONCALVES DA SILVA X IVANEIDE LAGES 

DA SILVA(SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO E SP165801 - ANDRÉ CHIDICHIMO DE 

FRANÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP023606 - HEDILA DO CARMO GIOVEDI E SP096186 - 

MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA) X EMGEA - 

EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP117065 - ILSANDRA DOS SANTOS LIMA E SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

1 - Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.2 - Requeiram o que de direito no prazo de cinco dias.3 - No 

silêncio, ao arquivo.4 - Intimem-se. 
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MANDADO DE SEGURANCA 
0027471-58.2007.403.6100 (2007.61.00.027471-5) - SANDRO DOS SANTOS LEITE(SP115948 - JAIRO JOAQUIM 

DOS SANTOS) X GERENTE GERAL DA AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE BARUERI - 

SP(SP175193 - YOLANDA FORTES Y ZABALETA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP175193 - 

YOLANDA FORTES Y ZABALETA) 

1 - Ciência às partes do retorno dos autos a este Juízo.2 - Requeiram o que de direito no prazo de cinco dias.3 - No 

silêncio, ao arquivo.4 - Intimem-se. 

 

Expediente Nº 8028 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0006085-64.2010.403.6100 - CONDOMINIO RESERVA ATLANTICA(SP188137 - NELSON TEIXEIRA JUNIOR) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) 

Manifeste-se a parte autora sobre a(s) contestação(es) e digam as partes se há interesse na realização de audiência 

preliminar, no prazo COMUM de cinco dias. No mesmo prazo, as partes deverão manifestar-se sobre a produção de 

prova, justificando-as. Fica prejudicada a designação de audiência, no caso de desinteresse expressamante manifestado 

por uma das partes. Int.  

 
0023533-50.2010.403.6100 - QUALITY CONTABILIDADE SAO PAULO SOCIEDADE SIMPLES(SP024586 - 

ANGELO BERNARDINI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP246330 - MARIA 

ALICE DE OLIVEIRA RIBAS) 

DESPACHO DE FLS. 150: I - Considerando as preliminares argüidas em contestação, manifeste-se a parte autora no 

prazo de 10 (dez) dias.II - Após, voltem conclusos.Int. DESPACHO DE FLS. 157: Tendo em vista que o objeto destes 

autos trata-se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença. I. (Publicação para a 

parte ré). 

 

0007945-66.2011.403.6100 - BAMERCIO SA PREVIDENCIA PRIVADA(SP180862 - JOHNATAN CHRISTIAN 

MOLITOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Postergo a apreciação do pedido de antecipação de tutela para após a apresentação da contestação.II - Cite-se.Int. 

19ª VARA CÍVEL 

 

Dr. JOSÉ CARLOS MOTTA - Juiz Federal Titular 

Bel. RICARDO NAKAI - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 5514 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0009056-85.2011.403.6100 - DISTRICAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE VEICULOS LTDA(SP297933 - 

DANIEL LIMA DE DEUS E SP271832 - RENATO CRISTIAN LIMA DE DEUS) X UNIAO FEDERAL 

Vistos.Providencie a autora a juntada do comprovante original do recolhimento das custas judiciais, no prazo de 05 

(cinco) dias.Considerando a decisão liminar proferida pelo Plenário do STF na Ação Declaratória de 

Constitucionalidade (ADC) 18, a qual suspendeu os processos que questionam na Justiça a obrigatoriedade de incluir o 

valor pago pelo Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) na base de cálculo da COFINS e do PIS, 

suspendo o andamento do presente feito até posterior decisão da Suprema Corte.Int. 
 

0009145-11.2011.403.6100 - ANA MARIA GOMES PEREIRA X DIONE FRIGGI LAZARINE X MICAELA 

GARRASTAZU P CORTES CENTENO X VALERIA EMIKO MADEIRO ASSANUMA X WILSON 

CAIRES(SP273314 - DAVID SAMPAIO BARRETTO E SP069842 - MARCELO DE OLIVEIRA FAUSTO 

FIGUEIREDO SANTOS E SP273340 - JOAO PAULO PESSOA E SP305643 - VINICIUS COSTA E SILVA E 

SP307135 - MARIANA CORREA VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Vistos.Recebo a petição de fls. 150-153 como aditamento à petição inicial.Trata-se de ação de rito ordinário, com 

pedido de tutela antecipada, objetivando aparte autora obter provimento judicial que determine ao Réu que atribua à 

remuneração deles os 20 (vinte) pontos referentes à avaliação individual, nos termos do art. 11 do Decreto 5.700/06, à 

gratificação GDAPMP. É o relatório. Decido.Preliminarmente, analiso a competência deste Juízo para processar e 

julgar o presente feito, tendo em vista a instalação, nesta Subseção Judiciária, do Juizado Especial Federal Cível a partir 

de 01.07.2004.Nos termos do artigo 3º, da Lei n.º10.259, de 12.07.2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível 

processar as causas cujo valor não exceda 60 (sessenta) salários mínimos. Nesse caso, a competência será absoluta, nos 

termos do 3º do mesmo artigo, in verbis : Art. 3º. Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o limite de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças. (...)3º. No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a competência será absoluta.Não resta 
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dúvida, portanto, que a presente demanda deve ser processada e julgada perante o Juizado Especial Federal Cível, 

considerando o valor dado à causa estar contido na hipótese descrita no art. 3º c/c 2º e 3º, da Lei n.º 

10.259/01.Outrossim, saliento que não serão aceitas manobras da parte autora, por meio da simples alteração do valor 

da causa, para afastar a competência do Juizado Especial Federal Cível.Posto isto, redistribua-se o presente feito ao 

Juizado Especial Federal Cível, em face de sua competência absoluta, nos termos anteriormente expostos, dando-se 

baixa na distribuição. Int. 

 

0009168-54.2011.403.6100 - ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA(SP056213 - ALCIMAR LUIZ DE ALMEIDA) X 

FAZENDA NACIONAL 

Vistos.Inicialmente, providencie a parte autora o aditamento da petição inicial, para alterar o pólo passivo da presente 

ação, na medida em que a Fazenda Nacional não possui personalidade jurídica.Outrossim, comprove o recolhimento das 

custas judiciais complementares.Reservo-me para apreciar o pedido de tutela antecipada após a vinda da 

contestação.Cite-se.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0002423-58.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002422-73.2011.403.6100) 

CIA/ NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB(SP198661 - ALAN AZEVEDO NOGUEIRA E SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA) X BANCO FIBRA S/A(SP237773 - BRUNO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 
GUTIERRES E SP173150 - HELDER MORONI CÂMARA) X COSTA SEMENTES E MAQUINAS LTDA X 

VICENTE APARECIDO FRANCISCO COSTA 

Vistos.Fls. 377-380: Considerando o lapso de tempo transcorrido, encaminhe novo email ao Juízo Deprecado 

solicitando informações acerca do andamento das Cartas Precatórias.Outrossim, manifeste-se a parte embargada sobre 

os documentos juntados às fls. 381-388, no prazo de 10 (dez) dias.Após, venham os autos conclusos.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009631-93.2011.403.6100 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS(SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP 

Vistos.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, objetivando o impetrante obter provimento 

judicial que determine ao impetrado o recebimento e a protocolização de requerimentos dos segurados representados 

por ele, obtenção de certidões com e sem procuração, bem como ter vista dos autos do processo administrativo em geral 

fora da repartição, pelo prazo de 10 (dez) dias, sem agendamento prévio.Sustenta, em síntese, que a autoridade 

impetrada torna inviável o exercício da advocacia, cerceando direitos previstos constitucionalmente, tais como o 

agendamento para efetuar o protocolo de requerimentos de benefícios, a recusa de fornecimento de certidões e a 

realização de carga de autos que patrocina mesmo quando possua instrumento procuratório para tanto. É O 

RELATÓRIO. DECIDO.Examinado o feito, especialmente as provas trazidas à colação, nesta cognição sumária, tenho 
que a medida requerida deve ser parcialmente deferida.Inicialmente, quanto aos pedidos de atendimento preferencial 

concernentes ao recebimento e protocolização de requerimentos dos segurados representados pelo impetrante sem 

agendamento prévio ou fila, tenho que tais direitos devem ser assegurados ao advogado no exercício de sua atividade 

profissional.De fato, o ato atacado não se acha lastreado em lei e viola frontalmente as prerrogativas do advogado. O 

direito de protocolar petição ou requerimento perante a Administração Pública ou o Poder Judiciário é ato típico da 

advocacia e sua restrição, sem a devida razoabilidade por parte do agente público, extrapola os limites da 

discricionariedade administrativa. Ademais, o advogado é o representante legal do cidadão que pleiteia benefício de 

caráter alimentar.Os problemas de atendimento nos postos do INSS há décadas clamam por solução condizente com o 

princípio da eficiência administrativa, constitucionalmente assegurado. A postura administrativa ora guerreada busca 

conferir legitimidade a prática que, além de violar as prerrogativas do advogado e o direito de petição do cidadão, 

constitui exemplo de má prestação de serviço público.Em tal situação, só resta ao cidadão socorrer-se do controle 

jurisdicional dos atos administrativos para assegurar o exercício de seus direitos.De outra parte, quanto aos demais 

pedidos, não demonstrou a parte impetrante, nesta quadra, a efetiva configuração do ato coator.Saliente-se a propósito 

que o mandado de segurança é medida processual que visa proteger direito líquido e certo, isto é, determinado, 

concreto, individualizado, violado por autoridade. Não se destina à obtenção de decisão judicial genérica, com efeitos 

indeterminados e retroativos. Posto isto e considerando tudo o mais que dos autos consta, CONCEDO 

PARCIALMENTE A LIMINAR requerida para determinar que a autoridade impetrada receba e protocolize os 
requerimentos de benefícios previdenciários dos segurados representados pelo impetrante sem agendamento prévio, 

senha ou fila.Notifique-se a autoridade coatora para prestar as informações.Após, ao Ministério Público Federal e, em 

seguida, voltem conclusos para sentença.Defiro a justiça gratuita. Anote-se.Intime-se e Oficie-se. 

 

0009664-83.2011.403.6100 - CASA BAHIA CONTACT CENTER LTDA(SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS 

CHOHFI E SP137092 - HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA E SP257935 - MARCIO LEANDRO 

MASTROPIETRO E SP231773 - JULIANA PARISI WEINTRAUB) X GERENTE DA AGENCIA DA 

PREVIDENCIA SOCIAL - SP 

Vistos.Inicialmente, regularize a impetrante sua representação processual, juntando a procuração, bem como o contrato 

social e eventuais alterações.Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda das informações. Após o 

cumprimento da determinação acima, notifique-se a autoridade impetrada para prestar as informações no prazo 
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legal.Em seguida, venham conclusos para decisão.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0009274-16.2011.403.6100 - ATAIDE ANTONIO DE AQUINO(SP188451 - ELISANGELA DE SOUZA BONAFIM) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos.Inicialmente, providencie a parte autora o aditamento da petição inicial, para incluir o no pólo ativo da ação 

FABIANA GONÇALO DE AQUINO.Reservo-me para apreciar o pedido de liminar após a vinda da contestação.Cite-

se.Após, venham os autos conclusos.Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.Int. 

 

DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO 
0008773-62.2011.403.6100 - HAYAT GEORGES MEZHER X RAJA FOUAD MEZHER - ESPOLIO X HAYAT 

GEORGES MEZHER(SP071943 - MARILIA PINHEIRO FRANCO SILVA E SP199255 - THIAGO VINÍCIUS 

SAYEG EGYDIO DE OLIVEIRA E SP108332 - RICARDO HASSON SAYEG) X CONSULADO GERAL 

HONORARIO DO HAITI EM SAO PAULO(SP129526 - EDISON DI PAOLA DA SILVA) 

Vistos.Trata-se de ação de despejo por falta de pagamento, cumulada com cobrança de aluguéis, ajuizada por HAYAT 

GEORGES MEZHER e Espólio de RAJA FOUAD MEZHER, contra o CONSULADO GERAL HONORÁRIO DO 

HAITI EM SÃO PAULO.A ação foi inicialmente distribuída ao Juízo da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Santo 

Amaro, o qual declinou da competência, sob o fundamento de que a ação deveria ter sido ajuizada contra o Estado 
Estrangeiro (República do Haiti), na medida em que os consulados não possuem personalidade jurídica.Nesse sentido 

decidiu o STJ:Consulado não tem legitimidade para respresentar país de origem em ação judicial. A atividade consular 

reveste-se de caráter eminentemente comercial e administrativo. Não compete aos consulados, mas sim aos Chefes de 

Missão Diplomática, a respresentação judicial e extrajudicial nos casos em que o Estado estrangeiro é processado por 

residente no país (STJ, 3.ªT., RO 24-PB, rel. Min. Nancy Andrighi, v.u., j. 7.4.2003).Assim, providencie a parte autora 

o aditamento da petição inicial para retificação do pólo passivo, indicando o endereço para citação do réu, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Int. 

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0009314-95.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X KELLEN ROBERTA FARINELI ALVES 

Preliminarmente à apreciação do pedido liminar, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 25 de agosto 

de 2011, às 15h00h, nesta 19ª Vara Federal, localizada na Av. Paulista, 1682 - 7º andar, onde a parte ré deverá 

comparecer acompanhada de seu advogado e apresentar sua Contestação.Caso não tenha condições econômicas para 

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, deverá dirigir-se com antecedência mínima de 30 (trinta) dias 

à Defensoria Pública da União, na Rua Fernando de Albuquerque, 151/157 - Consolação, fones (0xx11) 3231-0866, 

3231-2833 e 3231-1688, onde será designado um defensor público para acompanhá-la na audiência.Expeça-se o 
mandado de intimação e citação da ré, ficando desde logo autorizado o Sr. Oficial de Justiça a proceder nos termos do 

art. 172 do CPC. Se necessário, expeça-se Carta Precatória.Int. 

 

Expediente Nº 5527 
 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0673331-92.1991.403.6100 (91.0673331-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0035392-

30.1991.403.6100 (91.0035392-2)) LUIZ HENRIQUE LAGE(SP054108 - GILBERTO RUIZ AUGUSTO) X 

MADELEINE REGINA OLIVEIRA LAGE(SP051578 - JOSE GOMES NETO E SP007013 - LUIZ IZRAEL 

FEBROT) X UNIAO FEDERAL(Proc. 456 - MARCOS ANTONIO OLIVEIRA FERNANDES E Proc. 164 - MARIA 

CECILIA LEITE MOREIRA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP026705 - ALVARO CELSO GALVAO 

BUENO E SP057195 - MARTA CESARIO PETERS E SP031673 - TERESINHA CASTILHO NOVOA E SP041793 - 

JOSE REINALDO DE LIMA LOPES E SP164024 - GUSTAVO MOREIRA MAZZILLI) X UNIAO FEDERAL X 

LUIZ HENRIQUE LAGE 

Fls. 269/270: Manifeste-se o executado Luiz Henrique Lage sobre a petição protocolada pela União em que apresentou 

memorial dos cálculos de sucumbência, informando que há saldo remanescente, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

20ª VARA CÍVEL 

 

DRª. RITINHA A. M. C. STEVENSON  

JUÍZA FEDERAL TITULAR  

BELª. LUCIANA MIEIRO GOMES SILVA 

DIRETORA DE SECRETARIA 
 

Expediente Nº 5156 
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MANDADO DE SEGURANCA 
0032560-77.1998.403.6100 (98.0032560-3) - ANTONIO PEREIRA X EDMUNDO ANTONIO SACONATTO X 

BERNARDO JUGO MIYASHIORO(SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO E SP036034 - OLAVO 

JOSE VANZELLI) X PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO 

PAULO(SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO E SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES 

STINCHI) 

Vistos etc.Petição do impetrado de fl. 353:Dê-se ciência aos impetrantes.Após, arquivem-se os autos, observadas as 

formalidades legais.Int. São Paulo, 07 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono 

exercício da titularidade plena 

 

0000732-29.1999.403.6100 (1999.61.00.000732-5) - PEPSICO & CIA/(SP128006 - RENATO LUIS BUELONI 

FERREIRA E SP155174 - RODRIGO FERNANDES MORE E SP155155 - ALFREDO DIVANI) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 841 e verso: Vistos, em decisão.Petição da impetrante, de fls. 617/828, e petição da União, de fls. 831/840:O pedido 

da impetrante de restituição de indébito tributário não condiz com o rito do mandamus.A jurisprudência dos nossos 

Tribunais é pacífica nesse sentido. Cito, exemplificativamente:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE 

CABIMENTO NÃO CONFIGURADAS. INOCORRÊNCIA DOS VÍCIOS CITADOS NO ART. 535 DO CPC. 1-

Omissão apontada pela embargante não caracterizada. 2-O mandado de segurança é via inadequada para obter 
restituição de tributo que o contribuinte entende recolhido indevidamente (Súmulas 269 e 271 do STF). 3-Os embargos 

de declaração não se prestam à rediscussão de matéria já decidida, posto não possuírem efeitos infringentes. 4-Mesmo 

havendo requestionamento, os embargos de declaração serão rejeitados quando não houver no acórdão omissão, 

obscuridade ou contradição. 5-Embargos de declaração rejeitados. (negritei)(TRF da 3ª Região, Processo AMS 

200161140017233, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 232672, Fonte DJF3 CJ1:09/08/2010 

PÁGINA: 384, Relator JUIZ LAZARANO NETO)Ademais, o pedido ora formulado pela impetrante refoge ao objeto 

do pleito, já transitado em julgado, desde 18 de maio de 2005, conforme certidão lavrada à fl. 580.Indefiro-o, 

portanto.Preclusa esta decisão, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais.Intimem-se, sendo a 

União, pessoalmente.São Paulo, 7 de Junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto no 

exercício da Titularidade Plena 

 

0050160-43.2000.403.6100 (2000.61.00.050160-9) - MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL S/A(SP024260 - 

MARCOS FERREIRA DA SILVA E SP105912 - MARCIO CAMARGO FERREIRA DA SILVA E SP105431 - 

GISELE FERREIRA DA SILVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos etc.Petição da União de fls. 244/249:Dê-se ciência à impetrante para manifestação em 15 (quinze) dias.Após, 

venham os autos conclusos.Int. São Paulo, 06 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 
Substitutono exercício da titularidade plena 

 

0007070-48.2001.403.6100 (2001.61.00.007070-6) - ANTONIO SERGIO RAMOS NETTO(SP045830 - DOUGLAS 

GONCALVES DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP(Proc. 601 - IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos etc.Petição do Impetrante de fl. 404:Oficie-se à TREVO IBSS - INSTITUTO BANDEIRANTES DE 

SEGURIDADE SOCIAL para que justifique a efetivação de depósito judicial, nestes autos, em 10 de novembro de 

2009, no valor de R$21.119,70, em favor do impetrante ANTONIO SERGIO RAMOS NETTO (identificação do 

depósito 0265.635.00281784-8), conforme guia de depósito juntada à fl. 397.Prazo: 10 (dez) dias.Após, venham os 

autos conclusos.Int. São Paulo, 06 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono 

exercício da titularidade plena 

 

0010660-91.2005.403.6100 (2005.61.00.010660-3) - JS ADMINISTRACAO DE RECURSOS S/A(SP161031 - 

FABRÍCIO RIBEIRO FERNANDES E SP176622 - CAMILA DAVID DE SOUZA CHANG E SP234916 - PAULO 

CAMARGO TEDESCO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, etc. Petição de fl. 1027: Suspendo, por ora, a determinação final de fl. 1021. Cumpra-se o item II do despacho 
de fl. 1014. Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL pessoalmente. São Paulo, 08 de junho de 2011. Anderson 

Fernandes VieiraJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA 

 

0015478-52.2006.403.6100 (2006.61.00.015478-0) - FLAVIO DE FREITAS MILLAN(SP162712 - ROGÉRIO 

FEOLA LENCIONI E SP015806 - CARLOS LENCIONI) X SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8a REG 

FISCAL EM SAO PAULO - SP(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X DELEGADO DA DELEGACIA 

ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANCEIRAS EM S PAULO(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 601 - 

IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Vistos, em decisão.1. Tendo em vista o definitivo julgamento da lide, desonero a FUNDAÇÃO CESP do dever de 

depositar nestes autos os valores correspondentes ao Imposto de Renda incidente sobre as prestações dos benefícios de 
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aposentadoria pagos ao impetrante FLAVIO DE FREITAS MILLAN.Doravante, contudo, ao efetivar os futuros 

pagamentos a esse impetrante, deverá a FUNDAÇÃO CESP respeitar a coisa julgada, neste mandamus.Oficie-se à 

FUNDAÇÃO CESP, com urgência, remetendo-lhe cópias das decisões proferidas nestes autos, em especial, de fls. 

284/295 e 417/431, bem como da manifestação da Receita Federal do Brasil, às fls. 538/540.2. Petição do impetrante de 

fls. 555/557 e petição da União, de fls. 562/563:Considerando a manifestação da União, às fls. 537/548, bem como a 

concordância do impetrante (fls. 555/557) com o valor original único a ser por ele levantado (R$ 11.760,31), os pedidos 

de levantamento e conversão em pagamento definitivo dos valores depositados comportam deferimento.3. Expeça-se 

Alvará de Levantamento do valor original de R$11.760,31, para setembro de 2006, devendo o patrono do impetrante 

agendar data, pessoalmente em Secretaria, para sua retirada, no prazo de 05 (cinco) dias.Recorde-se que a atualização 

dos valores depositados judicialmente se dará na forma da Lei nº 9.703/1998, modificada pela Lei nº 12.099/2009. 4. 

Após a juntada do alvará de levantamento liquidado, oficie-se à CEF para que transforme em pagamento definitivo da 

União o saldo dos valores depositados nestes autos.Efetivada a conversão, oficie-se à autoridade impetrada, 

cientificando-a e abra-se vista à União.Intimem-se, sendo a União, pessoalmente.São Paulo, 6 de Junho de 

2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da Titularidade Plena 

 

0005263-41.2011.403.6100 - ANTONIO FERNANDO CHAVES JOSE(SP045801 - FRANSRUI ANTONIO 

SALVETTI) X CONSELHEIRO PRESIDENTE 4 CAMARA SECCIONAL SAO PAULO DA OAB 

FLS. 480/482 - Vistos, em decisão. Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado por 
ANTONIO FERNANDO CHAVES JOSÉ contra ato do Sr. CONSELHEIRO PRESIDENTE DA 4ª CÂMARA 

SECCIONAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SÃO PAULO, em que objetiva a 

imediata suspensão da penalidade imposta nos termos do Acórdão nº 13016, de 30 de julho de 2010, prolatado nos 

autos do Processo Disciplinar nº 03R0021682009 (origem no Processo Disciplinar nº 2045/06), conforme Edital de 

Suspensão publicado no DOE de 14 de fevereiro de 2011, e lhe garanta, preventivamente, o exercício de sua atividade 

profissional. Alega o impetrante a irregular tramitação do processo disciplinar, ante a absoluta incompetência ratione 

materiae dos Tribunais de Ética e Disciplina da OAB, posto que os atos que deram origem ao mencionado processo 

disciplinar foram praticados por representantes legais e prepostos de pessoa jurídica de direito privado, regularmente 

constituída nos termos da legislação civil - Instituto de Defesa do Consumidor (IDC).Acostou documentos.Foi 

determinada a prévia oitiva da autoridade impetrada, cujas informações foram juntadas às fls. 192/479.É a síntese do 

necessário.DECIDO.Registre-se, primeiramente, que considerando a teoria do ato administrativo, pode-se afirmar que é 

viável o seu controle na esfera judicial, mas limitado ao campo da legalidade, sendo defeso, respeitados os dispositivos 

legais e os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, incursionar sobre o mérito.Delimitada a abrangência da 

análise, adentro ao pedido liminar formulado.Segundo Hely Lopes Meirelles, a medida liminar é provimento cautelar 

admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato 

impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final (art. 7º, II) (Mandado de segurança. 26 ed. 

Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).Prossegue o citado autor dizendo que para a concessão da 
liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na 

inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão 

de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da 

sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano 

irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa (op. 

cit. p. 77). Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, 

revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora. No caso, porém, não se encontra 

presente o primeiro requisito. Verifica-se, pela análise do Processo Disciplinar nº 03R0021682009 (origem no Processo 

Disciplinar nº 2045/06), acostado aos autos às fls. 210/479, que restou comprovada infração, pelo impetrante, ao 

disposto no art. 34, inc. XX, da Lei nº 8.906/94, verbis:Art. 34. Constitui infração disciplinar:(...);XX - locupletar-se, 

por qualquer forma, à custa do cliente ou da parte adversa, por si ou interposta pessoa;(...).Por óbvio, o cometimento de 

tal infração constitui matéria a ser investigada e julgada pelo Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados 

do Brasil, não se verificando prima facie a alegada incompetência.Deveras, no Voto da Sra. Conselheira do Tribunal de 

Ética e Disciplina III, lê-se: Primeiramente, a preliminar de ilegitimidade arguida não pode prosperar, mesmo porque o 

Contrato de Prestação de Serviços (fls. 25/27) de cunho jurídico é personalíssimo, sendo o advogado responsável direto 

pelo cumprimento do instrumento. A pessoa jurídica não possui capacidade postulatória para atuar em juízo na defesa 

dos direitos do cidadão.O querelado, advogado que presta serviços jurídicos através da empresa IDC - que pertence ao 
próprio advogado - utilizando-se de nome empresarial para angariar clientes, é o responsável pelo direcionamento 

processual judicial.O querelado propôs ação competente na defesa dos interesses do querelante e não efetuou todos os 

depósitos judiciais dos valores que recebeu. Note-se que não foi o IDC que propôs ação judicial, mas sim o querelado 

(fl. 63). (fls. 409/411)No mais, não se vislumbra a violação aos princípios do devido processo legal, da ampla defesa e 

do contraditório, passível de inquinar o procedimento administrativo impugnado, haja vista que pelo princípio da 

legalidade os atos praticados pela administração pública gozam de presunção de legitimidade somente elidida por prova 

inequívoca em contrário, aqui não demonstrada.De fato, o impetrante manifestou-se regularmente no mencionado 

processo disciplinar; seus recursos foram julgados de forma fundamentada, com base na prova produzida.Assim, a 

penalidade imposta ao impetrante (suspensão do exercício profissional pelo prazo de doze meses, cumulada de multa no 

valor de doze anuidades) não é nula.Frise-se, por oportuno, que o direito constitucionalmente garantido ao trabalho não 

é ilimitado, podendo ser restringido nos termos do parágrafo único do art. 170 da Constituição da República de 
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1988.Por fim, a aplicação regular de pena prevista no Estatuto da OAB não tem o condão de lanhar o princípio da 

dignidade da pessoa humana, como quer fazer crer a parte impetrante.Neste compasso, INDEFIRO O PEDIDO DE 

LIMINAR.Abra-se vista ao Ministério Público Federal.Em seguida, tornem os autos conclusos para sentença.P.R.I.São 

Paulo, 14 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade  

 

0007507-40.2011.403.6100 - DINIZART SIBINELLI X LICINIA DE JESUS SIBINELLI X WALDYR SIBINELLI X 

DALISE LORANDI SIBINELLI X RODRIGO LORANDI SIBINELLI(SP110112 - WELLINGTON RUI ANDRADE 

DE ASSIS E SP083215 - MARIA CECILIA MOALLI NEVES DE ASSIS) X SUPERINTENDENTE DO 

PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Fl. 58: Vistos, em decisão.1. Petição de fl. 54:Defiro o ingresso no feito da UNIÃO FEDERAL, nos termos do artigo 7º, 

II, da Lei n.º 12016/2009. Para tanto, remetam-se os autos ao SEDI.2. Petição do impetrado de fls. 55/56 e petição dos 

impetrantes de fl. 57: Ante a complexidade da tramitação administrativa, excepcionalmente, concedo ao impetrado o 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento da liminar nestes autos deferida.Acrescente-se que a análise 

administrativa deve-se voltar para os Processos Administrativos nºs 04977.003175/2011-53 e 04977.003183/2011-08, 

vinculados ao imóvel cadastrado no RIP nº 7071.0017730-35 (Processo nº 10880.017326/87-78).Intimem-se, sendo a 

União, pessoalmente.São Paulo, 9 de Junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto no 

exercício da Titularidade Plena 

 
0008422-89.2011.403.6100 - CASA BAHIA COML/ LTDA(SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E 

SP257935 - MARCIO LEANDRO MASTROPIETRO E SP231773 - JULIANA PARISI WEINTRAUB) X GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM SP - AGUA BRANCA 

FLS. 257 E VERSO - Vistos.Recebo a petição de fls. 255/256 como aditamento à inicial.Trata-se de Mandado de 

Segurança, com pedido de medida liminar, visando a impetrante seja determinado à autoridade impetrada que receba e 

processe sua Manifestação, interposta administrativamente, contra a decisão da Perícia Médica do INSS sobre a 

aplicação do Nexo Técnico Epidemiológico ao benefício de auxílio-doença concedido ao segurado ANTONIO 

SARDINHA JÚNIOR, do que resultou sua conversão em auxílio-acidente.Sustenta a impetrante a ilegalidade da 

decisão que julgou intempestiva tal impugnação, considerando não ter havido notificação regular, pelo órgão 

previdenciário, acerca da concessão do benefício acidentário. Em razão da especificidade da questão posta e em atenção 

ao disposto no art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal, tenho como imprescindível na espécie a oitiva da digna 

autoridade impetrada para a análise do pedido de liminar.Esse posicionamento não discrepa do precedente do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no v. acórdão proferido no Mandado de Segurança nº 107.801, relatado pelo 

eminente Desembargador Federal ANDRADE MARTINS, DJU de 10.08.1994, nem destoa do ensinamento de 

SÉRGIO FERRAZ de todo aplicável, mutatis mutandi, à espécie, que segue:(...) como a liminar, no mandado de 

segurança, tenha cunho satisfativo, antecipação efetiva que é da sentença buscada na ação, o juiz há de forrar das 

devidas cautelas ao deferi-la se, ao fazê-lo, já esgotar o próprio objetivo da ação (dado que não o autoriza, entretanto, a 
rejeitar pura e simplesmente a providência). Em hipóteses excepcionais que tais, bem como nas outras também 

excepcionais em que da concessão possa resultar dano irreversível ou de difícil reversão (para a Administração ou para 

terceiros), justificar-se-á, cum grano salis, a exigência de caucionamentos. (Mandado de Segurança - Aspectos 

Polêmicos, Malheiros 3ª edição, 1996, pág. 144).Pelas razões antes expendidas, reservo o exame da liminar para após a 

vinda das informações.Em observância ao disposto nos incisos I e II, do art. 7º, da Lei nº 12.016/09, notifique-se a 

autoridade impetrada para que preste suas informações, no prazo legal, e dê-se ciência do feito ao representante judicial 

da pessoa jurídica interessada, após o que será examinado o pedido de liminar, nestes autos.Oficiem-se.Int. São Paulo, 

14 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da Titularidade Plena 

 

0008739-87.2011.403.6100 - SERGIO CAPARROZ(SP184308 - CRISTIANE SILVA OLIVEIRA) X PRESIDENTE 

DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

FLS. 159/166 - Vistos, em decisão.Trata-se de Mandado de Segurança, com pedido de medida liminar, em que objetiva 

o impetrante seja determinado à autoridade impetrada que proceda a sua imediata inscrição nos quadros de Técnico em 

Farmácia do Conselho Regional de Farmácia de São Paulo, expedindo a correspondente Carteira Profissional, bem 

como que lhe confira o direito à assunção de responsabilidade técnica por drogaria de sua propriedade.Alega o 

impetrante que possui a formação necessária para referida atuação, sendo ilegal a recusa da autoridade impetrada em 

providenciar seu registro profissional.Vieram os autos conclusos para decisão.É o breve relato.DECIDO.Com relação 
ao pedido de liminar, segundo Hely Lopes Meirelles, a medida liminar é provimento cautelar admitido pela própria lei 

de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e do ato impugnado puder resultar a 

ineficácia da ordem judicial, se concedida a final (art. 7º, II) (Mandado de segurança. 26 ed. Atualizada por Arnoldo 

Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).Prossegue o citado autor dizendo que para a concessão da liminar devem concorrer os 

dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na inicial e a possibilidade da 

ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão de mérito - fumus boni iuris 

e periculum in mora. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da sentença final, é procedimento 

acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano irreversível de ordem patrimonial, 

funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa (op. cit. p. 77). Vê-se, assim, que à 

semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, revela-se necessária a presença 

da fumaça do bom direito e do perigo da demora.A questão sob enfoque tem sido amplamente debatida, desde a edição 
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da Resolução nº 276/95, do Conselho Federal de Farmácia, revogada pela Resolução nº 464/2007 do mesmo Conselho, 

a qual, em seu art. 7º, manteve a proibição da inscrição de Técnicos em Farmácia, nos seguintes termos:Art. 7º - Fica 

vedada a inscrição nos Conselhos Regionais de Farmácia, do auxiliar de farmácia, do técnico de farmácia de nível 

médio e dos diplomados de cursos seqüenciais e tecnólogos.Essa disposição, contudo, não se conforma às disposições 

legais relativas à atividade dos profissionais de farmácia, nem mesmo às leis que norteiam a Educação Nacional. A Lei 

3.820/60, que criou o Conselho Federal de Farmácia e os Conselhos Regionais de Farmácia, em seu artigo 14 dispôs 

sobre a classe dos farmacêuticos, identificando-os como profissionais formados em curso de nível superior, e a classe 

dos demais profissionais de farmácia, com formação técnica, sendo eles: os responsáveis ou auxiliares técnicos de 

laboratórios industriais farmacêuticos, laboratórios de análises clínicas e laboratórios de controle e pesquisas relativas a 

alimentos, drogas, tóxicos e medicamentos e os práticos ou oficiais de farmácia licenciados.A Lei nº 5.991, de 17 de 

dezembro de 1973, por sua vez, referindo-se ao técnico responsável por farmácia ou drogaria, indica como passíveis de 

inscrição nos referidos Conselhos Regionais, além do farmacêutico, o prático de farmácia, o oficial de farmácia ou 

outro, conforme 3º do seu art. 15, verbis:Art. 15, 3º - Em razão do interesse público, caracterizada a necessidade da 

existência de farmácia ou drogaria, e na falta do farmacêutico, o órgão sanitário de fiscalização local licenciará os 

estabelecimentos sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente inscrito 

no Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei. (g.n.)Quanto à atual política educacional, sabe-se que a Lei nº 

9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação Nacional, modificada pela Lei nº 

11.741, de 16 de julho de 2008, prevê a educação para a formação profissional de forma ampla e prestigiada, podendo 
ser desenvolvida, inclusive, em momento subsequente ao ensino médio (antigo 2º grau).Transcrevo, por pertinente, as 

seguintes disposições desse texto legal:Art. 36-B. A educação profissional técnica de nível médio será desenvolvida nas 

seguintes formas:I - articulada com o ensino médio; II - subsequente, em cursos destinados a quem já tenha concluído o 

ensino médio.(...).Art. 36-C. A educação profissional técnica de nível médio articulada, prevista no inciso I do caput do 

art. 36-B desta Lei, será desenvolvida de forma: (Incluído pela Lei nº 11.741, de 2008) I - integrada, oferecida somente 

a quem já tenha concluído o ensino fundamental, sendo o curso planejado de modo a conduzir o aluno à habilitação 

profissional técnica de nível médio, na mesma instituição de ensino, efetuando-se matrícula única para cada aluno; II - 

concomitante, oferecida a quem ingresse no ensino médio ou já o esteja cursando, efetuando-se matrículas distintas para 

cada curso, e podendo ocorrer: a) na mesma instituição de ensino, aproveitando-se as oportunidades educacionais 

disponíveis; b) em instituições de ensino distintas, aproveitando-se as oportunidades educacionais disponíveis; c) em 

instituições de ensino distintas, mediante convênios de intercomplementaridade, visando ao planejamento e ao 

desenvolvimento de projeto pedagógico unificado.Art. 39: A educação profissional e tecnológica, no cumprimento dos 

objetivos da educação nacional, integra-se aos diferentes níveis e modalidades de educação e às dimensões do trabalho, 

da ciência e da tecnologia. 1º: Os cursos de educação profissional e tecnológica poderão ser organizados por eixos 

tecnológicos, possibilitando a construção de diferentes itinerários formativos, observadas as normas do respectivo 

sistema e nível de ensino. 2º: A educação profissional e tecnológica abrangerá os seguintes cursos:I - de formação 

inicial e continuada ou qualificação profissional;II - de educação profissional técnica de nível médio;III - de educação 
profissional tecnológica de graduação e pós-graduação. 3º: Os cursos de educação profissional tecnológica de 

graduação e pós-graduação organizar-se-ão, no que concerne a objetivos, características e duração, de acordo com as 

diretrizes curriculares nacionais estabelecidas pelo Conselho Nacional de Educação. Art. 40. A educação profissional 

será desenvolvida em articulação com o ensino regular ou por diferentes estratégias de educação continuada, em 

instituições especializadas ou no ambiente de trabalho.Art. 41. O conhecimento adquirido na educação profissional e 

tecnológica, inclusive no trabalho, poderá ser objeto de avaliação, reconhecimento e certificação para prosseguimento 

ou conclusão de estudos.Art. 42. As instituições de educação profissional e tecnológica, além dos seus cursos regulares, 

oferecerão cursos especiais, abertos à comunidade, condicionada a matrícula à capacidade de aproveitamento e não 

necessariamente ao nível de escolaridade..O Curso de Técnico em Farmácia (em nível de 2º grau) contudo, já havia sido 

criado em 1995, através da Portaria do Ministério da Educação e do Desporto nº 363, de 19 de abril de 1995 - sob a 

égide da anterior Lei de Diretrizes e Bases para o ensino de 1º e 2º Graus, Lei nº 5.692/71 - nos seguintes termos:Art.1. 

Fica incluído no catálogo de habilitações, que constitui o anexo C ao Parecer CFE 45/72, a Habilitação Profissional 

Plena, em nível de 2 grau, de Técnico em Farmácia.Art.2. Além do núcleo comum, a Habilitação Profissional Plena, em 

nível de 2 grau, de Técnico em Farmácia, deverá compreender as seguintes matérias profissionalizantes: I - ÉticaII - 

Saúde coletivaIII - Técnica farmacêuticaIV - Assistência à saúdeArt.3. A carga horária do currículo pleno será de, no 

mínimo, 2.200 horas, das quais pelo menos 900 horas dedicadas às matérias relacionadas no art.2.Art.4. À carga horária 

total do curso deverá ser acrescentado um mínimo de 10% destinado ao Estágio Profissional Supervisionado. 
(g.n.)Atualmente, o nível médio (antigo 2º grau) possui carga horária total de 2.400 (duas mil e quatrocentas) horas, nos 

termos dos arts. 24 e 35 da Lei nº 9.394/96, e sua conclusão habilita o prosseguimento dos estudos em nível 

superior.Por sua vez, a Resolução CNE/CEB n.º 4/99 (Conselho Nacional de Educação/Câmara de Educação Básica), 

que instituiu as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Profissional de Nível Técnico, aumentou para 1.200 

horas a carga horária profissionalizante mínima para os cursos pertinentes à área da saúde, conforme item 17, do 

Quadro Anexo à Resolução.Esse conjunto normativo, interpretado em conformidade com os princípios constitucionais 

que primam pelo incentivo ao trabalho e à formação educacional, indica inexistir óbice ao registro de Técnicos em 

Farmácia, nos respectivos Conselhos Regionais, nem mesmo à assunção da responsabilidade técnica por drogaria, por 

esses profissionais.Ainda, se a lei possibilita que os práticos ou oficiais de farmácia licenciados se inscrevam nos 

quadros dos Conselhos Regionais de Farmácia, não haveria motivos razoáveis para excluir os Técnicos em Farmácia de 

tal registro, porque, embora não graduados em curso superior, possuem habilitação plena de nível médio e curso 
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profissionalizante.Nesse sentido, decidiu o C. Superior Tribunal de Justiça:AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 

DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. TÉCNICO DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO NO CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA. POSSIBILIDADE. 1. Inscrição 

e responsabilidade de Técnico em Farmácia perante o Conselho Regional de Farmácia. 2. O Brasil é um Estado 

Democrático de Direito fundado, dentre outros valores, na dignidade e na valorização do trabalho humanos. Esses 

princípios, consoante os pós-positivistas, influem na exegese da legislação infraconstitucional, porquanto em torno 

deles gravita todo o ordenamento jurídico, composto por normas inferiores que provêm destas normas qualificadas 

como soem ser as regras principiológicas. 3. Consectariamente, nas questões inerentes à inscrição nos Conselhos 

Profissionais, esses cânones devem informar a atuação dos aplicadores do Direito, máxime porque dessa legitimação 

profissional exsurge a possibilidade do trabalho, valorizado constitucionalmente. 4. Engendrando ponderação de bens 

entre a valorização do trabalho, que a fortiori é um consectário da dignidade da pessoa humana e a saúde pública, o 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça tem admitido a inscrição dos Técnicos em Farmácia, mercê de limitar-lhes a 

atuação às drogarias. 5. Isto por que o art. 14, da Lei n.º 3.820/60, preceitua que poderão se inscrever no quadro de 

farmacêuticos do Conselho Regional de Farmácia, os profissionais que, embora não farmacêuticos, exerçam sua 

atividade (quando a lei autorize) como responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios industriais farmacêuticos, 

laboratórios de análises clínicas e laboratórios de controle e pesquisas relativas a alimentos, drogas, tóxicos e 

medicamentos, bem como os práticos e Oficiais de Farmácia licenciados. 6. Destarte, o art. 28, 2º, do Decreto n.º 

74.170/74 considera passível de responder por estabelecimento farmacêutico o Técnico em Farmácia que tenha 
concluído curso de segundo grau respectivo aprovado pelo Ministério da Educação e cultura; verbis: Art. 28 - O poder 

público, através do órgão sanitário competente dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, poderá licenciar 

farmácia ou drogaria sob a responsabilidade técnica de prático de farmácia, oficial de farmácia ou outro, igualmente 

inscrito no Conselho Regional de Farmácia respectivo, na forma da lei, desde que: I - o interesse público justifique o 

licenciamento, uma vez caracterizada a necessidade de instalação de farmácia ou drogaria no local; e II - que inexista 

farmacêutico na localidade ou, existindo, não queira ou não possa esse profissional assumir a responsabilidade técnica 

pelo estabelecimento. (omissis) 2º - Entende-se por agente capaz de assumir a responsabilidade técnica de que trata este 

artigo: a) o prático ou oficial de farmácia inscrito em Conselho Regional de Farmácia; b) o técnico diplomado em curso 

de segundo grau que tenha seu diploma registrado no Ministério da Educação, inscrito no Conselho Regional de 

Farmácia, observadas as exigências dos artigos 22 e 23, da Lei nº 5.692, de 11 de agosto de 1971. 7. Inexiste vedação, 

mas ao revés, permissão legal para a inscrição de Técnicos em Farmácia nos quadros dos Conselhos Regionais 

respectivos. 8. Referido Decreto regulamentador, com nova redação, conferiu a possibilidade de inscrição do técnico, 

com formação de segundo grau, no Conselho de Farmácia, desde que atendidas as exigências dos artigos 22 e 23 da Lei 

n. 5.692/71, que estabelecem a carga horária de 2.200 ou 2.900 horas de trabalho escolar efetivo. Também é exigido que 

o técnico tenha formação que o habilite ao prosseguimento de estudos em grau superior. Assim, aos técnicos em 

farmácia, formados em segundo grau, com diploma registrado no Ministério da Educação e Cultura, com possibilidade 

de ingresso em universidade, foi permitida a inscrição no Conselho Regional de Farmácia, desde que cumpridos os 
demais requisitos previstos em lei. 9. Impõe-se a diferenciação entre a inscrição do auxiliar referido pela Súmula n.º 

275/STJ (O auxiliar de farmácia não pode ser responsável técnico por farmácia ou drogaria) e o Técnico de Farmácia, 

entendimento que aliás, revela-se evidente nos julgados que deram origem ao referido verbete sumular; destacando-se: 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. AUXILIAR DE FARMÁCIA. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. INSCRIÇÃO. LEI 5.692/71, ARTIGO 22. IMPOSSIBILIDADE. O Decreto n. 74.170/74, em seu artigo 

28, 2º, b, na redação que lhe conferiu o Decreto n. 793/93, considerou aptos para assumir a responsabilidade técnica 

pelas farmácias e drogarias, os técnicos formados em curso de segundo grau, com diploma registrado no Ministério da 

Educação e Cultura, e inscrito no Conselho Regional de Farmácia, observadas as exigências dos artigos 22 e 23 da Lei 

n. 5.692/71, que estabelecem que o ensino de segundo ciclo compreende 2.200 ou 2.900 horas de trabalho escolar 

efetivo e habilita ao prosseguimento de estudos em grau superior . O curso de auxiliar de farmácia concluído pela 

recorrida não se amolda às exigências da legislação de regência, visto que a carga horária cursada encontra-se muito 

abaixo do mínimo exigido para a inscrição no respectivo órgão profissional. Recurso especial provido. Decisão por 

unanimidade de votos. (RESP 143337 / AL ; Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de 11.03.2002) 10. Deveras, a 

excepcionalidade a que se refere o art. 28 do Decreto citado não é referente à inscrição do técnico no Conselho, senão a 

sua possibilidade de ser responsável pela farmácia, o que é pacífico na jurisprudência do E. Superior STJ. 11. A 

controvérsia dos autos diz respeito à carga horária de 2.200 descrita na Lei 5.692/71 que fixou as diretrizes e bases para 

o ensino médio de 1º e 2º graus - mais tarde alterada pela Lei 9.394/96 -, se é referente ao currículo pleno do segundo 
grau - composta pelas matérias relativas ao núcleo comum e as do curso técnico - ou se ao curso técnico, 

exclusivamente, também é exigida uma carga horária mínima de 2.200 horas. 12. Dessarte, a 1ª Seção, no julgamento 

do RESP 892743/MG, desta relatoria, em 05.03.2008, decidiu pela possibilidade de inscrição do técnico em farmácia 

junto ao Conselho Regional de Farmácia respectivo, autorizando-o a assumir a responsabilidade técnica por drogaria. 

13. Agravo regimental desprovido. (g.n.)(STJ, AGA 200801998559, AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 

INSTRUMENTO - 1091215, Fonte DJE DATA:26/05/2010, Relator LUIZ FUX) ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO DE TÉCNICO EM FARMÁCIA - CARGA HORÁRIA MÍNIMA DO 

CURSO. IMPOSSIBILIDADE DE INSCRIÇÃO. 1. O portador de certificado de conclusão do curso de técnico em 

farmácia e inscrito nos quadros do Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo pode ser responsável 

técnico por drogaria, desconsiderando-se as hipóteses excepcionais preconizadas no art. 28, incisos I e II, do Decreto 

74.170/74. Precedentes. 2. Recurso especial provido. (STJ, RESP 200901217474, RECURSO ESPECIAL - 1122386, 
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Fonte DJE DATA:30/03/2010, Relator CASTRO MEIRA) Assim, para que o profissional Técnico em Farmácia possa 

assumir a responsabilidade técnica por drogaria, conforme entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, 

deverá ser comprovada: a) a conclusão do ensino médio (antigo 2º grau); b) a conclusão de curso de Técnico em 

Farmácia, com carga horária mínima de 1.200 horas; c) a prática de estágio profissional supervisionado de 10% sobre a 

carga total do curso profissionalizante; d) somatório da carga horária em, no mínimo, 2.400 horas.Registre-se que a 

possibilidade de soma das cargas horárias decorre do próprio intuito da atual legislação sobre a educação 

nacional.Acerca do tema:ADMINISTRATIVO. EXERCÍCIO PROFISSIONAL. INSCRIÇÃO EM CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. TÉCNICO EM FARMÁCIA. REQUISITOS. PREENCHIMENTO.1. O Decreto n. 

793/93 - que previa a possibilidade de o técnico diplomado em curso de segundo grau que tivesse seu diploma 

registrado no Ministério da Educação, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, observadas as exigências dos arts. 22 

e 23 da Lei n. 5.692/71, assumir a responsabilidade técnica de farmácia ou drogaria - foi revogado pelo Decreto n. 

3.181/99. 2. Contudo, a partir da leitura dos arts. 35 e 36 da Lei n. 9.394/96 e dos arts. 2º, 3º e 4º da Portaria/MEC n. 

363/95, infere-se que são requisitos para a assunção de responsabilidade técnica por drogaria: a) realização de curso de 

segundo grau completo; b) frequência a curso técnico de farmácia de, no mínimo, 900 horas; c) prática de estágio 

profissional supervisionado de 10% sobre a carga total do curso profissionalizante; e d) somatório da carga-horária em, 

no mínimo, 2.200 horas. 3. No presente caso, segundo a premissa de fato fixada pela origem, o agravado cumpriu 1.840 

horas relativas ao curso de segundo grau, 920 referentes ao curso técnico em farmácia e 100 horas de estágio 

supervisionado, o que resulta em um somatório superior a 2.200 horas e demonstra o cumprimento dos requisitos para a 
inscrição no Conselho Regional de Farmácia de São Paulo. 4. Agravo regimental não provido. (g.n.)(STJ, AgRg nos 

EDcl no Ag 1105771 SP 2008/0227827-6, Publicação: DJe 2/03/2011, Relator MAURO CAMPBELL MARQUES) No 

caso específico dos autos, conforme documentos acostados às fls. 33 e 34, o impetrante possui Habilitação Profissional 

de Nível Técnico em Farmácia, em curso reconhecido pelo órgão oficial, vale dizer, com o respectivo diploma 

registrado na Secretaria do Estado da Educação de São Paulo. Trata-se de curso dirigido à formação de técnico do ramo 

farmacêutico, com carga horária total do curso de 1.370 horas, sendo 120 horas de Estágio Supervisionado. O 

impetrante comprova, ainda, sua formação de nível médio, previamente concluída, conforme documento de fl. 35, com 

carga horária geral de 3.024 horas/aula. A soma da carga horária do curso regular de nível médio à do curso 

profissionalizante totaliza 4.754 horas. Superior, portanto, ao mínimo legal.Não obstante, como visto, o número total de 

horas de estágio supervisionado (120 horas) está aquém do mínimo exigido pela Portaria do Ministério da Educação e 

do Desporto nº 363, de 19 de abril de 1995, o que afasta o alegado fumus boni iuris.Diante do exposto, INDEFIRO O 

PEDIDO LIMINAR. Em observância ao disposto nos incisos I e II do art. 7º da Lei nº 12.016/09, notifique-se a 

autoridade impetrada cientificando-a da presente decisão e para que preste suas informações, no prazo legal. Dê-se 

ciência do feito ao representante judicial da pessoa jurídica interessada.A seguir, abra-se vista ao Ministério Público 

Federal.Por fim, venham os autos conclusos para sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.São Paulo, 14 

de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da titularidade  

 
0009626-71.2011.403.6100 - ACHILES ANTONIO CLEMENT X LUCI DE ALMEIDA PRADO 

CLEMENT(SP130054 - PAULO HENRIQUE CAMPILONGO) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA 

UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

FLS. 26/28 VERSO - Vistos, em decisão.Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, pleiteando os 

impetrantes, em síntese, seja determinada a imediata análise e conclusão do seu Requerimento de Averbação de 

Transferência, protocolado na Secretaria do Patrimônio da União, em 20 de abril de 2011, conforme Processo 

Administrativo nº 04977.004464/2011-70.Alegam os impetrantes que são os legítimos proprietários do domínio útil, 

por aforamento da União, do imóvel registrado junto à Secretaria do Patrimônio da União - SPU pelo RIP 

70470100704-13, identificado como Lote 15, da Quadra F, do Residencial Tamboré 10, Santana de Parnaíba/SP. 

Sustentam que solicitaram a regularização de sua inscrição como foreiros responsáveis, mas, até o momento, a alteração 

cadastral não foi realizada.É o breve relato.DECIDO.Segundo Hely Lopes Meirelles, a medida liminar é provimento 

cautelar admitido pela própria lei de mandado de segurança quando sejam relevantes os fundamentos da impetração e 

do ato impugnado puder resultar a ineficácia da ordem judicial, se concedida a final (art. 7º, II) (Mandado de segurança. 

26 ed. Atualizada por Arnoldo Wald e Gilmar F. Mendes. p. 77).Prossegue o citado autor dizendo que para a concessão 

da liminar devem concorrer os dois requisitos legais, ou seja, a relevância dos motivos em que se assenta o pedido na 

inicial e a possibilidade da ocorrência de lesão irreparável ao direito do impetrante se vier a ser reconhecido na decisão 

de mérito - fumus boni iuris e periculum in mora. A medida liminar não é concedida como antecipação dos efeitos da 
sentença final, é procedimento acautelador do possível direito do impetrante, justificado pela iminência de dano 

irreversível de ordem patrimonial, funcional ou moral se mantido o ato coator até a apreciação definitiva da causa (op. 

cit. p. 77). Vê-se, assim, que à semelhança do que ocorre no processo cautelar, para o deferimento da medida urgente, 

revela-se necessária a presença da fumaça do bom direito e do perigo da demora.A Constituição Federal de 1988 prevê 

como direito fundamental, em seu artigo 5º, o direito de qualquer cidadão peticionar perante os órgãos públicos em 

defesa de seus direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder e, em contrapartida, prevê a obrigação dos órgãos 

públicos de informarem e esclarecerem as situações de interesse pessoal.Transcrevo, a bem da clareza, o disposto no art. 

5º, inc. XXXIII, da Lei Maior:XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse 

particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; Dispõe, ainda, o caput do art. 

37 da CF/88, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998:Art. 37. A administração pública direta e 
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indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (...).Cito, 

exemplificativamente, o recente julgado do E. TRF da 3ª Região, no mesmo sentido:CIVIL. PROCESSO CIVIL. 

REEXAME NECESSÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSFERÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES 

ENFITÊUTICAS. PROCESSO ADMINISTRATIVO PARA TRANSFERÊNCIA DO IMÓVEL. SECRETARIA DE 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO. EXCESSO DE PRAZO. PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. ART. 37, CAPUT, DA CF. 

DIREITO DE CERTIDÃO. ART. 5º, XXXIV, B, DA CF. 1. A Administração Pública, na prestação dos serviços de 

interesse público, deve pautar-se, dentre outros princípios insculpidos no artigo 37, caput, da Constituição Federal, pela 

eficiência. 2. O artigo 5º, inciso XXXIV, alínea b, da Constituição Federal assegura o direito de obtenção de certidões 

em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, atualmente 

regulamentado pela Lei nº 9.051/95. 3. Ainda que consideradas as alegadas dificuldades enfrentadas pela Administração 

Pública, não podem ser aceitas como justificativa da morosidade no cumprimento da obrigação de expedição de 

certidões, esclarecimento de situações e andamento de processos, sob pena de desrespeito aos princípios da eficiência, 

da legalidade e da razoabilidade, bem como ao direito de petição. 4. Remessa oficial a que se dá provimento. 

(negritei)(TRF da 3ª Região, REOMS 200961000053161 - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE 

SEGURANÇA - 324425, Fonte DJF3 CJ1: 28/10/2010, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE 

HERKENHOFF)Por outro ângulo, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo, no 

âmbito da administração pública federal, dispõe em seus artigos 48 e 49, verbis:Art. 48: A Administração tem o dever 
de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua 

competência.eArt. 49: Concluída a instrução do processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias 

para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. Considerando a data do protocolo do pedido 

administrativo, informada pelos impetrantes, verifico que tal prazo decorreu.Assim, vislumbra-se a presença do fumus 

boni iuris.Também vislumbro a ocorrência do periculum in mora, considerando o objetivo do pleno exercício do 

domínio útil do imóvel adquirido, com a regularização da respectiva documentação.Diante do exposto, DEFIRO O 

PEDIDO DE LIMINAR tão-somente para determinar ao impetrado que conclua, em 10 (dez) dias, a análise do Processo 

Administrativo nº. 04977.004464/2011-70. Ressalto que esta decisão não implica qualquer consideração sobre o mérito 

do aludido processo.Em observância ao disposto nos incisos I e II do art. 7º da Lei nº 12.016/09, notifique-se a 

autoridade impetrada cientificando-a da presente decisão para que adote as providências necessárias ao seu 

cumprimento e para que preste suas informações, no prazo legal. Dê-se ciência do feito ao representante judicial da 

pessoa jurídica interessada.Abra-se vista ao Ministério Público Federal.Por fim, venham os autos conclusos para 

sentença.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficiem-se.São Paulo, 14 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da titularidade 

 

MANDADO DE SEGURANCA COLETIVO 
0028787-19.2001.403.6100 (2001.61.00.028787-2) - UNAFISCO - REGIONAL DE SAO PAULO(SP200053 - ALAN 
APOLIDORIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X GERENTE REGIONAL DE 

ADMINISTRACAO DO MINISTERIO DA FAZENDA EM SAO PAULO(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Vistos, etc. Aguarde-se decisão a ser prolatada nos Embargos de Declaração opostos no Agravo de Instrumento n.º 

0031828-43.2010.403.0000 (fls. 427/428). Intimem-se, sendo a UNIÃO FEDERAL pessoalmente. São Paulo, 09 de 

junho de 2011. Anderson Fernandes VieiraJUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

PLENA  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0008998-15.1993.403.6100 (93.0008998-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050404-

50.1992.403.6100 (92.0050404-3)) PHARMACIA BRASIL LTDA.(SP120996 - MARCELO GILIOLI E SP193678A - 

VIVIANE BENDER DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

MEDIDA CAUTELAR INOMINADA Vistos, etc. I - Dê-se ciência ao Requerente acerca da petição e informações 

apresentadas pela União Federal às fls. 218/228. II - Após, oficie-se à Caixa Econômica Federal - CEF, para que 

transforme em pagamento definitivo da União os depósitos efetuados nestes autos, observada a decisão de fls. 200 e 

formalidades legais. Int. São Paulo, 07/06/2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz(a) Federal Substituto(a) no 

Exercício da Titularidade 

 

Expediente Nº 5157 
 

MONITORIA 
0018619-40.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE) X ALEXANDRE ARNAUD SAMPAIO 

Fls. 141/142v:Vistos, em sentença.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, em que alega 

ser credora do réu, no montante de R$ 18.430,69 (dezoito mil, quatrocentos e trinta reais e sessenta e nove centavos), 

referente a CONTRATO DE RELACIONAMENTO - ABERTURA DE CONTAS E ADESÃO A PRODUTOS E 

SERVIÇOS.Requereu a autora fosse determinada a expedição de mandado de citação para pagamento da importância 

supramencionada ou oferecimento de embargos. Na hipótese de não pagamento nem oposição de embargos pleiteou a 

conversão do mandado de citação em mandado executivo.Regularmente citado, o réu não se manifestou.Como não 
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houve a oposição de embargos e presumindo-se o réu (juris tantum) devedor solvente foi constituído, ex vi legis, o título 

executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo.À fl. 139, a CEF noticiou ter havido 

composição com o réu e requereu a extinção do feito por falta de interesse processual.Vieram os autos conclusos.É o 

relatório.DECIDO.Houve acordo amigável entre as partes, noticiado pela autora, o que revela a ausência superveniente 

do interesse de agir.O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do 

provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual 

Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é uma relação de 

necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for 

apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os ensinamentos de ESPÍNOLA, no 

sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de 

propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO 

SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Incide, 

na espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, assim concebido:Se, depois da propositura da ação, 

algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre o preceito legal em 

comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 30ª 

edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448: Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do 

julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, REsp nº 2.923-PR, Rel. 
Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor 

deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, 

JTJ 163/9, 173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE 

NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em vigor, 3ª edição, RT, 

São Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou o réu; a quem quer que seja, deverá ser levado em 

consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação dos fatos no momento 

da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso específico, há informação nos autos de que, após o ajuizamento da ação, 

as partes se compuseram, acarretando, como corolário, a perda do objeto da demanda, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o interesse processual, DECLARO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na 

redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005, aplicável por força do disposto no art. 598 do mesmo estatuto 

processual.Sem condenação em honorários, diante do acordo noticiado.Custas ex lege.Oportunamente, após o trânsito 

em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. São Paulo, 14 de junho de 2011. 

Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

0005185-47.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

SIMAO ROBSON FERREIRA DE MORAIS 
Fls. 41/42vº:Vistos, em sentença.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação Monitória, em que alega ser 

credora do réu, no montante de R$ 14.607,12 (catorze mil, seiscentos e sete reais e doze centavos), referente a Contrato 

Particular de Abertura de Crédito à Pessoa Física para Financiamento de Materiais de Construção e Outros 

Pactos.Requer a autora a expedição de mandado de citação para pagamento da importância supramencionada ou 

oferecimento de embargos. Na hipótese de não pagamento, nem oposição de embargos, requer a conversão do mandado 

de citação em mandado executivo.À fl. 38, a CEF requereu a extinção do feito, nos termos do art. 269, III, do Código de 

Processo Civil, tendo em vista a transação formalizada com o réu, inclusive quanto às custas e honorários advocatícios. 

Vieram os autos conclusos.É o relatório.DECIDO.A CEF noticiou ter transacionado com a parte requerida (fl. 38), o 

que revela a ausência superveniente do interesse de agir.O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade 

concretas do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE 

GRECO FILHO, in Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse 

processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela 

jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os 

ensinamentos de ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que 

presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma 

relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos 

S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Incide, na espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, assim 
concebido:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 

julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença.Sobre o preceito legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil 

e Legislação Processual Civil em vigor, 30ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448: Ocorrendo fato superveniente ao 

ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 

08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a 

ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY JÚNIOR 

e ROSA MARIA ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em vigor, 3ª edição, RT, São Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou o réu; a 

quem quer que seja, deverá ser levado em consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser prestada de 
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acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso específico, há informação 

nos autos de que, após o ajuizamento da ação, as partes transacionaram, acarretando, como corolário, a perda do objeto 

da demanda, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do 

exposto, ausente o interesse processual, DECLARO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, consoante o artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005.Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, em face do pactuado.Defiro o desentranhamento de documentos, na forma do 

Provimento CORE nº 64/2005.Oportunamente, após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as 

formalidades de praxe.P.R.I. São Paulo, 10 de junho de 2011. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0022426-73.2007.403.6100 (2007.61.00.022426-8) - MAURO JOSE GIOIA DE CARVALHO X VERA CRISTINA 

PEROBELLI CARVALHO(SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS E SP160377 - CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214183 - MANOEL MESSIAS 

FERNANDES DE SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE 

ATIVOS(SP214183 - MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Fls. 369/372:VISTOS EM SENTENÇAMAURO JOSÉ GIOIA DE CARVALHO e VERA CRISTINA PEROBELLI 

CARVALHO, devidamente qualificados e representados nos autos, promoveram a presente ação, pelo rito ordinário, 

em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, sob alegação de terem adquirido imóvel, identificado no contrato 
de mútuo acostado aos autos, sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação.Dessa feita, pleiteiam: o reajuste das 

prestações e acessórios em conformidade com o Preceito Gauss; seja afastada a capitalização de juros (anatocismo); a 

limitação da taxa anual de juros em 10%; o cálculo do valor do seguro mediante aplicação das Circulares SUSEP 

111/99 e 121/00; o restabelecimento, desde a origem do contrato, da ordem legal do critério de amortização, segundo a 

alínea c do artigo 6.º da Lei n. 4.380/64; a aplicação do Código de Defesa do Consumidor e a incidência da teoria da 

imprevisão; a restituição em dobro dos valores que entendem pagos a maior; a exclusão do CES; a declaração de 

nulidade das cláusulas que preveem a realização de execução extrajudicial, na forma do Decreto-lei nº 70/66, e o 

vencimento antecipado da dívida, por entenderem que há violação dos princípios do devido processo legal, do 

contraditório e da ampla defesa; o reconhecimento de que houve lesão contratual.Apresentaram pedido de antecipação 

dos efeitos da tutela, com a finalidade de: suspender o primeiro leilão, ou, na hipótese de já ter sido realizado, dos 

respectivos efeitos; impedir a inclusão de seus nomes em cadastros de proteção ao crédito; depositar judicialmente as 

prestações vincendas, incorporando-se as vencidas ao saldo devedor. Alternativamente, requereram o pagamento de 

uma parcela vencida juntamente com uma vincenda. Pleitearam, ainda, a concessão dos benefícios da assistência 

judiciária gratuita, o que foi deferido às fls. 103/106.Instruíram a petição inicial com os documentos de fls. 22/100. Foi 

concedida, em parte, a antecipação da tutela judicial (fls. 103/106), para determinar a suspensão do leilão designado e 

da execução extrajudicial, bem como para que a ré não adotasse quaisquer outras medidas tendentes à alienação forçada 

do imóvel. Outrossim, foi determinado aos autores o pagamento, diretamente ao agente financeiro, dos valores por este 
cobrados, suspendendo-se a exigibilidade do montante relativo às prestações vencidas.A CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL - CEF e a EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS apresentaram contestação, juntada às fls. 

121/186. Arguiram, preliminarmente, ilegitimidade passiva da CEF; legitimidade passiva da EMGEA. Como 

prejudicial de mérito, alegaram prescrição. Quanto ao mérito, afirmaram, em resumo, o cumprimento do contrato e 

pugnaram pela improcedência da ação.Réplica às fls. 191/194.Determinou-se a inclusão da EMGEA no polo passivo (fl. 

195). Foi deferida a realização de perícia contábil, conforme requerido pela parte autora.Designada audiência relativa ao 

Programa de Conciliação, resultou negativa a tentativa de acordo.O perito judicial apresentou o seu trabalho 

consubstanciado no laudo de fls. 247/284, sobre o qual se manifestaram os assistentes técnicos das partes.Foram 

prestados esclarecimentos sobre o laudo pericial.A parte autora apresentou alegações finais.É o relato do 

necessário.DECIDO.Primeiramente, considero prejudicada a matéria preliminar relativa à substituição da CEF pela 

EMGEA no polo passivo, tendo em vista a decisão de fl. 195, que restou irrecorrida.Quanto à prejudicial do mérito, 

deve ser rechaçada, pois se tratando de obrigação de trato sucessivo, qualquer equívoco, ainda que cometido na primeira 

prestação, terá seus efeitos perpetuados nas posteriores, acarretando prejuízo aos mutuários até o final do contrato. 

Além disso, trata-se de revisão de contrato de mútuo e não anulação ou rescisão.Passo, pois, à análise do mérito 

propriamente dito.Em se tratando de contrato firmado no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, tem a 

jurisprudência admitido a aplicação das normas do Código de Defesa do Consumidor aos contratos assinados a partir de 

sua vigência.Assim os precedentes:Direito civil e processual civil. Agravo no recurso especial. Ação revisional. SFH. 
Tabela Price. Negativa de prestação jurisdicional. Ausência de prequestionamento. Reexame fático probatório. CES. 

TR. Possibilidade Correção do saldo devedor. Tabela Price. Capitalização de juros. Aplicação do CDC. Juros 

remuneratórios. Súmula 83/STJ.- Rejeitam-se corretamente os embargos declaratórios se ausentes os requisitos da 

omissão, contradição ou obscuridade. - Ausente o requisito do prequestionamento, não se conhece do recurso especial. - 

É vedada a análise do conjunto fático-probatório dos autos em sede de recurso especial. - Resta firmado no STJ o 

entendimento no sentido de que o CES pode ser exigido quando contratualmente estabelecido. Precedentes. - Desde que 

pactuada, a TR pode ser adotada como índice de correção monetária nos contratos regidos pelo Sistema Financeiro de 

Habitação. - O critério de prévia atualização do saldo devedor e posterior amortização não fere a comutatividade das 

obrigações pactuadas no ajuste, uma vez que a primeira prestação é paga um mês após o empréstimo do capital, o qual 

corresponde ao saldo devedor. - A existência, ou não, de capitalização de juros no sistema de amortização conhecido 

como Tabela Price, constitui questão de fato, a ser solucionada a partir da interpretação das cláusulas contratuais e/ou 
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provas documentais e periciais, quando pertinentes ao caso. - Este Tribunal já definiu que se aplicam as regras do 

Código de Defesa do Consumidor aos contratos de financiamento vinculados ao Sistema Financeiro de Habitação. - 

Resta firmado na Segunda Seção do STJ o entendimento de que o art. 6, e, da Lei n 4.380/64 não estabelece a limitação 

da taxa de juros, mas, apenas, dispõe sobre as condições para aplicação do reajustamento previsto no art. 5 da mesma 

lei. Precedentes. - Inviável o recurso especial se o acórdão recorrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência 

pacífica e recente do STJ a respeito do tema. Agravo no recurso especial não provido.(STJ - AGRAVO REGIMENTAL 

NO RECURSO ESPECIAL - 1036303. Processo: 200800464873/RS. TERCEIRA TURMA. Data da decisão: 

02/12/2008. DJE: 03/02/2009. Relator(a) NANCY ANDRIGHI).DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 

REGIMENTAL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. NÃO -INCIDÊNCIA DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR AOS CONTRATOS REGIDOS PELO SFH FIRMADOS ANTES DE SUA VIGÊNCIA. REAJUSTE 

DO SALDO DEVEDOR. MARÇO DE 1990. TABELA PRICE E CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. QUESTÃO 

FÁTICO-PROBATÓRIA QUE ENSEJA INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO 7 DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL 

IMPROVIDO.(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 930979. Processo: 200700512711/DF. 

QUARTA TURMA. Data da decisão: 16/12/2008. DJE 02/02/2009. Relator LUIS FELIPE SALOMÃO).Nessa quadra, 

insta salientar que a regra contida no inciso VIII do art. 6.º do Código de Defesa do Consumidor, que cogita da inversão 

do ônus da prova, como já entende a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, tem a motivação de igualar as 

partes que ocupam posições não-isonômicas, sendo nitidamente posta a favor do consumidor, cujo acionamento fica a 

critério do juiz sempre que houver verossimilhança na alegação segundo as regras ordinárias da experiência.Por isso 
mesmo, exige do Magistrado, quando de sua aplicação, uma aguçada sensibilidade quanto à realidade mais ampla em 

que está contido o objeto da prova cuja inversão vai operar-se. Depende, portanto, de circunstâncias concretas a serem 

apuradas pelo Juiz no contexto da facilitação da defesa dos direitos do consumidor, não eximindo este de apresentar 

elementos de sustentação de sua pretensão.Na hipótese vertente, desnecessária a inversão do ônus da prova, tendo em 

vista que foi produzida a prova técnica, requerida pela parte autora, a qual se mostra hábil à verificação do cumprimento 

das disposições previstas em contrato.No mais, impõe registrar que o Sistema Financeiro da Habitação - SFH foi 

instituído pela Lei n. 4.380/64, com a finalidade de estimular:a construção de habitações de interesse social e o 

financiamento da aquisição da casa própria, especialmente pelas classes de menor renda. (art. 1º)a construção de 

conjuntos habitacionais destinados à eliminação de favelas, mocambos e outras aglomerações em condições sub-

humanas de habitação. (art. 4º) Posteriormente, os parágrafos do artigo 5.º da Lei n. 4.380/64 foram substancialmente 

alterados pelo Decreto-Lei n. 19/66, tanto para introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações, 

quanto para atribuir competência normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH.No uso de suas atribuições, o BNH 

editou diversas instruções e resoluções, regulando o mútuo vinculado ao SFH, bem como o reajustamento dos encargos 

mensais.Os recursos disponíveis ao intento de promoção do bem-estar social, almejado com a criação do SFH, são 

provenientes ora do Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS, ora da caderneta de poupança.O SFH 

experimentou crises, mormente a de retorno dos recursos, levando o Poder Público a criar o Fundo de Compensação de 

Variações Salariais - FCVS, destinando-lhe receita orçamentária (cf. art. 6º, III, do Decreto-lei nº 2.406/88, com a 
redação dada pela Lei n. 7.682, de 02 de dezembro de 1988).Depois de significativo comprometimento orçamentário, 

aprimorou-se a legislação para afastar a intervenção do Poder Público na cobertura de eventual saldo devedor. Além dos 

obsoletos meios de cobrança do mútuo, o desequilíbrio da correção monetária da prestação e do saldo devedor foi o que 

mais contribuiu para a denominada crise de retorno. A fim de manter o equilíbrio entre o que o Poder Público remunera, 

as contas vinculadas ao FGTS e o que a instituição financeira gasta para captação dos recursos empregados no SFH, a 

sujeição de incidência do mesmo índice de correção monetária ao mútuo e ao FGTS ou à caderneta de poupança é 

moral, social e juridicamente justificável.É cediço que correção monetária não é sanção nem plus. É uma incidência 

natural, sob pena de o devedor obter uma vantagem indevida: pagar menos do que realmente deve.A desvalorização da 

moeda, ocasionada, em épocas anteriores, pelas altas taxas de inflação, veio a exigir, como imperativo de JUSTIÇA, a 

incidência de CORREÇÃO MONETÁRIA, a fim de não ver negado o princípio da EQUIDADE, o qual deve nortear 

todas as relações humanas.Nesse particular, merece transcrição parte do voto prolatado pelo Eminente Ministro ATHOS 

CARNEIRO no REsp. n. 7.326-RS, julgado em 23.4.1991, no qual, além da compreensão do que é correção monetária, 

afirma que os Tribunais, ante a realidade econômica do País, têm afastado o princípio do nominalismo, para promover o 

equilíbrio nas relações jurídicas travadas entre as partes, seja em razão de contrato ou em decorrência de lei:(...)A 

correção, reitero, não é um plus que se adiciona ao crédito, mas um minus que se evita. Quem paga com correção, não 

paga mais do que deve, paga rigorosamente o que deve, mantendo o valor liberatório da moeda. Quem recebe sem 

correção, não recebeu aquilo que por lei ou contrato lhe é devido; recebeu menos do que o devido, recebeu quiçá 
quantia meramente simbólica, de valor liberatório aviltado pela inflação. É o que já propugnavam Araújo Lima e Caio 

Tácito:A correção monetária não é obrigação acessória ao principal. É antes de tudo uma nova expressão quantitativa da 

própria obrigação. (in A correção monetária sob perspectiva jurídica, fls. 53/54 - Araújo Lima)A correção monetária 

não altera a substância econômica do negócio; altera apenas a sua expressão nominal, em termos matemático, 

eliminando a instabilidade do valor real do pagamento e mantendo a equivalência legítima das obrigações bilaterais. (in 

A correção monetária no Direito Administrativo, Revista Forense 228, fls. 42/47 - Caio Tácito)Visto isso, imperativo 

anotar que a demanda é improcedente quanto à alegação de anatocismo.A mera utilização do SACRE ou da PRICE não 

gera anatocismo, ou seja, cobrança de juro sobre juro não liquidado. Nesses dois sistemas de amortização, o juro do 

financiamento é apurado mensalmente, mediante aplicação da taxa nominal sobre o saldo devedor. Em outras palavras, 

sobre o saldo devedor atualizado incide o percentual da taxa nominal de juro (de forma simples), cujo resultado é 

dividido por 12 meses. No caso, não houve comprovação da ocorrência de capitalização de juro, pois não restou 
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demonstrada a incorporação de juro não liquidado ao saldo devedor (amortização negativa), conforme revela a planilha 

de evolução do financiamento (levando-se em consideração a data do contrato firmado pelos autores com a CEF). O 

sistema de amortização (extinguir aos poucos, ou em prestações, uma obrigação) é adotado para calcular o valor da 

prestação, e não o juro, razão pela qual não que se falar, também, em substituição do sistema de amortização 

contratualmente previsto.Também não assiste razão aos autores quanto à ilegalidade no critério de amortização utilizado 

pelo agente financeiro, o qual, segundo entende, deveria preceder o reajuste do saldo devedor, nos termos do artigo 6.º, 

c, da Lei n. 4.380/64, in verbis:Art. 6º. O disposto no artigo anterior somente se aplicará aos contratos de venda, 

promessa de venda, cessão ou promessa de cessão, ou empréstimo que satisfaçam as seguintes condições:...c) ao menos 

parte do financiamento, ou do preço a ser pago, seja amortizado em prestações mensais sucessivas, de igual valor, antes 

do reajustamento, que incluam amortização e juros.O artigo anterior, a que se reporta a norma supracitada (art. 5.º, 

caput) dispunha:Art.5º. Observado o disposto na presente lei, os contratos de vendas ou construção de habitações para 

pagamento a prazo ou de empréstimos para aquisição ou construção de habitações poderão prever o reajustamento das 

prestações mensais de amortização e juros, com a conseqüente correção do valor monetário da dívida, toda a vez que o 

salário mínimo legal for alterado. Os parágrafos do artigo 5.º da Lei n. 4.380/64 foram substancialmente alterados pelo 

Decreto-Lei n. 19/66, tanto para introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações quanto para 

atribuir competência normativa ao Banco Nacional da Habitação - BNH.Ademais, o Banco Central do Brasil, em 

cumprimento às determinações do Conselho Monetário Nacional, na forma do art. 9.º da Lei n. 4.595/64, editou a 

Resolução n. 1.980/93, dispondo em seu artigo 20: A amortização decorrente do pagamento de prestações deve ser 
subtraída do saldo devedor do financiamento depois de sua atualização monetária, ainda que os dois eventos ocorram na 

mesma data.Competindo ao BACEN zelar pela adequada regularidade da atualização dos saldos devedores nos 

contratos de financiamento, coube-lhe disciplinar os critérios de atualização e amortização, não havendo nulidade do 

dispositivo legal disciplinador da matéria.Dessa forma, não há nulidade do artigo 20 da Resolução n. 1980/93 nem, 

tampouco, transgressão ao artigo 6.º, c, da Lei n. 4.380/64, pois, conforme declarado pela Suprema Corte, na 

representação n. 1.288/3-DF, o Decreto-Lei n. 19/66 revogou o art. 5.º e parágrafos da Lei n. 4.380/64. Em 

consequência, o aludido artigo 6.º daquela Lei deixou de existir, por ser apenas complemento do artigo revogado.Ainda 

que não houvesse regramento estabelecido pelo BACEN, a adoção de critério de amortização do saldo devedor idêntico 

ao de captação de recursos empregados no SFH é decorrência natural do sistema. As fontes de financiamento 

(FGTS/depósitos em poupança) são, primeiro, atualizadas monetariamente para, em seguida, receber a aplicação do juro 

remuneratório; do contrário, jamais haverá equilíbrio no SFH, pois o saldo devedor estaria recebendo atualização 

monetária parcial.Como é possível considerar iníqua cláusula contratual que decorre expressamente de lei? Como se 

pode afirmar que a CEF criou, por meio de contrato de adesão, obrigação desproporcional para prejudicar o mutuário, 

se decorrem de lei, e não da vontade da CEF, as cláusulas contratuais que estabelecem a correção do encargo mensal e 

do saldo devedor?Em relação ao juro contratual, manifestou-se o E. STJ: não há limitação de juros em contratos de 

empréstimo não regidos por legislação especial que autorize (Resp 292548, Relator Min. Antônio de Pádua Ribeiro). 

Ausente, também, qualquer ilegalidade na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no reajuste da 
primeira prestação do financiamento.A esse respeito, cumpre tecer breve comentário sobre sua criação. Com a edição 

do Decreto-Lei n. 19/66, os parágrafos do artigo 5.º da Lei n. 4.380/64 foram substancialmente alterados, tanto para 

introduzir novo e completo critério de reajustamento das prestações quanto para atribuir competência normativa ao 

Banco Nacional da Habitação - BNH.Com a revogação dos aludidos dispositivos, o BNH, na condição de gestor do 

SFH, viu-se desobrigado de manter em seus regulamentos a antiga vinculação prestação/salário antes imposta.Tendo em 

vista que os reajustamentos das prestações ocorriam sempre na mesma ocasião - 60 dias após o aumento do salário 

mínimo (1.º de maio de cada ano) -, tornou-se necessário amainar o problema representado pelo primeiro reajuste das 

prestações do SFH, as quais, dependendo da data de assinatura do contrato, seriam corrigidas por índices 

distorcidos.Assim, editou-se a Resolução n. 36/69, em 11.11.1969, do Conselho de Administração do BNH, que 

instituiu o PES, adotando o salário-mínimo como fator de correção monetária, balizado por um coeficiente de 

equiparação salarial - CES, o qual, lançado à primeira prestação, estabelecia uma relação de proporcionalidade para 

com a época da assinatura do contrato, eliminando o impacto da incidência do índice acumulado de doze meses.Por 

força da edição da Lei n. 6.205/75, descaracterizando o salário mínimo como fator de indexação para quaisquer fins de 

direito, o BNH editou a RC 01/77, estipulando que o CES, para os contratos firmados a partir de 1.º.7.1977, seria 

fixado, anualmente, pela diretoria do BNH. Assim, o CES, que antes era variável, passou a ser fixo e válido por um 

ano.Posteriormente, o CES foi regulado por diversas resoluções editadas pelo BNH, estipulando-lhe valores diferentes. 

E com a extinção do BNH, o BACEN passou a ser o órgão competente para regulamentar a matéria, vindo, então, a 
editar a Resolução n. 1.278/88. Após o advento da Lei n. 8.692/93, o BACEN disciplinou o assunto pela Circular n. 

2.551/95.Dessa feita, o Coeficiente de Equiparação Salarial, ainda que não integrando a avença, é ínsito ao Plano de 

Equivalência Salarial, incidindo sobre o valor inicial da prestação, consoante a época da assinatura do contrato. Assim, 

a ilegalidade sustentada pelos autores revela-se insubsistente.Nessa linha:EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530 

DO CPC. NÃO CONHECIMENTO.1. Os embargos infringentes da parte autora não merecem ser conhecidos, haja 

vista que o acórdão não reformou a sentença de mérito, no que tange à inaplicabilidade do CES para reajuste do saldo 

devedor, restando inatendidos os pressupostos do art. 530 do CPC.2. No que tange ao coeficiente de equiparação 

salarial - CES, inexiste qualquer ilegalidade ou irregularidade no seu uso. O coeficiente em questão, criado pela 

Resolução nº 36 do Conselho de Administração do BNH, a quem competia o exercício das atribuições normativas, 

conforme disposto no inc. III do art. 29 da Lei nº 4.380/64, teve por objetivo impedir ou minimizar a formação do 

chamado saldo devedor residual, porque no sistema PES, as prestações e o saldo devedor são reajustados de forma 
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diversa, por conta do financiamento adotado. A forma para determinar a paridade e o equilíbrio entre o valor da 

prestação e o saldo devedor foi aplicação de percentual (1,15) sobre a primeira prestação do financiamento. Vale 

lembrar, ainda, quando da celebração do contrato de mútuo já vigorava a Circular nº 1.278, de 05.01.88, do BACEN, 

que no item 1.II, i, previa a utilização do CES.(TRF4; EMBARGOS INFRINGENTES NA APELAÇÃO CIVEL; 

Processo: 200370000407577/PR; SEGUNDA SEÇÃOData da decisão: 12/06/2008; D.E. 25/06/2008; Relatora MARIA 

LÚCIA LUZ LEIRIA)Quanto à taxa de seguro, no caso do Sistema Financeiro da Habitação, como também do Sistema 

Financeiro Imobiliário, a seguradora se obriga a assumir o saldo devedor no caso de falecimento/invalidez do mutuário. 

Tanto é assim, que o valor do prêmio de seguro relativo ao MIP (morte invalidez permanente) é aferido a partir do valor 

do financiamento (e não da previsão de sobrevida do segurado).A fórmula reside justamente na fatoração do valor do 

financiamento pelo coeficiente de equiparação salarial por uma taxa definida pela SUSEP. Assim, MIP = VF x Taxa. Os 

planos de vida existentes no mercado não acarretam este risco à seguradora, que não está adstrita a assumir débitos 

contratuais do segurado. Desta forma, a cobertura praticada no Sistema Habitacional não encontra paralelo com as 

práticas mercantis comuns. Ademais, a contratação é obrigatória, a teor do DL 73/66 e da Res. 1980/93, do BACEN. A 

respeito, já decidiu o Egrégio. TRF da 4ª Região: a taxa de seguro nos contratos do SFH sempre teve fonte legal 

expressa, independente dos valores de mercado. A revisão dos valores cobrados a este título depende de prova 

minuciosa do excesso com base estrita nos dispositivos regulamentares (TRF 4ª Rg., AC 451953, rel. Juiz João Pedro 

Gebran Neto, DJU de 23/10/2002, p. 731)No que diz respeito ao valor do seguro, tem-se que o valor inicial segue regras 

da SUSEP para sua fixação, que levam em conta o valor da imóvel, sendo que a parte autora não logrou comprovar 
tenha havido desobediência a essas regras.Do mesmo modo, não se sustenta a alegação de nulidade da previsão de 

vencimento antecipado da dívida e execução extrajudicial (cláusulas vigésima sétima e vigésima oitava).Como regra, as 

partes são livres para contratar, cumprindo observar o princípio da obrigatoriedade das convenções e da inalterabilidade 

das cláusulas contratuais. Os autores, ao assinar o contrato, aceitaram as disposições nele contidas, não podendo agora 

pretender furtar-se ao seu cumprimento, uma vez que o contratado faz lei entre as partes e não contraria regra ou 

princípio legal.Não havendo provas quanto a vício de vontade ou existência de incapacidade civil no momento da 

assinatura do aditivo, e tendo os autores se limitado a alegações genéricas, devem prevalecer as cláusulas pactuadas.A 

questão da constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66, do Decreto n. 911/69 e da pena de perdimento já foi objeto de 

inúmeros julgados (STF, 1ª Turma, RE 95.211/SP, rel. Min. Soares Munhoz, RE 223.075-1/DF, rel. Min. Ilmar Galvão; 

RTJ 106/289; STF, 1ª Turma, RE 95.693-RS, rel. Min. Alfredo Buzaid, RTJ 103/385) e não merece mais digressões 

diante do decidido pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE 223.075-DF (Informativo do STF n. 118, p. 

3).Naquela oportunidade, foram apontadas razões de direito com as quais concordo inteiramente, adotando-as como 

fundamento para decidir (g. n.):O ilustrado parecer da douta Procuradoria-Geral da República mostrou já haver este 

STF, em várias oportunidades, decidido recursos extraordinários interpostos contra decisões proferidas em ações 

vinculadas a execuções de débitos de mutuários do SFH, processadas extrajudicialmente, na forma prevista no referido 

DL nº 70/66, sendo certo já haver decorrido mais de trinta anos da edição do referido diploma legal, sem que houvesse 

sido submetida a esta Corte uma única alegação de ser ele inconstitucional.No antigo Tribunal Federal de Recursos, 
onde foram julgadas dezenas de milhares de ações de execução da mesma natureza da que ora se examina, por igual, 

nunca se pôs em dúvida a constitucionalidade da execução extrajudicial prevista no referido texto normativo.No 

julgamento da AC. n. 148.231-SC, de que fui relator perante aquela Corte, restou assentado, por unanimidade, o 

seguinte:EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI N. 70/66. INCONSTITUCIONALIDADE. 

LEILÃO.Predomina neste Tribunal o entendimento de que não há incompatibilidade entre a execução do diploma legal 

em referência e a Constituição Federal.(...)Recorda, ainda, o Prof. Arnold Wald, que a matéria foi longamente estudada 

em várias decisões do antigo TFR, destacando-se o julgamento do MS nº 77.152, Min. Décio Miranda (Rev. Forense, 

254/247), em cujo voto afirmou o eminente julgador, posteriormente abrilhantou esta Corte, verbis:O Decreto-lei nº 70, 

de 21.11.66, no art. 29, autoriza o credor hipotecário no regime do Sistema Financeiro da Habitação, a optar pela 

execução do crédito na forma do Código de Processo Civil, ou na forma dos arts. 31 a 38 do mesmo Decreto-

lei.(...)Alega-se que o procedimento não se harmoniza com o disposto no art. 153, 4º, da Constituição, segundo o qual 

não poderá a lei excluir da apreciação do Poder Judiciário a qualquer lesão de direito individual.Não houve, porém, 

supressão do controle judicial. Estabeleceu-se, apenas, uma deslocação do momento em que o Poder Judiciário é 

chamado a intervir.No sistema tradicional, ao Poder Judiciário se cometia em sua inteireza o processo de execução, 

porque dentro dele se exauria a defesa do devedor.No novo procedimento, a defesa do devedor sucede ao último ato da 

execução, a entrega do bem excutido ao arrematante.No procedimento judicial, o receio de lesão ao direito do devedor 

tinha prevalência sobre o temor de lesão ao direito do credor. Adiava-se a satisfação do crédito, presumivelmente 
líquido e certo, em atenção aos motivos de defesa do executado, quaisquer que fossem.No novo procedimento, inverteu-

se a ordem, deu-se prevalência à satisfação do crédito, conferindo-se à defesa do executado não mais condição 

impediente da execução, mas força rescendente, pois, se prosperarem as alegações do executado no processo judicial de 

imissão de posse, desconstituirá a sentença não só a arrematação como a execução, que a antecedeu.Antes, a 

precedência, no tempo processual, dos motivos do devedor; hoje, a dos motivos do credor, em atenção ao interesse 

social da liquidez do Sistema Financeiro da Habitação.Essa mudança, em termos de política legislativa, pôde ser feita, 

na espécie, sem inflição de dano irreparável às garantias de defesa do devedor. Tem este aberta a via da reparação, não 

em face de um credor qualquer, mas em relação a credores credenciados pela integração num sistema financeiro a que a 

legislação confere específica segurança.Se, no novo procedimento, vier a sofrer detrimento o direito individual 

concernente à propriedade, a reparação pode ser procurada no Poder Judiciário, seja pelo efeito rescindente da sentença 

na ação de imissão de posse, seja por ação direta contra o credor ou o agente fiduciário.Assim, a eventual lesão ao 
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direito individual não fica excluída de apreciação judicial.Igualmente desamparadas de razões dignas de apreço as 

alegações de ofensa aos 1º e 22, do art. 153, da Constituição: a execução extrajudicial não vulnera o princípio da 

igualdade perante a lei (todos, que obtiveram empréstimo do sistema, estão a ela sujeitos), nem fere o direito de 

propriedade (a excussão não se faz sem causa, e esta reside na necessidade de satisfazer-se o crédito, em que também se 

investe direito de propriedade, assegurado pela norma constitucional).Por outro lado, também não prospera a alegação, 

feita em casos análogos, de que a execução extrajudicial vulnera o princípio da autonomia e independência dos Poderes 

(art. 6º da Constituição).O novo procedimento não retira do Poder Judiciário para o agente fiduciário parcela alguma do 

poder jurisdicional.O agente fiduciário executa somente uma função administrativa, não necessariamente judicial.A 

possibilidade dessa atuação administrativa resulta de uma nova especificação legal do contrato hipotecário, que 

assumiu, nesse particular, feição anteriormente aceita no contrato de penhor, a previsão contratual da excussão por meio 

de venda amigável (Código Civil, art. 774, III).Essa modalidade já se transformara em condição regulamentar na 

excussão de penhor pela Caixa Econômica (quem a ela leva jóias e objetos não tem outra alternativa). O mesmo passou 

a suceder em relação à hipoteca contratada com o agente do Sistema Financeiro da Habitação (quem adere a sistema 

aceita a hipoteca com essa virtualidade). O litígio eventualmente surgido entre credor e devedor fica, num como noutro 

caso, separado do procedimento meramente administrativo da excussão.(..) Restou demonstrado, efetivamente, de modo 

irretorquível, que o DL nº 70/66, além de prever uma fase de controle judicial, antes da perda da posse do imóvel pelo 

devedor (art. 36, 2º), não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento de venda do imóvel 

seja, de logo, reprimida pelos meios processuais próprios....Em suma, ao acatar o entendimento da mais alta Corte do 
País, entendo ser constitucional o Decreto-lei nº 70/66, por não afrontar quaisquer dos princípios 

constitucionais.Ressalto, ademais, que a Lei 8.692/93, que criou o Plano de Comprometimento de Renda e à qual se 

submete o contrato em questão, ostenta a mesma hierarquia da Lei n.º 8.078/90 (Código de Proteção ao Consumidor). 

Não tem qualquer fundamento a afirmação de que o Código de Proteção ao Consumidor está sendo violado. O aparente 

conflito de normas de mesma hierarquia (leis ordinárias) resolve-se com a revogação da lei anterior pela posterior ou 

com a aplicação da que estabelece normas especiais em detrimento da que impõe normas gerais, nos termos do artigo 

2.º, 1.º e 2.º, do Decreto-lei n.º 4.657/42 (Lei de Introdução ao Código Civil).Não incide, ainda, no caso dos autos a 

teoria da imprevisão. Para modificação do contrato pela teoria da imprevisão, deve ocorrer fato imprevisto e 

imprevisível, ou, nas expressões do artigo 6.º, inciso V, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), fato 

superveniente que torne excessivamente onerosa a prestação, o que não ocorreu na espécie. A forma de correção é 

adequada e a taxa de juros vem sendo cobrada nos patamares ajustados.O contrato está sendo cumprido pela ré como foi 

celebrado. Não há que se falar, portanto, em ocorrência de eventos extraordinários que tenham tornado excessivamente 

onerosa a prestação para os autores.A crise financeira particular do mutuário nada tem a ver com os índices de reajuste 

dos encargos mensais nem com a taxa de juros, previstos no contrato. Se o mutuário sofrer redução no poder aquisitivo, 

não se trata de fato que justifique a revisão do contrato. Nesse tema, é pertinente a citação das ementas destes 

julgados:ADMINISTRATIVO E DIREITO ECONÔMICO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO 

DE REAJUSTE. LIMITAÇÃO DAS PRESTAÇÕES. TEORIA DA IMPREVISÃO CONTRATUAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO 

CONSUMIDOR.Inexistência dos pressupostos que ensejam a incidência da teoria da imprevisão contratual. Nos termos 

do art. 11, 1º, da Lei n. 8.692/93, a redução da renda do mutuário não importa na revisão do percentual máximo da 

relação encargo mensal/renda nos contratos com cláusula de reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência 

Salarial.É remansosa a jurisprudência afastando a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor em contratos 

celebrados no âmbito do SFH. Apelação improvida (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 

199801000632042 Processo: 199801000632042 UF: MG Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR 

Data da decisão: 27/2/2002 Documento: TRF100126442 Fonte DJ DATA: 1/4/2002 PAGINA: 220 Relator(a) JUIZ 

JULIER SEBASTIÃO DA SILVA)DIREITO CIVIL. CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL COM 

FINANCIAMENTO DA CEF. PEDIDO DE REDUÇÃO DO VALOR DA PRESTAÇÃO. TEORIA DA 

IMPREVISÃO. DESCABIMENTO DE SUA INVOCAÇÃO NO CASO VERTENTE. 1. Descabe invocar a teoria da 

imprevisão para pleitear redução no valor das prestações mensais de financiamento imobiliário, concedido pela CEF em 

240 (duzentos e quarenta) meses, sob o mero pretexto de redução de renda, em face da diminuição inesperada de carga 

horária de trabalho contratado depois do ajuste do financiamento, por apenas 11 (onze) meses, e com previsão de 

rescisão unilateral imotivada do contrato.2. Apelação improvida (TRF - PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - 

APELAÇÃO CIVEL - 199933000096976 Processo: 199933000096976 UF: BA Órgão Julgador: QUINTA TURMA 

Data da decisão: 5/3/2001 Documento: TRF100109266 Fonte DJ DATA: 12/4/2001 PAGINA: 23 Relator(a) JUIZ 
ANTONIO EZEQUIEL).Por fim, não constatado pagamento a maior, resta prejudicado o pedido de devolução em 

dobro, nos termos do art. 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor.DISPOSITIVO.Em face do 

exposto, RESOLVO O MÉRITO JULGANDO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS, nos termos da fundamentação e 

com substrato no inciso I do artigo 269 do Código de processo Civil.Revogo, pois, a tutela concedida antecipadamente 

(fls. 103/106).Sem condenação em honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante 

do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes 

da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar 

Maciel, RT 729/159).Isenta a parte autora de custas.Com o trânsito em julgado, nada sendo requerido, arquive-se este 

feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São Paulo, 13 de junho de 

2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 
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0007658-11.2008.403.6100 (2008.61.00.007658-2) - CARLOS OCTAVIO BITTENCOURT BATTESTI X MARISA 

MARIA JENKINS DE BRITTO(SP222927 - LUCIANE DE MENEZES ADAO E SP254684 - TIAGO JOHNSON 

CENTENO ANTOLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP078173 - LOURDES RODRIGUES RUBINO 

E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP078173 - LOURDES 

RODRIGUES RUBINO E SP116795 - JULIA LOPES PEREIRA) 

Fls. 530/531:Vistos, em sentença.Trata-se de embargos de declaração opostos por Carlos Octavio Bittencourt Battesti e 

Marisa Maria Jenkins de Brito (fls. 490/491), em face da sentença de fl. 471/478, sob o fundamento de existir 

omissão.Alegam os embargantes, em síntese, que este Juízo não se pronunciou sobre o pedido de declaração de 

nulidade da cláusula trigésima oitava e parágrafos, que prevê a cobrança de saldo residual. É o breve relatório do 

necessário.Conheço dos embargos por serem tempestivos e nego-lhes provimento.Não há qualquer reparo a ser feito na 

sentença ora embargada, sob o ponto de vista do art. 535 do CPC.Na lição de JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA, 

in Comentários ao Código de Processo Civil, volume V, Forense, 7ª edição, pág. 539, Há omissão quando o tribunal 

deixa de apreciar questões relevantes para o julgamento, suscitadas pelas partes ou examináveis de ofício (...).No caso 

em exame, não se verifica o vício apontado.Na sentença foi decidido (fls. 477 e verso):(...)Ademais, não há que se falar 

em abusividade da cláusula indicada na inicial, haja vista os termos do contrato e o princípio do pacta sunt servanda. 

Como regra, as partes são livres para contratar, cumprindo observar o princípio da obrigatoriedade das convenções e da 

inalterabilidade das cláusulas contratuais. Os autores, ao assinarem o contrato, aceitaram as disposições nele contidas, 
não podendo agora pretender furtar-se ao seu cumprimento, uma vez que o contratado faz lei entre as partes e não 

contraria regra ou princípio legal.Não havendo provas quanto a vício de vontade ou existência de incapacidade civil no 

momento da assinatura do aditivo, devem prevalecer as cláusulas pactuadas.(...)Na realidade, a alteração solicitada 

pelos embargantes traz em seu bojo cunho eminentemente infringente.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e 

Rosa Maria Andrade Nery, in Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045, 

que:Caráter infringente. Os Edcl podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção 

de erro material manifesto; b)suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser 

apenas a conseqüência do provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso. Não houve qualquer 

omissão na sentença prolatada, que foi proferida com base na convicção do magistrado oficiante.Discordam os 

embargantes, de fato, da decisão e pretendem dar efeitos infringentes aos embargos. Isto é, a pretexto de esclarecer o 

julgado, buscam, na verdade, alterá-lo, o que é repudiado pelo nosso sistema, na hipótese dos autos. O inconformismo 

não pode ser trazido a juízo através de embargos, meio judicial inidôneo para a consecução do fim colimado.Dessa 

maneira, não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser 

acolhidos os embargos. Registre-se. Publique-se. Intime-se.São Paulo, 14 de junho de 2011.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0002161-79.2009.403.6100 (2009.61.00.002161-5) - OSWALDO SCANDOLA GIMENES(SP229461 - GUILHERME 
DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS 

SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Fls. 182/187v:VISTOS EM S E N T E N Ç ATrata-se de ação de conhecimento, de rito ordinário, proposta por 

OSWALDO SCANDOLA GIMENES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, cujo objetivo é a aplicação da 

taxa de juro progressivo, bem como do IPC nos índices de 42,72% e 44,80%, referentes, respectivamente, aos meses de 

janeiro de 1989 e abril de 1990, e dos índices de 18,02% (junho/1991-LBC), 5,38% (maio/1990 - BTN) e 7% 

(junho/1991 - TR), em virtude do expurgo inflacionário perpetrado pela ré sobre o saldo de sua conta vinculada ao 

FGTS. Pleiteia o autor, outrossim, a condenação da ré a pagar as referidas diferenças corrigidas monetariamente, 

acrescidas de juro de mora, custas processuais e honorários advocatícios.Foi deferido o pedido de Justiça Gratuita (fl. 

70). Às fls. 75/76, a parte autora, em cumprimento ao despacho de fl. 70, esclareceu que os índices que pretende sejam 

aplicados ao saldo de sua conta vinculada são os do IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.Citada, a Caixa 

Econômica Federal - CEF apresentou contestação, aduzindo em preliminar, falta de interesse de agir, em virtude de 

adesão aos termos e condições do acordo do FGTS previsto na Lei Complementar nº 110/2001 ou em decorrência de 

saque nos moldes da Medida Provisória nº 55/2001, convertida na Lei nº 10.555/02, bem como em relação aos índices 

de fevereiro/89, março/90 e junho/90 que teriam sido pagos administrativamente, incompetência absoluta e 

ilegitimidade passiva, no que concerne à multa de 40% e 10% sobre os depósitos fundiários. No tocante aos juros 

progressivos, aduziu que a Lei n. 5.705/71 estabeleceu alíquota única para todas as contas fundiárias com opção 
manifestada a partir de sua promulgação. Como prejudicial de mérito defendeu a ocorrência de prescrição, 

relativamente aos juros progressivos, na hipótese de opção anterior a 21/09/1971. No mérito propriamente dito, 

sustentou a legalidade dos índices aplicados. Réplica às fls. 97/132.É o relatório.Decido.Inicialmente, reconheço, de 

ofício, a ausência de interesse de agir do autor, no que tange ao vínculo empregatício que manteve com a empresa SÃO 

PAULO EDITORA S/A.O interesse de agir (ou interesse processual) é conceituado pela doutrina a partir da conjugação 

de dois fatores: a necessidade do provimento jurisdicional, para a obtenção do direito almejado, e a adequação do 

procedimento escolhido à natureza daquele provimento.In casu, relativamente ao mencionado vínculo empregatício, 

mantido no período de 10/08/1964 a 31/08/1972, o autor já recebeu a taxa progressiva de juros, por ter sido feita a 

opção pelo FGTS em 01/01/1967 (fl. 32), ou seja, antes da Lei nº 5.705 de 22 de setembro de 1971.Ressalte-se que a 

CEF demonstrou, neste feito, ter enviado ofício ao banco depositário (Banco Itaú S/A), para que apresentasse os 

extratos da conta vinculada do autor. Em resposta, a referida instituição financeira informou não ter localizado extratos 
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em nome do autor (fl. 173).Por outro lado, a parte autora não comprovou, em absoluto, que os juros progressivos não 

lhe tivessem sido pagos regularmente.Assim, em relação ao pedido de juros progressivos, no tocante ao vínculo 

empregatício mantido com a empresa SÃO PAULO EDITORA S/A, aplica-se o disposto no artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil.Passo à análise das preliminares arguidas pela ré.No concernente à preliminar de carência de 

ação relativa aos índices de fevereiro/89, março/90 e junho/90, bem como no tocante à multa de 40% e 10% incidente 

sobre os depósitos fundiários, observo que as alegações da ré são impertinentes, pois a parte autora não formulou 

pedido neste sentido. Ademais, não merece acolhimento a preliminar de ausência de interesse de agir, em virtude de 

adesão aos termos e condições do acordo do FGTS previsto na Lei Complementar nº 110/2001 ou em decorrência de 

saque nos moldes da Medida Provisória nº 55/2001, convertida na Lei nº 10.555/02, haja vista que a CEF não 

comprovou a ocorrência de transação acerca dos valores reivindicados.No mais, os argumentos deduzidos para 

fundamentar a carência são próprios do mérito e nesta sede serão analisados.Quanto à prescrição oposta à primeira parte 

do pedido, qual seja o recebimento de diferenças decorrentes da aplicação da taxa de juro progressivo ao saldo da conta 

vinculada ao FGTS, prevista no artigo 4º da Lei n. 5.107/66, o E. Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento 

de que a contribuição para o FGTS não possui natureza tributária, mas, sim, social, não se lhe aplicando, portanto, a 

prescrição prevista no Código Tributário Nacional.O E. Superior Tribunal de Justiça, a seu turno, perfilha idêntico 

posicionamento, cristalizado, inclusive, na Súmula 210, verbis:A ação de cobrança das contribuições para o FGTS 

prescreve em trinta (30) anos.No caso presente, tendo em vista que se trata de obrigação de trato sucessivo, cujo 

prejuízo do trabalhador renova-se mês a mês, ante a não-incidência da taxa progressiva, impõe-se reconhecer a 
prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam a propositura da presente ação, não havendo que se 

falar em prescrição do fundo do direito.Esse é o entendimento que vem prevalecendo na jurisprudência, servindo como 

exemplo o julgado a seguir citado:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. JUROS 

PROGRESSIVOS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. TERMO A QUO. OBRIGAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. 

RENOVAÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO.1. Acórdão que, reformando 

posicionamento do órgão de origem, entendeu encontrar-se fulminado pela prescrição tão-somente o direito de exigir o 

pagamento das parcelas anteriores aos trinta anos que antecederam o ajuizamento da demanda. Embargos declaratórios 

em que se requer seja declarado como termo a quo do prazo prescricional o dia da opção do autor.2. O fato de a opção 

ter sido realizada em 13/11/1970 ou após o advento da Lei nº 5.958/73 não altera as conclusões do aresto embargado. 

Com dito naquela oportunidade, por se tratar de obrigação de trato sucessivo, a violação do direito dá-se de forma 

contínua, renovando-se o prazo prescricional em cada prestação periódica não-cumprida, de modo que cada uma pode 

ser fulminada isoladamente pelo decurso do tempo, sem, no entanto, prejudicar as mais recentes. Inexistência da 

alegada contradição.3. Embargos de declaração rejeitados.(EDREsp 795.440/PE, Relator Ministro JOSÉ DELGADO, 1ª 

Turma, j. 07.03.2006, DJ 20.03.2006, pág. 210)Neste compasso, inicio a análise da questão meritória em sua 

essência.Cuida a espécie, em um primeiro passo e tal como consta do relatório, de ação de procedimento ordinário 

ajuizada com o objetivo de compelir a Caixa Econômica Federal a aplicar a taxa progressiva de juros ao saldo de conta 

vinculada junto ao FGTS.Sobre a taxa progressiva de juros, a Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966 instituiu o FGTS 
e estabeleceu sua incidência sobre o saldo das contas vinculadas da forma seguinte:Art. 4º - A capitalização dos juros 

dos depósitos mencionados no art. 2º far-se-á na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros 

anos de permanência na mesma empresa;II - 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma 

empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) 

do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa, em diante.Posteriormente, adveio a Lei nº 5.705, de 

21.09.71, que, alterando a Lei nº 5.107/66, introduziu taxa de juros fixa de 3% (três por cento) ao ano e extinguiu o 

critério da progressividade, ressalvando, no entanto, o direito adquirido dos empregados que já eram optantes à data de 

sua publicação, para que continuassem a se beneficiar da progressividade dos juros.Em seu artigo 2º, este diploma 

estabeleceu:Art. 2º - Para as contas vinculadas dos empregados optantes existentes à data da publicação desta lei, a 

capitalização dos juros dos depósitos de que trata o art. 2º da Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, continuará a ser 

feita na seguinte progressão:I - 3% (três por cento) durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa;II 

- 4% (quatro por cento) do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa;III - 5% (cinco por cento) do sexto 

ao décimo ano de permanência na mesma empresa;IV - 6% (seis por cento) do décimo primeiro ano de permanência na 

mesma empresa, em diante.Em seguida, foi editada a Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, que permitiu aos 

empregados não-optantes o direito de retroagirem a opção pelo FGTS, verbis:Art. 1º - Aos atuais empregados que não 

tenham optado pelo regime instituído pela Lei nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, é assegurado o direito de fazê-lo 

com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego se posterior àquela, desde que haja 
concordância por parte do empregador.Parágrafo 1º - O disposto neste artigo se aplica também aos empregados que 

tenham optado em data posterior à do início de vigência da Lei nº 5.107, retroagindo os efeitos da nova opção a essa 

data ou à da admissão.Parágrafo 2º - Os efeitos da opção exercida por empregado que conte dez ou mais anos de serviço 

poderão retroagir à data em que o mesmo completou o decêndio na empresa.Como resultante destas implicações 

legislativas, a jurisprudência passou a entender que se achava configurado o direito dos empregados, até então não 

optantes, admitidos antes da vigência da Lei nº 5.705, de 22 de setembro de 1971, à taxa progressiva de juros, com 

efeitos retroativos a 1º de janeiro de 1967 ou à data de admissão ao emprego, se posterior àquela, desde que tenham 

permanecido na mesma empresa, pelo tempo legal exigido, e demonstrado que ainda não estão recebendo a referida 

progressão.Isto significa que, mesmo aqueles que ainda não haviam manifestado a opção após a edição da Lei nº 5.705, 

de 1971, poderiam fazê-lo de forma retroativa, desde que já fossem empregados antes da vigência deste diploma legal, 

passando eles a ter direito ao critério da progressividade.O E. Tribunal Regional Federal da 2ª Região pacificou no 
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âmbito daquela Corte Regional a jurisprudência sobre a matéria, nos termos da Súmula nº 4, de teor seguinte:A opção 

pelo FGTS com efeito retroativo, na forma da Lei n. 5.958/73, assegura ao optante o direito à taxa progressiva de juros 

prevista na Lei n. 5107/66.Pacificando a matéria, o E. Superior Tribunal de Justiça editou a Súmula de nº 154, cujo 

enunciado reconhece o direito à taxa progressiva, nestes termos:Os optantes pelo FGTS, nos termos da Lei n. 5.958 de 

1973, têm direito à taxa progressiva de juros, na forma do artigo 4º da Lei n. 5.107 de 1966.Com essas premissas, 

necessário analisar o caso concreto para verificar se a parte autora preencheu os requisitos legais para a obtenção dos 

juros progressivos.Da análise dos documentos acostados às fls. 24/58, vê-se que, excetuado o contrato de trabalho 

mantido com a empresa SÃO PAULO EDITORA S/A, em relação ao qual foi reconhecida a falta de interesse de agir, 

os demais referem-se a período posterior à entrada em vigor da Lei nº 5.958, de 10 de dezembro de 1973, e, por isso, 

não foi feita a opção retroativa, o que demonstra a inexistência do direito à progressividade.Já, com relação ao pedido 

de correção monetária referente aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, procede o pedido, pois, a teor inclusive 

da contestação, há reconhecimento expresso, por força de jurisprudência consolidada, de que são devidos tais expurgos 

inflacionários; portanto, não há controvérsia quanto à obrigação de corrigir o saldo da conta vinculada por esses 

percentuais. Efetivamente, com vistas à pacificação de entendimento a respeito da matéria, o E. STF decidiu no sentido 

de que, não tendo o FGTS natureza contratual, mas, sim, institucional, não há direito adquirido a regime jurídico quanto 

à correção monetária (verbis):FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - FGTS. NATUREZA 

JURÍDICA E DIREITO ADQUIRIDO. CORREÇÕES MONETÁRIAS DECORRENTES DOS PLANOS 

ECONÔMICOS CONHECIDOS PELA DENOMINAÇÃO BRESSER, VERÃO, COLLOR I (NO CONCERNENTE 
AOS MESES DE ABRIL E DE MAIO DE 1990) E COLLOR II.O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim, estatutária, por 

decorrer da Lei e por ela ser disciplinado.Assim, é de aplicar-se a ela a firma jurisprudência desta Corte no sentido de 

que não há direito adquirido a regime jurídico.Quanto à atualização dos saldos do FGTS relativos aos Planos Verão e 

Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de direito adquirido a ser examinada, 

situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional.No tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor 

I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão recorrida se fundou na existência de direito adquirido 

aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-se o princípio de que não há direito adquirido a regime 

jurídico.Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela provido, para afastar da condenação as atualizações dos 

saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I (apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor 

II.(RE 226855-RS, Relator Ministro Moreira Alves, DJU 13.10.2000)Na mesma linha, assim decidiu o E. STJ (in 

verbis):FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO (FGTS) - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - 

PRIMEIRO JULGAMENTO DA PRIMEIRA SEÇÃO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DEPOIS DA 

DECISÃO PROFERIDA PELO EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (RE Nº 226.855-7/RS, REL. MIN. 

MOREIRA ALVES, IN DJ DE 13.10.00) - AUTOS REMETIDOS PELA SEGUNDA TURMA À PRIMEIRA 

SEÇÃO, EM RAZÃO DA RELEVÂNCIA DA MATÉRIA E PARA PREVENIR DIVERGÊNCIA ENTRE SUAS 

TURMAS (ARTIGO 14, INCISO II, DO REGIMENTO INTERNO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA).PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO - FGTS - CEF - ASSISTÊNCIA SIMPLES - UNIÃO - 

PRETENDIDA OFENSA AOS ARTIGOS 128, 165, 458 E 535, TODOS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

DESNECESSÁRIA A MENCÃO A TODOS OS ARGUMENTOS APRESENTADOS - EMBARGOS 

DECLARATÓRIOS NO TRIBUNAL DE ORIGEM - INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO - 

PROSCRATINAÇÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA EXCLUÍDA (ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO 

CPC) - LEGITIMIDADE PASSIVA EXCLUSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - LITISCONSÓRCIO 

PASSIVO NECESSÁRIO AFASTADO - IMPOSSIBILIDADE DE ADMISSÃO DE LITISCONSÓRCIO ATIVO 

FACULTATIVO: MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA - DISPENSÁVEL JUNTADA DE EXTRATOS DAS 

CONTAS VINCULADAS AO FGTS - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA (SÚMULA Nº 210 DO STJ) - DECISÃO 

COM ESPEQUE NA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL - JUROS DE MORA DE 0,5% AO MÊS - 

DISSENSO PRETORIANO AFASTADO - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO EM PARTE, COM 

BASE NO ARTIGO 105, INCISO III, ALÍNEA A, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.O pedido de assistência 

simples, formulado agora pela União, não obsta o regular andamento do processo. A figura do assistente possui caráter 

secundário; ele não defende direito subjetivo próprio, pelo que a eficácia do julgamento a ser proferido não depende de 

sua presença.Assentou o Pretório Excelso (RE nº 226.855-7/RS), a atualização dos saldos do FGTS, nos seguintes 

termos: Plano Bresser (junho/87 - LBC - 18,02%), Plano Collor I (maio/90 - BTN - 5,38%) e Plano Collor II 

(fevereiro/91 - TR - 7,00%). Entendimento também adotado nesta decisão.Quanto ao índice relativo ao Plano Verão 
(janeiro/89), matéria reconhecidamente de índole infraconstitucional, mantém-se a posição do STJ (IPC - 

42,72%).Plano Collor I (abril/90) - A natureza dos depósitos de poupança e do FGTS não se confunde. Aquele é 

investimento; este é sucedâneo da garantia da estabilidade no emprego. Não se pode atualizar os saldos dos 

trabalhadores com depósitos inferiores a NCZ$ 50.000,00, pelo IPC, e aqueles com importância superior a esse valor 

pelo BTN fiscal. A Lei do FGTS não destrinçou os fundistas em duas categorias diferenciadas segundo o valor supra. 

Onde a lei não distingue, não cabe ao intérprete fazê-lo. Não faria sentido forrar as indenizações decorrentes da 

estabilidade no emprego dos efeitos da inflação real (IPC = 44,80%) e dar tratamento apoucado aos fundistas (BTN 

fiscal).Em resumo, a correção de saldos do FGTS encontra-se de há muito uníssona, harmônica, firme e estratificada na 

jurisprudência desta seção quanto à aplicação do IPC de 42,72% para janeiro de 1989 e do IPC de 44,80% para abril de 

1990.Recurso conhecido e provido em parte, a fim de ser excluída a multa de 5% fixada no v. acórdão em razão da 

oposição de embargos declaratórios. Acolhido, também, o pedido quanto à não incidência do IPC referente aos meses 
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de junho de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, respectivamente, Planos Bresser, Collor I e Collor II. Não cabe a 

esta Corte o reexame, sob o fundamento de caducidade de medidas provisórias, dos índices de maio de 1990 e fevereiro 

de 1991, determinados pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, que julgou a questão sob o prisma 

constitucional.Recurso especial provido parcialmente, por maioria de votos.(Resp nº 265556 - Relator Ministro 

Franciulli Netto, DJ 18.12.2000) Seguiu-se, pois, a uniformização da jurisprudência, como se observa da decisão 

proferida pelo MM. Desembargador Federal Castro Guerra nos autos do processo nº 1999.61.05.014111-6:Os índices de 

correção monetária para a atualização dos saldos das contas vinculadas do FGTS já estão definidos pela Súmula 252 do 

Superior Tribunal de Justiça, que dispõe:Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são 

corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos 

pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00 

(TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 RS).Pelo exposto e por tudo mais 

quanto dos autos consta:I) JULGO O AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO e EXTINGO O PROCESSO sem resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei nº 

11.232/2005, quanto ao pedido de aplicação de juros progressivos ao saldo da conta vinculada ao FGTS de que trata o 

feito, relativamente ao vínculo empregatício mantido com a empresa SÃO PAULO EDITORA S/A. Quanto aos demais 

contratos de trabalho comprovados nos autos, o pedido é IMPROCEDENTE.II) JULGO PROCEDENTE o pedido de 

aplicação de expurgos, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a aplicar 

a diferença verificada entre o IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, respectivamente nos percentuais de 
42,72% e 44,80%, e o valor creditado na conta vinculada ao FGTS da parte autora, a título de correção monetária.O 

montante apurado será corrigido segundo as regras previstas na legislação para correção do saldo do FGTS e depositado 

na conta vinculada, ressalvados os casos em que tenha ocorrido levantamento do saldo pelo beneficiário, segundo o 

previsto em lei, quando o montante deverá, então, ser-lhe pago diretamente, e será acrescido de juros moratórios à razão 

de 1% (um por cento), nos termos do Código Civil vigente, contados da citação.Face à sucumbência recíproca, cada 

parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Custas ex lege e pro rata.P.R.I.São Paulo, 16 

de junho de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0006489-18.2010.403.6100 - THOMAZ AUGUSTO DE LIMA - ESPOLIO X CLAUDIA APARECIDA DE 

LIMA(SP128565 - CLAUDIO AMORIM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA 

YONARA MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) 

Vistos, em sentença. Trata-se de embargos de declaração opostos em face da sentença de fls. 144/148-verso, sob o 

argumento de que apresenta os vícios da contradição e da obscuridade.A embargante alega que a parte dispositiva da 

sentença encontra-se ilegível no tocante aos meses e índices, objeto da condenação. É o breve relatório do 

necessário.Conheço dos embargos por serem tempestivos e nego provimento.Conforme se verifica à fl. 148, os meses e 

respectivos índices encontram-se dispostos de forma clara no dispositivo da sentença. É o que se depreende da sua 

leitura, não se vislumbrando os alegados vícios apontados pela embargante. Dessa maneira, não estando presentes 
quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os embargos. Registre-

se. Publique-se. Intime-se.São Paulo,26 de maio de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0006913-60.2010.403.6100 - FERNANDO LUIZ GONCALVES FERREIRA(SP248425 - ANA LAURA MORENO) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) 

Fls. 146/149:VISTOS EM SENTENÇATrata-se de ação de procedimento ordinário proposta por FERNANDO LUIZ 

GONÇALVES FERREIRA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, visando o recebimento do valor relativo à 

correção monetária do saldo de caderneta de poupança nos meses de abril e maio de 1990.Regularmente citada, a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF ofereceu contestação, juntada às fls. 68/86.O autor apresentou réplica às fls. 

89/98, ocasião em que requereu a intimação da CEF, para apresentação de extratos de conta de poupança.A CEF 

informou, às fls. 101/102, que não foram localizadas contas de poupança vinculadas ao CPF do autor.Determinou-se, 

então, ao autor, que indicasse o número de contas de poupança, agência e banco depositário.O autor opôs embargos de 

declaração à decisão de fl. 103, os quais foram desacolhidos (fls. 114/115-verso). Foi interposto agravo de instrumento 

contra a decisão de fls. 114/115-verso (autos do processo 0008261-46.2011.403.0000), tendo sido indeferido o pedido 

de efeito suspensivo (fls. 129/132).À fl. 133 (reiterado à fl. 140), determinou-se o cumprimento do despacho de fl. 103, 

sob pena de extinção do feito.Não obstante a petição de fls. 142/144, o autor não cumpriu a determinação.É a síntese do 

necessário.Decido.No caso vertente, a parte autora foi intimada a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta 
nele existente, impeditiva do seu regular prosseguimento. Deixou, contudo, que se escoasse o prazo assinalado, sem a 

providência. Não fez anexar aos autos comprovante da existência da conta-poupança, conforme determinado na fl. 103 

e reiterado às fls. 133 e 140. Não houve indicação dos números das contas. O pedido não pode ser considerado certo, na 

forma do artigo 286 do Código de Processo Civil.Urge ressaltar que os extratos correspondentes ao período em que a 

parte autora alega ter diferenças de correção monetária a receber não constituem, prima facie, prova documental 

imprescindível à propositura da ação, desde que comprovadas a titularidade e existência da conta por meio de outros 

documentos.A respeito do tema, jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e do E. Tribunal Regional Federal da 

3ª Região:Não são indispensáveis ao ajuizamento da ação visando a aplicação dos expurgos inflacionários os extratos 

das contas de poupança, desde que acompanhe a inicial prova da titularidade no período vindicado, sob pena de 

infringência ao art. 333, I do CPC. Os extratos poderão ser juntados posteriormente, na fase de execução, a fim de 

apurar-se o quantum debeatur.(STJ, REsp nº 644.346, Ministra Eliana Calmon, DJ 29/11/2004)DIREITO 
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ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO VERÃO.1. Pretende Caixa Econômica Federal a reforma 

da sentença que julgou procedente o pedido formulado pela parte autora alegando a ausência de extratos.2. A 

documentação trazida pela parte autora comprova a titularidade da conta de poupança questionada no período 

pleiteado.3. O Superior de Justiça manifestou-se no sentido de não serem os extratos documentos indispensáveis ao 

ajuizamento da demanda, desde que comprovada a titularidade da contas de poupança, vez que somente em fase de 

liquidação é que serão apuradas as diferenças que, porventura, se tenha direito.4. Demais disso, verifica-se ter o autor 

requerido administrativamente extratos da conta de poupança - em cujo documento especifica-se o número da agência, a 

modalidade do contrato bancário, o número da conta e o nome do cliente - não atendido pela Caixa Econômica Federal, 

e pelos quais a instituição financeira protesta em sede de apelação.5. Compete à instituição financeira depositária 

manter e administrar valores depositados pelos clientes, sendo seu dever a conservação de todos os dados e documentos 

relativos a esses clientes devendo zelar, ainda pelo sigilo das informações, a teor do disposto no art. 38 Lei nº 

4.595/64.6. Impende assinalar ser caderneta de poupança produto oferecido pelas instituições financeiras aos seus 

clientes, tratando-se de relação protegida pelas normas do Código de Defesa do Consumidor, nos termos da Súmula 297 

do Superior Tribunal de Justiça.7. Não se reveste de razoabilidade vir a instituição financeira depositária a juízo trazer 

como fato impeditivo de direito a juntada de extratos que, por omissão, recusou-se a fornecer.8. Sem embargo de que as 

partes no processo têm o direito de defender seus interesses, da mesma forma têm o dever de fazê-lo em observância 

aos princípios da lealdade processual, da boa-fé e da impossibilidade de locupletamento ilícito das partes.9. Embora os 

extratos bancários sejam importantes para comprovar o pedido de não ter sido aplicada a correção monetária postulada, 
terão utilidade somente no momento da liquidação, a fim de que se apure o valor devido ao autor.(TRF 3ª Região, AC 

nº 1232028, Juiz Fed. Miguel di Pierro, julg.06.03.2008, DJU 18.03.2008, p.518).Acerca do tema, transcrevo excerto do 

voto da ilustre Desembargadora Federal Cecília Marcondes, proferido nos autos do processo nº 2007.61.04.005227-4, 

que, pela clareza e propriedade, adoto como razão de decidir:Recentemente esta E. Turma firmou entendimento de que 

é possível o ajuizamento de ações de cobrança de expurgos inflacionários sem a apresentação dos extratos do período 

desde que a parte autora apresente indícios suficientes de que possuía conta de poupança na época dos fatos (junho/87, 

janeiro/89 ou março/90), aplicando-se ao caso o disposto nos artigos 355 a 363 do Código de Processo Civil, que 

prevêem a exibição incidental de documentos em poder do réu ou de terceiros.Para tanto, é indispensável que a parte 

autora forneça indícios de que mantém ou de que um dia manteve relação jurídica com a instituição financeira, como 

por exemplo juntando comprovante de abertura da conta poupança, extrato, ainda que de período mais recente, ou ao 

menos indique o número da conta, evitando-se com isso demandas desnecessárias e a indevida movimentação da 

máquina judiciária.No caso dos autos, contudo, não é o que ocorre. Valendo-se de uma solicitação genérica à Caixa 

Econômica Federal do município de Santos, a autora não fornece qualquer elemento identificador de sua conta, 

aproveitando-se do exíguo prazo prescricional para as demandas referentes às perdas inflacionárias decorrentes do 

Plano Bresser, de junho de 1987, para requerer à instituição financeira pesquisa sobre números de poupanças, bem 

como os respectivos extratos dos períodos de Junho de 1987 e janeiro de 1989 (dois meses). (sic).Percebe-se da 

descrição acima, extraída do documento de fls. 14, que a parte autora sequer tem conhecimento se possui ou possuiu 
conta na Caixa Econômica Federal, uma vez que pede ao banco para que pesquise a existência de números de contas. 

Ora, não se vislumbra do requerimento administrativo qualquer indício de existência de conta poupança, daí porque ser 

inaplicável, ao meu aviso, a pretendida inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor.Com 

efeito, a inversão do ônus probatório serve para facilitar a defesa dos direitos do consumidor em juízo, mas não para 

isentá-lo de fornecer ao magistrado elementos indicadores da verossimilhança de suas alegações. Não basta peticionar 

ao juízo expondo os fatos e os fundamentos jurídicos do pedido; tem que fornecer indícios razoáveis de que possui o 

direito e de que só não pode demonstrá-lo por não estar na sua esfera de disponibilidade. Entendimento diverso 

importaria na supressão do artigo 333 do Código de Processo Civil, o que certamente não foi a intenção do legislador ao 

editar a Lei nº 8.078/90.Mostra-se aplicável, ainda, o disposto no artigo 283 da norma de rito, que determina que a 

petição inicial seja instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação. No caso em tela, diante da 

absoluta ausência de documentação referente à(s)conta(s) da autora, é impossível afirmar, com segurança, se há o 

pretendido direito invocado pela parte.Ante o exposto, NEGO PROVIMENTO à apelação.In casu, não é possível extrair 

um conjunto mínimo de informações que possam indicar a existência e titularidade das contas nas quais serão 

computadas as diferenças referentes à correção monetária dos meses em apreço. Não há sequer indicação do número 

das cadernetas, o que impossibilita a análise do próprio mérito da demanda. Desse modo, acolho a preliminar de 

carência da ação, pelos fundamentos acima expendidos.Dispositivo.Em consequência, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I e VI, c.c. os artigos 282 e 283, todos do 
Código de Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei 11.232/2005.Condeno a parte autora no pagamento de 

custas e honorários advocatícios que fixo em R$ 200,00 (duzentos reais) em favor da CEF.Decorrido o prazo recursal, 

nada sendo requerido, ao arquivo com as cautelas de praxe.Comunique-se o teor da presente decisão ao Excelentíssimo 

Desembargador Federal Relator do agravo de instrumento noticiado nos autos (autos nº 0008261-46.2011.403.0000), na 

forma do artigo 149, inciso III, do Provimento CORE nº 64/2005.P.R.I.São Paulo, 10 de Junho de 2011.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0009813-16.2010.403.6100 - DIRCE DIAS DO NASCIMENTO(SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP245676 - TIAGO 

MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) 

Fls. 17 e verso:Vistos, em sentença.Trata-se de Embargos de Declaração opostos por DIRCE DIAS DO 
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NASCIMENTO à sentença de fls. 144/149-verso, que acolheu o pedido formulado na inicial para condenar a CEF a 

corrigir, com base no IPC dos meses de abril e maio de 1990, os ativos mantidos na caderneta de poupança nº 

99079701-5, por ocasião do Plano Collor I.Alega a embargante que a sentença padece do vício da contradição, uma vez 

que determinada a incidência de juros remuneratórios apenas enquanto mantida a conta de poupança. Requer o 

acolhimento dos presentes embargos declaratórios para que os juros remuneratórios sejam aplicados até o efetivo 

pagamento.É o relatório.DECIDO.Insurge-se a embargante quanto à aplicação dos juros remuneratórios, sustentando 

que são devidos até o efetivo pagamento do débito pela CEF e não, apenas, enquanto mantida a conta poupança, como 

constou na decisão ora embargada. Entretanto, ao contrário do que entendeu a embargante, os juros remuneratórios têm 

natureza diversa dos juros moratórios, pois representam mera remuneração do capital, não possuindo nenhuma relação 

com a inadimplência ou impontualidade. Logo, o que a embargante pretende não é a sanação dos vícios referidos no 

artigo 535 do Código dos Ritos, mas sim a modificação da decisão embargada, mediante a revisão, o que é incompatível 

com a natureza jurídica integrativa dos declaratórios.Na verdade, as alterações solicitadas pela embargante trazem em 

seu bojo cunho eminentemente infringente.Neste sentido, esclarece Nelson Nery Junior e Rosa Maria Andrade Nery, in 

Código de Processo Civil Comentado e legislação processual em vigor, página 1045, que:Caráter infringente. Os Edcl 

podem ter, excepcionalmente, caráter infringente quando utilizados para: a) a correção de erro material manifesto; b) 

suprimento de omissão; c) extirpação de contradição. A infringência do julgado pode ser apenas a conseqüência do 

provimento dos Edcl.Contudo, não foi o que ocorreu no presente caso. Não houve qualquer contradição na sentença de 

fls. 144/149-verso, que foi proferida com base na convicção deste magistrado. Dessa maneira, não estando presentes 
quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não merecem ser acolhidos os embargos. Registre-

se. Publique-se. Intime-se.São Paulo, 13 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJUIZ FEDERAL 

SUBSTITUTO 

 

0013095-62.2010.403.6100 - MARIO TOSHIMASA HORIE(SP251938 - ELTON RODRIGUES DE SOUZA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

fls. 114/121:Vistos em sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação da tutela, proposta por 

MARIO TOSHIMASA HORIE em face da UNIÃO FEDERAL, em que a parte autora requer a declaração de 

inexistência de obrigação tributária em relação à retenção do imposto de renda sobre a aposentadoria complementar, 

resultante de contribuições à Fundação CESP. Ao final, requer a restituição dos valores retidos na fonte, nos 10 (dez) 

anos anteriores à propositura desta ação.Argumenta, em síntese, que é participante e beneficiário de plano de 

previdência privada complementar. Na vigência da Lei nº 7.713/88 os benefícios resultantes das contribuições eram 

isentos porque o imposto de renda incidia sobre o salário líquido do contribuinte, sendo que a partir de janeiro de 1996, 

na vigência da Lei nº 9.250/95, os benefícios passaram a sofrer a incidência do IR no momento do recebimento. 

Acrescenta que as verbas já foram objeto de retenção na fonte por ocasião do recebimento dos salários mensais durante 

o período de relação empregatícia e a incidência do mesmo tributo no resgate das contribuições implica bitributação.Às 

fls. 35/47 e 50/51, houve emenda à inicial, em cumprimento às decisões de fls. 28, 32/33 e 48.Às fls. 53/55, foi 
concedida parcialmente a antecipação da tutela, para o fim de determinar que a Fundação CESP, a contar da 

cientificação da decisão, consignasse judicialmente os depósitos referentes ao imposto de renda pessoa física incidente 

sobre os valores percebidos pela parte autora, a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre as 

parcelas pertinentes às contribuições que fez ao Plano de Previdência Privada (fechada), até o advento da Lei nº 

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). Foi determinado, ainda, que os depósitos dos respectivos valores 

fossem feitos na Caixa Econômica Federal, ficando à disposição deste Juízo e vinculados ao resultado definitivo da 

ação. Regularmente citada, a União apresentou contestação às fls. 79/92. Arguiu, preliminarmente, ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação e de prova do recolhimento do tributo. Como prejudicial de mérito, 

asseverou que o prazo para se pleitear a restituição do imposto de renda descontado sobre parcelas consideradas 

indenizatórias é de cinco anos, nos termos da Lei Complementar nº 118/2005. No mérito propriamente dito, consignou 

o modo de apuração do indébito, pleiteando seja feito da seguinte forma: a) o cálculo das contribuições ao plano de 

previdência, durante a vigência da Lei n. 7.713/88 (de 01/01/1989 a 31/12/1995, ou até a data da aposentadoria se 

anterior a 31/12/1995), com a devida atualização - pressupondo-se que, essas contribuições, normalmente descontadas 

do salário, foram tributadas; b) a dedução desses valores da base de cálculo do imposto de renda incidente sobre o 

benefícios de aposentadoria complementar.Réplica às fls. 99/103.É o relatório.Decido. Oportunamente, observo que o 

feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo 

ao princípio do devido processo legal.A matéria prescinde de produção de provas em audiência, comportando 
julgamento antecipado, na forma do artigo 330, inciso I, do CPC.Desacolho a preliminar arguida pela ré, de ausência de 

documentos indispensáveis à propositura da ação e de prova do recolhimento do tributo, uma vez que o autor juntou aos 

autos as Declarações de Ajuste Anual relativas aos exercícios de 2001 a 2010 e os demonstrativos de benefícios 

recebidos da Fundação CESP, de janeiro a abril de 2010.No concernente à prescrição, imperativo se faz tecer algumas 

considerações acerca da evolução da interpretação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da 

questão.Inicialmente, o Colendo Superior Tribunal de Justiça entendeu que para a repetição dos tributos sujeitos a 

lançamento por homologação, quando não há homologação expressa, contam-se mais cinco anos, a partir da data em 

que o Fisco poderia ter lançado (lançamento tácito), data da extinção do crédito tributário (art. 150, 4º, c.c 168, I, do 

CTN), para a ocorrência da prescrição. Em havendo homologação expressa, o prazo de cinco anos terá início a partir da 

data da homologação. Posteriormente, foi editada a Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que dispõe em 

seu art. 3º que para efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 
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Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, 

no momento do pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei. A jurisprudência do Superior 

Tribunal de Justiça, diante do advento da Lei Complementar nº 118/05, firmou orientação no sentido de não ter a norma 

efeitos retroativos, porquanto não se trata simplesmente de lei interpretativa, na medida em que dá à matéria sentido e 

alcance diferentes daquele conferido pelo Poder Judiciário. Passou-se a aplicar o art. 3º somente para os casos em que 

as ações foram ajuizadas após a entrada em vigor da Lei Complementar 118/05, que se deu em 09 de junho de 

2005.Nesta linha, passei a decidir da seguinte forma:De fato, segundo o próprio Superior Tribunal de Justiça, as 

disposições do art.3º da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, não se aplicam às ações propostas antes do 

prazo de 120 dias de vacatio legis da referida lei complementar (ERESP 327.043/DF).Portanto, antes da vacatio legis, o 

prazo prescricional era decenal, segundo orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e, após, quinquenal, nos 

termos do artigo 168, inciso I, do Código Tributário Nacional.Posteriormente, no julgamento do Incidente de 

Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 644.736/PE, Rel. Ministro Teori Albino 

Zavascki, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça considerou inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei 

Complementar 118/05, que determinava a aplicação retroativa da nova regulamentação.Por conseguinte, segundo a 

nova interpretação dada à questão pelo Superior Tribunal de Justiça, órgão de cúpula na exegese da legislação 

infraconstitucional, em relação aos pagamentos realizados a partir da vigência da Lei Complementar 118/05, aplica-se o 

prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados do recolhimento indevido, e, relativamente aos recolhimentos anteriores 

à vigência da lei, emprega-se a interpretação anterior, pacificada no âmbito daquela Corte, no sentido da aplicação 
cumulativa dos arts. 150, 4º, e 168, I, do Código Tributário Nacional, observado, contudo o prazo máximo de cinco 

anos a contar da vigência da nova lei. Assim, para os pagamentos realizados anteriormente, à vigência da LC nº 118/05 

(09/06/2005), aplica-se o prazo decenal. Nesse sentido, decidiu o C. STJ, no REsp 1002932/SP, julgado em 25/11/09, 

sob o regime do art. 543-C do CPC, verbis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. 

PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. 

DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE 

PLENÁRIO.1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos 

indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto 

norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.2. O advento da LC 118/05 e 

suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do 

indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.3. 

Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda 
parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007).4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, 

não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina 

abalizada:Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de 

não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inserida no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.Encarada a questão, do ponto de vista da lei 

interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 
do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...)... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 
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francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 

LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296).5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 
os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.).6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido.7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a 

quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve 

menção, nas instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a 

propositura da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos 

ocorreram antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da 

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.8. 

Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.9. Recurso especial provido, 

nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008.(REsp 1002932 / SP, 2007/0260001-9, Relator(a) Ministro LUIZ FUX Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA 

SEÇÃO Data do Julgamento 25/11/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 18/12/2009)Diante das considerações expostas, 

verifica-se que, em relação aos pagamentos supostamente indevidos efetivados antes da vigência da Lei Complementar 
118/05, o prazo prescricional a ser observado é decenal. Deste modo, considerando que o autor pleiteia a restituição de 

valores correspondentes a dez anos anteriores à propositura da ação, não se constata a ocorrência da prescrição. Com 

relação ao mérito propriamente dito, a questão impõe a análise das normas disciplinadoras da exação, quais sejam, a Lei 

nº 7.713, de 22/12/88, e a Lei nº 9.250, de 26.12.95, publicada em 01.01.96. O art. 6º, inciso VIII, da Lei 7.713, de 

22.12.88, a qual teve vigência até 31.12.95, assim dispôs:Art. 6º. Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes 

rendimentos percebidos por pessoas físicas:(omissis) VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a 

programas de previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;Em 01.01.96 foi publicada a Lei nº 9.250 

de 26.12.95, que tratou da matéria nos seguintes termos:Art. 33 - Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte 

e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições.Como visto, na vigência da Lei nº 7.713/88 (de 22.12.88 a 31.12.95), o 

resgate das contribuições ao fundo de pensão, consubstanciado no pagamento de complementação à aposentadoria, 

estava isento da retenção do imposto de renda. Isso porque, em contrapartida, as contribuições feitas para o fundo de 

pensão, na época da vigência da referida lei, já eram tributadas no momento da percepção do rendimento bruto pelo 

empregado (Decreto nº 1.041/94).Contudo, após o advento da Lei nº 9.250, de 26.12.95, publicada em 01.01.96, 

inverteu-se a situação. Postergou-se a incidência do imposto de renda para o momento do resgate das contribuições ao 

fundo de pensão, facultando-se a dedução de tais contribuições, à época em que realizadas, na base de cálculo do 

imposto de renda.No período de vigência da Lei nº 7.713/88, à luz da legislação regente, recolhia-se o imposto de renda 
sobre a quantia paga ao plano de previdência privada. Recolhê-lo novamente sobre o resgate daquelas contribuições 

configuraria, em tese, bitributação.Nessa diretriz, os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos 

efetuados na vigência da Lei nº 7.713/88 não estão, a princípio, sujeitos à incidência do imposto de renda, ainda que a 

operação seja efetuada após a publicação da Lei nº 9.250/95.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça 

consolidou-se no sentido de que, quer se trate de percepção de benefícios decorrentes de aposentadoria complementar, 

quer se trate de resgate de contribuições quando do desligamento do associado do plano de previdência complementar, 

deve-se perquirir sob qual regime jurídico estavam sujeitas as contribuições efetuadas.Portando, tendo as contribuições 

sido recolhidas sob o regime da Lei nº 7.713/88, com a incidência do imposto de renda no momento dos recolhimentos, 

os benefícios e resgates daí decorrentes não devem ser novamente tributados, sob pena de violação à regra proibitiva do 

bis in idem.Com efeito, tributar-se agora os benefícios mensais seria o mesmo que bitributar o mesmo rendimento, já 

que tais benefícios nada mais representam que a poupança feita pela parte autora, com parcela de seu salário já 
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tributada. Em outras palavras, se a contribuição ao fundo, efetuada pelo empregado, já sofreu incidência de imposto de 

renda, tal parcela não pode ser novamente tributada no momento em que é revertida ao beneficiário sob a forma de 

complementação de aposentadoria.Nesse contexto, ressalta-se que enquanto a parcela do benefício resultante da 

contribuição da empregadora é renda e deve ser tributada; por outro lado, a parcela do benefício resultante da 

contribuição ao empregado não é renda e sim reembolso de renda pretérita já tributada a título de rendimento do 

trabalho assalariado, não podendo incidir imposto de renda sobre tal parcela - como vem ocorrendo - sob pena de restar 

caracterizada bitributação.Assim, no caso em apreço, conclui-se que não deve haver incidência do imposto de renda 

sobre pagamentos ou resgates de parcelas destinadas às contribuições formadoras de reservas dos Planos de Benefícios 

de Previdência Complementar realizadas com esteio na lei 7.713/88; se recolhidas após o advento da Lei nº 9.250/95, é 

devida a exigência, porquanto não recolhido na fonte. De fato, para se evitar a alegada dupla tributação, entremostra-se 

viável a não incidência do IRRF sobre o resgate ou o complemento da aposentadoria decorrentes das contribuições 

vertidas pelo autor sob a égide da Lei 7.713/88, ou seja, 1/3 (um terço) da remuneração recebida, e não sobre todo o 

valor pago pela Fundação, pois o valor correspondente à contribuição pelo empregador não está alcançado pela tese 

sustentada em Juízo.Em outro giro verbal, o trabalhador ao contribuir para a Previdência complementar, antes do 

advento da lei nº 9.250/95, já descontou o imposto de renda e foi obstado de deduzi-lo na declaração anual. Dessa 

forma, receber as prestações com a respectiva retenção da exação guerreada implica, de modo inquestionável, 

duplicidade de tributação.Conforme acima expendido, não deve incidir o imposto de renda nem sobre o pagamento 

único e nem sobre o montante restante a ser pago sob a forma de renda mensal.Deverá, por outro lado, haver o 
recolhimento do IRRF sobre o SUPLEMENTO ou o RESGATE decorrente das parcelas recolhidas pelo empregador e 

das parcelas recolhidas pelo autor posteriores a janeiro de 1996, inclusive.Sobre o tema, cito, a titulo de exemplo, o 

seguinte precedente jurisprudencial:TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. RESGATE. CONTRIBUIÇÕES DURANTE PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 7.713/88. 

IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO NA FONTE DOS 

RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO MAIS 

CINCO. 1. É indevida a cobrança de imposto de renda sobre os valores da complementação de aposentadoria e do 

resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada, ocorridos entre 

01.01.1989 e 31.12.1995, nos termos do art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à edição da Lei n.º 9.250/95 

(REsp nº 1.012.903/RJ, julgado nos termos do artigo 543-C do CPC). 2. É desnecessário demonstrar, previamente, a 

tributação na fonte dos rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade de previdência privada 

a fim de se obter a isenção prevista no art. 6º, inciso VII, alínea b, da Lei 7.713/88. Isso porque presume-se a ocorrência 

da tributação, pois as entidades de previdência privada não gozam da imunidade prevista no art. 150, VI, c, da 

Constituição Federal. Precedentes. 3. A extinção do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributo sujeito 

a lançamento por homologação - não sendo esta expressa - somente ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos 

contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação 
tácita. Precedentes. 4. Na hipótese, a ação foi proposta em 10.06.2002. Portanto, antes da vigência da Lei 

Complementar nº 118/05, o que autoriza a aplicação da sistemática dos cinco mais cinco. 5. Recurso especial 

provido.(STJ, Segunda Turma, RESP 1105992, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 10/12/2010).Saliente-se que os 

valores finais devidos serão apurados em liquidação de sentença, momento processual adequado para a realização de 

cálculo, no caso, meramente aritmético, instruindo-se o pedido com a memória discriminada e 

atualizada.DISPOSITIVO.À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e, na forma da fundamentação retro expendida, declaro a inexistência de relação jurídica entre 

o autor e a ré, quanto ao imposto de renda incidente especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições feitas 

ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 

7.713/88).Condeno a União Federal a restituir as quantias indevidamente retidas na fonte, a título de imposto de renda, 

a ser apurada em liquidação.Os indébitos serão acrescidos de correção monetária e juros de mora na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, devendo-se considerar o disposto na Súmula nº 162 

do E. STJ.A destinação dos depósitos judiciais será definida por ocasião do trânsito em julgado desta decisão.Face à 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Sentença sujeita 

ao reexame necessário.Custas ex lege.P.R.I.São Paulo, 15 de junho de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTO 

 
0013096-47.2010.403.6100 - HUMBERTO NOGUEIRA(SP272125 - JULIO CESAR MARTINS DE OLIVEIRA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) 

Fls. 99/106:Vistos em sentença.Trata-se de ação de conhecimento, com pedido de antecipação da tutela, proposta por 

HUMBERTO NOGUEIRA em face da UNIÃO FEDERAL, em que a parte autora requer a declaração de inexistência 

de obrigação tributária em relação à retenção do imposto de renda sobre a aposentadoria complementar, resultante de 

contribuições à Fundação CESP. Ao final, requer a restituição dos valores retidos na fonte, nos 10 (dez) anos anteriores 

à propositura desta ação.Argumenta, em síntese, que é participante e beneficiário de plano de previdência privada 

complementar. Na vigência da Lei nº 7.713/88 os benefícios resultantes das contribuições eram isentos porque o 

imposto de renda incidia sobre o salário líquido do contribuinte, sendo que a partir de janeiro de 1996, na vigência da 

Lei nº 9.250/95, os benefícios passaram a sofrer a incidência do IR no momento do recebimento. Acrescenta que as 

verbas já foram objeto de retenção na fonte por ocasião do recebimento dos salários mensais durante o período de 
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relação empregatícia e a incidência do mesmo tributo no resgate das contribuições implica bitributação.Às fls. 28/29, 

33/44 e 48/49 houve emenda à inicial, em cumprimento às decisões de fls.26, 30/31 e 46.Às fls. 51/53, foi concedida 

parcialmente a antecipação da tutela, para o fim de determinar que a Fundação CESP, a contar da cientificação da 

decisão, consignasse judicialmente os depósitos referentes ao imposto de renda pessoa física incidente sobre os valores 

percebidos pela parte autora, a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre as parcelas 

pertinentes às contribuições que fez ao Plano de Previdência Privada (fechada), até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale 

dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88). Foi determinado, ainda, que os depósitos dos respectivos valores fossem feitos na 

Caixa Econômica Federal, ficando à disposição deste Juízo e vinculados ao resultado definitivo da ação. Regularmente 

citada, a União apresentou contestação às fls. 64/77. Arguiu, preliminarmente, ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação e de prova do recolhimento do tributo. Como prejudicial de mérito, asseverou que o prazo para se 

pleitear a restituição do imposto de renda descontado sobre parcelas consideradas indenizatórias é de cinco anos, nos 

termos da Lei Complementar nº 118/2005. No mérito propriamente dito, consignou o modo de apuração do indébito, 

pleiteando seja feito da seguinte forma: a) o cálculo das contribuições ao plano de previdência, durante a vigência da 

Lei n. 7.713/88 (de 01/01/1989 a 31/12/1995, ou até a data da aposentadoria se anterior a 31/12/1995), com a devida 

atualização - pressupondo-se que, essas contribuições, normalmente descontadas do salário, foram tributadas; b) a 

dedução desses valores da base de cálculo do imposto de renda incidente sobre o benefícios de aposentadoria 

complementar.Réplica às fls. 84/88.É o relatório.Decido. Oportunamente, observo que o feito foi processado com 

observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido 
processo legal.A matéria prescinde de produção de provas em audiência, comportando julgamento antecipado, na forma 

do artigo 330, inciso I, do CPC.Desacolho a preliminar arguida pela ré, de ausência de documentos indispensáveis à 

propositura da ação e de prova do recolhimento do tributo, uma vez que o autor juntou aos autos as Declarações de 

Ajuste Anual relativas aos exercícios de 2002 a 2010 e os demonstrativos de benefícios recebidos da Fundação CESP, 

de janeiro a abril de 2010.No concernente à prescrição, imperativo se faz tecer algumas considerações acerca da 

evolução da interpretação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da questão.Inicialmente, o Colendo 

Superior Tribunal de Justiça entendeu que para a repetição dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando 

não há homologação expressa, contam-se mais cinco anos, a partir da data em que o Fisco poderia ter lançado 

(lançamento tácito), data da extinção do crédito tributário (art. 150, 4º, c.c 168, I, do CTN), para a ocorrência da 

prescrição. Em havendo homologação expressa, o prazo de cinco anos terá início a partir da data da homologação. 

Posteriormente, foi editada a Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que dispõe em seu art. 3º que para 

efeito de interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a 

extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do 

pagamento antecipado de que trata o 1o do art. 150 da referida Lei. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, 

diante do advento da Lei Complementar nº 118/05, firmou orientação no sentido de não ter a norma efeitos retroativos, 

porquanto não se trata simplesmente de lei interpretativa, na medida em que dá à matéria sentido e alcance diferentes 

daquele conferido pelo Poder Judiciário. Passou-se a aplicar o art. 3º somente para os casos em que as ações foram 
ajuizadas após a entrada em vigor da Lei Complementar 118/05, que se deu em 09 de junho de 2005.Nesta linha, passei 

a decidir da seguinte forma:De fato, segundo o próprio Superior Tribunal de Justiça, as disposições do art.3º da Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, não se aplicam às ações propostas antes do prazo de 120 dias de vacatio 

legis da referida lei complementar (ERESP 327.043/DF).Portanto, antes da vacatio legis, o prazo prescricional era 

decenal, segundo orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e, após, quinquenal, nos termos do artigo 168, 

inciso I, do Código Tributário Nacional.Posteriormente, no julgamento do Incidente de Inconstitucionalidade nos 

Embargos de Divergência no Recurso Especial nº 644.736/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, a Corte Especial 

do Superior Tribunal de Justiça considerou inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/05, que 

determinava a aplicação retroativa da nova regulamentação.Por conseguinte, segundo a nova interpretação dada à 

questão pelo Superior Tribunal de Justiça, órgão de cúpula na exegese da legislação infraconstitucional, em relação aos 

pagamentos realizados a partir da vigência da Lei Complementar 118/05, aplica-se o prazo prescricional de 5 (cinco) 

anos, contados do recolhimento indevido, e, relativamente aos recolhimentos anteriores à vigência da lei, emprega-se a 

interpretação anterior, pacificada no âmbito daquela Corte, no sentido da aplicação cumulativa dos arts. 150, 4º, e 168, 

I, do Código Tributário Nacional, observado, contudo o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei. 

Assim, para os pagamentos realizados anteriormente, à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005), aplica-se o prazo 

decenal. Nesse sentido, decidiu o C. STJ, no REsp 1002932/SP, julgado em 25/11/09, sob o regime do art. 543-C do 

CPC, verbis:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-
C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.1. O 

princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos 

realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente 

à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação correspectiva.2. O advento da LC 118/05 e suas 

conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: 

relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do 

indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao 

regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.3. 
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Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no 

art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda 

parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 

06.06.2007).4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, 

não configurando lei meramente interpretativa, cuja retroação é permitida, consoante apregoa doutrina 

abalizada:Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis 

existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de 

não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige uma declaração expressa do próprio legislador (ou do 

órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei (ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) 

caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen 

bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que 

cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello 

stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 

1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não 

podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente 

(Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO 

DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero exigir que a declaração seja inserida no corpo da própria lei não 

vendo motivo para desprezá-la se lançada no preâmbulo, ou feita noutra lei.Encarada a questão, do ponto de vista da lei 
interpretativa por determinação legal, outra indagação, que se apresenta, é saber se, manifestada a explícita declaração 

do legislador, dando caráter interpretativo, à lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de 

análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, autorizando uma tal consideração. (...)... SAVIGNY coloca a questão 

nos seus precisos termos, ensinando: trata-se unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei 

interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen 

romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se 

consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com 

o conceito, com os requisitos da verdadeira interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem 

torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos 

autores não aceitem o rigor dos efeitos da imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività 

delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, 

vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile 

francese ed italiano, versione ampliata del Corso di diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e 

Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI (Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de 

distinguir quando uma lei é declarada interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros 

introduzido novidade, ou modificando dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao 

juiz competência para verificar se a lei é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. 
LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, 

deve-se, certo, negar tal caráter somente em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando 

nem mesmo se possa considerar a mais errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda 

que errônea, mas, se de modo insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, 

desmente a própria declaração legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que 

o legislador, para cobrir o atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, 

que não pode cobrir uma violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-

275). (Eduardo Espínola e Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., 

págs. 294 a 296).5. Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da 

LC 118/05 (09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos 

tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde 

que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal 

(regra que se coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior 

os prazos, quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido na lei revogada.).6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a 

vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do 

recolhimento indevido.7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a 
quo, pleiteando a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve 

menção, nas instância ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a 

propositura da ação ter ocorrido em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos 

ocorreram antes do advento da LC 118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da 

homologação para a constituição do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.8. 

Impende salientar que, conquanto as instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que 

ocorreram os pagamentos indevidos, é certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a 

Lei 9.430/96, vigente a partir de 31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar 

às sociedades civis de prestação de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.9. Recurso especial provido, 

nos termos da fundamentação expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008.(REsp 1002932 / SP, 2007/0260001-9, Relator(a) Ministro LUIZ FUX Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA 
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SEÇÃO Data do Julgamento 25/11/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 18/12/2009)Diante das considerações expostas, 

verifica-se que, em relação aos pagamentos supostamente indevidos efetivados antes da vigência da Lei Complementar 

118/05, o prazo prescricional a ser observado é decenal. Deste modo, considerando que o autor pleiteia a restituição de 

valores correspondentes a dez anos anteriores à propositura da ação, não se constata a ocorrência da prescrição. Com 

relação ao mérito propriamente dito, a questão impõe a análise das normas disciplinadoras da exação, quais sejam, a Lei 

nº 7.713, de 22/12/88, e a Lei nº 9.250, de 26.12.95, publicada em 01.01.96. O art. 6º, inciso VIII, da Lei 7.713, de 

22.12.88, a qual teve vigência até 31.12.95, assim dispôs:Art. 6º. Ficam isentos do Imposto sobre a Renda os seguintes 

rendimentos percebidos por pessoas físicas:(omissis) VIII - as contribuições pagas pelos empregadores relativas a 

programas de previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes;Em 01.01.96 foi publicada a Lei nº 9.250 

de 26.12.95, que tratou da matéria nos seguintes termos:Art. 33 - Sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte 

e na declaração de ajuste anual os benefícios recebidos de entidade de previdência privada, bem como as importâncias 

correspondentes ao resgate de contribuições.Como visto, na vigência da Lei nº 7.713/88 (de 22.12.88 a 31.12.95), o 

resgate das contribuições ao fundo de pensão, consubstanciado no pagamento de complementação à aposentadoria, 

estava isento da retenção do imposto de renda. Isso porque, em contrapartida, as contribuições feitas para o fundo de 

pensão, na época da vigência da referida lei, já eram tributadas no momento da percepção do rendimento bruto pelo 

empregado (Decreto nº 1.041/94).Contudo, após o advento da Lei nº 9.250, de 26.12.95, publicada em 01.01.96, 

inverteu-se a situação. Postergou-se a incidência do imposto de renda para o momento do resgate das contribuições ao 

fundo de pensão, facultando-se a dedução de tais contribuições, à época em que realizadas, na base de cálculo do 
imposto de renda.No período de vigência da Lei nº 7.713/88, à luz da legislação regente, recolhia-se o imposto de renda 

sobre a quantia paga ao plano de previdência privada. Recolhê-lo novamente sobre o resgate daquelas contribuições 

configuraria, em tese, bitributação.Nessa diretriz, os recebimentos de benefícios e resgates decorrentes de recolhimentos 

efetuados na vigência da Lei nº 7.713/88 não estão, a princípio, sujeitos à incidência do imposto de renda, ainda que a 

operação seja efetuada após a publicação da Lei nº 9.250/95.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça 

consolidou-se no sentido de que, quer se trate de percepção de benefícios decorrentes de aposentadoria complementar, 

quer se trate de resgate de contribuições quando do desligamento do associado do plano de previdência complementar, 

deve-se perquirir sob qual regime jurídico estavam sujeitas as contribuições efetuadas.Portando, tendo as contribuições 

sido recolhidas sob o regime da Lei nº 7.713/88, com a incidência do imposto de renda no momento dos recolhimentos, 

os benefícios e resgates daí decorrentes não devem ser novamente tributados, sob pena de violação à regra proibitiva do 

bis in idem.Com efeito, tributar-se agora os benefícios mensais seria o mesmo que bitributar o mesmo rendimento, já 

que tais benefícios nada mais representam que a poupança feita pela parte autora, com parcela de seu salário já 

tributada. Em outras palavras, se a contribuição ao fundo, efetuada pelo empregado, já sofreu incidência de imposto de 

renda, tal parcela não pode ser novamente tributada no momento em que é revertida ao beneficiário sob a forma de 

complementação de aposentadoria.Nesse contexto, ressalta-se que enquanto a parcela do benefício resultante da 

contribuição da empregadora é renda e deve ser tributada; por outro lado, a parcela do benefício resultante da 

contribuição ao empregado não é renda e sim reembolso de renda pretérita já tributada a título de rendimento do 
trabalho assalariado, não podendo incidir imposto de renda sobre tal parcela - como vem ocorrendo - sob pena de restar 

caracterizada bitributação.Assim, no caso em apreço, conclui-se que não deve haver incidência do imposto de renda 

sobre pagamentos ou resgates de parcelas destinadas às contribuições formadoras de reservas dos Planos de Benefícios 

de Previdência Complementar realizadas com esteio na lei 7.713/88; se recolhidas após o advento da Lei nº 9.250/95, é 

devida a exigência, porquanto não recolhido na fonte. De fato, para se evitar a alegada dupla tributação, entremostra-se 

viável a não incidência do IRRF sobre o resgate ou o complemento da aposentadoria decorrentes das contribuições 

vertidas pelo autor sob a égide da Lei 7.713/88, ou seja, 1/3 (um terço) da remuneração recebida, e não sobre todo o 

valor pago pela Fundação, pois o valor correspondente à contribuição pelo empregador não está alcançado pela tese 

sustentada em Juízo.Em outro giro verbal, o trabalhador ao contribuir para a Previdência complementar, antes do 

advento da lei nº 9.250/95, já descontou o imposto de renda e foi obstado de deduzi-lo na declaração anual. Dessa 

forma, receber as prestações com a respectiva retenção da exação guerreada implica, de modo inquestionável, 

duplicidade de tributação.Conforme acima expendido, não deve incidir o imposto de renda nem sobre o pagamento 

único e nem sobre o montante restante a ser pago sob a forma de renda mensal.Deverá, por outro lado, haver o 

recolhimento do IRRF sobre o SUPLEMENTO ou o RESGATE decorrente das parcelas recolhidas pelo empregador e 

das parcelas recolhidas pelo autor posteriores a janeiro de 1996, inclusive.Sobre o tema, cito, a titulo de exemplo, o 

seguinte precedente jurisprudencial:TRIBUTÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. COMPLEMENTAÇÃO DE 

APOSENTADORIA. RESGATE. CONTRIBUIÇÕES DURANTE PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI N. 7.713/88. 
IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA TRIBUTAÇÃO NA FONTE DOS 

RENDIMENTOS E GANHOS DE CAPITAL DAS ENTIDADES DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. 

DESNECESSIDADE. PRESCRIÇÃO. TRIBUTO SUJEITO À HOMOLOGAÇÃO. TESE DOS CINCO MAIS 

CINCO. 1. É indevida a cobrança de imposto de renda sobre os valores da complementação de aposentadoria e do 

resgate de contribuições correspondentes a recolhimentos para entidade de previdência privada, ocorridos entre 

01.01.1989 e 31.12.1995, nos termos do art. 6º, VII, b, da Lei 7.713/88, na redação anterior à edição da Lei n.º 9.250/95 

(REsp nº 1.012.903/RJ, julgado nos termos do artigo 543-C do CPC). 2. É desnecessário demonstrar, previamente, a 

tributação na fonte dos rendimentos e ganhos de capital produzidos pelo patrimônio da entidade de previdência privada 

a fim de se obter a isenção prevista no art. 6º, inciso VII, alínea b, da Lei 7.713/88. Isso porque presume-se a ocorrência 

da tributação, pois as entidades de previdência privada não gozam da imunidade prevista no art. 150, VI, c, da 

Constituição Federal. Precedentes. 3. A extinção do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributo sujeito 
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a lançamento por homologação - não sendo esta expressa - somente ocorrerá após o transcurso do prazo de cinco anos 

contados da ocorrência do fato gerador, acrescido de mais cinco anos contados da data em que se deu a homologação 

tácita. Precedentes. 4. Na hipótese, a ação foi proposta em 10.06.2002. Portanto, antes da vigência da Lei 

Complementar nº 118/05, o que autoriza a aplicação da sistemática dos cinco mais cinco. 5. Recurso especial 

provido.(STJ, Segunda Turma, RESP 1105992, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, DJE 10/12/2010).Saliente-se que os 

valores finais devidos serão apurados em liquidação de sentença, momento processual adequado para a realização de 

cálculo, no caso, meramente aritmético, instruindo-se o pedido com a memória discriminada e 

atualizada.DISPOSITIVO.À vista do exposto, e por tudo mais que dos autos consta JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido e, na forma da fundamentação retro expendida, declaro a inexistência de relação jurídica entre 

o autor e a ré, quanto ao imposto de renda incidente especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições feitas 

ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 

7.713/88).Condeno a União Federal a restituir as quantias indevidamente retidas na fonte, a título de imposto de renda, 

a ser apurada em liquidação.Os indébitos serão acrescidos de correção monetária e juros de mora na forma do Manual 

de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, devendo-se considerar o disposto na Súmula nº 162 

do E. STJ.A destinação dos depósitos judiciais será definida por ocasião do trânsito em julgado desta decisão.Face à 

sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos.Sentença sujeita 

ao reexame necessário.Custas ex lege.P.R.I.São Paulo, 15 de junho de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRAJUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTO 
 

0015614-10.2010.403.6100 - JAMES EDUARDO PEREIRA DA SILVEIRA X ANA LUCIA PINHEIRO DA 

SILVA(SP261040 - JENIFER KILLINGER CARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073529 - TANIA 

FAVORETTO E SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Fls. 206/210:VISTOS EM SENTENÇAJAMES EDUARDO PEREIRA DA SILVEIRA e ANA LUCIA PINHEIRO 

DA SILVA, devidamente representados nos autos, propuseram a presente ação, pelo rito ordinário, em face da CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando, em síntese, a declaração de nulidade da consolidação da propriedade do 

imóvel. Consta nos autos que os autores firmaram com a CEF, em 12 de setembro de 2008, o CONTRATO POR 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL RESIDENCIAL, MÚTUO COM 

OBRIGAÇÕES, CANCELAMENTO DO REGISTRO DE ÔNUS E CONSTITUIÇÃO DE ALIENAÇÃO 

FIDUCIÁRIA EM GARANTIA - CARTA DE CRÉDITO COM RECURSOS DO SBPE - SISTEMA FINANCEIRO 

DA HABITAÇÃO - SFH nº 132370000048, no valor de R$65.000,00, que seria pago através de 360 prestações 

mensais. Apresentaram pedido de antecipação dos efeitos da tutela, com a finalidade de impedir a alienação do imóvel e 

a realização de atos para sua desocupação. Requereram, também, autorização para depositar em Juízo, ou pagar 

diretamente à CEF, as parcelas em atraso.Pleitearam, ainda, a concessão dos benefícios da assistência judiciária 

gratuita, o que foi deferido às fls. 77/78-verso.Instruíram a inicial com os documentos de fls. 24/74.Foi indeferido o 

pedido de antecipação da tutela (fls. 77/78-verso).A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF apresentou contestação, 
juntada às fls. 88/138. Arguiu, preliminarmente, carência de ação, em virtude da consolidação da propriedade do 

imóvel. Quanto ao mérito, alegou, em síntese, o cumprimento do contrato, pugnando pela improcedência da ação.Os 

autores interpuseram agravo de instrumento contra a decisão de fls. 77/78-verso (autos do processo nº 0024863-

49.2010.4.03.0000), ao qual foi negado provimento (fls. 201/204).Réplica às fls. 164/172.A CEF informou que não 

tinha interesse na realização de audiência de tentativa de conciliação, requerida pelos autores. Constam nos autos 

comprovantes de depósitos judiciais efetuados pelos autores.É o relatório. DECIDO.Em primeiro lugar, ao versar sobre 

matéria exclusivamente de direito, que dispensa produção de provas, antecipo o julgamento, nos termos do art. 330, I, 

do CPC.Oportunamente, verifico que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, 

inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Afasto a preliminar de carência de 

ação, haja vista que os autores, que figuram como mutuários do contrato acostado aos autos, possuem interesse em 

discutir a consolidação da propriedade do imóvel localizado na Rua Ibere Gomes Grosso, nº 341, Jardim Nossa Senhora 

do Carmo, em São Paulo/SP, e o procedimento é adequado.No que toca ao argumento deduzido de impossibilidade de 

revisão de prestações, imperativo se faz anotar que o pedido se restringe à declaração de nulidade da consolidação, 

conforme retro consignado.Nesta linha, em relação ao pedido de declaração de nulidade da consolidação, melhor sorte 

não socorre a parte autora.Trata-se de financiamento imobiliário garantido, nos termos da Lei n. 9.514/97, por alienação 

fiduciária de coisa imóvel.Os autores se propuseram a adquirir o imóvel descrito na inicial. Com esse intento, tomaram 

emprestado da CEF o montante de R$65.000,00 e se obrigaram a devolvê-lo em 360 (trezentas e sessenta) prestações 
mensais.Em garantia do pagamento da dívida decorrente do financiamento, os devedores alienaram à CEF, em caráter 

fiduciário, o imóvel objeto da avença.In casu, a inadimplência é revelada pela planilha de evolução de débito, anexada 

aos autos.Restou ajustado, entre outras consequências, que o não-pagamento das prestações ensejaria o vencimento 

antecipado da dívida. Como se nota, não houve inovação por parte da CEF.Além disso, a parte ré logrou provar ter 

seguido os trâmites pertinentes.Primeiramente, transcrevo os dispositivos da Lei n. 9.514/97 que regem a matéria:Art. 

26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos 

deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário. 1º Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou 

seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial 

do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até 

a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 

inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação. 
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2º O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação. 3º A intimação far-se-á pessoalmente 

ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por 

solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação 

do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento. 4º Quando o fiduciante, 

ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o 

oficial certificará o fato, cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por edital, 

publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local ou noutro de comarca de fácil acesso, 

se no local não houver imprensa diária. 5º Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerá o contrato de alienação 

fiduciária. 6º O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, entregará ao fiduciário as 

importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de intimação. 7o Decorrido o prazo de que trata o 1o sem a 

purgação da mora, o oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na 

matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do 

imposto de transmissão inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. 8o O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário, 

dar seu direito eventual ao imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 27. 

Conforme fl. 50-verso, a consolidação da propriedade ocorreu em 09 de outubro de 2009 e a notificação da parte autora 

foi feita pelo Cartório de Registro, conforme revelado na Averbação 9/139.584, feita na matrícula 139.584. Não houve 

purgação da mora, razão pela qual a propriedade foi consolidada em nome da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da 

Lei n. 9.514/97).Assim, não restou provado nos autos terem sido desobedecidas as formalidades legais.Consolidado o 
registro, após cumpridos os trâmites legalmente previstos, não é possível que se impeça a instituição financeira de 

exercer o direito de dispor do bem. Nesse sentido:CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. 

FINANCIAMENTO HABITACIONAL. CONTRATODE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL E MÚTUO COM 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA. AÇÃO DE INVALIDAÇÃO DE ADJUDICAÇÃO 

(CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE) DE IMÓVEL EM NOME DA CREDORA FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97 

(ART. 26). PROCEDIMENTO. REGULARIDADE. INTIMAÇÃO PESSOAL DO FIDUCIANTE. COMPROVAÇÃO. 

DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURADOS. NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO.1. Apelação interposta por ex-

mutuários contra sentença de improcedência do pedido, proferida nos autos de ação ordinária de invalidação de 

adjudicação (consolidação de propriedade) de imóvel, objeto de contrato de mútuo habitacional firmado no âmbito do 

SFI (segundo as regras da Lei nº 9.514/97), e de condenação em indenização por danos morais. 2. É de se manter o 

benefício da Justiça Gratuita aos ex-mutuários-recorrentes, em sede de apelação, face ao pedido formulado, não 

impugnado, nas contra-razões recursais, pela CEF, mormente porque, em Primeiro Grau, já gozavam dessa 

prerrogativa, diante da situação de pobreza, declarada e evidenciada nos autos. 3. Há interesse de agir, revelado na 

pretensão de ex-mutuários, de invalidação de consolidação de propriedade de imóvel, objeto de contrato, subscrito 

segundo o regramento do SFI (no qual não se aplicam as regras do SFH), de compra e venda e mútuo com alienação 

fiduciária em garantia, do qual seriam inadimplentes. 4. Não há que se confundir a execução extrajudicial do Decreto-

Lei nº 70/66 - cuja constitucionalidade, diga-se, já foi pacificada pelo STF -, com o procedimento previsto na Lei nº 
9.514/97, que define, em seu art. 26 (já com as alterações determinadas pela Lei nº 10.931/2004):Art. 26. Vencida e não 

paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á, nos termos deste artigo, a 

propriedade do imóvel em nome do fiduciário./Parágrafo1o. Para os fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu 

representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo oficial do 

competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação vencida e as que se vencerem até a 

data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, 

inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de 

intimação./Parágrafo 2o. O contrato definirá o prazo de carência após o qual será expedida a intimação./Parágrafo 3o. A 

intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu representante legal ou ao procurador regularmente constituído, 

podendo ser promovida, por solicitação do oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e 

Documentos da comarca da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de 

recebimento./[...]/Parágrafo 7o Decorrido o prazo de que trata o Parágrafo 1o sem a purgação da mora, o oficial do 

competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da 

consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão 

inter vivos e, se for o caso, do laudêmio. [...]. 5. A irregularidade apontada como ocorrente pelos ex-mutuários 

consistiria na ausência de intimação para fins de purgação da mora. Ocorre que a instituição financeira fez juntar aos 

autos cópia da intimação efetivada pelo Cartório de Registro Geral de Imóveis, para tal finalidade, na qual consta 
certificação, pelo serventuário responsável, no sentido de que os fiduciantes foram cientificados - a dizer: foram 

intimados -, inclusive recebendo cópia do instrumento de notificação. 6. Inexistindo irregularidade do procedimento, 

não é possível invalidar os seus efeitos, muito menos reconhecer a ocorrência de danos morais. 7. Pelo não provimento 

da apelação.(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO. Apelação Cível - 462007. Processo: 200883000135627 UF: PE. Órgão 

Julgador: Primeira Turma. Data da decisão: 05/03/2009. DJ - Data::04/05/2009 - Página::148 - n. 82. Relator(a) 

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti)Ademais, verifica-se que a ação foi proposta decorrido mais de nove 

meses da consolidação da propriedade em favor da CEF. Registre-se, por oportuno, que o contrato firmado pelos 

mutuários, pessoas maiores e capazes, é claro e regular, apto, portanto, para produzir seus efeitos.Consigne-se, ainda, 

que para modificação do contrato pela teoria da imprevisão, deve ocorrer fato imprevisto e imprevisível, ou, nas 

expressões do artigo 6.º, inciso V, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), fato superveniente que torne 

excessivamente onerosa a prestação, o que não se verificou.A crise financeira particular do mutuário não justifica, por si 
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só, a revisão do contrato. Nesse tema, é pertinente a citação das ementas destes julgados:ADMINISTRATIVO E 

DIREITO ECONÔMICO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. CRITÉRIO DE REAJUSTE. LIMITAÇÃO 

DAS PRESTAÇÕES. TEORIA DA IMPREVISÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO. 

INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR.Inexistência dos pressupostos que ensejam a 

incidência da teoria da imprevisão contratual. Nos termos do art. 11, 1º, da Lei n. 8.692/93, a redução da renda do 

mutuário não importa na revisão do percentual máximo da relação encargo mensal/renda nos contratos com cláusula de 

reajuste das prestações pelo Plano de Equivalência Salarial.É remansosa a jurisprudência afastando a aplicabilidade do 

Código de Defesa do Consumidor em contratos celebrados no âmbito do SFH. Apelação improvida (TRF - PRIMEIRA 

REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199801000632042 Processo: 199801000632042 UF: MG Órgão 

Julgador: TERCEIRA TURMA SUPLEMENTAR Data da decisão: 27/2/2002 Documento: TRF100126442 Fonte DJ 

DATA: 1/4/2002 PAGINA: 220 Relator(a) JUIZ JULIER SEBASTIÃO DA SILVA)DIREITO CIVIL. CONTRATO 

DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL COM FINANCIAMENTO DA CEF. PEDIDO DE REDUÇÃO DO VALOR 

DA PRESTAÇÃO. TEORIA DA IMPREVISÃO. DESCABIMENTO DE SUA INVOCAÇÃO NO CASO 

VERTENTE. 1. Descabe invocar a teoria da imprevisão para pleitear redução no valor das prestações mensais de 

financiamento imobiliário, concedido pela CEF em 240 (duzentos e quarenta) meses, sob o mero pretexto de redução de 

renda, em face da diminuição inesperada de carga horária de trabalho contratado depois do ajuste do financiamento, por 

apenas 11 (onze) meses, e com previsão de rescisão unilateral imotivada do contrato.2. Apelação improvida (TRF - 

PRIMEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 199933000096976 Processo: 199933000096976 UF: BA 
Órgão Julgador: QUINTA TURMA Data da decisão: 5/3/2001 Documento: TRF100109266 Fonte DJ DATA: 

12/4/2001 PAGINA: 23 Relator(a) JUIZ ANTONIO EZEQUIEL).Diante do exposto e o que mais dos autos consta, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.Sem condenação em 

honorários advocatícios, tendo em vista ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. É que havendo a 

concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante do que dispõe o inciso LXXIV do 

artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes da sucumbência, em face da não 

recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar Maciel, RT 729/159).Isenta a parte 

autora de custas.Após o trânsito em julgado, considerando que já houve a consolidação da propriedade em favor da 

CEF, expeça-se alvará de levantamento dos depósitos judiciais realizados, em favor da parte autora.Em seguida, nada 

sendo requerido, arquive-se este feito, observadas as formalidades legais. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. São 

Paulo, 13 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0006173-05.2010.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024401-62.2009.403.6100 

(2009.61.00.024401-0)) LABORATORIO MARIO GALENO DE PROTESE DENTARIA S/C LTDA X MARIO 

GALENO DE SOUZA X CLAUDETE CRUZ DE SOUZA(SP250929 - AUGOSTINHO DA COSTA VELOSO E 

SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 
Fls. 215/216v:Vistos, em sentença. Trata-se de embargos à execução, distribuídos por dependência aos autos da 

Execução Extrajudicial nº 0024401-62.2009.403.6100, opostos por LABORATÓRIO MARIO GALENO DE 

PRÓTESE DENTÁRIA S/C LTDA., MARIO GALENO DE SOUZA e CLAUDETE CRUZ DE SOUZA, em face da 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, nos quais os embargantes alegam, em síntese, excesso de execução e tecem 

argumentos em torno da nulidade da execução extrajudicial promovida pela instituição financeira.A CEF apresentou 

impugnação às fls. 186/201.Às fls. 207/208 encontra-se juntada a petição apresentada pela CEF nos autos da ação 

principal, na qual requer a extinção do feito face à quitação do saldo devedor. Intimados, os embargantes manifestaram 

concordância com os termos da petição apresentada pela CEF e requereram a desconstituição da penhora realizada, bem 

como a homologação do acordo pactuado e a extinção do processo, com fulcro no artigo 794, II, do Código de Processo 

Civil.A ação principal, Execução Extrajudicial n.º 0003295-78.2008.403.6100, foi julgada extinta sem resolução de 

mérito, por ausência de interesse de agir, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sentença na 

qual foi apreciado o pedido de desconstituição da penhora. É o relatório. Fundamento e decido. O feito não pode 

prosseguir, por ausência de interesse de agir superveniente. Vejamos. O interesse de agir consiste na utilidade e na 

necessidade concretas do processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona 

VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 

81:O interesse processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a 

provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém 
registrar também, os ensinamentos de ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito 

ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou 

restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria 

Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Incide, na espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo 

Civil, assim concebido:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito 

influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no 

momento de proferir a sentença.Sobre o preceito legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de 

Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 30ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448: Ocorrendo fato 

superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir 

(CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, REsp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram 

provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. 
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Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Outro, aliás, não é o magistério de 

NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação 

Processual Civil Extravagante em vigor, 3ª edição, RT, São Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o 

autor ou o réu; a quem quer que seja, deverá ser levado em consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve 

ser prestada de acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso específico, 

a execução foi extinta, sem resolução de mérito, por ausência de interesse processual, razão pela qual os presentes 

embargos perderam seu objeto. DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o interesse processual, DECLARO 

EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na 

redação que lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005, aplicável por força do disposto no art. 598 do mesmo estatuto 

processual.Deixo de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista o que ficou consignado na sentença proferida 

nos autos principais. Traslade-se cópia desta sentença e da petição de fls. 212/213 aos autos principais. Transitada em 

julgado, arquivem-se os autos.P.R.I. São Paulo, 14 de junho de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz 

Federal Substituto 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0024401-62.2009.403.6100 (2009.61.00.024401-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X LABORATORIO MARIO GALENO DE PROTESE DENTARIA S/C LTDA X MARIO 

GALENO DE SOUZA X CLAUDETE CRUZ DE SOUZA(SP250929 - AUGOSTINHO DA COSTA VELOSO E 
SILVA) 

Fls. 140/141v:Vistos, em sentença.Propôs a Caixa Econômica Federal - CEF a presente Ação de Execução de Título 

Extrajudicial, em que alega ser credora dos executados, no montante de R$ 27.847,94 (vinte e sete mil, oitocentos e 

quarenta e sete reais e noventa e quatro centavos).Os executados foram regularmente citados (fls. 87, 122 e 124), tendo 

sido penhorados bens da empresa LABORATÓRIO MARIO GALENO DE PRÓTESE DENTÁRIA S/C LTDA.Às fls. 

136/137, a CEF, ora exequente, informou a renegociação do débito, com a quitação do saldo devedor pela parte 

executada, e requereu a extinção do feito. Noticiou, ainda, ter havido composição quanto às custas e honorários 

advocatícios.É a síntese do necessário.DECIDO.O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do 

processo, na adequação do provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO 

FILHO, in Direito Processual Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse 

processual, portanto, é uma relação de necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela 

jurisdicional se ela, em tese, não for apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os 

ensinamentos de ESPÍNOLA, no sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que 

presumivelmente se colherá do fato de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma 

relação jurídica (apud J.M. CARVALHO SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos 

S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Incide, na espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, assim 

concebido:Se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no 
julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de 

proferir a sentença.Sobre o preceito legal em comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil 

e Legislação Processual Civil em vigor, 30ª edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448: Ocorrendo fato superveniente ao 

ajuizamento da causa, influenciador do julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). 

(STJ, 4ª Turma, REsp nº 2.923-PR, Rel. Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 

08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a 

ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, JTJ 163/9, 173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY JÚNIOR 

e ROSA MARIA ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil 

Extravagante em vigor, 3ª edição, RT, São Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou o réu; a 

quem quer que seja, deverá ser levado em consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser prestada de 

acordo com a situação dos fatos no momento da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso específico, há informação 

nos autos de que, após o ajuizamento da ação, houve renegociação do débito, com a quitação do saldo devedor pela 

parte executada, acarretando, como corolário, a perda do objeto da demanda, com fundamento no artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o interesse processual, DECLARO EXTINTO 

o processo, sem resolução do mérito, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na redação que 

lhe deu a Lei nº 11.232, de 2005, aplicável por força do disposto no art. 598 do mesmo estatuto processual.Deixo de 

condenar em honorários advocatícios e custas processuais, tendo em vista informação da CEF de que houve composição 
entre as partes quanto a esse particular.Após o trânsito em julgado, determino a desconstituição da penhora realizada 

sobre bens da executada LABORATÓRIO MARIO GALENO DE PRÓTESE DENTÁRIA S/C LTDA., bem como do 

encargo de fiel depositário do Sr. Mario Galeno de Souza (fls. 88/93), procedendo a Secretaria às providências cabíveis. 

Traslade-se cópia desta sentença aos autos dos Embargos à Execução nº 0006173-05.2010.403.6100. Oportunamente, 

encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P.R.I. São Paulo, 14 de junho de 2011. ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0015767-77.2009.403.6100 (2009.61.00.015767-7) - FATIMA APARECIDA VASQUES DE SOUZA 

MIRANDA(SP062321 - FATIMA APARECIDA V DE S MIRANDA) X PRESIDENTE DA V TURMA 

DISCIPLINAR TRIBUNAL DE ETICA DISCIPLINA OAB-SP (SP009569 - LUIZ COLTURATO PASSOS E 
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SP108492 - ANDREA DE MORAES PASSOS CORSI) 

Fls. 117/121:Vistos, em sentença.Ajuizou a impetrante este mandamus, com pedido de medida liminar, pleiteando, em 

síntese, seja determinada a imediata suspensão do processo disciplinar contra ela instaurado (Processo nº 

05R0019312009 - origem PD 05.6250/2005), a fim de que lhe seja assegurado o direito ao contraditório e à ampla 

defesa. Ao final, requereu a concessão definitiva da segurança, para anular todos os atos processuais até a sua efetiva 

citação, em especial, a decretação da revelia. Aduziu a impetrante, em resumo, que é advogada devidamente inscrita na 

Ordem dos Advogados do Brasil - Secção São Paulo, sob o nº 62.321, habilitada para o exercício da advocacia, há mais 

de 28 anos e, que, por motivos alheios a sua vontade, viu-se obrigada a suspender o exercício da advocacia, por 12 anos, 

deixando de recolher as contribuições obrigatórias à entidade. Afirmou que voltou a advogar e, em 20 de julho de 2005, 

protocolou petição na OAB/SP, comunicando intenção em voltar a atuar como Advogada. Requereu a regularização da 

pendência financeira apurada. Acrescentou que obteve resposta negativa, em 02/08/2005, sendo-lhe sugerido 

parcelamento dos débitos, em até 20 vezes, o que considerou inviável.Alegou a impetrante que o processo disciplinar 

correu à sua revelia, sendo irregulares as intimações realizadas, posto que feitas por meio de Edital, quando seu 

endereço já havia sido informado na petição protocolada, em 20 de julho de 2005. Salienta que, embora tenha sido 

designado um defensor para atuar no processo disciplinar, sua defesa restou prejudicada. Sustenta, ainda, que o 

Relatório da Representação (fl. 34) contém erro, considerando conter a informação de que a Representada fora 

regularmente notificada e consignando a própria documentação juntada aos autos (AR).Houve emenda à inicial, em 

cumprimento à decisão de fls. 39.Às fls. 42/46, a medida liminar foi deferida para determinar a suspensão dos efeitos da 
decretação da revelia da impetrante, nos autos da Representação nº 05.6250/05, em 27 de janeiro de 2006, com a 

reabertura do prazo para apresentação de defesa e produção de provas. Em decorrência, foi determinada a suspensão do 

andamento do Processo Disciplinar nº 05R0019312009, até a conclusão da tramitação do processo de representação. 

Regularmente notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 53/96, aduzindo, em síntese, que a 

impetrante, ao deixar de pagar as anuidades, infringiu o inciso XXIII do artigo 34 do Estatuto da OAB, sujeitando-a à 

aplicação de suspensão do exercício profissional. Em decorrência, sustentou a denegação da segurança.O Ministério 

Público Federal, em seu parecer, manifestou-se no sentido que não há irregularidade processuais a suprir, aguardando o 

prosseguimento do feito, até a prolação da sentença.À fl. 103, foi determinada a expedição de ofício à autoridade 

impetrada para que informasse o desfecho do Processo de Representação nº 05.6250/05. Em razão do silêncio da 

autoridade impetrada, a expedição de ofício foi reiterada à fl. 110.Às fls. 113/114, informou a autoridade impetrada que 

o processo disciplinar instaurado em desfavor da impetrante encontra-se em fase de nomeação de instrutor. É o 

Relatório. DECIDO.Oportunamente, verifico que o feito foi processado regularmente, inexistindo situação que possa 

levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.Sem preliminares, passo de imediato à análise do mérito.Evitando-

se o vício da tautologia e por não haver nos autos outros elementos que façam alterar o entendimento externado às fls. 

42/46, mister reconhecer a parcial procedência da ação, a teor do abaixo expendido.Em que pese ser o controle judicial 

um meio de preservação de direitos individuais dos administrados, ele diz respeito, tão-somente, à legalidade dos atos 

administrativos. Ao Poder Judiciário cabe, constitucionalmente, apenas o CONTROLE do ato administrativo, mas não 
lhe é lícito investir-se de atribuições próprias da Administração, fazendo juízo de valores que são inerentes e peculiares 

à Administração, ou seja, não se admite a aferição do mérito administrativo pelo Poder Judiciário.A propósito, vale 

trazer à baila a lição sempre autorizada de Helly Lopes Meirelles A competência do Judiciário para a revisão de atos 

administrativos restringe-se ao controle da legalidade e da legitimidade do ato impugnado. (...)Ao Poder Judiciário é 

permitido perquirir todos os aspectos de legalidade e legitimidade para descobrir e pronunciar a nulidade do ato 

administrativo onde ela se encontre, e seja qual for o artifício que a encubra. O que não se permite ao Judiciário é 

pronunciar-se sobre o mérito administrativo, ou seja, sobre a conveniência, oportunidade, eficiência ou justiça do ato, 

porque, se assim agisse, estaria emitindo pronunciamento de administração, e não de jurisdição judicial. O mérito 

administrativo, relacionando-se com conveniências do governo ou com elementos técnicos, refoge ao âmbito do Poder 

Judiciário, cuja missão é a de aferir a conformação do ato com a lei escrita, ou, na sua falta, com os princípios gerais de 

Direito. (...)Não há confundir, entretanto, o mérito administrativo do ato, infenso a revisão judicial, com exame de seus 

motivos determinantes, sempre passíveis de verificação em juízo. Exemplificando: o Judiciário não poderá dizer da 

conveniência, oportunidade e justiça da aplicação de uma penalidade administrativa, mas poderá e deverá sempre 

examinar seu cabimento e a regularidade formal de sua imposição. Nesse sentido, já decidiu o TJSP, com inteira razão: 

Para que o Judiciário bem possa verificar se houve exata aplicação da lei, força é que examine o mérito da sindicância 

ou processo administrativo, que encerra o fundamento legal do ato. Idêntica é orientação do STF, deixando julgado que 

A legalidade do ato administrativo, cujo controle cabe ao Poder Judiciário, compreende não só a competência para a 
prática do ato e de suas formalidades extrínsecas, com também os seus requisitos substanciais, os seus motivos, os seus 

pressupostos de direito e de fato, desde que tais elementos sejam definidos em lei como vinculadores do ato 

administrativo. - grifeiEnfatizando a lição de Hely: não cabe ao Judiciário pronunciar-se sobre a conveniência, 

oportunidade, eficiência ou justiça do ato, porque, se assim agisse, estaria emitindo pronunciamento de Administração, 

e não de jurisdição judicial.Nesse sentido:PROCESSUAL CIVIL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 

NÃO OCORRÊNCIA. Não há qualquer omissão no acórdão impugnado, que examinou a questão de forma 

suficientemente fundamentada. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. AUDITOR DA RECEITA FEDERAL. 

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR. APURAÇÃO DE SUPOSTA FALTA. 

PODER-DEVER DA ADMINISTRAÇÃO. 1. Conforme prevê o art. 169 da Lei n. 8.112/1990, verificada a ocorrência 

de vício insanável, a autoridade que determinou a instauração do processo administrativo disciplinar ou outra de 

hierarquia superior declarará a sua nulidade, total ou parcial, e prescreverá, no mesmo ato, a constituição de outra 
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comissão para instauração de novo processo voltado à apuração das supostas irregularidades. 2. O processo 

administrativo disciplinar, instrumento formal por meio do qual a administração apura a ocorrência de falta funcional, 

dando vazão ao poder-dever de zelar pela correção e legitimidade da atuação de seus agentes, prescinde do 

processamento de prévia sindicância como condição para a sua instauração, ex vi do art. 143 da Lei n. 8.112/1990. 3. A 

apuração de eventual irregularidade é garantia tanto para o Estado quanto para os seus servidores, que poderão exercer 

livremente o seu direito à ampla defesa e ao contraditório. 4. A atuação do Poder Judiciário no controle do processo 

administrativo circunscreve-se à análise da regularidade do procedimento e à garantia contra eventual excesso, sendo-

lhe vedada, contudo, qualquer incursão no mérito administrativo. 5. Recurso especial provido. (negritei).(STJ - Quinta 

Turma - RESP 1087476, Rel. Min. JORGE MUSSI, DJE 01/02/2010).Estabelecidos os limites de atuação do Poder 

Judiciário, que é o controle da legalidade do ato objurgado, cabe examinar a pretensão da impetrante em desconstituí-

lo.A hipótese destes autos refere-se a um procedimento administrativo disciplinar instaurado em face da impetrante, por 

infração ao disposto no art. 34, XXIII, da Lei nº 8.904/94.Conforme consignado na decisão de fls. 42/46, os documentos 

acostados aos autos, em especial, a cópia do Processo Administrativo Disciplinar (PAD), dão conta que, em 20 de julho 

de 2005, a impetrante peticionou ao Presidente da OAB/SP, alegando prescrição de várias anuidades e isenção do 

pagamento de outras em atraso, considerando não ter exercido a profissão no período. Requereu, nessa ocasião, prazo 

maior para pagamento dos atrasados, expedição de Carteira de Advogado para possibilitar o reinício das atividades 

advocatícias e, ao final, informou seu atual endereço e o número de seu telefone celular (fls. 11/13).Os documentos de 

fls. 23 e seguintes, revelam que, em 01 de julho de 2005, foi instaurada a Representação nº 05-6250/05 contra a ora 
Impetrante, pela OAB/SP, por infração ao disposto no artigo 34, inciso XXIII, da Lei 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e 

Ordem dos Advogados do Brasil). Em tal Representação, verificou-se que a impetrante havia sido notificada, em 08 de 

junho de 2005, através de Edital de Chamamento (fl. 26) e que, em 01 de setembro de 2005, foi publicado novo Edital 

de Chamamento, para que a representada apresentasse defesa, com rol de testemunhas, em 15 dias (fl. 29/30).Conforme 

documento de fl. 31, em 27 em janeiro de 2006, foi decretada a revelia da representada, com a nomeação de 

defensor.Ressalte-se que tais fatos foram corroborados pelos documentos acostados às fls. 57/94, juntamente com as 

informações prestadas às fls. 53/56.Assim, conclui-se que a petição administrativa protocolizada pela impetrante, em 20 

de julho de 2005, direcionada ao Presidente da OAB/SP não integrou a Representação nº 05-6250/05, a qual acabou 

sendo convertida no Processo Disciplinar nº 05R0019312009, em 20 de março de 2009.Ora, se tal petição houvesse sido 

juntada aos autos da mencionada Representação ou se o atual endereço da impetrante houvesse sido anotado pela 

OAB/SP, nos seus cadastros de Advogados, assim que dele teve conhecimento, certamente, a impetrante teria recebido 

as notificações expedidas, restando desnecessária a publicação de Editais de Chamamento, pois estes se direcionam 

àqueles que se encontram em lugar incerto e não sabido. Em decorrência, sua defesa poderia ter sido realizada 

pessoalmente, de forma mais ampla.Ressalte-se que somente em junho de 2007 a impetrante recebeu notificação de 

cobrança (fl. 15), tendo oferecido contra-notificação, em 03 de julho de 2007 (fls. 16/17), na qual, novamente, informou 

seu endereço. Tais peças não fazem parte da mencionada Representação, tendo tramitado em separado.Por fim, a 

impetrante alega ter sido cientificada, acerca do referido processo disciplinar em 24 de junho de 2009, e ao comparecer 
na sede da OAB/SP, para inteirar-se dos termos do processo, foi informada sobre a preclusão do direito de produzir 

provas.Portanto, procede, em parte, a pretensão da impetrante, já que válida a primeira intimação realizada por Edital de 

Chamamento, nos autos da Representação, pois não constava nos cadastros da impetrante, junto à OAB/SP, o seu atual 

endereço. Contudo, a segunda intimação por Edital de Chamamento, determinada em 18 de agosto de 2005 e efetivada 

em 01 de setembro de 2005, apresenta-se irregular, considerando que a impetrante, em 20 de julho de 2005, informou 

seu endereço atualizado à entidade de classe, a qual deveria ter procedido, de imediato, às anotações pertinentes.Essa 

irregularidade afronta o princípio da ampla defesa e do contraditório, constitucionalmente previsto e aplicável no 

âmbito administrativo.De fato, a Constituição Federal de 1988, no art. 5º, LIV e LV, consagrou os princípios do devido 

processo legal, do contraditório e da ampla defesa, também, no âmbito administrativo. E, a interpretação do princípio da 

ampla defesa visa a propiciar a oportunidade de produção de conjunto probatório servível para a defesa.Assim, 

considero presente, em parte, o direito líquido e certo invocado pela impetrante na inicial.DISPOSITIVODe todo o 

exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, na forma do art. 269, I, do CPC, para confirmar a decisão 

liminar proferida às fls. 42/46, e declarar nula a segunda intimação por Edital de Chamamento, determinada em 18 de 

agosto de 2005 e efetivada em 01 de setembro de 2005 (fls. 29/30 e 63/64), tornando sem efeito a decretação da revelia, 

ocorrida em 27 de janeiro de 2006.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 

12.016/09, bem como da Súmula nº 512 do STF e da Súmula 105 do STJ.Sentença sujeita ao reexame 

obrigatório.Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.São Paulo, 15 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES 
VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0012333-46.2010.403.6100 - ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A(SP116343 - DANIELLA ZAGARI 

GONCALVES DANTAS E SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP287952 - ANDRESSA 

PAULA SENNA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - 

DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) 

Fls. 16456/16470vº:Vistos, em sentença.Trata-se de ação mandamental impetrada por ELEVADORES ATLAS 

SCHINDLER S/A em face de suposto ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE 

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM SÃO PAULO objetivando, em sede liminar, a suspensão da exigibilidade das 

contribuições previdenciárias e de terceiros, incidentes sobre as verbas pagas aos seus empregados, relativamente, aos 
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primeiros 15 (quinze) dias de auxílio doença; ao salário maternidade; ao aviso prévio indenizado; e ao adicional de 1/3 

de férias. Ao final, pede a concessão definitiva da segurança, bem como que lhe seja assegurada a compensação dos 

valores recolhidos a tais títulos, desde junho de 2000.Sustenta, em síntese, o caráter indenizatório de tais verbas.Houve 

emenda à inicial, em cumprimento às decisões de fls. 16.239/16.241 e 16.254.Foi determinada a prévia oitiva da 

autoridade impetrada que, devidamente notificada, prestou suas informações, juntadas às fls. 16.285/16.303, 

sustentando ser legítima a incidência de contribuição previdenciária sobre as verbas aqui questionadas. Às fls. 

16304/16310, o pedido de liminar foi, em parte, deferido, determinando a suspensão da exigibilidade das futuras 

contribuições previdenciárias do empregador, previstas no art. 22, incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, a incidir sobre as 

verbas pagas pela impetrante a seus empregados, relativas ao terço constitucional de férias e ao aviso prévio indenizado. 

Da referida decisão, a impetrante opôs embargos de declaração, os quais foram acolhidos para que constasse na decisão 

liminar a suspensão da exigibilidade das futuras contribuições previdenciárias do empregador, previstas no art. 22, 

incisos I e II, da Lei nº 8.212/91, bem como das contribuições de terceiros, a incidir sobre as verbas pagas pela 

impetrante a seus empregados, relativas ao terço constitucional de férias e ao aviso prévio indenizado.A União Federal 

interpôs agravo de instrumento (fls.16330/16370), cujo pedido de efeito suspensivo foi parcialmente deferido para que a 

suspensão da exigibilidade determinada pela decisão agravada fosse limitada à impetrante Elevadores Atlas Schindler 

S/A (fls. 16379/16384).Após, o E. TRF da 3ª Região deu parcial provimento ao recurso, para que fosse limitada à 

impetrante Elevadores Atlas Schindler S/A a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre 

os valores pagos a título de terço constitucional de férias e aviso prévio indenizado (fls. 16453/16454).A Impetrante 
também interpôs agravo de instrumento (fls. 16389/16408), cujo pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal foi 

parcialmente deferido, para determinar a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os 

valores pagos pela agravante a seus empregados a título de auxílio-doença, nos primeiros 15 (quinze) dias de 

afastamento. Posteriormente, o E. TRF da 3ª Região deu parcial provimento ao agravo de instrumento, para determinar 

a suspensão da exigibilidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pela agravante a seus 

empregados a título de auxílio-doença, nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento.O Ministério Público Federal, em 

seu parecer, manifestou-se pelo natural e regular prosseguimento do feito.É o RelatórioDECIDO.Oportunamente, 

verifico que o feito foi processado regularmente, inexistindo situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido 

processo legal.No concernente à questão da amplitude da decisão a ser proferida nestes autos, assim se posicionou o Eg. 

TRF da 3ª Região, verbis:Filiais. Personalidade jurídica própria. As filiais têm personalidade jurídica própria para fins 

tributários:TRIBUTÁRIO (...). LEGITIMIDADE. MATRIZ. FILIAL.(...)9. Em se tratando de tributo cujo fato gerador 

operou-se de forma individualizada, tanto na matriz, quanto nas filiais, não se outorga àquela legitimidade para 

demandar, isoladamente, em juízo, em nome destas. Os estabelecimentos comerciais e industriais, para fins fiscais, são 

considerados pessoas jurídicas autônomas, com CNPJ diferentes e estatutos sociais próprios (RESP 711.352/RS, 1ª 

Turma, Min. Luiz Fux, DJ de 26.09.2005).10. Recursos especiais desprovidos.(STJ, REsp n. 665.252, Rel. Min. Teori 

Zavascki, j. 21.09.06)RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO. RESTITUIÇÃO DE 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. LEGITIMIDADE ATIVA. FILIAL. 
RECURSO PROVIDO.1. Quando o fato gerador do tributo operar-se de forma individualizada em relação a cada uma 

das empresas, não pode a matriz, isoladamente, demandar em juízo em nome das filiais, uma vez que, para fins fiscais, 

os estabelecimentos são considerados entes autônomos.2. Nos processos de execução fundados em título executivo 

judicial, são consideradas partes aquelas que figuraram nos pólos ativo e passivo do processo de conhecimento, salvo as 

exceções constantes dos arts. 566 a 568 do Código de Processo Civil. Assim, não tendo a filial feito parte do processo 

de conhecimento, não pode ser considerada parte legítima para figurar no pólo ativo da execução da sentença.3. 

Recurso especial provido.(STJ, REsp n. 553.921, Rel. Min. Denise Arruda, j. 04.04.06)TRIBUTÁRIO E 

PROCESSUAL CIVIL. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. FILIAIS. LEGITIMIDADE AD CAUSAM.I - Em se tratando 

de tributo cujo fato gerador operou-se de forma individualizada tanto na matriz quanto na filial, não se outorga à matriz 

legitimidade para demandar, isoladamente, em juízo em nome das filiais, porque para fins fiscais ambos 

estabelecimentos são considerados autônomos (REsp nº 640.880/PR, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 17/12/2004).II 

- Recurso especial improvido.(STJ, REsp n. 674.698, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 18.10.05)PROCESSUAL CIVIL. 

LEGITIMIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MATRIZ. FILIAL. 1. É cediço no Eg. STJ que: Em se tratando de 

tributo cujo fato gerador operou-se de forma individualizada, tanto na matriz, quanto nas filiais, não se outorga àquela 

legitimidade para demandar, isoladamente, em juízo, em nome destas. Os estabelecimentos comerciais e industriais, 

para fins fiscais, são considerados pessoas jurídicas autônomas, com CNPJ diferentes e estatutos sociais próprios. 

Precedentes. (RESP 681.120-SC, Rel. Min. José Delgado, DJ de 11.04.2005; REP 640.880-PR, Rel. Min. José Delgado, 
DJ de 17.12.2004).2. Recurso Especial desprovido.(STJ, REsp n. 711.352, Rel. Min. Luiz Fux, j. 

06.09.05).Considerando as razões constantes na decisão referida e melhor refletindo sobre o tema, reconsidero o 

decidido à fl. 16304vº para que a coisa julgada fique limitada à empresa ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A. 

No que tange à prescrição, imperativo se faz tecer algumas considerações acerca da evolução da interpretação do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça a respeito da questão.Inicialmente, o Colendo Superior Tribunal de Justiça 

entendeu que para a compensação dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, quando não há homologação 

expressa, contam-se mais cinco anos, a partir da data em que o Fisco poderia ter lançado (lançamento tácito), data da 

extinção do crédito tributário (art. 150, 4º, c.c 168, I, do CTN), para a ocorrência da prescrição. Em havendo 

homologação expressa, o prazo de cinco anos terá início a partir da data da homologação. Posteriormente, foi editada a 

Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, que dispõe em seu art. 3º que para efeito de interpretação do inciso I 

do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do crédito tributário 
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ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento antecipado de que trata o 

1o do art. 150 da referida Lei. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, diante do advento da Lei 

Complementar nº 118/05, firmou orientação no sentido de não ter a norma efeitos retroativos, porquanto não se trata 

simplesmente de lei interpretativa, na medida em que dá à matéria sentido e alcance diferentes daquele conferido pelo 

Poder Judiciário. Passou-se a aplicar o art. 3º somente para os casos em que as ações foram ajuizadas após a entrada em 

vigor da Lei Complementar 118/05, que se deu em 09 de junho de 2005.Nesta linha, passei a decidir da seguinte 

forma:De fato, segundo o próprio Superior Tribunal de Justiça, as disposições do art.3º da Lei Complementar 118, de 9 

de fevereiro de 2005, não se aplicam às ações propostas antes do prazo de 120 dias de vacatio legis da referida lei 

complementar (ERESP 327.043/DF).Portanto, antes da vacatio legis, o prazo prescricional era decenal, segundo 

orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, e, após, quinqüenal, nos termos do artigo 168, inciso I, do Código 

Tributário Nacional.Posteriormente, no julgamento do Incidente de Inconstitucionalidade nos Embargos de Divergência 

no Recurso Especial nº 644.736/PE, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, a Corte Especial do Superior Tribunal de 

Justiça considerou inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/05, que determinava a aplicação 

retroativa da nova regulamentação.Por conseguinte, segundo a nova interpretação dada à questão pelo Superior Tribunal 

de Justiça, órgão de cúpula na exegese da legislação infraconstitucional, em relação aos pagamentos realizados a partir 

da vigência da Lei Complementar 118/05, aplica-se o prazo prescricional de 5 (cinco) anos, contados do recolhimento 

indevido, e, relativamente aos recolhimentos anteriores à vigência da lei, emprega-se a interpretação anterior, pacificada 

no âmbito daquela Corte, no sentido da aplicação cumulativa dos arts. 150, 4º, e 168, I, do Código Tributário Nacional, 
observado, contudo, o prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da nova lei. Assim, para os pagamentos 

realizados anteriormente, à vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005), aplica-se o prazo decenal. Nesse sentido, decidiu o 

C. STJ, no REsp 1002932/SP, julgado em 25/11/09, sob o regime do art. 543-C do CPC, verbis:PROCESSUAL CIVIL. 

RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. 

AUXÍLIO CONDUÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO 

DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. 

CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO.1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 

de fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas posteriormente 

ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto processual da ação 

correspectiva.2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto de vista prático, implica 

dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados a partir da sua vigência (que 

ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da data do pagamento; e relativamente 

aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo 

máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.3. Isto porque a Corte Especial declarou a inconstitucionalidade 

da expressão observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, I, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código 

Tributário Nacional, constante do artigo 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 (AI nos ERESP 644736/PE, 
Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 06.06.2007).4. Deveras, a norma inserta no artigo 3º, da lei 

complementar em tela, indubitavelmente, cria direito novo, não configurando lei meramente interpretativa, cuja 

retroação é permitida, consoante apregoa doutrina abalizada:Denominam-se leis interpretativas as que têm por objeto 

determinar, em caso de dúvida, o sentido das leis existentes, sem introduzir disposições novas. {nota: A questão da 

caracterização da lei interpretativa tem sido objeto de não pequenas divergências, na doutrina. Há a corrente que exige 

uma declaração expressa do próprio legislador (ou do órgão de que emana a norma interpretativa), afirmando ter a lei 

(ou a norma jurídica, que não se apresente como lei) caráter interpretativo. Tal é o entendimento da AFFOLTER (Das 

intertemporale Recht, vol. 22, System des deutschen bürgerlichen Uebergangsrechts, 1903, pág. 185), julgando 

necessária uma Auslegungsklausel, ao qual GABBA, que cita, nesse sentido, decisão de tribunal de Parma, (...) 

Compreensão também de VESCOVI (Intorno alla misura dello stipendio dovuto alle maestre insegnanti nelle scuole 

elementari maschili, in Giurisprudenza italiana, 1904, I, I, cols. 1191, 1204) e a que adere DUGUIT, para quem nunca 

se deve presumir ter a lei caráter interpretativo - os tribunais não podem reconhecer esse caráter a uma disposição legal, 

senão nos casos em que o legislador lho atribua expressamente (Traité de droit constitutionnel, 3a ed., vol. 2o, 1928, 

pág. 280). Com o mesmo ponto de vista, o jurista pátrio PAULO DE LACERDA concede, entretanto, que seria exagero 

exigir que a declaração seja inserida no corpo da própria lei não vendo motivo para desprezá-la se lançada no 

preâmbulo, ou feita noutra lei.Encarada a questão, do ponto de vista da lei interpretativa por determinação legal, outra 

indagação, que se apresenta, é saber se,manifestada a explícita declaração do legislador, dando caráter interpretativo, à 
lei, esta se deve reputar, por isso, interpretativa, sem possibilidade de análise, por ver se reúne requisitos intrínsecos, 

autorizando uma tal consideração. (...)... SAVIGNY coloca a questão nos seus precisos termos, ensinando: trata-se 

unicamente de saber se o legislador fez, ou quis fazer uma lei interpretativa, e, não, se na opinião do juiz essa 

interpretação está conforme com a verdade (System des heutigen romischen Rechts, vol. 8o, 1849, pág. 513). Mas, não 

é possível dar coerência a coisas, que são de si incoerentes, não se consegue conciliar o que é inconciliável. E, desde 

que a chamada interpretação autêntica é realmente incompatível com o conceito, com os requisitos da verdadeira 

interpretação (v., supra, a nota 55 ao n 67), não admira que se procurem torcer as conseqüências inevitáveis, fatais de 

tese forçada, evitando-se-lhes os perigos. Compreende-se, pois, que muitos autores não aceitem o rigor dos efeitos da 

imprópria interpretação. Há quem, como GABBA (Teoria delta retroattività delle leggi, 3a ed., vol. 1o, 1891, pág. 29), 

que invoca MAILHER DE CHASSAT (Traité de la rétroactivité des lois, vol. 1o, 1845, págs. 131 e 154), sendo seguido 

por LANDUCCI (Trattato storico-teorico-pratico di diritto civile francese ed italiano, versione ampliata del Corso di 
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diritto civile francese, secondo il metodo dello Zachari, di Aubry e Rau, vol. 1o e único, 1900, pág. 675) e DEGNI 

(Linterpretazione della legge, 2a ed., 1909, pág. 101), entenda que é de distinguir quando uma lei é declarada 

interpretativa, mas encerra, ao lado de artigos que apenas esclarecem, outros introduzido novidade, ou modificando 

dispositivos da lei interpretada. PAULO DE LACERDA (loc. cit.) reconhece ao juiz competência para verificar se a lei 

é, na verdade, interpretativa, mas somente quando ela própria afirme que o é. LANDUCCI (nota 7 à pág. 674 do vol. 

cit.) é de prudência manifesta: Se o legislador declarou interpretativa uma lei, deve-se, certo, negar tal caráter somente 

em casos extremos, quando seja absurdo ligá-la com a lei interpretada, quando nem mesmo se possa considerar a mais 

errada interpretação imaginável. A lei interpretativa, pois, permanece tal, ainda que errônea, mas, se de modo 

insuperável, que suplante a mais aguda conciliação, contrastar com a lei interpretada, desmente a própria declaração 

legislativa. Ademais, a doutrina do tema é pacífica no sentido de que: Pouco importa que o legislador, para cobrir o 

atentado ao direito, que comete, dê à sua lei o caráter interpretativo. É um ato de hipocrisia, que não pode cobrir uma 

violação flagrante do direito (Traité de droit constitutionnel, 3ª ed., vol. 2º, 1928, págs. 274-275). (Eduardo Espínola e 

Eduardo Espínola Filho, in A Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro, Vol. I, 3a ed., págs. 294 a 296).5. 

Consectariamente, em se tratando de pagamentos indevidos efetuados antes da entrada em vigor da LC 118/05 

(09.06.2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos 

a lançamento por homologação, continua observando a cognominada tese dos cinco mais cinco, desde que, na data da 

vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da contagem do lapso temporal (regra que se 

coaduna com o disposto no artigo 2.028, do Código Civil de 2002, segundo o qual: Serão os da lei anterior os prazos, 
quando reduzidos por este Código, e se, na data de sua entrada em vigor, já houver transcorrido mais da metade do 

tempo estabelecido na lei revogada.).6. Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da 

aludida norma jurídica, o dies a quo do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento 

indevido.7. In casu, insurge-se o recorrente contra a prescrição qüinqüenal determinada pelo Tribunal a quo, pleiteando 

a reforma da decisão para que seja determinada a prescrição decenal, sendo certo que não houve menção, nas instância 

ordinárias, acerca da data em que se efetivaram os recolhimentos indevidos, mercê de a propositura da ação ter ocorrido 

em 27.11.2002, razão pela qual forçoso concluir que os recolhimentos indevidos ocorreram antes do advento da LC 

118/2005, por isso que a tese aplicável é a que considera os 5 anos de decadência da homologação para a constituição 

do crédito tributário acrescidos de mais 5 anos referentes à prescrição da ação.8. Impende salientar que, conquanto as 

instâncias ordinárias não tenham mencionado expressamente as datas em que ocorreram os pagamentos indevidos, é 

certo que os mesmos foram efetuados sob a égide da LC 70/91, uma vez que a Lei 9.430/96, vigente a partir de 

31/03/1997, revogou a isenção concedida pelo art. 6º, II, da referida lei complementar às sociedades civis de prestação 

de serviços, tornando legítimo o pagamento da COFINS.9. Recurso especial provido, nos termos da fundamentação 

expendida. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(REsp 1002932 / SP, 

2007/0260001-9, Relator(a) Ministro LUIZ FUX Órgão Julgador S1 - PRIMEIRA SEÇÃO Data do Julgamento 

25/11/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 18/12/2009).Diante das considerações expostas, verifica-se que, em relação 

aos pagamentos supostamente indevidos efetivados antes da vigência da Lei Complementar 118/05, o prazo 
prescricional a ser observado é decenal, limitado a cinco anos a contar da vigência do novo ato normativo. Já, no que 

tange àqueles que ocorreram posteriormente ao advento da lei, o prazo prescricional é de cinco anos desde o pagamento 

referido. Assim, considerando que a impetrante pleiteia a compensação dos valores que entende recolhidos 

indevidamente desde de junho de 2000, não há que se falar em prescrição, em caso de procedência.Passo, pois, à análise 

do mérito.Evitando-se o vício da tautologia e por não haver nos autos nenhum elemento que faça alterar o entendimento 

já externado às fls. 16.304/16310, mister reconhecer, em que pesem os entendimentos em sentido diverso, a parcial 

procedência da ação, a teor do abaixo expendido.A Lei 8.212/91 prevê a incidência da contribuição previdenciária sobre 

a totalidade da remuneração paga ou creditada ao segurado empregado. Nesta linha, não obstante a respeitável decisão 

lançada nos autos do agravo de instrumento nº 2010.03.003035886-4/SP, entendo que a parcela paga nos primeiros 15 

(quinze) dias do afastamento do empregado por motivo de doença tem natureza salarial, não correspondendo ao 

benefício previdenciário pago pelo INSS a partir do 16º dia do afastamento.Cumpre anotar que a natureza jurídica do 

pagamento efetuado pela empresa ao empregado, nos primeiros quinze dias de seu afastamento do trabalho, por motivo 

de doença, é remuneração da espécie salário, sendo integralmente pago pelo empregador. Frise-se que, sendo o fato 

gerador da incidência da contribuição previdenciária a totalidade da remuneração e não a prestação de serviços, pode o 

legislador assegurar o direito a certa remuneração, ainda que não haja a efetiva prestação de serviços, como o fez 

quando atribuiu, ao empregador, o dever de pagar o salário nos afastamentos mencionados.Aliás, este o entendimento 

do Prof. Sérgio Pinto Martins a respeito da conceituação de salário: A teoria do salário como contraprestação do 
trabalho entendia que inexistiria salário se não houvesse trabalho (Kein Albert, Kein Lohn). Essa teoria não explicava 

integralmente certas situações, como o fato de o empregado estar adoentado e o salário ser devido nos quinze primeiros 

dias, nas férias, etc. (...). Note-se que hoje a natureza salarial do pagamento não ocorre apenas quando haja 

contraprestação de serviços, mas nos períodos em que o empregado está à disposição do empregador, durante os 

períodos de interrupção do contrato de trabalho ou outros que a lei indicar. Por isso, salário é o conjunto de prestações 

fornecidas diretamente pelo empregador ao trabalhador em decorrência do contrato de trabalho, seja em função da 

contraprestação do trabalho, da disponibilidade do trabalhador, das interrupções contratuais, seja em função das demais 

hipóteses previstas em lei (Direito da Seguridade Social, 13ª ed., Atlas, 2000, p. 191/192).O afastamento do empregado 

não retira a natureza salarial do pagamento efetivado, já que decorre de obrigação assumida por força de vínculo 

contratual. Durante os quinze primeiros dias ocorre somente a interrupção do contrato de trabalho, permanecendo, no 

entanto, a contagem de tempo como se trabalho realmente houvesse, inclusive para efeitos indenizatórios. Assim, 
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vigente o contrato de trabalho, os valores pagos pelo empregador somente podem ter natureza salarial.Infere-se da 

própria Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios Previdenciários) a natureza salarial dos valores pagos pela empresa em razão do 

afastamento do empregado por motivo de doença: durante os primeiros quinze dias consecutivos ao do afastamento da 

atividade por motivo de doença, incumbirá à empresa pagar ao segurado empregado o seu salário integral (art. 60, 3º). 

O 9º do artigo 28 da Lei nº 8.212/91 determina expressamente quais são os valores que não integram o salário-de-

contribuição, devendo-se apontar que se a intenção do legislador fosse a de excluir do salário-de-contribuição os valores 

pagos nos primeiros 15 dias do afastamento do funcionário acidentado ou doente o teria feito de forma expressa, como 

fez com outros valores como, por exemplo, os recebidos a título de ajuda de custo e diárias de viagem que não excedam 

a 50% do salário ( 2º, do artigo 457, da CLT). Se não o fez, é porque teve a intenção de incluí-los no conceito de 

salário-de-contribuição. Neste sentido, colaciono julgados do Tribunal Regional Federal da 4ª Região: TRIBUTÁRIO. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTO FEITO NOSPRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO 

DO EMPREGADO POR INCAPACIDADE LABORAL. NATUREZA SALARIAL. 1 - O pagamento feito ao 

empregado nos primeiros quinze dias de afastamento do trabalho, anteriores ao início do benefício de auxílio-doença, 

possui natureza salarial, porque constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. 2 - Não há confundir essa 

prestação com a complementação previdenciária, correspondente à diferença entre o que o empregado recebe da 

previdência social e o que ganharia se estivesse trabalhando, paga por força de contrato de trabalho, convenção ou 

acordo coletivo. Sobre essa complementação não incide a contribuição previdenciária, em virtude da suspensão do 

contrato de trabalho. (AMS nº 2003.71.07.010264-2/RS, Rel. Des. Federal Márcio Antônio Rocha, Segunda Turma, j. 
14.09.2004, DJU 07.12.2005).TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. PAGAMENTO FEITO NOS 

PRIMEIROS 15 DIAS DE AFASTAMENTO DO EMPREGADO POR INCAPACIDADE LABORAL. SALÁRIO-

MATERNIDADE. NATUREZA SALARIAL. 1. O pagamento feito ao empregado nos primeiros quinze dias de 

afastamento do trabalho, anteriores ao início do benefício de auxílio-doença, possui natureza salarial, apesar de inexistir 

a prestação de serviços, porque constitui obrigação decorrente do contrato de trabalho. 2. Não se pode divisar natureza 

indenizatória nessa verba, por não consistir em reparação de dano sofrido pelo empregado ou ressarcimento de gastos 

envidados no desempenho de suas funções. 3. Há nítido caráter salarial no salário-maternidade, segundo a exegese que 

se extrai do art. 7º, XVIII, da CF/88, devendo incidir contribuição previdenciária sobre as verbas pagas a tal título. 

(AMS 2004.72.05.003725-0/SC, Rel. Des. Federal Wellington M. de Almeida, Primeira Turma, j. 19.10.2005). 

Conclui-se, pois, pela legalidade da contribuição previdenciária incidente sobre os valores pagos pelo empregador nos 

primeiros 15 dias de afastamento do empregado por motivo de doença.No que concerne ao terço constitucional de 

férias, considerando o posicionamento adotado pelos Tribunais Superiores, especialmente após o incidente de 

Uniformização de Jurisprudência das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais, cadastrado como Pet. 

7.296/PE, de relatoria da Sra. Ministra Eliana Calmon, julgado em 28 de outubro de 2009, em que o Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça alinhou o entendimento de sua jurisprudência à posição sedimentada no Pretório Excelso, no sentido 

de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias, a bem da segurança jurídica, 

revejo o entendimento anteriormente adotado.Nestes termos, para correto entendimento da questão posta, transcrevo a 
ementa da decisão retro referida, verbis:TRIBUTÁRIO E PREVIDENCIÁRIO - INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

DE JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS - NATUREZA JURÍDICA - 

NÃO-INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO - ADEQUAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DO STJ AO 

ENTENDIMENTO FIRMADO NO PRETÓRIO EXCELSO.1. A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais firmou entendimento, com base em precedentes do Pretório Excelso, de que não incide 

contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.2. A Primeira Seção do STJ considera legítima a 

incidência da contribuição previdenciária sobre o terço constitucional de férias.3. Realinhamento da jurisprudência do 

STJ à posição sedimentada no Pretório Excelso de que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço 

constitucional de férias, verba que detém natureza indenizatória e que não se incorpora à remuneração do servidor para 

fins de aposentadoria.4. Incidente de uniformização acolhido, para manter o entendimento da Turma Nacional de 

Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, nos termos acima explicitados. (g.n.)(STJ, Petição nº 

7.296-PE (2009/0096173-6). 1ª Seção. Relatora Min. ELIANA CALMON. Data do Julgamento 28.10.2009. DJE 

10/11/2009)Assim, considerando que o tema se encontra uniformemente decidido por nossas Cortes Superiores, 

conclui-se indevida a incidência da contribuição previdenciária sobre os valores recebidos pelos empregados da 

impetrante, relativos ao adicional constitucional de 1/3 de férias, tal a hipótese dos autos.No que tange ao aviso prévio 

indenizado, este possui natureza indenizatória, conforme abaixo expendido.A contribuição previdenciária em comento é 
tratada nos artigos 20, 21 e 28 da Lei 8212/91, nos seguintes termos:Art. 20. A contribuição do empregado, inclusive o 

doméstico, e a do trabalhador avulso é calculada mediante a aplicação da correspondente alíquota sobre o seu salário-

de-contribuição mensal, de forma não cumulativa, observado o disposto no art. 28, de acordo com a seguinte tabela: 

(Redação dada pela Lei n 9.032, de 28.4.95). (...) 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da 

data de entrada em vigor desta Lei, na mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios 

de prestação continuada da Previdência Social.(Redação dada pela Lei n 8.620, de 5.1.93) 2º O disposto neste artigo 

aplica-se também aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que prestem serviços a microempresas. (Parágrafo 

acrescentado pela Lei n 8.620, de 5.1.93) Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

1999).I - revogado; (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 1999).II - revogado. (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 

1999). 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de entrada em vigor desta Lei , na 
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mesma época e com os mesmos índices que os do reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência 

Social. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 1998). (Renumerado pela Lei Complementar nº 123, de 2006). 2o É de 11% 

(onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-contribuição a alíquota de 

contribuição do segurado contribuinte individual que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa 

ou equiparado, e do segurado facultativo que optarem pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição. (Incluído pela Lei Complementar nº 123, de 2006). 3o O segurado que tenha contribuído na forma do 

2o deste artigo e pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei no 8.213, de 

24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal mediante o recolhimento de mais 9% (nove por 

cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o 3o do art. 61 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 4o A contribuição complementar a que se refere o 3o deste artigo será 

exigida a qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Incluído pela Lei Complementar nº 128, de 

2008)Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração 

auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a 

qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os 

ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços 

efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do 

contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei nº 
9.528, de 10.12.97) II - para o empregado doméstico: a remuneração registrada na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, observadas as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovação do vínculo empregatício e do 

valor da remuneração;III - para o contribuinte individual: a remuneração auferida em uma ou mais empresas ou pelo 

exercício de sua atividade por conta própria, durante o mês, observado o limite máximo a que se refere o 5o; (Redação 

dada pela Lei nº 9.876, de 1999).IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite máximo 

a que se refere o 5o. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). Segundo ensinamento de Amauri Mascaro Nascimento: 

Distinguem-se salário e indenização. Indenização é a reparação de danos. Não se confundem com salário as 

indenizações de dispensa sem justa causa e outras, como as diárias e ajudas de custo, cuja natureza é também de 

ressarcimento. (Iniciação ao Direito do Trabalho, Ed. LTr, 14ª edição p. 297/298).Nessa linha, o aviso prévio 

indenizado nada tem que o assemelhe à contraprestação. Isto está claro não só no nome do instituto, mas pela própria 

prática que, através dele, se adota. Com efeito, pretendendo o empregador dispensar os préstimos de trabalhador a seu 

serviço, deve disso comunicá-lo com 30 (trinta) dias de antecedência (CLT, art. 487, inciso II), durante os quais a 

jornada diária de trabalho será reduzida de duas horas, benefício substituível pela ausência por 7 (sete) dias 

consecutivos ao trabalho, a critério do empregado (CLT, art. 488). Será a hipótese do aviso prévio trabalhado (mesmo 

com redução da jornada ou com faltas legalmente autorizadas).Contudo, o empregador tem a faculdade de dispensar o 

empregado da jornada de trabalho por todo o trintídio do aviso prévio, caso em que esse período será, de qualquer 

modo, pago ao empregado demitido (CLT, art. 487, 1º).Nessa hipótese, a importância recebida a título de aviso prévio 
pago, sem a respectiva prestação da atividade laboral do empregado demitido, tem natureza indenizatória.Nesse 

sentido:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE INDEFERIMENTO DO EFEITO SUSPENSIVO. AGRAVO 

REGIMENTAL. IMPOSSIBILIDADE. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. ADICIONAL DE UM TERÇO DE 

FÉRIAS GOZADAS. AUXÍLIO-DOENÇA E AUXÍLIO-ACIDENTE. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 

INEXIGIBILIDADE. NATUREZA INDENIZATÓRIA. 1. Não merece ser conhecido o agravo regimental interposto 

pela Fazenda Nacional, considerando que, nos termos do art. 527, único, do CPC, não cabe recurso da decisão do relator 

que delibera sobre concessão de efeito suspensivo em agravo de instrumento. 2. A Primeira Turma do STJ acolheu, por 

unanimidade, incidente de uniformização, adequando sua jurisprudência ao entendimento firmado pelo STF para 

declarar que a contribuição previdenciária não incide sobre o terço constitucional de férias. 3. O STJ pacificou 

entendimento no sentido de que não incide a contribuição previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que 

antecedem o benefício de auxílio-doença ou auxílio-acidente. 4. O pagamento correspondente ao período que o 

empregado trabalharia se cumprisse o aviso prévio em serviço (aviso prévio indenizado) não tem natureza 

remuneratória, mas sim indenizatória, não podendo constituir base de cálculo para a incidência de contribuição 

previdenciária. 5. Agravo regimental não conhecido. Agravo de instrumento a que se nega provimento. (negritei).(TRF 

da 3ª Região, Segunda Turma, AI 414517, JUIZ ALESSANDRO DIAFERIA, DJF3 17/12/2010, p. 

109).PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, 1º. TRIBUTÁRIO. ADICIONAL DE FÉRIAS. 

AUXÍLIO DOENÇA. PRIMEIROS 15 (QUINZE) DIAS DE AFASTAMENTO. AVISO PRÉVIO INDENIZADO. 
NÃO INCIDÊNCIA. 1. A utilização do agravo previsto no art. 557, 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da 

decisão agravada, ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. Por isso que é inviável, quando o agravante deixa de atacar especificamente 

os fundamentos da decisão agravada. Precedentes do STJ. 2. O STF firmou entendimento no sentido de que somente as 

parcelas incorporáveis ao salário do servidor sofrem a incidência da contribuição previdenciária (STF, AgReg em Ag n. 

727.958-7, Rel. Min. Eros Grau, j. 16.12.08), não incidindo no adicional de férias (STF, AgReg em Ag n. 712.880-6, 

Rel. Min. Ricardo Lewandowski, j. 26.05.09). O Superior Tribunal de Justiça (STJ, EREsp n. 956.289, Rel. Min. Eliana 

Calmon, j. 28.10.09) e a 5ª Turma do TRF da 3ª Região (TRF da 3ª Região, AC n. 0000687-31.2009.4.03.6114, Rel. 

Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 02.08.10) passaram a adotar o entendimento do STF, no sentido de que não incide 

contribuição social sobre o terço constitucional de férias. 3. Não incide a contribuição social sobre os valores pagos pelo 
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empregador ao empregado nos primeiros 15 (quinze) dias de afastamento de sua atividade laborativa, dada a natureza 

de auxílio-doença (STJ, REsp n. 973.436, Rel. Min. José Delgado, j. 18.12.07; EDEREsp n. 800.024, Rel. Min. Luiz 

Fux, j. 02.08.07; REsp n. 886.954, Rel. Min. Denise Arruda, j. 05.06.07). 4. O aviso prévio indenizado tem natureza 

indenizatória, uma vez que visa reparar o dano causado ao trabalhador que não foi alertado sobre a futura rescisão 

contratual com a antecedência mínima estipulada por lei, bem como não pôde usufruir da redução de jornada a que fazia 

jus (CLT, arts. 487 e 488). A circunstância da Lei n. 9.528/97 e do Decreto n. 6.727/09 terem alterado, respectivamente, 

as redações da alínea e do 9º da Lei n. 8.212/91 e da alínea f do 9º do art. 214 do Decreto n. 3.048/99, as quais excluíam 

o aviso prévio indenizado do salário-de-contribuição, não oblitera a natureza indenizatória de referida verba, na medida 

em que a definição da base de cálculo precede à análise do rol de exceção de incidência da contribuição previdenciária 

(STJ, REsp n. 1.198.964, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 02.09.10; TRF da 3ª Região, AI n. 

2010.03.00.021064-2, Rel. Des. Fed. José Lunardelli, j. 05.10.10; AI n. 2010.03.00.019086-2, Rel. Des. Fed. Cecília 

Mello, j. 21.09.10; AMS n. 2009.61.00.011260-8, Rel. Des. Fed. Henrique Herkenhoff, j. 27.07.10; AMS n. 

2009.61.00.002725-3, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 24.05.10; AI n. 2009.03.00.009392-1, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, j. 20.05.10). 5. Agravo legal não provido. (negritei).(TRF da 3ª Região, Quinta Turma, AI 415414, JUIZ ANDRÉ 

NEKATSCHALOW, DJF3 30/11/2010, p. 567).O salário-maternidade tem natureza nitidamente salarial, conforme 

previsão do art. 7.º, XVIII, da Constituição Federal de 1988, que dispõe:Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e 

rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social:(...)XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do 

emprego e do salário, com a duração de cento e vinte dias; (negritei)Desse texto constitucional, infere-se que não há 
diferença entre o salário e o salário-maternidade, diferindo o nome juris apenas pela especial situação da segurada, no 

período de sua licença.Nessa esteira, o direito da gestante revela-se eminentemente trabalhista e gerador, portanto, de 

obrigação própria do empregador, que não se exime, inclusive, de recolher contribuições previdenciárias em razão da 

transferência do encargo remuneratório à seguridade social.Transcrevo, a propósito, os artigos 71 e 72, 1º da Lei nº 

8.213/91 (com as modificações da legislação posterior):Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da 

Previdência Social, durante 120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a 

data de ocorrência deste, observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à 

maternidade.Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhadora avulsa consistirá numa renda 

mensal igual a sua remuneração integral. 1º: Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva 

empregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no art. 248 da Constituição Federal, quando do 

recolhimento das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou creditados, a 

qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.Ainda, o art. 28, inc. I, da Lei nº 8.212/91 (com a redação dada 

pela Lei nº 9.528, de 10.12.97) conceitua salário-de-contribuição em geral e o 2º do mesmo artigo define o salário-

maternidade como salário-de-contribuição, verbis:Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição: I - para o empregado 

e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos 

pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua 

forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste 
salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de 

serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; 

(...). 2º O salário-maternidade é considerado salário-de-contribuição. (negritei)É o que tem sido entendido e 

julgado:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. SALÁRIO - MATERNIDADE. 

HORAS-EXTRAS, ADICIONAIS NOTURNO, DE INSALUBRIDADE E DE PERICULOSIDADE. NATUREZA 

JURÍDICA. VERBAS DE CARÁTER REMUNERATÓRIO. INCIDÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE 

DECIDIU A CONTROVÉRSIA À LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. 1. Fundando-se o Acórdão 

recorrido em interpretação de matéria eminentemente constitucional, descabe a esta Corte examinar a questão, 

porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da Carta Maior, pertence 

ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à uniformização da legislação 

infraconstitucional. 2. Precedentes jurisprudenciais: REsp 980.203/RS, DJ 27.09.2007; AgRg no Ag 858.104/SC, DJ 

21.06.2007; AgRg no REsp 889.078/PR, DJ 30.04.2007; REsp 771.658/PR, DJ 18.05.2006. 3. O salário-maternidade 

possui natureza salarial e integra, conseqüentemente, a base de cálculo da contribuição previdenciária. 4.As verbas 

recebidas a título de horas extras, gratificação por liberalidade do empregador e adicionais de periculosidade, 

insalubridade e noturno possuem natureza remuneratória, sendo, portanto, passíveis de contribuição previdenciária. 5. 

Conseqüentemente, incólume resta o respeito ao Princípio da Legalidade, quanto à ocorrência da contribuição 

previdenciária sobre a retribuição percebida pelo servidor a título de adicionais de insalubridade e periculosidade. 6. 
Agravo regimental parcialmente provido, para correção de erro material, determinando a correção do erro material 

apontado, retirando a expressão CASO DOS AUTOS e o inteiro teor do parágrafo que se inicia por 

CONSEQUENTEMENTE. (fl. 192/193).(STJ, Primeira Turma, AGA 1330045, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 

25/11/2010).No que é pertinente ao direito à compensação, o art. 89 da Lei nº 8.212/1991, com redação dada pela Lei nº 

11.941/2009, dispõe que:Art. 89. As contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art. 11 

desta Lei, as contribuições instituídas a título de substituição e as contribuições devidas a terceiros somente poderão ser 

restituídas ou compensadas nas hipóteses de pagamento ou recolhimento indevido ou maior que o devido, nos termos e 

condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009). 

(grifei)Art. 11. (...)Parágrafo único. Constituem contribuições sociais: a) as das empresas, incidentes sobre a 

remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço; (Vide art. 104 da lei nº 11.196, de 2005) b) as dos 

empregadores domésticos; c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição; (Vide art. 104 da lei 
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nº 11.196, de 2005)(...)Em 31/12/2008, o Secretário da Receita Federal do Brasil Substituto, tendo em vista, inclusive, o 

teor do mencionado art. 89 da Lei nº 8.212/91, disciplinou, dentre outras matérias, a compensação de contribuições 

previdenciárias (arts. 44 a 47), por meio da Instrução Normativa RFB nº 900, cuja aplicação foi considerada válida pelo 

E. STJ, por ocasião do julgamento do REsp nº 960239, verbis:PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. 

IMPUTAÇÃO EM PAGAMENTO. ART. 354 DO CÓDIGO CIVIL. INAPLICABILIDADE. TRIBUTO SUJEITO AO 

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. PAGAMENTO INDEVIDO. 

ARTIGO 4º, DA LC 118/2005. DETERMINAÇÃO DE APLICAÇÃO RETROATIVA. DECLARAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. CONTROLE DIFUSO. CORTE ESPECIAL. RESERVA DE PLENÁRIO. MATÉRIA 

DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1002932/SP, JULGADO EM 25/11/09, SOB O REGIME DO ART. 543-C 

DO CPC. (...)12. Evidenciada, por conseguinte, a ausência de lacuna na legislação tributária, cuja acepção é mais ampla 

do que a adoção de lei, e considerando que a compensação tributária surgiu originariamente com a previsão legal de 

regulamentação pela autoridade administrativa, que expediu as INs n.º 21/97, 210/2002, 323/2003, 600/2005 e 

900/2008, as quais não exorbitaram do poder regulamentar ao estipular a imputação proporcional do crédito em 

compensação tributária, reputa-se legítima a metodologia engendrada pela autoridade fiscal, tanto no âmbito formal 

quanto no material. 13. A interpretação a contrario sensu do art. 108 do CTN conduz à conclusão no sentido de que a 

extensa regulamentação emanada das autoridades administrativas impõe-se como óbice à integração da legislação 

tributária pela lei civil, máxime à luz da sistemática adotada pelo Fisco, a qual respeita a integridade do crédito fiscal, 
cuja amortização deve engendrar-se de forma única e indivisível, principal e juros, em perfeita sintonia com a legislação 

vigente e com os princípios da matemática financeira, da isonomia, ao corrigir tanto o crédito quanto o débito fiscais 

pelo mesmo índice (SELIC), mercê de se compatibilizar com o disposto no art. 167 do CTN, que veda a capitalização 

de juros. 14. Sob esse enfoque são os termos da IN SRF 900/08, que regulamenta, hodiernamente, a matéria referente à 

compensação com crédito oriundo de pagamento indevido ou a maior. 15. Recurso especial parcialmente provido, tão-

somente para determinar a aplicação do prazo prescricional decenal. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do 

CPC e da Resolução STJ 08/2008. (negritei)(STJ, REsp 960239, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE 

24/06/2010)Portanto, a parte impetrante procederá, por sua conta e risco, à extinção do indébito por ela apurado 

mediante compensação a ser realizada na forma do que dispõem os artigos 44 a 47 da Instrução Normativa RFB nº 900, 

de 30 de dezembro de 2008, e observado o teor do art. 170-A do Código Tributário Nacional (CTN), consoante 

entendimento já pacificado no E. STJ, no sentido de que, após a publicação da Lei Complementar nº 104/01, que 

acrescentou o referido dispositivo ao CTN, somente se admite a compensação após o trânsito em julgado da 

sentença.Nesse particular, cito a seguinte ementa de acórdão do E. STJ:PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. COMPENSAÇÃO. EXIGÊNCIA DO TRÂNSITO EM JULGADO. 

ART. 170-A DO CTN. APLICABILIDADE. PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS. POSSIBILIDADE. 1. 

Verificada a omissão, os Embargos de Declaração devem ser acolhidos para integrar o acórdão do Agravo Regimental. 

2. Em relação à compensação, pacificou-se no STJ o entendimento de que às demandas ajuizadas após a vigência da LC 
104/2001 se aplica o disposto no art. 170-A do CTN, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial. 3. Não há óbice para compensação dos créditos recolhidos indevidamente com parcelas 

vencidas e vincendas da exação. 4. Embargos de Declaração acolhidos com efeitos infringentes. (negritei)Quanto à 

correção monetária e juros de mora, deve-se observar os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal.DISPOSITIVODe todo o exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA, na 

forma do art. 269, I, do CPC, para declarar a inexistência de relação jurídico-tributária entre as partes (ELEVADORES 

ATLAS SCHINDLER S/A) exclusivamente no que tange à incidência da contribuição previdenciária do empregador e 

de terceiros sobre o terço constitucional de férias e sobre o aviso prévio indenizado, a teor da fundamentação, e o direito 

de a impetrante compensar, após o trânsito em julgado, os indébitos tributários decorrentes da relação jurídico-tributária 

que a obrigou recolher as referidas contribuições previdenciárias, desde junho de 2000, na forma do que dispõem os 

artigos 44 a 47 da Instrução Normativa RFB nº 900, de 30 de dezembro de 2008.Os indébitos serão acrescidos de 

correção monetária e juros de mora na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça 

Federal, levando-se em conta o que dispõe a Súmula 162 do e. STJ.Ao final, deve ser ressaltado que o presente 

provimento tem caráter meramente declaratório do direito de a impetrante proceder, sponte propria, a compensação nos 

termos definidos no dispositivo sentencial. Não possui este, todavia, caráter declaratório de inexistência de relação 

jurídico-tributária dos créditos tributários que se quer ver compensados. Portanto, não se está aqui provendo pela via 

judicial a homologação expressa do procedimento do contribuinte, matéria relegada às atribuições das autoridades 
administrativas. Poderá, portanto, a autoridade coatora fiscalizar a demandante no exercício do cumprimento do 

decidido nesta sentença.Custas ex lege.Sem honorários advocatícios, em face do disposto no art. 25 da Lei nº 12.016/09, 

bem como da Súmula nº 512 do STF e da Súmula 105 do STJ.Sentença sujeita ao reexame obrigatório.Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Oficie-se.São Paulo, 09 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal 

Substituto 

 

0018054-76.2010.403.6100 - SYLVIO AMORIM ALVES DE AGUIAR(SP223922 - ANTONIO PEREIRA DOS 

SANTOS JUNIOR) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - 

SP(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) 

Fls. 52/53:VISTOS EM SENTENÇATrata-se de ação mandamental, com pedido de concessão de liminar, objetivando o 

impetrante, em resumo, a apreciação do seu Requerimento de Averbação da Transferência, protocolizado em 11 de 
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junho de 2010, sob o nº 04977.006760/2010-24.A medida liminar foi deferida (fls. 20/22-verso).A União interpôs 

agravo retido contra a decisão de fls. 20/22-verso.Às fls. 35/38, foram juntadas as informações prestadas pelo 

Superintendente do Patrimônio da União, o qual aduziu, em síntese, que: a comunicação da transferência do imóvel 

deve ocorrer no prazo de 60 dias, contados do registro da transmissão; no presente caso, o impetrante requereu a 

transferência decorrido mais de três anos do registro da escritura de venda e compra do domínio útil do imóvel; o 

requerimento não foi instruído com todos os documentos necessários.O Ministério Público Federal emitiu o seu parecer 

às fls. 40/41.Foi determinado ao impetrante que se manifestasse sobre as informações prestadas às fls. 35/38.Não houve 

manifestação do impetrante (fl. 45-verso), razão pela qual foi ordenada sua intimação pessoal, para o cumprimento do 

despacho de fl. 44, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção do feito (fl. 46).Embora intimado (fl. 

49-verso), o impetrante não cumpriu a determinação de fl. 44. É o que importa relatar. DECIDO.A parte impetrante foi 

intimada a providenciar o andamento do feito, suprindo a falta nele existente, impeditiva do seu regular prosseguimento. 

Deixou, contudo, escoar o prazo assinalado, sem providência.Portanto, diante do manifesto desinteresse no 

processamento, a extinção da ação sem julgamento do mérito é medida que se impõe.Frise-se que o processo não pode 

permanecer em Secretaria aguardando providências que a parte autora, principal interessada no andamento, não 

toma.Não se pode esquecer o relevante interesse público consistente na não-formação de acervos inúteis de autos, a 

criar embaraços à normal atividade judiciária em detrimento de outros processos e a projetar falsa impressão de atraso 

da Justiça.Assim, efetuada a intimação da parte impetrante para dar andamento no feito e tendo ela deixado transcorrer 

in albis o prazo legal, configura-se o abandono da causa, o que gera a extinção do processo sem análise do 
mérito.DISPOSITIVO.Por consequência, JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, denegando a segurança, por força do 5º do artigo 6º da Lei nº 

12.016/09.Revogo a liminar anteriormente concedida.Custas ex lege. Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei 

nº 12.016/09).P. R. I.São Paulo, 13 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0018191-58.2010.403.6100 - FFMS EMPREENDIMENTOS LTDA(SP131928 - ADRIANA RIBERTO BANDINI E 

SP132545 - CARLA SUELI DOS SANTOS) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO 

PAULO(Proc. 1142 - CRISTIANE BLANES) X UNIAO FEDERAL 

84/86V: Vistos, em sentença.Trata-se de ação mandamental, com pedido de medida liminar, pleiteando a impetrante, 

em síntese, seja determinada a imediata análise das petições protocolizadas administrativamente sob os nºs 

04977.008256/2010-69 e 04977.008709/2010-57, em 20/07/2010 e 03/08/2010, respectivamente. Alega a impetrante 

que é a legítima proprietária do domínio útil, por aforamento da União, do imóvel cadastrado na Gerência Regional do 

Patrimônio da União, sob o RIP nº 7047.0101442-04, um apartamento 122, C, Ed. Ébano, Cond. Bosques do Tamboré, 

situado em Santana de Parnaíba. Sustenta que solicitou à autoridade impetrada o processamento do REDARF dos 

laudêmios recolhidos, bem como a correção do valor de avaliação do imóvel, conforme laudo apresentado junto ao 

processo-chave, mas, até a data do ajuizamento da demanda, não houve resposta. Inicial instruída com documentos.Foi 

determinada a prévia oitiva da autoridade impetrada que regularmente notificada, restou silente.A UNIÃO FEDERAL 
manifestou-se às fls. 41/46, informando seu interesse no feito. Arguiu, ainda, ausência de interesse de agir e, quanto ao 

mérito, aduziu escassez de recursos que torna impossível o atendimento de todos os pedidos formulados em prazos 

exíguos.À fl. 48/51-verso, a alegação de falta de interesse de agir foi afastada e deferido o pedido de medida liminar 

para determinar ao impetrado que concluísse, em 10 (dez) dias, a análise dos Processos Administrativos nºs 

04977.008256/2010-69 e 04977008709/2010-57. Na mesma ocasião, foi deferido o ingresso da União no polo passivo 

do feito. À fl. 64, foi deferido à autoridade impetrada o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para o cumprimento da 

medida liminar.Através da petição juntada às fls. 69/74 o impetrado informou que, após análise das petições 

protocolizadas sob os números 04977.008256/2010-69 e 04977.008709/2010-57 pela Divisão de Receitas Patrimoniais 

e pelo setor de engenharia, os pedidos formulados pela impetrante foram atendidos.A impetrante, à fl. 75, noticiou a 

conclusão da análise dos processos administrativos a que se referem o pleito. O i. representante do Ministério Público 

Federal ressaltou não constatar interesse social ou individual indisponível justificador da sua manifestação quanto ao 

mérito da lide, protestando pelo prosseguimento regular do feito.É o Relatório. DECIDO.Ressalto, logo de início, que a 

conclusão da análise dos pedidos veiculados nas petições em questão ocorreu somente após a determinação deste Juízo. 

Portanto, a matéria posta deve ser decidida no mérito.Nesse sentido:MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO 

NEGATIVA DE DÉBITO. DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE NA APRECIAÇÃO DO PEDIDO 

ADMINISTRAVO. 1. Não verificada a perda de objeto da demanda. O cumprimento da decisão liminar, por si só, não 

tem condão de esgotar a utilidade do processo, sendo de rigor a apreciação do mérito para que se confirme ou não o 
direito invocado. 2. É dever legal da Administração Pública pronunciar-se dentro de um prazo razoável sobre os pedidos 

que lhe são apresentados, zelando pela boa prestação de seus serviços. Eventuais defeitos na sua estrutura funcional não 

a eximem de seus deveres públicos e do cumprimento da lei. 3. Rejeitada a argüição de perda do objeto da demanda, 

levantada pelo Ministério Público Federal. Remessa oficial não provida.(TRF da 3ª Região, Primeira Turma, JUIZ 

MÁRCIO MESQUITA, REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 307183DJF3, CJ2 

DATA:16/02/2009, PÁGINA: 203).No mérito, evitando-se o vício da tautologia e por não haver nos autos nenhum 

elemento que faça alterar o entendimento já externado às fls. 48/51-verso, mister reconhecer a procedência da ação, a 

teor do abaixo expendido.A Constituição Federal de 1988 prevê como direito fundamental em seu artigo 5º, o direito de 

qualquer cidadão peticionar perante os órgãos públicos em defesa de seus direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 

poder e, em contrapartida, prevê a obrigação dos órgãos públicos de informarem e esclarecerem as situações de 

interesse pessoal.Transcrevo, a bem da clareza, o disposto no art. 5º, inc. XXXIII, da Lei Maior:XXXIII - todos têm 
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direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 

serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 

segurança da sociedade e do Estado; Dispõe, ainda, o caput do art. 37 da CF/88, com a redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998:Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: ................................................................................Cito, 

exemplificativamente, o julgado do E. TRF da 3ª Região, no mesmo sentido:DIREITO CONSTITUCIONAL E 

DIREITO CIVIL: MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSFERÊNCIA. FOREIRO RESPONSÁVEL. PRINCÍPIO 

DA EFICIÊNCIA. GARANTIA CONSTITUCIONAL. ARTIGO 5º, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

AGRAVO RETIDO E APELAÇÃO IMPROVIDOS. I - A matéria contida no agravo retido se confunde com os demais 

aspectos da apelação e com ela é apreciado. II - Com relação à alegação de falta de interesse de agir, deve ser rejeitada 

uma vez que, apesar da Portaria SPU nº 293 de 04/10/2007, persiste o interesse processual dos impetrantes. III - O 

artigo 37, caput, da Constituição Federal, consagrou como princípio essencial para gestão da coisa pública o princípio 

da eficiência, que pressupõe a excelência na prestação do serviço público por parte do administrador e seus agentes, dos 

quais se deve esperar o melhor desempenho possível nas funções a eles atribuídas e, ainda, os melhores resultados 

possíveis na execução das tarefas. IV - Por seu turno, o artigo 5º, XXXIV, b, da Carta Magna, garante a todos os 

cidadãos a obtenção de certidões junto aos órgãos públicos para defesa de direitos e esclarecimento de situações de 

interesse pessoal, independentemente do pagamento de taxas. V - O chamado direito de certidão foi regulamentado pela 
Lei nº 9.051/95, a qual estabelece que as certidões para a defesa de direitos e esclarecimentos de situações deverão ser 

expedidas no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor. VI - Cabe ao 

Estado quando provocado fornecer ao cidadão as informações por ele solicitadas para defesa de um direito ou para 

elucidação de situações de seu interesse particular - salvo nas hipóteses de sigilo - de maneira eficiente, respeitando 

prazos e condições previamente estabelecidas. VIII - Recursos da União improvidos.. (negritei)(AMS 

200761000200380, APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 305276, Fonte DJF3:24/07/2008, Relator 

CECILIA MELLO) Por outro ângulo, a Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo, no 

âmbito da administração pública federal, dispõe em seus artigos 48 e 49, verbis:Art. 48: A Administração tem o dever 

de explicitamente emitir decisão nos processos administrativos e sobre solicitações ou reclamações, em matéria de sua 

competência.eArt. 49: Concluída a instrução do processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias 

para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. Nesse contexto, após a concessão de medida 

liminar (fls. 48/51-verso), as partes informaram a conclusão da análise dos referidos processos administrativos.Ante as 

razões expostas, confirmo os termos da liminar anteriormente concedida e JULGO PROCEDENTE este mandamus com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Custas ex lege.Honorários 

advocatícios indevidos.Sentença sujeita ao reexame necessário.P. R. I. O.São Paulo, 10 de junho de 2011.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 
0001166-95.2011.403.6100 - ANSETT TECNOLOGIA E ENGENHARIA LTDA(SP154065 - MARIA ANDRÉIA 

FERREIRA DOS SANTOS E SP273788 - CRISTIANE TAMY TINA DE CAMPOS) X DELEGADO DA REC 

FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Fls. 253 e verso:Vistos, em sentença.Manifesta a Impetrante o desejo de desistir da ação, por meio de petição subscrita 

por advogada, com poderes constantes do instrumento de fl. 29.Na esteira de iterativa manifestação jurisprudencial, 

entendo que o mandado de segurança admite desistência a qualquer momento.Ante ao exposto, homologo, por sentença, 

o pedido de desistência da ação formulado à fl. 248 e, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil, extingo o processo, sem resolução de mérito, denegando a segurança por força do disposto no 5º do 

artigo 6º da Lei nº 12.016/09.Custas pela impetrante.Sem honorários advocatícios, em face da Súmula nº. 512 do STF, 

da Súmula 105 do STJ e do artigo 25 da Lei 12.016/09.Decorrido o prazo recursal, arquivem-se os autos.P.R.I.São 

Paulo, 10 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0001526-30.2011.403.6100 - UNIMED DE FERNANDOPOLIS - COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) X 

PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO(SP163674 - SIMONE 

APARECIDA DELATORRE) 
Fls. 199/200:Vistos, em sentença.Trata-se de ação mandamental, objetivando a impetrante, em resumo, o registro da 

farmácia localizada na cidade de Fernandópolis - SP e não lhe seja aplicada qualquer penalidade com fundamento na 

ausência de registro.Foi determinada a prévia oitiva da autoridade impetrada (fls. 181 e verso). Às fls. 188/192, foram 

prestadas informações pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo. Afirmou, em síntese, que: diante 

da revogação da Resolução nº 364/2001, do Conselho Federal de Farmácia, não há mais impedimento ao registro do 

estabelecimento da impetrante; após requerimento administrativo, o registro do estabelecimento será efetuado, bem 

como assunção de responsabilidade técnica dos profissionais farmacêuticos contratados. Requereu, ademais, a extinção 

do processo, com fundamento no art. 269, inciso II do CPC. Intimada para que se manifestasse sobre as informações 

prestadas, a impetrante alegou que não concorda com a extinção, pois, não obstante o registro do estabelecimento, este 

só foi feito após a impetração da presente ação e depois de inúmeras tentativas na via administrativa. Pleiteou, 

outrossim, a condenação do impetrado no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios. É O 
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RELATÓRIO.DECIDO.Considerando o pedido formulado pela parte impetrante e a teor das informações prestadas às 

fls. 188/192, bem como diante da manifestação de fls. 195/197, conclui-se que o registro da farmácia localizada na 

cidade de Fernandópolis - SP foi realizado, circunstância que acarreta a falta de interesse de agir, originada pela perda 

do objeto do presente mandamus, fato que enseja a extinção do feito, sem exame do mérito.Com efeito, o interesse de 

agir (ou interesse processual) é conceituado pela doutrina a partir da conjugação de dois fatores: a necessidade do 

provimento jurisdicional, para a obtenção do direito almejado, e a adequação do procedimento escolhido à natureza 

daquele provimento.Trata-se, por outras palavras, de caso típico de carência de ação superveniente, na medida em que 

um fato ocorrido no curso do processo tornou o exercício do direito de ação desnecessário para a satisfação do interesse 

jurídico da impetrante.Assim, em face da nova situação surgida, após o ajuizamento do writ, restando alterados os 

pressupostos de direito e de fato que, originariamente, motivaram a súplica, o ato impugnado esvaziou-se em sua 

consistência, cessando o interesse processual que impulsionara a Impetrante, pelo que se aplica, na espécie, pela perda 

de objeto, o disposto nos artigos 267, inciso VI, e 462, ambos do Código de Processo Civil.Dispositivo.Ante o exposto, 

JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, de acordo com a redação dada pela Lei nº 11.232/2005, denegando a segurança, por força do 5º do 

artigo 6º da Lei 12016/09.Condeno o CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

tendo em vista que deu causa ao ajuizamento da ação, considerando as informações constantes dos autos, a pagar ao 

impetrante as custas processuais.Honorários advocatícios indevidos (art. 25 da Lei nº 12.016/09).P. R. I.São Paulo, 16 

de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 
 

CAUTELAR INOMINADA 
0009045-56.2011.403.6100 - LORIVAL DA SILVA(SC016530B - LEANDRO ROBERTO ILKIU) X UNIAO 

FEDERAL 

Fls. 34/35:Vistos, em sentença.Trata-se de ação proposta por LORIVAL DA SILVA em face da UNIÃO FEDERAL, na 

10ª Vara Federal de Execuções Fiscais, em que objetiva, em síntese, a sua exclusão do polo passivo dos autos da 

Execução Fiscal nº 0010996-43.2005.403.6182, ou a suspensão do referido processo. Pleiteia, ainda, seja deferido o 

pedido liminar de suspensão dos atos executórios. Foi determinada a distribuição da ação a uma das Varas Cíveis 

Federais (fls. 27/28).Distribuídos os autos a esta 20ª Vara, vieram-me conclusos.É o relatório.DECIDO.Inicialmente, 

cumpre anotar que o pedido alternativo, deduzido à fl. 11, deve ser formulado diretamente ao juízo da execução, único 

competente para análise do requerimento de suspensão do processo.Desse modo, a cognição da presente medida 

cautelar, considerando a redistribuição do feito, deve ficar restrita ao pedido de exclusão definitiva do requerente do 

polo passivo dos autos da Execução Fiscal nº 0010996-43.2005.403.6182.Nesta linha, consigno que as ações cautelares 

servem para assegurar o resultado de ulterior tutela a ser buscada na ação de conhecimento, ou seja, visam resguardar o 

resultado útil do processo principal. A decisão proferida tem natureza provisória e não definitiva, como pretende a parte 

requerente.Portanto, em que pesem os judiciosos argumentos adotados pelo requerente, entendo que a via escolhida não 

é adequada, haja vista seu caráter nitidamente satisfativo.Assim, da forma como proposta, a medida cautelar teria o 
efeito de exaurir, satisfazendo, desde logo, o direito material que a parte requerente supostamente teria a seu favor.Ora, 

como dito, o processo cautelar é serviente de uma tutela a ser pronunciada noutra ação, na medida em que objetiva 

acautelar a sentença a ser proferida numa ação principal contra os riscos de sua possível ineficácia ao tempo que se 

transformasse em coisa julgada.A cautela não pode, por isso, e em regra, ser satisfativa, exauriente do próprio direito 

que ainda espera reconhecimento noutra ação. Leciona OVÍDIO A. BAPTISTA DA SILVA, em sua obra Do Processo 

Cautelar, Forense, 3a. Edição, 2001, pág. 119:Por outro lado, não poderá o juiz antecipar eficácia constitutiva, sob pena 

de violentar a natureza da sentença, outorgando-lhe efeitos ex tunc, o que significaria dar-se a ela eficácia antes de seu 

nascimento, ou em última instância, o direito teria eficácia antes de sua existência, eis que ele nascerá apenas da 

sentença. É óbvio que o plano da eficácia pressupõe o plano da existência. Nada pode ser eficaz antes de existir.Em 

suma, a provisoriedade e revogabilidade que, nos termos do art. 807 do CPC, caracterizam as cautelares são obstáculos 

intransponíveis ao pretendido efeito exauriente que a parte requerente quer emprestar ao processo cautelar ora proposto, 

ao requerer a sua exclusão do polo passivo dos autos da Execução Fiscal nº 0010996-

43.2005.403.6182.DISPOSITIVOEm consequência, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento 

no artigo 267, inciso I e VI, c.c art. 295, III, todos do Código de Processo Civil. Deixo de condenar em honorários, por 

não ter havido citação.Oportunamente, arquivem-se, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, 10 de junho de 

2011.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0692181-97.1991.403.6100 (91.0692181-7) - LAIR FRANCISCO GUSMA ASSIS X ARNALDO 

PATERLINI(SP155868 - RICARDO GENOVEZ PATERLINI E SP105896 - JOAO CLARO NETO) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X LAIR FRANCISCO GUSMA ASSIS X UNIAO 

FEDERAL X ARNALDO PATERLINI X UNIAO FEDERAL 

Fls. 215/219:Vistos em sentença.Alega a União a prescrição da execução, tendo em vista o decurso de prazo superior a 

5 (cinco) anos entre o trânsito em julgado da sentença proferida na fase de conhecimento e a sua citação, nos termos do 

art. 730 do Código de Processo Civil.Intimada, a parte autora sustentou a não ocorrência da alegada prescrição, por não 

ter permanecido inerte e por entender preclusa tal alegação. Aduz, ainda, que houve remessa dos autos ao arquivo sem 

que tenha sido intimada pessoalmente. É o relatório.Decido.Trata-se de ação de repetição de indébito, ajuizada em face 

da União Federal, através da qual a parte autora pleiteou a devolução de montante recolhido a título de empréstimo 
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compulsório. O pedido formulado foi julgado procedente.Tendo em vista o duplo grau obrigatório, os autos foram 

remetidos ao E. TRF da 3ª Região, que negou provimento à remessa oficial (fls. 40/42).Os Recursos Especial e 

Extraordinário não foram admitidos (fls. 108 e 109/110) e, em 28/04/1997, foi certificado o trânsito em julgado do v. 

acórdão. O feito retornou ao juízo de origem e, em 28/01/1998, foi determinada a intimação dos autores para que 

apresentassem os cálculos de liquidação de seus créditos.Às fls. 115/116, os autores requereram a homologação da 

conta de liquidação apresentada e posterior citação da União, de forma equivocada, eis que com fundamento no art. 652 

do CPC.Foi, então, determinado à parte autora que requeresse o que de direito, no prazo legal.Pleitearam os autores a 

intimação da União para manifestação acerca dos valores apresentados e adoção das providências necessárias à 

quitação. Seguiu despacho para que se aguardasse manifestação no arquivo, publicado no dia 16/09/1998. Intimada, a 

parte autora restou silente (certidão de fl. 120-verso) e, em consequência, houve remessa dos autos ao arquivo, em 

13/11/1998.Através de petição apresentada em 25/08/2004, a parte autora requereu o desarquivamento dos autos, a 

homologação da conta de liquidação por ela apresentada e a citação da União para pagamento da quantia 

apurada.Desarquivado o feito, os autores foram intimados, em duas oportunidades, a fornecer as peças necessárias à 

instrução do mandado de citação, nos termos do art. 730 do CPC.Diante da omissão da parte autora, houve nova 

remessa dos autos ao arquivo em 21/11/2005.Peticionou o autor ARNALDO PATERLINI, em 16/01/2008, para 

requerer o desarquivamento dos autos.Recebidos os autos do arquivo, foi determinada a intimação do requerente para 

manifestação, no prazo de 05 (cinco) dias.Na petição protocolizada em 26/03/2008, o referido autor apresentou cópia 

das peças necessárias à instrução do mandado e requereu a citação da União, nos termos do art. 730 do CPC.A União 
foi regularmente citada em 29/05/2008 e opôs Embargos à Execução (processo nº 0015586-13.2008.403.6100), 

julgados improcedentes (fls. 167/170).Às fls. 157/158, foi chamado o feito à ordem para determinar a citação da União, 

na forma do art. 730 do CPC, para pagar ou opor embargos, relativamente ao valor apresentado pelo autor LAIR 

FRANCISCO GUSMÃ ASSIS.Citada, em 28/09/2009, a União opôs Embargos à Execução (processo nº 0023066-

08.2009.403.6100), julgados procedentes (fls. 197/197-verso). Cumpre observar que o início da execução da sentença 

ocorreu com a petição de fls. 115/116, datada de 26/02/1998 e juntada em 27/04/1998, através da qual os exequentes 

requereram a citação da União, muito embora com fundamento errôneo, eis que o fizeram com fulcro no art. 652 do 

CPC.O artigo 1º do Decreto nº 20.910/1932 estabelece que o prazo prescricional da ação de execução de dívidas da 

Fazenda Pública é de cinco anos. Tal prazo, na hipótese dos autos, iniciou-se com o trânsito em julgado da sentença, 

certificado em 28/04/1997 (fl. 113). A parte exequente requereu a citação da União, na forma do art. 652 do CPC, 

através de petição datada de 26/02/1998 e juntada em 27/04/1998 (fls. 115/116), portanto, dentro do lustro legal para a 

propositura da execução. Não obstante, havendo a paralisação do curso do procedimento de execução, a prescrição 

intercorrente é contada pela metade, nos termos do artigo 3º do Decreto-Lei nº 4.597/1942, verbis:Art. 3º A prescrição 

das dívidas, direitos e ações a que se refere o Decreto nº 20.910, de 6 de janeiro de 1932, somente pode ser interrompida 

uma vez, e recomeça a correr, pela metade do prazo, da data do ato que a interrompeu, ou do último do processo para a 

interromper; consumar-se-á a prescrição no curso da lide sempre que a partir do último ato ou termo da mesma, 

inclusive da sentença nela proferida, embora passada em julgado, decorrer o prazo de dois anos e meio.Da redação do 
referido dispositivo, depreende-se que se opera a prescrição intercorrente com o decurso do prazo de dois anos e meio, 

contados a partir do momento em que a parte exequente dá causa à paralisação do feito.No caso telado, verificado o 

equívoco cometido pela parte autora ao fundamentar o pedido para citação da União, foi determinada sua intimação 

para requerer o que de direito, no prazo legal. Os exequentes apresentaram a petição de fls. 118/119, na qual requereram 

a intimação da União para manifestação acerca dos valores apresentados e adoção das providências necessárias a sua 

quitação. Foi, então, determinado que se aguardasse manifestação no arquivo, já que não sanado o vício apontado. 

Intimados, em 16/09/1998, os exequentes não se manifestaram e o feito foi remetido ao arquivo de onde retornaram em 

18/10/2004, em razão de pedido de desarquivamento formulado em 25/08/2004. Observa-se, pois, decurso de tempo 

superior aos dois anos e meio a que se refere o artigo 3º do Decreto-Lei nº 4.597/1942, acima transcrito. Houve 

paralisação do feito pelo período aproximado de seis anos, por desídia da parte exequente, que deixou de promover o 

andamento da execução, muito embora devidamente intimada para tanto, afigurando-se desnecessária a intimação 

pessoal nessa hipótese por falta de amparo legal. Patente, pois, a configuração da prescrição intercorrente.Nesse sentido, 

cito os seguintes julgados do E. TRF da 3ª Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRESCRIÇÃO. DECRETO Nº 

20.910/32. INTERRUPÇÃO. INOCORRÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Nos termos da jurisprudência 

consolidada, a prescrição na execução contra a Fazenda Pública é de cinco anos, nos termos do Decreto nº 20.910/32, 

sujeitando-se a interrupção por uma vez, com a posterior contagem intercorrente do prazo pela metade, nos termos do 
artigo 9º.2. A documentação juntada demonstra que houve interrupção da prescrição com o início da execução, pela 

agravante, em 05.12.94, porém, em 30.10.96, houve arquivamento do feito, de que teve ciência a agravante em 

03.03.97, permanecendo paralisado por muito mais do que dois anos e meio (artigo 9º do Decreto nº 20.910/32), vez 

que retomada a execução somente em 16.09.04, evidenciando, portanto, de forma manifesta à luz da jurisprudência 

consolidada, a consumação do prazo prescricional. 3. Caso em que a decisão agravada apenas fez aplicar o Decreto nº 

20.910/32 e a jurisprudência consolidada. Não ter havido sentença de extinção da execução é irrelevante na contagem 

da prescrição, pois o que prevê a lei é que, interrompida a prescrição, com a propositura da execução depois do trânsito 

em julgado, não pode o feito permanecer paralisado ou suspenso por mais de dois anos e meio (artigo 9º do Decreto nº 

20.910/32), que foi exatamente o que se viu no presente caso, entre 30.10.96 (arquivamento) ou 03.03.97 (ciência da 

parte) e 16.09.04 (retomada da execução). 4. A inércia processual conduz à prescrição, por regra e conceito, sendo que a 

tese da agravante, se acolhida, tornaria a execução imprescritível, pois bastaria não haver extinção da execução que não 
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haveria, por consequência, prescrição, mesmo que o feito permanecesse arquivado por anos ou décadas, contrariando a 

regra geral da prescritibilidade. 5. Nem se alegue, como feito pela agravante, a aplicação da suspensão do artigo 4º, 

parágrafo único, do Decreto nº 20.910/32, pois tal preceito refere-se à demora imputável exclusivamente à Fazenda 

Pública, no exame administrativo de pedido do administrado, o que não ocorreu no caso dos autos, em que houve 

inércia da própria exequente a quem cabia promover os atos de execução do julgado na defesa do respectivo interesse. 

6. Agravo inominado desprovido. (negritei e grifei)(TRF da 3ª Região, AI 201003000016310, Relator Desembargador 

Federal CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 10/05/2010, p. 2)PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 

3º DO DL 4.597/42 E ART. 9º DO DECRETO 20.910/32. - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE NA EXECUÇÃO - 

OCORRÊNCIA - NOVA SISTEMÁTICA DA EXECUÇÃO DE SENTENÇA INSTITUÍDA PELA LEI N 8.898, DE 

29.06.1994 - APELAÇÃO DOS EXEQUENTES DESPROVIDA. I - O prazo prescricional da execução é o mesmo da 

ação originária, conforme dispõe a Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal. II - Portanto, o prazo prescricional da 

ação de execução de dívidas da Fazenda Pública é de cinco anos (Decreto nº 20.910/33, art. 1º), a ela não se aplicando o 

prazo pela metade (dois anos e meio) como disposto no artigo 3º do Decreto-Lei nº 4.597/42 c.c. art. 9º do Decreto nº 

20.910/33, este último que se aplica apenas à prescrição intercorrente, ou seja, à prescrição decorrente de paralisação do 

processo executivo por culpa do exeqüente. Precedentes dos TRFs. III - O prazo qüinqüenal da ação de execução inicia-

se com o trânsito em julgado do processo de conhecimento ou, tendo havido processo de liquidação do julgado com 

sentença homologatória dos cálculos, com o trânsito em julgado desta última. Já a prescrição intercorrente, que tem o 

prazo pela metade, inicia-se da data do último ato do processo para a interromper, ou seja, do momento em que o 
processo executivo deixa de ser promovido por culpa do exeqüente. IV - Não há que se falar em contagem de prazo 

prescricional pela sistemática do Código Civil, pois qualquer que seja a natureza da dívida da Fazenda Pública aplica-se 

a regra do art. 1º do Decreto nº 20.910/33. V - Com relação ao Decreto nº 20.910/33, que ainda subsiste, não apresentou 

a apelante qualquer fundamento concreto pelo qual teria sido ele implicitamente revogado pela Constituição de 1946 e 

pelas posteriores, pelo que fica a questão rejeitada. VI - No caso em exame, verifica-se que entre o trânsito em julgado 

da ação principal (28/09/1993) e a promoção da execução (13/12/1994) não transcorreu o período de prescrição da ação 

executiva, contudo houve paralisação posterior de que decorreu prescrição intercorrente, ou seja, o processo ficou 

paralisado, na fase executiva, no período superior a dois anos e meio, entre 04/12/1995 até 22/03/2002, por inércia da 

parte autora em promover a formação do ofício precatório. VII - A nova sistemática de execução de sentença cuja 

liquidação dependa de meros cálculos aritméticos, instituída pela Lei nº 8.898, de 29.06.1994, que alterou a redação do 

artigo 604 do Código de Processo Civil, sistemática pela qual a parte credora simplesmente requer a execução da 

sentença, a seguir o procedimento do artigo 652 e seguintes do CPC, mediante a apresentação da memória discriminada 

e atualizada do cálculo, devendo ser objeto de eventuais embargos a discussão acerca dos critérios que devem ser 

utilizados para o cálculo de liquidação da condenação imposta na sentença executada, em face de sua natureza 

processual, tem aplicação imediata aos processos em curso, salvo naqueles em que a sistemática de liquidação nos 

termos da legislação anterior já havia se completado (pela sentença homologatória da conta de liquidação). Precedentes 

desta Corte Regional VIII - Caso em que a execução seguiu a nova sistemática instituída pela Lei nº 8.898, de 
29.06.1994, motivo pelo qual é regular o procedimento adotado no juízo a quo. IX - Apelação dos autores/exeqüentes 

desprovida. (negritei e grifei)(TRF da 3ª Região, AC 93030285646, Relator Juiz Federal convocado SOUZA RIBEIRO, 

DJU 10/05/2007, p. 604)TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 

ART. 3º DO DL 4.597/42 E ART. 9º DO DECRETO 20.910/32. - PRESCRIÇÃO DA AÇÃO E PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE DE EXECUÇÃO - OCORRÊNCIA - NULIDADE DO PROCEDIMENTO POR DUPLA 

EXECUÇÃO DO JULGADO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA EXTINTA - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL 

(FAZENDA NACIONAL) E REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA, PROVIDAS. I - Remessa oficial tida 

por interposta nos termos do CPC, art. 475, II (atual inciso I) - sentença proferida nos embargos à execução fiscal contra 

os interesses da Fazenda Nacional executada. II - O prazo prescricional da execução é o mesmo da ação originária, 

conforme dispõe a Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal. III - Portanto, o prazo prescricional da ação de 

execução de dívidas da Fazenda Pública é de cinco anos (Decreto nº 20.910/33, art. 1º), a ela não se aplicando o prazo 

pela metade (dois anos e meio) como disposto no artigo 3º do Decreto-Lei nº 4.597/42 c.c. art. 9º do Decreto nº 

20.910/33, este último que se aplica apenas à prescrição intercorrente, ou seja, à prescrição decorrente de paralisação do 

processo executivo por culpa do exeqüente. Precedentes dos TRFs. IV - O prazo qüinqüenal da ação de execução inicia-

se com o trânsito em julgado do processo de conhecimento. Já a prescrição intercorrente, que tem o prazo pela metade, 

inicia-se da data do último ato do processo para a interromper, ou seja, do momento em que o processo executivo deixa 

de ser promovido por culpa do exeqüente. V - No caso em exame, verifica-se que decorreu o prazo da prescrição 
intercorrente, porque a execução ficou paralisada por culpa do exeqüente entre a determinação de arquivamento dos 

autos aos 30.10.1992 (em virtude de a exeqüente não fornecer cópias para formação de ofício precatório) e o pedido de 

desarquivamento aos 05.07.96. VI - Anote-se, ainda, que houve nulidade do procedimento por ter havido ajuizamento 

de uma segunda execução de sentença quando o processo foi desarquivado em julho de 1996, questão que deve ser 

pronunciada de ofício. VII. Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e remessa oficial, tida por interposta, 

providas, para o fim de extinguir a execução nos termos do art. 794, II, c.c. art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

(negritei)(TRF da 3ª Região, AC 98030202340, Relator Juiz Federal convocado SOUZA RIBEIRO, DJU 04/05/2007, 

P. 1381)Nessa senda, o reconhecimento da prescrição intercorrente é medida que se impõe. Ressalte-se que o art. 219, 

5º, do CPC estabelece que o juiz pronunciará, de ofício, a prescrição. Assim, por se tratar de matéria de ordem pública, 

não está sujeita à preclusão. DISPOSITIVOEm face do exposto, reconheço a prescrição intercorrente, nos termos do 

artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, c.c. o art. 3º do Decreto-Lei 4.597/1942. Certificado o trânsito em 
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julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo.P.R.I.São Paulo, 15 de junho de 2011.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Fede ral Substituto 

 

0012736-45.1992.403.6100 (92.0012736-3) - ADALGIZA DUARTE DE SOUZA X ARGEMIRO CURY X 

ANTONIO FERNANDES DA SILVA X GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS X JORGE GELESKO JUNIOR X 

JOSE GARDIN X LAIS HELENA ANTONIO DOS SANTOS X LEONICE DUARTE DE SOUZA X LUIZ CARLOS 

ANANIAS X MARIA DAS GRACAS FREIRE X MILTRO MUNHOZ GARCIA X ROQUE RUBINATO X RUTE 

DA SILVA SANTOS(SP065060 - WILSON ROBERTO ZUNCKELLER E SP104405 - ANTONIETA APARECIDA 

CRISAFULLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS FERREIRA) X ADALGIZA DUARTE DE 

SOUZA X UNIAO FEDERAL X ARGEMIRO CURY X UNIAO FEDERAL X GERALDO RIBEIRO DOS SANTOS 

X UNIAO FEDERAL X ANTONIO FERNANDES DA SILVA X UNIAO FEDERAL X JORGE GELESKO JUNIOR 

X UNIAO FEDERAL X JOSE GARDIN X UNIAO FEDERAL X LAIS HELENA ANTONIO DOS SANTOS X 

UNIAO FEDERAL X LEONICE DUARTE DE SOUZA X UNIAO FEDERAL X LUIZ CARLOS ANANIAS X 

UNIAO FEDERAL X MARIA DAS GRACAS FREIRE X UNIAO FEDERAL X MILTRO MUNHOZ GARCIA X 

UNIAO FEDERAL X ROQUE RUBINATO X UNIAO FEDERAL X RUTE DA SILVA SANTOS X UNIAO 

FEDERAL 

Fl. 280:Vistos, em sentença.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Às fls. 275/276-verso, a execução foi 

declarada prescrita.É a síntese do necessário. DECIDO. Diante do exposto, julgo, por sentença, EXTINTO O 
PROCESSO DE EXECUÇÃO, com fundamento no artigo 795, do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o 

trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. 

R. I.São Paulo, 10 de Junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0046685-60.1992.403.6100 (92.0046685-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0002814-

77.1992.403.6100 (92.0002814-4)) SUPERMERCADO NELLO LTDA X SUPERMERCADO NELLO LTDA - 

FILIAL X VIACAO CALVIPE LTDA X ESQUADRIA GOLDONI LTDA X ESQUADRIA GOLDONI LTDA - 

FILIAL X RUGOLO DALANEZE E CIA LTDA X AUTO POSTO BENETTON LTDA X IRMAOS BELLOTTO 

LTDA X RESTAURANTE TERRACOS LARANJAL LTDA X COML/ GOLDONI PRODUTOS SIDERURGICOS 

LTDA X COML/ MILANEZ LTDA X AMACON MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP089794 - JOSE 

ORIVALDO PERES JUNIOR E SP096682 - SERGIO ELIAS AUN E SP101471 - ALEXANDRE DANTAS 

FRONZAGLIA E SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY 

DOS SANTOS FERREIRA E Proc. 197 - PEDRO DE ANDRADE) X SUPERMERCADO NELLO LTDA X UNIAO 

FEDERAL X SUPERMERCADO NELLO LTDA - FILIAL X UNIAO FEDERAL X VIACAO CALVIPE LTDA X 

UNIAO FEDERAL X ESQUADRIA GOLDONI LTDA X UNIAO FEDERAL X ESQUADRIA GOLDONI LTDA - 

FILIAL X UNIAO FEDERAL X RUGOLO DALANEZE E CIA LTDA X UNIAO FEDERAL X AUTO POSTO 

BENETTON LTDA X UNIAO FEDERAL X IRMAOS BELLOTTO LTDA X UNIAO FEDERAL X 
RESTAURANTE TERRACOS LARANJAL LTDA X UNIAO FEDERAL X COML/ GOLDONI PRODUTOS 

SIDERURGICOS LTDA X UNIAO FEDERAL X COML/ MILANEZ LTDA X UNIAO FEDERAL X AMACON 

MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA X UNIAO FEDERAL 

Fls. 941/944vº:Vistos, em sentença.Alegou a União que o feito ficou paralisado por mais de 05 (cinco) anos, 

circunstância que caracteriza a prescrição da pretensão executiva (fls. 924/927). Requereu a extinção da execução, nos 

termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.Intimada, a parte exequente sustentou, em síntese, a não ocorrência 

da prescrição, alegando que a mesma é decenal, face ao entendimento do STJ (tese dos 5 + 5), devendo ser aplicada a 

Súmula 150 do STF.É o relatório.Decido.Trata-se de ação de repetição de indébito, ajuizada em face da União Federal, 

através da qual a parte autora pleiteou a devolução de montante recolhido a título de PIS com fulcro nos Decretos-lei nºs 

2.445 e nº 2.449, ambos de 1988. O pedido formulado foi julgado improcedente (fls. 320/323), tendo os autores 

interposto recurso de apelação, sendo parcialmente provida (fls. 347/352). Em 05 de agosto de 1996 foi certificado o 

trânsito em julgado do acórdão proferido (fl. 358).O feito retornou ao juízo de origem e, em 29 de agosto de 1996 foram 

os exequentes intimados a requerer o que de direito (despacho publicado em 1º de outubro de 1996). Os exequentes 

requereram prazo para elaboração dos cálculos, o que foi deferido. Findo o prazo, restaram silentes.Determinou-se o 

arquivamento do feito, em março de 1999. Pleitearam nova dilação de prazo, sendo deferido. Novamente deixaram 

transcorrer o prazo.Foram os autos remetidos ao arquivo em 22/11/2001. Em 26/11/2001, requereram os credores a 

citação da União, nos termos do art. 730 do CPC, conforme petição de fls. 382/385 e planilha de fls. 386/477. Diante da 
divergência entre as contas apresentadas pelas partes, determinou-se a remessa dos autos à Contadoria, tendo os autores 

interposto Agravo de Instrumento, sendo o mesmo convertido em retido. Ou seja, somente em 26/11/2001 a parte 

credora deu início à execução, portanto, somente após decorridos 5 (cinco) anos do trânsito em julgado da sentença, 

quando já operada a prescrição.Dispõe a Súmula 150, do Supremo Tribunal Federal que:Prescreve a execução no 

mesmo prazo de prescrição da ação.E o artigo 1º, do Decreto 20.910/32, estabelece que as dívidas passivas da União, 

seja qual for sua natureza, prescrevem em 05 (cinco) anos contados da data do ato ou fato do qual se originaram.Nesse 

sentido, do Eg. STJ:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO 

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM DO PRAZO. 

INÍCIO. TRÂNSITO EM JULGADO. SENTENÇA. SÚMULA Nº 150/STF. APLICAÇÃO. ART. 535 DO CPC. 

OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REJULGAMENTO DA CAUSA. 

INVIABILIDADE. PRINCÍPIO DA RESERVA DE PLENÁRIO. INOVAÇÃO À LIDE. NÃO CABIMENTO. 
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DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.1. A orientação assente neste 

Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que ocorre a prescrição para intentar a ação de execução no prazo de 5 

(cinco) anos após o trânsito em julgado da sentença proferida no processo de conhecimento, em consonância com a 

Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal.2. Em virtude da autonomia do processo de execução em relação ao 

processo de conhecimento, a referida Súmula n.º 150/STF estabelece idêntico prazo prescricional da ação de 

conhecimento para a de execução, que, no caso dos autos, é de cinco anos, não sendo aplicável o prazo pela metade, 

como prescreve o Decreto n.º 20.910/32, para ações ajuizadas contra a Fazenda Pública....6. Embargos de declaração 

rejeitados.(STJ, EDcl no AgRg no REsp 1162352 / PR, 2009/0197800-4, Relator Ministro OG FERNANDES, Data da 

Publicação/Fonte DJe 09/03/2011) AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INÉPCIA DA INICIAL. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO 

CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRAZO QUINQUENAL.1. Não é inepta a inicial que descreve os fatos e os 

fundamentos do pedido, possibilitando ao réu exercitar o direito de defesa e do contraditório.2. O prazo prescricional 

para a propositura da ação executória contra a Fazenda Pública é de cinco anos, a partir do trânsito em julgado da 

sentença condenatória (Súmula do STF, Enunciado nº 150).3. Agravo regimental improvido.(STJ, Processo AgRg no 

Ag 1361333 / PI, 2010/0175826-0, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, Data da Publicação/Fonte DJe 

18/02/2011) ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL CONTRA DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO 

AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO. EXECUÇÃO CONTRA FAZENDA PÚBLICA. 

PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. SÚMULA 150 DO STF. AJUIZAMENTO DA MEDIDA CAUTELAR DE 
PROTESTO. INOVAÇÃO DAS ALEGAÇÕES. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.1. A Ação Executiva 

contra a Fazenda Pública prescreve no prazo de cinco anos, contados a partir do trânsito em julgado da sentença 

condenatória. Precedentes do STJ.2. A alegação de ocorrência da prescrição por ter transcorrido mais de 5 anos entre o 

trânsito em julgado da sentença e o ajuizamento da Medida Cautelar de Protesto é desinfluente, na medida em que tal 

argumentação não foi levantada nas razões de Recurso Especial, configurando-se inovação, o que é defeso na 

oportunidade do Agravo Regimental.3. Agravo Regimental desprovido. (negritei)(AgRg no Ag 1221855/PR, 

2009/0159932-8, Relator Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data da Publicação/Fonte DJe 22/03/2010) E, 

ainda, dos Tribunais Regionais Federais:TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE 

TÍTULO JUDICIAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTIVA. SUMULA 150 DO STF. 1. Transcorrido prazo 

superior a cinco anos entre o trânsito em julgado da decisão proferida em ação de repetição de indébito tributário e o 

pedido de execução do julgado, ocorre a prescrição da pretensão executiva (Súmula 150 do STF). 2. Apelo do 

embargado a que se nega provimento.(TRF1, AC 200138000307397, Relatora Desemb. Fed. MARIA DO CARMO 

CARDOSO, Fonte e-DJF1 DATA:17/12/2010 PAGINA:2239) PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE 

SENTENÇA. ART. 3º DO DL 4.597/42 E ART. 9º DO DECRETO 20.910/32. - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE 

NA EXECUÇÃO - OCORRÊNCIA - NOVA SISTEMÁTICA DA EXECUÇÃO DE SENTENÇA INSTITUÍDA PELA 

LEI N 8.898, DE 29.06.1994 - APELAÇÃO DOS EXEQUENTES DESPROVIDA. I - O prazo prescricional da 

execução é o mesmo da ação originária, conforme dispõe a Súmula n.º 150 do Supremo Tribunal Federal. II - Portanto, 
o prazo prescricional da ação de execução de dívidas da Fazenda Pública é de cinco anos (Decreto nº 20.910/33, art. 1º), 

a ela não se aplicando o prazo pela metade (dois anos e meio) como disposto no artigo 3º do Decreto-Lei nº 4.597/42 

c.c. art. 9º do Decreto nº 20.910/33, este último que se aplica apenas à prescrição intercorrente, ou seja, à prescrição 

decorrente de paralisação do processo executivo por culpa do exeqüente. Precedentes dos TRFs. III - O prazo 

qüinqüenal da ação de execução inicia-se com o trânsito em julgado do processo de conhecimento ou, tendo havido 

processo de liquidação do julgado com sentença homologatória dos cálculos, com o trânsito em julgado desta última. Já 

a prescrição intercorrente, que tem o prazo pela metade, inicia-se da data do último ato do processo para a interromper, 

ou seja, do momento em que o processo executivo deixa de ser promovido por culpa do exeqüente. IV - Não há que se 

falar em contagem de prazo prescricional pela sistemática do Código Civil, pois qualquer que seja a natureza da dívida 

da Fazenda Pública aplica-se a regra do art. 1º do Decreto nº 20.910/33. V - Com relação ao Decreto nº 20.910/33, que 

ainda subsiste, não apresentou a apelante qualquer fundamento concreto pelo qual teria sido ele implicitamente 

revogado pela Constituição de 1946 e pelas posteriores, pelo que fica a questão rejeitada. VI - No caso em exame, 

verifica-se que entre o trânsito em julgado da ação principal (28/09/1993) e a promoção da execução (13/12/1994) não 

transcorreu o período de prescrição da ação executiva, contudo houve paralisação posterior de que decorreu prescrição 

intercorrente, ou seja, o processo ficou paralisado, na fase executiva, no período superior a dois anos e meio, entre 

04/12/1995 até 22/03/2002, por inércia da parte autora em promover a formação do ofício precatório. VII - A nova 

sistemática de execução de sentença cuja liquidação dependa de meros cálculos aritméticos, instituída pela Lei nº 8.898, 
de 29.06.1994, que alterou a redação do artigo 604 do Código de Processo Civil, sistemática pela qual a parte credora 

simplesmente requer a execução da sentença, a seguir o procedimento do artigo 652 e seguintes do CPC, mediante a 

apresentação da memória discriminada e atualizada do cálculo, devendo ser objeto de eventuais embargos a discussão 

acerca dos critérios que devem ser utilizados para o cálculo de liquidação da condenação imposta na sentença 

executada, em face de sua natureza processual, tem aplicação imediata aos processos em curso, salvo naqueles em que a 

sistemática de liquidação nos termos da legislação anterior já havia se completado (pela sentença homologatória da 

conta de liquidação). Precedentes desta Corte Regional VIII - Caso em que a execução seguiu a nova sistemática 

instituída pela Lei nº 8.898, de 29.06.1994, motivo pelo qual é regular o procedimento adotado no juízo a quo. IX - 

Apelação dos autores/exeqüentes desprovida. (negritei e grifei)(TRF3, AC 93030285646, Relator Juiz Federal 

convocado SOUZA RIBEIRO, DJU 10/05/2007, p. 604)Nessa senda, o reconhecimento da prescrição da pretensão 

executiva é medida que se impõe.DISPOSITIVOEm face do exposto, para declarar prescrita a execução, nos termos do 
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artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Certificado o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas de estilo.P.R.I.São Paulo, 13 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0006384-32.1996.403.6100 (96.0006384-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0003851-

03.1996.403.6100 (96.0003851-1)) TELECTRONICS MEDICA LTDA(SP058079 - FERNANDO ANTONIO 

CAVANHA GAIA E SP123946 - ENIO ZAHA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 601 - IVANY DOS SANTOS 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL X TELECTRONICS MEDICA LTDA 

Fl. 474:VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o 

valor apresentado pela parte exequente, a título de honorários advocatícios, foi devidamente pago pela executada.É a 

síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o comprovante de pagamento de fl. 470, bem como a manifestação da 

União à fl. 473, julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 

795, ambos do Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, 

encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.São Paulo, 09 de junho de 2011.ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0054776-32.1998.403.6100 (98.0054776-2) - LAECIO BEZERRA EVANGELISTA X ORLANDO CRUZ DE 

OLIVEIRA X AMINTAS DE SOUZA SENA X AVELINO IGNACIO X LAERCIO VIEL X MARIA AURINETE 
DO NASCIMENTO PEREIRA X JAILDES JARDIM MARTINS X ORLANDO BONFA X PAOLINA DE SANTIS 

X JORGE HENRIQUE VIEL - ESPOLIO X IVANISE AUGUSTA VIEL(SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF X LAECIO BEZERRA EVANGELISTA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ORLANDO CRUZ DE 

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X AMINTAS DE SOUZA SENA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X AVELINO IGNACIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LAERCIO VIEL X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA AURINETE DO NASCIMENTO PEREIRA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X JAILDES JARDIM MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ORLANDO 

BONFA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X PAOLINA DE SANTIS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF X JORGE HENRIQUE VIEL - ESPOLIO 

Fls. 527 e verso:VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites 

legais, os valores correspondentes aos créditos dos exequentes ORLANDO CRUZ DE OLIVEIRA, AVELINO 

IGNACIO e LAERCIO VIEL (espolio) foram devidamente depositados pela CEF em suas contas vinculadas ao 

FGTS.Quanto aos exequentes LAECIO BEZERRA EVANGELISTA, MARIA AURINETE DO NASCIMENTO 

PEREIRA, ORLANDO BONFA e PAOLINA DE SANTIS, foi noticiada a formalização de acordo (fls. 308/313 e 

323).É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o depósito dos créditos nas contas vinculadas ao FGTS dos 

exequentes ORLANDO CRUZ DE OLIVEIRA, AVELINO IGNACIO e LAERCIO VIEL (espolio), e o que mais dos 
autos consta, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, em relação a eles, nos termos dos artigos 794, inciso I e 

795, ambos do Código de Processo Civil.Ainda, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos 

de direito, os acordos celebrados por LAECIO BEZERRA EVANGELISTA, MARIA AURINETE DO NASCIMENTO 

PEREIRA, ORLANDO BONFA e PAOLINA DE SANTIS, mediante a assinatura de Termo de Transação e Adesão do 

Trabalhador, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, ou por meio da Internet, e JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, com resolução de mérito, com fulcro nos artigos 794, II e 795, do Código de Processo Civil.Após o 

trânsito em julgado, providencie a CEF, em 5 (cinco) dias, a liberação dos valores creditados nas contas vinculadas da 

parte autora, observadas as hipóteses legais (artigo 20 da Lei nº 8.036/90).Recordo que já foram homologados os 

acordos celebrados pelos autores AMINTAS DE SOUZA SENA e JAILDES JARDIM MARTINS.Ao SEDI para 

retificação do polo ativo, devendo ser excluído JORGE HENRIQUE VIEL - ESPOLIO e substituído o autor LAERCIO 

VIEL por LAERCIO VIEL - ESPOLIO (representado por IVANISE VIEL).Oportunamente, arquivem-se os autos, 

observadas as formalidades legais.P. R. I.São Paulo, 10 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz 

Federal Substituto 

 

0007561-55.2001.403.6100 (2001.61.00.007561-3) - PAVIMENTADORA SANTA ISABEL LTDA(SP048678 - 

ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA E SP112954 - EDUARDO BARBIERI) X INSS/FAZENDA(Proc. 1511 - 

CAMILA CASTANHEIRA MATTAR) X INSS/FAZENDA X PAVIMENTADORA SANTA ISABEL LTDA 
Fls.391:Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, o valor apresentado pelo 

exequente, a título de honorários advocatícios, foi devidamente pago pela executada.É a síntese do necessário. 

DECIDO. Tendo em vista o comprovante de pagamento de fl. 232, bem como a manifestação da União à fl. 258, julgo, 

por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os 

autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.São Paulo, 14 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0023875-42.2002.403.6100 (2002.61.00.023875-0) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO E SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA E SP153708B - 

LIANE CARLA MARCJÃO SILVA CABEÇA) X XAMA VM EDITORA E GRAFICA LTDA(SP192018 - 
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DANIELLE RAMOS) X EXPEDITO DE CARVALHO CORREIA(SP192018 - DANIELLE RAMOS) X FABIANA 

RAMOS(SP192018 - DANIELLE RAMOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X 

XAMA VM EDITORA E GRAFICA LTDA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X 

EXPEDITO DE CARVALHO CORREIA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X 

FABIANA RAMOS 

fLS. 235/236:TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO Aos dois dias do mês de junho do ano de dois mil e 

onze, nesta Capital de São Paulo, no Fórum Pedro Lessa, na sala de audiências da 20ª Vara Federal, onde se achava 

presente o Meritíssimo Juiz Federal Substituto, Dr. ANDERSON FERNANDES VIEIRA, comigo, analista judiciário, 

realizou-se a audiência designada nos autos do Cumprimento de Sentença, processo nº 0023875-42.2002.403.6100, 

movida pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - EBCT em face de XAMA VM EDITORA 

E GRÁFICA LTDA, EXPEDITO DE CARVALHO CORREIA e FABIANA RAMOS. À hora aprazada, apregoadas as 

partes, verificou-se a presença do advogado da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT), 

Dr. SERGIO MARTINS CUNHA, OAB/SP nº 176807 e da corré Sra. FABIANA RAMOS, RG nº 22.974.618-4, 

acompanhada de sua advogada, Dra. DANIELLE RAMOS, OAB/SP 192.018. Ausente o correu EXPEDITO DE 

CARVALHO CORREIA. Aberta a audiência, a patrona da corré requereu a juntada de procuração outorgada pelo 

corréu EXPEDITO DE CARVALHO CORREIA, o que foi deferido por este Juízo. Foram as partes instadas à 

composição do litígio pela via conciliatória, bem assim alertadas sobre a conveniência da referida forma de solução, 

seja por sua maior agilidade, seja pela melhor potencialidade de pacificação do conflito trazido a juízo. Após as 
tratativas, o patrono dos Correios propôs, para quitação total do débito, a transferência dos valores bloqueados via 

BACENJUD e discriminados às fls. 149/151, com a devida correção monetária aplicada pelas instituições financeiras 

(Banco do Brasil e HSBC), bem como o pagamento da quantia de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais) até o dia 

22/06/2011, à vista, sendo que o local de pagamento e a conta informará em 48 (quarenta e oito) horas à patrona da 

parte executada. Havendo o pagamento integral de R$ 2.100,00, bem como a transferência de todos os valores 

discriminados acima referidos, dá plena quitação do débito, objeto desses autos, nada mais sendo devido a esse título. 

Em caso de não pagamento na data aprazada (22/06/2011), incidirá a multa de 20% sobre o valor devido. A parte 

executada concorda com os termos propostos e se compromete a realizar o pagamento no dia 22/06/2011, do valor de 

R$ 2.100,00 no local a ser indicado posteriormente pelo patrono dos Correios. Além disso, a patrona do Sr. EXPEDITO 

DE CARVALHO CORREIA renuncia ao prazo para impugnação ao cumprimento de sentença. Demais disso, fica 

autorizada a transferência integral dos valores bloqueados e o levantamento imediato pela parte exequente, por meio de 

alvará. As partes dão-se por conciliadas, aceitam e comprometem-se a cumprir os termos acima acordados, requerendo 

ao Juízo sua homologação. Manifestam, ainda, ausência de interesse em recorrer da sentença homologatória, 

renunciando o prazo recursal. A seguir, o MM. Juiz Federal passou a proferir a seguinte decisão: Considerando que nos 

autos não consta a cópia do contrato social da empresa Xamã e por isso não é possível verificar a regularidade da 

procuração de fls. 84, defiro o prazo de 24 horas para a patrona da parte executada cumprir o determinado no despacho 

de fl. 218. Após, tornem os autos imediatamente conclusos para homologação do acordo. Nada mais havendo, o MM. 
Juiz deu por encerrada a audiência e da qual eu, Daniela F. M. I. Quaresma, Analista Judiciário, RF 4016, ____, lavrei 

este termo, que por todos vai assinado.MM. JUIZ, DR. ANDERSON FERNANDES VIEIRA:Adv. da 

EBCT:Executada:Adv. dos executados:Fl.250:Vistos, em sentença. Considerando a regularização da representação 

processual, de acordo com os documentos acostados às fls. 239/248, bem como tendo as partes livremente manifestado 

intenção de pôr termo à lide, mediante as concessões recíprocas referidas às fls. 235/236, sobre as quais foram 

amplamente esclarecidas, e, ainda, estando as respectivas condições em consonância com os princípios gerais que 

regem as relações obrigacionais de que trata a ação, HOMOLOGO a transação e JULGO EXTINTO O PROCESSO, 

com julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, III, do Código de Processo Civil.Tendo em vista a ausência de 

interesse de recorrer desta sentença homologatória manifestada pelas partes às fls. 235/236, certifique-se o trânsito em 

julgado.Após a transferência dos valores discriminados às fls. 149/151, expeça-se alvará de levantamento a favor dos 

Correios, devendo seu patrono agendar data para retirada.Quando em termos, remetam-se os autos para o arquivo, 

observadas as formalidades legais.P.R.I. São Paulo, 09 de junho de 2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA JUIZ 

FEDERAL SUBSTITUTO 

 

0014267-49.2004.403.6100 (2004.61.00.014267-6) - OSWALDO NAPOLEAO ALVES X SONIA APARECIDA 

CAPOVILLA ALVES(SP128247 - CLAUDIA DE SEQUEIRA MARQUES) X COOPERMETRO DE SAO PAULO 

COOPERATIVA PRO HABITACAO DOS METROVIARIOS(SP128247 - CLAUDIA DE SEQUEIRA MARQUES) 
X CONSTRUTORA E INCORPORADORA COMODORO LTDA(SP187165 - RUBENS FRANKLIN) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY E SP073529 - TANIA FAVORETTO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES 

DE AZEVEDO BERE) X COOPERMETRO DE SAO PAULO COOPERATIVA PRO HABITACAO DOS 

METROVIARIOS X OSWALDO NAPOLEAO ALVES X COOPERMETRO DE SAO PAULO COOPERATIVA 

PRO HABITACAO DOS METROVIARIOS X SONIA APARECIDA CAPOVILLA ALVES X CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA COMODORO LTDA X OSWALDO NAPOLEAO ALVES X CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA COMODORO LTDA X SONIA APARECIDA CAPOVILLA ALVES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X OSWALDO NAPOLEAO ALVES X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SONIA 

APARECIDA CAPOVILLA ALVES 

Fls. 366 e verso:VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 167/426 

legais, o valor apresentado pela exequente, a título de honorários advocatícios, foi devidamente pago pelos executados e 

levantado pela parte credora.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista a guia de depósito de fl. 330, cujo 

montante foi objeto do Alvará de Levantamento nº 225/2011, expedido em favor da parte exequente, julgo, por 

sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de 

Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao 

arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.São Paulo, 09 de junho de 2011.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0013028-05.2007.403.6100 (2007.61.00.013028-6) - TAEKO ARIGA(SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E SP215219B - ZORA YONARA 

MARIA DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN) X TAEKO ARIGA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 131/132:Vistos, em sentença.Interpôs a Caixa Econômica Federal Impugnação à Execução (fls. 83/88), com 

fundamento no artigo 475-L, inciso V, do Código de Processo Civil (CPC), após ter sido regularmente intimada para 

pagamento do montante apresentado pela exequente às fls. 77/79, no valor de R$28.157,21 (vinte e oito mil, cento e 

cinquenta e sete reais e vinte e um centavos), apurado em julho de 2009, alegando, em síntese, excesso de 

execução.Afirmou que o débito, atualizado até dezembro de 2009, seria de R$14.052,66 (quatorze mil, cinquenta e dois 

reais e sessenta e seis centavos).Efetuou a impugnante depósito no valor de R$28.157,21, em 14.12.2009 (fl. 88). À fl. 

89, foi concedido efeito suspensivo, nos termos do 2º do art. 475-M do CPC.A exequente manifestou-se sobre a 
impugnação.Face à divergência entre os cálculos elaborados pelas partes, determinou-se a remessa dos autos ao Setor 

de Contadoria Judicial, para elaboração da correta conta de liquidação.O valor encontrado pela Contadoria Judicial para 

o mês de julho de 2009 (data da conta da exequente), resulta em R$14.897,41 (quatorze mil, oitocentos e noventa e sete 

reais e quarenta e um centavos); atualizado até dezembro de 2009 (data da conta da CEF e do depósito), importa em 

R$15.322,23 (quinze mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e três centavos).Intimadas as partes para ciência dos 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, ambas concordaram com os valores apresentados, tendo a CEF requerido 

a condenação da exequente ao pagamento de honorários advocatícios no montante equivalente a 10% da diferença 

resultante entre o valor pleiteado e aquele apurado pela Contadoria (fls. 127/123 e 130).Passo a decidir.Desacolho, em 

parte, a alegação de excesso de execução, tendo em vista os valores a que chegou a Contadoria Judicial, em confronto 

com aqueles apresentados pelas partes, comparando-se as contas na data em que elaboradas.Assim sendo, homologo os 

cálculos de fls. 121/124 e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A PRESENTE IMPUGNAÇÃO, para atribuir à 

execução o valor de R$15.322,23 (quinze mil, trezentos e vinte e dois reais e vinte e três centavos), apurado em 

dezembro de 2009 pela Contadoria Judicial.Por conseguinte e em vista do depósito realizado pela executada, declaro, 

por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Não obstante a parte exequente, ora impugnada, tenha sucumbido na maior parte de sua 

pretensão, deixo de condená-la ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista ser beneficiária da assistência 

judiciária gratuita. É que havendo a concessão do benefício da assistência judiciária, nos termos da Lei 1060/50, diante 
do que dispõe o inciso LXXIV do artigo 5º da CR, não há que se falar em condenação do vencido nos ônus decorrentes 

da sucumbência, em face da não recepção do artigo 12 da lei de regência pela Carta Magna (STJ, rel. Min. Adhemar 

Maciel, RT 729/159).Após o trânsito em julgado, expeçam-se Alvarás de Levantamento do depósito de fl. 88, nas 

quantias equivalentes a R$13.929,30 (treze mil, novecentos e vinte e nove reais e trinta centavos) e R$1.392,93 (um 

mil, trezentos e noventa e dois reais e noventa e três centavos), em dezembro de 2009, em favor da parte exequente e de 

seu patrono, correspondentes aos respectivos créditos. Posteriormente, o saldo remanescente deverá ser levantado pela 

CEF.Oportunamente, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os autos ao arquivo, com as formalidades de 

praxe.P.R.I.São Paulo, 14 de junho de 2011.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto 

 

0020628-43.2008.403.6100 (2008.61.00.020628-3) - ZILDA GERALDO BUENO X MARIA EDITH BUENO 

PERUZZO(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR) X ZILDA GERALDO BUENO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARIA EDITH BUENO PERUZZO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 122 e verso:VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites 

legais, o valor fixado para a presente execução (fls. 100/101) foi devidamente depositado pela executada e levantado 

pela parte credora.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pela executada, 

julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do 
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os 

autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.São Paulo, 10 de Junho de 2011.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0022018-48.2008.403.6100 (2008.61.00.022018-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA) X NIKOLAOS GEORGIOS MAVRIDIS(SP231283B - EDIVANI DUARTE VENTUROLE) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NIKOLAOS GEORGIOS MAVRIDIS 

Fls. 176/177:Vistos, em sentença.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites legais, a 

parte exequente, por meio de sua patrona, à qual não foi conferido poder para dar quitação (fls. 148/149), informou a 

liquidação do débito pelo devedor e requereu a extinção do feito, nos termos do art. 269, III, do CPC (fls. 173/174).É o 

relatório.Decido.O interesse de agir consiste na utilidade e na necessidade concretas do processo, na adequação do 
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provimento e do procedimento desejados.Nesse sentido, preleciona VICENTE GRECO FILHO, in Direito Processual 

Civil Brasileiro, volume I, Editora Saraiva, 8ª edição, 1993, pág. 81:O interesse processual, portanto, é uma relação de 

necessidade e uma relação de adequação, porque é inútil a provocação da tutela jurisdicional se ela, em tese, não for 

apta a produzir a correção da lesão argüida na inicial.Convém registrar também, os ensinamentos de ESPÍNOLA, no 

sentido de que o interesse de agir deve corresponder ao proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato de 

propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica (apud J.M. CARVALHO 

SANTOS, in Código Civil Brasileiro Interpretado, Livraria Freitas Bastos S/A, 13ª edição, volume II, pág. 245). Incide, 

na espécie, o disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, assim concebido:Se, depois da propositura da ação, 

algum fato constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 

consideração, de ofício ou a requerimento da parte, no momento de proferir a sentença.Sobre o preceito legal em 

comento, confira-se THEOTÔNIO NEGRÃO in Código de Processo Civil e Legislação Processual Civil em vigor, 30ª 

edição, Saraiva, São Paulo, pág. 448: Ocorrendo fato superveniente ao ajuizamento da causa, influenciador do 

julgamento, cabe ao juiz tomá-lo em consideração ao decidir (CPC, art. 462). (STJ, 4ª Turma, REsp nº 2.923-PR, Rel. 

Min. SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 12/03/91, deram provimento, v. u., DJU 08/04/91, p. 3.889).O interesse do autor 

deve existir no momento em que a sentença é proferida. Se desapareceu antes, a ação deve ser rejeitada. (RT 489/143, 

JTJ 163/9, 173/126).Outro, aliás, não é o magistério de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA MARIA ANDRADE 

NERY, in Código de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em vigor, 3ª edição, RT, 

São Paulo, pág. 674:Não importa se o fato novo beneficia o autor ou o réu; a quem quer que seja, deverá ser levado em 
consideração (JSTJ 51/291).A prestação jurisdicional deve ser prestada de acordo com a situação dos fatos no momento 

da sentença ou acórdão (RT 661/137).No caso específico, a exequente informou que, após o ajuizamento da ação, houve 

a liquidação do débito, acarretando, como corolário, a perda do objeto da demanda, com fundamento no artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil.DISPOSITIVOEm face do exposto, ausente o interesse processual, DECLARO 

EXTINTO o processo, consoante o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, na redação que lhe deu a Lei nº 

11.232, de 2005, aplicável por força do disposto no art. 598 do mesmo estatuto processual.Cumpra-se a parte final do 

despacho de fl. 143.Oportunamente, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.P.R.I. São Paulo, 10 de junho de 

2011. ANDERSON FERNANDES VIEIRA Juiz Federal Substituto 

 

0022999-77.2008.403.6100 (2008.61.00.022999-4) - IRENE LHORENTE MARCO(SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP240963 - JAMIL NAKAD JUNIOR E 

SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA) X IRENE LHORENTE MARCO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 111/112:Vistos, em sentença.A autora propôs a presente ação, objetivando, em síntese, a condenação da ré à 

correção do saldo da conta de poupança nº 013.00097045-4.A ação foi julgada procedente e a sentença transitou em 

julgado em 16.07.2009.Às fls. 68/69, a autora apresentou os cálculos de liquidação, na importância de R$158.354,79 

(cento e cinquenta e oito mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos), atualizada até novembro de 
2009.A CAIXA ECONÔMICA FEDERAL impugnou o cumprimento da sentença (fls. 72/74), com fundamento no art. 

475-L, inciso V, do CPC, aduzindo excesso de execução. Afirmou, em resumo, que em virtude da inexistência de 

extratos, a autora nada tinha a receber. Posteriormente, a CEF apresentou nova impugnação à execução (fls. 

75/83).Efetuou a impugnante depósito no valor de R$158.354,79, em 12.03.2010 (fl. 83). À fl. 84, foi concedido efeito 

suspensivo, nos termos do 2º do art. 475-M do CPC.A parte autora manifestou-se sobre a impugnação da CEF.Os autos 

foram remetidos ao Setor de Contadoria Judicial, para elaboração da correta conta de liquidação, tendo sido 

apresentados os cálculos de fls. 93/96.À fl. 103, foi determinado o retorno dos autos à Contadoria Judicial, para que 

incluísse nas contas de fls. 93/96 a importância correspondente às custas processuais.O valor encontrado pela 

Contadoria Judicial para o mês de novembro de 2009 (data da conta da autora), resulta em R$140.504,86 (cento e 

quarenta mil, quinhentos e quatro reais e oitenta e seis centavos); atualizado até março de 2010 (data do depósito), 

importa em R$143.759,01 (cento e quarenta e três mil, setecentos e cinquenta e nove reais e um centavo).Intimadas as 

partes para ciência dos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, ambas concordaram com os valores apurados (fls. 

109 e 110).Passo a decidir.Em primeiro lugar, verifica-se a ocorrência de preclusão, quanto à impugnação de fls. 75/83. 

No mais, desacolho, em parte, a alegação de excesso de execução, tendo em vista os valores a que chegou a Contadoria 

Judicial, em confronto com aqueles apresentados pelas partes, comparando-se as contas na data em que 

elaboradas.Assim sendo, homologo os cálculos de fls. 104/105-verso e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A 

PRESENTE IMPUGNAÇÃO, para atribuir à execução o valor de R$143.759,01 (cento e quarenta e três mil, setecentos 
e cinquenta e nove reais e um centavo), apurado em março de 2010 pela Contadoria Judicial.Por conseguinte, e em vista 

do depósito realizado pela executada, declaro, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos 

dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do Código de Processo Civil.Por ter a parte autora decaído de parte mínima de 

sua pretensão, condeno a CEF ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em R$500,00 (quinhentos reais), 

montante que deverá ser subtraído do depósito de fl. 83.Considerando que a CEF depositou quantia superior àquela 

homologada, expeçam-se Alvarás de Levantamento do depósito de fl. 83, nas quantias equivalentes a R$130.742,57 

(cento e trinta mil, setecentos e quarenta e dois reais e cinquenta e sete centavos) e R$13.516,44 (treze mil, quinhentos e 

dezesseis reais e quarenta e quatro centavos) - já acrescido o valor de R$500,00 - em março de 2010, em favor da parte 

exequente e de seu patrono, correspondentes aos respectivos créditos. Posteriormente, o saldo remanescente deverá ser 

levantado pela CEF.P.R.I.São Paulo, 10 de junho de 2011.Anderson Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto 
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0023219-75.2008.403.6100 (2008.61.00.023219-1) - JOAO ALCANTARA LOPES - ESPOLIO X JOAO FERRAZ 

LOPES(SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES) X JOAO ALCANTARA LOPES - 

ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOAO FERRAZ LOPES X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF 

Fls. 108 e verso:VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites 

legais, o valor fixado para a presente execução (fls. 92/93-verso) foi devidamente depositado pela executada e levantado 

pela parte credora.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pela executada, 

julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os 

autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.São Paulo, 10 de Junho de 2011.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0026622-52.2008.403.6100 (2008.61.00.026622-0) - AMELIA JOANINA PIVOTTO - ESPOLIO X JUSEFINA 

DOLORES DE RUSSI(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP182321 - CLAUDIA SOUSA MENDES E SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA) X AMELIA 

JOANINA PIVOTTO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JUSEFINA DOLORES DE RUSSI 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Fls. 136 e verso:VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites 

legais, o valor fixado para a presente execução (fls. 118/119) foi devidamente depositado pela executada e levantado 

pela parte credora.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pela executada, 

julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do 

Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os 

autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.São Paulo, 10 de Junho de 2011.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

0032791-55.2008.403.6100 (2008.61.00.032791-8) - LUIZ DE FREITAS JUNIOR X LUCILA VICENTE COELHO 

DE FREITAS(SP247374 - ADRIANO MATOS BONATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - 

DANIEL POPOVICS CANOLA E SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X LUIZ DE FREITAS 

JUNIOR X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X LUCILA VICENTE COELHO DE FREITAS X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 149 e verso:VISTOS EM SENTENÇA.Trata-se de ação objetivando a execução de julgado.Percorridos os trâmites 

legais, o valor fixado para a presente execução (fls. 130/131) foi devidamente depositado pela executada e levantado 

pela parte credora.É a síntese do necessário. DECIDO. Tendo em vista o integral pagamento do débito pela executada, 

julgo, por sentença, EXTINTO O PROCESSO DE EXECUÇÃO, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, ambos do 
Código de Processo Civil.Oportunamente, após o trânsito em julgado, nada mais sendo requerido, encaminhem-se os 

autos ao arquivo, com as formalidades de praxe.P. R. I.São Paulo, 10 de Junho de 2011.ANDERSON FERNANDES 

VIEIRAJuiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 5158 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000260-08.2011.403.6100 - IRMA GASTALDELLI VIGENTAS X JORGE GASTALDELLI VIGENTAS(SP019855 

- IBRAHIM GANNUM) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

fl.142Vistos, em despacho.Petição do autor de fl. 140: Prejudicado o pedidos de fl. 140 tendo em vista a o transito em 

julgado da sentença de fl. 129.Arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. São Paulo, 14 de junho de 

2011 Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena 

 

0003283-59.2011.403.6100 - MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS(SP060835 - FRANCISCO JOSE C RIBEIRO 

FERREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos, etc.Petição de fls. 343/356:Aguarde-se decisão a ser proferida no Agravo de Instrumento n.º 0016033-

60.2011.403.0000, por 15 (quinze) dias.Após, deverá a Secretaria realizar consulta ao Sistema Processual. Sem notícia 
de concessão de efeito suspensivo, prossiga-se, procedendo-se à baixa na distribuição e posterior encaminhamento ao 

Juizado Especial Federal Cível, conforme decisão de fl. 332.Int.São Paulo, 14 de junho de 2011. Anderson Fernandes 

VieiraJUIZ FEDERAL SUBSTITUTONO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA 

 

0009485-52.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - 

INFRAERO(SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES) X NEONET BRASIL S/A 

Vistos, etc. Em conformidade com o disposto no Provimento CORE nº 64/2005, art. 124, 1, verifico que não há relação 

de dependência entre este feito e os processos indicados no termo de fls. 1105/1107.Concedo à autora o prazo de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que:1.Providencie cópia do instrumento de mandato, para acompanhar a 

Carta Precatória, para citação da ré, nos termos do inciso II do art. 202 do CPC.2.Recolha a Taxa Judiciária estadual, 

referente aos serviços públicos de natureza forense, bem como, efetue o depósito correspondente à diligência do Sr. 
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Oficial de Justiça, que será realizada no Juízo deprecado estadual, apresentando os comprovantes que deverão 

acompanhar a Carta Precatória, nos termos do art. 208 do CPC.3.Junte via legível dos documentos de fls. 791, 792, 793, 

1101 e 1102.4.Junte cópia de seu Estatuto Social, no prazo de 15 (quinze) dias.Int. São Paulo, data supra.Anderson 

Fernandes VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0015403-71.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X ALEXANDRE ALVES DE ANDRADE 

Vistos, etc.Petição de fls. 49/55:Cumpra a exequente o despacho de fl. 38, indicando o endereço atualizado do 

executado.Prazo: 05 (cinco) dias. No silêncio, arquivem-se os autos.Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes 

VieiraJuiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

 

0008531-06.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X 

TIAGO JULIAO TEIXEIRA DE ABREU 

Vistos, etc.Petição de fl. 35:Defiro à exequente o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento ao despacho de fls. 30/30-

verso, ou seja:a) providencie cópia do instrumento de mandato, para acompanhar a Carta Precatória, nos termos do 

inciso II do art. 202 do CPC;b) recolha a Taxa Judiciária estadual, referente aos serviços públicos de natureza forense, 

bem como, efetue o depósito correspondente à diligência do Sr. Oficial de Justiça, que será realizada no Juízo 
deprecado estadual, apresentando os comprovantes que deverão acompanhar a Carta Precatória, nos termos do art. 208 

do CPC.Cumpridas as determinações supra, expeça-se Carta Precatória, nos termos do referido despacho. Silente, 

arquivem-se os autos.Int.São Paulo, data supra.ANDERSON FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substituto no 

exercício da Titularidade Plena 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0005483-39.2011.403.6100 - LUIZA DE NARDI PURCE(SP305135 - DEBORA PEREIRA MORETO) X GERENTE 

REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP(Proc. 1142 - CRISTIANE 

BLANES) 

Vistos etc.1.Petição de fl. 64:Defiro o ingresso no feito da UNIÃO FEDERAL, nos termos do artigo 7º, II, da Lei n.º 

12016/2009. Para tanto, remetam-se os autos SEDI. 2.Petição de fls. 72/77: Mantenho a decisão de fls. 55/56 por seus 

próprios fundamentos. 3.Petição de fls. 70/71:Intime-se a impetrante a manifestar o seu interesse no prosseguimento do 

feito, tendo em vista a informação da Superintendente do Patrimônio da União, às fls. 70/71, que a impetrante já se 

encontra cadastrada como responsável pelo imóvel a que se refere o protocolo n.º 04977.000125/2011-14.Prazo: 05 

(cinco) dias.O silêncio importará na consideração de que não há mais interesse na lide, o que ensejará a extinção do 

processo sem exame do mérito. Int. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes Vieira Juíza Federal Substituto no 

exercício da titularidade plena 
 

0009591-14.2011.403.6100 - ALFREDO GHISALBERTI(SP280880 - AMAURY MAYLLER COSTA LEITE DE 

OLIVEIRA) X PRESIDENTE DA ASSOCIACAO PAULISTA DE BELAS ARTES - APBA 

FLS. 63/65 - Vistos, em decisão.Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, para que seja 

garantido ao impetrante seu direito de participação em todos os atos acadêmicos relativos ao Curso de Pintura, com a 

manutenção da bolsa de estudos e da matricula antes concedidas, para o ano de 2011.Sustenta o impetrante, em breve 

síntese, que: associou-se à Associação Paulista de Belas Artes e, em 30 de dezembro de 2010, foi contemplado com 

bolsa de estudos válida pelo período de doze meses; em 02 de junho de 2011, a autoridade impetrada revogou a 

concessão da bolsa de estudos e afastou o impetrante do quadro de associados, impossibilitando-o de concluir seu curso 

de pintura, cujas aulas são ministradas todas as segundas-feiras.Vieram os autos conclusos.É o relatório.Decido.A 

questão trazida à análise não revela interesse da União Federal, malgrado o alinhavado em sede inicial.A competência 

desta Justiça ora se fixa ratione personae ora ratione materiae e, por trata-se de competência estabelecida na 

Constituição da República, reveste-se de natureza absoluta.O impetrante associou-se à ASSOCIAÇÃO PAULISTA DE 

BELAS ARTES (APBA) e com ela firmou o Acordo de Parceria, no qual foi prevista a concessão de anuidade e bolsa 

de estudos de pintura.A APBA, de fato, é pessoa jurídica não constante do rol do inciso I do artigo 109 da Constituição 

da República, nem o ato debatido é emanado de autoridade federal, na forma do inciso VIII do mesmo artigo 

constitucional. Não há, no caso, discussão de atos delegados da União, haja vista que a questão debatida é de interesse 
entre particulares e o curso mencionado não equivale a cursos de ensino superior. Não existe consequência patrimonial 

a ser suportada pela União Federal ou entidade autárquica decorrente do ato de exclusão de associado da APBA. Nessa 

linha, este juízo não é competente para apreciar e julgar o presente mandamus.Sobre o tema, VLADIMIR SOUZA 

CARVALHO, in Competência da Justiça Federal, Juruá Editora, 7ª Edição, Curitiba, 2006, pp. 217 e 219, ensina, 

verbis:Os estabelecimentos de ensino, em parte, desenvolvem atividade delegada do Poder Público. Nesse âmbito, por 

motivo de delegação, é admissível o mandado de segurança, fixando-se a competência do juízo próprio da autoridade 

delegante. Os atos das entidades particulares de ensino superior podem estar sujeitos à jurisdição federal, quando digam 

respeito às funções didáticas, submetidas à fiscalização do MEC, face à vinculação dos atos à direta administração 

federal (Vicente Cernicchiaro, CC 1.062-PR, DJU-I 07.05.1990, p. 3.823. (...).Em suma, as ações ajuizadas contra atos 

praticados por dirigentes de estabelecimento particular de ensino, somente são de competência da Justiça Federal, (1) 

Quando envolverem assuntos relacionados exclusivamente com o ensino superior ou universitário (Flaquer Scartezzini, 
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CC 5.546-SC, DJU 29.03.1984, p. 4.448); (...). (g.n)Na hipótese em exame, a ação mandamental, como dito, não é 

dirigida contra autoridade federal, posto tratar-se de representante de Associação voltada, dentre outras atividades, ao 

ensino livre das Belas Artes, cujos cursos podem receber, inclusive, artistas menores de idade (arts. 1º e 4º do Estatuto). 

Neste sentido, firmou-se a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, v.g.: CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 

INSTITUIÇÃO PRIVADA DE ENSINO SUPERIOR. MATRÍCULA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL 

COMUM.1. Hipótese em que a Justiça Federal e a Justiça Estadual discutem a competência para processamento e 

julgamento de Ação Ordinária, na qual se objetiva a matrícula em instituição privada de ensino superior.2. A partir do 

julgamento do Conflito de Competência 35.972/SP, a Primeira Seção decidiu que o critério definidor da competência da 

Justiça Federal é, em regra, ratione personae, isto é, leva em consideração a natureza das pessoas envolvidas na relação 

processual.3. Ações de conhecimento, cautelares ou quaisquer outras de rito especial que não o mandado de segurança - 

a competência será federal quando a ação indicar no pólo passivo a União Federal ou quaisquer de suas autarquias (art. 

109, I, da Constituição da República); será de competência estadual, entretanto, quando o ajuizamento voltar-se contra 

entidade estadual, municipal ou contra instituição particular de ensino. (REsp 373.904/RS, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJ de 09.05.2005).4. Conflito de Competência conhecido para declarar a competência 

do Juízo de Direito da 1ª Vara de Itaperuna - RJ, o suscitado. (STJ - CC - CONFLITO DE COMPETENCIA - 58880, 

Processo: 200600228461/RJ, Fonte DJU:01/10/2007, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN) (g.n.)PROCESSUAL 

CIVIL. ENSINO SUPERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. UNIVERSIDADE PARTICULAR. DIPLOMA. 

ALUNO INADIMPLENTE. COMPETÊNCIA.1. A Primeira Seção, no julgamento do Conflito de Competência nº 
35.972/SP, Relator para acórdão o Ministro Teori Albino Zavascki, decidiu que o critério definidor da competência da 

Justiça Federal é ratione personae, levando-se em consideração a natureza das pessoas envolvidas na relação processual, 

sendo irrelevante, para esse efeito e ressalvadas as exceções mencionados no texto constitucional, a natureza da 

controvérsia sob o ponto de vista do direito material ou do pedido formulado na demanda.2. Nos processos em que se 

discutem questões no âmbito do ensino superior, são possíveis as seguintes conclusões: a) mandado de segurança - a 

competência será federal quando a impetração voltar-se contra ato de dirigente de universidade pública federal ou de 

universidade particular; ao revés, a competência será estadual quando o mandamus for impetrado contra dirigentes de 

universidades públicas estaduais e municipais, componentes do sistema estadual de ensino; b) ações de conhecimento, 

cautelares ou quaisquer outras de rito especial que não o mandado de segurança - a competência será federal quando a 

ação indicar no pólo passivo a União Federal ou quaisquer de suas autarquias (art. 109, I, da Constituição da 

República); será de competência estadual, entretanto, quando o ajuizamento voltar-se contra entidade estadual, 

municipal ou contra instituição particular de ensino.3. Recurso especial provido. (negritei)(STJ, RECURSO ESPECIAL 

- 373904, Processo: 200101534765/RS, DJU: 09/05/2005, Relator Ministro CASTRO MEIRA) (g.n.)Dessa forma, com 

fundamento na Súmula 150 do STJ, reconheço a incompetência desta Justiça e determino, de ofício, a remessa dos autos 

a uma das Varas Cíveis da douta Justiça Estadual da Comarca de São Paulo, a quem caberá decidir acerca do mérito da 

causa, nos termos do 2º do artigo 113 do Código de Processo Civil.Int.São Paulo, 13 de junho de 2011. ANDERSON 

FERNANDES VIEIRAJuiz Federal Substitutono exercício da titularidade 
 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0009600-73.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X JULIANA DOS SANTOS MOREIRA X JOSE ABADIA MOREIRA FILHO X ARLETE DOS 

SANTOS 

Vistos etc. Remetam-se os autos ao SEDI para retificação do termo de autuação, para inclusão de ARLETE DOS 

SANTOS, indicada à fl. 02 da inicial. Após, intimem-se os requeridos. Efetivado o ato e decorrido o prazo de 48 

(quarenta e oito) horas, na forma do art. 872 do Código de Processo Civil, o que a Secretaria certificará, entreguem-se 

os autos à requerente, observadas as formalidades legais. São Paulo, data supra.Anderson Fernandes VieiraJuíz Federal 

Substituto no exercício da titularidade plena 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0005039-06.2011.403.6100 - CONDOMINIO DR BOGHOS BOGHOSSIAN - FASE I(SP125394 - ROBERTO 

MASSAO YAMAMOTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X CONDOMINIO DR BOGHOS 

BOGHOSSIAN - FASE I X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos, em decisão.Trata-se de ação sumária de cobrança de taxas condominiais, em fase de cumprimento de sentença, 

redistribuída pela Justiça Estadual, tendo em vista que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL passou a figurar no pólo 
passivo.Foi atribuído à causa o valor de R$ 4.910,52 (quatro mil, novecentos e dez reais e cinquenta e dois 

centavos).Segundo o artigo 3º, da Lei nº 10.259/2001, compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e 

julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas 

sentenças.Por sua vez, o parágrafo 1º, do artigo 3º, define quais as causas que não se incluem na competência do 

Juizado Especial Federal Cível: 1o Não se incluem na competência do Juizado Especial Cível as causas:I - referidas no 

art. 109, incisos II, III e XI, da Constituição Federal, as ações de mandado de segurança, de desapropriação, de divisão e 

demarcação, populares, execuções fiscais e por improbidade administrativa e as demandas sobre direitos ou interesses 

difusos, coletivos ou individuais homogêneos;II - sobre bens imóveis da União, autarquias e fundações públicas 

federais;III - para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza previdenciária e o de 

lançamento fiscal;IV - que tenham como objeto a impugnação da pena de demissão imposta a servidores públicos civis 

ou de sanções disciplinares aplicadas a militares.Já o artigo 6º, da Lei nº 10.259/07 determina quem pode ser parte no 
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Juizado Especial Federal Cível:Art. 6o Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível:I - como autores, as pessoas 

físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996;II 

- como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais. Assim, da leitura dos referidos dispositivos 

legais, verifica-se que não existe qualquer vedação legal acerca do condomínio figurar como parte no Juizado Especial 

Federal Cível, conforme se constata, inclusive, do seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. COBRANÇA DE DÍVIDA CONDOMINIAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE ATIVA 

DO CONDOMÍNIO. COMPETÊNCIA DEFINIDA PELO VALOR DA CAUSA. ARTS. 3. E 6. DA LEI N. 

10.259/2001. - O entendimento da 2.ª Seção é no sentido de que compete ao STJ o julgamento de conflito de 

competência estabelecido entre Juízo Federal e Juizado Especial Federal da mesma Seção Judiciária. - O condomínio 

pode figurar perante o Juizado Especial Federal no pólo ativo de ação de cobrança. Em se tratando de cobrança inferior 

a 60 salários mínimos deve-se reconhecer a competência absoluta dos Juizados Federais. - Embora art. 6. da Lei n. 

10.259/2001 não faça menção ao condomínio, os princípios que norteiam os Juizados Especiais Federais fazem com 

que, na fixação de sua competência, prepondere o critério da expressão econômica da lide sobre a natureza das pessoas 

que figuram no pólo ativo. Conflito de Competência conhecido, para o fim de se estabelecer a competência do Juízo da 

2a Vara do Juizado Especial Federal da Seção Judiciária do Paraná, Subseção de Curitiba, ora suscitante.(CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA Nº 73681, STJ, 2ª Seção, Relatora: Nancy Andrighi, Data decisão: 08.08.2007, DJ: 16.08.2007) 

Trata-se de conflito negativo de competência nos autos de ação de cobrança que o Condomínio Dr. Boghos Boghossian 
move contra a Caixa Econômica Federal, figurando como suscitante o Juizado Especial Federal Cível de São Paulo/SP 

e suscitado o Juízo Federal da 12ª Vara da Seção Judiciária de São Paulo/SP, ao qual inicialmente os autos foram 

distribuídos.Este Juízo declinou da competência (fls. 100/103), remetendo os autos ao Juizado Especial, ante o valor da 

causa, inferior a 60 (sessenta) salários mínimos (art. 3º da Lei 10.259 de 12.07.2001), e a Jurisprudência do E. Superior 

Tribunal de Justiça (CC - 101.160/SP).O Juízo Especial suscitou o conflito, argumentando que o condomínionão pode 

figurar como autor nos juizados, porquanto, não incluído nas hipóteses do art. 6º, I, da Lei n. 10.259/2001 (fls. 

107/109).À fl. 113, designado o suscitante para decidir, em caráter provisório, as medidas urgentes. A I. Procuradora 

Regional da República, Maria Emília Moraes de Araújo, manifestou-se pela improcedência do conflito, com a fixação 

da competência do suscitante, porque o valor atribuído à causa é de R$ 26.062,93, montante das despesas condominiais 

em aberto, conforme orientação firmada pelo E. Superior Tribunal de Justiça.Decido.Registro inicialmente que, nos 

termos da decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário 590.409/RJ, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, em 26.08.2009, a competência para julgar os conflitos entre Juizado Especial Federal e 

Juízo Federal é dos Tribunais Regionais Federais a que eles forem vinculados:EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL E JUÍZO FEDERAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA, PERTENCENTES À 

MESMA SEÇÃO JUDICIÁRIA. JULGAMENTO AFETO AO RESPECTIVO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL. 

JULGAMENTO PELO STJ. INADMISSIBILIDADE. RE CONHECIDO E PROVIDO.I - A questão central do 

presente recurso extraordinário consiste em saber a que órgão jurisdicional cabe dirimir conflitos de competência entre 
um Juizado Especial e um Juízo de primeiro grau, se ao respectivo Tribunal Regional Federal ou ao Superior Tribunal 

de Justiça.II - A competência do STJ para julgar conflitos dessa natureza circunscreve-se àqueles em que estão 

envolvidos tribunais distintos ou juízes vinculados a tribunais diversos (art. 105, I, d, da CF).III - Os juízes de primeira 

instância, tal como aqueles que integram os juizados Especiais estão vinculados ao respectivo Tribunal Regional 

Federal, ao qual cabe dirimir os conflitos de competência que surjam entre eles.IV - Recurso extraordinário conhecido e 

provido.(STF - RE 590.409 - RECURSO EXTRAORDINÁRIO - Unânime - Plenário em 26.08.2009)Com isso, passo 

ao exame do conflito, declarando a competência do Juizado Especial para processar e julgar a ação de cobrança, tendo 

em vista os princípios que norteiam os juizados (celeridade e informalidade), sem considerar apenas o aspecto da 

natureza das pessoas que podem figurar no pólo ativo, conforme a redação do art. 6º, I, da Lei 10.259/01.A 

interpretação dada à previsão de quem pode postular no Juizado deve se coadunar com a norma constitucional que 

determina a conciliação, julgamento e execução de causas cíveis de menor complexidade nos Juizados Especiais, para 

assegurar, tanto na justiça comum, quanto naqueles, a razoável duração do processo (art. 5º, LXXVIII e art. 98, I, da 

CF).Nesse sentido, o escorreito parecer ministerial lançado nos autos.A Primeira Seção deste C. Tribunal também assim 

já decidiu, na esteira do E. STJ:PROCESSUAL. CIVIL, AÇÃO DE COBRANÇA PROMOVIDA POR 

CONDOMÍNIO EM FACE DE EMPRESA PÚBLICA FEDERAL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA 

ENTRE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO FEDERAL COMUM.1. A jurisprudência do Supremo Tribunal 

Federal e o atual entendimento do Superior Tribunal de Justição são no sentido de que compete aos Tribunais Regionais 
Federais processar e julgas os conflitos de competência entre juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, 

desde que ambos os juízos envolvidos pertençam a uma mesma região.2. Ao tempo em que se dava por competente para 

processar e julgar os conflitos suscitados entre juizados Especiais Federais e Juízos Federais comuns, o Superior 

Tribunal de Justiça, firmou entendimento de que os condomínios podem figurar como autores nos juizados Especiais 

Federais (STJ, 2ª Seção, CC 73681/PR, rel. Min. Nacy Andrighi, unânime, DJ 16/8/2007, p. 284).3. Conflito de 

competência julgado improcedente.(CC - 2007.03.00.056114-2 - Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 21/01/2010).Ante 

o exposto, com fundamento no art. 120, parágrafo único, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTE o 

presente conflito, fixando a competência do Juizado Especial Federal para julgar a ação de cobrança.Oficie-se os juízos 

suscitante e suscitado. Dê-se ciência ao Ministério Publico Federal. Oportunamente, arquivem-se os autos.(CONFLITO 

DE COMPETÊNCIA Nº 000819821.2011.4.03.0000/SP - 2011.03.00.008198-6/SP, TRF 3ª Região, Relator: 

Desembargador Federal Luiz Stefanini, data decisão: 31.05.2011, DJ: 08.06.2011) Assim, considerando o valor 
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atribuído à causa pela parte autora, bem como o teor dos documentos que instruem o feito e, ainda, tendo em vista a 

atribuição da competência plena e absoluta ao Juizado Especial Federal Cível, na forma da Lei nº 10.259/2001, arts. 3º, 

3º e 6º, determino a remessa e redistribuição do presente feito àquele Juizado. Ante ao teor da petição de fls. 234/245, 

caberá ao Juiz ao qual for distribuído o feito analisar quanto à eventuais pagamentos já efetuados nos autos da Ações 

Sumárias n.º 0004466-36.2009.403.6100, 0026015-39.2008.403.6100 e 0002740-90.2010.403.6100, indicadas no termo 

de prevenção de fls.197/198, bem como quanto à regularidade das custas recolhidas, conforme guia de recolhimento e 

comprovante de pagamento, juntadas às fls. 236/237. Proceda-se à baixa na distribuição e posterior encaminhamento ao 

Juizado Especial Cível. Intime-se. São Paulo, 13 de junho de 2011. Anderson Fernandes Vieira Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade plena 

23ª VARA CÍVEL 

 

DRA FERNANDA SORAIA PACHECO COSTA  

MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

DIRETOR DE SECRETARIA 

BEL. ANDRÉ LUIS GONÇALVES NUNES  
 

Expediente Nº 4288 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0012670-06.2008.403.6100 (2008.61.00.012670-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0001809-58.2008.403.6100 (2008.61.00.001809-0)) SIBRATEL COM/ E ASSISTENCIA TECNICA 

LTDA(SP149260B - NACIR SALES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA 

ANTONIO PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) 

Ciência à CEF do desarquivamento dos autos. Dê-se vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Após, retornem ao 

arquivo. Int. 

 

0019848-06.2008.403.6100 (2008.61.00.019848-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0000254-06.2008.403.6100 (2008.61.00.000254-9)) RUY NOGUEIRA NETO X HELOISA MARIA DE SIQUEIRA 

NOGUEIRA(SP227866 - CARLOS LINEK VIDIGAL E SP005251 - GERALDO DE CAMARGO VIDIGAL) X 

AGENCIA ESPECIAL DE FINANCIAMENTO INDUSTRIAL - FINAME(SP209708B - LEONARDO FORSTER E 

SP191390A - ADRIANA DINIZ DE VASCONCELLOS GUERRA) 

Fls.145/159 : manifeste-se a embargada no prazo de 10(dez) dias. Oportunamente, remetam-se os autos à Contadoria.  

 

0028335-62.2008.403.6100 (2008.61.00.028335-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023888-31.2008.403.6100 (2008.61.00.023888-0)) DOUGLAS FRANCO MARTINS(SP072484 - MARILISE 

BERALDES SILVA COSTA E SP109322 - SEBASTIAO VALTER BACETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

- CEF(SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) 

Determino a realização de prova técnica para apuração de capitalização de juros, nomeando o perito o Sr. Carlos Jader 

Junqueira e fixo honorários provisórios de R$ 1.000,00 (um mil reais).Observo que o autor, pessoa física, tomou 

empréstimo com a CEF, sendo a relação jurídica típica de instituição financeira, que fornece serviços de crédito. Sendo 

o autor destinatário final de tais serviços, uma vez que tomou crédito em seu próprio nome, é definido em lei como 

consumidor.Se assim é, o ônus da prova deve ser invertido, cabendo à CEF demonstrar que não praticou anatocismo e 

não cumulou indevidamente encargos.Portanto, deverá adiantar os honorários periciais.Fixo o prazo de dez dias para 

que a ré deposite os honorários provisórios.Em igual prazo, as partes poderão indicar assistentes técnicos e formular 
quesitos. 

 

0024144-37.2009.403.6100 (2009.61.00.024144-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010517-97.2008.403.6100 (2008.61.00.010517-0)) GRAZIELLA SOUZA NOGUEIRA X IOLANDA DE SOUZA 

NOGUEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E SP031453 - 

JOSE ROBERTO MAZETTO E SP243212 - FABIANE BIANCHINI FALOPPA) 

Considerando a natureza e a complexidade da perícia, arbitro os honorários periciais definitivos em R$ 469,60 

(quatrocentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos), ou duas vezes o valor máximo fixado na Tabela II do Anexo 

I de Honorários Periciais da Resolução 558/2007. Tratando-se de justiça gratuíta, solicite-se o pagamento. Fls.209/235: 

manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias. Dê-se vista dos autos à Defensoria Pública.  

 

0025589-90.2009.403.6100 (2009.61.00.025589-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0011602-84.2009.403.6100 (2009.61.00.011602-0)) REVESTIMENTO MAR PAULISTA LTDA(SP118681 - 

ALEXANDRE BISKER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES E SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO) 

Ciência à CEF do desarquivamento dos autos. Dê-se vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Após, retornem ao 
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arquivo. Int. 

 

0003665-52.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0016580-07.2009.403.6100 

(2009.61.00.016580-7)) TKF COM/ DE AUTO PECAS LTDA(SP112958 - IVAN ALOISIO REIS E SP185438 - 

ALEXANDRE DE ASSIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO) 

Designo audiência de tentativa de conciliação entre as partes a ser realizada dia 19 de julho de 2011, às 15:00 horas. 

Intimem-se .  

 

0005961-47.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024046-96.2002.403.6100 

(2002.61.00.024046-0)) R. FERREIRA COM/ E SERVICOS LTDA(Proc. 2397 - BEATRIZ LANCIA NORONHA DE 

OLIVEIRA E SP228930 - SABRINA RODRIGUES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA) 

Especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as. Int.  

 

0008954-63.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0027459-15.2005.403.6100 

(2005.61.00.027459-7)) LINCOLN SHEDD GONCALVES SILVA(Proc. 2420 - ANA LUISA ZAGO DE MORAES) 

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172416 - ELIANE HAMAMURA E SP178378 - LUIS FERNANDO 

CORDEIRO BARRETO) 
Apensem-se aos autos no.2005.61.00.027459-7. Fl.02/206 : manifeste-se o embargado no prazo de 15(quinze) dias.Int.  

 

0009215-28.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0019897-76.2010.403.6100) 

ROMUALDO MARTINS X SANDRA MARIA MORBIDELLI MARTINS(SP128086 - ALEXANDRE DE CALAIS) 

X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

Apensem-se aos autos no. 0019897-76.20104036100. Fls.02/59 : manifeste-se o embargado , no prazo de 15(quinze) 

dias.Int.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0003217-79.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001816-50.2008.403.6100 

(2008.61.00.001816-8)) MARISA CURY AGRESTA(SP174861 - FABIO ALIANDRO TANCREDI) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO AKAMINE) 

MARISA CURY AGRESTA, devidamente qualificada, opôs os presentes embargos de terceiro à execução movida pela 

UNIÃO contra NELSON JORGE NASTÁS alegando, em apertada síntese, que se separou do executado, sendo 

acordado na partilha de bens que o imóvel, cuja penhora foi determinada nos autos da execução, seria integralmente de 

propriedade da embargante. Além disso, o bem é de família.Espera, assim, a procedência dos embargos, afastando-se o 

bem da constrição.A inicial foi juntada a fls. 02/16, com os documentos de fls. 17/245.Determinada a intimação da 
embargada à fl. 248, a União não se opôs à desconstituição da penhora (fls. 251/254).Os autos vieram conclusos para 

sentença, em 02.05.2011 (fl. 255), requerendo a embargante a suspensão da execução (fls. 257/263).É o 

relatório.FUNDAMENTO E DECIDO.Primeiramente, ressalto que não se fala mais em apreciação de pedido liminar, 

pois o processo está pronto para julgamento antecipado, nos termos do artigo 330, I, do CPC, ante a ausência de 

resistência à pretensão da embargante.Quanto à demora na apreciação do pedido, observo que a embargante poderia 

interpor embargos de declaração da r. decisão que deixou de apreciar o seu pedido liminar e não o fez.Cumpre ressaltar, 

ainda, no tocante ao cumprimento dos prazos e ao alegado prejuízo da embargante, que os autos vieram à conclusão 

para sentença em 02.05.2011 e que entre 23 a 27 de maio a Vara esteve em inspeção. Havia, na época da abertura da 

conclusão, mais de oitenta processos conclusos para sentença, na sua maioria, com data de conclusão anteriores a este 

processo. Seria ideal que fossem proferidas sentenças em dez dias, mas isto ainda não foi possível, principalmente em 

Vara com apenas uma magistrada.Quantos aos fatos, observo que o bem foi destinado à embargante em ação de 

separação consensual desde o ano de 2000 e somente em 23.05.2011 foi providenciado o registro imobiliário de tal 

transação (fl. 262).Logo, a exequente, ora embargada, não poderia adivinhar que o imóvel não mais pertencia ao 

executado.Além disso, desde que foi cientificada da posse da embargante, em 08.04.2011, a União não criou qualquer 

resistência à sua pretensão de afastar o bem da constrição judicial.Entretanto, como a penhora foi deferida em 

09.12.2010 (fl. 106 dos autos da execução) e o mandado foi expedido em 11.01.2011 (fl. 111), datas estas anteriores ao 

ajuizamento dos presentes embargos de terceiro (02.03.2011) e que não houve liminar para suspensão, cumpriu o Sr. 
Oficial de Justiça o ato de penhora, em 02.06.2011, intimando a embargante. O referido mandado foi juntado em 

09.06.2011.Contudo, o ato pode ser desconstituído, até porque não houve comunicação ao registro imobiliário, não se 

podendo falar em prejuízo irreparável.Como se vê, inexistindo resistência e não sendo a embargada causadora da 

presente ação, uma vez que não havia informação sobre a alteração da propriedade imobiliária em registro público, o 

pedido deve ser julgado procedente, mas sem sucumbência para a embargada. Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTES OS EMBARGOS DE TERCEIRO, de acordo com o artigo 269, II, do CPC. Afasto o bem imóvel 

descrito na inicial dos atos de constrição da execução autuada sob nº 2008.61.00.001816-8.Nos termos da 

fundamentação, a embargante arcará com eventuias custas e os honorários advocatícios de seu patrono.Considerando 

que a União reconheceu a procedência e não sofreu condenação, desnecessário reexame.Com o trânsito em julgado, 

traslade-se cópia da sentença e da certidão aos autos da execução, bem como arquivem-se estes autos dos 

embargos.PRI. 
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EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0020511-57.2005.403.6100 (2005.61.00.020511-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP126522 - EDITH 

MARIA DE OLIVEIRA E SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA) X DROPS COM/ DE ROUPAS 

LTDA(SP022224 - OSWALDO AMIN NACLE E SP117118 - MARCIO AMIN FARIA NACLE) X ANTONIO 

CARLOS VALERIO DIAS(SP022224 - OSWALDO AMIN NACLE E SP117118 - MARCIO AMIN FARIA NACLE) 

X RUTH YARA TETI(SP022224 - OSWALDO AMIN NACLE E SP117118 - MARCIO AMIN FARIA NACLE) 

Fls.334/338 : ciêcia ao executado da penhora realizada. Fl. 341 : expeça-se certidão de inteiro teor, conforme requerido 

pela CEF.  

 

0013477-94.2006.403.6100 (2006.61.00.013477-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X ANTONIO PEREIRA DE CARVALHO 

Ciência à CEF do desarquivamento dos autos.Requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente(s) , 

retormem os autos ao arquivo.Int.  

 

0029239-19.2007.403.6100 (2007.61.00.029239-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP118524 - MARCIO 

FERNANDO OMETTO CASALE E SP114487 - RODRIGO MASCHIETTO TALLI) X LOUFRAN PRESTADORA 

DE SERVICOS S/C LTDA X MARIA DE LOURDES MORAES ALID X CELSO VIEIRA(SP130460 - LESLIE 
APARECIDO MAGRO) 

Aguarde-se pelo prazo deferido no edital, observando-se a suspensão do prazo. Decorrido o prazo , tornem os autos 

conclusos. 

 

0001816-50.2008.403.6100 (2008.61.00.001816-8) - UNIAO FEDERAL(Proc. 1231 - WASHINGTON HISSATO 

AKAMINE) X NELSON JORGE NASTAS(SP062810 - FRANCISCO CARLOS COLLET E SILVA E SP185036 - 

MARIANA CRISTINA DE ANDRADE E SP220276 - FABIANA SALAS NOLASCO E SP266458 - ANTONIO 

LEOMIL GARCIA FILHO) 

Considerando a manifestação da exequente de fls. 118/119 e a sentença, hoje prferida, nos autos dos embargos de 

terceiro, desconstituo a penhora sobre o imóvel (fls. 127/136).Diga a exequente em termos de prosseguimento da 

execução, no prazo de 15 (quinze) dias.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos.Int. 

 

0002240-92.2008.403.6100 (2008.61.00.002240-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP148863B - LAERTE 

AMERICO MOLLETA E SP250143 - JORGE NARCISO BRASIL) X FRANCIELLI N NOGUEIRA CONSTRUCAO 

ME X FRANCIELLI NUNES NOGUEIRA X SILVIA TEREZINHA ALEXANDRE DE O NOGUEIRA X CARLOS 

GILBERTO NUNES NOGUEIRA 

Manifeste-se a CEF em termos do prosseguimento do feito, no prazo de 10(dez) dias. Silente, sobrestem-se os autos ao 
arquivo. 

 

0003782-48.2008.403.6100 (2008.61.00.003782-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP163607 - 

GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI) X ANA LUCIA DA COSTA - EPP X ANA LUCIA DA COSTA 

Ciência do desarquivamento do feito. Considerando que a consulta já foi realizada a fl.107/108, manifeste-se a CEF em 

termos do prosseguimento do feito , no prazo de 10(dez) dias. Silente, sobrestem-se os autos no arquivo. 

 

0005298-06.2008.403.6100 (2008.61.00.005298-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP251238 - ARIELA CRISTINA ZITELLI DASSIE) X MD & MD COM/ DE FERRAGENS X 

PRISCILA ABREU DE OLIVEIRA X ANDREA DOS ANJOS OLIVEIRA X PAULO GOMES DE OLIVEIRA 

Fl.126 : defiro à CEF o prazo suplementar de 10 (dez) dias. Silente, sobrestem-se os autos ao arquivo. Int.  

 

0010542-13.2008.403.6100 (2008.61.00.010542-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X MAIS INTEGRADA COMUNICACAO E 

PUBLICIDADE LTDA X NATALIO JORGE FERREIRA 

Ciência à CEF do desarquivamento dos autos.Requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente(s) , 

retormem os autos ao arquivo.Int.  
 

0010926-73.2008.403.6100 (2008.61.00.010926-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X TEMPO REAL SERVICOS A PRODUCAO DE COMPUTACAO GRAFICA IMAGEM E 

COMUNICACAO LTDA ME X JEFERSON COUTTO DE MAGALHAES X JOAQUIM AZEVEDO OLIVEIRA 

Ciência do desarquivamento do feito. Considerando que os réus não foram citados, manifeste-se a CEF em termos do 

prosseguimento do feito , no prazo de 10(dez) dias. Sitente, sobrestem-se os autos no arquivo. 

 

0012497-79.2008.403.6100 (2008.61.00.012497-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241040 - JULIANO 

BASSETTO RIBEIRO) X VITRO QUALITY COM/ DE VIDROS E IMP/ E EXP/ LTDA X PABLO ROGERIO 

GORGULHO CHAVES X MARCIA REGINA MOTA GORGULHO CHAVES 

Recebo os autos à conclusão nesta data. Fl.241 : considerando que os depósitos judiciais são mantidos pela exeqüente, 
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autorizo a apropriação dos valores penhorados, oficiando-se à CEF.Após, manifeste-se a exeqüente em termos do 

prosseguimento do feito. 

 

0014295-75.2008.403.6100 (2008.61.00.014295-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA E SP173013 - FERNANDO RICARDO LEONARDI E SP162964 - ALEXANDRE JOSÉ 

MARTINS LATORRE E SP034905 - HIDEKI TERAMOTO) X CEMAX INTERMEDIACAO SC LTDA X CESAR 

PEDRO DA SILVA X MARCIA BARBOSA(SP099178 - ROSELY FRANCA DE SOUZA) 

Ciência do desarquivamento do feito. Considerando a juntada da nota atualizada do débito, manifeste-se a CEF em 

termos do prosseguimento do feito , no prazo de 10(dez) dias.Sitente, sobrestem-se os autos no arquivo. 

 

0016678-26.2008.403.6100 (2008.61.00.016678-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X ADAYTON DA COSTA LIMA ACOUGUE ME X ADAYLTON DA COSTA LIMA 

Ciência à CEF do desarquivamento dos autos.Requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente(s) , 

retormem os autos ao arquivo.Int.  

 

0022360-59.2008.403.6100 (2008.61.00.022360-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO E SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA) X VITOR GARCIA DE ALENCAR 

CONSTRUCOES - EPP X VITOR GARCIA DE ALENCAR 
Ciência à CEF do desarquivamento dos autos.Requeira o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias.Silente(s) , 

retormem os autos ao arquivo.Int.  

 

0016580-07.2009.403.6100 (2009.61.00.016580-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X TKF COM/ DE AUTO PECAS LTDA X SOLANGE APARECIDA VIANA X MARIA 

ORLANDA VIANA(SP112958 - IVAN ALOISIO REIS E SP185438 - ALEXANDRE DE ASSIS) 

Aguarde-se a realização da audiência designada a fl.158. Não havendo acordo, proceda a CEF à juntada da nota 

atualizada do débito.  

 

0021079-34.2009.403.6100 (2009.61.00.021079-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP245431 - RICARDO 

MOREIRA PRATES BIZARRO E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X SILVA E CABRAL COM/ DE 

SERVICOS DE MOVEIS X CARLOS ANTONIO DA SILVA X ANTONIA CRISTIANE CABRAL DA 

SILVA(SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) 

Recebo os autos à conclusão nesta data. Fl.188 : considerando a juntada da procuração da executada Silva e Cabral 

Comercio e Serviços de Móveis Ltda-ME (fl.141), outorgada pelo sócio Carlos Antonio da Silva, que também é parte 

nos autos, dou por citado os dois executados : Silva e Cabral Comercio e Serviços de Moveis Ltda - ME e Antonio da 

Silva, intimando-se o último executado a regularizar a representação processual, pelo Diário Eletrônico. Regularize-se o 
cadastro do advogado junto ao sistema informatizado da Justiça (fl.141 e 188).Decorrido o prazo para manifestação dos 

executados, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de fls.182 e 184 . 

 

0008541-84.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA E 

SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X GIORGIO GASPARRO 

Fls.46/53 : defiro à CEF o prazo de 15(quinze) dias, conforme requerido. Silente, sobrestem-se os autos. 

 

0009430-38.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA HELENA COELHO E 

SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X VEL - EXPRESS ENTREGAS RAPIDAS LTDA - ME 

X ADAILTON CANDIDO PESSOA X TEREZA CRISTINA DE QUEIROZ 

Fl.81 : preliminarmente, proceda a CEF à juntada da nota atualizada do débito. Silente, sobrestem-se os autos no 

arquivo. 

 

0021094-66.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP237917 - THOMAS NICOLAS 

CHRYSSOCHERIS E SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X FABIO ROBERTO SILVA DA COSTA 

Proceda a CEF à juntada da nota atualizada do débito. Após, tornem os autos conclusos. Int.  

 
0021820-40.2010.403.6100 - ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DO ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO - RJ(RJ110879 - ANDRE LUIZ DA SILVA SOARES) X FERNANDO FONTES LOPES 

Fl.75 :considerando que já houve diligência no endereço informado ( fls.61/63), manifeste-se a CEF em termos de 

prosseguimento do feito. Silente, sobrestem-se os autos ao arquivo. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0006575-33.2003.403.6100 (2003.61.00.006575-6) - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA(SP095816 - LUCI 

APARECIDA MOREIRA CRUZ KASAHARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA 

AUXILIADORA FRANÇA SENNE E SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS E SP097712 - RICARDO 

SHIGUERU KOBAYASHI) 

Aguarde-se , no arquivo, o julgamento do agravo de instrumento interposto. Int.  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 177/426 

 

0015274-76.2004.403.6100 (2004.61.00.015274-8) - ADRIANE MARY MATUAN GUINDO X NAIR APARECIDA 

MANTUAN GUINDO(SP096530 - ELIMARIO DA SILVA RAMIREZ E SP098496 - MARLENE FERREIRA 

VENTURA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP085526 - JOSE ADAO FERNANDES 

LEITE) 

Ciência à parte autora do desarquivamento dos autos.Decorrido o prazo de 05(cinco) dias, retornem os autos ao arquivo. 

Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0017601-33.2000.403.6100 (2000.61.00.017601-2) - RRJ LOCALRENT LOCACAO DE VEICULOS 

TRANSPORTES E EQUIPAMENTOS LTDA X RRJ LOCALRENT LOCACAO DE VEICULOS TRANSPORTES E 

EQUIPAMENTOS LTDA - FILIAL 1(SP122025 - FRANCISCO APARECIDO PIRES E SP131038 - RENATO 

SOUZA DA SILVA E SP070105 - AFONSO APARECIDO RAMOS DA SILVA) X INSS/FAZENDA(Proc. 

MARINEY DE BARROS GUIGUER) X INSS/FAZENDA X RRJ LOCALRENT LOCACAO DE VEICULOS 

TRANSPORTES E EQUIPAMENTOS LTDA X INSS/FAZENDA X RRJ LOCALRENT LOCACAO DE VEICULOS 

TRANSPORTES E EQUIPAMENTOS LTDA - FILIAL 1 

Vistos em inspeção. Fl.137 : venham os autos conclusos para desbloqueio. Outrossim , informe a União Federal se há 

possibilidade de transformação do recolhimento de fls.132 em favor da exeqüente. 
 

0018073-19.2009.403.6100 (2009.61.00.018073-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0029278-79.2008.403.6100 (2008.61.00.029278-3)) SAUL ALVES MARQUES - ESPOLIO X PAULINA VARGA 

MARQUES - ESPOLIO X JOAO ALVES VARGA MARQUES(SP051720 - GERALDO MARTINHO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO E SP164141 - DANIEL 

POPOVICS CANOLA) 

Fl.196/203 : manifeste-se a CEF no prazo de 10 (dez) dias. Int.  

 

Expediente Nº 4315 
 

EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0013281-37.2000.403.6100 (2000.61.00.013281-1) - ANGELO AURICCHIO & CIA/ LTDA X ANGELO 

AURUCCHIO & CIA/ LTDA - FILIAL X IND/ DE BISCOITOS MIRUS LTDA X METALURGICA NHOZINHO 

LTDA X LEX EDITORA S/A X LEX EDITORA S/A - FILIAL 1 X LEX EDITORA S/A - FILIAL 2 X LEX 

EDITORA S/A - FILIAL 3 X TWILTEX INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA(SC017517 - FELIPE LUCKMANN 

FABRO E SP151647 - LUCIANA DE TOLEDO PACHECO SCHUNCK E SP164507 - TATIANA MARQUES 

ESTEVES E SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL(SP152489 - MARINEY DE 
BARROS GUIGUER E SP169563 - ODILON ROMANO NETO) X UNIAO FEDERAL X ANGELO AURICCHIO & 

CIA/ LTDA X ANGELO AURUCCHIO & CIA/ LTDA - FILIAL X IND/ DE BISCOITOS MIRUS LTDA X 

METALURGICA NHOZINHO LTDA X LEX EDITORA S/A X LEX EDITORA S/A - FILIAL 1 X LEX EDITORA 

S/A - FILIAL 2 X LEX EDITORA S/A - FILIAL 3 X TWILTEX INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA(SP252946 - 

MARCOS TANAKA DE AMORIM) 

Expeça-se ofício de conversão em renda, em favor da União, dos depósitos efetuados nos autos a título de honorários 

advocatícios, conforme determinado a fl.614. Outrossim, diga a União , expressamente,se dá por satisfeita a Execução, 

no prazo de 10 (dez).Int.  

 

0003961-26.2001.403.6100 (2001.61.00.003961-0) - PAZINI IND/ E COM/ LTDA(SP209049 - EDUARDO PEREZ 

OLIVEIRA E SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X UNIAO FEDERAL(SP152489 - MARINEY DE 

BARROS GUIGUER) X UNIAO FEDERAL X PAZINI IND/ E COM/ LTDA 

Fl.379: defiro a conversão em renda do depósito de fl.377, assim como dos valores bloqueados a fl.348/349, devendo a 

CEF informar a existência de outros depósitos referente à penhora sobre o faturamento da executada. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0020255-22.2002.403.6100 (2002.61.00.020255-0) - MARCOS LOPES ZERTUS X NEUSA REGINA RODRIGUES 
DA SILVA(SP053722 - JOSE XAVIER MARQUES E SP174058 - SILVIA SHAEMI MARQUES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP114904 - NEI CALDERON E SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA 

SENNE) X MARCOS LOPES ZERTUS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X NEUSA REGINA 

RODRIGUES DA SILVA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Designo audiência de tentativa de conciliação entre as partes a ser realizada dia 21 de julho de 2011, às 15:00 horas. 

Publique-se com urgência. 

 

Expediente Nº 4316 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0004763-58.2000.403.6100 (2000.61.00.004763-7) - APARECIDO DE OLIVEIRA GIULIANI X VANDA LEMOS 
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GIULIANI(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID E SP141335 - ADALEA HERINGER LISBOA 

MARINHO E SP107699B - JOAO BOSCO BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 

- CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI E SP072682 - JANETE ORTOLANI E SP095234 - ANA CLAUDIA 

SCHMIDT) 

Sob pena de preclusão da prova pericial, comprove a autora o depósito dos honorários periciais em 10 (dez) dias. 

 

0021390-64.2005.403.6100 (2005.61.00.021390-0) - MAURICIO ESPECOTO X APARECIDA DAS DORES 

AGUIAR(SP231564 - CLAUDIA GOMES REIS E SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Pela última vez, a petição inicial deverá ser emendada, nos termos do art. 282 do CPC, apresentando-a com exposição 

de fatos e fundamentos jurídicos, pedido, valor da causa, etc.Prazo: 10 dias. sob pena de indeferimento da inicial.Int.  

 

0011052-94.2006.403.6100 (2006.61.00.011052-0) - MUNIF HACHUL(SP156998 - HELENICE HACHUL E 

SP133087 - CHRISTIAN CLAUDIO ALVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP241837 - VICTOR JEN 

OU E SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) 

Expedida a certidão requerida, intime-se a requerente a retirá-la no prazo de 10 (dez) dias. Em seguida, retornem os 

autos ao arquivo. Int. 

 
0020717-95.2010.403.6100 - JAN GA KI - IND/ METALURGICA LTDA - EPP(SP186798 - MARCO ANTONIO 

FERREIRA DE CASTILHO) X CENTRAIS ELETRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRAS(SP117630 - SILVIA 

FEOLA LENCIONI FERRAZ DE SAMPAIO E SP011187 - PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO) X UNIAO 

FEDERAL 

Apesar de regularmente intimado, a autora não comprovou a recusa do Oficial.Ciência à União Federal, após, venham 

os conclusos para sentença. 

 

0023663-40.2010.403.6100 - TATIANE SOUZA BRANDAO(SP161721B - MARCO ANTONIO DOS SANTOS 

DAVID) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP221365 - 

EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA) 

Defiro tão-somente mais 10 (dez) dias para a parte regularizar a sua representação processual, sendo certo que o 

procurador que subscreve a inicialnão possui poderes, sendo nulo os atos praticados, ensejando, a extinção do processo 

por ausência de pressuposto processual, nos termos do art. 267, IV, do código de processo civil. 

 

0004081-20.2011.403.6100 - HELIO PEREIRA LIMA JUNIOR(SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X UNIAO FEDERAL 

Digam as partes se pretendem produzir outras provas, especificando-as e justificando-as. Intimem-se. 
 

0005711-14.2011.403.6100 - ELISANGELA SILVA DE SOUSA(SP036125 - CYRILO LUCIANO GOMES) X 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E SP195005 - 

EMANUELA LIA NOVAES) 

Dê-se vista à autora dos documentos juntados pela ré às fls. 59-65, nos termos do art. 398 do CPC.Após, tornem os 

autos conclusos para prolação de sentença.I.C. 

 

0007444-15.2011.403.6100 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0208285-15.2005.403.6301) 

HERVAL DA SILVA ALVES(SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Manifeste-se a autora sobre a contestação.Encaminhe a secretaria mensagem eletrônica para àrea técnica da Caixa para 

verificar o interesse na conciliação, aliás, já demonstrado na cautelar distribuida por dependência, e sendo o caso, 

solicitar a inclusão no mutirão de conciliação. 

 

0009720-19.2011.403.6100 - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY 

IZIDORO E SP041822 - JOSE ROBERTO PADILHA) X MATRIX LOGISTICAS SERVICES LIMITADA 

Concedo os privilégios à ECT relativos aos prazos, isenção de custas processuais, conforme disposto no artigo 188 do 
CPC, com fundamento no artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69, em face do entendimento do E. STF de recepção do 

Decreto-Lei nº 509/69 pela Constituição Federal.Converto o procedimento para o rito sumário.Cite-se nos termos do 

artigo 277 do Código de Processo Civil, no endereço indicado pela autora.Designo audiência de conciliação para o dia 

_________________________.Intimem-se. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003889-24.2010.403.6100 (2010.61.00.003889-7) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP091351 - MARISA FIRMIANO CAMPOS DE FARIA) X AMERICAN VIRGINIA IND/ E COM/ 

IMP/ E EXP/ DE TABACOS LTDA 

Intime-se a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoalmente , a manifestar-se sobre a certidão de fl. 74 do Sr. 

Oficial de Justiça.  
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CAUTELAR INOMINADA 
0001242-22.2011.403.6100 - R S COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS PARA ESPORTES 

RADICAIS LTDA - ME(SP125394 - ROBERTO MASSAO YAMAMOTO) X UNIAO FEDERAL 

Tendo em vista a petição juntada às fls. 126, concedo o prazo de 05(cinco) dias, para que a requerente produza eventual 

prova documental, o que deverá ser feito nos autos da ação de rito ordinário em apenso.I. 

25ª VARA CÍVEL 

 

Dr. DJALMA MOREIRA GOMES 

MMo. Juiz Federal 
 

Expediente Nº 1629 
 

MONITORIA 
0020546-51.2004.403.6100 (2004.61.00.020546-7) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE E SP168287 - JOÃO BATISTA BAITELLO JUNIOR) X ALFREDO CASSINO(SP177001 

- ALESSANDRA COELHO CARIBÉ E SP196173 - AMANDA CASSINO) 

Indefiro, por ora, o pedido formulado pela CEF à fl. 168, tendo em vista a concessão do benefício da justiça gratuita ao 

requerido, consoante despacho de fl. 62.No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestados).Int. 

 

0021448-96.2007.403.6100 (2007.61.00.021448-2) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP173286 - 

LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA) X DIKSIMAR MOREIRA CARDOSO X MARCELO LUIS DA 

COSTA BRESSAN 

Intime-se a CEF para que se manifeste acerca do despacho de fls. 239, no prazo de 5 (cinco) dias.Nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos (sobrestados).Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0037078-81.1996.403.6100 (96.0037078-8) - AKZO NOBEL LTDA(SP136171 - CIRO CESAR SORIANO DE 

OLIVEIRA E SP187787 - KATIA SORIANO DE OLIVEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 591 - LIVIA 

CRISTINA MARQUES PERES) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0012083-23.2004.403.6100 (2004.61.00.012083-8) - CRISTINA DE CARVALHO BORGES X GISELE 

LAURENTINO DOS SANTOS X GRICELIA DA SIVA SANTOS X MARILUCIA PAULA ANDRADE X 

METILDE SCALABRIM(SP162676 - MILTON FLAVIO DE ALMEIDA CAMARGO LAUTENSCHLAGER E 

SP208443 - THIAGO DAVIS BOMFIM DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL(Proc. SERGIO AUGUSTO ZAMPOL 

PAVANI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0014600-64.2005.403.6100 (2005.61.00.014600-5) - MOINHO ROMARIZ IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ DE 

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA(SP134528 - SILVIA FERREIRA LOPES PEIXOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA X INSS/FAZENDA 
Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0019094-64.2008.403.6100 (2008.61.00.019094-9) - ADAIR SIOLA(SP221953 - DANIELA RODRIGUES DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0006696-80.2011.403.6100 - PEDRA PRETA CORRETORA DE SEGUROS LTDA(SP203629 - DANIELA 

MOREIRA CAMPANELLI E SP207160 - LUCIANA WAGNER SANTAELLA) X UNIAO FEDERAL 

Ciência à parte autora acerca da informação de fls. 203/205.Prazo: 05 (cinco) dias.Após, aguarde-se o decurso do prazo 

para apresentação de contestação.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0011529-25.2003.403.6100 (2003.61.00.011529-2) - SEIKO HIGA(SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X 

DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO(Proc. 647 - 
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LUCILENE RODRIGUES SANTOS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se as partes no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista a manifestação do MPF acerca da desnecessidade de sua intervenção no 

processo, às fls. 107/113, deixo de intimá-lo.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0006594-05.2004.403.6100 (2004.61.00.006594-3) - CLAUDETE SANTILI JIMENEZ(SP200225 - LEILA FARES 

GALASSI DE OLIVEIRA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se as partes no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista a manifestação do MPF acerca da desnecessidade de sua intervenção no 

processo, às fls. 52/57, deixo de intimá-lo.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0015505-06.2004.403.6100 (2004.61.00.015505-1) - ROSENHEK INVESTIMENTOS LTDA(SP147065 - RICARDO 

HACHAM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de direito, 

no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado para 

intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo, deixo de intimá-lo 

dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Int. 
 

0028142-86.2004.403.6100 (2004.61.00.028142-1) - COLUCCI PROPAGANDA LTDA(SP200161 - CRISTIANO 

PUPO NOGUEIRA E SP056276 - MARLENE SALOMAO) X PROCURADOR CHEFE DA FAZENDA NACIONAL 

EM SAO PAULO 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de direito, 

no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado para 

intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo, deixo de intimá-lo 

dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Int. 

 

0003315-74.2005.403.6100 (2005.61.00.003315-6) - AEM SERVICOS MEDICOS LTDA(SP210421 - RODRIGO DO 

AMARAL FONSECA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM OSASCO(Proc. 999999) 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de direito, 

no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado para 

intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo, deixo de intimá-lo 

dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Int. 

 

0017926-32.2005.403.6100 (2005.61.00.017926-6) - SINALIA MARIA FARIAS ANDRADE(SP160119 - NELCIR 
DE MORAES CARDIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se as partes no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista a manifestação do MPF acerca da desnecessidade de sua intervenção no 

processo, às fls. 47/48, deixo de intimá-lo.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

0002376-26.2007.403.6100 (2007.61.00.002376-7) - NAUDETE MANTOVANI(SP125291 - JULIO ADRIANO DE 

OLIVEIRA CARON E SILVA) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA 

EM SAO PAULO 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de direito, 

no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado para 

intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo, deixo de intimá-lo 

dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Int. 

 

0006255-41.2007.403.6100 (2007.61.00.006255-4) - ALLAN ONAGA(SP129220 - FREDERICO ALESSANDRO 

HIGINO) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de direito, 
no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado para 

intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo, deixo de intimá-lo 

dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Int. 

 

0020215-64.2007.403.6100 (2007.61.00.020215-7) - LUIS GUILHERME SANCHES PRATES(SP160119 - NELCIR 

DE MORAES CARDIM) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM 

SAO PAULO 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem-se as partes no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista a manifestação do MPF acerca da desnecessidade de sua intervenção no 

processo, às fls. 78/79, deixo de intimá-lo.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 181/426 

0008511-49.2010.403.6100 - BRACOL HOLDING LTDA(SP287715 - TIAGO DIAS DE AMORIM) X 

SUPERINTENDENTE DO IBAMA EM SAO PAULO - SP X INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS 

RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA(Proc. 1247 - VERIDIANA BERTOGNA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0009112-55.2010.403.6100 - STUDIO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA(SP110747 - MARCIA ELENA 

GUERRA) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

Ciência às partes acerca do retorno dos autos do E. TRF da 3ª Região.Requeiram as partes o que entenderem de direito, 

no prazo sucessivo de 5 (cinco) dias.Tendo em vista que o Ministério Público Federal foi regularmente intimado para 

intervir nos presentes autos, mas se manifestou pela desnecessidade de sua intervenção no processo, deixo de intimá-lo 

dos demais atos do processo.Nada sendo requerido, arquivem-se os autos, observando-se as formalidades legais.Int. 

 

NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTELAR 
0023791-60.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) X GILANE SOUZA DOS SANTOS(SP303651 - WEBER TEIXEIRA DOS SANTOS) 

Intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie a retirada dos autos, dando-se baixa na 

distribuição.No silêncio, arquivem-se os autos (findo).Int. 
 

0004096-86.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X ELIENE DO SOCORRO CARVALHO TAVARES 

Fls. 39/40: providencie a CEF, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a retirada dos autos em secretaria, dando-se baixa 

na distribuição.No silêncio, arquivem-se (findos). Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0012694-15.2000.403.6100 (2000.61.00.012694-0) - GILBERTO JORGE DE SOUZA JUNIOR X SIMONE 

GREGORIO DA SILVA SOUZA(SP222074 - SIMONE NEAIME) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP058780 - SILVIO TRAVAGLI E SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X GILBERTO JORGE DE SOUZA JUNIOR 

Fls. 428. Defiro à autora vista dos autos pelo prazo de 5 (cinco) dias.Fls. 430. Sem prejuízo, antes da expedição do 

alvará, informe a CEF, os dados do beneficiário deste. Entrementes, providencie a Secretaria a transferência do valor 

bloqueado, nos termos do item 4 do despacho de fls. 394. Cumprido, solicite à CEF, por meios eletrônicos, o número e 

saldo da conta vinculada.Por oportuno, verifico que até o presente momento não foi expedido alvará de levantamento 

em benefício do perito, conforme determinado às fls. 293 e363. Assim, providencie a secretaria a expedição dos 

respectivos alvarás.Int. 
 

0008848-72.2009.403.6100 (2009.61.00.008848-5) - VALDOMIRO DE SANTI(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) X VALDOMIRO DE SANTI X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que não houve manifestação do exequente, remetam-se os autos ao arquivo (sobrestado).Int. 

 

0022310-96.2009.403.6100 (2009.61.00.022310-8) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067217 - LUIZ 

FERNANDO MAIA E SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA) X AURO COSTA PINHEIRO X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X AURO COSTA PINHEIRO 

Tendo em vista que o endereço fornecido às fls.61 pertence à jurisdição da Comarca de Itapevi, providencie a exequente 

(CEF) o recolhimento das custas de diligência de carta precatória junto à Justiça do Estado de São Paulo, bem como 

cópia da procuração e planilha de cálculo com valor atualizado a ser executado.Cumprida a determinação supra, 

expeça-se a carta precatória de penhora/intimação, preferencialmente por meios eletrônicos (e-mail), conforme dispõe o 

Acordo de Cooperação nº 01.029.10.2009, firmado entre o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região e o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. Int. 

 

0026447-24.2009.403.6100 (2009.61.00.026447-0) - ZULMIRA CATALANO LONGO X DEUSENIR LONGO X 
DENIR LONGO X MARIA DENISE LONGO X VENIZIO LONGO - ESPOLIO(SP210473 - ELIANE MARTINS 

PASALO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP215219B - ZORA YONARA MARIA DOS SANTOS 

CARVALHO PALAZZIN) X VENIZIO LONGO - ESPOLIO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Tendo em vista que não houve manifestação do exequente, remetam-se osautos ao arquivo (sobrestado). Int.  

 

Expediente Nº 1630 
 

MONITORIA 
0021976-33.2007.403.6100 (2007.61.00.021976-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP199759 - TONI 

ROBERTO MENDONÇA) X BERNARDO ALVES PONTES(SP166214 - FABIANA PEREIRA DE CARVALHO) 

Tendo em vista a planilha apresentada, requeira a exequente (CEF) o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias. 
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Sem prejuízo, providencie a Secretaria a alteração da classe original para a classe 229-Execução/Cumprimento de 

Sentença. No silêncio, arquivem-se os autos (sobrestado).Int. 

 

0024420-68.2009.403.6100 (2009.61.00.024420-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X LUIZ FERNANDO DOMINGOS DE OLIVEIRA(SP135173 - ALDO PAVAO 

JUNIOR) 

Providencie a parte ré a juntada de declaração de que não possui condições de pagar as custas do processo e os 

honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família, nos termos do artigo 4º da Lei 1060/50, no prazo de 10 

(Dez) dias, sob pena de não concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.Após, venham conclusos.Int. 

 

0018222-78.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X JOSE VALDERI SABOIA JUNIOR X JOSE VALDERI SABOIA X MARIA ALDENIS DA SILVA SABOIA 

Manifeste-se a parte autora sobre o retorno do mandado de citação de ffls.79/80, parcialmente cumprido, requerendo o 

que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 219, parágrafo 2º 

c/c 267,III, do CPC.Int. 

 

0005765-77.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X EMERSON PETER VIEIRA 
Manifeste-se a parte autora sobre o retorno do mandado negativo de fls. 37/38, requerendo o que entender de direito, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, nos termos do artigo 219, parágrafo 2º c/c 267,III, do CPC.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0049772-14.1998.403.6100 (98.0049772-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043924-

46.1998.403.6100 (98.0043924-2)) RAQUEL RIBEIRO CUBO FESTINO X CARLOS ALBERTO 

FESTINO(SP143176 - ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI E SP167704 - ANA CAROLINA DOS SANTOS 

MENDONÇA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP073809 - MARCOS UMBERTO SERUFO E SP099950 

- JOSE PAULO NEVES E SP205411 - RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Tendo em vista o trânsito em 

julgado do Termo de Audiência de Conciliação, remetam-se os autos ao arquivo (findo).Int. 

 

0006894-98.2003.403.6100 (2003.61.00.006894-0) - SILAS AFFONSO MARTINS X ELAINE CRISTINA PRADO 

MARTINS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE E 

SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  
 

0016579-32.2003.403.6100 (2003.61.00.016579-9) - BORIS BITELMAN TOMONER(SP124363B - JOAO 

ANTONIO CESAR DA MOTTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS 

CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0016279-02.2005.403.6100 (2005.61.00.016279-5) - MARIA SOLANGE DO NASCIMENTO(SP175292 - JOÃO 

BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0005944-16.2008.403.6100 (2008.61.00.005944-4) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP129673 - HEROI 

JOAO PAULO VICENTE) X CARLOS RENATO NASCIMENTO DE ALMEIDA 

À vista da certidão de fls. 147, providencie à CEF, no prazo de 10 (dez) dias o recolhimento das taxas de diligência e 

distribuição de Carta Precatória junto à Comarca de Botucatu(SP). Cumprida a determinação expeça-se, 
preferencialmente por meios eletrônicos, deprecata para a citação do réu, no endereço de fls. 140.Sem prejuízo, em 

atendimento ao princípio da eficiência, expeça-se carta precatória à Seção Judiciária de Brasília, visto que às fls. acima 

existem endereços que pertencem àquela jurisdição. 

 

0015961-77.2009.403.6100 (2009.61.00.015961-3) - JULIO CESAR DE PAOLA X ELAINE SENA DE 

PAOLA(SP094121 - MIRNA RODRIGUES DANIELE E SP195477 - THABADA ROSSANA XIMENES) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP105836 - JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO E SP073809 - 

MARCOS UMBERTO SERUFO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  
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0023618-70.2009.403.6100 (2009.61.00.023618-8) - RUY DE BARROS(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP214060B - MAURICIO OLIVEIRA SILVA) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0025427-95.2009.403.6100 (2009.61.00.025427-0) - JOSE SOARES LEITE(SP202608 - FABIO VIANA ALVES 

PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0016733-06.2010.403.6100 - VANDERLEI ANTUNES(SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL 

Manifestem-se as partes sobre a estimativa dos honorários periciais às fls. 229/230, no prazo sucessivo de 10 (dez) 

dias.Após, venham conclusos para a fixação da verba pericial.Int. 

 

0021503-42.2010.403.6100 - ING BANK N V(SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) X UNIAO 

FEDERAL 

Recebo a apelação interposta pela parte autora (fls. 239/267), em ambos os efeitos.Tendo em vista contrarrazões 

apresentadas pela União Federal (PFN) às fls. 274/301, remetam-se os autos ao E. TRF da 3ª Região.Int.  
 

0000644-68.2011.403.6100 - ROBSON ANDREZA SANTOS(SP169514 - LEINA NAGASSE) X FACULDADE DE 

CIENCIAS MEDICAS DA SANTA CASA DE SAO PAULO-SP 

Ciência ao autor acerca da decisão proferida pelo E. STJ (fls. 119/120 e 123/125) nos autos do Conflito de Competência 

nº 115.834, suscitado por este Juízo, a qual fixou a competência do Juízo de Direito da 10ª Vara Cível de São Paulo/SP 

(Juízo Suscitado) para processar e julgar a presente ação ordinária que visa a nulidade de ato de instituição particular de 

ensino superior.Certificado o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do conflito de competência, remetam-

se os autos ao Juízo Suscitado, com as homenagens de estilo.Int. 

 

EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL 
0034049-37.2007.403.6100 (2007.61.00.034049-9) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X JB COML/ IMP/ E EXP/ LTDA X JOAO BATISTA ALBERTI X SEBASTIAO SERGIO 

ALBERTI 

Fls.208. Defiro o prazo de 10 (dez) dias, conforme solicitado.Decorrido o prazo supra sem manifestação, arquivem-se 

os autos.Int. 

 

0006923-41.2009.403.6100 (2009.61.00.006923-5) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP131444 - MARCUS 
BATISTA DA SILVA E SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X AUTO ESTUFA GOIAS CAR LTDA X ADILIO 

INACIO DA SILVA(SP182200 - LAUDEVI ARANTES E SP062086 - ISAAC NEWTON PORTELA DE FREITAS) 

X MARCONI GONCALVES FERREIRA 

Defiro a dilação de prazo por 10 (dez) dias, conforme solicitado às fls. 373.Int.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0009130-76.2010.403.6100 - FELIPE FERNANDO SBARAI DE ALMEIDA X BELMIRO DE FRANCA X TAIS 

MONTEIRO ROCHA(SP204399 - BRUNO WINKLER) X PRESIDENTE DA ORDEM DOS MUSICOS DO 

BRASIL - OMB(SP068853 - JATYR DE SOUZA PINTO NETO) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Manifestem as partes no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias.Após, abra-se vista ao MPF.Nada sendo requerido, remetam-se os autos ao arquivo.Int. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0015603-35.1997.403.6100 (97.0015603-6) - MARIO CESAR PEREIRA ROSA X NEUSINA MARIA GOMES 

PEREIRA ROSA(SP093960 - ALVARO ALENCAR TRINDADE E SP128919 - HAMILTON MARCONDES 

SODRE) X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP146360 - CARLOS ROBERTO DENESZCZUK ANTONIO E 

SP022214 - HIGINO ANTONIO JUNIOR E SP022581 - JOSE ANTONIO CETRARO E SP091262 - SONIA 
MENDES DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP072682 - JANETE ORTOLANI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0006754-69.2000.403.6100 (2000.61.00.006754-5) - OSVALDO DE ALMEIDA TAVARES X ALDEIRES 

FRANCISCA MOURA TAVARES(SP109708 - APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO E SP129104 - RUBENS 

PINHEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP094066 - CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

0008960-85.2002.403.6100 (2002.61.00.008960-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
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0007588-38.2001.403.6100 (2001.61.00.007588-1)) ALEXSANDRO RODRIGUES TAQUETTE X REGIANE 

MARTINS TAQUETTE(SP064975 - LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP096186 - MARIA AUXILIADORA FRANÇA SENNE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E.Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Nada sendo requerido, no prazo 

sucessivo de 5 (cinco) dias, arquivem-se os autos.Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0022180-82.2004.403.6100 (2004.61.00.022180-1) - RADIO PANAMERICANA S/A(SP029120 - JOSE MARCELO 

BRAGA NASCIMENTO E SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO ANTUNES) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP032686 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO) X RADIO PANAMERICANA S/A X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Manifeste-se a parte exequente acerca da petição de fl. 286, no prazo de 10 (dez) dias. Nada sendo requerido, arquivem-

se os autos (findo). Int.  

 

0002012-88.2006.403.6100 (2006.61.00.002012-9) - JOSE CARLOS LUCAS(SP009441A - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA E SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP172265 - ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES E SP245553 - NAILA AKAMA HAZIME) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X JOSE CARLOS LUCAS 
Cumpra a CEF o despacho de fl. 239, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de aplicação de multa diária.Int. 

 

0022707-24.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA) 

X RITA IZABELA VIEIRA MATOS X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X RITA IZABELA VIEIRA 

MATOS 

Fl. 55: Compareça a CEF em secretaria para desentranhamento dos documentos originais, nos termos da sentença de fl. 

49, no prazo de 10 (dez) dias. Após, arquivem-se (findos).Int.  

 

REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE POSSE-PROC ESPEC JURISD CONTENCIOSA 
0008879-24.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP300900 - ANA CLAUDIA LYRA 

ZWICKER) X JUSCINEIDE CORREIA PIMENTEL 

Fls. 52/54: Recebo como pedido de reconsideração.Mantenho a decisão de fl. 51 por seus próprios fundamentos, uma 

vez que em consonância com a jurisprudência a respeito da matéria.Vejamos:Processual civil. Recurso especial. Ação 

de imissão na posse. Valor da causa. Peculiaridades da situação fática concreta. - À falta de disposição legal específica 

no CPC acerca do valor da causa nas ações possessórias, entende a jurisprudência assente no STJ que tal valor deve 

corresponder ao benefício patrimonial pretendido pelo autor com a imissão, a reintegração ou a manutenção na posse. - 

Ainda que não se vislumbre proveito econômico imediato na ação de imissão na posse, não se pode desconsiderar a 
natureza patrimonial da demanda. - Assim sendo, à causa deve ser dado o valor despendido pelo autor para aquisição da 

posse, que, na situação fática específica dos autos, corresponde ao valor da adjudicação do imóvel sobre o qual o autor 

pretende exercê-la. (STJ; Resp 490089; Rel. NANCY ANDRIGHI; DJ DATA:09/06/2003 PG:00272)PROCESSUAL 

CIVIL. AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. PROGRAMA DE ARRENDAMENTO RESIDENCIAL (PAR). 

VALOR DA CAUSA. PROVEITO ECONÔMICO. 1. O valor da causa deve corresponder, sempre que possível, ao 

proveito econômico resultante da demanda. 2. No caso dos autos, que trata de ação onde se pretende a restituição de 

bem imóvel arrendado com base no Programa de Arrendamento Residencial, deve corresponder ao valor do próprio 

bem, visto que é esse o proveito econômico pretendido pela parte. 3. Agravo desprovido. (TRF 1ª Região; AG 

200601000006285; Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO; DJ DATA:15/05/2006 

PAGINA:117)Ressalto que ao ajuizar a presente demanda, a CEF não tenciona o pagamento das prestações 

inadimplidas pela parte requerida. O objeto da ação é a retomada do imóvel, cujo proveito econômico, consoante 

assente jurisprdência, é valor do bem.Isso posto, concedo o prazo de 10 (dez) dias para cumprimento da determinação 

exarada à fl. 51, sob pena de indeferimento da exordial.Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para 

apreciação do pedido liminar.Int. 

26ª VARA CÍVEL 

* 
 

Expediente Nº 2755 
 

MANDADO DE SEGURANCA 
0016931-19.2005.403.6100 (2005.61.00.016931-5) - ALEXANDRE COELHO NETO DO NASCIMENTO X PAULO 

SETUBAL NETO(SP070321 - ANTONIO MASSINELLI E SP123988 - NELSON DE AZEVEDO E SP182687 - 

SYLVIA APARECIDA PEREIRA GUTIERREZ) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP 

Vistos etc.Trata-se de mandado de segurança, com a finalidade de se obter provimento jurisdicional que assegure aos 

impetrantes o direito de afastarem o Imposto de Renda incidente sobre as verbas de participação nos lucros por eles 
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recebidas.Às fls. 36/39, foi deferida, em parte, a liminar, para autorizar os impetrantes a realizarem o depósito judicial 

integral do valor do tributo.Os impetrantes realizaram o depósito judicial, em cumprimento à decisão liminar, conforme 

fls. 71, 75, 78, 82, 86, 91, 96, 100, 103, 108/111, 115 e 152.Referidos depósitos foram realizados na data do vencimento 

do tributo e, por isso, não abrangeram juros de mora e multas. Apenas o montante principal foi depositado pelos 

impetrantes. Às fls. 117/126, foi proferida sentença, negando a segurança. Às fls. 210/213, foi prolatado acórdão, por 

meio do qual foi negado provimento à apelação interposta pelos impetrantes. Os impetrantes interpuseram recursos 

especial e extraordinário (fls. 216/256) e, às fls. 275/284, informaram que aderiram à anistia prevista na Lei n.º 

11.941/09, compreendendo os débitos que foram depositados nestes autos. Segundo os impetrantes, o valor do tributo 

depositado judicialmente está sujeito às reduções de 100% de multa e sobre o encargo legal e 45% de juros de mora. 

Afirmam, ainda, que o valor dos depósitos supera o valor devido a título de imposto de renda incidente sobre a 

participação nos lucros com essas reduções, devendo ser expedido ofício de conversão em renda do valor devido à 

União e alvará de levantamento do valor remanescente, conforme planilha de fls. 282. Por fim, pedem a desistência da 

ação e a renúncia ao direito sobre o qual se funda esta ação. Foi proferida decisão, às fls. 289/289 v.º, homologando a 

renúncia ao direito sobre que se funda a ação e a desistência dos recursos excepcionais, extinguindo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, V do CPC.Em manifestação, a União Federal, às fls. 300/330 e 332/337, 

não concordou com a pretensão dos impetrantes de levantamento de parte do valor depositado nos autos e pediu a 

conversão em renda do total dos depósitos judiciais. Verifico que não assiste razão aos impetrantes. Vejamos. Os 

impetrantes depositaram nos autos o valor do imposto de renda incidente sobre a participação nos lucros na data de 
vencimento do tributo. Assim, o valor depositado nos autos não abrangeu juros de mora, multa ou outro encargo legal, 

mas apenas o valor principal do débito tributário.Esse depósito, realizado por força de autorização judicial (fls. 36/39), 

teve o condão de impedir a caracterização da mora até a presente data, já que o valor do crédito tributário estava 

integralmente garantido. O valor histórico depositado sofreu o reajuste a que todos os depósitos judiciais de operação 

635 estão sujeitos. O reajuste, consistente na remuneração do capital, foi suportado pelo banco depositário.Não podem, 

os impetrantes, pretender levantar parcela do valor depositado, afirmando tratar-se de quantia de juros de mora e de 

multa paga a maior, se nada a esse título depositaram. Isso consistiria evidente enriquecimento ilícito.Não se alegue que 

existe violação ao princípio da igualdade, pois quem efetua o depósito judicial na data do vencimento não arca com 

nenhum encargo moratório ou punitivo. E aquele que não deposita e paga com atraso deve suportar o valor de juros 

moratórios, embora em valor reduzido, conforme a Lei n.º 11.941. Confira-se, a propósito, o seguinte julgado do E. 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região:DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM 

RENDA DA UNIÃO. REDUÇÕES PREVISTAS NO ARTIGO 10 DA LEI 11.941/09. ENCARGOS FISCAIS. 

PENALIDADES PECUNIÁRIAS. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA. JUROS DO DEPÓSITO JUDICIAL. 

LEGISLAÇÃO DIVERSA. COISA JULGADA. RECURSO DESPROVIDO. 1. Caso em que houve trânsito em 

julgado da decisão denegatória da ordem no mandado de segurança, reconhecendo a exigibilidade da contribuição 

questionada, na própria vigência da Lei 11.941, de 27/05/2009, não tendo sido requerida, a tempo e modo, desistência 
nem renúncia ao direito em que fundada a ação para efeito de gozo do benefício de redução de encargos, cuja aplicação 

se pretende. 2. Além disso, mesmo que tivesse havido desistência e renúncia ao direito em que fundada a ação e 

estivesse comprovada a adesão do contribuinte ao programa da Lei 11.941/09, não seria aplicável, no caso dos autos, o 

benefício do artigo 10 da Lei 11.941/09, pois tal redução somente refere-se a multa e juros de mora devidos pelo 

contribuinte e incluídos no depósito judicial, e não ao principal e acréscimos aplicados no curso do depósito judicial, 

que foram suportados pelo próprio banco depositário ou Tesouro Nacional, conforme o caso, e não pelo contribuinte 

que, assim, não tem direito de descontar o que jamais suportou, pagou ou depositou, sob pena de locupletamento ilícito. 

3. É exatamente isso que pretende a agravante, que a Taxa SELIC que foi aplicada depois do depósito judicial seja 

objeto do desconto a que se refere o artigo 10 da Lei 11.941/09, quando é certo que o artigo 1º, 3º, I, contempla para o 

pagamento à vista a redução de encargos devidos pelo contribuinte, inclusive penalidades fiscais: 100% das multas de 

mora e de ofício, 40% das isoladas, 45% dos juros de mora e de 100% sobre o valor do encargo legal. 4. Tais 

acréscimos, que o artigo 10 da Lei 11.941/09 reduziu, são encargos fiscais, incluindo os de caráter punitivo, devidos 

pelo contribuinte até o depósito judicial, aplicáveis ao devedor fiscal, com previsão na legislação tributária, e não na 

legislação de depósitos judiciais, que prevê a Taxa SELIC como forma de remuneração na pendência da lide, a 

demonstrar que o respectivo valor não se encontra inserido no alcance do benefício fiscal da lei de parcelamento. 5. 

Tampouco é correta a assertiva de que o tributo, integralmente depositado, sujeite-se à incidência posterior de juros de 

mora, pois o efeito legal imediato do depósito judicial é exatamente o de afastar a exigibilidade fiscal e, assim, o 
encargo moratório. Não fosse esta a contrapartida, estabelecida como garantia legal a favor do contribuinte, sequer 

haveria utilidade, justificativa e sentido em depositar o tributo discutido, pois, evidentemente, em vez de dispor do 

recurso sem qualquer benefício, melhor seria ao contribuinte aguardar a cobrança executiva depois do trânsito em 

julgado desfavorável. Os juros, que são aplicados posteriormente, servem à remuneração do depósito judicial, em si, e 

não configuram encargo moratório fiscal, como explicitado e, portanto, não são atingidos pelo benefício fiscal 

contemplado na Lei 11.941/09. 6. Saliente-se, por outro lado, que a situação do contribuinte que depositou e a do que 

não depositou é distinta e assim tratada pela lei, que adotou critério objetivo e pertinente, pois quem depositou 

regularmente não arca com qualquer encargo fiscal posterior ao depósito, enquanto o outro, que procedeu de modo 

diverso, suporta juros moratórios que, mesmo com a redução legal aplicável com a comprovação de adesão ao programa 

da Lei 11.941/09, alcança 55% do devido segundo o cálculo antes consolidado, o que revela que a lei conferiu 

tratamento ponderado, diferenciando as situações diferenciadas segundo critério razoável e legítimo de adequação. 7. 
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Finalmente, cabe destacar que a decisão agravada não respaldou o levantamento apenas depois da consolidação do 

débito fiscal, mas, ao contrário, manteve a conclusão do Juízo agravado por outra fundamentação, considerando, na 

verdade, que, em tempo algum, seria possível o contribuinte auferir saldo, a levantar, no depósito judicial a partir do 

desconto previsto no artigo 10 da Lei 11.941/09. 8. Agravo inominado desprovido.(AI n.º 2010.03.00.036528-5, 3ª T. 

do TRF da 3ª Região, J. em 24.2.2011, DJF 3 CJ1 de 04/03/2011, p. 543, Relator Carlos Muta)Compartilho do 

entendimento acima esposado, razão pela qual indefiro o pedido dos impetrantes de levantamento de parte do valor 

depositado nos autos e determino a conversão em renda da União, sob o código 7431, do total desse valor. Comprovada 

a conversão em renda, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Intimem-se.  

 

0013249-80.2010.403.6100 - SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL(SP169042 - LÍVIA 

BALBINO FONSECA SILVA E SP234916 - PAULO CAMARGO TEDESCO E SP257493 - PRISCILA CHIAVELLI 

PACHECO) X DELEGADO ESPECIAL DAS INSTITUICOES FINANC NO EST DE SAO PAULO-DEINF-SP X 

PROCURADOR REGIONAL DA FAZENDA NACIONAL DE SAO PAULO - SP X PROCURADOR DA 

FAZENDA NACIONAL EM OSASCO - SP 

Intimem-se as partes acerca da decisão proferida pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos autos do Agravo 

de Instrumento de n.º 0013602-53.2011.403.0000. 

 

0002367-02.2010.403.6119 - SKY MASTER IND/ E COM/ DE CONDUTORES ELETRICOS LTDA EPP(SP252749 
- ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR) X PRESIDENTE DA BANDEIRANTE ENERGIA S/A X 

PRESIDENTE DA AGENCIA NACIONAL DE ENERGIA ELETRICA - ANEEL X BANDEIRANTE ENERGIA 

S/A(SP021585 - BRAZ PESCE RUSSO E SP090393 - JACK IZUMI OKADA) 

Recebo a apelação da impetrante em seu efeito meramente devolutivo nos termos do art. 14, parágrafo 3º da Lei 

12.016/09.Vista à parte contrária para contrarrazões.Após manifestação do Ministério Público Federal, remetam-se os 

autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades legais.Intime-se. 

 

0007707-47.2011.403.6100 - IVANILDE FATIMA GAVIOLI(SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X 

CHEFE DO SERVICO DE GESTAO DE PESSOAS DO NUCLEO ESTADUAL MINIST SAUDE 

Vistos em inspeção.IVANILDE FÁTIMA GAVIOLI, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança 

contra ato do Chefe do Serviço de Gestão de Pessoas do Núcleo Estadual do Ministério da Saúde, pelas razões a seguir 

expostas:Afirma, a impetrante, que é servidora pública federal, exercendo sua atividade na área da saúde, vinculada ao 

Ministério da Saúde.Alega que, também, possui vínculo funcional com o Estado de São Paulo, no Sistema Único de 

Saúde - SUS.Aduz que, em ambos os vínculos, exerce o cargo de auxiliar de enfermagem, com carga horária de 30 

horas semanais em cada, num total de 60 horas semanais, há mais de cinco anos, e que o local de trabalho é o 

mesmo.No entanto, prossegue a impetrante, que depois de requerer sua aposentação, foi notificada, em janeiro de 2011, 

para que regularizasse sua situação funcional, nos termos do Parecer AGU CG 145/1998, que considera irregular o 
acúmulo de carga horária superior a 60 horas semanais.Alega que a autoridade impetrada afirma que ela exerce mais de 

60 horas semanais, embora não seja seu caso.Sustenta que, nos termos do artigo 37, inciso XVI, há compatibilidade de 

horário para a cumulação dos cargos na área de saúde.Sustenta, ainda, ter direito líquido e certo de se aposentar com a 

carga horária que tem exercido, sem redução dos proventos de aposentadoria.Pede a concessão da liminar para que seja 

concedida sua aposentação sem qualquer imposição administrativa de redução na carga horária.Foram deferidos os 

benefícios da Justiça gratuita, às fls. 34.A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das 

informações, que foram prestadas às fls. 44/46.Nestas, a autoridade impetrada afirma que a impetrante possui 2 cargos 

públicos, num total de 70 horas semanais, sendo 40 horas junto ao Ministério da Saúde e 30 horas junto à Secretaria 

Estadual de Saúde.Alega que, no pedido de aposentadoria da impetrante, foi constatada a acumulação de 70 horas 

semanais, superior às 60 horas permitidas.É o relatório. Decido.Para a concessão da liminar é necessária a presença de 

dois requisitos: o fumus boni iuris e o periculum in mora. Passo a analisá-los.Insurge-se, a impetrante, contra a 

possibilidade de redução de sua carga horária, com a consequente redução de seus proventos.No entanto, a impetrante, 

conforme informações prestadas pela autoridade impetrada, possui dois cargos públicos, na área de saúde, com carga 

horária de 40 horas semanais, junto ao Ministério da Saúde, e de 30 horas semanais, junto à Secretaria Estadual de 

Saúde.Ora, a carga horária apresentada pela impetrante é excessiva e vai de encontro ao Parecer GQ 145/98, da AGU, 

que recomenda carga horária de 60 horas semanais.Tal carga horária, embora não expressa na Constituição Federal, 

leva em consideração princípios e normas de proteção à saúde e ao bem-estar do trabalhador.Com efeito, o artigo 37, 
inciso XVI, c da Constituição Federal excepciona a regra da inacumulabilidade de cargos públicos, na área da saúde, 

desde que haja compatibilidade de horário.No entanto, a compatibilidade de horário deve ser entendida como um 

número viável de horas acumuladas, que permita manter a eficiência e a produtividade.Ademais, no presente caso, a 

impetrante é profissional da saúde. O cansaço dela não será em detrimento apenas da própria, mas também daqueles que 

estão sob seus cuidados.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO 

- ACUMULAÇÃO DE CARGOS PÚBLICOS - PROFISSIONAL DE SAÚDE - MEDICA - PEDIDO DE AUMENTO 

DE CARGA HORÁRIA - INCOMPATÍBILIDADE - APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1 - Apelação 

em Mandado de Segurança interposta em face de sentença que denegou a segurança, considerando a impossibilidade de 

a Impetrante ampliar em 20 horas a carga horária de médica, tendo em vista que o acúmulo dos dois cargos que ocupa 

implicaria em horário de trabalho além de 60 horas semanais - limite previsto nas normas legais. 2 - O art. 37, XVI, c, 

da Constituição Federal, alterado pela EC n 34/2001, permite a acumulação de dois cargos ou empregos privativos de 
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profissionais de saúde com profissões regulamentadas, desde que haja compatibilidade de horários. 3 - Precedentes: AG 

200902010122952 TRF2, Sétima Turma Especializada, Relator Des. Federal SERGIO FELTRIN CORREA, julgado 

em 08.09.2010, publicado no E-DJF2R de 20/09/2010 - pg 257; AC 200951010181958, TRF2, Sétima Turma 

Especializada, Relator Des. Fed. REIS FRIEDE, julgado em 23.06.2010, publicado no E-DJF2R de 15/10/2010, pg. 

363; AG 201002010046022, TRF2, Sétima Turma Especializada, Relator Des. Fed. JOSE ANTONIO LISBOA 

NEIVA, julgado em 29.09.2010, publicado no E-DJF2R de 07/10/2010, pg 224; AMS 2007.51.01.027379-0 UF: RJ 

Data Decisão: 12/08/2008, DJU data: 20/08/2008 pág. 151, Rel. Des. Fed. RALDÊNIO BONIFÁCIO COSTA; AMS 

2006.51.01.011670-9 UF: RJ Data Decisão: 25/09/2007, DJU data:01/10/2007 pág. 185, Rel. Des. Fed. POUL ERIK 

DYRLUND. 4 - A Impetrante exerce suas funções de médica da Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 

24 horas semanais, conforme documento de fls. 27/28. À fl. 29, a Universidade do Rio de Janeiro - UNIRIO - submete à 

apreciação do Diretor do Hospital Universitário Grafée e Guinle-HUGG, informação sobre a carga horária exercida pela 

Impetrante ressaltando que, atendida a sua solicitação de alteração de 20 horas para 40 horas semanais, a mesma ficará 

com uma carga horária semanal acumulada de 64h. 5 - Apelação a que se NEGA PROVIMENTO, considerando que a 

Impetrante, se atendido o seu pedido, excederia ao limite reputado pelo legislador como necessário para preservar a 

higidez física e mental do trabalhador.(AC nº 200951010252084, 8ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 17/11/2010, E-

DJF2R de 14/12/2010, p. 304, Relator: RALDENCIO BONIFACIO COSTA - grifei)ADMINISTRATIVO. 

CUMULAÇÃO DE CARGOS. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. I - Frise-se que não se pode afirmar existir 

compatibilidade de jornadas para cumulação dos cargos previstos no art. 37, XVI, da CRFB/88, pelo simples fato de os 
horários dos mesmos não se sobrepuserem. II - Haverá incompatibilidade, como se verifica na presente hipótese, 

sempre que a dupla jornada não permita ao servidor a execução de suas funções com a necessária eficiência que dele se 

espera, mormente no presente caso, que se trata de profissional da área de saúde. III - Apelação da Parte Impetrante 

improvida.(AC nº 200951010181958, 7ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 23/06/2010, E-DJF2R de 15/10/2010, p. 363, 

Relator: REIS FRIEDE - grifei)ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMULAÇÃO DE 

CARGOS. COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. NÃO COMPROVAÇÃO. (...)3. É cediço que o art. 37, XVI, a, da 

CRFB/88 excepciona a regra da inacumulabilidade de cargos ao admitir a cumulação de dois cargos ou empregos 

privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas, exigindo, todavia, a compatibilidade de horários. 

4. Verifica-se que a parte Impetrante é ocupante de cargo privativo de profissionais de saúde, fato este que, em um 

primeiro momento, nos leva a pensar no cabimento da exceção constitucional no tocante à acumulação de cargos. 5. O 

impetrante é Auxiliar de Enfermagem do Hospital dos Servidores do Estado, admitido em 26/02/1985, com uma carga 

horária semanal de 30 horas, e técnico de enfermagem do Centro Municipal de Saúde Oswaldo Cruz, conforme se 

verifica do documento juntado aos autos, no qual não constam informações acerca de sua carga horária, mas apenas sua 

escala de serviços do referente ao mês de Março/2010. 6. Entretanto, em outro documento colacionado, extraído do 

processo administrativo n 33433.007565/2009-23, no qual o recorrente figura como interessado, consta a informação de 

que as cargas horárias são de 40 (quarenta) e 32,5 (trinta e duas e meia) horas semanais no Hospítal dos Servidores do 

Estado e no Centro Municipal de Saúde Oswaldo Cruz, respectivamente, o que comprova, efetivamente, uma carga 
horária total superior a 70 (setenta) horas. 7. A compatibilidade de horários não deve ser entendida, apenas, como a 

ausência de choque entre as jornadas de trabalho. Tomando-se como base a Lei no 8.112/90, que prevê uma jornada de 

trabalho de, no máximo, 40 horas semanais (art. 19), com possibilidade de 2 horas de trabalho extras por jornada (art. 

74), vê-se que esse limite foi reputado pelo legislador como necessário para preservar a higidez física e mental do 

trabalhador e, em conseqüência, sua produtividade. 8. Uma vez não comprovada a compatibilidade de horários, 

indispensável para autorizar a pretendida cumulação de cargos, resta, assim, infirmado o alegado direito da parte 

agravante. 9.. Agravo interno não conhecido. 10. Agravo de instrumento desprovido.(AG nº 201002010046022, 7ª T. do 

TRF da 2ª Região, j. em 29/09/2010, E-DJF2R de 07/10/2010, p. 224, Relator: JOSE ANTONIO LISBOA NEIVA - 

grifei)Compartilho do entendimento acima esposado.Não vejo, portanto, nenhuma arbitrariedade na exigência de que a 

impetrante optasse pela redução da carga horária para 30 horas semanais, junto ao Ministério da Saúde.Diante do 

exposto, não verifico a plausibilidade do direito alegado, razão pela qual NEGO A LIMINAR.Comunique-se a 

autoridade impetrada.Dê-se vista ao Ministério Público Federal. Após, venham os autos conclusos para 

sentença.Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0000834-75.2004.403.6100 (2004.61.00.000834-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037330-40.2003.403.6100 (2003.61.00.037330-0)) ANDRE LUIS DA SILVA X REGINA CELIA DE 
SOUSA(SP188392 - ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP160212 - 

FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE) 

Ciência às partes do retorno dos autos do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Arquivem-se os autos, observadas 

as formalidades legais.Intime-se. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0032969-24.1996.403.6100 (96.0032969-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0001355-

98.1996.403.6100 (96.0001355-1)) SERGIO ALTRAN X SUELI DA COSTA ALTRAN(SP107699B - JOAO BOSCO 

BRITO DA LUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN E SP094066 - CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X SERGIO ALTRAN X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X SUELI DA COSTA ALTRAN 
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Tendo em vista a manifestação da CEF às fls. 244, bem como que houve o bloqueio total do valor executado, determino 

a transferência do valor bloqueado às fls. 239, na Caixa Econômica Federal, para uma conta à disposição deste juízo, no 

PAB da Justiça Federal.Determino, ainda, o desbloqueio dos demais valores.Com a notícia da transferência, expeça-se 

alvarás de levantamento, em favor da CEF.Após a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição, em razão da satisfação do débito.Int.  

 

0053712-84.1998.403.6100 (98.0053712-0) - OSVALDO LUIS REINO DE OLIVEIRA X JACIMAR DUARTE DE 

OLIVEIRA(SP108816 - JULIO CESAR CONRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096090 - 

SANDRA ROSA BUSTELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X OSVALDO LUIS REINO DE 

OLIVEIRA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JACIMAR DUARTE DE OLIVEIRA 

Fls. 274. Diante da manifestação da CEF, determino a transferência dos valores bloqueados às fls. 270/271 para uma 

conta à disposição deste juízo, no PAB da Justiça Federal.Com a notícia da transferência, expeça-se alvará de 

levantamento.Defiro, ainda, a suspensão do feito, nos termos do artigo 791, III do CPC.Com a liquidação do alvará, 

arquivem-se estes, por sobrestamento.Int. 

 

0029228-97.2001.403.6100 (2001.61.00.029228-4) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA E SP235213 - SONIA 

REGINA GARCIA FIGUEIREDO E SP135372 - MAURY IZIDORO) X OCEAN MASTER DESPACHOS 
ADUANEIROS LTDA(SP121795 - CLAUDIA QUARESMA ESPINOSA) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS X OCEAN MASTER DESPACHOS ADUANEIROS LTDA 

Requeira, a parte autora, o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, em razão da certidão 

de fls. 250, sob pena de arquivamento. Int.  

 

0008628-49.2001.403.6102 (2001.61.02.008628-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005817-19.2001.403.6102 (2001.61.02.005817-7)) CARLOS VITOR BERGAMASCHI(SP128230 - MARCO 

ANTONIO PORTUGAL) X BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP149502 - ROBERTO LIMA SANTOS E SP106450 

- SOLANGE ROSA SAO JOSE MIRANDA) X BANCO CENTRAL DO BRASIL X CARLOS VITOR 

BERGAMASCHI 

Iniciada a fase de cumprimento da sentença, nos termos do artigo 475-J do CPC, devidamente intimado, o autor deixou 

de efetuar o pagamento do débito, bem como apresentar impugnação.O BACEN, intimado, requereu a penhora on line 

sobre valores de titularidade do autor, juntando planilha de débito atualizada no valor de R$ 4.501,34, para maio de 

2011.Verifico que o valor do débito perfaz o total de R$ 4.501,34 em maio/11. Assim, defiro a penhora on line 

requerida pelo BACEN às fls. 177/179, até o montante do débito executado.Realizadas as diligências no BacenJud, 

publique-se este despacho, devendo, o BACEN, requerer o que de direito, no prazo de 15 dias.Int. 

 
0020560-06.2002.403.6100 (2002.61.00.020560-4) - G M C PLASTIK IND/ E COM/ DE PLASTICO E 

EMBALAGENS LTDA X ADALBERTO MOURA JUNIOR X LILLIAN RUPPEN(SP058342 - NILVERDE NEVES 

DA SILVA E SP158650 - FÁBIO MATIAS DA CUNHA E SP142847 - VALERIA CABRAL CORDEIRO) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP164141 - DANIEL POPOVICS CANOLA E SP195005 - EMANUELA LIA 

NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X G M C PLASTIK IND/ E COM/ DE PLASTICO E 

EMBALAGENS LTDA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ADALBERTO MOURA JUNIOR X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LILLIAN RUPPEN 

Fls. 774. Defiro, como requerido pela CEF, as diligências junto à Receita Federal para obtenção das 03 (três) últimas 

declarações de imposto de renda dos executados.Após, publique-se o presente despacho, para que a CEF requeira o que 

direito quanto ao prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento.Int. 

 

0003709-18.2004.403.6100 (2004.61.00.003709-1) - JOSE REINALDO CASSIANO(SP141335 - ADALEA 

HERINGER LISBOA MARINHO) X BANCO ITAU S/A(SP034804 - ELVIO HISPAGNOL E SP081832 - ROSA 

MARIA ROSA HISPAGNOL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE AZEVEDO BERE) X JOSE REINALDO CASSIANO X BANCO ITAU S/A X JOSE REINALDO 

CASSIANO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Fls. 373. Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J do Código 
de Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao encontro do 

que vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a intimação pessoal 

para fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de pagamento de multa 

(RESP 1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, Relator Benedito 

Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO CPC - 

INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA SENTENÇA 

NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO. I - Tratando-se 

de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação pessoal do 

devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a obrigação em 

quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação; II - Recurso especial provido.. (RESP n.º 1093369, 
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processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI 

UYEDA)Assim, intime-se a Caixa Econômica Federal, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC, 

pague a verba honorária de R$ 1.000,00 (cálculo de janeiro/2009), devida aos autores, no prazo de 15 dias, atualizada 

até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e 

posteriormente, a requerimento dos credores, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Intime-se, também, a CEF 

para que, no mesmo prazo, comprove nos autos o pagamento do saldo residual com recursos do FGTS, conforme 

requerido pelo Banco Itaú às fls. 367, para a liberação da garantia hipotecária.Sem prejuízo, expeça-se alvará em favor 

do advogado indicado pelos autores, às fls. 373, para o levantamento do valor depositado pelo Banco Itaú (fls. 369) a 

título pagamento de honorários, e intime-se-o, após, para retirá-lo em 48 horas, sob pena de cancelamento.Int. 

 

0012229-64.2004.403.6100 (2004.61.00.012229-0) - MARCOS ANTONIO MINHOTO X MARCIA APARECIDA 

MANDUCA MINHOTO(SP231533 - ALTAIR DE SOUZA MELO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 

CEF(SP183001 - AGNELO QUEIROZ RIBEIRO E SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO 

BERE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X MARCOS ANTONIO MINHOTO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARCIA APARECIDA MANDUCA MINHOTO 

Iniciada a fase de cumprimento da sentença, nos termos do artigo 475-J do CPC, devidamente intimados, os autores 

deixaram de efetuar o pagamento do débito, bem como apresentar impugnação.A CEF, intimada, requereu a penhora on 

line sobre valores de titularidade dos autores, juntando planilha de débito atualizada no valor de R$ 671,28, para maio 
de 2011.Verifico que o valor do débito perfaz o total de R$ 671,28 em maio/11, não se justificando a realização de 

penhora sobre bens imóveis ou veículos.Assim, defiro a penhora on line requerida pela CEF às fls. 226, até omontante 

do débito executado.Realizadas as diligências no BacenJud, publique-se este despacho, devendo, a CEF, requerer o que 

de direito, no prazo de 15 dias.Int. 

 

0024885-53.2004.403.6100 (2004.61.00.024885-5) - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X FRISCAR PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA(SP242790 - 

HELMUT JOSEF GRUBER E SP242790 - HELMUT JOSEF GRUBER) X LUDOVICO PREGELI FILHO X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X YANKO PREGELI X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E TELEGRAFOS 

Às fls. 307/308, a empresa Friscar Produtos Automotivos Ltda., efetuou o pagamento do valor remansecente indicado 

pela parte autora.Contudo, referida empresa não faz mais parte do polo passivo do feito, haja vista que houve a 

desconsideração da personalidade jurídica.Verifico que às fls. 305/306, foi juntado o mandado de intimação à Yanko 

Pregeli devidamente cumprido.Verifico, ainda, que o pagamento foi feito por meio de GRU, sendo que tal 

procedimento é pertinente, tão somente, para pagamentos à União Federal. Diante do exposto, intime-se o co-

executado, Yanko Pregeli, para que regularize o pagamento efetuado, depositando, em uma conta à disposição deste 

Juízo, o valor à parte autora, sob pena de prosseguimento da execução do valor remanescente, com a inclusão da multa 
de 10%.Regularize, ainda, o executado, sua representação processual.Prazo: 10 dias. 

 

0007832-20.2008.403.6100 (2008.61.00.007832-3) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO) X HAPPY FLOWERS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA(SP061689 - MAGALI HELENA REIS 

VIEIRA) X DORIEDSON PEREIRA X MARCELO ORELHANA QUADRADO X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X HAPPY FLOWERS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA X DORIEDSON PEREIRA X MARCELO 

ORELHANA QUADRADO 

DESPACHO DE FLS. 942. Iniciada a fase de cumprimento da sentença, nos termos do artigo 475-J do CPC, 

devidamente intimados, os autores deixaram de efetuar o pagamento do débito, bem como apresentar impugnação.A 

CEF, intimada, requereu a penhora on line sobre valores de titularidade dos autores, juntando planilha de débito 

atualizada no valor de R$ 238.873,58, para fevereiro de 2011. Assim, defiro a penhora on line requerida pela CEF às 

fls. 499, até o montante do débito executado. Realizadas as diligências no BacenJud, publique-se este despacho, 

devendo, a CEF, requerer o que de direito, no prazo de 15 dias. Int. DESPACHO DE FLS. 948/950. Vistos etc. A 

penhora on line foi deferida e diligenciada nos autos.Após a requisição das informações acerca do saldo e das contas 

existentes em nome dos executados, por meio do sistema BacenJud, foram prestadas as informações, às fls. 

944/947.Tais informações dão conta de que os executados possuem saldo zerado em diversas instituições financeiras e, 

em outras, contas com saldo positivo. Mas no valor total de R$ 18,77.Esse valor é claramente insuficiente para o 
pagamento do débito de R$ 238.873,58, para fevereiro/2011.Ora, a execução deve ser feita em proveito do credor. É 

que, por meio desse procedimento, busca-se a satisfação daquele que possui um título executivo judicial ou 

extrajudicial.Assim, tendo em vista que o valor informado é irrisório e em nada satisfaz o credor, entendo que o 

bloqueio do mesmo atenta contra o princípio da razoabilidade e da proporcionalidade. Neste sentido, os seguintes 

julgados:AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. BACENJUD. BLOQUEIO DE VALORES 

IRRISÓRIOS. PENHORA. NÃO EFETIVAÇÃO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA RAZOABILIDADE. AGRAVO 

IMPROVIDO.1. O valor bloqueado, cuja penhora foi requerida, é irrisório e não cobriria, a toda evidência, os custos de 

operacionalização do ato processual.Ainda, trata-se de valor depositado em nome de pessoa física e não da empresa 

primitivamente executada, mas da sua sócia, contra quem foi redirecionado o feito. Tudo a indicar, ainda, que se trata 

de valor, em princípio, destinado à manutenção da própria pessoa, e que, por isso, estaria fora do âmbito de incidência 

do bloqueio. Aplicação, pelo juízo de primeiro grau, do princípio da razoabilidade.2. Agravo de instrumento 
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improvido.(AG - AGRAVODE INSTRUMENTO n. 200704000084068, UF - PR, 2ª Turma do TRF 4ª R, J. em 

25/09/2007, D.E de 10/10/2007, Rel. Otávio Roberto Pamplona)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. PENHORA SOBRE OS DIREITOS. POSSIBILIDADE. 

BACENJUD. CONVERSÃO DO BLOQUEIO. VALOR IRRISÓRIO.1. Embora o bem alienado fiduciariamente não 

possa ser objeto de penhora nas execuções fiscais ajuizadas em face do devedor fiduciário, é possível a penhora dos 

direitos do devedor relativamente ao contrato. Precedentes do STJ.2. Viola os princípios da razoabilidade e da 

proporcionalidade a conversão do bloqueio de R$3,92 (três reais e noventa e dois centavos) em penhora, por ser o valor 

ínfimo em comparação com a quantia executada (R$7.146,93).3. Agravo de instrumento parcialmente provido.(AG - 

Agravo de instrumento - 8211, processo n. 200705990026940, UF - SE, 1ª Turma do TRF 5ª R, J. em 28/02/2008, DJ 

de 15/04/2008, Rel. Joana Carolina Lins Pereira)Diante disso, determino o desbloqueio do valor de R$ 18,77, 

bloqueado da conta dos executados, e determino à CEF que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do feito, 

no prazo de 10 dias.Silente, arquivem-se por sobrestamento. Publique-se o despacho de fls. 942.Intimem-se.  

 

0027535-34.2008.403.6100 (2008.61.00.027535-9) - PEDRO SLIUCA(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO) X 

PEDRO SLIUCA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Analisando os autos, verifico que a Contadoria Judicial concluiu que o valor a ser creditado, nos termos da sentença 

proferida, corresponde a R$ 39.363,36, para dezembro de 2010 (fls. 157), inferior ao valor indicado pelo autor e 
superior ao indicado pela CEF.Assim, acolho em parte a presente impugnação à execução e fixo o valor da condenação 

em R$ 39.363,36(dezembro/10). Expeçam-se alvarás de levantamento, nos termos da presente decisão. As partes 

deverão indicar quem deverá constar nos alvarás, bem como informar o número do seu RG, CPF e telefone atualizado, 

dados obrigatórios para a expedição, em 10 dias, sob pena de arquivamento.Cumpridas as determinações supra, 

expeçam-se os alvarás.Com a juntada dos alvarás liquidados, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. 

Publique-se. 

 

0006233-82.2009.403.6109 (2009.61.09.006233-8) - CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA(SP059676 - LUIZ CARLOS 

SCAGLIA E SP197160 - RENATA BORTOLOSSO E SP205478 - VERIDIANA POLO ROSOLEN) X INSTITUTO 

DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP(SP134457 - CARLA FREITAS 

NASCIMENTO) X INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP X 

CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA 

Tendo em vista a manifestação das partes às fls. 220/225 e 229, bem como que houve o bloqueio total do valor 

executado, determino a transferência do valor bloqueado às fls. 217/218, no Banco Bradesco, para uma conta à 

disposição deste juízo, no PAB da Justiça Federal.Determino, ainda, o desbloqueio dos demais valores.Com a notícia da 

transferência, expeça-se alvará de levantamento, em favor do IPEM.Para tanto, informe, o IPEM, no prazo de 10 dias, 

quem deverá constar no alvará a ser expedido, bem como o n.º do RG, CPF e telefone atualizado (dados 
obrigatórios).Após a juntada do alvará liquidado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição, em razão da 

satisfação do débito.Int.  

 

Expediente Nº 2759 
 

BUSCA E APREENSAO EM ALIENACAO FIDUCIARIA 
0021294-73.2010.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP076153 - ELISABETE PARISOTTO) X 

GUIDO DAREZZO FILHO 

Vistos em inspeção.Cumpra, a CEF, a determinação contida na sentença, providenciando os meios necessários à 

efetivação da busca e apreensão, informando, ainda, o nome da pessoa habilitada para acompanhar as diligências e 

recebimento do bem, no prazo de 10 dias, sob pena de não ser expedido o mandado de busca e apreensão.Int. 

 

0004888-40.2011.403.6100 - CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP067876 - GERALDO GALLI) X PAULO 

ALEX ALVES JUNIOR 

Vistos em inspeção.Defiro o prazo de 30 dias, requerido pela CEF.Int. 

 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0015251-33.2004.403.6100 (2004.61.00.015251-7) - ARMANDO SILVA FILHO X MARIA HELENA 

BORELLI(SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI E SP260877 - RAFAELA DOMINGOS LIROA) X 

UNIAO FEDERAL(Proc. ANA LUISA BREGA DE ALMEIDA) 

Vistos em inspeção.Às fls. 497/554, a União Federal manifestou-se acerca dos depósitos judiciais efetuados nos autos. 

Diferentemente do alegado pela parte autora, não houve apresentação de novos cálculos com relação ao que foi 

decidido em sede de embargos à execução, haja vista que já houve o trânsito em julgado, tendo sido, inclusive, 

determinada a expedição dos ofícios requisitórios (fls. 488).Assim, concedo o prazo de 20 dias, para que a parte autora 

se manifeste acerca dos valores apresentados pela União Federal, sob pena de acolhimento dos mesmos.Outrossim, 

intime-se, ainda, a parte autora, para que indique quem deverá constar no ofício requisitório a ser expedido acerca dos 

honorários advocatícios, bem como o n.º do CPF, em 10 dias. Por fim, intime-se, a União Federal, para que se 

manifeste, expressamente, no prazo de 30 dias, independentemente de nova intimação, nos termos da Emenda 
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Constitucional n.º 62/2010, que dispõe acerca da compensação de valores correspondentes aos débitos líquidos e certos, 

inscritos ou não em dívida ativa e constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública Devedora, no momento da 

expedição dos precatórios.Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os ofícios requisitórios, bem como tornem 

conclusos para que possam ser analisados eventuais pedidos de conversão em renda e levantamento dos valores 

depositados.Int. 

 

0016519-25.2004.403.6100 (2004.61.00.016519-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012510-20.2004.403.6100 (2004.61.00.012510-1)) CONSTRUTORA MORAIS FERRARI LTDA(SP051527 - LUIZ 

DE OLIVEIRA SALLES) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Foi proferida sentença, julgando o feito procedente e condenando a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios e custas judiciais. Em segunda instância, foi proferido acórdão, dando parcial provimento à apelação da 

parte autora para majorar a verba honorária fixada, negando provimento à apelação da ré e à remessa oficial. Às fls. 

166, foi certificado o trânsito em julgado. Intimada, a parte autora, a requerer o que de direito em face da condenação 

acima mencionada, pediu a citação da ré nos termos do art. 730 do CPC. A União Federal, devidamente citada, 

concordou com os cálculos apresentados (fls. 179/184).Às fls. 185, foi determinada a expedição de ofícios requisitórios 

de pequeno valor. Às fls. 191/192, foram expedidos os ofícios requisitórios de pequeno valor, relativo aos honorários 

advocatícios e custas despendidas pela autora.Às fls. 194/196, foi informado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região a disponibilização em conta corrente, acerca do pagamento das requisições de pequeno valor expedidas. Às fls. 
197, foi determinada a intimação das partes interessadas quanto ao pagamento de fls. 194/196, não tendo havido 

manifestação. Às fls. 198/207, consta informação do Banco do Brasil acerca do pagamento das requisições às partes 

interessadas.É o relatório. Decido. Diante do pagamento do valor devido à parte autora, nos termos de fls. 194/196, dou 

por satisfeita a dívida, determinando a remessa dos autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

0020162-88.2004.403.6100 (2004.61.00.020162-0) - JOAO CARLOS VISETTI(SP099191 - ANDRE MARCOS 

CAMPEDELLI) X UNIAO FEDERAL(Proc. 778 - ANA LUISA BREGA DE ALMEIDA) 

Vistos em inspeção.Foi proferida sentença, julgando o feito procedente e condenando a ré ao pagamento de honorários 

advocatícios e à restituição dos valores pleiteados na petição inicial.Em segunda instância, foi proferido acórdão, dando 

parcial provimento à apelação e à remessa oficial. Às fls. 106, foi certificado o trânsito em julgado. Intimada, a parte 

autora, a requerer o que de direito em face da condenação acima mencionada, pediu a citação da ré nos termos do art. 

730 do CPC. A União Federal, devidamente citada, concordou com os cálculos apresentados (fls. 126).Às fls. 127, foi 

determinada a expedição de ofícios precatórios. Às fls. 149 e 189, foram expedidos os ofícios precatórios. Às fls. 

197/199, foi informado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região a disponibilização em conta corrente, acerca do 

pagamento dos ofícios precatórios expedidos. Às fls. 200, foi determinada a intimação das partes interessadas quanto ao 

pagamento de fls. 197/199, não tendo havido manifestação. Às fls. 204/212, consta informação do Banco do Brasil 

acerca do pagamento das requisições às partes interessadas.É o relatório. Decido. Diante do pagamento do valor devido 
à parte autora, nos termos de fls. 197/199, dou por satisfeita a dívida, determinando a remessa dos autos ao arquivo, 

dando-se baixa na distribuição. Int.  

 

0006645-45.2006.403.6100 (2006.61.00.006645-2) - SIDECO DO BRASIL S/A X PORTO ADVOGADOS(SP147278 

- PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO E SP205034 - RODRIGO MAURO DIAS CHOHFI E SP215912 - 

RODRIGO MORENO PAZ BARRETO) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Tendo em vista o lapso temporal transcorrido acerca do cumprimento do despacho de fls. 694, 

intime-se, a parte autora, para que dê prosseguimento ao feito, em 10 dias, sob pena da não expedição do ofício 

requisitório e a remessa dos autos ao arquivo sobrestado.Int. 

 

0003597-44.2007.403.6100 (2007.61.00.003597-6) - ROSA MARLY CARAVANTE(SP221907 - SANDRA PEREIRA 

DE ALMEIDA) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Intime-se a parte interessada da juntada do ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região (fls. 

367/368), comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem do beneficiário da importância requisitada para o 

pagamento da Requisição de Pequeno Valor (RPV). Conforme Resolução nº 122, de 28/10/2010, fica dispensada a 

expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de Requisições de 

Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo a parte beneficiária providenciar o levantamento do valor 
junto ao Banco do Brasil.Publique-se e, após, venham os autos conclusos para extinção da execução. Int.  

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0016812-19.2009.403.6100 (2009.61.00.016812-2) - CONDOMINIO EDIFICIO FLAVIA(SP042188 - EUZEBIO 

INIGO FUNES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção. Diante da manifestação da parte autora, às fls. 266/269, aguarde-se o julgamento definitivo do 

agravo de instrumento interposto. Int. 

 

0022325-31.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO COLINAS DAMPEZZO(SP071601 - MARIA DE PAULA 

DOS SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA E SP166349 - 

GIZA HELENA COELHO) 
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Vistos em inspeção.Analisando os autos, verifico que a Contadoria Judicial concluiu que o valor a ser creditado, nos 

termos da sentença proferida, corresponde a R$ 32.024,74, para março de 2011 (fls. 358), inferior ao valor indicado 

pelo autor e superior ao indicado pela CEF.Assim, acolho em parte a presente impugnação à execução e fixo o valor da 

condenação em R$ 32.024,74(março/11). Expeçam-se alvarás de levantamento, nos termos da presente decisão. As 

partes deverão indicar quem deverá constar nos alvarás, bem como informar o número do seu RG, CPF e Telefone 

atualizado, dados obrigatórios para a expedição, em dez dias, sob pena de arquivamento.No mesmo prazo, regularize, a 

Dra. Giza Helena Coelho, sua representação processual, juntando instrumento de procuração em que a CEF 

substabeleça poderes à mesma.Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os alvarás.Com a juntada dos alvarás 

liquidados, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição. Publique-se. 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0006104-90.1998.403.6100 (98.0006104-5) - MARLENE BIANCHI X FERNANDO TAVEIRA BIANCHI X 

EDUARDO ALVES TAVEIRA(SP254750 - CRISTIANE TAVARES MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF(SP077580 - IVONE COAN) 

Vistos em inspeção.Fls. 377/378. Tendo em vista que o E. TRF da 3ª Região deu provimento à apelação da CEF e que 

não houve interposição de recurso acerca da referida decisão, bem como que os valores depositados na conta de n.º 

177.896-5 são incontroversos, defiro a expedição de alvará de levantamento dos mesmos, em favor da CEF.Int. 

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0026102-05.2002.403.6100 (2002.61.00.026102-4) - GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA 

LTDA X ALMEIDA,ROTENBERG E BOSCOLI - SOCIEDADE DE ADVOGADOS(SP017663 - ANTONIO 

CARLOS VIANNA DE BARROS E SP157768 - RODRIGO RAMOS DE ARRUDA CAMPOS) X UNIAO 

FEDERAL(Proc. 1108 - PAULINE DE ASSIS ORTEGA) X GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE 

BORRACHA LTDA X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Intimem-se as partes interessadas da juntada do ofício do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

(fls. 533/535), comunicando a disponibilização em conta corrente, à ordem dos beneficiários das importâncias 

requisitadas para os pagamentos das Requisições de Pequeno Valor (RPV). Conforme Resolução nº 122, de 28/10/2010, 

fica dispensada a expedição de alvará de levantamento nos pagamentos de Precatórios de natureza alimentícia e de 

Requisições de Pequeno Valor expedidas a partir de 01/01/2005, devendo as partes beneficiárias providenciar o 

levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil.Publique-se e, após, venham os autos conclusos para extinção da 

execução. Int.  

 

0000113-79.2011.403.6100 - LLOYDS TSB BANK PLC(SP026750 - LEO KRAKOWIAK) X UNIAO FEDERAL 

Vistos em inspeção.Fls. 226/234. Defiro o item a, como requerido pela parte autora, quanto à conversão e levantamento 

dos valores incontroversos. Para tanto, expeça-se ofício de conversão em renda/transformação em pagamento definitivo, 
bem como alvará de levantamento.Intime-se, a União Federal, para que informe o código da receita que deverá constar 

no referido ofício, em dez dias. Com relação ao item b, determino a intimação da União Federal para que, no prazo de 

20 dias, se manifeste acerca das alegações da parte autora. Indefiro, desde já, eventual prazo adicional para 

manifestação, uma vez que a União poderá permanecer com os autos até o término do mesmo.Após, tornem conclusos. 

Int. 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0016280-21.2004.403.6100 (2004.61.00.016280-8) - JUAREZ APARECIDO DOMINGOS(SP254684 - TIAGO 

JOHNSON CENTENO ANTOLINI E SP195637A - ADILSON MACHADO E SP222927 - LUCIANE DE MENEZES 

ADAO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP084854 - ELIZABETH CLINI DIANA E SP096962 - MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE) X EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS(SP084854 - 

ELIZABETH CLINI DIANA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X JUAREZ APARECIDO DOMINGOS 

Vistos em inspeção.Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos do artigo 475 J 

do Código de Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal entendimento vai ao 

encontro do que vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser desnecessária a 

intimação pessoal para fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, sob pena de 

pagamento de multa (RESP 1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, DJE de 2.3.09, 
Relator Benedito Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - CUMPRIMENTO DE 

SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - ARTIGO 475-J DO 

CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-CUMPRIMENTO DA 

SENTENÇA NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - RECURSO PROVIDO. I - 

Tratando-se de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 11.232/2005, a intimação 

pessoal do devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é desnecessária; não cumprida a 

obrigação em quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação; II - Recurso especial provido.. (RESP n.º 

1093369, processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, DJE de 18/11/2008, Relator 

MASSAMI UYEDA)Assim, intime-se Juarez Aparecido Domingos, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J 

do CPC, pague a quantia de R$ 522,43 (cálculo de maio/2011), devida à CEF, no prazo de 15 dias, atualizada até a data 

do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a 
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requerimento da credora, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Int. 

 

0010852-53.2007.403.6100 (2007.61.00.010852-9) - LETY PARK ESTACIONAMENTOS LTDA X MARIA 

JUCIANE SIRQUEIRA DA ROCHA X JOSE SOBRINHO DA ROCHA(SP140275 - VALDIR TELES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) X CAIXA 

ECONOMICA FEDERAL - CEF X LETY PARK ESTACIONAMENTOS LTDA X CAIXA ECONOMICA 

FEDERAL - CEF X MARIA JUCIANE SIRQUEIRA DA ROCHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X 

JOSE SOBRINHO DA ROCHA 

Vistos em inspeção. Fls. 255/258. Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos 

do artigo 475 J do Código de Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal 

entendimento vai ao encontro do que vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser 

desnecessária a intimação pessoal para fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, 

sob pena de pagamento de multa (RESP 1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, 

DJE de 2.3.09, Relator Benedito Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - 

ARTIGO 475-J DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - 

RECURSO PROVIDO. I - Tratando-se de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 
11.232/2005, a intimação pessoal do devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é 

desnecessária; não cumprida a obrigação em quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação; II - 

Recurso especial provido.. (RESP n.º 1093369, processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, 

DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI UYEDA)Assim, intimem-se a empresa Lety Park Estacionamentos Ltda, Maria 

Juciane Sirqueira da Rocha e José Sobrinho da Rocha, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do CPC, 

paguem a quantia de R$ 505,76 (cálculo de maio/2011), devida à CEF, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do 

efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a 

requerimento da credora, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Int. 

 

0001337-57.2008.403.6100 (2008.61.00.001337-7) - PHARMASPECIAL ESPECIALIDADES QUIMICAS E 

FARMACEUTICAS LTDA(SP142260 - RICARDO DE CARVALHO APRIGLIANO) X CONSELHO REGIONAL 

DE QUIMICA IV REGIAO(SP173711 - LILIAM CRISTINA DE MORAES GUIMARÃES) X CONSELHO 

REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO X PHARMASPECIAL ESPECIALIDADES QUIMICAS E 

FARMACEUTICAS LTDA 

Vistos em inspeção. Fls. 347/348. Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos 

do artigo 475 J do Código de Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal 

entendimento vai ao encontro do que vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser 
desnecessária a intimação pessoal para fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, 

sob pena de pagamento de multa (RESP 1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, 

DJE de 2.3.09, Relator Benedito Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - 

ARTIGO 475-J DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - 

RECURSO PROVIDO. I - Tratando-se de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 

11.232/2005, a intimação pessoal do devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é 

desnecessária; não cumprida a obrigação em quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação; II - 

Recurso especial provido.. (RESP n.º 1093369, processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, 

DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI UYEDA)Assim, intime-se a empresa PHARMASPECIAL - 

ESPECIALIDADES QUÍMICAS E FARMACEUTICAS LTDA, por publicação, para que, nos termos do art. 475 J do 

CPC, pague a quantia de R$ 510,81 (cálculo de maio/2011), devida ao CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA DA 

IV REGIÃO, no prazo de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor 

o percentual de 10% (dez por cento) e posteriormente, a requerimento do credor, ser expedido mandado de penhora e 

avaliação.Int. 

 
0015921-61.2010.403.6100 - CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA PENHA(SP108948 - ANTONIA GABRIEL 

DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP087469 - RUI GUIMARAES VIANNA) X 

CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA PENHA X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

Vistos em inspeção.Fls. 114: Indefiro o pedido da CEF, para que seja expedido ofício ao PAB da Justiça Federal 

autorizando a apropriação do valor que lhe é devido, haja vista a ausência de previsão para tanto nos atos normativos da 

Justiça Federal.Diante disso, cumpra, a CEF, o despacho de fls. 113, indicando quem deverá constar no alvará de 

levantamento a ser expedido, bem como o n.º do RG, CPF e telefone atualizado, em 10 dias.Int. 

 

0007433-83.2011.403.6100 - KELLOGG BRASIL LTDA.(DF007447 - ALDE DA COSTA SANTOS JUNIOR ) X 

UNIAO FEDERAL X UNIAO FEDERAL X KELLOGG BRASIL LTDA. 

Vistos em inspeção. Fls. 161/165. Revendo posicionamento anterior, entendo que a intimação da parte para os termos 
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do artigo 475 J do Código de Processo Civil deve ser feita na pessoa de seu advogado, mediante publicação. Tal 

entendimento vai ao encontro do que vem sendo decidido pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, que entende ser 

desnecessária a intimação pessoal para fins de cumprimento de sentença condenatória ao pagamento de quantia certa, 

sob pena de pagamento de multa (RESP 1080939, processo n.º 2008.01.78305-3/RJ, 1ª Turma do STJ, J. em 10.2.09, 

DJE de 2.3.09, Relator Benedito Gonçalves).Nesse sentido, o seguinte julgado:RECURSO ESPECIAL - 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO APÓS A VIGÊNCIA DA LEI N. 11.232/2005 - 

ARTIGO 475-J DO CPC - INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE VENCIDA - DESNECESSIDADE - NÃO-

CUMPRIMENTO DA SENTENÇA NO PRAZO LEGAL - MULTA DE 10% - INCIDÊNCIA - PRECEDENTES - 

RECURSO PROVIDO. I - Tratando-se de cumprimento de sentença transitada em julgado após a vigência da Lei n. 

11.232/2005, a intimação pessoal do devedor para efetuar o pagamento da quantia determinada pelo decisum é 

desnecessária; não cumprida a obrigação em quinze dias, incide a multa de 10% sobre o valor da condenação; II - 

Recurso especial provido.. (RESP n.º 1093369, processo n.º 2008.0197381-9/SP, 3ª Turma do STJ, J. em 21/10/2008, 

DJE de 18/11/2008, Relator MASSAMI UYEDA)Assim, intime-se Kellogg Brasil LTDA, por publicação, para que, nos 

termos do art. 475 J do CPC, pague a quantia de R$ 1.127,13 (cálculo de maio/2011), devida à União Federal, no prazo 

de 15 dias, atualizada até a data do efetivo pagamento, sob pena de ser acrescentado a este valor o percentual de 10% 

(dez por cento) e posteriormente, a requerimento da credora, ser expedido mandado de penhora e avaliação. Saliento 

que o pagamento deverá ser feito por meio do recolhimento de DARF, sob o código n.º 2864.Int. 

 

Expediente Nº 2763 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0025218-05.2004.403.6100 (2004.61.00.025218-4) - BANCO ITAU S/A(SP108489 - ALBERTO CARNEIRO 

MARQUES E SP155845 - REGINALDO BALÃO E SP078723 - ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA E 

SP143968 - MARIA ELISA NALESSO CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP179892 - 

GABRIEL AUGUSTO GODOY) X RUBENS YOSHIAKI MATSURA(SP140252 - MARCOS TOMANINI) X 

NEUZA TOSHIE KUME MATSURA(SP140252 - MARCOS TOMANINI) 

Vistos em inspeção.CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, apresentou os presentes Embargos de Declaração contra a 

decisão de fls. 352.Afirma a embargante que a decisão embargada incorreu em contradição haja vista já ter efetuado o 

pagamento do montante devido, nos termos da sentença, atualizado nos termos da Tabela de Correção Monetária do 

Manual de Orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal.Prossegue, afirmando, que o cálculo 

apresentado pelo Banco Itaú não está correto, em razão de ter utilizado como índice de atualização a UFIR, além de ter 

acrescentado multa de 10%.Pede, a embargante, que sejam os embargos acolhidos para que seja sanada a contradição 

apontada.É o breve relatório. Decido.Conheço os embargos opostos às fls. 354/357, por tempestivos.Analisando os 

presentes autos, verifico que assiste razão à CEF.Não houve determinação expressa na sentença quanto à utilização da 

UFIR para correção dos valores a título de honorários advocatícios.Ademais, a CEF utilizou-se corretamente da Tabela 
de Correção Monetária do Manual de Orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça Federal, bem como 

utilizou o índice correto a ser aplicado. Por fim, não há que se falar em inclusão da multa de 10%, visto que houve o 

pagamento espontâneo do valor.Assim, os presentes embargos devem ser acolhidos, com efeitos infringentes, o que é 

admitido pelo Colendo STJ. Confirma-se:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. EFEITOS INFRINGENTES. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PAGO EM ESPÉCIE. CABIMENTO.I - A decisão embargada partiu da falsa premissa de 

que o pagamento do auxílio alimentação estava sendo feito in natura, quando, na verdade, conforme confessado pelo 

recorrente, em suas razões de recurso especial, o pagamento se deu mediante depósito em conta corrente dos 

empregados.(...)III - Embargos acolhidos, com efeitos modificativos, a fim de negar provimento ao recurso especial. 

(grifei)(EARESP nº 199900947266/CE, 1ª T. do STJ, j. em 18/03/2004, DJ de 17/05/2004, p. 109, Relator 

FRANCISCO FALCÃO)Sendo assim, acolho o pedido formulado pela CEF, nestes embargos, para corrigir a decisão 

de fls. 352, que passa a ter a seguinte redação a partir do 2º:Indefiro o pedido do Banco Itaú às fls. 342/345, para 

intimação da CEF para pagamento de valor remanescente, nos termos do art. 475J do CPC, haja vista que a mesma 

efetuou o pagamento do valor devido, de forma espontânea, nos termos da sentença proferida, utilizando-se 

corretamente da Tabela de Correção Monetária do Manual de Orientação de procedimentos para os cálculos na Justiça 

Federal, bem como utilizando o índice correto a ser aplicado. Em razão do depósito de fls. 338, intime-se a autora para 

que, no prazo de 10 dias, informe o nome, RG e CPF da pessoa que deverá constar no alvará de 
levantamento.Cumpridas as determinações supra, expeçam-se os alvarás.Com a liquidação dos mesmos, arquivem-se os 

autos, dando-se baixa na distribuição, em razão da satisfação dos débitos.Intimem-se.No mais, segue a decisão tal qual 

lançada. 

 

0009131-34.2006.403.0399 (2006.03.99.009131-4) - IND/ METALURGICA FONTAMAC LTDA(SP169288 - LUIZ 

ROGÉRIO SAWAYA BATISTA) X UNIAO FEDERAL(SP107499 - ROBERTO ROSSONI E Proc. 574 - BEATRIZ 

BASSO) 

Vistos em inspeção.A parte autora alegou a inclusão do débito aqui discutido no parcelamento regido pela Lei n.º 

11.941/2009, razão pela qual o bem penhorado não foi levado à leilão.A ré, intimada acerca da referida alegação, afirma 

que não há autorização expressa na lei para parcelamento de honorários advocatícios advindos de título judicial não 

inscrito em dívida ativa. Em razão disso, pede o prosseguimento da execução, intimando-se a autora para pagamento de 
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complementação do valor do débito.Assiste razão à ré acerca da impossibilidade de parcelamento do débito aqui 

discutido. Não há que se falar, portanto, em suspensão da execução.Contudo, em razão da interposição de embargos de 

terceiro, referente ao único bem penhorado nos autos, verifico que a execução não pode prosseguir em relação ao 

mesmo, nos termos do art. 1052 do Código de Processo Civil.Com relação ao pedido da ré de intimação da parte autora 

para pagamento de complementação do valor do débito, indefiro.É que a parte autora já foi intimada para pagamento do 

valor apresentado anteriormente. Em razão do não pagamento, houve a penhora de bens. Verifico, por fim, que, 

conforme já alegado pela ré, a penhora realizada foi insuficiente para garantia do débito no montante de R$ 

1.773.690,30 em agosto de 2008. Assim, intime-se a ré para que requeira o que de direito quanto ao prosseguimento do 

feito, em 10 dias, sob pena de arquivamento.Int. 

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0008828-47.2010.403.6100 - PAULA FERREIRA COML/ LTDA(SP125311 - ARIOSTO MILA PEIXOTO E 

SP223302 - CAMILLE VAZ HURTADO) X DIRETOR REGIONAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 

E TELEGRAFOS DE SP X PRESIDENTE COMISSAO ESPEC LICITACAO DIRETORIA REG SP METROPOLIT 

DO ECT X UNIAO FEDERAL 

TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA N.º 0008828-47.2010.403.6100IMPETRANTE: PAULA FERREIRA 

COMERCIAL LTDA.IMPETRADO: DIRETOR REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA/REOP/SPM-05 

SPOESTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT e PRESIDENTE DA COMISSÃO 
ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METTROPOLITANA/REOP/SPM-05 

SPOESTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT26a VARA FEDERAL 

CÍVELVistos etc.PAULA FERREIRA COMERCIAL LTDA., qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de 

segurança contra ato do DIRETOR REGIONAL DE SÃO PAULO METROPOLITANA/REOP/SPM-05 SPOESTE 

DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT e do PRESIDENTE DA COMISSÃO 

ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO METTROPOLITANA/REOP/SPM-05 

SPOESTE DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, pelas razões a seguir 

expostas:Narra, a inicial, que, no final de 2009, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, determinou a 

abertura de diversas licitações simultâneas, na modalidade concorrência, com o objetivo de celebrar novos contratos de 

franquia postal em todo o país.Aduz que a Diretoria Regional de São Paulo METROPOLITANA/REOP/SPM-05 

SPOESTE da ECT procedeu à abertura da Concorrência n. 0004222/2009-DR/SPM. E que coube ao Presidente da 

Comissão Especial da Diretoria Regional de São Paulo, segunda autoridade impetrada, a edição e a subscrição do 

edital.Afirma, a impetrante, que tem interesse em participar da referida concorrência já que, há alguns anos, vem 

mantendo, na condição de franqueada da ECT, a agência de correio (ACF/s) localizada na Av. Benedito de Andrade, n. 

481, no bairro de Pirituba. Acrescenta ter apresentado impugnação administrativa ao instrumento convocatório, mas 

esta foi indeferida.Narra que os impetrados retificaram o item 7.2 do Edital, que tratava do critério de desempate nos 

casos de licitantes com a mesma pontuação na apresentação das propostas técnicas, adequando o texto do edital à 
previsão legal preceituada no art. 45, 2º da Lei n. 8.666/93. Contudo, tal retificação foi apenas encaminhada por 

mensagem eletrônica, sem cumprir com a publicidade e recontagem dos prazos exigida na Lei de Licitações.Afirma, 

também, que houve falha da Administração ao não conceder novo prazo de publicidade do aviso, conforme previsto no 

art. 21, 4º da mesma Lei, na medida em que a alteração do edital afeta a formulação de propostas e a participação de 

outros licitantes ao certame, na medida em que implica em alteração substancial das regras da licitação.Sustenta que o 

instrumento convocatório incorreu em várias ofensas à Constituição e à legislação em vigor: não foi realizada a 

audiência pública exigida pelo artigo 39 da Lei n. 8.666/93; ausência de projeto básico ou de estudo equivalente que 

oriente os licitantes e o próprio desenvolvimento técnico e financeiro da execução do contrato de franquia; há vícios 

relativos à definição do universo de participantes e à indevida vantagem oferecida às cooperativas em desfavor da 

franqueada; há vícios relativos ao estabelecimento ilegal das regras de julgamento e desempate; há vícios caracterizados 

de abuso e desvio de poder ou da possibilidade de ações arbitrárias da ECT no decorrer da execução dos contratos de 

franquias licitados. Pede, por fim, a concessão da segurança para que seja declarada a invalidade e nulidade do edital de 

concorrência n. 0004222/2009-DR/SPM processada pela Diretoria Regional de São Paulo 

METROPOLITANA/REOP/SP,-05 SPOESTE da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. O Diretor 

Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de São Paulo METROPOLITANA - ECT/DR/SPM e a ECT 

prestaram suas informações às fls. 407/487. Pedem que se reconheçam em favor da ECT as prerrogativas extensíveis à 

Fazenda Pública, especialmente no que concerne à concessão de prazos e à isenção de custas. Pedem a intimação da 
União Federal para que venha a integrar a lide. Alegam a carência de ação por impossibilidade jurídica do pedido, 

sustentando que os atos praticados pelos dirigentes de entes estatais, nos quais se inclui a ECT, quando contratam 

serviços com outras empresas, são resultantes do exercício regular de direito de gestão. E que não há desempenho de 

função pública delegada, não se tratando, portanto, de atos sujeitos a controle jurisdicional por meio de mandado de 

segurança. Afirma não haver direito líquido e certo. Pede, ainda, a extinção do feito por inadequação da via eleita. E 

alega haver periculum in mora inverso.Sustenta que as licitações para AGF, ao seguirem as determinações da Lei n. 

11.668/08, que dispõe especificamente sobre a franquia postal, já atendem aos objetivos teleológicos de conveniência e 

oportunidade, estes almejados pelo legislador que criou a audiência pública. Afirma que os certames das denominadas 

AGFs não formam um conjunto de licitações simultâneas ou sucessivas, e o valor estimado dos procedimentos 

licitatórios não é superior ao limite estabelecido em lei para a exigência prévia de audiência pública. Salienta que uma 

AGF é singular e constitui objeto distinto de todas as demais, em função de sua localização única, exigindo um contrato 
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próprio a ser celebrado com a ECT. Ressalta que, para se considerar as licitações como sendo simultâneas ou 

sucessivas, é necessário que exista entre elas uma relação de complemento, afinidade ou identidade. E que, se no 

decorrer das licitações, uma ou mais AGFs licitadas não vierem a ser contratadas, isso não afeta as demais que poderão 

perfeitamente ser contratadas. Os objetos são independentes.Afirma que o projeto básico de orientação aos licitantes 

está encartado nos anexos do Edital 4222/2009, especialmente o anexo 8. Nele, estão detalhados elementos necessários 

para a realização das adequações físicas no imóvel oferecido, para atendimento das condições para participação no 

processo licitatório. E que o detalhamento dos itens que compõem as estimativas de investimento consta das planilhas 

analíticas do anexo 3 do projeto básico. Salienta que os dados técnicos de análise de viabilidade técnica e econômica do 

novo modelo de AGF encontram-se dispostos no Projeto Técnico - Anexo 8 dos Editais, o qual dispõe de todo o 

conteúdo necessário para a participação no certame.Quanto à insurgência relativa à participação de pessoas jurídicas 

que não exercem atividades aproximadas às licitadas, afirma não haver qualquer espécie de formação profissional 

convencional disponível no mercado que habilite o profissional a exercer as atividades inerentes à franquia postal sem a 

aquisição de conhecimentos específicos no âmbito da ECT. Aduz que a qualificação técnica específica ao desempenho 

da franquia postal adstringe-se aos conhecimentos que serão ministrados pela própria ECT aos vencedores na licitação e 

que consistem em conhecimentos ligados ao âmbito de domínio exclusivo da ECT.No que diz respeito à alegada 

vantagem oferecida às cooperativas, afirma que a Lei Federal n. 11.488/07 concede às cooperativas os benefícios 

contidos no capítulo V da Lei Complementar n. 123/06, dentre os quais está o direito de preferência como critério de 

desempate.Afirma que a Lei n. 8.666/93 veda expressamente que a Administração Pública conceda tratamento 
diferenciado entre empresas nacionais e estrangeiras, o que ocorreria caso o edital de licitação vedasse a participação de 

empresas estrangeiras.Quanto ao critério de julgamento das propostas, afirma que foram desenvolvidos critérios de 

julgamento objetivos, atendendo-se à determinação do Tribunal de Contas da União. Salienta que a exigência de 

capacitação técnica e/ou experiência não se mostra viável porque restringiria o universo de interessados no certame a 

apenas os atuais franqueados. Aduz que é exigida a mesma qualificação (nível de escolaridade) que a ECT aplica em 

concurso público para os empregados de agência própria.No que diz com as regras de desempate, esclarece que o edital 

padrão publicado, no subitem 7.2 previa os seguintes critérios de desempate: número de guichês propostos pelos 

licitantes; localização do imóvel principal, quanto à delimitação geopolítica e sorteio. Contudo, em razão de 

impugnação ao edital formulada por interessado, foi acolhida ponderação relativamente aos dois primeiros itens, 

culminando com a retirada dos mesmos do edital, em razão de incompatibilidade com o disposto no artigo 45, 2º da Lei 

n. 8.666/93. Feita a retificação, seguiu-se sua publicação e divulgação por meio do site da ECT, em área específica para 

divulgar, registrar e tratar de questões atinentes às licitações em causa. Aduz que a ECT gerou uma mensagem 

eletrônica transmitida para o e-mail de todos os interessados cadastrados para as licitações. Ressalta que não houve a 

publicação na imprensa oficial e nos jornais privados porque as alterações não afetam a formulação de 

propostas.Assevera que a definição pela ECT das sanções elencadas pela impetrante é resultado do regular exercício de 

sua competência discricionária orientada segundo princípios da razoabilidade e proporcionalidade.Afirma, também, que 

a ECT, diante da constatação de ilegalidade que vicie o processo licitatório, obrigatoriamente anulará o certame e o 
contrato que dele decorrer. Mas observa que há vícios sanáveis, sendo os atos passíveis de convalidação. Sustenta que 

determinados atos, embora viciados, causarão maiores prejuízos à Administração Pública se anulados do que se forem 

mantidos.Pede, por fim, que sejam acolhidas as preliminares ou seja denegada a segurança.O ilustre representante do 

Ministério Público Federal pediu a intimação da União Federal para, querendo, integrar a lide (fls. 625v).Intimada, a 

União Federal requereu sua admissão no feito como assistente simples (fls. 630/640). O pedido foi deferido (fls. 641).O 

digno representante do Parquet Federal opinou pela rejeição das preliminares e, no mérito, pelo acolhimento parcial dos 

requerimentos deduzidos na inicial reconhecendo-se a invalidade do edital da concorrência n. 0004222/2009-DR/SPM 

em relação os itens que elenca (fls. 644/657).É o relatório. Decido.Defiro à ECT a extensão das prerrogativas de isenção 

de custas e contagem de prazos processuais nos termos do artigo 188 do CPC, nos termos do entendimento do C. STJ, 

retratado no julgamento do AGA n. 200101293041, 2ªT do STJ, j. em 2.3.2004, DJ de 29.3.04, p. 188, Rel: João Otávio 

de Noronha.Afasto as preliminares de inadequação da via eleita e impossibilidade jurídica do pedido em razão do 

entendimento retratado na Súmula n. 333 do Superior Tribunal de Justiça: Cabe mandado de segurança contra ato 

praticado em licitação promovida por sociedade de economia mista ou empresa pública. Além do que, a ocorrência das 

ilegalidades e inconstitucionalidades alegadas pela impetrante não carece de dilação probatória para ser examinada.A 

preliminar de ausência de direito líquido e certo confunde-se com o mérito e com ela será analisada.Passo ao exame do 

mérito.De início, é de se dizer que as licitações não são simultâneas ou sucessivas, como esclarecido pela autoridade 

impetrada, já que cada AGF é singular e constitui objeto distinto das demais, em função de sua localização única, 
exigindo um contrato próprio a ser celebrado com a ECT. Não há relação de complemento entre as licitações. Se a 

contratação de uma AGF não se concretizar, isso não afetará as demais. Não há, assim, que se falar em necessidade de 

audiência pública, já que o valor estimado para a licitação não alcança o valor estabelecido pela Lei n. 8666/93, em seu 

artigo 39.Ademais, a audiência pública constitui uma fase no processo de tomada de decisão administrativa ou 

legislativa. Por meio dela, procura-se verificar, com o debate público, a conveniência e oportunidade da medida em 

exame.Ora, no presente caso, foi editada a Lei n. 11.668/08. O Poder Público entendeu conveniente utilizar-se da 

franquia postal para a outorga do serviço postal. Ficou, assim, suspensa a necessidade de realização de audiência 

pública.Quanto à alegação de que houve retificação do item 7.2 do edital, mas que esta foi encaminhada por mensagem 

eletrônica sem cumprir com a publicidade e recontagem dos prazos exigida na lei de licitações, não assiste razão à 

impetrante. Verifico que a retificação do edital foi publicada e divulgada por meio do site da ECT. E, ainda, foi gerada 

mensagem eletrônica transmitida para o e-mail de todos os interessados cadastrados para as licitações. Além do que, as 
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alterações não afetaram a formulação das propostas. A hipótese se enquadra, portanto, na exceção prevista no artigo 21, 

4º, da Lei n. 8.666/93: Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 

reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas.A respeito da questão, já decidiu o E. TRF da 2ª Região. Confira-se:AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DA 

INSTAÇÃO E OPERAÇÃO DE AGENCIAS DE CORREIOS FRANQUEADAS. ALTERAÇÃO DAS REGRAS DO 

EDITAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO À FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS. IMPROVIMENTO. 1. Cuida-se de 

agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu o requerimento de liminar em mandado de segurança 

objetivando a sustação dos efeitos do Edital de Concorrência de nº 0002979/2009-DR, realizado pela ECT, cujo objeto 

é a Contratação da Instalação e Operação de Agências de Correios Franqueadas por Pessoas Jurídicas de Direito 

Privado, sob o Regime de Franquia Postal....4. De fato, a Lei nº 8.666/93, em seu art. 21, 4º, estabelece que Qualquer 

modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 5. Ocorre que as 

modificações ocorridas no Edital de Licitação em apreço não foram substanciais, de modo a afetar a regular formulação 

das propostas pelas empresas interessadas, tendo em vista que o conteúdo da nova redação da referida cláusula 

aparentemente cuidou de retirar apenas os itens I e II de desempate (relativos a melhor pontuação no critério número de 

guichês e melhor pontuação no critério localização do Imóvel Principal quanto à Delimitação Geopolítica), mantendo-se 

o critério de desempate por sorteio em ato público. 6. A publicação das modificações dos critérios de desempate 
promovidas editais de concorrência pública pela mesma forma que se deu a publicação do texto original é licitamente 

dispensável se as modificações não influírem, de modo efetivo, na formulação das propostas pelos licitantes. 7. Agravo 

de instrumento conhecido e improvido.(AG 201002010070802, 6ªT Especializada do TRF da 2ª Região, j. em 22.11.10, 

DJ de 3.12.10, Rel: GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA)Como também esclarecido pela autoridade 

impetrada, existe um projeto técnico com suas especificidades, e este consta do anexo 8 do edital. Embora a impetrante 

não o tenha juntado com a inicial, o acesso ao mesmo é possível no site www.correios.com.br. E os itens que 

possibilitam as estimativas de investimento constam do anexo 3 do Projeto. E, como salientado pelo digno representante 

do Parquet Federal em seu parecer, ...o anexo em questão (8) elenca os objetivos específicos da franquia e possui seções 

específicas destinadas aos temas: atuação das agências; valores para ingresso na rede franqueada, instalação e início da 

operação na AGF; cronograma financeiro; remuneração; repasse financeiro; retorno do investimento; peculiaridades do 

processo e do contrato; obrigações preliminares à inauguração da agência, entre as quais se destacam a adequação física 

do imóvel, a capacitação do gestor e dos operadores e obtenção de alvará de funcionamento e critérios técnicos de 

julgamento. Neste diapasão, o conteúdo das repartições temáticas acima invocadas basta para atender as determinações 

contidas no art. 6º, inciso IX, da Lei n. 8.666/93. (fls. 647/648)No que diz respeito à possibilidade de participação de 

pessoa jurídica com objeto social diferente do licitado, verifico que o edital utilizou um critério excludente para definir 

o universo dos participantes. É o que se depreende da leitura do item 3.7 do edital (fls. 123). É perfeitamente possível a 

forma encontrada pela ECT para restringir os candidatos e se encontra dentro do seu campo de 
discricionariedade.Quanto à possibilidade de participação das cooperativas, entendo eu ela atende ao princípio da 

isonomia. Atende, também, ao interesse da administração, na medida em que permite um número maior de participantes 

na licitação. O mesmo se diga com relação à participação de empresas estrangeiras. Além do que, a Lei n. 8.666/93 

veda a concessão, pela Administração Pública, de tratamento diferenciado entre empresas nacionais e 

estrangeiras.Como salientado pelo ilustre Juiz MAURÍCIO KATO, ao apreciar o pedido de liminar no Mandado de 

Segurança n. 0003089-93.2010.403.6100, trata-se de certame para entrega de prestação de serviços postais, na 

modalidade franquia, o que pressupõe o repasse de todo o conhecimento e práticas ao franqueado, bem como se refere à 

primeira experiência dessa natureza, tendo em vista os ditames da Lei 11.668/08, de modo que a exigência de prévia 

experiência ou afinidade de objeto social redunda em especificação que iria de encontro a um dos objetivos da licitação 

que é possibilitar, ao máximo, o número de concorrentes, em busca do resultado mais satisfatório à Administração 

Pública.A impetrante insurge-se, também, quanto ao critério de julgamento da licitação. O critério estabelecido pela Lei 

n. 11.668/2008 foi o de melhor proposta técnica, com preço fixado no edital. Afirma que o edital acolheu este critério 

de julgamento, mas o fez de forma equivocada. Isso porque todo o julgamento pertinente à melhor técnica das propostas 

dos licitantes diz respeito a aspectos que serão considerados exclusivamente em relação ao imóvel a ser indicado pelo 

proponente para a implantação da futura AGF. Sustenta que não se pode entender por melhor técnica de uma proposta, 

qualquer aspecto que integre a proposta desde que não diga respeito diretamente ao valor da remuneração pretendida. 

Salienta que o artigo 46, 1º, I da Lei n. 8.666/93 estabelece o que se deve entender por melhor técnica. Enfatiza que a 
técnica, na execução de um contrato, não pode vir a ser constituída apenas pelos recursos materiais a serem utilizados 

pelo contratante ao longo da execução do contrato.Entendo que, neste ponto, a impetrante tem razão.Com efeito, o 

artigo 46, 1º da Lei n. 8.666/93 estabelece:Art. 46. Os tipos de licitação melhor técnica ou técnica e preço serão 

utilizados exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na elaboração de 

projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de engenharia consultiva em geral e, em particular, para a 

elaboração de estudos técnicos preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no 4o do artigo 

anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 1o Nas licitações do tipo melhor técnica será adotado o seguinte 

procedimento claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a Administração 

se propõe a pagar:I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos licitantes 

previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas propostas de acordo com os critérios 

pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos com clareza e objetividade no instrumento convocatório e que 
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considerem a capacitação e a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, 

organização, tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a 

serem mobilizadas para a sua execução;...Assim, nas licitações do tipo melhor técnica, devem ser considerados a 

capacitação e a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo metodologia, organização, 

tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem 

mobilizadas par a sua execução.No presente caso, conforme o item 7 do edital, o critério de julgamento da licitação é o 

da melhor proposta técnica, com preço fixado no edital e será mais bem classificada a licitante cuja Ficha de Avaliação 

Técnica obtiver a maior pontuação técnica. E, conforme o anexo 4 do edital (fls. 142), os critérios que compõem a 

referida Ficha de Avaliação Técnica são: localização do imóvel principal quanto à limitação geopolítica, localização do 

imóvel principal quanto ao sistema de transporte público, área do imóvel principal, estacionamento para clientes, 

número de guichês e área para carga e descarga.Como afirmado pela impetrante, apenas aspectos relativos ao imóvel 

onde será instalada a agência é que serão considerados. Não foi obedecido, portanto, o artigo 46, 1º, I da Lei de 

Licitações, acima citado, já que somente os recursos materiais é que foram previstos para a aferição da melhor 

técnica.Assim, o edital de concorrência em questão não pode prevalecer, devendo ser decretada sua nulidade.Diante do 

exposto, julgo procedente a ação e CONCEDO A SEGURANÇA para anular o edital de concorrência n. 0004222/2009-

DR/SPM processada pela Diretoria Regional de São Paulo METROPOLITANA/REOP/SPM-05 SPOESTE da Empresa 

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT. Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 

12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos do previsto no artigo 14, 1º da referida 
lei.Publique-se.Registre-se.Intimem-se.Oficie-se.São Paulo, 23 de maio de 2011. 

 

0010473-04.2010.403.6102 - ANA MARIA DE OLIVEIRA BALDINI - ME(SP262666 - JOEL BERTUSO) X 

PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO - JUCESP X FAZENDA PUBLICA DO 

ESTADO DE SAO PAULO 

TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA nº 0010473-04.2010.403.6102IMPETRANTE: ANA MARIA DE OLIVEIRA 

BALDINI MEIMPETRADO: PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO 

PAULOASSISTENTE LITISCONSORCIAL: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO26ª VARA 

FEDERAL CÍVELVistos etc.ANA MARIA DE OLIVEIRA BALDINI ME, qualificada na inicial, impetrou o presente 

mandado de segurança contra ato do PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO, pelas 

razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que pretende a transformação de empresário individual para sociedade 

empresária, mas que seu pedido foi indeferido.Alega que sua pretensão encontra amparo na Instrução Normativa nº 112 

de 12/04/2010 do Departamento Nacional do Comércio, bem como no artigo 968, 3º do Código Civil.Sustenta que tais 

normas permitem a transformação do empresário individual em sociedade empresária com o ingresso de novos 

sócios.Afirma que, por um equívoco de seus contadores, foi criada uma outra empresa, assumindo seu passivo e seu 

ativo e acarretando o cancelamento do seu NIRE.Alega que, de acordo com o contrato social de 30/04/2008, foi criada a 

empresa Baldini & Baldini Áudio e Vídeo Ltda., NIRE 35.222.252.463 e CNPJ 10.378.997/0001-71, com a 
transferência de ativos e passivos da ora impetrante.No entanto, prossegue a impetrante, tal equívoco no procedimento, 

extinguiu a firma individual, quando a intenção era tão somente transformá-la em uma sociedade empresária, com a 

inclusão de mais alguns sócios.Aduz que o procedimento correto seria criar uma sociedade empresária sem a 

transferência dos ativos e passivos ou, então, cumprir o previsto na atual IN do DNRC nº 112/10.Pede que seja 

concedida a segurança para que seja cancelada a alteração contratual de 30/04/2008, que transferiu os ativos e passivos 

para a empresa Baldini & Baldini Áudio e Vídeo Ltda., para transformar a impetrante em sociedade empresária, nos 

termos da IN nº 112/10 do DNRC e do artigo 968, 3º do Código Civil.O feito, inicialmente distribuído perante a 

Subseção Judiciária de Ribeirão Preto, foi redistribuído a este Juízo, pela decisão de fls. 62.Notificada, a autoridade 

impetrada prestou informações, às fls. 63/70. Nestas, alega, preliminarmente, que a inicial não preenche os requisitos 

legais de validade, já que a petição encaminhada não foi instruída com o instrumento de procuração e com os 

documentos aptos a demonstrar o direito reclamado, além de ter sido impetrada contra parte ilegítima. No mérito, 

afirma que não é possível a revisão de um ato perfeito e acabado. Alega, ainda, que a IN nº 112/10 e o artigo 968, 3º do 

Código Civil são posteriores ao arquivamento da alteração contratual, não podendo ter efeito retroativo. Pede que seja 

denegada a segurança.A Fazenda do Estado de São Paulo requereu seu ingresso na qualidade de assistente 

litisconsorcial do impetrado (fls. 79), o que foi deferido às fls. 80.A digna representante do Ministério Público Federal 

opinou pelo prosseguimento do feito (fls. 82/85).É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, verifico que a inicial foi 

instruída com os documentos necessários à apreciação do pedido formulado. Ademais, a suposta falta de cópia da 
procuração, no ofício de notificação da autoridade impetrada, não impossibilitou a apresentação das informações, razão 

pela qual rejeito tal preliminar.Também não merece ser acolhida a alegação de ilegitimidade passiva. Apesar de a 

autoridade impetrada não fundamentar sua alegação, a prática do ato impugnado deve ser imputado ao Presidente da 

Jucesp, cabendo a ele figurar no pólo passivo do feito.Passo ao exame do mérito propriamente dito.A ordem é de ser 

denegada. Vejamos.De acordo com as informações da autoridade impetrada, bem como dos documentos acostados aos 

autos, a alteração contratual de 30/04/2008 foi arquivada em 20/06/2008, na qual houve o cancelamento da empresa 

Ana Maria de Oliveira Baldini ME, que foi sucedida por Baldini & Baldini Áudio e Vídeo Ltda. ME (fls. 67/68).A nova 

empresa foi constituída na mesma data do cancelamento da anterior, mas com outros sócios, novos CNPJ e NIRE (fls. 

69/70).Assim, não há que se falar em ilegalidade ou arbitrariedade no ato que indeferiu o pedido de transformação da 

empresa individual, eis que cancelada a empresa individual.E, como bem salientado pela autoridade impetrada, a 

Instrução Normativa do Departamento Nacional do Registro do Comércio nº 112/10, que dispõe sobre o processo de 
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transformação de sociedade empresária em empresário e vice-versa, bem como o 3º do artigo 968 do Código Civil, 

incluído pela LC nº 128/08, apesar de permitirem a transformação do registro de empresário individual para sociedade 

empresária, são posteriores ao cancelamento da empresa individual, não podendo ser aplicados para desfazer ato 

perfeito e acabado.Ausente, pois, o direito líquido e certo alegado pela impetrante.Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e DENEGO A 

SEGURANÇA.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, 

de maio de 2011SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0012390-34.2010.403.6110 - ESPECIALNET TELECOM LTDA ME(SP132449 - ANDREA CARVALHO 

ANTUNES) X GERENTE REGIONAL DA ANATEL EM SAO PAULO(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012390-34.2010.403.6110IMPETRANTE: ESPECIALNET TELECOM 

LTDA. MEIMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.ESPECIALNET TELECOM LTDA. ME impetrou o 

presente mandado de segurança contra ato do Gerente Regional da Anatel - Agência Nacional de Telecomunicações, 

pelas razões a seguir expostas:Afirma, a impetrante, que recebeu uma multa, no valor de R$ 3.010,08, pela execução do 

serviço de comunicação multimídia, sem autorização da Anatel, na cidade de Porto Feliz, infringindo o artigo 131 da 

Lei nº 9.472/97 c/c artigo 10 da Resolução nº 272/01 e artigo 52 da Resolução 73/98.Alega que apresentou pedido para 

obtenção de licença de funcionamento, em 22/12/2009, a fim de obter autorização para instalar e operar sistema de 
comunicação de serviço multimídia, mas que a autoridade impetrada, embora tenha emitido a guia de pagamento da 

licença, requereu a apresentação dos mesmos documentos já entregues.Aduz que, em 28/09/2010, foi disponibilizado 

boleto para pagamento da licença, que foi devidamente pago em 07/11/2010.Sustenta que a autoridade impetrada, em 

razão da desorganização interna, solicitou documentos já apresentados.Pede a concessão da segurança para que seja 

reconhecido seu direito à isenção do pagamento da multa imposta.O feito, inicialmente distribuído perante a Subseção 

de Sorocaba, foi redistribuído a este Juízo, por decisão de fls. 25/26.A liminar foi indeferida às fls. 41/42.A ANATEL 

manifestou-se sobre o presente mandado de segurança, às fls. 50/120. Alega, preliminarmente, carência de ação por 

falta de direito líquido e certo. No mérito, afirma que, em fiscalização e em apoio ao cumprimento do mandado de 

busca e apreensão, expedido no inquérito policial nº 0007084-81.2010.403.6110, verificou-se a emissão de 

radiofrequência nos equipamentos instalados e em pleno funcionamento no endereço em que funcionava a impetrante e 

constatou-se a existência de sistema próprio ao utilizado na exploração do serviço de comunicação multimídia.Alega 

que foi constatada, também, a inexistência de autorização da Anatel para prestar serviço de comunicação multimídia, 

razão pela qual foi lavrado o auto de infração nº 0006SP20100245 e interrompido o funcionamento da estação.Aduz que 

o auto de infração, após impugnação pela impetrante, foi mantido, tendo a decisão transitada em julgado na esfera 

administrativa, pela ausência de interposição de recurso.Acrescenta que a impetrante está na primeira etapa para ter 

início a exploração comercial do Serviço de Comunicação Multimídia (SCM), prevista na Resolução nº 272/01 da 

Anatel.Afirma que devem ser comprovadas as condições subjetivas para obtenção de autorização, por meio de 
preenchimento de formulário próprio da Anatel, com os documentos necessários à habilitação jurídica, qualificação 

técnica, qualificação econômico-financeira e regularidade fiscal, seguida do pagamento do preço público pelo direito de 

exploração de serviços de telecomunicação e pelo direito de exploração de satélites. Somente depois disso é que há a 

aprovação da autorização do SCM, quando devem ser atendidas mais duas etapas.Alega que, depois disso, deveria 

haver a aprovação técnica do local e dos equipamentos pela Anatel, expedindo-se a licença para funcionamento da 

estação e possibilitando a execução do serviço.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações às fls. 121/343, 

afirmando que a execução do Serviço de Comunicação Multimídia, pela impetrante, estava sendo feito de forma 

clandestina, uma vez que não havia outorga do Poder Público para tanto. Pede que seja denegada a segurança.A digna 

representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 345/348).É o relatório. Decido.A 

alegação de ausência de direito líquido e certo é matéria de mérito e com ele será apreciada.A ação é de ser julgada 

improcedente. Vejamos.A impetrante sustenta que a multa aplicada, por execução de serviço de comunicação 

multimídia, é indevida.No entanto, de acordo com os documentos acostados aos autos, embora o pedido de autorização 

para instalar e operar sistemas de comunicações de serviço multimídia esteja datado de 22/12/2009 (fls. 12), não foi 

comprovado que houve a concessão da autorização.A autoridade impetrada solicitou, mais de uma vez, a apresentação 

de documentos por ter sido constatada a não conformidade com os requisitos necessários para aprovação (fls. 18, 19 e 

20).O fato de ter sido expedida guia para pagamento referente à autorização para prestar serviço de comunicação 

multimídia, com vencimento em 07/11/2010 (fls. 21/22), não implica na regularidade da prestação do serviço antes da 
concessão da autorização.Ademais, a comunicação da aplicação da multa está datada de 22/10/2010, ou seja, antes do 

pagamento da guia para obtenção da licença pretendida, que é de novembro de 2010.Ora, o artigo 131 da Lei nº 

9.472/97 determina que a exploração de serviço no regime privado dependerá de prévia autorização da 

Agência.Saliento, ainda, que na própria guia para obtenção da autorização consta que somente com o pagamento da 1ª 

parcela é que a autorização entra em vigor (fls. 21).Assim, verifico que a impetrante não estava autorizada a executar os 

serviços, quando da aplicação da multa questionada.Ademais, para ter início a exploração comercial do serviço de 

comunicação multimídia, devem ser atendidas as três etapas previstas na Resolução nº 272/01 da Anatel. E, de acordo 

com as informações prestadas pela autoridade impetrada, o pagamento do preço público pelo direito de exploração dos 

serviços de telecomunicação e pelo direito de exploração de satélite, é somente o final da primeira delas.E, como bem 

salientado pela digna representante do Ministério Público Federal, ao opinar pela denegação da segurança, a autoridade 

administrativa, dentro de seu regular exercício de poder de polícia, aplicou multa à impetrante, uma vez que ela 
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realizava atividade de prestação de serviços, sem cumprir as exigências referidas às fls. 18/20, as quais estão previstas 

na Resolução nº 272/01. (...) Por outro lado, o descumprimento das normas gera a aplicação do poder de polícia. O 

referido poder é o meio pelo qual a Administração Pública impõe restrições, dentre outras questões, ao exercício de 

atividade econômica dependente de autorização do Poder Público. (...) a autoridade administrativa agiu dentro de seu 

poder de polícia de fiscalização, diante da infração cometida pela impetrante, que iniciou a exploração do serviço de 

SCM, sem o cumprimento de todas as formalidades necessárias à concessão da Licença para Funcionamento de Estação 

(fls. 347/348).Ausente, pois, o direito líquido e certo alegado pela impetrante.Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.Sem 

honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei nº 12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, de maio de 

2011SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0011289-40.2010.403.6181 - ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO(SP230974 - CARLOS EDUARDO 

PEREIRA DA SILVA) X DELEGADO CORREGEDOR REGIONAL DE POLICIA FEDERAL DE SAO PAULO 

TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA n.º 0011289-40.2010.403.6181IMPETRANTE: ROSENDO RODRIGUES 

BAPTISTA NETO IMPETRADO: DELEGADO CORREGEDOR REGIONAL DE POLÍCIA FEDERAL DE SÃO 

PAULO 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.ROSENDO RODRIGUES BAPTISTA NETO, qualificado na inicial, 

impetrou o presente mandado de segurança contra ato do Delegado Corregedor Regional de Polícia Federal no Estado 

de São Paulo, pelas razões a seguir expostas.Afirma, o impetrante, ser agente da polícia federal e que, após cumprir 
pena em regime inicial fechado, obteve, em 21/06/2010, o direito de cumprir o restante de sua pena em regime de 

livramento condicional, por meio de habeas corpus (processo nº 2008.61.81.000303-0).Alega que sua condenação não 

transitou em julgado e, em desrespeito ao princípio da presunção de inocência, não foram devolvidos seus pertences 

apreendidos anteriormente, consistentes em uma pistola calibre 9mm Taurus, dois carregadores de arma, um par de 

algemas e o distintivo de agente especial.Sustenta que, por ser agente da polícia federal, tem direito à devolução 

pretendida.Pede a concessão da segurança para que seus bens, apreendidos pela autoridade impetrada, sejam 

devolvidos.Os autos foram inicialmente distribuídos à 8ª Vara Criminal de SP, tendo sido redistribuída a esta 26ª Vara 

Cível Federal em 8.11.10 (fls. 22/23 e 24).A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das 

informações (fls. 25).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, às fls. 34/37. Alega que o impetrante foi 

demitido em 24.9.10. Aduz que, em 21.6.10, o impetrante formulou pedido administrativo, pleiteando a restituição de 

uma pistola Taurus calibre 9mm, dois carregadores da referida arma, um par de algemas, um porta algemas e um 

distintivo da Polícia Federal, que foram apreendidos em razão da investigação referente a tráfico internacional de 

drogas, tendo sido deferida a restituição da algema e do porta algema, e indeferida a restituição da arma e de seus 

carregadores, bem como do distintivo.Sustenta que o impetrante não pode mais possuir a arma, tendo em vista que a 

mesma é de uso restrito e o impetrante não é mais policial federal.A liminar foi negada, às fls. 38/39.Foi deferido, ao 

impetrante, o pedido de Justiça gratuita (fls. 51).O representante do Ministério Público Federal se manifestou, às fls. 57, 

pelo prosseguimento do feito.É o relatório. Decido.Analisando os autos, verifico que o impetrante pretende a devolução 
dos bens apreendidos pela autoridade impetrada, quais sejam, uma pistola calibre 9mm Taurus, dois carregadores de 

arma, um par de algemas e um distintivo de agente especial.No entanto, de acordo com as informações da autoridade 

impetrada, o impetrante foi demitido dos quadros da Polícia Federal. É o que demonstra o documento de fls. 37.A 

autoridade impetrada afirma, ainda, que a arma, calibre 9mm, e seus acessórios são de uso restrito e só podem ser 

possuídos ou portados pelas pessoas elencadas no artigo 11 do Decreto nº. 5.123/04, que assim estabelece:Art. 11. Arma 

de fogo de uso restrito é aquela de uso exclusivo das Forças Armadas, de instituições de segurança pública e de pessoas 

físicas e jurídicas habilitadas, devidamente autorizadas pelo Comando Exército, de acordo com legislação 

específica.Assim, não sendo mais agente da Polícia Federal, não há fundamento legal para que o impetrante possua a 

arma, que é de uso restrito, nos termos acima expostos. Pela mesma razão, não tem direito, o impetrante, à devolução 

dos carregadores da arma e do distintivo de agente especial.Não verifico, portanto, ilegalidade ou abuso de poder no ato 

da autoridade impetrada.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e julgo extinto o processo, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 

12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0000547-68.2011.403.6100 - JBS S/A(SP232716A - FRANCISCO DE ASSIS E SILVA) X DELEGADO DA 

RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO 

Tipo CMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000052-68.2011.403.6130IMPETRANTE: NEW VILLE 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA.IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.NEW VILLE 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA., impetrou o presente mandado de segurança contra ato do 

Superintendente Regional do Patrimônio da União em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma ser 

proprietária do domínio útil dos imóveis consistentes nos conjuntos nºs 801 e 814 do Bloco 2 do Centro Empresarial 

Araguaia, situados na Alameda Araguaia nº 2044, em Barueri/SP.Alega que, por se tratar de imóvel, cujo domínio 

direto pertence à União, apresentou, em 23/11/2010, pedido de transferência para cada um dos imóveis, que receberam 

os nºs 04977.013305/2010-85 e 04977.013308/2010-19.Sustenta que o prazo para análise do pedido, previsto na Lei nº 

9.784/99, já se esgotou, sem nenhuma providência da autoridade impetrada.Pede a concessão da segurança para que a 

autoridade impetrada conclua os pedidos de transferência nºs 04977.013305/2010-85 e 04977.013308/2010-19, 

inscrevendo-a como foreira responsável pelos imóveis. O feito foi inicialmente distribuído perante a Subseção 
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Judiciária de Osasco. Foi reconhecida a incompetência absoluta daquele Juízo e determinada a redistribuição à Justiça 

Federal de São Paulo (fls. 40/42).Às fls. 46/48, a impetrante aditou a inicial para regularizar aspectos atinentes à 

propositura da demanda. A liminar foi parcialmente concedida às fls. 49/50. Em face dessa decisão, a União Federal 

interpôs agravo retido (fls. 60/66). A impetrante não apresentou contra-minuta ao agravo (fls. 74).A autoridade 

impetrada manifestou-se às fls. 67/69, informando que os processos administrativos já haviam sido analisados em 21 e 

23 de fevereiro/2011, antes da interposição do presente mandamus. Afirma, ainda, que a análise não se deu pelo 

posterior recebimento do ofício de notificação. Aduz que, tendo sido verificados os valores dos laudêmios recolhidos 

naquelas datas, os processos retornaram ao seu andamento normal, e que, na seqüência, seriam remetidos ao setor 

responsável para a transferência dos imóveis. A impetrante alegou descumprimento da liminar às fls. 70. Foi dada 

ciência acerca das informações prestadas (fls. 71). Não houve manifestação da impetrante (fls. 74).Às fls. 72/73, a 

autoridade impetrada manifestou-se informando que concluiu os processos administrativos de transferência objeto do 

presente mandamus, inscrevendo a impetrante como foreira responsável. A digna representante do Ministério Público 

Federal opinou pela extinção do feito nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC (fls. 75/78). É o relatório. Passo a 

decidir.Analisando os autos, verifico que o objeto discutido na presente demanda foi atendido pela autoridade impetrada 

nos dias 21 e 23/02/2011, dezenove dias antes do recebimento do ofício de notificação expedido neste mandamus (fls. 

55/56). Assim, de acordo com as informações prestadas pela autoridade impetrada, no momento em que tomou 

conhecimento da ação, já havia iniciado a análise dos processos administrativos. Saliento que o interesse processual 

estava presente quando da propositura da demanda, em 17/01/2011. Contudo, no período compreendido entre a 
propositura da ação e a apreciação do pedido de liminar, a autoridade impetrada analisou os processos administrativos. 

Ora, não está presente o interesse processual, eis que não há elementos concretos que demonstrem o direito que se 

pretende ressalvar ou conservar, uma vez que restou comprovado que os processos administrativos foram analisados, 

conforme comprovam os documentos juntados às fls. 69 e 69 verso.É que o processo deve ser o remédio apto à 

aplicação do direito ao caso concreto, o que se traduz no interesse de agir, uma das condições da ação.Nesse sentido, 

ARRUDA ALVIM ensina:O interesse processual ou de agir é diverso do interesse substancial ou material, pois é aquele 

que leva alguém a procurar uma solução judicial, sob pena de, não o fazendo, ver-se na contingência de não poder ver 

satisfeita sua pretensão (o direito que é afirmado).(...)Não há interesse de agir quando do sucesso da demanda não puder 

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu autor. (...)(in MANUAL DE DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL, VOL. I - PARTE GERAL, Editora Revista dos Tribunais, 5ª ed., 1996, pág. 343/345).Assim, o 

interesse de agir deve estar representado pela necessidade de recorrer ao Judiciário para assegurar a eficácia da tutela 

jurisdicional definitiva, o que deixou de existir no presente feito.É que tendo os processos administrativos sido 

analisados em data anterior ao recebimento do ofício de notificação para cumprimento da determinação liminar 

proferida por este Juízo, não há mais direito líquido e certo a ser amparado.Portanto, entendo estar configurada uma das 

causas de carência de ação, por falta de interesse de agir superveniente.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO, sem decisão de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, cassando 

expressamente a liminar anteriormente deferida.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 
12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0001726-37.2011.403.6100 - CAIRE TICHIRICHIAN RIBEIRO(SP221672 - LAIRTON GAMA DAS NEVES) X 

DIRETOR DO PARQUE DE MATERIAL AERONAUTICO DE SAO PAULO (PAMA-SP) 

TIPO AMANDADO DE SEGURANÇA n.º 0001726-37.2011.403.6100IMPETRANTE: CAIRE TICHIRICHIAN 

RIBEIRO IMPETRADO: DIRETOR DO PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO DE SÃO PAULO (PAMA - 

SP) 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.CAIRE TICHIRICHIAN RIBEIRO, qualificado na inicial, impetrou o 

presente mandado de segurança contra ato do DIRETOR DO PARQUE DE MATERIAL AERONÁUTICO DE SÃO 

PAULO, pelas razões a seguir expostas.Afirma, o impetrante, que, após ter sido convocado, em 1.3.10, para a prestação 

de serviço militar obrigatório, foi graduado como Soldado de Segunda Classe - S2.Esclarece que foi alegada suposta 

indisciplina de sua parte, tendo sido aberta uma sindicância (n.º 05/PAMASP/2010-R) e um processo administrativo 

disciplinar (n.º 67115.007435/2010), que culminou no seu licenciamento a bem da disciplina, publicado em 

3.1.11.Aduz que, inconformado com os acontecimentos, contratou um advogado que, munido da devida procuração, 

compareceu perante a autoridade impetrada para tomar as anotações devidas.Afirma que, depois de ter tomado as notas 

necessárias, o advogado requereu cópia integral do processo administrativo para o exercício do direito à ampla defesa e 

ao contraditório.Alega que, em 27.1.11, o pedido de extração de cópias foi indeferido, sob o argumento de que o 

processo administrativo é sigiloso e que recebeu a qualificação de reservado, com base no Regulamento para 
Salvaguarda de Assuntos Sigilosos da aeronáutica RCA n.º 205-1/2006.Sustenta que o referido regulamento não proíbe, 

em nenhum momento, a extração de cópias.Sustenta, ainda, que o artigo 3º, incisos II e IV da Lei n.º 9.784/99, que 

regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, dispõe sobre o direito do administrado de 

obter cópia dos documentos contidos nos processos administrativos, além de fazer-se assistir por advogado.Afirma, 

também, que, na sindicância, deve ser assegurado o sigilo necessário para a apuração dos fatos, mas este não atinge a 

prerrogativa de advogado.Pede a concessão da segurança para que a autoridade impetrada autorize o impetrante, na 

pessoa de seu advogado, a extrair cópia integral do processo administrativo, sindicância n.º 5/PAMASP/2010-R.O 

pedido de Justiça gratuita foi deferido e a apreciação da liminar foi postergada para após a vinda das informações (fls. 

20).Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, às fls. 28/45, alegando, preliminarmente, inadequação da 

via eleita, tendo em vista ser cabível habeas data, já que o impetrante pretende a obtenção de informações a seu respeito. 

Alega, ainda, ilegitimidade ativa, sob o argumento de que o impetrante não pode defender direito do advogado, que não 
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integra a lide. No mérito, afirma que o indeferimento do pedido de obtenção de cópias foi motivado e repousa no fato de 

que a sindicância foi classificada como sigilosa e recebeu a classificação reservada. Alega, ainda, que não se furtou a 

dar acesso aos autos da sindicância ao advogado do impetrante, em dia e hora previamente agendados.A liminar foi 

concedida, às fls. 46/49.O representante do Ministério Público Federal se manifestou, às fls. 60/65, pela concessão da 

ordem. A União Federal se manifestou, às fls. 67/69, informando que foi extraída e entregue cópia integral do processo 

n.º 67115.007435/2010, sindicância 5/PAMASP/2010-R, ao advogado do impetrante. É o relatório. Passo a 

decidir.Inicialmente, ressalto que as preliminares arguidas pela autoridade impetrada já foram afastadas, às fls. 47.O 

impetrante alega que o pedido de extração de cópia integral do processo administrativo disciplinar, movido contra ele, 

foi indeferido, sob o argumento de que o mesmo era sigiloso.Ora, o artigo 3º da Lei n.º 9.784/99 traz os direitos dos 

administrados, nos processos administrativos no âmbito da Administração Pública Federal, nos seguintes termos:Art. 3º 

- O administrado tem os seguintes direitos perante a Administração, sem prejuízo de outros que lhe sejam assegurados:I 

- ser tratado com respeito pelas autoridades e servidores, que deverão facilitar o exercício de seus direitos e o 

cumprimento de suas obrigações;II - ter ciência da tramitação dos processos administrativos em que tenha a condição de 

interessado, ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as decisões proferidas;III - 

formular alegações e apresentar documentos antes da decisão, os quais serão objeto de consideração pelo órgão 

competente;IV - fazer-se assistir, facultativamente, por advogado, salvo quando obrigatória a representação, por força 

de lei. (grifei)O processo foi considerado sigiloso e classificado como reservado. Embora a autoridade impetrada afirme 

que o indeferimento do pedido de extração de cópias tenha sido fundamentado, não foram apresentadas as razões pelas 
quais o processo administrativo foi classificado como sigiloso.O representante do Ministério Público Federal, ao opinar 

pela concessão da segurança, manifestou-se nos seguintes termos: (...) entendo que o direito de extração de cópias do 

processo, além de ser expressamente previsto pela legislação brasileira, integra essencialmente o princípio da ampla 

defesa consagrado pela Constituição Federal, uma vez que nenhuma decisão administrativa é insuscetível de reforma, 

do controle de legalidade exercido pelo Poder Judiciário. (fls. 63)O sigilo do processo administrativo não pode atingir 

as partes envolvidas nem os advogados devidamente constituídos por elas, sob pena de violação à ampla defesa e ao 

contraditório.Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:PROCESSO. ADMINISTRATIVO. DIREITO À 

EXTRAÇÃO DE CÓPIA DOS AUTOS. DEVER DE PUBLICIDADE DA ADMINISTRAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE 

SIGILO. 1. Com efeito, na ordem jurídica vigente, tanto o jurisdicionado quanto o administrado devem ter amplo 

acesso aos procedimentos que lhe digam respeito, que possam influir na sua esfera de direitos, ressalvadas aqueles cujo 

sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 2. A Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso LX 

prevê que a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse 

social o exigirem. No inciso XXXIII, prevê que todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, 

ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado. 3. A Lei nº 9.784/99, que 

regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece no inciso II do artigo 3º que o 

administrado possui direito a obter cópias de documentos contidos nos processos administrativos. 4. Remessa oficial 
improvida.(AMS Nº 200651010124792, 4ª T. do TRF da 2ª Região, j. em 08/05/2007, DJU DE 11/06/2007, p. 242, 

Relator: LUIZ ANTONIO SOARES)ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - RETIRADA DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DA REPARTIÇÃO PÚBLICA COMPETENTE - CABIMENTO - FERIMENTO 

AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA 1. Ao advogado é permitido o acesso às repartições públicas e aos documentos 

necessários à defesa de seus interesses. 2. O processo administrativo deve ser instaurado e se desenvolver atendendo ao 

Princípio da Publicidade, nos termos do artigo 5.º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal. 3. Não há quebra do 

sigilo, quando o profissional devidamente habilitado, pretendendo tomar conhecimento do conteúdo dos autos para a 

defesa de seu cliente, pede a extração de cópias do processo administrativo. 4. Não se vislumbra interesse do estado ou 

segurança da sociedade a justificar a restrição.5. É inquestionável o direito do contribuinte ter acesso às informações 

constantes do processo administrativo, o que pode se dar com a vista dos autos na própria repartição ou sua retirada. 6. 

Apelação e remessa oficial não providas.(AMS nº 92030342931, 3ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 31/05/2006, DJU de 

07/03/2007, p. 203, Relator: NERY JUNIOR)DIREITO TRIBUTÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. 

DIREITO DE EXTRAÇÃO DE CÓPIA DOS AUTOS NA REPARTIÇÃO. MOMENTO ANTERIOR À 

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. ADMISSIBILIDADE. DEVER DE PUBLICIDADE DOS ATOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DESPROVIDOS DE SIGILO. EXCEPCIONALIDADE DO SIGILO. 1. A impetrante 

tem o direito a ter vista do autos do procedimento administrativo fiscal contra ela movido, mesmo na fase anterior ao 

lançamento, assegurado pelo art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal, com espeque também no art. 3º da Lei nº 
9.784/99. 2. Tratando-se de pedido de extração de cópias pela própria impetrante, a quem interessa sobremaneira a 

manutenção do sigilo fiscal, tem direito à cópia integral dos expedientes fiscais contra elas movidos para lhe possibilitar 

o controle da legalidade dos atos e, de antemão, a ampla defesa. 3. Remessa oficial e apelo improvidos.(AMS nº 

200270010179378, 1ª T. do TRF da 4ª Região, j. em 01/02/2006, DJ de 01/03/2006, p. 277, Relator: ÁLVARO 

EDUARDO JUNQUEIRA)Compartilhando do entendimento acima esposado, entendo pela procedência do pedido do 

impetrante.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar anteriormente concedida, para 

determinar que a autoridade impetrada permita a extração de cópia integral do processo administrativo n.º 

67115.007435/2010, sindicância n.º 5/PAMASP/2010-R, ao impetrante ou ao advogado devidamente constituído por 

ele.Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei nº. 12.016/09. Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo 

grau de jurisdição.P.R.I.C.São Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 
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0001837-21.2011.403.6100 - TELEBANK COM/ E INSTALACOES DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 

LTDA(SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES) X DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL 

DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

TIPO MEMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0001837-

21.2011.403.6100EMBARGANTE: TELEBANK COMÉRCIO E INSTALAÇÕES DE PROGRAMAS DE 

COMPUTADOR LTDA.EMBARGADA: SENTENÇA DE FLS. 275/28126a VARA FEDERAL CÍVELVistos 

etc.TELEBANK COMÉRCIO E INSTALAÇÕES DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR LTDA. apresentou os 

presentes Embargos de Declaração contra a sentença de fls. 275/281, pelas razões a seguir expostas:Afirma, a 

embargante, que a sentença foi omissa com relação à incidência da contribuição previdenciária sobre os valores pagos a 

título de férias gozadas e de salário maternidade.Pede, assim, que sejam recebidos e acolhidos os presentes Embargos.É 

o breve relatório. DECIDO.Conheço os embargos de fls. 289/290 por tempestivos.Tem razão a embargante, quando 

afirma que deixou de ser analisada a questão da incidência da contribuição previdenciária sobre as férias gozadas. No 

entanto, com relação ao salário maternidade, não lhe assiste razão, já que a sentença foi expressa ao indeferir tal 

pedido.Diante do exposto, acolho em parte os presentes embargos para sanar a omissão apontada. Passa, assim, a 

constar no penúltimo parágrafo de fls. 279, em lugar do que ali constou, o que segue:No entanto, a contribuição 

previdenciária deve incidir sobre as férias gozadas. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados do Colendo STJ e 

do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região:TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. VERBAS 

RESULTANTES DE CONDENAÇÃO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA. INCIDÊNCIA. Incide a 
contribuição previdenciária sobre a remuneração paga ao empregado, correspondente a salários, férias, repouso 

semanal, diferenças de comissão e despesas efetuadas, cujo pagamento decorreu de acordo celebrado para extinção da 

lide. Recurso improvido.(RESP nº 200101383610, 1ª T. do STJ, j. em 07/02/2002, DJ de 25/03/2002, p. 197, Relator: 

GARCIA VIEIRA - grifei)PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 

557, 1º, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ADICIONAL DE 1/3 DE FÉRIAS. REMUNERAÇÃO 

PAGA PELO EMPREGADOR NOS PRIMEIROS QUINZE DIAS DO AUXÍLIO-DOENÇA. NÃO INCIDÊNCIA. 1. 

A contribuição social incide sobre a remuneração de férias, mas não sobre o acréscimo constitucional de um terço. 

Entendimento uniformizado do STJ. 2. O STJ pacificou entendimento no sentido de que não incide a contribuição 

previdenciária sobre o pagamento dos quinze dias que antecedem o benefício de auxílio-doença.(...)(AI nº 

201003000035900, 2ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 04/05/2010, DJF3 CJ1 de 13/05/2010, p. 156, Relator: 

HENRIQUE HERKENHOFF - grifei)Adotando os entendimentos acima esposados, verifico que assiste razão à 

impetrante com relação aos valores pagos a título de auxílio doença, auxílio acidente, férias indenizadas e adicional de 

1/3 de férias que estão sendo incluídos na base de cálculo da referida contribuição. Fica, pois, indeferido o pedido com 

relação aos valores pagos a título de férias gozadas e de salário maternidade.E, também, no dispositivo da sentença, no 

último parágrafo de fls. 280, em lugar do que ali constou, o que segue:Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM 

PARTE o presente pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, e CONCEDO 

PARCIALMENTE A SEGURANÇA para reconhecer o direito da impetrante de não se sujeitar ao recolhimento das 
contribuições previdenciárias incidentes sobre os valores pagos a título de auxílio doença, auxílio acidente, férias 

indenizadas e adicional de 1/3 de férias, bem como de compensar os valores recolhidos a este título, a partir de fevereiro 

de 2006, com quaisquer tributos administrados pela Receita Federal do Brasil, nos termos já expostos. Fica, pois, 

indeferido o pedido com relação aos valores recolhidos a título de contribuição previdenciária incidente sobre as férias 

gozadas e o salário maternidade.No mais, segue a sentença tal qual lançada.P.R.I.C.São Paulo, de maio de 

2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0001857-12.2011.403.6100 - MGM EVENTOS MUSICAIS SS LTDA(SP205268 - DOUGLAS GUELFI) X CHEFE 

DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - SP 

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA n.º 0001857-12.2011.403.6100IMPETRANTE: MGM EVENTOS MUSICAIS 

SS LTDAIMPETRADO: CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO PAULO - SP 26ª 

VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.MGM EVENTOS MUSICAIS SS LTDA, qualificada na inicial, impetrou o 

presente mandado de segurança contra ato do CHEFE DA PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL EM SÃO 

PAULO, pelas razões a seguir expostas.A impetrante afirma que firmou um parcelamento de tributos federais, em 

parcelas mensais de R$ 100,00.Alega que, devido a um erro de digitação, recolheu o valor de R$ 10.000,00.Aduz que, 

em junho de 2010, apresentou um pedido de devolução da importância paga a maior, sem que obtivesse resposta da 

autoridade impetrada.Sustenta que devem ser observados os prazos previstos na Lei n.º 9.874/99 e que a decisão do 
processo administrativo deve ser emitida no prazo máximo de 30 dias.Pede a concessão da segurança para que a 

autoridade impetrada decida o processo administrativo no prazo de sete dias. Pede, ainda, os benefícios da Justiça 

gratuita.O pedido de Justiça gratuita foi indeferido (fls. 24).Intimada a recolher as custas, a impetrante cumpriu a 

determinação (fls. 24/25 e 27/29).A liminar foi indeferida, às fls. 30/32.Notificada, a autoridade impetrada prestou 

informações, às fls. 37/42. Sustenta a inexistência de mora da administração tributária, tendo em vista que o pedido 

formulado no processo administrativo n.º 10880.529553/2009-81 foi protocolado há menos de 360 dias. Pede a 

denegação da segurança.A representante do Ministério Público Federal se manifestou, às fls. 45/48, requerendo a 

denegação da segurança. É o relatório. Passo a decidir.Da análise dos autos, verifico que o pedido, formulado no 

processo administrativo n.º 10880.529553/2009-81, refere-se a créditos tributários, já que trata de valor pago a título de 

parcelamento de tributo.E, por se tratar de processo administrativo tributário, aplicam-se as disposições previstas na Lei 

n.º 11.457/07.Tal questão já foi analisada pelo Colendo STJ, em sede de recurso representativo de controvérsia. 
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Confira-se:TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. DURAÇÃO RAZOÁVEL DO PROCESSO. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO FISCAL FEDERAL. PEDIDO ADMINISTRATIVO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA 

DECISÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. APLICAÇÃO DA LEI 9.784/99. IMPOSSIBILIDADE. NORMA 

GERAL. LEI DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. DECRETO 70.235/72. ART. 24 DA LEI 11.457/07. 

NORMA DE NATUREZA PROCESSUAL. APLICAÇÃO IMEDIATA. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO 

CONFIGURADA.1. A duração razoável dos processos foi erigida como cláusula pétrea e direito fundamental pela 

Emenda Constitucional 45, de 2004, que acresceu ao art. 5º, o inciso LXXVIII, in verbis: a todos, no âmbito judicial e 

administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

2. A conclusão de processo administrativo em prazo razoável é corolário dos princípios da eficiência, da moralidade e 

da razoabilidade. (Precedentes: MS 13.584/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 

13/05/2009, DJe 26/06/2009; REsp 1091042/SC, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 

06/08/2009, DJe 21/08/2009; MS 13.545/DF, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, TERCEIRA 

SEÇÃO, julgado em 29/10/2008, DJe 07/11/2008; REsp 690.819/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 22/02/2005, DJ 19/12/2005) 3. O processo administrativo tributário encontra-se regulado pelo 

Decreto 70.235/72 - Lei do Processo Administrativo Fiscal -, o que afasta a aplicação da Lei 9.784/99, ainda que 

ausente, na lei específica, mandamento legal relativo à fixação de prazo razoável para a análise e decisão das petições, 

defesas e recursos administrativos do contribuinte. 4. Ad argumentandum tantum, dadas as peculiaridades da seara 
fiscal, quiçá fosse possível a aplicação analógica em matéria tributária, caberia incidir à espécie o próprio Decreto 

70.235/72, cujo art. 7º, 2º, mais se aproxima do thema judicandum, in verbis: Art. 7º O procedimento fiscal tem início 

com: (Vide Decreto nº 3.724, de 2001) I - o primeiro ato de ofício, escrito, praticado por servidor competente, 

cientificado o sujeito passivo da obrigação tributária ou seu preposto; II - a apreensão de mercadorias, documentos ou 

livros; III - o começo de despacho aduaneiro de mercadoria importada. 1 O início do procedimento exclui a 

espontaneidade do sujeito passivo em relação aos atos anteriores e, independentemente de intimação a dos demais 

envolvidos nas infrações verificadas. 2 Para os efeitos do disposto no 1º, os atos referidos nos incisos I e II valerão pelo 

prazo de sessenta dias, prorrogável, sucessivamente, por igual período, com qualquer outro ato escrito que indique o 

prosseguimento dos trabalhos. 5. A Lei n. 11.457/07, com o escopo de suprir a lacuna legislativa existente, em seu art. 

24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) 

dias a contar do protocolo dos pedidos, litteris: Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão administrativa no prazo 

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do 

contribuinte. 6. Deveras, ostentando o referido dispositivo legal natureza processual fiscal, há de ser aplicado 

imediatamente aos pedidos, defesas ou recursos administrativos pendentes. 7. Destarte, tanto para os requerimentos 

efetuados anteriormente à vigência da Lei 11.457/07, quanto aos pedidos protocolados após o advento do referido 

diploma legislativo, o prazo aplicável é de 360 dias a partir do protocolo dos pedidos (art. 24 da Lei 11.457/07). 8. O 

art. 535 do CPC resta incólume se o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente 
sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos 

pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9. Recurso especial 

parcialmente provido, para determinar a obediência ao prazo de 360 dias para conclusão do procedimento sub judice. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. (grifei)(RESP n.º 1138206, 1ª Seção 

do STJ, j. em 9.8.10, DJ de 1.9.10, Relator Luiz Fux)Compartilhando do entendimento acima esposado, entendo que, ao 

caso em questão, se aplicam as disposições da Lei n.º 11.457/07, que já estava em vigor quando da apresentação do 

pedido administrativo formulado pela impetrante.Assim, deve ser observado o artigo 24 da Lei n.º 11.457/07, que 

estabelece o prazo máximo de 360 dias, nos seguintes termos:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão 

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou 

recursos administrativos do contribuinte.Ora, de acordo com os documentos juntados aos autos, o pedido de devolução 

de valores foi formulado, no processo administrativo n.º 10880.529553/2009-81, em 2.6.10 (fls. 17), ou seja, há menos 

de 360 dias da propositura desta ação. Não se pode, portanto, falar em ilegalidade ou abuso de poder por parte da 

autoridade impetrada por não ter analisado o pedido da impetrante.Diante do exposto, DENEGO A SEGURANÇA e 

julgo extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I do CPC.Custas ex lege. Sem honorários, 

conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA FIGUEIREDO 

MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 
0002818-50.2011.403.6100 - ANA PAULA DA COSTA SANTOS(SP301398 - RUTH FARIA DA COSTA 

CASTANHA) X REITOR DA UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO - UNISA 

Tipo BMANDADO DE SEGURANÇA nº 0002818-50.2011.403.6100IMPETRANTE: ANA PAULA DA COSTA 

SANTOSIMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos 

etc.ANA PAULA DA COSTA SANTOS, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato 

do Reitor da Universidade de Santo Amaro, pelas razões a seguir expostas:A impetrante é aluna do Curso de Pedagogia, 

desde julho de 2007, mas que não conseguiu concluí-lo em junho de 2010, por não ter obtido êxito em algumas 

disciplinas.Alega que se matriculou em algumas disciplinas, a título de dependência, tendo efetuado o pagamento de R$ 

178,98, referente à renegociação da dívida existente.Aduz que, apesar de ter requerido a emissão de atestado de 

matrícula, no presente ano, seu pedido foi indeferido sob o argumento de que o curso já havia sido concluído no ano de 

2010, não havendo mais vínculo com a faculdade.Afirma que seu curso não está concluído e que o certificado de 
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colação de grau não foi emitido.Sustenta que a Constituição Federal assegura o direito à educação, que está sendo 

violado com a recusa da autoridade impetrada em expedir o atestado de matrícula.Pede a concessão da segurança para 

que a autoridade impetrada entregue o atestado comprobatório da matrícula referente ao ano de 2011. Requer, ainda, a 

concessão dos benefícios da Justiça gratuita.Às fls. 22, foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita. Na mesma 

oportunidade, foi determinado que a impetrante esclarecesse seu pedido.Às fls. 23/24, a impetrante emendou a inicial 

para requerer que a autoridade impetrada proceda à matrícula no presente ano letivo, caso esta ainda não tenha sido 

realizada, emitindo o atestado de matrícula.A análise do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das 

informações, que foram prestadas às fls. 30/59. Nestas, a autoridade impetrada afirma que o curso da impetrante 

corresponde ao período de agosto de 2007 a junho de 2010 e que, não tendo havido a renovação do contrato de 

prestação de serviços educacionais, por meio da matrícula no segundo semestre de 2010, o vínculo foi perdido.Alega 

que a impetrante procurou a faculdade, no dia 25/11/2010, para saldar o débito referente ao primeiro semestre de 2010, 

mas somente realizou o pagamento da matrícula, formalizando um plano para o pagamento da dívida.Acrescenta que a 

impetrante está reprovada em 32 disciplinas, que devem ser cursadas para a conclusão do curso e que, em 10/02/2011, a 

impetrante solicitou a inscrição em algumas disciplinas, em regime de dependência.Afirma que o Coordenador do curso 

analisou o processo acadêmico formalizado e deferiu o pedido da impetrante. No entanto, prossegue, a impetrante ainda 

não efetuou o pagamento do valor referente à matrícula, ou seja, R$ 40,00 para cada disciplina a ser cursada.Acrescenta 

que a impetrante não mantém contrato de prestação de serviços educacionais ativo, já que não foram pagos os valores 

devidos, referentes às disciplinas em regime de dependência. Por fim, afirma que, se expirado o prazo de integralização, 
que é de 10 semestres para seu curso, a impetrante deverá se submeter a novo processo seletivo, podendo solicitar o 

aproveitamento dos estudos realizados.A liminar foi concedida às fls. 60/62.Às fls. 68/79, a autoridade impetrada 

informa que disponibilizou os boletos para pagamento das disciplinas a serem cursadas em regime de dependência pela 

impetrante. Requer, por fim, a improcedência da ação, diante da inexistência de ato coator. A digna representante do 

Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança (fls. 81/82). É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de 

ser concedida. Se não, vejamos.A educação é direito assegurado constitucionalmente. Vem previsto no Capítulo III, 

Seção I, da Ordem Social. E o art. 209 da Carta Magna afirma ser livre à iniciativa privada o ensino, desde que 

atendidas as condições por ele elencadas.Ora, é evidente que os princípios válidos para os contratos de direito privado 

não se aplicam ao presente caso. Com efeito, ao se ingressar em uma universidade não se está contratando um serviço 

qualquer, por um prazo determinado de modo que, cessando o pagamento do referido serviço, este, automaticamente, 

deixará de ser oferecido. Trata-se de um serviço público.De acordo com os autos, apesar de a impetrante ter perdido o 

vínculo com a Faculdade, por ausência de renovação da matrícula no segundo semestre de 2010, o processo acadêmico, 

no qual ela pede a inscrição em algumas disciplinas, em regime de dependência, foi deferido.A autoridade impetrada, 

por sua vez, afirma que a impetrante não realizou o pagamento do valor da matrícula para cada disciplina pretendida. 

Afirma, ainda, que há um débito referente ao primeiro semestre de 2010, que foi objeto de um plano para pagamento 

pela impetrante.Em caso semelhante a este, no Mandado de Segurança nº 1999.61.00.002971-0 (0002971-

06.1999.403.6100), a representante do Ministério Público Federal, Dra. PAULA BAJER F. MARTINS DA COSTA 
manifestou-se de maneira lapidar. São dela as seguintes considerações:As Universidades particulares têm compromisso 

com a educação, objetivo do Estado brasileiro. Na medida em que obtiveram a autorização para funcionar, propuseram-

se a fazê-lo não apenas com o intuito de lucro, mas com finalidade de colaboração com relevante função estatal. Esse 

compromisso é evidente e claro, pois se assim não fosse a delegação seria inviável. O compromisso assumido pela 

Universidade não é com o aluno, mas com o Estado como um todo. (...)Por outro lado, na medida em que o aluno 

ingressa na Universidade, o faz para diplomar-se, formar-se, e não para cursar períodos. Retirar do aluno inadimplente a 

possibilidade de completar o curso é observar de maneira restrita a autorização estatal para o ensino privado. O ensino 

universitário não é uma atividade comercial normal e comum, mas atividade delegada em que o realizador assume o 

risco de arcar com a inadimplência sem deixar de realizar a sua tarefa assumida com o Estado e com o aluno. Para 

resolver a inadimplência, dispõe a Universidade de inúmeros mecanismos previstos nas leis civis e processuais civis 

para a execução das obrigações assumidas pelo aluno, não cumpridas. (grifei)Ora, conforme já decidiu inúmeras vezes o 

E. TRF da 3a Região, a instituição de ensino não pode se recusar a proceder à matrícula de aluno por falta de 

pagamento. Existem meios legais para a universidade cobrar seus créditos.Nesse sentido, o seguinte 

julgado:ADMINISTRATIVO. ENSINO SUPERIOR. MANDADO DE SEGURANÇA. DELEGAÇÃO DE SERVIÇO 

AO SETOR PRIVADO. VINCULAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE MATRÍCULA AO PAGAMENTO DE 

MENSALIDADES EM ATRASO. SEGURANÇA CONCEDIDA.I - Nos termos da Súmula n 15 do E. TFR, a Justiça 

Federal é competente para processar e julgar mandado de segurança contra ato praticado por dirigente de 
estabelecimento particular, no que se refere ao ensino superior.II - Presente o direito líquido e certo do impetrante, 

consubstanciado na adequação e necessidade da prestação jurisdicional pleiteada.III - É permitida a delegação do ensino 

ao Setor Privado que deverá, no entanto, respeitar as normas gerais da educação nacional, a teor do disposto no artigo 

209, inciso I da Carta Magna.IV - Não há dispositivo legal que condicione a realização de matrícula, à quitação de 

débitos de mensalidades anteriores. Inteligência do art. 6º, da Medida Provisória nº 1.477-26, de 1.º de agosto de 

1996.V - A autoridade impetrada tem à sua disposição outros meios jurídicos adequados à cobrança de seus créditos.VI 

- Matéria preliminar rejeitada. No mérito, Apelação e Remessa Oficial improvidas.(AMS nº 199961000092250/SP, 4ª 

T. do TRF da 3ª Região, j. em 27/09/2000, DJU de 21/09/2001, p. 733. Relator: NEWTON DE LUCCA - 

grifei)Compartilhando do entendimento acima esposado, verifico que a autoridade impetrada não pode se recusar a 

realizar a matrícula de alunos que tenham dívidas anteriores. Contudo, cabe à impetrante realizar o pagamento da taxa 

de matrícula correspondente às matérias pretendidas ou ao ano letivo a ser cursado.Diante do exposto, CONCEDO A 
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SEGURANÇA para o fim de determinar à autoridade impetrada que proceda à matrícula da impetrante nas disciplinas 

indicadas na inicial e já deferidas pela autoridade impetrada, mediante o pagamento da taxa de matrícula 

correspondente, no presente semestre letivo, no Curso de Pedagogia, independentemente da expiração do prazo para 

tanto e da existência de dívidas anteriores.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 

12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São 

Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0003195-21.2011.403.6100 - ENTHAL ENGENHARIA DE TRATAMENTO E CONTROLE DO AR 

LTDA(SP102358 - JOSE BOIMEL) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA n.º 0003195-21.2011.403.6100IMPETRANTE: ENTHAL ENGENHARIA 

DE TRATAMENTO E CONTROLE DO AR LTDA IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO 

BRASIL EM SÃO PAULO - SP 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.ENTHAL ENGENHARIA DE 

TRATAMENTO E CONTROLE DO AR LTDA, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança 

contra ato praticado pelo DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO, pelas razões a 

seguir expostas.Afirma, a impetrante, que, no exercício de suas atividades, está sujeita à retenção da contribuição 

previdenciária no ato da quitação da nota fiscal, mediante percentual de 11%, cujos valores são compensados quando do 

recolhimento das contribuições previdenciárias.Alega que, depois de realizadas as compensações, restaram valores 

excedentes, que foram objeto de Requerimento de Restituição de Retenção - RRR, apresentado em 18.7.08 e que 
recebeu o n.º 11610.009497/2008-25.Aduz que, passados dois anos e sete meses do protocolo do pedido, ainda não foi 

proferida decisão.Sustenta que o artigo 24 da Lei n.º 11.547/07 determina que deve ser proferida decisão administrativa 

no prazo máximo de 360 dias, contados do protocolo da petição.Sustenta, ainda, que tal prazo já se esgotou.Pede a 

concessão da segurança para que a autoridade impetrada conclua o julgamento do pedido de restituição de retenção n.º 

11610.009497/2008-25, no prazo de 30 dias e proceda à devolução dos valores retidos, devidamente corrigidos pela 

taxa Selic.A liminar foi parcialmente concedida para determinar que a autoridade impetrada aprecie e conclua o 

processo administrativo n.º 11610.009497/2008-25, no prazo de 30 dias (fls. 37/39).Notificada, a autoridade impetrada 

prestou informações, às fls. 47/52, afirmando que, devido à grande quantidade de pedidos de restituição, os mesmos não 

são analisados imediatamente, não tendo havido qualquer ilegalidade ou abuso de poder no presente caso. Afirma, por 

fim, que estão sendo tomadas as providências para análise do pedido de restituição n.º 11610.009497/2008-25.O 

representante do Ministério Público Federal manifestou-se, às fls. 54, pelo prosseguimento do feito.É o relatório. Passo 

a decidir.A impetrante alega que, para a análise do seu pedido, deve ser observada a Lei nº 11.457/07, que em seu art. 

24 estabelece o prazo máximo de 360 dias, nos seguintes termos:Art. 24. É obrigatório que seja proferida decisão 

administrativa no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou 

recursos administrativos do contribuinte.Ora, quando a impetrante apresentou seu pedido administrativo, já estava em 

vigor a mencionada lei, que complementou a Lei nº 9.784/99, ao estabelecer um prazo máximo para a prolação da 

decisão administrativa. E tal prazo não pode deixar de ser observado.Nesse sentido, já decidiu o Egrégio Tribunal 
Regional Federal da 4ª Região. Confira-se:TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ATO OMISSIVO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO DE RESPOSTA AO CONTRIBUINTE. 

PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA.1. É dever da Administração Pública pautar seus atos dentro dos princípios 

constitucionais, no caso, notadamente pelo princípio da eficiência, que se concretiza também pelo cumprimento dos 

prazos legalmente determinados.2. Se a Administração Pública tem prazo estabelecido para decidir acerca de processo 

administrativo, a dilação desse prazo só pode ocorrer se houver motivo suficientemente capaz de justificar a demora na 

decisão.3. O art. 49 da Lei n.º 9.784/99, que assinala prazo máximo de 30 (trinta) dias (prorrogável por mais 30) para 

decisão da Administração, após concluído o processo administrativo, observadas todas as suas etapas (instrução, etc.).4. 

O art. 24 da Lei n.º 11.457 (de 16/03/2007), estipula que: é obrigatório que seja proferida decisão administrativa no 

prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos 

do contribuinte.(AMS nº 200671110007317/RS, 2ª T. do TRF da 4ª Região, j. em 24/04/2007, D.E. de 13/06/2007, 

Relator: LEANDRO PAULSEN - grifei)De acordo com os documentos juntados aos autos, o processo administrativo 

n.º 11610.009497/2008-25 foi protocolizado em 18.7.08 (fls. 27), ou seja, mais de 360 dias antes da propositura desta 

ação.Assim, verifico que já havia se esgotado o prazo para manifestação da autoridade impetrada quando da propositura 

da ação, em 1.3.11.Em relação ao pedido de restituição de valores, entretanto, não é possível, a este Juízo, afirmar que a 

impetrante faz jus à restituição e determinar que a autoridade impetrada proceda à devolução dos valores.Cabe a este 

Juízo, na via estreita do mandado de segurança, verificar o excesso de prazo para análise do pedido de restituição e 
determinar, à autoridade impetrada, que analise e conclua o pedido de restituição da retenção.Diante do exposto, 

CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para determinar à autoridade impetrada que aprecie e conclua o 

processo administrativo n.º 11610.009497/2008-25, em trinta dias. Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 

da Lei n.º 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do artigo 14, 1º da Lei n.º 

12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0003198-73.2011.403.6100 - GRAZIELA SOARES PEREIRA(SP268878 - CARLOS EDUARDO HIDALGO BRITO) 

X DIRETOR DA ASSOCIACAO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - SP(SP174525 - FABIO ANTUNES 

MERCKI E SP210108 - TATTIANA CRISTINA MAIA) 

Tipo BMANDADO DE SEGURANÇA N.º 0003198-73.2011.403.6100IMPETRANTE: GRAZIELA SOARES 

PEREIRAIMPETRADO: DIRETOR DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - UNIVERSIDADE 
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UNINOVE26A VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.GRAZIELA SOARES PEREIRA, qualificada na inicial, impetrou 

o presente Mandado de Segurança contra ato do DIRETOR DA ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL NOVE DE JULHO - 

UNIVERSIDADE UNINOVE, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma ser aluna do Curso de Direito, desde 

2007.Alega que, depois de ter firmado contrato de prestação de serviços educacionais, foi baixada a Resolução nº 39, de 

14/12/2007, que alterou os pré-requisitos para o curso de Direito.Aduz que, com base em tal resolução, está obrigada a 

cursar mais um semestre, já que para a promoção ao 7º, 8º, 9º e 10º semestres, deve estar aprovada em todas as 

disciplinas do currículo pleno dos semestres anteriores e não possuir disciplina a adaptar.Acrescenta que, no 2º semestre 

de 2010, foi reprovada em Direito Processual Penal III e que, por essa razão, não pode se matricular para o 9º 

semestre.Sustenta que a autoridade impetrada não pode impedir a continuidade do curso.Pede a concessão da segurança 

para que seja deferida sua matrícula para o 9º semestre do Curso de Direito, sem prejuízo de poder realizar a matéria de 

dependência, concomitantemente com o semestre letivo.Às fls. 31, foram deferidos os benefícios da Justiça gratuita.A 

impetrante aditou a inicial para regularizar aspectos atinentes à propositura da demanda (fls. 33).A liminar foi 

indeferida às fls. 34/35.A autoridade impetrada prestou informações às fls. 40/59. Nestas, informa que as Resoluções 

Internas da Faculdade, bem como as exigências necessárias para progressão de semestres estão discriminadas no 

contrato de prestação de serviços firmado pelos alunos e, ainda, que estas normas seguem as orientações do Ministério 

da Educação e Cultura (MEC). Acrescenta que goza de autonomia didático-científica, podendo limitar e estabelecer as 

matérias necessárias para a promoção ao próximo semestre, visando ao melhor aproveitamento do curso. Pede, por fim, 

pela denegação da segurança. A digna representante do Ministério Público Federal opinou pela denegação da segurança 
(fls. 61/62).É o relatório. Passo a decidir.A segurança há de ser denegada. Senão vejamos.A educação é direito 

assegurado constitucionalmente. Vem previsto no Capítulo III, Seção I, da Ordem Social. E o art. 209 da Carta Magna 

afirma ser livre à iniciativa privada o ensino, desde que atendidas as condições por ele elencadas.A impetrante, 

conforme afirmado por ela, não foi aprovada na disciplina Direito Processual Penal III, estando impedida de realizar a 

matrícula para o 9º semestre, antes de cursar tal dependência, com base na Resolução nº 39/2007.A autoridade 

impetrada, por sua vez, afirma que a impetrante possui uma matéria a ser cursada em regime de dependência, o que 

impossibilita sua promoção para o 9º semestre do curso de Direito, com base na Resolução Uninove nº 39/2007.Tal 

Resolução, acostada às fls. 59, pela autoridade impetrada, dispõe sobre os pré-requisitos para o curso de Direito, nos 

seguintes termos:Art. 1º Fica definido que, para promoção ao 7º, 8º, 9º e 10º semestres do curso de Direito, o aluno 

deverá estar aprovado em todas as disciplinas do currículo pleno dos semestres anteriores e não possuir disciplina (s) a 

adaptar.Ora, não é possível obrigar a Universidade a aceitar que a impetrante curse a disciplina em dependência 

juntamente com o 9º semestre do Curso de Direito. É que, de acordo com suas normas internas, previstas na Resolução 

nº 39/2007, para a promoção ao 9º semestre, no curso de Direito, não é possível ter nenhuma disciplina em dependência. 

E a referida Resolução está em vigor desde dezembro de 2007, mas se trata de mera repetição do artigo 7º da Resolução 

nº 01/2006, que estabelece que o contratante declara ter ciência de que não poderá cursar o último e o penúltimo 

semestres, inclusive, na hipótese de ter alguma dependência de matérias relativas a semestres anteriores (...) (fls. 12).E, 

como a própria impetrante afirma, ao assinar o contrato de prestação de serviços educacionais, a cláusula 7ª dispunha 
que não seria possível cursar o último e o penúltimo semestres, inclusive, na hipótese de ter alguma dependência de 

matérias relativas a semestres anteriores de conformidade com a Resolução nº 01/2006.Ou seja, tal regra estava em 

vigor quando a impetrante ingressou na faculdade e a mesma tinha conhecimento de que não poderia cursar o 9º 

semestre no caso de possuir alguma dependência. Ademais, a autonomia didática científica da universidade está 

assegurada no art. 207 da Constituição Federal e não pode ser afrontada pelos interesses particulares dos seus 

alunos.Nesse sentido, o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - REQUERIMENTO DE 

MATRÍCULA A DESTEMPO.I - Toda a decisão judicial, versando sobre ensino superior, há de ser à luz da autonomia 

universitária, garantida pela Constituição (art. 207).II - Em se tratando de hipótese em que houve razoável interpretação 

das próprias normas fixadas pela instituição de ensino superior, que inclusive, conformou-se com o decisum a quo, 

nega-se provimento à remessa.(REO nº 9601212922/MG, 2ª T do TRF da 1ª Região, j. em 6/5/1997, DJ de 4/8/1997, p. 

58702, Relator: JUIZ CARLOS FERNANDO MATIAS - grifei)Assim, não pode o Poder Judiciário suprimir as 

condições postas, pela Universidade, em consonância com a sua autonomia didática.Entendo, pois, não ter havido 

ilegalidade ou abuso de poder no ato da autoridade impetrada, uma vez que a impetrante não comprovou ter preenchido 

as condições para a sua matrícula no 9º semestre do Curso de Direito.Neste sentido, o parecer da digna representante do 

Ministério Público Federal, Lisiane C. Braecher, às fls. 61/62:O artigo 207 da Constituição Federal assegura às 

universidades autonomia didático científica, a qual foi regulamentada pelo artigo 53 da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação (Lei nº 9.394/94), nos seguintes termos: Art. 53. no exercício de sua autonomia, são asseguradas às 
universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições:(...)II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, 

observadas as diretrizes gerais pertinentes; (...)Da leitura do dispositivo, verifica-se que é concedida por lei autonomia 

às universidades para fixar os currículos de seus cursos e programas, podendo assim dispor sobre os critérios de 

avaliação e frequência nas disciplinas, estipular disciplinas obrigatórias o optativas e determinar os requisitos para o 

acesso aos semestres subseqüentes do curso, desde que obedecidas as diretrizes mínimas do Ministério da Educação.Na 

hipótese dos autos, entendeu por bem a Instituição de Ensino Superior, no gozo de sua autonomia, expedir a Resolução 

nº 39/2007, fixando como requisito para matrícula no nono semestre letivo do curso de Direito que o aluno esteja 

aprovado em todas as disciplinas do currículo pleno dos semestres anteriores, o que não ocorre com a impetrante.(...) 

não existe ilegalidade em obstar a matrícula da impetrante no semestre desejado, já que, ao ser reprovada em uma 

disciplina, deixou de atender aos requisitos fixados na Resolução 39/2007 para a promoção para o semestre 

subseqüente. (...) Não tem razão, portanto, a impetrante. Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, 
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com fundamento no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e DENEGO A SEGURANÇA.Custas ex 

lege.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Sem honorários, conforme 

estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA FIGUEIREDO 

MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0003269-75.2011.403.6100 - HOBART DO BRASIL LTDA(SP140684 - VAGNER MENDES MENEZES E 

SP299454 - GUILHERME OLIVER) X DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA n.º 0003269-75.2011.403.6100IMPETRANTE: HOBART DO BRASIL 

LTDA IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SÃO PAULO - SP 26ª VARA 

FEDERAL CÍVELVistos etc.HOBART DO BRASIL LTDA. impetrou o presente mandado de segurança contra ato do 

Delegado da Receita Federal do Brasil em São Paulo, pelas razões a seguir expostas.A impetrante informa que, por 

meio de consulta fiscal, descobriu a existência de pendências perante a Receita Federal e a Procuradoria da Fazenda 

Nacional, que impedem a emissão da certidão negativa de débitos, necessária para o exercício de suas atividades 

sociais.Segundo a impetrante, os processos administrativos ns.º 1088093709/2010-38, 10880937710/2010-62, 

10880937713/2010-04, 10880937711/2010-15 e 10880937712/2010-51, todos referentes a débitos declarados em 

DCTF, impedem a expedição da certidão pretendida.Sustenta, a impetrante, que todos os débitos encontram-se 

devidamente quitados, porém, a autoridade impetrada não reconheceu o pagamento integral dos mesmos. Com relação 

aos débitos n.ºs n.º 10880937710/2010-62, n.º 10880937713/2010-04, 10880937711/2010-15, no valor total de R$ 
46.087,87, efetuou o pagamento em guia DARF no valor de R$ 29.150,12 e a compensação da diferença, no total de R$ 

16.937,75, por meio de declarações de compensação. Contudo, prossegue, a autoridade impetrada afirma que há débitos 

a serem quitados em razão do não aproveitamento dos créditos referentes às DCOMPs, uma vez que os pagamentos que 

originaram os créditos foram declarados com código 2172 em vez do código 5856. A impetrante informa que o código 

2172 estava vigente no momento do pagamento dos débitos de PIS e COFINS, mas que, com a entrada em vigor da Lei 

n.º 11.941/2009, quitou os valores referentes às DCOMPs, com redução de 100% das multas e 45% dos juros, em 

10.9.2009, em guia DARF, no valor de R$ 23.483,75. Quanto ao débito n.º 1088093709/2010-38, afirma que pagou a 

quantia de R$ 6.039,35 e realizou a compensação da diferença, no total de R$ 16.805,96, por meio de três DCOMPs. 

Contudo, a autoridade impetrada entendeu que ainda existiam débitos, relativos a uma das declarações, razão pela qual 

efetuou o recolhimento do respectivo valor por meio de guia DARF, com os benefícios da Lei n.º 11.941/09. Por fim, 

em relação ao débito n.º 10880937712/2010-51, aduz que efetuou o pagamento, em guia DARF, no valor de R$ 100,00 

e de R$ 4.216,36, referentes a parcelamento, e a compensação da diferença, no valor de R$ 497,53. Quanto a essa 

diferença, que se encontrava em aberto, informa que realizou o pagamento, em guia DARF, na data de 28.2.11. Pede a 

concessão da segurança a fim de que se determine à autoridade impetrada que expeça certidão negativa ou positiva de 

débitos, com efeitos de negativa. A impetrante foi intimada a regularizar aspectos atinentes à propositura da ação, às fls. 

65, o que cumpriu às fls. 67/68 por meio de petição que foi recebida como aditamento à inicial (fls. 69). A análise da 

liminar foi postergada para após a vinda as informações (fls. 69).Às fls. 75/98, petição da impetrante, com pedido de 
reconsideração do despacho de fls. 69, para que seja analisado o pedido de liminar antes de serem prestadas as 

informações. A autoridade impetrada prestou informações, às fls. 99/112. Nestas, o Delegado da Receita Federal do 

Brasil de Administração Tributária em São Paulo informa ser a autoridade correta para figurar no polo passivo desta 

ação. Alega que os débitos objeto dos processos administrativos n.ºs 1088093709/2010-38 e 10880937712/2010-51 não 

são impedimentos para a emissão da certidão negativa de débitos por estarem regularizados. Com relação aos três 

outros processos administrativos, declarados em DCOMPs, afirma que houve pagamentos em código de receita errado, 

razão pela qual não foram computados. Pede, ao final, a denegação da segurança. A liminar foi concedida, às fls. 

113/118. Contra essa decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento, às fls. 130/140.O representante do 

Ministério Público Federal se manifestou, às fls. 126/128, pelo regular prosseguimento do feito.É o relatório. Passo a 

decidir.O art. 206 do Código Tributário Nacional estabelece:Tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior a 

certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa.O artigo anterior, 205, trata da certidão negativa.A impetrante 

sustenta que os débitos constantes dos processos administrativos ns.º 1088093709/2010-38, 10880937710/2010-62, 

10880937713/2010-04, 10880937711/2010-15 e 10880937712/2010-51, que impedem a expedição da certidão de 

regularidade fiscal, foram integralmente pagos e compensados. Com relação aos débitos objeto dos processos 

administrativos ns.º 1088093709/2010-38 e 10880937712/2010-51, a autoridade impetrada reconheceu a alegação da 

impetrante, afirmando, em suas informações, que os mesmos estão regularizados, não sendo mais impeditivos à emissão 
da certidão negativa de débitos (fls. 102). Quanto aos demais débitos, afirma tão somente que os recolhimentos em guia 

DARF efetuados pela impetrante mencionaram código errado de recolhimento, a saber, 2172 (COFINS 

FATURAMENTO), quando o correto seria o código 5856 (COFINS NÃO CUMULATIVA). Mas nada disse a respeito 

da afirmação da impetrante de pagamento nos termos da Lei n.º 11.941/2009. Contudo, o documento de fls. 56 

demonstra que a impetrante recolheu, em 10.9.09, o valor de R$ 23.483,75, sob o código 5856, e o documento de fls. 

30/31, consistente em Conta Corrente - Resultado de Análise, emitido pela Receita Federal do Brasil, reconhece esse 

pagamento, além do pagamento, em guia DARF, sob o código de receita 5856, do valor de R$ 29.150,12, ambos para a 

quitação integral do débito de R$ 46.087,87 (fls. 30). Ora, tendo havido o pagamento integral dos tributos devidos, a 

certidão requerida há de ser expedida. Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, confirmando a liminar 

anteriormente concedida, para determinar à autoridade impetrada que expeça a certidão negativa de débitos, desde que 

os únicos impedimentos para tanto sejam os débitos objeto dos processos administrativos n.ºs 10880937710/2010-62, 
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10880937713/2010-04 e 10880937711/2010-15 e que a guia DARF de fls. 56, juntamente com o pagamento do valor de 

R$ 29.150,12, reconhecido às fls. 30/31 pela própria Receita Federal do Brasil, seja suficiente para a quitação integral 

dos mesmos. Sem honorários, conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau 

de jurisdição, nos termos do artigo 14, 1º da Lei n.º 12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, de maio de 

2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0004022-32.2011.403.6100 - SANDRA MARIA CANOVA X FERNANDO PIVA COSTA(SP190332 - SANDRA 

REGINA SVEIDIC GUERTAS) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO 

PAULO - SP 

Tipo BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0004022-32.2011.403.6100IMPETRANTES: SANDRA MARIA 

CANOVA E FERNANDO PIVAIMPETRADO: GERENTE REGIONAL DA SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA 

UNIÃO EM DE SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.SANDRA MARIA CANOVA E OUTRO 

impetraram o presente mandado de segurança contra ato do Gerente Regional da Secretaria do Patrimônio da União em 

São Paulo, pelas razões a seguir expostas:Os impetrantes afirmam que adquiriram imóvel, descrito como lote 07 da 

quadra 84 do loteamento denominado Alphaville Residencial 2, em Barueri/SP.Alegam que, por se tratar de imóvel, 

cujo domínio direto pertence à União, apresentaram, em 17/12/2010, pedido de transferência do domínio útil, que 

recebeu o nº 04977.014705/2010-16.Sustentam que o prazo para análise do pedido, previsto na Lei nº 9.784/99, já se 

esgotou, sem nenhuma providência da autoridade impetrada, apesar de estarem quites com os seus débitos. Pedem a 
concessão da segurança para que sejam inscritos como foreiros responsáveis, no prazo de 24 horas. Às fls. 34/35, os 

impetrantes aditaram a inicial para regularizar aspectos atinentes à propositura da demanda. A liminar foi parcialmente 

concedida às fls. 36/37. Em face dessa decisão, a União Federal informou não haver interesse na interposição de recurso 

de agravo de instrumento (fls. 42 e 42 verso). A autoridade impetrada prestou suas informações às fls. 45. Nestas, 

informa que procedeu à análise do processo administrativo nº 04977.014705/2010-16. Afirma que a análise ainda não 

foi concluída, tendo em vista ser necessária a revisão a ser efetuada pelo setor de engenharia. Aduz que, após a referida 

revisão, o processo seria encaminhado à Divisão de Receitas Patrimoniais para transmissão de titularidade. O digno 

representante do Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança (fls. 47/51). É o relatório. Passo a 

decidir.A ordem é de ser parcialmente concedida. Se não, vejamos.Nos casos de transferência de imóvel cujo domínio é 

da União devem ser preenchidos diversos requisitos legais, para que o Departamento do Patrimônio da União autorize a 

alienação do imóvel, com a expedição da certidão de laudêmio e a inscrição do foreiro responsável.E uma vez 

comprovado que o domínio útil foi transmitido, ao lado do preenchimento dos demais requisitos legais, o adquirente 

deve ser inscrito como foreiro responsável pelo imóvel.Da análise dos documentos juntados aos autos, não é possível 

saber, de plano, se os impetrantes têm direito de serem inscritos como foreiros responsáveis.No entanto, eles 

comprovaram a formalização do pedido de transferência do imóvel, em dezembro de 2010, que recebeu o nº 

04977.014705/2010-16, sem que este tenha sido concluído. Ora, o art. 49 da Lei nº 9.784/99 estabelece o prazo de até 

30 dias para que a Administração decida o processo administrativo, cuja instrução esteja concluída.E é esse o prazo que 
tem sido aceito, por nossos Tribunais Regionais, para a apreciação dos pedidos formalizados perante a Administração 

Federal.Nesse sentido, o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE 

PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE. PROCESSO ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 2.452, DE 

29.07.1988. INSTRUÇÃO NORMATIVA 26, DE 25.02.1993, DA RECEITAFEDERAL. LEI 9.784, DE 

29.01.1999.(...)4. Tendo a empresa administradora encaminhado projeto de empresas ao CZPE, para o devido exame e 

aprovação, o Conselho tem, segundo o art. 49 da Lei 9.784, de 1999, o prazo de até trinta dias para decidir, salvo 

prorrogação por igual período expressamente motivada.(AG nº 200201000289024/MG, 2ª T. do TRF da 1ª Região, j. 

em 22/10/2002, DJ de 05/12/2002, p. 59, Relator Desembargador Federal Tourinho Neto)Já o art. 24 da Lei nº 24 da Lei 

nº 9.784/99 fixa o prazo de 5 dias para a prática dos atos que não tenham prazo específico, nos seguintes termos:Art. 24. 

inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade responsável pelo processo e dos administrados que 

dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo motivo de força maior.Parágrafo Único. O prazo 

previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante comprovada justificação.Ao tratarem do assunto, SERGIO 

FERRAZ e ADILSON ABREU DALLARI ensinam:A Lei federal 9.784, de 1999, andou muito perto de enfrentar sem 

erros a matéria dos prazos no processo administrativo.Assim é que, tendo optado - e bem o fez, saliente-se - por um 

prazo genérico curto (art. 24, caput - 5 dias), ao mesmo tempo previu ser razoável que tal lapso pudesse ser elastecido 

(10 dias), à luz de circunstâncias concretas, mediante comprovada justificação (art. 24, parágrafo único).Mais adiante, 

ao cuidar da instrução processual, visualizou a hipótese de se tornar imprescindível ouvir um órgão consultivo; e 
assinalou para a emissão do parecer um prazo máximo de 15 dias, admitindo, porém, seu elastecimento, pelo tempo 

necessário, em caso de comprovada necessidade (art. 42, caput).Ainda reverentes à idéia de duração razoável do 

processo as fixações da mesma lei de 10 dias para alegações finais (art. 44) e recurso (art. 59) bem como de 5 dias para 

o juízo de retratação (parágrafo 1o do art. 56). Mas padece de acerto a consignação de prazo pela metade (apenas 5 dias) 

para contra-arrazoar recurso (art. 62).(in PROCESSO ADMINSTRATIVO, Malheiros Editores, 2001, pág. 40)Portanto, 

se se entender que o prazo previsto no art. 49 somente se aplica aos processos administrativos com instrução encerrada, 

deve-se observar o prazo de 5 dias para a prática de cada ato dentro do procedimento, no caso para a apreciação do 

pedido de inscrição de foreiro responsável. Ora, tendo o pedido sido formulado em 17/12/2010 (fls. 27), a conclusão é 

que, independentemente do entendimento adotado, já se esgotou o prazo para a manifestação da autoridade impetrada. 

Por fim, entendo, na esteira do que foi citado, que a autoridade impetrada não pode deixar de analisar o processo 

administrativo em questão e, uma vez atendidos os requisitos, inscrever os foreiros responsáveis como requerido. 
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Diante do exposto, CONCEDO PARCIALMENTE A SEGURANÇA para o fim de determinar que a autoridade 

impetrada aprecie o pedido administrativo protocolizado sob o nº 04977.014705/2010-16, no prazo de 10 dias. Caso 

seja necessária a apresentação de novos documentos, deverá a autoridade impetrada informar aos impetrantes, no prazo 

de 10 dias. Caso já sejam possíveis as alterações cadastrais requeridas, deverá a autoridade impetrada proceder às 

mesmas, em igual prazo, expedindo as guias darfs devidas e, comprovado o pagamento, expedindo a certidão de 

aforamento e concluindo o processo administrativo em questão.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei 

n. 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do previsto no art. 14, 1º da referida Lei. 

P.R.I.C.São Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0004417-24.2011.403.6100 - MARIA THEREZA COLLINO VIRGILIO X IRINEU VIRGILIO(SP078488 - YVONE 

MARIA ROSANI) X GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

Tipo CMANDADO DE SEGURANÇA n.º 0004417-24.2011.403.6100IMPETRANTES: MARIA THEREZA 

COLLINO VIRGILIO E IRINEU VIRGILIO IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.MARIA THEREZA COLLINO VIRGILIO E 

OUTRO, qualificados na inicial, impetraram o presente mandado de segurança contra o GERENTE REGIONAL DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, visando à expedição do comprovante de transferência do 

domínio útil do imóvel pertencente aos impetrantes. Foi determinado aos impetrantes que emendassem a petição inicial, 

recolhendo as custas iniciais e esclarecendo qual o pedido final que pretendiam fosse apreciado no presente feito (fls. 
26).No entanto, apesar de devidamente intimados, os impetrantes não se manifestaram (fls. 27). É o relatório. Passo a 

decidir.A presente ação não pode prosseguir. É que, muito embora os impetrantes tenham sido devidamente intimados 

da determinação de fls. 26, não deram regular andamento à presente demanda, deixando de regularizar a inicial.Diante 

do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV c.c. art. 284 do 

Código de Processo Civil.Determino, ainda, o cancelamento da distribuição do feito, nos termos do art. 257 do 

CPC.Transitada esta em julgado, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.P.R.I.São Paulo, de maio de 

2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJuíza Federal 

 

0005536-20.2011.403.6100 - LYNCRA LIMPEZA E SERVICOS GERAIS LTDA(SP237365 - MARIA FERNANDA 

LADEIRA) X AGENTE DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

TIPO CMANDADO DE SEGURANÇA n.º 0005536-20.2011.403.6100IMPETRANTE: LYNCRA LIMPEZA E 

SERVIÇOS GERAIS LTDAIMPETRADO: AGENTE DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI - SP 26ª VARA 

FEDERAL CÍVELVistos etc.LYNCRA LIMPEZA E SERVIÇOS GERAIS LTDA, qualificada na inicial, impetrou o 

presente mandado de segurança contra ato do AGENTE DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI - SP, visando à 

obtenção de certidão negativa de débitos.Às fls. 81, foi reconhecida a incompetência deste Juízo para apreciação da 

presente ação, em razão da sede da autoridade impetrada.A impetrante manifestou a desistência da ação, às fls. 83.É o 

relatório. Passo a decidir.Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, a desistência da impetrante, manifestada às 
fls. 83, e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VIII do 

Código de Processo Civil.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.Sem honorários, 

conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Custas ex lege.P.R.I.C.São Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA 

FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0000551-84.2011.403.6107 - MARCELO HENRIQUE BOGO - ME(SP231144 - JAQUELINE GALBIATTI 

MENDES) X PRESIDENTE DO CONSELHO REG MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP - 

CRMV/SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) 

TIPO BMANDADO DE SEGURANÇA n.º 0000551-84.2011.403.6107IMPETRANTE: MARCELO HENRIQUE 

BOGO - ME IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO - CRMV/SP 26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.MARCELO HENRIQUE BOGO - 

ME, qualificada na inicial, impetrou o presente mandado de segurança contra ato praticado pelo Presidente do Conselho 

Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, pelas razões a seguir expostas.A impetrante afirma que sua 

atividade-fim é o comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação.Alega que, em 

4.10.10, foi autuada pelo Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo por não possuir certificado de 

regularidade e por não possuir responsável técnico, sendo, ainda, obrigada a se registrar no referido Conselho.Sustenta 

que não há norma legal que obrigue os estabelecimentos que comercializam rações a se registrarem perante os 
Conselhos Regionais de Medicina Veterinária e contratarem médicos veterinários como responsáveis técnicos.Sustenta, 

ainda, que sua atividade não está relacionada com a Medicina Veterinária, já que não prescreve nem fabrica 

medicamentos veterinários.Pede a concessão da segurança para que não seja submetida ao registro no Conselho 

Regional de Medicina Veterinária de São Paulo, nem obrigada a contratar médico veterinário como responsável técnico. 

Pede, ainda, a suspensão do auto de infração n.º 3312/2010 e a abstenção da prática de ato coator pela autoridade 

impetrada.Os autos foram inicialmente distribuídos à 1ª Vara Federal de Araçatuba/SP, tendo sido redistribuídos a esta 

26ª Vara Cível Federal em razão da incompetência absoluta daquele Juízo (fls. 29).A liminar foi concedida, às fls. 

33/35.Notificada, a autoridade impetrada prestou informações, às fls. 43/61. Alega, preliminarmente, ausência de prova 

pré-constituída. No mérito, afirma que o pagamento de anuidade ao Conselho de Medicina Veterinária decorre de lei, 

não configurando uma contraprestação. Afirma que estabelecimentos como o da impetrante devem ser inscritos em seus 

quadros e manter médico veterinário como responsável técnico. Pede a denegação da segurança.O representante do 
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Ministério Público Federal se manifestou, às fls. 63/67, pela denegação da segurança. É o relatório. Passo a 

decidir.Inicialmente, verifico que a preliminar arguida pela autoridade impetrada, de ausência de prova pré-constituída, 

não merece prosperar. É que o impetrante trouxe aos autos os documentos necessários à apreciação de seu pedido, tais 

como o comprovante de registro na Junta Comercial do Estado de São Paulo e o auto de infração n.º 3312/2010 (fls. 

18/20). Rejeito, assim, a preliminar arguida pela autoridade impetrada e passo ao exame do mérito.A Lei n.º 6.839, de 

30 de outubro de 1980, que trata do registro de empresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de profissões, em seu 

artigo 1º, assim dispõe: Art. 1º O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas 

encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em 

razão da atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros. Assim, para se saber qual a 

entidade responsável pela fiscalização de uma empresa, deve-se conhecer a atividade-fim desta, sendo irrelevantes as 

atividades-meio que reúne para realizar o seu objeto (AC n.º 97.05.06312-5, CE, J. em 07.12.2000, 1ª Turma do TRF da 

5ª Região, DJ de 06.04.2001, pág. 263). No presente caso, a atividade preponderante da impetrante é o comércio 

varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (fls. 19).Ora, os arts. 5º e 6º da Lei n.º 

5.517/68 elencam as atividades privativas de médico veterinário, de onde se depreende que o Conselho Regional de 

Medicina Veterinária não tem ingerência sobre as atividades da empresa como um todo, mas apenas sobre os 

profissionais que exerçam atividades privativas de médico veterinário. Confira-se, a propósito, o seguinte 

julgado:ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. REGISTRO. EMPRESA 

QUE COMERCIALIZA PRODUTOS VETERINÁRIOS E ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS. 
DESNECESSIDADE.1. Dispõe o art. 1º da Lei nº 6.839, de 30 de outubro de 1980, que o registro de empresas e a 

anotação de profissionais legalmente habilitados, deles encarregados, serão obrigatórios nas entidades competentes para 

a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou, em relação àquela pela qual 

prestem serviços a terceiros.2. O registro perante o Conselho de Medicina Veterinária é determinado pela natureza dos 

serviços prestados, conforme disposto nos arts. 5º e 6º da Lei nº 5.517, de 23 de outubro de 1968.3. A empresa tem 

como atividade básica o comércio varejista de produtos veterinários, produtos químicos de uso na agropecuária, 

forragens, rações e produtos alimentícios para animais, semente e mudas, produtos agrícolas, ferramentas e animais 

domésticos, e representação em geral.4. Não sendo a atividade-fim prestada pela impetrante privativa de médico 

veterinário, inexiste obrigatoriedade de registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária.5. Precedentes 

deste Tribunal.6. Apelação e remessa oficial improvidas.(AMS n. 2001.41.00.001967-8/RO, TRF da 1ª Região, DJ de 

04.10.2002, p. 358, Relator Lindoval Marques de Brito)Assim, para os estabelecimentos que apenas exercem o 

comércio de rações, medicamentos, acessórios para animais e animais domésticos para comercialização, não é possível 

inserir suas atividades no rol de competência do médico veterinário, obrigar ao registro na entidade autárquica 

fiscalizadora e determinar que seja mantido um responsável técnico, eis que suas atividades não são pertinentes às 

funções privativas de médico-veterinário. Confiram-se, a propósito, os seguintes julgados:RECURSO ESPECIAL - 

MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE 

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-
OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a 

atividade básica desenvolvida na empresa determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se. 2. 

Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos agropecuários e 

pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina veterinária. Não está, portanto, 

obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. 

3. Recurso especial conhecido e provido. (grifei)(RESP 201000624251, 2ª Turma do STJ, j. em 6.5.10, DJE de 17.5.10, 

Relatora Eliana Calmon)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA-CRMV. 

EMPRESA DE COMÉRCIO VAREJISTAS DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES, AVICULTURAS, PET 

SHOPS REGISTRO E MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. DESOBRIGATORIEDADE.1.Somente as 

empresas cuja atividade básica esteja vinculada à medicina veterinária encontram-se compelidas a se inscreverem no 

CRMV.2. O simples comércio de artigos para animais, rações e a venda de animais vivos, cuja natureza é 

eminentemente comercial, não caracteriza como atividade básica ou função que requeira o registro no CRMV e a 

manutenção de profissional especializado.3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.(AMS nº 

200761000226605/SP, 4ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 19/06/2008, DJF3 de 29/07/2008, Relator: ROBERTO 

HADDAD - grifei)APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - PROVA DOCUMENTAL SUFICIENTE (DECLARAÇÃO DE 

FIRMA INDIVIDUAL REGISTRADA NA JUNTA COMERCIAL E CONTRATO SOCIAL). DISPENSA DE 
REGISTRO E CONTRATAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO (MÉDICO-VETERINÁRIO). ATIVIDADES 

BÁSICAS COMÉRCIO DE RAÇÕES, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS E AVES, ARTEFATOS E 

PRODUTOS DIVERSOS PARA USO ANIMAL, ARTIGOS PARA PESCA E CAÇA EM GERAL, CAMPING, 

ARTIGOS PARA PLANTAS ORNAMENTAIS, QUITANDA, ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA, 

MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BANHO E TOSA.(...)4. As atividades 

básicas e finalistas das impetrantes: COMÉRCIO DE RAÇÕES, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PARA ANIMAIS E 

AVES, ARTEFATOS E PRODUTOS DIVERSOS PARA USO ANIMAL, ARTIGOS PARA PESCA E CAÇA EM 

GERAL, CAMPING, ARTIGOS PARA PLANTAS ORNAMENTAIS, QUITANDA, ANIMAIS VIVOS PARA 

CRIAÇÃO DOMÉSTICA, MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS COM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE BANHO E 

TOSA. 5. Registro perante o CRMV/SP somente seria necessário se as impetrantes manipulassem produtos veterinários 

ou prestassem serviços de medicina veterinária a terceiros.6. A venda de animais vivos, de natureza eminentemente 
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comercial, não pode ser caracterizada como atividade ou função específica da medicina veterinária. Nestes casos, as 

empresas sujeitam-se a inspeção sanitária, supondo-se o necessário controle de zoonoses, não se justificando a 

obrigatoriedade de inscrição no CRMV ou de manutenção de médico veterinário.7. Provida à apelação das Impetrantes. 

Remessa Oficial tida por interposta e apelação do Conselho improvidas.(AMS nº 200661000095488/SP, 6ª T. do TRF 

da 3ª Região, j. em 05/06/2008, DJF3 de 23/06/2008, Relator: LAZARANO NETO - grifei)Em relação à alegação da 

autoridade impetrada e do Ministério Público Federal, de que haveria necessidade de inscrição da impetrante no 

Conselho Regional de Medicina Veterinária, em razão da comercialização de medicamentos, anoto que tal atividade não 

é privativa de médico-veterinário. Nesse sentido, os seguintes julgados:ADMINISTRATIVO. CONSELHO 

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA. PESSOA 

JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTO VETERINÁRIO. ATIVIDADE NÃO-PRIVATIVA. 

DESNECESSIDADE. 1. O presente recurso envolve o exame da obrigatoriedade de contratação de médico-veterinário, 

com a consequente realização de anotação de responsabilidade técnica - ART, por empresa que comercializa 

medicamentos veterinários. 2. A anotação de responsabilidade técnica - ART é ato que atribui ao profissional a 

responsabilidade técnica específica sobre a realização de determinada atividade, como a construção de uma obra, a 

fabricação de um produto. Embora não se confunda com o próprio registro, que consiste na autorização genérica para o 

exercício da profissão, a ART deriva do registro e apenas será necessária caso a atividade desenvolvida esteja 

compreendida no âmbito daquelas privativas do profissional inscrito no conselho profissional. 3. Dessume-se dos arts. 

5º e 6º da Lei 5.517/68 que a comercialização de medicamentos veterinários não é atividade privativa de médico-
veterinário. Precedente. 4. Recurso especial provido. (grifei)(RESP 200901101927, 2ª Turma do STJ, j. em 15.10.09, 

DJE de 28.10.09, vol. 553, pág. 39, Relator Castro Meira)ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE 

MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS. REGISTRO. NÃO-

OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS DO STJ. 1. A obrigatoriedade de inscrição no órgão 

competente subordina-se à efetiva prestação de serviços, que exijam profissionais cujo registro naquele Conselho seja 

da essência da atividade desempenhada pela empresa. 2. In casu, a recorrida, consoante evidenciado pela sentença, 

desempenha o comércio de produtos agropecuários e veterinários em geral, como alimentação animal, medicamentos 

veterinários e ferramentas agrícolas, portanto, atividades de mera comercialização dos produtos, não constituindo 

atividade-fim, para fins de registro junto ao Conselho Regional de Medicina veterinária, cujos sujeitos são médicos 

veterinários ou as empresas que prestam serviço de medicina veterinária (atividade básica desenvolvida), e não todas as 

indústrias de agricultura, cuja atividade-fim é coisa diversa. 3. Aliás, essa é a exegese que se impõe à luz da 

jurisprudência desta Corte que condiciona a imposição do registro no órgão profissional à tipicidade da atividade 

preponderante exercida ou atividade-fim porquanto a mesma é que determina a que Conselho profissional deve a 

empresa se vincular. (...) 4. Recurso especial desprovido. (grifei)(RESP 200500234385, 1ª Turma do STJ, j. em 17.8.06, 

DJ de 31.08.06, pág. 217, Relator Luiz Fux)Compartilhando do entendimento acima esposado, entendo que a exigência 

do registro no Conselho profissional não encontra suporte.Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA, 

confirmando a liminar anteriormente concedida, para determinar que a autoridade impetrada abstenha-se de obrigar a 
impetrante ao registro perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária, bem como à contratação de médico 

veterinário como responsável técnico, suspendendo a exigibilidade do auto de infração n.º 3312/2010.Sem honorários, 

conforme estabelecido no artigo 25 da Lei n.º 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 14, 1º da Lei n.º 12.016/09.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Comunique-se.São Paulo, de maio de 

2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0000035-92.2011.403.6130 - JOSE GONCALVES DE ARAUJO X SANTA FERNANDES ARAUJO(SP131928 - 

ADRIANA RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Tipo BMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000035-92.2011.403.6130IMPETRANTES: JOSÉ GONÇALVES DE 

ARAÚJO E SANTA FERNANDES ARAÚJOIMPETRADO: SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO 

EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.JOSÉ GONÇALVES DE ARAÚJO E OUTRA impetraram 

o presente mandado de segurança contra ato do Superintendente Regional do Patrimônio da União em São Paulo, pelas 

razões a seguir expostas:Os impetrantes afirmam que são proprietários do imóvel localizado na Avenida Copacabana, 

lote 05, quadra 03 do loteamento denominado 18 do Forte Empresarial, em Barueri/SP. Alegam que se trata de imóvel 

aforado, sendo necessária a transferência para seus nomes, razão pela qual apresentaram pedido administrativo em 

09/09/2010, que recebeu o nº 04977.010240/2010-16. Sustentam que o prazo para análise do pedido, previsto na Lei nº 

9.784/99, já se esgotou, sem nenhuma providência da autoridade impetrada. Pedem a concessão da segurança para que 
seja regularizada a situação cadastral do imóvel, a fim de possibilitar a expedição da guia de laudêmio para pagamento 

e, posteriormente, a expedição de certidão de autorização de transferência, via internet.Foi reconhecida a incompetência 

absoluta da Subseção Judiciária de Osasco e determinada a redistribuição à Justiça Federal de São Paulo (fls. 25/27).Às 

fls. 35/36, foi dada ciência da redistribuição a este Juízo e a liminar foi concedida. Em face dessa decisão, a União 

Federal interpôs agravo retido (fls. 43/48). Os impetrantes deixaram de apresentar contra minuta ao agravo (fls. 54). Os 

impetrantes se manifestaram às fls. 51 e 53, informando que a autoridade impetrada concluiu o processo administrativo 

objeto deste feito. A autoridade impetrada informou que procedeu a análise do processo administrativo nº 

04977.010240/2010-16. Afirma que a análise ainda não foi concluída, tendo em vista ser necessária a revisão a ser 

efetuada pelo setor de engenharia. Aduz que, após a referida revisão, o processo seria encaminhado à Divisão de 

Receitas Patrimoniais para averbação (fls. 52). O digno representante do Ministério Público Federal deixou de opinar, 

manifestando-se pelo regular prosseguimento do feito (fls. 49/50). É o relatório. Passo a decidir.A ordem é de ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 213/426 

concedida. Se não, vejamos.Nos casos de transferência de imóvel cujo domínio é da União devem ser preenchidos 

diversos requisitos legais, para que o Departamento do Patrimônio da União autorize a alienação do imóvel, com a 

expedição da certidão de laudêmio e a inscrição do foreiro responsável.E uma vez comprovado que o domínio útil foi 

transmitido, ao lado do preenchimento dos demais requisitos legais, o adquirente deve ser inscrito como foreiro 

responsável pelo imóvel.Da análise dos documentos juntados aos autos, verifico que os impetrantes comprovaram a 

formalização do pedido de transferência do imóvel, em 09/09/2010, que recebeu o nº 04977.010240/2010-16. Ora, o art. 

49 da Lei nº 9.784/99 estabelece o prazo de até 30 dias para que a Administração decida o processo administrativo, cuja 

instrução esteja concluída.E é esse o prazo que tem sido aceito, por nossos Tribunais Regionais, para a apreciação dos 

pedidos formalizados perante a Administração Federal.Nesse sentido, o seguinte julgado:ADMINISTRATIVO. 

CONSELHO NACIONAL DAS ZONAS DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO - CZPE. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. DECRETO-LEI 2.452, DE 29.07.1988. INSTRUÇÃO NORMATIVA 26, DE 25.02.1993, DA 

RECEITAFEDERAL. LEI 9.784, DE 29.01.1999.(...)4. Tendo a empresa administradora encaminhado projeto de 

empresas ao CZPE, para o devido exame e aprovação, o Conselho tem, segundo o art. 49 da Lei 9.784, de 1999, o prazo 

de até trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada.(AG nº 

200201000289024/MG, 2ª T. do TRF da 1ª Região, j. em 22/10/2002, DJ de 05/12/2002, p. 59, Relator Desembargador 

Federal Tourinho Neto)Já o art. 24 da Lei nº 24 da Lei nº 9.784/99 fixa o prazo de 5 dias para a prática dos atos que não 

tenham prazo específico, nos seguintes termos:Art. 24. inexistindo disposição específica, os atos do órgão ou autoridade 

responsável pelo processo e dos administrados que dele participem devem ser praticados no prazo de cinco dias, salvo 
motivo de força maior.Parágrafo Único. O prazo previsto neste artigo pode ser dilatado até o dobro, mediante 

comprovada justificação.Ao tratarem do assunto, SERGIO FERRAZ e ADILSON ABREU DALLARI ensinam:A Lei 

federal 9.784, de 1999, andou muito perto de enfrentar sem erros a matéria dos prazos no processo 

administrativo.Assim é que, tendo optado - e bem o fez, saliente-se - por um prazo genérico curto (art. 24, caput - 5 

dias), ao mesmo tempo previu ser razoável que tal lapso pudesse ser elastecido (10 dias), à luz de circunstâncias 

concretas, mediante comprovada justificação (art. 24, parágrafo único).Mais adiante, ao cuidar da instrução processual, 

visualizou a hipótese de se tornar imprescindível ouvir um órgão consultivo; e assinalou para a emissão do parecer um 

prazo máximo de 15 dias, admitindo, porém, seu elastecimento, pelo tempo necessário, em caso de comprovada 

necessidade (art. 42, caput).Ainda reverentes à idéia de duração razoável do processo as fixações da mesma lei de 10 

dias para alegações finais (art. 44) e recurso (art. 59) bem como de 5 dias para o juízo de retratação (parágrafo 1o do art. 

56). Mas padece de acerto a consignação de prazo pela metade (apenas 5 dias) para contra-arrazoar recurso (art. 62).(in 

PROCESSO ADMINSTRATIVO, Malheiros Editores, 2001, pág. 40)Portanto, se se entender que o prazo previsto no 

art. 49 somente se aplica aos processos administrativos com instrução encerrada, deve-se observar o prazo de 5 dias 

para a prática de cada ato dentro do procedimento, no caso para a apreciação do pedido de transferência do imóvel. Ora, 

tendo o pedido sido formulado em 09/09/2010 (fls. 15), a conclusão é que, independentemente do entendimento 

adotado, já se esgotou o prazo para a manifestação da autoridade impetrada. Por fim, entendo, na esteira do que foi 

citado, que a autoridade impetrada não pode deixar de analisar o processo administrativo em questão e, uma vez 
atendidos os requisitos, concluir a transferência requerida. Diante do exposto, CONCEDO A SEGURANÇA para o fim 

de determinar que a autoridade impetrada aprecie o pedido administrativo protocolizado sob o nº 04977.010240/2010-

16, no prazo de 15 dias. Caso seja necessária a apresentação de novos documentos, deverá a autoridade impetrada 

informar aos impetrantes, no prazo de 15 dias. Caso já sejam possíveis as alterações cadastrais requeridas, deverá a 

autoridade impetrada proceder às mesmas, em igual prazo, expedindo as guias darfs devidas e, comprovado o 

pagamento, expedindo a certidão de aforamento e concluindo o processo administrativo em questão.Sem honorários, 

conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 12.016/09.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do 

previsto no art. 14, 1º da referida Lei. P.R.I.C.São Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA 

FEDERAL 

 

0000056-68.2011.403.6130 - NEW VILLE ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO LTDA(SP131928 - ADRIANA 

RIBERTO BANDINI) X SUPERINTENDENTE DO PATRIMONIO DA UNIAO EM SAO PAULO 

Tipo CMANDADO DE SEGURANÇA Nº 0000052-68.2011.403.6130IMPETRANTE: NEW VILLE 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA.IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REGIONAL DO 

PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.NEW VILLE 

ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA., impetrou o presente mandado de segurança contra ato do 

Superintendente Regional do Patrimônio da União em São Paulo, pelas razões a seguir expostas:A impetrante afirma ser 
proprietária do domínio útil dos imóveis consistentes nos conjuntos nºs 801 e 814 do Bloco 2 do Centro Empresarial 

Araguaia, situados na Alameda Araguaia nº 2044, em Barueri/SP.Alega que, por se tratar de imóvel, cujo domínio 

direto pertence à União, apresentou, em 23/11/2010, pedido de transferência para cada um dos imóveis, que receberam 

os nºs 04977.013305/2010-85 e 04977.013308/2010-19.Sustenta que o prazo para análise do pedido, previsto na Lei nº 

9.784/99, já se esgotou, sem nenhuma providência da autoridade impetrada.Pede a concessão da segurança para que a 

autoridade impetrada conclua os pedidos de transferência nºs 04977.013305/2010-85 e 04977.013308/2010-19, 

inscrevendo-a como foreira responsável pelos imóveis. O feito foi inicialmente distribuído perante a Subseção 

Judiciária de Osasco. Foi reconhecida a incompetência absoluta daquele Juízo e determinada a redistribuição à Justiça 

Federal de São Paulo (fls. 40/42).Às fls. 46/48, a impetrante aditou a inicial para regularizar aspectos atinentes à 

propositura da demanda. A liminar foi parcialmente concedida às fls. 49/50. Em face dessa decisão, a União Federal 

interpôs agravo retido (fls. 60/66). A impetrante não apresentou contra-minuta ao agravo (fls. 74).A autoridade 
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impetrada manifestou-se às fls. 67/69, informando que os processos administrativos já haviam sido analisados em 21 e 

23 de fevereiro/2011, antes da interposição do presente mandamus. Afirma, ainda, que a análise não se deu pelo 

posterior recebimento do ofício de notificação. Aduz que, tendo sido verificados os valores dos laudêmios recolhidos 

naquelas datas, os processos retornaram ao seu andamento normal, e que, na seqüência, seriam remetidos ao setor 

responsável para a transferência dos imóveis. A impetrante alegou descumprimento da liminar às fls. 70. Foi dada 

ciência acerca das informações prestadas (fls. 71). Não houve manifestação da impetrante (fls. 74).Às fls. 72/73, a 

autoridade impetrada manifestou-se informando que concluiu os processos administrativos de transferência objeto do 

presente mandamus, inscrevendo a impetrante como foreira responsável. A digna representante do Ministério Público 

Federal opinou pela extinção do feito nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC (fls. 75/78). É o relatório. Passo a 

decidir.Analisando os autos, verifico que o objeto discutido na presente demanda foi atendido pela autoridade impetrada 

nos dias 21 e 23/02/2011, dezenove dias antes do recebimento do ofício de notificação expedido neste mandamus (fls. 

55/56). Assim, de acordo com as informações prestadas pela autoridade impetrada, no momento em que tomou 

conhecimento da ação, já havia iniciado a análise dos processos administrativos. Saliento que o interesse processual 

estava presente quando da propositura da demanda, em 17/01/2011. Contudo, no período compreendido entre a 

propositura da ação e a apreciação do pedido de liminar, a autoridade impetrada analisou os processos administrativos. 

Ora, não está presente o interesse processual, eis que não há elementos concretos que demonstrem o direito que se 

pretende ressalvar ou conservar, uma vez que restou comprovado que os processos administrativos foram analisados, 

conforme comprovam os documentos juntados às fls. 69 e 69 verso.É que o processo deve ser o remédio apto à 
aplicação do direito ao caso concreto, o que se traduz no interesse de agir, uma das condições da ação.Nesse sentido, 

ARRUDA ALVIM ensina:O interesse processual ou de agir é diverso do interesse substancial ou material, pois é aquele 

que leva alguém a procurar uma solução judicial, sob pena de, não o fazendo, ver-se na contingência de não poder ver 

satisfeita sua pretensão (o direito que é afirmado).(...)Não há interesse de agir quando do sucesso da demanda não puder 

resultar nenhuma vantagem ou benefício moral ou econômico para o seu autor. (...)(in MANUAL DE DIREITO 

PROCESSUAL CIVIL, VOL. I - PARTE GERAL, Editora Revista dos Tribunais, 5ª ed., 1996, pág. 343/345).Assim, o 

interesse de agir deve estar representado pela necessidade de recorrer ao Judiciário para assegurar a eficácia da tutela 

jurisdicional definitiva, o que deixou de existir no presente feito.É que tendo os processos administrativos sido 

analisados em data anterior ao recebimento do ofício de notificação para cumprimento da determinação liminar 

proferida por este Juízo, não há mais direito líquido e certo a ser amparado.Portanto, entendo estar configurada uma das 

causas de carência de ação, por falta de interesse de agir superveniente.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO, sem decisão de mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI do Código de Processo Civil, cassando 

expressamente a liminar anteriormente deferida.Sem honorários, conforme estabelecido no art. 25 da Lei n. 

12.016/09.P.R.I.C.São Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 
0013062-72.2010.403.6100 - RUBENS CLAUDIO GIUZIO(SP051965 - GERALDA MARIA DE SOUZA) X CAIXA 
ECONOMICA FEDERAL - CEF 

TIPO BMEDIDA CAUTELAR N.º 0013062-72.2010.403.6100REQUERENTE: RUBENS CLÁUDIO 

GIUZIOREQUERIDA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.RUBENS 

CLÁUDIO GIUZIO, qualificado na inicial, propôs a presente medida cautelar de exibição de documentos em face da 

Caixa Econômica Federal, pelas razões a seguir expostas.O requerente alega ter ajuizado ação ordinária para restituição 

de expurgos inflacionários, referentes às contas de poupança de sua titularidade, ns. 013-99004154-3 e 643-99004154-

3, da agência 0267 da CEF.Aduz que necessita dos extratos, a fim de comprovar os depósitos efetuados em suas contas. 

Pede que seja determinado à requerida que exiba cópias dos extratos das contas de poupança ns.º 013-99004154-3 e 

643-99004154-3, da agência 0267 da CEF, referentes aos meses de janeiro/89, fevereiro/89, março/90, abril/90, 

maio/90 e fevereiro/91.Foi determinado à ré que trouxesse aos autos os extratos da conta poupança n.º 99004154-3, 

referentes aos períodos de janeiro e fevereiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 (fls. 

56/57).Citada, a CEF apresentou contestação, às fls. 62/66. Alega, preliminarmente, incompetência absoluta deste Juízo 

e falta de interesse processual. Sustenta a inexistência de periculum in mora e de fumus boni iuris no presente caso. 

Pede, por fim, a improcedência da ação.A requerida juntou extratos das contas de poupança do requerente, às fls. 74/82, 

124/129 e 135/138.O requerente alega que a CEF não juntou o extrato do mês de maio de 1990, referente à conta de 

valores bloqueados n.º 643-99004154-3 (fls. 115, 140/141 e 159/162).Intimada a apresentar o extrato acima 

mencionado, a CEF informou que a responsabilidade por eventual expurgo inflacionário, referente a contas bloqueadas, 
é do BACEN (fls. 131/132 e 143 e 149/154).Às fls. 163, decisão que dá conta de que a CEF utilizou-se de todos os 

recursos para localização do extrato de maio de 1990, sem ter logrado êxito, e que a ausência desse extrato não 

prejudica o requerente.É o relatório. Passo a decidir.Inicialmente, afasto a preliminar de incompetência absoluta deste 

Juízo, arguida pela CEF, em razão do valor dado à causa, tendo em vista que não é possível, ao requerente, determinar 

tal valor, sem os extratos ora requeridos.Afasto, ainda, a preliminar de falta de interesse processual, tendo em vista que 

o requerente comprovou ter formulado requerimento, antes do ajuizamento da ação, para que a ré exibisse os 

documentos pretendidos, requisito necessário para o prosseguimento da ação.A presente ação é de ser julgada 

procedente. Se não, vejamos.Pretende a parte autora a exibição de documentos que são disponíveis para a ré, por serem 

documentos comuns às partes, com a finalidade de assegurar a prova a ser produzida na ação principal.Ora, sendo 

documentos comuns às partes e de interesse de ambas, não pode a ré se recusar a exibi-los.É o que dispõe o artigo 358, 

inciso III do CPC, nos seguintes termos:Art. 358. O juiz não admitirá a recusa:(...)III - se o documento, por seu 
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conteúdo, for comum às partes.Com efeito, a instituição financeira, como depositária, tem o dever legal de fornecer aos 

depositantes os extratos relativos aos valores a estes pertencentes.Em hipótese semelhante à dos autos, a 3ª Turma do E. 

TRF da 4ª Região assim decidiu:PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. 

APRESENTAÇÃO DE EXTRATOS DE POUPANÇA PARA INSTRUIR AÇÃO DE EXECUÇÃO.(...)2. Trata-se da 

exibição de documento comum entre as partes, sobretudo ante a evidência de que o depósito em caderneta de poupança 

configura típico contrato de depósito, vinculando depositante e depositário nas obrigações legais decorrentes. De fato, é 

inegável que é dever da instituição financeira apresentar aos seus correntistas os extratos de suas contas, já que se trata 

de relação jurídica tutelada pelas normas do Código de Defesa do Consumidor. Portanto, no caso dos autos, o ônus do 

requerente em demonstrar a recusa do requerido encontra resposta no que dispõe o inciso I do art. 358 do CPC (Art. 

358. O juiz não admitirá a recusa: I - se o requerido tiver obrigação legal de exibir;)(...)(AC nº 2003.70.00.036631-9, 3ª 

Turma do TRF da 4ª Região, DJU de 20/04/2005, Relator Luiz Carlos de Castro Lugon)E, nesse sentido, também já 

decidiu o Colendo STJ. Confiram-se os seguintes julgados:PROCESSO CIVIL. SFH. AÇÃO CAUTELAR. EXIBIÇÃO 

DE DOCUMENTOS. CONTRATO DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL. DOCUMENTO COMUM. 

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA.1. Sendo o contrato de financiamento habitacional documento comum às partes 

litigantes (art. 358, III, do CPC), revela-se inadmissível a recusa ao pedido de exibição judicial (AgRg no AG nº 

511.849/RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 10.11.03).(...)(RESP nº 200400923468/PE, 2ª T. do STJ, j. em 

04/11/2004, DJ de 28/02/2005, p. 311, Relator: CASTRO MEIRA)Recurso Especial. Processual Civil. Instituição 

bancária. Exibiçãode documentos. Custo de localização e reprodução dos documentos. Ônus do pagamento.- O dever de 
informação e, por conseguinte, o de exibir a documentação que a contenha é obrigação decorrente de lei, de integração 

contratual compulsória. Não pode ser objeto de recusa em de condicionantes, face ao princípio da boa-fé objetiva.- Se 

pode o cliente a qualquer tempo requerer da instituição financeira prestação de contas, pode postular a exibição dos 

extratos de suas contas correntes, bem como as contas gráficas dos empréstimos efetuados, sem ter que adiantar para 

tanto os custos dessa operação.(RESP nº 200100808190/SC, 3ª T. do STJ, j. em 06/12/2001, DJ de 08/04/2002, p. 212, 

JBCC VOL 00200, p. 116, RSTJ VOL 00154, p. 350, Relatora: NANCY ANDRIGHI)Compartilho do entendimento 

acima esposado.Em relação ao extrato do mês de maio de 1990, entretanto, verifico que, apesar de a CEF ter se 

utilizado de todos os recursos para sua localização, não obteve êxito. Ademais, conforme já salientado na decisão de fls. 

163, a ausência desse extrato não prejudica o requerente.Assim, tendo em vista os documentos apresentados pela ré, 

verifico que a obrigação já foi satisfeita, eis que apresentados os extratos que a mesma afirma ter localizado.Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para determinar à Caixa Econômica Federal que exiba os extratos das 

contas de poupança ns.º 013-99004154-3 e 643-99004154-3, da agência 0267 da CEF, referentes ao período de janeiro e 

fevereiro de 1989, março e abril de 1990 e fevereiro de 1991, obrigação esta que considero satisfeita, em razão dos 

documentos já apresentados.Condeno a CEF a pagar ao requerente honorários advocatícios, que fixo, por equidade, nos 

termos do 4º, art. 20 do Código de Processo Civil, em R$ 500,00.Custas ex lege.Transitada esta em julgado, arquivem-

se os autos.P.R.I.São Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

CAUTELAR INOMINADA 
0017958-61.2010.403.6100 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A.(SP222008 - LEANDRO COLBO FAVANO E 

SP287401 - BRUNO CENTENO SUZANO) X UNIAO FEDERAL 

TIPO BMEDIDA CAUTELAR N.º 0017958-61.2010.403.6100REQUERENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A. REQUERIDA: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.BANCO SANTANDER (BRASIL) 

S.A., qualificado na inicial, propôs a presente medida cautelar, em face da União Federal, pelas razões a seguir 

expostas.O requerente afirma que, em razão de suas atividades, deve comprovar sua regularidade fiscal perante o 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. Alega que, para reativar o convênio celebrado com o 

INSS e Dataprev, precisa comprovar a regularidade fiscal perante o SICAF e, em consequência, obter certidão positiva 

de débitos com efeito de negativa.Aduz que foi indicada a existência de uma pendência, impedindo a expedição da 

certidão requerida, consistente no processo administrativo n.º 16327.001114/2008-90.Sustenta que tal débito, no valor 

de R$ 941.657,00, não é devido, razão pela qual ajuizará ação anulatória.Sustenta, ainda, ter direito à suspensão da 

exigibilidade do suposto débito tributário, mediante depósito judicial do valor integral, nos termos do artigo 151, inciso 

II do CTN, a fim de obter a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa.Pede a procedência da 

ação para que seja reconhecida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente do processo administrativo 

n.º 16327.001114/2008-90, e que ele não seja impedimento à expedição de certidão conjunta positiva de débitos com 

efeito de negativa.Às fls. 179/181, o requerente comprovou a realização do depósito judicial.A liminar foi deferida, às 
fls. 182/183.Citada, a União Federal apresentou contestação, às fls. 189/208. Alega, preliminarmente, falta de interesse 

processual. Sustenta não existir fumus boni iuris nem periculum in mora. Pede, por fim, a improcedência da ação.A 

União Federal se manifestou, às fls. 209/210, informando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto do 

processo administrativo n.º 16327.001114/2008-90.O requerente apresentou réplica, às fls. 212/219.É o relatório. Passo 

a decidir.Rejeito, inicialmente, a preliminar levantada pela União Federal. Não há que se falar em falta de interesse 

processual, eis que ficou comprovado que a existência do débito gera enormes prejuízos ao requerente. A presente 

medida cautelar é, portanto, necessária e adequada, para o fim de suspender a exigibilidade do débito objeto do processo 

administrativo n.º 16327.0001/2008-90, e possibilitar a obtenção da certidão pretendida pelo requerente.Passo ao exame 

do mérito. Além dos pressupostos gerais de admissibilidade da medida cautelar, que são as condições da ação, a 

cautelar tem como requisitos específicos o periculum in mora e o fumus boni iuris, chamados de pressupostos de 

procedência por Vicente Greco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, 3º Volume, Ed. Saraiva, 15ª edição, p. 153). 
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No presente caso, o fumus boni iuris encontra-se presente. Com efeito, é direito do contribuinte, previsto no Código 

Tributário Nacional, em seu art. 151, inciso II, o depósito judicial do valor do crédito tributário com o fim de suspender 

a sua exigibilidade, enquanto se discute a legitimidade de sua exigência. Ademais, o Superior Tribunal de Justiça 

sumulou o entendimento segundo o qual o depósito integral e em dinheiro do valor do crédito tributário suspende sua 

exigibilidade. Nesse sentido, a Súmula 112 do C. Superior Tribunal de Justiça:O depósito somente suspende a 

exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.Clara, portanto, a plausibilidade do direito alegado. No 

tocante ao periculum in mora, também assiste razão ao requerente. É que de nada adiantaria a realização do depósito 

judicial do valor controverso do tributo, para afastar os efeitos da mora, se esse valor vier a ser inscrito em dívida ativa 

da União, dando ensejo à execução fiscal do débito e à negativa da expedição de certidão positiva de débitos com 

efeitos de negativa. Evidente, portanto, o periculum in mora.Diante do exposto, presentes os requisitos da plausibilidade 

do direito alegado e do risco da demora no julgamento final da ação principal, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, 

confirmando a liminar anteriormente concedida, e extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, 

inciso I do Código de Processo Civil, para suspender a exigibilidade do crédito tributário consubstanciado no processo 

administrativo n.º 16327.001114/2008-90, até o julgamento final da ação principal, e determinar que o mesmo não seja 

óbice à expedição de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa.Custas ex lege. Condeno a requerida a pagar 

ao requerente honorários advocatícios, os quais fixo, por equidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 

20, 4º do CPC. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição (art. 475, 3º do CPC). O valor depositado em juízo pelo 

requerente será levantado após o trânsito em julgado da ação principal e seu destino dependerá do que nela for 
definitivamente decidido. Por fim, traslade-se cópia desta sentença para os autos da ação principal n.º 0019904-

68.2010.403.6100. São Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0020448-56.2010.403.6100 - ITAU UNIBANCO S/A(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO) X UNIAO 

FEDERAL 

Tipo BMEDIDA CAUTELAR N.º 0020448-56.2010.403.6100REQUERENTE: ITAÚ UNIBANCO S/A 

REQUERIDA: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.ITAÚ UNIBANCO S/A, qualificado na 

inicial, propôs a presente medida cautelar, em face da União Federal, pelas razões a seguir expostas.O requerente afirma 

que existe, em seu nome, um débito a título de IRRF, objeto do PA nº 16327.903.890/08-26, no valor de R$ 

231.451,12.Alega que tal débito decorre de um pedido de compensação por meio de PER/DCOMP, não homologado e 

incluído no sistema da Receita Federal, impedindo a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa. 

Aduz que não pode ser compelido ao pagamento dos valores sem que seja garantido o direito de discuti-los em juízo, 

mas que as execuções fiscais, muitas vezes, demoram para ser ajuizadas. Sustenta ter direito à suspensão da 

exigibilidade do suposto débito tributário, mediante depósito judicial do valor integral, nos termos do artigo 151, inciso 

II do CTN, para posterior discussão do seu mérito nos autos da ação principal, bem como para obter a expedição de 

certidão positiva de débitos com efeito de negativa.Pede a procedência da ação para que seja reconhecida a suspensão 

da exigibilidade do crédito tributário decorrente do processo administrativo n.º 16327.903.890/08-26, mediante depósito 
judicial do débito.Às fls. 51/61, o requerente comprovou a realização do depósito judicial.A liminar foi deferida, às fls. 

62/63.Citada, a União Federal apresentou contestação, às fls. 68/86. Alega, preliminarmente, falta de interesse 

processual. Sustenta não existir fumus boni iuris nem periculum in mora. Às fls. 86, foi certificado o apensamento 

destes autos com os da ação sob o rito ordinário nº 0021999-71.2010.403.6100. Réplica às fls. 89/94.Foi certificado o 

desapensamento destes autos dos da ação ordinária nº 0021999-71.2010.403.6100.É o relatório. Passo a decidir.Rejeito, 

inicialmente, a preliminar levantada pela União Federal. Não há que se falar em falta de interesse processual, eis que 

ficou comprovado que a existência do débito gera enormes prejuízos ao requerente. A presente medida cautelar é, 

portanto, necessária e adequada, para o fim de suspender a exigibilidade do débito objeto do processo administrativo n.º 

16327.903.890/08-26.Passo ao exame do mérito. Além dos pressupostos gerais de admissibilidade da medida cautelar, 

que são as condições da ação, a cautelar tem como requisitos específicos o periculum in mora e o fumus boni iuris, 

chamados de pressupostos de procedência por Vicente Greco Filho (Direito Processual Civil Brasileiro, 3º Volume, Ed. 

Saraiva, 15ª edição, p. 153). No presente caso, o fumus boni iuris encontra-se presente. Com efeito, é direito do 

contribuinte, previsto no Código Tributário Nacional, em seu art. 151, inciso II, o depósito judicial do valor do crédito 

tributário com o fim de suspender a sua exigibilidade, enquanto se discute a legitimidade de sua exigência. Ademais, o 

Superior Tribunal de Justiça sumulou o entendimento segundo o qual o depósito integral e em dinheiro do valor do 

crédito tributário suspende sua exigibilidade. Nesse sentido, a Súmula 112 do C. Superior Tribunal de Justiça:O 

depósito somente suspende a exigibilidade do crédito tributário se for integral e em dinheiro.Clara, portanto, a 
plausibilidade do direito alegado. No tocante ao periculum in mora, também assiste razão ao requerente. É que de nada 

adiantaria a realização do depósito judicial do valor controverso do tributo, para afastar os efeitos da mora, se esse valor 

vier a ser inscrito em dívida ativa da União, dando ensejo à execução fiscal do débito e à negativa da expedição de 

certidão positiva de débitos com efeitos de negativa. Evidente, portanto, o periculum in mora.Diante do exposto, 

presentes os requisitos da plausibilidade do direito alegado e do risco da demora no julgamento final da ação principal, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, confirmando a liminar anteriormente concedida, e extinguindo o feito, com 

resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo Civil, para suspender a exigibilidade do 

crédito tributário consubstanciado no processo administrativo n.º 16327.903.890/08-26, até o julgamento final da ação 

principal, tendo em vista a comprovação da realização do depósito judicial do crédito tributário nos presentes autos. 

Deixo de condenar a ré em honorários advocatícios, tendo em vista que não cabe condenação em ação cautelar de 

depósito de valores a serem discutidos na ação principal. Nesse sentido, o seguinte julgado:PROCESSUAL CIVIL. 
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TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. MEDIDA CAUTELAR DE DEPÓSITO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. NÃO INCIDÊNCIA. 1. Incabível a condenação em honorários advocatícios em ação cautelar 

quando o pedido refere-se ao depósito dos valores a serem questionados na principal, com a conseqüente suspensão da 

exigibilidade do crédito tributário. 2. Em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória, com o fito de 

assegurar a eficácia do provimento definitivo, não há litígio e, portanto, não há que se falar em sucumbência, sendo 

incabível a condenação em honorários advocatícios. Precedentes do STJ e desta Turma (STJ, 1ª Turma, Resp 

277978/RJ; TRF3, 6ª Turma, Embargos de Declaração em AC nº 95.03.079197-9, AC 94.03.031734-5/SP). 3. Apelação 

e recurso adesivo improvidos.(AC 200203990402922, 6ª T. do TRF da 3ª Região, J. em 03/02/2011, DJF3 de 

09/02/2011, p. 122, Relatora CONSUELO YOSHIDA) Custas ex lege. Sentença não sujeita ao duplo grau de jurisdição 

(art. 475, 3º do CPC). O valor depositado em juízo pelo requerente será levantado após o trânsito em julgado da ação 

principal e seu destino dependerá do que nela for definitivamente decidido. Por fim, traslade-se cópia desta sentença 

para os autos da ação principal n.º 0021999-71.2010.403.6100. São Paulo, de maio de 2011.SÍLVIA FIGUEIREDO 

MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

0002146-42.2011.403.6100 - BANCO ITAU BBA S/A X ITAU UNIBANCO S/A(SP172548 - EDUARDO 

PUGLIESE PINCELLI E SP133350 - FERNANDA DONNABELLA CAMANO) X UNIAO FEDERAL 

TIPO BMEDIDA CAUTELAR nº. 0002146-42.2011.403.6100REQUERENTES: BANCO ITAÚ BBA S/A E ITAÚ 

UNIBANCO S/AREQUERIDA: UNIÃO FEDERAL26ª VARA FEDERAL CÍVELVistos etc.BANCO ITAÚ BBA S/A 
e ITAÚ UNIBANCO S/A, qualificados na inicial, propuseram a presente medida cautelar em face da UNIÃO 

FEDERAL, pelas razões a seguir expostas.Afirmam, os autores, que os débitos ns. 39.348.309-6, 39.348.310-0, 

39.348.311-8, 39.348.312-6, 39.348.314-2, 39.348.315-0, 39.348.316-9, 39.348.317-7, 39.348.318-5, 39.348.319-3, 

39.348.320-7, 39.348.321-5 e 39.348.322-3 impedem a obtenção da certidão de regularidade fiscal.Pretendem oferecer 

fiança bancária, no montante integral do débito, antecipando a garantia de eventual execução fiscal, a fim de obter a 

certidão pretendida, nos termos do artigo 206 do CTN.Pedem a procedência da ação para que os mencionados débitos 

não sejam óbice à expedição da Certidão Conjunta de Débitos Federais, nem impliquem sua inclusão ou manutenção no 

CADIN. A liminar foi deferida, às fls. 118/120. Contra essa decisão, a União Federal interpôs agravo de instrumento, ao 

qual foi negado seguimento (fls. 226/239 e 257/262).Os requerentes apresentaram a carta de fiança n.º 10110987, a fim 

de garantir a integralidade dos créditos tributários (fls. 123/127).Citada, a União Federal apresentou contestação, às fls. 

218/222. Alega, preliminarmente, falta de interesse de agir e ilegitimidade passiva quanto ao SERASA. Sustenta, ainda, 

a impossibilidade de se garantir o débito por meio de fiança bancária para os fins do artigo 206 do Código Tributário 

Nacional.Às fls. 240/255, os autores informaram ter sido possível a renovação das certidões pretendidas.Às fls. 

263/265, manifestação da União Federal, informando que a carta de fiança oferecida nos autos é integral.É relatório. 

Passo a decidir.Afasto a alegação de falta de interesse de agir, arguida pela União Federal, tendo em vista que as 

requerentes demonstraram a existência de débitos no Relatório de Restrições, às fls. 50/74, que constituem óbice à 

expedição da certidão pretendida.Deixo de analisar a alegação da União Federal, de ilegitimidade passiva quanto ao 
Serasa, tendo em vista que os requerentes não fazem nenhum pedido em relação a este órgão.No mérito, a ação é de ser 

julgada procedente. Vejamos.Os autores pretendem que os débitos ns. 39.348.309-6, 39.348.310-0, 39.348.311-8, 

39.348.312-6, 39.348.314-2, 39.348.315-0, 39.348.316-9,39.348.317-7, 39.348.318-5, 39.348.319-3, 39.348.320-7, 

39.348.321-5 e 39.348.322-3 não impeçam a expedição de certidão positiva de débitos com efeito de negativa, em razão 

da carta de fiança oferecida perante este Juízo. Pretendem, ainda, que seus nomes não sejam incluídos ou mantidos no 

CADIN.O Colendo STJ já pacificou a questão, no julgamento do Recurso Especial nº. 1123669, nos seguintes 

termos:PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE 

CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. AÇÃO CAUTELAR PARA ASSEGURAR A EXPEDIÇÃO DE 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA. POSSIBILIDADE. INSUFICIÊNCIA DA CAUÇÃO. 

IMPOSSIBILIDADE.1. O contribuinte pode, após o vencimento da sua obrigação e antes da execução, garantir o juízo 

de forma antecipada, para o fim de obter certidão positiva com efeito de negativa. (Precedentes: EDcl no AgRg no REsp 

1057365/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/08/2009, DJe 02/09/2009; EDcl nos 

EREsp 710.153/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009, DJe 

01/10/2009; REsp 1075360/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 

04/06/2009, DJe 23/06/2009; AgRg no REsp 898.412/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 13/02/2009; REsp 870.566/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 18/12/2008, DJe 11/02/2009; REsp 746.789/BA, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 24/11/2008; EREsp 574107/PR, Relator Ministro JOÃO OTÁVIO 

DE NORONHA DJ 07.05.2007)2. Dispõe o artigo 206 do CTN que: tem os mesmos efeitos previstos no artigo anterior 

a certidão de que conste a existência de créditos não vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido 

efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja suspensa. A caução oferecida pelo contribuinte, antes da propositura da 

execução fiscal é equiparável à penhora antecipada e viabiliza a certidão pretendida, desde que prestada em valor 

suficiente à garantia do juízo.3. É viável a antecipação dos efeitos que seriam obtidos com a penhora no executivo 

fiscal, através de caução de eficácia semelhante. A percorrer-se entendimento diverso, o contribuinte que contra si tenha 

ajuizada ação de execução fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco não se voltou 

judicialmente ainda.4. Deveras, não pode ser imputado ao contribuinte solvente, isto é, aquele em condições de oferecer 

bens suficientes à garantia da dívida, prejuízo pela demora do Fisco em ajuizar a execução fiscal para a cobrança do 

débito tributário. Raciocínio inverso implicaria em que o contribuinte que contra si tenha ajuizada ação de execução 
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fiscal ostenta condição mais favorável do que aquele contra o qual o Fisco ainda não se voltou judicialmente.5. Mutatis 

mutandis o mecanismo assemelha-se ao previsto no revogado art. 570 do CPC, por força do qual era lícito ao devedor 

iniciar a execução. Isso porque as obrigações, como vínculos pessoais, nasceram para serem extintas pelo cumprimento, 

diferentemente dos direitos reais que visam à perpetuação da situação jurídica nele edificadas.6. Outrossim, instigada a 

Fazenda pela caução oferecida, pode ela iniciar a execução, convertendo-se a garantia prestada por iniciativa do 

contribuinte na famigerada penhora que autoriza a expedição da certidão.7. In casu, verifica-se que a cautelar restou 

extinta sem resolução de mérito, impedindo a expedição do documento de regularidade fiscal, não por haver 

controvérsia relativa à possibilidade de garantia do juízo de forma antecipada, mas em virtude da insuficiência dos bens 

oferecidos em caução, consoante dessume-se da seguinte passagem do voto condutor do aresto recorrido, in verbis: No 

caso dos autos, por intermédio da análise dos documentos acostados, depreende-se que os débitos a impedir a certidão 

de regularidade fiscal perfazem um montante de R$ 51.802,64, sendo ofertados em garantia pela autora chapas de MDF 

adquiridas para revenda, às quais atribuiu o valor de R$ 72.893,00. Todavia, muito embora as alegações da parte autora 

sejam no sentido de que o valor do bem oferecido é superior ao crédito tributário, entendo que o bem oferecido como 

caução carece da idoneidade necessária para aceitação como garantia, uma vez que se trata de bem de difícil 

alienação.8. Destarte, para infirmar os fundamentos do aresto recorrido, é imprescindível o revolvimento de matéria 

fático-probatória, o que resta defeso a esta Corte Superior, em face do óbice erigido pela Súmula 07 do STJ.9. Por 

idêntico fundamento, resta inteditada, a este Tribunal Superior, a análise da questão de ordem suscitada pela recorrente, 

consoante infere-se do voto condutor do acórdão recorrido, litteris: Prefacialmente, não merece prosperar a alegação da 
apelante de que é nula a sentença, porquanto não foi observada a relação de dependência com o processo de nº 

2007.71.00.007754-8. Sem razão a autora. Os objetos da ação cautelar e da ação ordinária em questão são diferentes. 

Na ação cautelar a demanda limita-se à possibilidade ou não de oferecer bens em caução de dívida tributária para fins 

de obtenção de CND, não se adentrando a discussão do débito em si, já que tal desbordaria dos limites do procedimento 

cautelar. Ademais, há que se observar que a sentença corretamente julgou extinto o presente feito, sem julgamento de 

mérito, em relação ao pedido que ultrapassou os limites objetivos de conhecimento da causa próprios do procedimento 

cautelar.10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008.(Resp nº 1.123.669, 1ª Seção do STJ, j. em 09/12/2009, DJE de 01/02/2010, 

Relator: LUIZ FUX)Assim, segundo o entendimento do STJ, o oferecimento de fiança bancária, antes da execução, 

como ocorre nos presentes autos, possibilita a obtenção de certidão positiva de débitos com efeito de negativa.No 

entanto, as cartas de fiança devem ostentar as condições necessárias de admissibilidade da garantia, ou seja, expedição 

por instituição idônea, correspondência com o débito, prazo indeterminado e estipulação da forma de atualização 

monetária do valor afiançado. Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE 

INSTRUMENTO. CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA COMO GARANTIA DE EXECUÇÃO FISCAL. 

POSSIBILIDADE. CLÁUSULA DE RENÚNCIA AO DIREITO DE EXONERAÇÃO. 1. Conforme o disposto no 

artigo 9º, II, da Lei n. 6.830/80, o executado pode oferecer fiança bancária em garantia de dívida, juros e multa de mora 

e encargos indicados na Certidão de Dívida Ativa. 2. Embora a Lei das Execuções Fiscais não fixe requisitos para a 
aceitação dessa garantia, não há que se falar em direito absoluto do executado, uma vez que referido instrumento pode 

ser recusado. 3. A idoneidade da carta de fiança deve ser examinada no caso concreto, levando-se em conta alguns 

aspectos como limitação de tempo da garantia, suficiência do valor afiançado e correção monetária, resguardando, 

assim, o crédito da Fazenda Pública. 4. A exigência da cláusula de renúncia ao direito de exoneração é discutível, tendo 

em vista que o fiador pode desobrigar-se da garantia ofertada por prazo indeterminado, sempre que lhe convier, desde 

que observado o disposto no artigo 836 do Código Civil. 5. Agravo de instrumento improvido e agravo regimental 

prejudicado.(AI nº. 200803000396688, 1ª T. do TRF da 3ª Região, j. em 23/06/2009, DJF3 CJ1 de 29/07/2009, p. 37, 

Relatora: VESNA KOLMAR - grifei)Assim, procede o pedido dos autores, eis que foi apresentada, às fls. 126/127, 

carta de fiança bancária, com as condições necessárias de admissibilidade da garantia, já mencionadas.Verifico, ainda, 

que a garantia oferecida foi reconhecida, pela ré, como sendo integral em relação ao débito (fls. 263/265).Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil para que 

os débitos ns. 39.348.309-6, 39.348.310-0, 39.348.311-8, 39.348.312-6, 39.348.314-2, 39.348.315-0, 39.348.316-9, 

39.348.317-7, 39.348.318-5, 39.348.319-3, 39.348.320-7, 39.348.321-5 e 39.348.322-3 não sejam óbice à renovação da 

certidão conjunta de débitos federais positiva com efeitos de negativa, nem impliquem na inclusão ou manutenção dos 

nomes dos autores no CADIN, em razão da carta de fiança bancária já apresentada.Condeno a requerida a pagar aos 

requerentes honorários advocatícios, que arbitro, por equidade, em R$ 500,00 (quinhentos reais), com fundamento no 

art. 20, 4º do CPC.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.São 
Paulo, de maio de 2011SÍLVIA FIGUEIREDO MARQUESJUÍZA FEDERAL 

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0025750-47.2002.403.6100 (2002.61.00.025750-1) - ARIOVALDO DA SILVA MADOENHO(SP041981 - ANTONIO 

DA SILVA CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF(SP057588 - JOSE GUILHERME BECCARI) X 

NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A(SP114904 - NEI CALDERON E SP113887 - MARCELO OLIVEIRA 

ROCHA) X ARIOVALDO DA SILVA MADOENHO X CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF X ARIOVALDO 

DA SILVA MADOENHO X NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A 

Tendo em vista que o valor depositado às fls. 289 se refere à quantia devida aos autores pela Nossa Caixa Nosso Banco, 

defiro o pedido de fls. 287, para que sejam expedidos alvarás de levantamento, em favor da parte autora, relativo aos 
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depósitos de fls. 289 e 290.Reconsidero, portanto, o determinado às fls. 288.Com a liquidação dos mesmos, arquivem-

se os autos, dando-se baixa na distribuição.Int. 

1ª VARA CRIMINAL 

 
 

Expediente Nº 4065 
 

EXECUCAO PROVISORIA - CRIMINAL 
0010816-54.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X BENJAMIN DOS SANTOS DINIZ(SP082981 - ALEXANDRE 

CREPALDI) 
BENJAMIN DOS SANTOS DINIZ foi condenado a cumprir a pena-base de 02 (dois) anos de reclusão, acrescido de 

1/6, em face da continuidade delitiva, totalizando 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e pagamento de 11 

(onze) dias-multa, em regime aberto, pena esta substituída por duas penas restritivas de direitos, como incurso no artigo 

168-A, parágrafo 1º, inciso I, c.c. artigo 71, ambos do Código Penal. A sentença condenatória transitou em julgado para 

o Ministério Público Federal em 09/12/2008 (fl. 25 vº). O E. Tribunal Regional Federal da 5ª Região, em acórdão 

prolatado aos 08/3/2010, ao apreciar o recurso interposto pela defesa, negou provimento.Em face da não admissão do 

Recurso Especial foi interposto Agravo de Instrumento, cuja decisão negou-lhe provimento (fl. 59).O trânsito em 

julgado ocorreu em 01/02/2011, conforme certidão de fl. 62.A defesa requer a declaração da prescrição da pretensão 

punitiva, alegando que o apenado era maior de 70 anos na data da publicação da sentença, reduzindo o prazo 

prescricional para 02 (dois) anos (fls. 79/89).Compulsando os autos pude verificar a possível ocorrência da prescrição 

punitiva intercorrente.O meu entendimento é no sentido de que a Lei nº 11.596/07, ao alterar a redação do artigo 107, 

inciso IV, do CPP, introduziu novo fator de interrupção da prescrição, concernente à data do acórdão condenatório.Tal 

conclusão está respaldada na justificativa do Projeto de Lei do Senado nº 401/2003, que deu origem à lei citada. Nela 

verifica-se que a intenção do legislador foi a de efetivamente incluir a publicação do acórdão condenatório como marco 

interruptivo da prescrição, tenha ele modificado ou confirmado a sentença condenatória. Confira-se o trecho a seguir, 

extraído da sessão do Senado do dia 24/09/2003, senador Magno Malta:(...) Note-se bem que a interrupção da 

prescrição dar-se-á pela simples condenação em segundo grau, seja confirmando integralmente a decisão monocrática, 
seja reduzindo ou aumentando a pena anteriormente imposta. Assim, diminuir-se-ão as possibilidades e ocorrência da 

prescrição intercorrente pela estratégia de interposição dos Recursos Extraordinário e Especial, posto que a contagem 

do prazo prescricional será renovada a partir da publicação do acórdão condenatório, qualquer que seja a pena fixada 

pelo Tribunal. (...).Embora a redação final do dispositivo introduzido pela Lei nº 11.596/07 careça de primor técnico, 

sua interpretação deve buscar a intenção e o sentido que o legislador lhe deu ao aprová-la. E nesse caso não há como 

interpretá-la de forma diversa daquela manifestada na exposição de motivos do projeto de lei. Se assim não fosse 

nenhum sentido teria a lei na ordem jurídica atual, na medida em que o acórdão condenatório, por construção 

pretoriana, já era considerado marco interruptivo da prescrição no caso de sentença anterior absolutória.A questão ainda 

enseja dúvidas e interpretações diversas. O Supremo Tribunal Federal, porém, manifestou-se sobre o tema, por meio do 

voto do Ministro Marco Aurélio, nos autos do HC 92.340-2, julgado em 18/03/2008, no sentido de que, com a edição da 

nova lei, novo fato de interrupção da prescrição passou a existir, consistente na confirmação da sentença condenatória. 

Confira-se: É esse o sentido que dou ao aditamento verificado, ao inciso IV, pela Lei nº 11.596/07, sob pena de 

concluirmos que se choveu no molhado ao inserir-se a disjuntiva ou e a expressão a acórdãos condenatórios, porque a 

jurisprudência já era pacífica no sentido de entender que, absolutória a sentença, mas condenatório o acórdão, havia a 

interrupção.Apesar do meu entendimento ser favorável à interrupção da prescrição pelo acórdão confirmatório da 

sentença condenatória, tenho que a incidência desse dispositivo não poderá retroagir a fatos pretéritos, por força do 

disposto no artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal.Com efeito, as normas que versam sobre prescrição têm 
natureza material e só retroagem em benefício do réu. No caso em apreço, como foi incluída nova modalidade de 

interrupção da prescrição, sua aplicação somente será possível relativamente a fatos ocorridos a partir de 30/11/2007, ou 

seja, com a entrada em vigor da Lei nº 11.596, de 29/11/2007. Os fatos aqui tratados ocorreram em 13/05/2004.Nesse 

sentido:AGRAVO EM EXECUÇÃO PENAL. ART. 64 DA LEI 9.605/98. CRIME DE COMPETÊNCIA DO 

JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL. EXECUÇÃO DE PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS FORA DO ÂMBITO 

DO JUIZADO. ARTS. 84 A 86 DA LEI 9.099/95. COMPETÊNCIA DESTA CORTE REGIONAL PARA O EXAME 

DO RECURSO. PRETENSÃO EXECUTÓRIA. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. TRÂNSITO EM JULGADO 

PARA A ACUSAÇÃO. ACÓRDÃO QUE CONFIRMA A CONDENAÇÃO. ART. 117, IV, DO CP, COM 

REDAÇÃO DADA PELA LEI 11.596/07. CAUSA INTERRUPTIVA. NORMA PENAL MAIS GRAVOSA. 

APLICAÇÃO RETROATIVA. INVIABILIDADE. ART. 5º INC. LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EXTINÇÃO 

DE PUNIBILIDADE. POSSIBILIDADE.1. Execução penal relativa à crime de menor potencial ofensivo, julgado por 

Juiz Federal no exercício da jurisdição do Juizado Especial Federal Criminal. 2. Dispõe expressamente os arts. 84 a 86 

da Lei 9.099/95, que apenas a pena de multa exclusivamente aplicada será cumprida mediante pagamento na secretaria 

do Juizado. As penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, cumuladas ou não com multa, serão processadas 

perante o órgão competente, nos termos da Lei. 3. Competência para a execução que está ligada à espécie de 

reprimenda a ser executada, e não propriamente aos critérios definidores da competência para processar e julgar o fato 
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delituoso, de modo que definida a competência deste Tribunal para processar e julgar o recurso, que envolve execução 

penal de penas restritivas de direitos. 4. A pretensão executória do Estado tem início a partir do trânsito em julgado da 

decisão condenatória, tanto para a acusação quanto para a defesa. 5. Determina o art. 112, inc. I, do CP, contudo, que o 

marco inicial do prazo prescricional da pretensão executória inicia-se em momento anterior, com o trânsito em julgado 

da sentença condenatória apenas para a acusação, e não para ambas as partes. 6. A Lei n.º 11.596/07 acrescentou ao art. 

117, inc. IV, do Código Penal, o acórdão condenatório recorrível como marco interruptivo da prescrição. 7. Coaduna-se 

com a mens legis compreender que está inserido no conceito do novo marco interruptivo, a decisão colegiada de 

segundo grau que simplesmente confirma a sentença condenatória. 8. Norma penal mais gravosa que não pode ser 

aplicada a fatos pretéritos, em atenção ao disposto no art. 5º, inc. LV, da Constituição Federal (a lei penal não 

retroagirá, salvo para beneficiar o réu). 9. Extinção da punibilidade do executado, em face da prescrição da pretensão 

executória. (TRF4 - AGEXP 2008.70.08.001633-0/PR, Rel. Juiz Federal José Jacomo Gimenes, j. em 26/01/2010, p. em 

04/02/2010, v.u.). No caso dos autos, verifico que ocorreu a modalidade de prescrição superveniente à condenação (data 

da publicação da sentença - 26/11/2008 - até o trânsito em julgado definitivo - 01/02/2011), e neste caso, por se tratar de 

prescrição da pretensão punitiva, mais benéfica ao acusado, deve ser primeiramente reconhecida.A prescrição da 

pretensão punitiva é matéria a ser apreciada pelo Juízo de conhecimento, visto que seu reconhecimento representa óbice 

para a inclusão do nome do réu no rol de culpados, para a cobrança das custas processuais e até mesmo para a 

expedição da guia de recolhimento, com a conseqüente formação do processo de execução penal.Nesse sentido: A 

Seção, por maioria, julgou procedente o conflito de competência para declarar competente o Juízo Federal da 5ª Vara 
Criminal de São Paulo (suscitado), nos termos do voto do Juiz Federal Convocado SILVIO GEMAQUE (Relator), com 

quem votaram os Desembargadores Federais RAMZA TARTUCE, JOHONSOM DI SALVO, CECILIA MELLO, os 

Juízes Federais Convocados RICARDO CHINA e ROBERTO JEUKEN. Vencidos os Desembargadores Federais 

PEIXOTO JÚNIOR e HENRIQUE HERKENHOFF que julgavam improcedente o conflito. Ausentes, justificadamente, 

os Desembargadores Federais NELTON DOS SANTOS (substituído pelo Juiz Federal Convocado ROBERTO 

JEUKEN), ANDRÉ NEKATSCHALOW, LUIZ STEFANINI, COTRIM GUIMARÃES e VESNA KOLMAR. 

(Conflito de Jurisdição nº. 0003304-36.2010.4.03.0000/SP, Rel. Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque, v.m., 

primeira seção, j. em 06/05/2010, TRF/3). Pelo exposto, determino a devolução dos autos à 9ª Vara Federal Criminal de 

São Paulo.Torno sem efeito o despacho de fl. 73. Intime-se a defesa.Após, ao SEDI para que proceda à distribuição por 

dependência à ação penal nº 0013381-30.2006.403.6181. 

3ª VARA CRIMINAL 

 

Juiz Federal: Dr. TORU YAMAMOTO 

Juíza Federal Substituta: Dra. LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES  
 

Expediente Nº 2516 
 

ACAO PENAL 
0000973-31.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0006121-04.2003.403.6181 

(2003.61.81.006121-3)) JUSTICA PUBLICA(Proc. PAULO TAUBEMBLATT) X JONAS MATTOS(SP110496 - 

ALFREDO JORGE ACHOA MELLO E SP022244 - JORGE NUBIO FURBETTA E SP126514 - VANESSA ACHOA 

LOPES) X LUIZ MARTINS(SP049359 - MATHILDE ESBER FAKHOURI E SP122486 - CRISTIANO AVILA 

MARONNA E SP153552 - MARCO ANTONIO SOBRAL STEIN E SP146315 - CARLOS ALBERTO PIRES 

MENDES E SP188540 - MARIA CRISTINA PIRES MENDES E SP170108 - WALDINEI GUERINO JUNIOR E 

SP271258 - MARCELA VENTURINI DIORIO E SP163754E - EDUARDO SAMOEL FONSECA) X LUIZ 

GILBERTO CESARI X NELSON ADHEMAR FAGARAZZI(SP220540 - FÁBIO TOFIC SIMANTOB E SP206575 - 
AUGUSTO DE ARRUDA BOTELHO NETO E SP132047E - LUCIANA DINIZ SANTOS FERREIRA E SP234443 - 

ISADORA FINGERMANN E SP150628E - DÉBORA GONÇALVES PEREZ) X JOAO ROBERTO DE TOLEDO 

JUNIOR(SP149252 - MARCIO DE OLIVEIRA RISI) X ANGELA MARIA FAQUETTI CESARI X ANTONIA 

OLINDA DE OLIVEIRA FAGARAZZI(SP220540 - FÁBIO TOFIC SIMANTOB E SP234443 - ISADORA 

FINGERMANN E SP150628E - DÉBORA GONÇALVES PEREZ) X ODAIR LIMA DE OLIVEIRA(MT005767 - 

CARLOS MAGNO DOS REIS MOREIRA) X ANTONIO CARLOS DA SILVA(MT004678 - RUY NOGUEIRA 

BARBOSA) X ANTONIO ASTOLPHO NETO(SP182676 - SICLAGUE BATISTA LEITE) X LUIZ ANTONIO 

RAMOS DE GODOY(SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR E SP065549 - ROMEU DE 

OLIVEIRA E SILVA E SP185264 - JOSÉ MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA E SP115342 - CARLOS ROBERTO 

TURACA E SP212679 - THIAGO TEIXEIRA DE ALMEIDA E SP211301 - KELI CRISTINA MENEGHETTI 

CARVALHO E SP255361 - VANESSA DUARTE PEREIRA DRUZIANI E SP240265 - LUANA RODRIGUES 

BERNARDI E SP131942E - ANDRE OLIVEIRA DOS SANTOS) X MARCO AURELIO LOPES SAUEIA(SP065549 

- ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA E SP144186 - ROMEU DE OLIVEIRA E SILVA JUNIOR E SP185264 - JOSÉ 

MARCELO DE OLIVEIRA E SILVA E SP115342 - CARLOS ROBERTO TURACA E SP212679 - THIAGO 

TEIXEIRA DE ALMEIDA E SP211301 - KELI CRISTINA MENEGHETTI CARVALHO E SP255361 - VANESSA 

DUARTE PEREIRA DRUZIANI E SP240265 - LUANA RODRIGUES BERNARDI E SP131942E - ANDRE 
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OLIVEIRA DOS SANTOS) 

1. Os defensores Dr. Ruy Nogueira Barbosa, OAB/MT nº 00.4678 (corréu ANTONIO CARLOS DA SILVA) e Romeu 

de Oliveira e Silva - OAB/SP nº 065549, Romeu de Oliveira e Silva Júnior - OAB/SP nº 144186, José Marcelo de 

Oliveira- OAB/SP nº 185264, Carlos Roberto Turaca - OAB/SP nº 115342, Thiago Teixeira de Almeida - OAB/SP nº 

212679, Keli Cristina Meneghetti - OAB/SP nº 211301, Vanessa Duarte Pereira - OAB/SP nº 255361 e Luana 

Rodrigues Bernardi - OAB/SP nº 240265 (corréu MARCO AURÉLIO LOPES), embora regularmente intimados, 

conforme certidão de fls. 2749, deixou de se manifestar nos termos do artigo 396, do CPP, sem apresentar qualquer 

justificativa.2. Considerando que sua omissão configura abandono do processo, nos termos do artigo 265, caput, do 

CPP, imponho-lhe multa equivalente a 20 (vinte) salários mínimos (R$ 10.900,00), sem prejuízo de outras sanções 

cabíveis a cargo da Ordem dos Advogados do Brasil.3. Intimem-se os referidos defensores da presente decisão, bem 

como para que, no prazo de 10 (dez) dias, efetuem o pagamento da multa que lhes foi imposta, sob pena de sua 

inscrição em Dívida Ativa da União.4. Decorrido o prazo e, não havendo comprovação do pagamento da multa, oficie-

se à Procuradoria da Fazenda Nacional para inscrição do débito em dívida ativa e adoção das medidas executivas 

pertinentes.5. Oficiem-se à Ordem dos Advogados do Brasil (São Paulo e Mato Grosso), com cópias necessárias, para 

as providências cabíveis com relação aos referidos defensores.6. Intimem-se os réus para que constituam novos 

defensores, no prazo de 10 (dez) dias, com a ciência de que, findo o prazo e não havendo manifestação, ser-lhe-ão 

nomeados um defensor por este Juízo.7. Entrementes, por ocasião da intimação, deverá o Sr. Oficial de Justiça indagá-

loa se possuem ou não condições financeiras para constituírem defensores.8. Sendo a resposta negativa, desde já 
nomeio a Defensoria Pública da União para atuar na defesa do referido acusado, devendo a mesma ser intimada de sua 

nomeação, bem como para se manifestar nos termos do artigo 396, do CPP, no prazo de 10 (cinco) dias.  

4ª VARA CRIMINAL 

 

Juíza Federal Drª. RENATA ANDRADE LOTUFO 

Juiz Federal Substituto Dr. LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA 
 

Expediente Nº 4693 
 

ACAO PENAL 
0002896-73.2003.403.6181 (2003.61.81.002896-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. ANA LETICIA ABSY) X MILTON 

OLIVEIRA SILVA(SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X CARLOS ROBERTO PEREIRA 

DORIA X IRACEMA PENHA PARISI X SONIA REGINA TRIPICCHIO DOS SANTOS X VALDETE MARTINS 

SCONIZA 

Designo o dia 08 de agosto de 2011, às 14h00min para realização da audiência de interrogatório dos acusados CARLOS 

ROBERTO PEREIRA DÓRIA e MILTON OLIVEIRA SILVA.Dê-se ciência à defesa do réu MILTON acerca da não 

localização da testemunha Sérgio Reis Epifânio de Almeida, conforme certidão de fl. 735. Intime-se. Notifique-se. 

Oficie-se. Ciência ao Ministério Público Federal e à Defesnoria Pública da União. 

 

0012383-62.2006.403.6181 (2006.61.81.012383-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1058 - MARCOS JOSE GOMES 

CORREA) X PIETRA LETICIA AMOEDO DE JESUS(SP266177 - WILSON MACHADO DA SILVA) 

Vistos.Trata-se de denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal em face de PIETRA LETICIA AMOEDO DE 

JESUS, qualificada nos autos, imputando-lhe a suposta prática do delito tipificado no artigo 171, caput e 3º, do Código 

Penal, eis que na qualidade de servidora contratada do INSS, em 06 de junho de 2003, teria atuado em todas as fases do 

procedimento de análise do benefício de LOAS, irregularmente concedido em favor de Paulina Vairoletti Zacarias.A 

denúncia foi recebida em 20 de janeiro de 2011 (fls. 211/213).A acusada foi devidamente citada à fl. 243, tendo sua 
Defesa apresentado resposta à acusação pugnando por sua inocência, bem como requerendo a concessão dos benefícios 

da Justiça Gratuita (fls. 244/261).É o relatório. DECIDO.Preliminarmente, importante salientar que há indícios 

suficientes da autoria e materialidade delitivas, motivo pelo qual, inclusive, a denúncia foi recebida.Outrossim, não 

tendo a defesa apresentado, por ora, quaisquer fundamentos para a absolvição sumária da ré, previstos no artigo 397 do 

Código de Processo Penal, determino o regular prosseguimento do feito.Quanto ao pedido de concessão dos benefícios 

da justiça gratuita importa esclarecer que as custas dos processos criminais são pagas somente ao final, e em caso de 

condenação, de sorte que é despiciendo falar, nesse momento, de gratuidade. O único benefício gratuito que se 

aproveitaria à ré no início do processo seria a nomeação de Defensor Público Federal, o que lhe foi informado por 

ocasião da citação. Tendo a acusada optado pela contratação de advogado particular, deverá arcar com as despesas dela 

decorrentes.Designo o dia 05 de SETEMBRO de 2011, às 14:00 horas, para a audiência de oitiva da testemunha de 

acusação, das testemunhas de defesa (que comparecerão independentemente de intimação) e interrogatório da 

acusada.Intimem-se. Notifiquem-se. Oficie-se, se necessário. 

 

Expediente Nº 4694 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
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0005891-78.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011697-31.2010.403.6181) 

SILVANA NEVES DE SOUZA(SP105365 - FRANCISCO JOSIAS ADERALDO TEIXEIRA) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos.Trata-se de pedido de revogação da prisão preventiva decretada em desfavor de SILVANA NEVES DE SOUZA, 

ao argumento de que a denunciada não possui antecedentes criminais, trabalha como autônoma e tem residência fixa, 

razão pela qual não subsistiriam os motivos determinantes de sua prisão. Finalmente, acrescenta que se compromete a 

comparecer a todos os atos do processo.O MPF manifestou-se pelo indeferimento do pleito (fls. 14/16).É o relatório. 

Decido.A decisão que decretou a prisão preventiva da requerente (proferida nos autos nº 0011697-31.2010.403.6181), 

fundou-se nos elementos colhidos durante a investigação, a partir de interceptações telefônicas e trabalhos de campo, os 

quais ensejaram o oferecimento de denúncia contra si, entre outros.Referida decisão analisou as condutas imputadas a 

SILVANA NEVES DE SOUZA, esclarecendo pontualmente os indícios de autoria que embasaram o decreto da 

prisão.SILVANA, intermediadora de benefícios perante o INSS, foi denunciada no processo nº 0011697-

31.2010.403.6181 como incursa nas penas dos artigos 288, caput, 333, 171, 3º, por duas vezes, c.c. artigo 69, todos do 

Código Penal.De acordo com a autoridade policial, Silvana seria um dos elos mais atuantes da organização criminosa, 

pois sua única fonte de renda provém da intermediação de benefícios previdenciários e atua como uma ponte entre 

outros intermediários e servidores do INSS. Dentre as inúmeras interceptações gravadas, apurou-se que SILVANA 

mantinha estreito contato com ROSANA SOARES VICENTE - servidora do INSS na APS Cidade Dutra - a qual 

manipulava senhas, a fim de facilitar a concessão de benefícios fraudulentos. Idêntico esquema ocorria na APS Barueri 

entre SILVANA e JÚLIO CÉSAR DA SILVA TRINDADE, também servidor do INSS.Desta feita, os robustos indícios 
de prática delitiva pela ora requerente autorizaram a decretação de sua prisão preventiva.Ademais disso, a prisão 

SILVANA se impõe como conveniência da instrução criminal, eis que sua atividade profissional é precisamente a 

intermediação de benefícios previdenciários e, portanto, sua segregação é indispensável para garantir que atividade 

delituosa realmente acabe e não seja repassada a sucessores. A irresignação da requerente, por outro lado, não apresenta 

qualquer novo fundamento que possa ensejar a reforma da referida decisão.Assim, não tendo a requerente apresentado 

versão dos fatos ou ainda provas aptas a desconstituírem os robustos indícios da prática delitiva presentes nos autos até 

o momento, não se verifica a presença de novos elementos que pudessem alterar a situação verificada por ocasião do 

decreto de prisão, razão pela qual deve ser mantido.Assim, mantenho, por ora, a prisão preventiva decretada em 

desfavor de SILVANA NEVES DE SOUZA.Int. e dê-se vista ao MPF. 

 

Expediente Nº 4696 
 

ACAO PENAL 
0010488-66.2006.403.6181 (2006.61.81.010488-2) - JUSTICA PUBLICA X DANIELE RAMOS COVELLI X 

ANDRE ALVES DE ANDRADE(SP024967 - LUIZ ANGELO BAPTISTON CAPUTO) 

Manifeste-se a defesa acerca da não localização da testemunha comum Elizangela Bento Carneiro.Após, tornem os 

autos conclusos. 
 

0000834-16.2010.403.6181 (2010.61.81.000834-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 991 - SILVIO LUIS MARTINS DE 

OLIVEIRA) X VALZI VECCI(SP041046 - FERNANDO ANTONIO MOURA DOS SANTOS) 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o réu VALZI VECCI compareceu à audiência realizada, sendo representado por 

Defensora Pública ad hoc ante a ausência da defensora constituída.No entanto, ante a constituição de novo patrono (fl. 

252), manifeste-se a defesa acerca da não localização da testemunha Maria Aparecida de Souza Brito, conforme 

determinado À fl. 243.Quanto ao pedido de concessão dos benefícios da justiça gratuita importa esclarecer que as custas 

dos processos criminais são pagas, em caso de condenação, somente ao final. Assim, é despiciendo falar, nesse 

momento, de gratuidade. O único benefício gratuito que o réu poderia usufruir no início do processo seria a nomeação 

de Defensor Público Federal, o que lhe foi informado por ocasião da citação. Tendo o acusado optado pela contratação 

de advogado particular, deverá arcar com as despesas dela decorrentes. 

5ª VARA CRIMINAL 

 

Dra. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

CARLOS EDUARDO FROTA DO AMARAL GURGEL  

Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 1976 
 

ACAO PENAL 
0012565-48.2006.403.6181 (2006.61.81.012565-4) - JUSTICA PUBLICA X JOSE EDVALDO DA SILVA 

FILHO(SP181201 - EDLAINE PRADO SANCHES) X ROSENEIDE CRISTINA DA SILVA(SP185372 - ROSA DA 

CONCEIÇÃO MARTINS DE PINHO) 

Como bem assinalou o E. Procurador da República em sua manifestação, ROSENEIDE CRISTINA DA SILVA, 
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beneficiária da suspensão condicional do processo, nos termos do art. 89 da Lei nº 9.099/95, deixou de cumprir as 

condições pactuadas (fls. 182/184, 210, 215 e 216).Assim, acolho a manifestação ministerial de fls. 221/223, no que diz 

respeito à nominada acusada, e REVOGO o benefício anteriormente concedido à mesma, com fundamento no 4º do 

mesmo dispositivo legal acima indicado, determinando desde já a retomada instrução processual, em relação à 

mesma.Quanto ao co-réu José Edvaldo da silva Filho, a despeito da sugestão ministerial, postergo a deliberação acerca 

de eventual desmembramento deste processo para após a juntada de resposta ao ofício de fls. 219.Expeça-se precatória 

dirigida à Subseção Judiciária da Justiça Federal em Mogi das Cruzes, para intimação pessoal de ROSENEIDE 

CRISTINA DA SILVA, dando-lhe ciência desta decisão, bem como para responder à acusação nos termos dos artigos 

396 e 396-A, ambos do CPP, devendo, para tanto, constituir advogado ou requerer a assistência Judiciária da Defensoria 

Pública da União. Intime-se-a, na própria precatória acima indicada, dando-lhe ciência de que caso não seja aplicada a 

hipótese de absolvição sumária prevista no art. 397 do CPP, fica desde já o designado o dia 10 de janeiro de 2012, às 

14h00min, para realização de audiência de instrução e julgamento, perante este Juízo, na qual será prolatada sentença. 

Caberá à defesa apresentar na audiência supra designada as testemunhas que acaso venha a arrolar, independentemente 

de intimação judicial, ou requerer justificadamente na resposta, a intimação das mesmas pelo Juízo, conforme previsão 

na parte final do artigo 396-A do CPP. Intime-se-a, ainda, de que quaisquer novas intimações da mesma para eventual 

prática de algum ato, serão feitas na pessoa de seu advogado, conforme estabelecem os artigos 363, 366 e 367, todos do 

CPP.Para facilitar o contato entre a acusada e as testemunhas por ele arroladas, o mandado de citação será instruído com 

carta lembrete da qual conste: número do processo, nome das partes, Juízo processante, data e hora da audiência 
designada, local onde se realizará a audiência, a qualidade processual das pessoas que nela serão ouvidas e remissão ao 

dispositivo da CLT sobre abono de ausência no período ao trabalho para servir como testemunha.I. Cumpra-se. Ciência 

ao Ministério Público Federal. 

7ª VARA CRIMINAL 

 

DR. ALI MAZLOUM 

Juiz Federal Titular 

DR. FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto 
Bel. Mauro Marcos Ribeiro. PA 1,0 Diretor de Secretaria  
 

Expediente Nº 7430 
 

INQUERITO POLICIAL 
0002175-48.2008.403.6181 (2008.61.81.002175-4) - JUSTICA PUBLICA X SEM IDENTIFICACAO(SP202224 - 

ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA) 

Fl. 152: Atenda-se conforme requerido pelo Ministério Público Federal. Intime-se o subscritor da de fls. 143/44, para 

ciência da resposta do INSS referente as Carteiras de Trabalho e Previdência Social do segurado FLAVIO 

GADDINI.Int. 

 

Expediente Nº 7431 
 

ACAO PENAL 
0007650-92.2002.403.6181 (2002.61.81.007650-9) - JUSTICA PUBLICA(Proc. DA REPUBLICA FEDERAL) X 

ANTONIO APARECIDO PARALUPI(SP105503 - JOSE VICENTE FILHO E AC000960 - ISABEL CRISTINA 

ALVARENGA FERREIRA) X IVANI DE FATIMA LOURENCO X GECEONITA DE OLIVEIRA(SP100144 - 
ROBERTO AMERICO MASIERO) X LINO ANTONIO PONTIERI(SP055917 - OLDEMAR DOMINGOS TRAZZI) 

X RITA APARECIDA TALPO VOLPE X ROBERTO MACORIN(SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA 

DA SILVA) 

1. Recebo o recurso interposto pela defesa do correu LINO ANTONIO PONTIERI à fl. 870 nos seus regulares 

efeitos.2. Já apresentadas as razões recursais (fls. 871/879), intime-se o MPF para oferecer as contrarrazões de recurso, 

no prazo legal. 3. Fls. 910/928: Ciência ao MPF.4. Não obstante a revelia decretada à fl. 687, item 1, expeça-se carta 

precatória para intimar o acusado ROBERTO MACORIM da sentença condenatória de fls. 647/651-verso, tendo em 

vista o endereço indicado à fl. 666-v. Outrossim, expeça-se carta precatória com a mesma finalidade para intimar o 

acusado LINO ANTONIO PONTIERE.5. Intime-se, novamente, a defesa do acusado ROBERTO MACORIN para 

apresentar as contrarrazões ao recurso ministerial, sob as penas do artigo 265 do Código de Processo Penal.6. Publique-

se o dispositivo da sentença.7. Intimem-se. DISPOSITIVO DA SENTENÇA DE FLS. 844/854:III - 

DISPOSITIVODiante disso, com base nos motivos expendidos, e o mais que dos autos consta, julgo parcialmente 

procedente a pretensão punitiva estatal e: - DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE de ANTONIO APARECIDO 

PARALUPI, qualificado nos autos, com fulcro nos artigos 107, IV, primeira figura, 109, III, 115, todos do Código 

Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo Penal;- ABSOLVO GECEONITA DE OLIVEIRA, qualificada nos autos, 

do crime imputado na denúncia (artigo 171, caput e parágrafo 3º, do Código Penal), com fundamento no artigo 386, 
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inciso VII, do Código de Processo Penal;- CONDENO LINO ANTONIO PONTIERI, qualificado nos autos, por 

incurso no artigo 171, caput e parágrafo 3º, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 04 (quatro) 

meses de reclusão, substituída por duas restritivas de direito, na forma acima assinalada, e à pena pecuniária de 13 

(treze) dias-multa, valor unitário mínimo a ser corrigido a partir do trânsito em julgado da sentença;- CONDENO 

ROBERTO MACORIN, qualificado nos autos, quanto à imputação relativa ao benefício de Geceonita de Oliveira, por 

incurso no artigo 171, caput e parágrafo 3º, do Código Penal, à pena privativa de liberdade de 01 (um) ano e 04 (quatro) 

meses de reclusão, substituída por duas restritivas de direito, na forma acima assinalada, e à pena pecuniária de 13 

(treze) dias-multa, valor unitário mínimo a ser corrigido a partir do trânsito em julgado da sentença; e ABSOLVO-O, 

quanto à imputação relativa ao benefício de Antonio Aparecido Paralupi, com fundamento no artigo 386, VII, do 

Código de Processo Penal. Os acusados poderão apelar em liberdade, pois não estão presentes os motivos da prisão 

preventiva, devendo-se lançar os nomes de ROBERTO e LINO no rol dos culpados, após o trânsito em julgado desta 

sentença, e oficiar à Justiça Eleitoral (artigo 15, III, da CF).Em face do disposto no inciso IV do artigo 387 do CPP, fixo 

para ROBERTO MACORIN, o valor mínimo a título de reparação dos danos ao INSS de R$ 47.430,98 (equivalente ao 

valor do prejuízo causado ao INSS pelo pagamento indevido do benefício Geceonita de Oliveira, conforme indicado na 

denúncia) e para LINO ANTONIO PONTIERI, o valor mínimo, a título de reparação dos danos, de R$ 22.245,66 

(equivalentes à diferença entre o prejuízo suportado pelo INSS com o pagamento indevido do benefício de LINO, no 

valor de R$ 67.045,66 - conforme denúncia - e o valor ressarcido por LINO ao INSS (R$ 44.800,00)).O apenso IV - 

processo administrativo 35366.002271/2003-96 relativo ao benefício 42/118.455.242-5 (JOSÉ ANTONIO DE 
PEREIRA) - deve ser desapensado destes autos e apensado no processo n. 0003902-71.2010.403.6181, que corre contra 

JOSÉ ANTONIO DE PEREIRA, tendo em vista que o referido denunciado foi excluído do polo passivo da presente 

ação penal, constando agora do referido processo. Determino a juntada aos presentes autos de cópia de sentença 

proferida por este Juízo nos autos 94.0101075-7 (número atual 0048240-31.2001.403.0399), em 30.03.2000, na qual foi 

reconhecido o crime de estelionato contra a Previdência como crime instantâneo (vide Livro de Registro de Sentenças 

desta 7ª Vara). Com o trânsito em julgado para a acusação, retornem os autos para apreciação de eventual prescrição da 

pretensão punitiva em relação a ROBERTO e LINO.Custas ex lege. P.R.I.C.ATENÇÃO: PRAZO ABERTO PARA A 

DEFESA DO ACUSADO ROBERTO MACORIN APRESENTAR CONTRARRAZÕES, BEM COMO PARA 

CIÊNCIA DA SENTENÇA.  

 

Expediente Nº 7432 
 

EXCECAO DE INCOMPETENCIA DE JUIZO - CRIMINAL 
0012707-81.2008.403.6181 (2008.61.81.012707-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005725-85.2007.403.6181 (2007.61.81.005725-2)) MANOEL PEDRO PAES DA COSTA(PA003499 - MANOEL 

PEDRO PAES DA COSTA) X JUSTICA PUBLICA 

Ciência às partes do retorno dos autos.Após, ao arquivo. 
 

Expediente Nº 7433 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0005944-59.2011.403.6181 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005935-97.2011.403.6181) 

EDVANIA DA SILVA BEZERRA(SP138325 - CARLOS ALBERTO MARQUES FERREIRA) X JUSTICA 

PUBLICA 

Intime-se a requerente, na pessoa de seu representante legal, para que traga a este Juízo folha de antecedentes de 

Edvânia da Silva Bezerra das Justiças Estadual e Federal, bem como eventuais certidões.Após, conclusos os autos. 

9ª VARA CRIMINAL 

 

JUIZ FEDERAL DR. HÉLIO EGYDIO DE MATOS NOGUEIRA 

JUIZ FEDERAL TITULAR DA 9ª VARA CRIMINAL  

Belª SUZELANE VICENTE DA MOTA  

DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 3220 
 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0003437-04.2006.403.6181 (2006.61.81.003437-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003400-74.2006.403.6181 (2006.61.81.003400-4)) JUCELIO ARAUJO BARBOSA(SP178418 - ENDERSON 

BLANCO DE SOUZA) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos.Nada mais a prover nestes autos.Ao arquivo, observadas as formalidades pertinentes.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3221 
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RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0006303-82.2006.403.6181 (2006.61.81.006303-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0003400-74.2006.403.6181 (2006.61.81.003400-4)) BEATRIZ LOPES(SP178418 - ENDERSON BLANCO DE 

SOUZA) X JUSTICA PUBLICA 

Vistos.Nada mais a prover nestes autos.Ao arquivo, observadas as formalidades pertinentes.Intimem-se. 

 

Expediente Nº 3222 
 

RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS 
0008551-55.2005.403.6181 (2005.61.81.008551-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005258-77.2005.403.6181 (2005.61.81.005258-0)) MARIO SERGIO GONCALVES(SP090995 - WALTHER 

BELTRAMI FILHO) X JUSTICA PUBLICA 

Nada mais a prover nestes autos. Ao arquivo, observadas as formalidades pertinentes. 

 

LIBERDADE PROVISORIA COM OU SEM FIANCA 
0012621-76.2009.403.6181 (2009.61.81.012621-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012609-62.2009.403.6181 (2009.61.81.012609-0)) YAOMEI FU X SUINU MU(SP268806 - LUCAS FERNANDES) 
X JUSTICA PUBLICA 

1 - VISTOS.2 - Yaomei Fu e Suinu Mu foram presos em flagrante em 20/10/2009, pelo cometimento, em tese, de crime 

de descaminho.A liberdade provisória foi deferida em 24/10/2009 (f. 116).Yaomei foi colocado em liberdade em 

27/10/2009 (f. 126).Termos de compromisso em 27/10/2009 (Suinu - f. 119) e 28/10/2009 (Yaomei - f. 121).Foram 

deferidas autorizações para viagem (Yaomei - f. 132) e (Suinu e Yaomei - f. 149.O retorno ao Brasil deveria ocorrer em 

22/05/2011 (ff. 141, 143, 146).Em 26/05/2011 a defesa requereu prorrogação do prazo por mais trinta dias, o que foi 

deferido fundamentadamente (f. 165 e verso). Naquela ocasião, não foi revogada a liberdade provisória e assinou-se 

prazo de cinco dias para apresentação em Juízo.Em 14/06/2011 a defesa requer mais quinze dias de permanência na 

China.3 - É o breve relatório.Fundamento e decido.4 - Deixo de abrir vista ao MPF, em face do quanto consta de f. 

164.5 - Verifico que os investigados ultrapassaram em vinte e três dias o prazo da autorização para ausentar-se do 

Brasil.O discurso dos investigados não é consistente.O atestado de f. 158, elaborado em 17/05/2011, não recomendava 

repouso, apenas tratamento.O documento de f. 171, de 11/06/2011, recomenda repouso por dois meses.Não há prova da 

gravidade da situação de Suinu, que justifique medida tão radical (repouso por dois meses), sendo que, em princípio, a 

mastopatia fibrocística não é doença grave:Ademais, não há prova de impedimento para que Yaomei retorne ao Brasil.6 

- O fumus boni iuris consiste nos elementos de prova de materialidade e indícios de autoria dos autos principais.7 - O 

periculum in mora consiste no fato de os acusados estarem na China, em desacordo com a decisão de f. 149, 

abandonando o distrito da culpa, embora em gozo de benefício extremamente favorável (f. 116), que sequer prevê 
comparecimento mensal, bimestral ou trimestral para justificar suas atividades.Posto isso:8 - Com fundamento no artigo 

350 do Código de Processo Penal e presentes os requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal, revogo a 

liberdade provisória deferida à f. 116 e restabeleço a prisão cautelar, declarada regular nos autos n. 0012609-

62.2009.403.6181, em decisão datada de 22/10/2009, notadamente para garantia da instrução criminal e da aplicação da 

lei penal.Expeçam-se os mandados de prisão.9 - Intimem-se. 

 

ACAO PENAL 
0000774-19.2005.403.6181 (2005.61.81.000774-4) - JUSTICA PUBLICA X ROBERTO GENTILE 

BIANCHINI(SP130655 - ALVARO RIBEIRO DIAS E SP192301 - RENATA MARIA ANTUNES) 

(...) intime-se a defesa para apresentação dos memoriais, no prazo de 05 ( cinco) dias, conforme preceitua o artigo 403, 

do Código de Processo Penal. 

 

0002564-38.2005.403.6181 (2005.61.81.002564-3) - JUSTICA PUBLICA X JOSE SKORKOWSKI(SP141981 - 

LEONARDO MASSUD E SP157756 - LEANDRO SARCEDO E SP289165 - DANIEL ALLAN BURG) 

Intime-se a defesa do acusado JOSE SKORKOWSKI para que se manifeste, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos do 

artigo 403 do Código de Processo Penal. 

 
0900422-36.2005.403.6181 (2005.61.81.900422-3) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1087 - CARLOS RENATO SILVA E 

SOUZA) X ADELMARO BARBOSA IMBUZEIRO(SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E SP115274 - 

EDUARDO REALE FERRARI E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO E SP184105 - HELENA 

REGINA LOBO DA COSTA E SP173413 - MARINA PINHÃO COELHO E SP182485 - LEONARDO ALONSO E 

SP220748 - OSVALDO GIANOTTI ANTONELI E SP119212E - MARIANA GUIMARÃES ROCHA E SP139005E - 

PAULA MONTEIRO RODRIGUES BRANCO) X RINALDO CAMPOS SOARES(SP187298 - ANA LETICIA 

MARQUES MARTINEZ E SP107872A - ALEXANDRE DE MENDONCA WALD E SP146176 - IVO WAISBERG) 

X MOISES PINSKY(SP081425 - VAMILSON JOSE COSTA E SP146195 - LUIZ GUILHERME MOREIRA PORTO 

E SP021135 - MIGUEL REALE JUNIOR E SP182485 - LEONARDO ALONSO E SP129792 - GUILHERME 

CARRAMASCHI DE ARAUJO CINTRA E SP206921 - DALMO RIBEIRO DO VALE FILHO E SP086953E - 

ANTONIO PAULO NOGUEIRA DE MELO) X RENATO VALLERINI JUNIOR(SP058271 - CID VIEIRA DE 
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SOUZA FILHO E SP009417 - DONALDO ARMELIN E SP183298 - ANDREIA ALVES PIRES E SP153816 - 

DANIELA SAYEG MARTINS E SP198213 - JULIANA DO NASCIMENTO MALHEIRO) X SYLVIO NOBREGA 

COUTINHO(SP182485 - LEONARDO ALONSO) X MARCUS JURANDIR DE ARAUJO TAMBASCO(SP058271 - 

CID VIEIRA DE SOUZA FILHO E SP009417 - DONALDO ARMELIN E SP246693 - FILIPE HENRIQUE 

VERGNIANO MAGLIARELLI E SP225357 - TATIANA DE OLIVEIRA STOCO E SP250320 - MARIANA 

TRANCHESI ORTIZ) 

1. Aguarde-se o decurso do prazo fixado para cumprimento das Cartas Precatórias expedidas à Comarca de Tangará da 

Serra/MT, Comarca de Barra do Burges/MT e Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ (CP nº. 89/2011, CP nº. 87/2011 e 

CP 88/2011), bem como a devolução pelo prazo de 30 dias, da Carta Precatória nº. 390/2010 - Justiça Federal do Rio de 

Janeiro-RJ, oitiva da testemunha Marco Pólo Mello Lopes (arrolada pela Defesa do réu Renato);2. A Defesa dos réus 

Rinaldo e Renato (audiência realizada em 26/11/2010, junto à 11ª Vara Criminal da Justiça Federal em Minas Gerais), 

embora intimada, deixou de manifestar-se em relação às testemunhas Antonio Rodrigues Penteado e Gilson Pereira de 

Castro (fls. 1180). A prova em relação a estas testemunhas resta prejudicada. Intime-se.3. Em relação a testemunha 

arrolada pela defesa do réu Rinaldo, JOÃO CARLOS TEIXEIRA POSSES, consta à fl. 1090, endereço em São Paulo, 

não diligenciado. Assim, para sua oitiva designo o dia 16 de novembro de 2011, às 16: 00 horas, expedindo-se mandado 

para cumprimento no prazo de 20 dias. O Executante de Mandados deverá ao término do prazo, certificar de forma 

circunstanciado a diligência realizada, voltando conclusos. Intimem-se as partes para comparecimento a 

audiência.Despacho de fl. 1272: Diante da alegação de falecimento do acusado RINALDO CAMPOS SOARES, 
veiculada no habeas corpus impetrado perante o Supremo Tribunal Federal, intime-se sua defesa constituída para que 

comprove documentalmente a informação, no prazo de 03 ( três) dias. Fls. 1263/1271: presto as informações em habeas 

corpus por ofício, em separado. ( PRAZO PARA A DEFESA DO RÉU RINALDO) 

 

Expediente Nº 3223 
 

ACAO PENAL 
0002689-98.2008.403.6181 (2008.61.81.002689-2) - JUSTICA PUBLICA(Proc. 1084 - KLEBER MARCEL 

UEMURA) X CARLOS LEITE BRASIL X JOAO BATISTA DE LIMA(SP154251 - EDCARLOS OLIVEIRA 

SANTOS) 

SENTENÇA DE FLS. 216/219 - (...) ...C - DISPOSITIVO:Diante do exposto, e do que mais dos autos consta, julgo 

IMPROCEDENTE a imputação inicial para ABSOLVER os acusados CARLOS LEITE BRASIL (RG N. 19.454.123-

X/SSP/SP) e JOÃO BATISTA DE LIMA (RG N. 4.907.597/SSP/SP), com fulcro no art. 386, inc. III do Código Penal, 

da imputação da prática do crime previsto no art. 343 do Código Penal. Custas indevidas. P.R.I.C. - - - - - -- - - --

DECISÃO DE FLS. 224 - (...) A reforma de 2008 (Leis nn. 11.689 e 11.719) alterou substancialmente o andamento dos 

processos criminais, sendo que a gravação de audiências possibilitou o encerramento mais célere das ações penais, com 

o consequente aumento da carga de trabalho dos oficiais de justiça quanto às intimações pessoais.Há vários feitos 
criminais já sentenciados pendentes de intimação pessoal.Em caso de absolvição não se há de alegar prejuízo ao 

sentenciado na ausência de intimação pessoal, consoante já decidido (STJ, HC 111.698 - Rel. FELIX FISCHER, 

QUINTA TURMA, publ. DJE 23/03/2009). Destaco, ainda, que não houve recurso por parte da acusação 

(f.221).Igualmente, por analogia, quanto às extinções de punibilidade.Em tais casos, o arquivamento do feito, o mais 

urgente possível, é de interesse tanto da administração da Justiça quanto do sentenciado em sua futura reintegração ao 

mercado de trabalho.Assim, excepcionalmente, determino que a intimação da sentença seja feita na pessoa do defensor, 

enviando-se carta simples aos acusados, apenas para constar que houve comunicação por escrito.Ciência ao Ministério 

Público Federal.São Paulo, 23 de maio de 2011. (INTIMACAO DA DEFESA QUANTO A SENTENÇA DE FLS. 

216/219 E DECISÃO DE FLS. 224) 

 

Expediente Nº 3224 
 

INQUERITO POLICIAL 
0013322-03.2010.403.6181 - JUSTICA PUBLICA X DENIS PERCILIANO RIBEIRO X JONATAN GABRIEL 

MARTINS(SP278564 - ALEX SANDRO DA SILVA) 

FL. 103: Trata-se de inquérito policial em que foi determinado o arquivamento (fl. 84) e a devolução dos bens 

apreendidos e da fiança recolhida (fl. 85). Os valores relativos à fiança foram levantados pelos indiciados (fls. 90/91). 
Quanto aos equipamentos apreendidos, foi determinada a expedição de ofício à autoridade policial, no sentido de 

proceder à devolução dos bens aos investigados. Às fls. 94/102, a defesa requer os benefícios da Justiça Gratuita e a 

devolução de todos os bens. Assim, tendo em vista que a autoridade policial já foi informada acerca do arquivamento do 

presente feito e quanto à restituição dos bens, intime-se a defesa para que proceda à retirada dos equipamentos junto ao 

98º Distrito Policial - Jardim Miriam-São Paulo/SP. Quanto ao pedido de Justiça Gratuita, indefiro, vez que foi 

determinado o arquivamento do presente inquérito e não há cobranças de despesas e custas processuais. Fls. 96 e 101: 

anote-se. Intimem-se.  

10ª VARA CRIMINAL 
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Expediente Nº 2008 
 

ACAO PENAL 
0004074-62.2000.403.6181 (2000.61.81.004074-9) - JUSTICA PUBLICA X JOAO BATISTA RODRIGUES 

MONTEIRO(SP133972 - WILSON ROGERIO CONSTANTINOV MARTINS) 

Decisão de fls. 411: 1. Tendo em vista que o advogado do acusado não se manifestou na forma da decisão de fls. 

404/404v, item 3, aliado ao fato de que não há, em princípio, utilidade na juntada de certidão de inteiro teor deste feito 

nestes próprios autos, indefiro o requerido às fls. 397. 2. Considerando que o acusado JOÃO BATISTA RODRIGUES 

MONTEIRO, citado por edital (fls. 389), constituiu defensor para representá-lo neste feito (fls. 408), é desnecessária 

sua intimação pessoal para oferecimento de resposta, sendo suficiente a intimação de seu defensor constituído.Intime-

se, portanto, seu defensor constituído, por meio de disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª 

Região, para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente resposta escrita à acusação, nos termos do art. 396 do Código de 

Processo Penal.3. Após, tornem os autos conclusos. São Paulo, 15 de junho de 2011.NINO OLIVEIRA TOLDO - Juiz 
Federal 

 

0011089-38.2007.403.6181 (2007.61.81.011089-8) - JUSTICA PUBLICA X HELIO BORGES LIMA RANGEL X 

SILVANA APARECIDA DE BARROS VALVERDE(SP050949 - EDWARD DE MATTOS VAZ) X ANA POMPEIA 

DE LIMA RANGEL X DIANA CLOTILDE RANGEL FIGUEIREDO X MARIA APARECIDA GADANHONI X 

ELIANA DE LIMA RANGEL X HELIO AUGUSTO DE LIMA RANGEL X HELIO DE REZENDE RANGEL 

Decisão de fls. 402: 1. Ante do teor da certidão de fls. 401, intimem-se, novamente, a defesa constituída da ré 

SILVANA APARECIDA DE BARROS VALVERDE, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, apresente alegações finais 

por escrito (memoriais), nos termos do art. 403, 3º, do Código de Processo Penal, sob pena de configuração de 

abandono do processo e consequente aplicação de multa de 10 (dez) a 100 (cem) salários mínimos, conforme preceitua 

o art. 265, caput, do mesmo diploma legal.2. Decorrido o prazo supra, com ou sem a apresentação dos memoriais, 

tornem os autos conclusos.São Paulo, 10 de junho de 2011.MÁRCIO RACHED MILLANI - Juiz Federal Substituto 

 

Expediente Nº 2009 
 

ACAO PENAL 
0002035-58.2001.403.6181 (2001.61.81.002035-4) - JUSTICA PUBLICA(Proc. SONIA MARIA CURVELLO) X 
CARLOS AUGUSTO JAIME(SP173597 - CARLOS EDUARDO PELLEGRINI MAGRO E SP141720 - DENYS 

RICARDO RODRIGUES) X WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA(SP071580 - SERGIO SALOMAO 

SHECAIRA E SP174084 - PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE) X EDUARDO ROCHA(SP043765 - JOSE 

EDUARDO PIRES) X REGINA HELENA DE MIRANDA(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X ROSELI 

SILVESTRE DONATO(SP105614 - JOAQUIM TROLEZI VEIGA) X MARCO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA X 

SOLANGE APARECIDA ESPALAOR FERREIRA 

Despacho de fls. 2342/2342v.:1. Fls. 2.320, 2.327, 2.338 e 2.341: recebo os recursos de apelação interpostos pela defesa 

comum das rés Regina Helena de Miranda e Roseli Silvestre Donato, pelo réu Carlos Augusto Jaime e seu defensor, 

bem como pelo réu Eduardo Rocha, nos seus regulares efeitos.2. Dê-se vista à defesa do réu Eduardo Rocha, para 

apresentação das razões recursais.3. Ante o trânsito em julgado da sentença proferida a fls. 2.290/2.312, para o 

Ministério Público Federal e o réu Waldomiro Antonio Joaquim Pereira, façam-se as anotações e comunicações 

pertinentes.Encaminhem-se os presentes autos ao SEDI, para inclusão da sua qualificação completa no sistema 

processual e alteração da autuação, devendo constar: WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM PEREIRA - EXTINTA A 

PUNIBILIDADE.4. Ante o teor da informação retro, e sem prejuízo do mandado expedido a fls. 2.331, expeçam-se 

cartas precatórias para intimação das rés ROSELI SILVESTRE DONATO e REGINA HELENA DE MIRANDA do 

teor da sentença proferida a fls. 2290/2312, nos endereços indicados na mencionada informação. Expeça-se o 

necessário.5. Caso as rés não sejam localizadas, expeça-se edital de intimação, com prazo de 90 (noventa) dias, para os 
fins supradispostos.6. Cumpridos os itens acima, intimadas as rés ou decorrido o prazo do edital, remetam-se os autos 

ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, observadas as formalidades de praxe, haja vista que as defesas das rés 

Roseli, Regina e Carlos Augusto manifestaram interesse em apresentar as razões recursais em referido tribunal.Int.  

 

Expediente Nº 2010 
 

ACAO PENAL 
0008349-49.2003.403.6181 (2003.61.81.008349-0) - JUSTICA PUBLICA X CLEMILDA ALVES DOS SANTOS X 

JOSE MATIAS DE OLIVEIRA(SP077642 - GERALDO CARDOSO DA SILVA) 

Sentença proferida a fls. 375:Vistos em sentença.Tendo em vista a certidão de óbito de fls. 373, DECLARO EXTINTA 

A PUNIBILIDADE de JOSÉ MATIAS DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, vendedor autônomo, RG nº 18.540.859-X - 
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SSP/SP, CPF nº 073.408.278-97, filho de João Matias de Oliveira e Luiza Soares do Nascimento, nascido aos 

28.01.1963, natural de Belém/PA, o que faço com fundamento no art. 107, I, do Código Penal.Encaminhem-se os autos 

ao SEDI, para os devidos registros e anotações, bem como para alteração da autuação, devendo constar: JOSÉ MATIAS 

DE OLIVEIRA - EXTINTA A PUNIBILIDADE.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os autos, fazendo-

se as anotações e comunicações pertinentes.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-Aberto prazo para a defesa do réu José Matias de Oliveira interpor eventual recurso em face da 

sentença de fls. 375. 

 

0008714-69.2004.403.6181 (2004.61.81.008714-0) - JUSTICA PUBLICA(Proc. EDUARDO BARRAGAN SEROA 

DA MOTTA) X EDSON LUIZ HERCULANO(SP140258 - NELSON ARINI JUNIOR) 

Vistos em sentença.O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia em desfavor de EDSON LUIZ 

HERCULANO, brasileiro, casado, comerciante, filho de Otávio Herculano e Tranquila Catto Herculano, nascido aos 

14.07.1964, em Nova Esperança/PR, RG nº 35.614.351 SSP/SP, CPF nº 214.636.408-46, imputando-lhe a prática do 

delito previsto no art. 296, 1º, II e no art. 304 c.c. o art. 298, todos do Código Penal.Segundo a denúncia, o réu, no dia 

11 de fevereiro de 2004 e na condição de procurador e administrador de fato da empresa Madjulia Comércio de 

Madeiras Ltda., com o fim de requerer a inclusão dessa pessoa jurídica no regime do SIMPLES, apresentou à Receita 

Federal um DBE - Documento Básico de Entrada do CNPJ, contendo assinatura atribuída à sócia Rosemeri Aparecida 

Herculano e respectivo reconhecimento de firma falsos, utilizando-se indevidamente de selo de autenticidade cartorário 
autêntico (fls. 174/176).A denúncia foi instruída com os autos do inquérito policial em que foram apurados os fatos nela 

narrados, tendo sido recebida em 20 de agosto de 2010 (fls. 177), oportunidade em que foi determinada a citação do 

acusado, nos termos do art. 396 do Código de Processo Penal.Citado (fls. 186/187), o réu apresentou resposta escrita à 

acusação (fls. 198/207). Todavia, não sendo o caso de absolvição sumária (fls. 209/210), o feito prosseguiu 

normalmente.Na audiência de instrução, após a oitiva das testemunhas arroladas pelas partes, o réu foi interrogado. Os 

respectivos depoimentos foram registrados em sistema de gravação digital audiovisual, sem transcrição, conforme 

autoriza o art. 405, 1º, do Código de Processo Penal, incluído pela Lei nº 11.719/2008 (fls. 243/248).Concluída a 

instrução criminal, as partes não requereram diligências (fls. 242).Em memoriais, o Ministério Público Federal pleiteou 

a condenação do réu, ao argumento de que [o] conjunto probatório coligido aos autos logrou comprovar que o réu 

apresentou à Receita Federal do Brasil Documento Básico de Entrada contendo assinatura falsa por ele forjada e 

reconhecimento de firma inidôneo, bem como utilizou indevidamente selo cartorário autêntico em proveito próprio (fls. 

250/254).A defesa, em contrapartida, sustentou que o réu não teria qualquer motivo para falsificar a assinatura de sua 

irmã e que sequer tinha conhecimento da apresentação do documento à Receita Federal. Nesse sentido, argumentou: o 

réu possui procuração pública com poderes específicos e também ele poderia assinar o documento básico de entrada do 

CNPJ, reconhecer a firma de sua própria assinatura, sem a necessidade de que Rosemery assinasse o documento. Assim, 

torna pouco crível que o réu tenha responsabilidade por tal utilização de selo de autenticação de assinatura, pois não 

haveria qualquer sentido nisso. Na hipótese de eventual condenação, pleiteou a fixação da pena no mínimo legal, bem 
como sua substituição por prestação pecuniária (fls. 257/264).É o relatório. DECIDO.De acordo com o Ministério 

Público Federal, o réu teria utilizado indevidamente o selo de autenticidade aposto no documento básico de entrada do 

CNPJ acostado a fls. 224, bem como apresentado esse documento falso à Receita Federal do Brasil, no dia 11 de 

fevereiro de 2004. Contudo, embora o conjunto probatório confirme a reutilização irregular do selo de autenticidade nº 

1079AA020274, bem como indique a inautenticidade da assinatura atribuída a Rosemeri Herculano, não é possível 

afirmar, ao menos de forma segura, a responsabilidade criminal do acusado pelo delito previsto no art. 296, 1º, II, do 

Código Penal. De igual sorte, não há nos autos elementos hábeis a comprovar que a apresentação do documento de fls. 

224 à Receita Federal tenha partido do réu.Com efeito, segundo consta, Rosemeri Herculano, em 23 de outubro de 

2003, constituiu o réu - seu irmão - como procurador, conferindo-lhe amplos poderes para gerir e administrar a empresa 

Madjulia Comércio de Madeiras Ltda., da qual era sócia (cf. procuração pública acostada a fls. 51/52). Na mesma 

ocasião, também por instrumento público, conferiu ao acusado amplos, gerais e ilimitados poderes para, entre outras 

coisas, apresentar documentos, prestar declarações, encaminhar requerimentos, representá-[la] em todas as repartições 

públicas competentes e assinar guias e requerimentos com todas as cláusulas e solenidade que para a sua validade sejam 

necessárias (fls. 135).Durante as investigações, Rosemeri Herculano afirmou que:não administra a Empresa, que quem 

o faz é EDSON LUIS HERCULANO, irmão da declarante, que normalmente o mesmo o faz através de Procuração com 

cópia em anexo, que vai em torno de (02) duas a (03) três vezes por ano a São Paulo, que o contador da Empresa sabe 

ser ANTONIO SERGIO SUMAN, que sabe que os documentos de entrada do CNPJ foram todos elaborados por 
Antonio Sergio Suman o contador, que assinou os documentos de entrada do CNPJ, bem como deu Procuração de 

Amplos poderes para seu irmão Edson, que não possui firma de registro em cartório na Cidade de São Paulo, que não 

[tem] conhecimento se foi dado entrada no SIMPLES após Janeiro de 2004 (fls. 48).A versão do acusado sobre os fatos 

a ele imputados harmoniza-se com as declarações de sua irmã.Em todas as oportunidades em que foi ouvido nos autos, 

EDSON negou veementemente a prática dos crimes, destacando, reiteradamente, o fato de que era procurador de 

Rosemeri e que poderia, em nome próprio e de forma legítima, requerer a alteração do regime de tributação da empresa 

(fls. 131/132, 160/161 e 246/248). Afirmou que, na época dos fatos, tinha intenção de participar de licitações e não 

conseguiu obter a certidão negativa de débito necessária. Perguntou a Antônio Sergio Suman, contador da empresa, o 

que havia acontecido, tendo ele se comprometido a regularizar a situação da empresa. Disse que, passado um tempo, 

sua irmã foi ouvida por intermédio de carta precatória, sendo que somente nesse momento tomou conhecimento dos 

fatos em apreço. Afirmou que nunca viu o documento de fls. 224 [DBE] e que sequer tinha conhecimento de como 
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poderia enviá-lo à Receita Federal, posto que pagava o contador para isso. Além disso, aduziu, repetidas vezes, que 

tinha amplo acesso a sua irmã e que, ao seu ver, poderia valer-se da procuração para todos os fins relativos à empresa 

(cf. depoimento registrado em CD - fls. 248).O depoimento de Antônio Sergio Suman, no entanto, diverge, 

frontalmente, da versão do acusado. Segundo o contador, o réu foi o responsável por colher a assinatura de Rosemeri, 

reconhecer sua firma e encaminhar o documento à Receita Federal. Disse que não solicitara a emissão da certidão 

negativa de débito mencionada por EDSON e que havia indicado ao réu o endereço da Receita Federal para o qual o 

documento deveria ser remetido (cf. depoimento registrado em CD - fls. 248).O laudo pericial de fls. 218/223, por sua 

vez, realizado a pedido da defesa, confirmou a conclusão de laudo anterior (nº 5775/2009), atestando a inautenticidade 

da assinatura lançada no documento de fls. 224 e concluindo, por sua vez, que nos exames de confronto entre os 

lançamentos questionados e o material padrão, foram encontrados, na avaliação destes signatários, elementos gráficos 

convergentes significativos e em número suficiente para concluir que o lançamento questionado partiu do punho de 

EDSON LUIZ HERCULANO, fornecedor do material gráfico padrão.Apesar dessa conclusão pericial, a divergência 

significativa entre as versões do acusado e do contador de sua empresa à época dos fatos levam-me a dúvida razoável 

que, por isso, não afasta a plausibilidade da tese defensiva.Explico-me. O expressivo alcance dos poderes conferidos ao 

réu por meio das procurações públicas (fls. 51/52 e 135) e o fato - amplamente confirmado pelas provas produzidas - de 

que ele tinha total acesso a sua irmã e plena autonomia para gerenciar a empresa, alinham-se ao argumento de que ele 

[EDSON] não teria motivo para cometer o delito. Ao menos aparentemente, o acusado tinha poderes para assinar o 

documento, ou, no mínimo, acreditava ele que pudesse fazê-lo de forma regular, não havendo qualquer justificativa 
lógica para que, de maneira livre e consciente, optasse por praticar um crime, falsificando a assinatura de sua irmã. E 

não é só. Também milita em seu favor o fato de que, ao que tudo indica, não haveria urgência na regularização do 

regime de tributação da empresa, pois, como o réu afirmou em seu interrogatório, sua empresa já não mais poderia 

participar da licitação que pretendia.O cenário apresentado nos autos torna crível a versão do acusado e compromete a 

demonstração de que ele teria utilizado indevidamente o selo de autenticação verdadeiro em prejuízo de outrem ou em 

proveito próprio ou alheio (CP, art. 296, 1º, II). Isto porque o efetivo prejuízo ou vantagem alcançada pelo agente são 

elementares desse tipo penal, de modo que a não comprovação de sua ocorrência fragiliza, inclusive, a própria 

materialidade do delito. Nesse sentido, veja-se o seguinte precedente do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região:PENAL. PROCESSUAL PENAL. DELITO PREVISTO NO ARTIGO 296, 1º, II, DO CÓDIGO PENAL. 

AUSÊNCIA DE UM DOS ELEMENTOS SUBJETIVOS DO TIPO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ATIPICIDADE DO 

FATO. RECURSO IMPROVIDO. 1. Para a configuração do tipo penal previsto no artigo 296, 1º, II, do Código Penal é 

necessário que além da utilização indevida do selo ou sinal verdadeiro, haja prejuízo de outrem ou vantagem própria ou 

alheia, sob pena de atipicidade da conduta. 2. In casu, o órgão acusador não aponta, em sua denúncia, qual o prejuízo ou 

a vantagem obtida pelo recorrido ao utilizar chancela da Delegacia da Receita Federal em um simples formulário de 

requerimento de certidão negativa. 3. Recurso improvido.(RSE nº 2004.35.00.008691-4, Quarta Turma, v.u., Rel. Juíza 

Federal Jaiza Maria Pinto Fraxe (conv.), j. 15/12/2009).Há dúvida razoável, outrossim, sobre quem teria sido o efetivo 

responsável pela apresentação do documento à Receita Federal, vez que as provas produzidas não foram conclusivas a 
esse respeito (CP, art. 304). Aliás, informou a Receita Federal, genericamente, que o documento básico de entrada do 

CNPJ foi recepcionado, em 11 de fevereiro de 2004, no centro de atendimento ao contribuinte do Jabaquara (fls. 7). 

Não há nos autos qualquer notícia mais precisa acerca da entrega desse documento, menos ainda elementos concretos 

que atribuam ao acusado a responsabilidade por sua remessa à Receita Federal.Assim, diante dessas divergências e a 

despeito do conclusivo laudo pericial, não me sinto convicto acerca da culpabilidade do acusado, pois não teria ele, em 

princípio, motivo para falsificar a assinatura de sua irmã a fim de apresentar à Receita Federal documento que serviria 

para a regularização de regime tributário, cuja urgência não existia. É possível que o acusado tenha sido o autor do 

delito e, para isso, o laudo pericial é conclusivo. Todavia, isso apenas não é suficiente para levar-me à convicção de sua 

condenação, posto que, repito, não vislumbro motivação suficiente para que o acusado perpetrasse o delito a ele 

imputado.Encontro-me, pois, em situação de dúvida razoável que me impede de condenar o acusado.Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE A DENÚNCIA para, com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, ABSOLVER 

o réu EDSON LUIZ HERCULANO da imputação feita pelo Ministério Público Federal de prática do crime previsto no 

art. 296, 1º, II e no art. 304 c.c. o art. 298, todos do Código Penal.Transitada em julgado esta sentença, arquivem-se os 

autos, fazendo-se as anotações e comunicações pertinentes. Oportunamente, encaminhem-se os autos ao SEDI para as 

providências de estilo, bem como para alteração da autuação, devendo constar: Edson Luiz Herculano - 

Absolvido.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se..-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.Aberto 

prazo para a defesa do réu Edson Luiz Herculano interpor eventual recurso de apelação em face da sentença proferida a 
fls. 266/271 

1ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR. HIGINO CINACCHI JUNIOR - Juiz Federal  

DR. Luís Gustavo Bregalda Neves - Juiz Federal Substituto  

Bel(a) Eliana P. G. Cargano - Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2670 
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EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0019746-24.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0018757-28.2005.403.6182 

(2005.61.82.018757-3)) TORNEARIA REAL IND/ E COM/ LTDA(SP101615 - EDNA OTAROLA E SP045308 - 

JUAN FRANCISCO OTAROLA DE CANO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: atribuir valor à causa, cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia do cartão do CNPJ e cópia autenticada 

do contrato social.Intime-se. 

 

0021035-89.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0012913-63.2006.403.6182 

(2006.61.82.012913-9)) MARIA RODRIGUES DA SILVA X ANDREIA ALVES MOREIRA(SP249734 - JOSÉ 

VALÉRIO NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia autenticada do RG e do CPF e procuração original.Intime-se. 

 

0021036-74.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0503624-98.1996.403.6182 

(96.0503624-0)) GILMORE BACCARO(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 392 - ANDREA CRISTINA DE FARIAS) 
Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia autenticada do RG e do CPF.Intime-se. 

 

0021038-44.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029284-39.2005.403.6182 

(2005.61.82.029284-8)) DOLORES GARRIDO FOLIENI(SP093287 - SERGIO SEITI KURITA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia autenticada do RG e do CPF.Intime-se. 

 

0021041-96.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0010706-57.2007.403.6182 

(2007.61.82.010706-9)) ANTONIO SERGIO BAPTISTA ADVOGADOS ASSOCIADOS(SP135973 - WALDNEY 

OLIVEIRA MOREALE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia autenticada do contrato social e procuração original.Intime-se. 

 

0021042-81.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0055450-74.2006.403.6182 

(2006.61.82.055450-1)) COMERCIAL E AGRICOLA CAPARAO LTDA(SP258491 - GUSTAVO DALLA VALLE 
BAPTISTA DA SILVA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia do auto de penhora, cópia da CDA, cópia do cartão do CNPJ, cópia autenticada do contrato social e 

procuração original.Intime-se. 

 

0021043-66.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004426-66.1990.403.6182 

(90.0004426-0)) DORIVAL JOSE DECOUSSAU(SP113083 - MIRIAM MICHIKO SASAI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia autenticada do RG e do CPF.Intime-se. 

 

0021046-21.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041351-70.2004.403.6182 

(2004.61.82.041351-9)) GRP-PUBLICIDADE PROMOCOES E PESQUISAS S/C LTDA(SP028811 - NILTON 

RIBEIRO LANDI E SP207560 - MARIA ANGÉLICA FREITAS LANDI E PR048372 - MARCOS FERNANDO 

LANDI SIRIO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia do auto de penhora.Intime-se. 
 

0021047-06.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033911-13.2010.403.6182) 

DROG NOVA SAO LUIZ LTDA-ME(SP179603 - MARIO RANGEL CÂMARA E SP015751 - NELSON CAMARA) 

X CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA 

NOVAES STINCHI) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA e cópia do cartão do CNPJ.Intime-se. 

 

0021051-43.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0050117-05.2010.403.6182) 

IVAN SANTIAGO(SP101438 - JOSE SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA) X INSS/FAZENDA(Proc. 2041 - 

MONICA ITAPURA DE MIRANDA) 
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Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do auto de penhora e cópia autenticada do RG e do CPF.Intime-se. 

 

0021052-28.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048998-09.2010.403.6182) 

QUESTAO DE ESTILO MODAS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP173667 - TIAGO PAVÃO 

MENDES) X INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL (Proc. 400 - SUELI 

MAZZEI) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia do cartão do CNPJ, cópia autenticada do contrato social e 

procuração original.Intime-se. 

 

0021053-13.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0007429-14.1999.403.6182 

(1999.61.82.007429-6)) HWAN OK KANG(SP142873 - YONG JUN CHOI E SP200259 - NELSON CHANG PYO 

HONG) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: atribuir valor à causa, cópia da CDA e cópia autenticada do RG e do CPF.Intime-se. 

 

0021054-95.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026463-91.2007.403.6182 
(2007.61.82.026463-1)) ALVARO BAPTISTA(SP218303 - MARCIA BAPTISTA DA SILVA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do auto de penhora e procuração original.Intime-se. 

 

0022338-41.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0026913-68.2006.403.6182 

(2006.61.82.026913-2)) JAIRO RIOS DE OLIVEIRA(SP080594 - EMILIO MARQUES DA SILVA E SP171899 - 

RONALDO COLEONE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia autenticada do RG e do CPF e procuração original.Intime-se. 

 

0022339-26.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0005398-98.2011.403.6182) 

AFRODITE SAUNAS BANHOS E DRINKS LTDA. ME(SP151109 - ANA CLAUDIA DE CARVALHO) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: atribuir valor à causa, cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia do cartão do CNPJ e cópia autenticada 

do contrato social.Intime-se. 
 

0022340-11.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0522314-78.1996.403.6182 

(96.0522314-7)) PAULO ANTONIO LOBATO DACAUAZILIQUA(SP149458 - TARCISIO ABRAHAO THOMAZ) 

X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES RUBINO) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: atribuir valor à causa, cópia da CDA, cópia do auto de penhora e cópia autenticada do RG e do CPF.Intime-se. 

 

0022341-93.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0045102-55.2010.403.6182) 

PAO NACIONAL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-EPP(SP105498 - JOAO ROBERTO ALVES) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia do auto de penhora, cópia do cartão do CNPJ e cópia autenticada do contrato social.Intime-se. 

 

0022342-78.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0609311-98.1995.403.6182 

(95.0609311-3)) JOSIANI BERTOLI GALLO(SP186347 - LUCIANE LAMONICA BERTOLI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 421 - JOEL MARTINS DE BARROS) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 
seguinte: atribuir valor à causa, cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia autenticada do RG e do CPF e 

procuração original.Intime-se. 

 

0022344-48.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0039965-97.2007.403.6182 

(2007.61.82.039965-2)) CELSO GONCALVES FERREIRA(SP232420 - LUIZ SEVERINO DE ANDRADE) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: atribuir valor à causa, cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia autenticada do RG e do CPF e 

procuração original.Intime-se. 

 

0022345-33.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0519063-23.1994.403.6182 
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(94.0519063-6)) LABORGRAF ARTES GRAFICAS S/A(SP272244 - ANDRE BLOTTA LAZA E SP069135 - JOSE 

FRANCISCO SIQUEIRA NETO E SP124313 - MARCIO FEREZIN CUSTODIO) X INSS/FAZENDA(Proc. 330 - 

MARIA DE LOURDES THEES P V JARDIM) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia do cartão do CNPJ, cópia autenticada do estatuto social e 

procuração original.Intime-se. 

 

0022346-18.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0524667-23.1998.403.6182 

(98.0524667-1)) ACOMETAL COM/ DE ACOS E METAIS LTDA(SP072069 - MARIO CASIMIRO DOS SANTOS) 

X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do cartão do CNPJ, cópia autenticada do contrato social e procuração original.Intime-se. 

 

0022349-70.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0041050-50.2009.403.6182 

(2009.61.82.041050-4)) EDSON FRANCO PINTO(SP285607 - DANIELLE GOMES COSTA) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia autenticada do RG e do CPF e procuração original.Intime-se. 
 

0022350-55.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044145-55.1990.403.6182 

(90.0044145-5)) PIO PEREZ PEREIRA(SP081024 - HENRIQUE LEMOS JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

41 - MARIA CHRISTINA P F CARRARD) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do auto de penhora e cópia autenticada do RG e do CPF.Intime-se. 

 

0022888-36.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029154-15.2006.403.6182 

(2006.61.82.029154-0)) COLORDEX COMERCIO DE PRODUTOS TEXTEIS LTDA.(SP134014 - ROBSON 

MIQUELON) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: atribuir valor à causa, cópia da CDA, cópia do cartão do CNPJ, cópia autenticada do contrato social e 

procuração original.Intime-se. 

 

0022889-21.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0043193-80.2007.403.6182 

(2007.61.82.043193-6)) AUTO POSTO JARDIM AUGUSTA LTDA(SP129917 - MARCOS TEIXEIRA PASSOS) X 

AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP(Proc. 1569 - 
MARCOS SOARES RAMOS) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do cartão do CNPJ, cópia autenticada do contrato social e procuração originalIntime-se. 

 

0022891-88.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033687-12.2009.403.6182 

(2009.61.82.033687-0)) ALYAR CONSULTORES S/C LTDA(SP034681 - HELENA MARIA BENEDETTI 

PESSOA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: atribuir valor à causa, cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia do cartão do CNPJ, cópia autenticada 

do contrato social e procuração original.Intime-se. 

 

0022892-73.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0048578-09.2007.403.6182 

(2007.61.82.048578-7)) SAUDADE NOGUEIRA DE ALMEIDA(SP182671 - SERGIO RICARDO AKIRA 

SHIMIZU) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: atribuir valor à causa, cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia do cartão do CNPJ e cópia autenticada 

do contrato social.Intime-se. 
 

0022893-58.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033969-50.2009.403.6182 

(2009.61.82.033969-0)) ALTA SERVICOS COMERCIAIS LTDA - EPP(SP271277 - PATRICIA CRISTINA DA 

SILVA ANNIBALE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia do auto de penhora, cópia do cartão do CNPJ, cópia autenticada do contrato social e procuração 

original.Intime-se. 

 

0022894-43.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013805-69.2006.403.6182 

(2006.61.82.013805-0)) EDNALVA GOMES DA SILVA X JOAO MARQUES DA SILVA(SP050706 - WAGNER 

RAMALHO DE SOUSA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 
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Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: atribuir valor à causa, cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia autenticada do RG e do CPF e 

procuração original.Intime-se. 

 

0022896-13.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0056953-33.2006.403.6182 

(2006.61.82.056953-0)) SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIV(SP060429 - 

ESTELA MARIA LEMOS MONTEIRO SOARES DE CAMARGO E SP196729 - MAURICIO DE CARVALHO 

SILVEIRA BUENO E SP220294 - JOÃO PAULO DE SEIXAS MAIA KREPEL) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia do auto de penhora e cópia do cartão do CNPJ.Intime-se. 

 

0023881-79.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0004712-15.1988.403.6182 

(88.0004712-2)) FRANCISCO NASZ X MATILDE CLARO NASZ(SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR) X 

FAZENDA NACIONAL 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA e cópia do RG e do CPF.Intime-se. 

 
0023882-64.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052899-34.2000.403.6182 

(2000.61.82.052899-8)) FRITZ FRANCISCO JOHANSEN NETO(SP170823 - RODOLFO CORREIA CARNEIRO) X 

FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do RG e do CPF e cópia da procuração original.Intime-se. 

 

0023884-34.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0502358-76.1996.403.6182 

(96.0502358-0)) EDUARDO JALAMOV X RONALDO JALAMOV X WALDEMAR JALAMOV(SP102404 - 

CLAUDIO FERNANDES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia autenticada do RG e do CPF e procuração original.Intime-se. 

 

0023885-19.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0934998-82.1987.403.6182 

(00.0934998-7)) VICTORIO MONARI(SP126389 - ELIETE APARECIDA DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia autenticada do RG e do CPF e procuração original.Intime-se. 
 

0023886-04.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0011815-10.1987.403.6182 

(87.0011815-0)) ROMILDO MONTEIRO FLORENCIO(SP227939 - ADRIANA GOMES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS(Proc. 181 - SEM 

PROCURADOR) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do auto de penhora e cópia autenticada do RG e do CPF.Intime-se. 

 

0023887-86.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0033237-35.2010.403.6182) 

ASSOCIACAO LAR TERNURA SAO CAMILO(SP203669 - JOÃO CARLOS DA COSTA NETO) X CONSELHO 

REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: atribuir valor à causa, cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia do cartão do CNPJ, cópia autenticada 

do contrato social e procuração original.Intime-se. 

 

0023888-71.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029023-06.2007.403.6182 

(2007.61.82.029023-0)) ADIMTEC IMOVEIS E ADMINISTRACAO DE BENS LTDA(SP051141 - ERADIO BISPO 
DE ARAUJO COSTA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: atribuir valor à causa, cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia do cartão do CNPJ, cópia autenticada 

do contrato social e procuração original.Intime-se. 

 

0023889-56.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0232155-35.1980.403.6182 

(00.0232155-6)) PAUL MICHEL ISSA(SP092062 - IRENE HAJAJ) X IAPAS/CEF(Proc. 41 - MARIA CHRISTINA P 

F CARRARD) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: atribuir valor à causa, cópia da CDA, cópia do auto de penhora, cópia autenticada do RG e do CPF e 

procuração original.Intime-se. 
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0023890-41.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0522481-32.1995.403.6182 

(95.0522481-8)) OSWALDO MERBACH DE OLIVEIRA JUNIOR(SP091121 - MARCUS VINICIUS PERELLO E 

SP222618 - PRISCILLA DA SILVA FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 142 - MARIA KORCZAGIN) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia autenticada do RG e do CPF e procuração original.Intime-se. 

 

0023891-26.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0029210-48.2006.403.6182 

(2006.61.82.029210-5)) THOMAS WALTER WOLFF X DORIS ZACLIS WOLFF(SP278461 - CARLA CRISTINA 

GRITTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do auto de penhora e cópia autenticada do RG e do CPF.Intime-se. 

 

0023892-11.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0044920-79.2004.403.6182 

(2004.61.82.044920-4)) MAURANO MAURANO LTDA(SP155879 - FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE 

CLAPIS E SP183190 - PATRÍCIA FUDO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia do cartão do CNPJ, cópia autenticada do RG e do CPF e procuração original.Intime-se. 
 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0023878-27.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0052038-48.2000.403.6182 

(2000.61.82.052038-0)) JOAO BATISTA TAVARES DA SILVA(SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Providencie a embargante, no prazo de dez dias, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 do CPC), o 

seguinte: cópia da CDA, cópia autenticada do RG e do CPF e recolhimento das custas processuais.Intime-se. 

2ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 
Dr. ALFREDO DOS SANTOS CUNHA. 

Juiz Federal  

Bela. Adriana Ferreira Lima. 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 2355 
 

EXECUCAO FISCAL 
0231826-23.1980.403.6182 (00.0231826-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 393 - MARIA DA GRACA DO P 

CORLETTE) X NISSEI S/A-IND/ COM/ X TAO SHIN HWA X TATSUO MINAMI(SP216051 - GUILHERME 

LIPPELT CAPOZZI) X NOLIO YABUTA(SP059731 - ELENICE CARVALHO FONSECA) X JORGE UEOCKA X 

HIROYUKI FUJITA(SP112584 - ROCHELLE SIQUEIRA E SP257308 - BEATRIZ TOGNATO PORTUGAL 

GOUVEA E SP156982 - AIRTON LUIS HENRIQUE) 

Recebo a apelação da parte exequente em ambos os efeitos - devolutivo e suspensivo -, nos termos do art. 520 do 

CPC.Intime-se o(a) executado(a) para apresentar contrarrazões, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, remetam-se os autos 

ao egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as homenagens deste juízo.Intime-se.  

4ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Dr. MANOEL ALVARES - Juiz Federal  

Dra. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS - Juíza Federal  

Bel. Cristiane Afonso da Rocha Cruz e Silva - Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 782 
 

EMBARGOS A EXECUCAO 
0049300-38.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0558214-54.1998.403.6182 

(98.0558214-0)) PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP071245 - MARIA DULCE JORGE) X 
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS(SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO 

ARAUJO BONAGURA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS X PREFEITURA DO 

MUNICIPIO DE SAO PAULO 
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Tendo em vista a certidão retro, encaminhem os autos ao SEDI para fazer a devida alteração da classe destes 

autos.Após, cumpra-se o segundo parágrafo do despacho de fls.09. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0011603-81.1990.403.6182 (90.0011603-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000184-

64.1990.403.6182 (90.0000184-6)) FEDERACAO PAULISTA DE FUTEBOL(SP066202 - MARCIA REGINA 

MACHADO MELARE) X SUPERINTENDENCIA NACIONAL DO ABASTECIMENTO - SUNAB(Proc. 8 - 

SOLANGE NASI) 

Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo. Vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo 

legal. Desapensem-se estes dos autos da Execução Fiscal nº9000002133 , certificando-se e trasladando-se as peças 

necessárias, inclusive esta decisão. Após, subam estes autos à Superior Instância, fazendo-me, a seguir, conclusos os 

autos da Execução. Intime-se  

 

0515283-07.1996.403.6182 (96.0515283-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0503312-

25.1996.403.6182 (96.0503312-7)) CELANESE DO BRASIL RESINAS DE ENGENHARIA LTDA(SP148842 - 

ELISA JUNQUEIRA FIGUEIREDO E SP211705 - THAÍS FOLGOSI FRANÇOSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

393 - MARIA DA GRACA DO P CORLETTE) 

Recebo a apelação de fls.305/313, em ambos os efeitos.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento das contrarrazões 
no prazo legal.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. 

 

0015709-03.2001.403.6182 (2001.61.82.015709-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004391-57.2000.403.6182 (2000.61.82.004391-7)) SUPERGAUSS PRODUTOS MAGNETICOS LTDA(SP013358 - 

RUBENS SALLES DE CARVALHO E SP141405 - LIGIA HELENA MARCONDES DE ALMEIDA) X 

INSS/FAZENDA(Proc. ANDREA A F BALI) 

Tendo em vista a prejudicialidade externa, e a fim de evitar decisões conflitantes, suspendo o julgamento do feito até o 

trânsito em julgado de decisão a ser proferida nos autos nº 98.0007739-1.Aguarde-se noo arquivo.Intimem-se. 

 

0050510-37.2004.403.6182 (2004.61.82.050510-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0509600-23.1995.403.6182 (95.0509600-3)) ALVES AZEVEDO S/A COM/ E IND/(SP184843 - RODRIGO 

AUGUSTO PIRES) X INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) 

Reconsidero o primeiro parágrafo do despacho de fls.126.Recebo o recurso de Apelação em ambos os efeitos: 

devolutivo e suspensivo.Dê-se vista à a parte contrária para as contrarrazões, dentro do prazo legal.Após, apensem-se 

estes aos autos principais e subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. 

 

0016918-31.2006.403.6182 (2006.61.82.016918-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0064367-92.2000.403.6182 (2000.61.82.064367-2)) FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 757 - IVONE COAN) X NR 

ADMINISTRACAO DE SERVICOS TECNICOS LTDA - EPP(SP066863 - RICARDO CARNEIRO GIRALDES) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

0016944-29.2006.403.6182 (2006.61.82.016944-7) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017894-72.2005.403.6182 (2005.61.82.017894-8)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TEXTIL E CONFECCOES OTIMOTEX LTDA(SP226832 - JOSE RICARDO PRUDENTE) 

Fls.106/108: intime-se o(a) Embargante para se manifestar, bem como providenciar o depósito judicial dos honorários 

advocatícios, sob pena de acréscimo de 10% e a expedição de mandado de penhora. Prazo: 10(dez) dias. 

 

0051405-27.2006.403.6182 (2006.61.82.051405-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0052490-19.2004.403.6182 (2004.61.82.052490-1)) UNILEVERPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA 

PRIVADA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES 

ANNUNZIATA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Fls.294 (1º parágrafo): manifeste-se o(a) Embargante, bem como apresente aos autos certidão de inteiro teor do 

Mandado de Segurança nº 1999.34.00.002542-4. Prazo: 20(vinte) dias.Intime-se. 
 

0001195-35.2007.403.6182 (2007.61.82.001195-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0514508-21.1998.403.6182 (98.0514508-5)) HSBC CORRETORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS 

S/A(SP023087 - PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR E SP083755 - ROBERTO QUIROGA MOSQUERA) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) 

Fls.507 (1º parágrafo): Defiro, pelo prazo requerido. 

 

0002481-48.2007.403.6182 (2007.61.82.002481-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0005676-12.2005.403.6182 (2005.61.82.005676-4)) SAMUEL MARCIO TOFFOLI(SP082072 - FERNANDO 

TOFFOLI DE OLIVEIRA) X CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) 
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Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo 

legal.Desapensem-se estes dos autos da Execução Fiscal nº 200561820056764 , certificando-se e trasladando-se as 

peças necessárias, inclusive esta decisão. Após, subam estes autos à Superior Instância, fazendo-me, a seguir, conclusos 

os autos da Execução. Intime-se  

 

0039830-85.2007.403.6182 (2007.61.82.039830-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0012395-20.1999.403.6182 (1999.61.82.012395-7)) FIORELLA PRODUTOS TEXTEIS LTDA(SP172838A - 

EDISON FREITAS DE SIQUEIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA CAMARA 

GOUVEIA) 

Fls.236: Defiro, pelo prazo requerido. 

 

0002895-12.2008.403.6182 (2008.61.82.002895-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0023835-13.1999.403.6182 (1999.61.82.023835-9)) EDITORA TRES LTDA(SP052901 - RENATO DE LUIZI 

JUNIOR) X INSS/FAZENDA(Proc. 613 - JOSE ROBERTO MARQUES COUTO) 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃOVistos e analisados os autos, em embargos de declaração de decisão interlocutória.O 

embargante interpõe os presentes EMBARGOS DE DECLARAÇÃO (fls. 268/ 274) em face das decisões 

interlocutórias de fls. 253, 260 e 267 alegando omissão.Vieram-me os autos conclusos.É a síntese do necessário. 

Decido.Inicialmente, a par de referir-se o Código de Processo Civil em seu artigo 535, caput ao cabimento de embargos 
de declaração somente em face de sentenças e acórdãos, admite-se também contra decisão interlocutória, tendo em vista 

a própria natureza e finalidade desse recurso, que é o de sanar contradições, obscuridade ou omissões, que podem 

ocorrer em qualquer espécie de decisão (Nelson Luiz Pinto, Recursos, Publicações CPC, 1996, p. 82).Portanto, 

tempestivos os embargos, passo à análise da postulação do embargante.Entendo que a questão relativa ao parcelamento 

efetuado pela embargante é matéria a ser resolvida no julgamento do mérito dos embargos.Mesmo que se entendesse 

pela ocorrência da confissão do débito pela adesão ao Refis, ressalto que a prescrição é matéria de ordem pública, 

exigindo-se para sua apreciação da vinda da cópia do processo administrativo, conforme determinado à fls. 267.No 

mais, pelo que consta da petição de fls. 268/ 274, pretende a embargante obter efeito infringente dos embargos de 

declaração, já que objetiva alteração no julgado.Ocorre que os embargos não têm caráter substitutivo da decisão 

embargada, mas sim integrativo ou declaratório (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria Andrade Nery, in Código de 

Processo Civil comentado e legislação processual civil extravagante em vigor, São Paulo, Revista dos Tribunais, 4ª ed., 

1999, p. 1.045).No mesmo sentido, a seguinte jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:Tipo de Doc.: 

ACÓRDÃO Registro no STJ: 199000028256Classe: EDROMS Descrição: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO 

RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇANúmero: 351 UF: SPDecisão:Tipo de Decisão: POR 

UNANIMIDADE, REJEITAR OS EMBARGOS.Data da Decisão: 17-09-1996Código do Órgão Julgador: T2 Órgão 

Julgador: SEGUNDA TURMAEmenta:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. 

IMPROCEDÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE DO JULGADO. DESCABIMENTO. REJEIÇÃO.Relator: 
ANTÔNIO DE PÁDUA RIBEIROFonte: DJ Data de Publicação: 07/10/1996 PG:37623Tipo de Doc.: ACÓRDÃO 

Registro no STJ: 199100150711Classe: EDROMS Descrição: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM 

MANDADO DE SEGURANÇANúmero: 1194 UF: RJDecisão:Tipo de Decisão: POR UNANIMIDADE, REJEITAR 

OS EMBARGOS.Data da Decisão: 26-10-1994Código do Órgão Julgador: T2 Órgão Julgador: SEGUNDA 

TURMAEmenta:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AUSÊNCIA DE CONTRADIÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. 

IMPOSSIBILIDADE.SÃO INCABÍVEIS EMBARGOS DECLARATÓRIOS COM A FINALIDADE DE 

CORREÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO JULGADO, A NÃO SER QUE TAL MODIFICAÇÃO SEJA 

DECORRENTE DA ELIMINAÇÃO DA OBSCURIDADE, DÚVIDA, CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO.Relator: 

AMÉRICO LUZFonte: DJ Data de Publicação: 21/11/1994 PG:31742Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 

199200196306Classe: EDROMS Descrição: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EM MANDADO DE 

SEGURANÇANúmero: 1942 UF: GODecisão:Tipo de Decisão: POR UNANIMIDADE, REJEITAR OS 

EMBARGOS.Data da Decisão: 03-08-1994Código do Órgão Julgador: T1 Órgão Julgador: PRIMEIRA 

TURMAEmenta:PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CABIMENTO.NÃO PODE SER 

CONHECIDO RECURSO QUE SOB O RÓTULO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS, PRETENDE SUBSTITUIR 

A DECISÃO RECORRIDA POR OUTRA.OS EMBARGOS DECLARATÓRIOS SÃO APELOS DE INTEGRAÇÃO 

- NÃO DE SUBSTITUIÇÃO.Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROSFonte: DJ Data de Publicação: 12/09/1994 

PG:23720 (grifei)Desta forma, em face do exposto e dos elementos constantes dos autos, rejeito os presentes embargos 
de declaração. Tendo em vista que os quesitos apresentados pela embargante à fls. 255/259 não necessitam de análise 

pelo expert, reconsidero o despacho de fls. 260. Cumpra-se o despacho de fls. 267, abrindo-se vista às partes após a 

juntada das cópias do processo administrativo, pelo prazo de 10 (dez) dias, iniciando-se pela embargante. Intimem-se as 

partes. 

 

0010007-32.2008.403.6182 (2008.61.82.010007-9) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0027762-06.2007.403.6182 (2007.61.82.027762-5)) CONFECCOES TUKI LTDA(SP224285 - MILENE SALOMAO 

ELIAS) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50.Regularize o(a) Embargante a inicial, 

encartando cópias do Contrato Social, Procuração e da Certidão da dívida ativa, autenticadas, ou com a devida 

declaração de autenticidade, nos termos da alteração introduzida pelo Provimento COGE-TRF 3ª Região nº 34, 
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publicado no D.O.E. de 12.09.03, ao item 4.2 do Provimento nº 19 de 24.04.95, no prazo de 10(dez) dias, sob pena de 

indeferimento da inicial.Intime-se. 

 

0013604-72.2009.403.6182 (2009.61.82.013604-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0031788-13.2008.403.6182 (2008.61.82.031788-3)) LATICINIOS XANDO LTDA(SP243184 - CLOVIS FELICIANO 

SOARES JUNIOR) X CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP231964 - 

MARCOS ANTONIO ALVES) 

Recebo a apelação de fls.46/58, nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento das 

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. 

 

0020400-79.2009.403.6182 (2009.61.82.020400-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0528483-13.1998.403.6182 (98.0528483-2)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 2183 - MARCELA DE OLIVEIRA 

CORDEIRO MORAIS) X PORTHUS DISTRIBUIDORA DE PECAS E PNEUS LTDA(SP111504 - EDUARDO 

GIACOMINI GUEDES) 

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede a 60 

salários mínimos (artigo 3º e artigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de Processo 

Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do executado/embargante no valor discriminado a 

fls.43 (item 3).No caso de constar alguma alteração na denominação da(o) executada(o) no sistema processual, 
divergindo do constante no cadastro da Receita Federal, remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da denominação 

social, conforme cadastros da RFB.Após a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª Região intime-se a 

parte interessada para ciência e cumpra-se o último parágrafo do despacho de fls.51.Intime-se.  

 

0028705-52.2009.403.6182 (2009.61.82.028705-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004818-44.2006.403.6182 (2006.61.82.004818-8)) O LISBOA DESPACHOS INTERNACIONAIS LTDA(SP122345 

- SABINE INGRID SCHUTTOFF E SP199930 - RAFAEL DE PONTI AFONSO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 

1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

0044156-20.2009.403.6182 (2009.61.82.044156-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0009647-97.2008.403.6182 (2008.61.82.009647-7)) CASSIS INTERNACIONAL DO BRASIL IND/ E COM/ DE 

PRODUTOS TEXTEIS LTDA(SP129654 - WENCESLAU BRAZ LOPES DOS SANTOS JUNIOR E SP250034 - 

ILZAMAR DE LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  
 

0044716-59.2009.403.6182 (2009.61.82.044716-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025481-43.2008.403.6182 (2008.61.82.025481-2)) ESCADEX SOCIEDADE COMERCIAL DE MADEIRAS 

LTDA(SP187448 - ADRIANO BISKER) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls. e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

0049629-84.2009.403.6182 (2009.61.82.049629-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0043708-47.2009.403.6182 (2009.61.82.043708-0)) BRASMOTOR S A(SP202506 - SILVIA ROBERTA 

CHIARELLI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

1. Defiro a produção de prova pericial, bem como os quesitos e assistente técnico apresentados pela Embargante. 2. À 

Embargada para apresentação de quesitos e indicação de seu assistente técnico. 3. Nomeio perito do Juízo o Sr. 

RICARDO COIMBRA - Contador CRC/SP-1 205.118/0-4, CPF nº 111.999.868-95, devendo o mesmo ser intimado 

para apresentar seus honorários periciais. 4. Laudo em 90(noventa) dias, a contar da data do levantamento dos 

honorários pericias. Intime-se. 

 

0052373-52.2009.403.6182 (2009.61.82.052373-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 
0027179-84.2008.403.6182 (2008.61.82.027179-2)) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 

TELEGRAFOS(SP135372 - MAURY IZIDORO) X PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO(SP206141 - 

EDGARD PADULA) 

Recebo o recurso de apelação de fls. apenas no efeito devolutivo.Vista à parte contrária para as contrarrazões, no prazo 

legal.Desapensem-se estes dos autos da Execução Fiscal nº , certificando-se e trasladando-se as peças necessárias, 

inclusive esta decisão. Após, subam estes autos à Superior Instância, fazendo-me, a seguir, conclusos os autos da 

Execução Fiscal. Intime-se. 

 

0014610-80.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0013268-73.2006.403.6182 

(2006.61.82.013268-0)) JOSE TEIXEIRA PIRES(SP096967 - NEWTON MAXIMO TOFFOLI) X FAZENDA 

NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 
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1- Intime-se a(o) Embargante sobre a Impugnação de fls.14/35 e para especificar as provas que pretende produzir, 

justificando a sua pertinência, no prazo de 10 (dez) dias. 2- No silêncio, aplicar-se-ão os termos do art. 740 do CPC.  

 

0015395-42.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0030873-27.2009.403.6182 

(2009.61.82.030873-4)) YAN KEE CHAN - ME(SP146269 - EVERALDO TADEU FERNANDES SANCHES) X 

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - FAUSTO PAGIOLI 

FALEIROS) 

Recebo a apelação de fls.46/61,nos efeitos devolutivo e suspensivo.Intime-se o(a) apelado(a) para oferecimento das 

contrarrazões no prazo legal.Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais.  

 

0017696-59.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0053977-87.2005.403.6182 

(2005.61.82.053977-5)) SISTEMA PAULISTA DE ASSISTENCIA(SP076996 - JOSE LUIZ TORO DA SILVA E 

SP181164 - VANIA DE ARAUJO LIMA TORO DA SILVA) X AGENCIA NACIONAL DE SAUDE 

SUPLEMENTAR - ANS(Proc. 1099 - LEONARDO VIZEU FIGUEIREDO) 

A Embargante teve oportunidade de anexar documento à petição inicial, mas não o fez. A regra geral é que o autor, na 

petição inicial, junte desde logo os do cumentos necessários a demonstrar seu direito. Soma-se a tal fato o disposto no 

artigo 41 da Lei n. 6.830/ 80 - o procedimento administrativo resta mantido na repartição pública competente, à 

disposição do interessado, para que dele sejam extraídas cópias ou certidões. Assim, poderia a embargante ter 
examinado os autos do procedimento em testilha antes mesmo da propositura da ação executiva fiscal. Entretanto, 

quedou-se inerte e agora negligencia o ônus que lhe cabe, previsto no já mencionado parágrafo único do artigo 3º da Lei 

n. 6.830/ 80.Vale ressaltar, neste ponto, que não é condição para a interposição de execução fiscal a juntada aos autos 

do procedimento administrativo ou mesmo de de monstrativos e de transcrições integrais da dívida. Ora, a Certidão de 

Dívida Ativa consubstancia-se em prova pré-constituída, gozando de presunção de certeza e liquidez (artigo 3o, caput, 

Lei n. 6.830/80). Ainda, prevê o parágrafo 1º do artigo 6º da lei em comento que a petição inicial de execução fiscal 

será instruída tão somente com o título executivo.Desta forma, diante do exposto, defiro em termos, a produção da 

prova documental, concedendo prazo de sessenta dias para que a parte interessada providencie a obtenção e juntada de 

cópia dos autos do procedimento administrativo. Para aferir-se a pertinência de produção da prova pericial requerida, 

apresente o embargante os seus quesitos e assistente técnico. Indefiro a produção da prova testemunhal por preclusão - 

artigo 16, parágrafo 2º da lei 6.830/80.Intime-se. 

 

0019614-98.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042166-91.2009.403.6182 

(2009.61.82.042166-6)) IVAN ADOLFO MIRANDA QUINTANA(SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Fls.53: Defiro, pelo prazo requerido. 

 
0025256-52.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0024663-91.2008.403.6182 

(2008.61.82.024663-3)) KHS INDUSTRIA DE MAQUINAS LTDA(SP161239B - PATRICIA GIACOMIN PADUA 

SOLIMEO E SP124855A - GUSTAVO STUSSI NEVES) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

1. Defiro a produção de prova pericial, bem como os quesitos e assistente técnico apresentados pela Embargante. 2. À 

Embargada para apresentação de quesitos e indicação de seu assistente técnico. 3. Nomeio perito do Juízo o Sr. 

RICARDO COIMBRA - Contador CRC/SP-1 205.118/0-4, CPF nº 111.999.868-95, telefone: 38736394, devendo o 

mesmo ser intimado para proposta de honorários periciais. 4. Laudo em 90 (noventa) dias, a contar da data do 

levantamento dos honorários periciais. Intime-se. 

 

0025993-55.2010.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0042310-07.2005.403.6182 

(2005.61.82.042310-4)) G D C ALIMENTOS S/A(SP033868 - JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - 

ROSEMARY MARIA LOPES) 

Tendo em vista que o ônus da prova é a conduta imposta às partes com finalidade de demonstrar a veracidade dos fatos 

alegados, defiro a produção da prova documental, concedendo prazo de 60(sessenta) dias para que a Embargante junte 

aos autos cópia do Processo Administrativo, apresentando manifestação sobre o mesmo. Após, intime-se o(a) 
Embargado para apresentar manifestação.  

 

EMBARGOS DE TERCEIRO 
0003479-21.2004.403.6182 (2004.61.82.003479-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0673290-83.1985.403.6182 (00.0673290-9)) OFFER COM/ E IND/ LTDA(SP094117 - SOFIA ECONOMIDES 

FERREIRA) X FAZENDA NACIONAL 

Apensem-se estes aos autos principais, Execução Fiscal nº 0006732909.Recebo os embargos de terceiro para discussão, 

com suspensão da Execução Fiscal.Cite-se o(a)Embargado(a) para contestação,dentro do prazo legal. PA 1,10 Após, 

voltem-me conclusos.  

 

EXECUCAO FISCAL 
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0024491-10.1975.403.6182 (00.0024491-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 7 - MARIA LUCIA PERRONI) X ERON 

IND/ E COM/ DE TECIDOS S/A(SP047559 - CELSO GONCALVES PINHEIRO) 

Designem-se datas para leilões.Expeça-se mandado de intimação, constatação e reavaliação.Não sendo encontrados os 

bens penhorados, intime-se o depositário a apresentá-los em Juízo ou depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 5 

(cinco) dias. Não sendo encontrado o executado ou o depositário, certifique-se estar em lugar incerto ou não sabido. 

Intime-se.  

 

0568124-33.1983.403.6182 (00.0568124-3) - IAPAS/BNH(Proc. 222 - ROSA BRINO) X ITA GRANILITE 

CONSERVACOES E CONSTRUCOES CIVIS LTDA X LUIZ PLATERO LOURENCO X SEBASTIAO PLATERO 

LOURENCO X JOSE PLATERO LORENCO(SP243184 - CLOVIS FELICIANO SOARES JUNIOR) 

Recebo a apelação de fls. 152/164 em ambos os efeitos.Intime-se a parte contrária para oferecimento das contrarrazões, 

no prazo legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0574660-60.1983.403.6182 (00.0574660-4) - IAPAS/CEF(Proc. 236 - HELENA M. JUNQUEIRA) X ELETRO 

PLASTICA ELSIAN LTDA X SILVIO JOAQUIM VITAL DE CARVALHO X AMINADABE DE 

CARVALHO(SP058141 - AMINADAB DE CARVALHO) 

Considerando que o valor da condenação não supera 20 OTNs, à data da distribuição da ação , incabível a apelação 

interposta.Assim, recebo-a como embargos infrigentes pelo princípio da fungibilidade , porque tempestivos. Vista à 
parte contrária para resposta. 

 

0516541-57.1993.403.6182 (93.0516541-9) - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X 

DISTRIBUIDORA DE PLASTICOS CIAMAR LTDA X NEUSA MARIA BAIADORI X GILBERTO 

BAIADORI(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) 

Recebo a apelação de fls. em ambos os efeitos.Intime-se a parte contrária para oferecimento das contrarrazões, no prazo 

legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0508815-95.1994.403.6182 (94.0508815-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) X 

DIFASA IND/ COM/ S/A(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) X MARIO ROBERTO MARTINS FONTES 

1 - Tendo em vista que todas as tentativas de localização de bens do(a) executado(s) para penhora até agora restaram 

frustradas, e considerando os ditames expostos no artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, em consonância com o 

disposto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, que prescreve recaia a penhora, em primeiro lugar, sobre dinheiro, defiro o 

pedido deduzido pelo exeqüente e DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas 

contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio do sistema BACENJUD, 

até o valor atualizado do débito.2 - Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor 

bloqueado, caso em que este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez que a conversão em 
renda da exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor arrecadado, aguarde-se por 30 

dias.3 - Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas correspondentes à execução fiscal (Lei 

n.9.289/96), promova-se o desbloqueio.4 - Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se 

imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada e junto 

a instituições financeiras públicas.5 - Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos 

financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intime-se o(s) executado(s) desta decisão e da penhora, para os fins 

do art.16, inciso III, da Lei n.6.830/80, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por 

mandado. Se necessário, expeça-se edital.6 - Nada sendo requerido, promova-se a transferência dos montantes 

penhorados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB da Justiça Federal.7 - 

Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do exeqüente, oficiando-se à 

Caixa Econômica Federal ou expeça-se Alvará de Levantamento. 8-Após a conversão, INTIME-SE o exeqüente para 

que se manifeste sobre a quitação, ou não, do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.9 - Resultando-se 

ainda negativo o bloqueio, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, ficará suspenso o curso da execução fiscal, 

considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora. 10 - Considerando o 

enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao 

invés da permanência em Secretaria fica determinado o arquivamento do feito.11 - Intime-se o exequente, ficando o 

mesmo, desde já, ciente de que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 
prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de nova 

intimação. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem 

autuação, após cancelamento dos protocolos. Int. 

 

0506615-81.1995.403.6182 (95.0506615-5) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X NEWTOY 

ELETRONICA IND/ E COM/ LTDA X TOYOZIRO MORI(SP115970 - REYNALDO TORRES JUNIOR E 

SP105422 - ANA MARIA PEINADO AGUDO) 

Defiro vista dos autos, mediante carga. Int. 

 

0514734-94.1996.403.6182 (96.0514734-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X BR TRADITIONAL 

DENIM IND/ E COM/ LTDA X RENATO FERNANDES X SERGIO BENEDITO BONADIO(SP066899 - 
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FERNANDO LUIZ DA GAMA LOBO DECA) 

Retornem os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, nos termos da decisão de fls. 126. Int. 

 

0528846-68.1996.403.6182 (96.0528846-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 537 - ACACIA MARIA SOUZA COSTA) X 

ITANHAEM TRANSPORTES DE MAQUINAS LTDA(SP238615 - DENIS BARROSO ALBERTO) 

Fls. 129/130: Intime-se a executada a regularizar sua representação processual, nos termos do art. 37 do C.P.C. Int. 

 

0537789-74.1996.403.6182 (96.0537789-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 286 - ROSANA FERRI) X 

ASSOCIACAO BENEFICENTE DOS HOSPITAIS SOROCABANA(SP095602 - LAURA ZANATELLI DE 

ALMEIDA E SP071518 - NELSON MATURANA) 

Fls. 115/119: Manifeste-se a executada.Int. 

 

0508413-09.1997.403.6182 (97.0508413-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 482 - FRANCISCO TARGINO DA 

ROCHA NETO) X MOEMA VIDEO COM/ DE FITAS E SERVICOS LTDA(SP144787 - RACHEL TAMINATO 

RAMOS) 

Recebo a apelação de fls. 134/138, em ambos os efeitos.Intime-se a parte contrária para oferecimento das contrarrazões, 

no prazo legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 
0521041-30.1997.403.6182 (97.0521041-1) - INSS/FAZENDA(Proc. 400 - SUELI MAZZEI) X NEWLABOR MAO 

DE OBRA LTDA X WILLIAM PEDRO FERNANDES X IONE ANTONIA ZANINI FERNANDES(SP020007 - 

JOSE AMAURI DE ROSIS PORTUGAL) 

Recebo a apelação de fls. em ambos os efeitos.Intime-se a parte contrária para oferecimento das contrarrazões, no prazo 

legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0551846-63.1997.403.6182 (97.0551846-7) - INSS/FAZENDA(Proc. 443 - HELIO PEREIRA LACERDA) X 

MERKEL IND/ METALURGICA LTDA(SP092649 - ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA E SP205416B - VANESSA 

ANDRADE DE SÁ) 

Fls. 155/156: Por ora, regularize a executada sua representação processual, nos termos do art. 37 do C.P.C. Int. 

 

0506662-50.1998.403.6182 (98.0506662-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PEVAL CONFECCOES LTDA X PEDRO SILVA X GILMAR LUCATELLI X MANUEL ANTONIO DO VALE 

RODRIGUES(SP073872 - JOSE ANTONIO DE GOUVEA) 

Fls. 84/87: Indefiro. Cuida-se de pedido de cancelamento da penhora efetuada pelo executado para garantia da 

Execução fiscal, antes do trânsito em julgado da sentença extintiva.O feito foi extinto, com base no art. 267, inciso VI, 

c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º da Lei n. 6830/80, sem condenação em custas e em honorários 
advocatícios.Intimada da sentença a Procuradoria da Fazenda Nacional apelou, requerendo a reforma da sentença, para 

afastar a extinção do feito e prosseguir a execução em face dos co-responsáveis.Assim sendo, aguarde-se o julgamento 

da apelação interposta e retornem os autos ao egrégio TRF da 3ª Região, como determinado às fls. 94.Int. 

 

0515025-26.1998.403.6182 (98.0515025-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HENRIQUE BRESSLAU ENGENHARIA E ARQUITETURA S/C LTDA X CONSTANTIN SCHOENBURG X 

RODOLFO NOGUEIRA COELHO DE SOUZA(SP061762 - JARBAS ANDRADE MACHIONI) 

Diante do V.Acórdão proferido pelo E.TRF da 3ª Região no Agravo de Instrumento (fls. 220/225), encaminhem-se os 

autos ao Sedi para exclusão do polo passivo do coexecutado RODOLFO NOGUEIRA COELHO DE SOUZA.Dê-se 

vista ao exequente para manifestação sobre o prosseguimento do feito no prazo de 30 (trinta) dias. Saliento que 

reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão 

considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após 

arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após 

cancelamento dos protocolos. Int.  

 

0524936-62.1998.403.6182 (98.0524936-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SERMANG IND/ E COM/ CONEXOES E MANGUEIRAS LTDA(SP101198 - LUIZ ANTONIO ALVES PRADO) 
Recebo a apelação de fls. 85/98, em ambos os feitos.Subam os autos À Superior Instância, observadas as formalidades 

legais. Int 

 

0525685-79.1998.403.6182 (98.0525685-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X CIA/ 

DE TECIDOS ALASKA(SP154363 - ROMAN SADOWSKI E SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA 

COELHO E SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) 

Tendo resultado inexitosas as tentativas de localização de bens para garantia da presente execução, defiro a penhora 

sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do inciso 

VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada pela Lei 

n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de bens do 

devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no pleito do 
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exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 10% (dez por cento) do faturamento da executada.Visando 

evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei complementar nº 

70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo em vista não 

haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado para 

administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não aceite o 

encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. Para 

que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser dado o 

encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 

providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal.Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel. Assim sendo, expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser acompanhado da presente decisão, 

recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do faturamento da 

empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0532566-72.1998.403.6182 (98.0532566-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

FERRAGENS DE STEFANO LTDA(SP267517 - OSWALDO MACHADO DE OLIVEIRA NETO) 

Tendo resultado inexitosas as tentativas de alienação dos bens penhorados, defiro a substituição da constrição pela 
penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do 

inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada 

pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de 

bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no 

pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da 

executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei 

complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo 

em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado 

para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não 

aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. 

Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser 

dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 

providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal.Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel. Assim sendo, expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser acompanhado da presente decisão, 

recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do faturamento da 
empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0552866-55.1998.403.6182 (98.0552866-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X SIM 

SERVICO IBIRAPUERA DE MEDICINA SC LTDA(SP031453 - JOSE ROBERTO MAZETTO E SP263645 - 

LUCIANA DANY SCARPITTA) 

Intime-se o executado o recolhimento das custas processuais, no prazo de cinco dias. À falta de recolhimento das custas 

processuais devidas, oficie-se o D. Procurador Chefe da Fazenda Nacional encaminhando-se as cópias necessárias para 

o procedimento de inscrição em dívida ativa. Após, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.  

 

0555875-25.1998.403.6182 (98.0555875-4) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 449 - LOURDES RODRIGUES 

RUBINO) X FLEUR BLANCHE PRODUTOS DE BELEZA LTDA X SYLVESTRE VICTOR DE OLIVEIRA X 

LIGIA CORREA DE OLIVEIRA(SP209469 - CÁCIA MARIA CORRÊA DE OLIVEIRA BRAGA SODRÉ) 

Revendo posicionamento antes firmado por este Juízo, INDEFIRO o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo. A 

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a 

responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da 

empresa no endereço declinado, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou 

representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 
tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.Trata 

esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é essencialmente subsidiária, invocando-se o 

responsável tributário apenas quando constatada a impossibilidade de cobrança da pessoa jurídica.Assim, a Fazenda 

Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador no polo passivo, deverá demonstrar que ele 

agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja evidência da ocorrência dos referidos 

requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de inclusão dos diretores, gerentes ou 

representantes da empresa no polo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o simples fato de a empresa 

executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si só, o redirecionamento 

pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc.nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 - Rel. Des. MARIA 

DO CARMO CARDOSO).Outrossim, afasto a aplicação da Súmula nº435 do STJ, a qual estabelece que Presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 
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competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente, haja vista que o transcrito verbete 

sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter 

normativo.Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da empresa executada no endereço declinado 

pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional.Nos casos de débitos referentes à contribuições sociais, cumpre asseverar que a responsabilidade 

solidária tratada no art.13 da Lei n.º8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art.135 do 

Código Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível 

sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. (Precedentes do STJ:Resp 

nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp. nº736428, DJ:21/08/2006, Relator HUMBERTO MARTINS).A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto, ainda, que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 

de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário 

Nacional. Além disso, tal dispositivo foi julgado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário nº 562276/PR. Finalmente, nos casos de ausência de recolhimento ao FGTS, aduzo que a falta de 

depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos gerentes da empresa, 

conforme jurisprudência pacífica do C.STJ (Recurso Especial n.º981934, Segunda Turma, decisão de 06/11/2007, DJ de 
21/11/2007, pág.334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial nº 610595, Segunda Turma, decisão de 28/06/2005, 

DJ de 29/08/2005, pág.270, DJ 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no Recurso Especial 

n.º641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min.Francisco Falcão). Desta 

feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade tributária, razão 

pela qual impossível a inclusão no polo passivo da demanda das pessoas indicadas pela Exequente.Pelas mesmas 

razões, excluo do polo passivo todos os sócios (pessoa física) eventualmente incluídos, e indefiro a inclusão dos sócios 

requeridos pela exequente, procedendo-se ao levantamento de eventual penhora existente em seu(s) nome(s), ficando, 

ainda, o depositário liberado de seu encargo. Ao SEDI para anotações. Promova-se vista à Exequente para que se 

manifeste conclusivamente sobre o prosseguimento do feito, no prazo de trinta dias. Saliento que reiterados pedidos de 

prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos 

serão remetidos ao arquivo, sobrestados nos termos do artigo 40 da Lei 6.830/80. Após arquivado, petições 

inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem autuação, após cancelamento dos 

protocolos. Intime-se. 

 

0000743-06.1999.403.6182 (1999.61.82.000743-0) - INSS/FAZENDA(Proc. 656 - CARLOS JACOB DE SOUSA) X 

IND/ E COM/ DE CONFECCOES KYALANI LTDA X CARLOS NUJUD NAKHOUL X ISABEL MIGUEL 

HADDAD NAKHOUL(SP008273 - WADIH HELU) 
Recebo a apelação de fls. em ambos os efeitos.Intime-se a parte contrária para oferecimento das contrarrazões, no prazo 

legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 

 

0009383-95.1999.403.6182 (1999.61.82.009383-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X METAFIL S/A IND/ E COM/(SP033399 - ROBERTA GONCALVES PONSO) 

Tendo resultado inexitosas as tentativas de alienação dos bens penhorados, defiro a substituição da constrição pela 

penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do 

inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada 

pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de 

bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no 

pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da 

executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei 

complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo 

em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado 

para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não 

aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. 

Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser 
dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 

providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal.Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel. Assim sendo, expeça-se a competente CARTA PRECATÓRIA, a qual deverá ser acompanhado da 

presente decisão, recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do 

faturamento da empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0011296-15.1999.403.6182 (1999.61.82.011296-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 375 - MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA) X REFRIPOR CAMPOS SALLES INDL/ E COML/ DCOML/ REFRIGERACAO 

LTDAA(SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA) 
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Tendo resultado inexitosas as tentativas de alienação dos bens penhorados, defiro a substituição da constrição pela 

penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do 

inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada 

pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de 

bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no 

pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da 

executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei 

complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo 

em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado 

para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não 

aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. 

Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser 

dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 

providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal.Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel. Assim sendo, expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser acompanhado da presente decisão, 

recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do faturamento da 
empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0016716-98.1999.403.6182 (1999.61.82.016716-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

NORIMITU IMAMURA & FILHOS LTDA X PAULO SADANORI IMAMURA(SP114100 - OSVALDO ABUD) 

Tendo resultado inexitosas as tentativas de alienação dos bens penhorados, defiro a substituição da constrição pela 

penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do 

inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada 

pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de 

bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no 

pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da 

executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei 

complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo 

em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado 

para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não 

aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. 

Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser 

dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 
providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal.Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel. Assim sendo, expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser acompanhado da presente decisão, 

recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do faturamento da 

empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0020204-61.1999.403.6182 (1999.61.82.020204-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PRO OTICA IND/ E COM/ DE LENTES OFTALMICAS LTDA ME(SP289178 - FILIPE PIAZZI MARIANO DA 

SILVA E SP282086 - ERICK FÁBIO RODRIGUES) 

Tendo em vista a informação da exequente de fls. 217/222, prossiga-se a execução, expeça-se mandado de penhora e 

avaliação.Int. 

 

0020355-27.1999.403.6182 (1999.61.82.020355-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONTATO ATENDIMENTO DE VEICULOS PUBLICITARIOS LTDA(SP043164 - MARIA HELENA DE 

BARROS HAHN TACCHINI) 

1 - Tendo em vista que todas as tentativas de localização de bens do(a) executado(s) para penhora até agora restaram 
frustradas, e considerando os ditames expostos no artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, em consonância com o 

disposto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, que prescreve recaia a penhora, em primeiro lugar, sobre dinheiro, defiro o 

pedido deduzido pelo exeqüente e DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas 

contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio do sistema BACENJUD, 

até o valor atualizado do débito.2 - Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor 

bloqueado, caso em que este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez que a conversão em 

renda da exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor arrecadado, aguarde-se por 30 

dias.3 - Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas correspondentes à execução fiscal (Lei 

n.9.289/96), promova-se o desbloqueio.4 - Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se 

imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada e junto 

a instituições financeiras públicas.5 - Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos 
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financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intime-se o(s) executado(s) desta decisão e da penhora, para os fins 

do art.16, inciso III, da Lei n.6.830/80, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por 

mandado. Se necessário, expeça-se edital.6 - Nada sendo requerido, promova-se a transferência dos montantes 

penhorados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB da Justiça Federal.7 - 

Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do exeqüente, oficiando-se à 

Caixa Econômica Federal ou expeça-se Alvará de Levantamento. 8-Após a conversão, INTIME-SE o exeqüente para 

que se manifeste sobre a quitação, ou não, do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.9 - Resultando-se 

ainda negativo o bloqueio, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, ficará suspenso o curso da execução fiscal, 

considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora. 10 - Considerando o 

enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao 

invés da permanência em Secretaria fica determinado o arquivamento do feito.11 - Intime-se o exequente, ficando o 

mesmo, desde já, ciente de que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de nova 

intimação. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem 

autuação, após cancelamento dos protocolos. Int. 

 

0039487-70.1999.403.6182 (1999.61.82.039487-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ERA MODERNA IND/ E COM/ LTDA(SP158754 - ANA PAULA CARDOSO DA SILVA) 
Tendo resultado inexitosas as tentativas de alienação dos bens penhorados, defiro a substituição da constrição pela 

penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do 

inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada 

pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de 

bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no 

pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da 

executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei 

complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo 

em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado 

para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não 

aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. 

Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser 

dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 

providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal.Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel. Assim sendo, expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser acompanhado da presente decisão, 
recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do faturamento da 

empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0044933-54.1999.403.6182 (1999.61.82.044933-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LINHANYL S/A LINHAS PARA COSER(SP113694 - RICARDO LACAZ MARTINS) 

Tendo em vista as informações prestadas pela Caixa Econômica Federal (fls. 158/160), oficie-se a agência 2527 - PAB 

Execuções Fiscais para transformação em pagamento definitivo do valor depositado (fl.132), colocando-se no campo de 

referência o nº da inscrição 8029902070292.Após, dê-se vista a exequente para manifestação em termos de extinção do 

feito. Int. 

 

0048077-36.1999.403.6182 (1999.61.82.048077-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DEFENDER SEGURANCA EMPRESARIAL E PATRIMONIAL S/C LTDA(SP079877 - SIDNEY PAGANOTTI) 

Ciência do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região. Intime-se o (a) Executado a requerer o quê de direito. Prazo: 

10(dez) dias.No ensejo, apresente a parte interessada memorial de cálculo atualizado. Após, cite-se o(a) 

Embargado/Exequente para, se quiser, opor Embargos à execução, nos termos do artigo 730, caput do CPC.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Int.  

 
0054384-06.1999.403.6182 (1999.61.82.054384-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

HOSPITAL MATERNIDADE JARDINS S/C LTDA(SP058768 - RICARDO ESTELLES) 

Designem-se datas para realização de leilões dos bens penhorados. Int. 

 

0054598-94.1999.403.6182 (1999.61.82.054598-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

METALURGICA ADRIATICA LTDA(SP033936 - JOAO BARBIERI E SP149459 - VANESSA CARLA LEITE 

BARBIERI) 

Expeça-se mandado para substituição da penhora, avaliação, intimação e registro, devendo recair sobre os bens imóveis 

oferecidos pelo executado às fls. 78/79 e 88/94. int. 

 

0004899-03.2000.403.6182 (2000.61.82.004899-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
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UP FACTORY COMUNICACAO VISUAL LTDA(SP090732 - DENISE DE ABREU ERMINIO VICTOR) 

Intime-se o executado da juntada da nova CDA (fls. 39/43). No silêncio, a requerimento da exequente, remetam-se os 

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com fundamento no disposto no caput do art.20, da Medida Provisória nº 

2176, convertida na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, com nova redação dada pelo art.21 da Lei nº 11.033, de 

21/12/2004. Int. 

 

0046265-22.2000.403.6182 (2000.61.82.046265-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CONSTRUTORA ROMEU CHAP CHAP SA(SP228806 - WELLINGTON DAHAS OLIVEIRA) 

Recebo as apelações de fls. 236/254 e 255/257 em ambos os efeitos.Intimem-se às partes contrárias para oferecimento 

das contrarrzões, no prazo legal. Após, subam os autos à superior Instância, observadas as formalidades legais.Int. 

 

0046693-04.2000.403.6182 (2000.61.82.046693-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MAX WORLD IMPORT/ E EXPORT/ LTDA(SP256766 - ROBERTO AUGUSTO LATTARO) 

Inclua-se no polo passivo o corresponsável de fls.42, que exerceu poderes gerenciais na empresa executada (art. 135, III 

do CTN), anotando-se inclusive, na distribuição. Após, cite-se, devendo o exequente fornecer a contrafé. Não havendo 

pagamento, depósito ou nomeação de bens à penhora, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se carta precatória para 

penhora, avaliação e intimação. Tendo em vista a documentação apresentada (fls. 61/233), a qual evidencia a falsidade 

da inclusão da peticionária como sócia, indefiro a inclusão de Valéria Catelli Infantozzi Costa. Ante a peculiaridade do 
caso, deixo de condenar a exequente nos honorários advocatícios.Intimem-se. 

 

0048749-10.2000.403.6182 (2000.61.82.048749-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LOC EQUIP LOCACOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP166330A - AHMED CASTRO ABDO SATER) 

Intime-se o executado para regularização da sua representação processual, juntando aos autos, no prazo de dez dias, 

cópia do contrato social e alterações. Tendo resultado inexitosas as tentativas de alienação dos bens penhorados, defiro 

a substituição da constrição pela penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é 

perfeitamente admitida por lei nos termos do inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de 

Processo Civil com a nova redação dada pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que 

o fim da execução é a expropriação de bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo 

presentes os requisitos de razoabilidade no pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 5% (cinco 

por cento) do faturamento da executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no 

caso em tela o da revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias 

e/ou prestação de serviços. Tendo em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da 

presente decisão, deverá ser nomeado para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da 

própria executada. Caso este não aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado 

administrador indicado por este Juízo. Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu 
representante legal, a quem deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente 

ao encerramento de cada competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal 

localizada neste Fórum das Execuções Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação 

contábil que permita aferir o faturamento mensal.Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem 

justificativa, esta decisão, poderá ser declarado depositário infiel. Assim sendo, expeça-se o competente mandado, o 

qual deverá ser acompanhado da presente decisão, recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de 

que seja assegurada a penhora do faturamento da empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0060110-24.2000.403.6182 (2000.61.82.060110-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

INDUSTRIAS CARAMBEI S/A(SP149883 - ELIOREFE FERNANDES BIANCHI E PR013088 - CARLOS 

HENRIQUE SCHIEFER) 

Tendo resultado inexitosas as tentativas de alienação dos bens penhorados, defiro a substituição da constrição pela 

penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do 

inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada 

pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de 

bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no 

pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 10% (dez por cento) do faturamento da 
executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei 

complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo 

em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado 

para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não 

aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. 

Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser 

dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 

providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal.Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel. Assim sendo, expeça-se A CARTA PRECATÓRIA , o qual deverá ser acompanhado da presente 
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decisão, recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do 

faturamento da empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0022951-13.2001.403.6182 (2001.61.82.022951-3) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X 

CAFE JARAGUA IND/ E COM/ LTDA (MASSA FALIDA) X FRANCISCO NUNES REI PIRES X SERGIO 

SANTOS FARIA X SILVINO LIGEIRO X FRANCISCO CARLOS REI PIRES X JAIME FARIA X OLINDA 

MARIA GOMES X ANTONIO GOMES LIGEIRO(SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 135/141, 167/170 e 180/183:Em primeiro plano, os coexecutados FRANCISCO 

NUNES REI PIRES e SERGIO SANTOS FARIA devem ser excluídos do polo passivo do feito.A responsabilidade 

solidária dos sócios e administradores pelas contribuições previdenciárias não mais pode ser invocada, já que o artigo 

13 da Lei nº. 8.620/ 93 foi revogado expressamente pela Medida Provisória nº. 449, de 03 de dezembro de 2008, 

convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII).Ademais, mesmo que aplique-se ao caso o 

disposto no artigo 135 do Código Tributário Nacional, não há prova nos autos que tenham os sócios da primeira 

executada agido em infração à lei ou ao contrato social.Posto isto, reconheço a ilegitimidade de FRANCISCO NUNES 

REI PIRES e SERGIO SANTOS FARIA para figurarem no polo passivo das presentes execuções fiscais. Remetam-se 

os autos ao SEDI para as providências necessárias.Condeno, consequentemente, a excepta ao pagamento de honorários 

advocatícios ao embargante, os quais arbitro em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), a ser dividido entre os 

excipientes, corrigidos a partir do trânsito em julgado destes embargos, com fulcro no parágrafo 4º do artigo 20 do 
Código de Processo Civil.Abra-se vista à exequente para manifestar-se sobre o prosseguimento do feito, no prazo de 30 

dias. Encerrado o prazo supra, fica a Exeqüente, desde já, cientificada de que eventual manifestação com pedido 

suplementar de prazo ou manifestação inconclusiva, acarretará a remessa dos autos ao arquivo, sem baixa na 

distribuição, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei 6830/80, SEM NECESSIDADE DE NOVA 

DETERMINAÇÃO E INTIMAÇÃO NESSE SENTIDO, onde ficarão aguardando manifestação conclusiva, sem 

prejuízo de, decorrido o prazo prescricional intercorrente que se inicia imediatamente após o decurso do prazo de 01 

(um) ano, a contar da intimação da Exeqüente desta decisão, aplicando o disposto no parágrafo 4º, do artigo 40, da Lei 

nº 6.830/80, incluído pela Lei nº 11.051/04.Intimem-se as partes. 

 

0074582-25.2003.403.6182 (2003.61.82.074582-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MARIA ANGELA MARTINS PEREZ(SP118524 - MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE) 

Reconsidero o r. despacho de fls. 11. Intime-se a parte requisitante do desarquivamento destes autos, que ficarão 

disponíveis, em Secretaria, pelo prazo de 15 (quinze) dias.Transcorrido o prazo sem manifestação, os autos retornarão 

ao arquivo, independentemente de intimação. 

 

0042493-12.2004.403.6182 (2004.61.82.042493-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X WA 

COMPONENTES ELETRONICOS LTDA(SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO) 
Diante da informação da rescisão do parcelamento, determino o prosseguimento da execução com a expedição de 

mandado para penhora, avaliação e intimação. Int. 

 

0045580-73.2004.403.6182 (2004.61.82.045580-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

UNILEVERPREV SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA(SP028621 - PEDRO APARECIDO LINO 

GONCALVES E SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA) 

Fls. 286, defiro. Nos termos do art. 9º da Lei 6.830/80, a presente execução está garantida pela fiança bancária de fls. 

31.Aguarde-se a interposição de embargos. 

 

0053200-39.2004.403.6182 (2004.61.82.053200-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

IMPORTADORA DE FERRAMENTAS ROCHA LTDA.(SP143225A - MARCELO RIBEIRO DE ALMEIDA) 

Diante da petição de fls. 190/192, prosiga-se a execução, expeça-se mandado de penhora e avaliação. 

 

0054647-62.2004.403.6182 (2004.61.82.054647-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ITAUSA EMPREENDIMENTOS SA(SP060723 - NATANAEL MARTINS E SP140284 - MARIO JUNQUEIRA 

FRANCO JUNIOR E SP183410 - JULIANO DI PIETRO) 

Ante a decisão de fls. 154, recebo a apelação de fls. 137/140 em ambos os efeitos.Intime-se a parte contrária para 
oferecimento das contrarrazões, no prazo legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades 

legais. Int. 

 

0063436-50.2004.403.6182 (2004.61.82.063436-6) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X COLANGELO E 

CORREA ADVOCACIA TRIBUTARIA S/C X MARCOS ANTONIO COLANGELO X SILVIO ALVES 

CORREA(SP074774 - SILVIO ALVES CORREA E SP084324 - MARCOS ANTONIO COLANGELO) 

1 - Tendo em vista que todas as tentativas de localização de bens do(a) executado(s) para penhora até agora restaram 

frustradas, e considerando os ditames expostos no artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, em consonância com o 

disposto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, que prescreve recaia a penhora, em primeiro lugar, sobre dinheiro, defiro o 

pedido deduzido pelo exeqüente e DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores existentes nas 

contas correntes e/ou aplicações financeiras do(s) executado(s) citado(s) nos autos, por meio do sistema BACENJUD, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 247/426 

até o valor atualizado do débito.2 - Concretizando-se o bloqueio (total ou parcial) e não sendo irrisório o valor 

bloqueado, caso em que este Juízo procederá ao desbloqueio dos respectivos numerários, uma vez que a conversão em 

renda da exequente seria mais onerosa à Administração em comparação com o valor arrecadado, aguarde-se por 30 

dias.3 - Constatando-se bloqueio de valor irrisório, inferior ao valor das custas correspondentes à execução fiscal (Lei 

n.9.289/96), promova-se o desbloqueio.4 - Constatando-se bloqueio de valor superior ao exigível, promova-se 

imediatamente o desbloqueio do excesso, mantendo-se preferencialmente os valores de titularidade da executada e junto 

a instituições financeiras públicas.5 - Concretizando-se o bloqueio, ainda que parcial, a indisponibilização de recursos 

financeiros fica desde logo convertida em penhora. Intime-se o(s) executado(s) desta decisão e da penhora, para os fins 

do art.16, inciso III, da Lei n.6.830/80, sendo os representados por advogado mediante publicação e os demais por 

mandado. Se necessário, expeça-se edital.6 - Nada sendo requerido, promova-se a transferência dos montantes 

penhorados à ordem deste Juízo, creditando-os na Caixa Econômica Federal, agência 2527 PAB da Justiça Federal.7 - 

Decorrido o prazo legal sem oposição de embargos, CONVERTA-SE EM RENDA a favor do exeqüente, oficiando-se à 

Caixa Econômica Federal ou expeça-se Alvará de Levantamento. 8-Após a conversão, INTIME-SE o exeqüente para 

que se manifeste sobre a quitação, ou não, do débito, bem como sobre o prosseguimento do feito.9 - Resultando-se 

ainda negativo o bloqueio, com fundamento no artigo 40 da Lei n 6.830/80, ficará suspenso o curso da execução fiscal, 

considerando que não foi localizado o devedor ou bens sobre os quais possa recair a penhora. 10 - Considerando o 

enorme volume de feitos em trâmite na Secretaria, bem como a possibilidade de desarquivamento caso se requeira, ao 

invés da permanência em Secretaria fica determinado o arquivamento do feito.11 - Intime-se o exequente, ficando o 
mesmo, desde já, ciente de que reiterados pedidos de prazo e nova vista, sem manifestação conclusiva acerca do 

prosseguimento do feito, não serão considerados e os autos serão remetidos ao arquivo, independentemente de nova 

intimação. Após arquivado, petições inconclusivas não ensejarão o desarquivamento dos autos e serão devolvidas sem 

autuação, após cancelamento dos protocolos. Int. 

 

0017862-67.2005.403.6182 (2005.61.82.017862-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

REAG SPRAY MONTAGEM E COMERCIO LTDA(SP072197 - ANDRE FERNANDES JUNIOR) 

Tendo resultado inexitosas as tentativas de alienação dos bens penhorados, defiro a substituição da constrição pela 

penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do 

inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada 

pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de 

bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no 

pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da 

executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei 

complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo 

em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado 

para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não 
aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. 

Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser 

dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 

providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal.Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel. Assim sendo, expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser acompanhado da presente decisão, 

recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do faturamento da 

empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0018523-46.2005.403.6182 (2005.61.82.018523-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

INDUSTRIAS DE PAPEL R RAMENZONI S/A(SP116347 - FLAVIO SOGAYAR JUNIOR) 

Cumpra-se o r. despacho de fls. 101.(Fls. 101) Fls. 98: Vista à executada.Prazo: 10(dez) dias. Após, retornem-me 

conclusos.Int. 

 

0022382-70.2005.403.6182 (2005.61.82.022382-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CIGNA SERVICOS LTDA(SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE) 
Fls.105/106: manifeste-se o executado no prazo de dez dias. No silêncio, prossiga-se com a expedição de mandado para 

penhora, avaliação e intimação. Int. 

 

0029920-05.2005.403.6182 (2005.61.82.029920-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

AUTO POSTO BELENZINHO LTDA(SP132458 - FATIMA PACHECO HAIDAR E SP180744 - SANDRO 

MERCÊS) 

Tendo resultado inexitosas as tentativas de alienação dos bens penhorados, defiro a substituição da constrição pela 

penhora sobre o faturamento.A penhora sobre o faturamento da empresa é perfeitamente admitida por lei nos termos do 

inciso VII do artigo 655 e parágrafo terceiro do artigo 655-A do Código de Processo Civil com a nova redação dada 

pela Lei n. 11.832 de 2006.Nesta linha de raciocínio, não se deve esquecer que o fim da execução é a expropriação de 

bens do devedor visando o pagamento do débito, motivo pelo qual entendo presentes os requisitos de razoabilidade no 
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pleito do exeqüente. Defiro, portanto, a realização de penhora de 10% (dez por cento) do faturamento da 

executada.Visando evitar eventuais dúvidas sobre o conceito de faturamento, adoto no caso em tela o da revogada Lei 

complementar nº 70/91, ou seja o total das receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo 

em vista não haver maiores dificuldades para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado 

para administrador, nos termos da legislação processual, o representante legal da própria executada. Caso este não 

aceite o encargo ou não o desempenhe a contento, será, oportunamente designado administrador indicado por este Juízo. 

Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem deverá ser 

dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subseqüente ao encerramento de cada competência, 

providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das Execuções 

Fiscais, apresentando a este Juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o faturamento 

mensal.Deverá ser alertado o depositário de que, caso não cumpra, sem justificativa, esta decisão, poderá ser declarado 

depositário infiel. Assim sendo, expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser acompanhado da presente decisão, 

recomendando-se, ainda, o seu cumprimento com urgência, a fim de que seja assegurada a penhora do faturamento da 

empresa respeitante a esta competência. Intimem-se . Expeça-se.  

 

0001451-12.2006.403.6182 (2006.61.82.001451-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TRES S TRANSPORTES E SERVICOS LTDA(SP123249 - DANIELLE ANNIE CAMBAUVA E SP123249 - 

DANIELLE ANNIE CAMBAUVA) 
Manifeste-se a executada sobre a certdão de fls. 55 e petição de fls. 79 e seguintes, no prazo de cinco dias.No silêncio, 

tornem imediatamente conclusos.Int. 

 

0027840-34.2006.403.6182 (2006.61.82.027840-6) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X OSAKA DESENTUPIDORA E DEDETIZADORA S/C LTDA X FRANCISCO ANTONIO 

THEODORO NETO X ANA LUCIA DE SOUZA X MAURO AUGUSTO DE SOUZA X ELIANA MARIA LUIZ 

THEODORO(SP216149 - CRISTIANE DE MORAIS PARDO) 

Tendo em vista que o mandato de fls. 40 foi outorgado com a finalidade específica para atuação nos autos nº 

0275720090430200-1, em trâmite perante à 43ª Vara do Trabalho, regularize a executada sua situação processual no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de não apreciação da petição de fls. 33/39.Cumprida a determinação acima, tornem 

conclusos.Int. 

 

0029165-44.2006.403.6182 (2006.61.82.029165-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BAR BOLETAS LANCHES LTDA-ME X CLAUDIO NOGUEIRA DA SILVA X JOAO PENHALBER 

X MARCIAL RIBEIRO DA SILVA X CARLOS ROBERTO DA SILVA X ANTONIO DONIZETTI LABIAPARI X 

JOSE VALMAR DE MENESES(SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE BARROS) 

Vistos em decisão interlocutória.Trata-se de execução fiscal ajuizada visando à cobrança dos créditos constantes nas 
Certidões de Dívida Ativa.Negativa a citação da executada principal (fls. 57), foi requerido pela exequente a inclusão 

dos sócios no polo passivo (fls. 58/61), o que foi deferido à fls. 68.Os ARs para a citação de Carlos Nogueira da Silva, 

João Penhalber, José Valmir de Meneses, Carlos Roberto da Silva e Antonio Donizetti Labiapari retornaram cumpridos, 

enquanto a tentativa de citação de Marcial Ribeiro da Silva resultou infrutífera.O coexecutado João Penhalber opôs 

exceção de pré-executividade (fls. 85/99) alegando, em suma, sua ilegitimidade passiva e prescrição.A exeqüente 

manifestou-se à fls. 109/115, rebatendo as alegações do excipiente, informando da extinção das inscrições nº 

80699212646-08 e 80699212647-99 e requerendo a extinção do feito com relação à CDA n. 80404004417-75, pois 

atingida pela prescrição. É o breve relatório. Decido. Inicialmente, cumpre ressalvar que a definição de sentença dá-se 

por critério formal. Nessa medida, pode-se conceituar sentença como o ato que tem aptidão de extinguir o processo, 

independentemente do seu conteúdo. A presente decisão, embora materialmente passível de ser considerada sentença, 

classifica-se como decisão interlocutória, tendo em vista que não põe fim ao processo.Ante o informado pela exeqüente 

a fl. 109/115 dos autos, a análise das demais alegações do excipiente somente se dará com relação às Certidões de 

Dívida Ativa de n. 80206000520-00, 80603074747-36, 8060600174570 e 80606001746-51.Entendo que o afastamento 

da responsabilidade do sócio, quando da extinção irregular da empresa, somente pode se dar pelo fato de não deter 

poderes de gerência na sociedade quando da ocorrência do fato gerador.No caso em tela, no entanto, consoante se 

verifica do documento de fls. 103/105 juntado pela excepta, levando-se em conta a alteração ocorrida em 10/11/2003, 

observa-se que somente a partir desta data é que o excipiente deixou de exercer a gerência, retirando-se da 
sociedade.Assim, deve o excipiente responder pelos débitos vencidos até aquela data e não prescritos, uma vez que não 

fez qualquer prova de eventual exclusão de sua responsabilidade pessoal.No caso vertente, o tributo em cobro refere-se 

a débitos vencidos de dezembro/1995 a julho/2002. Saliento que o ajuizamento do feito executivo fiscal ocorreu em 

08/06/2006. Com relação às inscrições números 80404004417-75, 80699212646-08 e 80699212647-99, a exeqüente já 

requereu a extinção em razão de cancelamento ou prescrição, pelo que desnecessária qualquer outra fundamentação 

para o fim de serem ser excluídas da cobrança.A dívida foi dividida em sete diferentes CDAs, das quais serão 

apreciadas somente as remanescentes, quais sejam: CDA nº 80 2 06 000520-00, CDA nº 80 6 03 074747-36, CDA nº 80 

6 06 001745-10 e CDA nº 80 6 06 001746-51, cujo vencimento mais antigo remonta a 15 de agosto de 2001.Em se 

tratando de cobrança de tributo originariamente sujeito a lançamento por homologação, mas em que não houve 

pagamento, a constituição do crédito deu-se no momento da entrega da DCTF e, pelo princípio da actio nata, o termo 

inicial do prazo prescricional é a data do vencimento da obrigação.Com efeito, vencido e não pago o tributo, o fisco tem 
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o prazo prescricional de cinco anos para iniciar sua cobrança, pena de ocorrer a extinção do seu crédito em decorrência 

de sua própria inércia.No caso dos autos, a exeqüente não deixou transcorrer por inteiro esse prazo, vez que em 08 de 

junho de 2006 tomou a providência que lhe competia para a cobrança de seu crédito, ou seja, promoveu a distribuição 

da execução (fls.02). Assim, nem mesmo o crédito com vencimento mais antigo (15/08/2001) foi atingido pela 

prescrição.Nem se diga que a interrupção do prazo prescricional somente ocorre que o despacho que ordena a citação, 

vez que a eventual demora entre a distribuição da execução e a prolação desse despacho não pode ser imputada à 

exeqüente.Também não se pode aceitar a tese de que a prática desses atos processuais não tem nenhuma conseqüência 

em relação ao sócio-gerente, responsável tributário incluído no pólo passivo posteriormente. Para este, a contagem do 

novo prazo prescricional tem início a partir da citação da empresa ou, quando muito, da distribuição da execução.Ante o 

exposto, acolho parcialmente a exceção de pré-executividade de fls. 85/99 e declaro a prescrição dos créditos tributários 

referentes as CDAs nº 80404004417-75, 80699212646-08 e 80699212647-99, devendo o feito prosseguir com relação 

às demais inscrições.Tendo em vista a sucumbência recíproca, deixo de arbitrar honorários. Remetam-se os autos ao 

SEDI para retificação da autuação do valor da execução e cancelamento na distribuição das Certidões de Dívida Ativa 

de n. 80404004417-75, 80699212646-08 e 80699212647-99, a fim de que fique constando apenas o valor das inscrições 

remanescentes.Intimem-se. 

 

0010859-90.2007.403.6182 (2007.61.82.010859-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MURRAY PIRATININGA LTDA(SP027708 - JOSE ROBERTO PISANI E SP259558 - JONATHAN 
GRIN) X CARLOS ALBERTO MOREIRA LIMA JUNIOR X JOSE MARTINS PINHEIRO NETO X HELIO 

NICOLETTI X CLEMENCIA BEATRIZ WOLTHERS X NOEMIA DO CARMO MONTEIRO DE OLIVEIRA 

NOVAES X FERNANDO BERNARDES PINHEIRO X ESTHER DONIO BELLEGARDE NUNES X CELIA 

BEATRIZ PADOVAN PACHECO 

Vistos, em decisão interlocutória.Trata-se de execução fiscal entre as partes acima assinaladas.Determinada a citação da 

empresa executada (fls. 02), retornou o AR sem recebimento (fls. 34).Os ARs dos responsáveis Esther Donio 

Bellegarde Nunes, Célia Beatriz Padovan Pacheco, Fernando Bernardes Pinheiro, José Martins Pinheiro Neto, Noêmia 

do Carmo Monteiro de Oliveira Novaes, Helio Nicoletti e Carlos Alberto Moreira Lima Junior foram cumpridos (fls. 

63/69). Por sua vez, a carta de citação da coexecutada Clemência Beatriz Wolthers retornou sem cumprimento (fls. 70). 

Os coexecutados opuseram exceção de pré-executividade (fls. 71/86), alegando ilegitimidade passiva e prescrição.Em 

sede de resposta (fls. 100/ 101), a embargada concorda com a exclusão dos embargantes.Vieram-me os autos conclusos 

para decisão. É o relatório. Decido.Conforme alhures relatado, objetivam os embargantes a exclusão do polo 

passivo.Nos termos do disposto no art. 135 do Código Tributário Nacional, para que haja responsabilização pelos 

débitos tributários da pessoa jurídica é necessário que haja comprovação da ocorrência de excesso de poder, infração à 

lei, contrato social ou estatutos por parte das pessoas mencionadas nos incisos do referido artigo.É certo que para 

caracterizar a referida infração, não basta simples ausência de pagamento do débito, como querem alguns. Entretanto, o 

encerramento irregular da empresa é suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade.No caso em tela, no entanto, 
consoante se verifica do documento de fls. 50/55, levando-se em conta a ficha cadastral da JUCESP, os coexecutados, 

ora excipientes foram procuradores das empresas LMP Limited e Celeste Holdings Ltd, entretanto, renunciaram seus 

poderes em 25.04.2002, por meio de documento registrado no 3º Cartório de Títulos e Documentos da Capital e na 

Jucesp em 05.09.2003 (fls. 54).Assim, não ocorrendo, no caso em tela, qualquer das hipóteses prevista no art. 135, III 

do CTN o redirecionamento da execução contra os excipientes não é possível.Já é assente na doutrina e na 

jurisprudência que na hipótese da exclusão dar-se após ter sido necessário ao excipiente constituir advogado, aquele não 

poderá arcar, sozinho, com tal ônus em virtude de equívoco na promoção da execução fiscal.Deixo de apreciar a 

questão relativa a prescrição, em razão do decidido acima.Posto isso, ACOLHO A EXCEÇÃO DE PRE-

EXECUTIVIDADE oposta por CARLOS ALBERTO MOREIRA LIMA JUNIOR, HELIO NICOLETTI, ANTONIO 

MENDES, CLEMENCIA BEATRIZ WOLTHERS, NOEMIA DO CARMO MONTEIRO DE OLIVEIRA NOVAES, 

FERNANDO BERNARDES PINHEIRO, ESTHER DONIO BELLEGARDE NUNES e CELIA BEATRIZ 

PADOVAN PACHECO, reconhecendo a ilegitimidade passiva para figurarem no polo passivo do feito executivo 

apenso a estes autos.Condeno, consequentemente, a excepta ao pagamento de honorários advocatícios ao embargante, 

os quais arbitro em R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), a ser dividido entre os excipientes, corrigidos a partir do 

trânsito em julgado destes embargos, com fulcro no parágrafo 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil.Por ora, 

manifeste-se a exeqüente para o prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio ou sobrevindo novo 

pedido de prazo, remetam-se os autos ao arquivo, com fundamento no artigo 40 da Lei de Execuções Fiscais. Intimem-
se as partes. 

 

0006503-18.2008.403.6182 (2008.61.82.006503-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X FRIGOR 

ELETRONICA LTDA X PAULO FRANCINI X FERNANDO PAULO FRANCINI (REPRESENTANTE 

LEGAL(SP166271 - ALINE ZUCCHETTO) 

Revendo posicionamento antes firmado por este Juízo, INDEFIRO o pedido de inclusão dos sócios no polo passivo. A 

Jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Federais vem se posicionando no sentido de que a 

responsabilidade do sócio ou administrador não resulta do mero inadimplemento, ou mesmo da não localização da 

empresa no endereço declinado, e, sim, do propósito de lesar o credor tributário. Os sócios (diretores, gerentes ou 

representantes da pessoa jurídica) somente são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações 

tributárias, quando comprovada alguma das hipóteses previstas no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional.Trata 
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esse dispositivo de sujeição passiva indireta, porque a responsabilidade é essencialmente subsidiária, invocando-se o 

responsável tributário apenas quando constatada a impossibilidade de cobrança da pessoa jurídica.Assim, a Fazenda 

Pública, quando pretender a inclusão do sócio-gerente ou administrador no polo passivo, deverá demonstrar que ele 

agiu com infração à lei, ao contrato ou aos estatutos sociais. Caso não haja evidência da ocorrência dos referidos 

requisitos legais, não deve o julgador antecipadamente concluir pela hipótese de inclusão dos diretores, gerentes ou 

representantes da empresa no polo passivo da execução fiscal, tendo em vista que o simples fato de a empresa 

executada não ter sido encontrada no endereço indicado pela Exequente não autoriza, por si só, o redirecionamento 

pretendido.(TRF 1ª Região, AGA - Proc.nº 200701000243360/MG - DJ de 18/1/2008 - pág. 205 - Rel. Des. MARIA 

DO CARMO CARDOSO).Outrossim, afasto a aplicação da Súmula nº435 do STJ, a qual estabelece que Presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos 

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente, haja vista que o transcrito verbete 

sumular não se trata de súmula vinculante, servindo apenas de orientador e auxiliador na exegese, não possuindo caráter 

normativo.Frise-se que a Exequente deve comprovar a ocorrência de gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor 

tributário, eis que o mero inadimplemento, ou mesmo a não localização da empresa executada no endereço declinado 

pela Exequente, não se afigura suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do Código 

Tributário Nacional.Nos casos de débitos referentes à contribuições sociais, cumpre asseverar que a responsabilidade 

solidária tratada no art.13 da Lei n.º8.620/93, há de ser interpretada em consonância com o inciso III do art.135 do 

Código Tributário Nacional, em obediência ao disposto no artigo 146 III, b, da Constituição Federal, não sendo possível 
sua aplicação, exclusivamente, com o disposto no inciso II do artigo 124 do CTN. (Precedentes do STJ:Resp 

nº1082252, Relator Ministro LUIZ FUX e Resp. nº736428, DJ:21/08/2006, Relator HUMBERTO MARTINS).A 

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos 

casos de gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato ou a dissolução irregular da sociedade, sem o 

recolhimento dos tributos.Ressalto, ainda, que o art. 13 da Lei nº 8.620/93 foi revogado pela medida provisória nº 449 

de 03 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, voltando a matéria a ser regida pelo Código Tributário 

Nacional. Além disso, tal dispositivo foi julgado inconstitucional pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal no Recurso 

Extraordinário nº 562276/PR. Finalmente, nos casos de ausência de recolhimento ao FGTS, aduzo que a falta de 

depósito das contribuições ao FGTS não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos gerentes da empresa, 

conforme jurisprudência pacífica do C.STJ (Recurso Especial n.º981934, Segunda Turma, decisão de 06/11/2007, DJ de 

21/11/2007, pág.334, Relator Min. Castro Meira; Recurso Especial nº 610595, Segunda Turma, decisão de 28/06/2005, 

DJ de 29/08/2005, pág.270, DJ 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; Agravo Regimental no Recurso Especial 

n.º641831, Primeira Turma, decisão de 02/12/2004, DJ de 28/02/2005, pág. 229, Relator Min.Francisco Falcão). Desta 

feita, tenho que não restaram demonstrados, até o momento, os fatos ensejadores de responsabilidade tributária, razão 

pela qual impossível a inclusão no polo passivo da demanda das pessoas indicadas pela Exequente.Pelas mesmas 

razões, excluo do polo passivo todos os sócios (pessoa física) eventualmente incluídos, e indefiro a inclusão dos sócios 

requeridos pela exequente, procedendo-se ao levantamento de eventual penhora existente em seu(s) nome(s), ficando, 
ainda, o depositário liberado de seu encargo. Ao SEDI para anotações. Fls. 143/145: Tendo em vista a recusa da 

exequente ao bem oferecido e considerando os ditames expostos no artigo 185-A, do Código Tributário Nacional, em 

consonância com o disposto no artigo 11 da Lei nº 6.830/80, que prescreve recaia a penhora, em primeiro lugar, sobre 

dinheiro, defiro o pedido deduzido pelo exeqüente e DETERMINO a realização de rastreamento e bloqueio de valores 

existentes nas contas correntes e/ou aplicações financeiras da empresa executada, por meio do sistema BACENJUD, até 

o valor atualizado do débito. Int. 

 

0009483-35.2008.403.6182 (2008.61.82.009483-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DINSER FERRAMENTAS DIAMANTADAS LTDA(SP196924 - ROBERTO CARDONE) 

Ciência do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região. Intime-se o (a) Executado a requerer o quê de direito. Prazo: 

10(dez) dias.No ensejo, apresente a parte interessada memorial de cálculo atualizado. Após, cite-se o(a) 

Embargado/Exequente para, se quiser, opor Embargos à execução, nos termos do artigo 730, caput do CPC.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Int.  

 

0024113-96.2008.403.6182 (2008.61.82.024113-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SERIMATIC MAQUINAS SERIGRAFICAS E AUTOMATICAS LTDA(SP209527 - MARCIO VICTOR 

CATANZARO) 
Ciência do retorno dos autos do E.TRF da 3ª Região. Intime-se o (a) Executado a requerer o quê de direito. Prazo: 

10(dez) dias.No ensejo, apresente a parte interessada memorial de cálculo atualizado. Após, cite-se o(a) 

Embargado/Exequente para, se quiser, opor Embargos à execução, nos termos do artigo 730, caput do CPC.No silêncio, 

remetam-se os autos ao arquivo, com baixa na distribuição. Int.  

 

0016602-13.2009.403.6182 (2009.61.82.016602-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PARES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S.A.(SP110862 - RUBENS JOSE NOVAKOSKI 

FERNANDES VELLOZA E SP124071 - LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO) 

Recebo a apelação de fls. 104/145 em ambos os efeitos.Intime-se a parte contrária para oferecimento das contrarrazões, 

no prazo legal. Após, subam os autos à Superior Instância, observadas as formalidades legais. Int. 
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0025084-47.2009.403.6182 (2009.61.82.025084-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ROHPACK PLASTICOS E EMBALAGENS LTDA.(SP246618 - ANGELO BUENO PASCHOINI E 

SP153343 - ROGERIO CASSIUS BISCALDI) 

Fls.103/104: manifeste-se o executado, no prazo de dez dias. No silêncio, retornem-me os autos conclusos. Int. 

 

0041872-39.2009.403.6182 (2009.61.82.041872-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MARCIA MENEZES DE ARAUJO(SP177818 - NEUZA APARECIDA FERREIRA) 

1 - Intime-se a executada para regularização da sua representação processual, juntando aos autos no prazo de dez dias, 

Instrumento de Procuração, sob pena de exclusão do advogado do sistema processual.2 - Diante da informação da 

exequente da recisão do parcelamento e do parecer da Receita Federal após análise das alegações da executada , 

determino o prosseguimento do feito.3 - Expeça-se mandado para penhora, avaliação e intimação em face da executada, 

devendo recair sobre bens suficientes à garantia da presente execução, observando-se a ordem prevista no art. 11 da Lei 

6830/80. Int. 

 

0024585-29.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X ALTA 

COMERCIAL DE VEICULOS LTDA(SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO E SP222525 - 

FERNANDA MAYRINK CARVALHO) 

Intime-se o(a) executado(a) da juntada da nova CDA (fls. 380/493), devolvendo-se-lhe o prazo (art.2º, páragrafo 8º, da 
Lei nº 6.830/80). A seguir, tendo em vista a ausência de manifestação da exequente sobre a exceção de pré-

executividade de fls. 230/239, expeça-se mandado de penhora do bem indicado pela executada, a fim de garantir o feito. 

Após, abra-se nova vista à exequente. Int.  

 

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA PUBLICA 
0501124-88.1998.403.6182 (98.0501124-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA(SP121220 - DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA) X FAZENDA 

NACIONAL X CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

Expeça-se Ofício Requisitório (RPV), nos termos do artigo 6º da Resolução/CJF 438/2005, cujo valor não excede a 60 

salários mínimos (artigo 3º e ar tigo 17, parágrafo 1º da Lei 10.259/01 c/c artigo 730, inciso II do Código de Processo 

Civil e artigo 100, parágrafo 4º da Constituição Federal), em favor do executado no valor discriminado a fls.170. No 

caso de constar alguma alteração na denominação da(o)executada(o) no sistema processual, divergindo do constante no 

cadastro da Receita Federal, remetam-se os autos ao SEDI para a alteração da denominação social, conforme cadastros 

da RFB.Após a juntada do extrato de pagamento liberado pelo E.TRF-3ª Região intime-se a parte interessada para 

ciência e arquivem-se os autos. Int.  

 

CUMPRIMENTO DE SENTENCA 
0558144-37.1998.403.6182 (98.0558144-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0551186-

35.1998.403.6182 (98.0551186-3)) SERGUS CONSTRUCOES E COM/ LTDA(SP079465 - LUIZ FLAVIO DIAS 

COTRIM) X FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X FAZENDA NACIONAL/CEF X 

SERGUS CONSTRUCOES E COM/ LTDA 

Fls.172/173: intime-se o(a) Embargante para se manifestar, bem como providenciar o depósito judicial dos honorários 

advocatícios, sob pena de acréscimo de 10% e expedição de mandado de penhora. Prazo; 10(dez0 dias. 

 

0008675-74.2001.403.6182 (2001.61.82.008675-1) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0044238-03.1999.403.6182 (1999.61.82.044238-8)) MD COM/ E IMP/ DE FERRAMENTAS LTDA(SP033133 - 

AUGUSTO TOSCANO E SP121041 - JOHN STAVROS CASTELHANO E SP166275 - AUGUSTO TOSCANO 

JUNIOR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X FAZENDA NACIONAL X MD COM/ 

E IMP/ DE FERRAMENTAS LTDA 

Fls.114/116: intime-se o(a) Embargante para se manifestar, bem como providenciar o depósito judicial referente aos 

honorários advocatícios, sob pena de acréscimo de 10% e a expedição de mandado de penhora. Prazo: 10(dez) dias. 

 

0015059-43.2007.403.6182 (2007.61.82.015059-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0531712-49.1996.403.6182 (96.0531712-5)) GAZETA MERCANTIL S/A(SP023450 - MARISA CYRELLO 
ROGGERO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 8 - SOLANGE NASI) X GAZETA MERCANTIL S/A X FAZENDA 

NACIONAL X FAZENDA NACIONAL X GAZETA MERCANTIL S/A 

Fls.169/172: manifeste-se o(a) Embargante, bem como providencie o depósito da quantia referente aos honorários 

advocatícios, nos termos do art. 475-J do CPC. Prazo: 15(quinze) dias. 

 

Expediente Nº 783 
 

RESTAURACAO DE AUTOS 
0024283-63.2011.403.6182 - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0079314-31.1975.403.6182 

(00.0079314-0)) INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDENCIA SOCIAL - INPS(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) 

X ANTONIO FERNANDES DE OLIVEIRA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 252/426 

1. Ciente das informações supra. Autue-se como expediente do Juízo.2. À vista do informado, promova-se às 

providências cabíveis para o início do processo de restauração dos autos, nos termos dos artigos 201 a 204 e 343 a 347, 

do Provimento 64/2005. da E. Corregedoria Regional da Justiça Federal da Terceira Região.3. No tocante ao disposto 

no art. 204 do referido Provimento, deixo de instaurar sindicância para apuração de responsabilidade dos servidores 

lotados nesta Vara, haja vista a inexistência de comprovação inequívoca de que os autos extraviados tenham sido 

devolvidos a esta Secretaria.4. Neste diapasão, em observância aos ditames expostos nos artigos 202, 204, 343 a 347 do 

Provimento da E. CORE, determino:a) a expedição de ofício à Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo, 

encaminhando-se cópias das informações retro e da presente decisão para as providências cabíveis;b) a expedição de 

ofício à Junta Comercial do Estado de São Paulo para que, no prazo de quinze dias, forneça relatório pormenorizado, 

contendo o(s) nome(s) do(s) sócio(s) e todas as alterações contratuais existentes (alínea c do art. 345, do mencionado 

provimento);c) a expedição de ofício ao MM Juiz Coordenador Administrativo deste Fórum, noticiando o extravio dos 

autos;d) a expedição de ofício ao Procurador Chefe da Fazenda Nacional, informando-o do presente expediente e 

solicitando cópia da inicial, CDA e qualquer outro documento que, porventura tenha em seu poder, sob pena de 

inevitável prejuízo à Fazenda Pública e extinção do feito, pela inexistência de peças processuais hábeis à restauração 

dos feitos, e) Intime-se o executado/embargante para que, se possível, forneça a este Juízo cópias referente aos 

processos extraviados a fim de possibilitar a restauração dos mesmos.f) Proceda-se à pesquisa no sistema processual de 

todos os dados relevantes ao procedimento de restauração dos autos.5. Encaminhem-se cópia da informação retro e da 

presente decisão à E.Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região.6. Remeta-se o presente expediente 
(cópia da informação, documentos, petições e da presente decisão) ao Sedi para restauração dos autos extraviados ( 

Execução Fiscal nº 00242836320114036182), nos termos previstos no artigo 202 do Provimento 64/2005.7. Após, 

retornem-me conclusos.  

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DOUTOR ERIK FREDERICO GRAMSTRUP 

JUIZ FEDERAL TITULAR  

BELa. DÉBORA GODOY SEGNINI 

DIRETORA DA SECRETARIA  
 

Expediente Nº 2964 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0520763-97.1995.403.6182 (95.0520763-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0506213-

97.1995.403.6182 (95.0506213-3)) DOZIL IND/ E COM/ LTDA(SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO) X 

INSS/FAZENDA(Proc. 12 - VERA MARIA PEDROSO MENDES) 

Considerando-se a realização das 83ª e 88ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 09/08/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 25/08/2011, às 11h00m, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 83ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão (88ª Hasta), para as 

seguintes datas:Dia 04/10/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 20/10/2011, às 11h00m, para a segunda 

praça.Encaminhem-se expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização 

da Hasta.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de 

Processo Civil. 
 

0036396-25.2006.403.6182 (2006.61.82.036396-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0055714-28.2005.403.6182 (2005.61.82.055714-5)) INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E 

QUALID INDL/ INMETRO(SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X SILK CITY LY INTERNACIONAL 

COML/ LTDA(SP151718 - LUCAS MUN WUON JIKAL) 

Considerando-se a realização das 83ª e 88ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 09/08/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 25/08/2011, às 11h00m, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 83ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão (88ª Hasta), para as 

seguintes datas:Dia 04/10/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 20/10/2011, às 11h00m, para a segunda 

praça.Encaminhem-se expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização 

da Hasta.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de 

Processo Civil. 
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0010775-21.2009.403.6182 (2009.61.82.010775-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025000-51.2006.403.6182 (2006.61.82.025000-7)) SERRANA LOGISTICA LTDA.(SP216360 - FABIANA 

BETTAMIO VIVONE E SP198821 - MEIRE MARQUES PEREIRA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - 

LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

SERRANA LOGÍSTICA LTDA, qualificado(a) na inicial, ajuizou estes Embargos à Execução Fiscal em face do(a) 

UNIÃO (FAZENDA NACIONAL), que o(a) executa no(s) feito(s) n.º 00107752120094036182.O(A) Embargado(a) 

requereu a extinção nos autos da execução fiscal, tendo em vista o cancelamento da(s) inscrição(ões) em dívida 

ativa.Com o cancelamento da(s) inscrição(ões) pelo(a) exeqüente, ora embargado(a), e conseqüente extinção da 

execução fiscal, tem-se por desnecessária e inútil a apreciação das questões suscitadas.A hipótese é de falta, 

superveniente, de interesse processual. Posto isso, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no artigo 

267, inciso VI, do Código de Processo Civil.Custas na forma da lei.Traslade-se cópia desta para os autos da execução 

fiscal.Transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.P.R.I.  

 

EXECUCAO FISCAL 
0539750-16.1997.403.6182 (97.0539750-3) - INSS/FAZENDA(Proc. 203 - RICARDO DA CUNHA MELLO) X 

SIMETAL S/A IND/ E COM/(SP169709A - CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO E SP191667A - HEITOR 

FARO DE CASTRO) 

Apesar de constar no auto de penhora (fl. 39) que a constrição recaiu sobre a parte ideal do imóvel correspondente ao 
valor do débito, deve-se considerar que a penhora recaiu sobre sua totalidade, tendo em vista que a executada é a única 

proprietária desse e que em caso de eventual arrematação em praça pública, o excedente do valor arrecadado poderá ser 

devolvido ao executado ou aproveitado para satisfação de outros débitos.Comunique-se a CEHAS. Intime-se. 

 

0560783-62.1997.403.6182 (97.0560783-4) - INSS/FAZENDA(Proc. 128 - HILDA TURNES PINHEIRO) X OTICA 

S/A GRASSANO LTDA X ROSENA MARIA SA CAVALCANTI X FLAVIO GONCALVES 

GRASSANO(SP048533 - FRANCISCO ANTONIO SIQUEIRA RAMOS) 

Considerando-se a realização das 83ª e 88ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 09/08/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 25/08/2011, às 11h00m, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 83ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão (88ª Hasta), para as 

seguintes datas:Dia 04/10/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 20/10/2011, às 11h00m, para a segunda 

praça.Encaminhem-se expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização 

da Hasta.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de 

Processo Civil. 
 

0037826-56.1999.403.6182 (1999.61.82.037826-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

CODEPO COM/ E IND/ DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA(SP048662 - MARIA EUGENIA CAMPOS) 

Considerando-se a realização das 82ª e 87ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 09/08/2011, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 23/08/2011, às 11h00m, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 82ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão (87ª Hasta), para as 

seguintes datas:Dia 04/10/2011, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 18/10/2011, às 11h00m, para a segunda 

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de 

Processo Civil. 

 

0041467-18.2000.403.6182 (2000.61.82.041467-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JOAO PAULO DE ASSIS BORDON(SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) 

Considerando-se a realização das 83ª e 88ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 
realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 09/08/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 25/08/2011, às 11h00m, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 83ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão (88ª Hasta), para as 

seguintes datas:Dia 04/10/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 20/10/2011, às 11h00m, para a segunda 

praça.Encaminhem-se expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização 

da Hasta.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de 

Processo Civil. 

 

0046138-45.2004.403.6182 (2004.61.82.046138-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MODAS DANQUE LTDA(SP099037 - CHANG UP JUNG) 
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Considerando-se a realização das 82ª e 87ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 09/08/2011, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 23/08/2011, às 11h00m, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 82ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão (87ª Hasta), para as 

seguintes datas:Dia 04/10/2011, às 11h00m, para a primeira praça.Dia 18/10/2011, às 11h00m, para a segunda 

praça.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de 

Processo Civil. 

 

0051033-49.2004.403.6182 (2004.61.82.051033-1) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X 1001 IND DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA X ESPOLIO DE ZELIA PEIXOTO FERREIRA 

LEITE X ESPOLIO DE ROMEU LOUREIRO FERREIRA LEITE X LUIZ OTERO X ROMEU LOUREIRO 

FERREIRA LEITE JUNIOR(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT E SP168844 - ROBERTO PADUA COSINI E 

SP117183 - VALERIA ZOTELLI) 

Considerando-se a realização das 83ª e 88ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 
disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 09/08/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 25/08/2011, às 11h00m, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 83ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão (88ª Hasta), para as 

seguintes datas:Dia 04/10/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 20/10/2011, às 11h00m, para a segunda 

praça.Encaminhem-se expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização 

da Hasta.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de 

Processo Civil. 

 

0027268-78.2006.403.6182 (2006.61.82.027268-4) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X TUCSON 

AVIACAO LTDA X MARCO ANTONIO AUDI(SP136652 - CRISTIAN MINTZ) X JEFFERSON ARAUJO DE 

ALMEIDA X WILLIAM LIMA CABRAL(SP056263 - WILLIAM LIMA CABRAL) 

Considerando-se a realização das 83ª e 88ª Hastas Públicas Unificadas da Justiça Federal de Primeiro Grau em São 

Paulo, nas dependências do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, designo as datas abaixo elencadas para 

realização de hastas públicas, observando-se todas as condições definidas em Edital(is), a ser(em) expedido(s) e 

disponibilizado(s) no Diário Eletrônico da 3ª. Região, oportunamente pela Comissão de Hastas Públicas Unificadas, a 

saber:Dia 09/08/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 25/08/2011, às 11h00m, para a segunda praça.Restando 

infrutífera a arrematação total e/ou parcial na 83ª Hasta, fica, desde logo, redesignado o leilão (88ª Hasta), para as 
seguintes datas:Dia 04/10/2011, às 13h00m, para a primeira praça.Dia 20/10/2011, às 11h00m, para a segunda 

praça.Encaminhem-se expediente para a referida Central, onde serão ultimadas as providências necessárias à realização 

da Hasta.Intime-se o executado e demais interessados, nos termos do art. 687, parágrafo 5º e do art. 698 do Código de 

Processo Civil. 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ROBERTO SANTORO FACCHINI - Juiz Federal 

Bel. PEDRO CALEGARI CUENCA - Diretor de Secretaria 
 

Expediente Nº 1508 
 

EXECUCAO FISCAL 
0097989-21.1980.403.6100 (00.0097989-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2067 - PETRONIO MARANHAO 

GOMES DE SA) X BARWORTH STEEL WORKS DO BRASIL METALURGICA S/A 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional, na qual se exige a cobrança de Imposto Sobre Produtos 

Industrializados (IPI), relativo a vencimentos ocorridos no ano de 1976.Ante a não localização de bens que garantissem 

a dívida, a exequente requereu, em 20/09/1982, o sobrestamento do feito até ulterior manifestação (fls. 10). O pedido foi 

deferido por este Juízo, com ciência da exequente (fls. 10, verso). Os autos ficaram sobrestados de 1982 a 2010, quando 

foi promovido seu desarquivamento.Instada a se manifestar acerca da eventual ocorrência de prescrição intercorrente, a 

exequente formulou petição às fls. 17, limitando-se a informar que, no lapso transcorrido, não foi identificada qualquer 

causa interruptiva ou suspensiva do prazo prescricional.É a síntese do necessário.Decido.A prescrição intercorrente 

encontra guarida quando o processo permanece paralisado por determinado lapso de tempo em face de inércia do 

exequnte.Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. 

PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. ART 174 

DO CTN. 1. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do 
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despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. 2. 

Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, e não havendo bens a penhorar, pode o exequente valer-se do art. 40 

da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e, consequentemente, do prazo prescricional por um 

ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se complete o lustro.3. A regra do art. 40 da LEF não tem o 

condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não resiste ao confronto com o art. 174 do CTN. 4. Recurso 

especial improvido (STJ - RESP 442599 - Processo: 200200761423/RO - Órgão Julgador: Segunda Turma, Data da 

decisão: 20/04/2004, DJ de 28/06/2004, pág.: 233, Relator Ministro Castro Meira; grifei).Tal entendimento harmoniza-

se com os princípios informadores do nosso sistema tributário, ao qual repugna a idéia de imprescritibilidade. Assim, a 

teor do exemplificado na jurisprudência colacionada, é de rigor que, após o decurso de determinado período de tempo, 

sem que haja ocorrido qualquer promoção da parte interessada, há de se estabilizar a lide pela via da prescrição, 

impondo-se a segurança jurídica às relações entre os litigantes.No presente caso, cuida-se de execução fiscal ajuizada 

em 27/01/1977, referente a débitos de IPI, não recolhidos pela contribuinte nas respectivas datas de vencimento (fls. 02 

dos autos). Tendo em vista que o mandado de penhora retornou negativo, a exequente requereu a suspensão do feito, o 

que foi deferido por meio de decisão proferida em 20/11/1982 (fls. 10, verso).O processo ficou suspenso até 28/09/2010 

(fls. 11), quando foi promovido seu desarquivamento.É imperioso reconhecer, in casu, que o presente feito permaneceu 

paralisado por mais de 05 (cinco) anos, por exclusiva inércia da exequente, principal interessada em promover as 

diligências necessárias à satisfação de seu crédito. Resta saber se durante o prazo transcorrido verificou-se a ocorrência 

da prescrição intercorrente.A resposta que se impõe é a positiva. Transcorridos, portanto, mais de 05 (cinco) anos em 
que o feito permaneceu paralisado em face da ausência de manifestação da exequente, que deixou de promover a 

movimentação processual que somente a ele interessava, é de rigor o reconhecimento da ocorrência da prescrição 

intercorrente no caso vertente.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 269, inciso IV, do Código de 

Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução fiscal.Deixo de condenar a exequente em honorários 

advocatícios, uma vez que não houve a integração da executada ao pólo passivo da relação processual. Com o trânsito 

em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0652608-44.1984.403.6182 (00.0652608-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 2 - SHIGUENARI TACHIBANA) X 

IND/ COM/ DE BONECAS MARIS BEL LTDA 

A exequente requer em manifestação às fls. 12/13, a extinção desta execução fiscal por reconhecimento da prescrição 

do crédito tributário. Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a 

execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído 

sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado 

de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C 
 

0672673-26.1985.403.6182 (00.0672673-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. DELZA CURVELLO ROCHA) X 

EUROMIX IND/ COM/ DE AEROSOL IMP/ E EXP/ LTDA 

A exequente requer em manifestação às fls. 10/11, a extinção desta execução fiscal por reconhecimento da prescrição 

do crédito tributário. Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a 

execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído 

sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado 

de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C 

 

0909651-81.1986.403.6182 (00.0909651-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SAMIR HADDAD) X SIREL SOC/ 

INDL/ DE RESIDUOS TEXTEIS LTDA 

A exequente requer em manifestação às fls. 13/14, a extinção desta execução fiscal por reconhecimento da prescrição 

do crédito tributário. Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a 
execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído 

sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado 

de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C 

 

0006499-79.1988.403.6182 (88.0006499-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MAURICIO DE PAULA CARDOSO) X 

COBRASFER CIA/ BRASILEIRA DE FERRAMENTAS 

A exequente requer em manifestação às fls. 09/10, a extinção desta execução fiscal por reconhecimento da prescrição 

do crédito tributário. Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a 
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execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído 

sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado 

de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C 

 

0029784-04.1988.403.6182 (88.0029784-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. PEDRO HENRIQUE TAVORA NIESS) 

X MARIA TELES ROSA 

A exequente requer em manifestação às fls. 09/10, a extinção desta execução fiscal por reconhecimento da prescrição 

do crédito tributário. Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a 

execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído 

sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado 

de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C 

 

0084588-96.2000.403.6182 (2000.61.82.084588-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 
CONFECCOES WOO SU LTDA X SOUNG CHUN BAI(SP261201 - WANDRO MONTEIRO FEBRAIO) 

A exequente requer em manifestação às fls. 13/14, a extinção desta execução fiscal por reconhecimento da prescrição 

do crédito tributário. Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a 

execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído 

sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado 

de penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C 

 

0024972-59.2001.403.6182 (2001.61.82.024972-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP176819 - RICARDO CAMPOS) X CHARLES LUIZ DOTTO BATISTA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0026632-88.2001.403.6182 (2001.61.82.026632-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X TECNERGES 

ENGENHARIA E MATERIAIS LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0003514-49.2002.403.6182 (2002.61.82.003514-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 
CESTARE) X BROTHER INTERNATIONAL CORPORATION DO BRASIL LTDA(SP220332 - PAULO XAVIER 

DA SILVEIRA E SP088967 - ELAINE PAFFILI IZA) 

A executada apresenta embargos de declaração da decisão interlocutória de fls. 200, aduzindo:- a ocorrência de erro 

material no tocante à suposta não oposição de embargos à execução, o que teria ensejado a não condenação da 

exequente em honorários advocatícios; e- omissão deste Juízo quanto ao depósito judicial realizado para a garantia da 

dívida. Requer que este Juízo se pronuncie expressamente a respeito do destino do depósito (fls. 210).Pede que os 

presentes embargos sejam acolhidos para que sejam sanados os vícios apontados.É a síntese do 

necessário.DECIDO.Embargos formalmente em ordem e apresentados tempestivamente. Passo a apreciá-los.Assiste 

parcial razão ao ora recorrente.Com efeito, a sentença ora recorrida deixou de fixar condenação da exequente em 

honorários advocatícios por considerar o fato de que a execução fiscal não teria sido embargada. Entrementes, constata-

se que efetivamente foram opostos embargos pela executada após a regular garantia da dívida por depósito judicial. Os 
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embargos, porém, foram extintos sem o conhecimento do mérito, em face da renúncia ao direito sobre o qual se funda 

ação, formulada pela embargante, ora executada.Não se pode admitir que - após a executada ter renunciado ao direito 

sobre os quais se fundam os embargos opostos contra esta execução fiscal (com vistas, é certo, à obtenção de benefícios 

fiscais) - venha a estes mesmos autos executivos ponderar ainda a condenação da exequente em honorários 

advocatícios, em face do superveniente cancelamento da dívida. Os Tribunais superiores têm admitido, 

excepcionalmente, a utilização da via dos embargos declaratórios para a correção de eventuais equívocos presentes na 

sentença. Veja-se os seguintes julgados:Doutrina e jurisprudência têm admitido o uso de embargos declaratórios com 

efeito infringente do julgado, mas apenas em caráter excepcional, quando manifesto o equívoco e não existindo no 

sistema legal outro recurso para a correção do erro cometido (STF - 4ª Turma, Resp 1.757-SP, rel. Min. Sálvio de 

Figueiredo, j. 13.03.90, deram provimento, v.u., DJU 09/04/1990, p. 2.745)Os embargos declaratórios são admissíveis 

para a correção de premissa equivocada de que haja partido a decisão embargada, atribuindo-se-lhes efeito modificativo 

quando tal premissa seja influente no resultado do julgamento (STF - 1ª Turma, RE 207.928-6-SP-Edcl, rel. Min. 

Sepúlveda Pertence, j. 14/04/1988, receberam os embargos, v.u., DJU 15/05/1998, seção 1e, p. 54). Outrossim, deixo de 

condenar a exequente no pagamento de honorários advocatícios pelos motivos acima mencionados.Outrossim, a fim de 

adequar a fundamentação da sentença ora hostilizada aos fundamentos ora consignados, determino que, no terceiro 

parágrafo da folha 200, onde se lê:Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a 

execução fiscal não chegou a ser embargada, leia-se: Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios 

haja vista que, embora embargada a execução fiscal, os embargos foram extintos por renúncia ao direito sobre o qual se 
funda a ação, apresentada pela embargante, ora executada.No que se refere à destinação do depósito judicial realizado, 

não assiste qualquer razão à executada. Note-se que a presente execução fiscal foi extinta com fundamento no art. 26 da 

Lei n.º 6.830/80 (cancelamento da dívida). Logo, a exequente não poderá mais pleitear a utilização (ainda que parcial) 

dos valores aqui depositados, revelando-se inexistente qualquer omissão da sentença neste ponto específico.Em face do 

exposto, acolho parcialmente os presentes embargos de declaração, para alterar sua fundamentação nos termos ora 

expendidos, mantido, no mais, o decisum de fls. 200, em todos os seus termos. P.R.I.C. 

 

0034295-54.2002.403.6182 (2002.61.82.034295-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAUDIO SOARES 

DA SILVA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 
autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0038736-78.2002.403.6182 (2002.61.82.038736-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X MOTOMACH TRANSPORTES LTDA. 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão de remissão concedida ao executado, por força do art. 14 da MP 

449/2008.Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o 

patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de 

penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0064286-75.2002.403.6182 (2002.61.82.064286-0) - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 

REG - SAO PAULO(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X NANCI SPOLIDORO TAIANA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 
oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0002719-09.2003.403.6182 (2003.61.82.002719-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X MUTOLESE EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA X SERGIO MUTOLESE(SP268609 - 

ELAINE SANTOS SALVADOR) 

Cuida-se de execução fiscal proposta pela Fazenda Nacional, objetivando a cobrança de débitos de Imposto de Renda, 

relativo a exercícios de 1997/1998.Ante a não-localização da empresa executada e o não pagamento dos tributos, foi 
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incluído no pólo passivo desta execução Sérgio Mutolese, representante legal da empresa, que também não foi 

localizado para sua citação.Tendo em vista que nenhum dos executados foi encontrado, este juízo determinou a 

suspensão do feito nos termos do art. 40 da Lei 6.830/80. Os autos foram remetidos ao arquivo em 05/11/2004 com 

ciência da exequente (fls. 16/17).O presente processo permaneceu suspenso em arquivo desde aquela data até o ano de 

2010, quando foi desarquivado a pedido do executado, o qual, em sede de exceção de pré-executividade, suscitou a 

prescrição intercorrente dos créditos exigidos.Instada a se manifestar, a exequente reconheceu a ocorrência da 

inexigibilidade dos créditos, em face do fenômeno da prescrição intercorrente (fls. 54).É a síntese do 

necessário.Decido.A prescrição intercorrente encontra guarida quando o processo permanece paralisado por 

determinado lapso de tempo em face de inércia do exequente.Neste sentido, já decidiu o E. Superior Tribunal de 

Justiça:TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PARALISAÇÃO POR MAIS DE CINCO ANOS. PRESCRIÇÃO 

INTERCORRENTE. ART. 40 DA LEF. ART 174 DO CTN. 1. Se a execução fiscal, ante a inércia do credor, 

permanece paralisada por mais de cinco anos, a partir do despacho que ordena a suspensão do feito, deve ser decretada 

a prescrição intercorrente suscitada pelo devedor. 2. Interrompida a prescrição, com a citação pessoal, e não havendo 

bens a penhorar, pode o exequente valer-se do art. 40 da LEF (Lei n.º 6.830/80), requerendo a suspensão do processo e, 

consequentemente, do prazo prescricional por um ano, ao término do qual recomeça a fluir a contagem até que se 

complete o lustro.3. A regra do art. 40 da LEF não tem o condão de tornar imprescritível a dívida fiscal, já que não 

resiste ao confronto com o art. 174 do CTN. 4. Recurso especial improvido (STJ - RESP 442599 - Processo: 

200200761423/RO - Órgão Julgador: Segunda Turma, Data da decisão: 20/04/2004, DJ de 28/06/2004, pág.: 233, 
Relator Ministro Castro Meira).Tal entendimento harmoniza-se com os princípios informadores do nosso sistema 

tributário, ao qual repugna a idéia de imprescritibilidade. Assim, a teor do exemplificado na jurisprudência colacionada, 

é de rigor que, após o decurso de determinado período de tempo, sem que haja ocorrido qualquer promoção da parte 

interessada, há de se estabilizar a lide pela via da prescrição, impondo-se a segurança jurídica às relações ente os 

litigantes.No presente caso, o processo ficou suspenso de 2004 até o ano de 2010, quando foi requerido o seu 

desarquivamento, para juntada de petição do executado.Transcorridos, portanto, mais de 05 (cinco) anos em que o feito 

permaneceu paralisado em face da ausência de manifestação da exequente, que deixou de promover a movimentação 

processual que somente a ele interessava, é de rigor o reconhecimento da ocorrência da prescrição intercorrente no caso 

vertente.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução fiscal.Deixo de condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a 

execução fiscal não chegou a ser embargada.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com 

as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0014983-58.2003.403.6182 (2003.61.82.014983-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X ODICAR PROTESE ESPECIALIZADA S C LTDA(SP026114 - NIRCLES MONTICELLI BREDA E 

SP162102 - FELIPPE ALEXANDRE RAMOS BREDA) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 
do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0026687-68.2003.403.6182 (2003.61.82.026687-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SERGIO NICOLELLIS CARDOSO RIBEIRO 

Verifico, por meio do extrato de fls. 28, que foi concedida ao executado a remissão do débito em dívida ativa, por força 

do art. 14 da MP 449/2008.Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre 

o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de 

penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0051250-29.2003.403.6182 (2003.61.82.051250-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X JUBRAN ENGENHARIA S A 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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0051301-40.2003.403.6182 (2003.61.82.051301-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X JUBRAN ENGENHARIA S A 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0066233-33.2003.403.6182 (2003.61.82.066233-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

BANDEIRANTE EMERGENCIAS MEDICAS LTDA(SP130676 - PAULO DE TARSO DO NASCIMENTO 

MAGALHAES) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 
oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0002537-86.2004.403.6182 (2004.61.82.002537-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X ELDOKA AGROPECUARIA LTDA 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0052629-68.2004.403.6182 (2004.61.82.052629-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ERNST & YOUNG CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE PROJETOS E(SP242677 - RENATO REIS DO 

COUTO E SP265091 - AILSON SOARES DUARTE) 

A executada apresenta embargos de declaração da sentença de fls. 214, alegando a existência de omissão deste Juízo 

quanto a não condenação da exeqüente em honorários advocatícios, após ser apresentada exceção de pré-

executividade.Pede que os presentes embargos sejam acolhidos para que seja sanado o vício apontado, com a 

condenação da exeqüente em honorários advocatícios.É a síntese do necessário.DECIDO.Embargos formalmente em 

ordem e apresentados tempestivamente. Passo a apreciá-los.Diversamente do que afirma a ora recorrente, não se 

verifica, na sentença proferida, qualquer omissão que dê ensejo à integração do Julgado.É de se considerar que na 

decisão ora contestada consignou-se expressamente: deixo de condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja 

vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.A não concordância com os fundamentos expostos no decisum 

pode, apenas, justificar a interposição do recurso processual cabível, mas não ensejar a listagem de contra-argumentos 

em sede de embargos de declaração, para tentar uma nova apreciação de mérito pela mesma instância julgadora.Ainda 

que assim não fosse, não assiste razão à executada quanto à questão relativa à pretendida condenação da exeqüente em 

honorários advocatícios, em face da extinção do processo de execução, após a interposição, pela executada, da chamada 

exceção de pré-executividade.Assente-se que tal exceção representa, na verdade, meio de defesa excepcional, em que o 

executado, sem garantir o juízo, traz a lume questões de ordem pública que atacam as condições da ação, ou os 
pressupostos processuais da execução. Veja-se, portanto, que a exceção de pré-executividade é admitida em favor do 

executado, que teria, ordinariamente, que se valer dos embargos à execução, para alegar toda e qualquer matéria de 

defesa. Assim, há de se tipificar a exceção, para os fins pretendidos, como um incidente processual (artigo 20, parágrafo 

primeiro do C.P.C.), que não confere ao vencedor o pagamento de honorários advocatícios.Conclui-se que, ao 

executado, no caso, cabe optar pela regular garantia da execução, ajuizar os embargos e obter, ao final, a pretendida 

condenação em honorários advocatícios, ou, excepcionalmente, trazer as questões de ordem pública, por meio desse 

incidente processual, sem os ônus decorrentes da penhora, mas se submeter, em contrapartida, às disposições do 

supracitado artigo 20, parágrafo primeiro do C.P.C. Em face do exposto, não acolho os embargos de declaração, pois 

não há na decisão proferida qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser declarada nem erro sanável de ofício 

que enseje a modificação do julgado. P.R.I. 
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0058080-74.2004.403.6182 (2004.61.82.058080-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ZAPPA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA(SP124538 - EDNILSON TOFOLI GONCALVES DE ALMEIDA) 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão de remissão concedida ao executado, por força do art. 14 da MP 

449/2008.Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso II do Código de Processo Civil, JULGO 

EXTINTA a presente execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o 

patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de 

penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0007394-44.2005.403.6182 (2005.61.82.007394-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

LITHOCENTER SA CENTRO DE TRAT DE CALCULOS REN BILIARES(SP200723 - RENATA FERNANDES 

MALAQUIAS E SP257329 - CINTIA TADEU PADUA MELO) 

A executada apresenta embargos de declaração da sentença de fls. 205, alegando a existência de omissão e contradição. 

Sustenta que não poderia este Juízo ter deixado de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, já 

que apenas o saldo remanescente da dívida - correspondente a R$ 45,06 - foi quitado após ajuizamento do presente 

feito. Logo, segundo entende, a Fazenda Nacional deveria ter sido condenada ao pagamento de honorários advocatícios, 

já que - em face do valor exigível da dívida - nem seria o caso de ajuizamento do feito, ante a disposição contida no art. 
18, 1º, da Lei n.º 10.522/2002.Pelos mesmos fundamentos, requer a exclusão de sua condenação ao pagamento de 

custas procesuais.Pede que os presentes embargos sejam acolhidos para que sejam sanados os vícios apontados.É a 

síntese do necessário.DECIDO.Embargos formalmente em ordem e apresentados tempestivamente. Passo a apreciá-

los.Razão não assiste à embargante.Veja-se, no presente caso, que a execução fiscal foi extinta com fundamento no art. 

794, I, do CPC, em razão do pagamento do saldo remanescente da inscrição, realizado pelo executado. De acordo com o 

extrato de fls. 204, a quitação integral relativa à dívida exequenda somente se deu após o ajuizamento da demanda, fato 

este reconhecido pela executada às fls. 209/211.A extinção do crédito tributário por pagamento realizado depois de 

ajuizado o feito executivo, por si só, importa em reconhecimento extrajudicial da dívida, impedindo, assim, a eventual 

pretensão de condenação da exequente em honorários advocatícios, e impondo, pela mesma razão, a condenação do 

executado ao pagamento de custas processuais.Não há que se afirmar, por fim, que o débito seria inexigível em face da 

previsão contida no art. 18, 1º, da Lei n.º 10.522/2002, já que à época do ajuizamento do feito o débito era exigido em 

sua integralidade, sem o subsequente cancelamento de parte da inscrição. Em outras palavras, não se pode afirmar que o 

ajuizamento foi indevido, com fundamento no dispositivo apontado (débitos inferiores a R$ 100,00), já que, no 

momento em que a execução fiscal foi ajuizada, a dívida correspondia a R$ 36.897,14 (fls. 02).Da mesma forma, não 

pode a executada invocar o aludido dispositivo para caracterizar como inexigíveis débitos da Fazenda Nacional 

inferiores a R$ 100,00, já que a própria executada confirma que adimpliu voluntariamente com o saldo remanescente, 

de R$ 45,06.Em face do exposto, não acolho os embargos de declaração, pois não há na decisão proferida qualquer 
obscuridade, contradição ou omissão a ser declarada nem erro sanável de ofício que enseje a modificação do julgado. 

P.R.I. 

 

0014760-37.2005.403.6182 (2005.61.82.014760-5) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X CLINICA BLUCHER S/C LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0061945-71.2005.403.6182 (2005.61.82.061945-0) - CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA(SP144045 - 

VALERIA NASCIMENTO) X JOANA ALVES BALSALOBRE(SP237910 - SERGIO PENHA FERREIRA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0016742-52.2006.403.6182 (2006.61.82.016742-6) - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - 

DNPM(Proc. 1176 - LAIDE RIBEIRO ALVES) X MINERACAO GRANDE QUICO LTDA(SP230625 - RAFAEL 

GUIMARAES ROSSET E SP080830 - EDSON ROBERTO DA SILVA E SP175217A - SERGIO VIEIRA MIRANDA 
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DA SILVA) 

O(a) exequente informa às fls. 281 que concorda com o pedido de extinção do feito, formulado pelo executado, em 

razão da quitação da dívida.Em face do exposto, com fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, 

JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre 

o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de 

penhora eventualmente expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao 

desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em 

julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 

9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0049464-42.2006.403.6182 (2006.61.82.049464-4) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X WANDERLEY DOS SANTOS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0052964-19.2006.403.6182 (2006.61.82.052964-6) - INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL 

INDUSTRIAL (SP208962 - ANTONIO LIMA DOS SANTOS) X CAROLL CONFECCOES LTDA(SP189122 - YIN 

JOON KIM) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0056518-59.2006.403.6182 (2006.61.82.056518-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DROG NOVA ZONA LESTE LTDA - ME 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0002882-47.2007.403.6182 (2007.61.82.002882-0) - INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL 

INDUSTRIAL (SP149757 - ROSEMARY MARIA LOPES) X IRMA IND/ COM/ E PARTICIPACOES LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0010591-36.2007.403.6182 (2007.61.82.010591-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MARIA THEREZINHA BASSI NASCIMENTO(SP112101 - WALTER CAMPOS MOTTA JUNIOR) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
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das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0020373-67.2007.403.6182 (2007.61.82.020373-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MAURO ARRUDA DE OLIVEIRA(SP087658 - MARCO ANTONIO SIMOES GOUVEIA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0038967-32.2007.403.6182 (2007.61.82.038967-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1528 - NATALIA FERREIRA DE 

CARVALHO RODRIGUES) X VIBRANIHIL COM/ E IND/ DE AMORTECEDORES DE VIBRACAO 

LTDA(SP092954 - ARIOVALDO DOS SANTOS) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0005377-30.2008.403.6182 (2008.61.82.005377-6) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO CARLOS IOSHIMOTO 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 
cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0014675-46.2008.403.6182 (2008.61.82.014675-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CARLOS ROBERTO 

ASSUMPCAO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0026539-81.2008.403.6182 (2008.61.82.026539-1) - CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2 

REGIAO/SP(SP182727 - PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X MONIQUE MOURA DE ALMEIDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0027560-92.2008.403.6182 (2008.61.82.027560-8) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 

SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X SERGIO DIAMANTY 

LOBO(SP080223 - JOAO BATISTA LISBOA NETO) 
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O(a) exeqüente requer a desistência do feito.Em face do exposto, com fundamento no artigo 267, inciso VIII combinado 

com o artigo 569, todos do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por levantados 

eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria oficiar, se 

necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente de 

cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao prosseguimento 

do feito desapensado.Após, arquivem-se os presentes autos com as cautelas de praxe.Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. Cumpra-se. 

 

0028649-53.2008.403.6182 (2008.61.82.028649-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PEDAGIO INSPECAO DE SEGURANCA VEICULAR LTDA ME 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0033815-66.2008.403.6182 (2008.61.82.033815-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FUNDACAO NESTLE DE PREVIDENCIA PRIVADA(SP182304A - MARIA INES CALDEIRA 

PEREIRA DA SILVA MURGEL) 

A executada apresenta embargos de declaração da sentença de fls. 405, alegando a existência de erro material deste 

Juízo quanto a não condenação da exequente em honorários advocatícios, após ser apresentada exceção de pré-

executividade.Pede que os presentes embargos sejam acolhidos para que seja sanado o vício apontado.É a síntese do 

necessário.DECIDO.Embargos formalmente em ordem e apresentados tempestivamente. Passo a apreciá-

los.Diversamente do que afirma a ora recorrente, não se verifica, na sentença proferida, qualquer omissão que dê ensejo 

à integração do Julgado.É de se considerar que na decisão ora contestada consignou-se expressamente: deixo de 

condenar o(a) exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.A não 

concordância com os fundamentos expostos no decisum pode, apenas, justificar a interposição do recurso processual 

cabível, mas não ensejar a listagem de contra-argumentos em sede de embargos de declaração, para tentar uma nova 

apreciação de mérito pela mesma instância julgadora.Ainda que assim não fosse, não assiste razão à executada quanto à 

questão relativa à pretendida condenação da exeqüente em honorários advocatícios, em face da extinção do processo de 

execução, após a interposição, pela executada, da chamada exceção de pré-executividade.Assente-se que tal exceção 

representa, na verdade, meio de defesa excepcional, em que o executado, sem garantir o juízo, traz a lume questões de 
ordem pública que atacam as condições da ação, ou os pressupostos processuais da execução. Veja-se, portanto, que a 

exceção de pré-executividade é admitida em favor do executado, que teria, ordinariamente, que se valer dos embargos à 

execução, para alegar toda e qualquer matéria de defesa. Assim, há de se tipificar a exceção, para os fins pretendidos, 

como um incidente processual (artigo 20, parágrafo primeiro do C.P.C.), que não confere ao vencedor o pagamento de 

honorários advocatícios.Conclui-se que, ao executado, no caso, cabe optar pela regular garantia da execução, ajuizar os 

embargos e obter, ao final, a pretendida condenação em honorários advocatícios, ou, excepcionalmente, trazer as 

questões de ordem pública, por meio desse incidente processual, sem os ônus decorrentes da penhora, mas se submeter, 

em contrapartida, às disposições do supracitado artigo 20, parágrafo primeiro do C.P.C. Em face do exposto, não acolho 

os embargos de declaração, pois não há na decisão proferida qualquer obscuridade, contradição ou omissão a ser 

declarada nem erro sanável de ofício que enseje a modificação do julgado. P.R.I. 

 

0034333-56.2008.403.6182 (2008.61.82.034333-0) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X RUBENS AGUIAR PADIAL 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0003711-57.2009.403.6182 (2009.61.82.003711-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X GILBERTO TORRESAN 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
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de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0004734-38.2009.403.6182 (2009.61.82.004734-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FLI COMERCIO DE MODA LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0005260-05.2009.403.6182 (2009.61.82.005260-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X RONALDO DO NASCIMENTO 
O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0005657-64.2009.403.6182 (2009.61.82.005657-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LEANDRO LOMBARDI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 
das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0005724-29.2009.403.6182 (2009.61.82.005724-5) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X HENRIQUE PIO FERRARI 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0005847-27.2009.403.6182 (2009.61.82.005847-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X FERNANDES DA COSTA DOS SANTOS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0007905-03.2009.403.6182 (2009.61.82.007905-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X MELISSA TAVARES MORAES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 
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fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0008755-57.2009.403.6182 (2009.61.82.008755-9) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X SILVIO TEIXEIRA LINO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0009881-45.2009.403.6182 (2009.61.82.009881-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X LUIZ CARDACCI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0011125-09.2009.403.6182 (2009.61.82.011125-2) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DROG DROGOL LTDA - ME 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 
oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0019921-86.2009.403.6182 (2009.61.82.019921-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TUISSIPEIPER COMERCIO DE PAPEIS E SUCATAS LTDA-ME 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0021223-53.2009.403.6182 (2009.61.82.021223-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG REGIVAL LTDA-ME 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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0035041-72.2009.403.6182 (2009.61.82.035041-6) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X FABIO DOS SANTOS BANHOS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0043103-04.2009.403.6182 (2009.61.82.043103-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FRANCISCO LONGO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0047340-81.2009.403.6182 (2009.61.82.047340-0) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP081782 - ADEMIR LEMOS FILHO) X JOAQUIM BARBOSA DE OLIVEIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051475-39.2009.403.6182 (2009.61.82.051475-9) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 
CARLA KRIGER RODRIGUES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051506-59.2009.403.6182 (2009.61.82.051506-5) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

CATIA CRISTINA CHINA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051783-75.2009.403.6182 (2009.61.82.051783-9) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

ANDREIA BAJESTER FERNANDES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 
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oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0051795-89.2009.403.6182 (2009.61.82.051795-5) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

ALESSANDRA BERTOLI SCARABELLI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0053959-27.2009.403.6182 (2009.61.82.053959-8) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X ALEXANDRE LUCAS FERRI 

PASCOTTO 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0001642-18.2010.403.6182 (2010.61.82.001642-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X DIAGEO BRASIL LTDA.(SP195124 - RODRIGO ROSSETO MONIS BIDIN E SP235623 - 

MELINA SIMÕES) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 
condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0006872-41.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCOS ANTOGNOLI MARTINS 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
 

0013300-39.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SIMONE COSTA OLIVEIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 
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0019485-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X RENE DELSIN 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0022082-35.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL(Proc. 706 - ALMIR 

CLOVIS MORETTI) X CONCRETEX S/A 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0024490-96.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

SINTECNICA SERVICOS LTDA(SP132516 - CLAUDIO CESAR DE SIQUEIRA) 

O(a) exequente requer a desistência do feito em razão do cancelamento da inscrição do débito em dívida ativa.Em face 

do exposto, com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6830/80, JULGO EXTINTA a presente execução.Deixo de 

condenar o(a) exequente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser embargada.Dou 

por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a 

Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, 

independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias 

necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com as 

cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0025589-04.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT(Proc. 4 - 
ALTINA ALVES) X NACIONAL EXPRESSO LTDA(MG061344B - WALTER JONES RODRIGUES FERREIRA) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0027586-22.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO(SP116579B - CATIA STELLIO 

SASHIDA BALDUINO) X MARCOS ANTONIO MASSON 

O(a) exeqüente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 
prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0028861-06.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X RENATA FERREIRA 

Cuida-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Contabilidade do Estado de São Paulo - CRC em face 

de Renata Ferreira. A petição inicial da presente execução foi instruída de forma deficitária, não atendendo ao requisito 

do artigo 283 do Código de Processo Civil, razão pela qual o exequente foi intimado para emendar a inicial efetuando o 

pagamento/complementação das custas judiciais, na forma do artigo 14 da Lei nº. 9.289/96.Transcorrido in albis o prazo 

concedido, a decorrência legal, insculpida no parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil, é o 
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indeferimento da petição inicial apresentada.EM FACE DO EXPOSTO, com fundamento nos artigos 267, inciso I c/c 

284, parágrafo único do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o presente processo.Deixo de condenar o 

exeqüente em honorários advocatícios, uma vez que não houve a integração do executado ao pólo passivo da relação 

processual.Com o trânsito em julgado, remetam-se os presentes autos ao arquivo com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0031276-59.2010.403.6182 - AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC(Proc. 888 - VALERIA BELAZ 

MONTEIRO DE BARROS) X VASP S/A VIACAO AEREA SAO PAULO 

Cuida-se de execução fiscal em que se objetiva a cobrança de multa administrativa, devidas a autarquia especial.Em 

petição acostada às fls. 08/26, a executada sustenta, em síntese, a ocorrência de prescrição dos créditos exigidos.No 

mais, requer que a exequente habilite seu crédito nos autos falimentares.Instada a se manifestar, a ANAC refutou as 

alegações formuladas, por meio das petições de fls. 29/36 e 39/40.É a síntese do necessário.Decido.De início, importa 

consignar que a decretação de falência não extingue a pessoa jurídica, que até mesmo poderia, eventualmente, retomar 

as suas atividades, após a extinção de suas obrigações, seja pelo pagamento, seja pelo decurso de prazo, nos termos do 

então vigente Decreto-lei 7.661 de 1.945. Ademais, a Fazenda Pública não está sujeita a concurso de credores, e 

tampouco o encerramento da falência é causa extintiva dos créditos tributários, razão pela qual afasto o pedido de 

suspensão da execução fiscal e de habilitação do crédito da exequente nos autos falimentares.No presente caso, a 

executada sustenta que os créditos exigidos estão prescritos, devendo ser observada, no caso, a jurisprudência mais 

recente sobre a matéria.As questões de direito, alinhadas pelo embargante, já mereceram reiterado exame do Superior 
Tribunal de Justiça e dos Tribunais Federais, motivo pelo qual serão, aqui, adotados os entendimentos emanados dessas 

Cortes, como razões de decidir, para o deslinde da presente controvérsia.O primeiro ponto a ser firmado reside na 

natureza não tributária do débito. Assim, não se pode contar a decadência ou prescrição das multas administrativas de 

acordo com as estipulações do Código Tributário Nacional ou mesmo do Código Civil, mas sim, as disposições do 

Decreto 20.910/32, contando-se, neste caso, cinco anos, entre o fato do qual se originou o débito e o despacho 

ordenatório da citação, como causa interruptiva da prescrição, nos termos do artigo 8º, 2º da lei 6.830/80. In verbis: 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

MULTA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 11, INCISO II, 1º, DA LEI N.º 6.385/76. CRÉDITO DE NATUREZA 

NÃO TRIBUTÁRIA. INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO CIVIL E DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO. APLICAÇÃO DO 

DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. CARACTERIZADA A INÉRCIA DO 

EXEQÜENTE. RECURSO DESPROVIDO. - Trata-se de apelação cível alvejando sentença que, nos autos de execução 

fiscal movida pela Comissão de Valores Mobiliários - CVM, reconheceu de ofício a ocorrência de prescrição 

intercorrente do crédito e julgou extinto o feito, nos termos do artigo 795 do Código de Processo Civil. - O crédito 

executado refere-se à multa administrativa de natureza não-tributária, aplicada com fundamento no artigo 11, inciso II, 

1º, da Lei n.º 6.385/76, por infração ao disposto nos artigos 153 e 154, caput, da Lei nº 6.404/76 e ao item I da Instrução 

CVM nº 08/79. Destarte, tendo em vista que a multa referida na Certidão de Dívida Ativa que lastreou a presente ação 

executiva possui natureza não tributária, ao que tudo indica, não se aplica o prazo prescricional previsto no art. 174 do 
CTN. - De outro lado, a relação material que deu origem ao crédito executado, resultante da aplicação de multa 

administrativa, parece constituir relação de direito público, fato este que recomenda a não incidência do Código Civil. - 

Inexistindo norma específica a respeito do prazo prescricional aplicável ao caso ora analisado, ao que parece, em 

atenção ao princípio da isonomia, deve incidir o prazo qüinqüenal previsto no art. 1º, do Decreto n.º 20.910/1932, 

segundo o qual as dívidas passivas da União, dos estados e dos municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação 

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos contados da 

data do ato ou fato do qual se originarem. - Cumpre acentuar ainda que, segundo jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, o disposto no 4º do art. 40 da Lei n.º 6.830/80 - acrescentado pela Lei n.º 11.051/2004 - constitui norma de 

caráter processual e, por isso, possui aplicação imediata, alcançando inclusive os feitos em curso. Precedentes do STJ 

citados. - Na hipótese, de fato, ficou caracterizada a inércia do exeqüente, de modo a autorizar o reconhecimento da 

ocorrência de prescrição intercorrente, sendo certo que, apesar do regular processamento do feito, desde o ajuizamento 

da demanda, não houve localização do devedor nem, posteriormente, do seu espólio. - No ponto, cumpre mencionar 

que, após o ajuizamento da demanda, houve determinação de citação da parte executada (fls. 02) e a expedição de carta 

de citação. Diante do resultado negativo da diligência (fls. 07), houve nova manifestação da CVM fornecendo novo 

endereço da parte executada (fls. 09). Às fls. 11 foi expedido mandado de citação, com resultado negativo (fls. 12). 

Houve nova manifestação da CVM a fim de fornecer outro endereço da parte executada (fls. 15) e expedição de novo 

mandado de citação. Às fls. 16, verso, consta certidão do Oficial de Justiça em que este informa o falecimento do 
executado, juntando a Certidão de Óbito (fls. 17). Em decisão de fls. 20, o Juízo a quo suspendeu o feito e às fls. 23 

determinou o arquivamento dos autos, em agosto de 1990. - Ressalte-se, por oportuno, que nos anos de 1995 e 1996 a 

CVM foi intimada por duas vezes para manifestar-se acerca da localização do executado, permanecendo-se inerte (fls. 

26 e fls. 28). Às fls. 34, em resposta ao mandado de intimação de fls. 32, a exeqüente requereu novo prazo para 

localização do executado. Novamente a execução foi suspensa e, findo o prazo de suspensão foi expedido novo 

mandado de intimação (fls. 39) diante do qual permaneceu inerte a exeqüente (fls. 40). Às fls. 44 houve nova suspensão 

do feito e, novamente, intimada para dar prosseguimento à execução, a exeqüente requereu o arquivamento do feito, 

sem baixa, em virtude da não localização de espólio em nome do devedor (fls. 51). - Pelo exposto, assiste razão ao 

Magistrado a quo ao determinar a extinção do feito, em virtude de que desde 1987, a Exeqüente, reiteradamente vem 

pugnando pela suspensão da execução e seu arquivamento provisório, daí já tendo transcorrido mais de dez anos, sem 

que houvesse a indicação de ter envidado esforços no sentido de concretizar as diligências no sentido de dar 
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prosseguimento ao processo executório. - Recurso desprovido (TRF 2ª Região - AC 9902069045 - Apelação Cível - 

194157; Relatora: Desembargadora Federal Vera Lucia Lima; Órgão julgador: Quinta Turma Especializada; Fonte 

DJU: 03/06/2008; Página: 299; Decisão: 28/05/2008; d.u.; grifei).A questão já restou pacificada até mesmo no Superior 

Tribunal de Justiça:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - NÃO-OCORRÊNCIA DE OMISSÃO NO 

ACÓRDÃO RECORRIDO - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA - EXERCÍCIO DO PODER DE 

POLÍCIA - PRESCRIÇÃO - RELAÇÃO DE DIREITO PÚBLICO - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. 1. Conforme 

consignado na decisão agravada, a orientação majoritária desta Corte Superior firmou-se no sentido de que é de cinco 

anos o prazo para que a Administração Pública promova a execução de créditos decorrentes da aplicação de multa 

administrativa, se não houver previsão legal específica em sentido diverso, em face da aplicabilidade do Decreto 

20.910/32. 2. Não-obstante exista um voto-vista com algumas considerações acerca da aplicabilidade do Decreto n. 

20.910/1930, proferido no julgamento do AgRg no AG 1.045.586/RS, em 10.9.2008, esta Corte não modificou seu 

entendimento, como se pode verificar dos precedentes posteriores ao julgado em referência. Agravo regimental 

improvido (STJ - Processo: 200802619491; Agravo Regimental no Recurso Especial - 1102250; Relator: Min. 

Humberto Martins; Órgão julgador: Segunda Turma; Fonte DJE: 02/06/2009; Decisão 21/05/2009; 

grifei).Considerando-se que a multa exigida data de 06/11/2004, que o ajuizamento da execução ocorreu em 

24/08/2010, é de se reconhecer que transcorreu o lapso quinquenal em relação à multa administrativa pretendida.Em 

face do exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente 

execução.Deixo de condenar o exeqüente em honorários advocatícios haja vista que a execução fiscal não chegou a ser 
embargada.Dou por levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, 

devendo a Secretaria oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente 

expedido, independentemente de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as 

cópias necessárias ao prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos 

com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0040074-09.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

BURITI COMERCIAL LTDA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 
0044777-80.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO(SP179209 - ALESSANDRA FRANCISCO) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0045772-93.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X RONNIE DE MENDONCA SIMOES 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 
de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0047729-32.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

MOREIRA PINTO ADVOGADOS(SP118444 - ADRIANO CATANOCE GANDUR E SP146754 - JUNIOR 

ALEXANDRE MOREIRA PINTO) 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 
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oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0011519-45.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X JANE MARIA DE CASTRO VIEIRA OLIVEIRA 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

0015736-34.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
BAPTISTA MEDEIROS) X TANIA LIS STAMBOROVSKI 

O(a) exequente requer a extinção do feito em razão da satisfação da obrigação pelo executado.Em face do exposto, com 

fundamento no artigo 794, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTA a presente execução.Dou por 

levantados eventuais bloqueios ou penhoras que tenham recaído sobre o patrimônio do executado, devendo a Secretaria 

oficiar, se necessário.Proceda-se ao recolhimento do mandado de penhora eventualmente expedido, independentemente 

de cumprimento.Em sendo o caso, proceda-se ao desapensamento, trasladando-se as cópias necessárias ao 

prosseguimento do feito desapensado.Com o trânsito em julgado, o(s) executado(s) deverá(ão) proceder ao pagamento 

das custas nos termos do artigo 16 da Lei nº 9.289/96.Após, com o pagamento das custas, arquivem-se os presentes 

autos com as cautelas de praxe.P.R.I.C. 

 

Expediente Nº 1510 
 

EXECUCAO FISCAL 
0014582-83.2008.403.6182 (2008.61.82.014582-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X BRUNO 

MANJARON FLOHLISH 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 365,14, valor 
bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 
andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 
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235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 
São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0015265-23.2008.403.6182 (2008.61.82.015265-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ESTEVAN 

DOMENE GEHRKE 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 563,74, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 
dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 
qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 
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SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 
Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0015475-74.2008.403.6182 (2008.61.82.015475-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE RENATO 

MANNIS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 563,74, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 
processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 
sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 
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AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 
valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0015669-74.2008.403.6182 (2008.61.82.015669-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCIO 

AUGUSTO PIAGENTINI 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 563,74, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 
nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 
dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 
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Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 
ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0021561-61.2008.403.6182 (2008.61.82.021561-2) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X CAROLINA TORRES DA CRUZ 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 459,74, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 
execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 
presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 
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Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 
pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0027291-53.2008.403.6182 (2008.61.82.027291-7) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP192844 - FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS) X REINALDO FERREIRA RATTE 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 328,78, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 
grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 
sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 
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União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 
em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0022810-13.2009.403.6182 (2009.61.82.022810-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X KIM SUURA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 314,25, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 
prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 
desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 
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de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 
10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0026513-49.2009.403.6182 (2009.61.82.026513-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANTONIO CARLOS 

FERNANDES 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 314,25, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 
tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 
(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 
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Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 
Cumpra-se.  

 

0039113-05.2009.403.6182 (2009.61.82.039113-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ALVARO SANTI 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 233,04, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 
princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 
SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 
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a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 
0051508-29.2009.403.6182 (2009.61.82.051508-9) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 

REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

ALINE GRAZIELLE DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 393,45, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 
e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 281/426 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0051585-38.2009.403.6182 (2009.61.82.051585-5) - CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - CRN 3 
REGIAO - SP E MS(SP055203B - CELIA APARECIDA LUCCHESE E SP166991E - PATRICIA TAVARES) X 

DANIELA GONCALVES SILVEIRA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 369,62, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 
65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 
Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 
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intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0054242-50.2009.403.6182 (2009.61.82.054242-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREA FERREIRA ALFARANO 
Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 259,64, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 
sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 
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em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0054382-84.2009.403.6182 (2009.61.82.054382-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X APARECIDA REGINA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 235,14, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 
dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 
qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 
União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 
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São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0054436-50.2009.403.6182 (2009.61.82.054436-3) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CELIA MARIA DE JESUS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 271,38, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 
nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 
dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 
de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 
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valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0054460-78.2009.403.6182 (2009.61.82.054460-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARMEN DEA DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 235,14, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 
execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 
presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 
pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 
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acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0054658-18.2009.403.6182 (2009.61.82.054658-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X AUDRIA DE OLIVEIRA LIMA LOPES 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 235,14, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 
grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 
sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 
constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 
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R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0054675-54.2009.403.6182 (2009.61.82.054675-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIA APARECIDA TEIXEIRA ALVES 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 235,14, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 
prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 
desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 
processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 
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arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0054988-15.2009.403.6182 (2009.61.82.054988-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREZA NARCIZO DE MIRANDA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 313,82, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 
valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 
235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 
instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 
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Cumpra-se.  

 

0055010-73.2009.403.6182 (2009.61.82.055010-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANTONIO PEDRO SOUSA SILVA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 235,14, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 
e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 
Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  
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0055096-44.2009.403.6182 (2009.61.82.055096-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CARLOS ALBERTO ALVES DE SALLES 

GOMES 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 235,14, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 
65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 
Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 
valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0000919-96.2010.403.6182 (2010.61.82.000919-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
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COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDIA PALLES CERQUEIRA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 232,90, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 
sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 
acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0000938-05.2010.403.6182 (2010.61.82.000938-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDNA FERREIRA CARDIAL 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 838,58, valor 
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bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 
qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 
União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 
R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0001316-58.2010.403.6182 (2010.61.82.001316-5) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ARLETE ADRIANA DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 287,45, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 
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processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 
dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 
de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 
arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0001352-03.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELAINE COSTA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 834,56, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 
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processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 
presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 
pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 
Cumpra-se.  

 

0001362-47.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELAINE DA SILVA REIS DE TOLEDO 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 
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fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 
sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 
constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 
0001407-51.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELIAS DE FREITAS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 
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máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 
desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 
processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0005241-62.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELIZABETH DOS SANTOS 
Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 
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tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 
235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 
instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0005376-74.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ANDREIA APARECIDA LOPES 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 140,69, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 
dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 
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princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 
Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0005456-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X FERNANDA MOREIRA DE FRANCA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 
nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 
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65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 
Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 
ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0005468-52.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ISABEL FABIANA ROCHA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 107,35, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 
execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 300/426 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 
ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 
pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0005699-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELLEN DE SOUZA EGIDIO 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 157,43, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 
grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 
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qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 
referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 
em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0005702-34.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ELISEU PEREIRA DE MENDONCA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 93,98, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 
prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 
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dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 
Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 
10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0006135-38.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA MARIA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 70,01, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 
valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 
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presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 
a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  
 

0006724-30.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X KATIA REGINA GOMES NOGUEIRA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 
e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 
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sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 
intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0007290-76.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
BAPTISTA MEDEIROS) X JULIA ROSA BARROS BONETTO 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 
mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 
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desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 
em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0007533-20.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LEYSLER ADALGISA VICENTE 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 
bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 
andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 
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235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 
São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0007541-94.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LIDIANE CASTRO DE BRITO 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 
processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 
sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 
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AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 
valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0007547-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X LIGIA DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 
processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 
1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 
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Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 
acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0007563-55.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X KELLER ALDA BARBOSA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 
fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 
entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 309/426 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 
R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0007904-81.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARILENA MASCARENHAS SILVERIO 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 459,32, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 
máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 
prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 
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referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 
arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0008026-94.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NAIR CONCEICAO MACHADO 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 
tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 
(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 
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Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 
Cumpra-se.  

 

0008201-88.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SANDRA CRISTINA FERREIRA DE SOUZA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 79,18, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 
princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 
SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 
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a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 
0008311-87.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANA MORAN MARINS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 459,32, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 
65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 
Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 
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intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0008322-19.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS 
Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 237,06, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 
sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 
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em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0008358-61.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA TANZI 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 252,06, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 
dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 
qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 
União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 
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São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0008482-44.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MICHELLE VELASQUEZ DE OLIVEIRA DANTAS SANTANDER 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 
nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 
dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 
de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 
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valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0008711-04.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MADALENA BENTES GOMES DO CARMO 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 
execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 
presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 
pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 
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acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0008782-06.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARILENE TAVARES DE OLIVEIRA MULLER 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 457,46, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 
grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 
sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 
constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 
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R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0008802-94.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RITA SZOCKE VITI 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 460,28, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 
prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 
desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 
processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 
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arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0008871-29.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSEMIRO NEWTON QUEIROZ 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 284,00, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 
valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 
235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 
instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 
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Cumpra-se.  

 

0008873-96.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ROSIANE DA SILVA ALVES 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 55,73, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infirmo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 
e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 
Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 321/426 

0008946-68.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MIRIA TOMAZ LAURENTINO 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 
mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 
Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 
ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0009050-60.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA ELISA DOS SANTOS CONCEICAO 
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Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 236,15, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 
andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 
ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 
pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0010642-42.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TAIS CRISTINA IDERIHA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 283,44, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 
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dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 
sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 
referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 
em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0010659-78.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TATIANE SAKUMOTO DE OLIVEIRA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 237,06, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 
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nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 
1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 
Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 
10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0010672-77.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MAURICIO MARTINS RODRIGUES 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 237,06, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 
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execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 
entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 
a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  
 

0010761-03.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X TATIANA FERREIRA FELIX NOBRE 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 237,06, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 
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grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 
prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 
intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0010764-55.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 
BAPTISTA MEDEIROS) X VANESSA GONCALVES MOREIRA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 233,04, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 
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prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 
(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 
em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0010817-36.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SILVIA ELISABETE DE SOUSA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 237,06, valor 
bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 
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valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 
SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 
São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0010829-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SILVIA TATIANA BEM MOISES 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 237,06, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 
processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 
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e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 
Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 
valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0010994-97.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VIVIAN KARINA DE LIRA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de valor inferior a R$ 

10.000,00, definido, portanto, como infirmo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 

11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o processamento da 

execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve nortear o serviço 

judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse processual. Segundo esse 
entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das execuções de valores irrisórios, 

in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores 

antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as grandes e pequenas 

causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da máquina judiciária, que 

dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O prejuízo aos cofres 

públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em tais fundamentos, o 

Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de valores irrisórios, cujo 

custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos princípios da 

razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade e do próprio 

interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 65, de 

Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O mesmo 
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entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A sobrecarga 

do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom andamento 

das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), qualquer 

que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a sonegação, a 

cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da dívida ativa, 

em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 1996). Estes 

fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no presente processo, 

em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso entre o custo e o 

benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está sendo julgada a 

existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos prescricionais, a soma 

de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar desvio de finalidade. 

(...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa (v.g., RE 236.591, 

Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 235.242, Corrêa, DJ 

20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro SEPÚLVEDA 

PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO Rel. 

Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma Publicação: DJ DATA-

29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador Federal FÁBIO 

PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada 
(Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das ações de execução 

fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da União Federal, autora 

de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da referida pesquisa 

consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas de fiscalização, 

mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema Judiciário. E os 

Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas pelos conselhos é de 

R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto a Justiça Federal 

gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as constatações acima 

encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento intermediário, 

emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de processamento da 

execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde em arquivo, até 

que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de instrumento nº 

0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo 

CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli Ferreira, adota 

o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o valor de R$ 

10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve ser 

observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 
acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0011038-19.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VIVIANE APARECIDA DE JESUS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 237,06, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 
fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 
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andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 
União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 
R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0011226-12.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARLENE CARLOS DE MORAES 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 237,06, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 
máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 
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sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 
de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 
arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0011237-41.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X VERONICA JORGE DE ANDRADE 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 237,06, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 
tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 
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1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 
pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 
Cumpra-se.  

 

0012950-51.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SUELI DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 459,32, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 
princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 
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entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 
constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 
0013266-64.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ESTER NERY DE ANDRADE 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 72,59 , valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 
65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 
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prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 
processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0013283-03.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X NAISA FERNANDA PEREIRA 
Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 237,06, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 
sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 
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(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 
instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0013305-61.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SIMONE LORENZON 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 842,42, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 
dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 
qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 
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SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 
Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0020790-15.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X CLAYTON ALCEBIADES LEAL 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 334,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 
nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 
dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 
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Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 
ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0020909-73.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ALMIR ROGERIO BRAZ 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 250,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 
execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 
presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 
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Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 
pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0021714-26.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FELIPE PESSOA FERREIRA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 334,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 
grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 
sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 
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União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 
em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0021741-09.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X FABIO SINIBALDI 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 334,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 
prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 
desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 
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de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 
10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0021743-76.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HUMBERTO ROCHA SENA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 271,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 
valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 
235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 
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pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  
 

0021769-74.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X DOUGLAS NOGUEIRA CAMPOS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 240,39, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 
e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 
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constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0021958-52.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 
CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JEFFERSON MENDES SILVA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 313,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 
mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 
Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 
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processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0022050-30.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X HELIO HAMASAKI 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 282,39, valor 
bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 
andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 
ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 
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instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0022070-21.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X IGOR BIGOLLI 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 334,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 
processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 
sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 
referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 
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Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0022250-37.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FABIA CEMBALISTA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 457,92, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 
processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 
1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 
Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 
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ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0022688-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARIA APARECIDA CARLOS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 334,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 
fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 
entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 
a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 
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pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0022721-53.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCIO ANTONIO UVA 

CONSTANTINO 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 324,39, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 
grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 
sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 
constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 
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R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0022911-16.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NILTON CESAR POLETTO 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 229,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 
prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 
desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 
processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 
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arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0023076-63.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RONALDO CHIARANDA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 334,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 
valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 
235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 
instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 
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Cumpra-se.  

 

0023223-89.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RENATO CALDO DA SILVA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 334,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 
e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 
AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 
Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  
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0023269-78.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X REGINALDO ANTONIO DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 334,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 
mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 
Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 
ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  
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CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VINICIUS BORGES DIAS 
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Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 334,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 
andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 
ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 
pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0023520-96.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X RICARDO DIAS GOMES 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 334,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 
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dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 
sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 
referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 
em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0023568-55.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X VIVIANE APARECIDA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 334,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 
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nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 
1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 
Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 
10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0023791-08.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JULIO CESAR DE AZEVEDO BEZERRA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 459,78, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 
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execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 
entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 
a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  
 

0023859-55.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X JOSE APARECIDO PEREIRA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 334,89, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 
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grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 
prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 
intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0027230-27.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE RADIOLOGIA(SP190040 - KELLEN CRISTINA 
ZANIN) X CARLA CRISTINA DA VEIGA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 458,28, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 
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prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 
(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 
em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0029564-34.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X REGINA DE OLIVEIRA SANTOS DA ROCHA CATUTA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 531,03, valor 
bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 
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valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 
SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 
São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0029702-98.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA MARGARETE PEREIRA DIAS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 535,42, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 
processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 
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e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 
Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 
valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0029842-35.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X BENEDITA LUCIA RIBEIRO 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 525,33, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 
processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 
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mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 
Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 
acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0029920-29.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X CLAUDINEI DO PRADO 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 573,51, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 
fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 
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andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 
União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 
R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0030001-75.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X RUTH GOMES AVELAR BARBOSA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 500,85, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 
máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 
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sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 
de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 
arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0030035-50.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X SIMONE GODOY PEREIRA VANELLI 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 499,75, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 
tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 
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1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 
pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 
Cumpra-se.  

 

0030268-47.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA CRISTINA DOS SANTOS 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 578,03, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 
princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 
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entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 
constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 
0030331-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MISLENE MARIA DO AMARAL 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 571,13, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 
65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 366/426 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 
processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0030359-40.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARTA ANGELICA BIASOTTI 
Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 535,50, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 
sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 
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(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 
instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0030434-79.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X IVONETE EZEQUIEL VIEIRA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 431,36, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 
dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 
qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 
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SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 
Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0031550-23.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X RODRIGO BERNARDONI 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 220,02, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 
nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 
dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 369/426 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 
ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0033410-59.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X GEORGE KLESL - ME 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 492,07, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 
execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 
presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 
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Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 
pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0034271-45.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO (SP104858 

- ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FCIA CASA BRANCA LISBOA LTDA 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 492,07, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 
grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 
sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 
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União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 
em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0046862-39.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X JULIANA DOS SANTOS PIMENTEL 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 770,31, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 
prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 

valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 
desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 

235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 
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de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 

pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 
10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

 

0000338-47.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X MARIA AMELIA DE MORAES 

Trata-se de execução fiscal movida por Conselho Profissional em que se objetiva a cobrança de apenas R$ 313,39, valor 

bem inferior a R$ 10.000,00, definido, portanto, como infimo, conforme o artigo 20 da Lei 10.522/2002, com redação 

dada pela Lei nº 11.033 de 2004.Tem se assentado não só na doutrina, como também na jurisprudência, que o 

processamento da execução de valor ínfimo, tal como definido em lei, é contrário ao senso de racionalidade que deve 

nortear o serviço judiciário, o que deveria conduzir à extinção da ação, sob o fundamento de falta de interesse 

processual. Segundo esse entendimento, várias são as conseqüências negativas, decorrentes do processamento das 

execuções de valores irrisórios, in verbis: a) A sobrecarga dos serviços cartorários, decorrente das inúmeras execuções 

fiscais de valores antieconômicos, o que empece o regular andamento das execuções de valores expressivos, já que as 

grandes e pequenas causas fiscais seguem o mesmo rito processual, da Lei nº 6.830/80;. b) O congestionamento da 

máquina judiciária, que dificulta a recuperação dos créditos públicos e incentiva, no mesmo passo, a sonegação;c) O 

prejuízo aos cofres públicos, pois que o custo de cobrança de tais execuções é superior ao valor cobrado Com base em 

tais fundamentos, o Poder Judiciário do Estado de São Paulo vem extinguindo os processos de execuções fiscais de 
valores irrisórios, cujo custo de cobrança é superior ao crédito executado, por falta de interesse de agir, com lastro nos 

princípios da razoabilidade (art. 111 da Constituição Estadual), da economicidade (art. 70 da CF de 1988), da finalidade 

e do próprio interesse público (Lei de Execução Fiscal comentada e Anotada, Ed. Revista dos Tribunais, 4ª edição, pág. 

65, de Manoel Álvares, Maury A. Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti e Carlos Henrique Abrão). O 

mesmo entendimento também já ganhou ressonância nos Tribunais Federais e Cortes Superiores, como segue: (...) A 

sobrecarga do Poder Judiciário decorrente das inúmeras execuções fiscais de valores antieconômicos prejudica o bom 

andamento das execuções de valores expressivos. As causas fiscais seguem o mesmo rito procedimental (Lei 6.830/80), 

qualquer que seja o valor cobrado. Ao invés de carrear recursos para os cofres públicos, inibir a inadimplência e a 

sonegação, a cobrança de valores irrisórios congestiona a máquina judiciária e prejudica todo o sistema de cobrança da 

dívida ativa, em prejuízo do interesse público (Manoel Álvares, Lei de Execução Fiscal Comentada e Anotada, ed. RT., 

1996). Estes fatos tornam obrigatório o reconhecimento da ausência do Interesse Público de Agir da exequente no 

presente processo, em face do valor da dívida. O prosseguimento da ação mostra-se antieconômico, pelo descompasso 

entre o custo e o benefício demandado. Esta conclusão não se confunde com os institutos da anistia e remissão. Não está 

sendo julgada a existência do crédito tributário, nem declarada a sua extinção ou exclusão. Respeitados os prazos 

prescricionais, a soma de créditos que atinja valor razoável poderá autorizar a renovação da instância, sem caracterizar 

desvio de finalidade. (...). De resto, em casos idênticos, à mesma conclusão tem chegado diversos Ministros da Casa 

(v.g., RE 236.591, Moreira, DJ 23.11.98; RE 235.186, Gallotti, DJ 25.11.98; RE 236.943, Velloso, DJ 06.11.98; RE 
235.242, Corrêa, DJ 20.l0.98). Nego seguimento ao recurso extraordinário. Brasília, 15 de dezembro de 1998 Ministro 

SEPÚLVEDA PERTENCE - Relator RE 240250/SP; RE 240250/SP; RE 252965/SP; RE Relator(a): Min. MARCO 

AURÉLIO Rel. Acórdão Min. CELSO DE MELLO Julgamento: 23/03/2000 Órgão Julgador: Segunda Turma 

Publicação: DJ DATA-29-09-00 PP-00098 EMENT VOL-02006-04 PP-00793 (citados em decisão do Desembargador 

Federal FÁBIO PRIETO).Iguais constatações resultaram de recente pesquisa, elaborada pelo Instituto de Pesquisa 

Econômica Aplicada (Ipea) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), ao revelar que mais de um terço (36.4%) das 

ações de execução fiscal no país são movidas por conselhos de fiscalização das profissões liberais, atrás, apenas, da 

União Federal, autora de 60% dos processos (Fonte: Agência Brasil). No seminário de apresentação dos resultados da 

referida pesquisa consignou-se, ainda, a contradição, em se utilizar a execução fiscal, como meio de cobrança de taxas 

de fiscalização, mensalidades e anuidades, pois se alguém propõe uma ação de R$ 15 está abusando do Sistema 

Judiciário. E os Conselhos fazem isso sistematicamente Destacou-se também que o valor médio das ações movidas 
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pelos conselhos é de R$ 1.540,74, em comparação a R$ 26.303,81 das ações movidas pela Fazenda Nacional, enquanto 

a Justiça Federal gasta, em média, R$ 4,3 mil para julgar um processo de execução fiscal..Não obstante todas as 

constatações acima encetadas, que deveriam conduzir á imediata extinção deste processo, registre-se o posicionamento 

intermediário, emanado do E. Tribunal Federal da 3ª. Região, que, de um lado, também firma a impossibilidade de 

processamento da execução de valor ínfimo, mas, de outro, não a extingue, determinando, ao revés, que o feito aguarde 

em arquivo, até que seja atingido o valor mínimo, previsto em lei. Nesses termos, o julgado proferido no agravo de 

instrumento nº 0007269-85.2011.4.03.0000/SP, tendo como agravante o Conselho Regional de Farmácia do Estado de 

São Paulo CRF/SP - execução no valor de R$ 2.275,74 -. O voto condutor, da MM. Desembargadora Federal Marli 

Ferreira, adota o entendimento do C. STJ, determinando que o processo seja mantido no arquivo, até que atingido o 

valor de R$ 10.000,00, in verbis:Ora o C. STJ já firmou precedentes no sentido de que o binômio custo-benefício deve 

ser observado nas execuções promovidas quer pela União Federal, quer pelos Conselhos Profissionais.Deveras o 

acionamento da máquina judiciária para excutir valor irrisório, não se justifica.Assim é de se aplicar a decisão assentada 

pelo C. STJ no sentido de manter no arquivo a Execução sem baixa na distribuição até que a execução atinja o valor de 

R$ 10.000,00.Assim, ao tempo em que resta assente a impossibilidade de prosseguimento da presente execução fiscal, 

em que se persegue quantia ínfima, adota-se o entendimento supraexposto, para determinar a remessa do processo ao 

arquivo, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no supracitado artigo 20 da Lei 

10.522/2002, com redação dada pela Lei nº 11.033 de 2004, segundo provocação oportuna do (a) exequente. Intime-se. 

Cumpra-se.  

8ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA. GISELLE DE AMARO E FRANÇA  

Juíza Federal  

PAULA CHRISTINA AKEMI SATO YAMAGUTI 

Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 1315 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0011147-14.2002.403.6182 (2002.61.82.011147-6) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0004487-04.2002.403.6182 (2002.61.82.004487-6)) JACOB HUCK NETO(SP149302 - DINO DE PICCOLI) X 

FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM CESTARE) 

Trata-se de embargos opostos por JACOB HUCK NETO à execução que lhe move a Fazenda Nacional para cobrança 

de créditos de IRPF inscritos em Dívida Ativa (Execução Fiscal n.º 2002.61.82.004487-6).Às fls. 32/33 e 45/46 o 

embargante manifestou-se renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação.É o relatório. Decido.Sendo o direito 

discutido nos autos de natureza patrimonial e, portanto, disponível, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre o qual se 

funda a ação e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso V, c/c 

art. 329 do Código de Processo Civil. Sem custas, a teor do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Deixo de condenar a embargante 

em honorários advocatícios, porque já aplicado o encargo legal do Decreto-lei n.º 1.025/69, com a modificação prevista 

no art. 3º do Decreto-lei n.º 1.645/78.Prossiga-se na execução fiscal em apenso, trasladando-se cópia da presente 

sentença para os referidos autos.P.R.I.C. 

 

0031441-14.2007.403.6182 (2007.61.82.031441-5) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0032633-16.2006.403.6182 (2006.61.82.032633-4)) ELO COMERCIO DE ILUMINACAO LTDA(SP163834 - CELIO 

DE MELO ALMADA NETO) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 
A Embargante ajuizou a presente ação incidental de embargos de devedor à execução fiscal promovida pela FAZENDA 

NACIONAL alegando, em síntese, prescrição do crédito executado e ausência de liquidez e certeza do título 

executivo.Às fls. 45/46, a Embargante informou que realizou o parcelamento do débito executado, mediante adesão ao 

parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009.É o relatório.DECIDO.Consoante se verifica às fls. 45/46, a Embargante 

firmou acordo com a embargada para pagamento parcelado, declarando, de modo expresso, confessar irretratavelmente 

a dívida ora em cobrança.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o presente processo, sem o conhecimento do mérito, com 

fundamento no art.267, inc.VIII, do C.P.C.Sem custas processuais por força do art. 7º da Lei 9289/96. Sem honorários 

advocatícios, tendo em vista que os mesmos já foram incluídos nos cálculos e pagos juntamente com o débito em cobro 

nos autos principais.Desapensem-se os presentes, trasladando-se as cópias necessárias aos autos principais. Após 

arquivem-se os autos, com baixa na distribuição.P.R.I. 

 

0050075-58.2007.403.6182 (2007.61.82.050075-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025867-49.2003.403.6182 (2003.61.82.025867-4)) ENGESAN TELECOMUNICACOES E CONSTRUCOES LTDA 

(MASSA FALIDA)(SP069061 - MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - 

JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por ENGESAN TELECOMUNICACOES E CONSTRUCOES LTDA 
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(MASSA FALIDA) em face da FAZENDA NACIONAL.A embargante, devidamente intimada dos despachos de fls. 

07, 11 e 13 (publicados no DEJ em 27.06.2008, 17.07.2009 e 19.05.2010, respectivamente) para juntada de documento 

que comprovasse a nomeação do síndico da massa falida, sob pena de indeferimento da inicial, quedou-se inerte, 

conforme certidão de fl. 14.É o relatório. Decido.Não obstante ter sido devidamente intimada para emendar a inicial, a 

embargante deixou o prazo transcorrer in albis, não atendendo a determinação deste Juízo.Assim, o indeferimento da 

inicial é medida que se impõe.Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, nos termos dos 

artigos 257 e 267, inciso I, combinado com o artigo 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil.Deixo de 

fixar a verba honorária, visto que não ocorreu a estabilização da relação processual.Desapensem-se estes autos e 

prossiga-se na execução fiscal trasladando-se cópia desta.Com o trânsito em julgado, arquivem-se com as cautelas de 

praxe.P.R.I. 

 

0013651-46.2009.403.6182 (2009.61.82.013651-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0026253-40.2007.403.6182 (2007.61.82.026253-1)) MAGAZINE JUMBABUCH LTDA(SP196331 - NADIME 

MEINBERG GERAIGE) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS VIEIRA) 

Trata-se de embargos opostos por MAGAZINE JUMBABUCH LTDA. à execução que lhe move a Fazenda Nacional 

para cobrança de créditos de COFINS inscritos em Dívida Ativa (Execução Fiscal n.º 2007.61.82.026253-1).Às fls. 

100/102 a embargante manifestou-se renunciando ao direito sobre o qual se funda a ação.É o relatório. Decido.Sendo o 

direito discutido nos autos de natureza patrimonial e, portanto, disponível, HOMOLOGO a renúncia ao direito sobre o 
qual se funda a ação e, por conseguinte, EXTINGO o processo, com resolução de mérito, nos termos do art. 269, inciso 

V, c/c art. 329 do Código de Processo Civil. Sem custas, a teor do art. 7º da Lei n.º 9.289/96.Deixo de condenar a 

embargante em honorários advocatícios, porque já aplicado o encargo legal do Decreto-lei n.º 1.025/69, com a 

modificação prevista no art. 3º do Decreto-lei n.º 1.645/78.Prossiga-se na execução fiscal em apenso, trasladando-se 

cópia da presente sentença para os referidos autos.P.R.I.C. 

 

0013653-16.2009.403.6182 (2009.61.82.013653-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0025091-73.2008.403.6182 (2008.61.82.025091-0)) VOTORANTIM CIMENTOS LTDA(SP208356 - DANIELI 

JULIO E SP237879 - MAURICIO STELLA MUSSI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO 

MARTINS VIEIRA) 

Trata-se de embargos à execução fiscal opostos por VOTORANTIM CIMENTOS LTDA em face da FAZENDA 

NACIONAL.Considerando que inscrição do débito na dívida ativa foi cancelado, conforme sentença proferida às fls. 

123 dos autos da Execução Fiscal nº 2008.61.82.025091-0 e sendo este processo dependente daquele, deixa de existir 

fundamento para o processamento dos presentes embargos.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DO MÉRITO, com base no art. 267, inciso VI combinado com o artigo 462 ambos do Código de 

Processo Civil.Sem honorários advocatícios, tendo em vista que os mesmos já foram fixados na sentença prolatada nos 

autos principais. Custas ex lege.Traslade-se cópia desta sentença para os autos principais.Oportunamente, remetam-se 
os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0643764-08.1984.403.6182 (00.0643764-8) - IAPAS/CEF(Proc. RUY SALLES SANDOVAL) X SEVERINO 

SALUSTIANO BEZERRA(Proc. 1363 - RAFAELLA MIKOS PASSOS) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls.: 52/ 53, 58/ 70 e 77/ 77, verso:Em primeiro plano, não ocorreu a alegada 

prescrição intercorrente.O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não se consubstancia em tributo, sendo, 

isto sim, contribuição com finalidade especial. Desta forma, não está sujeita ao prazo quinquenal previsto no artigo 173 

do Código Tributário Nacional, operando-se a decadência e a prescrição somente após o decurso de 30 (trinta) anos.É o 

que nos ensina a jurisprudência abaixo colacionada:Tipo de Doc.: ACÓRDÃO Registro no STJ: 199100210269Classe: 

RESP Descrição: RECURSO ESPECIALNúmero: 18988 UF: SPDecisão:Tipo de Decisão: POR MAIORIA, DAR 

PROVIMENTO AO RECURSO.Data da Decisão: 18-05-1992Código do Órgão Julgador: T1 Órgão Julgador: 

PRIMEIRA TURMAEmenta:FGTS - NATUREZA JURÍDICA - PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA.AS PRESTAÇÕES 

RELATIVAS AO FGTS, ALÉM DE NÃO SE AJUSTAREM A QUALQUER DOS TRÊS TIPOS DE TRIBUTOS 

DESCRITOS NO CTN, MANTÉM COM ESTES FUNDAMENTAL DIFERENÇA TELEOLÓGICA: DESTINAM-SE 

A UM FUNDO QUE, EMBORA SOB GERÊNCIA ESTATAL, É DE PROPRIEDADE PRIVADA.A COBRANÇA 

DOS CRÉDITOS POR PRESTAÇÕES DEVIDAS AO FGTS ESTÁ EXPOSTA A PRESCRIÇÃO 
TRINTENÁRIA.Relator: HUMBERTO GOMES DE BARROSFonte: DJ Data de Publicação: 29/06/1992 

PG:10278(grifei)EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 

ART. 165, XIII - EC 1/69 E 8/77 - CTN, ARTS. 173 E 174 - LEIS NºS 3.807/60, ART. 144, 5.107/66 E 6.830/80, 

ART. 2º, 9º - DECRETO Nº 77.077/76, ART. 221 - DECRETO Nº 20.910/32 - SÚMULAS 107, 108 E 219 - TFR.1. O 

FGTS, cuja natureza jurídica, fugidia dos tributos, espelha a contribuição social, para a prescrição e decadência, sujeita-

se ao prazo trintenário.2. Precedentes do STF e STJ.3. Recurso provido.(STJ/REsp nº 90.0000027-0, 1ª T./Rel. Min. 

Milton Luiz Pereira/DJ 09/05/94, pág. 10.801) (grifei)TRIBUNAL:TR4 ACORDÃO RIP:00441601 DECISÃO:07-05-

1998PROC:REO NUM:0441601-4 ANO:96 UF:RSTURMA:02 REGIÃO:04REMESSA EX-OFFICIOFonte: DJ 

DATA:22-07-98 PG:000424Ementa:EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. FGTS. PRESCRIÇÃO. DECADÊNCIA. 

SUCESSÃO COMERCIAL. INOCORRÊNCIA.1. SÃO INAPLICÁVEIS A CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS, AS 

DISPOSIÇÕES DO ART-174 DO CTN-66, APLICANDO-SE EM RELAÇÃO AO PRAZO PARA SUA 
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CONSTITUIÇÃO E COBRANÇA, O PRAZO TRINTENÁRIO PREVISTO NO ART-144 DA LOPS.2. PARA 

CARACTERIZAR SUCESSÃO DE EMPRESAS DEVEM ESTAR PRESENTES AS HIPÓTESES PREVISTAS NO 

ART-132 DO CTN, O QUE NÃO SE VERIFICOU NO PRESENTE CASO.Relator:JUIZ:416 - JUIZ JARDIM DE 

CAMARGO (grifos meus).O assunto, inclusive, já restou sumulado pelo E. Superior Tribunal de Justiça (Súmula nº. 

210).Posto isto, rejeito o quanto alegado pelo executado a fls. 52/ 53.Indefiro, ademais, a realização de bloqueio de 

eventuais ativos financeiros do executado pelo sistema BACENJUD.Conforme as certidões do senhor oficial de justiça 

de fls. 24 e 35, se trata de pessoa humilde, de parcos rendimentos. Ademais, vale-se o executado da Defensoria Pública, 

o que denota a sua precária condição financeira. Assim, eventual tentativa de bloqueio de valores via BACENJUD 

restará inócua.Remetam-se os autos ao arquivo, com base no disposto no artigo 40 da Lei nº. 6.830/ 80.Intimem-se as 

partes. 

 

0070635-65.2000.403.6182 (2000.61.82.070635-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

SEMAOLI SERVICOS DE INSPECOES LTDA X SEBASTIAO MAURO DE OLIVEIRA(SP067665 - ANTONIO 

EUSTACHIO DA CRUZ E SP026238 - TEREZINHA DE JESUS BRAGA DA ROSA) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 100/ 109 e 112/ 115:Compulsando os presentes autos e os autos em apenso, 

verifico não ter havido a prescrição da pretensão executória.Consta do título de fls. 03/ 11 destes autos que a inscrição 

dos débitos em dívida ativa deu-se em 25 de junho de 1999. Ainda, na mesma data ocorreram as inscrições em dívida 

ativa dos débitos presentes no título de fls. 03/ 11 dos autos nº. 2000.61.82.082142-2 e de fls. 03/ 11 dos autos nº 
2000.61.82.082143-4. Assim, a partir de tal data, gozaria a exequente do prazo de cinco anos para propor a execução 

fiscal. Tendo sido interposto o presente feito executivo em 28 de setembro de 2000 e os demais em 25 de outubro de 

2000, não há o que falar-se em decurso do prazo quinquenal. A interrupção da prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, 

pelos ditames do artigo 8o, parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/ 80, não se aplicando a sistemática do Código de 

Processo Civil, pois se trata de lei especial - artigo 1º da Lei em comento. Assim, o r. despacho que ordenou a citação 

da primeira executada nos presentes autos ocorreu em 22 de março de 2001 (fls. 12), e em 17 de abril de 2001 nos autos 

em apenso (fls. 12 de ambos), em prazos, portanto, inferiores ao quinquênio.Para melhor aclarar a questão, a 

jurisprudência a seguir colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o despacho 

do juiz, na execução fiscal, que ordenar a citação. Suspensão do processo enquanto não localizado o devedor, deixando 

de correr o prazo da prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. Recursos providos para, afastada a 

prescrição, julgar improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª Câm., ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira 

Barioni, j. 07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei Complementar nº. 118 de 09 de fevereiro de 2005, não mais se 

discute a constitucionalidade do dispositivo legal acima aludido, já que consoante a nova redação do artigo 174, inciso 

I, do Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução 

fiscal. E tal lei complementar tem aplicação imediata, verbis:STJProcesso: REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 

2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 

05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 
EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO 

JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando 

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJ 28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar 

a citação o efeito interruptivo da prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição 

definitiva em 05.01.1998. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), 

denotando inequívoca a prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por 

fundamento diverso.Não há, ainda, o que falar-se em prescrição intercorrente já que os feitos não permaneceram no 

arquivo sobrestado por período superior a cinco anos.Rejeito, portanto, a alegação de prescrição deduzida pela primeira 

executada a fls. 100/ 109.Prossiga-se na execução fiscal. Acolho o requerimento apresentado pela exequente a fls. 99. 

Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação no endereço indicado a fls. 84.Intimem-se as partes. 

 

0075717-77.2000.403.6182 (2000.61.82.075717-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

ALADIM COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA X VALMIR HILARIO DIAS X NURE SAAD X SERGIO DELLA 

CROCCI X WALTER BIANCHI X JOAQUIM AUGUSTO HENRIQUES VIEIRA X DAGOBERTO KOELLE X 
ANTONIO FERNANDES ALBUQUERQUE X ADOLFO FERNANDES ALBUQUERQUE X YEH POU CHING X 

ROBERTO KIOITI FURUKAWA X ALBERTO AKITO IMAEDA X IOSHIO TAKAKI X PEDRO YUJI ONUMA X 

RICARDO HIDEO KIMURA X VALERIA HELENA MARQUES X CELINA KAMON IMAEDA X ADAO DA 

CONCEICAO SOUSA X VANILTA CARDOSO DE JESUS X EDILSON TOMAZ DA CRUZ X MARIA 

MADALENA PAIVA PUCA RIBEIRO(SP126768 - GETULIO MITUKUNI SUGUIYAMA E SP018959 - JOSE 

RICARDO GUGLIANO E SP122609 - IVAN GAIOLLI BERTI E SP026114 - NIRCLES MONTICELLI BREDA E 

SP017124 - DAVID SIMOES JUNIOR) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 106/ 107, 129/ 134, 136/ 139, 160/ 188, 202/ 212 e 233/ 242; e 89/ 138 do feito 

em apenso:Inicialmente, os coexecutados devem ser excluídos do pólo passivo do presente feito. Nos termos do 

disposto no art. 135 do Código Tributário Nacional, é efetivamente necessário que haja comprovação de que tenha 

havido excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatutos, por parte das pessoas mencionadas nos incisos do 
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referido artigo. É certo que para caracterizar a referida infração, não basta a simples ausência de pagamento do débito, 

nos termos da Súmula nº. 430 do E. Superior Tribunal de Justiça. Entretanto, o encerramento irregular da empresa é 

suficiente para caracterizar a situação de ilegalidade.Entretanto, não logrou a exequente comprovar a dissolução 

irregular em questão. Ora, concluiu a FAZENDA NACIONAL que a primeira executada teria deixado de funcionar em 

face do aviso de recebimento negativo juntado a fls. 11. Entretanto, tal situação não basta para caracterizar que o 

fechamento da empresa. Ainda, a executada em questão encontra-se em funcionamento, eis que logrou apresentar 

petições a fls. 120 e 129/ 134.Neste preciso ponto, a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça:TRIBUTÁRIO. 

EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DO SÓCIO. VIOLAÇÃO DO ART. 135 DO CTN NÃO 

CARACTERIZADA. REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.RESP 1.101.728/SP. DISSOLUÇÃO 

IRREGULAR. VERIFICAÇÃO. SÚMULA 07/STJ.1. Somente a existência de dolo no inadimplemento da obrigação 

configura infração legal necessária à efetivação da responsabilidade do sócio. REsp 1.101.728/SP, da relatoria do Min. 

Teori Zavascki, representativo de controvérsia (art. 543-C do CPC).2. A alegada dissolução irregular da sociedade foi 

expressamente rechaçada pelo acórdão a quo, sendo certo que o alcance de entendimento diverso demandaria o 

revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, o que é vedado em sede de recurso especial, ante o enunciado 

sumular 07/STJ.3. Ademais, a mera devolução do aviso de recebimento sem cumprimento não basta, por si só, à 

caracterização de que a sociedade foi irregularmente dissolvida. Precedentes.Agravo regimental improvido.(AgRg no 

Ag 1314562/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/12/2010, DJe 

04/02/2011) (grifei)PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. 
REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INADIMPLEMENTO DE OBRIGAÇÃO 

TRIBUTÁRIA. HIPÓTESES DO ARTIGO 135, III, DO CTN NÃO-COMPROVADAS. CARTA CITATÓRIA. 

AVISO DE RECEBIMENTO DEVOLVIDO. DISSOLUÇÃO IRREGULAR. INDÍCIO INSUFICIENTE.1. A 

orientação jurisprudencial do STJ firmou-se no sentido de que a imputação da responsabilidade prevista no art. 135, III, 

do CTN, não está vinculada apenas ao inadimplemento da obrigação tributária, mas à configuração das demais condutas 

nele descritas: práticas de atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos (REsp 

820481/PR, rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 23.11.2007).2. A mera devolução da citação por Aviso de 

Recebimento - AR pelos Correios não é indício suficiente para caracterizar a dissolução irregular da sociedade.3. 

Precedentes: REsp 1.072.913/SP, DJe 04/03/2009; AgRg no REsp 1.074.497/SP, DJe 03/02/2009.4. Agravo regimental 

não-provido.(AgRg no REsp 1075130/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 

julgado em 23/11/2010, DJe 02/12/2010) (grifei)Posto isto, reconheço a ILEGITIMIDADE DE PARTE de VALMIR 

HILARIO DIAS, NURE SAAD, SERGIO DELLA CROCCI, WALTER BIANCHI, JOAQUIM AUGUSTO 

HENRIQUES VIEIRA, DAGOBERTO KOELLE, ANTONIO FERNANDES ALBUQUERQUE, ADOLFO 

FERNANDES ALBUQUERQUE, YEH POU CHING, ROBERTO KIOTI FURUKAWA, ALBERTO AKITO 

IMAEDA, IOSHIO TAKAKI, PEDRO YUJI ONUMA, RICARDO HIDEO KUMURA, VALERIA HELENA 

MARQUES, CELINA KAMON IMAEDA, ADÃO DA CONCEIÇÃO SOUSA, VANILTA CARDOSO DE JESUS, 

EDILSON TOMAZ DA CRUZ e MARIA MADALENA PAIVA PUCA RIBEIRO, de ofício. Excluo-os, portanto, do 
pólo passivo do presente feito e do feito em apenso.Remetam-se estes autos e os autos em apenso ao SEDI para as 

anotações necessárias. Deixo, portanto, de apreciar as petições de fls. 106/ 107, 136/ 139, 160/ 188 e 202/ 212 do 

presente feito e de fls. 89/ 138 do feito em apenso.Prosseguindo, não ocorreu a prescrição da pretensão executória da 

FAZENDA NACIONAL.Consta do título de fls. 03/ 09 dos presentes autos e do título de fls. 03/ 10 dos autos em 

apenso que a inscrição dos débitos em dívida ativa deu-se em 25 de junho de 1999. Assim, a partir de tal data, gozava a 

exequente do prazo de cinco anos para propor a execução fiscal. Com efeito, as presentes ações executivas foram 

ajuizadas dentro do prazo, ou seja, em outubro de 2000.A interrupção da prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos 

ditames do artigo 8o, parágrafo segundo, da Lei n. 6.830/ 80, não se aplicando a sistemática do Código de Processo 

Civil, pois se trata de lei especial - artigo 1º da Lei em comento. Assim, os r. despachos que ordenaram a citação da 

primeira executada ocorreram em 03 de abril de 2001 (fls. 10 dos presentes autos) e em 25 de abril de 2001 (fls. 11 dos 

autos em apenso), prazos, portanto, inferiores ao quinquênio.Para melhor aclarar a questão, a jurisprudência a seguir 

colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o despacho do juiz, na execução 

fiscal, que ordenar a citação. Suspensão do processo enquanto não localizado o devedor, deixando de correr o prazo da 

prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. Recursos providos para, afastada a prescrição, julgar 

improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª Câm., ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira Barioni, j. 

07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei Complementar nº. 118 de 09 de fevereiro de 2005, não mais se discute a 

constitucionalidade do dispositivo legal acima aludido, já que consoante a nova redação do artigo 174, inciso I, do 
Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução 

fiscal. E tal lei complementar tem aplicação imediata, verbis:STJ Processo: REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 

2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 

05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO 

JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando 

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJ 28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar 

a citação o efeito interruptivo da prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição 
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definitiva em 05.01.1998. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), 

denotando inequívoca a prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por 

fundamento diverso.Também não há o que falar-se em decadência.A Certidão de Dívida Ativa de fls. 04 indica que a 

data de vencimento mais remota do tributo em cobro neste feito executivo é de 15 de fevereiro de 1995. Ainda, o título 

constante do feito em apenso noticia que a data mais remota de vencimento da exação é de 10 de fevereiro de 1995 (fls. 

04). Assim, de acordo com o disposto no artigo 173, inciso I, do Código Tributário Nacional, o termo decadencial de 

cinco anos iniciou-se tão somente no primeiro dia do exercício seguinte ao que o lançamento poderia ter sido realizado, 

ou seja, em 01 de janeiro de 1996. A inscrição em dívida ativa ocorreu, repise-se, em 25 de junho de 1999, ou seja, em 

prazo inferior ao quinquênio.Não há de ser aplicada a remissão prevista na então Medida Provisória nº. 449 eis que o 

valor total dos débitos supera o montante de R$ 10.000,00 (dez mil reais).Por derradeiro, não há qualquer nulidade a ser 

repelida por este Juízo nas Certidões de Dívida Ativa. Ora, nos anexos de tais títulos há a individualização dos valores 

devidos e dos respectivos períodos em cobro.Rejeito, assim, os pedidos apresentados pela primeira executada a fls. 129/ 

134.Intimem-se as partes. 

 

0094126-04.2000.403.6182 (2000.61.82.094126-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

JAYME HELITO TECIDOS LTDA X JAYME HELITO(SP112326 - FELICIO HELITO JUNIOR) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 137, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em 
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0095380-12.2000.403.6182 (2000.61.82.095380-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

LATUSA IMPORTACAO LTDA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 112 dos autos dos 

Embargos à Execução Fiscal nº 2001.61.82.021094-2, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, I, do 

Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em julgado, levante-se a penhora de fl. 21 e 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0097711-64.2000.403.6182 (2000.61.82.097711-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

COOPERPLUS COOPERATIVA DE PROFISSIONAIS DE SAUDE DE NIV X HELENA DE LOURDES(SP124564 

- JOSE VICENTE DE ALMEIDA NETO) X JORGE DA SILVA PRADO JUNIOR X MARIA IGNEZ VALLIM FIX 

X DIMITRIE JOSIF GHEORGHIU X PETER OTTO NAGEL(SP182634 - RICARDO AUGUSTO DE MORAES 

FORJAZ) 

Fls. 163/167, 273/275, 276 e 280: por ora, manifeste-se a exequente, objetivamente, sobre a Exceção de Pré-

executividade apresentada pelo coexecutado JORGE DA SILVA PRADO JÚNIOR. Prazo: 30 (trinta) dias. No mesmo 

prazo manifeste-se a exequente sobre as petições de fls. 276 e 280.Intimem-se as partes. 
 

0006515-76.2001.403.6182 (2001.61.82.006515-2) - FAZENDA NACIONAL/CEF(Proc. 755 - NILTON CICERO DE 

VASCONCELOS) X D B O SUL EDITORES ASSOCIADOS LTDA X DANIEL BILK COSTA X RITA DE CASSIA 

DA SILVA PEREIRA(SP034792 - MILSON LUIZ BOYAGO) 

Vistos.Trata-se de embargos de declaração opostos em face da decisão interlocutória de fl. 73, que indeferiu o 

requerimento de rastreamento e bloqueio de bens pelo sistema BACENJUD. Alega a embargante omissão da 

decisão.No caso dos autos assiste razão ao embargante. Dessa forma, conheço dos Embargos de Declaração e acolho o 

pedido para determinar a constrição eletrônica sobre ativos financeiros existentes em nome dos executados citados, 

através do sistema BACENJUD.Na hipótese do bloqueio recair sobre valores ínfimos e/ou inferiores a R$ 100,00 (cem 

reais) os autos devem permanecer conclusos para deliberações deste juízo acerca das providencias as serem tomadas. 

Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores acima de R$ 100,00 (cem reais) proceda-se a 

transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos 

moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal. Em ato contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos 

valores transferidos. A intimação do executado(s) cientificando-o da constrição realizada e do prazo de 30 dias para 

oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por mandado, por carta precatória ou por edital, 

conforme o caso. Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou manifestação do executado nos termos do 

parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para requerer o que de direito para 
prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do deposito decorrente da presente 

decisão. Por fim, a fim de assegurar a aplicabilidade da medida, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos 

autos ao gabinete desta vara para as medidas necessárias, após publique-se - se houver advogado regularmente 

constituído nos autos.  

 

0017032-09.2002.403.6182 (2002.61.82.017032-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X NPN PRODUCOES ARTISTICAS CINEMATOGRAFICAS LTDA(SP104981 - 

FRANCISCO MANOEL GOMES CURI E SP173240 - RODRIGO CANEZIN BARBOSA E SP131295 - SONIA 

REGINA CANALE MAZIEIRO) 

Diante da r.decisão proferida pelo E.TRF da 3ª Região, cumpra-se o determinado.Na hipótese do bloqueio recair sobre 

valores ínfimos e/ou inferiores a R$ 100,00 (cem reais) os autos devem permanecer conclusos para deliberações deste 
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juízo acerca das providencias as serem tomadas. Em caso de existência de ativos financeiros bloqueados, para valores 

acima de R$ 100,00 (cem reais) proceda-se a transferência para a agência 2527-5 da Caixa Econômica Federal 

localizada neste Fórum de Execuções Fiscais, nos moldes de depósito judicial a disposição desta 8ª Vara Fiscal.Em ato 

contínuo, deverá ser lavrado termo de penhora dos valores transferidos.A intimação do executado(s) cientificando-o da 

constrição realizada e do prazo de 30 dias para oposição de embargos, deverá ser realizado pela imprensa oficial, por 

mandado, por carta precatória ou por edital, conforme o caso. Decorrido o prazo legal, sem oposição de embargos ou 

manifestação do executado nos termos do parágrafo segundo do artigo 655_A do C.P.C, dê-se vista ao exeqüente para 

requerer o que de direito para prosseguimento da ação, ocasião em que deverá informar o valor do débito na data do 

deposito decorrente da presente decisão.Por fim, proceda a secretaria o imediato encaminhamento dos autos ao gabinete 

desta vara para as medidas necessárias.Após, oficie-se ao Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comunicando o 

teor desta decisão e publique-se - se houver advogado regularmente constituído nos autos. 

 

0019937-84.2002.403.6182 (2002.61.82.019937-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X CONFECCOES TUDO MEU LTDA 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada objetivando a satisfação de crédito, consoante Certidão da Dívida Ativa acostada 

aos autos.O feito foi suspenso com fundamento no artigo 40, caput, da Lei nº 6.830/80 e os autos foram remetidos ao 

arquivo, sem baixa na distribuição.Decorrido o prazo prescricional, a Exeqüente requereu a extinção do crédito, com 

amparo na Portaria MF nº 227, de 08/03/2010.É O RELATÓRIO. DECIDO.Vislumbro, no caso em tela, a ocorrência 
da prescrição intercorrente, ensejando a extinção da ação.O instituto está previsto no 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80, 

pelo qual: 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional, o juiz, depois de ouvida 

a Fazenda Nacional, poderá, de ofício, reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de imediato.Para o 

reconhecimento da prescrição intercorrente, é necessário que a não movimentação do feito pelo prazo de cinco anos 

decorra da inércia exclusiva da parte Exeqüente e se refira à prática dos atos processuais que lhe são legalmente 

atribuídos, não se configurando qualquer responsabilidade ao Judiciário pela indevida paralisação.Na hipótese presente, 

a própria Exequente requereu a extinção da ação em face da prescrição intercorrente, não havendo portanto qualquer 

controvérsia a resolver, razão pela qual reconheço a ocorrência da prescrição intercorrente e julgo o processo extinto, 

com fundamento no 4º do artigo 40 da Lei nº 6.830/80.Custas indevidas (artigo 4º da Lei nº 9.289/96).Sem honorários 

advocatícios.Sentença não sujeita ao reexame necessário.Ante a desistência do prazo recursal expressa pelo(a) 

Exequente (art. 502 do CPC), certifique-se o trânsito em julgado da presente sentença.Oportunamente, arquivem-se os 

autos, com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0049133-02.2002.403.6182 (2002.61.82.049133-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X FRANCA FERRAZ ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA X HELIO RONDON SANT 

AGOSTINO X MARIO FRANCA JUNIOR X MARIA CECILIA FERRAZ FRANCA X PLINIO FERRAZ NETO 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 71, julgo extinta a 
execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0027606-57.2003.403.6182 (2003.61.82.027606-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X SIBRA-MAR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA X LUIZ CARLOS MONACCI(SP016582 - 

ANTONIO BERGAMO ANDRADE E SP191148 - LARISSA BERGAMO ANDRADE) X JEFFERSON PETRUS 

BERLOFFE 

Vistos em sentença.A requerimento da exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26, da Lei 6.830/80, c.c artigo 19, II, da Lei nº 10.522/2002.Proceda-se ao levantamento de 

penhora se houver, oficiando-se, se necessário. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0031146-16.2003.403.6182 (2003.61.82.031146-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LAURO MENDES DE ALMEIDA ME(SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA) X LAURO 

MENDES DE ALMEIDA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 71, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em 
julgado, levante-se a penhora de fl. 55 e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0033594-59.2003.403.6182 (2003.61.82.033594-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EDMOND HABIB GHATTAS LTDA(SP097269 - NOEL ALEXANDRE MARCIANO AGAPITO) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante consta a fl. 71, julgo extinta a execução com 

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em julgado, levante-

se a penhora de fl. 33 e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0043979-66.2003.403.6182 (2003.61.82.043979-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X CONSERVADORA DE ELEVADORES MONCIEL LTDA(SP104985 - MARCELO LAPINHA) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 40, julgo extinta a 
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execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0056615-64.2003.403.6182 (2003.61.82.056615-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

NPN PRODUCOES ARTISTICAS CINEMATOGRAFICAS LTDA(SP104981 - FRANCISCO MANOEL GOMES 

CURI E SP165714 - LUIZ FERNANDO GRANDE DI SANTI) 

Fls. 105/112 e 146: manifeste-se a exequente, objetivamente, sobre alegação de prescrição. Prazo: 30 (trinta) dias.Após, 

retornem-me os autos conclusos.Int. 

 

0067554-06.2003.403.6182 (2003.61.82.067554-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SOCIEDADE CIVIL PARQUE SAO VICENTE 

Vistos etc. Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 61, julgo extinta 

a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em julgado, 

traslade-se cópia da presente sentença para os autos da Execução Fiscal nº 2003.61.82.067555-8 e desapensem-se estes 

autos dos autos em apenso. Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0026036-02.2004.403.6182 (2004.61.82.026036-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CABELPUMPS COMERCIO E LOCACAO DE MAQUINAS LTDA(SP085505 - CREUSA MARCAL LOPES) 
Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 41, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em 

julgado, levante-se a penhora de fl. 17 e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0041363-84.2004.403.6182 (2004.61.82.041363-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X A 

CONSTITUINTE PAES E DOCES LTDA X BRUNO POLIDO MOREIRA X ROGERIO TENKA X RALDER 

MARTINS MOREIRA X AMILCAR AUGUSTO DA SILVA RODRIGUES(SP208322 - ALAN DE OLIVEIRA 

SILVA) 

Vistos em sentença.A requerimento da exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26, da Lei 6.830/80, c.c artigo 19, II, da Lei nº 10.522/2002.Proceda-se ao levantamento de 

penhora se houver, oficiando-se, se necessário. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0046484-93.2004.403.6182 (2004.61.82.046484-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CMA CLINICA MEDICA E ANESTESIOLOGICA S/C LTDA(SP113083 - MIRIAM MICHIKO SASAI) 

Vistos etc. Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 72/77, julgo 

extinta a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0006108-31.2005.403.6182 (2005.61.82.006108-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

TESSEL COMERCIO & PARTICIPACOES LTDA X WAGNER CARLOS DA SILVA NASCIMENTO X JOAO 

PAULO DE OLIVEIRA 

Vistos etc. Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 61/63, julgo 

extinta a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0006746-64.2005.403.6182 (2005.61.82.006746-4) - FAZENDA NACIONAL X SOUZA E LARA LTDA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 59, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0013308-89.2005.403.6182 (2005.61.82.013308-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COFECCOES DOIS HAWA LTDA-EPP(SP082589 - IN SOOK YOU PARK) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 99, julgo extinta a 
execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 104. Após o trânsito em 

julgado, levante-se a penhora de fl. 28 e desapensem-se estes autos da Execução Fiscal nº 2005.61.82.048480-4, 

trasladando-se cópia da presente sentença para aqueles autos.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe. P.R.I. 

 

0017441-77.2005.403.6182 (2005.61.82.017441-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

CARLOS XAVIER & CIA LTDA(SP218661 - VALQUIRIA APARECIDA SILVA) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 105, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 
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0000610-17.2006.403.6182 (2006.61.82.000610-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SIDER-SERVICE COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA X HENRIQUE ERIC SALAMA X MICHELE 

SASSON SALAMA(SP177041 - FERNANDO CELLA) 

Vistos em sentença.A requerimento da exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26, da Lei 6.830/80, c.c artigo 19, II, da Lei nº 10.522/2002.Proceda-se ao levantamento de 

penhora se houver, oficiando-se, se necessário. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0024322-36.2006.403.6182 (2006.61.82.024322-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MAGNIL PRODUTOS QUIMICOS LTDA(SP103918 - JOAO BATISTA TAMASSIA SANTOS) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 74/ 84 e 91/ 92:Compulsando os autos, verifico não ter havido a prescrição da 

pretensão executória.Consta dos títulos de fls. 04, 18 e 32 que a inscrição dos débitos em dívida ativa deu-se em 09 de 

fevereiro de 2006. Assim, a partir de tal data, gozaria a exequente do prazo de cinco anos para propor a execução fiscal. 

Tendo sido interposto o presente feito executivo em 24 de maio de 2006, não há o que falar-se em decurso do prazo 

quinquenal. A interrupção da prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos ditames do artigo 8o, parágrafo segundo, 

da Lei n. 6.830/ 80, não se aplicando a sistemática do Código de Processo Civil, pois se trata de lei especial - artigo 1º 

da Lei em comento. Assim, o r. despacho que ordenou a citação da executada ocorreu em 30 de junho de 2006 (fls. 55), 

prazo, portanto, inferior ao quinquênio.Para melhor aclarar a questão, a jurisprudência a seguir 
colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. Interrupção com o despacho do juiz, na execução 

fiscal, que ordenar a citação. Suspensão do processo enquanto não localizado o devedor, deixando de correr o prazo da 

prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. Recursos providos para, afastada a prescrição, julgar 

improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª Câm., ApCiv 559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira Barioni, j. 

07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei Complementar nº. 118 de 09 de fevereiro de 2005, não mais se discute a 

constitucionalidade do dispositivo legal acima aludido, já que consoante a nova redação do artigo 174, inciso I, do 

Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução 

fiscal. E tal lei complementar tem aplicação imediata, verbis:STJProcesso: REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 

2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 

05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRICIONAL. DESPACHO DO 

JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN ENGENDRADA PELA LC 118/2005. 

APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a prescrição, posto referir-se à ação, quando 

alterada por novel legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira 

Turma, DJ 28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei 

Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para atribuir ao despacho do juiz que ordenar 

a citação o efeito interruptivo da prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao IPTU relativo a 1997, com constituição 
definitiva em 05.01.1998. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), 

denotando inequívoca a prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. Recurso Especial desprovido, por 

fundamento diverso.Rejeito, portanto, a alegação de prescrição deduzida pela executada a fls. 74/ 84.Prossiga-se na 

execução fiscal.Intimem-se as partes. 

 

0028845-91.2006.403.6182 (2006.61.82.028845-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MARIA JOSE DOS PASSOS RIBEIRO 

Vistos etc. Em face do requerimento da parte Exequente, consoante manifestação de fls. 25 e 30, HOMOLOGO o 

pedido de desistência e julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80 combinado com artigo 

569 do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0032005-27.2006.403.6182 (2006.61.82.032005-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X FLACON CONEX 

ES DE A O LTDA X EUCLIDES JOSE MONTEIRO X MARCIO RIBEIRO MARTINS X AGUINALDO DE 

PAULA MARTINS(SP201990 - TIAGO RODRIGO FIGUEIREDO DALMAZZO) 

Vistos em sentença.A requerimento da exequente, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 26, da Lei 6.830/80, c.c artigo 19, II, da Lei nº 10.522/2002.Proceda-se ao levantamento de 
penhora se houver, oficiando-se, se necessário. Arquivem-se os autos com baixa na distribuição.Publique-se. Registre-

se. Intime-se. 

 

0045081-21.2006.403.6182 (2006.61.82.045081-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 181 - SEM PROCURADOR) X 

PCE BEBIDAS LTDA(SP162380 - DIOMAR TAVEIRA VILELA) X AMBEV BRASIL BEBIDAS LTDA(SP162380 

- DIOMAR TAVEIRA VILELA E SP206515 - ALESSANDRA BIANCHI) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 114, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0048317-78.2006.403.6182 (2006.61.82.048317-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X POLIMED ALTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 381/426 

DO IPIRANGA X NELSON FERRI X RICARDO GIMENES FERRI(SP203526 - LUCIANO DE ALMEIDA 

PEREIRA) 

Vistos etc.Ante a notícia de remissão do débito, concedida pelo art. 14 da MP 449/2008 (convertida na Lei nº 

11.941/2009), conforme noticiado a fl. 65, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 794, inciso II do Código 

de Processo Civil.Custas na forma da Lei.Após o trânsito em julgado, levante-se a penhora de fl. 45 e arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0043818-17.2007.403.6182 (2007.61.82.043818-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X LANCHES FISCAL LTDA ME 

Vistos etc. Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 100/108, julgo 

extinta a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0046241-47.2007.403.6182 (2007.61.82.046241-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FLAVIO PASCOA TELES DE MENEZES(SP211236 - JOSÉ AUGUSTO SUNDFELD SILVA JÚNIOR) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 12/ 15, 93, 97/ 98, 107, 112, 115 e 118:Em primeiro plano, ante as petições da 

exequente apresentadas a fls. 107, 112, 115 e 118, reconheço o cancelamento dos débitos inscritos em dívida ativa sob 

números 80 8 07 000161-49, 80 8 07 000175-44 e 80 8 07 000160-68. Remetam-se os autos ao SEDI para exclusão.Por 
ora, tendo em vista a substituição da Certidão de Dívida Ativa remanescente, qual seja, nº. 80 8 07 000176-25, efetuada 

a fls. 93, intime-se o executado nos termos do artigo 2º, parágrafo 8º, da Lei nº. 6.830/ 80, para, querendo, emendar os 

embargos à execução fiscal já propostos - autos nº. 2008.61.82.020336-1.Intimem-se as partes. 

 

0015581-36.2008.403.6182 (2008.61.82.015581-0) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X MARCELO GOMES 

DE QUEIROZ 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 22, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 06. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 22.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0017014-75.2008.403.6182 (2008.61.82.017014-8) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP X LUIS FERNANDO NATHAN 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 12, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 06. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 12.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 
com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0025091-73.2008.403.6182 (2008.61.82.025091-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X VOTORANTIM CIMENTOS LTDA(SP208356 - DANIELI JULIO E SP237879 - MAURICIO STELLA 

MUSSI) 

Vistos etc. Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 92/93, julgo 

extinta a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da Lei. Ante a apresentação de 

embargos à execução e não comprovação pela exequente de que a execução foi proposta em virtude de erro atribuível 

ao executado, condeno a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados em R$ 1.000,00 (mil 

reais), em consonância com a disposição contida no 4 º do artigo 20 do CPC. Após o trânsito em julgado, proceda-se à 

transferência, à disposição do Juízo da 10ª Vara Federal de Execuções Fiscais, do valor depositado a fl. 66. Comunique-

se.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0025733-46.2008.403.6182 (2008.61.82.025733-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X REBELA COMERCIAL EXPORTADORA LTDA 

Vistos etc. Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 45/55, julgo 

extinta a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em julgado, 
arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0034178-53.2008.403.6182 (2008.61.82.034178-2) - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 

CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X BERENICE BRAGA FELIPPPCELLI 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 22/23, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas às fls. 08 e 24. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0034951-98.2008.403.6182 (2008.61.82.034951-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X JOAO DE CAMARGO FILHO 

Vistos etc. Em face do requerimento da parte Exequente, consoante manifestação de fls. 47/48, HOMOLOGO o pedido 
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de desistência e julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, combinado com artigo 569, ambos 

do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 04. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as 

cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0023024-04.2009.403.6182 (2009.61.82.023024-1) - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA 

E AGRONOMIA SP - CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X NELSON COTTINI 

FILHO 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 29, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 06. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 29.Recolha-se o mandado copiado a fl. 28, 

independente de cumprimento, comunicando-se a CEUNI.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as 

cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0040083-05.2009.403.6182 (2009.61.82.040083-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FILADELFIA IMPORTACAO COMERCIO E EXPORTACAO LTDA(SP091060 - ALMERIO 

ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR) 

Vistos etc. Ante a notícia de suspensão da exigibilidade da inscrição em dívida ativa e o requerimento de extinção do 

processo, consoante manifestação de fls. 151/152, julgo extinta a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 
6.830/80.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0040967-34.2009.403.6182 (2009.61.82.040967-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X MANUEL GONZALEZ CUNA 

Vistos etc. Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 20/22, julgo 

extinta a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0043547-37.2009.403.6182 (2009.61.82.043547-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ARCELORMITTAL TUBARAO COMERCIAL S A(SP249347A - SACHA CALMON NAVARRO 

COELHO ) 

Vistos etc. Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 199/201, julgo 

extinta a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma da Lei. Comunique-se ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. 

P.R.I. 

 

0054424-36.2009.403.6182 (2009.61.82.054424-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 
COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CELIA REGINA BERNARDO CONDOTO 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 12, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 05. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 12.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0006284-34.2010.403.6182 (2010.61.82.006284-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X TB SERVICOS,TRANSPORTE,LIMPEZA,GERENCIAMENTO(SP086710 - JULIO CESAR DA 

COSTA PEREIRA) 

Vistos etc. Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fls. 32/4, julgo 

extinta a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas na forma daLei. Após o trânsito emjulgado, 

arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0021019-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ANA LUIZA ELIAS DE ALMEIDA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 17, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 06. Homologo como 
renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 17.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0021340-10.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - CRECI 2 

REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X ANTONIO TAVARES DA SILVA JUNIOR 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 24/25, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas às fls. 10 e 26. Homologo 

como renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 24.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0021798-27.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 
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CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X ELDER APARECIDO DE LIMA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 23, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 06. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 23.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0026338-21.2010.403.6182 - BANCO CENTRAL DO BRASIL(SP044423 - JOSE MORETZSOHN DE CASTRO E 

SP116361 - OSWALDO LUIS CAETANO SENGER) X NORCHEM HOLDINGS E NEGOCIOS SA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 29, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas na forma da Lei. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0029207-54.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X GISELE LEITE DE ANDRADE 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 17, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 08. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 17.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 
 

0008252-65.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X GABRIEL DEIVSON GONCALVES RAMOS 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 08, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 05. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 08.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0008263-94.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X ALCEIA MARIA DE SOUZA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 09, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 06. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 09.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0010399-64.2011.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO EST DE SP(SP233878 - 

FAUSTO PAGIOLI FALEIROS) X MARCOS KAIZO DOS SANTOS 
Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 11, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 08. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

Expediente Nº 1319 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0052392-58.2009.403.6182 (2009.61.82.052392-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0033657-16.2005.403.6182 (2005.61.82.033657-8)) JU TSUNG JEN(SP160430 - JOSENILTON TIMÓTEO DE 

LIMA) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) 

Trata-se de embargos a execução fiscal opostos por JU TSUNG JEN em face da FAZENDA 

NACIONAL.Considerando que a execução fiscal nº 2005.61.82.033657-8 foi extinta diante do pagamento da dívida, 

conforme consta a fl. 84 daqueles autos, e sendo este processo dependente daquele, deixa de existir fundamento para o 

processamento dos presentes embargos.Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO, com base no art. 267, inciso VI combinado com o artigo 462 ambos do Código de Processo Civil.Sem 

custas processuais por força do art. 7º da Lei 9289/96. Sem honorários advocatícios, tendo em vista que os mesmos já 

foram incluídos nos cálculos e pagos juntamente com o débito em cobro nos autos principais.Traslade-se cópia desta 
sentença para os autos principais.Oportunamente, remetam-se os autos ao arquivo, dando-se baixa na distribuição, 

observadas as formalidades legais. P. R. I. 

 

EXECUCAO FISCAL 
0119072-12.1978.403.6182 (00.0119072-5) - IAPAS/CEF(Proc. ADELIA LEAL RODRIGUES) X IND/ DE 

CALCADOS TRANSMONTANA LTDA X GRACIANO DE JESUS ANDRADE(SP195041 - JOSÉ ALFREDO 

BRANDÃO DOS SANTOS) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0450640-31.1982.403.6182 (00.0450640-5) - IAPAS/CEF(Proc. AGOSTINHO ANGELO VIEIRA DE MELIM) X 
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POLICENTER ATIVIDADES ESPORTIVAS LTDA X RAMIZ ANIS SIMAO RACY(SP083441 - SALETE 

LICARIAO) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 102/105:Revendo posicionamento anterior, concluo que o coexecutado deve ser 

excluído do polo passivo do presente feito.De acordo com a Certidão de Dívida Ativa de fls. 03/04 objetiva-se a 

contribuição ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.Descabe a aplicação do artigo 135 do Código Tributário 

Nacional, uma vez que não se trata de dívida de natureza tributária, mas sim, fundiária.As quantias recolhidas ao FGTS 

possuem natureza de contribuição social, afastando-se qualquer caráter fiscal, bem como as disposições do Código 

Tributário Nacional.Neste sentido é a jurisprudência do C. STJ, nos seguintes excertos/precedentes: Resp n. 

628.269/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 01/08/05; Aga nº 551.772/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 

14/06/04 e Resp nº 462.410/RS, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 15/03/04, AgRg no Resp 638.179/Pr, Ministro 

FRANCISCO FALCÃO, Primeira Turma, DJ 07.11.2005, p. 92. G.F e STJ AgRg no Ag 594464/RS. Ministro 

FRANCIULLI NETTO, A mais recente súmula do C. Superior Tribunal de Justiça, de número 353, pacifica o 

entendimento acerca das disposições do Código Tributário Nacional e o FGTS. Segundo a Primeira Seção do C. 

tribunal, as contribuições para o FGTS não têm natureza tributária, pois se trata de um direito de natureza trabalhista e 

social (artigo 7º, III, da CF/1988). Logo não são aplicáveis às execuções fiscais destinadas a cobrança dessas 

contribuições dispositivos do Código Tributário Nacional. A cobrança se dá pela Lei de Execuções Fiscais (LEF) e 

nesta não há autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no artigo 135 do Código Tributário 

Nacional.Segundo o novo entendimento, as disposições do Código Tributário Nacional não se aplicam às contribuições 
para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.Cumpre lembrar, que em homenagem ao artigo 620 c/c o artigo 596 

ambos do Código de Processo Civil, a execução deve ser realizada da maneira menos onerosa ao devedor.Posto isto, 

determino a EXCLUSÃO da lide do coexecutado RAMIZ ANIS SIMAO RACY.Ao SEDI para as providências 

necessárias.Determino, ademais, o levantamento do valor depositado a fl. 111 em favor de RAMIZ ANIS SIMAO 

RACY, ante a comprovação de que tal valor refere-se a proventos de benefício de aposentadoria, nos termos do artigo 

649, inciso IV, do Código de Processo Civil. Oportunamente, voltem os autos conclusos para sentença.Intimem-se as 

partes. 

 

0086443-13.2000.403.6182 (2000.61.82.086443-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

MINAS FILTROS INDUSTRIA MECANICA LTDA(SP076458 - CELSO UMBERTO LUCHESI) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0010956-66.2002.403.6182 (2002.61.82.010956-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X CONSTRUTORA INCORPORADORA E COMERCIO NEUMAX LTDA X MILTON LEITE DA 

SILVA FILHO(SP221322 - ADRIANO AUGUSTO VELOSO BALBINO DA SILVA) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 
apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0000397-16.2003.403.6182 (2003.61.82.000397-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

SUELI MAZZEI) X NERCESSIAN EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA X VASKEN NERCESSIAN X 

MEUCHEGH NERCESSIAN(SP115913 - SERGE ATCHABAHIAN) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0024704-34.2003.403.6182 (2003.61.82.024704-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BRASKINOSOM DUBLAGENS DO BRASIL S/C LTDA(SP156997 - LUIS HENRIQUE SOARES 

DA SILVA) X PIERANGELA BIANCO PIQUET X VERALUCIA NOGUEIRA X FRANCA RENATA BIANCO 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0049525-05.2003.403.6182 (2003.61.82.049525-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X BRASKINOSOM DUBLAGENS DO BRASIL S/C LTDA X PIERANGELA BIANCO PIQUET X 

VERALUCIA NOGUEIRA X FRANCA RENATA BIANCO(SP188439 - CRISTIANO ZECCHETO SAEZ 
RAMIREZ) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0015668-31.2004.403.6182 (2004.61.82.015668-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SERBEL LTDA(SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0041984-81.2004.403.6182 (2004.61.82.041984-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA(SP087037A - UBIRACI MARTINS E SP094409 - VICENTE PIRES 
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DE OLIVEIRA) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0051857-08.2004.403.6182 (2004.61.82.051857-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S/A - INCORPORADORA DE CELPAV E PAPEL LTDA(SP152232 - 

MAURO HENRIQUE ALVES PEREIRA) 

Vistos etc.Ante a notícia de cancelamento de parte da inscrição em dívida ativa nº 80.2.04.042187-07 e de pagamento 

do saldo remanescente da mesma inscrição, consoante manifestação de fl. 289, julgo extinta a execução com 

fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 26 da Lei nº 6.830/80.Custas 

recolhidas a fl. 295. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0019948-11.2005.403.6182 (2005.61.82.019948-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SMART CHOICE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP060400 - JOAQUIM SERGIO PEREIRA DE LIMA) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 171/ 175 e 183:Compulsando os presentes autos e os autos em apenso, verifico 

não ter havido a prescrição da pretensão executória.Constam dos títulos de fls. 04/ 12, 13/ 21, 22/ 42 e 43/ 62 dos 

presentes autos que as inscrições dos débitos em dívida ativa ocorreram em 28 de dezembro de 2004. Com relação aos 

autos nº. 2006.61.82.006474-1, consta da certidão de dívida ativa de fls. 04/ 06 que a inscrição em tela deu-se em 30 de 
julho de 2004. Já a fls. 07/ 11, 14/ 21 e 22/ 26 daqueles autos se verifica que as inscrições ocorreram em 02 de fevereiro 

de 2005. Ainda, o título de fls. 12/ 13 dos mesmos autos demonstra que a inscrição foi elaborada em 24 de março de 

2004. Por fim, nos autos em apenso nº. 2006.61.82.027302-0, os títulos executivos de fls. 04/ 16, 17/ 47, 48/ 60 e 61/ 

101 anunciam que a inscrição dos débitos deu-se em 09 de fevereiro de 2006. Como os ajuizamentos dos feitos tiveram 

lugar em 30 de março de 2005, em 26 de janeiro de 2006 e em 05 de junho de 2006, respectivamente, respeitou-se o 

prazo de cinco anos.A interrupção da prescrição, por seu turno, dá-se, no caso, pelos ditames do artigo 8o, parágrafo 

segundo, da Lei n. 6.830/ 80, não se aplicando a sistemática do Código de Processo Civil, pois se trata de lei especial - 

artigo 1º da Lei em comento. Assim, o despacho que ordenou a citação da executada nos presentes autos ocorreu em 04 

de agosto de 2005 (fls. 63); em 06 de março de 2006 nos autos nº. 2006.61.82.006474-1 nos autos em apenso (fls. 27); e 

em 12 de julho de 2006 nos autos nº. 2006.61.82.027302-0 (fls. 102), prazos, portanto, inferiores ao quinquênio.Para 

melhor aclarar a questão, a jurisprudência a seguir colacionada:PRESCRIÇÃO. PRAZO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

Interrupção com o despacho do juiz, na execução fiscal, que ordenar a citação. Suspensão do processo enquanto não 

localizado o devedor, deixando de correr o prazo da prescrição intercorrente. Arts. 8º, par. 2º e 40 da Lei 6.830/80. 

Recursos providos para, afastada a prescrição, julgar improcedentes os embargos. (1º TACSP, 9ª Câm., ApCiv 

559068/95, rel. Juiz Roberto Caldeira Barioni, j. 07.11.1995).Ademais, com o advento da Lei Complementar nº. 118 de 

09 de fevereiro de 2005, não mais se discute a constitucionalidade do dispositivo legal acima aludido, já que consoante 

a nova redação do artigo 174, inciso I, do Código Tributário Nacional, a prescrição é interrompida pelo despacho do 
juiz que ordenar a citação em execução fiscal. E tal lei complementar tem aplicação imediata, verbis:STJProcesso: 

REsp 860128 RSRECURSO ESPECIAL 2006/ 0139968-8Rel. Min. José DelgadoRel. p/ Acórdão Min. Luiz FuxÓrgão 

julgador: 1ª. TurmaData do julgamento: 05/12/2006DJ 01/02/2007, p. 438Ementa:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. INTERRUPÇÃO DO PRAZO 

PRESCRICIONAL. DESPACHO DO JUIZ QUE ORDENA A CITAÇÃO. ALTERAÇÃO DO ART. 174 DO CTN 

ENGENDRADA PELA LC 118/2005. APLICAÇÃO IMEDIATA.1. É cediço na jurisprudência do Eg. STJ que a 

prescrição, posto referir-se à ação, quando alterada por novel legislação, tem aplicação imediata. (Precedentes: REsp 

764.827/RS, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 28.09.2006; REsp 839.820/RS, Rel. Min. Denise Arruda, 

Primeira Turma, DJ 28.08.2006)2. A Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, alterou o art. 174 do CTN para 

atribuir ao despacho do juiz que ordenar a citação o efeito interruptivo da prescrição.3. In casu, o tributo refere-se ao 

IPTU relativo a 1997, com constituição definitiva em 05.01.1998. O despacho que ordenou a citação foi proferido em 

17.06.2003 (fl. 9, autos em apenso), denotando inequívoca a prescrição em relação ao débito da exação in foco.4. 

Recurso Especial desprovido, por fundamento diverso.Mesmo que assim não fosse, conforme assinalado pela exequente 

em sua petição de fls. 183, a excepiente aderiu ao REFIS em 2001, o que causou evidente paralisação do curso do prazo 

prescricional.Rejeito, portanto, a alegação de prescrição deduzida pela executada a fls. 171/ 175.Intimem-se as partes. 

 

0033657-16.2005.403.6182 (2005.61.82.033657-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X JU 
TSUNG JEN(SP160430 - JOSENILTON TIMÓTEO DE LIMA) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fl. 71, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 83. Após o trânsito em 

julgado, levante-se, em favor do executado, o depósito de fl. 65.Oportunamente, arquivem-se os autos com as cautelas 

de praxe. P.R.I. 

 

0049806-87.2005.403.6182 (2005.61.82.049806-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

MARCOS RIBEIRO SIMON(SP076649 - RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS E SP116343 - DANIELLA 

ZAGARI GONCALVES DANTAS E SP149301 - DECIO RAMOS PORCHAT DE ASSIS) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 
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0052506-36.2005.403.6182 (2005.61.82.052506-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

UNIMED PAULISTANA SOC COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO(SP061762 - JARBAS ANDRADE 

MACHIONI E SP149284 - RITA DE CASSIA ANDRADE M PEREIRA DOS SANTOS) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0052883-07.2005.403.6182 (2005.61.82.052883-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X ISO 

TECH HOLDING LTDA(SP151852 - GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0016013-89.2007.403.6182 (2007.61.82.016013-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X DQG PARTICIPACOES LTDA(SP218716 - ELAINE CRISTINA DE MORAES E SP252615 - EDILSON 

FERNANDO DE MORAES) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 
0004893-15.2008.403.6182 (2008.61.82.004893-8) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X CONDOMINIO 

EDIFICIO PORT GRIMAUD X ANA LUCIA VITTI RONCHINI(SP123297 - GERALDO SADRIANO NETO) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0021598-88.2008.403.6182 (2008.61.82.021598-3) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X CARLOS ABEL DA SILVA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 32, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fl. 11. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 32.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0025112-15.2009.403.6182 (2009.61.82.025112-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EMPRESA FOLHA DA MANHA S.A.(SP120084 - FERNANDO LOESER) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 
0030590-04.2009.403.6182 (2009.61.82.030590-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PREVIARMCO SOCIEDADE PREVIDENCIARIA(SP128779 - MARIA RITA FERRAGUT) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0032868-75.2009.403.6182 (2009.61.82.032868-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X TREND SCHOOL S/C LTDA(SP091955 - LEILA MARIA GIORGETTI) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0042421-49.2009.403.6182 (2009.61.82.042421-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TEOLINDO CARDOSO(SP121596 - LUIS ANTONIO GONCALVES GALENTE) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

0012497-56.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

INFRATEC-INFRA-ESTRUTURA TECNICA DE SISTEMAS S/C LTDA(SP016032 - THALES FERNANDES 
BENNATI) 

Intime-se a executada a recolher as custas processuais, no prazo de 15 (quinze) dias.Após, voltem conclusos para 

apreciar o requerimento de extinção formulado pela Exequente.Int. 

 

Expediente Nº 1325 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0024847-31.2010.403.6100 - CARLOS ROBERTO JOSE(SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Remeta-se o presente feito ao SEDI para cancelamento da sua distribuição, juntando-se as peças e este despacho nos 

autos do processo nº 2004.61.82.037977-9 como Exceção de Pré-Executividade.Após, dê-se vista à Exequente a fim de 
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que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias.Int. 

 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0046108-39.2006.403.6182 (2006.61.82.046108-0) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0017731-63.2003.403.6182 (2003.61.82.017731-5)) ARTHUR BRANDI SOBRINHO(SP157846 - ANDRÉA 

MARTINS MAMBERTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Chamo o feito à ordem.Reconsidero o despacho de fls. 02 e determino o cancelamento da distribuição dos presentes 

Embargos, juntando-se as peças e este despacho nos autos da Execução Fiscal nº 2003.61.82.017731-5, como Exceção 

de Pré-Executividade.Após, dê-se vista à Exeqüente a fim de que se manifeste, no prazo de 30 (trinta) dias.Intimem-se. 

 

0046109-24.2006.403.6182 (2006.61.82.046109-2) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0022223-98.2003.403.6182 (2003.61.82.022223-0)) ARTHUR BRANDI SOBRINHO(SP157846 - ANDRÉA 

MARTINS MAMBERTI) X FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO SERTORIO) 

Chamo o feito à ordem.Reconsidero o despacho de fls. 02 e determino o cancelamento da distribuição dos presentes 

Embargos, juntando-se as peças e este despacho nos autos da Execução Fiscal nº 2003.61.82.022223-0, como Exceção 

de Pré-Executividade.Após, prossiga-se nos autos da Execução Fiscal nº 2003.61.82.017731-5, onde deverá a 

Exequente se manifestar, também, acerca da presente Exceção de Pré-Executividade, no prazo de 30 (trinta) 

dias.Intimem-se as partes. 
 

EXECUCAO FISCAL 
0043070-58.2002.403.6182 (2002.61.82.043070-3) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO 

EST DE SP(SP035799 - ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA) X MARCIA LOPES ME 

Vistos etc. Em face do requerimento da parte Exequente, consoante manifestação de fls. 24, HOMOLOGO o pedido de 

desistência e julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil c.c. o art. 26 da Lei 

6.830/80.Custas recolhidas a fl. 17. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I. 

 

0062654-14.2002.403.6182 (2002.61.82.062654-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X KONEFIO IND/ E COM/ DE FIOS E LINHAS LTDA (MASSA FALIDA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. A devedora 

principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida (fls. 138).É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 

perde o seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 
não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 

Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 
PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, 

parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos 

contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0062655-96.2002.403.6182 (2002.61.82.062655-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X KONEFIO IND/ E COM/ DE FIOS E LINHAS LTDA (MASSA FALIDA) 

Trata-se de Execução Fiscal ajuizada para cobrança de crédito objeto de inscrição em Dívida Ativa. A devedora 

principal foi submetida a processo de falência, definitivamente extinto sem a satisfação da dívida (fls. 32/33).É o 

relatório. Passo a decidir.O encerramento definitivo do processo de falência, ainda que a dívida permaneça certa, 

líquida, exigível e não paga, retira qualquer possibilidade de satisfação do credor. Nesse caso, o processo de execução 
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perde o seu objeto, considerando que a parte exequente nada mais poderá obter por meio dele, pois não há de quem 

cobrar a dívida, uma vez estar extinta tanto a pessoa jurídica como a massa falida correspondente. Da mesma forma, 

descabe cogitar de continuação do processo contra os ex-sócios ou administradores da empresa falida, uma vez que eles, 

não possuindo responsabilidade ilimitada na sociedade, não têm legitimidade para compor o pólo passivo da execução. 

Isso porque a falência é forma regular de dissolução da sociedade, não incidindo, por inocorrência de ato ilícito, as 

normas de atribuição de responsabilidade, seja tributária (art. 135, inciso III, do Código Tributário Nacional), seja civil 

(art. 10 do DL 3.708/19 e art. 106 da Lei n. 6.404/76).Além disso, a mera inadimplência da obrigação não constitui ato 

ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme jurisprudência dominante do C. STJ (REsp n. 626850, 1ª 

Turma, Rel. Luiz Fux, DJ de 20/09/2004; AgrRREsp n. 595697, 1ª Turma, Rel. José Delgado, DJ de 10/05/2004; 

AgrRREsp n. 384860, 2ª Turma, Rel. Paulo Medina, DJ de 09/06/2003; REsp n. 100739, 2ª Turma, Rel. Ari Pargendler, 

DJ de 01/02/1999), mesmo na hipótese do art. 23, parágrafo 1º, inciso I, da Lei n. 8.036/90 (REsp n. 981934, Segunda 

Turma, DJ de 21/11/2007, pág. 334, Relator Min. Castro Meira; REsp n. 610595, Segunda Turma, DJ de 29/08/2005, 

pág. 270, Relator Min. Francisco Peçanha Martins; AgrRREsp n. 641831, Primeira Turma, DJ de 28/02/2005, pág. 229, 

Relator Min. Francisco Falcão).Sendo assim, impõe-se a extinção do processo, descabido cogitar na sua suspensão, 

sendo inaplicável a norma do art. 40 da Lei n. 6.830/80. A jurisprudência nesse sentido é pacífica (STJ, REsp n. 

696635, Primeira Turma, DJ de 22/11/2007, p. 187, Relator Teori Albino Zavascki; STJ, REsp n. 875132, Segunda 

Turma, DJ de 12/12/2006, p. 272, Relator Castro Meira; TRF da Terceira Região, Apelação Cível n. 1255608, Terceira 

Turma, DJU de 24/04/2008, p. 673, Relator Juiz Claudio Santos; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, Segunda 
Turma, D.E. de 08/08/2007, Relator Antonio Albino Ramos de Oliveira; TRF da Quarta Região, Apelação Cível, 

Primeira Turma, DJU de 19/07/2006, p. 1010, Relator Artur César de Souza).Pelo exposto, DECLARO EXTINTO O 

PROCESSO, por ausência de condições da ação, com base no art. 267, inciso VI, c/c art. 598, ambos do CPC, e art. 1º, 

parte final, da Lei n. 6.830/80.Sem condenação em custas e em honorários advocatícios, pelos mesmos motivos 

contidos na fundamentação.Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na 

distribuição.P.R.I. 

 

0018100-57.2003.403.6182 (2003.61.82.018100-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X H.Y.-3 MATERIAIS DE CONSTRUCOES LTDA X BENTO SAMPAIO VIDAL DE 

ANDRADE(SP069794 - BENTO SAMPAIO VIDAL DE ANDRADE) X JAIRO ALVES PEREIRA(SP071349 - 

GIORGIO TELESFORO CRISTOFANI) 

Vistos, em decisão interlocutória.Fls. 69/76, 102/105 e 140/141:O coexecutado JAIRO ALVES PEREIRA deve ser 

excluído do pólo passivo do presente feito.Analisando a cópia do Contrato Social da primeira executada juntado a fls. 

83/88, verifico que tal executado detinha um número ínfimo de quotas sociais - tão somente duzentos e sessenta, em um 

universo de vinte e seis mil. Ainda, de acordo com uma das cláusulas do contrato em questão (fls. 87), a gerência e 

administração da sociedade será exercida, unicamente, pelo sócio. BENTO SAMPAIO VIDAL DE ANDRADE. Desta 

forma, não pode ser imputado ao coexecutado peticionário qualquer ato em infração à lei.Ainda, a mera inadimplência 
da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme a recente Súmula nº. 430 do E. 

Superior Tribunal de Justiça. Posto isto, reconheço a ILEGITIMIDADE DE PARTE de JAIRO ALVES PEREIRA. 

Excluo-o, portanto, do pólo passivo do presente feito.Remetam-se os autos ao SEDI para as providências 

necessárias.Estabelecendo o artigo 20 do Código de Processo Civil que a sentença condenará o vencido a pagar ao 

vencedor as despesas que antecipou e os honorários advocatícios e o artigo 795 do mesmo Estatuto que a extinção só 

produz efeito quando declarada por sentença, forçoso concluir que ao Juízo somente compete fixar honorários 

advocatícios ao prolatar sentença ou, na hipótese dos autos na qual inexistem embargos, no momento da extinção da 

execução fiscal. Assim, deixo de arbitrar honorários em favor do peticionário de fls. 69/76, 102/105 e 140/141.Intimem-

se as partes. 

 

0060148-94.2004.403.6182 (2004.61.82.060148-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X DROG E FCIA AUADAS LTDA X 

CUSTODIA GISLAINE BARBOSA LEONEL X CARLOS HUMBERTO BARBOSA LEONEL 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 41, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 10. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 
0060641-71.2004.403.6182 (2004.61.82.060641-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X AROLDO FERREIRA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 15, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.07. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 15.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0064507-87.2004.403.6182 (2004.61.82.064507-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X IVAN MARIANO DA SILVA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 13, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.07. Homologo como 
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renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 13.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0016519-36.2005.403.6182 (2005.61.82.016519-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP189793 - FERNANDA SCHVARTZ) X SONIA REGINA ELIAS 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 22, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 07. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 22.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0026359-70.2005.403.6182 (2005.61.82.026359-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X O 

PANO E ARTE ATELLIER DE COSTURA LTDA X MONICA REGINA DEMETRIA GIUDICE VALENCIO X 

JOSE HENRIQUE VALENCIO(SP093512 - JOSE HENRIQUE VALENCIO) 

Vistos, em decisão interlocutória.Os coexecutados devem ser excluídos do pólo passivo do presente feito.A 

responsabilidade solidária dos sócios e administradores pelas contribuições para a seguridade social não mais pode ser 

invocada, já que o artigo 13 da Lei nº. 8.620/93 foi revogado expressamente pela Medida Provisória nº. 449, de 03 de 

dezembro de 2008, convertida na Lei nº. 11.941, de 27 de maio de 2009 (artigo 79, inciso VII). Ademais, o mero 

inadimplemento da obrigação não constitui ato ilícito para fins de responsabilização dos sócios, conforme a recente 
Súmula nº. 430 do E. Superior Tribunal de Justiça. Ainda, os coexecutados MONICA REGINA DEMETRIA GIUDICE 

VALENCIO e JOSÉ HENRIQUE VALENCIO não podem ser responsabilizados pela eventual dissolução irregular da 

sociedade. Ora, conforme se vislumbra da leitura do documento de fls. 98/102 dos autos do processo nº 

2005.61.82.032042-0, observa-se que em 13 de setembro de 2005 tais coexecutados retiraram-se do quadro social da 

primeira executada. Desta forma, o redirecionamento da execução contra os mesmos não é possível.Posto isto, 

reconheço a ILEGITIMIDADE DE PARTE de MONICA REGINA DEMETRIA GIUDICE VALENCIO e JOSÉ 

HENRIQUE VALENCIO. Excluo-os, portanto, do pólo passivo do presente feito.Remetam-se estes autos ao SEDI para 

as anotações necessárias.Traslade-se, para estes autos, cópia do documento juntado às fls. 98/102 dos autos da execução 

fiscal nº 2005.61.82.032042-0.Defiro o imediato desbloqueio dos valores constritos às fls. 94/95. Venham os autos 

conclusos para as medidas cabíveis. Remetam-se os autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, com base no artigo 40 

da Lei nº. 6.830/ 80.Intimem-se as partes. 

 

0062537-18.2005.403.6182 (2005.61.82.062537-0) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X CENTRO TERAPEUTICO REVIVA S/C LTDA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 15/16, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 7. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 15/16.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 
autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0049526-82.2006.403.6182 (2006.61.82.049526-0) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP165874 - PATRÍCIA FORMIGONI URSAIA) X MASSANOBU AKUTAGAWA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 14, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 07. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 14.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0057575-15.2006.403.6182 (2006.61.82.057575-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X TIEMI FUGIWARA SIRO 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 37, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 17. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0015268-12.2007.403.6182 (2007.61.82.015268-3) - CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA(SP115311 - 

MARCELO DELCHIARO) X CENTRO TERAPEUTICO REVIVA S/C LTDA 
Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 12/13, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 7. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 12/13.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os 

autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0038292-69.2007.403.6182 (2007.61.82.038292-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP242185 - ANA CRISTINA PERLIN) X DROG BOLSONI LTDA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 35, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 09. Após o trânsito em 

julgado, levanta-se a penhora de fls. 18 e arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 
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0040885-71.2007.403.6182 (2007.61.82.040885-9) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO) X GRACIMAR VITOR DE AMORIM 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 24, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 09. Recolha-se o 

mandado de penhora, independente de cumprimento, comunicando-se a CEUNI. Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0000289-11.2008.403.6182 (2008.61.82.000289-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP218430 - FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA) X MARCELO BERNARDINO 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 28, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 19. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0021701-95.2008.403.6182 (2008.61.82.021701-3) - CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA 

DA 5 REGIAO-SP(SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN) X MARIA PERPETUA GONCALVES DE SOUZA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 28, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 11. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 28Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 
com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0022758-51.2008.403.6182 (2008.61.82.022758-4) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP205514 - GIOVANNA COLOMBA CALIXTO) X SCHEILE ANE ARAUJO DE ANDRADE DA PAZ 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 39, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 23. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0008895-91.2009.403.6182 (2009.61.82.008895-3) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP227479 - KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES) X RICARDO FLAVIO DE VASCONCELOS 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 18, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.09. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 18.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0011133-83.2009.403.6182 (2009.61.82.011133-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X ABREUS COM MAT HOSPITALAR LTDA - 
EPP(SP125763 - ELIZABETH ALVES ROCHA REGADA) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 32, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 11Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0011243-82.2009.403.6182 (2009.61.82.011243-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG NELIAS LTDA - ME 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 15, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 08. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0011328-68.2009.403.6182 (2009.61.82.011328-5) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG ALINE RUBENS LTDA ME 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 17, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 09. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 
0012574-02.2009.403.6182 (2009.61.82.012574-3) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG ENYMAR LTDA - ME 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 19, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.09. Recolha-se o 

mandado de penhora, independente de cumprimento, comunicando-se a CEUNI.Após o trânsito em julgado, arquivem-

se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0012585-31.2009.403.6182 (2009.61.82.012585-8) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X DROG NICOLLY LTDA - ME 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 14, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 07. Após o trânsito em 
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julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0012695-30.2009.403.6182 (2009.61.82.012695-4) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FCIA DROGANADI LTDA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 23, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 07. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0012993-22.2009.403.6182 (2009.61.82.012993-1) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X FARM BESTFARMA LTDA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 20, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 08. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0020437-09.2009.403.6182 (2009.61.82.020437-0) - CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE 

SAO PAULO (SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI) X SONIA MARIA SANSANA - ME 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 16, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.10. Após o trânsito em 
julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0032492-89.2009.403.6182 (2009.61.82.032492-2) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X ELISANGELA PRADO HABENSCHUSS 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 16, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.10. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 16.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0036269-82.2009.403.6182 (2009.61.82.036269-8) - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO 

DE SP - CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X MARIA AMELIA DUTRA(SP106316 - 

MARIA ESTELA DUTRA) 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 22, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.07. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 22.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 
0049876-65.2009.403.6182 (2009.61.82.049876-6) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANA TERCIA RIBEIRO DE DEUS 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 13, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 05. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0052740-76.2009.403.6182 (2009.61.82.052740-7) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X JOAO EDUARDO PICCIRILLO 

CENTRO MEDICO E CARDIOLOGICO LTDA 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 28/29, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 16 e 31/32. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0053182-42.2009.403.6182 (2009.61.82.053182-4) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X JOSE MIGUEL ELISEO CACERES 

LOPEZ 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 29/30, julgo extinta a 
execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas às fls. 16 e 32. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0053589-48.2009.403.6182 (2009.61.82.053589-1) - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE 

SAO PAULO - CREMESP(SP165381 - OSVALDO PIRES SIMONELLI) X MARCO ANTONIO PINI 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 33/34, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 16 e 36/37. Após o 

trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0054732-72.2009.403.6182 (2009.61.82.054732-7) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X CLARA ANGELICA DE FREITAS SANTOS 
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Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 18, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 5. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0000878-32.2010.403.6182 (2010.61.82.000878-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X ANDERSON LUIS GALVAO DE CASTRO 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 19, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 5. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0000945-94.2010.403.6182 (2010.61.82.000945-9) - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - 

COREN/SP(SP163564 - CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS) X EDNA DE LIMA NERES 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 16, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 5. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0004058-56.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

TRIARTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAL CERAMICO LTDA.(SP182895 - CRISTIANE BEIRA 
MARCON E SP077333 - HENRIQUE AUGUSTO PAULO) 

Anotem-se os nomes dos patronos constituídos pela executada e republique-se a sentença de fl. 41, a seguir transcrita: 

Vistos etc. Ante a notícia de cancelamento da inscrição em dívida ativa, consoante manifestação de fl. 12, julgo extinta 

a execução com fundamento no artigo 26 da Lei nº 6.830/80. Custas na forma da lei. Ante a não comprovação pela 

exequente de que a execução foi proposta em virtude de erro atribuível ao executado, condeno a exequente ao 

pagamento de honorários advocatícios, os quais são fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), em consonância com a 

disposição contida no 4 º do artigo 20 do CPC. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de 

praxe.P.R.I.Int. 

 

0007342-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 16, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls.05.Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0008571-67.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X MARCIA CRISTINA ZANATTA DA SILVA 
Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 17, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 5. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0008812-41.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM - COREN/SP(SP163564 - CAROLINA 

BAPTISTA MEDEIROS) X PRECEDES MARIA RAYMUNDO 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 13, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 05. Após o trânsito em 

julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0017721-72.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE SERVICO SOCIAL - CRESS 9 REG - SAO 

PAULO(SP280203 - DALILA WAGNER E SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X EDNA MARIA 

DEMARQUI 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 15, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 7. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 15.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 
 

0020691-45.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA SP - 

CREA/SP(SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES) X AKEO UEHARA YOGUI 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 13, julgo extinta a 

execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 6. Homologo como 

renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 13.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos 

com as cautelas de praxe. P.R.I. 

 

0028873-20.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - 

CRC(SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS) X RITA DE CASSIA TEVFIK 

Vistos etc. Ante a notícia de pagamento do débito exequendo, consoante manifestação de fls. 20, julgo extinta a 
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execução com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil.Custas recolhidas a fls. 14. Recolha-se o 

mandado de penhora, independente de cumprimento, comunicando-se a CEUNI. Homologo como renúncia ao prazo 

recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 20.Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de 

praxe. P.R.I. 

 

0032541-96.2010.403.6182 - CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRACAO DE MINAS GERAIS 

CRA/MG(MG057918 - ABEL CHAVES JUNIOR) X ENIO JOSE DE RESENDE 

Vistos etc. Em face do requerimento da parte Exequente, consoante manifestação de fls. 20, HOMOLOGO o pedido de 

desistência e julgo extinto o presente feito, nos termos do artigo 569 do Código de Processo Civil c.c. o art. 26 da Lei 

6.830/80.Custas recolhidas às fls. 12/13. Recolha-se o mandado de penhora, independente de cumprimento, 

comunicando-se a CEUNI.Homologo como renúncia ao prazo recursal o pedido do Exequente formulado a fl. 20.Após 

o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, com as cautelas de praxe.P.R.I. 

10ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DR RENATO LOPES BECHO - Juiz Federal 

Bel.Roberto C. Alexandre da Silva - Diretor  
 

Expediente Nº 1779 
 

EXECUCAO FISCAL 
0509809-12.1983.403.6182 (00.0509809-2) - IAPAS/BNH(Proc. 143 - MANOEL OLIVEIRA VALENCIO) X G T 

PAINEIS DE PROPAGANDA LTDA X YUKITA KOBAYASHI X JOSE CLAUDIO PIRES DE OLIVEIRA X 

GUIDO TOTOLI(SP048230 - JOSE DE ALMEIDA FERNANDES E SP075088 - ROGERIO JOSE FERRAZ 

DONNINI) 

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras 

em nome do executado JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE OLIVEIRA, por meio do sistema BACENJUD. 

 
0083365-11.2000.403.6182 (2000.61.82.083365-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PROSENGEL ENGENHARIA ELETRICA LTDA(SP089239 - NORMANDO FONSECA) 

Defiro o pedido da exequente e determino o rastreamento e bloqueio de valores constantes de instituições financeiras 

em nome do executado, em substituição aos bens penhorados anteriormente, por meio do sistema BACENJUD. 

 

0025691-70.2003.403.6182 (2003.61.82.025691-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X LECIO BUENO DOS SANTOS(SP082941 - ODAIR MARIANO MARTINEZ AGUILAR 

OLIVEIRA) 

Tendo em vista que o bloqueio judicial atingiu valores provenientes de aposentadoria do executado, determino o 

imediato desbloqueio dos valores apontados a fls. 161. Considerando que todas as diligências no sentido de localizar 

bens do executado, inclusive bloqueio de valores, restaram negativas, suspendo a execução com fundamento no artigo 

40 da Lei 6.830/80. Aguarde-se provocação no arquivo.Dê-se ciência à exequente, cientificando-a de que eventual 

pedido de prazo para diligências administrativas, por não possuir suporte legal, será de plano indeferido, servindo a 

intimação da presente decisão sua ciência prévia e os autos permanecerão no arquivo aguardando manifestação 

conclusiva no sentido de localizar o executado ou seus bens.Prazo: 30 (trinta) dias. 

11ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DRA SIMONE SCHRODER RIBEIRO Juíza Federal Titular  

BELª MARIA PAULA CAVALCANTE BODON - Diretora de Secretaria 
 

Expediente Nº 832 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0047499-24.2009.403.6182 (2009.61.82.047499-3) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0010025-92.2004.403.6182 (2004.61.82.010025-6)) FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ITAUSAGA CORRETORA DE SEGUROS S/A(SP198040A - SANDRO PISSINI ESPINDOLA E SP247166 - 

ADRIANA SOUZA DELLOVA) 
Intime-se a parte embargada para regularização de sua representação processual nos presentes autos, no prazo de 10 

(dez) dias.Após, se em termos, cumpra-se o despacho de fl. 17. Int.  
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12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

MM.JUIZ FEDERAL DR. PAULO CESAR CONRADO . 

DIRETOR DE SECRETARIA - ALEXANDRE LINGUANOTES 
 

Expediente Nº 1542 
 

EXECUCAO FISCAL 
0236827-86.1980.403.6182 (00.0236827-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. CARLOS COELHO JUNIOR) X 

ROUPAS ELEGANTE LTDA X ZAHI JABBOUR(SP032809 - EDSON BALDOINO E SP162589 - EDSON 

BALDOINO JUNIOR) X JABBOUR RAHIF JEBRINE X ADEL JEBRINE JABOUR 

- Fls. - Citado, o co-executado Zahi Jabbour comparece em juízo e oferece defesa prévia, informando, em suma, que o 
crédito tributário ora exeqüendo encontra-se fulminado pela prescrição. Pugna, assim, pela extinção da presente 

execução fiscal.Ademais de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza a 

excepcional paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução, estado que há de prevalecer, no 

mínimo, até que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada. Determino a intimação da exeqüente, para 

que, em 30 (trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer 

esse Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração 

fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, 

acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Sem prejuízo, concedo ao 

executado prazo de 10 (dez) dias para regularização da representação processual, carreando aos autos instrumento de 

mandato.Intimem-se. 

 

0072285-50.2000.403.6182 (2000.61.82.072285-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

TIAGUS CONFECCOES LTDA X MARIA BELKISS LOPES CLEMENTE X MARA SILVIA LOPES 

CLEMENTE(SP111964 - MARISTELA FERREIRA DE S MIGLIOLI SABBAG) 

- Fls. 204/228 e 229/244 - Citada, a co-executada Mara Sílvia Lopes Clemente comparece em juízo e oferece defesa 

prévia, informando, em suma, a incompetência absoluta do Juízo, bem como que o crédito tributário ora exeqüendo 

encontra-se fulminado pela prescrição. Pugna, assim, pela extinção da presente execução fiscal nº 2000.61.82.072285-7. 
Em relação ao executivo nº 2000.61.82.086153-5 aduz nulidade da citação e incompetência do Juízo.Ademais de 

reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza a excepcional paralisação do feito, 

sustando-se, com isso, a prática de atos de execução em favor da excipiente, estado que há de prevalecer, no mínimo, 

até que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada. Determino a intimação da exeqüente, para que, em 

30 (trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, 

no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. 

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de 

eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Intimem-se. 

 

0016617-26.2002.403.6182 (2002.61.82.016617-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 831 - DENISE DUARTE 

CARDOSO LORENTZIADIS) X T P A TRATAMENTO DE AGUA E EFLUENTES LTDA X ARIOVALDO PANY 

AGUA X BEATRIZ ANGELINA TAVARES FURTADO SOUZA(SP188905 - CARLA ANDREIA ALCANTARA 

COELHO) 

Fls. 134/137: Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0021374-63.2002.403.6182 (2002.61.82.021374-1) - INSS/FAZENDA(Proc. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS) X 

SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS X EPCOM EQUIPAMENTOS ELETRONICOS DA AMAZONIA 
LT X FACIT DA AMAZONIA LTDA X SID INFORMATICA SERVICOS LTDA X TADEU SALUSTIANO DE 

SENA X RONALDO ALVES PORTELA X LUIS ROBERTO POGETTI(SP033419 - DIVA CARVALHO DE 

AQUINO E SP182402 - EUGENIO CARLOS DELIBERATO JÚNIOR E SP184549 - KATHLEEN MILITELLO E 

SP156050 - THIAGO ANDRADE BUENO DE TOLEDO) 

J. Manifesta-se a exequente, com urgencia. I-se. 

 

0011966-14.2003.403.6182 (2003.61.82.011966-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X MERCANTIL IPIRANGA DE FERRAMENTAS LTDA. - EPP(SP167902 - ROBERSON THOMAZ) 

X APARECIDA GONCALVES DE OLIVEIRA 

1. Tendo em vista a citação negativa, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 40, caput da Lei n. 

6.830/80.2. Dê-se vista ao(a) Exequente, para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do aludido dispositivo legal. 

3. Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma 

prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite 

temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.  
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0036085-39.2003.403.6182 (2003.61.82.036085-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X EFC ENGENHEIROS FINANCEIROS & CONSULTORES S/C LTDA(SP133310 - MARILICE 

DUARTE BARROS) 

I- Tendo em vista que a petição de fls. 165/168 dá início à execução das decisões de fls. 82/85 e 115/116 (decisões dos 

Agravos às fls. 134/145 e 146/158), determino a extração de competente carta(por raciocínio analógico às hipóteses de 

execução provisória). Não obstante o ato decisório tenha natureza interlocutória (uma vez que não extingue a relação 

processual a sua globalidade considerada), a execução encontra-se extinta com respeito aos excluídos, possuindo, neste 

ponto, natureza de sentença. Extraída a carta, remetam-se as cópias ao SEDI para distribuição (classe 207). II- Tomadas 

as providências acima, retome-se o curso normal do presente feito, intimando-se o executado da substituição das 

certidões de dívida ativa (fls. 174/177, 180/181 e 184/186), em conformidade com o art. 2º, parágrafo 8º, da Lei nº 

6.830/80. Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução de que trata o art. 9º do mesmo diploma legal, 

expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, a recair sobre bens livres e desimpedidos.  

 

0019507-64.2004.403.6182 (2004.61.82.019507-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

AMEC COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA(SP206082 - ANA PAULA UGUCIONE) X LUIZ 

CLAUDIO FERRAZ DA SILVA(SP206082 - ANA PAULA UGUCIONE E SP023539 - ANTONIO JOSE 

ANDRADE) 

- Fls. 560/607 - O co-executado Luiz Claudio Ferraz da Silva comparece em juízo e oferece defesa prévia aduzindo ser 
parte ilegítima para figurar no pólo passivo desta execução fiscal, uma vez que não consubstanciada nenhuma das 

hipóteses previstas pelo ordenamento jurídico autorizadoras do redirecionamento do executivo, ante a nulidade do 

processo administrativo, bem como que se retirou da sociedade antes do término de suas atividades. Afirma, ainda, que 

o crédito tributário ora exeqüendo encontra-se fulminado pela prescrição, pugnando, por conseguinte, pela extinção da 

presente ação.Ademais de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza a 

excepcional paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução em relação ao co-executado, 

estado que há de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada. Determino a 

intimação da exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-

lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos 

a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para 

deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente 

indicados.Intimem-se. 

 

0030515-38.2004.403.6182 (2004.61.82.030515-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

POA TEXTIL S A(SP121555 - SYLVIO VITELLI MARINHO) 

Fls. 97 e 101: Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. No silêncio, 

suspendo o curso da presente execução, com fulcro no art. 40, caput da Lei n. 6830/80. Dê-se vista ao(a) Exequente, 
para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do aludido dispositivo legal. Na ausência de manifestação, remetam-

se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo 

segundo, onde aguardarão provocação das partes, observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do 

mesmo dispositivo.  

 

0023164-77.2005.403.6182 (2005.61.82.023164-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

ENDESA INDUSTRIA MECANICA LTDA(SP115441 - FLAVIA VALERIA REGINA PENIDO) 

Vistos, em decisão.Pleiteia a exeqüente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da executada. A jurisprudência 

tem aceito, tomadas as devidas cautelas, a penhora sobre o faturamento mensal das empresas. Defiro, portanto, a 

realização de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da executada. Visando evitar eventuais dúvidas sobre o 

conceito de faturamento, adotar-se-á no caso em tela, o da revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das 

receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo em vista não haver maiores dificuldades 

para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado depositário, nos termos da legislação 

processual, o representante legal da própria executada. A doutrina tem entendimento semelhante: Quando a penhora não 

exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações financeiras, movimentação 

bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser nomeado depositário judicial do percentual fixado, e intimado a 

depositá-lo à ordem do Juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos valores apurados com a 
apresentação de documentos (Maury Ângelo Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique 

Abrão e Manoel Álvares, na obra Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª 

ed., 2000). Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem 

deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao encerramento de cada 

competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das 

Execuções Fiscais, apresentando a este juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o 

faturamento mensal.Expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser guarnecido da presente decisão, a fim de que 

seja assegurada a penhora do faturamento da empresa respeitante a esta competência. Determino, ademais, que a 

Serventia providencie a formação de autos suplementares para os quais deverão ser remetidas todas as petições de 

juntada de guia de depósito e outros documentos que o executado venha a protocolizar. Os autos suplementares em foco 

deverão correr apensados aos presentes, carreando-se-lhes todas as futuras petições de juntada de guia de depósito; à 
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Serventia caberá, tão logo as aludidas petições surjam, promover a conclusão da espécie para expedição de ordem de 

conversão em renda.Intimem-se as partes. 

 

0025570-71.2005.403.6182 (2005.61.82.025570-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

EUROTECH L. O. INDUSTRIA E COMERCIO LTDA X RODNY ANTONIO ARRIAGADA LOBOS X LUIS 

OMAR ARRIAGADA CONTRERAS(SP213290 - QUEZIA DA SILVA FONSECA) 

1. Cobre-se a devolução do mandado expedido (fl. 82), devidamente cumprido.2. Fls. _________:O comparecimento 

espontâneo supriu a citação. Defiro o pedido de vista dos autos pelo prazo de 05 (cinco) dias. Intime-se. 

 

0026059-11.2005.403.6182 (2005.61.82.026059-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

NYGATA COMPUTER INFORMATICA LTDA X AURY SILVA DE ALMEIDA X LILIAN SOARES(SP081909 - 

PEDRO LAURENTINO SOARES) 

Fls. __________: I. Considerando a notícia de adesão da executada ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, 

determino a abertura de vista ao exeqüente para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias. II. No caso de inércia ou de 

manifestação que não impulsione o feito, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, haja vista o pedido formulado 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, em ofício recebido por este 

Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei n.º 11.941/09.Os 
autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas. Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício.  

 

0031765-72.2005.403.6182 (2005.61.82.031765-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

DUSPLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS E UTILI X FERNANDA FERNANDES(SP146242 - 

SILVIO PUJOL GRACA) X EDUARDO MARCELINO 

Fls. __________: I. Considerando a notícia de adesão da executada ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, 

determino a abertura de vista ao exeqüente para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias. II. No caso de inércia ou de 

manifestação que não impulsione o feito, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, haja vista o pedido formulado 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, em ofício recebido por este 

Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei n.º 11.941/09.Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas. Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício.  

 

0041593-92.2005.403.6182 (2005.61.82.041593-4) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X EDARGRAF EDITORA E ARTES GRAFICAS LTDA X DOMINGO CECILIO ALZUGARAY X 
CATIA ALZUGARAY(SP123618 - CLAUDIA REGINA SOARES) 

Fls. ________: I- Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício.II-Por medida de economia processual, aguarde-se o retorno do 

agravo antes da remessa ao arquivo sobrestado. 

 

0028183-30.2006.403.6182 (2006.61.82.028183-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FRANCE CONSULTORIA E REPRESENTACOES LTDA(SP036167 - BERENICE ELIAS FACURY) X 

PIERRE JEAN LAPLANCHE X CLAUDIA BISSI 

1. Tendo em vista a certidão negativa do Sr. Oficial de Justiça, suspendo o curso da presente execução, com fulcro no 

art. 40, caput da Lei n. 6.830/80. 2. Dê-se vista ao(a) Exequente, para os fins preconizados pelo parágrafo primeiro do 

aludido dispositivo legal. 3. Na ausência de manifestação, remetam-se os autos ao SEDI para arquivamento sem baixa 

na distribuição, na forma prevista pelo citado artigo 40, parágrafo segundo, onde aguardarão provocação das partes, 

observando-se o limite temporal definido no parágrafo quarto do mesmo dispositivo.  
 

0029050-23.2006.403.6182 (2006.61.82.029050-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA J.D. BRACO FORTE LTDA X NEUSA VIEGAS DALLE LUCIA 

X CLEIDE BAUAB EDI BOCHIXIO(SP108216 - FRANCISCO ANTONIO ALONSO ZONZINI) X ROBERTO 

ALVES DE OLIVEIRA 

Fls. 199/209: 1. O comparecimento espontâneo da co-executada CLEIDE BAUAB EID BOCHIXIO supre a citação. 2. 

À vista dos argumentos e documentos apresentados, susto, ad cautelam, o andamento do feito somente em relação à 

peticionaria. 3. Oportunize-se vista à exeqüente para manifestação conclusiva sobre os argumentos apresentados pela 

co-executada, em 30 (trinta) dias. 4. Intimem-se. 

 

0036594-62.2006.403.6182 (2006.61.82.036594-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 
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VIEIRA) X PORTAL DO MORUMBI SERVICOS AUTOMOTIVO LTDA(SP049404 - JOSE RENA) 

- Fls. 158/391 - Citada, a executada comparece em juízo e oferece defesa prévia, informando, em suma, que o crédito 

ora exeqüendo encontra-se extinto, pelo pagamento. Subsidiariamente, pugna pelo reconhecimento da 

prescrição.Ademais de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza a excepcional 

paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução, estado que há de prevalecer, no mínimo, até 

que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada. Determino a intimação da exeqüente, para que, em 30 

(trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no 

aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. 

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de 

eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Intimem-se. 

 

0039360-88.2006.403.6182 (2006.61.82.039360-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X FREELOPES COR DE SEGUROS DE VIDA E PREST SERVICOS LTDA(SP136800 - JUDY DE LIMA 

SANTANA PATRICIO) X DONIZETE LOPES X ODAIR DE FREITAS PEREIRA 

- Fls. 166/204 - Citada, a executada comparece em juízo e oferece defesa prévia, informando, em suma, que o crédito 

tributário ora exeqüendo encontra-se fulminado pela prescrição. Pugna, assim, pela extinção da presente execução 

fiscal.Ademais de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza a excepcional 

paralisação do feito em relação à excipiente, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução, estado que há de 
prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada. Determino a intimação da 

exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o 

caso, esclarecer esse Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem 

pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, 

inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Intimem-

se. 

 

0054576-89.2006.403.6182 (2006.61.82.054576-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X RM RURAL MARKETER LTDA(SP238898 - HUMBERTO JOSE DE ALMEIDA) 

Vistos, em decisão.Pleiteia a exeqüente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da executada. A jurisprudência 

tem aceito, tomadas as devidas cautelas, a penhora sobre o faturamento mensal das empresas. Defiro, portanto, a 

realização de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da executada. Visando evitar eventuais dúvidas sobre o 

conceito de faturamento, adotar-se-á no caso em tela, o da revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das 

receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo em vista não haver maiores dificuldades 

para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado depositário, nos termos da legislação 

processual, o representante legal da própria executada. A doutrina tem entendimento semelhante: Quando a penhora não 

exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações financeiras, movimentação 
bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser nomeado depositário judicial do percentual fixado, e intimado a 

depositá-lo à ordem do Juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos valores apurados com a 

apresentação de documentos (Maury Ângelo Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique 

Abrão e Manoel Álvares, na obra Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª 

ed., 2000). Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem 

deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao encerramento de cada 

competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das 

Execuções Fiscais, apresentando a este juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o 

faturamento mensal.O prazo para oferecimento de embargos correrá a partir da realização do primeiro depósito. 

Expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser guarnecido da presente decisão, a fim de que seja assegurada a 

penhora do faturamento da empresa respeitante a esta competência. Determino, ademais, que a Serventia providencie a 

formação de autos suplementares para os quais deverão ser remetidas todas as petições de juntada de guia de depósito e 

outros documentos que o executado venha a protocolizar. Os autos suplementares em foco deverão correr apensados aos 

presentes, carreando-se-lhes todas as futuras petições de juntada de guia de depósito; à Serventia caberá, tão logo as 

aludidas petições surjam, promover a conclusão da espécie para expedição de ordem de conversão em renda.Intimem-se 

as partes. 

 
0056058-72.2006.403.6182 (2006.61.82.056058-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PADROEIRA COMERCIO DE PAPEL LTDA(SP262082 - ADIB ABDOUNI) 

Vistos, em decisão.Pleiteia a exeqüente a penhora sobre parcela do faturamento mensal da executada. A jurisprudência 

tem aceito, tomadas as devidas cautelas, a penhora sobre o faturamento mensal das empresas. Defiro, portanto, a 

realização de penhora de 5% (cinco por cento) do faturamento da executada. Visando evitar eventuais dúvidas sobre o 

conceito de faturamento, adotar-se-á no caso em tela, o da revogada Lei complementar nº 70/91, ou seja o total das 

receitas auferidas na venda de mercadorias e/ou prestação de serviços. Tendo em vista não haver maiores dificuldades 

para o cumprimento, pela executada, da presente decisão, deverá ser nomeado depositário, nos termos da legislação 

processual, o representante legal da própria executada. A doutrina tem entendimento semelhante: Quando a penhora não 

exigir conhecimentos técnicos e contábeis para a análise de balanços, compensações financeiras, movimentação 

bancária ou escritural, o próprio executado poderá ser nomeado depositário judicial do percentual fixado, e intimado a 
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depositá-lo à ordem do Juízo, no prazo estabelecido, comprovando a veracidade dos valores apurados com a 

apresentação de documentos (Maury Ângelo Bottesini, Odmir Fernandes, Ricardo Cunha Chimenti, Carlos Henrique 

Abrão e Manoel Álvares, na obra Lei de Execução Fiscal comentada e anotada, São Paulo, Revista dos Tribunais, 3ª 

ed., 2000). Para que seja aferido o cumprimento desta decisão, a executada, através de seu representante legal, a quem 

deverá ser dado o encargo de depositário, deverá, até o quinto dia útil do mês subsequente ao encerramento de cada 

competência, providenciar o depósito judicial da parcela, junto à Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum das 

Execuções Fiscais, apresentando a este juízo o respectivo comprovante e documentação contábil que permita aferir o 

faturamento mensal.Expeça-se o competente mandado, o qual deverá ser guarnecido da presente decisão, a fim de que 

seja assegurada a penhora do faturamento da empresa respeitante a esta competência. Determino, ademais, que a 

Serventia providencie a formação de autos suplementares para os quais deverão ser remetidas todas as petições de 

juntada de guia de depósito e outros documentos que o executado venha a protocolizar. Os autos suplementares em foco 

deverão correr apensados aos presentes, carreando-se-lhes todas as futuras petições de juntada de guia de depósito; à 

Serventia caberá, tão logo as aludidas petições surjam, promover a conclusão da espécie para expedição de ordem de 

conversão em renda.Intimem-se as partes. 

 

0011787-41.2007.403.6182 (2007.61.82.011787-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CASA SANTA LUZIA EMPREENDIMENTOS S/A(SP163223 - DANIEL LACASA MAYA E SP120807 

- JULIO MARIA DE OLIVEIRA) 
Fls. _______: 1. Homologo a desistência do recurso de apelação, nos termos do artigo 501, CPC, para que produza seus 

regulares efeitos.2. Certifique-se o trânsito em julgado da sentença proferida. 3. Requeira a executada o que de direito, 

no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, remeta-se o presente feito ao arquivo findo, observadas as formalidades legais.  

 

0013929-18.2007.403.6182 (2007.61.82.013929-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CIA COPALE DE ADMINISTRACAO COMERCIO E INDUSTRIA(SP186350 - LUIZ CARLOS DE 

BARROS LAPOLLA) 

Fls. 133/140: I. Considerando a notícia de adesão da executada ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, 

determino a abertura de vista ao exeqüente para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias. II. No caso de inércia ou de 

manifestação que não impulsione o feito, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, haja vista o pedido formulado 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, em ofício recebido por este 

Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei n.º 11.941/09.Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas. Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício.  

 

0015886-54.2007.403.6182 (2007.61.82.015886-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 
VIEIRA) X FALL BACK CONFECCOES E COMERCIO LTDA(SP020047 - BENEDICTO CELSO BENICIO E 

SP131896 - BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR) 

- Fls. 92/175 - O representante legal da empresa executada, Maximilian François Ciqueira, comparece em juízo e 

oferece defesa prévia, informando, em suma, que foi vítima de fraude/estelionato, uma vez que nunca foi sócio da 

empresa executada. Pugna, assim, pela sua exclusão do pólo passivo da demanda.Ademais de reconhecer seu cabimento 

(formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza a excepcional paralisação do feito, sustando-se, com isso, a 

prática de atos de execução contra o excipiente, estado que há de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente ofereça 

sua resposta à defesa aqui examinada. Determino a intimação da exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, manifeste-se, 

objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no aludido prazo, sobre 

eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, 

com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de 

ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Os prazos conferidos ao excipiente pela decisão inicial têm, por 

obra do que ora se decide, seu fluxo obstado, garantindo-se-lhe ulterior devolução, no caso de prosseguimento do feito. 

Intimem-se. 

 

0018423-23.2007.403.6182 (2007.61.82.018423-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SINDICATO DA INDUSTRIA DE CALCADOS NO ESTADO DE SAO PAU(SP015325 - WILLE 
FISCHLIM) 

Fls. 48: Manifeste-se o executado, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0021031-91.2007.403.6182 (2007.61.82.021031-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X AMBITO ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA.(SP223892 - VINICIUS FERNANDES DE 

CARVALHO) X FAUSTO LUIZ SANSONE X CARLOS ALBERTO MONTENEGRO GALLO(SP206494 - FELIPE 

SIMONETTO APOLLONIO) X RICARDO NOVAIS DE MATOS 

- Fls. 131/39:0,05 Citado, o co-executado Carlos Alberto Montenegro Gallo comparece em juízo e oferece defesa 

prévia, informando, em suma, que o crédito tributário ora exeqüendo encontra-se fulminado pela prescrição. Pugna, 

assim, pela extinção da presente execução fiscal.Ademais de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção 

oposta é das que autoriza a excepcional paralisação do feito em relação ao excipiente, sustando-se, com isso, a prática 
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de atos de execução, estado que há de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui 

examinada. Determino a intimação da exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da 

exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de 

fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, 

voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem 

pela exeqüente indicados.Os prazos conferidos ao excipiente pela decisão inicial têm, por obra do que ora se decide, seu 

fluxo obstado, garantindo-se-lhe ulterior devolução, no caso de prosseguimento do feito.Sem prejuízo, concedo ao 

excipiente prazo de 10 (dez) dias para regularização da representação processual carreando aos autos instrumento de 

mandato.- Fls. 140/164:Manifeste-se a exeqüente sobre a alegação de parcelamento.Sem prejuízo, concedo à executada 

prazo de 10 (dez) dias para regularização da representação processual carreando aos autos instrumento de mandato 

outorgado pela empresa juntamente com documentação hábil a demonstrar os poderes de outorga do subscritor do 

referido instrumento.Intimem-se. 

 

0025967-62.2007.403.6182 (2007.61.82.025967-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X PEDRINA VENTURELLI REGINATO(SP087283 - HELOISA GIRALDES GUIMARAES) 

Fls. 135/138: Manifeste-se o exequente, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0037039-46.2007.403.6182 (2007.61.82.037039-0) - CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO 
SAO PAULO CRECI 2 REGIAO(SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS) X RUTH RAPOZO 

RENDEIRO(SP217507 - MAGDA CRISTINA MUNIZ) 

Fls. _____: 1. Regularize o(a) executado(a) sua representação processual, juntando aos autos instrumento procuratório. 

2. Junte a executada extratos bancários, comprovando que o valor bloqueado se refere a quantia depositada em 

caderneta de poupança. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0049748-16.2007.403.6182 (2007.61.82.049748-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X COMERCIAL QUINTELLA COMERCIO E EXPORTACAO S/A(SP131624 - MARCELO DE CAMPOS 

BICUDO) 

Fls. __________: I. Considerando a notícia de adesão da executada ao parcelamento previsto na Lei n.º 11.941/2009, 

determino a abertura de vista ao exeqüente para manifestação. Prazo: 30 (trinta) dias. II. No caso de inércia ou de 

manifestação que não impulsione o feito, remetam-se os autos ao arquivo sobrestado, haja vista o pedido formulado 

pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu Procurador Chefe, em ofício recebido por este 

Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei n.º 11.941/09.Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas. Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício.  
 

0008215-43.2008.403.6182 (2008.61.82.008215-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X WALPIRES S A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALS MOBLS(SP144160 - LUCIA MARISA 

DE VASCONCELOS) 

Fls. 218/232: Manifeste-se o executado, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, dê-se nova vista ao exequente, em 

termos de prosseguimenot do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0032663-46.2009.403.6182 (2009.61.82.032663-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X TRANSPORTES AMERICANOPOLIS LTDA(SP089799 - MARCELO MINHOTO FERRAZ DE 

SAMPAIO) 

Fls. 60/70:Manifeste-se o executado, no prazo de 05 (cinco) dias.No silêncio, manifeste-se o exequente em termos de 

prosseguimento do feito, no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

0043270-21.2009.403.6182 (2009.61.82.043270-6) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ALTAIR VIGANO CARNEIRO(SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE) 

Fls. _______: Suspendo a presente execução, haja vista o parcelamento informado pelo(a) exequente, nos termos do 

artigo 792 do Código de Processo Civil. Tendo em vista a quantidade de parcelas, remetam-se os autos ao arquivo até o 
término do parcelamento e/ou provocação das partes.  

 

0034972-06.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X SISTEMA 

INTEGRADO DE EDUCACAO E CULTURA SINEC(SP028811 - NILTON RIBEIRO LANDI) X RUDGE 

ALLEGRETTI X HILDEBRANDO JOSE ROSSI FILHO 

- Fls. 20/132 - Citada, a executada comparece em juízo e oferece defesa prévia, informando, em suma, que o crédito ora 

exeqüendo encontra-se extinto, pelo pagamento, pugnando, por conseguinte, pela extinção da execução fiscal.Ademais 

de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza a excepcional paralisação do feito, 

sustando-se, com isso, a prática de atos de execução, estado que há de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente 

ofereça sua resposta à defesa aqui examinada. Determino a intimação da exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, 

manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no aludido 
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prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido 

tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual 

expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Os prazos conferidos à executada pela decisão 

inicial têm, por obra do que ora se decide, seu fluxo obstado, garantindo-se-lhe ulterior devolução, no caso de 

prosseguimento do feito. Intimem-se. 

 

0042112-91.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

NOVEX LIMITADA(SP291715 - KENNY DE JOANNE MENDES) 

Fls. ______: À vista dos argumentos e documentos trazidos, susto, ad cautelam, o andamento do feito.Recolha-se o 

mandado expedido (fl. 272), independentemente de cumprimento.Após, dê-se vista ao exeqüente, pelo prazo de 30 

(trinta) dias. Int.. 

 

0042221-08.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

PROBA ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA(SP253880 - FRANCISCO DIAS DA SILVA) 

- Fls. 165/187 - Citada, a executada comparece em juízo e oferece defesa prévia, informando, em suma, que o crédito 

tributário ora exeqüendo encontra-se fulminado pela prescrição. Pugna, assim, pela extinção da presente execução 

fiscal.Ademais de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza a excepcional 

paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução, estado que há de prevalecer, no mínimo, até 
que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada. Determino a intimação da exeqüente, para que, em 30 

(trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no 

aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. 

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de 

eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Os prazos conferidos à executada pela 

decisão inicial têm, por obra do que ora se decide, seu fluxo obstado, garantindo-se-lhe ulterior devolução, no caso de 

prosseguimento do feito. Intimem-se. 

 

0042958-11.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

VALLARTA ARQUITETURA E CONSTRUCOES LTDA(SP273240 - CLEONICE SOUZA BARBOZA NASSATO) 

- Fls. 40/55 - Citada, a executada comparece em juízo e oferece defesa prévia, informando, em suma, que parte do 

crédito tributário ora exeqüendo encontra-se fulminado pela prescrição. Pugna, assim, pela extinção parcial da presente 

execução fiscal e concessão de parcelamento em relação aos créditos não atingidos pela prescrição.Ademais de 

reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza a excepcional paralisação do feito, 

sustando-se, com isso, a prática de atos de execução, estado que há de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente 

ofereça sua resposta à defesa aqui examinada. Determino a intimação da exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, 

manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no aludido 
prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido 

tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual 

expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Os prazos conferidos à executada pela decisão 

inicial têm, por obra do que ora se decide, seu fluxo obstado, garantindo-se-lhe ulterior devolução, no caso de 

prosseguimento do feito. Intimem-se. 

 

0046604-29.2010.403.6182 - INSS/FAZENDA(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS) X DURVAL 

GOMES DE SOUZA(RS021768 - RENATO VON MUHLEN) 

Fls. 18/19: 1. Para garantia integral da execução, o executado pode efetuar o depósito judicial na agência 2527-5 da 

Caixa Econômica Federal localizada neste Fórum de Execuções Fiscais. 2. Considerando o decurso do prazo para 

cumprir a obrigação ou garantir a execução (fls. 13), cobre-se a devolução do mandado expedido (fls. 15), devidamente 

cumprido.Intime-se.  

 

0047867-96.2010.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X 

PANIFICADORA E CONFEITARIA PENHAPAO LTDA(SP084734 - CATERINA GRIS DE FREITAS) 

- Fls. 181/228 - Citada, a executada comparece em juízo e oferece defesa prévia, informando, em suma, que o crédito 

tributário ora exeqüendo encontra-se fulminado pela prescrição. Pugna, assim, pela extinção da presente execução 
fiscal.Ademais de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza a excepcional 

paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução, estado que há de prevalecer, no mínimo, até 

que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada. Determino a intimação da exeqüente, para que, em 30 

(trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no 

aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. 

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de 

eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Os prazos conferidos à executada pela 

decisão inicial têm, por obra do que ora se decide, seu fluxo obstado, garantindo-se-lhe ulterior devolução, no caso de 

prosseguimento do feito. Intimem-se. 

 

0050253-02.2010.403.6182 - COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS(Proc. 457 - MARIA EMILIA CARNEIRO 
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SANTOS) X SANTOS ASSET MANAGEMENT LTDA(SP130928 - CLAUDIO DE ABREU) 

- Fls. 10/56 - Citada, a executada comparece em juízo e oferece defesa prévia aduzindo ter encerrado suas atividades em 

novembro de 2004, não sendo cabível, portanto, a cobrança da exação em tela, relativa às competências dos exercícios 

de 2005 e 2006. Aduz, ainda, a possibilidade de arquivamentos dos autos, nos moldes do artigo 20 da Lei nº 10.522/02, 

com a redação conferida pela Lei nº 11.033/04.Ademais de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção 

oposta é das que autoriza a excepcional paralisação do feito, sustando-se, com isso, a prática de atos de execução, 

estado que há de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente ofereça sua resposta à defesa aqui examinada. Determino a 

intimação da exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-

lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no aludido prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos 

a serem pela Administração fornecidos. Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para 

deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente 

indicados.Os prazos conferidos à executada pela decisão inicial têm, por obra do que ora se decide, seu fluxo obstado, 

garantindo-se-lhe ulterior devolução, no caso de prosseguimento do feito. Intimem-se. 

 

0000152-24.2011.403.6182 - INMETRO INSTITUTO NAC DE METROL NORM E QUAL INDUSTRIAL (Proc. 

2430 - IDMAR JOSE DEOLINDO) X FERNANDO TOSHIO MATSUDA(SP209527 - MARCIO VICTOR 

CATANZARO) 

- Fls. 09/29 - Citado, o executado comparece em juízo e oferece defesa prévia, informando, em suma, que o crédito ora 
exeqüendo encontra-se extinto, pelo pagamento, pugnando, por conseguinte, pela extinção da execução fiscal.Ademais 

de reconhecer seu cabimento (formal), tenho que a exceção oposta é das que autoriza a excepcional paralisação do feito, 

sustando-se, com isso, a prática de atos de execução, estado que há de prevalecer, no mínimo, até que a exeqüente 

ofereça sua resposta à defesa aqui examinada. Determino a intimação da exeqüente, para que, em 30 (trinta) dias, 

manifeste-se, objetivamente, acerca da exceção oposta, cabendo-lhe, se for o caso, esclarecer esse Juízo, no aludido 

prazo, sobre eventual impossibilidade de fazê-lo à falta de elementos a serem pela Administração fornecidos. Decorrido 

tal prazo, com ou sem manifestação, voltem conclusos para deliberação, inclusive e se o caso, acerca de eventual 

expedição de ofício a outros órgãos a serem pela exeqüente indicados.Os prazos conferidos ao executado pela decisão 

inicial têm, por obra do que ora se decide, seu fluxo obstado, garantindo-se-lhe ulterior devolução, no caso de 

prosseguimento do feito. Intimem-se. 

 

0012157-78.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X GRUPO 

EDUCACIONAL LUX DEI S/C. LTDA.(SP086609 - JOSILDO PEREIRA DA SILVA) 

Fls. 13:1. À vista dos argumentos e documentos apresentados, susto, ad cautelam, o andamento do feito.2. Oportunize-

se vista à exeqüente para manifestação conclusiva sobre a alegação de pagamento do débito. Prazo: 30 (trinta) dias.3. 

Intimem-se. 

 
0012295-45.2011.403.6182 - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1988 - MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO) X BASF 

SA(SP173481 - PEDRO MIRANDA ROQUIM E SP185797 - MARCELO GUEDES NUNES) 

Fls. 07/14:1. À vista dos argumentos e documentos apresentados, susto, ad cautelam, o andamento do feito.2. 

Manifeste-se a exeqüente, conclusivamente, sobre os pedidos do executado, em 30 (trinta) dias.3. Indefiro o requerido 

pelo executado, na medida em que não cabe ao juízo da execução declarar suspensa a exigibilidade do crédito tributário, 

uma vez que o rito da execução fiscal não prevê a concessão de tutela em favor do executado que possa se enquadrar 

em qualquer das hipóteses do art. 151 do Código Tributário Nacional. Ao juízo da execução cabe apenas reconhecer a 

existência de suspensão anteriormente configurada, por força de lei ou de decisão judicial.4. Intimem-se. 

 

Expediente Nº 1543 
 

EXECUCAO FISCAL 
0080425-73.2000.403.6182 (2000.61.82.080425-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

DEPOSITO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCOES BANDEIRANTE LTDA X DIONISIO ZIDKO X ALCIDES 

PIACENTINI FILHO X EDUARDO PONTES PIASENTINO(SP120713 - SABRINA RODRIGUES SANTOS E 

SP185828 - VICTOR HUGO PEREIRA GONÇALVES) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 
Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0094873-51.2000.403.6182 (2000.61.82.094873-2) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 148 - LIGIA SCAFF VIANNA) X 

PRE MEG PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA(SP177789 - LAURO CÉSAR CHINELLATO) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 
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sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0024291-89.2001.403.6182 (2001.61.82.024291-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 467 - TEREZINHA BALESTRIM 

CESTARE) X EXPRESSO TRANS REIS LTDA(SP129412 - ALDA CATAPATTI SILVEIRA) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0058986-35.2002.403.6182 (2002.61.82.058986-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 906 - ISABELA SEIXAS 

SALUM) X ENGESCAVA ENGENHARIA CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA X JULIO JOSE 

SALGADO X FRANCISCO JOSE SALGADO FILHO X ALEXANDRE TORMES GONCALVES X PEDRO 

ALCINDO GONCALVES JUNIOR(SP223997 - KAREN HENRIQUES GIAMBONI) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 
Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0005798-93.2003.403.6182 (2003.61.82.005798-0) - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO) X URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COMERCIO EMPREEN X 

ALENCAR FLORIANO BARBOSA X ROMAURO CABRAL RIBEIRO DE ALMEIDA(SP173148 - GUSTAVO DE 

OLIVEIRA MORAIS) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 
0041122-47.2003.403.6182 (2003.61.82.041122-1) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 541 - JOSE ROBERTO 

SERTORIO) X RIO BRANCO AUDITORES INDEPENDENTES S/C(SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0069830-10.2003.403.6182 (2003.61.82.069830-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

COMERCIAL E DISTRIBUIDORA 5 DE AGOSTO LTDA(SP038922 - RUBENS BRACCO E SP167161 - ANA 

CLAUDIA RUEDA) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 
fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0005970-98.2004.403.6182 (2004.61.82.005970-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X NAXOS MODA MASCULINA E FEMININA LTDA. X RENE MAVER X DENISE APARECIDA 

URSO FURQUIM LEITE(SP176888 - JULIANA ROSSETTO LEOMIL) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 
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0027760-41.2004.403.6182 (2004.61.82.027760-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

AURO S A INDUSTRIA E COMERCIO(SP114875 - ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0029652-82.2004.403.6182 (2004.61.82.029652-7) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

URBANIZADORA CONTINENTAL S/A COMERCIO EMPREEND PARTIC(SP118245 - ALEXANDRE TADEU 

NAVARRO PEREIRA GONCALVES E SP174064 - ULISSES PENACHIO) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 
fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0029208-15.2005.403.6182 (2005.61.82.029208-3) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 942 - SIMONE ANGHER) X 

SILICORTE LOCACOES E PARTICIPACOES LTDA(SP248487 - FABIO SOUZA TRUBILHANO) X MILTON 

MOREIRA DA SILVA X SERGIO CAMPOS DE OLIVEIRA 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), 

DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais 

tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até 

ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no 

aludido ofício. 

 

0035675-10.2005.403.6182 (2005.61.82.035675-9) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X HOSPITAL DE 

CLINICAS JARDIM HELENA S/C LTDA X JOSE KRAUTHAMER X JOSE GONCALVES FILHO X MARIA DO 

SOCORRO ANTUNES KRAUTHAMER(SP169038 - KARINA ANTUNES KRAUTHAMER ) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 
arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0058950-85.2005.403.6182 (2005.61.82.058950-0) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X SAO BENTO MAGAZINE LTDA X LUIZ MESSIAS X CARLOS ALBERTO MESSIAS(SP091094 - 

VAGNER APARECIDO ALBERTO) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0060174-58.2005.403.6182 (2005.61.82.060174-2) - INSS/FAZENDA(Proc. SUELI MAZZEI) X COMERCIAL 

KARINE LTDA SUCESSORA DA POTS COMER X JAMEL FARES X HASNA MOHAMED FARES(SP239073 - 
GUILHERME DE AZEVEDO CAMARGO E SP248897 - MARIANA VALENTE CARDOSO) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), 

DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais 

tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até 

ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no 

aludido ofício. 

 

0021191-53.2006.403.6182 (2006.61.82.021191-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X ADVOCACIA WALTER HENRIQUE S/C(SP128600 - WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 
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Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0028884-88.2006.403.6182 (2006.61.82.028884-9) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X CENTRO DE DIAGNOSE E TER DE GASTROETEROLOGIA S/C LTDA(SP183474 - RICARDO 

ANTONIO RODRIGUIES ANDRADE) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0012795-53.2007.403.6182 (2007.61.82.012795-0) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X INDUSTRIAS REUNIDAS SAO JORGE S A(SP184843 - RODRIGO AUGUSTO PIRES) X MOINHO 
SAO JORGE S/A 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0017663-74.2007.403.6182 (2007.61.82.017663-8) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X VITRINE PAULISTA DE MODA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(SP217472 - CARLOS 

CAMPANHÃ) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 
 

0019967-46.2007.403.6182 (2007.61.82.019967-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X RACHEL RUTHENBERG(SP129036 - LUCIANE HELENA VIEIRA) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), 

DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais 

tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até 

ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no 

aludido ofício. 

 

0026988-73.2007.403.6182 (2007.61.82.026988-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X SILEX CONSULTORIA FINANCEIRA E PARTICIPACOES LTDA(SP145719 - LUIZ FERNANDO 

MARTINS MACEDO) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 
autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0046715-18.2007.403.6182 (2007.61.82.046715-3) - INSS/FAZENDA(Proc. NEIDE COIMBRA MURTA DE 

CASTRO) X QUALIBRANDS COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. X MAURICIO MELENDEZ X RODRIGO 

MELENDEZ(SP184052 - CHRISTIANE BEDINI SANTORSULA) 

Fls. 46/52: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), 

DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais 

tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até 

ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no 
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aludido ofício. 

 

0006441-75.2008.403.6182 (2008.61.82.006441-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. SUELI MAZZEI) X CURA 

CENTRO DE UTRASONOGRAFIA E RADIOLOGIA S X VERA LUCIA SZEJNFELD X JACOB 

SZEJNFELD(SP143250 - RICARDO OLIVEIRA GODOI E SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE 

FRANÇA) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (original arquivado em pasta própria), 

DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento sobrestado dos processos nos quais 

tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os autos permanecerão no arquivo até 

ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, fornecendo a listagem mencionada no 

aludido ofício. 

 

0045642-40.2009.403.6182 (2009.61.82.045642-5) - FAZENDA NACIONAL(Proc. MATHEUS CARNEIRO 

ASSUNCAO) X AGRIMENSURA TECNICA MARIN S/S LTDA(SP022255A - IVAN REIS FERRACIOLI) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 
sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

0046216-63.2009.403.6182 (2009.61.82.046216-4) - FAZENDA NACIONAL(Proc. 1175 - LEONARDO MARTINS 

VIEIRA) X BOM PASTOR PRODUCOES ARTISTICAS E PHONOGRAFICAS LTDA(SP131602 - EMERSON 

TADAO ASATO) 

Fls. ________: Haja vista o pedido formulado pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, por intermédio de seu 

Procurador Chefe, em ofício recebido por este Juízo no mês de maio de 2010 (cópia juntada aos autos e original 

arquivado em pasta própria), DEFIRO o pleito da Fazenda Nacional, no sentido de determinar o arquivamento 

sobrestado dos processos nos quais tenha sido noticiada a adesão do devedor ao parcelamento da Lei 11.941/09. Os 

autos permanecerão no arquivo até ulterior manifestação das partes interessadas.Comunique-se à Procuradoria, 

fornecendo a listagem mencionada no aludido ofício. 

 

Expediente Nº 1544 
 

EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
0028575-96.2008.403.6182 (2008.61.82.028575-4) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0049435-60.2004.403.6182 (2004.61.82.049435-0)) METCO COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA 

LTDA(SP235981 - CAROLINA SALGADO CESAR) X FAZENDA NACIONAL(Proc. MARCIO CREJONIAS) 

1) Recebo a apelação de fls. 681/688, em ambos os efeitos. 2) Dê-se vista ao(a) apelado(a) para contrarrazões, no prazo 

legal. 

1ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

DR. MARCUS ORIONE GONCALVES CORREIA  

JUIZ FEDERAL TITULAR 
DRA CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

BELª CELIA REGINA ALVES VICENTEPA 1,0 DIRETORA DE SECRETARIA  
 

Expediente Nº 6743 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0055642-50.1992.403.6100 (92.0055642-6) - JORGE MOLA(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 222 - ROSA BRINO E Proc. 215 - CLECI GOMES 

DE CASTRO E Proc. 214 - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO) 

1.Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 112/115, no prazo de 05 

(cinco) dias. 2.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0054355-68.2001.403.0399 (2001.03.99.054355-0) - SIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS(SP078572 - PAULO 

DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON 

HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 
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Oficie-se ao INSS para que forneça os documentos requeridos pela Contadoria, no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0000673-78.2002.403.6183 (2002.61.83.000673-2) - IZABEL CORDEIRO LOPES(SP144537 - JORGE RUFINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO POZZUTO POPPI) 

1.Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 188/190, no prazo de 05 

(cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0001378-76.2002.403.6183 (2002.61.83.001378-5) - JOSE GOMES CERQUEIRA(SP125504 - ELIZETE ROGERIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 926 - RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS K DA 

SILVEIRA) 

1.Ciência do desarquivamento. 2.Requeira a parte autora o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 3.No silêncio, ao 

arquivo. Int. 

 

0008151-06.2003.403.6183 (2003.61.83.008151-5) - ANTONIO JEFFERSON SCOTTI(SP056949 - ADELINO 

ROSANI FILHO E SP167227 - MARIANA GUERRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Sendo assim, diante da existência de omissão dou parcial provimento aos embargos de declaração interpostos, para que 

se seja reconhecido que nada é devido ao autor a título de saldo remanescente, podendo, entretanto, ser devidamente 
executada a verba honorária.Prossiga-se o feito em seus regulares termos.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0011237-23.2006.403.6104 (2006.61.04.011237-0) - MAURICIO DIAS DOS SANTOS(SP176758 - ÉRIKA 

CARVALHO E SP198913 - ALEXANDRE FANTI CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS 

1.Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 194/196, no prazo de 05 

(cinco) dias. 2.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0004127-27.2006.403.6183 (2006.61.83.004127-0) - FRANCISCO ALVES DO NASCIMENTO(SP098181B - IARA 

DOS SANTOS E SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1.Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 276/278, no prazo de 05 

(cinco) dias. 2. No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0006535-88.2006.403.6183 (2006.61.83.006535-3) - VALDECI VIEIRA DA SILVA(SP167186 - ELKA REGIOLI 

SHIMAZAKI E SP155596 - VÂNIA RIBEIRO ATHAYDE DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 
1.Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 112/114, no prazo de 05 

(cinco) dias. 2.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0004828-51.2007.403.6183 (2007.61.83.004828-1) - CINDERELA NEVES BRANCANTE(SP195098 - NEILA DINIZ 

DE VASCONCELOS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Intime-se a parte autora para que promova as regularizações nos termos do(s) ofício(s) de fls. 224/226, no prazo de 05 

(cinco) dias. 2.No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Int. 

 

0012036-52.2008.403.6183 (2008.61.83.012036-1) - ROBSON GONCALVES VALE(SP265644 - ELIANE SILVA 

BARBOSA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Ciência da baixa do E. TRF. 2.Defiro o desentranhamento requerido, desde que substituído por cópias, no prazo de 05 

(cinco) dias. 3.Após, ao arquivo. Int. 

 

0001194-76.2009.403.6183 (2009.61.83.001194-1) - FRANCISCO AUGUSTO FILHO(SP111068 - ADEJAIR 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da parte 

autora, cancelando o benefício n.º 42/025.293.727-9 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 
da propositura da ação (28/01/2009), com valor e atrasados a serem apurados na fase de execução, sem a incidência do 

fator previdenciário.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 

1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de 

parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Inviável a indicação do valor do novo benefício neste momento processual, não há como se deferir a antecipação dos 

efeitos da tutela.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0015865-07.2009.403.6183 (2009.61.83.015865-4) - ADMAR DELGADO(SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 
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JUNIOR E SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da parte autora NB 026.095.532-9, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

0001081-88.2010.403.6183 (2010.61.83.001081-1) - JOAO DA ROCHA(SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 102: oficie-se às empresas indicadas para que forneçam cópias dos perfis profissiográficos previdenciários do autor, 
no prazo de 05 (cinco) dias. Int. 

 

0002051-88.2010.403.6183 (2010.61.83.002051-8) - DEISE BATISTA(SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da parte autora NB 044.347.868-6, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 
0007168-60.2010.403.6183 - POMPILIO SANTOS FAGUNDES(SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante todo o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para que o INSS promova à desaposentação da parte 

autora, cancelando o benefício n.º 42/106.867.762-4 com a implantação, ato contínuo, de benefício com data de início 

da propositura da ação (09/06/2010), com valor e atrasados a serem apurados na fase de execução, sem a incidência do 

fator previdenciário.Os juros moratórios são fixados à razão de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do CC e do art. 161, 

1º, do CTN, contados da citação.A correção monetária incide sobre as diferenças apuradas desde o momento em que se 

tornaram devidas, na forma do atual Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, 

aprovado pela resolução 561/2007 do Presidente do Conselho da Justiça Federal. Tendo em vista que o autor decaiu de 

parte mínima do pedido, os honorários devem ser arbitrados em 15% sobre o total da condenação. O INSS encontra-se 

legalmente isento do pagamento de custas.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei nº. 9.469/97. 

Inviável a indicação do valor do novo benefício neste momento processual, não há como se deferir a antecipação dos 

efeitos da tutela.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0014257-37.2010.403.6183 - MANUEL CORREIA DAS NEVES(SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 
condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da parte autora NB 103.731.204-7, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Ausente o perigo de dano irreparável, visto que o 

autor percebe benefício previdenciário, indefiro o pedido de implantação imediata da nova aposentadoria.Não há 

incidência de honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. Custas ex lege.Sentença sujeita ao 
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duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. P. R. I.  

 

0014513-77.2010.403.6183 - ONEIDA MARIA BORGES(SP211537 - PAULA CRISTINA MOURAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da parte autora NB 44.309.886-7, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca. Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

0015253-35.2010.403.6183 - ANTONIO SIMOES LOURENCO(SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY 
RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da parte autora NB 025.435.985-0, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Ausente o perigo de dano irreparável, visto que o 

autor percebe benefício previdenciário, indefiro o pedido de implantação imediata da nova aposentadoria.Não há 

incidência de honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. Custas ex lege.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. P. R. I.  

 

0015527-96.2010.403.6183 - MIRIAM LOPES GIRELLI(SP030969 - JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da parte autora NB 138.072.242-7, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

0000107-17.2011.403.6183 - JOSE OLINTO GARCIA SALGADO(SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da parte autora NB 126.376.817-0, e implantar a nova 
aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Ausente o perigo de dano irreparável, visto que o 

autor percebe benefício previdenciário, indefiro o pedido de implantação imediata da nova aposentadoria.Não há 

incidência de honorários advocatícios, tendo em vista a sucumbência recíproca. Custas ex lege.Sentença sujeita ao 

duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 9.469/97. P. R. I.  
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0001229-65.2011.403.6183 - MARIANGELA JUNQUEIRA VILELA ROLIM(SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ 

FERREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito da causa com fulcro no art.269, I do CPC, 

condenando o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria da parte autora NB 122.521.872-9, e implantar a nova 

aposentadoria a partir da citação, observando para tanto o regramento atual, considerando em seu cálculo o tempo e 

salários-de-contribuição posteriores à primeira concessão.Os descontos mensais, a título de restituição, serão limitados a 

20% do valor do novo benefício, até que se constate a devolução integral das parcelas anteriormente recebidas.Sobre os 

atrasados, incidirão os juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 

161, 1º, do Código Tributário Nacional.A correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos 

vencimentos, na forma das Súmulas 148 do E. STJ e nº. 8 do E. TRF da 3ª Região e da Resolução nº. 561 do Conselho 

da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454 do Provimento nº. 64, de 28/04/2005 da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 

3ª Região com redação alterada pelo Provimento nº. 95 de 16/03/2009.Não há incidência de honorários advocatícios, 

tendo em vista a sucumbência recíproca.Custas ex lege.Sentença sujeita ao duplo grau, nos termos do art. 10, da Lei n.º 

9.469/97. P. R. I.  

 

0002680-28.2011.403.6183 - JOSE FERREIRA DAS NEVES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo legal. 2. Decorrido o prazo supra, independente de nova 

intimação, especifiquem as partes, no prazo de 05 (cinco) dias, as provas que pretendem produzir. Int. 

 

0005630-10.2011.403.6183 - ROSINA DIAS DA SILVEIRA(SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS 

BABECK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, conforme requerido. 2.Tendo em vista a necessidade de maiores 

esclarecimentos sobre a questão deduzida no processo, postergo a apreciação da tutela antecipada para após a conclusão 

da fase instrutória. 3.CITE-SE. 4.INTIME-SE. 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 

43 
 

Expediente Nº 5340 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0000925-13.2005.403.6301 - MARIA ROSA DE CARVALHO(SP192013B - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Traga, a parte autora, no prazo de 10 dias, 

PROCURAÇÃO ORIGINAL E ATUALIZADA, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 c/c 267 do 

Código de Processo Civil).Manifeste-se, a parte autora, em 30 dias, sobre o Termo de Prevenção Global retro, 

apresentando, ainda, em igual prazo, sob pena de extinção, cópia da petição inicial do feito de n.º 2007.63.01.016412-1, 

apontado no Quadro Indicativo de Possibilidade de Prevenção, bem como, em havendo, de decisão(ões), sentença(s), 

acórdão(s) e certidão de trânsito em julgado referentes ao(s) mesmo(s).Intime-se. 

 

0293851-29.2005.403.6301 - COSMO DE CASTRO MARTILDES(SP206988 - RENATA CASSIA DE SANTANA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Fls. 147/149: Recebo como aditamento à 
inicial.Manifeste-se, a parte autora, em 30 dias, sobre o Termo de Prevenção Global retro, apresentando, ainda, em igual 

prazo, sob pena de extinção, cópia da petição inicial do feito de n.º 2004.61.84.118478-7, apontado no Quadro 

Indicativo de Possibilidade de Prevenção, bem como, em havendo, de decisão(ões), sentença(s), acórdão(s) e certidão 

de trânsito em julgado referentes ao(s) mesmo(s).Intime-se 

 

0006125-93.2007.403.6183 (2007.61.83.006125-0) - DAMIAO DELGADO AVELINO(SP089878 - PAULO AFONSO 

NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do não comparecimento à perícia designada, 

comprovando documentalmente, sob pena de caracterizar-se o seu desinteresse processual. Ressalto por oportuno, que o 

Código de Processo Civil, em seu artigo 238, parágrafo único, impõe às partes a obrigação de manter atualizados os 

seus endereços para intimação, sob pena de presunção de validade das intimações realizadas nos endereços constantes 

dos autos, embora possam não ser mais os endereços válidos.Intime-se e, no silêncio, tornem conclusos para extinção. 

 

0006275-74.2007.403.6183 (2007.61.83.006275-7) - CELSO LOPES DA SILVA(SP234973 - CRISLENE 

APARECIDA RAINHA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição dos autos do Juizado Especial Federal a este Juízo.Em atenção ao princípio da 
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economia processual, RATIFICO os atos instrutórios praticados por ambas as partes no Juizado Especial Federal para 

que produzam todos os seus efeitos.Trata-se de Ação Ordinária, com pedido de concessão de benefício previdenciário, 

na qual o JEF reconheceu a incompetência daquele órgão por entender que o valor econômico pretendido pela parte 

autora ultrapassava os 60 salários mínimos, conforme decisão de fls. 351/353.Fls. 366/375: Recebo como emenda á 

inicial. Traga a parte autora cópia legível de sua CTPS, sobretudo das folhas com anotações dos vínculos empregatícios 

(todos). PA 1,10 Sem prejuízo, visando à celeridade, manifeste-se, a parte autora, sobre a contestação(apresentada no 

JEF) no prazo legal (art. 185, CPC), bem como especifiquem, as partes, em igual prazo, as provas que eventualmente 

pretendem produzir, justificando-as. int. 

 

0030131-04.2007.403.6301 - JULIANA MARIA DE CASTRO ARMADA X MARIA APARECIDA 

ARMADA(SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à 

parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da 

declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 do Código Penal).Relativamente ao valor da causa, o 

qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo Juizado Especial 

Federal, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. decisão que determinou a redistribuição do feito às 

Varas Federais Previdenciárias.Visando à economia e celeridade processuais, ratifico os atos instrutórios praticados no 
Juizado Especial Federal, devendo os autores, todavia, trazer aos autos, no prazo de 10 dias, PROCURAÇÃO 

ORIGINAL E ATUALIZADA, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 c/c 267 do Código de Processo 

Civil).Não obstante a regularização ora determinada, constato que já houve citação do INSS e apresentação de 

contestação naquele Juízo. Assim, manifestem-se os autores, no prazo de 10 dias, sobre a referida contestação e, no 

mesmo prazo, faculto às partes a postulação de eventuais outras provas que ainda pretendam produzir. Ressalto que na 

fase de especificação de provas não cabe postulação genérica.Por fim, advirto aos autores que esta é a última 

oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste Juízo será formada a partir 

do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 

333, inciso I, do CPC).Int. 

 

0004185-15.2007.403.6306 - ROSIMEIRE LUIZA DOS SANTOS CAMPOS X CLAUDIO DE JESUS CAMPOS 

JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a 

remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo Juizado Especial Federal, sendo que 

passa a corresponder ao valor constante na r. decisão que determinou a redistribuição do feito às Varas Federais 

Previdenciárias.Visando à economia e celeridade processuais, ratifico os atos instrutórios praticados no Juizado 

Especial Federal, inclusive, a tutela antecipada mantida às fls. 253/254.Após, tornem os autos conclusos para prolação 
da sentença.Int. 

 

0010915-86.2008.403.6183 (2008.61.83.010915-8) - ROSEMEIRE SANTIAGO(SP062970 - MARIA VERA SILVA 

DOS SANTOS E SP064390 - MARIA DA GLORIA PEREIRA COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à 

parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da 

declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 do Código Penal).Relativamente ao valor da causa, o 

qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo Juizado Especial 

Federal, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. decisão que determinou a redistribuição do feito às 

Varas Federais Previdenciárias.Visando à economia e celeridade processuais, ratifico os atos instrutórios praticados no 

Juizado Especial Federal, devendo a parte autora, todavia, trazer aos autos, no prazo de 10 dias, PROCURAÇÃO 

ORIGINAL E ATUALIZADA, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 c/c 267 do Código de Processo 

Civil).Não obstante a regularização ora determinada, constato que já houve citação do INSS, apresentação de 

contestação e realização de perícia médica naquele Juízo. Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre 

a referida contestação e, no mesmo prazo, faculto às partes a postulação de eventuais outras provas que ainda pretendam 

produzir. Ressalto que na fase de especificação de provas não cabe postulação genérica.Sem prejuízo, manifestem-se as 
partes, no mesmo prazo, sobre o laudo pericial de fls. 172/176.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0039494-78.2008.403.6301 - JOSE ALVES FERREIRA(SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Fls. 177/179: Recebo como aditamento à inicial.Concedo 

os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer 

tempo, caso haja comprovação da falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 do 

Código Penal).Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua 

alteração se deu de ofício pelo Juizado Especial Federal, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. 

decisão que determinou a redistribuição do feito às Varas Federais Previdenciárias.Visando à economia e celeridade 

processuais, ratifico os atos instrutórios praticados no Juizado Especial Federal.Não obstante a regularização ora 
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determinada, constato que já houve citação do INSS, apresentação de contestação e realização de perícia médica 

naquele Juízo. Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a referida contestação e, no mesmo prazo, 

faculto às partes a postulação de eventuais outras provas que ainda pretendam produzir. Ressalto que na fase de 

especificação de provas não cabe postulação genérica.Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no mesmo prazo, sobre o 

laudo pericial de fls. 86/93.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0053264-41.2008.403.6301 - RITA MARIA MATOS(SP263963 - MARIA CLEONICE BEZERRA DA SILVA 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à 

parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da 

declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 do Código Penal).Relativamente ao valor da causa, o 

qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo Juizado Especial 

Federal, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. decisão que determinou a redistribuição do feito às 

Varas Federais Previdenciárias.Visando à economia e celeridade processuais, ratifico os atos instrutórios praticados no 

Juizado Especial Federal, devendo a parte autora, todavia, trazer aos autos, no prazo de 10 dias, PROCURAÇÃO 

ORIGINAL E ATUALIZADA, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 c/c 267 do Código de Processo 

Civil).Não obstante a regularização ora determinada, constato que já houve citação do INSS, apresentação de 

contestação e realização de perícia médica naquele Juízo. Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre 
a referida contestação e, no mesmo prazo, faculto às partes a postulação de eventuais outras provas que ainda pretendam 

produzir. Ressalto que na fase de especificação de provas não cabe postulação genérica.Sem prejuízo, manifestem-se as 

partes, no mesmo prazo, sobre o laudo pericial de fls. 68/72.Após, tornem os autos conclusos. 

 

0001132-36.2009.403.6183 (2009.61.83.001132-1) - ADEIRSON LUIZ RIBEIRO(SP045683 - MARCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora acerca da contestação, no prazo legal.Especifiquem as partes as provas que pretendem 

produzir, justificando-as. Faculto à parte autora trazer aos autos, cópias dos demais documentos, Fichas de Registro de 

Funcionário, comprovantes de pagamento na qualidade de contribuinte facultativo, Perfil Profissiográfico 

Previdenciário (PPP), relatórios constantes do CNIS, comprovantes de recolhimentos de contribuição previdenciária, 

bem como quaisquer contratos de trabalho, por meio dos quais pretenda comprovar tempo de serviço/contribuição e 

que, eventualmente, não tenham sido juntados aos autos, ficando desde já advertida de que esta é a última oportunidade 

para produção das mencionadas provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste juízo será formada a 

partir do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu 

(artigo 333, inciso I, do CPC).Int. 

 

0002683-51.2009.403.6183 (2009.61.83.002683-0) - VILZETE ISIDORIO NOGUEIRA(SP154380 - PATRICIA DA 
COSTA CAÇAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, porém, que tal decisão pode ser reformada a 

qualquer tempo, caso comprovada a falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a, ademais, às penas da lei (art. 299, 

CP).Cite-se.Intime-se. 

 

0004526-51.2009.403.6183 (2009.61.83.004526-4) - JOSE SEBASTIAO SILVA(SP129067 - JOSE RICARDO 

CHAGAS E SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 49: Recebo como aditamento à inicial.Cite-se o réu.Int. 

 

0007762-11.2009.403.6183 (2009.61.83.007762-9) - DARCI GOMES DE LIMA(SP096267 - JOSE JOACY DA 

SILVA TAVORA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a 

remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo Juizado Especial Federal, sendo que 

passa a corresponder ao valor constante na r. decisão que determinou a redistribuição do feito às Varas Federais 

Previdenciárias.Visando à economia e celeridade processuais, ratifico os atos instrutórios praticados no Juizado 

Especial Federal.Não obstante, constato que já houve citação do INSS e apresentação de contestação naquele Juízo. 
Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a referida contestação e, no mesmo prazo, faculto às 

partes a postulação de eventuais outras provas que ainda pretendam produzir. Ressalto que na fase de especificação de 

provas não cabe postulação genérica.Por fim, advirto a parte autora que esta é a última oportunidade para produção de 

provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste Juízo será formada a partir do conjunto probatório 

formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 333, inciso I, do 

CPC).Int. 

 

0008854-24.2009.403.6183 (2009.61.83.008854-8) - LUIZ PEREIRA DOS SANTOS(SP115718 - GILBERTO 

CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Publique-se o tópico final da decisão de fls. 154:Tópico final da decisão de fls. 154: Em face do exposto INDEFIRO o 

pedido de antecipação de tutela. Cite-se. Intime-se.Int. 
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0008931-33.2009.403.6183 (2009.61.83.008931-0) - CLARICE DE SOUZA AGRELLA(SP125644 - CRISTIANE DA 

SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se, a parte autora, em 30 dias, sobre o Termo de Prevenção Global retro, apresentando, ainda, em igual prazo, 

sob pena de extinção, cópia da petição inicial do(s) feito(s) apontado(s) no Quadro Indicativo de Possibilidade de 

Prevenção, bem como, em havendo, de decisão(ões), sentença(s), acórdão(s) e certidão de trânsito em julgado referentes 

ao(s) mesmo(s).Intime-se. 

 

0009195-50.2009.403.6183 (2009.61.83.009195-0) - ANTENOR VETTORE(SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca do parecer da Contadoria às fls. 42/47.Manifeste-se a parte autora acerca do interesse no 

prosseguimento do feito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de EXTINÇÃO.No silêncio, tornem os autos conclusos 

para extinção.Int. 

 

0010928-51.2009.403.6183 (2009.61.83.010928-0) - MARCO ANTONIO ALVES DE LIMA(SP254746 - CINTIA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Intime-se a Advogada, Dra. Cíntia de Souza, para que comprove nos autos a notificação de sua renúncia à parte autora 

(art. 45 do CPC), no prazo máximo de 10 (dez) dias.A respeito, confira-se a remansosa jurisprudência:MANDATO 
OUTORGADO A ADVOGADO. RENÚNCIA. NOTIFICAÇÃO INEQUÍVOCA DO MANDANTE. NECESSIDADE. 

RESPONSABILIDADE. 1. Conforme precedentes, a renúncia do mandato só se aperfeiçoa com a notificação 

inequívoca do mandante. 2. Incumbe ao advogado a responsabilidade de cientificar o seu mandante de sua renúncia. 3. 

Enquanto o mandante não for notificado e durante o prazo de dez dias após a sua notificação, incube ao advogado 

representá-lo em juízo, com todas as responsabilidades inerentes à profissão. 4. Recurso especial não conhecido.Int. 

 

0013567-42.2009.403.6183 (2009.61.83.013567-8) - MARIA FRANCISCA DO NASCIMENTO(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR E SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. 99: Recebo como aditamento à inicial.Cite-se o réu.Int. 

 

0026364-84.2009.403.6301 - GEDA SIQUEIRA COSTA(SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à 

parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da 

declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 do Código Penal).Relativamente ao valor da causa, o 

qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo Juizado Especial 
Federal, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. decisão que determinou a redistribuição do feito às 

Varas Federais Previdenciárias.Visando à economia e celeridade processuais, ratifico os atos instrutórios praticados no 

Juizado Especial Federal, devendo a parte autora, todavia, trazer aos autos, no prazo de 10 dias, PROCURAÇÃO 

ORIGINAL E ATUALIZADA, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 c/c 267 do Código de Processo 

Civil).Não obstante a regularização ora determinada, constato que já houve citação do INSS e apresentação de 

contestação naquele Juízo. Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a referida contestação e, no 

mesmo prazo, faculto às partes a postulação de eventuais outras provas que ainda pretendam produzir. Ressalto que na 

fase de especificação de provas não cabe postulação genérica.Por fim, advirto a parte autora que esta é a última 

oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste Juízo será formada a partir 

do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 

333, inciso I, do CPC).Int. 

 

0041951-49.2009.403.6301 - LUZIA DE MORAES BASTOS(SP123983 - MARIA ROSINELIA P FURTADO DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à 

parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da 

declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 do Código Penal).Relativamente ao valor da causa, o 
qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo Juizado Especial 

Federal, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. decisão que determinou a redistribuição do feito às 

Varas Federais Previdenciárias.Visando à economia e celeridade processuais, ratifico os atos instrutórios praticados no 

Juizado Especial Federal, devendo a parte autora, todavia, trazer aos autos, no prazo de 10 dias, PROCURAÇÃO 

ORIGINAL E ATUALIZADA, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 c/c 267 do Código de Processo 

Civil).Não obstante a regularização ora determinada, constato que já houve citação do INSS e apresentação de 

contestação naquele Juízo. Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a referida contestação e, no 

mesmo prazo, faculto às partes a postulação de eventuais outras provas que ainda pretendam produzir. Ressalto que na 

fase de especificação de provas não cabe postulação genérica.Por fim, advirto a parte autora que esta é a última 

oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste Juízo será formada a partir 

do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 
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333, inciso I, do CPC).Int. 

 

0047762-87.2009.403.6301 - IVANETE PEREIRA DE MELO CALADO(SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Concedo os benefícios da justiça gratuita, lembrando à 

parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer tempo, caso haja comprovação da falsidade da 

declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 do Código Penal).Relativamente ao valor da causa, o 

qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua alteração se deu de ofício pelo Juizado Especial 

Federal, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. decisão que determinou a redistribuição do feito às 

Varas Federais Previdenciárias.Visando à economia e celeridade processuais, ratifico os atos instrutórios praticados no 

Juizado Especial Federal, devendo os autores, todavia, trazer aos autos, no prazo de 10 dias, PROCURAÇÃO 

ORIGINAL E ATUALIZADA, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 c/c 267 do Código de Processo 

Civil).Não obstante a regularização ora determinada, constato que já houve citação do INSS e apresentação de 

contestação naquele Juízo. Assim, manifestem-se os autores, no prazo de 10 dias, sobre a referida contestação e, no 

mesmo prazo, faculto às partes a postulação de eventuais outras provas que ainda pretendam produzir. Ressalto que na 

fase de especificação de provas não cabe postulação genérica.Por fim, advirto aos autores que esta é a última 

oportunidade para produção de provas antes da prolação da sentença e que a convicção deste Juízo será formada a partir 

do conjunto probatório formado nos autos até o referido momento, até porque o ônus de provar o alegado é seu (artigo 
333, inciso I, do CPC).Int. 

 

0004874-35.2010.403.6183 - MARIETE SILVA MAGALHAES(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4º, parágrafo 1º 

da Lei 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Ante o valor da causa apontado na inicial, DECLINO DA COMPETÊNCIA para a 

análise e o julgamento da presente ação (Lei 10.259/2001, artigo 3º). Remetam-se os autos ao Juizado Especial 

Federal.Int. Cumpra-se.  

 

0010694-35.2010.403.6183 - ROBERTO DE OLIVEIRA DHORTA(SP298159 - MAURICIO FERNANDES CACÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Publique-se o tópico final da decisão de fls. 216:Tópico final da decisão de fls. 216: Em face do exposto INDEFIRO o 

pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.Int. 

 

0011275-50.2010.403.6183 - MARISA CASTRO PEREIRA DA COSTA(SP067902 - PAULO PORTUGAL DE 

MARCO E SP235659 - REJANE GOMES SOBRINHO PORTUGAL DE MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - INSS 

Publique-se o tópico final da decisão de fls. 85:Tópico final da decisão de fls. 85: Em face do exposto INDEFIRO o 

pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Remetam-se os autos ao SEDI para 

retificação do nome da parte autora, devendo constar MARISA DE CASTRO PEREIRA, conforme cópia do documento 

de fl. 18. Cite-se. Intime-se.Int. 

 

0012124-22.2010.403.6183 - ARAO INACIO DA SILVA(SP257807 - KAREN REGINA CAMPANILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Publique-se o tópico final da decisão de fls. 225:Tópico final da decisão de fls. 225: Em face do exposto INDEFIRO o 

pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.Int. 

 

0015405-83.2010.403.6183 - ANA SUELI DE OLIVEIRA YAMAMOTO(SP192159 - MARIA ALICE SILVA DE 

DEUS E SP238467 - JANDUI PAULINO DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Publique-se o tópico final da decisão de fls. 38:Tópico final da decisão de fls. 38: Em face do exposto INDEFIRO o 

pedido de antecipação de tutela. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Cite-se. Intime-se.Int. 

 

0007191-40.2010.403.6301 - IARA ANUNCIACAO MARCELINO(SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ciência às partes acerca da redistribuição do feito a este Juízo.Fls. 78/139: Recebo como aditamento à inicial.Concedo 

os benefícios da justiça gratuita, lembrando à parte autora, todavia, que tal decisão poderá ser reformada a qualquer 

tempo, caso haja comprovação da falsidade da declaração de pobreza, sujeitando-a às penas da lei (artigo 299 do 

Código Penal).Relativamente ao valor da causa, o qual ensejou a remessa dos autos a este Juízo, considero que sua 

alteração se deu de ofício pelo Juizado Especial Federal, sendo que passa a corresponder ao valor constante na r. 

decisão que determinou a redistribuição do feito às Varas Federais Previdenciárias.Intime-se a parte autora para que 

apresente cópia da petição inicial, para instrução da contrafé, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da 

inicial.Int.  

 

0001224-43.2011.403.6183 - ELIZABETH MATHEUS DOS SANTOS(SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ficando a parte autora advertida acerca do disposto no artigo 4.º, parágrafo 

1.º, da Lei n.º 1.060/50, vale dizer, condenação ao pagamento de até o décuplo das custas judiciais, caso haja prova em 

contrário da condição de necessitada.Intime-se o autor para que em 10 dias emende a petição inicial, nos termos do art. 

284 do CPC, adequando o valor dado à causa, uma vez que na cumulação dos pedidos, o valor atribuído a título de dano 

moral deve ser compatível com o valor do dano material, sendo, no caso em tela, injustificado o quantum fixado, pois 

ultrapassa, em muito, o valor econômico do benefício pleiteado na ação. (precedentes AI 200903000413745 e AI 

200903000262974 do TRF3).Int. 

 

0002133-85.2011.403.6183 - CHOJI SAKAMOTO(SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial (artigos 283 e 284 do Código de 

Processo Civil), procuração atualizada, considerando o lapso existente entre a sua data e a data do ajuizamento da ação. 

Int. 

 

0002183-14.2011.403.6183 - FRANCISCO CARLOS DE LIMA(SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o alegado na petição inicial pela parte autora, pelo pedido formulado no presente feito, observo que o 
valor da causa por ela indicado, aparentemente, é superior ao valor do benefício econômico pretendido, na hipótese de 

procedência da ação.Assim, a fim de dirimir qualquer dúvida nesse sentido, em virtude da competência absoluta do 

Juizado Especial Federal fixada de acordo com o valor da causa (artigo 3º da Lei 10.259/2001), que é determinado pela 

soma das prestações vencidas na data do ajuizamento, com 12 prestações vincendas, DETERMINO a remessa dos autos 

à Contadoria Judicial, para que verifique o pedido e, à vista dos demais dados constantes dos autos, informe este Juízo 

se o valor da causa apresentado é coerente.Int. 

 

0002495-87.2011.403.6183 - MARCIO FRANCISCO DA SILVA(SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Aguarde-se a decisão final do agravo de instrumento. Cumpra-se.  

 

0002645-68.2011.403.6183 - LEVI MARTINS DE MELO(SP084799 - MARCOS JOSE ABBUD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Sob pena de extinção, apresente, a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral do Processo Administrativo, 

devendo constar, outrossim, os documentos solicitados pela Contadoria Judicial às fls. 25.Decorrido o prazo acima 

assinalado, se juntada a documentação em pauta, tornem os autos à Contadoria Judicial, a fim de que seja dado 

cumprimento ao determinado no despacho de fls. 25. Em caso negativo, tornem os autos conclusos para extinção.Int. 
 

Expediente Nº 5402 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0043641-86.1999.403.6100 (1999.61.00.043641-8) - JOSE CANDIDO DE LIMA(SP094202 - MARCIO VIEIRA DA 

CONCEICAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 880 - HELENA BEATRIZ DO 

AMARAL DERGINT CONSULO) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0003798-25.2000.403.6183 (2000.61.83.003798-7) - ANTONIO GALDINO SANTOS(SP036063 - EDELI DOS 

SANTOS SILVA E SP069025 - JOSE LUCIANO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 648 - JOAO CARLOS VALALA) X UNIAO FEDERAL(Proc. 828 - SANDRA SORDI) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0007520-20.2003.403.6100 (2003.61.00.007520-8) - ANTONIO DE MORAIS CANDIDO X APARECIDA ELBA 
DOS SANTOS X ANTONIO CASTREZANA SANCHES X ANTONIO RICCI X JOSE DE SA E SILVA FILHO X 

ANTONIO FLORENCIO X ANA MARIA MAURUS DA CONCEICAO X ANGELINA COGGIANI LEITE X 

ANIBAL ANTONIO CARNEIRO X THEREZA DE LOURDES FENILLE X ANTONIO TRACANELLA(SP161785 

- MARGARETH ROSE BASTOS FEIRABEND SIRACUSA E SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS E 

SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X UNIAO FEDERAL(SP096807 - ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 920 - ANDRE STUDART LEITÃO) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0005368-41.2003.403.6183 (2003.61.83.005368-4) - MARIA DA PENHA QUINTAO COSTA(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA 
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PARENTE) 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0013990-12.2003.403.6183 (2003.61.83.013990-6) - ALBINO MARTINS BARREIRAS X MARIA APPARECIDA 

ROMAO X MOACIR CORREIA LIMA X MARIA LUCIA DE CASTRO SCHLITHLER X ARMANDO 

ZENARO(SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0002094-35.2004.403.6183 (2004.61.83.002094-4) - VALDOMIRO PINTO DA LUZ(SP099858 - WILSON MIGUEL 

E SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004054-26.2004.403.6183 (2004.61.83.004054-2) - JOSE BATISTA SOBRINHO(SP168748 - HELGA 
ALESSANDRA BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0006145-89.2004.403.6183 (2004.61.83.006145-4) - GIULIANO CONTRUCCI(SP122639 - JOSE MARIO ARAUJO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO 

SATO) 

Recebo a apelação do réu no efeito devolutivo somente no que tange ao capítulo da sentença concernente à tutela 

específica. Nos demais capítulos, recebo o apelo nos dois efeitos. À parte autora, para contrarrazões. Após, remetam-se 

os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int.  

 

0000454-60.2005.403.6183 (2005.61.83.000454-2) - ANTONIO JOVANI CARVALHO(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM 

PROCURADOR) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  
 

0000857-29.2005.403.6183 (2005.61.83.000857-2) - OLGA BOARETTO SOARES(SP216104 - SHEILA DAS 

GRAÇAS MARTINS SILVA E SP148843 - FABIANA THIAGO FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL EM SAO PAULO - INSS(Proc. SEM PROCURADOR) 

1. Considerando o óbito do Dr. Onésimo Rosa (OAB/SP 101.085), conforme noticiado às fls. 230-232, não há o que se 

falar no pagamento da multa imposta à fl. 111. 2. Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e 

suspensivo. 3. Ao réu, para contrarrazões. 4. Em seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0000998-14.2006.403.6183 (2006.61.83.000998-2) - FRANCISCO CANDIDO DA SILVA(SP099858 - WILSON 

MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0004138-56.2006.403.6183 (2006.61.83.004138-5) - CRISLAINE BRAGA DOS SANTOS(SP170302 - PAULO 

SÉRGIO DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA 

CREPALDI) 
Recebo a apelação do réu nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao(s) autor(es) para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0006718-59.2006.403.6183 (2006.61.83.006718-0) - JOAO GERALDO CECONELLO FILHO(SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0007005-22.2006.403.6183 (2006.61.83.007005-1) - NAIR DE CAIRES CAVALCANTE BARBOSA(SP076510 - 

DANIEL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 
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MATSUOKA JUNIOR) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0007994-28.2006.403.6183 (2006.61.83.007994-7) - ANNUNCIATA APARECIDA GARCIA DE LIMA(SP089107 - 

SUELI BRAMANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a informação retro, reconsidero o último parágrafo do despacho de fl.221, quanto à comunicação da ADJ a este 

juízo sobre o cumprimento da ordem.No mais, em razão do reexame necessário, remetam-se os autos ao Egrégio 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região.Int.  

 

0008158-90.2006.403.6183 (2006.61.83.008158-9) - HENRIQUE BELETABLES DE OLIVEIRA(SP193207 - 

VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0000080-73.2007.403.6183 (2007.61.83.000080-6) - MARIA JOSE DO CARMO DA SILVA X EDER DA SILVA 

PINHO X ALAN DA SILVA PINHO(SP157104 - ALESSANDRO FUENTES VENTURINI E SP189024 - 
MARCELO ABENZA CICALÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - 

GUILHERME PINATO SATO) 

Recebo as apelações de ambas as partes nos efeitos devolutivo e suspensivo. Aos apelados, para contrarrazões. Em 

seguida, remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de estilo. Int.  

 

0001201-39.2007.403.6183 (2007.61.83.001201-8) - EDSON GERALDO DA SILVA(SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0002509-13.2007.403.6183 (2007.61.83.002509-8) - JOSE CORDEIRO SOBRINHO(SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 
0002854-76.2007.403.6183 (2007.61.83.002854-3) - JOAO APARECIDO DE MOURA(SP114793 - JOSE CARLOS 

GRACA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0008282-39.2007.403.6183 (2007.61.83.008282-3) - FRANCISCO JUSTINO FERREIRA(SP177891 - VALDOMIRO 

JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0007650-76.2008.403.6183 (2008.61.83.007650-5) - WLADMIR JOSE CARETTA(SP213216 - JOAO ALFREDO 

CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Recebo a apelação da parte autora nos efeitos devolutivo e suspensivo. Ao réu, para contrarrazões. Em seguida, 

remetam-se os autos ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe. Int.  

 

0001273-55.2009.403.6183 (2009.61.83.001273-8) - APPARECIDA TORTORELLI BOSCOLO(SP030340 - MARIA 

APARECIDA BOSCOLO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
Fl.89: defiro o desentranhamento apenas dos documentos de fls.09 e 37, uma vez que originais, mediante a substituição 

por cópias, que deverão ser apresentadas pela autora, no prazo de dez dias.Após, providencie a Secretaria o 

desentranhamento dos documentos mencionados, devolvendo-o ao procurador da parte autora, o qual deverá 

comparecer, no prazo de dez dias, para a retirada, mediante recibo nos autos.Certifique a Secretaria, o eventual trânsito 

em julgado da sentença.Em seguida, se em termos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int.  

 

0003333-98.2009.403.6183 (2009.61.83.003333-0) - DIVANIR TAVARES(SP249651 - LEONARDO SANTINI 

ECHENIQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Não obstante o evidente equívoco da parte autora quanto ao recurso de fls. 110/128, em observÂncia ao princípio da 

fungibilidade e atento à efetividade do processo, recebo o recuso interposto como apelação, em ambos os efeitos.Cite-se 

o réu para responder ao recurso, nos termos do artigo 285-A, parágrafo 2º do Código de Processo Civil.Após, se em 
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termos, remetam-se os autos ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, com as cautelas de praxe.Int. 

 

0001258-52.2010.403.6183 (2010.61.83.001258-3) - MATEUS FIORINI NETO(SP147414 - FANIA APARECIDA 

ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl.56: defiro o desentranhamento dos documentos originais de fls. 13 a 16, mediante a substituição por cópias, que 

deverão ser apresentadas pelo autor, no prazo de dez dias.Após, providencie a Secretaria o desentranhamento dos 

documentos mencionados, devolvendo-o ao procurador da parte autora, o qual deverá comparecer, no prazo de dez dias, 

para a retirada, mediante recibo nos autos.Certifique a Secretaria, o eventual trânsito em julgado da sentença.Em 

seguida, se em termos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0009643-86.2010.403.6183 - MARILENE GALDINO SANTOS(SP151717 - MIVALDO OLIVEIRA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fl.30: defiro o desentranhamento dos documentos originais de fls. 09 a 16, mediante a substituição por cópias, que 

deverão ser apresentadas pela autora, no prazo de dez dias.Após, providencie a Secretaria o desentranhamento dos 

documentos mencionados, devolvendo-o ao procurador da parte autora, o qual deverá comparecer, no prazo de dez dias, 

para a retirada, mediante recibo nos autos.Certifique a Secretaria, o eventual trânsito em julgado da sentença.Em 

seguida, se em termos, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.Int. 
 

Expediente Nº 5406 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0035439-51.1988.403.6183 (88.0035439-4) - ANITA IOLE GIGLIO X ALTAIR BRANDAO X ANDRE DIAS 

FONTES X HERMINDA PEREIRA X ANTONIO DA SILVA X BALBINO RODRIGUEZ LOUREIRO X 

DOROTHEIO GARCIA X EDUARDO LOPES DA SILVA X ESTEVAM MORAZ X FIRMINO ANTONIO DO 

MONTE X FLORIANO DE SOUZA AGUIAR X FRANCISCA ROSA DE JESUS SANTOS X FRANCISCO 

GILLEN X GERALDO MENDES X GIUSEPPE SIRIANNI X HERCULANO TEIXEIRA X HONORATO BENTO X 

ITALO FERRARO X JOVE PATRICIO WENDHAUSEN X LUIZ ALVES X LUIZ GONCALVES X LUIZ PALAGI 

X MARIO ALBERTO GARCIA X MARIO AUGUSTO DA COSTA X MARIO MAZETTI X NIKOLAUS 

HRADILENKO X OVIVALDO DA SILVA X FRANCISCO LEONE X ALEXANDRE LEONE X PAULO LUCAS 

DE MORAES X PEDRO GUERRA X RUBENS DE OLIVEIRA FREITAS X SUNAMITA FERREIRA LIMA X 

WALDOMIRO RODRIGUES ALVES(SP028195A - WELLINGTON ROCHA CANTAL E SP004984 - ALTIVO 

OVANDO E SP256672 - ROSA COSTA CANTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(SP256672 - ROSA COSTA CANTAL E Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 794/796 - Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.Arquivem-se os autos, sobrestados, até provocação.Int. 
 

0005235-19.1991.403.6183 (91.0005235-3) - MADALENA BUENO BATISTA X ROQUE BARBIERI X MILTON 

CAMPOS(SP055039 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 280/281 - Ante o depósito efetuado, oficie-se ao E. TRF da 3ª Região, a fim de que seja feito o devido estorno aos 

cofres públicos.No mais, cumprida a supramencionada diligência, tornem os autos conclusos para extinção da execução, 

nos termos do art. 794, I do CPC.Int. 

 

0010354-24.1992.403.6183 (92.0010354-5) - LUIZ MAIORINO X MYRIAN BAPTISTA FERREIRA ROSSI X 

GIOVANI SANTI MIGOTTO X MARIA MIGOTTO X ORLANDO CORREA(SP101291 - ROSANGELA 

GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI 

MATSUOKA JUNIOR) 

Ante a previsão contida no artigo 48 da Resolução nº 122/2010-CJF, oficie-se ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região, solicitando, àquela E. Corte, as providências pertinentes no sentido de determinar à Caixa Econômica Federal a 

realização da conversão, à ORDEM DESTE JUÍZO, do valor de R$ 2.940,96 (dois mil novecentos e quarenta reais e 

noventa e seis centavos), depositado em nome de Giovani Santi Migotto, na conta nº 4100129448595, no Banco do 

Brasil. Comprovada nos autos a conclusão da operação supra, observadas as normas vigentes, com o propósito de 
finalizar a execução do montante que era devido ao falecido autor, expeça-se alvará de levantamento em nome de 

MARIA MIGOTTO, sucessora processual do mesmo. Int. 

 

0045986-14.1992.403.6183 (92.0045986-2) - NICANOR DUARTE NOVAES X JESUS ANDRADAS LOPEZ X 

NELSON THOME MOREIRA X ARACI XAVIER DE SOUZA X DENISE SGARBI X MARLENE SGARBI 

RIBEIRO X GILBERTO AURELIO SGARBI X ALCEBIADES JOSE DE OLIVEIRA X FRANCISCO SENA X 

PAULO GNEITING X MARIA APPARECIDA SANCAO X PASCOAL ZIRPOLI(SP101291 - ROSANGELA 

GALDINO FREIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 712 - ISADORA RUPOLO 

KOSHIBA) 

Fls. 408/415 - Traga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a carta de concessão de pensão por morte, emitida pelo 

INSS, referente à autora ISABEL DO CARMO MOREIRA, pretensa sucessora processual de Nelson Thome Moreira. 
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Fls. 416/426 - Traga, ainda, no prazo acima, certidão emitida pelo INSS, acerca da inexistência de pensionistas por 

morte, referente à autora Maria Aparecida Sanção. Aos referidos autores falecidos, consta pagamento às fls. 367/370. 

Int.  

 

0013656-27.1993.403.6183 (93.0013656-9) - LUIZ GONZAGA DE ALBUQUERQUE X CREUZA CAVALCANTE 

DA SILVA X VERONICA SINKEVICIUS X PEDRO LAVADO HIDALGO(SP062698 - CLARA MARIA 

PINTENHO E SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN BUONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 

Fls. 145/149 - Ciência à parte autora acerca do pagamento. Fls. 132/137 - Ao Arquivo, até provocação, no tocante ao 

autor PEDRO LAVADO HIDALGO.Int.  

 

0016681-48.1993.403.6183 (93.0016681-6) - ANTONIO RODRIGUES DE SA X OSCAR GABRIEL REIMAO X 

ROSA NAZARETH DA SILVA INCELLI(SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fls. 354/355 - Ciência à parte autora acerca do pagamento.Arquivem-se os autos, sobrestados, até decisão do agravo de 

instrumento nº2007.03.00.095162-0.Int. 

 

0022384-57.1993.403.6183 (93.0022384-4) - EXPEDITO GOMES ARAGAO X ANTONIA PAULA ALVES DE 
AZEVEDO(SP058937 - SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fls. 249/250 - Ciência à parte autora acerca do pagamento. Ao Arquivo, até pagamento do precatório expedido (fl. 

247).Int.  

 

0028245-24.1993.403.6183 (93.0028245-0) - JOSE RICARTE DE PAULA X ANA MARIA TRENO 

RICARTE(SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Tendo em vista o trânsito em julgado dos Embargos à Execução, expeça-se ofício(s) requisitório(s) na modalidade 

correspondente ao(s) valor(es) a ser(em) requisitado(s), relativos a ambas as verbas, se for o caso (principal e honorários 

de sucumbência). Após a transmissão do(s) referido(s) ofícios(s) ao E. TRF 3ª Região, aguarde-se o pagamento do(s) 

requisitório(s) de pequeno valor (RPVs), se houver e, após, havendo precatório(s), remetam-se os autos ao arquivo, 

sobrestados, até o pagamento desse(s).Int. 

 

0046650-87.1999.403.0399 (1999.03.99.046650-9) - LAYD MULLER(SP166510 - CLAUDIO NISHIHATA E 

SP052595 - ALTINO PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 

424 - SONIA MARIA CREPALDI) 
Muito embora esteja o feito extinto, verifico que em virtude da interposição do agravo de instrumento 

nº2009.03.00.001108-4 (fls.287/292), 20% do valor devido à autora LAYD MULLER deixou de ser expedido, em 

virtude de dúvida acerca de qual advogado levantaria referido valor, que seria expedido a título de honorários 

advocatícios contratuais.Assim, em vista da decisão do referido agravo, expeça-se ofício requisitório de pequeno valor 

SUPLEMENTAR À ORDEM DO JUÍZO, do cálculo elaborado pela parte autora, às fls. 190/191, à autora LAYD 

MULLER, dos 20% que a ela resta devido. 1,10 No tocante ao pedido de fls. 315/316, utilizem os interessados as vias 

próprias para recebimento dos honorários advocatícios contratuais, conforme decidido pelo E. TRF, na decisão do 

mencionado agravo de instrumento.Int. 

 

0008754-76.1999.403.6100 (1999.61.00.008754-0) - SILVIA DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO(SP121283 - VERA 

MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

Fl. 283 - Nada a decidir.No prazo de 10 (dez) dias, tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, 

I do CPC.Int. 

 

0003261-92.2001.403.6183 (2001.61.83.003261-1) - ANA APARECIDA MERICI X ARISTEU DA SILVA X 

MARIA DE LOURDES DA SILVA X ATILIO JOSE SEGUNDO X AURELIA DE ALMEIDA X CARMEM 
SYLVIA MACHADO DE SOUZA X GILENO DE ALMEIDA QUEIROZ X JOAO CHAVES X LYDIA 

GUIMARAES BORGES X MARIA BENEDITA CERQUEIRA X OSWALDO ANTONIO MORETON(SP181719A - 

MARCELLO TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 709 - ADARNO 

POZZUTO POPPI) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 
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0003519-05.2001.403.6183 (2001.61.83.003519-3) - ANFIRA GERMANO FERNANDO(SP154998 - MARIA 

TERESA BERNAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA 

KURIKO KONDO) 

Fls. 634/636 - Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.No prazo de 10 (dez) dias, digam os exequentes se ainda há 

créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 794, I do 

CPC.Int. 

 

0005118-76.2001.403.6183 (2001.61.83.005118-6) - HOMERO FERREIRA DA SILVA X ALE JOSE MUSSI X 

LEDERCI DARINI SPINOSA X CELINA TELES ANTONIO X JOSE LUIZ ESCOBAR X LERCIO DE SOUZA X 

RENILDE PORTILHO DA COSTA X NEDE FAITARONE X OSCAR DE MATTOS X JOSE WILSON PALMEIRA 

X OSCAR DONIZETE PALMEIRA(SP157164 - ALEXANDRE RAMOS ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Fls. 673/674 - Razão assiste à parte autora, quanto ao termo de prevenção de fl. 440.Assim, expeçam-se ofícios 

requisitórios de pequeno valor ao autor OSCAR DE MATTOS, bem como a títutlo de honorários advocatícios 

sucumbenciais e contratuais.Intimem-se as partes, e se em termos, tornem conclusos para transmissão dos referidos 

ofícios.Int. 

 

0006812-12.2003.403.6183 (2003.61.83.006812-2) - ANTONIO ZACCARO X CANDIA DE TOMMASO 
ZACCARO(SP115876 - GERALDO JOSMAR MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 927 - WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR) 

Ciência à parte autora acerca do(s) depósito(s) retro.No prazo de 10 (dez) dias, SOB PENA DE PRECLUSÃO, diga a 

parte exequente, se ainda há créditos a serem satisfeitos, lembrando, por oportuno, que o artigo 128, parágrafos 5.º e 6.º, 

da Lei n.º 8.213/91, coíbe o percebimento de qualquer acessório ao crédito pago por RPV. É pacífica a orientação nesse 

sentido do Superior Tribunal de Justiça: REsp 411.623 PR, Min. Jorge Scartezzini; EDREsp 441.670 CE, Min. Gilson 

Dipp; REsp 411.175 PR, Min. Vicente Leal.Intime-se, e após, no silêncio, tornem os autos conclusos para extinção da 

execução.Cumpra-se. 

 

0008378-93.2003.403.6183 (2003.61.83.008378-0) - LENIRA SEVERINA DA SILVA(SP156821 - KARINE 

MANDRUZATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA 

FUGAGNOLLI) 

Ante a concordância da parte autora com os cálculos oferecidos pela autarquia previdenciária, ACOLHO-OS, e 

determino que seja(m) expedido(s) os ofício (s) requisitório(s) respectivo(s) (principal e honorários de sucumbência, se 

for o caso).Após a transmissão do(s) ofício(s) ao E. TRF 3ª Região, aguarde-se o pagamento do(s) requisitório(s) de 

pequeno valor (RPVs), se houver e, após, havendo precatório(s), remetam-se os autos ao arquivo, sobrestados até o 

pagamento desse(s).Int.  
 

0013414-19.2003.403.6183 (2003.61.83.013414-3) - JOSE ANTONIO CORDEIRO MANCO X IOLANDA 

RAIMUNDO CORDEIRO(SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 964 - ALEXANDRA KURIKO KONDO) 

Fls. 160/162 - Ciência à parte autora acerca dos pagamentos. No mais, no prazo de 10 (dez) dias, digam os exequentes 

se ainda há créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução, nos termos do art. 

794, I do CPC. Int.  

 

0014790-40.2003.403.6183 (2003.61.83.014790-3) - CELSO STELLIO GRAMIGNA(SP211534 - PAULA CRISTINA 

CAPUCHO E SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Fls. 119/120 - Ciência à parte autora acerca do pagamento.Ao Arquivo, até pagamento do precatório expedido (fl. 

117).Int. 

 

0006867-26.2004.403.6183 (2004.61.83.006867-9) - MANUEL JOSE FERREIRA(SP212583 - ROSE MARY GRAHL 

E SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS(Proc. 1850 - ADRIANA FUGAGNOLLI) 
Fl. 104 - Ciência à parte autora. Fls. 105/107 - Ciência à parte autora acerca dos pagamentos.No mais, no prazo de 10 

(dez) dias, digam os exequentes se ainda há créditos a serem satisfeitos. No silêncio, tornem conclusos para extinção da 

execução, nos termos do art. 794, I do CPC. Int.  

 

CAUTELAR INOMINADA 
0005658-79.2002.403.0399 (2002.03.99.005658-8) - SILVIA DE ALMEIDA PRADO SAMPAIO(SP121283 - VERA 

MARIA CORREA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

Fls. 171/172 - Ciência à Advogada acerca do pagamento.Tornem conclusos para extinção da execução. Int. 

 

Expediente Nº 5408 
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PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0018380-09.2006.403.0399 (2006.03.99.018380-4) - JACINTO ALVES DE OLIVEIRA X CELIA GAETE 

SOTO(SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS(Proc. 839 - ENI APARECIDA PARENTE) 

Considerando que nos termos do art. 1060 do CPC independe de sentença a habilitação do cônjuge ou herdeiros 

necessários, desde que provado o óbito e sua qualidade, e considerando a comprovação de recebimento de pensão (art. 

112 da Lei nº 8.213/91), defiro a habilitação de CELIA GAETE SOTO, como sucessora processual de Jacinto Alves de 

Oliveira, fls. 381/393. Ao SEDI, para as devidas anotações.Cumpra o Advogado, no prazo de 05 (cinco) dias, o 

determinado no despacho de fl. 379 (restituição de valores).Após, tornem conclusos.Int. 

 

Expediente Nº 5409 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003273-09.2001.403.6183 (2001.61.83.003273-8) - ALCIDES MONTEIRO GIL X ALDENORA VITORIANA DE 

OLIVEIRA X HIDE ALMEIDA PINTO X IDELICE PEREIRA XAVIER X JORGINO DE LIMA RIBEIRO X 

JOSEFA SILVESTRE DA SILVA X MARINETE MIRISTENI DOS SANTOS X REGINA EMILIA RODRIGUES X 

SALOME PAES LANDIN DE SANTANA X TEREZINHA DE JESUS AGUIAR(SP181719A - MARCELLO 
TABORDA RIBAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 1016 - GUILHERME 

PINATO SATO) 

Considerando a concordância da parte autora com o cálculo elaborado pelo INSS, bem como a informação retro, da 

Contadoria Judicial, de que tal cálculo não excede os limites do julgado, ACOLHO-O. Ante as recentes inovações do 

artigo 100 da Constituição Federal introduzidas pela Emenda Constitucional 62/2009, bem como a Resolução 115 de 

29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça, concedo: 1) À PARTE AUTORA: 10 dias de prazo para que informe este 

Juízo acerca da(s) data(s) de nascimento do(s) autor(es) cujo(s) crédito(s) deverá(ao) ser requisitado(s) por meio de 

PRECATÓRIO, inclusive do ADVOGADO em nome de quem será requisitada a verba honorária de sucumbência, 

CASO SEJA SUPERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS NA DATA DA CONTA. Ainda nesse prazo, deverá(ão) ser 

informado(s) o(s) CPF(s) da(s) mesma(s) pessoa(s) (advogado inclusive), sendo que, além da situação do cadastro estar 

regular, deverá constar a mesma grafia de seu(s) nome(s) perante a Receita Federal e o registro dos autos na Justiça 

Federal. Esclareço, por oportuno, que na hipótese de divergência de grafia, o(s) ofício(s) é(são) cancelados pelo E. 

Tribunal Regional Federal, causando atraso processual e, em alguns casos, a perda do prazo constitucional para que o(s) 

valor(es) seja(m) recebido(s) no exercício vindouro (artigo 100, parágrafo 5º da Constituição Federal). 2) AO INSS: 30 

dias de prazo para que se manifeste, informando este Juízo se há valor(es) a ser(em) compensado(s), no tocante à(s) 

pessoa(s) acima referida(s), incluindo o Advogado caso sua verba seja superior a 60 salários mínimos na data da conta 

acolhida, sob pena de perda do direito de abatimento (artigo 100, parágrafo 10 da Constituição Federal). Decorridos os 
prazos, se em termos, expeça(m)-se ofício(s) requisitório(s), os quais serão, a seguir, transmitidos ao E. TRF 3ª Região. 

Havendo expedição de RPV(s) e precatório(s), aguarde-se o pagamento daquele(s) e, após, remetam-se os autos ao 

arquivo, sobrestados, até o pagamento do(s) precatório(s). Int.  

 

Expediente Nº 5412 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0033098-84.2001.403.0399 (2001.03.99.033098-0) - GERMANO VENANCIO DE MORAES X JOSE DA SILVA 

COUTO X JOAO DE ALMEIDA X PEDRO DE BIAZI X DANIEL RODRIGUES DE CARVALHO(SP103298 - 

OSCAR DE ARAUJO BICUDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - SONIA 

MARIA CREPALDI) 

Ante as recentes inovações do artigo 100 da Constituição Federal introduzidas pela Emenda Constitucional 62/2009, 

bem como a Resolução 115 de 29/06/2010 do Conselho Nacional de Justiça, concedo: 1) À PARTE AUTORA: 10 dias 

de prazo para que informe este Juízo acerca das datas de nascimento de todos os autores cujos créditos deverão ser 

requisitados por meio de PRECATÓRIO, bem como do ADVOGADO em nome de quem será requisitada a verba 

honorária de sucumbência, caso sua verba seja superior a 60 salários mínimos, na data da conta acolhida.Ainda nesse 

prazo, deverão ser informados os CPFs das mesmas pessoas (advogado inclusive), sendo que, além da situação do 
cadastro estar regular, deverá constar a mesma grafia de seus nomes perante a Receita Federal e o registro dos autos na 

Justiça Federal. Esclareço, por oportuno, que caso haja divergência, os ofícios expedidos serão cancelados pelo E. 

Tribunal Regional Federal, causando atraso processual e, em alguns casos, a perda do prazo constitucional para que os 

valores sejam recebidos no exercício seguinte ao da expedição (artigo 100, parágrafo 5º da Constituição Federal). 2) AO 

INSS: 30 dias de prazo para que se manifeste, informando este Juízo se há valores a serem compensados, no tocante as 

pessoas acima referidas, incluindo o Advogado, caso sua verba seja superior a 60 salários mínimos, na data da conta 

acolhida, sob pena de perda do direito de abatimento, nos termos do artigo 100, parágrafo 10 da Constituição Federal). 

Decorridos os prazos, tornem conclusos para a expedição dos ofícios PRECATÓRIOS, se em termos.Por fim, tornem 

conclusos para transmissão dos referidos ofícios ao E. TRF da 3ª Região.. PA 1,10 Int.  

 

EMBARGOS A EXECUCAO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 17/06/2011 421/426 

0006632-25.2005.403.6183 (2005.61.83.006632-8) - (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 

0037245-53.1990.403.6183 (90.0037245-3)) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS(Proc. 424 - 

SONIA MARIA CREPALDI) X CARLOS ALVES DA COSTA X WALTER ALVES DA COSTA X SIMONE 

ALVES DA COSTA(SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) 

Considerando que houve erro nas folhas indicadas no último parágrafo da sentença prolatada nos autos (fl. 133), 

determino que sejam trasladas para os autos da ação principal as cópias da r. sentença, das informações de fls. 120-122 

e da certidão de trânsito em julgado aos autos 90.0037245-3.Após, considerando o trânsito em julgado da r. sentença, 

conforme certificado à fl. 137, remetam-se os autos ao arquivo.Intimem-se. Cumpra-se.  

 

MANDADO DE SEGURANCA 
0001583-42.2001.403.6183 (2001.61.83.001583-2) - ELAINE MUNTE(SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X 

SUPERINTENDENTE REGIONAL DO INSS EM SAO PAULO-SP(Proc. 1016 - GUILHERME PINATO SATO) 

Ciência à parte impetrante acerca do desarquivamento do feito, para requerer o que de direito, no prazo de 10 

dias.Expeça-se a certidão de objeto e pé, conforme requerido.Intime-s. Cumpra-se. 

 

0002163-96.2006.403.6183 (2006.61.83.002163-5) - JOAO ALVES CARNEIRO(SP087645 - CACILDA VILA 

BREVILERI E SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X GERENTE EXECUTIVO REGIONAL DO INSS EM SAO 

PAULO - LESTE(Proc. 424 - SONIA MARIA CREPALDI) 
Ciência ao advogado peticionante de fls.205/206 acerca do desarquivamento dos autos, devendo seu nome ser inserido 

no sistema processual para tal finalidade. Decorridos 10 dias, retornem os autos ao arquivo findo, retirando-se o nome 

do causídico do referido sistema.Int. 

4ª VARA PREVIDENCIARIA 

 
 

Expediente Nº 6471 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0003470-46.2010.403.6183 - DARIO CARNEIRO DA SILVA(SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de nova 

intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

 

0014854-06.2010.403.6183 - SUELI OLIVEIRA PEREIRA SANTOS(SP059744 - AIRTON FONSECA E SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 341/347: o pedido de antecipação de tutela será novamente apreciado no momento da prolação da sentença. No 

mais, manifeste-se a parte autora sobre a contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Em seguida, independentemente de 

nova intimação, especifiquem as partes as provas que pretendem produzir, justificando-as.Prazo: 05 (cinco) dias.Int. 

5ª VARA PREVIDENCIARIA 

* 
 

Expediente Nº 5719 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0007707-65.2006.403.6183 (2006.61.83.007707-0) - FLAVIO APARECIDO BIANCARDI X FLAVIO 

BIANCARDI(SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 102.2. Nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008538-16.2006.403.6183 (2006.61.83.008538-8) - DARCI DE OLIVEIRA VALERIO(SP094152 - JAMIR 

ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 148/150: Mantenho a decisão de fls. 142, por seus próprios fundamentos.2. Dê-se ciência ao INSS da juntada 

do(s) documento(s) de fls. 155/158. a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.3. Fls. 138/141 e 154/158: Tendo 

em vista a impugnação da parte autora ao laudo pericial, intime-se por correio eletrônico o Sr. Perito para os 
esclarecimentos necessários.Int. 

 

0001673-40.2007.403.6183 (2007.61.83.001673-5) - EDILSON FERNANDES DA SILVA(SP132634 - MARIA 
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FERNANDA VALENTE FERNANDES BUSTO CHIARIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0004266-42.2007.403.6183 (2007.61.83.004266-7) - WALMIR DE LIMA MANGABEIRA(SP109905 - LENILSON 

LUCENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante a consulta retro, intime-se o INSS por meio eletrônico para que em 10 (dez) dias, cumpra a tutela deferida 

parcialmente, com cópias de fls. 111/119 e 194/196. Int.  

 

0005157-63.2007.403.6183 (2007.61.83.005157-7) - CLAUDENISSE APARECIDA DA SILVA X WESLEY 

ARAUJO SILVA (REPRESENTADO POR CLAUDENISSE APARECIDA DA SILVA)(SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o lapso temporal decorrido entre a data da perícia e o presente momento, intime-se o Sr. Perito Judicial, por 

correio eletrônico, para que promova a juntada do laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

0006201-20.2007.403.6183 (2007.61.83.006201-0) - MARIA JOSE DA SILVA(SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS X LUIZ HENRIQUE ROSSETTI LIMA 
1. Promova a Secretaria a juntada da tela PLENUS-DATAPREV do NB 21/127.279.985-6.2. Ante a informação retro, 

preliminarmente, diga o INSS se o motivo da cessação do benefício NB 21/127.279.985-6 de fato se deu em razão do 

limite de idade, no prazo de 10 (dez) dias.3. Sem prejuízo, tendo em vista a data da distribuição da ação, manifeste-se a 

parte autora sobre a Contestação do INSS de fls. 146/150, no prazo de 10 (dez) dias.4. No mesmo prazo, especifiquem 

autor e réu, sucessivamente, as provas que pretendem produzir, justificando-as.5. Após, apesar da ausência de menor 

nos presentes autos, por cautela, remetam-se os autos ao Ministério Público Federal.Int.  

 

0007009-25.2007.403.6183 (2007.61.83.007009-2) - PEDRO XAVIER DA COSTA(SP211898 - OSMAR DE 

CALDAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Cumpra a parte autora o item 2 do despacho de fls. 168, no prazo de 15 (quinze) dias.2. Decorrido o prazo supra, com 

ou sem cumprimento, dê-se ciência ao INSS e venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008263-33.2007.403.6183 (2007.61.83.008263-0) - DIODETE DE JESUS SANTOS(SP144537 - JORGE RUFINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Dê-se ciência às partes do retorno da Carta Precatória de fls. 92/131.Apresentem autor e réu, sucessivamente, no prazo 

de 10 (dez) dias, as alegações finais.Int. 

 
0000298-67.2008.403.6183 (2008.61.83.000298-4) - PEDRO DE ALMEIDA (REPRESENTADO POR ROSIMERI 

COSTA DE ALMEIDA)(SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Ante o lapso temporal decorrido entre a data da perícia e o presente momento, intime-se o Sr. Perito Judicial, por 

correio eletrônico, para que promova a juntada do laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

0000547-18.2008.403.6183 (2008.61.83.000547-0) - HELIO PEREIRA DA COSTA(SP147414 - FANIA 

APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 138/140: Indefiro o pedido do INSS, por entender desnecessária a transcrição da audiência com depoimento das 

testemunhas, uma vez que realizada observando legislação vigente.2. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos 

para sentença.Int. 

 

0003407-89.2008.403.6183 (2008.61.83.003407-9) - JESSE GENIS DA SILVA(SP145862 - MAURICIO HENRIQUE 

DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 190, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.2- 

Fls. 189: Entendo desnecessária a realização de nova perícia médica, tendo em vista a realização da prova pericial com 

a devida juntada do laudo às fls. 164/175, apresentando respostas aos quesitos formulados pelas partes.A 
corroborar:Somente nas hipóteses de laudo pericial lacônico e incompleto é que se justifica a realização de nova perícia, 

ou ao menos sua complementação.(...) Ademais, a prova pericial não vincula a atividade decisória, podendo o juiz 

basear-se em outros elementos ou fatos provados nos autos (art. 436).(Agravo de Instrumento nº 2009.03.00.028560-

3/SP, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes de Souza, DJU 20.08.09).3- Após, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

0004007-13.2008.403.6183 (2008.61.83.004007-9) - JOSE MILTON DIAS BEZERRA(SP236423 - MARCIA 

APARECIDA CARNEIRO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de fls. 222/230, a teor do artigo 398 do Código de Processo 

Civil.2. Fls. 218/219: Cumpra a parte autora o disposto no artigo 2º da Lei 9.800, de 26 de maio de 1999, trazendo aos 

autos o original das petições transmitidas em 18.04.2011, sob pena de desentranhamento.Decorrido o prazo supra in 
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albis, desentranhe-se e arquive-se em pasta própria.3. Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0004217-64.2008.403.6183 (2008.61.83.004217-9) - MARINALDO PEREIRA DA SILVA X RUTH REIS PEREIRA 

DA SILVA(SP251022 - FABIO MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0004403-87.2008.403.6183 (2008.61.83.004403-6) - WILSON ROBERTO ALVES(SP231515 - MARCOS PAULO 

MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 102: O pedido de tutela será decidido em sentença.2. Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0005646-66.2008.403.6183 (2008.61.83.005646-4) - JACINTO PINTO RIBEIRO(SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE E SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO E SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0006179-25.2008.403.6183 (2008.61.83.006179-4) - ANA FRANCELINA(SP254475 - SORAIA LEONARDO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Expeça-se carta precatória para realização de perícia sócio-econômica da autora.2. Aguarde-se a informação do Sr. 

Perito Judicial sobre designação de data e local da perícia médica a ser realizada.Int. 

 

0006446-94.2008.403.6183 (2008.61.83.006446-1) - CONCEICAO APARECIDA BORGES(SP128323 - MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0007561-53.2008.403.6183 (2008.61.83.007561-6) - VICENTE DE PAULA OLIVEIRA(SP121633 - ELIZABETH 

REGINA BALBINO E SP183353 - EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0008235-31.2008.403.6183 (2008.61.83.008235-9) - MARIA VALDINE FERREIRA DE SOUZA(SP067728 - 

ELIANA RUBENS TAFNER E SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 93/94: O pedido de tutela será decidido em sentença.2. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários 
periciais, nos termos de fls. 67/verso.3. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int.  

 

0008685-71.2008.403.6183 (2008.61.83.008685-7) - ANTONIA JANUARIO BARRETO(SP182566 - NILSON 

KAZUO SHIKICIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 97: Defiro o pedido de prazo de 15 (quinze) dias formulado pelo autor.2. Decorrido o prazo do item 2 in albis, 

expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos do despacho de fls. 73/74 e venham os autos 

conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0008766-20.2008.403.6183 (2008.61.83.008766-7) - ANTONIO ADEMILTON CATHARIN(SP184024 - ARACÉLIA 

SILVEIRA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 62.2. Após, nada sendo requerido, 

venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0008847-66.2008.403.6183 (2008.61.83.008847-7) - LEONICE LEANDRO DE OLIVEIRA(SP147414 - FANIA 

APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  
 

0009320-52.2008.403.6183 (2008.61.83.009320-5) - MARIO FERREIRA MENDES(SP224032 - REGIS CORREA 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Ante o lapso temporal decorrido entre a data da perícia e o presente momento, intime-se o Sr. Perito Judicial, por 

correio eletrônico, para que promova a juntada do laudo pericial, no prazo de 20 (vinte) dias.Int. 

 

0010377-08.2008.403.6183 (2008.61.83.010377-6) - SILVELI LUZIA CARDAMONI(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  
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0010690-66.2008.403.6183 (2008.61.83.010690-0) - MARIA GORETE DE ARAUJO NASCIMENTO(SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sucessivamente, sobre o Laudo elaborado pelo Perito 

Judicial.Int.  

 

0011306-41.2008.403.6183 (2008.61.83.011306-0) - ROBERTO EXPEDITO ROSSI(SP128610 - CLAUDIA 

APARECIDA DE LIMA FRANCO GODOI CINTRA E SP113449 - ANA CECILIA H DA C F DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 114/115: O pedido de tutela será decidido em sentença.2. No que tange ao pedido de prioridade na tramitação 

processual (fls. 114), atenda-se, observando-se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em 

trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente. 3. Expeça-se solicitação de pagamento dos honorários 

periciais, nos termos de fls. 86.4. Nada sendo requerido, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0011761-06.2008.403.6183 (2008.61.83.011761-1) - MARCELO MARQUES NOVAIS(SP193207 - VANUSA 

RAMOS BATISTA LORIATO E SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO E SP232962 - 

CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 73/74: Ante a alegação de impugnação ao laudo pericial, faculto o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte 
autora apresente quesitos de esclarecimentos técnicos pertinentes e documentos que entender necessários.2. Decorrido o 

prazo in albis, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos termos de fls. 52/52verso.Após, 

venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0012202-84.2008.403.6183 (2008.61.83.012202-3) - EDILSON FERREIRA LOURENA(SP070287 - NELSON 

ANTONIO DE ANGELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 85/88: Concedo novo prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora apresente quesitos de esclarecimentos 

técnicos pertinentes.2. Decorrido o prazo in albis, expeça-se solicitação de pagamento dos honorários periciais, nos 

termos de fls. 57.Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0012932-95.2008.403.6183 (2008.61.83.012932-7) - ANTONIO HEITOR PERES(SP131309 - CLEBER MARINELLI 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. 570/573: 1. No que tange ao pedido de prioridade, nos termos do artigo 71 da Lei 10.741/03 atenda-se, observando-

se que, por imperativo do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma 

condição do presente.2. Faculto ao autor a juntada dos documentos que entender necessários, no prazo de 5 (cinco) 

dias.3. Após, ciência ao INSS e venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 
0001261-12.2008.403.6301 (2008.63.01.001261-1) - FIRMINA ROSA(SP115295 - WASHINGTON FRANCA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 146: O pedido de tutela será decidido em sentença.2. Dê-se ciência ao INSS da juntada do(s) documento(s) de 

fls. 147/150, a teor do artigo 398 do Código de Processo Civil.3. Venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 

 

0000013-40.2009.403.6183 (2009.61.83.000013-0) - MIRNA APARECIDA GAIARDO(SP228298 - ALINE DE 

ALENCAR BRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

I - Fls. 202/205: Tendo em vista a impugnação da parte autora ao laudo pericial, intime-se por correio eletrônico o Sr. 

Perito Judicial Dr. Sérgio Rachman, para os esclarecimentos necessários. II - Defiro os quesitos apresentados pelo autor 

(fls. 206/209), para realização de nova perícia médica na especialidade Ortopedia. III - Além daqueles, ficam 

formulados os seguintes quesitos deste Juízo, a serem respondidos na mesma oportunidade: 1 - O autor é portador de 

doença ou lesão? Qual?2 - Em caso afirmativo essa doença ou lesão acarreta incapacidade para o exercício de atividade 

que lhe garanta subsistência? Esta incapacidade é total ou parcial, temporária ou permanente? 3 - Caso o autor esteja 

incapacitado é possível apontar a data de início da doença?4 - Caso o autor esteja incapacitado é possível apontar a data 

de início da incapacidade? 5 - Caso o autor esteja incapacitado, essa incapacidade é insusceptível de recuperação ou 

reabilitação para o exercício de outra atividade? 6 - Caso o autor esteja temporariamente incapacitado, qual seria a data 
limite para a reavaliação do benefício por incapacidade temporária? 7 - O autor está acometido de; tuberculose ativa, 

hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, 

estado avançado de doença de paget (osteite deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida (AIDS) e ou 

contaminação por radiação? IV - Indico para realização da prova pericial o profissional médico Dr. ANTÔNIO FAGA - 

CRM 24.363.Os honorários periciais serão pagos por intermédio do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, nos termos 

da Resolução CJF n. 558, de 22/05/2007, em seu valor máximo, face à complexidade da perícia. Deverá a Secretaria, 

após o decurso do prazo para manifestação das partes sobre o laudo pericial e/ou apresentação dos esclarecimentos 

porventura solicitados, proceder à expedição da solicitação de pagamento. V - Intime-se o Sr. Perito para que fique 

ciente desta designação, bem como para que informe este Juízo sobre a data e o local para comparecimento do autor 

visando à realização da perícia. VI - Fica desde já consignado que o laudo pericial deverá ser apresentado no prazo de 

30 (trinta) dias, a contar da realização do exame, e deverá responder a todos os quesitos formulados pelas partes e pelo 
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Juízo, se o caso. Int. 

 

0004957-85.2009.403.6183 (2009.61.83.004957-9) - ODAIR CHIARELI ZANIRATTO(SP187585 - JOSÉ 

CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

No que tange ao pedido de antecipação de tutela, mantenho a decisão de fls. 87/89, por seus próprios 

fundamentos.Intimem-se e, após, venham os autos conclusos para sentença.  

 

0007251-13.2009.403.6183 (2009.61.83.007251-6) - TEREZINHA DE FATIMA POIANI HENRIQUE(SP187783 - 

KARLA REGINA DE OLIVEIRA E SP163978 - ANDREIA DOMINGOS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 22 de julho de 

2011, às 13:30 horas, na clínica sito à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - CEP 07110-120 - Guarulhos/SP, devendo 

comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0008491-37.2009.403.6183 (2009.61.83.008491-9) - JORGE MASANORI GOTO(SP108928 - JOSE EDUARDO DO 

CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 
0010287-63.2009.403.6183 (2009.61.83.010287-9) - GERALDO MANOEL BARBOSA(SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0011096-53.2009.403.6183 (2009.61.83.011096-7) - ANTONIO BARBOSA DE SOUZA(SP290471 - JOSUE SANTO 

GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 121: Ante a informação de fls. 126, intime-se eletronicamente o INSS da decisão que negou seguimento ao 

Agravo de Instrumento n.º 2009.03.00.033538-2/SP, substituindo, portanto, a decisão que anteriormente determinara o 

restabelecimento do benefício do autor, nos termos do art. 527 parágrafo único do Código de Processo Civil.2. Fls. 128: 

Intime-se pessoalmente a parte autora da designação de perícia médica pelo Dr. Mauro Mengar para 22/07/2011 às 

13:00 horas na Rua Ângelo de Vita, nº. 54 - Sala 211 - Guarulhos - SP (telefone 2408-9008), devendo comparecer 

munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.3. Por fim, aguarde-se o 

retorno do mandado de intimação do Dr. Paulo César Pinto (fls. 122/123).Int. 

 

0011601-44.2009.403.6183 (2009.61.83.011601-5) - NEIDE MENDES PERETTI DONATO(SP177497 - RENATA 

JARRETA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora da realização de perícia médica designada para o dia 22 de julho de 
2011, às 14:00 horas, na clínica sito à Rua Ângelo Vitta, nº 54 - sala 211 - CEP 07110-120 - Guarulhos/SP, devendo 

comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que possuir.Int. 

 

0012133-18.2009.403.6183 (2009.61.83.012133-3) - EDNA APARECIDA DOS SANTOS LINS DE 

OLIVEIRA(SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tendo em vista ser a questão unicamente de 

direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0013316-24.2009.403.6183 (2009.61.83.013316-5) - RUBENS VIVIANI(SP108491 - ALVARO TREVISIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 41: No que tange ao pedido de prioridade na tramitação processual, atenda-se, observando-se que, por imperativo 

do princípio da igualdade, a maioria dos feitos em trâmite nesta Vara encontra-se na mesma condição do presente. 2. 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.3. Após, tendo em vista ser a questão unicamente 

de direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

0003253-03.2010.403.6183 - MARIA PAULINA BARBOSA DE ANDRADE(SP059744 - AIRTON FONSECA E 
SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

Fls. 89: Tendo em vista o pedido de desistência formulado pela parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 10 (dez) 

dias.Após, venham os autos conclusos para sentença.Int. 

 

0006963-31.2010.403.6183 - LUIZ JAMAGUSSIKO(SP122201 - ELCO PESSANHA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. 183/184: Prejudicado, faça a decisão de fls. 182.2. Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 

(dez) dias.3. Após, tendo em vista ser a questão unicamente de direito, venham os autos conclusos para prolação de 

sentença.Int. 
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0009133-73.2010.403.6183 - SERGIO LUIZ DE OLIVEIRA(SP181328 - OSMAR NUNES MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

Manifeste-se o autor sobre a Contestação, no prazo de 10 (dez) dias.Após, tendo em vista ser a questão unicamente de 

direito, venham os autos conclusos para prolação de sentença.Int. 

 

PROCEDIMENTO SUMARIO 
0003847-80.2011.403.6183 - MARIA FERREIRA DE OLIVEIRA X JAIR FERREIRA DE OLIVEIRA X INES 

FERREIRA DE OLIVEIRA X ADRIANA FERREIRA DE OLIVEIRA X MAGNO FERREIRA DE 

OLIVEIRA(SP097231 - MARIA BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Dê-se ciência às partes da redistribuição do feito a esta 5ª Vara Federal Previdenciária.2. Ratifico os atos praticados 

perante o D. Juízo Estadual de Acidentes do Trabalho. 3. No prazo de 10 (dez) dias, especifiquem autor e réu, 

sucessivamente, se há outras provas que pretendem produzir, justificando-as.Int. 

 

Expediente Nº 5720 
 

PROCEDIMENTO ORDINARIO 
0001177-74.2008.403.6183 (2008.61.83.001177-8) - OSCAR VALERIO(SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
1. Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora, por correio com aviso de recebimento, da designação de perícia 

médica para 29/06/2011 às 09:30 horas no consultório médico sito à Rua Harmonia n.º 1014 - Vila Madalena - São 

Paulo/SP, devendo comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que 

possuir.2. Considerando a proximidade da data da perícia, sem prejuízo da expedição de AR do item1, fica desde já o 

patrono responsável pelo comparecimento da parte autora à perícia agendada para data supramencionada.Int. 

 

0004655-56.2009.403.6183 (2009.61.83.004655-4) - NEUZA FERREIRA DE SOUZA(SP271944 - JOAO CARLOS 

DA SILVA E SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS 

1. Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora, por correio com aviso de recebimento, da designação de perícia 

médica para 29/06/2011 às 11:00 horas no consultório médico sito à Rua Harmonia n.º 1014 - Vila Madalena - São 

Paulo/SP, devendo comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que 

possuir.2. Considerando a proximidade da data da perícia, sem prejuízo da expedição de AR do item1, fica desde já o 

patrono responsável pelo comparecimento da parte autora à perícia agendada para data supramencionada.Int. 

 

0005036-64.2009.403.6183 (2009.61.83.005036-3) - EDINALDO JOSE RODRIGUES(SP059744 - AIRTON 

FONSECA E SP242054 - RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - INSS 

1. Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora, por correio com aviso de recebimento, da designação de perícia 

médica para 29/06/2011 às 09:00 horas no consultório médico sito à Rua Harmonia n.º 1014 - Vila Madalena - São 

Paulo/SP, devendo comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que 

possuir.2. Considerando a proximidade da data da perícia, sem prejuízo da expedição de AR do item1, fica desde já o 

patrono responsável pelo comparecimento da parte autora à perícia agendada para data supramencionada.Int. 

 

0007688-54.2009.403.6183 (2009.61.83.007688-1) - ALMIR PEREIRA NASCIMENTO(SP164061 - RICARDO DE 

MENEZES DIAS E SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS 

1. Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora, por correio com aviso de recebimento, da designação de perícia 

médica para 29/06/2011 às 10:00 horas no consultório médico sito à Rua Harmonia n.º 1014 - Vila Madalena - São 

Paulo/SP, devendo comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que 

possuir.2. Considerando a proximidade da data da perícia, sem prejuízo da expedição de AR do item1, fica desde já o 

patrono responsável pelo comparecimento da parte autora à perícia agendada para data supramencionada.Int. 

 

0007815-89.2009.403.6183 (2009.61.83.007815-4) - SOLANGE MARIA DORATIOTTO(SP112235 - GILVANDI DE 
ALMEIDA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

1. Fls. retro: Intime-se pessoalmente a parte autora, por correio com aviso de recebimento, da designação de perícia 

médica para 29/06/2011 às 10:30 horas no consultório médico sito à Rua Harmonia n.º 1014 - Vila Madalena - São 

Paulo/SP, devendo comparecer munido de documentos pessoais, documentação médica, relatórios e exames que 

possuir.2. Considerando a proximidade da data da perícia, sem prejuízo da expedição de AR do item1, fica desde já o 

patrono responsável pelo comparecimento da parte autora à perícia agendada para data supramencionada.Int. 
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